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DEPOSITO

0012864-19.2007.403.6107 (2007.61.07.012864-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP215491 - RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ E SP159318 - MÁRCIO JOSÉ DAS

NEVES CORTEZ) X ANTONIO CARLOS CAMPOS - ME X ANTONIO CARLOS CAMPOS - ESPOLIO X

ANA LAURA DE QUEIROZ CAMPOS(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E SP056253 -

EDNA REGINA CAVASANA ABDO E SP019500 - CLEMENTE CAVAZANA)

Vistos em sentença.1.- Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar, posteriormente convertida

em ação de depósito, ajuizada pela CEF em face de ANTÔNIO CARLOS CAMPOS - ME, ANTÔNIO CARLOS

CAMPOS - ESPÓLIO e ANA LAURA DE QUEIROZ CAMPOS, fundada no Contrato de Financiamento -

Recursos FAT nº 24.4122.731.0000016-11 firmado entre as partes em que houve a busca e apreensão de bem

descrito na inicial.Decorrido os trâmites processuais de praxe, a CEF se manifestou requerendo a extinção do

feito, ante a negociação amigável ocorrida entre as partes (fls. 120/124).É o relatório do necessário.DECIDO.2.-

Assim, sendo o acordo regularmente cumprido pelas partes, conforme documentos trazido pela CEF (fls.

122/124), o feito merece ser extinto, dispensando maiores dilações contextuais.3.- Posto isso, EXTINGO o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios.Expeça-se mandado de devolução do bem apreendido a fl. 52. com prévia intimação da

co-Ré Ana Laura de Queiroz Campos, para comparecer à Ag. Rua Brasil/SP (endereço à fl. 50), para que proceda

a sua retirada, ficando as despesas a cargo do devedor.Custas ex lege.Decorrido in albis o prazo recursal e

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I.

 

MONITORIA

0002706-60.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ADALBERTO DE

ALMEIDA CAMBUHY(SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA)

Fls. 42/71: prejudicada a análise dos embargos monitórios, tendo em vista a extinção da ação, conforme sentença
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de homologação de acordo de fls. 33/33 verso.Oficie-se conforme determinado à fl. 39.Após, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença de fls. 33/33 verso e arquivem-se os autos.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003537-16.2008.403.6107 (2008.61.07.003537-4) - ARLINDO LOPES DE SOUZA(SP232015 - RUBENS

RAHAL RODAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 -

LEILA LIZ MENANI)

Fl. 805: defiro, nos termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, o

desentranhamento dos documentos de fls. 26/97, 191/199, 409/420, 474/475, 486/496 e 497, os quais foram

apresentados por cópias simples (sem autenticação), independentemente de substituição por cópias e mediante

recibo nos autos.Quanto às fls. 366/408 (cópias autenticadas) e 444 (documento em via original), defiro o

desentranhamento mediante substituição por cópias simples que deverão ser fornecidas pela parte autora

(peticionante).Indefiro o desentranhamento de fls. 506/509 por se tratar da sentença proferida nos presentes autos,

dos quais poderá extrair cópias.Publique-se.

 

0009530-40.2008.403.6107 (2008.61.07.009530-9) - OLIVIA GREGGIO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Expeça-se novo alvará de levantamento do crédito da parte autora e de honorários advocatícios, intimando-as a

retirarem-no dentro do prazo de sua validade.Não sendo retirados, retornem os autos conclusos para deliberação

sobre eventual devolução dos valores à CEF.Publique-se e intime-se a parte autora.

 

0002478-22.2010.403.6107 - NELSON LOPES NEVES(SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 72/79, no importe de R$ 17.059,59

(dezessete mil e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), posicionados para 30/04/2012, ante a

concordância da parte autora às fls. 80.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se.

 

0004244-13.2010.403.6107 - MARIA FATIMA DE ARRUDA GONCALVES(SP131395 - HELTON

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP219479

- ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora junte aos autos cópia da decisão judicial transitada em

julgado, a certidão de trânsito e os cálculos homologados.Pena: extinção do feito sem resolução de mérito. Com a

juntada, dê-se vista à parte contrária por dez dias e retornem conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0004801-97.2010.403.6107 - JOSE LIMA ALVES(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X

FAZENDA NACIONAL

Fl. 58: desnecessária a perícia contábil, tendo em vista ser de direito a matéria discutida nos autos.Venham os

autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0005608-20.2010.403.6107 - JOSE TAVARES DA SILVA(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS em sentença.1. - JOSE TAVARES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde a

cessação do pedido em via administrativa, ou seja, 30/09/2010.Aduz o autor, em apertada síntese, que se encontra

doente e impossibilitado de prover a própria subsistência. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/28). Os

benefícios da assistência judiciária foram concedidos à prate autora, nos termos da Lei n. 1.060/50, bem como foi

determinada a realização de perícia médica (fls. 30/31). Quesitos judiciais (fl. 34). Quesitos ofertados pela parte ré

para a perícia (fls. 35/36).Parecer do INSS acerca da perícia médica realizada (fls. 42/45).Veio aos autos o laudo

médico pericial (fls. 46/55). Juntou documentos às fls. 56/62.2.- Citado (fl. 63), o INSS apresentou contestação

(fls. 64/70) pugnando, preliminarmente, pela falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que o mesmo se

encontra em gozo de auxílio-doença. No mérito, requereu a improcedência do pedido já que a incapacidade do

autor é temporária. Juntou documentos (fls. 71/73).Juntada de cópia dos processos administrativos nº

31/539.978.555-9 e 31/536.333.006-3, em nome do autor (fls. 77/122).Réplica às fls. 124/125. É o relatório do

necessário. DECIDO.3.- O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como

foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Afasto a
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preliminar de falta de interesse de agir uma vez que, ainda que o autor tenha estado em gozo do benefício de

auxílio-doença no curso do processo, a concessão administrativa se deu após o ingresso da presente. Ademais, o

pedido do autor cumula, alternativamente, os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Assim,

não vislumbro que a concessão administrativa do referido benefício, cessado em 10/06/2012, interfira no interesse

processual desta ação. Passo ao exame do mérito.4.- A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). Já o auxílio-doença

é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado

não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62). A distinção entre ambos os benefícios

reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio-doença normalmente é concedido quando o segurado

fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria

por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO

PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Liv. do Advogado, 1999, p. 97).

São requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); c) e a incapacidade total para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou

seja, a falta de apenas um deles é suficiente para determinar a improcedência do pedido.Sendo assim, passo a

analisar se a parte autora preencheu todos requisitos legais para fazer jus ao benefício vindicado.5.- Constatou-se,

por intermédio da perícia médica realizada (fls. 46/55), que o autor é portador de insuficiência coronariana, em

virtude de um infarto agudo do miocárdio, ocorrido em junho de 2009. O requerente foi submetido a duas

angioplastias, uma em julho de 2009 e outra em março de 2010.Atualmente apresenta dor e dispnéia aos esforços

físicos. A insuficiência coronariana está progredindo, haja vista que se trata de patologia progressiva e

irreversível. Segundo o médico perito, os sinais e sintomas relacionados às patologias de que o autor é portador o

incapacitam para toda e qualquer atividade laboral capaz de lhe garantir sua subsistência. A incapacidade do

requerente foi definida como total e permanente.A capacidade laboral do autor está totalmente comprometida

desde junho de 2009. Demais disso, não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado em

Juízo, pois o laudo pericial realizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que pode formar o seu

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando

da perícia judicial. Embora a Autarquia-ré sustente que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de

auxílio doença no período de 03/03/2010 a 10/06/2012, ou seja, logo após a realização de sua última angioplastia,

entendo que, tal como afirmado pelo Sr. Perito Judicial, a data da total incapacidade remonta a junho de 2009, de

modo que a data inicial para a fruição do benefício de aposentadoria por invalidez é devida a partir da cessação do

auxílio-doença, como requerido na inicial, isto é, 30.09.2010. Assim, preenchidos todos os requisitos legais (a

qualidade de segurado, a carência e a incapacidade laborativa), é devido à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 30.09.2010, data da cessação do benefício de auxílio-doença concedido em via

adminstrativa, por constar no laudo médico pericial que a parte autora estava acometida pelas moléstias

incapacitantes, quando da cessação do mesmo.6.- A antecipação da tutela deve ser deferida, havendo nos autos

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da gravidade da doença e do

caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença,

registro o escólio CALMON DE PASSOS: O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais

indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do

recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art.

273 do Código fixou em seus incisos I e II. (J.J. CALMON DE PASSOS, Da antecipação da tutela, in A reforma

do Código de Processo Civil, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p.

192)..- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, concedendo a tutela antecipada (item 6

supra) para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor

JOSE TAVARES DA SILVA, em data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença

concedido em via adminstrativa a partir seja, 30.09.2010, descontadas as partes recebidas a título do benefício de

auxílio doença.Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, estabeleça o benefício de aposentadoria por
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invalidez ao autor.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão

juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da

sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Arbitro os honorários do perito

médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Solicite-se o pagamento.Sem custas, por isenção legal.Cópia desta sentença servirá de ofício de implantação nº

______/______.Síntese:Segurado: José Tavares da SilvaCPF: 376.047.674-00Genitora: Sebastiana Vidal da

SilvaEndereço: Rua José Evangelista Costa, nº 758, Araçatuba/SP.PIS/PASEP: 1.228.742.465-4Benefício:

Aposentadoria por InvalidezR. M. Atual: a calcularDIB: 30.09.2010RMI: a calcularPublique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000632-33.2011.403.6107 - EDINALDO DE SOUSA DOS ANJOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por EDINALDO DE SOUSA DOS ANJOS,

devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual o autor

pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda,

a antecipação da tutela.Aduz o autor, em apertada síntese, que se encontra doente e impossibilitado de prover a

própria subsistência. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11/51.Foram deferidos os benefícios da Lei nº

1.060/50, determinando-se a realização de perícia médica, seguida da apresentação dos quesitos do Juízo (fls.

53/54). O pedido de tutela antecipada foi expressamente indeferido.Quesitos do réu para a perícia médica (fls.

58/59).Parecer médico do INSS às fls. 65/67.Veio aos autos a perícia médica judicial realizada (fls. 68/77), com

documentos às fls. 78/872.- Contestação do réu pugnando pela improcedência do pedido (fls. 88/95). Juntou

documentos às fl. 96.Manifestação da parte autora às fls. 98/100.Decisão de indeferimento do pedido de

esclarecimento do laudo pericial à fl. 101.É o relatório.DECIDO.3.- O feito foi processado com observância dos

princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade.

Presentes, ainda, as condições da ação. Passo ao exame do mérito.4.- A aposentadoria por invalidez é devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o).Já o auxílio-doença

é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado

não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62). A distinção entre ambos os benefícios

reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio-doença normalmente é concedido quando o segurado

fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria

por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO

PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Liv. do Advogado, 1999, p. 97).

São requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); c) e a incapacidade total para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou

seja, a falta de apenas um deles é suficiente para determinar a improcedência do pedido. Sendo assim, passo a

analisar se a parte autora preencheu todos requisitos legais para fazer jus ao benefício vindicado. 5.- Em análise à

perícia médica realizada (fls. 68/77), foi diagnosticado que o autor apresenta Hipertensão Arterial e Lúpus

Eritematoso Sistêmico (LES), doença multissistêmica auto-imune. Trata-se de doença progressiva, irreversível e

sem possibilidade de cura. A hipertensão, por sua vez, afeta o coração e todos os órgãos do sistema

vascular.Segundo o médico perito, os sinais e sintomas relacionados às patologias de que o autor é portador o

incapacita para toda e qualquer atividade laboral capaz de lhe garantir sua subsistência. A incapacidade do

requerente foi definida como total e permanente.Não foi possível definir com exatidão a data do início da

hipertensão arterial. O Lúpus, por sua vez, foi diagnostico quando o autor tinha 8 anos de idade. Durante a

evolução da doença, o requerente necessitou amputar as falanges distais do quinto dedo das mãos direita e

esquerda, devido a complicações isquêmicas (oclusão por trombose). Não o bastante, foi submetido a hemodiálise,

tendo em vista uma piora na função renal.O parecer médico do INSS também não soube precisar o início da

incapacidade laborativa (fl. 67), embora conclua pela comprovação da incapacidade total da parte autora;Tudo a
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concluir que o autor está totalmente e definitivamente incapacitado para a vida laborativa, tendo em vista o

parecer médico do Sr. Perito Judicial e do médico do próprio INSS.6.- Quanto à carência e à qualidade de

segurado.O autor possui vínculo no CNIS abrangendo o período de 02/2003 a 04/2004. Vertia contribuições como

contribuinte individual e alega que não conseguiu manter-se no trabalho em virtude de seus problemas de saúde.

Posteriormente a essa data, o autor não mais contribuiu e nem exerceu atividade laborativa. Restou comprovado à

fl. 17, por intermédio da Carteira de Trabalho, que o autor exerceu atividade laboral como empregado doméstico

entre 16/12/2002 e 03/05/2004, para o Sr. Gener Silva. Durante referidos meses o requerente verteu contribuições

como contribuinte individual (fl. 96), conforme comprova o documento anexo à sentença apontando o cadastro do

autor no banco de dados do INSS como empregado doméstico.Assim, entendo que cumpriu o requisito carência,

em conformidade com o disposto no art. 25, I da Lei 8.213/91.Quanto à qualidade de segurado, entendo que tal

requisito também se encontra presente, nos termos a seguir explicitados.Embora o Sr. Perito Judicial tenha

definido o início da incapacidade como sendo quando o autor tinha oito anos de idade, a verdade é que a partir

desta idade o autor teve apenas o diagnóstico do Lúpus.Desse modo, divirjo do laudo apenas no tocante a esse

ponto. Até porque nada há nos autos, nenhum documento, que demonstre que desde essa idade (oito anos) o autor

se encontrava incapaz. Assim, a despeito da conclusão da perícia judicial declinar pela incapacidade do autor

desde os oito anos, valho-me do art. 436 do CPC que dispõe que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.Assim, com base nos elementos e fatos

provados nos autos, entendo que a incapacidade do autor remonta ao ano de 2004, ressaltando que há farta

documentação indicando o agravamento da doença a partir de 18.08.2004, mediante declarações médicas (fls.

21/24), já que além do Lupus Eritematoso Sistêmico, o autor passou a apresentar nefropatia decorrente do Lupus,

artrite e linfopenia secundária a Lupus Sistêmico. Há, também, declaração de médico do Hospital das Clínicas da

Universidade Estadual Paulista - Campus de Botucatu, informando que o autor foi internado, recebendo

antibiótico e sofrendo amputação da falange (fl. 25).Além da amputação, o autor seguiu tratamento na

reumatologia também em decorrência do Lupus Eritematoso Sistêmico (fl. 27/28).A partir daí, verifica-se que o

autor não apresentou quadro de melhora. Ao contrário, a moléstia foi se agravando progressivamente, constando

atestado de médico do Hospital das Clínicas da Universidade Estadual Paulista - Campus de Botucatu, do ano de

2008, declarando que o autor apresenta Lupus Eritematoso Sistêmico em atividade renal e cutânea, bem como

síndrome do anticorpo antifosfolípide, com amputação de dedos por trombose. Nessa época, fazia tratamento com

imunossupressor com prednisona, cloroquina, AAS, cálcio e vitamina D, em seguimento na reumatologia (fl.

29).Consta, também dos autos, relatório médico, que bem explicita a doença do autor, no ano de 2009 (fl. 30),

época em que ele já estava realizando hemodiálise três vezes por semana, após um mês de hemodiálise

intermitente diária, além de relatar a evolução da doença. Informou, também, os medicamentos em uso: ácido

fólico, complexo B, Noripurum semanal e Eprex 3000Ui 3 vezes por semana, Cloroquina Difosfato de 150 mg,

Prednisona 60 mg, Clonidina 0,15 mg 8/8 h, Nifedipina 20 mg 8/8 h, Losartan l00 mg/dia, Carbonato de cálcio

2c/dia, Adtil 3 gotas/dia, Omeprazol 20 mg/dia, Marevan 5 mg 1 cp/dia (fl. 30).Há, ainda, nos autos, mais três

atestados médicos, do ano de 2009, informando a gravidade da doença do autor e a evolução da doença, com

comprometimento renal e em programa de hemodiálise (fls. 31/33 e 39).Como destaca o Sr. Perito Judicial, no

tocante ao Lupus, não existe possibilidade de cura, tratando-se de doença progressiva e irreversível, de modo que

os sinais e sintomas relacionados com o Lupus e suas complicações impedem a reabilitação em qualquer atividade

laboral remunerada capaz de lhe garantir a sua subsistência.Patente a gravidade da doença do autor e seu

agravamento após 2004, resultando na incapacidade do autor.Assim, entendo que não acarreta a perda a qualidade

de segurado o empregado que deixar de exercer sua atividade laboral em virtude da doença incapacitante.Nesse

sentido, seguem recentes julgados:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO 1º DO

ART. 557 DO C.P.C - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO DOENÇA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO -

LAUDO PERICIAL - INCAPACIDADE RECONHECIDA - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA. I- O fato

do autor ter exercido atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença não elide, por si só, a incapacidade, conforme reconhecido pela decisão proferida na

fase de conhecimento, baseada no laudo médico-pericial, considerando, entretanto, que as parcelas em atraso são

devidas somente a partir do referido laudo pericial que constatou a incapacidade do exequente. II - Até a efetiva

implantação do benefício para o cumprimento da tutela específica, o autor encontrava-se sem outra alternativa

para seu sustento e de sua família, configurando, assim, um estado de necessidade que não afasta o direito à

percepção posterior dos rendimentos do benefício por incapacidade a que fazia jus no mesmo período. III -

Agravo do INSS, previsto no art. 557, 1º, do CPC, improvido. (negritei)(Processo: 00223262220114039999 - AC

- APELAÇÃO CÍVEL 1643720 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - Sigla

do órgão: TRF3 - Órgão julgador: DÉCIMA TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012) DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. INOCORRÊNCIA. DOENÇA PREEXISTENTE NÃO

CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram

devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o

benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 2. O próprio laudo pericial atesta que a autora apresenta
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problema incurável de saúde, que a impede de exercer as atividades habituais. 3. O que se observa no conjunto

probatório, é que a parte autora deixou de laborar devido ao problema de saúde que a acometeu, não havendo que

se falar em perda da qualidade de segurada. 4. Não há perda da qualidade de segurado, se a ausência de

contribuição foi em decorrência da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença. 5. Não se mostra

razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 6.

Agravo desprovido. - AC 00331314920024039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 823199- Relator (a): JUÍZA

CONVOCADA GISELLE FRANÇA - TRF 3 OITAVA TURMA - 01/06/2012.Desse modo, diante da

fundamentação acima exposta, a verdade é que após a cessação de seu último vínculo trabalhista, que ocorreu em

03.05.2004, o autor apresentava incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer função.Assim,

preenchidos todos os requisitos legais (a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade laborativa), é devido à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 17/06/2009, como requerido na inicial, data do

ultimo indeferimento administrativo do pedido, conforme demonstrado à fl. 19, por constar no laudo médico

pericial que a parte autora estava acometida pela moléstia incapacitante, quando do indeferimento do mesmo.7.- A

antecipação da tutela deve ser deferida, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela

jurisdicional, em vista da gravidade da doença e do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da

concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: O que se fez, em boa

hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em

razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II. (J.J. CALMON DE

PASSOS, Da antecipação da tutela, in A reforma do Código de Processo Civil, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).8.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código

de Processo Civil, concedendo a tutela antecipada (item 7 supra) para o fim de condenar o INSS a implantar o

benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor EDINALDO DE SOUSA DOS ANJOS, desde

17/06/2009, data do ultimo indeferimento administrativo do pedido.Determino ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, estabeleça o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.As diferenças serão corrigidas nos

termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sem custas, por isenção legal.Cópia desta sentença servirá de ofício de implantação nº

______/______.Síntese:Segurado: EDINALDO DE SOUSA DOS ANJOSCPF: 346.044.098-89Genitora: Maria

Lúcia de Sousa dos AnjosEndereço: Travessas Timbiras, nº 96 fundos, Alvorada, Araçatuba/SP.PIS/PASEP:

1.167.601.626-5 Benefício: Aposentadoria por InvalidezR. M. Atual: a calcularDIB: 17/06/2009RMI: a

calcularApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003363-02.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado de Intimação Partes: Maria Aparecida de Oliveira x INSS Assunto: Benefício Assistencial

Tendo em vista a conclusão do laudo de fls. 51/53 e o requerido pela autora às fls. 69/70, defiro a realização de

perícia médica neurológica. Nomeio como perito judicial o Dr. Athos Viol de Oliveira, pela assistência

judiciária.Intime-o da nomeação e para agendar data e horário para a realização do exame, cientificando-o de que

o laudo deverá ser apresentado em quinze dias após a realização do exame, respondendo aos quesitos de fls. 43 e

54/55 e aos eventualmente formulados pela autora. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação

das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, levando-se em conta a complexidade do mesmo e o grau de zelo do profissional que o elaborou.Cópia

deste despacho servirá de mandado de intimação ao perito, que dever acompanhar cópia do laudo de fls. 51/53 e

dos documentos de fls. 22/53.Cópia deste despacho servirá também como mandado de intimação à autora para

comparecimento à perícia designada.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP, CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br,

tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Arbitro os honorários do perito Oswaldo Luís Júnior Marconato e da

assistente social Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá no valor máximo da tabela vigente, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento

devido, junto ao sistema eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita - AJG. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001722-42.2012.403.6107 - LEANDRO MARTINS MENDONCA(SP249427 - AMÁLIA CECILIA RAMOS

DE LIMA MENDONÇA) X UNIAO FEDERAL

Despacho - Mandado e Carta de IntimaçãoAUTOR : LEANDRO MARTINS MENDONÇARÉ : UNIÃO
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FEDERALFls. 191/192: defiro.Redesigno a audiência de fl. 181 para o dia 23 de OUTUBRO de 2012, às 14:30

horas.Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação ao autor e de carta de intimação à ré.Cientes as

partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-

SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-

se. Intimem-se. 

 

0001995-21.2012.403.6107 - ANTONIO ALEXANDRE DE CARVALHO X ISABEL CRISTINA GALHARDO

DE CARVALHO(SP232963 - CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477

- LEILA LIZ MENANI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.Fl. 158: haja vista a

manifestação da parte ré quanto à inexistência de possibilidade de negociação, cancelo a audiência designada à fl.

82. Intimem-se as partes através de seus procuradores. Publique-se.

 

0002179-74.2012.403.6107 - MARIA DO SOCORRO BENICIO SILVA(SP294541 - MARISA GOMES

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, rol de testemunhas para comparecimento à audiência de

14/11/2012, designada às fls. 34/35, no prazo de cinco dias, esclarecendo os nomes, profissão, residência e o local

de trabalho, sob pena de preclusão da prova.Após, intimem-se-as a comparecerem através de cópia do despacho

de fls. 34/35.Publique-se.

 

0002760-89.2012.403.6107 - PEDRO ROGERIO MARTINS(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA E

SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito sumário, proposta por PEDRO

ROGERIO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, visando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de trabalhar

por ser portador de transtorno afetivo bipolar (CID - F.31.4); transtornos mentais e comportamentais devido ao

uso de drogas e outras substâncias psicoativas (CID - F.19.2 ) e epilepsia não especificada (CID - G. 40.9). Com a

inicial vieram documentos (fls. 16/47). É o relatório. Decido. Considerando-se o disposto no artigo 471, inciso I,

do Código de Processo Civil, afasto a possibilidade de prevenção noticiada às fls. 48/49.2.- Nada obstante o fato

do autor alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos

na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de aposentadoria por invalidez

(art. 42 da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausentes à prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da

alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o

pedido. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato, com endereço conhecido da

Secretaria para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias

posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos formulados por este Juízo e pela Autarquia-Ré, que

seguem anexos a esta decisão. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do

laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta

a complexidade do trabalho apresentado.Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 15. Intimem-se as

partes para que eventualmente indiquem assistente (s) técnico (s), no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo,

poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que,

caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no

local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento

dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a

intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora,

visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao (a) advogado (a) da parte autora

notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1060/50. Anote-se.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Cite-se, após a apresentação do laudo,

visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. P.R.I.Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da

tutela, em ação de rito sumário, proposta por DELSI SILVESTRI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz o

autor estar impossibilitado de trabalhar por ser portador de transtorno afetivo bipolar (CID - F.31.4); transtornos

mentais e comportamentais devido ao uso de drogas e outras substâncias psicoativas (CID - F.19.2 ) e epilepsia

não especificada (CID - G. 40.9). Com a inicial vieram documentos (fls. 16/47). É o relatório. Decido.

Considerando-se o disposto no artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil, afasto a possibilidade de

prevenção noticiada às fls. 48/49.2.- Nada obstante o fato do autor alegar a sua incapacidade para o exercício
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profissional, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos

requisitos previstos para a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). Sendo assim,

reputo ausentes à prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos

da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. Nomeio como perito do Juízo, o Dr.

Oswaldo Luis Júnior Marconato, com endereço conhecido da Secretaria para realização da perícia médica, cujo

laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos

formulados por este Juízo e pela Autarquia-Ré, que seguem anexos a esta decisão. Os honorários periciais serão

fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Aprovo

os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 15. Intimem-se as partes para que eventualmente indiquem

assistente (s) técnico (s), no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos

assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de

exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito

judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na

data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes

para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos

respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao (a) advogado (a) da parte autora notificar esta da data da perícia

médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Anote-se.Dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal. Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de

acordo pelo INSS. P.R.I.*

 

0002776-43.2012.403.6107 - ANDRESSA EMIDIO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO MANDADO/OFICIO Nº ______/_____. AUTOR : ANDRESSA EMIDIO DA SILVA RÉU :

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART.

203, V, CF/88) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO Defiro à parte autora os

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de perícia

médica e de estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e miserabilidade da

parte requerente. Tendo em vista urgência apresentada nos autos, antecipo as provas periciais e nomeio como

perita Assistente Social a Sra. Célia Aparecida de Souza, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser

intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da

juntada aos autos de sua intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Nomeio

como perito médico o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, com endereço também conhecido da Secretaria e que

deverá ser intimado de sua nomeação, de que deverá marcar data para a perícia não superior a sessenta dias de sua

intimação e que terá o prazo de quinze dias para entrega do laudo, a contar de referida data. Instrua-se a intimação

com cópia dos quesitos deste Juízo e com os das partes.Os honorários periciais dos referidos profissionais serão

fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E.

Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos

profissionais que os elaboraram. Faculto às partes o prazo de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus

Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Caberá ao seu advogado, o ônus da intimação da

parte autora, para comparecimento ao exame pericial, na data designada para efetivação do ato. Os assistentes

deverão estar presentes na perícia, independentemente de intimação deste Juízo. Com a vinda dos laudos,

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a

juntada do(s) laudo(s) visando à um possível acordo.Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação do(s)

perito(s) acima nomeado(s).Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-

3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. 

 

0002848-30.2012.403.6107 - ELISABETE MARIA DE JESUS FAGNANI(SP184883 - WILLY BECARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por

ELIZABETH MARIA DE JESUS FAGNANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual a parte autora visa à concessão de benefício de pensão por morte desde 02/03/2012 (data do

requerimento administrativo) em virtude do óbito de seu esposo - Wilson Roberto Fagnani, ocorrido em

12/07/2011. Informa que requereu administrativamente o benefício (NB 158.230.775-7) o qual foi indeferido pelo

Instituto-Réu, sob alegação perda da qualidade de segurado (fl. 17). Alega que a qualidade de segurado restou

comprovada, uma vez que o derradeiro empregador efetuou os recolhimentos previdenciários em atraso, conforme

guias acostadas às fls. 26/51.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/98).É o relatório. Decido.2.- Não entrevejo

no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos
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autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Isso porque ausente um dos requisitos da tutela antecipada,

constante do inc. I do art. 273 do CPC, consistente em que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Embora o fundamento de direito material invocado exsurja bem delineado na inicial, a verdade é que a

partir da concessão do benefício a renda mensal inicial será calculada a partir da data da entrada de eventual

requerimento administrativo, de modo que o suposto dano não se efetivará.Daí se segue que diante da não

comprovação, de plano, a respeito de possível receio de ineficácia da prestação definitiva de mérito, por sua

invocada demora, há que ser indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.3.- Portanto, não estando presentes,

neste momento processual, os requisitos da tutela antecipada constantes do art. 273 do Código de Processo Civil,

INDEFIRO o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos ditames da Lei nº 1.060/50. Anote-

se.Ao SEDI para retificar o nome da parte autora conforme petição inicial e demais documentos acostados aos

autos. Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0002861-29.2012.403.6107 - RADIO CLUBE DE ARACATUBA LTDA - ME(SP249545 - THIAGO

HENRIQUE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora complemente a inicial, juntando as últimas cinco

declarações de imposto de renda, atribuindo à causa o valor economicamente visado com a presente demanda e

recolhendo a diferença das custas iniciais devidas à União.Publique-se.

 

0002908-03.2012.403.6107 - APARECIDA DE FATIMA RINALDINI HUMBINGER(SP220105 - FERNANDA

EMANUELLE FABRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado e Ofício nº _____/2012. AUTOR : APARECIDA DE FÁTIMA RINALDINI

HUMBINGER RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO

PREVIDENCIÁRIO Aceito a competência e considero nulos todos os atos até aqui praticados por Juízo

absolutamente incompetente.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Endereço(s) e

demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente. Providencie a parte

autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos a devida

procuração por instrumento público, ficando desde já deferida a expedição de ofício ao Cartório, para que referida

procuração seja gratuita. Cópia deste despacho servirá de ofício ao Cartório, para cumprimento do aqui

determinado.Não obstante, considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da

prova pericial e nomeio como perito(a) judicial o(a) Dr. Leônidas Milioni Junior, com endereço conhecido da

Secretaria, para realização da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre

os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em

apartado e os eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à

perícia ficará a cargo de suas advogadas. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das

partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região,

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias

para, se o caso, formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a

realização de exames na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para

acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de

seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à

elaboração dos respectivos pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de

acordo por parte do INSS. Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de

intimação do expert, para que forneça data para a realização do ato.Cientes as partes de que este Juízo fica

localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002915-92.2012.403.6107 - JOANA APARECIDA DE SOUSA COSTA(SP201984 - REGIS FERNANDO

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO MANDADO. AUTOR : JOANA APARECIDA DE SOUSA COSTA. RÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, CF/88) -

BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO Defiro à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.Concedo a prioridade na tramitação, nos termos do Estatu do Idoso.Tratando-se de benefício de

prestação continuada, a realização de perícia médica e de estudo social pormenorizado é indispensável à

comprovação da incapacidade e miserabilidade da parte requerente. Tendo em vista urgência apresentada nos

autos, antecipo as provas periciais e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Carmen Dora Martins Camargo,

com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de quinze

dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua intimação, que será instruída com
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cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Nomeio como perito médico o Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato,

com endereço também conhecido da Secretaria e que deverá ser intimado de sua nomeação, de que deverá marcar

data para a perícia não superior a sessenta dias de sua intimação e que terá o prazo de quinze dias para entrega do

laudo, a contar de referida data. Instrua-se a intimação com cópia dos quesitos deste Juízo e com os das partes.Os

honorários periciais dos referidos profissionais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos

laudos periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em

conta a complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos profissionais que os elaboraram. Faculto às partes o prazo

de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o

caso.Caberá ao seu advogado, o ônus da intimação da parte autora, para comparecimento ao exame pericial, na

data designada para efetivação do ato. Os assistentes deverão estar presentes na perícia, independentemente de

intimação deste Juízo. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a juntada do(s) laudo(s) visando à um possível acordo.Cópia deste

despacho servirá de mandado de intimação do(s) perito(s) acima nomeado(s).Cientes as partes de que este Juízo

fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050,

email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Oportunamente, dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

0002916-77.2012.403.6107 - NATALINO RIBEIRO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado/Ofício nº _________. AUTOR : NATALINO RIBEIRO. RÉU : INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) -

BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s)

integrarão o presente. Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da

prova pericial e nomeio como perito(a) judicial o(a) Dr(a).Marcio Coutinho da Silveira, com endereço conhecido

da Secretaria, para realização da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado

dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas,

em apartado e os eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à

perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes

acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-

se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o

caso, formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de

exames na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a

perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes

para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos

respectivos pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por

parte do INSS. Requisite-se, com prazo de quinze dias para cumprimento, cópia integral dos procedimentos

administrativos nºs 31/538.603.467-3, 31/541.029.383-1 e 31/551.984.348-8 ao chefe do posto de benefícios do

INSS em Araçatuba-SP. Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de

intimação do expert, para que forneça data para a realização do ato.Cópia deste despacho sevirá de ofício-

requisição de cópias do procedimento administrativo, conforme acima determinado. Cientes as partes de que este

Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-

050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002917-62.2012.403.6107 - JOANICE DE OLIVEIRA PINHO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO MANDADO. AUTOR : JOANICE DE OLIVEIRA PINHO. RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, CF/88) - BENEFICIOS

EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de perícia médica e de estudo social

pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e miserabilidade da parte requerente. Tendo em

vista urgência apresentada nos autos, antecipo as provas periciais e nomeio como perita Assistente Social a Sra.

Maria Helena Martim Lopes, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e

de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua

intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Nomeio como perito médico o Dr.

Leônidas Milioni Junior, com endereço também conhecido da Secretaria e que deverá ser intimado de sua

nomeação, de que deverá marcar data para a perícia não superior a sessenta dias de sua intimação e que terá o

prazo de quinze dias para entrega do laudo, a contar de referida data. Instrua-se a intimação com cópia dos

quesitos deste Juízo e com os das partes.Os honorários periciais dos referidos profissionais serão fixados logo
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após a manifestação das partes acerca dos laudos periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos profissionais

que os elaboraram. Faculto às partes o prazo de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus Assistentes

Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Caberá ao seu advogado, o ônus da intimação da parte autora,

para comparecimento ao exame pericial, na data designada para efetivação do ato. Os assistentes deverão estar

presentes na perícia, independentemente de intimação deste Juízo. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as

partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a juntada do(s) laudo(s)

visando à um possível acordo.Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação do(s) perito(s) acima

nomeado(s).Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila

Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-

3608:7680. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

0002918-47.2012.403.6107 - ANTONIO DE ALMEIDA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado/Ofício nº _________. AUTOR : ANTONIO DE ALMEIDA. RÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47)

- BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita, bem como a prioridade na tramitação devida à pessoa idosa, nos termos da Lei. Anote-se.Endereço(s) e

demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente. Considerando o

quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito(a)

judicial o(a) Dr(a).João Carlos D Elia, com endereço conhecido da Secretaria, para realização da perícia médica

na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua

realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os eventualmente formulados

pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado. Os

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução

nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho

apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o caso, formulação de quesitos e indicação

de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames na parte autora, deverão comparecer

no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização

de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres. Com a vinda do laudo,

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a

apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS. Requisite-se, com prazo de

quinze dias para cumprimento, cópia integral do procedimento administrativo nº 31/552.047.038-0 ao chefe do

posto de benefícios do INSS em Araçatuba-SP. Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho

de mandado de intimação do expert, para que forneça data para a realização do ato.Cópia deste despacho sevirá de

ofício-requisição de cópias do procedimento administrativo, conforme acima determinado. Oportunamente, dê-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal, para efetiva intervenção no feito, tendo em vista o interesse de

pessoa idosa no presente feito.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-

3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. Certifico e dou fé que foi designada perícia médica para o dia 17

de Outubro de 2012, às 15:20 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação

da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia,

levando exames complementares , caso possua.

 

0002920-17.2012.403.6107 - ELIZABETH DE MORAIS ROBERTO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO - MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR: ELIZABETH DE MORAIS ROBERTOREU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V,

CF/88) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIODefiro à parte autora os benefícios da

Justiça Gratuita. Anote-se.Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social

pormenorizado é indispensável à comprovação da miserabilidade da parte requerente.Assim, determino a prova

pericial e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Nadia Cristina Moreira Umehara, com endereço conhecido

da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do

respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das

partes e deste Juízo.Os honorários periciais da referida profissional será fixado logo após a manifestação das

partes acerca do laudo periciail, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região,

levando-se em conta a complexidade do mesmo e o grau de zelo da profissional que o elaborou.Faculto às partes o

prazo de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o

caso.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cópia deste despacho
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servirá de mandado/carta de intimação do(s) perito(s)acima nomeado(s). Cite-se após a apresentação do laudo,

visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal.Publique-se.

 

0002921-02.2012.403.6107 - MARIA APARECIDA DA SILVA FONSECA(SP201984 - REGIS FERNANDO

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado. AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA FONSECA RÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47)

- BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s)

integrarão o presente. Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da

prova pericial e nomeio como perito(a) judicial o(a) Dr(a).Leônidas Milioni Junior, com endereço conhecido da

Secretaria, para realização da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre

os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em

apartado e os eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à

perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes

acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-

se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o

caso, formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de

exames na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a

perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes

para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos

respectivos pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por

parte do INSS. Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de intimação do

expert, para que forneça data para a realização do ato.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002922-84.2012.403.6107 - NEUSA MARIA DOS SANTOS(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado. AUTOR : NEUSA MARIA DOS SANTOS. RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFÍCIOS

EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente.

Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio

como perito(a) judicial o(a) Dr(a).João Carlos D Elia, com endereço conhecido da Secretaria, para realização da

perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores

à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os eventualmente

formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu

advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos

da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade

do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o caso, formulação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames na parte autora, deverão

comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a

compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário

e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres. Com a vinda do

laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após

a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS. Intime-se o perito acima

nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de intimação do expert, para que forneça data para a

realização do ato.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo,

1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150

e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. Certifico e dou fé que foi designada perícia médica para o dia 17 de Outubro

de 2012, às 15:40 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames

complementares , caso possua.

 

0002923-69.2012.403.6107 - MARCOS ANTONIO CLEMENTINO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO - MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR: MARCOS ANTONIO CLEMENTINOREU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V,

CF/88) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIODefiro à parte autora os benefícios da

Justiça Gratuita. Anote-se.Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social

pormenorizado é indispensável à comprovação da miserabilidade da parte requerente.Assim, determino a prova

pericial e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Divone Peres, com endereço conhecido da Secretaria, que

deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo,

contados da juntada aos autos de sua intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste

Juízo.Os honorários periciais da referida profissional será fixado logo após a manifestação das partes acerca do

laudo periciail, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em

conta a complexidade do mesmo e o grau de zelo da profissional que o elaborou.Faculto às partes o prazo de cinco

dias, para que indiquem, querendo, seus Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Com a

vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cópia deste despacho servirá de

mandado/carta de intimação do(s) perito(s)acima nomeado(s). Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma

possível proposta de acordo por parte do INSS.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Publique-se.

 

0002924-54.2012.403.6107 - RITA DE CASSIA FERNANDES(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado/Ofício nº _________. AUTOR : RITA DE CASSIA FERNANDES. RÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO -

BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s)

integrarão o presente. Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da

prova pericial e nomeio como perito(a) judicial o(a) Dr(a).Leônidas Milioni Junior, com endereço conhecido da

Secretaria, para realização da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre

os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em

apartado e os eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à

perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes

acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-

se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o

caso, formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de

exames na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a

perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes

para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos

respectivos pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por

parte do INSS. Requisite-se, com prazo de quinze dias para cumprimento, cópia integral do procedimento

administrativo nº 31/547.261.866-1 ao chefe do posto de benefícios do INSS em Araçatuba-SP. Intime-se o perito

acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de intimação do expert, para que forneça data para a

realização do ato.Cópia deste despacho sevirá de ofício-requisição de cópias do procedimento administrativo,

conforme acima determinado. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-

3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002925-39.2012.403.6107 - IZAURA FATIMA ROMAO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado. AUTOR : IZAURA FATIMA ROMAO. RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFÍCIOS EM

ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente.

Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio

como perito(a) judicial o(a) Dr(a).Athos Viol de Oliveira, com endereço conhecido da Secretaria, para realização

da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias

posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os

eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a

cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo,

nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a

complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o caso,

formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames
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na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso

não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos

pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS.

Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de intimação do expert, para que

forneça data para a realização do ato.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br,

tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002926-24.2012.403.6107 - LOURDES CIRILO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado/Ofício nº _________. AUTOR : LOURDES CIRILO RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS EM

ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente.

Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio

como perito(a) judicial o(a) Dr(a).João Carlos D Elia, com endereço conhecido da Secretaria, para realização da

perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores

à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os eventualmente

formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu

advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos

da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade

do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o caso, formulação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames na parte autora, deverão

comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a

compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário

e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres. Com a vinda do

laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após

a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS. Requisite-se, com prazo de

quinze dias para cumprimento, cópia integral do procedimento administrativo nº 31/546.841.229-9 ao chefe do

posto de benefícios do INSS em Araçatuba-SP. Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho

de mandado de intimação do expert, para que forneça data para a realização do ato.Cópia deste despacho sevirá de

ofício-requisição de cópias do procedimento administrativo, conforme acima determinado. Cientes as partes de

que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se.

CERTIDAO - Certifico e dou fé que foi designada perícia médica para o dia 17 de Outubro de 2012, às 15:00

horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares

, caso possua.

 

0002927-09.2012.403.6107 - VIVIANE ELIZA CORREIA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho - Mandado. AUTOR : VIVIANE ELIZA CORREIA. RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFÍCIOS EM

ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s) mandado(s) e do(s) ofício(s) integrarão o presente.

Considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio

como perito(a) judicial o(a) Dr(a).Athos Viol de Oliveira, com endereço conhecido da Secretaria, para realização

da perícia médica na parte autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias

posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os

eventualmente formulados pelas partes. A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a

cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo,

nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a

complexidade do trabalho apresentado. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para, se o caso,

formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames

na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso

não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos

pareceres. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela
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parte autora. Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS.

Intime-se o perito acima nomeado, servindo cópia deste despacho de mandado de intimação do expert, para que

forneça data para a realização do ato.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br,

tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Publique-se. 

 

0002928-91.2012.403.6107 - IVANISE PEREIRA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO MANDADO. AUTOR : IVANISE PEREIRA. RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, CF/88) - BENEFICIOS EM

ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de perícia médica e de estudo social

pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e miserabilidade da parte requerente. Tendo em

vista urgência apresentada nos autos, antecipo as provas periciais e nomeio como perita Assistente Social a Sra.

Aparecida Mota dos Santos, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de

que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua

intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Nomeio como perito médico o Dr.

Leônidas Milioni Junior, com endereço também conhecido da Secretaria e que deverá ser intimado de sua

nomeação, de que deverá marcar data para a perícia não superior a sessenta dias de sua intimação e que terá o

prazo de quinze dias para entrega do laudo, a contar de referida data. Instrua-se a intimação com cópia dos

quesitos deste Juízo e com os das partes.Os honorários periciais dos referidos profissionais serão fixados logo

após a manifestação das partes acerca dos laudos periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos profissionais

que os elaboraram. Faculto às partes o prazo de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus Assistentes

Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Caberá ao seu advogado, o ônus da intimação da parte autora,

para comparecimento ao exame pericial, na data designada para efetivação do ato. Os assistentes deverão estar

presentes na perícia, independentemente de intimação deste Juízo. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as

partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se após a juntada do(s) laudo(s)

visando à um possível acordo.Requisite-se, com prazo de quinze dias para cumprimento, cópia integrCópia deste

despacho servirá de mandado de intimação do(s) perito(s) acima nomeado(s).Cientes as partes de que este Juízo

fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050,

email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Oportunamente, dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

0003017-17.2012.403.6107 - FLORIVAL CAVALHIERI X IVANEIDE DOS SANTOS

CAVALHIERI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP169955 - MARISSOL MARIA

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Vistos.1. - FLORIVAL CAVALHIERI e OUTRO, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação

declaratória de produtividade cumulada com anulatória do levantamento topográfico, da vistoria e do laudo

agronômico de fiscalização. Requer a antecipação de tutela para anular ou sustar de imediato a tramitação dos

processos administrativos nºs. 54190.005874/2009-39 e 54190.002611/2010-10, que redundaram na declaração de

improdutividade da Fazenda Guararema, determinando ao INCRA que se abstenha de praticar qualquer ato

tendente à desapropriação do imóvel, até julgamento final da presente ação, determinando ainda a imediata

realização de prova pericial com o objetivo de aferir a produtividade do imóvel. Juntou documentos em quatro

volumes (fls. 44/801).É o relatório.Decido.3. - Nos termos do artigo 273 do CPC a antecipação, total ou parcial da

tutela deve obedecer aos seguintes requisitos:a) requerimento da parte;b) prova inequívoca dos fatos invocados e

convencimento acerca da verossimilhança da alegação;c) existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório dos réus; ed)

possibilidade de reversão do provimento antecipado.Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de

cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela,

principalmente no que tange à verossimilhança da alegação.A parte autora não demonstrou com os documentos

trazidos com a inicial, da análise detida dos autos, nenhuma ilegalidade praticada no decorrer do procedimento

administrativo que pudesse ensejar a suspensão do procedimento, como requer.Todas as alegações trazidas pela

parte autora serão apreciadas no momento oportuno, no decorrer da instrução probatória, em observância ao

devido processo legal.De outro lado, não há como se basear apenas em laudo técnico de uso e ocupação do solo,

realizado unilateralmente pela parte autora (fls. 47/75), e demais documentos juntados por ela, qualificando a

propriedade como produtiva, diante do laudo agronômico de fiscalização (LAF) efetuado pelo INCRA, após

devida vistoria realizada no período de 15.10.2010 a 20.10.2010, concluindo tratar-se a Fazenda Guararema de

Grande Propriedade Improdutiva (fls. 273/330).Tudo a demonstrar que a conduta do INCRA pautou-se dentro da

legalidade, ressaltando-se a presunção de legitimidade que milita em favor da Administração Pública, que não
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restou ilidida pela parte autora.Deste modo, pelo menos nesta análise perfunctória, admitida nesta fase processual,

não há como se concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora.4.- Desse modo e ausentes, neste

momento processual, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido.A determinação da realização de perícia se dará em momento processual oportuno, quando será

facultada às partes a especificação de provas.Cite-se. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010198-16.2005.403.6107 (2005.61.07.010198-9) - ZENAS JOSE DE ALMEIDA(SP238575 - ANA CAMILA

CAETANO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____. AUTOR : ZENAS JOSÉ DE ALMEIDARÉU : CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFASSUNTO: LIBERAÇÃO DE CONTA - ALVARÁ JUDICIAL Oficie-se à

Caixa Econômica Federal - CEF solicitando que proceda a liberação dos saldos das contas vinculadas ao FGTS e

PIS, de titularidade do autor, mediante seu comparecimento pessoal, comunicando-se, após, este Juízo.Cópia deste

despacho servirá de ofício à CEF, ficando autorizada a cópia das peças necessárias à sua instrução (fls. 100/103,

118/121 e 128). Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534,

Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e

FAX: 18-3608:7680. Expeça-se mandado de intimação ao autor, para que compareça à agência da Caixa

Econômica Federal para levantamento dos valores supramencionados. Publique-se e intime-se a Defensoria

Pública em Araçatuba. 

 

CARTA PRECATORIA

0002639-61.2012.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

X OSVALDO XAVIER(SP216132 - ANDRÉ LUIZ MASSAD MARTINS E SP138327 - CARLOS HENRIQUE

MARTINS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: OSVALDO XAVIER X UNIÃO

FEDERALCorrijo o despacho de fl. 14 nos seguintes termos:Designo audiência para depoimento pessoal do

embargante para o dia 16 de OUTUBRO de 2012, às 14:00 horas. Cópia deste despacho servirá como mandado

para intimação de Osvaldo Xavier, residente à Rua Emília Santos, 2447, Vila Industrial II, nesta. O intimado

deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado. Cientes as partes de que

este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se.

Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

0002779-95.2012.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU X

GUILHERME DE ARAUJO ALMEIDA X MARCOS ROGERIO DE MENDONCA(SP053979 - JORGE

NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER) X FABIANA

SODRE DE OLIVEIRA(SP070029 - MORILLO CREMASCO JUNIOR) X RONAN MACHADO DE

ALCANTARA X JUIZO DA 1 VARA 

,PA 1,00 Despacho - Mandado de Intimação e Ofício nº _________ DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes:

Ministério Público Federal x Marcos Rogério de Mendonça e OutrosDesigno audiência para inquirição de Marcos

Rogério de Mendonça para o dia 11 de OUTUBRO de 2012, às 15:30 horas. Cópia deste despacho servirá como

mandado para intimação ao réu acima e de ofício ao seu superior hierárquico para requisitá-lo.Endereço(s) e

demais peças necessárias à instrução integrarão o presente por cópias. O(s) intimado(s) deverá(ão) comparecer

com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando a(s) testemunhas advertida(s) que

poderá(ão) vir a ser processada(s) por desobediência se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado,

implicando ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça com o emprego de força

policial. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila

Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-

3608:7680. Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000855-49.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCOS CAVALCANTE NASCIMENTO

CERTIDÃOCertifico e dou fé que até a presente data a parte executada não efetuou o pagamento nem opôs

embargos.CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à exequente pelo prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do r. despacho de fls. 21/23.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0806410-39.1997.403.6107 (97.0806410-6) - TRANSCOL EMPRESA TRANSPORTES LTDA(SP101636 -

ANA MARIA NEVES LETURIA E SP138521 - SAMARA PLACA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 337

- LUIS FERNANDO SANCHES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X INSS/FAZENDA X TRANSCOL EMPRESA

TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Considerando que as custas processuais devidas nestes autos são inferiores a R$ 1.000,00, e

que Portaria n. 49/2004, do Ministério da Fazenda, em seu art. 1º, inc. I, autoriza a não inscrição, como dívida

ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a esse montante,

determino o arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intime-se a União (Fazenda Nacional). 

 

0003939-39.2004.403.6107 (2004.61.07.003939-8) - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE(SP300439

- MARCOS BARRETO ECCHELI E SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X INSS/FAZENDA(Proc.

SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X INSS/FAZENDA X CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE X

INSS/FAZENDA X CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE(SP300439 - MARCOS BARRETO

ECCHELI E SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI)

1- Fls. 236/244. Reitere-se a determinação de transferência, via sistema Bacen-jud, do valor bloqueado (fl. 207),

em depósito judicial para a Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo. 2- Após a juntada do depósito, oficie-

se à Caixa Econômica Federal para que proceda a conversão em renda da União, utilizando-se o código 2864, em

quinze dias, comunicando-se a este Juízo.Cópia deste despacho servirá de ofício à Caixa Econômica Federal nº

_______, ficando autorizada a cópia das peças necessárias à sua instrução.3- Considerando-se o pedido de

liberação de saldo remanescente de fls. 217/219, indefiro, tendo em vista que não há mais valores bloqueados

conforme verifica-se às fls. 207/210. Cumpra-se. Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002865-66.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FABIO ANTONIO DE SOUZA X EDILAINE RODRIGUES DA SILVA

Vistos em decisão. Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Reintegração de Posse, ajuizado em face

de FABIO ANTONIO DE SOUZA e EDILAINE RODRIGUES DA SILVA, na qual a autora, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF pleiteia a reintegração na posse do imóvel localizado no Condomínio Conde

Zepelin III, na rua Conde Zepelin, nº 350, casa 03, em Araçatuba/SP.Afirma a CEF que, em 15 de abril de 2003,

firmou com a ré Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, nos moldes da Lei nº

10.188/2001, tendo como objeto o imóvel descrito acima, para pagamento em 180 parcelas. Na ocasião, foi

entregue ao réu a posse direta do bem.Aduz que, diante da falta de pagamento das parcelas referentes às taxas de

arrendamento, seguro, taxas condominiais e IPTU, vencidos desde 24/07/2012, notificou o réu, em 18/05/2012 e

29/05/2012, para pagamento ou desocupação do imóvel.Conclui que não houve solução amigável para a quitação

do débito, ficando caracterizado o esbulho possessório, nos termos do artigo 9 da Lei n. 10.188/2001.Com a

inicial vieram os documentos de fls. 07/23.É o relatório. Decido.Prevê o artigo 9 da Lei n. 10.188/2001 :Art. 9o

Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente

ação de reintegração de posse.Conforme pode ser observado às fls. 20/22 o réu foi pessoalmente notificado,

primeiro para regularização das pendências e depois, para desocupar o imóvel. Assim, constata-se que ficou

configurado o esbulho possessório previsto na lei mencionada, ante a regularidade da notificação extrajudicial

realizada pela administradora do condomínio residencial.Considerando-se que o esbulho ocorreu há menos de ano

e dia, já que a notificação ocorreu no início deste ano, é caso de aplicação do rito estabelecido pelo art. 926 e

seguintes do CPC. Observo que a petição inicial está devidamente instruída, comprovando-se todos os elementos

exigidos pelo artigo 927 do CPC, pelo que a liminar deverá ser deferida. Neste sentido, verifiquem-se recentes

decisões proferidas pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU O PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -PAR, AUTORIZA O ARRENDADOR A PROPOR AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO.

AGRAVO PROVIDO PARA MANTER A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONCEDIDA NA

DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO.I - Caracterizado o esbulho possessório

decorrente do inadimplemento das prestações de arrendamento residencial, que não foram pagas nem mesmo após

o agravado ter sido notificado para tanto.II - A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração

de posse, com deferimento da liminar.III - Agravo provido para conceder a liminar de reintegração de posse

confirmando a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. (grifei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA
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REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 307264Processo: 200703000834572 UF: SP Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 25/11/2008 Documento: TRF300203034 - Relator: JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. LEI 10.188/2001. INADIMPLÊNCIA. ESBULHO POSSESSÓRIO. REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. RECURSO IMPROVIDO.1. A ocorrência do esbulho possessório resulta da simples inadimplência da

arrendatária, autorizando portanto a reintegração de posse da Caixa Econômica Federal, pois impedida de exercer

o seu direito de posse.2. Precedentes (TRF 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -335113 - Rel. Des.

Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJ 30/09/08, TRF 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 304619 -

Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJ 15/01/08, TRF 1ª Região, AGA 200601000304364 -Rel. Des. Fed.

SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ DATA: 1/3/2007 PAGINA: 132, TRF 2ª Região, AG 137426 - Rel. JUIZ

REIS FRIEDE, DJUDATA:22/01/2008 PÁGINA: 462, TRF4, AG 2006.04.00.038015-7, QuartaTurma, Relator

Márcio Antônio Rocha, D.E. 06/12/2006). - (grifei)3. Recurso desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338425Processo: 200803000222110 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/11/2008 Documento: TRF300215454 - Relatora: JUIZA

ELIANA MARCELO)PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE

ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES -

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A FIM DE REINTEGRAR A

AUTORA NA POSSE DO IMÓVEL - ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. A simples alteração da base objetiva do negócio, consubstanciada em

dificuldades financeiras da parte agravante, não importa por si só em motivo suficiente a ensejar a revisão do

contrato de arrendamento residencial objeto da lide.2. Não incide no caso vertente a invocada cláusula rebus sic

stantibus, pois o fato imprevisível que justifica a sua incidência deve ser geral.3. A proteção possessória conferida

ao credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 9 da Lei n.10.188/01 encontra

respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento.4. Finda a relação jurídica de

arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela arrendatária desaparece e a posse do

bem imóvel passa a ser precária.5. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente

previstos, não há como afastar a ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na

posição de possuidor indireto naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de

posse e de propriedade.6. Assim, o esbulho possessório constante das cláusulas décima nona e vigésima do

contrato de arrendamento não constitui medida de caráter abusivo por ser um espelho do quanto disposto no art. 9

da Lei n.10.188/01.7. Tratando-se de ação possessória cujo procedimento processual é específico, não há que se

falar em perigo de irreversibilidade da demanda pela concessão da liminar, nem tampouco em cerceamento de

defesa por ausência de audiência de conciliação.8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(grifei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

341934Processo: 200803000273335 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 28/10/2008

Documento: TRF300197117 - Relator: JUIZ JOHONSOM DI SALVO).Deste modo, defiro a expedição do

mandado liminar de reintegração de posse, nos termos do art. 928 do CPC, ficando concedido ao réu o prazo de

15 (quinze) dias para desocupar voluntariamente o imóvel, findo o qual proceder-se-á à desocupação

compulsória.Expeça-se o necessário. Cite-se.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 3798

 

INQUERITO POLICIAL

0002176-22.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

ADAIL APARECIDO FERREIRA(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES)

Vistos.Trata-se de inquérito policial, instaurado mediante Portaria, para apuração dos delitos tipificados no artigo

1.º, incisos I e II e artigo 2.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, em tese, praticado pelo indiciado Adail Aparecido

Ferreira. Consta dos autos que Adail Aparecido Ferreira teria feito declaração falsa ao Fisco, informando preço

menor (R$ 1.225.000,00 - um milhão, duzentos e vinte e cinco mil reais) que o efetivo (R$ R$ 2.170.000,00 - dois

milhões, cento e setenta mil reais) no tocante à venda de uma propriedade rural denominada Fazenda Morro

Vermelho, localizada no município de Coxim-MS, o que lhe diminuiu o imposto sobre ganho de capital pago no

ano de 2008. Às fls. 106/112v, o i. representante do Ministério Público Federal requereu o arquivamento dos

autos, sustentando, em síntese, que:A) o fato se subsume, exclusivamente, ao art. 2.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90,

e não, também, ao art. 1.º;B) assim sendo, resta prejudicada a persecução penal, dada a prescrição, que, no art. 2.º,

inciso I, da Lei n.º 8.137/90 (art. 109, V, do Código Penal), mas que se reduz pela metade se o indiciado tiver mais

de 70 anos (art. 115, do CP), o que é o caso, já que ele nasceu a 7/12/1934 (fls. 56), e, da data da apresentação da

declaração de rendas, em 30/4/2009, passaram-se dois anos em 30/4/2011. É o relatório.DECIDO.Com todo o
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respeito à exposição diligente e muito bem alinhavada pelo Ilustre Membro do Ministério Público Federal, tenho

para mim que, diversamente do alegado, o simples fato de haver débito inscrito em dívida ativa da União (fls.

80/82) pressupõe indício de supressão ou redução de tributo, ou seja, possível prática de crime fiscal a que alude o

artigo 1.º da Lei n.º 8.137/90, havendo, destarte, indícios suficientes de autoria e materialidade a embasar o

oferecimento da denúncia, nos termos do art. 41 do CPP, vez que existentes as condições da ação (possibilidade

jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse de agir), além da justa causa necessária à propositura da

ação penal.Cito o seguinte precedente oriundo do E. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ORDINÁRIO EM

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.

FLAGRANTE. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

DESNECESSIDADE. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL EM CURSO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA

NÃO EVIDENCIADA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O trancamento da ação penal por esta

via justifica-se somente quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a

ausência de indícios de autoria e prova da materialidade, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.

Precedentes.2. Não há falar em trancamento de ação penal iniciada por denúncia que satisfaz todos os requisitos

do art. 41 do CPP, sendo mister a elucidação dos fatos em tese delituosos descritos na vestibular acusatória à luz

do contraditório e da ampla defesa, durante o regular curso da instrução criminal.3. Em virtude de sua natureza

interlocutória, prescinde de fundamentação complexa o juízo positivo de admissibilidade da acusação penal.

Precedentes do STF.4. Recurso a que se nega provimento.(RHC 18251/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07.02.2006, DJ 24.04.2006 p. 415) De todo o exposto, indefiro o pleito de

arquivamento formulado, aplicando o art. 28, do CPP, com a remessa dos autos ao Procurador-Geral da República

a fim de que se decida definitivamente pela formulação ou não de denúncia em relação aos fatos ora apurados.

Para tanto, providencie a secretaria os atos de praxe. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0004454-35.2008.403.6107 (2008.61.07.004454-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO

GARCIA ASTOLPHI) X GAUDENCIO TORREZAN(SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA E SP203479 -

CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO E SP067031 - REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA E SP230895 -

ANDRE LUIZ LAGUNA)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se disponíveis para a defesa, nos termos do artigo

402, por 02 dias.

 

0008356-59.2009.403.6107 (2009.61.07.008356-7) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS GABRIEL DOS

SANTOS(MG099218 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS) X ANTONIO DOS SANTOS(MG118758 -

NARLA DAIANA CAMPOS)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se disponíveis para a defesa, nos termos do artigo

402, por 02 dias.

 

0000492-96.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X EULER MATIAS DA SILVA(MG113116 - FERNANDO

FRANCO MORAIS) X ANDRE DOS REIS GOMES(MG113204 - RAFAEL DOMINGUES GUIMARAES E

MG095146B - ALEXANDRE SANTOS GOMES)

Fls. 99 (parte final) e 146/147: concedo ao acusado Euler Matias da Silva os beneplácitos da assistência judiciária,

nos termos da Lei n.º 1.060/50. Anote-se. Defesas preliminares de fls. 92/100 e 118/125: permanecem íntegros os

motivos que ensejaram o recebimento da denúncia, sendo que as argumentações apresentadas não permitem

afiançar, nesta oportunidade, a ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, de extinção da

punibilidade ou mesmo de exclusão da culpabilidade, e somente poderão ser consideradas, com a necessária

segurança, ao término da instrução criminal. Assim, os fatos ora versados, em tese, constituem infração penal, e a

decisão de recebimento da denúncia (fl. 70) nada mais é do que mero juízo de admissibilidade da acusação ante a

viabilidade da ação penal, razão pela qual a mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos, restando

incabíveis as absolvições sumárias dos acusados Euler Matias da Silva e André dos Reis Gomes nos moldes

previstos no art. 397 do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08).Em

prosseguimento, expeçam-se cartas precatórias à Subseção Judiciária de Lins-SP e a Uma das Varas Federais da

Subseção Judiciária de Bauru-SP, a fim de que procedam às inquirições, respectivamente, das testemunhas

Wesley Mariucio Botta e Rodrigo Borges Basso, arroladas pela acusação.As partes deverão acompanhar as

diligências nos Juízos deprecados, independentemente da intimação deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-

se.

 

0002120-86.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

WENDEL CASTRO DE SOUSA(SP275704 - JULIANA ABISSAMRA E SP272170 - MELISSA MAYRA DE

PAULA SANCHEZ CURI E SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E DF031803 - CAROLINA
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NUNES PEPE)

Fls. 252/253: defiro, nos termos em que requerido.Dispenso o comparecimento do acusado Wendel Castro de

Sousa à audiência de inquirição da testemunha de acusação Fagner Duque, a ser realizada na 1.ª Vara Federal de

Lins-SP (nos autos da carta precatória n.º 0005867-41.2012.4.03.6108). Comunique-se o Juízo deprecado, o qual,

no entanto, deverá garantir a presença de defesa técnica em favor do referido acusado quando da realização da

audiência, a fim de se evitar eventual alegação de nulidade processual (art. 563, CPP).No mais, mantenho a

audiência de inquirição da testemunha Márcio da Silva Almeida (designada para o dia 02 de outubro de 2012, às

15h, neste Juízo), oportunidade em que, ao final, será interrogado o acusado Wendel Castro de Sousa. Cumpra-se.

Intime-se. Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3739

 

EXECUCAO FISCAL

0005610-94.2004.403.6108 (2004.61.08.005610-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL

SAQUETO) X ECIO JOSE DE MATTOS(SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS E SP031130

- DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS)

EXEQUENTE: INSS/FAZENDAEXECUTADO: Ecio José de MattosDESPACHO - OFÍCIO Nº 2699/2012 -

SF01Ante o bloqueio de valores noticiado à fl. 235, oficie-se ao Banco Mercantil do Brasil, com endereço na Rua

Primeiro de Agosto, nº 5-35, nesta cidade, para que providencie a transferência para a Caixa Econômica Federal-

CEF, agência 3965-PAB Justiça Federal (endereço Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Bauru/SP), à disposição deste

Juízo, do montante bloqueado na c/c n. 01.227.108-8, Agência 0160. Para efetividade da regra inserta no art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF, cópia deste provimento, acompanhado de cópia da fl. 235, servirá como

Ofício.Concretizada a transferência, fica desde já convertido em penhora o valor depositado, devendo ser intimado

o executado, pela imprensa oficial, a respeito da constrição.No mais, considerando-se a realização da 98ª Hasta

Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das

Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo, designado o dia 07/12/2012, às 11:00 horas, para

realização da praça subsequente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687,

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Publique-se a decisão de fl. 296.DECISÃO DE FL.

276:Acolho e tomo de empréstimo, na íntegra, o aduzido às fls. 294 e vº pela exequente.Indefiro, assim, o

postulado à fl. 281. Proceda-se como requerido à fl. 194 vºin fine. 

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ SEBASTIAO MICALI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7982

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0010244-26.2010.403.6108 - MOLDMIX IND/ E COM/ LTDA(SP228672 - LEONARDO MASSAMI PAVÃO

MIYAHARA E SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM BAURU-SP X UNIAO FEDERAL

Intime-se a impetrante para regularizar a representação processual, apresentando o instrumento de mandato nestes

autos, no prazo de 10 (dez), sob pena de desconsideração dos atos praticados.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0000260-62.2003.403.6108 (2003.61.08.000260-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCIA ELIANA SOUZA CAIRES

Vistos, etc.Caixa Econômica Federal - CEF, devidamente qualificada nos autos (folhas 02), aforou protesto

judicial contra Márcia Eliana Souza Caires, visando a interrupção do prazo prescricional, em relação a eventuais

pretensões a serem postuladas em decorrência do contrato de crédito educativo firmado entre as partes. Diante do

prazo decorrido sem a localização da requerida para a citação, a Caixa Econômica Federal requereu a extinção da

ação às folhas 140/141.É o relatório. D E C I D O. Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da

ação, formulada pelo autor e, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Defiro o desentranhamento

de documentos originais, mediante substituição por cópias simples.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0002489-19.2008.403.6108 (2008.61.08.002489-0) - ARQUIDIOCESE SANTANA DE BOTUCATU(SP063665

- JOSE LUIZ COELHO DELMANTO) X VALDIR BENEDITO CRUZ X DAYSE DA MOTA CARIOLA X

ANTONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO JOSE DE SSIBIO X JOSE ALEXANDRE DE SSIBIO X CELSO

ANTONIO FREDERICO X GERALDO SACCARO X LAURINDA SBARAGLINE FADONI X JOAO

SERGIO SACCARO X JOSE FLORENTINO DE PAULA X JOSE ANTONIO DE ANDRADE X MARIA

DIRCE AMARO PINHEIRO X HALIN NELSON RAFAEL - ESPOLIO X MARIA NELIRA RAFAEL

ARAUJO X JOSE DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE JESUS ALMEIDA X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA X FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A X PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOTUCATU

Compulsando os autos observo que a parte autora não recolheu as custas processuais perante a Justiça Federal,

tendo sido certificado à fl. 256.Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais consoante a tabela de

custas da Justiça Federal, no prazo de dez (10) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Tendo em vista a

alteração de recolhimentos de custas federais vigente a partir de 01/01/2011, em atenção ao disposto no art. 98, da

Lei n.º 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN n.º 02/2009 e Resolução do Conselho de Administração e

Justiça do TRF3 n.º 411/2010, o recolhimento das custas judiciais no valor de 1% do valor da causa deverá ser

através da Guia de Recolhimento da União - GRU, Unidade Gestora (UG): 090017; Gestão: 00001 - Tesouro

Nacional, Código de Recolhimento 18710-0 - Custas judiciais - 1ª Instância, pela Caixa Econômica Federal. O

preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do limk

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.Comprovado nos autos o recolhimento das custas,

toirnem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 7985

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1302627-42.1998.403.6108 (98.1302627-8) - ALVARO LOPES BELA X OROZINO LIMEIRA DE ARRUDA

X ELIDE DE LOURDES GIACOMINI ALMEIDA(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 -

REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA MAGALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP e do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca do teor do(s) Ofício(s)

Requisitório(s) expedido(s) nos autos. 

 

0008226-32.2010.403.6108 - MARCIA APARECIDA DA CRUZ MACHADO(SP256716 - GLAUBER

GUILHERME BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a data agendada para realização da perícia

médica, dia 03/10/2012, às 14h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Aron Wajngarten, localizado na Rua
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Alberto Segalla nº 1-75, sala 117, Jd. Inf. D. Henrique, Bauru/SP, fone 3227-7296, ressaltando-se que não haverá

intimação pessoal do(a) autor(a), CABENDO AO PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O SEU

COMPARECIMENTO À PERÍCIA, munido dos documentos pessoais, carteira de trabalho, exames, laudos,

relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005703-52.2007.403.6108 (2007.61.08.005703-9) - BENEDITO NUNES(SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a data agendada para realização da perícia

médica, dia 03/10/2012, às 14h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Aron Wajngarten, localizado na Rua

Alberto Segalla nº 1-75, sala 117, Jd. Inf. D. Henrique, Bauru/SP, fone 3227-7296. 

 

 

Expediente Nº 7987

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006114-22.2012.403.6108 - ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES(SP080742 - LUIZ EDUARDO

QUARTUCCI E SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X CHEFE DA SECAO DE BENEFICIOS DA AGENCIA

DO INSS EM EM AVARE

D E C I S Ã OMandado de Segurança PrevidenciárioProcesso Judicial nº. 000.6114-22.2012.403.6108Impetrante:

Antonio de Almeida Magalhães. Impetrado: Chefe da Seção de Benefícios da Agência do INSS em Avaré -

SP.Vistos, etc.Antonio de Almeida Magalhães, devidamente qualificado (folha 02), impetrou mandado de

segurança em detrimento do Chefe da Seção de Benefícios da Agência do INSS em Avaré - SP, postulando a

concessão de medida liminar para que o impetrado suspenda os descontos que vem promovendo no benefício do

impetrante, por entender injurídicas as razões nas quais se escora o INSS, conforme arrazoado exposto na petição

inicial. Petição inicial instruída com documentos (folhas 22 a 49. Procuração na folha 21.Houve pedido de Justiça

Gratuita. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.O Estado-Juiz entende que o pedido liminar deduzido não

merece acolhimento. Do que se infere dos documentos que instruem a petição inicial, o impetrante deduziu ação

de conhecimento para revisão da renda mensal inicial do seu benefício previdenciário. Dita ação não foi

contestada pelo INSS, tendo o juízo estadual, reconhecendo a ocorrência da revelia, julgado procedente a ação,

acolhendo os pedidos deduzidos na inicial, na forma como postos pela parte autora. Contra a referida sentença, o

INSS não ofertou recurso de apelação, o que possibilitou a formação da coisa julgada material, coisa julgada esta

relativizada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu acolhimento ao recurso de apelação

interposto pelo INSS em autos de embargos à execução, determinando, outrossim, o refazimento dos cálculos das

importâncias devidas e a restituição, ao erário, dos valores porventura recebidos indevidamente pelo impetrante.

Do que se infere, pois, a questão que deu origem aos descontos que estão ocorrendo no benefício do impetrante

decorreu de decisão judicial, portanto, de um contexto no qual foi conferida à parte autora desta ação

mandamental toda a oportunidade para o pleno exercício do contraditório. Não divisando, pois, neste momento de

cognição sumária, nenhuma afronta a direito ou garantia fundamental do impetrante, como também não sendo

lógico e razoável o presente órgão judicial atuar como revisor de decisão advinda do Egrégio TRF da 3ª Região,

indefiro o pedido de liminar. Oficie-se ao impetrado para que apresente as suas informações no prazo legal.

Intime-se pessoalmente o representante judicial do impetrado para ciência. Oportunamente, abra-se vista do

processo ao Ministério Público Federal para parecer, retornando o feito concluso para prolação de sentença.

Intimem-se. Bauru,Massimo PalazzoloJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 7988

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002549-55.2009.403.6108 (2009.61.08.002549-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR) X CASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP229050 - DANIELY

APARECIDA FERNANDES E SP118408 - MAGALI RIBEIRO)

Manifeste-se a CEF acerca da contestação apresentada, fls. 208/284.Após, dê-se vista ao MPF.

 

MONITORIA

0010081-80.2009.403.6108 (2009.61.08.010081-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X
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APARECIDO DONIZETTI BONALUME

Desentranhe-se a petição de fl. 37 por ser de parte estranha aos autos.Tendo em vista a informação retro,

encaminhe-se a petição desentranhada ao SEDI para cancelar o protocolo nº.2012.61080035157-1 destes autos.

Após, intime-se a CEF para retirar a petição desentranhada, no prazo de (dez) dias.Aguarde-se o retorno da Carta

precatória expedida à Comarca de Lençõis Paulista.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002379-49.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000481-

98.2010.403.6108 (2010.61.08.000481-2)) JOAO LUIS CARDOSO DE MORAES(SP260545 - SINCLEI

GOMES PAULINO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor se o pedido de extinção da ação formulado tamdém atinge a ação cautelar n.º 0000481-

98.2010.403.6108, no prazo de dez dias.No mesmo prazo apresente procuração com poderes para formular o

pedido supra. Com a resposta, manifeste-se a AGU acerca do pedido formulado pelo autor, Fls. 144/145.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002210-28.2011.403.6108 - MUNICIPIO DE BOREBI(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do(a) impetrado(a), meramente no efeito devolutivo. Vista o(a) impetrante para

contrarrazões. Recebo o recurso de apelação do(a) impetrante, meramente no efeito devolutivo.Vista a(o)

impetrado(a) para contrarrazões.Intime-se o MPF da sentença e para recursos. Decorridos os prazos recursais, com

ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas

homenagens.

 

0007443-06.2011.403.6108 - SPFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP273434 -

EDUARDO SIMÕES FLEURY E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Recebo o recurso de apelação do(a) impetrante(a), meramente no efeito devolutivo. Vista o(a) impetrado para

contrarrazões. Recebo o recurso de apelação do(a) impetrado, meramente no efeito devolutivo.Vista a(o)

impetrante(a) para contrarrazões.Intime-se o MPF da sentença e para recursos. Decorridos os prazos recursais,

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas

homenagens

 

0004781-35.2012.403.6108 - BAURUTRANS CN TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP223575 - TATIANE

THOME E SP245258 - SHARLENE DOGANI DE SOUZA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE

ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM BAURU - SP

Fls. 574/590, 601/634: mantida a decisão agravada, por seus jurídicos fundamentos.Tornem os autos conclusos

para sentença.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7123

 

CARTA PRECATORIA

0005754-87.2012.403.6108 - JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR

X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ANTONIO FRANCESCHETTI X JUIZO DA 3 VARA

FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Fls.02/03 verso: Designo a data 02/10/2012, às 16hs00min para realização de audiência para proposta de

suspensão processual ao réu.Cite-se e intime-se o réu.Comunique-se ao Juízo deprecante pelo correio

eletrônico.Publique-se.Ciência ao MPF.
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Expediente Nº 7124

 

CARTA PRECATORIA

0005892-54.2012.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X NAZA CURI PREARO X MARIA APARECIDA DAMORIN PREARO X CELIA

MARINA GUERTAS PREARO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE BAURU - SP

Designo a data 02/10/2012, às 16hs30min para a oitiva da testemunha Maria Denise(arrolada pelo

MPF).Requisite-se a testemunha e intime-se-a.Comunique-se ao Juízo deprecante pelo correio

eletrônico.Publique-se.Ciência ao MPF.

 

 

Expediente Nº 7125

 

CARTA PRECATORIA

0005908-08.2012.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE MACEDO(SP303264 - TIAGO ALESSANDRO

AGOSTINHO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Fl.2: designo a data 02/10/2012, às 16hs45min para as oitivas das testemunhas comuns(Paulo e

Edson).Requisitem-se aos superiores hierárquicos e intimem-se.Comunique-se ao Juízo deprecante, pelo correio

eletrônico.Publique-se.Ciência ao MPF.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7984

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001118-24.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004501-

78.2009.403.6105 (2009.61.05.004501-9)) LIBERO APARECIDO DE MELO(SP115004 - RODOLPHO

PETTENA FILHO E PR030611 - ADEMILSON DOS REIS) X EDSON BARBOSA GUIMARAES(SP115004 -

RODOLPHO PETTENA FILHO E PR030611 - ADEMILSON DOS REIS) X JUSTICA PUBLICA

Indefiro o pedido da defesa constante às fls. 179, nos termos da decisão já proferida às fls. 174. Int.Intime-se a

defesa de que foi deferido o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA
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Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8074

 

MONITORIA

0016361-76.2009.403.6105 (2009.61.05.016361-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RETEC CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS LTDA(Proc.

1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(Proc. 1952 - TATIANA

MAKITA KIYAN FRANCO) X EDNEIA RODRIGUES BICUDO(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN

FRANCO)

1. Ff. 82-88: recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil.2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. Tendo em

vista a regular citação da corré EDNEIA RODRIGUES BICUDO (f. 64) e decurso de prazo para pagamento ou

oposição de embargos, decreto sua revelia.4. Intimem-se.

 

0016655-31.2009.403.6105 (2009.61.05.016655-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CARMEN S C CAMPOS ME X CARMEN SILVIA CORREA CAMPOS

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo

planilha com o valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos

autos ao arquivo, com baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.4. Não tendo sido

constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente

de sua intimação (artigo 322 do CPC). 5. Int.

 

0000360-79.2010.403.6105 (2010.61.05.000360-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MARCIA REGINA FONTOURA DA COSTA X MARCIA REGINA FONTOURA DA

COSTA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

1. Ff. 76-79: recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil.2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. Intimem-se.

 

0001755-09.2010.403.6105 (2010.61.05.001755-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR) X FERNANDA PALHARES COMISSO(SP101254 - MAURICIO DIMAS

COMISSO) X JOSE MARCOS COMISSO

1. Ff. 89-98: recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil.2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. Defiro aos

réus os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.4. Intimem-se.

 

0006673-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CARLOS FERNANDES TOLEDO X MARIA DA

CONCEICAO LEAL TOLEDO(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO)

1. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, a iniciar pela parte autora.PA 1,10 2. Intimem-se.

 

0000023-56.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JAQUELINE QUEIROZ DE LIMA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS)

1. Ff. 51-55: recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil.2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. Defiro ao réu

os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.4. Intimem-se.

 

0011674-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CATIANE COSTA MARIANO

1- F. 73:Concedo à Caixa o prazo de 20 (vinte) dias para as providências requeridas.2- Intime-se.
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0016462-45.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WELBER FURTADO GONCALVES

1- F. 52:Concedo à Caixa o prazo de 20 (vinte) dias para as providências requeridas.2- Intime-se.

 

0005683-94.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROSELAINE ADELINA ALVES DE CARVLAHO

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo

planilha com o valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos

autos ao arquivo, com baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.4. Não tendo sido

constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente

de sua intimação (artigo 322 do CPC). 5. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0600140-23.1996.403.6105 (96.0600140-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0608542-

30.1995.403.6105 (95.0608542-0)) COFIAL COMERCIO DE FIOS AMPARO LTDA(SP092059 - JOSE

GERALDO CHRISTINI E SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0611224-50.1998.403.6105 (98.0611224-5) - JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO(SP137700 - RUBENS

HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 430 - IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEILMANN)

1- Ff. 215-222:Preliminarmente, intime-se a parte autora a que comprove o recolhimento da diferença de custas

devida em execução de sentença, consoante tabela de cálculo de f. 223, dentro do prazo de 10 (dez) dias.Dentro do

mesmo prazo, deverá esclarecer se está executando somente a verba sucumbencial e diferença de custas ou se

pretende também a execução do valor principal, retificando a memória de cálculos, se for o caso.2- Atendido, cite-

se a União Federal para os fins do artigo 730 do CPC.3- Intime-se.

 

0000347-15.1999.403.0399 (1999.03.99.000347-9) - ENID RAMOS GALEAZI X NORMA JEREMIAS CECCO

X ALESSANDRO SALZANI X JULIO CESAR TANCLER X ANTONIO CARLOS TANCLER X OSWALDO

TANCLER JUNIOR X ADAIR MORETON MOSTACO X ELISABETH APARECIDA LEAL OLIVEIRA

CAMARGO X CREUDEMIR LAZZARI X CELIA FERNANDES MARCONDES X ROBERTO

MASSINELLI(SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X ALCEU MORETON(SP315926 - JOSE

FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X JANDIRA SARAGIOTO MORETON(SP070608 - ARISTIDES BUENO

ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X ENID RAMOS GALEAZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NORMA

JEREMIAS CECCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRO SALZANI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIO CESAR TANCLER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CARLOS TANCLER X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO TANCLER JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X ADAIR MORETON MOSTACO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ELISABETH APARECIDA LEAL OLIVEIRA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X CREUDEMIR LAZZARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CELIA FERNANDES MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ROBERTO MASSINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte
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interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0018894-23.2000.403.6105 (2000.61.05.018894-0) - SANDRA REGINA CAMARGO DA ROCHA X SONIA

APARECIDA CAMARGO X VALERIA CELINA CAMARGO ZANINI(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Independentemente da apresentação dos dados

como nº de PIS, nome da mãe, data de nascimento e nº da CTPS, intime-se a Caixa Econômica Federal para que

comprove o crédito nas respectivas contas vinculadas, no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, inclusive

para os que aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 3. Havendo adesão às condições da

Lei Complementar nº 110/2001 que a requerida apresente também o respectivo termo. 4. Desnecessária a

intimação dos autores para apresentação dos extratos do período não abrangido pela LC 110/2001 e/ou juros

progressivos, posto que, segundo entendimento do E.Superior Tribunal de Justiça, incumbe à Caixa Econômica

Federal, por ser gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentar os extratos fundiários

mesmo em se tratando de período anterior a 1992 (ERESP nº 642.892 - PB, DJ 17.03.2005). 5. Intime-se. 

 

0003686-47.2010.403.6105 (2010.61.05.003686-0) - ADOLFO BERNARDEZ ALVAREZ(SP090563 -

HELOISA HELENA TRISTAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE

BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

1- Ff. 141/148:Dê-se vista à parte autora do quanto informado pela Caixa, pelo prazo de 05 (cinco) dias.2-

Indefiro o pedido de nova intimação do autor para comprovação da existência da conta poupança nº

0296.013.01002684-8, vez que colacionou cópia do documento que possuía à fl. 134.3- Intimem-se e, após,

tornem conclusos para sentenciamento.

 

0007502-25.2010.403.6303 - AGOSTINHO RAMOS LOPES(SP048988 - ORACINA APARECIDA DE

PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante das manifestações de ff. 90 e 92, prossiga-se no processamento do feito.2. Manifestem-se as partes se

existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os

pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte

autora. 3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentenciamento.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002171-16.2006.403.6105 (2006.61.05.002171-3) - ENERCAMP ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP157643 -

CAIO PIVA) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0000809-08.2008.403.6105 (2008.61.05.000809-2) - EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/

LTDA(SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0601375-30.1993.403.6105 (93.0601375-2) - EDNA COSTA DE MARCHI X DANIELA REGINA PEREIRA X

IVAN SERGIO BENTO DA SILVA X IVO PEREIRA DE LIMA X JOAO MARQUES X JOSE ALVES

ESPINDOLA FILHO X LEONARDA MARTINS CAETANO X JOSE CORREA DE MORAES X JURANDY

FRANCO DE CAMARGO X MILTON RODRIGUES DE SA(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X

EDNA COSTA DE MARCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IDEVAN

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVAN SERGIO BENTO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVO PEREIRA DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JOSE ALVES ESPINDOLA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS X JOSE CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CORREA DE

MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JURANDY FRANCO DE

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MILTON RODRIGUES DE SA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0605200-45.1994.403.6105 (94.0605200-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604090-

11.1994.403.6105 (94.0604090-5)) ORCOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS

LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X ORCOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA X

INSS/FAZENDA X IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY X INSS/FAZENDA

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0608542-30.1995.403.6105 (95.0608542-0) - COFIAL COMERCIO DE FIOS AMPARO LTDA(SP092059 -

JOSE GERALDO CHRISTINI E SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X COFIAL COMERCIO DE FIOS AMPARO LTDA X UNIAO

FEDERAL X JOSE GERALDO CHRISTINI X UNIAO FEDERAL

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0067391-51.1999.403.0399 (1999.03.99.067391-6) - ANTONIO APARECIDO ORNELLAS X JOSE

JUCELINO DA CRUZ X LAURIVALDO DOS SANTOS X EURIPAS FERREIRA ALBERTO X MARIA DE

LOURDES ABDALLA X DIVA MARIA SIGRIST X SANZI ENDO(SP054392E - ISABEL ROSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X ANTONIO APARECIDO ORNELLAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X JOSE JUCELINO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAURIVALDO

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCOLINO ALBERTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES ABDALLA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO AMOROSINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANZI ENDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS)

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta
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hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.5. Sem prejuízo, cumpra

a secretaria o despacho de f. 236.

 

0011784-07.1999.403.6105 (1999.61.05.011784-9) - FRANCISCO HENRIQUE BOTELHO(SP116946 - CELIA

AKEMI KORIN E SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X FRANCISCO HENRIQUE

BOTELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEANDRA YUKI KORIM

ONODERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0007611-03.2000.403.6105 (2000.61.05.007611-6) - PMS - INFORMATICA E COMERCIO LTDA.(SP038202 -

MARCELO VIDA DA SILVA E SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ E SP128812 - MARCOS CESAR

DARBELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PMS -

INFORMATICA E COMERCIO LTDA. X UNIAO FEDERAL

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0018722-81.2000.403.6105 (2000.61.05.018722-4) - JOSE GASTARDELLO(SP057305 - JOSE LUIZ

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE

GASTARDELLO X UNIAO FEDERAL

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0019820-16.2001.403.0399 (2001.03.99.019820-2) - IEDA SANTOS BARCELLOS GASPAR X ANTONIO

CARLOS GASPAR X MARIA CELIA BARCELLOS GASPAR COSSI X ANA LUIZA BARCELLOS

GASPAR X LUIZ RENATO BARCELLOS GASPAR X PAULO SERGIO BARCELLOS GASPAR(SP115002 -

LUIS RENATO BARCELLOS GASPAR E SP116339 - VALTAIR DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PAULO SERGIO BARCELLOS GASPAR X IEDA

SANTOS BARCELLOS GASPAR X ANTONIO CARLOS GASPAR X MARIA CELIA BARCELLOS

GASPAR COSSI X ANA LUIZA BARCELLOS GASPAR X ANTONIO GASPAR X UNIAO FEDERAL X

IEDA SANTOS BARCELLOS GASPAR X UNIAO FEDERAL

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da
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Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0010060-26.2003.403.6105 (2003.61.05.010060-0) - PERCIVAL CARLOS PAGAN(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X PERCIVAL CARLOS PAGAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0002548-04.2004.403.0399 (2004.03.99.002548-5) - TEREZA DE JESUS FUSARO(SP125908 - ELIANA

ARAUJO DE CAMARGO E SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X TEREZA DE JESUS FUSARO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIANA ARAUJO DE CAMARGO BRUNELO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0009209-16.2005.403.6105 (2005.61.05.009209-0) - FABIO GOMES DA SILVA(SP170565 - RITA DE

CASSIA VOLPIN MELINSKY E SP169789 - MARCELA RAQUEL ODONI GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X

FABIO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0012880-47.2005.403.6105 (2005.61.05.012880-1) - WILSON APARECIDO STORTI(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X WILSON APARECIDO STORTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta
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hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0000506-28.2007.403.6105 (2007.61.05.000506-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015376-15.2006.403.6105 (2006.61.05.015376-9)) DJALMA CESAR RINALDI(SP216919 - KARINA

ZAPPELINI MADRUGA E SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES E SP258192 - LEANDRO

APARECIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO

MUNHOZ) X DJALMA CESAR RINALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

LEANDRO APARECIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0005576-89.2008.403.6105 (2008.61.05.005576-8) - ERNILDO ANTONIO DE BRITO(SP249048 - LÉLIO

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X ERNILDO ANTONIO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0004799-70.2009.403.6105 (2009.61.05.004799-5) - EGYDIO JACOIA JUNIOR(SP129347 - MAURA

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X EGYDIO JACOIA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0006233-94.2009.403.6105 (2009.61.05.006233-9) - MARIA CLAUDIA GALVANI CARDOSO(SP164799B -

ARMANDO GASPARETTI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MARIA CLAUDIA GALVANI CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ARMANDO GASPARETTI NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta
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hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0009927-71.2009.403.6105 (2009.61.05.009927-2) - DEBORA JORIA GONCALVES(SP202142 - LUCAS

RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X DEBORA JORIA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0003072-64.2009.403.6303 (2009.63.03.003072-6) - MARIA INES JACYNTHO(SP162864 - LUCIANO JESUS

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X MARIA INES JACYNTHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0016146-66.2010.403.6105 - HANS GEORG GEISE(SP125704 - EDERSON MARCELO VALENCIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X HANS GEORG GEISE X

UNIAO FEDERAL X EDERSON MARCELO VALENCIO X UNIAO FEDERAL

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

0011818-59.2011.403.6105 - MARIA DAS DORES VIEIRA SERAFIM(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X MARIA DAS DORES VIEIRA SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007730-51.2006.403.6105 (2006.61.05.007730-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON

SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JORGE DE SOUZA PEREIRA X IRACI MARIA

DE CARVALHO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE DE SOUZA PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IRACI MARIA DE CARVALHO PEREIRA

1. Proceda a secretaria ao registro no sistema processual do sigilo que ora decreto quanto ao documento de f.

168.2. Diante da penhora realizada à fls. 153/154, junto ao Sistema BACENJUD e da transferência de valores (f.

166), fica intimado o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.3. Intime-se

a CEF a manifestar-se sobre o teor dos documentos contidos no envelope de f. 168, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0005207-32.2007.403.6105 (2007.61.05.005207-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JAIME ANDRADE

DOS SANTOS X LUZINETE ANDRELNA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIME

ANDRADE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZINETE ANDRELNA DOS SANTOS

1- Preliminarmente, diante da certidão de f. 254 e do requerido à f. 182, intime-se a Caixa a que traga aos autos o

valor atualizado de seu crédito. Prazo: 10 (dez) dias.2- Atendido, tornem conclusos.3- Intime-se.

 

0001021-87.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA ELIENE DE MELO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ELIENE DE MELO

SANTOS

1- Ff. 62-65: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe

assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

 

Expediente Nº 8075

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006015-03.2008.403.6105 (2008.61.05.006015-6) - VANDERLEI ALCANTARA(SP153313B - FERNANDO

RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR E SP230723 - DÉBORA

CRISTINA BICATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

instaurado por ação de Vanderlei de Alcântara, CPF n.º 016.676.518-03, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social. Pretende obter a aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período trabalhado

como lavrador em regime de economia familiar e mediante o reconhecimento da especialidade de períodos

urbanos, estes a serem convertidos em tempo comum pelo índice de 1,40.Relata que teve indeferido seus

requerimentos administrativos protocolados em 29/05/2000 (NB 42/117.354.337-3) e em 05/09/2001 (NB

42/122.596.282-7). Aduz que o réu não reconheceu o período rural trabalhado de 27/09/1966 a 31/12/1972,

tampouco reconheceu a especialidade dos períodos trabalhados nas empresas Produtos Alimentícios Fleischmann

Royal Ltda (de 01/02/1979 a 04/03/1991) e Krupp Metalúrgica Campo Limpo Paulista Ltda. (de 01/10/1992 a

24/10/2000). Sustenta, contudo, haver juntado toda a documentação necessária à comprovação dos períodos

referidos, possuindo direito à aposentadoria desde o primeiro requerimento administrativo. Informa que seu

recurso administrativo teve provimento negado.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 09-156.O INSS

apresentou contestação às ff. 169-191. Prejudicialmente ao mérito, arguiu a ocorrência da prescrição quinquenal.

Quanto ao período rural, sustenta que já foi reconhecido administrativamente parte do período (de 01/01/1973 a

28/02/1978), carecendo o autor de interesse de agir quanto a este período. Para o período de 1966 a 1972,

sustentou a inexistência de documentos comprobatórios do trabalho rural. Quanto aos períodos especiais, alega

que já foi reconhecido administrativamente a especialidade de parte do período (Krupp Metalúrgica, de 1992 a

1997); quanto ao período especial remanescente alega a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual

e permanente a agente nocivo. Foram juntadas cópias dos autos dos processos administrativos NB

42/122.596.282-7 e 42/117.354.337-3 (ff. 194-300).Réplica (ff. 305-307).O autor informou (ff. 315-316) que lhe

foi concedida aposentadoria (NB 42/122.596.282-7) em 15/01/2009, com DIB na data do segundo requerimento

(05/09/2001). Reafirma seu direito, contudo, de obtenção da aposentadoria a partir do primeiro requerimento

administrativo, protocolizado em 29/05/2000.Foi produzida prova oral em audiência (ff. 460-462 e
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507).Alegações finais pelo autor (ff. 511-512) e pelo INSS (ff. 514-515).Foi juntada novamente cópia dos autos

do processo administrativo do benefício concedido ao autor (ff. 532-697). Sobre esses documentos se manifestou

o autor (ff. 700-701), informando que restam ainda controvertidos o período rural de 27/09/1966 a 31/12/1972 e o

período especial na empresa Thussenkrupp de 06/03/1997 até a DER (29/05/2000).Vieram os autos conclusos

para o julgamento.2. FUNDAMENTAÇÃOCondições para o sentenciamento meritório:Presentes e regulares os

pressupostos processuais e as condições da ação, observado o quanto segue.O autor teve concedida aposentadoria

em 15/01/2009 (f. 366), com DIB em 05/09/2001, supervenientemente ao aforamento da petição inicial e à citação

(f. 164). Quando da concessão, parte do período rural (de 01/01/1973 a 30/09/1978) e dos períodos especiais

pretendidos (de 01/02/1979 a 04/03/1991 e de 01/10/1992 a 05/03/1997) foi averbada administrativamente,

conforme decisão administrativa de ff. 329-332. Assim, houve reconhecimento da procedência de parte do pedido,

nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Remanesce ao autor, portanto, o interesse no

reconhecimento do período rural de 27/09/1966 a 31/12/1972 e do período urbano especial trabalhado na Krupp

Metalúrgica, de 06/03/1997 até a DER (29/05/2000). Ainda, remanesce-lhe o interesse na retroação da DIB para o

primeiro requerimento administrativo, conforme manifestação de ff. 700-701.Passo à análise da prejudicial de

mérito da prescrição.O parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a operação da prescrição, no prazo

de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social.

Por seu turno, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No presente caso, o autor pretende obter a aposentadoria por tempo de contribuição,

com o pagamento dos valores em atraso desde a data do primeiro requerimento administrativo, em 29/05/2000.

Assim, considerando que o aforamento do feito se deu em data de 17/06/2008, haveria prescrição a ser

reconhecida sobre a repercussão financeira com relação às parcelas vencidas anteriormente a 17/06/2003.Sucede

que na espécie dos autos o autor já havia deduzido a mesma pretensão, junto ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí. O pedido n.º 2005.63.04.012045-7 foi apresentado pelo autor ao protocolo daquele Órgão jurisdicional

em 31/08/2005 (f. 14).Assim, considerando que naquele feito ocorreu a citação válida do INSS em 24/09/2007 -

conforme extrato de movimentação processual que segue e integra a presente sentença - houve a interrupção da

prescrição, nos termos do disposto nos artigos 202, inciso I, do vigente Código Civil e 219, caput e parágrafo 1º,

do Código de Processo Civil.Nesse sentido, veja-se: A citação válida em processo extinto, sem julgamento do

mérito, excepcionando-se as causas de inação do autor (art. 267, incs II e III, do CPC), interrompe a prescrição.

Precedentes: RESP 231314/RS ; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16/12/2002; AGRESP 439052/RJ ; Rel.

Min.ª Nancy Andrighi, DJ 04/11/2002; RESP 238222/SP; Rel. Min. Castro Filho, DJ 13/08/2001; RESP

90454/RJ; Rel. Min. Barros Mon-teiro, DJ 18/11/1996. (STJ; REsp 934.736/RS; 1ª Turma; DJE 01/12/2008; Rel.

Min. Luiz Fux).Interrompida em 24/09/2007, a prescrição retomou sua contagem, até a propositura pelo autor do

presente feito, em 17/06/2008. Entre uma e outra data, não transcorreu nem mesmo a metade do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, conforme prevê o artigo 3º do Decreto-lei nº 4.597/1942.Note-se, por outro lado,

que entre a DIB pretendida de 29/05/2000 e a data do aforamento do primeiro feito, 31/08/2005, decorreu prazo

superior ao lustro prescricional. Assim, no caso dos autos há prescrição operada sobre os valores eventualmente

devidos anteriormente a 31/08/2000.Por fim, o processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta com

conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.Mérito:Aposentadoria por tempo:O

direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição da República, em

seu artigo 201, parágrafo 7.º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada

pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga

aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito tempo

de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente

existente.Assim, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador,

exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário

acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8.º do mesmo artigo 201.A vigente regra

constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha

direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a E.C n.º 20/1998, de modo a

amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs

acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional, cuja concessão ficou

adstrita ao cumprimento de alguns requisitos. Passo à análise:EC n.º 20/1998. Aposentadoria proporcional: idade

mínima e pedágio:Em 16/12/1998 entrou em vigor a Emenda Constitucional n.º 20, que Modifica o sistema de

previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências.O ato manteve o requisito essencial do

benefício da aposentadoria por tempo, passando tal tempo a ser considerado como o de contribuição, em

substituição ao tempo de serviço vigente até a EC. Assim, tanto na aposentadoria proporcional, até então existente

(a EC revogou a aposentadoria proporcional prevista no parágrafo 1.º do artigo 202 da CRFB) quanto na

aposentadoria integral, o segurado deve necessariamente atender a esse requisito de tempo, sem prejuízo dos

demais requisitos, para ter direito à aposentação. A E.C., pois, previu regra de transição, de aplicação por opção
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exclusiva do segurado, para aqueles que já eram filiados à Previdência Social quando de sua publicação.Dessarte,

nos termos do artigo 9.º, inciso II, alínea a, da E.C. nº 20/1998, o segurado que pretenda a aposentadoria integral

deve: (i) contar com idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (ii) contar com tempo mínimo de

contribuição: 35 anos para homem e 30 anos para mulher; e (iii) cumprir o pedágio instituído na alínea b do

mesmo dispositivo: à razão de 20% do lapso de tempo faltante para completar a carência mínima

exigida.Outrossim, nos termos do artigo 9.º, 1.º e inciso I, da mesma EC, o segurado que pretenda a aposentadoria

proporcional deve: (i) contar com idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (ii) contar com

tempo mínimo de contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; e (iii) cumprir o pedágio instituído na

alínea b do referido inciso I, à razão de 40% do lapso de tempo faltante para completar a carência mínima

exigida.Por fim, no artigo 3.º, caput, da EC referenciada, foi ressalvado o respeito ao direito adquirido daqueles

que já contavam com 30 anos ou mais de serviço/contribuição até a promulgação dessa Emenda. Veja-se sua

redação: Art. 3.º - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos

e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da

publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos

critérios da legislação então vigente.Note-se que a originária redação do artigo 202 da Constituição da República -

tal qual a atual redação do artigo 201, 7.º, em relação à aposentadoria integral -, não previa idade mínima para a

obtenção do direito à então aposentadoria por tempo de serviço, proporcional ou integral. Assim, àqueles

segurados que na data de início de vigência da EC n.º 20/1998 já haviam preenchido os requisitos então vigentes

para a obtenção da aposentadoria proporcional ou integral por tempo, não se lhes pode impor a observância da

idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher.Decorrentemente, os segurados que, na data de

16/12/1998, já haviam atingido os requisitos necessários para a aquisição do direito de aposentação proporcional

ou integral - e somente eles - terão direito à aposentação incondicionada ao atendimento do pedágio, da idade

mínima ou de outras novas exigências. Preserva-se, assim, o direito previdenciário que eles já haviam adquirido e

que já lhes compunha, pois, o patrimônio jurídico pessoal.Ao contrário, porém, todos os demais segurados que

ainda não haviam implementado as condições para a obtenção da aposentação proporcional ou integral deverão

atender os requisitos do pedágio e da idade mínima previstos na EC nº 20/1998. Esses segurados possuíam, em

16/12/1998, apenas expectativa de direito à aposentação proporcional e sem idade mínima. As condicionantes,

entretanto, foram alteradas pela referida EC, a qual, com boa política social e previdenciária, não desconsiderou

por completo as expectativas de direito à aposentação, senão apenas as condicionou ao pedágio e á idade mínima

de transição.Decerto que a regra de transição para a obtenção da aposentadoria integral não terá aplicação prática,

diante de que exige o atendimento de condição (idade mínima) não exigida pelo ora vigente texto

constitucional.Em suma, a aplicação da regra de transição terá efeito prático exclusivamente na análise de

eventual direito à aposentação proporcional prevista no texto originário da CRFB e atualmente não mais existente,

em razão de sua supressão pela EC nº 20/1998. Aposentação e o trabalho rural:Dispõe o artigo 55, parágrafo 2º, da

Lei nº 8.213/1991 que O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 2º O tempo de serviço do segurado

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento. Nos termos desse parágrafo 2º, foi exarado o enunciado nº 24 da súmula de jurisprudência da Egr.

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Portanto, ademais de o tempo de serviço rural

poder ser considerado no cômputo do tempo total de trabalho realizado, a Lei em questão exonera o segurado de

comprovar os efetivos recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural desempenhado

anteriormente à data de 25/07/1991.O cômputo de tempo de serviço rural para fins de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante comprovação da atividade laborativa rurícola vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social.Dispõe o parágrafo 3º do mesmo artigo 55 da Lei 8.213/1991 que A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.O Plano de Benefícios da Previdência Social, portanto, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o preceito acima que a prova testemunhal só

produzirá efeito quando seja consentânea ao imprescindível início de prova material.Nesse sentido é o

posicionamento assente dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula n.º 149 do Egr. Superior

Tribunal de Justiça, que dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para feito da obtenção de benefício previdenciário.Decerto que o início de prova material, em

interpretação sistêmica do ordenamento, é aquele feito mediante a apresentação de documentos que comprovem

efetivamente o exercício da atividade nos períodos a serem contados. Tais documentos devem ser contemporâneos

aos fatos a serem comprovados e devem, ainda, indicar o período e, de preferência, as atividades ou função

exercidas pelo trabalhador. Nesse sentido é a disposição do enunciado nº 34 da súmula de jurisprudência da Egr.

TNU-JEF.Assim, se por um lado não é possível exigir que o autor apresente os documentos relacionados no artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     35/778



106 e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, também não se pode exigir que o Instituto conceda o benefício

previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55, parágrafo 3º, da mesma lei, exige

início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados. Pertinente trazer, acerca dos meios de prova

da atividade rural, o a redação do enunciado nº 6 da súmula de jurisprudência da Egr. TNU-JEFs: A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início

razoável de prova material da atividade rurícola.Por tudo, a análise de todo o conjunto probatório é que levará à

aceitação do pedido, especialmente quando o sistema processual brasileiro acolheu o princípio da persuasão

racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.No sentido do acima exposto, veja-se: 2.

Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91. [STJ;

AGRESP 20070096176-4/SP; 5ª Turma; DJ 26/11/2007, p. 240; Rel. Min. Laurita Vaz].Tais provas materiais,

entretanto, não precisam referir-se ano a ano do período reclamando, bastando um início seguro de prova da

efetiva realização do trabalho rural. Isso porque é de amplo conhecimento a dificuldade de comprovação do

trabalho rural por intermédio de documentos, principalmente diante do baixo grau médio de instrução e de

informação desses trabalhadores, ademais de que o período normalmente reporta a tempo remoto. Desse modo,

basta um início razoável de prova, não sendo necessário o esgotamento da prova do período pleiteado, pois tal

exigência inviabilizaria a demonstração do tempo de serviço no campo.No caso dos autos, o autor pretende o

reconhecimento do trabalho desenvolvido desde 1966, quando contava com apenas 12 anos de idade. A análise da

comprovação de tal efetiva atividade rural pelo autor já nessa sua tenra idade será objeto da rubrica do caso dos

autos, abaixo. Contribuições do trabalhador rural: Relativamente ao período anterior à edição da Lei n.º

8.212/1991, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno produtor que trabalhava em regime de

economia familiar.O egr. STJ tem a questão pacificada por sua jurisprudência, assim representada: Não é exigível

o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes da 3.ª Seção. (AR 3272/PR; 3ª Seção; DJ 25/06/2007; Rel. Min.

Felix Fischer).Do Egr. T.R.F. 3ª Região se colhem os seguintes julgados: Inexigibilidade do recolhimento de

contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca. (AC 2005.03.99.042990-4/SP; 10ª Turma; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel) e O

reconhecimento de atividade rural em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, independe do recolhimento

das contribuições. (AC 2006.61.13.002867-0/SP; 10ª Turma; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Jediael

Galvão).Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura

àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob

as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo

mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às

condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados,

aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a

contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme

reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu

atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do

labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial

passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum

e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em

condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-

versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O art. 57, caput, e o seu 5º, da Lei nº

8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, possibilitava a conversão do período especial em comum e

posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de

28/05/1998, revogou esse parágrafo 5º da norma supra transcrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo

de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu

artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo parágrafo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados

os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período

especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices

de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera

administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo

Decr. n.º 4.827/03.Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades

enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de

forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não

taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição
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da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que

comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade

de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º

do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a

situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está

sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp

419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/03). Veja-se, também, o seguinte precedente, do Tribunal

Regional Federal desta 3.ª Região: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo

pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao

seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à

configuração da especialidade do serviço. (AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008;

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja

considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o

segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns.

53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas

posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos

agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja

confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras

acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com

tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a

10/12/1997.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada

atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em

momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, entendo que o laudo não-

contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora

realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que

a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é

absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do

método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da

eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção

individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do parágrafo 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em

relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998

(API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo

anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se

indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na

anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Sobre o agente nocivo ruído:Tratando-se do agente físico

agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima

de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento

do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no

item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o

limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Portanto, o Decreto nº 4.882/2003 promoveu um

abrandamento da norma do Decreto n 2.172/1997. Assim, deve retroagir, pois mais benéfica ao segurado, a norma

do Decreto nº 4.882/2003. Por conclusão, a atividade desenvolvida com exposição a ruído acima de 85 decibéis a

partir de 05/03/1997 deve ser considerada especial..Nesse sentido é a Súmula 32 da TNU-JEF, alterada em

14/12/2011, que transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.º 7.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Ainda, veja-se o seguinte precedente: (...) 1. O Decreto 2.172/97, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 dB como

prejudicial à saúde. Todavia, com o Decreto 4.882/03, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto 4.882/03, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a
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exposição acima de 90 dB, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.97. (...). [TRF3; Apelreex 1.249.900, 0045563-27.2007.403.9999; 10.ª Turma; Rel. JF conv. Marisa Cucio;

j. 07/02/2012; e-DJF3 Jud1 15/02/12].A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre

foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde

de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse

passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a

parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante

a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da

atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao

ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade

de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma;

Decisão de 02/02/2009, DJU de 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Atividades especiais

segundo os grupos profissionais:Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,

referente(s) a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.5.1 INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros,

mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores,

dobradores e desbastadores; Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores

rotativos e outras máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação;

Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos

recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores,

temperadores.Caso dos autos:Porque concedida a aposentadoria por tempo de contribuição supervenientemente ao

ajuizamento do feito (NB 122.596.282-7, com DIB em 05/09/2001), remanesce ao autor, conforme relatado, o

interesse na retroação da DIB para a data do primeiro requerimento administrativo (29/05/2000) e a análise dos

períodos rural e especial não averbados, conforme abaixo descritos.I - Atividades rurais:Alega o autor haver

trabalhado na atividade da lavoura, em regime de economia familiar, na propriedade pertencente ao seu pai, no

município de Umuarama-PR, no período de 1966 a 1978. Teve reconhecido administrativamente parte do período

pretendido (de 01/01/1973 a 30/09/1978). Assim, remanesce ao autor a análise do período de 27/09/1966 a

31/12/1972. Para o período específico pretendido, o único documento juntado pelo autor é a certidão de registro

de imóvel rural adquirido por seu genitor, José Sebastião de Alcântara, em 20/11/1969 (ff. 52-54). Os demais

documentos datam de período posterior a 1974, já reconhecido administrativamente.Foram ouvidas duas

testemunhas arroladas pelo autor (ff. 461-462 e 507), por meio de cartas precatórias expedidas para as Comarcas

de Votorantim-SP e de Várzea Paulista-SP, respectivamente. A primeira testemunha, João Fransino Barbosa,

declarou que conhece o autor da Serra dos Dourados porque moravam e trabalhavam lá; que o autor trabalhava em

sítio pertencente ao pai do autor, cultivando lavoura de café; que conheceu o autor em 1970; que em 1975 o

depoente se mudou e o autor permaneceu lá, sabendo informar que posteriormente o autor saiu de lá, mas teve

pouco contato com ele desde então.A segunda testemunha, Jair da Silva Emiliano, declarou que conhece o autor

desde que este tinha oito anos de idade; que moravam em Umuarama, no Paraná; que o autor começou a trabalhar

na lavoura com oito anos de idade; que trabalhava na lavoura de café, feijão e algodão; que o sítio pertencia ao pai

do autor e depois passou a pertencer ao autor; que o autor foi morar em Jundiaí em 1980; que trabalhava em

regime de economia familiar e não havia contratação de empregados. Da análise da prova produzida nos autos,

concluo que restou comprovado o trabalho rural do autor a partir de 20/11/1969, data em que o pai do autor

adquiriu a propriedade rural, sendo este o documento mais antigo juntado aos autos. Nessa data o autor já contava

com 15 anos de idade. Para o período anterior a 1969 não há documentos nos autos, não podendo ser presumido o

trabalho rural do autor com profissionalismo e habitualidade, sobretudo diante de sua então tenra idade.Assim,

reconheço o período rural de 20/11/1969 a 31/12/1972. II - Atividades especiais:Pretende o autor o

reconhecimento da especialidade do período trabalhado na empresa Krupp Metalúrgica, de 06/03/1997 até a data

do primeiro requerimento administrativo (29/05/2000). Juntou ao processo administrativo os formulários de ff.

89-90 e o laudo técnico de f. 91, de que constam as atividades por ele desenvolvidas no setor de usinagem.

Operava lixas e esmeril, fazendo acabamento de peças automobilísticas. Estava exposto ao agente nocivo ruído

superior a 90dB(A).Da análise dos documentos juntados, concluo que restou suficientemente demonstrada a

efetiva exposição, de forma habitual e permanente, do autor ao agente nocivo ruído acima do limite permitido pela

legislação da época. Assim, reconheço a especialidade do período pretendido.III - Contagem de tempo até a 1ª

DER (29/05/2000):Computo na tabela abaixo os períodos rural e especial ora reconhecidos, somados aos períodos

rural, urbanos comuns e especiais averbados administrativamente, trabalhados pelo autor até a data da entrada do

primeiro requerimento administrativo.lllll Da contagem acima, verifico que o autor comprova 36 anos, 9 meses e

9 dias de tempo de contribuição na 1ª DER (29/05/2000). Já integrava o direito à aposentadoria por tempo de

contribuição integral desde então, razão pela qual é devida a retroação da DIB para a referida data, com

recebimento das diferenças pertinentes.IV - Renda Mensal Inicial:Por fim, o autor pretende ver determinado o

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário a partir da média aritmética simples dos últimos 36
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(trinta e seis) salários de contribuição, nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991.Dispunha

o referido artigo que O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses.Sobreveio a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que assim alterou a redação do dispositivo: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;.Essa mesma Lei, porém, preservou direitos

adquiridos daqueles que até a data de sua publicação houvessem implementado as condições à aposentação: Art.

6o É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos para

a concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes.Dessa forma, diante da verificação de

direito adquirido pelo autor, assiste procedência a seu requerimento de que a renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo seja calculada nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991,

aplicável por incidência do disposto no artigo 6º da Lei nº 9.876/1999.Evidentemente que o tempo total de

serviço/contribuição a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial com fundamento na redação original do

artigo 29 referido deve ser aquele apurado até 26/11/1999, data da edição da Lei n.º 9.876. Não é dado ao autor,

pois, aproveitar período trabalhado posteriormente a essa data no cálculo de sua renda mensal inicial apurada com

base no regramento revogado. Segue abaixo a tabela de contagem de tempo até a data da edição da referida lei: 3.

DISPOSITIVODiante do exposto, conhecidos os pedidos formulados por Vanderlei de Alcântara, CPF nº

016.676.518-03, em face do Instituto Nacional do Seguro Social:(3.1) pronuncio a prescrição dos valores devidos

anteriormente a 31/08/2000, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil;(3.2) resolvo o

mérito dos pedidos tendentes ao reconhecimento da atividade rural de 01/01/1973 a 30/09/1978 e do

reconhecimento da especialidade da atividade urbana nos períodos de 01/02/1979 a 04/03/1991 e de 01/10/1992 a

05/03/1997, diante do reconhecimento da procedência desses pedidos na via administrativa (ff. 329-332)

supervenientemente ao ajuizamento da petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso II, do mesmo Código.(3.3)

julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes, resolvendo-lhes o mérito conforme artigo 269, inciso I,

do CPC. Condeno o INSS a: (3.2.1) averbar o período rural de 20/11/1969 a 31/12/1972; (3.2.2) averbar a

especialidade do período urbano de 06/03/1997 a 29/05/2000 - ruído excessivo; (3.2.3) converter o tempo especial

em tempo comum, nos termos dos cálculos desta sentença; (3.2.4) fazer retroagir a data de início do benefício para

a data do primeiro requerimento administrativo (29/05/2000); (3.2.5) calcular a RMI do benefício nos termos da

redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991 e (3.2.6) pagar o valor correspondente às parcelas em atraso,

observados os parâmetros financeiros abaixo e o marco prescricional.A correção monetária incidirá desde a data

do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de

pequeno valor (Súmula Vinculante/STF n.º 17). Observar-se-á a Resolução CJF n.º 134/2010 ou a que lhe suceder

nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 nº 64. Os juros de mora são devidos desde a citação e

incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161,

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, contudo, incidem nos termos da Lei n.º

11.960/2009.Com fundamento no artigo 20, 4º, vencida a Fazenda Pública, do CPC, fixo os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00. Dada a sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 60% (80% -

20%) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula n.º 306/STJ, já compensada a

parcela devida pela contraparte.Custas na mesma proporção acima, observadas as isenções.Indefiro a antecipação

dos efeitos da tutela, ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil

reparação. O autor percebe a aposentadoria concedida administrativamente. O pagamento de valores em atraso e o

eventual acréscimo pecuniário ao valor mensal do benefício não são providências indispensáveis à sua digna

provisão alimentar até o trânsito em julgado.Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF

Vanderlei de Alcântara / 016.676.518-03Nome da mãe Dozina Corres de AlcântaraTempo rural reconhecido de

20/11/1969 a 31/12/1972Tempo especial reconhecido de 06/03/1997 a 29/05/2000Tempo total até 25/11/1999 36

anos e 18 diasEspécie de benefício Aposentadoria por tempo de contribuição integralNúmero do benefício (NB)

122.596.282-7Data do início do benefício (DIB) 29/05/2000 (1º DER)Prescrição anterior a 31/08/2000Data

considerada da citação 25/07/2088 (f. 164)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para

cumprimento Após o trânsito em julgadoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do

artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.O extrato de

movimentação processual referente ao proc. 0012045-44.2005.403.6304, que segue, integra a presente

sentença.Transitada em julgado, expeça-se o pertinente ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006272-91.2009.403.6105 (2009.61.05.006272-8) - TEREZINHA DA SILVA QUINETE(SP070501 - WALCIR

ALBERTO PINTO E SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.Reconsidero o despacho de f. 118, para deferir a produção da prova oral.
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Designo o dia 28/11/2012, às 14:00 horas, para a realização de audiência de instrução, na sala de audiência desta

2ª Vara.Deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de

preclusão, informando ainda sobre a necessidade de intimação por mandado.Sem prejuízo, com fulcro no artigo

130 do Código de Processo Civil, determino a intimação do chefe da agência do Seguro Social na qual está lotada

a parte autora, a ser ouvido como testemunha do Juízo. Expeça-se o necessário, com as advertências do artigo 412

do CPC.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência designada, na qual será também tomado o

depoimento pessoal da parte autora. Intime-a pessoalmente.Cumpra-se. 

 

0012066-88.2012.403.6105 - BANTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA - EPP(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X UNIAO FEDERAL

1) Intime-se a parte autora a comprovar nos autos,apresentando documentos contábeis recentes, sua condição de

empresa de pequeno porte, tendo em vista não constar tal qualificação dos documentos de ff. 13-14.2) Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012049-52.2012.403.6105 - KADPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLASTICO

LTDA(SP152558 - GLAUBERSON LAPRESA) X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM CAMPINAS-SP

Tendo em vista o documento de f. 23, determino a intimação da impetrante para que emende a inicial no prazo de

10 (dez) dias, retificando o polo passivo da lide, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumprida a

determinação supra, tornem os autos conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006651-32.2009.403.6105 (2009.61.05.006651-5) - RACHEL CRISTINA COPPOLA ORSI(SP212706 -

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR E SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X RACHEL CRISTINA COPPOLA

ORSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do comando judicial, com a dispo-

nibilização do valor pertinente aos honorários sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o

cumprimento integral do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794,

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das

partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

 

Expediente Nº 8076

 

USUCAPIAO

0001740-06.2011.403.6105 - OSCARLINO PEREIRA DUTRA(SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP232477 - FELIPE

TOJEIRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico às partes, para CIÊNCIA, a designação

de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA no juízo deprecado de JUNDIAI-SP, a saber:Data:

07/11/2012Horário: 15:00hLocal: sede do juízo deprecado 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí-SP.

 

MONITORIA

0017650-44.2009.403.6105 (2009.61.05.017650-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FISCOJUND CONSULTORIA EMPRESARIAL E COBRANCAS SC

LTDA(SP262019 - CASSIANO BERNARDI) X BENEDITO DE SALLES SOBRINHO(SP262019 -

CASSIANO BERNARDI) X EDNA CONCEICAO SALLES(SP262019 - CASSIANO BERNARDI)

1. F. 214: Indefiro a prova pericial requerida, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito,

portanto, desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da

lide tal como posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos

em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro

Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As
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questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de

direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de

direito, descabe a realização de prova pericial.5. Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP.

Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Defiro a

designação de audiência para tentativa de conciliação. Considerando as diretrizes do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região sobre a realização de Mutirão de Conciliação na Justiça Federal, ainda, que o objeto do feito é de

direito patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as

partes, designo a data de 28 de setembro de 2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de tentativa de

conciliação. 4. O ato se realizará no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã,

465, Centro, Campinas/SP. 5. Intimem-se e cumpra-se.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0075475-41.1999.403.0399 (1999.03.99.075475-8) - CLAUDIR SPROCATI X ANA FELTRIN SALIM X

JOAQUIM ONORIO NETTO X NEGER SCOLARI PORTELA X WANDA DE BARROS SIMI(SP122142 -

ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5

(cinco) dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov.

CORE 64-2005).

 

0008642-92.1999.403.6105 (1999.61.05.008642-7) - JOSE ROMITTI(Proc. ADV. MARIA EMILIA

TAMASSIA E SP166698 - FÁBIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199 -

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0012750-79.2000.403.0399 (2000.03.99.012750-1) - ENIDE RODRIGUES BARALDI X JOSE ILDEFONSO

MARTINS X MARCIA MARIA HASCHE X LUIZ CARLOS ABDALLA X MARIA HELOISA PICARELLI

AVANCINI(SP115421 - ANTONIO TRISTAO MOCO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 -

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5

(cinco) dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov.

CORE 64-2005).

 

0052624-71.2000.403.0399 (2000.03.99.052624-9) - ALICE DAL BOM MENDES X ARNOLD ADOLPH

STEGER X CARLOS AUGUSTO CRUZ X CARMINA DE FIGUEIREDO JORGE X CELIO JOSE

COSTALONGA X ELISABETE DO NASCIMENTO X ESTER SILVA SANTANA X HELCIO ARMANI X

HELENA FERNANDES GUIMARAES BARROS X HILDA APRIGIO(SP251050 - JULIANA MAGAROTTO

E SP086499 - ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5

(cinco) dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov.

CORE 64-2005).

 

0003791-24.2010.403.6105 - VANESSA MANGANI MENKE(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados às fls. 232/234, dentro do prazo de 10 (dez)

dias.

 

0006778-96.2011.403.6105 - SINVALDO JOSE CARDOSO(SP211788 - JOSEANE ZANARDI PARODI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. FF. 399/408: Tendo em vista as razões e documentos apresentados, defiro o pedido e redesigno a audiência

anteriormente marcada nos autos, a se realizar no dia 26/09/2012, às 14:00 horas, na sala de audiências deste

Juízo.2. Intimem-se.

 

0010619-65.2012.403.6105 - NELSON DE JESUS LEITE(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

1. Recebo a apelação interposta pela parte Autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Nos termos do disposto

no artigo 296, parágrafo único do CPC, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA

0011777-92.2011.403.6105 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS X

PAULO CESAR BATISTA(RS019127 - JELSON CARLOS ACCADROLLI E RS071787 - RODOLFO

ACCADROLLI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

1. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a começar pela

parte autora.2. Decorrido o prazo sem manifestação, promova a Secretaria a solicitação de pagamento dos

honorários periciais.3. Após, devolva-se a presente carta precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas

homenagens.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005048-50.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017403-

29.2010.403.6105) EVERTON JORGE MACHADO(SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS E

SP116756 - MUNIR JORGE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido ao embargante, ora

executado, para pagamento (art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil), pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003909-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DIEGO SEGUNDO VILLALOBOS SAAVEDRA X PETRONILA DEL CARMEN LAGOS VILLALOBOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca das certidões de decurso dos prazos concedidos ao executado para

pagamento (art. 652, caput, do CPC) e oferecimento de embargos (art. 738 do CPC), bem como sobre o teor da

certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do mandado/carta precatória.

 

0005287-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AUTO POSTO AMPARENSE LTDA X ANTONIO WILSON ALVARENGA PIMENTEL X MARIA DE

FATIMA FAGUNDES

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para a parte exequente manifestar-se sobre a penhora realizada à f. 99/100.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000415-16.1999.403.6105 (1999.61.05.000415-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0603819-94.1997.403.6105 (97.0603819-1)) ARLINDO JORGE JUNIOR X SILVANA APARECIDA CORSI

JORGE(SP144569 - ELOISA BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004947-13.2011.403.6105 - PLINIO DE OLIVEIRA(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO E SP308318A

- ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X PLINIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Ciência a parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada para o
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pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Havendo pendência

de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006668-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ROMAGNOLO(SP217738 - FÁBIO LUIS YANSSEN DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROMAGNOLO

1- Diante da certidão de decurso de prazo de f. 89, intime-se a Caixa a que informe sobre o cumprimento do

acordo firmado em audiência (ff. 84-85).Prazo: 10 (dez) dias.2- Decorridos, nada sendo requerido, arquivem-se

estes autos, sobrestados.3- Intime-se.

 

0005217-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X DAYANA CRISTINA RIBEIRO DE LIMA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DAYANA CRISTINA RIBEIRO DE LIMA

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA a parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos

colacionados às fls. 67, referente ao ofício 4436/2012 da SRFB, dentro do prazo de 10 (dez) dias

 

0015751-40.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0083589-

66.1999.403.0399 (1999.03.99.083589-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ANTONIO CARLOS BOTTA DE ASSIS X IVONE LAZZARINI X JOAO

APARECIDO GALASSO X NEIDE APARECIDA COSTA PASSARELLA CANELLA X ROSELI DE

FATIMA DELLANHOL UBALDO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CARLOS BOTTA DE ASSIS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5836

 

DESAPROPRIACAO

0018064-71.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X DIONETI ZANINI INTATILO - ESPOLIO X LEONILDO NIOLA INTATILO X

SANDRA ZANINI X ANDRE FERREIRA DE LAURENTYS X EDUARDO ZANINI INTATILO

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno das Cartas Precatórias para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

MONITORIA

0001593-14.2010.403.6105 (2010.61.05.001593-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MEGACAMP COM/ E SERVICOS LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES

DOS SANTOS)
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Torno sem efeito o primeiro parágrafo do despacho de fls. 93, em razão da nomeação de Curador Especial para a

defesa do réu. Indefiro o pedido da CEF de fls. 95 para realização de penhora on-line.Com efeito, o despacho de

fls. 93 conclamou a autora a se manifestar sobre os Embargos Monitórios, por negação geral, de fls. 92 no prazo

legal.A despeito do decurso do prazo, concedo prazo suplementar de 05 (cinco)dias para manifestação da CEF.Em

sua manifestação, deverá a CEF também especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.Intime-se,

também, a ré para especificar as provas que pretende produzir, no prazo legal.Intime-se.

 

0003839-80.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ) X LEVI MARQUES DE OLIVEIRA(SP219957 - MILTON ROCHA DIAS) X ENIVALDO

DONIZETTE(SP219957 - MILTON ROCHA DIAS) X RHODE MARQUES DE OLIVEIRA DE

BRITO(SP219957 - MILTON ROCHA DIAS)

Converto o julgamento em diligência.Retornem os autos à perita para que esclareça a indagação dos réus,

formulada no item 8, de fls. 567, acerca do valor usado para calcular a amortização.Quanto ao questionamento do

item 7, de fls. 566, consta na resposta do quesito nº 11, dos réus (fls. 531), que a taxa efetiva de juros, aplicada no

período de 15/07/2000 a 15/01/2010, foi de 9% ao ano, equivalente a 0,72073% ao mês, entretanto, na resposta do

quesito nº 6, fls. 529, afirmou a expert que, entre 15/01/2001 e 15/08/2001, os juros apurados foram superiores a

9%, portanto, tal contradição também deverá ser esclarecida pela sra. Perita.Com o retorno dos autos, dê-se vista

às partes e tornem os autos conclusos.Intime-se. (PERITA JÁ SE MANIFESTOU).

 

0004272-84.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALESSANDRA MARA RAMPAZO SARDINHA

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011 fica a exequente intimada a

se manifestar sobre a documentação da Receita Federal juntada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005267-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MANOEL TRINDADE DA SILVA

Indefiro o pedido da CEF de fls. 56 para realização de penhora on-line.Com efeito, o despacho de fls. 54

determinou a suspensão da eficácia do mandado incial, nos termos do artigo 1.1002-C do CPC, e conclamou a

autora a se manifestar sobre os embargos interpostos.A despeito do decurso do prazo, concedo prazo suplementar

de 05 (cinco)dias para manifestação da CEF.Em sua manifestação, deverá a CEF também especificar as provas

que pretende produzir, justificando-as.Da mesma forma, deverá o réu especificar as provas que pretende produzir,

no prazo legal, justificando-as.Intime-se.

 

0017577-04.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NELSON DE OLIVEIRA SILVA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à CEF sobre a

certidão negativa do senhor oficial de justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0605905-14.1992.403.6105 (92.0605905-0) - ANGELO SOLDAN X ALAOUR BOSCOLO X ARNALDO

FRANCISCO DA COSTA X ARY APPARECIDO GAIO - ESPOLIO X IDEMEA CORTEZ GAIO X IDEMEA

CORTEZ GAIO X ANTONIO RAIA X ANTONIO GONCALVES LOPES X AMARIO TIZIANI X ALFREDO

MARTARELLO X BAHZAD SOUBIHE X CARLOS AUGUSTO COPPOLA X CARLOS FERNANDES

CORREA VIANA X CARLOS ANTONELLI X DONALDO FINOTTI X ADAIR RUIVO CARDINALLI X

MARILIA APARECIDA DE LIMA X MARCIA APARECIDA DE LIMA GARCIA X ELVIRA FIORI DA

CRUZ NETTO X FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR X FRANCISCO TAVARES X ABIGAIL AMANCIO

GRAGNANI X GILBERTO ALMEIDA LOURENCO X GERALDO VERONEZI X GILBERTO MACCIOCA

X HELIO MARTINELLI(SP041608 - NELSON LEITE FILHO E SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE) X

HENRIQUE NICODEMO BARSOTINI FILHO(SP099949 - JOSE AUGUSTO GABRIEL E SP099959 - VERA

LUCIA PEREIRA GABRIEL) X JERONYMO NAZARIO X JOAN EITUTIS X JOAQUIM RUIZ PALOMA X

JULIO MATTOS PEREIRA X JOAO PINHEIRO TELLES X JOAO DE ALMEIDA MARQUES X CLERCY

YVONNE SBRAGIA SENNA X JOSE BARBOSA IORIO X JOSE AMADO BERAQUET X JOSE FERRARO

X JOSE DO CARMO FERREIRA X JOSE COCENCIO X LOURDES APARECIDA FIORAVANTI X

EDUARDO FIORAVANTI X MARIO MARCIANO X MARCOS GOLDSTEIN X NATHANAEL BIZARRO

ROSA X NATALE FURLAN X OTTO KLIMKE JUNIOR X ALZIRA ROSSI CAVICCHIO X PERCY

MACHADO DE SOUZA X PLACIDO SOAVE X DEA RACHEL EHRHARDT CARVALHO X PEDRO

JORGE X RENATO JOSE GLINGLANI X ROBERIO SANT ANNA ROCHA X SAVERIO COLUCIO X

THEODORO ALEXANDRE PARZANESI - ESPOLIO X LUCIA HELENA PARZANESI X JORGE LUIZ

PARZANESI(SP041608 - NELSON LEITE FILHO E SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE E SP082048 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     44/778



NILSON ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 902 -

KARINA GRIMALDI)

Fls. 1.914/1.919: trata-se de pedido de habilitação de dependente do autor Pedro Carvalho Neto.Intimado a se

manifestar, o INSS não se opôs à habilitação (fls. 1.928). 1,8 De acordo com a Lei 8.213/91, conforme

preceituado no art. 112:O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados

à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário

ou arrolamento.Resta claro que os valores em discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes

habilitados à pensão por morte e somente na sua falta aos sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto

HOMOLOGO o pedido de habilitação requerido na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do

Código de Processo Civil, em relação à habilitante DÉA RACHEL EHRHARDT CARVALHO, deferindo para

esta o pagamento dos haveres de Edgar de Morais.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo a

dependente supramencionada e habilitada nesta oportunidade.Após, expeça-se Alvará de levantamento do valor

do depósito de fls. 1.861, conta corrente n.º 2554.005.21906-0, em favor da dependente ora habilitada, no

percentual de 70% (setenta por cento).Os 30% (trinta por cento) restantes terão sua destinação definida

oportunamente.Ofício de fls. 1.935, do Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial Comarca de Valinhos:Nada a

considerar, uma vez que já houve a devolução, pelo advogado Nelson Leite Filho do valor correspondente a 30%

(trinta por cento), fls. 1.913, e seu levantamento pela coautora Clercy Yvonne Sbragia Senna, por meio do Alvará

n.º 2/2012, fls. 1.927.Aguarde-se resposta dos ofícios de fls. 1.922/1.923, expedidos para a 4ª e 8ª Varas Cíveis da

Comarca de Campinas.Intime-se.Cumpra-se.ATO ORDINATÓRIO DE FLS.1961:Providencie o(a) patrono do(a)

autor(a), Rachel Ehrhardt Carvalho, Dr. NELSON LEITE - OAB/SP nº 41608 que a autora compareça neste Juízo

a fim de proceder a retirada do(s) alvará(s) de levantamento nº(s) 129 expedido(s) em 13/09/2012 com prazo de

validade de 60 (sessenta) dias.

 

0006071-17.2000.403.6105 (2000.61.05.006071-6) - NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE

ARAME LTDA(SP153434 - ADONIAS LUIZ DE FRANÇA E SP219228 - PRISCILA MASSAKO MONIVA E

SP052283 - GILBERTO CARLOS ALTHEMAN E SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN E

SP288245 - GILBERTO CARLOS ALTHEMAN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA

BARBEJAT)

Fls. 549: defiro.Expeça-se alvará de levantamento, em favor da autora, do valor constante do extrato de fls. 547,

verso.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0007135-28.2001.403.6105 (2001.61.05.007135-4) - AUTO POSTO JP LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA

LOPES) X INSS/FAZENDA(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO)

Fls. 255:Republique-se o Ato Ordinatório de fls. 254, como requerido às fls. 255, em razão do teor da petição de

fls. 255, em nome da advogada Rita de Cássia Lopes.Fls. 257: defiro.Intime-se a autora, ora executada, para

pagamento do valor constante da planilha de fls. 258/260, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o

fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, nos termos 475-J do Código de Processo

Civil.Int.ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 254:ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo

162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no

prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000759-45.2009.403.6105 (2009.61.05.000759-6) - ANTONIO RODRIGUES PASQUAL FILHO(SP268785 -

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, como requerido pelo autor às fls. 120, por ser

desnecessário ao deslinde da ação.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0014929-22.2009.403.6105 (2009.61.05.014929-9) - CLEDS FERNANDA BRANDAO(SP113325 - CLEDS

FERNANDA BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Baixem os autos em diligência.Intime-se a ré a juntar aos autos as Condições Especiais do Seguro, conforme

descrito no item 6 do documento de fls. 100/101, bem como a comprovar a aceitação da proposta pela

Seguradora.Prazo: 10 (dez) dias.Após, dê-se vista à autora e tornem os autos conclusos. (OBS. ré já se manifestou

nos autos)

 

0007633-12.2010.403.6105 - LICURGO CORREIA NASCIMENTO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando que a sentença de fls. 306/309 julgou extinto o processo sem julgamento de mérito e a afirmação de
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fls. 340, de que optou por receber o benefício reconhecido administrativamente, esclarça o autor, de maneira

objetiva, se desiste, expressamente, do recurso de apelação de fls. 327/337, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008093-84.2010.403.6303 - OSVALDO RODRIGUES(SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não existe prevenção, uma vez que o processo indicado às fls. 125 se refere ao número recebido por este feito no

Juizado Especial Federal de Campinas.Ratifico os atos não decisórios anteriormente praticados.Anote-se na capa

dos autos a concessão do benefício da assistência judiciária (fls. 42).Intime-se o autor para que atribua valor à

causa, tendo por parâmetro o benefício econômica buscado no feito, no prazo de 10 (dez0 dias, sob pena de

extinção.Com a regularização, dê-se vista ao INSS para, querendo, ratificar a contestação de fls. 31/34, no prazo

legal.Int.

 

0000901-44.2012.403.6105 - JORGE JOSE PEREIRA DA SILVA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, como requerido pelo autor às fls. 454, por ser

desnecessário ao deslinde da ação.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011639-91.2012.403.6105 - GILBERTO JOSE GOMES X BENEDITA APARECIDA SILVEIRA(SP245532 -

APOLO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, os autores advertidos de que se ficar comprovado, no curso

do processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Defiro o pedido de

suspensão do feito, por 30(trinta) dias, como requerido às fls. 41.Decorrido o prazo, com a juntada de cópia da

apelação que tramita no Superior Tribunal Militar, tornem os autos conclusos, oportunidade em que será

deliberado sobre a citação da União.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006124-46.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002730-

31.2010.403.6105 (2010.61.05.002730-5)) COBERLINO VAREIRO GONCALVES(SP241089 - THIAGO

EDUARDO GALVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI)

Converto o julgamento em diligência.De acordo com as conclusões técnicas contidas no laudo pericial, a CEF

aplicou, para as prestações em atraso, comissão de permanência, formada pela CDI e cumulada, ora com juros de

mora, a 1% ao mês, ora com taxa de rentabilidade, a 2% ao mês (fls. 207).Considerando os argumentos do

embargante, assim como a tese de que a cobrança da comissão de permanência, obtida pela taxa de CDI, não pode

ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), nem com juros remuneratórios stricto sensu (Súmula

296/STJ), ou quaisquer acréscimos decorrentes da mora, tais como os juros moratórios e multa contratual, para

subsidiar o julgamento do feito entendo necessária a elaboração, pela perita, de planilha de cálculos em que conste

a comissão de permanência formada apenas pela taxa de CDI, excluindo-se os demais encargos. Esclareço, desde

logo, que a elaboração dos cálculos, segundo os parâmetros assinalados, não configura acolhimento, ao menos por

ora, das teses do embargante, tratando-se apenas de cálculo simulado, destinado a instruir o feito para o posterior

julgamento.Com o retorno dos autos da perícia, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos.Intimem-se.[*a

manifestação do perito foi juntada aos autos; vista às partes*]

 

0010240-95.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001701-

43.2010.403.6105 (2010.61.05.001701-4)) CONFECCOES D A MUSSATO LTDA EPP X CARMEN

ELIZABETE MUSSATTO X SONIA REGINA MUSSATTO PERUFFO(SP164656 - CASSIO MURILO

ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Diante da manifestação do embargante de fls. 155/156, retornem os autos à perita para que esclareça se a

embargada, Caixa Econômica Federal, respeitou a taxa média apurada pelo BACEN, conforme requerido às fls.

156. Após, dê-se vista às partes. (PERITA JÁ SE MANIFESTOU).

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011922-27.2006.403.6105 (2006.61.05.011922-1) - ALCIDES NORBERTO SPIRANDELI JUNIOR(SP022332

- ANTONIO CARLOS FINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Considerando os termos do decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos

ao Setor de Contadoria para separação do valor que deve ser efetivamente levantado pelo impetrante e o que

deverá ser convertido em renda da União.Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos.Int. (AUTOS JA
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RETORNARAM DA CONTADORIA)

 

0011786-20.2012.403.6105 - ELIEL MORAES(SP088405 - RENATO CAVALCANTE) X COORDENADOR

DA INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR ASSUPERO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELIEL MORAES, com pedido de liminar, contra ato praticado

pelo COORDENADOR DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ASSUPERO, para o fim de ver declarado

o seu direito líquido e certo à matrícula no 10º semestre, turma PQ, período noturno, unidade Parque Itália, curso

de Direito, ativando a matrícula nº 612273-6.Relata o impetrante, em síntese, que é acadêmico, concluinte do 9º

período do curso de graduação em Ciências Jurídicas e adimpliu 48 parcelas do curso, ou seja, cumpriu com mais

de 90% dos pagamentos das mensalidades.Aduz, entretanto, que se encontra em mora com a instituição, devendo

a quantia de R$ 5.444,72, referente ao inadimplemento das mensalidades de fevereiro, março, abril, maio e junho

do ano de 2012 e, ainda, um cheque devolvido referente a dezembro de 2011.Alega que realizava os pagamentos

das mensalidades da faculdade com a ajuda financeira da tia, mas esta, em meados de 2011, teve sua situação

financeira ruída, com o encerramento das atividades do estabelecimento comercial em que laborava.Ressalta que,

como estagiário, não percebe o suficiente para o adimplemento dos valores exigidos pela faculdade.Acresce que a

instituição não oferece meios de parcelamento ao aluno, impondo uma única forma de pagamento, impedindo-se

qualquer possibilidade de negociação.Sustenta que, por ato ilegal e abusivo da autoridade coatora, vem sendo

impedido de renovar sua matrícula para o último semestre do curso, constituindo-se tal ato em violação aos

direitos constitucionais. Juntou procuração de documentos, às fls. 15/26.É o relatório. Fundamento e

decido.Dispõe o art. 5º da Lei 9870/99 que os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à

renovação das matrículas.Assim sendo, em razão da existência de pendências financeiras por parte do impetrante,

a autoridade impetrada não está obrigada a contratar com aquele, nos termos da lei supramencionada, posto que a

relação jurídica oriunda do contrato firmado entre o aluno e a instituição de ensino rege-se pelo direito privado,

aplicando-se, contudo, as normas do Código de Defesa do Consumidor, de sorte que não há que se falar na

obrigação da autoridade impetrada aceitar matrícula sem a devida contraprestação pecuniária.Obrigar a autoridade

impetrada a contratar com quem está inadimplente, além de representar um estímulo ao calote, fere o princípio da

isonomia, ao privilegiar quem não honra os compromissos assumidos, em detrimento daqueles que cumprem, com

sacrifício e pontualmente, suas obrigações.Ademais, as instituições de ensino particulares, no exercício da função

delegada pelo Estado, dependem do pagamento das mensalidades para custear suas despesas.Com efeito, no caso

em tela, o próprio impetrante reconhece que se encontra em débito com a instituição de ensino desde o ano de

2011. Exercendo seu direito, nos termos da legislação em vigor, conforme dito acima, a autoridade impetrada

recusou-se a efetuar a rematrícula do impetrante, a partir do segundo semestre de 2012, de sorte que, obviamente,

o seu registro, conforme demonstra o documento de fls. 20, passou a exibir a situação sem matrícula.Isto posto,

INDEFIRO A LIMINAR requerida.Requisitem-se as informações. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial nos termos do art.

7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009635-91.2006.403.6105 (2006.61.05.009635-0) - IND/ COM/ E EXP/ DE CAFE MORAES LTDA(SP098060

- SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor, ora executado, para pagamento do valor constante da planilha de fls. 200/202, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, nos termos

475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0011782-80.2012.403.6105 - MIRELA KAORI TANAKA(SP254478 - CARLOS ANDRADE BERALDO) X

NAO CONSTA

Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis,

para que autentique os documentos que acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida

ao advogado/defensor de prestar declaração da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos

termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de 2003.Após, vista ao Ministério Público Federal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002741-75.2001.403.6105 (2001.61.05.002741-9) - LUIS ADOLFO PARACENCIO X LUIZ ALBERTO

ANDERSON X LUIZ ANTONIO CORBARI GRION X LUIZ CARLOS VENDRAMINI X LUIZ GOMES DE

ALMEIDA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE

BARROS) X LUIS ADOLFO PARACENCIO X UNIAO FEDERAL X LUIZ ALBERTO ANDERSON X

UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO CORBARI GRION X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS

VENDRAMINI X UNIAO FEDERAL X LUIZ GOMES DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
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Fls. 1211/1213: De fato, o acórdão reconheceu a existência de bitributação a partir dos resgates efetuados pelos

autores, a título de aposentadoria complementar. Ainda, restou configurada a bitributação apenas quanto ao

período de vigência da Lei nº 7.713/88 - 01/01/89 a 31/12/95 - posto que, neste lapso temporal, houve retenção do

imposto de renda sobre as parcelas de contribuições à previdência privada.É de se concluir, portanto, que a

restituição do imposto de renda, em relação a cada aposentadoria complementar, deverá ser calculada

proporcionalmente ao valor do tributo que incidiu de 1989 a 1995.Em relação à prescrição, assim restou

fundamentado o acórdão (fls. 161/162):Na espécie, verificando-se a data de ajuizamento da ação e a data da

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, prescritos estão os recolhimentos efetuados período anterior a

28/03/1996.Isso significa que a prescrição somente poderá ser considerada a partir dos resgates (aposentadoria) e

não do período de contribuição, considerando que a bitributação, como já dito, se configura apenas com a retenção

do imposto de renda sobre a aposentadoria complementar recebida pelos autores.Outrossim, a Petros, entidade de

previdência privada, no ofício de fls. 196, afirmou ter implantado, a partir do mês do mês de março de 2008, a

isenção do imposto de renda, nos pagamentos subsequentes, indicando os percentuais correspondentes a cada

autor. Desse modo, considero cessada a bitributação a partir desta data, de modo que a restituição a ser apurada

neste feito restringe-se às retenções do IRPF havidas de 03/1996 (considerada a prescrição), até fevereiro de

2008.Assentadas tais premissas, retornem os autos à Contadoria para que informe se os cálculos impugnados

pelos autores foram efetuados nos parâmetros ora assinalados.Após, dê-se vista às partes e tornem os autos

conclusos.Intimem-se.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA CONTADORIA)

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0011347-43.2011.403.6105 - JOAQUIM ROSA NETTO(SP100699 - EULOGIO PINTO DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Ratifico o despacho de fls. 249, devendo a Secretaria regularizar os termos que se encontram sem rubrica.

Impossível o recebimento do recurso de apelação, uma vez que não foi proferido sentença nestes

autos.Desentranhe-se a petição de fls. 482/488, devolvendo-a a seu subscritor, fazendo-se a devida certidão nos

autos.Certifique a Secretaria, se o caso, a não manifestação das partes quanto ao Ato Ordinatório de fls. 202,

quanto à especificação de provas.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.ATO ORDINATÓRIO DE

FLS. 202:ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte

autora intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que

pretende produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré

especificar as provas que também pretende produzir, justificando-as. 

 

 

Expediente Nº 5838

 

MONITORIA

0006997-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X JOSE ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0603500-05.1992.403.6105 (92.0603500-2) - JOAO ZEFERINO X ANTONIO JULIO FILHO X WALTER

STRASSBURGER X LUIZ PIANCA X ARNALDO FRANCISCO X ESMERALDA DE TOLEDO PIZA

CREMASCHI X EDGARD FANTI QUAGLIARINI(SP277569 - JÚLIO CESAR LEITE E SP059596 - JOSE

CARLOS RODRIGUES DO PRADO) X GILMAN JOSE JORGE FARAH(SP164931 - JULIO

ZIMMERMANN) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE E Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E SP164931 - JULIO

ZIMMERMANN)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0611163-29.1997.403.6105 (97.0611163-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0609600-

97.1997.403.6105 (97.0609600-0)) SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS
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SANTOS ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0602752-60.1998.403.6105 (98.0602752-3) - IND/ DE MEIAS ACO LTDA(SP109316 - LUIS EDUARDO

MENEZES SERRA NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0007319-52.1999.403.6105 (1999.61.05.007319-6) - AMALIA CARLOTA FORTUNATO X CELIA ADAIR

DUARTE ALMEIDA X DIRCE THEREZINHA PENAZZO NOGUEIRA DA CRUZ X TANIA MARIA

RIBEIRO DE OLIVEIRA X RITA DE CASSIA ALMEIDA BOTTCHER X CLAUDIA ACCIOLI VIEIRA

MIRANDA X AQUILES MIRANDA DE ARAUJO X MARIA HELENA NANNETTI DOS SANTOS

MARTINELLI X MARIA EMILIA MUDNUTTE BORTOLUCCI X MARIA APARECIDA

POLTRONIERI(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E

CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0000666-14.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP150177B - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E SP181992 - JOÃO

CARLOS KAMIYA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP247030 - FABIO HENRIQUE DI

LALLO DIAS E SP203844A - ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO) X FLORIPARK

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA(SC014264 - MARCELO BEAL CORDOVA)

Informação de fls. 891:Anote-se o nome do patrono da corré Floripak Empreendimentos e Serviços Ltda no

sistema de acompanhamento processual.Após, republique-se a sentença de fls. 819/828, bem como a decisão dos

embargos de declaração de fls. 845.Ressalto que a republicação acima deferida não ensejará abertura de novo

prazo para os demais contendores. Por tempestivo, recebo o recurso de apelação da Empresa de Correios e

Telégrafos em seu duplo efeito.Vista à parte contrária apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.SENTENCA DE FLS. 819/828:Vistos, etc.Trata-se de ação

ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, já qualificada na inicial, pelo rito

ordinário, em face de ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A e FLORIPARK EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA., com pedido de tutela antecipada, objetivando, ao final, que a primeira ré se abstenha, em

caráter definitivo, de contratar e/ou usufruir de serviços postais prestados por trabalhadores e/ou empresas outras

que não a autora. Requer, outrossim, seja determinado à segunda ré que se abstenha, em caráter definitivo, de

prestar serviços de entrega de contas sem emissão simultânea.Pede, ainda, seja determinado às rés que se

abstenham, em caráter definitivo, de realizar e/ou valer-se de serviços realizados por si e/ou qualquer pessoa física

e/ou jurídica, exceto a EBCT, consistentes na coleta, transporte, transmissão, distribuição, promoção, facilitação

ou qualquer outro ato que explicite qualquer atividade postal exclusiva, abarcados pelo conceito de carta ou

correspondência agrupada, determinando-se a manutenção do privilégio postal em favor da autora.Por fim, requer

a condenação das rés ao ressarcimento dos danos materiais relativos à evasão de receita pública, em valor a ser

apurado em liquidação de sentença.Aduz a autora, em apertada síntese, que firmou contrato de prestação de

serviços de distribuição de contas e outras correspondências, relativas ao fornecimento de energia elétrica, com a

Elektro, em 2006, comprometendo-se a concessionária a dar continuidade às negociações, em relação à prestação

destes serviços em outras localidades que não foram expressamente abrangidas no contrato inicial e seus

aditivos.Entretanto, prossegue a autora, não foi efetivada a contratação, tendo a Elektro se utilizado de outros

meios, que não a EBCT, para a entrega de correspondências.O pedido de tutela antecipada foi deferido,

parcialmente, às fls. 346/349, para que a Elektro se abstivesse de contratar e/ou usufruir de serviços postais

prestados por terceiros, na coleta, transporte e/ou entrega de contas de consumo de energia elétrica, avisos de

corte, reavisos de débitos e outros avisos relativos ao fornecimento de energia elétrica, bem como de quaisquer

outros objetos que estivessem contidos no conceito de carta ou de correspondência agrupada, sob pena de multa

diária de R$ 500,00.Às fls. 363, a autora noticiou a interposição de Agravo de Instrumento e requereu, em juízo de

retratação, a majoração do valor da multa diária estipulada, o que foi indeferido, às fls. 392.Devidamente citada, a
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Elektro apresentou contestação, às fls. 395/453, alegando, preliminarmente, ausência de interesse processual, sua

ilegitimidade passiva, necessidade de intervenção da Aneel e inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela

improcedência da ação.Às fls. 504, a Elektro noticiou a interposição de Agravo de Instrumento, perante o E. TRF

3ª Região, ao qual foi dado provimento (fls. 729).A ré Floripark, por seu turno, também interpôs agravo de

instrumento (fls. 607/624), tendo sido negado seguimento ao recurso (fls. 810/811).Regularmente citada, a ré

Floripark apresentou contestação, às fls. 627/647, pugnando pela total improcedência dos pedidos.Réplica às

fls.735/796.As partes não especificaram provas.É o relatório. Fundamento e decido.PRELIMINARESInépcia da

inicial Com a determinação da citação, infere-se que a petição inicial foi aceita e mandada processar, descabido

falar-se, portanto, em inépcia da inicial.Afasto, portanto, a preliminar argüida.Ausência de interesse

processualAlega a Elektro que, existindo o contrato celebrado, em 01/08/2006, não possui a autora interesse

processual em obter qualquer provimento sobre a questão, devendo observar o pacta sunt servanda e o respeito ao

ato jurídico perfeito. Argumenta, também, que, ainda que fosse vedado à Elektro a contratação de terceiros, tal

hipótese não implicaria a suposta violação ao privilégio postal, uma vez que nada assegura que tais terceiros

cessariam suas atividades ou deixariam de prestar serviços a outros usuários ou tomadores de seus

serviços.Considerando que a autora alega ter havido, por parte da Elektro, desrespeito às cláusulas contratuais e,

conseqüentemente, quebra do monopólio postal, por óbvio que está presente o seu interesse processual, de sorte

que afasto a preliminar aventada.Ilegitimidade passiva da ElektroAlega a Elektro ser parte ilegítima, ao argumento

de que pode se valer de contratação de mão-de-obra que não integra seu quadro de empregados para o

desempenho de quaisquer atividades inerentes, acessórias ou complementares.Assevera, ainda, que, se há terceiros

que exploram serviços postais, apenas contra estes deve se insurgir a autora.Tal preliminar também confunde-se

com o mérito e, com este, será apreciada.Necessidade de intervenção da AneelNo que tange à necessidade de

intervenção da Aneel, afasto a preliminar levantada, posto que não se discute, no presente feito, os serviços de

energia elétrica, mas sim a questão do monopólio postal, que a autora alega ter sido violado.Passo à análise do

mérito.MÉRITONo nosso ordenamento jurídico, estampa a Constituição Federal a divisão das atuações estatais,

basicamente, em dois campos: as atividades próprias do Estado e as atividades próprias dos particulares, nas quais

pode o Estado intervir.Nos termos do art. 173, a exploração direta de atividade econômica é livre, ressalvados os

casos previstos na própria Constituição, só podendo o Poder Público intervir em casos específicos. Por seu turno,

define o art. 175, da Carta Magna, que cabe ao Poder Público a prestação daquelas atividades que são serviços

públicos.Desse modo, o art. 21 da Lei Maior, ao prever as competências da União, elegeu as atividades

consideradas primordiais, dentre as quais se insere a manutenção do serviço postal e o correio aéreo nacional,

necessárias ao cumprimento dos objetivos fundamentais do Estado, entregando a este a sua realização.Assim, por

força de opção constitucional, a atividade postal não consiste em exploração de atividade econômica pelo setor

privado.Muito se discute a respeito da recepção do Decreto 506/69 e da Lei 6.538/78 pela Constituição Federal, já

que esta não elencou, expressamente, o serviço postal como monopólio da União.Dispõe o Decreto-Lei nº

506/69:Artigo 2º. À ECT compete:I.Executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais por todo o

território nacionalPor seu turno, estabelece a Lei nº 6.538/78:Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento,

expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em

regulamento. 1º - São objetos de correspondência: a) carta; b) cartão-postal; c) impresso; d) cecograma; e)

pequena - encomenda. 2º - Constitui serviço postal relativo a valores: a) remessa de dinheiro através de carta com

valor declarado; b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; c) recebimento de tributos,

prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via postal. 3º - Constitui serviço postal relativo a

encomendas a remessa e entrega de objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal. ... Art. 9º - São

exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:I - recebimento, transporte e

entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;II - recebimento, transporte e

entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada:III - fabricação,

emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. 1º - Dependem de prévia e expressa autorização

da empresa exploradora do serviço postal;a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;b)

fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para

estampagem de selo ou carimbo postal. 2º - Não se incluem no regime de monopólio:a) transporte de carta ou

cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios

próprios, sem intermediação comercial;b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente

e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento. (grifei)Ainda, o Decreto 83.858/79, em seu art. 17,

estabelece que é excluído do monopólio da União o transporte e entrega de aviso de cobrança relativo ao consumo

de água, de energia elétrica, ou de gás, quando realizados pelo concessionário do respectivo serviço público.Pois

bem. O fato de a Constituição Federal não ter elencado o serviço postal como monopólio da União, não significa

dizer que não se trata de atividade de execução estatal exclusiva. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a

possibilidade de, através de lei ordinária, declarar-se uma atividade econômica como monopólio estatal, quando,

no parágrafo único do art. 170, dispôs que o exercício de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos

previstos em lei.Assim, entendo que houve a recepção do Decreto 509/69 e da Lei 6.538/78 pela Constituição

Federal de 1998, ante a ressalva do parágrafo único do art. 170 da Lei Maior.Existindo, portanto, o monopólio do
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serviço postal, há que se perquirir se a atividade desempenhada pelas rés viola tal monopólio. O Decreto nº

29.251/51, que trata do regulamento dos serviços postais e de telecomunicações, em seu art. 36 define que carta é

todo papel, mesmo sem envoltório, com endereço e comunicação ou nota de caráter atual e pessoal. Considera-se,

também, carta todo objeto de correspondência com endereço, cujo conteúdo só possa ser desvendado por violação.

Ainda, o art. 47 da Lei nº 6.538/78 diz que para efeitos desta lei, são adotadas as seguintes definições: CARTA -

objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza

administrativa social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do

destinatário. Nesse contexto, não há dúvida de que a entrega de faturas e avisos pela empresa a ser contratada pela

concessionária de serviço público constitui-se em entrega de cartas: é comunicação escrita, que pode ser enviada

com ou sem envelope (envoltório), contendo informações de interesse específico do destinatário. Entretanto,

mesmo tratando-se de carta, há de se verificar se a hipótese não se enquadra nas exceções previstas no art. 9º, 2º,

da Lei 6.538/78, supratranscrito.O caso em questão, evidentemente, não se amolda à hipótese prevista na alínea a

do referido dispositivo. Cabe analisar, então, se a hipótese se encaixa na alínea b.Inicialmente, mister se faz

necessário distinguir-se duas situações: quando o ente federativo contrata terceiros - empresas públicas ou

particulares, os quais teriam o intuito de auferir lucros, para a entrega de carnês de IPTU, contas de água, luz, gás,

etc e quando o próprio ente realiza a entrega, diretamente, sem intervenção de terceiros, através de seus

servidores.Na segunda hipótese, já é matéria pacífica na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que a exceção conferida às concessionárias de serviço público (Dec. n. 83.858/79), na entrega de

carnês de IPTU, contas de consumo de luz, água e gás, está em compatibilidade com a legislação de regência,

desde que efetuada diretamente pelo ente ou pela empresa. (STJ - ARAI398182 - PA - 2ª T. - Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJU 16/06/2003 PÁGINA:282).Vale dizer, quando o próprio ente

federativo ou as concessionárias de serviço público prestam o serviço, em cada endereço residencial ou comercial,

sem intervenção de terceiros, conseqüentemente, com maior segurança e economia para os cidadãos, atendendo

aos interesses locais, não ofendem o monopólio postal da Empresa de Correios e Telégrafos, para a entrega de

cartas e correspondências, enquadrando-se na exceção prevista no art. 9º, 2º, alínea b, da Lei 6.538/78.Por outro

lado, na primeira hipótese, é patente a ofensa ao monopólio postal previsto na lei sob referência, quando empresas

privadas são contratadas apenas para a realização de tais serviços, já que estas visam ao lucro, incluindo-se,

conseqüentemente, no serviço postal, cuja exploração compete à União, por força da Lei nº 6.538/78 e do art. 21,

X, da Constituição Federal.Pois bem. Verifico que o contrato e respectivos aditivos celebrados entre as rés (fls.

653/706) tem por objeto a prestação de serviços junto às unidades consumidoras de energia elétrica consistentes

em leitura de unidades consumidoras do Grupo B e entrega de faturas de energia elétrica na área de concessão de

distribuição de energia elétrica da Elektro. Ou seja, a Floripark não foi contratada, simplesmente, para entrega de

contas de energia elétrica, vale dizer, para entrega de correspondências, o que violaria o monopólio da autora.O

contrato celebrado entre as rés tem objeto muito mais complexo, envolvendo medição do consumo, corte,

religação, entre outros serviços e, se o caso, entrega simultânea de faturas e avisos.Aliás, conforme documento

juntado pela própria autora, às fls. 307, e contrato social da Floripark, depreende-se que as atividades exercidas

por esta são extremamente técnicas, não podendo ser resumida à simples entrega de correspondência.Ainda que

seja mencionado no site da Floripark a prestação de serviço de entrega de contas sem emissão simultânea, esta

hipótese não está prevista em seu contrato social (fls. 651). Além disso, não restou comprovado nos autos que a

Floripark estivesse executando tal serviço para a Elektro, mesmo porque, do contrato celebrado entre as rés, no

Parágrafo 4º, da cláusula segunda, há referência expressa à entrega simultânea das faturas (fls. 698).Em outras

palavras, a contratação não teve por finalidade a distribuição de contas de consumo de energia elétrica,

amoldando-se o caso em tela à exceção prevista no art. 9º, 2º, alínea b, da Lei 6.538/78.Quanto às cópias de nota

fiscal/conta de energia elétrica que a autora alega ter sido entregue aos destinatários por outros meios, que não a

EBCT, e sem que tenham sido entregues simultaneamente, há que se ponderar que, em alguns casos, não foi

possível identificar qual a empresa responsável pela entrega e, ainda que assim não fosse, pela documentação

acostada aos autos, não é possível afirmar que tais empresas tenham sido contratadas pela Elektro apenas para tal

mister.Ademais, o art. 25, 1º da Lei 8987/95, que dispõe sobre as concessões de serviços públicos, dispõe que a

concessionária pode contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou

complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados.Além disso, no que

tange à suposta violação do quanto pactuado entre a Elektro e EBCT, consoante documentos de fls. 176/188,

verifico que foi celebrado um contrato entre ambas para prestação de serviços de distribuição de contas de

consumo de energia elétrica, avisos de corte, reavisos de débito e outros avisos relativos ao fornecimento de

energia elétrica. Dentre as obrigações da Elektro, previstas na cláusula 2º do referido contrato, insere-se a de, a

partir de 01/12/2006, dar continuidade às negociações para eventual adequação das postagens destinadas às

demais localidades de sua área de concessão aos requisitos do contrato, sendo certo que a efetiva contratação

destes serviços somente seria formalizada se feita por escrito entre as partes, mediante celebração de aditivo

contratual.Ou seja, a continuidade das negociações dependia da discricionariedade da Elektro - a quem caberia

verificar se havia necessidade de adequação das postagens destinadas às demais localidades de sua área de

concessão aos requisitos do contrato - e celebração de aditivo contratual.Outrossim, conforme cláusula sexta, o
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contrato deveria vigorar pelo prazo de 05 anos, contados a partir de sua assinatura, que ocorreu em agosto de

2006.Desse modo, não vislumbro qualquer em descumprimento das obrigações contratuais assumidas pela

Elektro.Cumpre, ainda, asseverar que a entrega de faturas imediatamente após a medição do consumo de energia

elétrica trata-se de um serviço novo, diferenciado, que inexistia à época da edição dos diplomas legais que

dispõem sobre o serviço postal e a sua execução, em regime de monopólio, pela ECT, não se subsumindo ao

conceito de serviço postal, uma vez que não há o recebimento e o transporte das faturas até seus respectivos

destinatários, mas sim a medição consumo e a simultânea emissão das contas. Dessa forma, resta claro que tal

serviço não afronta o monopólio do serviço postal de titularidade da União.Por fim, cumpre asseverar que, em

razão da importância do serviço prestado pela Elektro à comunidade, qualquer entendimento em sentido contrário,

certamente, dificultaria a prestação de serviço essencial, prejudicando a população, o que não seria razoável.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

MONOPÓLIO POSTAL. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INEXISTÊNCIA. CONCEITO DE CARTA. ART.

47 DA LEI Nº 6.538/78. LEITURA INFORMATIZADA DE DADOS E FATURAMENTO NO LOCAL DA

UNIDADE CONSUMIDORA. ENTREGA CONCOMITANTE DE CONTAS/FATURAS DE CONSUMO DE

ÁGUA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL DA UNIÃO.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 21 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.

Hipótese em que a recorrente afirma que a forma de entrega das contas de consumo de água sob a forma de LIES -

Leitura, Impressão e Entrega Simultânea, constitui afronta ao monopólio postal da União, sob o argumento de que

a entrega física domiciliar de contas constitui atividade realizada com exclusividade pela empresa ora apelante. 2.

Não há que se falar em preclusão pro judicato para se determinar a realização de inspeção judicial. Pelo princípio

do livre convencimento motivado o Juiz é soberano na análise e valoração das provas na formação do seu

convencimento, estando limitado pela exposição dos motivos que embasam o provimento enunciado. No caso

presente, o Juízo de primeiro grau entendeu que a realização da inspeção se fazia necessária para a demonstração

da forma de operacionalização dos serviços objeto da lide, dada a sua singularidade e as suas peculiaridades. 3. O

artigo 47 da Lei nº 6.538/78 explicita o conceito de carta, estabelecendo que deve ser assim considerado Objeto de

correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa social,

comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário. 4. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, ao julgar improcedente a ADPF sob nº 46/DF, declarou que a Lei nº 6.538/78, que

trata do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal. 5. O serviço na

modalidade LIES ora questionado pela apelante consiste em um serviço de leitura em campo, com a utilização de

aparelho microcoletor de dados portátil, que permite a realização de diversas tarefas em uma mesma ocasião. Essa

nova tecnologia possibilita a leitura informatizada de hidrômetros, bem como a emissão e entrega simultânea de

faturas de água/esgoto, que são geradas a partir de um aparelho microcoletor de dados portátil. 6. Não há

comprovação nos autos de que a Empresa de Correios e Telégrafos esteja apta a prestar o mesmo serviço de coleta

informatizada de dados ora combatido, ou mesmo que detenha tecnologia suficiente para atender às necessidades

da contratante em tais serviços. 7. É cediço que a ECT realiza a entrega de correspondência apenas em área com

registro postal, ou seja, em endereços que detenham o Código de Endereçamento Postal - CEP, o que não ocorre

com a totalidade das faturas de consumo emitidas pela apelada, pois em muitos casos o abastecimento de água é

feito em imóveis e em locais que estão fora da área de atendimento dos Correios. 8. A análise de todas as tarefas

que integram o sistema integrado denominado LIES denotam que o uso dessa tecnologia não guarda similitude

com os serviços de entrega feitos por meio de um terceiro contratado exclusivamente para fazer a distribuição das

faturas de consumo de água. 9. Não seria lógico nem razoável exigir-se que a apelada contratasse o serviço

informatizado de leitura, faturamento e emissão das contas de consumo, mas ficasse obrigada a enviar para a ECT

fazer a postagem destas, mesmo havendo a possibilidade de deixar tais documentos com o consumidor já no ato

da sua emissão. Esta hipótese representaria um retrocesso e não estaria compatível com o regramento legal que

normatiza a boa prestação dos serviços públicos. 10. Por não se incluir no conceito de serviço postal privativo,

não há qualquer óbice à realização da entrega da fatura imediatamente após a sua emissão realizada por ocasião da

leitura informatizada, pois a fase do serviço que consiste na entrega domiciliar da conta ao consumidor não

constitui afronta ao monopólio postal nos termos do artigo 21 da Carta Magna. 11. Apelação improvida.(TRF 5ª

Região, AC 200680000076036, Segunda Turma, DJE - Data: 07/01/2011, pág. 69, Relator(a) Des. Fed. Francisco

Barros Dias) ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. LICITAÇÃO. SERVIÇO POSTAL. MONOPÓLIO DA

UNIÃO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ENTREGA DE FATURAS DE ÁGUA E

NOTIFICAÇÕES DE DÉBITO VENCIDO SIMULTANEAMENTE À LEITURA DO HIDRÔMETRO E À

EMISSÃO DA RESPECTIVA CONTA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO DA UNIÃO.

SERVIÇO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS DIVERSOS. AFRONTA À ATIVIDADE POSTAL

EXERCIDA EXCLUSIVAMENTE PELA ECT. 1. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a possibilidade

de, através de lei ordinária, declarar-se uma atividade econômica como monopólio estatal, quando, no parágrafo

único do art. 170, dispôs que o exercício de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos em

lei.2. Ante a ressalva do parágrafo único do art. 170 da CF/88, tem-se por recepcionado o Decreto-Lei 509/69 e a

Lei 6.538/78, que declaram ser a atividade postal monopólio da União, a qual é exercida com exclusividade pela
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.3. Não constitui afronta ao monopólio sobre o serviço postal

da União a licitação promovida por concessionária de serviço público que inclui em seu objeto o serviço de

entrega de faturas de água e de notificação de débitos vencidos, uma vez que há previsão de que a entrega dar-se-á

imediatamente após a leitura do hidrômetro e a emissão da respectiva fatura, por meio de coletor eletrônico

equipado com impressora.4. Viola o monopólio da atividade postal exercida pela ECT a fração do objeto licitado

que se refere à entrega de outros documentos do interesse da concessionária aos consumidores. Nesse caso, haverá

o recebimento da correspondência, o transporte e a entrega ao destinatário, situação que se adequa ao conceito de

serviço postal descrito no artigo 7º da Lei 6.538/78.5. Apelações improvidas. (grifei)(TRF 1ª Região - AC

200434000065665 - DF, Quinta Turma, DJ DATA: 10/03/2005, pág. 72, Relator(a) DES. FED. SELENE MARIA

DE ALMEIDA)Diante da fundamentação retro, entendendo não ter havido quebra de monopólio postal, resta

prejudicada a análise dos demais pedidos.DispositivoIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo

o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil, cassando-se os efeitos da

tutela antecipada anteriormente concedida.Custas ex lege.Condeno a autora em honorários, que fixo em 10% do

valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Outrossim, comunique-se ao Excelentíssimo Senhor

Desembargador Relator do Agravo noticiado nos autos a prolação da presente sentença, nos termos do art. 149,

III, do Provimento nº 64 da COGE. Publique-se. Registre-se. Intime-se. DECISÃO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE FLS. 845: Trata-se de recurso de Embargos de Declaração, interposto contra a sentença de

fls. 819/828.Insurge-se a autora contra a sentença prolatada, alegando, em síntese, que foi omissa quanto à

revogação do Decreto nº 83.858/79, bem como obscura e contraditória no que toca às atividades licitadas que não

configuram leitura e entrega simultânea. É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à embargante.Do

exame das razões deduzidas, às fls. 838/842, constato que a questão colocada não se amolda às hipóteses de

embargos de declaração. A irresignação envolve o mérito da decisão prolatada, o que é incabível nesta via

recursal. Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição

ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.Não

havendo qualquer ponto a ser analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero inconformismo da parte

com o entendimento do juízo não justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos infringentes, até

porque, para a modificação do decisum, a lei processual prevê o recurso de apelação. Isto posto, não havendo

omissão, obscuridade ou contradição na sentença prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos,

para, no mérito, negar-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004822-45.2011.403.6105 - SIRLEY MOURA GALVAO DA SILVA(SP228679 - LUANA FEIJÓ LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por SIRLEY MOURA GALVÃO DA SILVA, já qualificada

na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, seja

reconhecido o desvio de função, por estar a autora desempenhando as funções de Analista do Seguro

Social.Requer, outrossim, seja o INSS condenado ao pagamento das diferenças entre as funções, bem como seus

reflexos, desde 14/02/2007, até quando perdurar a situação fática de desvio de função.Alega, em síntese, que foi

aprovada em concurso público para exercer as funções de Técnico do Seguro Social, tendo sido empossada, em

14/02/2007, entretanto, afirma que, desde então, exerce as funções/tarefas de Analista do Seguro Social, sem a

devida contrapartida financeira.Pretende, portanto, seja reconhecido o desvio de função e, consequentemente, o

direito de receber as diferenças entre os seus ganhos e aqueles pagos aos Analistas. Valor da causa aditado, às fls.

25/26.Às fls. 34, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citado, o réu

contestou o feito, às fls. 37/59, alegando, como preliminar de mérito, a prescrição bienal, prevista no art. 206, 2º

do Código Civil. No mérito propriamente dito, pugnou pela total improcedência do pedido.Réplica às fls.

65/76.Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir, a autora requereu, às fls. 63/64, a realização de

auditoria junto à sua matrícula, bem como a produção de prova testemunhal, o que foi indeferido (fls. 79), ao

passo que o réu manifestou-se no sentido de não ter interesse em produzir provas (fls. 78).Inconformada, a autora

noticiou nos autos a interposição de agravo de instrumento (fls. 81/88), perante o E. TRF 3ª Região, ao qual foi

negado seguimento (fls. 93/94). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e Decido.PrescriçãoAo

contrário do que afirma o réu, é aplicável ao caso em tela o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 1º

do Decreto 20.910/32, dado o seu caráter especial frente ao Código Civil.Tratando-se de relação jurídica de trato

sucessivo, mantém-se intacto o núcleo do direito, de sorte que a prescrição somente atinge as parcelas não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente

reconheço.Mérito propriamente ditoDispõe o art. 37, incisos II e XIII, da Constituição Federal, verbis:Art. 37. A

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:II. a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na

forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração; ...XIII. é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de
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remuneração de pessoal do serviço público;...É incontroverso que a autora é servidora estatutária, ocupante de

cargo público denominado Técnico do Seguro Social (Técnico Previdenciário), submetido ao regime jurídico

estabelecido pela Lei 8.112/90. Ou seja, o vínculo existente entre autora e réu não é contratual, mas sim legal.Nos

termos do art. 3º, da Lei 8.112/90, cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. São criados por lei, com denominação própria e

vencimento pago pelos cofres públicos.Nas precisas lições de Diogenes Gasparini, cargo público é o menor centro

hierarquizado de competências da Administração direta, autárquica e fundacional pública, criado por lei ou

resolução, com denominação própria e número certo. Prossegue, ainda, o autor: O cargo não se confunde com a

função, embora todo cargo tenha uma função. A Lei 10.667/03, que dispõe sobre cargos efetivos, cargos

comissionados e gratificações no âmbito da Administração Pública Federal, e dá outras providências, prevê que os

cargos de analista previdenciário e técnico previdenciário têm as seguintes atribuições:Art. 6o ... I - Analista

Previdenciário: a) instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos

ao recebimento de benefícios previdenciários; b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários;

c) realizar estudos técnicos e estatísticos; e d) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às

competências do INSS; II - Técnico Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de

competência do INSS. Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispor de forma complementar sobre as

atribuições decorrentes das atividades a que se referem os incisos I e II.De uma leitura atenta aos dispositivos

legais supratranscritos depreende-se que a lei, ao criar os cargos de técnico previdenciário e analista

previdenciário, não detalhou as atividades que seriam exercidas pelos técnicos, afirmando, apenas, que seriam

atividades de suporte e apoio a todas as atividades do INSS.Assim sendo, forçoso concluir que o técnico pode

exercer qualquer atividade cuja complexidade esteja de acordo com o grau de instrução exigida no respectivo

concurso público.Desse modo, o simples fato da autora executar tarefas semelhantes ao de um Analista do Seguro

Social não caracteriza o desvio de função.Não bastasse isso, existe o óbice inafastável da exigência de concurso

público para a investidura em cargo público de provimento efetivo (art. 37, II, da CR/88), não se prestando a

suprir a ausência de tal modo de acesso, constitucionalmente fixado, a alegada prestação de serviços idênticos.

Para finalizar, conforme bem asseverou Daniel Machado da Rocha, na verdade, na análise da questão da

isonomia, muitas vezes invocadas em ações ajuizadas na Justiça Federal, necessário que se encare a matéria de

forma bastante restrita. Hely Lopes Meirelles ensina que O que a Constituição assegura é a igualdade jurídica, ou

seja, tratamento igual aos especificamente iguais perante a lei. A igualdade genérica entre os servidores públicos

não os equipara em direitos e deveres e, por isso mesmo, não os iguala em vencimentos e vantagens.

Genericamente, todos os servidores são iguais, mas pode haver diferenças específicas de função, de tempo de

serviço, de condições de trabalho, de habilitação profissional e outras mais, que desigualam os genericamente

iguais. Se assim não fosse, ficaria a Administração obrigada a dar os mesmos vencimentos e vantagens aos

portadores de iguais títulos de habilitação, aos que desempenham o mesmo ofício, aos que realizam o mesmo

serviço embora em cargos diferentes ou em circunstâncias diversas. Todavia, não é assim, porque cada servidor ou

classe de servidor pode exercer as mesmas funções (v.g., médico, engenheiro, escriturário, porteiro, etc.) em

condições funcionais ou pessoais distintas, fazendo jus a retribuições diferentes, sem ofensa ao princípio

isonômico. Até mesmo a organização da carreira, com escalonamento de classes para acesso sucessivo, com

gradação crescente dos vencimentos, importa diferenciar os servidores sem os desigualar perante a lei. É uma

contingência da hierarquia e da seleção de valores humanos na escala dos servidores públicos...Em qualquer das

hipóteses - aumento impróprio e reestruturação - podem ocorrer injustiças, pela inobservância do princípio da

isonomia, tal como explicado acima. Nesse caso, porém, somente a lei poderá corrigi-las, pois qualquer

interferência do Judiciário nesta matéria constituiria usurpação de atribuições do Legislativo, consoante vem

decidindo reiteradamente nossos Tribunais e, finalmente, sumulou o STF, nestes termos Não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de

isonomia (Súmula 339.v.STF, RT 669/227) Nesse sentido, trago à colação o seguinte

julgado:ADMINSTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO

E ANALISTA PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS

SALARIAIS. 1. Em razão de investidura legal, o servidor público somente tem direito ao recebimento dos

vencimentos do cargo de que se tornou titular.2. Assim, o desvio de função deve ser corrigido pela Administração,

todavia não gera direitos à percepção de vencimento diferenciado daquele cargo para o qual foi nomeado e

investido.3. Na hipótese, ao criar os cargos de técnico previdenciário e analista previdenciário, a Lei nº 10.667/03

não detalhou as atividades que seriam exercidas pelo primeiro, conferindo-lhe apenas atividades de suporte e

apoio a todas as atividades do INSS. É de se concluir, pois, que o técnico pode exercer qualquer atividade cuja

complexidade esteja inserida no grau de instrução exigida no respectivo concurso público. 4. Precedentes do STJ e

desta Corte. 5. Apelação a que se nega provimento.(TRF 5ª Região, AC 200583080007439, Quarta Turma,

Relator Des. Marcelo Navarro, DJ - Data 16/01/2009, p. 363)DispositivoIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.Condeno a autora em

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, restando, porém, suspensa a

execução, enquanto permanecer seu estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010224-10.2011.403.6105 - JOSE NOGUEIRA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ NOGUEIRA, já qualificado na inicial, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja o réu condenado a pagar

indenização pelos danos materiais e morais, no valor de R$ 208.230,44, além de custas e honorários advocatícios.

Aduz, em síntese, que protocolou seu pedido de aposentadoria, em 31/10/2000, o qual foi deferido, tendo sido

implantado o benefício. Entretanto, prossegue o autor, peritos da divisão de auditoria em benefícios emitiram

parecer constatando irregularidades na concessão do benefício, razão pela qual o pagamento deste foi suspenso, a

partir de 01/08/2001.Alega que, inconformado, ingressou com ação judicial, em 17/11/2005, que tramitou perante

a 7ª Vara desta Subseção (autos nº 2005.61.05.013425-4), tendo sido julgada procedente e determinada a imediata

reativação e manutenção do benefício. Afirma que o réu interpôs recurso de apelação, com caráter manifestamente

protelatório, entretanto, a sentença de primeiro grau foi mantida, sendo que o benefício somente foi reativado, em

2009.Assim sendo, alega o autor, que desde a data da suspensão até o efetivo restabelecimento do benefício, ficou

por 08 anos sem receber sua aposentadoria. Assevera que este atraso gerou-lhe danos morais, que pretende ver

indenizados, além de danos materiais, decorrentes do não pagamento de juros de mora, por ocasião da quitação

das prestações vencidas.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos, às fls. 37.Em atendimento

à determinação judicial, encontra-se acostada aos autos cópia do procedimento administrativo relativo ao

benefício previdenciário do autor (fls. 38/191).Citado, o INSS ofereceu contestação, às fls. 194/204.

Preliminarmente, argüiu a existência de coisa julgada, com relação ao pedido de danos materiais, na medida em

que houve acordo entre as partes, nos autos da ação nº 2005.61.05.013425-4. No mais, pugnou pela total

improcedência da ação. Réplica às fls. 227/246.Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir, o autor

requereu a produção de prova testemunhal, o que foi indeferido (fls. 249), ao passo que o réu quedou-se inerte

(fls. 248).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre analisar a

preliminar de coisa julgada, argüida pelo réu.O compulsar do autos revela que, nos autos da ação nº

2005.61.05.013425-4, que tramitou na 7ª Vara desta Subseção, autor e réu entabularam acordo nos seguintes

termos: o INSS pagaria ao autor a quantia de R$ 309.914,50, a título de principal corrigido e com juros de mora

(R$ 235.690,28, referente ao principal, e R$ 74.224,22, relativos aos juros).No item 3 do acordo (fls. 211), consta,

expressamente, que o autor desiste do recebimento de qualquer parcela porventura devida, dando a mais ampla,

plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar com relação a este processo.Naquele processo, os

ofícios precatório/requisitório foram expedidos, tendo sido extinta a execução, com fundamento no art. 794, I,

CPC (fls. 217).Ou seja, no tocante aos supostos danos materiais, nada mais é devido ao autor, na medida em que

já recebeu tudo o quanto era devido, com sua total concordância, dando total quitação e abrindo mão de outros

eventuais valores que, porventura, pudessem ser devidos.De se ressaltar, inclusive, que o autor, em momento

algum, mencionou, na exordial, a existência do acordo celebrado com o réu. Além disso, faltou com a verdade, na

medida em que afirmou, na inicial, ter recebido os valores atrasados com singela atualização monetária, sem

qualquer adição de juros de mora, quando, ao contrário, consta expressamente do acordo assinado entre as partes

que o autor estava recebendo a quantia de R$ 74.224,22, a título de juros de mora. Outrossim, releva observar que

o patrono do autor, signatário do acordo, é o mesmo que patrocina a presente ação. Entendo que a omissão de um

fato relevante, bem como a afirmação de um fato que não corresponde à realidade, e que era de conhecimento do

autor e de seu patrono, consubstanciam deslealdade processual e conduta temerária da causa, por parte de ambos,

enquadrando-se tal conduta no disposto nos artigos 14, I e II, e 17, II e V, ambos do Código de Processo Civil. Por

maiores que sejam as necessidades e as urgências, o exercício do direito de ação, desenvolvido dentro de um

processo, deve se desenrolar sob os mais elevados princípios éticos, que implicam no dever de lealdade entre as

partes, entre si e para com o juiz. Cumpre, a propósito, tecer as seguintes considerações quanto à possibilidade de

imposição de condenação solidária, por litigância de má-fé, ao patrono do autor. Dispõe o art. 32 da Lei n

8.906/94, que o advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa. A

seu turno, o art. 14, CPC, disciplina os deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do

processo, dentre eles, o de proceder com lealdade e boa-fé (inc. II). Tem-se, por definição clássica, a lealdade e a

boa-fé da parte como a sustentação de suas razões, ao deduzir a pretensão em juízo, dentro dos padrões da moral e

da ética. Nelson Nery Junior, ao comentar o artigo referenciado, preleciona:Não é ônus, mas dever de probidade e

lealdade processual, que deve ser observado pelas partes e seus procuradores. Caso a parte ou seu procurador

descumpra o dever de probidade, fica sujeita à sanção repressiva do CPC 16 a 18, independentemente do resultado

da demanda. (....)O litigante tem o dever de agir com lealdade e boa-fé. Não pode provocar incidentes inúteis e/ou

infundados. A ele é vedada a utilização de expedientes de chicana processual, procrastinatórios, desleais,

desonestos, com o objetivo de ganhar a demanda a qualquer custo. (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante, 7ª ed., Ed. RT, p. 365).Por derradeiro, como bem adverte Luiz Guilherme Marinoni , o

benefício da gratuidade judiciária tem por objetivo isentar a parte para qual é concedido das despesas decorrentes

do processo. Não a livra, contudo, de eventual sanção imposta em face de litigância de má-fé, porque o benefício
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da gratuidade não pode representar um bilhete de isenção ao cumprimento dos deveres éticos no processo.Acolho,

portanto, a preliminar de existência de coisa julgada, no tocante aos danos materiais, e condeno o autor, bem como

seu patrono por litigância de má-fé, fixando a multa a ser paga ao réu no montante de 1% (um por cento) sobre o

valor pleiteado a título de danos materiais (R$ 106.230,44), devidamente atualizado.Passo à análise do pedido

remanescente, qual seja, o de indenização por danos morais.Como é cediço, entende-se por ato ilícito aquele que

produz efeitos jurídicos, porém contrários ao ordenamento. Sobre o tema, dispõem os artigos 186 e 187, Código

Civil, verbis: Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Art. 187. Também comete ato ilícito o

titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Por seu turno, dispõe, ainda, o art. 927, também do Código Civil:Art.

927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Assim, para que

haja ato ilícito, passível de ser indenizado, faz-se imperiosa a presença do dano, além de outros requisitos, a saber:

ação ou omissão, culpa ou dolo do agente (dispensados no caso de responsabilidade objetiva) e relação de

causalidade. Ainda, o dano, para que seja indenizado, deve ser certo (real, efetivo, já experimentado), especial

(individualizado), anormal (que ultrapassa as dificuldades da vida em comum), direto e imediato (existência de

nexo causal).Com relação ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, não há

falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que

o ensejam. Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ; 661.960/PB. O compulsar dos autos revela que o

autor teve seu benefício previdenciário concedido, em 2000, tendo o mesmo sido suspenso, em 2001, e reativado,

em 2009, após trâmite de processo judicial.O autor alega que a demora entre a suspensão e reativação de seu

benefício, em razão, inclusive, de atos protelatórios praticados pelo réu, causaram-lhe danos, de ordem moral e

material.Em que pesem tais alegações, não há um documento sequer nos autos que comprove os danos

supostamente sofridos em razão do atraso na concessão do benefício.Com efeito, limitou-se o autor a dizer que

houve procrastinação, manobras jurídicas com o peso da força e tirania estatal, o que lhe teria gerado desgaste e

humilhação. Em que pesem as dificuldades enfrentadas, o fato é que a análise criteriosa realizada pela Autarquia,

bem como o exercício do seu direito de defesa, ao ingressar com o recurso de apelação, constituem um dever, com

vistas a zelar pelo patrimônio público.O tão-só fato de um benefício previdenciário ter sido suspenso, em razão de

auditoria, e posteriormente reativado, por determinação judicial, ainda que desde a suspensão e a efetiva

reimplantação tenha decorrido 08 anos, não caracteriza de plano a ocorrência de situações humilhantes, vexatórias

ou que causem algum distúrbio psíquico mais sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. Ao contrário,

aproxima-se mais da situação descrita pela doutrina como parte dos meros dissabores do cotidiano, principalmente

no dia-a-dia forense.Ademais, a Administração Pública, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade,

pode e deve estabelecer formalidades e observar as devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários,

não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente

indenizável.Desse modo, entendo que os atos praticados pelo réu não podem ser considerados atos ilícitos, já que,

ao proceder à análise do mérito administrativo, o agente encontra-se jungido aos princípios que regem a

Administração Pública.Assim sendo, o nexo causal e a prova do dano, não se acham presentes nesta ação, visto

que não restou comprovado qualquer agravamento das condições físicas ou financeiras do demandante,

decorrentes da suspensão do benefício de aposentadoria do autor, que, como antes observado, tratou-se de

exercício regular de direito da autarquia.Ausentes, portanto, os requisitos, não deve o INSS ser condenado à

indenização por dano moral.Entendimento em sentido contrário, com a conseqüente condenação do réu, pela

simples contrariedade do autor, implicaria estimular o enriquecimento indevido ou a chamada indústria do dano

moral - tão repudiada pela doutrina e jurisprudência - incitando que terceiros venham a desejar ter vivenciado os

mesmos constrangimentos e incômodos suportados pelo lesado.DispositivoIsto posto, JULGO O FEITO

EXTINTO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, Código de Processo Civil, no tocante ao pedido

de indenização por danos materiais.Nos termos do artigo 18, 1º, do Código de Processo Civil, aplico a condenação

solidária do autor e seu respectivo patrono por litigância de má-fé, fixando a multa a ser paga ao réu no montante

de 1% (um por cento) sobre o valor pleiteado a título de danos materiais R$ 106.230,44, devidamente

atualizado.No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido remanescente, pelo que extingo o feito, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil. Quanto a este tópico, condeno o autor em

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, restando suspensa a

execução, enquanto permanecer seu estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011251-28.2011.403.6105 - DALVA BARBOZA BARON(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A autora pretende, em antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, caso se confirme a incapacidade total e permanente.Conforme perícia

realizada (fls. 126/163) restou constatado que:a) a data de início da doença (sintomas) remonta ao ano de 2002 e a

da incapacidade ao início do ano de 2011;b) há incapacidade parcial e permanente, decorrente do quadro de
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osteoartrose com mais de uma localização, síndrome do túnel do carpo, condromalacia e hipertensão arterial. A

autora apresenta quadro de dor em joelho direito, com dificuldade para as atividades que causam carga na

articulação de joelho direito, como subir e descer escadas, agachamento, sentar com o joelho fletido por períodos

prolongados, mudar bruscamente de posição, com sensação de falseio. Em relação ao outro quadro de

osteoartrose, produz sintomas dolorosos e com dificuldades à realização de movimentos com os ombros como

elevação, flexão, rotação interna e externa. A autora tem dificuldades para as tarefas que requerem movimento das

mãos repetitivas e extremos de flexão do punho (flexão, extensão). Além disso, splints do punho de proteção

podem ser usados durante o trabalho e o sono para manter as posições de punho neutro.Referido quadro repercute

na paciente com sintomas de dor e limitação funcional de grau moderado. Atualmente, a autora apresenta

incapacidade funcional para realizar sua atividade habitual de labor (balconista), sendo possível, no entanto, a

reabilitação profissional. A incapacidade da paciente é parcial e permanente.Nos termos da conclusão da perícia, é

certo que a incapacidade impede o exercício de atividade laboral atual, pela autora, devendo ser restabelecido o

benefício de auxílio-doença.Assim, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao

réu que promova o restabelecimento, em dez dias, do benefício de auxílio-doença à autora DALVA BARBOZA

BARON, desde a data do último requerimento administrativo (12/05/2011 - fl. 102), devendo o mesmo ser

mantido, até decisão final neste feito. As prestações vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a

superveniência do trânsito em julgado da sentença a ser prolatada nestes autos. Comunique-se por correio

eletrônico.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente determinação, no prazo acima assinalado.A

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião em que o feito se

encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não havendo pedidos de

esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos

honorários fixados, bem como o posterior pagamento à expert.Após, digam as partes em alegações finais, no

prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009,

requisite-se os dados constantes do CNIS em nome da autora ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a

Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.Intimem-se.

 

0012005-67.2011.403.6105 - GILMAR DE ARAUJO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença proferida às fls. 199/208, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer ao autor os períodos exercidos sob condições

especiais, quais sejam, de 01/04/1993 a 23/07/2007 e de 01/11/2007 a 21/01/2008, trabalhados para a empresa

Aquagel Refrigeração Ltda, bem como o direito à conversão do tempo de serviço comum em especial, mediante

aplicação do fator multiplicador 0,83, nos períodos de 01/01/1975 a 12/01/1977 e de 14/03/1977 a 25/05/1979,

condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos mencionados tempos de serviço, assim como à

implantação da alteração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial,

impondo-se a revisão da renda mensal inicial do benefício (NB 42/140.300.671-4), auferido pelo autor GILMAR

DE ARAÚJO, sem a incidência do fator previdenciário.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa,

ao argumento de que não fora fixado, na parte dispositiva, parâmetro para pagamento das diferenças vencidas,

compreendidas no período entre 21.02.2008 (DER) e 23.08.2012 (data da sentença).É o relatório. Fundamento e

decido.O recurso não merece acolhimento.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o

esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão, conforme bem

delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela análise dos

argumentos ofertados pelo embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos nitidamente

infringentes, o que não é possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei processual prevê o

recurso de apelação.Se o embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via adequada, posto que,

salvo casos excepcionais, que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não possuem efeitos

infringentes.Nesse sentido, os julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe:

EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

595685 Processo: 200301785241 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005

Documento: STJ000613543 Fonte DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os

embargos de eclaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos

Alberto Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros

Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários.

Sucumbência recíproca. Jurisprudência consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes.

Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível

apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão

surja como conseqüência necessária. Embargos de declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da

decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a)

FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas,decide a

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na forma

do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Os

Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com

o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67.

IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão

acerca da bitributação em razão da pretensa identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão

recorrido, não existindo qualquer margem para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Na

hipótese vertente, não entrevejo omissão na sentença ora hostilizada, tendo este Juízo apreciado os pedidos

veiculados na petição inicial, de forma fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.Conforme

explicitado na sentença (fl. 206), (...) o benefício será devido a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil, uma vez que não consta do procedimento administrativo (fls. 110/146) o formulário de

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, trazido pelo autor por ocasião do ajuizamento da presente ação (fls.

67/69), tratando-se de produção de prova posterior ao requerimento administrativo, como também não houve

pedido de revisão administrativa, para fins de obtenção do benefício de aposentadoria especial.Com efeito, houve

esgotamento da função jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do

art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a

interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.Diante do

exposto, não configurada a presença de obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0012060-18.2011.403.6105 - CICERO ALVES DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por CICERO ALVES DA SILVA já qualificado na inicial, pelo rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja o réu

condenado a pagar indenização pelos danos materiais e morais, no valor de R$ 350.223,12, além de custas e

honorários advocatícios. Aduz, em síntese, que protocolou seu pedido de aposentadoria, em 20/04/1999, o qual foi

indeferido, tendo interposto recurso administrativo, com protocolo efetivado, em 13/10/1999.Alega que, em

17/03/2005, seu recurso foi julgado, tendo sido mantido o indeferimento. Contudo, a 5ª Junta de Recursos do

CRPS, após nova análise dos documentos, converteu o julgamento em diligência, em 22/03/2005, informando que

já haviam sido juntados os documentos hábeis e comprobatórios do tempo trabalhado sob condições

especiais.Afirma, entretanto, que o benefício só foi concedido, em 30/08/2006.Assevera que o atraso na concessão

do benefício gerou-lhe danos morais, que pretende ver indenizados, além de danos materiais, decorrentes do não

pagamento de juros de mora, por ocasião da quitação das prestações vencidas.Os benefícios da assistência

judiciária gratuita foram deferidos, às fls. 128.Em atendimento à determinação judicial, encontra-se acostada aos

autos cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício previdenciário do autor (fls. 130/232).Citado, o

INSS ofereceu contestação, às fls. 237/245, argüindo, em preliminar de mérito, a prescrição qüinqüenal. No

mérito propriamente dito, pugnou pela total improcedência da ação. Réplica às fls. 255/274.Instadas a especificar

as provas que pretendiam produzir, o autor pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 253/254), o que foi

indeferido (fls. 277), ao passo que o réu quedou-se inerte (fls. 276).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.PrescriçãoArgui o réu o prescrição qüinqüenal das prestações vencidas. Pleiteia o autor o

pagamento de indenização por danos morais e materiais, ao argumento de que a demora na concessão de seu

benefício e o pagamento incorreto dos valores atrasados ocasionaram-lhe danos.Considerando que os valores

atrasados foram pagos, em dezembro de 2006 (fls. 216), e que o presente feito foi ajuizado, em setembro de 2011,

vale dizer, antes de decorrido o prazo de 05 anos, não há falar-se em prescrição.Mérito propriamente ditoComo é

cediço, entende-se por ato ilícito aquele que produz efeitos jurídicos, porém contrários ao ordenamento. Sobre o

tema, dispõem os artigos 186 e 187, Código Civil, verbis: Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito. Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Por seu turno, dispõe,

ainda, o art. 927, também do Código Civil:Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.Assim, para que haja ato ilícito, passível de ser indenizado, faz-se imperiosa a

presença do dano, além de outros requisitos, a saber: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente (dispensados no
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caso de responsabilidade objetiva) e relação de causalidade. Ainda, o dano, para que seja indenizado, deve ser

certo (real, efetivo, já experimentado), especial (individualizado), anormal (que ultrapassa as dificuldades da vida

em comum), direto e imediato (existência de nexo causal).Com relação ao dano moral, conforme entendimento

firmado no Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato que

gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ;

661.960/PB. O compulsar dos autos revela que o autor requereu benefício previdenciário, em 1999, tendo o

mesmo sido implantado, em 2006, após trâmite do processo administrativo.O autor alega que o indeferimento

inicial, a demora na apreciação de seu recurso e a interposição de recurso protelatório por parte do réu, causaram-

lhe danos, de ordem moral e material.Em que pesem tais alegações, não há um documento sequer nos autos que

comprove os danos supostamente sofridos em razão do atraso na concessão do benefício.Com efeito, limitou-se o

autor a dizer que houve procrastinação, manobras jurídicas imorais e no mínimo levianas, o que lhe teria gerado

desgaste e humilhação. Em que pesem as dificuldades enfrentadas, o fato é que a análise criteriosa realizada pela

Autarquia, bem como o exercício do seu direito de defesa, ao ingressar com um recurso administrativo,

constituem um dever, com vistas a zelar pelo patrimônio público.O tão-só fato de um benefício previdenciário ter

sido concedido após o trâmite de um regular processo administrativo, ainda que desde a DER e a efetiva

implantação tenha decorrido 07 anos, não caracteriza de plano a ocorrência de situações humilhantes, vexatórias

ou que causem algum distúrbio psíquico mais sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. Ao contrário,

aproxima-se mais da situação descrita pela doutrina como parte dos meros dissabores do cotidiano, principalmente

no dia-a-dia forense.Ademais, a Administração Pública, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade,

pode e deve estabelecer formalidades e observar as devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários,

não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente

indenizável.Desse modo, entendo que o indeferimento inicial de benefício previdenciário, e sua posterior

concessão, levado a efeito pelo réu não pode ser considerado ato ilícito, já que, ao proceder à análise do mérito

administrativo, o agente encontra-se jungido aos princípios que regem a Administração Pública.Assim sendo, o

nexo causal e a prova do dano, não se acham presentes nesta ação, visto que não restou comprovado qualquer

agravamento das condições físicas ou financeiras do demandante, decorrentes do indeferimento inicial do

benefício na esfera administrativa, que, como antes observado, tratou-se de exercício regular de direito da

autarquia.Ausentes, portanto, os requisitos, não deve o INSS ser condenado à indenização por dano moral.Quanto

ao dano material, a parte autora alega tê-lo sofrido, por não ter havido o pagamento de juros de mora, por ocasião

da quitação das prestações vencidas.Como é cediço, os juros de mora correspondem a uma pena imposta ao

devedor pelo atraso no cumprimento de uma obrigação.Quanto ao início da fluência dos juros, devemos levar em

conta que não existia a obrigação de pagamento enquanto não proferida a decisão final pela 5ª CAJ. Ou seja, até o

trânsito em julgado da decisão administrativa, não há falar-se em mora da autarquia. Não tendo havido a prática

de ato ilícito, que tenha causado dano, seja moral, ou material, ao autor, de rigor a improcedência do

pedido.Entendimento em sentido contrário, com a conseqüente condenação do réu, pela simples contrariedade do

autor, implicaria estimular o enriquecimento indevido ou a chamada indústria do dano moral - tão repudiada pela

doutrina e jurisprudência - incitando que terceiros venham a desejar ter vivenciado os mesmos constrangimentos e

incômodos suportados pelo lesado.DispositivoIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno o

autor em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, restando suspensa

a execução, enquanto permanecer seu estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0013621-77.2011.403.6105 - CLAUDEMIR APARECIDO MELZANI(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença proferida às fls. 228/237, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer ao autor o período exercido sob condições especiais,

qual seja, de 03/04/2000 a 09/10/2006, trabalhado para a empresa Cartonifício Valinhos S/A, bem como o direito

à conversão do tempo de serviço comum em especial, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83, no período

de 12.01.1976 a 28.01.1983, condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos mencionados tempos de

serviço, assim como à implantação da alteração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial, impondo-se a revisão da renda mensal inicial do benefício (NB 42/135.291.036-2),

auferido pelo autor CLAUDEMIR APARECIDO MELZANI, sem a incidência do fator previdenciário.Alega o

embargante, em síntese, que a sentença é omissa, ao argumento de que não fora fixado, na parte dispositiva,

parâmetro para pagamento das diferenças vencidas, compreendidas no período entre 09.10.2006 (DER) e

23.08.2012 (data da sentença).É o relatório. Fundamento e decido.O recurso não merece acolhimento.Os

embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou

omissão porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art.

535).Não é o caso deste recurso, pois, pela análise dos argumentos ofertados pelo embargante, patente está o

intuito de emprestar aos embargos efeitos nitidamente infringentes, o que não é possível, uma vez que, para o
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inconformismo da parte vencida, a lei processual prevê o recurso de apelação.Se o embargante pretende modificar

a sentença deverá fazê-lo pela via adequada, posto que, salvo casos excepcionais, que não se verifica neste

recurso, os embargos de declaração não possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os julgados abaixo:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ

DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos

e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do

voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a

Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes

de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência

consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de

efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a

omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. Embargos de

declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189

UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ

DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que

são partes as acima indicadas,decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar

os embargos de declaração, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE

ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E

ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as

hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material, não há como prosperar o inconformismo,

cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão acerca da bitributação em razão da pretensa

identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão recorrido, não existindo qualquer margem

para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Na hipótese vertente, não entrevejo omissão na

sentença ora hostilizada, tendo este Juízo apreciado os pedidos veiculados na petição inicial, de forma

fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.Conforme explicitado na sentença (fl. 235), (...) o

benefício será devido a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, uma vez que não

consta do procedimento administrativo (fls. 126/180) o formulário de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

trazido pelo autor por ocasião do ajuizamento da presente ação (fls. 79/81), tratando-se de produção de prova

posterior ao requerimento administrativo, como também não houve pedido de revisão administrativa, para fins de

obtenção do benefício de aposentadoria especial.Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional, não se

aperfeiçoando quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte

que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo,

conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de

obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos

embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015821-57.2011.403.6105 - JESUS JOSE LAZARIM(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença proferida às fls. 226/235, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer ao autor os períodos exercidos sob condições

especiais, quais sejam, de 03/12/1998 a 31/10/2000 e de 01/12/2000 a 28/10/2010, trabalhados para a empresa

Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda, bem como o direito à conversão do tempo de serviço comum em

especial, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83, nos períodos de 02/02/1983 a 02/05/1983 e de

26/07/1983 a 17/07/1984 condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos mencionados tempos de

serviço, assim como à implantação da alteração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial, impondo-se a revisão da renda mensal inicial do benefício (NB 42/151.879.438-3),

auferido pelo autor JESUS JOSÉ LAZARIM, sem a incidência do fator previdenciário.Alega o embargante, em

apertada síntese, que a sentença é omissa, ao argumento de que não teria constado da parte dispositiva do julgado

o período de 18.07.1984 a 31.08.1990, objeto de conversão de período comum para especial, mediante aplicação

do fator multiplicador 0,83, razão porque entende fazer jus ao reconhecimento do aludido período, evitando-se,

com isso, a perda do benefício concedido, acaso algum período especial reconhecido na sentença venha a ser

decotado em sede recursal.É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm
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por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão,

conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela

análise dos argumentos ofertados pelo embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos

nitidamente infringentes, o que não é possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei

processual prevê o recurso de apelação.Se o embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via

adequada, posto que, salvo casos excepcionais, que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não

possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão:

05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY

ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por

unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros

Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente,

os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes de Barros. Ementa Processo civil. Compensação

de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes.

Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível

apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão

surja como conseqüência necessária. Embargos de declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da

decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a)

FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas,decide a

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na forma

do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Os

Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com

o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67.

IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão

acerca da bitributação em razão da pretensa identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão

recorrido, não existindo qualquer margem para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Na

hipótese vertente, não entrevejo omissão na sentença ora hostilizada, tendo este Juízo apreciado os pedidos

veiculados na petição inicial, de forma fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.Com efeito,

o período pretendido nesta sede recursal, vale dizer, de 18.07.1984 a 31.08.1990, foi devidamente abordado e

analisado na parte de fundamentação da sentença (fl. 232 e verso), oportunidade em que restou consignado que

ficaria impossibilitada a conversão de tempo comum para especial, já que aludido período foi expressamente

reconhecido pelo INSS como tempo de serviço especial (fl. 169), ou seja, houve indeferimento neste tópico

quanto à pretensão do autor de conversão de tempo comum para especial, de modo que não poderia referido

período ser contemplado na parte dispositiva da sentença recorrida, inexistindo, pois, omissão a ser sanada nesta

sede recursal.Ademais disso, convém ressaltar que o terceiro parágrafo das razões recursais (fl. 238) apresenta-se

totalmente incompreensível, o que reforça o caráter manifestamente protelatório dos embargos opostos, situação a

ensejar a aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, com o fito de

se evitar a prática reiterada de interposição de embargos declaratórios meramente procrastinatórios, despidos dos

pressupostos legais inerentes ao seu cabimento.Sendo assim, cumpre consignar que houve esgotamento da função

jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de

Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso

cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada

a presença de obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.Ante o reconhecimento do caráter

protelatório dos presentes embargos, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

condeno o embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016058-91.2011.403.6105 - EDILENE MARIA BRAGA(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A autora pretende, em antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em

31/03/2009.Conforme perícia realizada (fls. 318/322), restou constatado que:a) a data de início da doença remonta
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ao ano de 2002 e a da incapacidade ao ano de 2005 (época da intervenção cirúrgica, em punho esquerdo,

relacionada à patologia síndrome túnel do carpo);b) há incapacidade parcial e permanente, decorrente do quadro

álgico em membros superiores (tendinopatia) e síndrome túnel do carpo. O quadro clínico crônico da patologia da

autora acarreta alterações em tendões que não se recuperam, mesmo com tratamento adequado, levando a uma

seqüela, porém a mesma (dor) pode ser controlada com terapia adequada (vide resposta ao quesito 4 do autor - fl.

321).Devido a este quadro, a autora pode apresentar dores intermitentes e limitação funcional. Em respostas aos

quesitos, restou consignado que a incapacidade da autora é permanente para a atividade habitual, uma vez que

exige esforço físico e movimentos repetitivos com os membros superiores. Todavia, referida incapacidade é

parcial, porquanto há apenas redução limitada da capacidade laboral, havendo a possibilidade de reabilitação

profissional.Nos termos da conclusão da perícia, é certo que a incapacidade impede o exercício de atividade

laboral atual, pela autora, devendo ser restabelecido o benefício de auxílio-doença.Assim, DEFIRO parcialmente o

pedido de antecipação de tutela, para determinar ao réu que promova o restabelecimento, em dez dias, do

benefício de auxílio-doença à autora EDILENE MARIA BRAGA, desde a data do último requerimento do

benefício (15/08/2011 - fl. 54), devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste feito. As prestações

vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da sentença a ser

prolatada nestes autos. Comunique-se por correio eletrônico.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente

determinação, no prazo acima assinalado.A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será

deliberada ao final, ocasião em que o feito se encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o

julgamento da lide.Não havendo pedidos de esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito tê-los prestado,

promova a Secretaria a requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento ao expert.Após,

digam as partes em alegações finais, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se.

 

0016807-11.2011.403.6105 - MANOEL MESSIAS DA GAMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença proferida às fls. 191/199, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer ao autor o período exercido sob condições especiais,

qual seja, de 03/12/1998 a 18/01/2011, trabalhado para a empresa Pirelli Pneus Ltda, bem como o direito à

conversão do tempo de serviço comum em especial, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83, nos períodos

de 01/08/1982 a 06/11/1983, 02/12/1983 a 01/03/1984, 07/03/1984 a 22/06/1984 e de 01/06/1990 a 15/04/1991

condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação do tempo especial, implantando-se, por conseqüência, em

favor do autor MANOEL MESSIAS DA GAMA , o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo (10/03/2011).Alega o embargante, em apertada síntese, que a sentença é omissa, ao

argumento de que não teria constado da parte dispositiva do julgado o período de 01.08.1975 a 31.07.1982, objeto

de conversão de período comum para especial, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83, razão porque

entende fazer jus ao reconhecimento do aludido período, evitando-se, com isso, a perda do benefício concedido,

acaso algum período especial reconhecido na sentença venha a ser decotado em sede recursal.É o relatório.

Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto

obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto

Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela análise dos argumentos ofertados pelo

embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos nitidamente infringentes, o que não é

possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei processual prevê o recurso de apelação.Se o

embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via adequada, posto que, salvo casos excepcionais,

que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os

julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241

UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ

DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos

e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do

voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a

Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes

de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência

consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de

efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a

omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. Embargos de

declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189

UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ

DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que

são partes as acima indicadas,decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar
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os embargos de declaração, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE

ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E

ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as

hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material, não há como prosperar o inconformismo,

cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão acerca da bitributação em razão da pretensa

identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão recorrido, não existindo qualquer margem

para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Na hipótese vertente, não entrevejo omissão na

sentença ora hostilizada, tendo este Juízo apreciado os pedidos veiculados na petição inicial, de forma

fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.Com efeito, o período pretendido nesta sede

recursal, vale dizer, de 01.08.1975 a 31.07.1982, não poderia realmente ser contemplado na sentença recorrida,

uma vez que inexistente a jornada laboral referida, consoante se infere tanto das anotações em CTPS (fls. 123)

quanto da simulação de contagem de tempo elaborada pelo INSS (fls. 153/154) e da simulação de contagem de

tempo confeccionada pelo próprio segurado (fl. 46), inexistindo, pois, omissão a ser sanada nesta sede

recursal.Ademais disso, considerando a grande quantidade de recursos de embargos de declaração interpostos pelo

mesmo patrono, em diversos feitos em trâmite nesta Vara, deve ser ressaltado que não se desconhece a

possibilidade de haver na sentença erro, omissão, contradição ou obscuridade por parte do Juízo. Todavia, é

preciso que os patronos leiam atentamente os fundamentos empregados na sentença e realizem o devido cotejo

com o próprio pedido formulado na inicial, antes de ingressarem com o referido recurso, evitando-se a sua

interposição de maneira açodada, com caráter protelatório, sobrecarregando-se o Poder Judiciário

desnecessariamente.Desse modo, a formulação do pedido tal como deduzido nesta sede recursal, consistente no

cômputo de período laboral que sequer integra o patrimônio jurídico do segurado, reforça o caráter

manifestamente protelatório dos embargos opostos, situação a ensejar a aplicação da multa prevista no parágrafo

único do artigo 538 do Código de Processo Civil, com o fito de se evitar a prática reiterada de interposição de

embargos declaratórios meramente procrastinatórios, despidos dos pressupostos legais inerentes ao seu

cabimento.Sendo assim, cumpre consignar que houve esgotamento da função jurisdicional, não se aperfeiçoando

quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte que cabe à

parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme

previsto no ordenamento jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de obscuridade,

contradição ou omissão, requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos opostos

tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.Ante o reconhecimento do caráter protelatório dos presentes

embargos, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, condeno o embargante a pagar

ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002781-42.2010.403.6105 (2010.61.05.002781-0) - FIACAO ALPINA LTDA(SP199695 - SÍLVIA HELENA

GOMES PIVA E SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES E SP260715 - CAMILA MALAVAZI

CORDER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Observando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos da Portaria n.º

19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, dê-se vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o

que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0009003-89.2011.403.6105 - EUROPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS

LTDA(SP197214 - WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS E SP163596 - FERNANDA

PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS

Tratam-se de Embargos de Declaração, opostos pela impetrante, em face da sentença de fls. 164/166, que

confirmou a liminar, a qual determinou à autoridade impetrada que, independentemente da data final prevista para

a conclusão da opção no REFIS IV, pratique todos os atos necessários, no sentido de permitir à impetrante a

regularização de seu CNPJ, bem como o posterior acesso desta ao sistema da Receita Federal do Brasil, de modo a

promover a consolidação definitiva dos débitos, nos termos das normas respectivas. Insurge-se a impetrante contra

a sentença prolatada, alegando, em síntese, que, se não obstante a regularização do CNPJ da impetrante, pela

autoridade impetrada, esta esclareceu que seus sistemas não permitem o acesso do contribuinte para a realização

da consolidação dos débitos, não haveria razão para que o Juízo determinasse a regularização do CNPJ, como

condição para a referida consolidação, a qual, inclusive, já foi realizada de ofício.Requer, assim, seja sanada a

contradição apontada, concedendo a segurança em sua totalidade, declarando o direito da impetrante à
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manutenção no parcelamento previsto pela Lei 11.941/2009, até total liquidação dos débitos consolidados, bem

como sejam tomadas todas as medidas necessárias, de ofício, pela impetrada, eximindo a impetrante da prática de

qualquer ato.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Não assiste razão à embargante.Do exame das razões

deduzidas, às fls. 169/175, constato que a questão colocada não se amolda às hipóteses de embargos de

declaração. A irresignação envolve o mérito da decisão prolatada, o que é incabível nesta via recursal. Os

embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão

eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.Não havendo

qualquer ponto a ser analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero inconformismo da parte com o

entendimento do juízo não justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos infringentes, até porque,

para a modificação do decisum, a lei processual prevê o recurso de apelação. Isto posto, não havendo omissão,

obscuridade ou contradição na sentença prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos, para, no

mérito, negar-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001764-97.2012.403.6105 - TASQA SERVICOS ANALITICOS LTDA(SP212204 - BREITNER MARTINS

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TASQA SERVIÇOS

ANALÍTICOS LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, pretendendo a

impetrante a substituição de veículos incluídos em arrolamento de bens, promovido nos autos do PA nº

10830.002639/2010-91, por equipamento de maior valor, denominado Espectrômetro de Massa Waters, com

acessórios. Relata que requereu o parcelamento de seus débitos, tendo ofertado em garantia diversos veículos, os

quais ficaram bloqueados junto ao DETRAN. Informa que, em duas oportunidades, alguns dos veículos foram

substituídos em razão de venda ou sinistro. Alega que, em nova solicitação de substituição, desta feita pelo

espectrômetro, o pedido foi indeferido. Argumenta que a decisão não pode prevalecer, pois nenhum prejuízo será

acarretado ao Fisco, já que a máquina ofertada em substituição constituirá melhor garantia que os veículos, os

quais necessitam de constante troca e manutenção, além da grande possibilidade de sofrerem sinistros. Aduz,

ainda, que o arrolamento impede livre disposição de seu patrimônio, inclusive obsta a prática de atos necessários à

utilização dos veículos, como licenciamento obrigatório e utilização de seguro.Juntou procuração e documentos,

às fls. 14/71.Previamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 78/82, arguindo a falta de

amparo legal, tendo em vista que a legislação vigente determina que o arrolamento recaia sobre bens e direitos

suscetíveis de registro público.O pedido liminar foi indeferido, às fls. 83/84, decisão mantida (fls. 116), após o

pedido de reconsideração formulado, às fls. 89/91. Não se conformando com a decisão, a impetrante ingressou

com agravo de instrumento, perante o E. TRF da 3ª Região (fls. 118/125), ao qual foi negado seguimento (fls.

132/132v).O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito, por não haver interesse a

justificar sua intervenção (fls. 129/129v). É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que, quando da apreciação

do pedido de liminar, às fls. 83/84, já de posse das informações da autoridade impetrada, o objeto da demanda foi

analisado de forma exauriente, razão pela qual transcrevo os seus termos, adotando-os em sentença como razão de

decidir:Como é cediço, o procedimento de arrolamento de bens e direitos, previsto no art. 64 da Lei 9.532/97, é

uma forma de preservar os direitos da Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus

créditos, por meio de registro nos órgãos competentes, sem, contudo, restringir ou gravar o direito de propriedade

do sujeito passivo.O arrolamento de bens é um procedimento cautelar que visa apenas facilitar a fiscalização de

eventual dissipação dos bens do contribuinte, a fim de permitir eventual ação cautelar fiscal e garantir futura

execução fiscal.Ou seja, trata-se de procedimento previsto em lei e que encontra apoio no CTN, na medida em que

visa a resguardar as garantias e privilégios do crédito tributário, dada a supremacia do interesse público.

Diversamente do que ocorre com a penhora, por exemplo, não se há de falar em constrição, pois o arrolamento

não impede a alienação, transferência ou oneração dos bens, bastando apenas a comunicação ao Fisco cada vez

que isso ocorre, para o fim, repita-se, de acompanhamento da evolução patrimonial do devedor, sendo que

eventual e efetiva restrição somente ocorrerá se assim o determinar o Judiciário, por meio de uma futura medida

cautelar fiscal, na hipótese de haver fundado receio de que haja dilapidação do patrimônio, com vistas a frustrar o

recebimento da dívida pela Administração Pública. Cabe ressaltar, ainda, que a legislação vigente, supra citada, é

clara em estabelecer critério quanto ao bem ou direito a ser arrolado, exigindo-se, para tanto, que este seja

suscetível de registro público, como segue:Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e

direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante

do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.Parágrafo único. O arrolamento somente poderá

alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput. (NR)Ocorre que, no caso dos

autos, tal requisito não foi observado quando do oferecimento do bem em substituição pela impetrante, visto que,

a despeito de o valor desse bem ser superior ao daquele inicialmente arrolado, não se mostrou viável a averbação

ou registro do arrolamento desse bem em órgão de registro competente.Ademais, não restou comprovado nos

autos que a impetrante venha sendo impedida de praticar quaisquer atos atinentes ao veículo sinistrado, sobretudo

quanto ao recebimento da indenização pela seguradora, por força do gravame ensejado pelo arrolamento do

bem.Nesse sentido, não há previsão legal que permita a substituição dos veículos arrolados pela máquina ofertada
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pela impetrante.Outrossim, após a concessão da medida, nenhum outro fato foi trazido ao conhecimento do juízo

que pudesse alterar aquela decisão, nem mesmo as alegações de fls. 89/91 e os documentos juntados, na

sequência, pela impetrante. Acrescente-se, apenas, que a restrição administrativa registrada perante o DETRAN

tem por efeito apenas a obrigatória comunicação do órgão, à Receita Federal, no caso de venda, alienação ou

transferência, como expressamente consignado nos extratos juntados, no campo Motivo do Bloqueio, tudo

sinalizando pelo procedimento na forma da lei.Outrossim, considerando o objetivo e o alcance do arrolamento,

eventual dificuldade criada pela seguradora, no pagamento de indenização por sinistro, não poderá ser resolvida

nesta via, ante os limites estabelecidos na presente demanda.DISPOSITIVOIsto posto, DENEGO A

SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.Custas na forma da lei,

sem honorários de advogado (Súmula nº 105, STJ). Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0055941-12.1992.403.6105 (92.0055941-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0602621-

61.1993.403.6105 (93.0602621-8)) FUNDICAO ITUPEVA LTDA(SP070015 - AYRTON LUIZ ARVIGO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0011892-79.2012.403.6105 - CPFL-COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ S/A(SP226171 - LUCIANO

BURTI MALDONADO E SP253373 - MARCO FAVINI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 78/88: Prevenção inexistente, por se tratar de objetos distintos.Conforme mencionado pela própria requerente,

às fls. 14, a Portaria PGFN nº 644/2009 passou a admitir a garantia de débitos por meio de fiança bancária.

Outrossim, em outros feitos semelhantes que tramitaram por esta Vara, a União Federal manifestou-se

favoravelmente em relação ao pedido formulado. Assim sendo, nos termos do artigo 3º do Código de Processo

Civil, deverá a requerente demonstrar o seu interesse de agir, comprovando a recusa da requerida na aceitação da

garantia. Prazo de dez dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4465

 

DESAPROPRIACAO

0005386-92.2009.403.6105 (2009.61.05.005386-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CATARINA MARIA FODRA(Proc. 1252 -

LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

Intime-se a INFRAERO para que esclareça acerca da petição de fls. 182/185.Após, tendo em vista a manifestação

de fls. 187/188, intime-se o Município de Campinas para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar nos autos a

atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em

substituição ao expropriado.Oportunamente, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 179.Int.Cls. efetuada aos

20/07/2012-despacho de fls. 196: Tendo em vista o que consta dos autos, cumpra-se o determinado no despacho

de fls. 193, intimando-se a INFRAERO para manifestação. Publique-se o despacho acima referido. Intime-se. 

 

MONITORIA

0001592-29.2010.403.6105 (2010.61.05.001592-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X ROSA CHRISTINA TOLEDO BERTANI(SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO

SEGUNDO MIRANDA)
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Tendo em vista o que consta dos autos, o noticiado pela exeqüente, Caixa Econômica Federal às fls. retro, intime-

se a Ré, para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não o fazendo,

ser-lhe acrescida a multa de 10%(dez por dento) sobre o valor do débito, em conformidade com o que disciplina o

artigo 475-J, da Lei nº 11.232/2005.Intime-se.

 

0006372-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SUPERMERCADO DAILY LTDA EPP

Tendo em vista a não interposição de Embargos por parte do(a)(s) Réu(é)(s), no prazo legal, fica constituído de

pleno direito, o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a ação em

execução de título judicial, conforme o artigo 1102 c do CPC, independentemente de sentença.Ainda, tendo em

vista o que consta dos autos, bem como o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. retro, intime(m)-se o(s)

Réu(s), através de expedição de mandado de intimação, para que efetue(m) o pagamento do valor devido, no

prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não o fazendo, ser-lhe(s) acrescida a multa de 10%(dez por dento) sobre o

valor do débito, em conformidade com o que disciplina o artigo 475-J, da Lei nº 11.232/2005.Intime-se.

 

0015218-18.2010.403.6105 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E Proc. 1147 - FELIPE

TOJEIRO) X ALESSANDRA CARVALHO ALVES X MARIO DONIZETTI MENEZES X NILVA REGINA

SILVA MENEZES

Verifico, compulsando os autos, não ter constado o nome do advogado da CEF, para fins de publicação da

sentença de fls. 122.Assim, proceda-se à inclusão do nome do advogado da CEF, subscritor do pedido de fls. 117,

para fins de intimação, na rotina pertinente, certificando-se.Após, republique-se a sentença de fls. 122.Intime-se e

cumpra-se.SENTENÇA DE FLS. 122: Vistos. Tendo em vista o noticiado pela autora, às fls. 117/121, referente a

renegociação do débito cobrado nessses autos, reconheço a perda do objeto e julgo EXTINTO o feito sem

resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0018118-71.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO)

X GEISE GRASIELA BALDAN SILVA

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 53, cumpra-se o ali determinado, expedindo-se o Alvará

de Levantamento em favor da executada, que para tanto deverá ser contatada, a fim de fornecer os dados

necessários para tanto, qual seja, o número do RG e CPF.Cumprida a determinação e pago o Alvará, ao arquivo,

observadas as formalidades.Intime-se.Cls. efetuada aos 10/09/2012-despacho de fls. 62: Tendo em vista a consulta

efetuada às fls. 61, expeça-se carta de intimação à Ré, Geise Grasiela Baldan Silva, para que esclareça ao Juízo os

dados constantes na consulta, considerando-se o nome da mesma. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls.

59. Intime-se. 

 

0005219-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WEBER CARDOSO DE ASSIS

Fls. 64: Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.Silentes, volvam os autos

conclusos para extinção.Intime-se.

 

0006771-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANIBAL PERCIVAL SALES(SP055207 - ANIBAL

PERCIVAL SALES)

Vistos.Considerando o teor art. 1.102.a do CPC, a fim de que não haja alegação de nulidade, intime-se a Autora

para que junte aos autos cópia dos contratos e/ou documentação pertinente relativa aos mesmos, posto haver

dúvidas acerca das condições pactuadas, conforme a defesa alegada. Prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da

lei.Com a juntada, dê-se vista ao Réu, vindo os autos, após, conclusos.Intimem-se.

 

0010572-28.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X SAULO CORTEZ

Fls.57: tendo em vista que foi disponibilizado a esta Secretaria o acesso ao(s) sistema(s) Webservice, SIEL -

Informações Eleitorais, Bacenjud e Plenus do INSS, deverá a Secretaria verificar junto ao(s) mesmo(s), eventual

endereço atualizado do(s) executado(s).Após, dê-se vista à CEF.Int.Cls. efetuada aos 26/07/2012-despacho de fls.

64: Fls. 61/63: dê-se vista à Caixa Econômica Federal, das consultas efetuadas por este Juízo, para manifestação,

no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 58. Intime-se. 
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0011701-34.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALEXANDRE SIQUEIRA RAFAEL

Expeça-se o mandado de pagamento a parte ré, através de expedição de Carta Precatória, nos termos dos artigos

1.102, b e seguintes do CPC.Não sendo interpostos embargos ou se interpostos, não forem recebidos, arbitro

desde já os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito.Fica desde já autorizado o

advogado da CEF, responsável por este feito, a proceder à retirada da Carta Precatória expedida e distribuição

junto ao Juízo competente, instruindo-se-a com os documentos necessários, bem como recolhendo as custas

devidas junto ao Juízo competente.Após a retirada da referida Carta Precatória, deverá a CEF comprovar nos

autos a distribuição da mesma, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e intime-se.

 

0011711-78.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RAFAEL MAGALHAES CARCANHOLO

Expeça-se mandado de citação a parte ré, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil,

para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo interpostos embargos ou

se interpostos, não forem recebidos, arbitro desde já os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

do débito.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado

executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cite-se e intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0605562-18.1992.403.6105 (92.0605562-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0603572-

89.1992.403.6105 (92.0603572-0)) JOMAG ENGENHARIA LTDA(SP052315 - AGENOR NOGUEIRA DE

FARIAS E SP131501 - ARIANO JOSE TEIXEIRA PINTO FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte Autora o seu pedido de fls. 143, posto que não há qualquer depósito vinculado a estes autos.Int.

 

0002157-42.2000.403.6105 (2000.61.05.002157-7) - ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO X VERA LUCIA

CAMARGO DE CARVALHO(PR023402 - MARCO ANTONIO FAGUNES CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES)

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 444, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento do

feito, no prazo legal.Silentes, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Intime-se.

 

0016322-79.2009.403.6105 (2009.61.05.016322-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ADELMO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP263838 - DAGMAR SILVA

MARTINS) X SHIRLEI MARIA LACERDA

Tendo em vista a ausência de manifestação do réu, requeira a CEF o que entender de direito, juntando planilha de

cálculos dos valores devidamente atualizado, na forma do art. 475-B, c.c o artigo 475-J, do CPC.Silente,

arquivem-se os autos, com baixa-findo.Intime-se.

 

0007103-08.2010.403.6105 - ANTONIO RIBEIRO PINTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 546/547: Manifeste-se o Autor no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos

conclusos.Int.

 

0009987-73.2011.403.6105 - NORBERTO ROCHA(SP295870 - JAIR OLIVEIRA NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Providencie a Secretaria a juntada dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS atualizados, referentes aos salários-de-contribuição do Autor, a partir do ano de 1994, acusados pelo

Sistema Informatizado do INSS disponibilizado nesta Justiça.Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria do

Juízo para que seja calculado o tempo de serviço do Autor, computando-se como ESPECIAL os períodos de

20.07.1984 a 20.07.1985 e 12.07.1985 a 28.04.1995, e, no que tange ao tempo comum, que seja considerado pela

Contadoria o tempo devidamente comprovado, constante dos documentos anexados aos autos, bem como seja

calculada a renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, bem

como eventuais diferenças devidas, considerando-se como termo inicial do benefício a data do requerimento

administrativo (em 03.02.2010 - fl. 80).Com os cálculos, dê-se vista às partes, vindo os autos, após,

conclusos.Intimem-se.Fls. 209: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca dos cálculos

e/ou informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal. Nada mais.
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0007073-02.2012.403.6105 - FILIAL I - MAGGI MOTORS LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 -

GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS

ROSA E SP206425 - EVANDRO FERNANDES MUNHOZ E SP207648 - WILLIAM BEHLING PEREIRA DA

LUZ) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o Autor, no prazo legal, acerca da contestação ofertada às fls. 195/206.Int.

 

0000399-36.2012.403.6128 - JOAO LINO DE ALMEIDA COSTA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o Autor, no prazo legal, acerca da contestação apresenta às fls. 201/224Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002673-18.2007.403.6105 (2007.61.05.002673-9) - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE

II(SP185671 - MARCELO AUGUSTO DEGELO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876

- GERALDO GALLI E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA)

Prejudicado o pedido de fls. 267, posto que o advogado subscritor, Dr. Marcelo Augusto Degelo, foi devidamente

intimado do despacho de fls. 248, no Diário Eletronico da Justiça de 15/03/2012, conforme certidão de fls.

259.Quanto ao cumprimento das determinações de fls. 248, o Sr. advogado também foi intimado, conforme

certidão de fls. 266 do Diário Eletronico, de 27/06/2012.Assim sendo, cumpra-se o já determinado na parte final

do despacho de fls. 264, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002896-63.2010.403.6105 (2010.61.05.002896-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X EDUARDO EVANGELISTA FIGUEIREDO

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, da juntada do mandado de penhora e avaliação, conforme fls. 83/85, pelo

prazo legal.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

0007381-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELCIO DE SOUZA

Fls. 61 - Esclareça a exequente seu pedido, posto que nos autos não há, sequer, citação do executado.Prazo de

05(cinco) dias, sob pena de nova extinção do feito.Intime-se.

 

0006781-51.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP158375 - MARIA FERNANDA

MARRETTO F. DE OLIVEIRA) X ROSELI MARANGONI MARIANO

Fls. 78: concedo o prazo de 60(sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.Silentes, volvam os autos conclusos

para extinção.Intime-se.

 

0009628-26.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MATOS E FERREIRA COMERCIO DE METAIS LTDA X JUSCELINO SILVA FERREIRA MATOS X

REGIANE APARECIDA FERREIRA MATOS

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, das consultas efetuadas por este Juízo, conforme fls. 55/58, para que se

manifeste, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005953-65.2005.403.6105 (2005.61.05.005953-0) - BOBST GROUP LATINOAMERICA DO SUL

LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP138320 - ALESSANDRA DALLA PRIA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Tendo em vista que houve alteração na cláusula 6ª (administração) do contrato social ora colacionado aos autos

(fls. 1234/1242), regularize a Impetrante, no prazo legal, sua representação processual, juntando procuração na

forma do art. 12, VI do CPC.Com a regularização, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da denominação

social da Impetrante, fazendo constar conforme fls. 1236.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,

com baixa-findo.Intime-se. DESPACHO DE FLS. 1247: Preliminarmente, publique-se o despacho de fls.

1243.Após o seu cumprimento, será apreciado o pedido de fls. 1244/1246.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0603572-89.1992.403.6105 (92.0603572-0) - JOMAG ENGENHARIA LTDA(SP052315 - AGENOR

NOGUEIRA DE FARIAS E SP131501 - ARIANO JOSE TEIXEIRA PINTO FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte Requerente seu pedido de fls. 110, posto que não há qualquer depósito vinculado a estes
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autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0606748-71.1995.403.6105 (95.0606748-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO) X V. V. COM/ DE VESTUARIO LTDA -

ME(SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X V. V. COM/ DE VESTUARIO LTDA - ME

Expeça-se Carta Precatória para intimação da empresa executada, na pessoa e endereço de seu representante legal,

declinado às fls. 256.Outrossim, em face da informação de fls. 312/313, aguarde-se a devolução da Deprecata.Em

decorrência, prejudicado se encontra o pedido de fls. 308/311, em face da presente decisão, bem como em vista do

despacho de fls. 298.Sem prejuízo, proceda-se à renumeração do presente feito, a partir de fls. 257, em vista da

incorreção, certificando-se nos autos.Intime-se e cumpra-se.Cls. efetuada aos 20/07/2012-despacho de fls. 326:

Dê-se vista à autora, da juntada da Carta Precatória expedida por este Juízo, conforme fls. 284/325, para

manifestação, no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 282. Intime-se. 

 

0002268-89.2001.403.6105 (2001.61.05.002268-9) - COML/ AGRO PECUARIA PIMENTA LTDA(SP184803 -

NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI

OGUSUCU) X UNIAO FEDERAL X COML/ AGRO PECUARIA PIMENTA LTDA

Preliminarmente, converta-se a presente demanda na classe 229 - Cumprimento de sentença.Outrossim, em face

da impugnação da parte Autora-devedora, de fls. 181/182, entendo que a razão se encontra com a União, às fls.

180. Vejamos poroque.Verifico que a sentença trânsita, objeto de execução/cumprimento de sentença, fixou a

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, não tendo, desta forma, sido fixado valor certo e

líquido, motivo pelo qual entendo que a atualização monetária deve incidir a partir do ajuizamento da

demanda.Neste sentido, caminha a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO

ARBITRADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE SER CALCULADA A

PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SE ARBITRADOS EM QUANTIA CERTA A INCIDÊNCIA DA

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE A PARTIR DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO(STJ, 1ª Turma,

REsp 18817, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 04.05.92/5859). CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81, ART.1, PARÁGRAFO 2.I -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM QUANTIA CERTA: NESTE CASO, A CORREÇÃO

MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA SENTENÇA QUE OS CONCEDEU. TODAVIA, SE A VERBA

HONORÁRIA E ARBITRADA SOBRE O VALOR DA CAUSA, A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDIRA

DESDE O AJUIZAMENTO DESTA (LEI 6899, DE 1981, ART. 1, PARÁGRAFO 2).II - RECURSO ESPECIAL

NÃO CONHECIDO PELA LETRA A E CONHECIDO E IMPROVIDO PELA LETRA C (CF., 1988, ART.105,

III, A E C) (STJ, 2ª Turma, REsp 34, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 11.09.89/14367).PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 20, 4º, CPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. CRITÉRIOS. ART. 20, 3º, CPC.

ENUNCIADO N. 283 DA SÚMULA/STF. RECURSOS DESPROVIDOS.(...)IV - Fixados os honorários, nesta

Corte, em quantia certa, a atualização monetária incide a partir da data da sua fixação, sob pena de enriquecimento

indevido. A incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação justifica-se quando os honorários

são fixados em percentual sobre o valor da causa (enunciado n. 14 da súmula/STJ), tendo em vista a normal

depreciação desse valor até o respectivo pagamento. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 201147, Rel. Min. SÁLVIO

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU 21.02.00/131). Assim sendo, determino a intimação da parte Autora, ora

Executada, para nos termos e no prazo do artigo 475-J, caput, do CPC, efetuar o pagamento do valor de fls.

190/191.Intime-se.

 

0008920-39.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JEFFERSON DE OLIVEIRA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JEFFERSON DE OLIVEIRA

ARAUJO

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte do Réu, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença.Sendo assim, intime-se,

pessoalmente, o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do

CPC.No silêncio, requeira a CEF o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Proceda a Secretaria a

alteração de classe da ação, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.
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Expediente Nº 4466

 

USUCAPIAO

0008649-35.2009.403.6105 (2009.61.05.008649-6) - ZILDA APARECIDA LYRA(SP105203 - MONICA

REGINA VIEIRA MORELLI D AVILA E SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X BLOCOPLAN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS X JACINTO CIRIO BARBOSA X TERESA PEREIRA GOMES BARBOSA X AUGUSTO

RODRIGUES DA SILVA(SP124971 - LUIS CESAR BARAO) X VANIA BERNADETE RODRIGUES DA

SILVA(SP124971 - LUIS CESAR BARAO) X MARIA DE LOURDES ALONGE PIN(SP124971 - LUIS

CESAR BARAO) X ALCIDES PIN(SP124971 - LUIS CESAR BARAO)

CERTIDÃO DE FLS. 479: Certifico e dou fé que consultei o Sistema Processual desta Justiça Federal, onde

verifiquei a existência de outro processo (autos nº 0013450-43.1999.403.6105) onde a empresa BLOCOPLAN

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 03.210.234/0001-51, fora citada na pessoa de seu sócio Luciano

Francisco de Oliveira Moraes, bem como houve a indicação do Sr. Marcus Flexa Medeiros, na condição de

procurador da empresa, conforme cópias dos autos supra mencionados que seguem.Assim sendo, consulto Vossa

Excelência como proceder.À apreciação de Vossa Excelência.DESPACHO DE FLS. 479: Em vista da certidão

supra, dê-se vista à parte Autora, pelo prazo legal.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE FLS.

412: Reconsidero em parte o despacho de fls .479, para receber o pedido de embargos de declaração de fls.

454/478 como pedido de reconsideração.Outrossim, dê-se vista à parte Autora, pelo prazo legal, em vista da

certidão exarada às fls. 479/484, para manifestação, em termos de prosseguimento do feito.Silentes, volvam os

autos conclusos para extinção.Int.

 

MONITORIA

0005276-64.2007.403.6105 (2007.61.05.005276-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL) X FLAVIO ROBERTO POZZA X RENATA ROSILARIA BETANIN POZZA

Tendo em vista o que consta dos autos, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste no feito em

termos de prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

0004289-23.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA ELISA DE SOUZA

Fls. 75/80: Defiro o pedido da CEF, devendo ser efetuada a pesquisa junto ao sistema INFOJUD. Com a

informação nos autos, volvam conclusos. Intime-se. Cls. efetuada aos 13/08/2012-despacho de fls. 89:

Considerando a consulta positiva no sistema INFOJUD, e a conseqüente quebra do sigilo do(s) executado(s), em

relação à declaração de renda e bens, dos últimos anos, deverá a secretaria mantê-las em envelope devidamente

lacrado, em local próprio. Certifique-se.Outrossim, a vista dos documentos deverá ser feita apenas em Secretaria

pela parte exeqüente, vedado o fornecimento de cópias.Fica, desde já, o i. Advogado ciente de que os referidos

documentos serão descartados após 30 (trinta) dias. 

 

0010934-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X NILTON MACHADO MAIA

Vistos.Considerando o teor art. 1.102.a do CPC, a fim de que não haja alegação de nulidade, intime-se a Autora

para que junte aos autos cópia dos contratos e/ou documentação pertinente relativa aos mesmos, posto haver

dúvidas acerca das condições pactuadas, conforme a defesa alegada. Prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da

lei.Com a juntada, dê-se vista ao Réu, vindo os autos, após, conclusos.Intimem-se.

 

0015229-47.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO)

X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

Tendo em vista o que consta dos autos, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste no presente

feito em termos de prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

0006057-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OSCAR DE OLIVEIRA RAMALHO

Intime-se a Ceixa Econômica Federal da devolução da CArta Precatória, juntada às fls. 59/67, para que requeira o

que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei.Após, volvam os autos

conclusos.Intime-se.
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0006630-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ANGELO JOSE CAVALCA(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI)

Vistos.Considerando o teor art. 1.102.a do CPC, a fim de que não haja alegação de nulidade, intime-se a Autora

para que junte aos autos cópia dos contratos e/ou documentação pertinente relativa aos mesmos, posto haver

dúvidas acerca das condições pactuadas, conforme a defesa alegada. Prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da

lei.Com a juntada, dê-se vista ao Réu, vindo os autos, após, conclusos.Intimem-se.

 

0017781-48.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANTONIO CRISTOVAM SILVA JUNIOR

Fls 39/40: Defiro a citação do réu nos endereços indicados.Cumpra-se e Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0605894-82.1992.403.6105 (92.0605894-0) - ANTONIO FACIO X ANTONIO HERNANDES - ESPOLIO X

APARECIDA CLEMENTINA VITAL HERNANDES X ANA ISABEL OLIVEIRA DE PAULA X GETULIO

BENATTI X EDSON ALVES MATTOS X MANOEL CLAUDIO MELCHIOR X EDI APARECIDO

RAIMUNDO X ANTONIO STRABELLO X APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS X DIRCEU BACCAN X

ISABEL NUNES X BRUNO CENTIOLI X ANTONIO FERREIRA X IRINEU LECIO X LINO ROMANETTO

X WALDEMAR FERRARI X ANTONIO ROQUE BARBOSA X JOSE DE MATOS MARTINS X ABILIO

DIAS BERNARDO X ANTONIO MISSIO X JOHANN OLBRZYMEK(SP042715 - DIJALMA LACERDA E

SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1746 -

WALESKA DE SOUSA GURGEL)

Juntem os autores Antonio Hernandes (espólio) e Bruno Centioli os seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de arquivamento dos autos.I.

 

0602409-06.1994.403.6105 (94.0602409-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0601540-

43.1994.403.6105 (94.0601540-4)) CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A X CONCRELIX S/A

ENGENHARIA DE CONCRETO X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX EMPREEENDIMENTOS

ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA X LIX ORGANIZACAO E CONTROLE LTDA X LIX INDL/ E

CONSTRUCOES LTDA X CBI-LIX CONSTRUCOES LTDA X CBI-LIX INDL/ LTDA X BANCO

SANTANDER (BRASIL) S/A(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP213001 - MARCELO DE

ALMEIDA HORACIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU)

Fls. 862: Anote-se.Outrossim, intime-se a empresa autora, Construtora Lix da Cunha.Após, retornem os autos ao

E. TRF da 3ª Região, juntamente com o apenso, observadas as formalidades.Intime-se.

 

0079882-90.1999.403.0399 (1999.03.99.079882-8) - DECIO GUARINO X DURVALINO JOAQUIM

GUIMARAES X FLAVIO FRANCISCO VITALE X MARIA JOSE VILELLA X MARIO PINHEIRO

GUIMARAES(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI)

Vistos, etc.Considerando tudo o que consta dos autos, esclareço, preliminarmente, que foi expedido ofício

requisitório em nome do Autor DÉCIO GUERINO, conforme fls. 508/509, e, não obstante o levantamento do

valor disponibilizado em janeiro/2008 (fls. 549), o Exequente procedeu à devolução do referido valor, por meio de

depósito judicial, em vista da manifestação e guia juntada às fls. 617/618.Assim sendo, tendo em vista que o

referido depósito não decorre de requisição cancelada ou retificada a menor, conforme disposto no art. 44 da

Resolução nº 168/2011/CJF, resta prejudicado o pedido de expedição de ofício à instituição bancária.Ante o

exposto, informe o INSS acerca eventual conta específica e/ou nº de GRU para a destinação do depósito

judicial.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.CLS EFETUADA EM 24/03/12 - DESP DE FLS 705: Fls.

704: Preliminarmente, publique-se o despacho de fls. 702. Após, volvam os autos conclusos para apreciação.

Intime-se. 

 

0011328-86.2001.403.6105 (2001.61.05.011328-2) - EDGARDO LUIS STEULA(SP044630 - JOSE EUGENIO

PICCOLOMINI E SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 278 - Defiro.Expeça-se Carta Precatória de penhora e avaliação de bens livres, desembaraçados e suficientes à

garantia da execução.Cumpra-se e intime-se.

 

0007220-96.2010.403.6105 - MARIA MELO DOS SANTOS(SP244187 - LUIZ LYRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA)
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Fls.228: expeça-se ofício requisitório, conforme já determinado.Com a expedição, dê-se vista às partes da

expedição.Int. 

 

0012559-36.2010.403.6105 - WALTER NOBRE BRAGA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909

- LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o alegado pelo INSS às fls. 179, remetam-se os autos ao Sr. Contador do Juízo para verificação dos

valores, inclusive no que toca à possível retificação de cálculos, promovendo o que for cabível.Após, dê-se nova

vista às partes.Int.Fls. 193: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca dos cálculos

e/ou informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo, para eventual manifestação no prazo legal. Nada

mais.

 

0010670-13.2011.403.6105 - JOAO BATISTA CEZAR DE OLIVEIRA(SP250383 - CHRISTIAN COVIELO

SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Preliminarmente, considerando o pedido formulado, providencie a Secretaria a juntada dos dados

contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS atualizados, acusados pelo Sistema Informatizado

do INSS disponibilizado nesta Justiça.Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos

cálculos, computando o tempo comum e especial e considerando como labor especial do Autor, o período de

01/02/1996 a 15/12/1998, nos termos dos Decretos 53.381/64 e 83.080/79, bem como seja calculada, na forma do

Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-

JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), a renda mensal inicial e atual do benefício pretendido, e eventuais

diferenças devidas desde a data da DER em 25/05/2011 (fls. 46).Com os cálculos, dê-se vista às partes, tornando

os autos, em seguida, conclusos para sentença.Intimem-se.(Processo recebido do Setor de Contadoria do Juízo,

com informação e cálculos apresentados às fls. 212/213).

 

0009902-53.2012.403.6105 - PAULO DONIZETTI MIZAEL(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao autor sobre a contestação apresentada às fls.119/136 e do procedimento administrativo juntado às

fls.137/218, para que, querendo, se manifeste no prazo legal.Intimem-se.

 

0010747-85.2012.403.6105 - CONNECTIVA TELECOMUNICACAO VIRTUAL LTDA(SP157643 - CAIO

PIVA) X FAZENDA NACIONAL

CONCLUSÃO DE 14/09/2012 - Decisão de fls. 139: Vistos etc.Tendo em vista a rescisão dos parcelamentos

relatados na inicial, entendo inviável o deferimento de antecipação de tutela requerida, que fica, portanto,

indeferida. Manifeste-se o Autor acerca da Contestação de fls. 127/138, no prazo legal, volvendo os autos, após,

conclusos, com ou sem manifestação. Registre-se. Intime(m)-se.CONCLUSÃO DE 16/08/2012 - Despacho de fls.

122: Vistos etc.Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório,

entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária antes da apreciação do pedido de tutela antecipada

mencionado.Assim, com fulcro no poder geral de cautela, sem prejuízo da apresentação da contestação no prazo

legal, determino seja intimada a parte ré para que se manifeste, no que tange ao pedido de tutela antecipada, no

prazo de 10 (dez) dias, volvendo, após, os autos conclusos para deliberação.Cite-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009638-70.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

REGINALDO BEZERRA DA SILVA

Dê-se vista à CEF acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 44, para que se manifeste no prazo legal.Int.

 

0017147-52.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CELANIRA CARDOSO DROGARIA ME X CELANIRA CARDOSO

Fls. 60 - Defiro a expedição do ofício a Receita Federal, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal -

CEF.Cumpra-se e intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010805-98.2006.403.6105 (2006.61.05.010805-3) - MARIO ANTONIO BUZZIOL(SP022332 - ANTONIO

CARLOS FINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Tendo em vista as manifestações da partes de fls. 207/211 e 215, oficie-se à CEF/PAB da Justiça Federal,

solicitando a transformação em pagamento definitivo do correspondente a 75,32% do depósito judicial referente a

estes autos. No tocante ao saldo remanescente, correspondente a 24,68%, expeça-se alvará de levantamento,
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conforme dados do procurador de fls. 215.Com o cumprimento do ofício e alvará de levantamento, dê-se vista às

partes. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.Cls. efetuada aos

03/08/2012-despacho de fls. 228: Fls. 220/223 e 226/227: Vista às partes do noticiado no ofício recebido do

PAB/CEF, bem como do Alvará pago. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 216. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 4523

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014407-63.2007.403.6105 (2007.61.05.014407-4) - FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO X EVA MORAES

DE OLIVEIRA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP088818 - DAVID EDSON KLEIST) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 - ROBERTA

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Considerando-se que o presente feito encontra-se relacionado na Pauta de Audiências, indicado pelo Gabinete de

Conciliação do TRF3, a serem realizadas na Semana de Conciliação nesta Subseção Judiciária de Campinas, sita à

Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, no dia 26 de setembro de 2012, às 15:00, deverão as partes comparecer à

sessão devidamente representados por advogado regularmente constituído e se necessário, mediante prepostos

com poderes para transigir.Outrossim, tendo em vista a proximidade da data designada, intimem-se as partes com

urgência. 

 

0009483-33.2012.403.6105 - ROSANGELA LEAO DA SILVA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a certidão de fls. 97, intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada no dia 14/11/2012 às

15:30 hs, a ser realizada na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 805, 5º andar - cj. 53/54 - Cambuí - Campinas, (fone: 3251-

4900), devendo a Autora comparecer munida de documentos, exames, atestados, receitas médicas, bem como, a

carteira profissional.Assim sendo, intime-se o perito Dr. Eliezer Molchansky, da decisão de fls. 43, do presente

despacho e dos quesitos, do Juízo e das partes, bem como encaminhe-se cópia das principais peças do processo,

devendo a mesma apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se, com urgência. 

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3712

 

CARTA PRECATORIA

0001956-30.2012.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA HELENA - PR X FAZENDA

NACIONAL X LATICINIOS DIAMANTE DO OESTE LTDA(SP279566 - IVA GAVASSI JORGE

FERNANDES) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Fls.16 :Intime-se a co-executada Norma Gavassi a juntar aos autos a certidão atualizada do imóvel ofertado à

penhora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se nova vista à exeqüente para manifestação.Intime-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 3592

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007620-47.2009.403.6105 (2009.61.05.007620-0) - RUBENS BERTASSI(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 395/401), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Publique-se o despacho de fl. 394. Int.

 

0004304-89.2010.403.6105 - VALDIR DA SILVA(SP256394 - AUREA SIQUEIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls.215/223), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou

sem as contrarrazões da parte autora, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0009236-23.2010.403.6105 - SILDOMAR BENEDITO PEREIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls.455/461), somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0010785-68.2010.403.6105 - MATHEUS MARTINS SOCORRO - INCAPAZ X LUCELIA MARTINS DE

SOUZA(SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo autor contra a sentença proferida à fl. 459/460 destes autos,

alegando a existência de omissão, uma vez que não teria sido apreciado pedido de condenação do réu em danos

morais, bem como que não foi fixada a multa diária para o caso de descumprimento da determinação judicial.A

parte embargada foi intimada dos embargos e nada disse.É o que basta.FundamentaçãoConheço dos embargos

porque interpostos tempestivamente e porque há a afirmação de que a sentença padece de um dos vícios previstos

no art. 535 do CPC.No que concerne ao mérito, o autor tem razão quanto à omissão. Com efeito, a sentença

deixou de apreciar os pedidos de condenação do réu ao pagamento de danos morais e de multa diária em caso de

descumprimento da determinação judicial, os quais passo a analisar.Em relação ao dano moral, anoto que não

restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não estarem preenchidos

os requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham ocorrido os

alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Acrescento que o benefício não foi concedido

administrativamente em razão de não ter sido reconhecida a qualidade de segurado do falecido instituidor, o que

só ocorreu neste juízo que, apenas por um esforço para resolver o problema do autor, entendeu que a apresentação

das GFIPs, ainda que intempestivamente, e sua posterior retificação, seriam suficientes para o reconhecimento da

condição de segurado, sem que com isso se tenha taxado como ilegal o ato administrativo. Anoto ainda que tanto a

apresentação das GFIPs, quanto a retificação, foram efetuadas após o pedido administrativo. Assim, quando do

requerimento, não havia como ser concedido o benefício.Quanto à alegação de que não teria sido fixada a multa

diária em caso de descumprimento da decisão que determinou a implantação do benefício, entendo que a mesma

só seria cabível em caso de restar demonstrado o descumprimento. Entretanto, no caso dos autos, o réu

comprovou a referida implantação, à fl. 490, não havendo que se falar em aplicação de multa.DispositivoDo

exposto, conheço dos presentes embargos, por tempestivos, e, no mérito, dou-lhes provimento para sanar a

omissão apontada e, nesta assentada, adito aos fundamentos da sentença proferida os fundamentos ora

explicitados, rejeitando o pedido de condenação do réu em indenização por danos morais.No mais, mantenho a

sentença tal como proferida.Intime-se o INSS para que se informe se ratifica as razões da apelação interposta.

 

0016183-93.2010.403.6105 - SIDNEI CUNHA CLARO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls.256/268), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressavando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0016184-78.2010.403.6105 - ADEMIR DA SILVA QUINTINO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls.277/298), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Publique-se o r. despacho de fl.276 vº. Int.

 

0016691-39.2010.403.6105 - GENIVALDO SOBRINHO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO

E SP300475 - MILER RODRIGO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls.362/381), somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0001091-41.2011.403.6105 - EDMILSON CARLOS DE OLIVEIRA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls.174/190), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0001529-67.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA-1.REGIAO(SP098747 - GILSON

MARCOS DE LIMA E SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - FABIANA FELIPE

BELO E SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CURAN

LTDA ME(SP095048 - MARCO ANTONIO PEREIRA)

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada pelo CONSELHO RECIONAL DE BIOMEDICINA - 1ª REGIÃO,

devidamente qualificado na inicial, em face de LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNCIAS CURAN LTDA

ME, objetivando que o réu se abstenha de manter profissional biólogo na atuação e no exercício das análises

clínicas, responsabilidade técnica laboratorial e emissão de laudos, sob pena de multa pecuniária, em caso de

descumprimento, com a condenação nos ônus de sucumbências.Relata que o laboratório réu possui, em seus

quadros de funcionários, profissional biólogo que atua e exerce as atividades de análises clínicas, inclusive com a

assunção de emissão de laudos. Sustenta que tal profissional não está habilitado ao exercício de análises clínicas e,

consequentemente, assinar laudos.Informa que a Lei nº 6.684/1979 definiu as atividades do profissional Biólogo

nos artigos 1º e 2º, e as de Biomédico nos artigos 3º, 4º e 5º, tendo sido criados os Conselhos de Biologia e de

Biomedicina. Aduz que, posteriormente, a Lei nº 7.017/1982 desmembrou os Conselhos de Biologia e de

Biomedicina, tendo sido expedidos os Decretos nº 88.438/1983 e 88.439/1983 regulamentando as profissões, os

quais reproduziram os citados artigos da Lei nº 6.684/1979.Assevera que o profissional biólogo não está

autorizado a realizar análises clínico-laboratoriais, mas apenas os profissionais biomédicos o estão, uma vez que a

Lei nº 6.684/1979 atribuiu ao portador de diploma de ciências biológicas, modalidade médica, a legitimidade para

o exercício relativo às análises clínico-laboratoriais.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 27/189.O réu

apresentou sua contestação, à fl. 204/212, acompanhada de fl. 213/233, sustentando que a Lei nº 6.684/1979

confere aos biólogos, entre outras, as atividades de realizara perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres

de acordo com o currículo realizado, bem como que a referida Lei conferiu ao Conselho Federal competência para

exercer função normativa, tendo sido editadas as Resoluções 12/1993 e 10/2003, sendo que esta última descreve

as atividades profissionais do biólogo como execução de análises laboratoriais. Aduziu, ainda, que a Resolução

227/2010 estabelece as atividades profissionais que podem ser exercidas pelo biólogo, entre elas a de exame,

análise e diagnóstico laboratorial. Salientou que tais Resoluções se limitam a estabelecer normas interpretativas e

regulamentadoras da Legislação Federal, não ultrapassando seus limites. Pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica à fl. 249 e ss.É o que basta.FundamentaçãoInicialmente, registro que o réu não nega que mantém

profissional com o título de Biólogo em seus quadros, daí porque tal fato é ponto incontroverso.A questão que

remanesce e que reclama solução é unicamente jurídica: pode o Biólogo fazer análise clínica ou não?Sustenta o

Conselho Regional de Biomedicina que tal atribuição é assegurada aos Biomédicos, não aos Biólogos. Já o réu

afirma que o Biólogo, ex vi das Resoluções CFBio. n. 12/1993, 10/2003 e 227/2010.Em réplica o autor afirma que

a Res. N. 10/2003 foi anulada por decisão proferida pelo Juízo da 21ª Vara Federal do DF, nos autos do processo

n. 2003.34.00.044169-0.Conferindo o texto legal (Lei n. 6.684/79), verifico o seguinte:CAPÍTULO IDa Profissão

de BiólogoArt. 1º O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma:I - devidamente

registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou de Ciências Biológicas, em todos as suas

especialidades ou de licenciado em Ciências, com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira

oficialmente reconhecida;Il - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da

lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I.Art. 2º Sem prejuízo do exercício

das mesmas atividades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o
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Biólogo poderá:I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores

da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio

ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos;II - orientar, dirigir,

assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas,

privadas ou do poder público, no âmbito de sua especialidade;III - realizar perícias e emitir e assinar laudos

técnicos e pareceres de acordo com o currículo efetivamente realizado.CAPÍTULO IIDa Profissão de

BiomédicoArt. 3º O exercício da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de diploma:I - devidamente

registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de Ciências Biológicas, modalidade médica;II - emitido

por instituições estrangeiras de ensino superior, devidamente revalidado e registrado como equivalente ao diploma

mencionado no inciso anterior.Art. 4º Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas

atividades complementares de diagnósticos.Art. 5º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros

profissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:I - realizar análises

físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente;II - realizar serviços de

radiografia, excluída a interpretação;III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de

radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado;IV - planejar e executar pesquisas

científicas em instituições públicas e privadas, na área de sua especialidade profissional.Parágrafo único. O

exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo fica condicionado ao currículo efetivamente

realizado que definirá a especialidade profissional.Como se pode ver claramente lendo a lei: análise clínica só

quem pode fazer são os Biomédicos, não sendo possível que o Conselho Federal de Biologia crie ou expanda

campos de atuação dos biólogos por ato administrativo-normativo. Portanto, correto o autor: as Resoluções

CFBio. n. 12/1993, 10/2003 e 227/2010 são ilegais.Por sua vez, verifica-se que o CFBio, a despeito da ausência

de lei e apesar de já existir uma sentença judicial anulando uma das suas resoluções, continuou editando atos

normativos que têm servido para guiar a atuação dos Biólogos. Ora, como é sabido, a regulamentação de uma lei

não autoriza a criação de prerrogativas de uma determinada profissão, daí porque o contexto aponta para uma

possível existência de abuso do CFBio ao editar as citadas resoluções, condutas que, se provadas, configuram

improbidade administrativa. Afinal, é com base nestas resoluções que os particulares (Laboratórios e Biólogos)

vêm se orientando.Diante deste quadro, faz-se mister encaminhar cópia desta sentença para o Ministério Público

Federal no DF para que, caso assim entenda, adote as medidas cabíveis para que os dirigentes do CFBio, se

provado o dolo, sejam responsabilizados pelos seus atos. DispositivoDiante do exposto, julgo o feito com

resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido formulado

pelo autor para condenar o réu na obrigação de não-fazer consistente na abstenção de manutenção de profissional

Biólogo na atuação e no exercício das análises clínicas, responsabilidade técnica laboratorial e emissão de laudos,

sob pena de multa diária de R$-1.000,00 por dia em caso de descumprimento. Assino o prazo de 10 (dez) dias

para o réu cumprir a presente determinação, comprovando-a nestes autos.Deixo de condenar o réu em honorários

de advogado porquanto, como acima afirmei, pautava-se por ato normativo expedido pelo CFBio, em relação ao

qual não poderia fazer juízo de compatibilidade com a lei.Expeça-se ofício ao MPF/DF com cópia desta

sentença.Encaminhe-se cópia desta sentença ao CFBio, para ciência.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0003372-67.2011.403.6105 - JOSE LUIZ VIEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls.392/396) e da parte autora (fls.398/411), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo,

ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0004285-49.2011.403.6105 - REGINALDO DE SOUZA PAROLIM(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por REGINALDO DE SOUZA PAROLIM contra a sentença

proferida. Aduz o embargante que a sentença padece de contradições.O INSS foi intimado e pugnou pela rejeição

dos embargos.É que basta.FundamentaçãoInicialmente, conheço dos embargos porquanto são tempestivos e

veiculam a afirmação de que a sentença padece dos vícios previstos no art. 535 do CPC. Passo ao julgamento do

mérito.1ª.Contradição: incapacidadeAfirma o autor que, numa parte da decisão, constou que a autor estava

incapacitado e, noutra, que não estava. De fato, há contradição que merece ser sanada.A premissa a ser adotada na

sentença se funda na conclusão do laudo pericial, qual seja, que resta provada a incapacidade parcial e temporária

do autor, o qual só poderá exercer atividades ocupacionais de menor complexidade e menor demanda física. (cfr.

laudo pericial lavrado em 01/08/2011 fl.61/64) e que o início da incapacidade é janeiro de 2007. 2ª.Contradição:

qualidade de seguradoNa sentença assentei que, acorde argumentação do INSS, em janeiro de 2007, o autor não

tinha qualidade de segurado. O INSS aduziu que havia contribuição do autor nos períodos de 01/01/2000 a

01/12/2000 e de 12/2005 a 01/2006. Analisando os argumentos acorde a prova colhida, entendi que o autor de fato
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não era segurado do INSS quando lhe sobreveio a incapacidade, apontando como fundamento de tal conclusão a

regra do art. 15, e , da Lei n. 8.213/91. Assentei que o autor perdeu a condição de segurado em 15 de fevereiro de

2001 e que, para readquiri-la, necessitava contribuir com, pelo menos 4 (quatro) contribuições, correspondente a

1/3 (um terço) da carência (art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). Registrei que a reaquisição da qualidade

de segurado exige, pelo menos, 4(quatro) contribuições e, no caso, o autor teve apenas duas 12/2005 e 01/2006,

razão pela qual não tinha condição de segurado quando do início da incapacidade (janeiro/2007).Pelo que pude

entender da argumentação do il. Advogado, sua tese é de que o autor, tendo contribuído apenas por dois meses,

readquiriu a qualidade de segurado. Ora, como já esclarecido acima, esta tese não encontra amparo na lei.Portanto,

não há que se falar em contradição nenhuma. 3ª.Contradição: carênciaSem sentido a irresignação do autor em

relação a este ponto, uma vez que fiz constar expressamente na sentença que o autor tinha cumprido a carência, ou

seja, o benefício não foi indeferido por não cumprimento da carência, mas sim por outra causa.Dispositivo

(embargos de declaração)Ante o exposto, dou provimento parcial aos embargos de declaração nos termos da

fundamentação desta sentença. Mantida a rejeição dos pedidos formulados.

 

0004613-76.2011.403.6105 - FERNANDO FERREIRA DA SILVA(SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, ajuizada por FERNANDO FERREIRA DA SILVA, qualificado nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de parcelas atrasadas de

pensão por morte, em razão do falecimento de sua esposa, Sra. JOANA DARC ANDRADE SILVA.Relata que

sua esposa faleceu em 20.06.1991, tendo sido concedido o benefício de pensão por morte aos filhos menores e

que, quando estes completaram a maioridade, a pensão foi cessada aos mesmos, e posteriormente foi cessada

também a pensão do autor.Informa que vem pleiteando administrativamente a concessão do benefício, sendo que

em 04.04.2011 passou a receber novamente o referido benefício, mas que existem parcelas atrasadas, às quais faz

jus, de 03.04.2004 a 04.04.2011.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 07/23.A cópia do processo

administrativo foi juntada à fl. 32/56.O réu apresentou sua contestação, à fl. 61/69, alegando a ocorrência de

prescrição quinquenal, bem como a prescrição do direito de fundo, uma vez que o benefício teria sido negado em

1991. Sustentou que, ao formular novo pleito administrativo (em 31.03.2011), houve renúncia tácita ao primeiro

requerimento (formulado em 21.10.1991). Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 73/78.Intimadas as

partes a indicar as provas a produzir, nada foi requerido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório

bastante.FundamentaçãoDa prescriçãoAcolho a alegação de prescrição das parcelas vencidas fora do quinquênio

anterior ao ajuizamento da ação, contado retroativamente, uma vez que o benefício foi concedido em 31.03.2011

e, a partir desta data, passou a correr contra o autor o prazo prescricional quinquenal previsto na Lei nº 8.213/91.

Assim, com base no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e, considerando que a ação foi proposta em

15.04.2011, dever-se-ia pronunciar a prescrição das parcelas de benefício anteriores a 15.04.2006. Todavia, o

INSS pagou administrativamente os cinco anos anteriores ao requerimento administrativo, do que decorre que não

há como o suposto devedor falar de prescrição em relação às alegadas obrigações mensais que já foram pagas.Da

verificação do direito subjetivo afirmado pelo autorInicialmente anoto que da inicial, e dos documentos com ela

juntados, é difícil compreender o que ocorreu no presente caso. E a contestação em nada contribui para elucidar os

fatos, cabendo a este Juízo inferir o que pode ter acontecido no presente caso.Assim, ao que parece, a pensão por

morte em razão do falecimento da esposa do autor foi concedida aos filhos menores Fábio Júnior da Silva, nascido

em 26.11.1979, e Flávio Juliano da Silva, nascido em 04.04.1983 (conforme fl. 36). Não houve a concessão para o

cônjuge supérsite, em razão do que determinava a legislação anterior à Lei nº 8.213/1991 (de 24.07.1991).Assim,

em 26.11.2001 o primeiro filho completou a maioridade e teve sua cota de pensão revertida para o irmão e, com a

maioridade deste, em 04.04.2004, o benefício foi cessado. Portanto, não houve a cessação do benefício do autor,

porque a este não foi concedido nenhum benefício. Apenas constou o nome do autor nos documentos relativos ao

benefício, por ser este o representante legal dos filhos menores.Inicialmente, é de se notar que em matéria de

concessão do benefício de pensão por morte, consoante entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, a

legislação aplicável é aquela vigente na data do óbito (princípio do tempus regit actum), porquanto é o evento

morte o fato gerador do benefício.Analisando o contexto fático, verifico que o óbito da segurada, Sra. Joana Darc

Andrade Silva, ocorreu em 20.06.1991 (cf. atestado de óbito de fl. 13), época em que era esposa do autor e que se

encontrava vigente a Consolidação das Leis da Previdência Social instituída pelo Decreto nº 89.312, de 23 de

janeiro de 1984, que previa a concessão de pensão em seu capítulo XIII, nos seguintes termos:CAPÍTULO XIII -

PENSÃO Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais.Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma

parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se

na data do seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco).Art. 49. A concessão da pensão não

é adiada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que

importe em exclusão ou inclusão de dependente só produz efeito a contar da data em que é feita. 1º O cônjuge

ausente não exclui a companheira designada do direito à pensão, que só é devida aquele a contar da data da sua
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habilitação e mediante prova de efetiva dependência econômica. 2º O cônjuge que, embora desquitado, separado

judicialmente ou divorciado, está recebendo alimentos, tem direito ao valor da pensão alimentícia judicialmente

arbitrada, destinando-se o restante à companheira ou ao dependente designado. 3º A pensão alimentícia é

reajustada na mesma ocasião e nas mesmas bases do reajustamento da pensão.Art. 50. A cota da pensão se

extingue:I - pela morte do pensionista;II - para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento;III - para o filho

ou irmã, quando, não sendo inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade;IV - para a filha ou irmão, quando, não

sendo inválida, completa 21 (vinte e um) anos de idade;V - para o dependente designado do sexo masculino,

quando, não sendo inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade;VI - para o pensionista inválido, pela cessação

da invalidez, 1º Salvo na hipótese do item II, não se extingue a cota da dependente designada que, por motivo de

idade avançada, condição de saúde ou encargos domésticos, continua impossibilitada de angariar meios para o seu

sustento. 2º Para extinção da pensão, a cessação da invalidez deve ser verificada em exame médico a cargo da

previdência social urbana.Art. 51. Se o número dos dependentes passe de 5 (cinco), a exclusão do pensionista, nas

hipóteses do artigo 50, só afeta o valor da pensão quando o número se reduz a 4 (quatro) ou menos.Parágrafo

único. Com a extinção da cota do último pensionista a pensão se extingue.Art. 52. O pensionista inválido,

enquanto não completa 50 (cinqüenta) anos, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a

exame determinado pela previdência social urbana, processo de reeducação e readaptação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento que ela dispensar gratuitamente, exceto o cirúrgico.Art. 53. Por morte

presumida do segurado, declarada pela autoridade judiciária competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, é

concedida pensão provisória, na forma deste capítulo. 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em

conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes fazem jus à pensão provisória,

independentemente da declaração e do prazo deste artigo. 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o

pagamento da pensão cessa imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição das quantias recebidas.

(grifos meus)Acerca do dependente do segurado, a referida legislação previdenciária previa em seu artigo 10,

inciso I, o marido somente quando inválido, sendo presumida a sua dependência, consoante a redação do artigo 12

do mesmo diploma legal. Dispunham os referidos artigos:Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:I - a

esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de

60 (sessenta) anos, ou inválida;III - o pai inválido e a mãe;IV - o irmão de qualquer condição menor de 18

(dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 1º A

existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º

Equiparam-se a filho, nas condições do item I, mediante declaração escrita do segurado:a) enteado;b) menor que,

por determinação judicial, se acha sob sua guarda;c) menor que se acha sob sua tutela e não possui bens

suficientes para o próprio sustento e educação.(...)Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no

item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada. (grifos meus)Contudo, por ocasião do óbito da

segurada em 20 de junho de 1991, também se encontrava vigente a Constituição Federal de 1988, que em seu

artigo 5º, abaixo transcrito, estabelece a igualdade em direitos e obrigações entre os homens e as mulheres:Art. 5º

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos

termos seguintes:I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;Ainda

de acordo com a redação do artigo 201, inciso V, da Carta Magna, era devida a pensão por morte de segurado,

homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto em seu 5º e artigo 202, in

verbis:Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: (...)V -

pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o

disposto no 5º e no art. 202.(...) 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.(...)Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos

termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o

homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor

rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à

mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidas em lei; III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por

efetivo exercício de função de magistério. 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de

trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei.Posteriormente, a fim de regulamentar as normas constitucionais atinentes à Previdência Social, foi editada

a Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social, dispunha em
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relação ao benefício de pensão por morte o que se segue:Subseção VIIIDa Pensão por MorteArt. 74. A pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do

óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:a)

constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas).b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente,

o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho.Art. 76. A concessão da

pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição

ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação. 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a

companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de

dependência econômica. 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de

alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.Art.

77 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista:I - será rateada entre todos, em partes iguais;II - reverterá

em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.1º O direito à parte da pensão por morte cessa:a)

pela morte do pensionista,b) para o filho ou irmão ou dependente designado menor, de ambos os sexos, que

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;c) para o pensionista inválido, pela cessação da

invalidez,2º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão se extinguirá.Pois bem. Antes da edição da

Lei nº 8.213/91, a Constituição Federal de 1988 conferiu ao cônjuge o direito à pensão por morte, tendo, inclusive,

assegurado a igualdade de direitos e deveres a ambos os sexos, pelo que entendo descabida qualquer restrição de

direito a partir de então.Assim, quanto à possibilidade de concessão do benefício, em atenção ao princípio da

isonomia, considerando a data da ocorrência do evento morte da segurada, no ano de 1991, posterior à

promulgação da Carta Magna, é devida a pensão por morte em favor do autor, na qualidade de cônjuge,

independentemente da sua condição de inválido ou não.E, ao que parece, o INSS assim procedeu, uma vez que

concedeu o benefício requerido em 31.03.2011 (e não 04.04.2011, como constou da inicial), conforme fl. 31. E

ainda efetuou o pagamento dos cinco anos anteriores ao requerimento, nos termos do que consta de fl. 69, com o

pagamento do montante de R$ 31.757,00 para o período de 31.03.2006 a 31.03.2011.Neste ponto anoto que a

nova legislação previdenciária estabelece que:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Caput do artigo com redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Inciso acrescido pela

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (grifos meus)Embora o autor alegue que vem requerendo

administrativamente o benefício, não juntou aos autos nenhum comprovante, sendo de se presumir que apenas

efetuou o requerimento em 31.03.2011. Portanto seu benefício só seria devido após o requerimento, nos termos do

inciso II, do artigo 74, da Lei nº 8.213/1991, não cabendo o pagamento dos cinco anos anteriores, não se sabendo

ao certo porque razão o réu efetuou o pagamento dos atrasados.Observo, ainda, que o autor ajuizou a ação em

15.04.2011, ou seja, apenas alguns dias após ter requerido administrativamente o benefício, inclusive antes da

emissão da carta de concessão (28.04.2011, conforme fl. 31), não havendo que se falar que o pagamento efetuado

administrativamente em 24.05.2011 deveria ter sido efetuado nos autos, uma vez que o processo administrativo

ainda estava em andamento.Assim, não tendo sido demonstrada qualquer irregularidade praticada pelo réu, a

improcedência do pedido é medida que se impõe.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de

mérito, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pelo autor de

pagamento de atrasados referente ao benefício pensão por morte.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários de advogado em favor do réu no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança condicionada à perda da condição de beneficiário da justiça

gratuita.Encaminhe-se cópia desta sentença ao MPF para as providências que entender cabíveis em relação ao

pagamento desautorizado dos cinco anos anteriores ao requerimento do benefício do autor.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004674-34.2011.403.6105 - EDNIR PELLICIARI(SP167066 - CRISTINA LAGE) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EDNIR PELLICIARI, devidamente

qualificado na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação de débito tributário, com o

cancelamento do lançamento constante da Notificação de Lançamento nº 2006/608440455583100, com a

condenação da ré em custas e honorários advocatícios.Relata que recebeu a mencionada notificação de

lançamento, referente à declaração de imposto de renda ano calendário 2005, exercício 2006, em razão de glosa de

dedução com previdência oficial e omissão de rendimentos de dependentes.Sustenta que apresentou impugnação

administrativa, mas que a mesma não foi analisada, em razão de intempestividade. Aduz que a alegada omissão de

rendimentos refere-se aos valores recebidos por sua esposa Sra Mércia Gallego Pelliciari, que apresentou
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declaração em separado, mas por ter declarado o CPF dos filhos menores como sendo o da esposa, a Receita

entendeu que teria havido omissão de rendimentos.Quanto à dedução com previdência oficial, informa o autor que

os valores foram descontados pelas fontes pagadoras Allegra Com. Var. Mat. Inf. Tel. Prest. Serv. Ltda e Itaú

Vida e Previdência Ltda.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 08/32. Posteriormente foram

apresentados os documentos de fl. 39/101.A União apresentou sua contestação, à fl. 103/104, acompanhada dos

documentos de fl. 105/106, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em razão de ter sido efetuada a

revisão de ofício, tendo sido anulado o lançamento suplementar. Em relação à glosa dos valores recolhidos a título

de contribuição previdenciária oficial, afirmou que não houve comprovação dos pagamentos, sendo que o autor

teria sido intimado a comprovar as deduções. Informou, ainda, que não há nos autos comprovação de retenção da

contribuição previdenciária oficial em nome do autor, havendo apenas em nome dos dependentes, e que não há

como efetuar a revisão de ofício do lançamento tributário, referente à dedução da contribuição previdenciária, uma

vez que o caso não se insere nas hipóteses previstas nos incisos VIII e IX do artigo 149 do Código Tributário

Nacional. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 113/114, requerendo o prosseguimento do feito,

com a condenação da ré em custas e honorários, ante o reconhecimento jurídico do pedido.Intimadas as partes a

indicar as provas a produzir, nada foi requerido.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamentação e

decisãoDo méritoInicialmente anoto que a questão do lançamento suplementar, em razão de omissão de

rendimentos, encontra-se superada, uma vez que a ré, ao tomar ciência da presente ação, comunicou à Receita

Federal, que alterou os termos do lançamento.Neste ponto anoto que o lançamento se deu em razão de erro

cometido pelo autor, no preenchimento da declaração de imposto de renda, uma vez que informou o número do

CPF da esposa como sendo o de seus filhos menores. Assim, a Receita entendeu que a esposa era dependente do

autor e que este teria omitido os rendimentos recebidos por aquela.Como mencionado, o problema ocorreu por

erro cometido pelo autor, sendo que, de acordo com o próprio autor, sua impugnação foi considerada

intempestiva. Portanto, não há que se falar em reconhecimento jurídico do pedido pelo réu.Remanesce ainda a

questão da glosa da dedução com Previdência Oficial, o que passo a analisar.A ré informou que intimou o autor

para apresentar os comprovantes das referidas deduções, o que não teria se realizado. No presente feito apresentou

o autor os comprovantes de contribuição previdenciária oficial em seu nome (fl. 39/101), recolhidos pela

empregadora Allegra Com. Var. Mat Inf. Pre. Ser. Ltda, no total de R$ 3.451,72, para o ano calendário 2005.

Entretanto tais documentos foram apresentados após a expedição do mandado de citação, não tendo a União deles

tomado ciência, bem como não há nos autos comprovação de que teriam sido apresentados à Receita na esfera

administrativa.Não obstante a ausência de comprovação de apresentação de tais documentos na esfera

administrativa, entendo possível seja determinado à Receita que promova a devida retificação do

lançamento.Quanto à contribuição previdenciária dos filhos, o autor preencheu a declaração de imposto de renda,

colocando no campo Contr. Previd. Oficial o valor de R$ 805,68 para cada uma dos filhos (fl. 20). Entretanto, tal

valor não se refere à contribuição previdenciária oficial, mas sim à contribuição à previdência privada, conforme

se infere dos documentos de fl. 26 e 27, em que consta expressamente que este foi o valor pago por cada

dependente a título de contribuição ao plano no ano de 2005. Tal valor deveria ter sido lançado na ficha de

pagamentos no item Contribuição a Entidades de Previdência Privada. Com efeito, contribuição à previdência

oficial é aquela efetuada em favor das Entidades de Previdência Oficial, notadamente o INSS, ou no caso dos

servidores públicos, que contribuem para o regime próprio.Assim, em que pese não haver diferença no valor a

restituir ou a pagar, uma vez que ambos os valores são dedutíveis da base de cálculo do imposto, o autor

preencheu erroneamente a declaração, provocando a glosa das referidas deduções.Portanto, não há como se

imputar à ré os transtornos ocorridos, uma vez que foi o próprio autor que a eles deu causa. Porém, demonstrados

nestes autos os erros do autolançamento levado a cabo pelo autor, há que se determinar que a Receita o intime a

retificar sua declaração de imposto de renda, lançando corretamente os pagamentos efetuados a fim de que possa

ser efetuado o processamento.DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido do autor para determinar à ré que: a) analise os

documentos de fl. 39/101, efetuando a revisão do lançamento tributário nº 2006/608440455583100, no prazo de

até 90 (noventa) dias, proferindo decisão em seguida, e b) intime o autor a efetuar a retificação de sua declaração

de imposto de renda, no prazo de 20 (vinte) dias, no que concerne aos lançamentos das contribuições à entidade de

previdência privada em favor dos seus dependentes, sob pena de, ultrapassado tal prazo, não mais poder retificá-

los. Para o cumprimento do item a, caberá à PFN extrair as cópias necessárias das folhas destes autos e

encaminhá-las à DRF. Custas na forma da lei. O autor deve responder pelos honorários de advogado, arbitrados

razoavelmente em R$-300,00, em razão de ter dado causa à demanda. Sentença não sujeita a reexame necessário,

nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.

 

0009041-04.2011.403.6105 - WILSON GOMES(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. RelatórioTrata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual a parte

autora objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 31/514.368.870-8, a contar de sua cessação

em 6.9.2006, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, além da condenação do réu ao
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pagamento de danos morais.Relata que, em razão das doenças ortopédicas de que é portador, requereu e teve

concedidos os benefícios de auxílio-doença de nº 31/506.541.500-1 (de 4.1.2005 até 31.01.2005) e o de nº

31/514.368.870-8 entre 27.6.2005 até 6.9.2006, quando foi indevidamente cessado pelo INSS, ao fundamento de

que apto ao exercício laboral. Defende não possuir capacidade para exercer qualquer atividade laboral e preencher

os requisitos necessários à concessão dos benefícios requeridos, que requer seja implantado em sede de

antecipação de tutela. Pleiteia a condenação do réu ao pagamento por danos morais no importe de cem salários

mínimos, ao argumento de que embora comprovada a existência da doença, a autarquia previdenciária

imotivadamente cessou o seu benefício, causando-lhe constrangimentos e sofrimentos. Requer a realização de

perícia médica, indica os quesitos de fl. 11 e instrui a inicial com os documentos de fl. 12/22.Pelo despacho de fl.

25 foram deferidos os pedidos de concessão dos benefícios da assistência judiciária, de prioridade na tramitação

do feito, bem assim de realização da perícia médica.Citado, o INSS apresentou a contestação de fl. 28/34, em que

pleiteia o indeferimento da tutela antecipada e a improcedência dos pedidos, tendo em vista o não preenchimento

dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados e à sua condenação ao pagamento de danos

morais, argumentando a constatação da capacidade laboral do autor pelos peritos da autarquia. O INSS indicou

seus assistentes técnicos e apresentou os quesitos à fl. 35/36. Requisitada à AADJ veio para juntada aos autos a

cópia do processo administrativo (fl. 42/53), tendo sido aberta vista às partes, que nada alegaram (cf. fl. 60).A Il.

Perita nomeado pelo Juízo informou o não comparecimento do autor na perícia designada (fl. 58), ao que foi o

autor instado a informar o seu novo endereço e reagendada a perícia médica.À fl. 70/91 consta o laudo pericial

elaborado pelo perito médico nomeado pelo Juízo, em que conclui que o autor apresenta incapacidade total e

permanente para o trabalho desde a data de 8.5.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 92, ao

fundamento de que, apesar de constatada a sua incapacidade, o autor não possui qualidade de segurado.Aberta

vista às partes do laudo pericial e instadas a se manifestarem sobre a produção de novas provas, o autor apresentou

a petição de fl. 96, em que informa o seu desinteresse quanto às provas e requerendo a procedência da ação. O

INSS, por sua vez, nada alegou, consoante certificado à fl. 97.Encerrada a instrução processual e, intimadas as

partes a se manifestarem sobre a possibilidade de acordo, nada foi aventado (fl. 99), ao que vieram os autos

conclusos para sentença. É o relatório bastante.II. Fundamentação e DecisãoOs benefícios vinculados à

incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de

incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade e a sua

persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente,

será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a

concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da

Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.Do caso

concretoSubmetida ao exame pericial realizado por profissional nomeado por este Juízo, a médica perita atestou

que a parte autora é portadora de osteoartrose com mais de uma localização, escoliose, transtornos de discos

vertebrais com radiculopatia e doença pulmonar obstrutiva crônica, encontrando-se incapaz total e

permanentemente para o trabalho desde 8.5.2009.Consoante ressaltei por ocasião da decisão de indeferimento da

tutela, em que pese ser portador das doenças mencionadas e encontrar-se incapaz total e permanentemente para o

trabalho, o autor não detém a qualidade de segurado necessária à concessão dos benefícios postulados. Vejamos o

disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo

e seus parágrafos.A leitura do CNIS de fl. 43/44 permite concluir que o autor laborou como segurado obrigatório e

verteu contribuições ao RGPS durante os seguintes períodos:- de 1º.2.1982 até 31.12.1982, na empresa Comércio

de Máquinas à Vapor Maringá Ltda., totalizando 11 meses de tempo de contribuição;- de 3.5.1984 até 31.12.1987,

na empresa Marfa Prestadora de Serviços S/C Ltda., totalizando 3 anos, 7 meses e 28 dias de tempo de

contribuição;- de 23.5.1989 até 31.12.1989, na empresa Fundição Tamoyo Ltda., totalizando 7 meses e 8 dias de

tempo de contribuição;- de 1º.11.2003 até 16.11.2007, na empresa Indústria e Comércio de Caldeiras Paraná Ltda.

ME, totalizando 3 anos, 3 meses e 11 dias de tempo de contribuição e;- de 01.08.2010 até 30.11.2010, verteu

contribuições como contribuinte individual, totalizando 4 meses de contribuição;Nestas condições, analisando-se
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os períodos acima descritos, denota-se que, efetivamente, o autor não possuía a qualidade de segurado em

8.5.2009, data fixada pela Sra. Perita como início da incapacidade laboral. Note-se que o encerramento do último

vínculo empregatício do autor deu-se em 16.11.2007, não havendo como ser aplicada a prorrogação do prazo

previsto no 1º do art. 15, da Lei nº 8.213/91, porquanto não atingidas as 120 contribuições mensais ininterruptas

sem a perda da qualidade.Assim, ante o não preenchimento de requisito necessário, é de rigor a rejeição dos

pedidos de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez formulados na inicial. Do

dano moralA parte autora embasa seu pedido no abalo moral sofrido em decorrência do tratamento dado pela

Autarquia Previdenciária, que indeferiu o seu pedido de concessão de benefício mesmo tendo conhecimento da

incapacidade, causando-lhe sofrimento e contrangimento.Anoto que a improcedência do pedido principal de

concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, por si só, afasta o pedido de condenação do réu ao

pagamento de danos morais, porquanto a decisão administrativa foi no mesmo sentido da decisão deste juízo.

Demais disso, no caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que

se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que

entende não terem preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos

de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.III. DispositivoAnte o

exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, rejeito os pedidos formulados pela parte autora.Custas na

forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado em favor do réu no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança condicionada à

perda da condição de beneficiária da justiça gratuita, que ora defiro. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta

sentença aos autos do PA do NB n. 31/514.368.870-8.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.PRI.

 

0009059-25.2011.403.6105 - SONIA REGINA ZAQUER SANCHES(SP159986 - MILTON ALVES

MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, ajuizada por SÔNIA REGINA ZAQUER SANCHES, qualificada nos

autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte oriunda do falecimento de seu cônjuge, Sr. SALVADOR SANCHES, ocorrido em 24.11.2007.Relata que,

em 21.01.2008 requereu o benefício em questão, o qual foi indeferido, em razão de ter ocorrido a perda da

qualidade de segurado, uma vez que não contribuía com o INSS desde 25.04.2006. Insurge-se contra tal decisão

por entender que, em razão do término de seu contrato anterior, não perdeu a qualidade de segurado, tendo direito

à prorrogação do período de graça por 24 meses, além do recebimento de seguro desemprego.Informa que o

falecido manteve contrato de trabalho com a empresa Proevi até 07.07.1998, recebendo o seguro desemprego até

05.12.1998, contando com o período de graça de 24 meses, uma vez que possuía mais de 120 contribuições, nos

termos do parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/1991. Sustenta, ainda, que em razão do desemprego, estaria

abrangido por mais 12 meses, nos termos do parágrafo 2º do referido artigo. Aduz, também, que a perda da

qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao do término do prazo fixado na Lei de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados

no artigo 15 e seus parágrafos, nos termos do parágrafo 4º. Assim, contando o prazo de 36 meses a partir do final

do recebimento do seguro desemprego (05.12.1998), e considerando o parágrafo 4º, a qualidade de segurado só

seria perdida em 16.02.2002.Assevera que, ao ingressar na empresa Toro Indústria e Comércio, em 07.01.2002,

ainda mantinha a qualidade de segurado, tendo lá permanecido até 25.04.2006, e que manteve a qualidade de

segurado por mais 24 meses, em razão de possuir mais de 120 contribuições. Portanto quando de seu falecimento,

em 24.11.2007, ainda possuía a qualidade de segurado.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 09/142.O

réu apresentou sua contestação à fl. 148/158, sustentando estar ausente o requisito condição de segurado, ainda

que se considere o vínculo reconhecido pela Justiça Trabalhista, iniciado em 07.01.2002, findando em 30.04.2006,

a perda da qualidade de segurado teria ocorrido em 16.06.2007, antes do falecimento. Informou, ainda, que o

falecido não possuía idade para aposentadoria por idade, nem carência para aposentadoria por tempo de

contribuição, nem tampouco estava em gozo de benefício. Requer, sucessivamente, que em caso de deferimento

do pedido, o seja a partir da citação, se a decisão judicial se basear em documento não juntado na via

administrativa. Pugnou pela improcedência do pedido.Intimadas as partes a indicar as provas a produzir, nada foi

requerido.Réplica à fl. 168/169. Pela petição de fl. 174 informou o réu a impossibilidade de realização de

acordo.À fl. 179/305 foi juntada cópia do processo administrativo do benefício.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório bastante.FundamentaçãoDas normas que prevêem o benefício pensão por morte:O benefício

da pensão por morte é concedido ao dependente necessitado de meio de subsistência, como substituto do salário

do segurado que o sustentava financeiramente, podendo, inclusive, ser concedido por aquele que receba qualquer

outro benefício previdenciário. O objetivo de tal benefício é o de manter a condição de existência daquele que

ficou desprovido em decorrência da morte do segurado de quem dependia.Nos termos do art. 74, da Lei 8.213/91,

os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelos autores são a dependência econômica em relação ao

falecido e a qualidade de segurado deste último.Quanto à dependência, consideram-se como dependentes do

segurado aqueles apontados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, abaixo transcrito:Art. 16. São beneficiários do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     82/778



Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n 12.470, de 31/8/2011) II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação

dada pela Lei n 12.470, de 31/8/2011)IV - (Revogado pela Lei n 9.032, de 28/4/1995) 1º A existência de

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O

enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3 do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Do caso concretoA

qualidade de dependente da autora em relação ao falecido é incontroversa, uma vez que era cônjuge do de cujus.

Nesta situação, a dependência é presumida, nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/1991.Quanto à condição de

segurado do falecido, este teve diversos contratos de trabalho antes do penúltimo vínculo, para a empresa Proevi -

Proteção Especial de Vigilância Ltda, de 10.10.1996 a 07.07.1998 (fl. 26). De acordo com os dados constantes do

CNIS (fl. 33) teve mais de 120 contribuições, sem que houvesse interrupção que causasse a perda da qualidade de

segurado. Após tal vínculo recebeu seguro desemprego no período de 15.08.1998 a 05.12.1998 (fl. 138). Assim,

restou comprovada a condição de desemprego do falecido.Estabelece o artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 as

hipóteses de manutenção da qualidade de segurado:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente

de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação

das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1 serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo

e seus parágrafos.No caso, o falecido manteve vínculo até 07.07.1998, mantendo a qualidade de segurado por

mais vinte e quatro meses, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, uma vez que o mesmo possuía mais de

120 contribuições. Aplica-se, também o parágrafo 2º que acrescenta mais doze meses, em razão de restar

comprovada a condição de desempregado.Da não-inclusão do seguro desemprego no rol de benefícios

mencionados no art.15, inc. I, da Lei n. 8.213/91Entretanto, não há como ser acolhida a tese da autora, de que o

seguro-desemprego se enquadraria no inciso I e, assim, o prazo de 36 meses começaria a contar apenas após o

recebimento da última parcela de seguro desemprego. Apesar de o seguro desemprego ser um benefício

previdenciário, deve-se considerar que, para o fim de contagem do período de graça, consideram-se apenas os

benefícios previstos na Lei n. 8.213/91 (Plano de Benefícios). As razões dessa restrição são as seguintes:a) o

seguro-desemprego está regulado em lei própria (Lei n. 7.998/1990) e em tal diploma normativo não há qualquer

menção à idéia de que quem está recebendo o seguro-desemprego está fora do período de graça;b) a Lei n.

8.213/91, no seu art. 9º, 1º, estabelece que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de

todas as situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de lei específica, e

de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o 2º do art. 21 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, o que significa dizer que as disposições normativas veiculadas na Lei n. 8.213/91 não regulam,

de modo algum, o seguro desemprego; ec) o seguro-desemprego será concedido por um período máximo de 4

(quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período de 16 (dezesseis) meses, contados da data da

dispensa (art. 4º, da Lei n. 7.998/90), circunstância que poderia - exageradamente - dilatar o período de graça

estabelecido na Lei n. 8.213/91, daí porque tal lei expressamente excluiu o seguro-desemprego do rol de

benefícios capazes de impedir o início do cômputo do período de graça.Da norma aplicável ao caso: regra

veiculada no art. 15, inc. II, da Lei n. 8.213/91O inciso II estabelece um período de graça de 12 (doze) meses após

a cessação das contribuições, para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social, e os demais incisos e parágrafos estabelecem a prorrogação desse prazo, ou seja, o prazo após

o término do vínculo no caso de trabalhador empregado. O parágrafo 4º, do mesmo artigo 15, informa que a perda

da qualidade ocorre no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados no referido
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artigo e seus parágrafos.O prazo de 36 (trinta e seis) meses deve ser contado do término do vínculo (07.07.1998),

findando em 07.07.2001, com a perda da qualidade de segurado em 16.09.2001, nos termos do parágrafo 4º, do

artigo 15, da Lei nº 8.213/1991. Neste sentido a decisão de nossos Tribunais:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2001, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8213/91.

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO.

NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.I - Em termos de

pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum.II - A

dependência econômica da esposa é presumida, na forma do 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.III - O último vínculo

empregatício cessou em 07-11-1990, o falecido não pagou as 120 contribuições sem interrupção, porém recebeu

seguro desemprego, portanto, o período de graça previsto na lei cessou em 16-01-1993. Aplicação da regra

prevista no art. 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984.IV - Na data do óbito -

15/08/2001 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado.V - Requisitos para a concessão da pensão por

morte não comprovados.VI - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo

STF.VII - Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da autora julgada prejudicada. Sentença

reformada.(AC 00129124420044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJU DATA:12/07/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)Assim, quando do ingresso na

empresa Toro Indústria e Comércio, em 07.01.2002 (assim reconhecido pela Justiça Trabalhista, em razão da ação

ajuizada em 08.01.2007), já não detinha a qualidade de segurado, portanto, quando do término do vínculo em

30.04.2006, teve apenas o período de graça de 12 meses, findo em 30.04.2007, com a perda da qualidade de

segurado em 16.06.2007.Portanto, quando do falecimento em 24.11.2007, o autor não tinha a qualidade de

segurado, inviabilizando a concessão do benefício de pensão por morte à viúva.DispositivoAnte todo o exposto,

julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, rejeitando o

pedido formulado pela Autora de concessão do benefício pensão por morte.Custas na forma da lei. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários de advogado em favor do réu no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor dado à causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança condicionada à perda da condição de

beneficiária da justiça gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0013939-60.2011.403.6105 - FRANCISCO DE ASSIS FURTADO SOARES(SP227506 - TELMA STRACIERI

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls87/98), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após,

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0017114-62.2011.403.6105 - DIRCEU DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls. 79/115), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0017300-85.2011.403.6105 - AILTON BARBOSA(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento por meio do qual o autor pretende que lhe seja reconhecido o direito subjetivo à

revisão do benefício que ora percebe (NB n. 42/055.453.414-2 - DER 04.09.1992).Aduz que o benefício foi

concedido quando o teto de pagamento era de dez salários mínimos, nos termos da Lei nº 7.787/1989, mas que já

implementava os requisitos para obtenção da aposentadoria em data anterior, ou seja, quando vigia a Lei nº

6.950/1981, que estabelecia o teto máximo de vinte salários mínimos. Sustenta que, possuindo direito à concessão

do benefício antes da edição da alteração legislativa, possui direito adquirido às regras fixadas pela legislação

anterior.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 11/20.A cópia do processo administrativo de concessão

do benefício previdenciário do autor foi juntada à fl. 24/40.O réu apresentou sua contestação à fl. 45/74, alegando

a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal. No mérito sustentou que o benefício foi regularmente

deferido a partir da data de entrada do requerimento, como prescrevia o comando vigente à época do

requerimento. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 77/93.Intimadas as partes a indicar as provas a

produzir, nada foi requerido.Fundamentação e decisãoDa decadênciaNo que diz respeito à decadência, cabe anotar

que não havia na Lei n. 3.807/60, nem na que lhe sucedeu - Lei n. 8.213/91 -, previsão de prazo decadencial,

sendo certo que tal prazo só veio a ser instituído com a edição da MP n. 1.523-9/97. Durante certo tempo houve

muita divergência acerca do tema, tendo havido decisões no sentido de que os benefícios concedidos antes de

1997 não estariam sujeitos a prazos decadenciais.Entretanto, pacificando a questão, em recentíssima decisão, a

Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que mesmo os benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     84/778



concedidos antes da referida Medida Provisória se sujeitam ao prazo decadencial de dez anos, devendo tal prazo

ser contado a partir da vigência do dispositivo legal mencionado. Neste sentido:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.REsp 1303988/PE RECURSO ESPECIAL

2012/0027526-0, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/ Fonte DJe 21/03/2012No caso dos autos, o

benefício foi concedido em 04.09.1992 (fl. 14), portanto em data anterior à referida Medida Provisória, devendo o

prazo decadencial ser contado a partir da vigência da MP, qual seja, 28.06.1997. Tendo a ação sido proposta em

07.12.2011 (fl. 02), é de se concluir que o prazo decenal já transcorreu, sendo de se reconhecer a ocorrência da

decadência, ainda que se considere o pedido administrativo de revisão.DispositivoAnte o exposto, JULGO O

FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo

a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão benefício previdenciário e, em consequência, rejeitando

o pedido do autor.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por

cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica,

considerando que é beneficiário da assistência judiciária.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0017899-24.2011.403.6105 - UBALDINO CONCEICAO DE SANTANA(SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário movida por DUBALDINO CONCEIÇÃO DE SANTANA,

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão do benefício que a autarquia federal lhe concedeu (NB n. 42/145.159.074-9, DER 21.09.2009) sem a

incidência do fator previdenciário, bem como a condenação do réu em indenização por danos morais.Assevera que

o fator previdenciário afronta vários dispositivos da Constituição Federal e, por isso, deve ter sua

inconstitucionalidade declarada incidentalmente para afastá-lo da forma de cálculo da renda mensal inicial

(RMI).Argumenta o autor que o fator ofende, ainda, o princípio da reciprocidade das contribuições e da isonomia,

e descumpre as regras do artigo 201, 1º da Constituição Federal que diz respeito à proibição de se adotar critérios

e requisitos diversos para a concessão de aposentadorias. Aduz que o artigo 2º da Lei nº 8.213/1991 e o artigo 4º,

inciso VI, do Decreto nº 3.048/1999, além de preceituar o princípio da irredutibilidade do valor do benefício,

estabelecem o princípio da equivalência entre a renda mensal do benefício e do rendimento do trabalho do

segurado.Pretende a condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral, em razão do dano causado

pelo valor reduzido em que foi concedida a aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl.

17/38.A cópia do processo administrativo do autor foi juntada à fl. 99/135.Citado, o INSS apresentou a

contestação (fl. 140/153), em que defende a aplicação do fator previdenciário, ao argumento de que já foi

proferida decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI nº 2111, indeferindo o pedido. Sustentou a

necessidade de equilíbrio atuarial do sistema de previdência e pugnou pela improcedência do pedido.Não houve

apresentação de réplica.Intimadas as partes a indicar as provas a produzir, nada foi requerido.É o relatório

bastante.Fundamentação e decisãoCondições da ação e pressupostos processuaisO Código de Processo Civil

estabelece a ordem de apreciação das questões submetidas à apreciação judicial, quais sejam: a) pressupostos

processuais, b) condições da ação e c) mérito.No presente caso, as partes estão devidamente representadas e não

há óbices processuais à constituição da relação jurídica processual.No que diz respeito às condições da ação, as

partes são legítimas porque há coerência entre as assertivas que fazem nas peças de postulação e os direitos

subjetivos afirmados. De outro lado, há possibilidade jurídica de apreciação do pedido porquanto o eg. STF

indeferiu o pedido de medida cautelar na ADI 2111 MC/DF, decisão que, segundo a Corte, não tem eficácia

vinculante.Passo, assim, a apreciar o mérito da pretensão.MéritoConstitucionalidade do fator

previdenciárioInicialmente, impõe-se considerar que a fixação do valor da Renda Mensal Inicial (RMI) deixou de

ser matéria regulada na Constituição a partir da edição da EC n. 20/98, que revogou a redação originária do art.
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202 da Constituição Federal, dispositivo no qual havia a previsão de que se calcularia o benefício sobre a média

dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente. Tal matéria passou a se remetida à

regulação via lei ordinária, não existindo regra constitucional que estabelece critério de cálculo da RMI. O

entendimento acima está de acordo com a linha de entendimento adotada pela eg. STF ao indeferir, no mérito, a

medida liminar na ADI n. 2111/DF. Veja-se:2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da

Lei no 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art . 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n. 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional.É que o

art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. no 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtencão do benefício da aposentadoria.No que tange ao montante do benefício, ou

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. no 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem e caput e o 7º do novo art.

201.Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei no 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei no 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.Em segundo lugar, não há que se vincular direito à aposentadoria

com direito à forma de cálculo da RMI antes de completado os requisitos. São duas coisas diferentes e que não se

conectam da forma sustentada pelo autor da ação. Com efeito: a primeira - direito subjetivo - se adquire pura e

simplesmente mediante o preenchimento do tempo de contribuição necessário à aposentadoria e, quando for o

caso, o cumprimento da idade mínima (aposentadoria por idade ou proporcional pelas regras de transição), não

existindo aqui limite de idade para se aposentar. Já com relação à segunda - regime jurídico - inexiste direito

subjetivo, já que o ordenamento jurídico pátrio é, em regra, infenso a resguardar como direito adquirido

titularizado por alguém o direito subjetivo à regulação por um determinado estatuto normativo.Em terceiro lugar,

a fórmula que vincula expectativa de vida e idade para fixação do valor do benefício realiza, por uma das formas

imagináveis, o equilíbrio financeiro atuarial em relação a cada segurado, ao produzir o resultado, considerando a

expectativa de vida, de diminuir o valor da RMI daquele que ficar mais tempo aposentado e aproximar da RMI

integral aquele que ficar menos tempo aposentado. Na mesma ADI n. 2111/DF, assentou o eg. STF: 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. É preciso ter em mente a advertência feita pelo Min.

Nelson Jobim quando do julgamento do pedido de medida cautelar de que o Poder Judiciário não tem autorização

para substituir a medida de caráter político adotada pelo Poder Legislativo:O SENHOR MINISTRO NELSON

JOBIM: em relação a essa questão do fator atuarial, convenci-me de que a fórmula estabelecida na lei através

desses cálculos passo a passo, estabelecendo a correção de todas as contribuições - a média aritmética simples das

80% maiores contribuições, aplicando-lhes o fator previdenciário -, é exatamente o critério para a busca de um

mínimo equilíbrio atuarial não ortodoxo, pois não corresponde ao valor da capitalização da contribuição, mas ao

cálculo que leva em conta o tempo de contribuição, o percentual, a idade do trabalhador no momento da

aposentadoria e, por último, o cálculo relativo à expectativa de vida do cidadão.Essa é a única forma possível de

se buscar um equilíbrio atuarial dentro do sistema. Não vejo lesão constitucional. Poderá haver, nitidamente,

divergência sobre qual seria a melhor fórmula de calcular atuarialmente, mas essa opção cabe ao legislador.

(g.n).Diante de tal quadro normativo e ante o caso concreto no qual foi aplicado o fator previdenciário ao

benefício aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pela autora, é de rigor reconhecer que não existe o

direito subjetivo afirmado pela autora.Danos moraisO autor formula pedido de condenação do réu em danos

morais. Tal pretensão é dependente do acolhimento da tese da inconstitucionalidade que, no caso, foi rejeitada.

Diante de tal quadro, deve-se também assentar que o autor não faz jus a indenização por danos

morais.DispositivoDiante do exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do

CPC, rejeitando os pedidos formulados pela parte autora.Condeno o autor em honorários de advogado no importe

de 10% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. Suspendo a execução da condenação até que

sobrevenha modificação na situação econômica do autor.Incabível a condenação do autor nas custas

processuais.Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da

Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail, para que seja inserida nos autos do processo

administrativo relativo ao NB n. 42/145.159.074-9. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0001774-44.2012.403.6105 - LUIZ ANTONIO MOREIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação comum pelo rito ordinário, em que o autor pretende a concessão do benefício de aposentadoria

especial NB 46/153.549.998-0.Após a apresentação de defesa, o autor requereu a desistência do feito (fl. 159),

tendo em vista o reconhecimento administrativo do seu pedido pela 3ª CAJ (Acórdão 5927/12, fl. 160/163), ao

que foi aberta vista ao réu, que manifestou sua concordância à fl. 165.Desta feita, homologo por sentença, para

que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 159, julgando o feito SEM
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RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei. Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004860-57.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

VALDEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR, em que se pleiteia o pagamento de valor referente a contrato

firmado entre as partes.Pela petição de fl. 54 a exequente requereu a extinção do feito, em razão da regularização

dos valores devidos na via administrativa. Ante o exposto, acolho o pedido de fl. 54 e, em consequência, JULGO

EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005993-13.2006.403.6105 (2006.61.05.005993-5) - VICENTE PAULO DUARTE DA SILVA(SP153313B -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Tendo em vista petição juntada às fls. 142/144, dê-se vista ao impetrante.Int. 

 

0005690-62.2007.403.6105 (2007.61.05.005690-2) - SEMINIS DO BRASIL PRODUCAO E COM/ DE

SEMENTES LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP154399 - FABIANA DA SILVA

MIRANDA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls.245/264), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0012839-70.2011.403.6105 - PLANTEC POLIMEROS INDUSTRIAL LTDA(SP119496 - SERGIO RICARDO

NADER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls.94/105), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004825-63.2012.403.6105 - ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO

DE LEMOS NETO) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS

EM CAMPINAS

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por ADERE PRODUTOS AUTO

ADESIVOS LTDA, devidamente qualificada na inicial, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS EM CAMPINAS, objetivando não ser compelida ao

pagamento da taxa de utilização do Siscomex, nos valores disciplinados pela Portaria nº 257/2011, bem como a

declaração de compensabilidade dos valores recolhidos indevidamente com outros tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal.Relata que os valores em questão foram instituídos pela Lei nº 9.716/1998 e que,

embora haja previsão para reajuste anual conforme a variação dos custos de operação, a referida Portaria reajustou

os valores em mais de 500%, sem comprovação da existência de uma das hipóteses elencadas no 2º, do artigo 3º,

da referida Lei.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 13/378.A autoridade impetrada foi previamente

notificada e prestou as informações de fl. 397/400.O pedido de liminar foi deferido à fl. 401 e verso.Noticiada a

interposição do recurso de Agravo de Instrumento, pela impetrada, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, não havendo nos autos qualquer notícia de decisão no referido feito.O Ministério Público Federal

manifestou-se, à fl. 417 e verso, pelo prosseguimento do feito, sem adentrar no mérito.É o

relatório.FundamentaçãoDa averiguação da constitucionalidade da Lei n. 9.716/98Inicialmente, cumpre trazer à

baila o que dispõe o Constituição Federal a respeito do tema regime jurídico-constitucional das taxas: Art. 145. A

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:(...)II - taxas, em

razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;(...)Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou

aumentar tributo sem lei que o estabeleça;Por seu turno, dispõe o art. 3º da Lei 9.716/1998:Art. 3º Fica instituída a

Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da

Declaração de Importação, à razão de: I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;II - R$ 10,00 (dez

reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da
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Receita Federal. 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato

do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no

SISCOMEX. 3º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto de

Importação. 4º O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo Especial de

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6o do

Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 5º O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações

registradas a partir de 1o de janeiro de 1999.A Instrução Normativa RFB nº 1.158, de 24 de maio de 2011, que

modificou a IN RFB n. 680/2006, alterando o art. 13 desta última IN para estabelecer novos valores da taxa sob

exame, quais sejam:Art. 1º O art. 13 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, passa a vigorar

com a seguinte redação:Art. 13. A Taxa de Utilização do Siscomex será devida no ato do registro da DI à razão

de:I - R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por DI;II - R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) para

cada adição de mercadoria à DI, observados os seguintes limites:a) até a 2ª adição - R$ 29,50;b) da 3ª à 5ª - R$

23,60;c) da 6ª à 10ª - R$ 17,70;d) da 11ª à 20ª - R$ 11,80;e) da 21ª à 50ª - R$ 5,90; ef) a partir da 51ª - R$

2,95.Pois bem. A liminar foi deferida porque entendi, à luz das informações que me foram prestadas, que o

aumento de mais de 500 % não estava justificado. Todavia, neste momento processual, uma questão antecedente

se põe: a possibilidade de a Receita Federal, por meio de instrução normativa, alterar o valor das taxas.O art. 3º,

2º, dispõe que os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do

Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no

SISCOMEX.Ocorre que a Constituição Federal (art. 150, inc. I) estabelece que somente a lei (lei em sentido

estrito) poderá criar, majorar, minorar ou extinguir tributos. Neste momento, importa citar a diretriz assentada pelo

eg. STF em situação muito parecida com a ora examinada e na qual a aquela Corte assentou a não-recepção de

disposição legal que autorizava a instituição de taxas pela via de portarias:EMENTA: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. EXAÇÕES PAGAS À SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -

SUFRAMA. NATUREZA JURÍDICA DE TAXA. INSTITUIÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 24 DO DECRETO-LEI N. 288/1967 NÃO

RECEPCIONADO. 1. Taxa e preço público diferem quanto à compulsoriedade de seu pagamento. A taxa é

cobrada em razão de uma obrigação legal enquanto o preço público é de pagamento facultativo por quem pretende

se beneficiar de um serviço prestado. 2. A Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa exerce

atividade afeta ao Estado em razão do disposto no art. 10 do Decreto-Lei n. 288/1967, e as exações por ela

cobradas são de pagamento compulsório por quem pretende se beneficiar dos incentivos oferecidos pelo Decreto-

Lei n. 288/1967, tendo, assim, natureza de taxa. 3. O parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n. 288/1967, que

autoriza a Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa a instituir taxas por meio de portaria contraria o

princípio da legalidade e, portanto, não foi recepcionado pela Constituição da República de 1988. RE 556854/AM,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, J.: 30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-195, Divulgado

10/10/2011, publicado 11/10/2011.Do precedente são importantes, por guardarem identidade com o caso sob

julgamento, os seguintes excertos:A Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, autarquia vinculada

ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, conforme estabelece o art. 10 do Decreto-Lei

n. 288/1967, é responsável pela administração das instalações e dos serviços da ZonaFranca de Manaus. O art. 24

desse Decreto autoriza:Art 24. A Suframa poderá cobrar taxas por utilização de suas instalações e emolumentos

por serviços prestados a particular. Parágrafo único. As taxas e emolumentos de que tratam êste artigo serão

fixadas pelo Superintendente depois de aprovadas pêlo Conselho Técnico (grifos nossos).No intuito de possibilitar

a cobrança dessas taxas por utilização de suas instalações e emolumentos por serviços prestados, a

Superintendência da Zona Franca de Manaus editou várias portarias, entre elas as de ns. 171/1983, 151/1983,

17/1984, 309/1995, 197/1996, 314/1997, 24/1999 e 27/1999, mencionadas por ela no presente recurso (fl. 2812).

O Tribunal a quo assentou que os valores recolhidos pela Gradiente Eletrônica S/A teriam natureza de taxa e que,

assim, não poderiam ter sido instituídos por meio de Portarias nem ter a mesma base de cálculo do Imposto de

Importação.A ora Recorrente, sustenta que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 145, inc. II e 2º, e 150, inc. I,

da Constituição da República, pois as cobranças por ela efetuadas teriam natureza de preço público e, assim, não

se sujeitariam às regras constitucionais que regem os tributos (fl. 2810). A controvérsia posta nos autos resume-se

concluir sobre a natureza jurídica do pagamento efetuado pela anuência aos pedidos de guias de importação de

insumos e bens de capital, pela anuência aos pedidos de desembaraço aduaneiro e pelo controle dos internamentos

na Zona Franca de Manaus, cobrados da Gradiente Eletrônica S/A com fundamento no art. 24 do Decreto-Lei n.

288/1967 e em portarias daSuframa.(...)Assim, não poderia a Superintendência da Zona Franca de Manaus, com

fundamento no parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n. 288/1967, ter instituído, por meio de portarias,

cobranças pela anuência aos pedidos de guias de importação de insumos e bens de capital, de desembaraço

aduaneiro e pelo controle dos internamentos na Zona Franca de Manaus, sob pena de ofensa ao princípio da

legalidade.Com base na premissa de que somente lei em sentido estrito poderia modificar o valor das Taxas de

Utilização do Siscomex, declaro a inconstitucionalidade incidental do art. 3º, 2º, da Lei n. 9.716/98 em face do art.

150, inc. I, da Constituição Federal e, em conseqüência, declaro a inconstitucionalidade incidental decorrente do

art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.158, de 24 de maio de 2011, que modificou a IN RFB n. 680/2006,
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alterando o art. 13 desta última IN, para estabelecer novos valores da taxa sob exame, assentando que continua em

vigência os valores estabelecidos originariamente pela Lei n. 9.716/98.Diante de tal quadro, dou por prejudicada a

alegação de confisco.Do direito à compensaçãoA autorização prévia do Fisco para compensar não estava prevista

na Lei n. 8.383/91:Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais,

inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou

rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) (Vide Lei nº

9.250, de 1995) 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma

espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de

restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.99) 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor

do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. (Redação dada

pela Lei nº 9.069, de 29.6.99) 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199)Esta exigência de prévia autorização da Fazenda Pública para que

fosse efetuada a compensação só veio com a Lei n. 9.430/96:Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos

a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração. Tal exigência de requerimento prévio caiu por terra quando a Lei n. 10.637/2002 que, criando a

Declaração de Compensação - DCOMP, modificou a Lei n. 9.430/96:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito,

inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637,

de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)A Lei n. 9430/96 (art. 74), na redação originária, revogou parcialmente

a Lei n. 8.383/91 (art. 66) no que concerne à compensação, já que retirou do espectro de incidência desta última

lei os tributos e contribuições arrecadados pela SRF, sem contar que, em relação a tais exações, não autorizava a

compensação entre verba não tributária (receita patrimonial) e tributos, tal como estava previsto na Lei n.

8.383/91. Por sua vez, a Lei n. 9.430/96 traz disposição (art. 88, inc. XX) revogando expressamente regra da Lei

n. 8.383/91. A Lei n. 9.430/96 é silente quanto à revogação do art. 66, o que reforça a idéia de que realmente não

se revogou a compensação que estava prevista nesta última lei. A Lei n. 9.430/96 tinha endereço certo: restringir

as compensações dos recolhimentos indevidos de dois decretos-lei que haviam sido declarados inconstitucionais

pelo eg. STF (D.L n. 2445 e 2449, ambos de 1988).Com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil -

SRFB (em 2007), o INSS perdeu a função arrecadatória, daí porque se poderia dizer num primeiro momento que a

compensação em matéria tributária passaria a ficar inteiramente regulada pela Lei n. 9.430/96. Porém, esta

assertiva não é correta, uma vez que a Lei n. 11.457/2007 (art. 26, par. único) afastou expressamente a aplicação

do art. 74 da Lei n. 9.430/96 às contribuições que eram arrecadadas pelo INSS, reconhecendo assim, a contrariu

sensu, a plena vigência do regramento de compensação previsto na Lei n. 8.383/91.Lei n.11.457/2007Art. 26. O

valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será

repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela

for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74

da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta

Lei.Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de

substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).À vista de todo o exposto, têm-se dois regimes de compensação

envolvendo a União Federal. Deve-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária e não

tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 e aquelas não

previstas). Por sua vez, dispõe o art. 170-A do CTN que:Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)No caso concreto, cuida-se de

pretensão que seja declarado o direito de compensação da espécie tributária taxa, daí ser aplicável inteiramente a

tal pretensão a Lei n. 9.430/96.Prescrição tributáriaPasso a analisar a questão de prescrição das contribuições

recolhidas, à luz do disposto na Lei n 5.172, de 25/10/66 - Código Tributário Nacional - lei ordinária recepcionada

com força de lei complementar pela Constituição Federal.Tanto a restituição quanto a compensação são apenas

formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos

pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como de compensação o art. 168, inciso I,

do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada inconstitucionalidade das normas instituidoras da contribuição,

não havendo que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Buscando-se na

repetição do indébito a restituição do patrimônio indevidamente transferido a outrem, busca-se exatamente a

satisfação de uma pretensão, pretensão essa decorrente da violação anterior a um direito - qual seja, o de ser
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obrigado a efetuar o pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este devido. Nessa concepção,

portanto, trata o art. 168 do CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto que, especificamente no caso

dos autos, tendo sido ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de causas de suspensão ou interrupção,

não há diferença prática na distinção entre a natureza do prazo - distinção que poderia ser relevante nas hipóteses

mencionadas.Assente a natureza prescricional do prazo, cumpre perquirir a sua consumação. Nos termos do inciso

I do art. 165 do CTN, o prazo inicia-se da data da extinção do crédito tributário. A contribuição em questão é

tributo sujeito a lançamento por homologação, uma vez que cabe ao contribuinte, independentemente de qualquer

atividade da autoridade administrativa, quando ocorrido o fato gerador, efetuar o cálculo e o pagamento da

contribuição (CTN, art. 150).Neste caso, a extinção do crédito tributário, por sua vez, ocorre com o pagamento

antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1 e 4 conforme

dispõe o art. 156, VII do CTN. Interpretando a legislação tributária, o STJ pacificou que o prazo prescricional se

inicia a partir do transcurso do prazo de cinco anos que o fisco teria para homologar o lançamento, adotando a tese

dos cinco anos mais cinco. Foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, DOU 9 de fevereiro

de 2005 (edição extra), com vigência após 120 dias contados de sua publicação, lei esta que estatuiu o

seguinte:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.(...)Art. 4o Esta

Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art.

106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.O eg. STF, por seu

Plenário, quando do julgamento do RE n. 566.621-RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora

Ministra Ellen Gracie, j. 4/08/2011, estabeleceu, por maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse

cobrar tributo recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n.

118/2005, deveria ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou

seja, 8/06/2005. Veja-se a ementa:EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À

SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO

PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a

orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o

prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a

aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato

gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no

mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos

Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle

judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões

pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam

ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à

Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(g.n)RE

566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de

10/10/2011Assentou o STF que as ações aforadas após o início da vigência LC n. 118/2005 estão submetidas ao

novel prazo prescricional de 5 (cinco) anos, independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do

início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz que este Juiz passa a adotar em observância às regras de

uniformidade espargidas pelo Ordenamento Jurídico e à posição prevalente da interpretação estabelecida pelo

STF.No caso concreto, observa-se que a impetração se deu em 11.04.2012 e que a vigência da IN SRFB

1.158/2011 se iniciou em 26.05.2011, data em que foi publicada no DOU e que marca o início da vigência dos

novos valores. Diante destes fatos, não há que se falar em prescrição das eventuais parcelas recolhidas pela

impetrante sob a vigência da IN SRFB n. 1.158/2011.Da Correção Monetária e dos JurosA partir de 1º de janeiro

de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos
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termos do art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, não sendo aplicável o art. 167, 1º, do CTN por haver previsão expressa

em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado dispositivo da Lei n. 9.250/95:Art. 39 (...) 4º - A partir de 1o de

janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir

do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada.Por fim, ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de

correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro percentual a título de correção

monetária.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo os

pedidos da impetrante: a) desobrigá-la de recolher os novos valores de taxas nas suas importações fixados pela IN

RFB n. 1.158/2011, pelo que a impetrante fica, se importar, sujeita aos valores da Taxa de Utilização do Siscomex

estabelecidos na Lei n. 9.716/98, e b) declarar seu direito de compensar, após o trânsito em julgado, os valores que

tiver indevidamente recolhido (ou seja, com observância da IN SRFB n. 1.158/2011) com parcelas vencidas ou

vincendas de outros tributos devidos à União Federal (SRFB), à exceção das contribuições incidentes sobre a

folha de salários, que não se sujeitam à Lei n. 9.430/96, assegurada a incidência da SELIC desde cada

recolhimento indevido. Confirmo a liminar concedida à fl. 401 (frente e verso) na parte que desobriga ao

recolhimento das taxas nos valores estabelecidos pela IN SRF n. 1.158/2011.Esta decisão não impede a

fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser

adotado pela impetrante quanto à existência do suposto crédito.Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o

transcurso do prazo recursal e do das contra-razões, encaminhe-se o feito à instância superior.Outrossim,

comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos dos Agravos de Instrumento

interpostos, a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as

providências que se fizerem necessárias, por aquele E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003442-43.2009.403.6303 (2009.63.03.003442-2) - JONAS NOVAIS PEREIRA(SP212626 - MARIA IZABEL

CHRISTOVÃO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO

BUENO DE MENDONCA) X JONAS NOVAIS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 126 e 137,

os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado

ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento dos valores executados,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010977-79.2002.403.6105 (2002.61.05.010977-5) - MOACIR FURLAN(SP074042 - ISAIAS FERREIRA DE

ASSIS) X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP037316 - SILVIO BIDOIA FILHO E SP118426 - DAVID

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X MOACIR FURLAN X ITAU S/A CREDITO

IMOBILIARIO X MOACIR FURLAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOACIR FURLAN X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de execução de sentença, proposta pelo autor, ora exequente, em face dos rés, ora executados.Iniciada a

execução, foi providenciado o documento necessário à Baixa da hipoteca, bem como foram efetuados os depósitos

dos montantes devidos, com os quais concordou o exequente, conforme petições de fl. 507 e 529, já tendo sido

levantados os valores devidos.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento dos valores executados, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003178-48.2003.403.6105 (2003.61.05.003178-0) - MARCIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO(SP169956 -

ADEMAR LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X

MARCIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de sentença, proposta pela autora, ora exequente, em face da ré, ora executada.Iniciada a

execução, foi efetuado o depósito do montante devido, com o qual concordou a exequente, conforme petição de fl.

121.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.
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0007339-57.2010.403.6105 - LUIZ RONALDO FRANCA X MARIA CRISTINA ROMANI

FRANCA(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS X LUIZ RONALDO FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

RONALDO FRANCA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X MARIA CRISTINA ROMANI

FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CRISTINA ROMANI FRANCA X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Trata-se de execução de sentença, proposta pelos autores, ora exequentes, em face da ré, ora executada.Iniciada a

execução, foi efetuado o depósito do montante devido, com o qual concordaram os exequentes, conforme petição,

já tendo sido levantado o valore devido.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

ALVARA JUDICIAL

0006293-62.2012.403.6105 - IVANDRA CRISTINA DE CASTRO(SP125496 - MARIA DE CASSIA A

CAMPOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de alvará judicial, requerido por IVANDRA CRISTINA DE CASTRO, qualificada na inicial, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), objetivando, em síntese, autorização para levantamento de valores

existentes em sua conta vinculada de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em razão de doença de seu

companheiro.Relata que vive em união estável com José Luiz Giraldini, há mais de três anos, conforme escritura

pública lavrada em cartório, e que o companheiro está acometido de neoplasia, o que autorizaria o levantamento

da conta vinculada.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 5/19.O feito teve início na Justiça Estadual

em Vinhedo, que declinou da competência em favor da Justiça Federal.A Caixa Econômica Federal apresentou

resposta, às fls. 28/32, informando que não se opõe à movimentação da conta de FGTS em questão, desde que seja

expedido alvará judicial para levantamento.O Ministério Público Federal manifestou-se, à fl. 34, pela procedência

do pedido.É o relatório. DECIDO.A requerente veicula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária,

pretensão de levantamento de valores depositados em sua conta vinculada do FGTS - Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.No caso vertente, a requerente comprovou sua união estável com José Luiz Giraldini, pela

escritura lavrada perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Vinhedo - SP (fl.

19). Também comprovou que o companheiro se encontra acometido de neoplasia, estando em tratamento no

Hospital das Clínicas da Universidade Estadual de Campinas (fl. 11), já tendo recebido benefício previdenciário

de auxílio-doença (fl. 15).Para levantamento dos valores existentes em conta vinculada de Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o artigo 20 da Lei nº 8.036/1990 estabelece as seguintes condições, no que interessa aos

autos:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:XI -

quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº

8.922, de 1994)A jurisprudência tem entendido que a ocorrência de doenças com os familiares (e não apenas os

dependentes) pode dar causa ao levantamento dos valores existentes na conta de FGTS. Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SAQUE. DOENÇA GRAVE DE CÔNJUGE. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO ROL CONSTANTE DO ART. 20 DA LEI 8.036/90 E NO ART. 6º, 6º DA LC 110/2001.

POSSIBILIDADE.- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que o rol constante dos artigos 20 da

Lei 8.036/90 e 6º, 6º, da LC 110/2001 não é taxativo, sendo possível o levantamento do FGTS no caso de

enfermidade grave do empregado ou de seus familiares. - Acórdão sintonizado com a jurisprudência iterativa do

STJ. Incidência da Súmula 83 do STJ. - Recurso especial não conhecido.(RESP 200400275377, FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 06/12/2004 PG:00268.) ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. CÔNJUGE ACOMETIDO DE DOENÇAS

CRÔNICAS. POSSIBILIDADE. I - Cuida-se de pedido de levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS

para custear as despesas decorrentes do tratamento de saúde do esposo da autora, portador de diabetes mellitus,

cardiopatia isquêmica e hepatite crônica viral tipo C. II - A questão merece ser analisada à luz dos princípios

constitucionais do direito à saúde e à vida e à luz do artigo 196 da Constituição Federal que assegura que a saúde é

direito de todos e dever do estado.III - Restou comprovado nos autos, através de atestados médicos e receituários,

que o esposo da autora é portador de doenças crônicas que implicam em tratamento dispendioso. IV - Consolidou-

se o entendimento jurisprudencial no sentido de que o artigo 20 da Lei nº 8036/90 não é taxativo, podendo o

levantamento do saldo do FGTS ser deferido diante da existência de outras doenças graves acometendo o fundista

ou qualquer de seus dependentes. V - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios, a teor do

disposto no art. 29-C da Lei nº 8036/90. VI - Recurso da CEF parcialmente provido.(AC

00029326220064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJU DATA: 30/11/2007. FONTE_REPUBLICACAO) ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO DO

LEVANTAMENTO DO SALDO. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. CÔNJUGE DA AUTORA ACOMETIDO DE

CARDIOPATIA GRAVE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. É possível o

levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS quando o titular ou seu dependente for acometido de doença
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grave que ponha em risco a sua saúde e não tenha como arcar com as despesas decorrentes do tratamento médico

urgente, mesmo que tal moléstia não esteja capitulada na Lei nº 8.036/90 nem na LC nº 110/2001.2. No caso dos

autos, restou comprovada a condição de dependência do esposo da autora, a gravidade da enfermidade de que é

portador (Cardiopatia Grave) e a necessidade de recursos financeiros para custear tratamento médico urgente,

sendo o caso de situação excepcional que justifica a concessão do pleito. 3. Apelação improvida.(AC

200781000060448, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data:

09/03/2009 - Página: 176 - Nº: 45) Embora tais decisões se refiram ao cônjuge, a Constituição Federal de 1988

reconheceu a união estável como entidade familiar (art. 226, 3º). Assim, é perfeitamente possível o levantamento

dos valores da conta de FGTS da requerente em razão da doença que acomete seu companheiro. Acrescento,

ainda, que a requerida não se opôs ao levantamento em questão.Pelo exposto, acolho o pedido de levantamento

dos valores depositados na conta do FGTS da requerente IVANDRA CIRSTINA DE CASTRO, CPF

154.649.518-57, RG 25.262.610, SSP/SP e 126.49694.25.-6, conforme requerido. Expeça-se ofício para

cumprimento da decisão no prazo de 10 (dez) dias.Declaro extinto o processo com resolução de mérito (CPC, art.

269, I).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

*

MARCIO SATALINO MESQUITA 

Juiz Federal 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3632

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016324-15.2010.403.6105 - NEWTON WESTIN ROMANELLI(SP301789B - WENDELL DAHER DAIBES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Vistos.Converto o julgamento em diligência.À contadoria judicial, para que efetue os cálculos dos valores devidos

ao autor com a aplicação de índices expurgados e observadas as orientações do Manual de Cálculos da Justiça

Federal.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5(cinco) dias, improrrogável.Em passo seguinte, venham

conclusos.Int. Cumpra-se. (OS CALCULOS SE ENCONTRAM ACOSTADOS ÀS FLS. 74/77)

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009334-37.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005575-

85.2000.403.6105 (2000.61.05.005575-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962

- RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) X ETELVINA PEREIRA MORAES(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)

Vistos.Em face da informação retro, inclua-se no sistema informatizado o nome do patrono do

embargado.Publique-se o despacho anterior.Int.DESPACHO DE FL. 164: Vistos.Recebo os embargos à

execução, posto que tempestivos, no efeito suspensivo, uma vez que as modificações trazidas pela Lei nº

11.382/2006, não alteraram as disposições dos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil, quanto à Execução

em face da Fazenda Pública.Intime-se a embargada a manifestar-se quanto aos embargos opostos, no prazo de 15

(quinze) dias.Apensem-se os presentes aos autos de nº 0005575-85.2000.403.6105.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Dr. HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 
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Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2727

 

MONITORIA

0005835-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SIRLEI LOPES ARTIGOS DE PESCA ME X SIRLEI LOPES

As questões relativas à aplicação do CDC e ilegalidade na cumulação da taxa de comissão em permanência com

outros encargos são matéria de direito, prescidindo de perícia.Sendo assim, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0015759-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP275059 - SUSY LARA FURTADO

SEGATTI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X WAGNER FERREIRA MOTA DA SILVA

INFO. SEC. FLS. 119Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada da certidão do oficial de justiça de fl. 116.

 

0010646-82.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCELO GLISOTTE

INFO. SEC. FLS. 75Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória n.º 292/2012, comprovando sua distribuição no Juízo

deprecado. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem como

procuração para instrução da mesma.

 

0005833-75.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALEX EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a ausência de resposta quanto ao cumprimento do Mandado de Citação, requisitem-se informações

acerca do mesmo à Central de Mandados, preferencialmente por e-mail, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009330-93.2004.403.6100 (2004.61.00.009330-6) - CLOVIS CAZU X LAIS MILLAN DANIA(SP144049 -

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL

Cite-se a União nos termos do art. 730 do CPC.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a anotação de Segredo de

Justiça nos presentes autos, tendo em vista a natureza dos documentos juntados às fls. 159/268.Int.

 

0003788-35.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002103-

90.2011.403.6105) TECHNO PARK EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA

LTDA(SP211729 - ANTONIO SERGIO CAPRONI E SP272983 - RAQUEL VERSALI RIZZOLI) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da União em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com

as nossas homenagens.Int. 

 

0004218-84.2011.403.6105 - ARI STEIN DO PRADO(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 422/425: intime-se a AADJ a comprovar o cumprimento do determinado em sentença, no prazo de 5 (cinco)

dias.Com a comprovação, dê-se vista ao autor e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF/3R.Int.

 

0016373-22.2011.403.6105 - LAURO EDSON DE CARVALHO GOMES(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fl. 114) e o pagamento das cuastas comprovado à fl. 106, intime-se o

autor a recolher as custas processuais complementares, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista dos autos

à Procuradoria da Fazenda Nacional.Sem prejuízo, intime-se o autor também a depositar o valor a que foi

condenado a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 475-J, do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de

multa de 10% sobre o montante da condenação.Int.
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0017554-58.2011.403.6105 - MARIA PEREIRA DE ARRUDA X ERIKA GOMES(SP264854 - ANDRESSA

REGINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da intimação desta certidão, ficarão as

autoras intimadas para manifestação, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos de fls. 386/388 e 393/397, nos

termos da decisão de fls. 385/385v. Nada mais.

 

0010513-06.2012.403.6105 - IRINEU OLIVEIRA PRETO(SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 32/44: recebo como emenda à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor dado à causa

para R$ 57.335,44, conforme petição de fls. 32.Cite-se.Requisite-se, via e-mail, cópia do procedimento

administrativo em nome do autor ao Chefe da AADJ.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007811-87.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X IRENE APARECIDA ZANCHIN

Defiro o pedido de penhora online de ativos financeiros em nome da executada através do sistema BACENJUD.

Façam-se os autos conclusos para as providências necessárias.Havendo bloqueio aguarde-se as guias de

comprovação da transferência dos valores, remetendo-se os autos à conclusão para novas

deliberações.Verificando-se eventual bloqueio negativo, intime-se a CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, a requerer o que de direito para prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014613-38.2011.403.6105 - BRASKORT ABRASIVOS LTDA(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP X CHEFE DA PROCURADORIA

GERAL DA FAZENDA NACIONAL-SECCIONAL DE CAMPINAS/

Fls. 131/176: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao TRF/3R. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002032-54.2012.403.6105 - ANTONIO JOSE MABILIA(SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVAO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Comprove o requerente o recolhimento do valor a título de fornecimento dos extratos, conforme já determinado

em sentença.No silêncio, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Cumprida a determinação ou

nada sendo requerido pela CEF, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011882-89.1999.403.6105 (1999.61.05.011882-9) - EDINALVA NUNES MACIEL X DOUGLAS RAFAEL

SANTOS(SP149100 - SILVANA GOMES HELENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X EDINALVA NUNES MACIEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOUGLAS RAFAEL SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da informação supra, encaminhem-se os autos, com urgência, ao SEDI para retificação do assunto

conforme objeto da ação, a saber, auxílio-reclusão.No retorno cumpra-se o determinado no despacho de fls.

206.Após a expedição, aguarde-se em Secretaria, em local destinado a tal fim.Int.

 

0013747-74.2004.403.6105 (2004.61.05.013747-0) - DUILIO LOPES(SP120976 - MARCOS FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DUILIO LOPES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 250/258.Cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int.

 

0014669-81.2005.403.6105 (2005.61.05.014669-4) - ELSOL PARTICIPACOES LTDA(SP121220 - DIMAS

LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X UNIAO FEDERAL X ELSOL

PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Requeira a exequente, corretamente, o que de direito, nos termos do art. 730 do CPC, inclusive fornecendo cópias

necessárias para realização do ato.Int.
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Expediente Nº 2845

 

USUCAPIAO

0005727-50.2011.403.6105 - OSMIL HERCULANO DE LIMA X MARLI APARECIDA DA SILVA

LIMA(SP111829 - ANTONIO GORDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP069199 - JOSE HUMBERTO ZANOTTI E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano, com pedido liminar de manutenção na posse, proposta

por Osmil Herculano de Lima e por Marli Aparecida da Silva Lima, qualificados na inicial, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tendo por objeto o reconhecimento da prescrição aquisitiva de imóvel identificado pelo

lote 19, da quadra AA, do loteamento denominado Jardim São Sebastião, na cidade de Hortolândia - SP, com área

total de 250 m2, sob o argumento de possuí-lo d forma justa, mansa, pacífica, contínua e ininterrupta, por mais de

10 anos, sem oposição de terceiros.Procuração e documentos juntados às fls. 06/74. Deferido os benefícios da

justiça gratuita, fl. 375.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a 2ª Vara Distrital de Hortolândia,

posteriormente, por força da decisão de fl. 78, foram redistribuídos a esta 8ª Vara.Deferido os benefícios da justiça

gratuita (fl. 88).Citada, a ré ofereceu contestação e documentos (fls. 94/118).Réplica às fls. 123/130.A União, a

Fazenda Pública do Estado de São Paulo e o Município de Hortolândia manifestaram-se que não têm interesse

pela ação (fls. 139, 163 e 170).Os autores juntaram planta, memorial descritivo do imóvel e Certidões Negativas

de propriedade de imóveis (fls. 172/189).Parecer Ministerial pelo regular prosseguimento do feito (fls.

190/192).Cópia das petições iniciais das ações cautelar e ordinária (2001.61.05.002417-0 e 2000.61.05.007608-6),

e respectiva sentença às fls. 201/246.Manifestação dos autores às fls. 253/254.É o relatório. Decido.Para aquisição

da propriedade imóvel, na forma excepcional da usucapião especial de imóvel urbano, os requerentes devem

atender às disposições contidas nos artigos 183 da Constituição Federal e 1.240 do Código Civil que assim

dispõem: Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio,

desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área

urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição,

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro

imóvel urbano ou rural. 1o O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a

ambos, independentemente do estado civil. 2o O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido

ao mesmo possuidor mais de uma vez.No presente caso, pelo documento de fls. 10/12 (registro n. 58.873),

constata-se (R. 10) que os autores adquiriram o imóvel que pretendem usucapir da Construtora Blocoplan

Construtora e Incorporadora Ltda em 09/01/1997 por meio de Instrumento particular de venda e compra com

força de escritura pública. Na mesma data, (R. 11) o imóvel foi dado em hipoteca à Caixa Econômica Federal para

garantia da dívida de R$ 21.333,00, contraída no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, pagável por meio de

240 prestações mensais.Em face da inadimplência dos autores (R. 12), a ré executou o contrato, arrematando e

adjudicando o imóvel em regular processo de execução pelo rito previsto no DL n. 70/66. A partir daí, a ocupação,

isto é, a posse do imóvel pelo autor deu-se de forma precária e ilícita o que, por si só já poderia desqualificá-la

para fins de usucapião. Também outro óbice se pode levantar contra tal usucapião que trata-se da consolidação do

domínio por agente público, tornando-se daí, tal bem de natureza pública e portanto, insuscetível de usucapião.É

majoritária a jurisprudência no sentido de afastar a aquisição, via usucapião, de imóveis vinculados ao SFH, em

face da natureza ilícita e precária da posse e pelo fato de assumirem natureza de bens públicos em virtude de seu

financiamento originar de fundos públicos.Neste sentido:AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A

PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO

INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos

autos. 2- Ciente o pólo apelado de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF,

tendo-se em vista a adjudicação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário

então celebrado (pelos próprios autores), não há como se convolar em declaratividade dominial aquilo que nem ao

âmbito da licitude possessória se revela. 3- Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos

termos do Sistema Financeiro da Habitação, portanto públicos os fundos empregados nas operações imobiliárias.

4- Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta

ao caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. 5- Provimento à apelação,

reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, com atualização monetária até o seu

efetivo desembolso, artigo 20, CPC, condicionada a execução de referida rubrica para quando o quadro de fortuna

da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50.(AC
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00017170420044036106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO.

IMÓVEL PERTENCENTE AO EXTINTO BNH, TRANSFERIDO PARA CEF. IMÓVEL AFETADO À

FINALIDADE ESPECÍFICA DE PROMOVER A POLÍTICA GOVERNAMENTAL NA ÁREA DE

HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SER USUCAPIDO. 1. O princípio que inspira a distinção entre o

regime jurídico das empresas públicas que exploram atividade econômica e o das empresas públicas prestadoras

de serviço público, consagrada pelo STF no julgamento do RE 220.906/DF, autoriza a adoção de tratamento

diferenciado para os bens integrantes do patrimônio de pessoa jurídica de personalidade privada que tenham a ela

sido transferidos com a destinação de promover determinada política pública. 2. Embora haja ponderável parcela

da doutrina e precedentes do STJ no sentido da natureza privada - e, consequentemente, da possibilidade de

usucapião - de bens de empresas paraestatais não afetados a sua finalidade pública, no caso dos autos a afetação

pública do patrimônio do extinto BNH transferido para a CEF impede a possibilidade de usucapião do bem (art.

191/CF). 3. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.(AC 199935000077275,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:26/07/2010 PAGINA:120.)APELAÇÃO. USUCAPIÃO. FINANCIAMENTO COM RECURSOS

DO S.F.H. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. I - Pretende-se, no caso concreto, a

usucapião de imóvel que havia sido objeto de financiamento imobiliário pela CEF, em condições favoráveis ao

então mutuário, com juros reduzidos, conforme certidão do registro imobiliário. Arrematado o imóvel pela CEF,

em execução extrajudicial, não foi a respectiva carta registrada e agora pretendem os ora ocupantes seja

reconhecida, em seu favor, a prescrição aquisitiva. II - Imóvel inserido no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, tem por fim atender à política habitacional do Governo Federal, que é implementada pela CEF,

assemelhando-se aos bens públicos, quanto aos quais nosso ordenamento jurídico veda a usucapião. III - Embora

submisso, a princípio, ao regime de direito privado, dada sua vinculação a fins estatutários, reveste-se de regime

que conjuga também preceitos inerentes ao regime dos bens públicos, em especial, no que interessa ao caso

concreto, a imprescritibilidade. Desta forma, destacando-se os fins públicos a que destinado o imóvel em questão,

conforme acima exposto, impõe-se concluir que nosso ordenamento jurídico não comporta usucapião sobre tais

bens, ao que é juridicamente impossível a pretensão.IV - A questão de ordem pública referente à impossibilidade

jurídica do pedido deve ser conhecida, de ofício, conforme determina a norma do 3º do artigo 267 do Código de

Processo Civil, resultando na extinção do processo sem resolução de mérito. V - Carência de ação que se conhece

de ofício, para reformar a sentença, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, inciso VI do CPC. Recurso de Apelação prejudicado.(AC 200051010158222, Desembargadora Federal

FATIMA MARIA NOVELINO SEQUEIRA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::10/08/2012 - Página::244.)Por todo exposto, julgo IMPROCEDENTE, o pedido formulado na inicial,

resolvendo o mérito do processo, a teor do art. 269, I do CPC.Condeno os autores no pagamento das custas

processuais, bem como no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa

corrigido, restando suspenso o pagamento a teor da Lei n. 1.060/50.Publique-se, registre-se, intimem-se. Vista ao

Ministério Público Federal.

 

MONITORIA

0010807-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X EDERSON BEZERRA DOS SANTOS

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Éderson Bezerra dos

Santos com o objetivo de receber o importe de R$ 11.237,57 (onze mil, duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e

sete centavos) relativos ao não pagamento de empréstimo concedido através de contrato particular de abertura de

crédito para aquisição de material de construção.Documentos juntados às fls. 04/17. Custas às fls. 18.Citado por

edital, fls. 94/95, e ante a falta de manifestação, foi nomeado curador especial, cujos embargos foram apresentados

às fls. 99/105.A preliminar de nulidade de citação restou afastada à fl. 107.Impugnação aos embargos às fls.

79/99.Indeferida perícia contábil. Contra esta decisão não houve interposição de recurso.É o relatório.

Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-seMérito:Verifico que o réu limita-se a

discorrer sobre a aplicabilidade do CDC e onerosidade excessiva do contrato (tarifas, juros, etc), entretanto, não

aponta, de forma objetiva, as cláusulas que infringem referidos preceitos, exceto em relação à taxa de juros

remuneratórios (Cláusulas 9ª, 10 e 15ª), bem como em relação à pena convencional (cláusula 18ª).Primeiramente,

em relação à falta de notificação para constituir o devedor em mora, o art. 397 do Código Civil dispõe que o

inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. Já o

parágrafo único do mesmo artigo dispõe que, não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação

judicial ou extrajudicial quando.Logo, tratando-se de inadimplemento de contrato de financiamento com cláusula

prevendo prazo para pagamento em prestações sucessivas, não há falar em necessidade de notificação do devedor

para constituí-lo em mora.Em relação aos requisitos da ação monitória, o art. 1.102.a do Código de Processo Civil

dispõe que a ação monitória é meio eficaz para obter pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível
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ou de determinado bem móvel, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo.Destarte, o objetivo da

ação monitória é justamente a busca da liquidez do título que pode dar-se pela ausência de oferecimento de

embargos ou através de parcial ou total improcedência dos mesmos, se oferecidos no prazo legal (art. 1.102-

C).Verifico que a Autora trouxe aos autos o contrato (fls. 06/12) e o demonstrativo da constituição da dívida, fls.

16/17, suficiente para o ajuizamento da ação monitória.Em relação à alegação de que as taxas de juros

remuneratórias previstas no contrato supera as praticadas no mercado (cláusula 9ª, 10ª e 15ª), anoto que referidas

cláusulas elegem a TR com taxa de juros, sendo notório que referida taxa é a menor praticada no mercado e

qualquer tentativa de substituí-la traria prejuízos ao réu, prescindindo a questão de verificação contábil.Por fim,

anoto que o vencimento antecipado da dívida, cláusula 16ª e as multas previstas na cláusula 18ª, têm natureza

penal, portanto passível de acumulação com juros ou multa moratória. Tal dispositivo se coaduna com os artigos

408, 409 e 416 do Código Civil:Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que,

culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora.Art. 409. A cláusula penal estipulada

conjuntamente com a obrigação, ou em ato posterior, pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de

alguma cláusula especial ou simplesmente à mora.Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que

o credor alegue prejuízo.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos do embargante, rejeitando seus

embargos, ficando constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se

a presente ação em execução de título judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Intimem-

se o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 3º c/c

artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil, atualizados com juros de 1% (um por cento) ao mês a teor do

artigo 405 do Código Civil. Observado o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

condeno o réu/embargante no pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, bem assim a arcar com o pagamento das custas processuais, em reembolso, devidamente

corrigidas, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.P. R. I.

 

0010854-66.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FATIMA APARECIDA JOAQUIM(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) X DENISE HELENA

JOAQUIM(SP289305 - DENISE LIMA COSTA) X DEBORAH CRISTIANE JOAQUIM(SP289305 - DENISE

LIMA COSTA)

Cuida-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face Fátima Aparecida Joaquim, de

Denise Helena Joaquim e de Deborah Cristiane Joaquim, objetivando a condenação das requeridas a pagarem a

quantia de R$ 31.908,07 (trinta e um mil, novecentos e oito reais e sete centavos), referente ao Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 0296.185.0003962-08. Com a inicial, vieram

documentos, fls. 05/37. Custas fl. 38.Citadas, a ré Fátima Aparecida Joaquim interpôs embargos alegando,

preliminarmente, carência da ação e, no mérito, impossibilidade de capitalização dos juros e incidência da Lei

12.202/2010 no que diz respeito à redução de juros.Às fls. 73/84, as rés Deborah Cristiane Joaquim e Denise

Helena Joaquim interpuseram embargos alegando, preliminarmente, inadequação da via eleita e, no mérito,

aplicação do CDC, iliquidez do contrato, ilegalidade na conbrança da comissão de permanência, da capitalização

de juros e aplicabilidade do art. 168 do Código Civil.Deferido os benefícios da justiça gratuita. Impugnação dos

embargos às fls. 98/128.A tentativa de conciliação restou infrutífera, fl. 136.Parecer da Contadoria à fl. 145.

Manifestação das rés à fl. 152.É, em síntese, o relatório. Decido.Rejeito, de início, as preliminares de carência da

ação e da inadequação da via eleita arguidas pelas rés/embargantes.É pacífico o entendimento, no C. Superior

Tribunal de Justiça, de que cabe ao credor a escolha da via processual que lhe parecer mais favorável para a

proteção dos seus direitos, mesmo que detenha título executivo extrajudicial e desde que não venha a prejudicar o

direito de defesa do devedor:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO MONITÓRIA. POSSIBILIDADE.

FACULDADE DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO DEVEDOR.1. A jurisprudência

desta Corte possui entendimento firme no sentido de que, embora disponha de título executivo extrajudicial, cabe

ao credor a escolha da via processual que lhe parecer mais favorável para a proteção dos seus direitos, desde que

não venha a prejudicar o direito de defesa do devedor.2. Agravo regimental conhecido para dar parcial provimento

ao recurso especial.(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, AgRg no REsp

453.803/PR, julgado em 28/09/2010, DJe 06/10/2010)Não demonstrado pelas rés/embargantes qualquer prejuízo,

no aspecto processual, com o ajuizamento da presente ação, é de se rejeitar a preliminar de inadequação da via

eleita.De outro lado, com a apresentação dos embargos resta superada as questões levantadas em virtude do

prosseguimento do feito pelo rito ordinário.Passo à análise do mérito.No que concerne à alegação de

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça vem firmando o entendimento

de que não se aplicam as regras do referido diploma legal aos contratos firmados no âmbito do FIES.Isto porque,

na relação travada com o estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor. Assim, na linha

dos precedentes da Segunda Turma do STJ, afasta-se a aplicação do CDC (REsp 1031694/RS, Relatora Ministra
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Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 02/06/2009, DJe 19/06/2009)É incontroverso o fato de que há

débitos pendentes em nome das rés/embargante, referente ao contrato que serviu de fundamento ao ajuizamento

da presente ação.E a cláusula vigésima do contrato de fls. 07/16, celebrado entre as partes, prevê que são motivos

de vencimento antecipado da dívida e de imediata execução o não pagamento de 03 (três) prestações.Havendo

prestações não pagas em número muito superior a 03 (três), fl. 128, óbices não há para a execução da

dívida.Quanto à invocada ilegalidade da Tabela Price por contemplar juros sobre juros (anatocismo), ocasionando

o inadimplemento e o vencimento antecipado da dívida, tem-se que sobre esta questão já venho, exaustivamente,

pronunciando-me que referido sistema não contempla juros compostos, pois, se pagas as prestações nas datas de

seus vencimentos, ao final do prazo contratado a dívida estará liquidada.Para melhor compreender a sistemática da

Tabela Price, suponhamos um empréstimo de R$ 1.000,00 a juros de 1% a.m. ou 12% a.a. pelo prazo de 05

meses.Aplicando-se a fórmula específica da Tabela Price, teríamos uma prestação fixa mensal de R$ 206,04 em

05 meses, e ao final deste prazo o empréstimo estaria liquidado. Vejamos o quadro demonstrativo abaixo: i

/100Fórmula : Prestação (P) = VF x -------------------------- 1 - (1 + i /100) -nValor Financiado (VF) : R$1.000,00

Juros ( i ) : 1% ao mês Prazo ( n ) : 5 mesesValor Prestação ( P ) : ? 0,01Prestação (P) = R$1.000,00 x --------------

------------ 0,0485343Prestação (P) = R$1.000,00 x 0,20604 = R$ 206,04Nº DAPRESTAÇÃO VALOR DA

PRESTAÇÃO VALORJUROSAMORTIZAÇÃOSALDO01 206,04 10,00 196,04 803,96 02 206,04 8,04 198,00

605,96 03 206,04 6,06 199,98 405,98 04 206,04 4,06 201,98 204,00 05 206,04 2,04 204,00 - A Tabela Price,

como se pode deduzir, na forma original concebida, não traz, em hipótese alguma, a capitalização de juros, haja

vista que o saldo do mês subsequente é menor que o antecedente, portanto decrescente, de forma que, na última

prestação, o empréstimo foi liquidado, não havendo obrigações remanescentes entre as partes e o juro aplicado

sobre o saldo anterior permaneceu no percentual de 1%. Assim, pela sistemática da Tabela Price, as amortizações

calculadas devem liquidar o saldo devedor ao fim do prazo avençado.No que tange à incidência de comissão de

permanência, observo, de início, que a taxa de juros do contrato está disposta na cláusula 15ª do contrato em

tela:O SALDO DEVEDOR será apurado mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da

quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização

mensal, equivalente a 0,72073% ao mês.Assim, lendo o contrato, não se encontra previsão de cobrança de

comissão de permanência.De outro lado, a Contadoria do juízo atestou que a autora executou corretamente o

contrato.Quanto à capitalização de juros, há previsão na cláusula 15ª do contrato. Quanto à sua vedação, tem-se

que o contrato em debate foi assinado em 19/11/2003, posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.963-17,

de 31/03/2000, atual Medida Provisória nº 2.170-36, de 23/08/2001.Após o advento das referidas Medidas

Provisórias, passou a ser permitida a capitalização de juros em período inferior a um ano, nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (artigo 5º).Destarte, correta a cobrança conforme

realizada pela credora, inclusive no que se refere à capitalização mensal da taxa de juros, tendo em vista que o

contrato de crédito em testilha fora assinado posteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.963-17, já

referenciada.Anoto que o vencimento antecipado da dívida, cláusula 20ª e as multas previstas na cláusula 19ª, têm

natureza penal, portanto passível de acumulação com juros ou multa moratória. Tal dispositivo se coaduna com os

artigos 916, 917 e 927, do revogado Código Civil, bem como com os artigos 408, 409 e 416 do Novo Código:Art.

916. A cláusula penal pode ser estipulada conjuntamente com a obrigação ou em ato posterior.Art. 917. A cláusula

penal pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à

mora.Art. 927. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.Art. 408. Incorre de

pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua

em mora.Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente com a obrigação, ou em ato posterior, pode referir-

se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à mora.Art. 416. Para

exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.Nesta esteira, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE DÉBITO EM ATRASO. MULTA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA CUMULATIVA. POSSIBILIDADE.Se o crédito não foi integralmente pago no vencimento, são

devidos juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, e sem prejuízo das penalidades cabíveis. É

admissível a cumulação de juros de mora e multa.Recurso improvido.(STJ, Primeira Turma, Relator Ministro

Garcia Vieira, REsp 220856/SC, julgado em 14/09/1999, DJ 11/10/1999, p. 54)Por fim, quanto ao direito à

redução dos juros nos termos da Lei 12.202/2010, esta já foi implementada.Uma leitura atenta do contrato

(cláusula 15ª), a taxa foi estipulada em 0,72073%, correspondente à taxa efetiva de 9% ao ano (1,007207312). A

partir de da Lei n. 12.202/2010 a taxa ficou estipulada em 0,27901 (fl. 29) ao mês correspondente a taxa efetiva de

3,4% ao ano. A aplicação desta redução é verificada pela prestação cobrada no mês de março de 2010 (fl.

128).Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da embargante, rejeitando seus embargos, ficando

constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em

execução de título judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Intimem-se os réus a pagarem

a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 3º c/c artigo 475-J, ambos

do Código de Processo Civil, atualizados com juros de 1% (um por cento) ao mês a teor do artigo 405 do Código

Civil. Observado o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, condeno a ré/embargante no

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem
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assim a arcar com o pagamento das custas processuais, em reembolso, devidamente corrigidas, restando suspensos

os pagamentos a teor da Lei nº 1.060/50.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011094-55.2011.403.6105 - SILVANA RUGGERI ZILE(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Baixem os autos em diligência.2. Designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 07 de novembro de

2012, às 14:30h, a se realizar-se no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã,

465, Centro, Campinas/SP.3. Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por

advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.4. Int.

 

0001181-15.2012.403.6105 - ELISANGELA DE OLIVEIRA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Elisangela

de Oliveira, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento

do auxílio-doença n. 548.754.738-2 desde 03/01/2012. Ao final, pede a confirmação da antecipação dos efeitos da

tutela e, se for o caso, a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 03/01/2012; a condenação em danos

morais no valor de 60 (sessenta) vezes o salário de benefício e o pagamento dos atrasados.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido até a vinda do laudo pericial e contestação (fls. 55/56).Às fls. 72/91,

foram juntadas cópias dos procedimentos administrativos n. 538.590.670-7, n. 548.754.738-2 e n. 550.105.249-

7.Quesitos apresentados pelo INSS, fls. 95/98 e quesitos da autora apresentados na inicial (fls. 14/15).Em

contestação (fls. 99/113) o INSS discorre sobre os requisitos necessários à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade; alega que o perito do INSS concluiu pela plena capacidade da autora para o

exercício de suas atividades laborais habituais e inexistência de qualquer ato ilícito a ensejar a indenização por

danos morais. Pelo princípio da eventualidade, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

apresentação do laudo pericial em Juízo.Laudo pericial (fls. 123/129). Em impugnação (fls. 134/138) a autora

argumenta que o médico de seu tratamento não recomenda sua volta ao trabalho, devido às patologias sofridas e

que a conclusão do perito não retrata a sua condição de saúde e incapacidade. Junta relatório médico (fl. 139).

Requereu a realização de nova perícia.Às fls. 142, foi revogada a medida antecipatória e indeferida a realização de

nova perícia.É o relatório. Decido.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de

sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou

da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.De acordo com o disposto no artigo 42 acima transcrito, constituem

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez: I- apresentar o requerente a qualidade de segurado; II-

preencher a carência exigida (artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91); III- estar incapacitado e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Já para a concessão do auxílio-doença,

além da qualidade de segurado e da carência, deve o requerente comprovar estar incapacitado para o seu trabalho

ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.No presente feito, concluiu o sr. Perito

que a autora apresenta diagnóstico de transtorno depressivo recorrente (CID 10 F32.1); não apresenta histórico de

internação psiquiátrica hospitalar ou de tratamento em Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). Seu tratamento é

feito de forma ambulatorial com uma freqüência de acompanhamento mensal com uso de medicação psicotrópica

regular. Não apresenta nenhum documento comprovando episódios de ansiedade paroxística ou atendimento em

pronto-socorro psiquiátrico devido a um quadro de ansiedade intensa. Não apresenta critérios que indiquem

instabilidade de seu quadro mental. Assim, muito embora às fls. 55/56 tenha sido deferida a medida antecipatória

em face das indicações de afastamento da atividade laboral, atualmente não restou comprovada a incapacidade da

autora para o exercício da atividade habitual de auxiliar de teleoperadora.O relatório médico juntado à fl. 139

menciona que autora está em tratamento psiquiátrico, faz uso de medicação e sugere avaliação da capacidade

laboral, o que foi feito em perícia.Assim, não estando a autora incapacitada para sua atividade habitual, não

preenche o autor requisito essencial à concessão de benefício por incapacidade, restando, por consequência,

prejudicado o pedido de condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Com relação aos
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valores referentes ao período da concessão da medida antecipatória até o laudo pericial, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, em observância aos princípios que veda a irrepetibilidade dos alimentos e da boa fé

do segurado, é no sentido de ser incabível a pretensão de devolução, pelo segurado, de valores que recebeu em

decorrência de ordem judicial, posteriormente revogada. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. PARCELAS RECEBIDAS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA,

POSTERIORMENTE MODIFICADA. DEVOLUÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR.1. A

controvérsia estabelecida em tela está em saber se os valores percebidos pelo segurado, por força de tutela

antecipada posteriormente revogada, deveria ou não serem devolvidos aos cofres públicos.2. Esta Corte, de fato,

perfilha entendimento no sentido da possibilidade de repetição de valores pagos pela Administração, por força de

tutela judicial provisória, posteriormente reformada, em homenagem ao princípio jurídico basilar da vedação ao

enriquecimento ilícito. Entretanto, tal posicionamento é mitigado nas hipóteses em que a discussão envolva

benefícios previdenciários, como no caso em apreço, tendo em vista o seu caráter de verba alimentar, o que

inviabiliza a sua restituição. (REsp 1.255.921/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

15.8.2011.) Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 151.349/MG, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Posto isso, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados pela autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) do valor da causa, restando suspensa a execução por ser beneficiário da Assistência Judiciária.Com o

trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

 

0005316-70.2012.403.6105 - RONALDO RABELO COSTA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Antes da remessa à conclusão para sentença, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 07 de

novembro de 2012, às 13:30h, a se realizar-se no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.2. Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas

por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.3. Int.

 

0009897-31.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015655-

59.2010.403.6105) ARNALDO BERTANHA(SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU)

X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o interesse do autor no prosseguimento do feito (fl. 21) e em se tratando de incompetência

absoluta improrrogável, não é possível a modificação por conexão. Assim, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal de Campinas com baixa-findo. Neste sentido:Processo AG 200404010515415 AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO Relator(a) LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador

TERCEIRA TURMA Fonte DJ 25/10/2006 PÁGINA: 898 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA E AÇÃO CONSIGNATÓRIA. CONEXÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

IMPOSSIBILIDADE DA REUNIÃO DOS PROCESSOS. Somente os juízos determinados pelos critérios

pertinentes à competência relativa estão sujeitos à modificação decorrente de conexão (art. 102, CPC), que, como

forma excepcional de modificação de competência, só tem lugar quando as causas estejam submetidas a juízos

competentes para o julgamento das duas demandas. 

 

0011958-59.2012.403.6105 - GILMAR LAZARO COVA(SP147882 - RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE

LORDELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido liminar, proposta por Gilmar Lazaro Cova,

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do auxílio-

doença, cessado em 12/05/2011. Ao final, requer a confirmação da medida antecipatória; o pagamento dos

atrasados e a condenação em danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).Alega o autor ser portador de

artrose nos joelhos (M17) e obesidade (E66); ter recebido o benefício de auxílio-doença no período de 15/08/2002

a 12/05/2011 e estar incapacitado para o exercício de sua atividade profissional, qual seja, motorista.Com a inicial,

vieram documentos, fls. 12/71.É o relatório. Decido.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

Anote-se.No presente caso não estão presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela.Todavia,

considerando os termos do 7º, acrescentado ao referido art. 273 do Código de Processo Civil, o pleito liminar da

autora pode ser apreciado e em caráter cautelar, até a produção da prova pericial que faria prova inequívoca de sua

capacidade ou incapacidade para o trabalho.Isto porque, embora não haja prova inequívoca, há indícios de

incapacidade.No relatório médico de fl. 61, datado de 23/05/2011, assinado pelo Dr. Dani Tsui, há menção de

dificuldade para deambular pequenas distâncias, subir-descer escadas/carregar pesos/ficar muito tempo em pé, o

que o impede de trabalhar.No relatório médico atual de fl. 64, datado de 29/06/2012, assinado pelo mesmo

médico, consta que autor apresenta gonartrose bilateral com degeneração condral importante, tem limitação para

deambular pequenas distâncias e não tem condições de trabalhar como motorista.Observo que a doença do autor já
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causou incapacidade física em período extenso (2002 a 2011), reconhecida pelo próprio réu, quando deferiu-lhe o

auxílio-doença.Ante o exposto, com base no poder geral de cautela e nos relatórios médicos de fls. 61 e 64,

DEFIRO o pedido cautelar e determino o restabelecimento do benefício n. 126.386.777-1, no prazo de cinco

dias.Encaminhe-se cópia à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ) para cumprimento.Designo

desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Dra. Nilda de Almeida Mendes de Carvalho

Guedes. A perícia será realizada no dia 29 de outubro de 2012, às 14 horas e 30 minutos, no Juizado Especial

Federal, na Avenida José de Souza Campos, 1.358, bairro Nova Campinas, Campinas/SP, devendo ser as partes

intimadas pessoalmente da data.Deverá a parte autora comparecer na data e local marcado para a realização da

perícia, portando documentação de identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes

(xerocópias) de todos os tratamentos e exames já realizados, inclusive os mais recentes referentes aos tratamentos

realizados, constando necessariamente data de início e término, CID e medicação utilizada.Faculto às partes a

apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.Com a resposta ou decorrido o prazo sem

manifestação, encaminhe-se a Sra. Perita cópia da inicial, dos quesitos eventualmente formulados e que deverão

ser respondidos pela expert, bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos

do Juízo: o demandante está enfermo? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se positivo o

primeiro quesito, as enfermidades causam incapacidade laboral à atividade de motorista? Se positivo o quesito

anterior, desde quando o autor se tornou incapacitado e de que maneira pôde ser verificada a data de início da

incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito

anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento e

as que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade

da demandante. Esclareça-se a Sra. Perita que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça

Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007. Cite-se. Requisite-se do

INSS, preferencialmente por e-mail, cópia integral de todos os procedimentos administrativos em nome do autor,

no prazo de 30 (trinta) dias.Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido

de cautelar.Sem prejuízo, intime-se o autor a, no prazo legal, retificar o valor da causa de acordo com o benefício

econômico pretendido.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011128-64.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003166-

87.2010.403.6105 (2010.61.05.003166-7)) ALDERACI FELIX DE SOUZA(SP055119 - FLAMINIO

MAURICIO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E

SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Cuidam os presentes autos de Embargos à Execu-ção propostos por Alderaci Felix de Souza, sob o argumento,

preliminarmente, de ausência de liquidez e de certeza do título executivo. No mérito, paga-mento de parte da

dívida por depósitos judiciais em outro processo, cobrança de parcela indevida, mora do credor em receber a parte

devida, ofensa aos princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor, da Constituição Fe-deral e de outros

dispositivos legais, prática de usura, capitalização de juros e sua cobrança de taxa acima do legalmente

permitido.A petição inicial foi instruída por documentos às fls. 35/119.Impugnação às fl.s 125/137.Cópia dos

Termos de Audiências (infrutíferas) reali-zadas nos autos principais (fls. 141 e 145).Depósitos judiciais (fls.

150/151), cujas guias foram trasladadas dos autos principais.Requerida e deferida prova pericial, cujo laudo foi

apresentado às fls. 211/258.Sobre o laudo manifestaram as partes, embargada às fls. 262/279 e embargante às fls.

286/288.É o breve relatório. Decido.Ante a extinção da ação consignatória, sem resolu-ção do mérito, já transitada

em julgado, resta prejudicada a análise de cone-xão/continência daquela ação com os presentes embargos.Pelo

mesmo motivo, também resta prejudicada a questão preliminar de falta do título executivo, fundada na

preexistência de discussão judicial (ação consignatória) do valor devido. E ainda que a ação consignatória

estivesse pendente na época da propositura da ação de execu-ção, a simples pendência daquela não era causa de

inexigibilidade desta, pois, como o próprio embargante informou na petição inicial dos embargos (fls. 10/11), o

depósito judicial não estava autorizado (logo, não realizado) até aquela data. Mérito:Quanto à exigência do

pagamento de multa e juros de prestações não pagas em sua totalidade por força de liminar, o devedor assume o

risco de futura revogação da liminar, ante a natureza precária des-ta. Logo, fica sujeito aos consectários (juros e

multa), na forma contratada, ante o não pagamento do valor total das prestações, no caso de revogação da decisão

judicial provisória.É o caso dos autos.Destarte, não procede a alegação do embargante de que, com o pagamento

de 50% do valor das prestações diretamente à embargada e com o depósito judicial de 43,10%, por força de

liminar conce-dida nos autos da ação declaratória, mas revogada posteriormente, estaria adimplente com as

prestações no período em que vigorou a decisão provisó-ria.A liminar concedida na ação cautelar, conforme

narrado pelo autor, foi revogada em virtude da improcedência do pedido prin-cipal (declaratório).De outro lado,

não era incontroversa a cobertura securitária no percentual de 6,90% relativo ao comprometimento da renda de

Maria Eliza de Freitas (fl. 42). Tal cobertura foi negada pela seguradora, con-forme documento de fl. 68, por

suposta preexistência da doença diretamente ligada ao óbito da segurada. Assim, se a embargada nada recebeu da

segu-radora, obviamente pretendia receber o percentual do embargante, como, de fato, pretende na execução.
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Registro que a negativa da cobertura securitária não foi objeto dos autos n. 2005.61.05.000116-3, tampouco dos

presentes embargos.Portanto, era direito do credor, depois de revogada a liminar, recusar o recebimento das

prestações, sem o pagamento dos a-créscimos previstos no contrato, referentes às prestações não pagas em sua

integralidade durante a vigência da referida suspensão.Neste sentido:APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR - REVOGAÇÃO - IN-CIDÊNCIA DE

JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000. 1- Revogada a liminar que autorizava o não

recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos

geradores ocorridos no período em que vigente a sus-pensão da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do

STF. 2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de de-zembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipó-

teses em que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições fi-

nanceiras o débito nas contas de seus correntistas, a-crescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Fede-ral, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000. 3- É

devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao abrigo

de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo reco-

lhido com atraso. 4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos

encargos inerentes ao não-cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias

contados da publicação da decisão que considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, 2º, da Lei nº 9.430/96,

e da própria IN SRF nº 89/2000. 5- Apelação improvida.(AMS 00086146920004036112, DESEMBARGADOR

FE-DERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 363

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto à necessidade de aplicação, ao contrato, das regras do Código de Defesa

do Consumidor, primeiramente verifico que o sistema de amortização contratado foi o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, conforme o contrato em tela, quadro c, item 5, fl. 07 dos autos da execução.As planilhas de

fls. 105/107, não impugnadas pelo demandante, demonstram não haver o anatocismo alegado.A planilha de fls.

161/173 demonstra que a presta-ção e o saldo devedor vinham diminuindo. O demonstrativo é claro no sentido de

que, adimplidas as prestações nas datas de seus vencimentos, o saldo devedor, ao longo do período, é amortizado

e, ao fim do tempo avençado, a dívida é quitada. O período em que houve amortização negativa re-fere-se àquele

período em que o embargante, conforme alegado por ele, vi-nha pagando somente o valor de 50% das prestações

diretamente à embar-gada e depositando 43,10% nos autos do processo judicial.De outro lado, a verificação da

ocorrência ou não do alegado anatocismo, no presente caso, prescinde de perito matemático financeiro.A planilha

de fls. 161/173, como dito, não impug-nada pelo embargante, demonstra com clareza que o juro efetivamente co-

brado foi a taxa nominal estipulada no percentual de 12% ao ano, ou seja, de 1% ao mês.O embargado, na

primeira prestação, pagou o valor de R$ 2.003,03 a título de juro, resultado da aplicação do percentual de 1%

sobre o saldo devedor de R$ 200.302,37. Já na segunda prestação, os autores pagaram, a título de juro, valor

menor, exatos R$ 1.997,89, resultado da apli-cação do percentual de 1% sobre o saldo devedor amortizado no

valor R$ 199.788,23.Portanto, pela mera aplicação de fórmula aritméti-ca (multiplicação), constata-se que o juro

cobrado foi a taxa nominal de 12% ao ano, ou seja, 1% ao mês. Não houve o alegado anatocismo, em face da

ausência de amortização negativa, com ressalva daquele período em que o autor deu causa, ante o não pagamento

total das prestações, optando por deposito judicial, com redução do valor ao que entendia devido.Tendo em vista a

improcedência dos pedidos for-mulados em outras ações, consequentemente, há valores a serem pagos pelo autor,

por inadimplemento, ante o não pagamento integral das prestações.De outro lado, conforme constatado pela

perícia, laudo de fls. 211/258, o embargante está totalmente inadimplente desde a 92ª prestação, com vencimento

em 14/03/2008, em virtude de não ter efetu-ado o pagamento das prestações, ante a recusa da ré em recebê-las por

va-lor menor do que o devido.A recusa, como dito, é lícita em vista da revogação da liminar nos autos da ação

declaratória.Em conclusão, fl. 228, afirma a Senhora Perita que os valores apresentados na planilha da embargada,

mesmo os consectários (juros e multa), conferem com os ditames do contrato.Porém, em relação ao valor do

seguro (MIP e DFI), a Senhora Perita informa (fl. 228) que é apontado no contrato (letra c-8 do quadro resumo) o

valor de R$ 124,30, enquanto que na planilha de evolução (fls. 161/173) é cobrado o valor de R$ 166,43.À fl. 264,

embargada informa que o valor de R$ 166,43 refere-se à soma do valor cobrado a título de seguro (MIP), no

importe de R$ 129,60, e a título de seguro (DFI), no importe de R$ 36,83.Sem razão a embargada:No referido

quadro (letra c-8 - fl. 43), há menção expressa do valor de R$ 124,30, cobrado a título de Seguros, compreen-

dendo aí, conforme cláusula 19ª (fl. 46), seguro contra morte e invalidez per-manente (MIP) e danos físicos no

imóvel (DFI).A alegação da embargada veio desacompanhada da apólice a que se refere a cláusula 19ª,

impossibilitando a verificação de ocorrência de erro na indicação do valor cobrado a título de seguros.Assim,

nesta parte, reconheço o excesso de co-brança perpetrado pela embargada na execução do contrato.Ante o

exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos do embargante.Para prosseguir na cobrança da dívida, de

forma executiva, a exequente/embargada precisará liquidar seu crédito, abatendo-se da dívida os valores

recolhidos às fls. 150/151, na data de cada depósito, bem como excluir, do valor total da dívida, o valor cobrado a

maior a título de seguros.Ante a sucumbência mínima da embargada, con-deno o embargante em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, corrigido.Trasladem-se cópia desta

sentença para os autos de execução em apenso, bem como as guias de depósitos de fls. 150/151.Desapensem-se
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estes autos dos autos de execução n. 2010.61.05.003166-7.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com baixa-findo.P.R.I.

 

0007318-13.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017838-

37.2009.403.6105 (2009.61.05.017838-0)) JOSE APARECIDO DE LIMA ME(SP261603 - EDSON

APARECIDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Cuidam os presentes autos de Embargos à Execu-ção propostos por Alderaci Felix de Souza, sob o argumento,

preliminarmente, de ausência de liquidez e de certeza do título executivo. No mérito, paga-mento de parte da

dívida por depósitos judiciais em outro processo, cobrança de parcela indevida, mora do credor em receber a parte

devida, ofensa aos princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor, da Constituição Fe-deral e de outros

dispositivos legais, prática de usura, capitalização de juros e sua cobrança de taxa acima do legalmente

permitido.A petição inicial foi instruída por documentos às fls. 35/119.Impugnação às fl.s 125/137.Cópia dos

Termos de Audiências (infrutíferas) reali-zadas nos autos principais (fls. 141 e 145).Depósitos judiciais (fls.

150/151), cujas guias foram trasladadas dos autos principais.Requerida e deferida prova pericial, cujo laudo foi

apresentado às fls. 211/258.Sobre o laudo manifestaram as partes, embargada às fls. 262/279 e embargante às fls.

286/288.É o breve relatório. Decido.Ante a extinção da ação consignatória, sem resolu-ção do mérito, já transitada

em julgado, resta prejudicada a análise de cone-xão/continência daquela ação com os presentes embargos.Pelo

mesmo motivo, também resta prejudicada a questão preliminar de falta do título executivo, fundada na

preexistência de discussão judicial (ação consignatória) do valor devido. E ainda que a ação consignatória

estivesse pendente na época da propositura da ação de execu-ção, a simples pendência daquela não era causa de

inexigibilidade desta, pois, como o próprio embargante informou na petição inicial dos embargos (fls. 10/11), o

depósito judicial não estava autorizado (logo, não realizado) até aquela data. Mérito:Quanto à exigência do

pagamento de multa e juros de prestações não pagas em sua totalidade por força de liminar, o devedor assume o

risco de futura revogação da liminar, ante a natureza precária des-ta. Logo, fica sujeito aos consectários (juros e

multa), na forma contratada, ante o não pagamento do valor total das prestações, no caso de revogação da decisão

judicial provisória.É o caso dos autos.Destarte, não procede a alegação do embargante de que, com o pagamento

de 50% do valor das prestações diretamente à embargada e com o depósito judicial de 43,10%, por força de

liminar conce-dida nos autos da ação declaratória, mas revogada posteriormente, estaria adimplente com as

prestações no período em que vigorou a decisão provisó-ria.A liminar concedida na ação cautelar, conforme

narrado pelo autor, foi revogada em virtude da improcedência do pedido prin-cipal (declaratório).De outro lado,

não era incontroversa a cobertura securitária no percentual de 6,90% relativo ao comprometimento da renda de

Maria Eliza de Freitas (fl. 42). Tal cobertura foi negada pela seguradora, con-forme documento de fl. 68, por

suposta preexistência da doença diretamente ligada ao óbito da segurada. Assim, se a embargada nada recebeu da

segu-radora, obviamente pretendia receber o percentual do embargante, como, de fato, pretende na execução.

Registro que a negativa da cobertura securitária não foi objeto dos autos n. 2005.61.05.000116-3, tampouco dos

presentes embargos.Portanto, era direito do credor, depois de revogada a liminar, recusar o recebimento das

prestações, sem o pagamento dos a-créscimos previstos no contrato, referentes às prestações não pagas em sua

integralidade durante a vigência da referida suspensão.Neste sentido:APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR - REVOGAÇÃO - IN-CIDÊNCIA DE

JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000. 1- Revogada a liminar que autorizava o não

recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos

geradores ocorridos no período em que vigente a sus-pensão da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do

STF. 2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de de-zembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipó-

teses em que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições fi-

nanceiras o débito nas contas de seus correntistas, a-crescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Fede-ral, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000. 3- É

devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao abrigo

de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo reco-

lhido com atraso. 4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos

encargos inerentes ao não-cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias

contados da publicação da decisão que considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, 2º, da Lei nº 9.430/96,

e da própria IN SRF nº 89/2000. 5- Apelação improvida.(AMS 00086146920004036112, DESEMBARGADOR

FE-DERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 363

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto à necessidade de aplicação, ao contrato, das regras do Código de Defesa

do Consumidor, primeiramente verifico que o sistema de amortização contratado foi o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, conforme o contrato em tela, quadro c, item 5, fl. 07 dos autos da execução.As planilhas de

fls. 105/107, não impugnadas pelo demandante, demonstram não haver o anatocismo alegado.A planilha de fls.

161/173 demonstra que a presta-ção e o saldo devedor vinham diminuindo. O demonstrativo é claro no sentido de

que, adimplidas as prestações nas datas de seus vencimentos, o saldo devedor, ao longo do período, é amortizado

e, ao fim do tempo avençado, a dívida é quitada. O período em que houve amortização negativa re-fere-se àquele
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período em que o embargante, conforme alegado por ele, vi-nha pagando somente o valor de 50% das prestações

diretamente à embar-gada e depositando 43,10% nos autos do processo judicial.De outro lado, a verificação da

ocorrência ou não do alegado anatocismo, no presente caso, prescinde de perito matemático financeiro.A planilha

de fls. 161/173, como dito, não impug-nada pelo embargante, demonstra com clareza que o juro efetivamente co-

brado foi a taxa nominal estipulada no percentual de 12% ao ano, ou seja, de 1% ao mês.O embargado, na

primeira prestação, pagou o valor de R$ 2.003,03 a título de juro, resultado da aplicação do percentual de 1%

sobre o saldo devedor de R$ 200.302,37. Já na segunda prestação, os autores pagaram, a título de juro, valor

menor, exatos R$ 1.997,89, resultado da apli-cação do percentual de 1% sobre o saldo devedor amortizado no

valor R$ 199.788,23.Portanto, pela mera aplicação de fórmula aritméti-ca (multiplicação), constata-se que o juro

cobrado foi a taxa nominal de 12% ao ano, ou seja, 1% ao mês. Não houve o alegado anatocismo, em face da

ausência de amortização negativa, com ressalva daquele período em que o autor deu causa, ante o não pagamento

total das prestações, optando por deposito judicial, com redução do valor ao que entendia devido.Tendo em vista a

improcedência dos pedidos for-mulados em outras ações, consequentemente, há valores a serem pagos pelo autor,

por inadimplemento, ante o não pagamento integral das prestações.De outro lado, conforme constatado pela

perícia, laudo de fls. 211/258, o embargante está totalmente inadimplente desde a 92ª prestação, com vencimento

em 14/03/2008, em virtude de não ter efetu-ado o pagamento das prestações, ante a recusa da ré em recebê-las por

va-lor menor do que o devido.A recusa, como dito, é lícita em vista da revogação da liminar nos autos da ação

declaratória.Em conclusão, fl. 228, afirma a Senhora Perita que os valores apresentados na planilha da embargada,

mesmo os consectários (juros e multa), conferem com os ditames do contrato.Porém, em relação ao valor do

seguro (MIP e DFI), a Senhora Perita informa (fl. 228) que é apontado no contrato (letra c-8 do quadro resumo) o

valor de R$ 124,30, enquanto que na planilha de evolução (fls. 161/173) é cobrado o valor de R$ 166,43.À fl. 264,

embargada informa que o valor de R$ 166,43 refere-se à soma do valor cobrado a título de seguro (MIP), no

importe de R$ 129,60, e a título de seguro (DFI), no importe de R$ 36,83.Sem razão a embargada:No referido

quadro (letra c-8 - fl. 43), há menção expressa do valor de R$ 124,30, cobrado a título de Seguros, compreen-

dendo aí, conforme cláusula 19ª (fl. 46), seguro contra morte e invalidez per-manente (MIP) e danos físicos no

imóvel (DFI).A alegação da embargada veio desacompanhada da apólice a que se refere a cláusula 19ª,

impossibilitando a verificação de ocorrência de erro na indicação do valor cobrado a título de seguros.Assim,

nesta parte, reconheço o excesso de co-brança perpetrado pela embargada na execução do contrato.Ante o

exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos do embargante.Para prosseguir na cobrança da dívida, de

forma executiva, a exequente/embargada precisará liquidar seu crédito, abatendo-se da dívida os valores

recolhidos às fls. 150/151, na data de cada depósito, bem como excluir, do valor total da dívida, o valor cobrado a

maior a título de seguros.Ante a sucumbência mínima da embargada, con-deno o embargante em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, corrigido.Trasladem-se cópia desta

sentença para os autos de execução em apenso, bem como as guias de depósitos de fls. 150/151.Desapensem-se

estes autos dos autos de execução n. 2010.61.05.003166-7.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com baixa-findo.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008947-22.2012.403.6105 - BRIZA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA(SP026886 - PAULO RANGEL DO

NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X

PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Fls. 144/166: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao Ministério Público

Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 2846

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010618-17.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROSANA APARECIDA BRUNHANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANA APARECIDA

BRUNHANI

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte da ré, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença.Sendo assim, intime-se a ré a pagar a

quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do CPC.No silêncio, requeira a

autora o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no art.

614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado, designo sessão de

tentativa de conciliação para o dia 31/10/2012, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes.Proceda a Secretaria à alteração de classe da
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ação, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.

 

0004488-74.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X MARCELO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO PINTO

Tendo em vista o teor da certidão fl. 40, requeira a autora o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J,

trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do

ato.Sem prejuízo do acima determinado, designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 31/10/2012, às

16:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP.Intimem-se as partes.Int.

 

0004573-60.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X RICARDO DE JESUS SOARES SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO

DE JESUS SOARES SAMPAIO

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte do réu, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença. Sendo assim, intime-se o réu a pagar

a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do CPC. No silêncio, requeira a

autora o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no art.

614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato. Sem prejuízo do acima determinado, designo sessão

de tentativa de conciliação para o dia 31/10/2012, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado

na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes.Proceda a Secretaria a alteração de classe

da ação, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.

 

0005837-15.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CARLOS EDUARDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO PEREIRA

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte do réu, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença. Sendo assim, intime-se,

pessoalmente, o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do

CPC. No silêncio, requeira a autora o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato. Sem prejuízo do acima

determinado, designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 31/10/2012, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º

andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes.Proceda a

Secretaria a alteração de classe da ação, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.

 

0007746-92.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X JUVENAL RODRIGUES DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUVENAL

RODRIGUES DE ANDRADE

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte do réu, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença.Sendo assim, intime-se,

pessoalmente, o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do

CPC.No silêncio, requeira a autora o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima

determinado, designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 31/10/2012, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º

andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes.Proceda a

Secretaria a alteração de classe da ação, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 2847

 

DESAPROPRIACAO

0018037-88.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP232620 - FELIPE

QUADROS DE SOUZA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA

PEREIRA MESTRENER) X ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA X NELZA MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Infraero (fls. 114) em face da sentença homologatória de acordo

proferida às fls. 109/110.Alega a embargante que na sentença de fls. 109/110 foi determinado o depósito da
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diferença de R$ 14,66 sobre o valor constante da conta judicial. Todavia, não se notou que a atualização de valor

já havia sido realizada, por determinação acatada no termo de audiência de conciliação, realizada em 06/03/2012

(fls. 66/67), não havendo outro valor a ser depositado. Ressalta que o valor apresentado na segunda audiência

refere-se à correção existente na conta judicial, não sendo obrigação da Infraero esse acréscimo. Requer seja

extirpado dos autos o novo depósito de valor (R$ 14,66), que na realidade, já estará incluso quando do

levantamento pelo expropriado do valor junto a CEF, em razão da correção.É o necessário a relatar.A questão

restou preclusa, tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, sendo inclusive determinada em

referida sentença a certificação do trânsito em julgado.Também não se trata de erro material passível de ser

sanado, posto que as partes acordaram expressamente o depósito de R$ 10.930,59, atualizado até 28/08/2012,

acrescido da diferença de R$ 14,66 (fls. 109/110).As alegações expostas nos embargos de declaração da Infraero

têm nítido caráter infringente, visto que pretendem a modificação da realidade processual, não se enquadrando nas

hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

de fl. 114, diante da preclusão e da falta de adequação às hipóteses legais de cabimento, ficando mantida

inteiramente como está a sentença de fls. 109/110.Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 109/110,

certificando-se o trânsito em julgado.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003613-07.2012.403.6105 - JULIO RONALDO CARNEIRO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

Júlio Ronaldo Carneiro, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Ao final, requer a confirmação dos efeitos da tutela,

considerando-se todas as contribuições previdenciárias efetuadas, em especial para os períodos exercidos em

condições especiais e os pagamentos dos atrasados desde a data de entrada do requerimento (12/02/2008). Alega o

autor que pleiteou administrativamente em 12/02/2008 a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

sob o nº 139.894.070-1 e que esta foi indeferida por falta de tempo. Assevera, ainda, que de 26/01/1977 a

03/05/1993 trabalhou em condições especiais, exposto a agentes agressivos de forma habitual e permanente, mas

que este período não foi assim considerado. Procuração e documentos, fls. 09/46.Pelo despacho de fls. 49 foi

determinado ao autor que emendasse a inicial a fim de bem explicitar qual sua pretensão antecipatória e qual a

definitiva. Às fls. 51/56 foi juntada petição de emenda à inicial. Às fls. 57/58 foi juntada decisão que indeferiu o

pedido de tutela antecipada. Em contestação (fls. 66/73) o INSS aduziu que o formulário apresentado comprova

que o autor esteve exposto a ruído somente em caráter esporádico, por ser sua atividade de natureza

eminentemente intelectual, exercida em ambiente ameno e afastada de qualquer fonte de ruído. Neste sentido

assevera que não restou comprovada a habitualidade e permanência da exposição do autor ao agente agressivo

ruído durante o período compreendido entre 26/01/1977 a 03/05/1993 (IGL Industrial Ltda). Por fim, sustenta que

não estão preenchidos os requisitos para concessão da aposentadoria pleiteada. Processo administrativo juntado às

fls. 75/147. Pelo despacho de fls. 156 foi indeferida a oitiva de testemunhas por já se encontrar juntado aos autos o

formulário Dirben 8030 e o laudo pericial. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.

Verifico que o INSS indeferiu o requerimento do autor em razão da ausência de tempo mínimo de contribuição

para a obtenção do benefício vindicado (fls. 123 e 128), apontando o tempo de 30 aos, 02 meses e 11 dias, em

12/12/2008 (DER). A única questão controvertida, entretanto, subsume-se ao não reconhecimento do período

compreendido entre 26/01/1977 a 03/05/1993 (Unilever Brasil Ltda) como especial, em virtude da exposição do

autor ao agente agressivo ruído. É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de

leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc.

XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa

forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se

aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso

direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.Por outro lado, com os progressos sociais

conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de benefícios,

flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou

regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante assegurar à parte

autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da

prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais

favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e

o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.Não se

argumente de que, após o advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição

aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao

empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais

atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável

que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim
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de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto

porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada

um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao

agende ruído, tomo como escora, o brilhante e objetivo voto da eminente Ministra Laurita Vaz, no REsp 412351

(2002/0017300-1 - 17/11/2003) , sobre a matéria:...Resta verificar, segundo a legislação pertinente, qual o índice

mínimo de ruído a que deve ser exposto o obreiro, para fins de caracterização da insalubridade. O Regulamento do

Decreto n.º 83.080/79 considerou como insalubres os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90db

(Anexo I, Código 1.1.5), ao passo que o Decreto n.º 53.831/64 estabelecia o limite de 80 db (Quadro A, Código

1.1.6).O art. 292 do Decreto n.º 611/92, por sua vez, dispôs, litteris:Art. 292. Para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto 53.831, de 25 de março

de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.A

norma acima transcrita classificou como especiais as atividades constantes dos anexos Decretos n.os 53.831/64 e

83.080/79. Nesse contexto, havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero.O Decreto n.º 53.831/64 é mais benéfico, porquanto fixou o índice

de ruído no valor de 80 db, para fins de estabelecer o caráter nocivo da atividade, razão pela qual deve ser

observado.Necessário ressaltar ainda que a própria autarquia previdenciária reconheceu a prevalência desse índice

em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001), in verbis:Art. 173. [...]I -

na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta Db (a), e a partir 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima

de noventa Db (A), atendidos aos demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos

limites de tolerância, conforme legislação previdenciária.Tem direito o Autor, portanto, à conversão especial do

período pleiteado ... (grifei)Por meio da Súmula 32, a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais pacificou o mesmo entendimento.Enunciado da Súmula 32O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003. Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos

Decretos80 decibéis até 04/03/97 53.831/196490 decibéis De 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/199785 decibéis E, a

partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do

agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado..Da análise do formulário Dirben 8030, bem como do Laudo Técnico Pericial juntados,

respectivamente, às fls. 109 e 112/115 verifico que consta a informação de que o autor estava exposto à níveis de

pressão sonora (ruído) contínuos que correspondiam a uma média equivalente ponderada estimada de 80,5dB (A)

(fls. 109). Diferentemente do que expõe o INSS em sua contestação, o formulário Dirben foi unificado para os

funcionários que trabalhavam na fábrica com aqueles que exerciam suas funções nos escritórios da empresa, não

somente porque não existiam laudos diferenciados, mas em virtude das áreas serem similares (cf. fls. 44). Assim,

torna-se inaceitável acolher a interpretação do laudo feita pelo INSS, que diferencia os funcionários, conforme o

local de trabalho, já que no laudo consta que os locais de trabalho eram similares (fls. 43/46) e não faz tal

diferenciação. Não pode o INSS querer afastar a prova trazida pelo autor, que comprova seu direito, sem

apresentar uma contraprova. Neste sentido, cabia ao INSS produzir uma contraprova, já que o autor, nos termos

do artigo 333, I, do CPC, se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito. Por todo o

exposto, reconheço como especial o período compreendido entre 26/01/1977 a 03/05/1993 (Unilever Brasil Ltda),

em vista da exposição do autor a um nível médio de ruído acima do permitido legalmente (80,5 dB)Nesta esteira

de entendimento, convertendo-se o tempo especial ora reconhecido em comum e somado ao tempo comum

incontroverso, o autor atingiu, na data do requerimento (12/12/2008), o tempo de 36 anos, 8 meses e 14 dias,

suficientes para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição vindicada, conforme tabela abaixo.

Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Espescial admissão saída autos DIAS DIASUnilever

Brasil Ltda 1,4 Esp 26/1/1977 3/5/1993 fls. 40/46 - 8.201,20 Compahia Nitro Quimica ... 9/8/1993 2/3/1995 fls.

123 564,00 - Grace Brasil S.A. 20/4/1995 30/5/1995 fls. 123 41,00 - Catalent Brasil Ltda 1/6/1995 16/11/2005 fls.

123 3.766,00 - 1/5/2006 12/2/2008 fls. 123 642,00 - - - Correspondente ao número de dias: 5.013,00 8.201,20

Tempo comum / Especial : 13 11 3 22 9 11 Tempo total (ano / mês / dia : 36 ANOS 8 mês 14 diasPor todo

exposto, julgo PROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I

do Código de Processo Civil, para:a) CONDENAR o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição a favor do autor desde a data do requerimento, bem como ao pagamento dos valores atrasados, desde

12/12/2008 (DER), até a efetiva implantação do benefício, devidamente corrigidas nos termos do Provimento nº
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64/2005 da ECGJF, tabela previdenciária, acrescido de juros de mora, contados a partir da data da citação, no

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.Verificada a presença

da verossimilhança das alegações da parte autora, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência

do provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo a antecipação, parcial, dos

efeitos da tutela. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício da autora,

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta

ordem. Com fundamento no artigo 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, imponho ao Réu multa de R$

50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido. As verbas

em atraso e o valor devido a título de honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta

sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.Em vista do Provimento Conjunto

nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a

mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome do segurado: Júlio

Ronaldo CarneiroBenefício Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoData de Início do Benefício (DIB):

12/12/2008Período especial reconhecido: 26/01/1977 a 03/05/1993Data início pagamento dos atrasados:

12/12/2008Tempo de trabalho total reconhecido em 03/05/2010: 36 anos, 08 meses e 14 diasCondeno o réu no

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculada até a presente

data.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I.

 

0012069-43.2012.403.6105 - JAIR PINHEIRO SA(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor a justificar o valor atribuído à causa de acordo com o benefício econômico pretendido, trazendo

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalto que nas ações em que o proveito econômico pretendido

não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, a competência dos Juizados Especiais Federais é

absoluta, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001.Int.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 898

 

ACAO PENAL

0005419-19.2008.403.6105 (2008.61.05.005419-3) - JUSTICA PUBLICA X NUNO ALVARO FERREIRA DA

SILVA(SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO E RS064832B - FABIO GONCALVES LEAL

E SP127680 - ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO) X MARCELO DE CAMARGO ANDRADE(RS008264 -

JOAO PEDRO PIRES E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) X JOSE FERRI(SP178998 -

JOSÉ PAULO GABRIEL DA SILVA ARRUDA) X CLEBERSON ANTONIO FERREIRA

MODENA(SP127680 - ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO) X DANIELLE CHRISTINA LUSTOSA

GROHS(TO004503A - SERGIO MIRANDA DE OLIVEIRA RODRIGUES E TO003190 - PAULO

HUMBERTO DE OLIVEIRA)

APRESENTE A DEFESA DO ACUSADO MARCELO DE CAMARGO ANDRADE SEUS MEMORIAIS, NOS

TERMOS DO ART.403 DO CPP. CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS.789/1236 E

1250/1263. 

 

 

Expediente Nº 899

 

ACAO PENAL

0012386-17.2007.403.6105 (2007.61.05.012386-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO

COSTA MAGALHAES) X ROSILDA APARECIDA DE SENE(SP257047 - MARIA JAMILE JOSE E

SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO)

Fls.544/549: diante da justificativa apresentada e documentos juntados, defiro a devolução do prazo à defesa para

apresentação de memoriais.Intime-se. 

 

0001600-74.2008.403.6105 (2008.61.05.001600-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 -

GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X MANOEL ANDREO FERREIRA(SP216540 - FERNANDO
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SOARES JUNIOR) X IZABEL CRISTINA MACEDONIO(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR)

2- Desentranhem-se os documentos de fls.325/326 uma vez que estranhos ao feito, providenciando-se sua juntada

aos autos corretos ou sua devolução ao remetente, se o caso. 1- Diante da informação prestada pela Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Campinas as fls. 327 e o documento de fls. 238, determino o prosseguimento

do feito.2- Intime-se a defesa para os fins do artigo 402 do CPP.3 - Outrossim, requisitem-se as folhas e certidões

de antecedentes do acusado, formando-se o respectivo apenso. 

 

0005166-31.2008.403.6105 (2008.61.05.005166-0) - JUSTICA PUBLICA X LOURIVAL FELIZARDO

MOREIRA JUNIOR(SP241436 - MARCELLO VALK DE SOUZA)

Fls.181/182: diante da justificativa e documento apresentado pela defesa, defiro a manutenção da suspensão

condicional do processo.Fica o acusado intimado, na pessoa de seu defensor constituído, a comparecer perante

este Juízo, após o recebimento de alta da clínica onde se encontra internado.Cumpra-se. 

 

0004886-21.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ

LIMA) X VALDEVINO CREVELARIO(SP286992 - EMILIANO MATHEUS BORTOLOTTO BEGHINI)

Diante da preliminar suscitada e documentos juntados pela defesa, por ora, oficie-se à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Campinas, para que informe, no prazo de dez dias, a atual situação do crédito tributário

referente a Representação Fiscal para fins penais sob nº 10830.724076/2011-76.Com a reposta, promova-se vista

ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 900

 

ACAO PENAL

0015369-81.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS

FERREIRA) X ODIRLEI APARECIDO DOS SANTOS(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR)

Fls. 305: diante da manifestação do representante do Ministério Público Federal, designo o dia 06 de dezembro de

2012, às 14:30 horas, para a realização de audiência de suspensão condicional do processo, devendo o acusado ser

intimado a comparecer perante este Juízo acompanhado de seu advogado, para que se manifeste a respeito da

proposta de suspensão do processo nos termos do artigo 89 da Lei 9099/95. Intime-se o autor do fato, bem como

seu advogado.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2361

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002313-83.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000833-

70.2012.403.6113) GERSON VENANCIO CORREA(SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc., Trata-se de Embargos à Execução movidos por Gerson Venâncio Correa em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, em virtude da execução de título extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário -

Empréstimo Consignado Caixa OP 110). O embargante em sua inicial alega a ocorrência de excesso de execução,

sem, contudo, indicar o valor que entende correto, conforme preconiza o parágrafo 5º, do artigo 739-A, do CPC.

Neste sentido:EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - EMBARGOS DE DEVEDOR - ALEGAÇÃO

DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - DECLARAÇÃO DO VALOR CORRETO - APRESENTAÇÃO DE

MEMÓRIA DE CÁLCULO - ART. 739-A, 5º DO CPC - NECESSIDADE. 1. Inexiste ofensa ao art. 535, do CPC
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quando o Tribunal a quo se pronuncia de modo claro e suficiente sobre a questão posta nos autos e realiza a

prestação jurisdicional de forma fundamentada. 2. A controvérsia dos autos diz respeito à aplicação do art. 739-A,

5º do CPC nas execuções contra a Fazenda. 3. O parágrafo 5º do art. 739-A do CPC, introduzido pela reforma da

execução de titulo extrajudicial (Lei n. 11.382/06), dispõe que quando os embargos à execução tiverem por

fundamento o excesso de execução, o embargante deverá demonstrar na petição inicial o valor que entende

correto, juntamente com a memória do cálculo. Caso assim não proceda, estará o embargante sujeito à rejeição

liminar dos embargos ou, ao não-conhecimento específico desse fundamento. 3. Embora não haja previsão similar

no CPC quanto ao regramento dos embargos na execução contra a Fazenda Pública (art. 741 do CPC), afastar a

determinação do art. 739-A, 5º do CPC violaria o princípio da efetividade processual, que tem como ratio o

reclamo da celeridade em todos os graus de Jurisdição, cuja real ideologia é reduzir condutas que se reputam

temerárias e procrastinatórias tanto por parte do particular como do poder público que, ao embargar, questiona a

dívida mas não diz o valor que se reputa correto. 4. As inovações legislativas inseridas no Código de Processo

Civil, que facilitam a satisfação do crédito do exequente, devem ser utilizadas no processo de execução contra a

Fazenda, sob pena de a execução contra a Fazenda se tornar menos eficaz que as execuções comuns. Recurso

especial improvido.(RESP 200802549412, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2009).

Grifei. Assim, por ora, intime-se o embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente planilha do valor que

entende ser o correto. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001899-85.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000965-

35.2009.403.6113 (2009.61.13.000965-2)) ANDERSON DE PAULA FRANCA-ME. X ANDERSON DE

PAULA(SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Ante a inexistência de causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado no feito

principal, conforme manifestação de fl. 82-85, e, considerando que o embargante não logrou comprovar que o

prosseguimento do feito executivo poderá manifestamente acarretar grave dano de difícil e incerta reparação,

conforme preconiza o 1º do artigo 739-A do CPC, recebo os embargos sem suspensão da execução. Abra-se vista

ao embargante da impugnação e documentos de fls. 82-142, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Traslade-se para o feito

principal cópia desta decisão. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000696-88.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000987-

64.2007.403.6113 (2007.61.13.000987-4)) JOSE ANGELO SCOTTI X STEFANY SCOTTI X DANIELA

SCOTTI(SP140772 - REINALDO TOTOLI) X FAZENDA NACIONAL

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim

de excluir a penhora incidente sobre o imóvel registrado com matrícula nº. 51.678, do 2º Cartório de Registro de

Imóveis de Franca - SP, por pertencer legitimamente aos terceiros embargantes.Declaro extinto o processo com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

embargante ao pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Custas

ex lege. Julgo, assim, insubsistente a penhora efetuada no imóvel registrado com matrícula nº. 51.678, do 2º

Cartório de Registro de Imóveis local, determinando o seu imediato levantamento.Prossiga-se com a ação de

execução.Traslade-se cópia desta sentença, juntando-se nos autos em apenso (0000987-64.2007.403.6113).P.R.I.

 

0001328-17.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

63.2005.403.6113 (2005.61.13.002272-9)) PAULO ROBERTO CARVALHO(SP153395 - EMERSON

VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

Vistos, etc., Abra-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos de fl.

128-154. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0002560-64.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401612-

65.1997.403.6113 (97.1401612-6)) JOAO MATTARAIA NETO X PAULA MARCIA MOURA VASQUES

MATTARAIA(SP193402 - JULIANA DUTRA BREDARIOL) X INSS/FAZENDA

Inicialmente, cumpre ressaltar que a atribuição de valor à causa constitui um dos requisitos da petição inicial,

sendo que o Código de Processo Civil em seu artigo 261 e seguintes, determina os critérios de sua fixação.

Sabidamente a definição do valor da causa tem relevância em diversos aspectos da lide, tais como fixação de

competência, procedimento, custas e honorários advocatícios. Desse modo, deve ser traduzida observando-se o

proveito econômico pretendido a partir dos parâmetros elencados no artigo 259, do Código de Processo Civil, ou

ainda, atentando-se ao disposto no artigo 258, do mesmo Estatuto Processual; podendo pois o Juiz modificá-la de

ofício quando não for observado o critério processual legal previsto, dado que tais regras são de ordem pública
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(nesse sentido: Resp 120.363-GO, RSTJ 137/314).Assim, sendo, concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez)

dias para adequar o valor atribuído à causa, bem ainda providenciar o recolhimento complementar das custas

iniciais, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo, 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se.

 

0002611-75.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002692-

97.2007.403.6113 (2007.61.13.002692-6)) JOAO ALVES PEIXOTO(SP052517A - ANA MARIA DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, cumpre ressaltar que a atribuição de valor à causa constitui um dos requisitos da petição inicial,

sendo que o Código de Processo Civil em seu artigo 261 e seguintes, determina os critérios de sua fixação.

Sabidamente a definição do valor da causa tem relevância em diversos aspectos da lide, tais como fixação de

competência, procedimento, custas e honorários advocatícios. Desse modo, deve ser traduzida observando-se o

proveito econômico pretendido a partir dos parâmetros elencados no artigo 259, do Código de Processo Civil, ou

ainda, atentando-se ao disposto no artigo 258, do mesmo Estatuto Processual; podendo pois o Juiz modificá-la de

ofício quando não for observado o critério processual legal previsto, dado que tais regras são de ordem pública

(nesse sentido: Resp 120.363-GO, RSTJ 137/314).Assim, sendo, concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez)

dias para adequar o valor atribuído à causa, bem ainda providenciar o recolhimento complementar das custas

iniciais, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo, 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.No

mesmo prazo deverá o embargante juntar aos autos cópias de seus documentos pessoais. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004681-75.2006.403.6113 (2006.61.13.004681-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO

BARCELLOS) X EDINA GIMENES MENDES(SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO)

Vistos, etc., Diante do bloqueio de ativos financeiros em nome da executada Edina Gimenes Mendes (fl. 181),

encaminho ordem ao Banco do Brasil S.A., através do sistema BACEN-JUD, para transferência do montante

bloqueado (R$ 14,24) para uma conta judicial, à disposição deste juízo, no PAB da Caixa Econômica Federal -

CEF, agência 3995. Efetivada a transferência, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos de

fl. 203.

 

0000049-35.2008.403.6113 (2008.61.13.000049-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ESCOLA DE 2 GRAU

CAETANO CAPRICIO S/C LTDA X CLARICE FERREIRA CAPRICCIO ANDRADE(SP236411 - LORENA

CORTES CONSTANTINO)

Por conseguinte, defiro o pedido e em consequência promovo o desbloqueio do valor bloqueado junto ao Banco

do Brasil, vale dizer, relativo à conta-corrente n.º 16.017-2 (valor bloqueado R$ 469,54). Intimem-se.

 

0001052-25.2008.403.6113 (2008.61.13.001052-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALEXANDRE

DA SILVA(SP249356 - ADRIANO DOS SANTOS) X TATIANY DE FATIMA SILVA X RONIVALDO

MARTINS DA SILVA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO: Vistos, etc., Designo o dia 24/10/12, às 15 horas, para a realização de audiência

de tentativa de conciliação. Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias

e permanência física até a data da audiência, quando deverão ser novamente remetidos à Central de Conciliação.

Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003285-39.2001.403.6113 (2001.61.13.003285-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

X IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA(SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X JOSE

MILTON DE SOUZA X PAULO HENRIQUE CINTRA X RENATO MAURICIO DE PAULA(SP056178 -

ALBINO CESAR DE ALMEIDA E SP278794 - LIVIA MARIA GIMENES GOMES)

DECISÃO DE FL. 1912: Vistos, etc., Fl. 1909: Diante da concordância do autor em relação ao valor dos

honorários depositados pela Caixa Econômica Federal (fl. 1857), expeça-se alvará de levantamento em favor do

Dr. Albino César de Almeida - OAB/SP 56.178. Cumpra-se. Intimem-se.DESPACHO DE 27.08.2012: Vistos,

etc., Considerando as procurações encartadas às fls. 249, 911, 1124 e 1342, bem como o substabelecimento de fl.

1915, defiro o pedido formulado às fl. 1913-1914 para que a expedição de alvará de levantamento, determinada às

fl. 1912, seja em favor da Dra. Lívia Maria Gimenes Gomes - OAB/SP 278.794, conforme requerido. Intime-se.

Cumpra-se. 
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0001833-52.2005.403.6113 (2005.61.13.001833-7) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X RITA DE CASSIA DOMICIANO NOGUEIRA

ME(SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA)

Vistos, etc. Tendo em vista a petição do INMETRO (fl. 176), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário

cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN),

suspendo o curso da presente execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 792 do Código

de Processo Civil. Outrossim, considerando a concordância da exeqüente, defiro a redução da penhora efetivada

às fl. 36 de 350 para 150 caixas lacradas de óleo de eucalipto, contendo cada uma 24 unidades, observada a última

avaliação de fl. 113. Decorrido o prazo supra, promova-se nova vista à exeqüente para que se manifeste acerca da

regularidade do parcelamento. Sem prejuízo, expeça-se mandado de redução da penhora. Cumpra-se. Intime-se.

 

0003638-40.2005.403.6113 (2005.61.13.003638-8) - FAZENDA NACIONAL X FRANCICAL COMERCIO DE

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA X EDMIR JOAO BOMBARDA X MARA SILVIA

CASSIOLATO BOMBARDA(PR024816 - MARCIA CRISTINA JONSON E SP076281 - NILTON

SEVERIANO DE OLIVEIRA)

Vistos, etc., Intimem-se as partes da avaliação e das datas designadas (1º leilão - 07.11.2012 / 2º leilão -

21.11.2012 às 14:00 horas), no juízo deprecado, para realização da hasta pública do bem penhorado (imóvel de

matrícula nº. 1/3156, no município de São Gonçalo do Abaeté/MG). Int.

 

0003107-17.2006.403.6113 (2006.61.13.003107-3) - FAZENDA NACIONAL X BY JACK INDUSTRIA

COMERCIO DE CALCADOS DE FRANCA LTDA(SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X CARLOS

ANTONIO BARBOSA

Vistos em inspeção.Fl. 211: Proceda-se à penhora sobre a fração ideal de 1/4(um quarto) da nua propriedade do

imóvel transposto na matrícula de nº. 13.033, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca/SP, de

propriedade do executado Carlos Antônio Barbosa, através de termo nos autos (artigo 659, parágrafo 4º, do

CPC).Nos termos do artigo 659, parágrafo 5º, do CPC, o Sr. Carlos Antônio Barbosa - CPF: 002.719.648-80, será

constituído depositário, para fins de registro da penhora, pela mera intimação do ato constritivo.Após a lavratura

do termo, expeça-se certidão de inteiro teor da penhora (art. 659, parágrafo 4.º, do CPC), a qual deverá ser enviada

à serventia imobiliária competente mediante ofício.Proceda-se à avaliação da fração ideal do imóvel penhorada.

Cumpra-se. Intime(m)-se. Expeça-se mandado.

 

0000642-93.2010.403.6113 (2010.61.13.000642-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA

MEDEIROS) X DEUSIDEA LEMOS TOGNATTE DE MOURA

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, por não promover o exequente os atos e

diligências que lhe competiam, tendo abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, com fundamento no

disposto no inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente).Sem condenação

em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-

se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001337-13.2011.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ALEXANDRE MAGNO DA SILVA(SP301673 -

KEREN KRISTINA DA SILVA)

Vistos, etc.,Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de

São Paulo - CRECI 2ª Região contra Alexandre Magno da Silva em que se pretende o pagamento do valor

correspondente às anuidades em atraso. No caso concreto, verifico tratar-se de direito disponível, razão pela qual

fica designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/10/2012, às 14:00 horas, a ser realizada na

Central de Conciliação deste Fórum Federal, devendo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a

transigir, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria as intimações

necessárias, cientificando o executado de que a qualquer tempo poderá entrar em contato com o Conselho

Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região para promover a quitação do seu

débito, independentemente da audiência designada nos autos.Int. 

 

0001502-60.2011.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP207694 - MARCELO DE

MATTOS FIORONI) X ANDRE ANTONIO ROBERTO FINK

Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com
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fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001506-97.2011.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP239752 - RICARDO GARCIA

GOMES) X CEMEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, por não promover o exequente os atos e

diligências que lhe competiam, tendo abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, com fundamento no

disposto no inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente).Sem condenação

em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-

se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000435-26.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X AMAZONAS

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE E SP185627 -

EDUARDO HENRIQUE VALENTE)

Vistos, etc., Diante do bloqueio de ativos financeiros em nome da executada (fl. 253-254), encaminho ordem ao

Banco do Brasil, Banco Bradesco, Caixa Econômica Federal, Banco Industrial do Brasil, Banco Itaú Unibanco,

Banco Safra e Banco ABC Brasil, através do sistema BACEN-JUD, para transferência do montante bloqueado

(R$ 677.018,27) para uma conta judicial, à disposição deste juízo, no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF,

agência 3995, código 0092, referência 36.761.588-6. Após, efetivada a transferência, abra-se vista às partes da

decisão encartada às fl. 279-280, devendo a exeqüente manifestar-se acerca do prosseguimento do feito. Cumpra-

se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025041-77.2001.403.0399 (2001.03.99.025041-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1404631-79.1997.403.6113 (97.1404631-9)) CAMAZZE MANUFATURA DE CALCADOS LTDA X

FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X CAMAZZE MANUFATURA DE CALCADOS

LTDA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL)

Vistos, etc., Tendo em vista que a medida requerida às f. 242 já foi determinada pelo juízo (fl. 238), por ora,

aguarde-se a atualização do débito. Após, abra-se vista ao executado para as providências cabíveis em relação ao

pagamento da dívida. Int. obs: VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA PARA 09/2012 = R$ 4.580,03.

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 1805

 

ACAO PENAL

0003264-14.2011.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X

WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA(SP158490 - IVAN DA CUNHA SOUSA)

Fls. 73/76: defiro.Por conseguinte, redesigno para o dia 11 de outubro de 2012, às 16h:00min., a audiência de

suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95.Providencie a Secretaria as devidas

intimações.Ciência ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO
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Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8952

 

ACAO PENAL

0012344-52.2009.403.6119 (2009.61.19.012344-1) - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO

SARAGOCA(SP267169 - JONAS BARENO DE SOUZA E SP107917 - WAGNER AMOSSO FARIA) X JOSE

CARLOS GRANETO X CARLOS GONCALVES FERREIRA(SP194362 - AMAURI JORGE DE

CARVALHO) X JOSE BERNARDO SOBREIRA(SP267169 - JONAS BARENO DE SOUZA) X LUIS

GUSTAVO ZANCHETTI X ARIELSON OMIZZOLO X HONORINO LAZZAROTTO

Trata-se de pedido de autorização de viagem para o exterior realizado pelos acusados CARLOS GONÇALVES

FERREIRA e JOSÉ CARLOS GRANETO, qualificados nos autos.O requerente CARLOS FERREIRA pretende

viajar par a Europa no dia 03 de outubro retornando no dia 09 de outubro de 2012, conforme reserva de passagem

juntada aos autos (fls. 887/891).O requerente JOSÉ CARLOS GRANETO pretende viajar para a Itália pelo

período de 23 a 29 de setembro de 2012, a fim de participar de celebração familiar (fls. 892/895).O Ministério

Público Federal opinou desfavoravelmemte aos pedidos dos requerentes (fl. 896v).Verifico que os requerentes

prestaram compromisso de comparecer a todos os atos do processo, não mudar de residência ou ausentar-se por

mais de 08 (oito) dias, sem autorização, do distrito da culpa.Ademais, observo que os réus foram devidamente

citados e apresentaram defesa preliminar, não havendo indícios de que tenham a intenção de furtar-se a aplicação

da lei penal. Ressalto que os autos encontram-se na fase final da instrução, aguardando o retorno da carta

precatória expedida para a oitiva das testemunhas de defesa. Por fim, saliento que não há base legal para que se

impeça viagem de réu em processo penal, qualquer que seja a finalidade, sem a existência de indícios de que pode

vir a evadir-se do país de forma definitiva, sob pena de restrição indevida do direito de locomoção daquele que

aguarda, solto, o julgamento do processo.Diante do exposto, DEFIRO o pedido de autorização de viagem dos

requerentes CARLOS GONÇALVES FERREIRA, no período compreendido de 03/10/2012 A 09/10/2012, e de

JOSÉ CARLOS GRANETO, no período compreendido de 23/09/2012 A 29/09/2012.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8953

 

INQUERITO POLICIAL

0007311-76.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004923-

06.2012.403.6119) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X SEM

IDENTIFICACAO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de pedido de revogação do sequestro da aeronave prefixo N883RW, um jato DASSAULT. O requerente,

apontado pela polícia federal como o real proprietário da aeronave, noticiou a venda desta, através de negócio

entabulado nos Estados Unidos da América com a empresa MARTEX VENTURES LLC.Explica que a transação

foi concretizada em 21/05/2012 (conforme fl. 162), enquanto a portaria de instauração do inquérito é de

30/05/2012. Juntou documentos buscando comprovar o alegado.O Ministério Público Federal se manifestou pelo

indeferimento.Decido.Considerando que o pedido tem por fundamento exclusivamente a realização de negócio

jurídico anterior à investigação e, portanto, a necessidade de preservação dos interesses de terceiro de boa-fé - a

compradora da aeronave -, limitarei a análise a este fundamento, sendo certo que as razões que justificaram a

decretação do sequestro continuam válidas, não tendo ocorrido alteração no quadro fático a demandar conclusão

diversa quanto aos indícios de que a aeronave em questão fora utilizada por empresa de táxi aéreo (BAP TAXI

AÉREO) enquanto gozava de isenção tributária.Feitas estas considerações, cabe ressaltar, em primeiro lugar, que,

embora o requerente utilize argumente em favor do direito de terceiro de boa-fé, a compradora da aeronave não

veio aos autos defender a sua aquisição, estando claro que o requerente busca, na verdade - de forma legítima -,

evitar prejuízo decorrente de responsabilização por eventual apreensão do avião - que não ocorreu na deflagração

da operação.Nessa esteira, indispensável à argumentação do requerente a comprovação, justamente, da boa-fé da

empresa compradora, o que tenta fazer juntando documentos com data anterior à instauração da portaria de

abertura do inquérito. São eles: Proposta de compra da aeronave, feita pela MARTEX VENTURES, no montante

de US$8,250,000.00, com sinal de US$500,000.00 (fl. 167), com data de 09/05/2012; Contrato de fls. 168/178,

com data de 21/05/2012; Recebimento do avião, com data de 21/05/2012 (fl. 217); E-mails trocados entre as

partes.Os documentos são todos particulares. Nenhum possui fé pública de modo a atestar com segurança a data

em que a transação foi concretizada. Os e-mails não são fonte confiável para tanto. Destaco que o único
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documento juntado pelo requerente que é assinado por um tabelião é simples atestado de que a cópia confere com

a original (fl. 200).Ainda que, nos Estados Unidos, não se exija o registro de contratos desse tipo - como no Brasil

não se exige -, o requerente poderia providenciar outros documentos com fé pública que atestassem a regularidade

da transação.Por exemplo, não há comprovação do recebimento do sinal, apenas um e-mail de uma empresa

responsável pela intermediação do negócio. Se houve a conclusão da transação, como o bill of sale de fl. 254 faz

crer, seria fácil ao requerente, sócio da empresa proprietária do avião - SER COMPANY, sediada em Delaware,

Estados Unidos - providenciar comprovação bancária de que recebeu a quantia. Aliás, a esse respeito, a proposta

de fl. 167 é clara ao dizer que a MARTEX VENTURES pagaria o preço à vista, sem necessidade de

financiamento . Mas não há prova do pagamento do valor total da transação.Por outro lado, embora o requerente

tenha se esforçado em provar a concretização da operação em 21/05/2012, na verdade não houve a tradição do

bem nesta data. As partes apenas firmaram um purchase agreement, que se poderia chamar no Brasil de promessa

de compra e venda, tendo em vista os diversos detalhes que deveriam ser dirimidos antes da concretização efetiva

da negociação, um deles a vistoria que a compradora exigiu na proposta, a ser feita por uma filial da DASSAULT

(provavelmente em Reno, NV, pelo que pude apurar na internet).Esta vistoria não havia sido realizada em 21/05.

O requerente juntou documento intitulado acceptance agreement (fl. 220), um aceite informando que o avião

passou na inspeção, mas a compradora exigiu que a vendedora - a empresa do requerente - arcasse com as

despesas de correção de alguns problemas. Este documento é de 14/06/2012.Em seguida há o bill of sale de fl.

254. A data ali aposta é 20/06/2012, mesmo dia da deflagração da operação. Mas esta é apenas a data de

preenchimento do formulário, pois na lateral consta o registro (autenticação) em 26/06/2012, ou seja, seis dias

após a deflagração da operação, na qual a aeronave não foi apreendida, já que, evidentemente, estava nos Estados

Unidos.Assim, a premissa do requerente - de que o negócio foi concretizado antes da portaria de abertura do

inquérito - não procede. Pode ser (pois não ficou comprovado) que o negócio tivesse sido entabulado antes da

investigação, mas foi concluído depois da deflagração da operação, de modo que o requerente, no mínimo,

assumiu o risco de ter de responder junto ao comprador por eventual restrição que este possa ter quanto ao uso da

aeronave.Cabe ainda tecer considerações a respeito do comprador. Embora o requerente não tenha trazido

nenhuma informação a respeito da MARTEX VENTURES, constatei indício que se trata de empresa que vende

aeronaves. Conforme o contrato de compra e venda à fl. 175, assina pela MARTEX VENTURES o Sr. Dennis

Martin, cujo e-mail tem o domínio jetsalesstuart.com, ou seja, literalmente, venda de jatos em Stuart (cidade da

Flórida onde é sediada a empresa, como se confere do endereço logo acima do e-mail).No site jetsalesofstuart.com

vemos que a empresa se dedica, de fato, a vender aeronaves. Na página de contatos, vemos a foto do Sr. Dennis

Martin, que assinou o contrato de compra e venda. Assim, é lícito concluir que a MARTEX VENTURES não é a

compradora final da aeronave, mas mera intermediária. Localizei, em breve busca, pelo menos um anúncio on line

de venda de avião pela MARTEX VENTURES. Anexei tudo a esta decisão.Assim, a documentação carreada pelo

requerente não traz qualquer segurança de que o negócio jurídico foi realizado de boa-fé, visto que nem mesmo se

pode dizer que a compradora adquiriu o bem para seu próprio uso, mas sim para revender a terceiros. Não se está

a dizer que se trata de negócio ilícito. Pelo contrário, a compradora parece ser idônea e antiga. Mas, ausentes

informações a respeito do comprador final do avião, não há como aferir se houve, de fato, transmissão de boa-

fé.Lembro que o sequestro foi decretado levando em conta fortes indícios de operações simuladas para ocultação

do real proprietário das aeronaves, sendo necessário descortinar de forma abrangente as transações realizadas

pelos investigados antes de concluir pela correção (e boa fé) das mesmas. Com base nisso e considerando (a) a

falta de comprovação do pagamento do preço ajustado pela compra da aeronave; (b) a falta de identificação do

usuário final do jato, ou seja, do comprador final, sendo certo que a MARTEX VENTURES é empresa de compra

e venda de aviões; (c) o fato de a negociação ter se concretizado após a deflagração da operação; tenho que seria

temerário retirar a constrição que recai sobre o bem.Consigno ainda que, embora o requerente tenha patrimônio

suficiente para garantir o pagamento do valor do avião em caso de perdimento ou condenação em eventual ação

penal, o perdimento como consequência do crime de descaminho é específico com relação à mercadoria trazida.

Embora tenha natureza fiscal - pois é crime que tem como bem jurídico protegido, dentre outros, a arrecadação

tributária -, o crime do art. 334 do CP não exige constituição do crédito tributário, a qual, inclusive, não ocorre. A

estimativa de valor dos tributos que seriam devidos é unicamente para aferição da significância penal da conduta.

Se o objeto fosse o valor, e não o bem, a apreensão nem poderia ser feita, sob pena de constituir mecanismo

indireto de cobrança de tributos vedado pela jurisprudência do STF. Por isso é irrelevante a envergadura do

patrimônio do investigado, pois a pena, caso venha a ser aplicada administrativamente ou em juízo, é específica

com relação ao avião que pode ter sido indevidamente introduzido em território nacional.Ante o exposto, indefiro

o pedido formulado.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8954

 

REPRESENTACAO CRIMINAL
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0009509-86.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X

SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de peças informativas autuadas a partir de representação fiscal para fins penais oriunda da Alfândega do

Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, segundo a qual a empresa ALFA CENTRI-MANUTENÇÃO

DE MÁQUINAS LTDA-ME, através de seus representantes legais, realizou, em 25/02/2011, a importação de

produtos mediante a apresentação de documentos ideologicamente falsos os quais, por não refletirem o real valor

das mercadorias importadas, teriam implicado a supressão parcial do pagamento dos tributos devidos.Decido.O

Supremo Tribunal Federal já vinha decidindo que o descaminho que importasse em sonegação de tributos em

montante inferior a R$10.000,00 é penalmente insignificante, valendo-se para a construção deste raciocínio do

piso estabelecido no âmbito da administração pública federal para a cobrança dos créditos tributários da União.

Este valor foi elevado para R$20.000,00 pela Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (art. 1º, I), podendo,

evidentemente, ser aplicado a fatos ocorridos em momento anterior, como é o caso dos autos.Com efeito, se não

se pode falar em lesão relevante aos cofres públicos - já que não há interesse juridicamente qualificado para a

cobrança de créditos deste jaez, pois a norma determina o não ajuizamento de executivo fiscal -, não é possível

acionar o aparelho judiciário para uma punição criminal, diante da compreensão de um direito penal fragmentário

e de ultima ratio, o qual não pode se ocupar de condutas que não lesem de maneira significativa o bem jurídico

tutelado pela norma que tipifica o delito.Nesse sentido, exemplificativamente, acórdão da lavra do Min. Celso de

Mello, com a percuciência de costume:PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS

VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA

CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO

MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, CAPUT, SEGUNDA PARTE) - TRIBUTOS

ADUANEIROS SUPOSTAMENTE DEVIDOS NO VALOR DE R$ 8.135,12 - DOUTRINA -

CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA

TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados da

fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a

própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que

considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a)

a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo

grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em

seu processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e

impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O

POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: DE MINIMIS, NON CURAT

PRAETOR. - O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a

restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando estritamente necessárias à própria proteção das

pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os

valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado de significativa lesividade.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO DELITO DE DESCAMINHO. - O direito

penal não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não importar em lesão

significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do

bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do postulado da insignificância

ao delito de descaminho (CP, art. 334), considerado, para tanto, o inexpressivo valor do tributo sobre comércio

exterior supostamente não recolhido. Precedentes. [grifei]Com as reiteradas decisões do STF a respeito, o

Superior Tribunal de Justiça acabou adotando esta tese:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 334, 1º,

ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA.I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o

princípio da insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a

teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02.II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte

(vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do

sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia

com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema

Corte.Recurso especial desprovido. Como é cediço, a insignificância penal da conduta implica atipicidade da

mesma.Ante o exposto, diante do valor do tributo iludido (R$ 2.644,17, fl. 02/03), reconheço a atipicidade da

conduta mediante a aplicação do princípio da insignificância, tomando por base o limite de R$20.000,00

estabelecido na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (art. 1º, I), e por conseguinte determino o

ARQUIVAMENTO dos autos, com as cautelas de estilo, conforme requerido pelo Ministério Público

Federal.Informe-se à Polícia Federal, via correio eletrônico, servindo este como ofício. Dê-se ciência ao

Ministério Público Federal.
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ACAO PENAL

0000688-93.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SAMIRA BARBOSA LIMA ARAUJO

Trata-se de ação penal pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra SAMIRA BARBOSA

LIMA ARAUJO dando-a como incursa no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei

11.343/2006.Narra a inicial acusatória, em síntese, que no dia 30 de janeiro de 2012, nas dependências do

Aeroporto Internacional de Guarulhos, a ré foi presa em flagrante delito quando, agindo de maneira livre e

consciente, tentou embarcar no voo SA223 da companhia aérea SOUTH AFRICAN com destino a Joanesburgo,

transportando, para comércio ou de entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, 1.678g (mil, seiscentos e

setenta e oito gramas) de cocaína, substância entorpecente que determina dependência física e psíquica, sem

autorização legal ou regulamentar.A denúncia veio regularmente instruída com os autos de procedimento

investigatório criminal. Laudo de exame de substância às fls. 79/79v.A defesa apresentou alegações preliminares

deixando para discutir o mérito da ação em alegações finais.Por decisão de fls. 109/109v foi afastada a

possibilidade de absolvição sumária e designada audiência de instrução e julgamento. Diante da greve dos

policiais federais, que inviabiliza a vinda da ré a este juízo com escolta, determinei que a audiência fosse realizada

por videoconferência.Em audiência realizada nesta data foi colhido o depoimento prestado pelas testemunhas

arroladas pela acusação e defesa e ao final a ré foi interrogada. Memoriais de acusação e defesa apresentados em

audiência.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. MaterialidadeA materialidade do delito de tráfico de drogas

restou comprovada pelo laudo preliminar de constatação (fl. 06), que apontou que a substância apreendida com o

réu se tratava de cocaína.A confirmação veio através do laudo definitivo de fls. 79/79v, que afirmou que os

exames resultaram positivos para COCAÍNA para a amostra enviada para análise. Segundo o laudo definitivo, a

cocaína é uma substância entorpecente e está relacionada na Lista de Substâncias Entorpecentes (Lista F1) de uso

proscrito no Brasil, sendo considerada capaz de causa dependência física ou psíquica, em conformidade com a

Portaria nº 344-SVS/MS, de 12.05.98, republicada no D.O.U. de 01.02.99, atualizada pela Resolução da Diretoria

Colegiada - RDC nº 21 da ANVISA, de 17.06.10.Desnecessária a realização de perícia na totalidade da

substância. A amostra enviada para análise é composta de amostragem de todas as partes do todo apreendido, e o

método utilizado é o mesmo de praticamente todas as polícias do mundo, com eficácia comprovada.2.2. AutoriaA

ré foi presa em flagrante transportando o entorpecente, consoante auto de prisão de fls. 01/02.A primeira

testemunha, MAURO GOMES DA SILVA, policial federal, reconheceu a ré através do vídeo da teleaudiência.

Lembra-se dos fatos. Abordou a ré na fila do check in porque achou que estava nervosa. Levou-a a uma sala

reservada e constatou que na bagagem da ré havia panelas, inclusive duas panelas elétricas para fazer arroz.

Estranhando a carga, levou as panelas para que passassem pelo raio-X, onde constatou indícios de material

orgânico. Já na delegacia, e na presença de testemunha civil, passou a abrir as panelas, onde identificou que havia

substância orgânica em seu interior. Desconfiou da versão da ré também porque esta disse que as panelas eram

novas, mas a testemunha viu etiqueta de assistência técnica nas mesmas. Com o laudo químico preliminar feito no

ato, constatou-se que se tratava de cocaína. Com a descoberta da droga a ré se manteve relativamente calma e não

falou mais nada.A testemunha KAMILA NOGUEIRA LOPES DOS SANTOS não compareceu ao ato. As partes

desistiram de sua oitiva, pelo que passou a interrogar a ré.Em seu interrogatório, a ré confessou o delito. Disse que

foi abordada por indivíduo chamado FRANK ou FRANKLYN em Cabo Verde, o qual lhe ofereceu $350.000,00

(moeda local) para que viesse ao Brasil buscar droga e levar de volta a Cabo Verde. Veio em voo direto para

Fortaleza e de lá, sem sair do aeroporto, embarcou em voo para São Paulo. Aqui foi recepcionada por indivíduo de

nome FRED, e ficou hospedada em um Hotel na Rua Eduardo Prado 388. Ficou ali desde 9 de janeiro e dois dias

antes de embarcar foi removida por FRED para um hotel na Rua Rodrigo Alves. Recebeu a passagem de FRED,

mas não chegou a ir com este para a agência ARTMAK. Não sabia do voo de volta para o Brasil em maio. FRED

lhe disse que deveria levar a droga para Camarões, mas não tinha passagem para Camarões. No destino final o

receptador providenciaria sua volta para Cabo Verde. Não sabia a quantidade de droga transportada, nem de forma

estaria oculta em sua mala. Nunca saiu de Cabo Verde antes, e emitiu o passaporte com o propósito específico de

fazer esta viagem para o Brasil. Tem três filhos, a mais velha com treze anos, que estão sendo criados pela avó em

sua ausência.Assim, provadas autoria e materialidade delitiva, não havendo causa que exclua o crime ou isente a

ré de pena, impõe-se sua condenação pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006.2.3. Tipicidade

O Ministério Público Federal atribuiu à conduta delituosa narrada na denúncia o tipo penal previsto no art. 33,

caput, c/c 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar,

adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever,

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com

determinação legal ou regulamentar.Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500

(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.[...]Art. 40. As penas previstas nos art. 33 a 37 desta Lei são

aumentadas de um sexto a dois terços, se:I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;Trata-se de crime de perigo abstrato, cujo bem

protegido é a saúde pública. O tipo possui conteúdo múltiplo, de modo que a prática de apenas uma das condutas

previstas abstratamente é suficiente para consumação do delito.O dolo é genérico, sendo desnecessário especial

fim de agir. Vale dizer, é suficiente para configuração do crime que o agente tenha ciência de que o objeto de sua
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ação seja a droga e que sua conduta não tenha autorização ou que está em desacordo com determinação legal ou

regulamentar.Também não houve estado de necessidade. Nos termos do art. 24, do Código Penal, considera-se em

estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem

podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-

se.Não obstante a alegação da ré a respeito das dificuldades financeiras por ela enfrentadas, tal situação, como

dado isolado, não tem o condão de se sobrepor ao bem jurídico protegido pela incriminação do tráfico ilícito de

entorpecentes.A necessária ponderação de bens juridicamente protegidos em conflito não autoriza esse

entendimento, como, aliás, vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Alegação de estado

de necessidade rejeitada. A excludente da ilicitude apontada requer que a prática do ato típico se dê com o escopo

de salvar de perigo atual, não provocado pela vontade do agente e que este não podia evitar, direito próprio ou

alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. Inexistência de elementos aptos a

caracterizar a excludente invocada. Não bastasse a ausência de qualquer prova apta a possibilitar seu

reconhecimento, torna-se insustentável a simples alegação de dificuldades financeiras. O próprio texto legal exige

a razoabilidade entre os bens jurídicos em conflito. Simples alegações de dificuldades financeiras não permitem o

reconhecimento da norma justificadora. Como não bastasse, o acolhimento da alegação de estado de necessidade

encontra ainda óbice no fato de as dificuldades financeiras poderem ser evitadas por outra maneira, que não o

ingresso no submundo do crime. Milhares de pessoas estão na mesma situação de miserabilidade alegada pela ré,

mas apenas uma minoria recorre a atividades ilícitas.Cumpre observar que as circunstâncias que cercam os fatos

evidenciam que a ré desempenhou o papel de agente responsável apenas pelo transporte da droga para o exterior,

agindo na função do que se convencionou chamar de mula. Todavia, tal circunstância não tem o condão de excluir

a prática do tráfico de drogas, já que o caput do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 prevê a modalidade transportar, na

qual se enquadra perfeitamente a conduta da ré.Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do

delito (art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006), já que a ré foi surpreendida com a droga ao tempo em que pretendia

embarcar para o exterior (Joanesburgo/África do Sul).Por outro lado, entendo que as circunstâncias do caso não

autorizam supor que a ré integrasse organização criminosa de forma não eventual ou que fizesse do crime seu

meio de vida. Ainda que tenha transportado droga, a ré não possui antecedentes criminais, nem há evidência de

que esteja sendo processada por outro crime.Nesse sentido tem decidido o TRF3 que na ausência de provas

seguras de que o réu faz parte de organização criminosa, há de se concluir que serviu como mula de forma

esporádica, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício de redução da pena

previsto no artigo 33, 4º da Lei nº 11.343/06 (ACR 45325, DJF3 30/06/2011 - grifei).No mesmo sentido lapidar

julgado do TRF3:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. ART 33 DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO EVIDENTES. ESTADO DE

NECESSIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. PENA-BASE. PERSONALIDADE DA RÉ. AUSÊNCIA DE

PROVAS. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RELEVANTE VALOR MORAL. NÃO EVIDENCIADO.

TRANSNACIONALIDADE. ART. 33, 4º. APLICAÇÃO. MULTA. INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO POR

PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO RECOMENDÁVEL. REGIME FECHADO. MANTIDO.

AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O DISTRITO DA CULPA. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO E

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No presente feito, a defesa não produziu prova

alguma a legitimar a tese exculpante de estado de necessidade, o que não permite o reconhecimento de tal

circunstância. Outrossim, o simples estado de pobreza não é situação apta a ensejar cometimento de crimes, senão

causaria à falência todo o sistema penal. [...]3. Não há nos autos quaisquer provas que indiquem uma

personalidade lesiva à sociedade e que possa, por isso, ensejar punição acima do previsto na lei. O simples fato de

a ré ser estrangeira não dá causa para considerar a personalidade do agente desfavorável. Não é lícito ao

sentenciante se pautar em meras suposições acerca da personalidade do réu e, com isso, exasperar-lhe a pena.

[...]7. É entendimento pacífico desta Turma que a figura apelidada de mula, embora seja essencial ao êxito da

traficância transnacional, não pode ser aprioristicamente considerada como integrante de organização criminosa.

Tal enquadramento somente é possível mediante a apresentação de provas do envolvimento estável e permanente

do acusado com o grupo narcotraficante com o qual colaborou. Presentes os demais requisitos, a apelante faz jus

ao benefício. [grifei]Entendendo que, preenchidos os requisitos, o réu tem direito subjetivo ao benefício,

transcrevo o seguinte julgado do TRF1:PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. AGRAVANTE DA PAGA OU RECOMPENSA. CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE

PÚBLICO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, 4º, DA LEI 11.343/06. PENA-BASE. RÉU

ESTRANGEIRO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.[...]5. O acusado que preenche os requisitos do 4º do art. 33 da

Lei 11.343/06 - ser primário, de bons antecedentes, não se dedicar às atividades criminosas nem integrar

organização criminosa - tem direito subjetivo à redução de pena prevista nesse dispositivo. O quantum da redução

deve ser fixado pelo Juiz, observando-se as circunstâncias do crime e as condições pessoais do acusado. Sendo o

acusado mula, ou seja, pessoa aliciada para fazer o transporte da droga, recebendo, na maioria das vezes, valores

irrisórios, frente à mercadoria que transportam, e que, em regra, se sujeitam a tal prática por estarem suportando

dificuldades financeiras, e, ainda, pequena a quantidade de droga que transportava, correta a diminuição de pena

no grau máximo. A lei, ao criar tal causa de diminuição de pena, visou, nitidamente, a permitir que pessoas nessas
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condições não sofressem suas rigorosas sanções. Estas se destinam aos grandes traficantes de droga, que lucram

muito e não medem esforços para alcançar seus objetivos ilícitos. 6. Afastado pelo STF o óbice imposto pela Lei

n. 11.343/06 para a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em face de sua flagrante

inconstitucionalidade, o acusado faz jus à análise das condições previstas no art. 44 do Código Penal para a

concessão do benefício. 7. O fato de o acusado ser estrangeiro não impede a concessão do benefício de

substituição de pena, porquanto a Constituição assegura sua igualdade com nacionais. umentou a pena mínima de

3 para 5 anos - criou uma pena elevada para o pequeno traficante, situação que é corrigida pela aplicação da causa

de diminuição sob comento, cujo objetivo é possibilitar a redução da pena para aquele acusado que não fez do

crime seu meio de vida, sendo o fato isolado em sua vida. Concluindo, considero evidente que o fato de ser a mula

um simples mecanismo descartável de transporte da droga impede considerá-la integrante de organização

criminosa. Reforça ainda esta conclusão o fato de ter sido assistida pela defensoria pública.A alegação de que sua

atividade é essencial para o tráfico não infirma esta conclusão, visto esta circunstância, por si só, não lhe dá

nenhum poder ou autodeterminação dentro da estrutura da organização criminosa, já que é perfeitamente

substituível. O que é essencial é a atividade desempenhada, não a pessoa, que não tem domínio algum sobre a

empreitada criminosa além do estrito transporte da mercadoria, e normalmente não decide a forma de ocultação,

meio de transporte ou itinerário, tudo sendo providenciado pelo aliciador. Tanto é assim que, uma vez presa a

mula, a organização poderá aliciar outrem para desempenhar a mesma função, substituindo-a sem grandes

dificuldades.Por fim, destaco que o STJ já decidiu que a simples quantidade de droga não é suficiente para afastar

a benesse legal, que somente pode deixar de ser aplicada ante a efetiva comprovação de envolvimento em

organização criminosa - o que é lógico, já que, não tendo domínio sobre a empreitada, o transportador na maioria

das vezes nem tem ciência da quantidade de entorpecente que está transportando:PENAL - CONSTITUCIONAL -

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - LEI 11.343/2006 - NOVATIO LEGIS IN MELLIUS -

RETROATIVIDADE - IMPERATIVO CONSTITUCIONAL - CRIME PRATICADO SOB A ÉGIDE DA LEI

6.368/1976 - REDUÇÃO DO ARTIGO 33, 4º DA NOVA LEI ANTIDROGAS - IMPOSSIBILIDADE

JUSTIFICADA COM BASE UNICAMENTE NA QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA - ÓBICE NÃO

PREVISTO EM LEI - INSUSTENTABILIDADE - BENEFÍCIO QUE DEPENDE DO EXAME ACURADO

DAS PROVAS DOS AUTOS - ESTREITA VIA DO WRIT - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA,

APENAS PARA ANULAR O ACÓRDÃO. 1. É possível, em tese, tal como decidido pelo Colegiado Estadual, a

aplicação retroativa da causa de diminuição de pena contida no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 feita

sob a pena cominada na Lei 6.368/1976. 2. Unicamente a quantidade de droga apreendida em poder do agente não

é suficiente para afastar a benesse, salvo se esse fato denotar que o agente se dedique a atividades criminosas ou

integre organização dessa natureza, o que deve ser demonstrado diante do caso concreto. [grifei]Assim, presentes

os requisitos que autorizam a aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, 4º, da Lei n.º

11.343/2006.2.4. DosimetriaAs circunstâncias judiciais demonstram que a culpabilidade da ré se insere no grau

médio, bem como que esta não apresenta antecedentes. As consequências do crime não foram expressivas, uma

vez que a droga foi aprendida antes do seu destino. As circunstâncias foram normais à espécie, devendo ser

considerado, entretanto, conforme art. 42 da Lei 11.343/2006, o tipo de droga (cocaína), que é mais deletéria do

que outras substâncias também proibidas, sendo certo de que a ré tinha consciência do que estava transportando, e

não havendo nada de excepcional quanto à pureza da substância (68%, conforme fl. 79v). Não há nos autos

elementos que permitam a formação de juízo negativo sobre a personalidade e a conduta social da agente. O

motivo do crime era a obtenção de proveito econômico, que não pode ser considerado em desfavor da ré por ser

elementar do tráfico de drogas. Não houve vítima específica.Considerando a existência de uma circunstância

desfavorável à ré, redundando em um aumento mínimo da pena, fixo a pena base em 5 anos, 7 meses e 15 dias de

reclusão e pagamento de 575 dias-multa.Deixo de aplicar a agravante genérica de ter a ré praticado o crime

mediante paga ou promessa de recompensa (CP, art. 62, IV), pois, no caso de mulas exercendo o transporte de

drogas para terceiros, a aplicação da agravante acabaria por apenar mais gravemente aquele que faz apenas o

transporte do que o traficante que transportasse droga para o próprio benefício, o que seria de todo contraditório e

em desacordo, no meu entender, com a lógica sistêmica da Lei 11.343/2006. Além disso, o desiderato econômico

é intrínseco ao tráfico de drogas, o que, em princípio, já foi sopesado pelo legislador na cominação da pena na lei

específica. Nesse sentido:PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE.

AUTORIA. TRANSNACIONALIDADE. MAJORANTES. CRIME PRATICADO EM TRANSPORTE

PÚBLICO. DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. PROMESSA DE

PAGA OU RECOMPENSA. INERENTE AO CRIME DE TRÁFICO. AGRAVANTE DO ART. 62, I, DO

CPB.[...]Prevalece, nesta Turma, o entendimento de que é inerente ao crime de tráfico de drogas, especialmente,

na condição de mula, a prática mediante promessa de recompensa (art. 62, IV, do CPB), sendo indevida é a

aplicação da agravante do art. 62, I, do CPB quando não restar comprovado que um dos réus dirigiu ou organizou

a cooperação dos outros co-réus. Pena de multa majorada proporcionalmente ao aumento da pena privativa de

liberdade. Do mesmo modo o TRF3:PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

CONDENAÇÃO: ART. 12., C/C ART. 18, I, DA LEI 6.368/76. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA: ERRO MATERIAL: CÁLCULO DA PENA A MENOR:
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RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA: PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS: IMPOSSIBILIDADE DE

CORREÇÃO. DISTÂNCIA PERCORRIDA PELA DROGA E VIAGEM: ELEMENTOS INERENTES À

CONDUTA IMPUTADA. QUANTIDADE DA DROGA. RÉU PRIMÁRIO E DE BONS ANTECEDENTES:

REDUÇÃO DA PENA-BASE. AGRAVANTE DO ART. 62, IV, DO CP: INAPLICABILIDADE AO TRÁFICO.

ATENUANTE DA CONFISSÃO E AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE: INCIDÊNCIA: REGIME

PRISIONAL: DIREITO À PROGRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA PARCIAL

DA LEI 11.343/06: LEX GRAVIOR.[...]A paga ou promessa de recompensa é implícita no art. 12, da Lei

6368/76, que sempre pressupõe comércio e lucro, mormente nos casos de mulas. Exclusão. Presente a atenuante

em razão da confissão, pois, mesmo no caso de prisão em flagrante, contribui para o juízo de certeza do

magistrado, como tem reiteradamente decido o TRF3. Assim, com a redução em 1/6, a pena retorna ao mínimo

legal, não podendo ficar aquém do mínimo nesta fase conforme precedentes do STF.Aplica-se no presente caso a

causa de aumento referente à transnacionalidade do delito. Aplico o aumento no mínimo, tendo em vista que não

há carimbos que evidenciem outras viagens internacionais da ré ou mesmo registro de entrada anterior no Brasil,

de modo que aumento a pena-base em 1/6, tendo como resultado 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-

multa.Presente a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, visto que a ré é

primária, de bons antecedentes e não há prova nos autos de que se dedique a atividades criminosas nem integre

organização criminosa. O testemunho do policial que fez a abordagem, de que a ré estava nervosa no embarque,

indica que a mesma não tem costume de fazer esse tipo de trabalho. Além disso, não há registro de viagem

internacional anterior, tudo levando a crer que o presente caso foi apenas um episódio na vida da ré. Entretanto,

esta redução não pode ser no máximo, pois, ainda que não integre organização criminosa, a ré sabia que estava a

serviço de uma, pois aliciada em Cabo Verde por uma pessoa, recebida no Brasil por outra e tinha como destino

país africano para entregar a droga para um terceiro. Assim, com a diminuição em 1/3, fixo a pena definitivamente

em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, que

torno definitiva, ausentes outras circunstâncias a considerar. Fixo o dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente

na data dos fatos, devidamente corrigido, ausentes quaisquer elementos que indiquem a capacidade

econômica.Considerando a declaração incidental de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal da

expressão vedada a conversão em penas restritivas de direitos, constante do artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, e

considerando as circunstâncias judiciais amplamente favoráveis à ré (art. 59 CP), e levando em conta ainda que o

fato de ser estrangeira não pode ser considerado como impeditivo para a aplicação de pena alternativa sob pena de

implicar discriminação constitucionalmente vedada, substituo, nos termos do artigo 44, I, do Código Penal, a pena

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: (I) prestação de serviço a entidade

pública ou privada de assistência social a ser definida pelo juízo da execução; e (II) pena pecuniária no montante

de 5 (cinco) salários mínimos a entidade com fim social igualmente definida pelo juízo da execução.Diante de

recentes decisões do STJ e STF advertindo que o regime inicial inicialmente fechado por imposição legal infringe

o princípio da individualização da pena, pelas mesmas razões que entendi suficiente a substituição - circunstâncias

favoráveis à ré - e diante do que dispõe o art. 33 do CP fixo o regime inicial semiaberto para o cumprimento da

pena em caso de conversão.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia proposta pelo

Ministério Público Federal para o fim de CONDENAR o réu MIROSLAV ZHELYAZKOV GANCHEV,

qualificado na denúncia, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20

(vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 do salário-mínimo

vigente na data dos fatos, devidamente corrigido, pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput, c/c os arts.

33 4.º e 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006.Substituo, nos termos do artigo 44, I, do Código Penal, a pena privativa

de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: (I) prestação de serviço a entidade pública ou

privada de assistência social a ser definida pelo juízo da execução; e (II) pena pecuniária no montante de 5 (cinco)

salários mínimos a entidade com fim social igualmente definida pelo juízo da execução.Em caso de conversão, o

regime inicial para cumprimento da pena é o semiaberto.Considerando que não houve controvérsia acerca da

natureza ou quantidade da droga, ou ainda sobre a regularidade do laudo, determino a destruição da substância

apreendida, devendo ser preservadas 10g (dez gramas) para eventual contraprova.EXPULSÃO: Oficie-se ao

Ministério da Justiça, com urgência, informando: (a) a condenação da ré, cidadã de Cabo Verde (b) ausência de

qualquer óbice por parte deste juízo da condenação para que seja procedida a eventual expulsão do condenado

mesmo antes do integral cumprimento da pena ou do trânsito em julgado (Lei 6.815, art. 67), a critério da

autoridade competente.Conforme recomendação da Corregedoria (Protocolo 36.716), consigno que, ainda que se

trate de procedimento adstrito a critérios de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, este juízo opina

favoravelmente à rápida expulsão, tendo em vista o princípio da humanização da pena, já que com certeza a pena

atingirá melhor sua finalidade de reeducação se o preso cumprir a reprimenda perto de sua família.Defiro a

restituição dos documentos e pertences pessoais, após a intimação da ré com a advertência de que deve declinar

o(s) endereço(s) onde pode ser encontrado no Brasil e em seu país de origem, e que devem informar qualquer

alteração nos mesmos, pois caso não seja localizado quando necessário sua pena pode ser convertida em restritiva

de liberdade.Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome da ré no rol dos culpados.Isento a ré do

pagamento das custas em face da sua hipossuficiência econômico-financeira, tendo sido, inclusive, defendida por
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Defensor Público da União (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Expeça-se alvará de soltura.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8955

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0004276-11.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010251-

82.2010.403.6119) MARIANGELA COLANICA(SP128339 - VICTOR MAUAD) X JUSTICA PUBLICA(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de pedido de restituição formulado por MARIANGELA COLANICA pleiteando o desbloqueio do valor

creditado em sua conta poupança nº 010.500.055-8, junto ao Banco do Brasil S/A, Agência nº 6852-7.Em vista, o

Ministério Público Federal opinou pelo deferimento da pretensão da requerente.Decido.O bloqueio de valores que

não os de salário não é confisco, apenas uma cautela judicial que, no momento oportuno, poderá ser

levantada.Verifico que nos autos nº 0000805-21.2011.403.6119, foi proferida decisão determinando que a

requerente trouxesse informações acerca do Juízo do Inventário, juízo natural para disponibilizar eventuais valores

de sucessão ou auferir a meação.Assim, considerando a juntada da Escritura Pública de Inventário e de

Adjudicação dos bens deixados por ANTONIO AUGUST COLANICA (fls. 05/06), autorizo o desbloqueio da

Conta-Poupança conforme requerido.Oficie-se. Intime-se o Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8419

 

ACAO PENAL

0002671-40.2006.403.6119 (2006.61.19.002671-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X PAULO PIRES GARCIA(SP136006 - MAURICIO BAPTISTA PONTIROLLE)

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal com o objetivo de apurar a prática do delito

tipificado no artigo 70 da Lei 4.117/62, e art. 336 do Código Penal, imputado ao réu supra mencionado. Em

requerimento do Ministério Público Federal às fls. 125, ao autor do fato foi proposta a suspensão condicional do

processo, a qual foi aceita por este, mediante o cumprimento de determinadas condições.Instado a se manifestar, o

Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade diante do cumprimento das condições impostas ao

réu (fls. 217).É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Acolho a manifestação do Ministério

Público Federal como razão de decidir.Examinando detidamente os autos vislumbro que foram satisfatoriamente

cumpridas pelo réu as condições de suspensão condicional do processo impostas.Ante o exposto, Declaro Extinta

a Punibilidade de PAULO PIRES GARCIA, nos moldes do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95.Sem custas.

Procedam-se às baixas de praxe. Traslade-se cópia da presente sentença aos autos nº 0007477-84.2007.403.6119 e

0006744-55.2006.403.6119, procedendo ao seu arquivamento.Intime-se o Ministério Público Federal. Façam as

comunicações de estilo.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8420

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0004928-28.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015813-

51.2008.403.6181 (2008.61.81.015813-9)) JUSTICA PUBLICA X JORGE GUILHERME RODRIGUES
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CAMPBELL(SP252503 - ANTONIO MANUEL DE AMORIM)

Traslade-se cópia do laudo jundado às fls. 59/63, para os autos principais. Dê-se vista às partes.

 

 

Expediente Nº 8421

 

ACAO PENAL

0009425-22.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDUARDO RODRIGUES(SP167157 -

ALFREDO FRANCO DO AMARAL E SP171829 - ADEMIR CAVALCANTE DA SILVA)

Fls. 187/205: dê-se vista às partes. Manifestem-se as partes nos termos do artigo 402 do CPP. Fls. 117, item 03 e

161: digam as partes acerca do pedido de realização da perícia grafotécnica. Intimem-se. 

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2599

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0010312-06.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002619-

78.2005.403.6119 (2005.61.19.002619-3)) YANNIS CALAPODOPULOS(SP076238 - IVANDIR SALES DE

OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Antes de apreciar o pedido, determino ao requerente que, no prazo de

cinco dias, indique corretamente os documentos que pretende ver restituídos, mencionando inclusive as folhas em

que se acham apreendidos, podendo, para tanto, compulsar os autos do processo nº 0002619-

78.2005.403.6119.Após, tornem conclusos.Int.

 

0003333-91.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002619-

78.2005.403.6119 (2005.61.19.002619-3)) MAURO DONIZETI BECELI(SP211817 - MARCIA VALERIA

MOURA ANDREACI) X JUSTICA PUBLICA

Vistos etc.MAURO DONIZETI BOCELI formulou pedido de restituição da CTPS nº 88225, série 466ª,

apreendida em poder do acusado Manoel Felismino Leite. A respeito, o Ministério Público Federal manifestou-se

à fl. 10, pelo deferimento do pedido. É o relatório. Decido.Acolho o pedido de restituição de bens formulado pelo

requerente. Como bem observa o Ministério Público Federal, não se verifica nenhum óbice à devolução da

Carteira de Trabalho ao requerente, considerando que ele não figura como acusado ou testemunha nos autos do

processo nº 0002619-78.2005.403.6119, não havendo motivo para se manter o documento original naquele

feito.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição de coisas formulado por MAURO

DONIZETI BOCELI, determinando a devolução da CTPS nº 88225, série 466ª ao requerente, mediante cópia do

documento nos autos do nº 0002619-78.2005.403.6119, cuja autenticidade deve ser declarada pelo diretor da

secretaria.Corrija-se, perante o SEDI, o nome do requerente, para constar MAURO DONIZETI

BOCELI.Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 0002619-78.2005.403.6119 e, com o trânsito em

julgado, desapense-se e arquive-se o presente feito. Publique-se, registre-se, intime-se.

 

ACAO PENAL

0002619-78.2005.403.6119 (2005.61.19.002619-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000990-69.2005.403.6119 (2005.61.19.000990-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL) X IZAIDE VAZ DA SILVA X MANOEL FELISMINO LEITE(SP076238 - IVANDIR SALES DE

OLIVEIRA) X ODAIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA) X

VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E

SP209459 - ANDRE CAMARGO TOZADORI) X WENDEL ANDERSON DAS NEVES
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Sentença proferida em 30.08.2012, às fls. 2592/2593: Vistos etc. Trata-se de

denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de IZAÍDE VAZ DA SILVA, MANOEL FELISMINO

LEITE, ODAIR RODRIGUES DOS SANTOS, VILSON ROBERTO DO AMARAL e WENDEL ANDERSON

DAS NEVES como incursos nas sanções do artigo 288 do Código Penal. A denúncia foi recebida em face dos

acusados IZAÍDE, MANOEL, ODAIR e VILSON, conforme decisão de fls. 1107/1108. Na oportunidade, foi

determinada a notificação dos acusados IZAÍDE e VILSON para apresentação de defesa preliminar, deprecando-

se a citação e interrogatório dos acusados MANOEL e ODAIR. Em relação ao acusado WENDEL foi proposta, de

ofício, a suspensão condicional do processo. Expedida carta precatória para realização de audiência de suspensão

do processo, o acusado WENDEL e seu defensor concordaram com a proposta (fl. 1352). À fl. 1346 foi declarada

a suspensão do feito por dois anos, em razão da aceitação da proposta de suspensão pelo acusado WENDEL.

Opinou o Ministério Público Federal, às fls. 2108 e 2497, pela extinção da punibilidade quanto ao acusado

WENDEL, em razão do cumprimento das condições. É o relatório.Decido.1) Conforme termo de comparecimento

de fls. 1893, 1894, 1901 e recibo de fl. 1910, o acusado WENDEL cumpriu as condições da suspensão do

processo, opinando o Ministério Público Federal pela extinção da punibilidade.Além disso, não se vislumbra a

ocorrência de qualquer causa de revogação do benefício.Ante o exposto, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei

nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado WENDEL ANDERSON DAS NEVES. Após o trânsito em

julgado, procedam-se às anotações necessárias perante o SEDI e comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas

estatísticas criminais.2) Quanto aos demais acusados, não se pode, por ora, proferir sentença. Isto porque ainda

não restou apreciado o pedido de novo interrogatório dos demais acusados, deduzido pela defesa do denunciado

VILSON (fl. 2499). O pleito, contudo, é manifestamente procrastinatório, haja vista que o interrogatório dos

acusados foi processado sob a égide da lei anterior, perante o juízo deprecado e nenhum dos denunciados

(IZAÍDE, MANOEL e ODAIR), por ocasião de seu respectivo interrogatório, fez qualquer declaração

desfavorável à defesa do acusado VILSON. Além disso, não se declara nulidade sem a demonstração do prejuízo,

a teor do que dispõe o artigo 563 do CPP.Por fim, o pedido formulado pela defesa do acusado VILSON não se

encontra fundamentado, não tendo sido sequer alegada a existência de prejuízo a justificar a realização de novo

interrogatório dos demais acusados. Por tais motivos, indefiro o pedido formulado à fl. 1499, pela defesa do réu

VILSON.3) Não obstante, verifico que a defesa dos acusados ODAIR e VILSON não tiveram ciência dos

documentos juntados às fls. 2500/2518, uma vez que não foi publicado o despacho de fl. 2519. Os defensores dos

acusados IZAÍDE e MANOEL, por sua vez, tiveram acesso aos autos e, por conseguinte, dos referidos

documentos (conforme fls. 2529, 2567 e 2570). Assim, a fim de se evitar eventual alegação de nulidade,

determino a publicação do despacho de fl. 2519 em nome dos defensores dos acusados ODAIR e VILSON. Sem

prejuízo, imprescindível ainda que se dê ao acusado VILSON a oportunidade de apresentar alegações finais, uma

vez que a manifestação de fl. 2499 se refere à reiteração de algo que não foi produzido nos autos. Intime-se, pois,

a defesa do réu VILSON para apresentação de alegações finais no prazo legal. Cumpra-se, com urgência. Após,

tornem conclusos para sentença. Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C. Decisão proferida em 18.03.2011,

à fl. 2519: Fls. 2500/2518: Dê-se vista às partes, devendo o MPF manifestar-se, ainda, acerca do teor da petição

acostada à fl. 2499.

 

0000625-39.2010.403.6119 (2010.61.19.000625-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCINEIDE

BEZERRA DELLA ROVERE(SP016167 - JOAO DA COSTA FARIA E SP115445 - JOAO ROGERIO

ROMALDINI DE FARIA E SP115217 - REGINA BORDON SARAC E SP255726 - EVELYN HAMAM

CAPRA)

LUCINEIDE BEZERRA DELLA RÓVERE foi denunciada pelo Ministério Público Federal como incursa no

artigo 342 do Código Penal.A denúncia (fls. 138/140) foi recebida em 02/02/2010, oportunidade em que se

determinou a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal para se manifestar a respeito da suspensão

condicional do processo (fls. 142). Com a vinda das folhas de antecedentes, o Ministério Público Federal propôs a

suspensão condicional do processo (fl. 161). Em audiência, a acusada aceitou a proposta de suspensão do

processo, homologada pelo juízo (fls. 172/173). Às fls. 175/176 a acusada noticiou que efetuou o pagamento

integral da prestação pecuniária.Instado a respeito, o Ministério Público Federal requereu a expedição de ofício à

entidade beneficiada (fl. 179). Deferida a providência (fl. 180), a entidade informou ter recebido a doação (fl.

182).À fl. 201 o Ministério Público Federal opinou pela extinção da punibilidade. É o relatório. Decido.A acusada

Lucineide Bezerra Della Róvere cumpriu as condições da suspensão do processo, tal como observado pelo

Ministério Público Federal.Além disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer causa de revogação do

benefício.Ante o exposto, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de

LUCINEIDE BEZERRA DELLA RÓVERE.Após o trânsito em julgado, procedam-se às anotações necessárias e

comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais.Oportunamente, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0001022-64.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBERTO MENINO

RODRIGUES(SP229906 - ALESSANDRO CAMINHOTO PEDROTTI)
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIADecisão proferida em audiência realizada no dia 29.09.2012, à fl. 152: 1)

Decreto a revelia do réu, tendo em vista que, não obstante devidamente intimado, não compareceu nesta

audiência. Tendo em vista a injustificada ausência do acusado, decreto a prisão preventiva do réu, para garantia da

instrução criminal e eventual aplicação da lei penal. Expeça-se imediatamente mandado de prisão. 2) Defiro o

pedido formulado pelo MPF e determino a condução coercitiva das testemunhas, haja vista que, não obstante

devidamente intimadas, não compareceram nesta audiência. 3) Redesigno audiência para oitiva das testemunhas e

interrogatório do réu para o dia 11 de outubro de 2012, às 14 horas. 4) Determino a intimação da defesa acerca do

conteúdo da presente ata. 5) Sai o Ministério Público Federal intimado. Decisão proferida em 30.08.2012, à fl.

154: Ante a informação supra, resta prejudicada a audiência designada. Proceda a Secretaria à baixa na pauta de

audiências, bem como à expedição de carta precatória ao D. Juízo Federal de Mogi das Cruzes/SP para a

realização da oitiva das testemunhas arroladas em comum pelas partes.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER

Juíza Federal

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Cleber José Guimarães.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4396

 

ACAO PENAL

0001892-17.2008.403.6119 (2008.61.19.001892-6) - JUSTICA PUBLICA X MILUTIN

COLAKOVIC(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO) X IVAN ZIVKOVIC(SP239535 -

MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela I. defesa constituída dos sentenciados às fls. 724, em seus regulares

efeitos.Defiro a apresentação de razões de apelação em Superior Instância, com fulcro no art. 600, parágrafo 4º do

Código de Processo Penal, conforme requerido pela defesa.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Com o

retorno da precatória expedida às fls. 712, SUBAM os autos, com as nossas homenagens.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4397

 

ACAO PENAL

0008500-26.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MARIA TERESA RIBES FAES(SP183386 - FRANCISCA

ALVES PRADO)

Designo audiência de leitura de sentença para o dia 24 de Setembro de 2012, às 14h.Providencie a secretaria o

necessário para a sua realização por videoconferência.Int.

 

 

Expediente Nº 4398

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000734-19.2011.403.6119 - JORGE EDUARDO ALVES - INCAPAZ(SP066338 - JOSE ALBERTO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITA LUZIA DE SOUZA

ALVES(SP066338 - JOSE ALBERTO SANCHES)

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determino a realização da prova médico-pericial na

especialidade psiquiatria, nomeando para tanto o Dr. ERROL ALVES BORGES, CRM 19.712, médico psiquiatra,

perito judicial.Designo o dia 26/10/2012, às 09h00min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias

01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena,

Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga prévia dos autos para seu estudo.Deverá a
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parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação

com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da

atividade habitualmente exercida.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 1. O

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita

para o exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4.

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

7. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando

esteja incapacitado, esta incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 10. Quando do início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a

incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de

início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença

e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os

documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra

especialidade médica para constatação da existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações

que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e

indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Cumpra-se e int. 

 

0001877-43.2011.403.6119 - MARCELO ALEXANDRE MAFRA(SP236893 - MAYRA HATSUE SENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

A fim de realizar a prova médico-pericial na especialidade psiquiatria, já determinada às 350, nomeio o Dr.

ERROL ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, médico psiquiatra, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às

09h20min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum,

com endereço na Av. Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio

eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao

perito fazer carga prévia dos autos para seu estudo.Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e

horário designados, munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver

acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Formulo os seguintes

quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de suas atividades profissionais habituais,

considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de

acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é

insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, é

possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta incapacidade é

temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da incapacidade

já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar a

documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação

da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do

autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da

incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05

(cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo

421, parágrafo 1º). Cumpra-se e int. 

 

0008219-70.2011.403.6119 - DAVID BRAGA SILVA - INCAPAZ X LUCIANE DE JESUS SOUZA(SP297794

- KELLY CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determino a realização da prova médico-pericial na

especialidade psiquiatria, nomeando para tanto o Dr. ERROL ALVES BORGES, CRM 19.712, médico psiquiatra,

perito judicial.Designo o dia 26/10/2012, às 09h40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias

01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena,

Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga prévia dos autos para seu estudo.Deverá a

parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação

com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da
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atividade habitualmente exercida.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 1) A

pericianda é portadora de doença, lesão ou deficiência? 2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3) Caso a pericianda esteja incapacitada,

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4) Caso a

pericianda esteja incapacitada, é possível determinar a data do início da incapacidade? 5) Caso a pericianda esteja

incapacitada, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 6) Caso a pericianda esteja

temporariamente incapacitada, qual seria o limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7)

A pericianda está acometida de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) ou contaminação por radiação? 8) Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes

o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o

laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Cumpra-se e int. 

 

0009013-91.2011.403.6119 - CLEUSA NASCIMENTO DE ARAUJO LIMA(SP286397 - WALDEMAR

FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial na especialidade psiquiatria, requerida pela parte autora às 112/114,

nomeio o Dr. ERROL ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, médico psiquiatra, perito judicial. Designo o dia

26/10/2012, às 12h40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo

deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr.

Perito, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega

do laudo. Faculto ao perito fazer carga prévia dos autos para seu estudo.Deverá a parte autora ser cientificada a

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto, de todos os documento

médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença

ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. Caso o

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do

início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou

permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se

total, parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando

datas de possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados,

bem como o quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para

constatação da existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes.

Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente

técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Com relação o pedido de esclarecimentos ao perito

ortopedista, não vislumbro sua necessidade, uma vez que as respostas dadas aos quesitos 09 e 10 do INSS são

claras. Sem prejuízo do acima deliberado, cumpra-se a parte final do despacho e fls. 110, expedindo-se solicitação

de pagamento.Cumpra-se e int.

 

0009046-81.2011.403.6119 - ANTONIO MARCOS RIBEIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial na especialidade psiquiatria, já determinada às 111, nomeio o Dr.

ERROL ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, médico psiquiatra, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às

13h40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum,

com endereço na Av. Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio

eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao

perito fazer carga prévia dos autos para seu estudo.Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e

horário designados, munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver

acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Formulo os seguintes

quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de suas atividades profissionais habituais,
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considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de

acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é

insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, é

possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta incapacidade é

temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da incapacidade

já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar a

documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação

da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do

autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da

incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05

(cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo

421, parágrafo 1º). Cumpra-se e int. 

 

0010657-69.2011.403.6119 - FRANCISCO SOBRINHO DE MORAIS(SP197251 - VANTUIR DUARTE

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 10h00min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0012257-28.2011.403.6119 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUSA(SP178099 - SANDRA DO VALE

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 10h20min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0002162-02.2012.403.6119 - SILVIO ROBERTO TUFANO(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E

SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 10h40min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0002803-87.2012.403.6119 - MONICA PATRICIA DE OLIVEIRA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES

XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 11h00min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga
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prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0003276-73.2012.403.6119 - HELENICE TAVARES DE BRITO(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 11h20min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Sem prejuízo do acima deliberado,

intime-se a assistente social para a realização do estudo social indicado às fls. 51/52.Cumpra e int.

 

0003292-27.2012.403.6119 - MARLOS FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA(SP291660 - LUIS

FERNANDO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 11h40min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0004085-63.2012.403.6119 - DIONE VIANA FERREIRA(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 12h00min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0006435-24.2012.403.6119 - IRACI MESSIAS DA ROCHA ISRAEL(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista psiquiatra, DR. ERROL

ALVES BORGES, CRM/SP 19.712, perito judicial. Designo o dia 26/10/2012, às 13h20min, para o exame

médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av.

Salgado Filho nº. 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos. Comunique-se o Sr. Perito, via correio eletrônico, acerca da

presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto ao perito fazer carga

prévia dos autos para seu estudo. Deverá a parte autora ser cientificada a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, de todos os documento médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.
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Expediente Nº 7989

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001164-74.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S.A. X ALL -

AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A.(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT)

X BROTAS PREFEITURA(SP072397 - GIBSON ANTONIO BATISTA JUNIOR) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS(SP084718 - JOSE APARECIDO VOLTOLIM E SP127628 - HELIO

JACINTO E SP023338 - EDWARD CHADDAD) X JAU PREFEITURA(SP232009 - RICARDO DE ALMEIDA

PRADO BAUER) X TORRINHA PREFEITURA(SP120441 - ANTONIO FERNANDO DA SILVA E SP106743

- JOSE RICARDO JANOUSEK CALANDRIN) X UNIAO FEDERAL(SP128960 - SARAH SENICIATO) X

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202219 - RENATO CESTARI)

Manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, a ré América Latina Logística S/A - ALL, sobre o requerimento do

Ministério Público Federal de fls. 979 dos autos. Int. 

 

0000605-83.2012.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X SERVE ENGENHARIA

LTDA(SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI)

Quanto aos requerimentos do MPF de fls. 453, INTIME-SE a requerida SERVE ENGENHARIA LTDA, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente toda a documentação referente aos contratos de compra e venda

celebrados, bem como informar o nome de todos os interessados que pagaram, especificando o valor, bem como a

forma de pagamento (à vista, em dinheiro ou cheques), ciente de que o ônus probatório é seu, conforme decisão

anterior. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/01/2013, às 14h00mins, ficando desde logo

deferidos os depoimentos pessoais requeridos pelo MPF. Ficam as partes intimadas de que deverão apresentar seu

rol de testumunha no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MONITORIA

0001715-64.2005.403.6117 (2005.61.17.001715-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA) X DAVI NASCIMENTO

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória em fase de execução intentada pela CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF, em relação a DAVI NASCIMENTO. Noticia a credora ter a parte executada renegociado e

liquidado o débito, com o pagamento total da divida (f.119). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente

feito, com fulcro no artigo 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de

intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com

o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de

oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente

realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000655-12.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X CARLOS

ROBERTO GONCALVES

Fls. 32: indefiro visto que o devedor já foi citado (fls. 30).Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002313-28.1999.403.6117 (1999.61.17.002313-5) - LAIDE SEDE(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ

CORTEGOSO) X CORTEGOSO - ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0000231-87.2000.403.6117 (2000.61.17.000231-8) - EUCLIDES ZANQUIM DIAS(SP027539 - DEANGE

ZANZINI E SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-
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CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0002867-79.2007.403.6117 (2007.61.17.002867-3) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PALLAMIN ARMAZENAGEM LTDA

Nos termos da Resolução nº. 524 de 28/09/06, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre

outras modalidades de constrição judicial, DETERMINO a medida requerida.Requisite-se ao Banco Central do

Brasil a penhora por intermédio do BACENJUD que incida sobre o nome do executado (CNPJ: 08.238.528/0001-

05), para garantia do débito totalizado de R$ 8.920,96.Anoto que as informações eventualmente obtidas neste

processo deverão ter caráter sigiloso.Int.

 

0000670-49.2010.403.6117 - ANTONIO JOAO RODRIGUES(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X CAIXA

SEGURADORA S/A X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Fls. 247: Defiro o requerimento para dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da

determinação. Escoado o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito. Int. 

 

0000692-10.2010.403.6117 - ANTONIO LINO DA SILVA FILHO(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

CAIXA SEGURADORA S/A X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP220113 - JARBAS VINCI

JUNIOR)

Fls. 870: Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias. Escoado o prazo sem manifestação,

venham os autos conclusos para extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

0000731-07.2010.403.6117 - ANA ARAUJO DA SILVA NERIS(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP X COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Fls. 201: Defiro o requerimento para dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da

determinação. Escoado o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito. Int.

 

0000985-77.2010.403.6117 - ANIZIO ENOQUE PEREIRA RODRIGUES(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

Fls. Fls. 590: Defiro o requerimento para dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da

determinação. Escoado o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito. Int. 

 

0001072-33.2010.403.6117 - APARECIDO DONIZETI BATISTA(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

Fls. 520: Defiro o requerimento para dilação do prazo, por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da

determinação. Escoado o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito. Int. 

 

0001077-55.2010.403.6117 - ANTONIO SPIRANDELLI(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0001158-04.2010.403.6117 - JOSE PAULO(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X CAIXA SEGURADORA

S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS

ATANAZIO)

Fls. 622: Defiro o requerimento para dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da determinão.

Escoado o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção do processo sem resolução do

mérito. Int. 
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0002023-27.2010.403.6117 - GRAEL & GRAEL LTDA ME(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI

TREMENTOCIO E SP282040 - CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

F. 287/295 - Defiro o requerimento formulado pela CEF e passo a decidir sobre o destino do valor depositado, que

totaliza o montante R$ 19.449,92 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos):

1) O valor de R$ 17.054,11 (dezessete mil, cinquenta e quatro reais e onze centavos) deverá ser vinculado aos

autos da execução de título extrajudicial n.º 00034916020094036117. 2) Expeça-se alvará de levantamento do

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em favor do advogado da CEF. 3) O valor remanescente de R$ 1.395,81 (um

mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) deverá ser vinculado aos autos da execução de

título extrajudicial n.º 200961170034402. À secretaria para que: a) oficie à CEF para cumprimento desta decisão,

servindo cópia da presente de ofício n.º 71/2012; b) traslade esta decisão e a manifestação de f. 287/295 para os

autos das execuções acima citadas, certificando-se nos autos e no sistema processual; c) após, abra vista à parte

executada para manifestação nos autos das execuções acima declinadas, em 5 dias. Cumpridas as determinações,

com a adimplemento dos honorários de advogado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0000294-29.2011.403.6117 - CONCEICAO APARECIDA FORNACIARI DA SILVA(SP250186 - RODOLFO

BULDRIN E SP251558 - ELIETE CRISTINA PALUMBO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAIXA SEGURADORA S/A X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Fls. 743: Defiro o requerimento de dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento do ato

determinado. Escoado o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito. Int. 

 

0000605-20.2011.403.6117 - ELIANE VANESSA DEL PUPO(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Saem intimados os presentes. 

 

0000874-59.2011.403.6117 - LOURENCO SINESIO SMANIOTO(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE E

SP047377 - MARIO IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

SENTENÇA (TIPO M) A parte embargante opôs embargos de declaração (f. 71) em face da sentença proferida às

f. 66/68, buscando ver sanada contradição, ao ter sido condenado ao pagamento de honorários advocatícios,

mesmo sendo beneficiário da justai gratuita. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso. Recebo os

embargos, eis que tempestivos, rejeitando-os, porém, quanto ao mérito. Assiste razão a parte embargante, pois é

beneficiária da justiça gratuita. Assim, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos, em face

da sentença proferida, e LHES DOU PROVIMENTO, para que, quanto ao arbitramento dos honorários de

sucumbência, conste do dispositivo da sentença Ante a sucumbência do autor, condeno-o ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, nos termos do 4º do art. 20 do Código de Processo Civil,

porém, suspendo o pagamento, nos termos da Lei n.º 1060/90. P.R.I.

 

0000261-05.2012.403.6117 - VALERIA CRISTINA RODRIGUES X HEITOR RUIZ X LAIRTE APARECIDA

OLIVATO VENDRAME X MARIA ALICE DA SILVA X ANTONIO TOMASAUSKE PUERTA LOPES X

MARCOS ANTONIO MORSOLETO X ANTONIO COLAVITTA X MERCEDES NAVARRO

PASCHOETA(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN E SP270553 - ARTUR GUSTAVO

BRESSAN BRESSANIN) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO -

COSESP(SP118512 - WANDO DIOMEDES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 -

DENIS ATANAZIO)

Vistos, Trata-se de ação ordinária intentada em face da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP

e da Companhia Excelsior de Seguros, em que buscam os autores a indenização securitária em razão de danos nos

imóveis.As rés ofertaram contestação às f. 294/318 e 346/365.Réplica às f. 467/498 e 499/561.Por força da

decisão de f. 577, a CEF e a União manifestaram-se às f. 590/612 e 619.Após manifestação dos autores (f.

625/626), pelo Juízo Estadual foi reconhecida a incompetência absoluta para apreciar o pedido formulado na

inicial (f. 638).Com a redistribuição dos autos neste Juízo Federal, a CEF foi instada a manifestar-se à f.

655.Manifestaram-se os autores (f. 662/670).Para análise da legitimidade da Caixa Econômica Federal, este juízo

determinou, ressalvando que são documentos essenciais à propositura da demanda, que os autores: i) trouxessem

os respectivos contratos de compra e venda e mútuo celebrados, à exceção dos que se encontram acostados aos

autos e comprovassem se as apólices são públicas (ramo 66), com cobertura pelo FCVS; ii) esclarecessem se os

autores que constam das iniciais são os mesmos que celebraram os contratos de compra e venda e mútuo, trazendo

os documentos necessários e iii) manifestassem-se sobre a prevenção apontada às f. 653/654, comprovando-se

documentalmente.Os autores quedaram-se inertes.É relatório.Dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal que
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Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Recentemente, decidiu o E.

Superior Tribunal de Justiça pela presença de interesse da Caixa Econômica Federal nos contratos de compra e

venda de imóvel em que a apólice do seguro habitacional for de natureza pública (Ramo 66), com cobertura do

FCVS:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.2. O Fundo de Compensação das

Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus riscos.3. Diversamente

do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente

assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após

o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos

prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos

mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença

necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.4. Nos feitos em que se discute a

respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por

envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações

Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo

necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a

apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da

CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.5. Hipótese em que o contrato de

seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo

vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.6.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial.(EDcl no

RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011, grifo nosso).Assim, se

as apólices estiverem vinculadas ao ramo 66 (apólice publica SH/SFH), a CEF será parte legítima a figurar no

pólo passivo desta ação, na qualidade de assistente.A Caixa Econômica manifestou-se às f. 590/612 e afirmou

que: 1) os contratos celebrados por Valéria Cristina Rodrigues, Heitor Ruiz e Marco Antônio Morsoleto não estão

vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (f. 596); 2) os contratos celebrados por Lairte Aparecida Olivato

Vendrame, Maria Alice da Silva e Mercedes Navarro Paschoetta não foram identificados, pois não constam do

CADMUT (f. 598); c) os contratos celebrados por Antônio Tomasauske Puerta Lopes e Antônio Colavitta

encontram-se encerrado, em razão de liquidação antecipada com desconto, com a efetiva participação do

FCVS.Com base nisso percebe-se:1) que a CEF não tem interesse nos contratos de Valéria Cristina Rodrigues,

Heitor Ruiz e Marco Antônio Morsoleto;2) que Lairte Aparecida Olivato Vendrame, Maria Alice da Silva e

Mercedes Navarro Paschoetta não apresentaram documento essencial à propositura da demanda (art. 283 do

CPC); e3) que Lairte Aparecida Olivato Vendrame, Antônio Tomasauske Puerta Lopes e Antônio Colavitta não se

desincumbiram de afastar a prevenção apontada, estando litigando em causas idênticas (0001792-

63.2011.403.6117 e 0002198-84.2011.403.6117).Diante do exposto:i) Reconheço-me incompetente para julgar as

demandas de Valéria Cristina Rodrigues, Heitor Ruiz e Marco Antônio Morsoleto;ii) Como consectário da não

manifestação de Lairte Aparecida Olivato Vendrame, Maria Alice da Silva e Mercedes Navarro Paschoetta,

indefiro a inicial e declaro EXTINTO O PROCESSO, em relação a eles, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,

com fulcro nos artigos 284, parágrafo único c/c 295, VI e 267, I, do Código de Processo Civil.iii) Como

consectário da litispendência apontada, com base nos arts. 301, V, 1º a 3º e 267, V, todos do Código de Processo

Civil, declaro extinto o processo em relação a Lairte Aparecida Olivato Vendrame, Antônio Tomasauske Puerta

Lopes e Antônio Colavitta, sem julgamento de mérito.Com o trânsito em julgado desta decisão, permanecendo no

processo apenas lides que não envolvem interesse de ente federal, devolvam-se os autos à Justiça Estadual, com as

homenagens de ofício.Int.

 

0000534-81.2012.403.6117 - MARCOS ROBERTO DELMENICO(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

F. 136: indefiro a realização de prova pericial, uma vez que o débito discutido nestes autos é oriundo das taxas

cobradas na conta-corrente do autor e não do sistema Construcard, de fácil constatação aritmética, demonstrada

nos extratos bancários (f. 112/125).Aguarde-se a realização da audiência.Int.

 

0000780-77.2012.403.6117 - ANTONIA GARCIA WILCHES DE SALES(SP250186 - RODOLFO BULDRIN)
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X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR)

Considerando-se a manifestação da CEF de que não foi possível comprovar o vínculo com o ramo 66, faculto a

parte autora promover a juntada de cópia(s) do(s) contrato(s) de mútuo celebrado(s), e comprovar se as apólices

são públicas (ramo 66), com cobertura pelo FCVS, bem como esclarecer se foi ela quem celebrou o contrato de

compra e venda e mútuo, no prazo de 10 dias. A inércia acarretará a extinção do processo sem resolução do

mérito. Com a manifestação, dê-se vista à ré. Int.

 

0001172-17.2012.403.6117 - DAIANA JOSIANE VANESSA DOS SANTOS(SP203434 - RONALDO

MARCELO BARBAROSSA E SP314740 - VINICIUS RAYMUNDO STOPPA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 13/11/2012, às 16 horas. Intimem-se. 

 

0001880-67.2012.403.6117 - ERIKA DE BARROS(SP250204 - VINICIUS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO C) Cuida-se de ação ordinária proposta por ERIKA DE BARROS, já qualificada nos autos,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré na reparação por danos morais,

em razão da indevida inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. Sustenta que já propôs ação

judicial em relação à ré, onde teve seu pedido julgado procedente, aguardando decisão definitiva a ser proferida no

E. TRF da 3ª Região. Não obstante, alega que a CEF, em razão da mesma dívida, manteve seu nome no cadastro

de maus pagadores. Juntou documentos (f. 18/27). É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Infere-se dos documentos de f. 21/26, ter a autora já ingressado com idêntica ação em 17/11/2010, perante este

mesmo juízo, que fora julgada procedente em 12/08/2011, pendente de julgamento definitivo no E. TRF da 3ª

Região. Há identidade de elementos - partes, causa de pedir (cobrança indevida de tarifa bancária) e pedido

(reparação por danos morais). Como bem pontuado pelo professor José Rogério Cruz e Tucci, a questão jurídica

já foi decidida pelos órgãos jurisdicionais. (...) O que importa, pois, é a respectiva equivalência, do ponto de vista

do direito, das duas pretensões. (...). Essa equivalência jurídica, salvo melhor juízo, nada mais é do que a

identidade da relação de direito substancial, que conota o concurso de ações. Acrescenta, ainda, Não foi, aliás, por

mero acaso que, diante desse fenômeno, os juristas romanos entendiam que, para se caracterizar a eadem quaestio,

a eadem res, não se fazia necessária a coincidência dos elementos componentes da demanda. Bastava, com efeito,

para se verificar o bis de eadem re, a identidade de escopo das pretensões emergentes do concurso, ou seja,

segundo Emilio Betti, a densidade de função das ações concorrentes, porque tendentes a satisfazer o mesmo

interesse. No caso em exame, o eventual descumprimento de ordem judicial proferida nos autos n.º 0001949-

70.2010.403.6117, por parte da ré, deve ser objeto de manifestação naqueles autos, não podendo este juízo exercer

qualquer ingerência nos feitos sujeitos à apreciação da Superior Instância, uma vez já proferida sentença de mérito

sobre a questão. Assim, por se tratar de ação idêntica àquela proposta, deve ser extinta sem resolução de mérito,

pela ocorrência da litispendência, na forma dos artigos 301, 1º e 2º do CPC. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 301, 1º e 2º, c.c. 267, V, e 3º, do Código

de Processo Civil. Não há condenação no pagamento de honorários de sucumbência, pois não houve

angularização da relação processual. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida. Com o trânsito

em julgado da presente, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes, dando-se

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000719-90.2010.403.6117 - DIRCEU DONIZETE GUTIERREZ(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA) X DIRCEU DONIZETE GUTIERREZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0001948-85.2010.403.6117 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO) X LUIZ CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-
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CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003533-51.2005.403.6117 (2005.61.17.003533-4) - APARECIDA BERNARDI(SP096257 - NELLY JEAN

BERNARDI LONGHI) X AGENTE DO INSS DE JAU/SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000271-54.2009.403.6117 (2009.61.17.000271-1) - JOSE NUNES(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP(SP171339 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002189-59.2010.403.6117 - JOSE BENEDITO AFONSO(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE

LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

X JOSE BENEDITO AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0000161-50.2012.403.6117 - LIDIA DA SILVA FONSECA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ

CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X LIDIA DA SILVA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002840-96.2007.403.6117 (2007.61.17.002840-5) - CONTERN - CONSTRUCOES E COMERCIO

LTDA(SP251044 - JOÃO ANTONIO AFONSO MONTEIRO E SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X VALMIR

GOMES DO REIS ME X CONTERN - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X VALMIR GOMES DO REIS

ME

Autos ao SUDP para correto cadastramento do assunto.Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª

Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000217-88.2009.403.6117 (2009.61.17.000217-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X FATIMA DA CONCEICAO OLIVEIRA LOPES(SP145105 - MARIO CARNEIRO LYRA)

AUTOS COM CARGA À CEF.

 

 

Expediente Nº 7995

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000212-66.2009.403.6117 (2009.61.17.000212-7) - NILZA DOS SANTOS CHIARATO(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos, A preliminar de carência de ação, sustentada na contestação, já foi decidida no agravo interposto junto ao

E. TRF 3ª Região. No mais, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, bem como as condições da ação, dou o feito por saneado.Defiro a realização de estudo social na

residência do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Rosemeire Aparecida Cespedes de A. Gonçalves,
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que deverá apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e

aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade

laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-

transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade

remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-

se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a

carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial

(por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)?

Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar

se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A

residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência

onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a

guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. A perícia

será realizada a partir de 01/11/2012 e remetido o laudo a este juízo no prazo de 40 (quarenta) dias a partir da

realização do ato. Defiro ainda, a realização de prova médica pericial. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC,

nomeio para este ato, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone (14) 3622-

1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica

será realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às 10_h_15min. Promova a Secretaria as intimações

necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) requerente tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?; 2. A doença, lesão ou deficiência causadora dos

impedimentos é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? Quando

teve início? Como chegou a esta conclusão? 3. Tais impedimentos, se existentes, são permanentes ou

temporários?; 4. A doença, lesão ou deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) requerente

(físico, psíquico, motor, etc)? 5. Quais os órgãos afetados? 6. Se doente mental, há prejuízo no juízo crítico da

realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 7. No caso de o(a) requerente ser

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta já produziu ou produzirá efeitos por mais de 2 (dois)

anos, com base na perspectiva médica e no diagnóstico atual? 8. O (a) requerente é capaz de caminhar sozinho(a)?

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/12/2012, às 16h00min.Fica o(a) advogado(a) do(a)

autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Notifique-se o MPF.Intimem-se.

 

0000172-79.2012.403.6117 - VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Face a manifestação de fl.116/117, redesigno a perícia anteriormente agendada para o dia 14/11/2012, às

9h00min, a ser levada a efeito pelo(a) Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone

(14) 3622-1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias.

Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Fica o(a) advogado(a) do(a)

autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Int.

 

0000197-92.2012.403.6117 - MOACIR AMERICO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Tendo em vista não se tratar de nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 408 do Código de Processo Civil,

indefiro a substituição da testemunha requerida pelo autor às fls.103/105.Intime-se a testemunha Osmar Ramos

por oficial de justiça para o comparecimento à audiência designada, sob pena de condução coercitiva.

 

0000636-06.2012.403.6117 - RUBENS ROZANTE(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP277919 -

JULIANA SALATE BIAGIONI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 12/12/2012, às 15h00min. Intimem-se. 
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0000799-83.2012.403.6117 - VALQUIRIA REGINA BURGARELLI FACCIN(SP159578 - HEITOR FELIPPE)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP216663 - RENATA ROCCO MADUREIRA)

Vistos etc.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que tanto a causa de pedir próxima (fatos) quanto o

pedido constantes na inicial são claros, não cabendo maiores considerações. Tanto assim o é que foi possível ao

réu apresentar contestação, demonstrando efetivo conhecimento do objeto desta ação.No mais, presentes os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação,

dou o feito por saneado.Fixo como ponto controvertido o recebimento da encomenda pelo destinatário da

mercadoria. Em razão disso, com fundamento no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor da parte

autora, ficando as partes cientes que eventual dúvida a respeito dos fatos será resolvida em favor do

consumidor.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/11/2012, às 15

horas.Depreque-se a oitiva das testemunhas Karmyne Santos Pinto e Neldecy Reis (f. 15), a fim de que sejam

ouvidas como testemunhas do juízo.Int.

 

0000908-97.2012.403.6117 - OSMAR GOMES(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA

PRADO)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 12/12/2012, às 14h00min. Intimem-se. 

 

0000976-47.2012.403.6117 - CARMELIA RIBEIRO FERMINO(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 -

MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua

José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 30/01/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral

requerida, pois se mostra desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art.

400, II, CPC).Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001006-82.2012.403.6117 - PEDRO BATISTA PEREIRA(SP263953 - MARCELO ALBERTIN

DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825,

Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às 08_h_45min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou
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parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001054-41.2012.403.6117 - KELLY CRISTIANE CALDEIRA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. José Egberto Mattosinho de Castro Ferraz, com endereço

na Rua Saldanha Marinho, 1011, Jaú/SP, Fone (14) 3622-8884, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa

e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 07/11/2012 às 15

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPCDeverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Int. 

 

0001119-36.2012.403.6117 - ALCEU DOS SANTOS SEGANTIN(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. José Egberto Mattosinho de Castro Ferraz, com endereço

na Rua Saldanha Marinho, 1011, Jaú/SP, Fone (14) 3622-8884, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa

e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 06/11/2012, às 15

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPCDeverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral

requerida, pois se mostra desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art.

400, II, CPC).Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001139-27.2012.403.6117 - PALMIRA DANIEL DORADOR(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825,

Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às 08_h_30min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte
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requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001177-39.2012.403.6117 - VICENTA QUISPE BRAVO(SP168171 - VALDETE FATIMA TREMENTOSA

FERRUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua

José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 23/01/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Int. 

 

0001511-73.2012.403.6117 - CLAUDIO PRACUCCI(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA

PRADO)

Decorrente de decisão proferida por este juízo, foram os autos remetidos à superior instância para determinação do

órgão competente para processamento e julgamento da causa.Após o registro e digitalização do feito pelo Tribunal

Superior, foi ele restituído a esta 1ª vara federal de Jaú, na qual se aguardará o desate do conflito jurisdicional

instaurado.Intimem-se.

 

0001839-03.2012.403.6117 - SEBASTIAO LOPES(SP314671 - MARCOS ROBERTO LAUDELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que

deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será

realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às 10_h_00min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos

termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos

apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter
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desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de

intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0001840-85.2012.403.6117 - ANTONIO BENTO(SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos, Com fundamento no art. 277, parágrafo 5º, do CPC, converto o rito em ordinário, remetendo-se os autos

ao SUDP para anotações.Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento

de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da

alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém

da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São

Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas

para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que

significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da

liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos,

cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não

há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação

probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o

contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém,

a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do

CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço

na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às

09_h_15min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a)

perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo

juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0001845-10.2012.403.6117 - VALDIR DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos, Com fundamento no art. 277, parágrafo 5º, do CPC, converto o rito em ordinário, remetendo-se os autos

ao SUDP para anotações.Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento

de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da

alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém

da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São

Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas

para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que

significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da

liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos,

cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não

há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação

probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o

contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém,

a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do

CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço

na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     140/778



09_h_45min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a)

perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo

juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0001847-77.2012.403.6117 - LUCINEIA CRISTINA ALVES(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

PRADO FERRAZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Vistos, Com fundamento no art. 277, parágrafo 5º, do CPC, converto o rito em ordinário, remetendo-se os autos

ao SUDP para anotações.Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento

de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da

alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém

da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São

Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas

para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que

significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da

liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos,

cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não

há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação

probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o

contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém,

a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do

CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. José Egberto Mattosinho de

Castro Ferraz, com endereço na Rua Saldanha Marinho, 1011, Jaú/SP, Fone (14) 3622-8884, que deverá

apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no

endereço acima, em 05/11/2012, às 16 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do

artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas

partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?;

Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado

ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a

atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e

a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a

ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.

Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0001851-17.2012.403.6117 - MARIA DE FATIMA BARBOSA DA CRUZ RIBEIRO(SP143894 - LUCIANO

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação
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dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Enrico Baraúna, com endereço na Rua Major Prado, 825, Jaú/SP, Fone (14) 3622-1959, que

deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será

realizada no endereço acima, em 14/11/2012, às 09_h_30min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos

termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos

apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter

desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de

intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0001881-52.2012.403.6117 - OSANA FERREIRA DOS SANTOS SILVA X SEVERINO JOSE DA

SILVA(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como oitiva de testemunhas acerca da efetiva

dependência econômica, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos

efeitos da tutela requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Cite-se.Int.

 

0001882-37.2012.403.6117 - JOSE CARLOS MINA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há nos autos prova inequívoca de que o benefício por

incapacidade tenha sido pago entre períodos de atividade, na forma do art. 60, III, do Dec. 3.048/99. Logo, não

estão presentes os requisitos do art. 273 do CPC.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Cite-se.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000763-41.2012.403.6117 - CAROLINA RABANHANI NADALETO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Tendo em vista a redesignação da perícia médica (fl.74) e o fato dela ter sido agendada para data posterior à

20/09/2012, determino o cancelamento da audiência designada à f.52, com fundamento no art. 400, II, do

CPC.Sem prejuízo, intime-se o INSS acerca do despacho retro.Int.

 

 

Expediente Nº 7996
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000370-73.1999.403.6117 (1999.61.17.000370-7) - GENTIL FASCI X HELLADIO DE ARRUDA FALCAO X

OSWALDO BERNARDO X MILTON HERMENEGILDO X MARIA NEIDE DE OLIVEIRA

HERMENEGILDO X VIVIANE HERMENEGILDO PEDRO FORTE X HAMILTON CESAR

HERMENEGILDO X GISLAINE APARECIDA HERMENEGILDO X CRISTIANE ANTONIA

HERMENEGILDO X ARY DE ALMEIDA PRADO X MAURICIO BARROQUELO X ORLANDO ALMEIDA

LOPES X DIRCEU TEIXEIRA(SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) X PERALTA & GOULART

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ao Sudp para o correto cadastramento dos nomes dos autores Maurício Barroquelo e Orlando Almeida Lopes,

conforme consultas acostadas a fls. 284 e 285, expedindo-se, após, os pertinentes ofícios requisitórios de

pagamento.Em relação ao coautor Gentil Fasci, providencie a parte autora a devida cópia do CPF ou informação

da Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a providência, expeça-se a solicitação de pagamento

devida.Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3ª Região.Inerte a

parte autora, aguarde-se provocação em arquivo.

 

0001187-40.1999.403.6117 (1999.61.17.001187-0) - SEBASTIANA LISBOA DE PAIVA RETONDE X MARIA

TERESINHA FRANCESCHI SARKIS X LYDIA DAMICO CONTADOR X MAURO DOMINGOS DA SILVA

X RUDOLF BAUER X DIRCE RAZORI BAUER X LAURINA GABRIEL DI LELLO X MARCILIO

WALDEMAR CERVATTI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO

CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO

FERACIN JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca da decisão juntada às fls.880/888.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.Int.

 

0001360-30.2000.403.6117 (2000.61.17.001360-2) - CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA X VITORIA

CRISTIANINI SAGGIORO X VILSON GAVALDAO X TURIBIO VENDRAMINI X WALMIR

FURLANETO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS

POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca da decisão juntada às fls.706/713.Após, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003982-38.2007.403.6117 (2007.61.17.003982-8) - JOSE CARLOS ALVES(SP142550 - ANDREA RINALDI

ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Ciência à parte autora acerca da decisão juntada às fls.233/244.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.Int.

 

0002893-09.2009.403.6117 (2009.61.17.002893-1) - ODAIR ALVES DA SILVA(SP206284 - THAIS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Tendo em vista que a carta de intimação de f. 136 não foi recebida pelo herdeiro Cássio Alves da Silva, torno sem

efeito a certidão de fls. 144 e determino seja expedida nova carta de citação, que deverá ser enviada com aviso de

recebimento por mão própria, no endereço declinado a f. 130, para que este, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar

da intimação, se manifeste no sentido de desejar ou não habilitar-se no presente feito ou apresente declaração de

renúncia a eventual crédito decorrente da presente ação, consignado-se que a ausência de manifestação implicará

renúncia tácita. Sem prejuízo, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 20 (vinte) dias, tragam aos autos

certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido.

 

0001856-73.2011.403.6117 - GENI DE ABREU ROVERONI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Observo que, posteriormente à realização do estudo social, houve alteração da situação fática retratada.Em razão

do falecimento do marido da autora (extrato anexo), a autora passou a receber benefício de pensão por morte,

desde 20/07/2012, inacumulável com o benefício assitencial.Manifeste-se, assim, sobre o seu interesse no

prosseguimento desta ação.Notifique-se o MPF e tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.
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Intimem-se.

 

0002142-51.2011.403.6117 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados

pelo INSS, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de

imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva.Silente a parte autora, para a qual o

prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo. Int.

 

0000977-32.2012.403.6117 - ROSALINA ZANARDI MOBILON(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 -

FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Fl.19: Defiro à parte autora o prazo de 20(vinte) dias.Silente, venham os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000784-66.2002.403.6117 (2002.61.17.000784-2) - JOSE LUIZ MELGES(SP064327 - EZIO RAHAL

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN

JUNIOR) X JOSE LUIZ MELGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora, a juntada de alteração contratual recente da sociedade de advogados que a representa,

tendo em vista a consulta acostada a fls. 190.Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria judicial, para o fim

apontado no artigo 62, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do CJF.Após, expeça(m)-se a(s)

solicitação de pagamento pertinente(s), aguardando-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo

E. TRF da 3ª Região. 

 

0002124-98.2009.403.6117 (2009.61.17.002124-9) - ARLINDO PEREIRA DA SILVA X OSWALDO SEGA X

LUIZ FERRAREZI X JOAO DALEVEDOVE X DALVA AUGUSTA PEGORARO DAL ELVEDOVE X

CARLOS EDUARDO SOTTO X JOAO SOTTO GALHARDO X JOAO SOUTO ROMEU X MARCELINA

SOTTO SIMAO X ROQUE SOTTO X IZABEL APPARECIDA SOTO ROMANO X PEDRO SOUTO

ROMERO X ANTONIO ROMERO SOUTO X CARLOS EDUARDO SOTTO X ANTONIO ARDEU X

CLAUDIO FOGOLIN X MARIA COSTA LIMA E SILVA X JOANNA DO PRADO DE SOUZA X AURORA

GONCALVES FRANCA X MANOEL FRANCA FILHO X JOAO MANOEL FRANCA X ELIZABETH

FRANCA ALVES DOS SANTOS X SALETE APARECIDA FRANCA CORREIA X MARCOS JOSE

FRANCA X ROSA DE FATIMA FRANCA DESIDERIO X ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA X OLIVIA

CASCADAM MARCHE(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X ARLINDO

PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl.473: Defiro à parte autora o prazo de 20(vinte) dias.Silente, venham os autos conclusos.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5420

 

MONITORIA

0001644-36.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X

NIVALDO ALEXANDRE DA GRACA(SP100694 - CARLOS AUGUSTO ASSIS BERRIEL)

Intime-se a embargada para especificar as provas que pretenda produzir, justificando-as.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004588-45.2011.403.6111 - ANTONIO CANDIDO DE SOUZA NETO(SP142831 - REGINALDO RAMOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastre-se o ofício requisitório (RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o

pagamento da quantia indicada à fl. 130, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo

de 5 (cinco) dias, sobre o teor da requisição de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação,

requisite-se o valor junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1001311-92.1997.403.6111 (97.1001311-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1003661-

87.1996.403.6111 (96.1003661-9)) SANCARLO ENGENHARIA LIMITADA(SP118515 - JESUS ANTONIO

DA SILVA E SP196071 - MARCOS CLAUDINEI PEREIRA GIMENES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Cuida-se de execução de sentença, promovida por JESUS ANTONIO DA SILVA em face da FAZENDA

NACIONAL.Foi expedido o Ofício Requisitório, conforme certidão de fls. 155.Através do Ofício nº

3663/2012/RPV/DPAG-TRF 3R, foi informado que os valores para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor

encontrava-se à disposição, em conta-corrente, do beneficiário (fls. 157/158).Regularmente intimado, o exequente

deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito.É o relatório. D E C I D O

.Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação

que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

0004592-92.2005.403.6111 (2005.61.11.004592-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004753-39.2004.403.6111 (2004.61.11.004753-4)) AUTO POSTO DE SERVICOS ESKINAO

LTDA(SP117114 - YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA E SP108690 - CARLOS ANTONIO LOPES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias

de fls. 520/524 e 527 para os autos principais.Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer tempo.

 

0002614-36.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000595-

02.1996.403.6111 (96.1000595-0)) CASSIO ALCEU MARUCCI(SP059913 - SILVIO GUILEN LOPES E

SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0003054-32.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000525-

40.2012.403.6111) LUIZ ROBERTO CRISTALDO - ME(SP159457 - FÁBIO MENDES BATISTA) X

FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

1001884-33.1997.403.6111 (97.1001884-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1004235-

13.1996.403.6111 (96.1004235-0)) SANCARLO ENGENHARIA LTDA X JOSE CARLOS OLEA X LEA

MARIA PEREIRA OLEA X WALDEMIR MENDES DA SILVEIRA(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO

DOS REIS MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA E SP127794 - CRISTIANO

DORNELES MILLER E SP073008 - LUCIANO MARTINELI DA SILVA E SP118515 - JESUS ANTONIO DA

SILVA E SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS E SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Recebo a apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.À Caixa Econômica Federal para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     145/778



contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao

TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001662-57.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003273-

50.2009.403.6111 (2009.61.11.003273-5)) CLAUDIO SERGIO DALBERTO X SANDRA CRISTINA

GUELFI(SP137172 - EVANDRO DEMETRIO E SP280797 - LEONARDO ANTONIO DE LIMA

MUSEGANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Cuida-se de embargos de terceiro ajuizados por CLÁUDIO SÉRGIO DALBERTO e SANDRA CRISTINA

GUELFI DALBERTO em face da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, referentes à execução fiscal nº

0003273-50.2009.403.6111, objetivando o levantamento da penhora realizada sobre a parte ideal correspondente a

50% do imóvel situado na Rua Rodrigues Alves, nº 96, centro, na cidade de Bariri-SP, CEP 17.250-000 e

respectivo terreno, melhor descrito, matriculado e registrado sob o R11/655, de 08/12/2010, no Serviço de

Registro de Imóveis da Comarca de Bariri-SP.Os embargantes alegam que adquiriram de boa-fé referido imóvel

de Elias Calil Sabbag Neto, Lucia Teresa Dela Coleta Sabbag, Edson Geraldo Sabbag e Rosangela Pepe Sabbag

no dia 10/09/2010, por meio da Escritura Pública de Venda e Compra. Sustentam ser absolutamente questionável

a decisão judicial que determinou o redirecionamento da execução para o sócio, Edson Geraldo Sabbag, pois o

mesmo sequer participava do quadro social da empresa quando da ocorrência do gato gerador do tributo e, em

consequência, sequer exercia poderes de administração para gestão ou mesmo por mandato. A UNIÃO

FEDERAL/FAZENDA NACIONAL apresentou impugnação sustentando, quanto ao pedido de declaração de

ilegalidade do redirecionamento da execução fiscal, a falta de interesse de agir, pois os embargantes não podem

pleitear, em nome próprio, direito alheio, e, quanto ao mérito, restou configurada a fraude à execução, não se

havendo que se perquirir acerca de eventual boa ou má fé do adquirente.É o relatório.D E C I D O .Compulsando

os autos da execução fiscal nº 0003273-50.2009.403.6111, constatei o seguinte:DATA

OCORRÊNCIA25/06/2009 A Fazenda Nacional ajuizou a execução fiscal contra a empresa Recinto

Incorporadora e Construtora Ltda. para cobrança de diversos tributos do período de 1999 a 2005.07/07/2009 A

empresa executada não foi encontrada. 29/08/2009 A empresa executada foi citada na pessoa do seu representante

legal (Mário César Sabbag).08/10/2009 Certidão da Oficiala de Justiça Avaliadora, constando que os sócios da

empresa executada informaram que a empresa executada não exerce atividades comerciais, e que não possui bens.

15/03/2010 Decisão judicial deferindo a inclusão dos sócios Edson Geraldo Sabbag e Carlos Alberto Brocco no

pólo passivo da execução fiscal. 24/03/2010 Os sócios foram citados pelos Correios.17/10/2011 Certidão da

Oficiala de Justiça Avaliadora informando que não encontrou bens do executado Edson Geraldo Sabbag.

13/02/2012 Decisão judicial reconhecendo a fraude à execução e declarando ineficaz a alienação da parte ideal de

50% do bem imóvel matriculado sob o nº 655 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bariri/SP.

09/04/2012 Auto de Penhora e Depósito do imóvel, constando que no local existe uma clínica odontológica.Os

embargantes alegaram que compraram o imóvel do executado Edson Geraldo Sabbag e outras três pessoas, que

Edson não poderia ser incluído no pólo passivo da execução fiscal e inocorrência da fraude à execução.DA

ILEGITIMIDADE ATIVA:Os embargos de terceiro são tratados entre os artigos 1.046 e 1.054 do Código de

Processo Civil. Vale destacar, aqui, o que dispõe o artigo 1.046:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo,

sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora,

depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhes

sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º - Os Embargos podem ser de terceiro senhor e

possuidor, ou apenas possuidor. 2º - Equipara-se a terceiros a parte que, posto figure no processo, defende bens

que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão

judicial. 3º - Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados

ou de sua meação.Segundo o dispositivo legal supracitado, os embargos de terceiro são uma ação autônoma, de

procedimento especial, que visa à exclusão de constrição judicial de bens de que terceiro tenha a posse ou a posse

e o domínio.Tem legitimidade ativa para opor a ação o terceiro que não participa ou não participou da relação

jurídica processual, ou seja, quem não foi parte no processo. Há terceiros que participam do processo sem perder

essa qualidade.Araken de Assis ensina que se encontra na singular condição de terceiro no processo executivo,

quem, cumulativamente não estiver indicado no título executivo, não integrar a relação jurídica processual e não

se sujeitar aos efeitos do título (PROCESSO DE EXECUÇÃO. 5ª edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, p.

1055).No caso, a questão resume-se em se saber se os embargantes têm legitimidade para propor os embargos de

terceiro.Na hipótese dos autos, os embargantes compareceram aos autos, em nome próprio, pleiteando a extinção

da execução fiscal movida contra a pessoa física Edson Geraldo Sabbag, sustentando a ilegalidade da decisão que

o incluiu no pólo passivo da execução fiscal. Entendo que os embargantes não têm legitimidade ativa para

defender os interesses do sócio da empresa executada, pois conforme prescreve o artigo 6º do Código de Processo

Civil Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.Em sendo assim,

falece aos embargantes legitimidade para suscitar tal nulidade, porquanto, no caso, não há autorização legal para

que pleiteiem, em nome próprio, direito afeto ao devedor.Como exposto acima, os embargos de terceiro devem ser
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manejados tão somente para a defesa da posse, quando esta sofrer turbação ou esbulho, nos termos do artigo

1.046, do CPC. Portanto, os embargos de terceiro não constituem a via adequada para atacar a execução. Assim,

só cabe aos embargantes a defesa de sua parte no bem penhorado, que é a fração ideal de 50%.DA FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL:Em 10/09/2010, os embargantes teriam adquirido imóvel de propriedade de Elias Calil

Sabbag Neto, Lucia Teresa Dela Coleta Sabbag, Rosangela Pepe Sabbag e Edson Geraldo Sabbag, este sócio da

empresa Recinto Incorporadora e Construtora Ltda. e incluído no pólo passivo da execução fiscal nº 0003273-

50.2009.403.6111 no dia 11/03/2010 e regularmente citado no dia 24/03/2010.Nos termos do artigo 185 do

Código Tributário Nacional, basta a alienação do bem ter ocorrido após a citação do devedor no processo

executório para que se reconheça a ocorrência de fraude à execução, desimportando perquirir a boa-fé do

adquirente ou a data da penhora:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou

seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. No que tange à fraude

à execução, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 375, a qual dispõe que:O reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.

Contudo, a Primeira Seção daquela Corte, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.141.990/PR, de relatoria do

Ministro Luiz Fux), pacificou entendimento no sentido da não incidência da Súmula nº 375 em sede de execução

tributária, eis que o artigo 185 do CTN, seja em sua redação original, seja na redação dada pela Lei Complementar

nº 118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no primeiro caso, a alienação se dá após a citação

do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC n. 118/05) a presunção ocorre quando a alienação é

posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa.Assim, é de se reconhecer que a presunção de fraude à

execução que milita a favor do Fisco, sobretudo porque o tema foi consolidado de forma desfavorável aos

embargantes nos autos do recurso representativo da controvérsia, cuja ementa transcrevo a seguir:PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso

que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código Tributário

Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que:Art. 185.

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.3. A Lei Complementar n.º 118, de 9

de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste

artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total

pagamento da dívida inscrita.4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º

118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do

devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal

após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude

fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda,

interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.6. É que,

consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa,

vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 /

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO,

Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.

Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito

Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte

preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo:O acórdão embargado, considerando que não é

possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum),

respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl

no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe

14/10/2009).Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na

redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar

a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às

alienações ocorridas após 9.6.2005);.(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
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Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009).Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor,

incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC

118/2005.(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008).A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-

se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica

violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10,

verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que,

embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte.9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a

simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em

dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à

execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o

ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005,

basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias

do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de

fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula

Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à

entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do

veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à

alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso

especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.(STJ - REsp nº 1.141.990/PR - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - Dje de 19/11/2010).Na

hipótese dos autos, a inscrição em dívida ativa ocorreu no dia 11/12/2008. Portanto, não há como acolher o pleito

dos embargantes no que tange à desconstituição da penhora sobre o imóvel em questão.ISSO POSTO, declaro

extinto o feito sem a resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil

(ilegitimidade ativa), quanto ao pedido de nulidade do redirecionamento da execução fiscal contra o sócio Edson

Gerando Sabbag, e julgo improcedente o pedido de desconstituição da penhora do imóvel em razão da fraude à

execução fiscal e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.CONDENO os embargantes ao pagamento das custas e

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 298), com fundamento no

artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.TRASLADAR cópia desta sentença para os autos da ação cautelar

fiscal nº 0003273-50.2009.403.6111. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002744-26.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004672-

46.2011.403.6111) ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES)

Cuida-se de embargos de terceiro ajuizados por ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, referentes à execução por quantia certa contra devedor solvente, feito nº

0004672-46.2011.403.6111.O embargante alega que no dia 21/03/2011 adquiriu da executada Ana Maria Zurano

Yamasaki ME, por meio do CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO, o veículo Chevrolet

Agile/LT, placa EPD 5938, Renavan 197329373. No entanto, no dia 31/05/2012 ocorreu a constrição de veículo

automotor junto ao DETRAN através do Sistema RENAJUD.A CEF apresentou impugnação alegando, em

preliminar, a falta de interesse de agir e, quanto ao mérito, sustentando que a penhora do veículo é legítima.É o

relatório.D E C I D O .DA CARÊNCIA DA AÇÃO:A questão cinge-se à possibilidade de oposição de embargos

de terceiro para defender bem alienado fiduciariamente, cuja penhora foi determinada em ação judicial.O Superior

Tribunal de Justiça já firmou seu posicionamento no sentido de que é possível a oposição de embargos de terceiro

para a defesa de bens alienados fiduciariamente que sofrem constrições judiciais. Neste sentido:EXECUÇÃO

FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - EXCLUSÃO DA

PENHORA - SUMULA TFR-242 - PRECEDENTES.1. Não sendo propriedade do devedor mas, sim, do credor

fiduciário, os bens a este alienados não podem ser objeto de penhora pelo exequente de crédito fiscal.2. Acórdão

recorrido em consonância com orientação jurisprudencial do STF e STJ.(STJ - REsp nº 11.649/SP - Relator

Ministro Peçanha Martins - DJ de 04/10/1993 - p. 20537).PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA - IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR

FIDUCIÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - LEGITIMIDADE ATIVA DO DEVEDOR-EXECUTADO -

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.1. A alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico em que o
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adquirente de um bem móvel transfere - sob condição resolutiva - ao credor que financia a dívida, o domínio do

bem adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a

propriedade resolúvel (Resp 47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros).2. O bem objeto de alienação

fiduciária, que passa a pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, não pode ser objeto de penhora no

processo de execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao executado, mas a um terceiro, alheio à

relação jurídica.3. Por força da expressa previsão do art. 1.046, 2º, do CPC, é possível a equiparação a terceiro, do

devedor que figura no pólo passivo da execução, quando este defende bens que pelo título de sua aquisição ou

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela penhora, como é o caso daqueles alienados

fiduciariamente.4. Recurso especial não provido.(STJ - REsp nº 916.782/MG - Relatora Ministra Eliana Calmon -

DJe de 21/10/2008).AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO COMERCIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO-ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO

AUTOMOTOR. BOA-FÉ. INOPONIBILIDADE. SÚMULA Nº 92/STJ.1. Recurso especial oposto contra

acórdão que, com base na Súmula nº 92/STJ, asseverou que o bem alienado fiduciariamente, de propriedade do

credor fiduciário, pode por este ser reivindicado em embargos de terceiro, desde que o contrato de alienação

fiduciária, no caso de veículo automotor, conste do registro do Departamento Nacional de Trânsito.2. Estabelece a

Súmula nº 92 desta Corte Superior: A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no

Certificado de Registro do veículo automotor.3. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp nº

642.357/RN - Relator Ministro José Delgado - DJ de 11/04/2005 - p. 189).Ademais, outra não é a interpretação

que se retira da letra do art. 1.046 do CPC, que assim dispõe:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo,

sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora,

depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe

sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º - Os embargos podem ser de terceiro senhor e

possuidor, ou apenas possuidor. 2º - Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens

que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão

judicial. 3º - Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados

ou de sua meação.Da leitura do supratranscrito dispositivo tem-se que é expressamente prevista a utilização do

referido instrumento processual na hipótese dos autos.Além do que, entendo ser desnecessária a apreciação da

preliminar de carência da ação, em razão do cancelamento da alienação fiduciária, que recaía sobre o bem ora em

questão, pois a BV Financeira informou que operou-se a liquidação da Cédula de Crédito Bancário/Contrato de

Arrendamento Mercantil nº 730110285, em nome de Ana Maria Surano Yamasaki na data de 09/07/2012,

conforme Ofício nº 1175/2012 acostado aos autos da execução.DO MÉRITO:Inicialmente, verifico que o veículo

não foi penhorado nos autos da execução, mas este juízo somente determinou o bloqueio junto ao

CIRETRAN.Observo ainda que no direito brasileiro a transmissão da propriedade de bem móvel se dá com a

tradição, nos termos do artigo 1.267 do Código Civil, e não pela simples realização do negócio jurídico:Art.

1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição.Parágrafo único.

Subentende-se a tradição quando o transmitente continua a possuir pelo constituto possessório; quando cede ao

adquirente o direito à restituição da coisa, que se encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente já está na

posse da coisa, por ocasião do negócio jurídico.No caso, as provas carreadas aos autos demonstram que o

embargante estava na posse do veículo antes do bloqueio, conforme demonstra o documento de fls. 11/14. Com

efeito, o embargante comprovou que adquiriu o veículo da executada no dia 21/03/2011.A restrição ocorreu no dia

31/05/2012, evidente a boa-fé e a posse do embargante em relação ao veículo.Nesse sentido, o e. Superior

Tribunal de Justiça tem adotado entendimento no sentido de que, nos casos em que não exista qualquer registro de

penhora sobre o bem transferido, deve ser resguardado o direito do adquirente terceiro de boa-fé. Confira-se, entre

outros, os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. REGISTRO DE PENHORA. PRECEDENTES. 1. Não

registrada a penhora, a ineficácia da venda, em relação à execução fiscal, depende da demonstração de que o

adquirente tinha conhecimento da constrição. 2. Agravo regimental provido para conhecer do recurso e negar-lhe

provimento. (STJ - AgRg no Ag nº 480.706/MG - Relator Ministro Humberto Martins - Relator p/ acórdão

Ministro João Otávio de Noronha - Segunda Turma - julgado em 26/09/2006 - DJ de 26/10/2006 - p.

276).TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO -

ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS ANTERIOR AO REGISTRO DE

PENHORA OU ARRESTO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS. 1. A

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção

(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal. 2. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração

patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar

fraude, em presunção jure et de jure. 3. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre

alienante e adquirente para fraudar a ação de cobrança. 4. No caso alienação de bens imóveis, na forma da

legislação processual civil (art. 659, 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora

ou arresto no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e
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invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade. 5. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado

sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária

a demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal

contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi

realizada após a citação do executado. 6. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a

alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao registro. Efetivamente, ante a inexistência de publicidade da

restrição sobre o bem, não é lícito presumir que os adquirentes tivessem ciência da real situação do transmitente.

Por isso mesmo, o que deve ser presumida, mesmo em sede de execução fiscal, é a boa-fé do adquirente, cabendo

ao exeqüente demonstrar a ciência daquele sobre a existência da execução, a fim de que seja reconhecida a fraude.

Não me parece razoável reconhecer a fraude à execução se, desde logo, nota-se que a conduta do adquirente do

bem não revelou qualquer anormalidade no tocante às cautelas ordinariamente exigidas nesta espécie de negócio,

mormente pela inexistência, no momento da transmissão, do registro de penhora ou averbação quanto à existência

de execução em face do transmitente. 7. Recurso Especial improvido.(STJ - RESP nº 811.899/CE - 2ª Turma -

Relatora Ministra Eliana Calmon - julgado em 05/10/2006).No mesmo sentido são os julgados dos Tribunais

Regionais Federais:EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ADQUIRENTES. BOA-FÉ. - Em

que pese o imóvel tenha sido transmitido aos embargantes em momento posterior à citação válida do executado,

os elementos trazidos aos autos demonstram que a alienação não teve o condão de reduzir o devedor à insolvência,

o que afasta a caracterização da fraude à execução, consoante o parágrafo único do artigo 185 do CTN. - Além

disso, quando da alienação do imóvel, inexistia penhora efetivada sobre o bem, de forma que há de imperar o

princípio da boa-fé, não se podendo extrair a ilação de que os adquirentes tenham obrado em fraude à execução.

(TRF da 4ª Região - AI nº 2006.04.00.026532-0/PR - 1ª Turma - Relator Desembargador Federal Vilson Darós -

D.E. de 04/12/2006).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À

EXECUÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 1. O

reconhecimento da fraude à execução exige a presença de três requisitos: execução ajuizada, citação válida e

prova da insolvência do devedor decorrente da venda de bem de seu patrimônio. Presentes tais requisitos, ainda há

de ser analisada a conduta do terceiro adquirente, em favor de quem opera a presunção de boa-fé, cujo

desfazimento incumbe ao exequente. 2. No caso, prevalece a boa-fé do comprador, não reunindo o agravo

condições de vicejar. (TRF da 4ª Região - AI nº 2004.04.01.009896-8/RS - Relator Desembargador Federal

Wellington M. de Almeida - D.J.U. de 18/8/2004).EMBARGOS DE TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DE

VEÍCULO. PENHORA NÃO-AVERBADA.É cabível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação

de posse com base em contrato de compra e venda de veículo, ainda que não registrado no DETRAN.

Comprovada a tradição em data anterior à constituição da penhora sobre o bem móvel, não há falar em fraude à

execução, devendo ser desconstituída a constrição a fim de preservar-se não só a posse justa e de boa-fé do

terceiro adquirente, mas também a propriedade.(TRF da 4ª Região - AC nº 2008.72.00.003135-0 - Primeira Turma

- Relator Vilson Darós - D.E. de 03/03/2009).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA

POSTERIOR À TRADIÇÃO DO BEM. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA.1. É com a tradição,

e não com o registro no departamento de trânsito, que ocorre a transferência da propriedade do respectivo bem.2.

Para que se verifique a fraude à execução a que se refere o art. 593, CPC, necessária a presença concomitante dos

seguintes elementos: a) que a ação já tenha sido aforada; b) que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já

constar no órgão competente algum registro dando conta de sua existência (presunção jure et de jure contra o

adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que do aforamento da ação o adquirente tenha

ciência; c) que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em

favor do exeqüente a presunção juris tantum (Resp 235201/SP, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 11-11-02,

p. 220, unânime).3. A alegação de fraude à execução não subsiste na medida em que o credor não comprova que o

adquirente sabia da existência da ação e que, no caso, estaria, deliberadamente, concretizando a realização da

compra e venda do bem com a intenção de fraudar a execução (consilium fraudis).(TRF da 4ª Região - AC nº

2001.71.11.001245-5 - Quarta Turma - Relator Valdemar Capeletti - DJ de 12/03/2003).Assim, existem

evidências que o embargante encontrava-se na posse do bem antes da realização do bloqueio, não havendo que se

falar em má-fé.ISSO POSTO, julgo procedentes os embargos de terceiro ajuizados por ANTONIO RIBEIRO DE

OLIVEIRA, razão pela qual determino o levantamento do bloqueio de transferência e emissão do licenciamento

anual em relação ao veículo I/Chevrolet Agile Lt, ano de fabricação/modelo 2010, placa EPD-5938 e, como

consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Condeno a CEF ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 32).Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução

fiscal em apenso. Também, oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes embargos, dando-se baixa na

distribuição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002059-19.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
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FERNANDO SANTOS DA SILVA

Em face da certidão de fl. 45, intime-se a exequente para se manifestar em prosseguimento do feito, no prazo de

10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora.Escoado o prazo sem manifestação substancial, cumpra-se a

parte final do despacho de fl. 34.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0002139-27.2005.403.6111 (2005.61.11.002139-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004680-04.2003.403.6111 (2003.61.11.004680-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JEFFERSON

APARECIDO DIAS) X MUNICIPIO DE MARILIA(SP128639 - RONALDO SERGIO DUARTE E SP084547 -

LUIZ FERNANDO BAPTISTA MATTOS) X EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITACIONAL DE MARILIA - EMDURB(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO E SP118875 - LUCIA

HELENA NETTO FATINANCI E SP169597 - FRANCIS HENRIQUE THABET)

Indefiro o pedido de audiência, pois todos os esclarecimentos dependem exclusivamente de prova documental.A

alegação de ser necessária a dilação de prazo complementar de 90 (noventa) dias para apresentar informações não

se justifica, pois não se trata de uma simples dilação de prazo e sim de um descumprimento do dever por mais de

7 (sete) anos.A EMDURB tem dificultado a realização da perícia, ocultando ou sonegando os documentos

necessários para verificação do valor correto devido ao FUNSET.Essa negativa em apresentar documentos

demonstra a falta de transparência e publicidade de seus atos, princípios constitucionais previstos e consagradores

do Estado Democrático de Direito. Por óbvio a demora no cumprimento da determinação judicial também faz com

que, mais uma vez, o Poder Judiciário caia na descrença da sociedade e viola um dos princípios sagrados do

processo civil: o da lealdade entre as partes.Dessa forma, defiro o prazo suplementar e improrrogável de 5 (cinco)

dias para a EMDURB apresentar os documentos requeridos à fl. 1063. Verifiquei, outrossim, através do site do

Tribunal de Justiça, que foi instaurada ação civil e penal em face de diretores da EMDURB por cancelamento

irregular de multas, os quais foram instruídos com laudo técnico.Assim, solicite-se cópia integral do(s)

inquérito(s) que instruiu(ram) a ação civil pública nº 344.01.2012.005844-9 (nº de ordem 402/2012) e a ação

penal nº 344.01.2010.002618-7 (nº de ordem 180/2010), bem como de eventuais documentos e laudos

apresentados nas referidas ações referentes às multas para instrução deste feito, devendo tais documentos serem

autuados por linha.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002409-80.2007.403.6111 (2007.61.11.002409-2) - DONATA MAGIONI(SP179651 - DORIS BERNARDES

DA SILVA PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN

NOLASCO) X DONATA MAGIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP122569 -

SUZANE LUZIA DA SILVA PERIN)

Tendo em vista a concordância do INSS, defiro a habilitação dos sucessores da falecida, Sérgio Rodrigues Brito e

Darci Rodrigues de Brito, de acordo com o artigo 1.055 a seguintes do CPC e tendo em vista a renuncia dos

demais herdeiros (fls. 227, 229, 231, 233, 235, 237 e 239).Desta forma, determino a sucessão processual (artigo

43 do CPC) e a remessa dos autos ao SEDI para as anotações necessárias.Sem prejuízo do acima determinado,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.

 

0001770-28.2008.403.6111 (2008.61.11.001770-5) - FELIPE GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA - INCAPAZ X

FERNANDO MAURO SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FELIPE GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0006892-85.2009.403.6111 (2009.61.11.006892-4) - VICENTE APARECIDO BISPO(SP259460 - MARILIA

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X VICENTE APARECIDO BISPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 114, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da
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Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0001239-34.2011.403.6111 - VERA LUCIA PERACCINI DE SOUZA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VERA LUCIA PERACCINI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0002536-76.2011.403.6111 - ADALBERTO LUIZ RIBEIRO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

ADALBERTO LUIZ RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de execução de sentença, promovida por ADALBERTO LUIZ RIBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O Instituto Nacional do Seguro Social informou, através do ofício

EADJ 21.027.902/00738/12 de protocolo nº 2012.61110013512-1, que satisfez a obrigação de fazer (fls.

102/104).Foi expedido o Ofício Requisitório, conforme certidão de fls. 119.Através do Ofício nº

3663/2012/RPV/DPAG-TRF 3R, foi informado que os valores para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor

encontrava-se à disposição, em conta-corrente, do beneficiário (fls. 121/122).Regularmente intimado, o exequente

deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito.É o relatório. D E C I D O

.Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação

que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se, inclusive o autor, informando da extinção da execução pelo

pagamento, encaminhando cópia desta sentença.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com

as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

 

Expediente Nº 5421

 

EXECUCAO FISCAL

0006128-17.2000.403.6111 (2000.61.11.006128-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X MARILIM DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA(SP149766 - ANTONIO CARLOS DE

QUADROS E SP288141 - AROLDO DE OLIVEIRA LIMA E SP193167 - MÁRCIA CRISTINA SATO)

Cuida-se de embargos infringentes estatuídos pelo artigo 34 da Lei nº 6.830/80. A recorrente inconformada com a

sentença que extinguiu o feito e condenou a exequente (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), interpôs recurso de apelação, recebido em ambos

os efeitos e remetido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.O tribunal ad quem verificou que o valor da

execução não atinge o valor previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80 e determinou a baixa dos autos a este Juízo

para apreciação do recurso como embargos infringentes.Recebo, pois, o recurso da executada como embargos

infringentes, visto que o valor do débito é inferior a 50 (cinquenta) OTNs na data de distribuição, ou seja, R$

295,47 (duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos).É a síntese do necessário.DECIDO.No

mérito, não vislumbrei qualquer argumento novo nas razões apresentadas. O inconformismo da executada paira

sobre a fixação da condenação nos honorários advocatícios no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),

considerando um desrespeito ao princípio consituticional da isonomia, bem como desrespeito ao ordenamento

infraconstitucional em detrimento ao artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Ora, a fixação dos honorários

advocatícios, na sentença, se deu com fulcro no 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, ipsis litteris: 4º -

Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. Analisando detidamente os autos,

denota-se que o valor da condenação é superior ao valor da causa e sua fixação se deu com base no dispositivo

legal supramencionado, não havendo, portanto, que se falar em desrespeito ao princípio constitucional da

isonomia ou desrespeito ao profissional, uma vez que foi observado, por este Juízo, os requisitos do 3º, do artigo

20, do Código de Processo Civil.Posto Isso, rejeito os embargos infringentes, mantendo incólume a sentença, com

supedâneo em seus próprios fundamentos.Decorrido o prazo para eventual recurso constitucional, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0005558-50.2008.403.6111 (2008.61.11.005558-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES) X CASTROZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     152/778



Nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado

o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.Este é o caso dos autos, consoante o(a) próprio(a) credor(a) reconhece.Suspendo, pois, o curso da

execução e o da prescrição pelo prazo pretendido pelo(a) exeqüente, a quem deve ser dado vista imediata desta

decisão nos termos do 1º, do art. citado.Se a situação que motivou a suspensão não se reverter dentro do prazo de

01 (um) ano, e se antes disso a própria exeqüente não requerer seja aplicado o disposto no art. 40, 2º, da Lei

6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer

tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis.

Intime(m)-se. 

 

0002756-74.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ANA RITA DE

SOUZA MARILIA ME

Em face da certidão de fl. 51, manfieste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prossseguimento do

feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE.

 

0004148-49.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X MICRO

MARILIA EDICOES CULTURAIS LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA)

Republicação de sentença de fl. 153: Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em

face de MICRO MARILIA EDIÇÕES CULTURAIS LTDA. Sobreveio aos autos petição do exequente noticiando

o cancelamento das Certidões de Dívida Ativa da executada junto à exequente ( fls. 145). POSTO ISSO, com

fundamnento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, declaro extinta a presente execução. Recolha-se o mandado de

penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levanamento da penhora, se

houver, oficiando-se se necessário. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa,

arquivando-os posteriormente. PUBLICQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Expediente Nº 5422

 

ACAO PENAL

0001190-95.2008.403.6111 (2008.61.11.001190-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE

LIBONATI) X RONALDO PATINHO DA SILVA(SP292843 - PAULO HENRIQUE MARTINS)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia, em 13/01/2012 contra RONALDO PATINHO DA

SILVA, imputando-lhe a conduta delitiva prevista no art. 171, 3.º, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.Presentes

os requisitos previstos no art. 89 da Lei nº 9099/95 em relação ao denunciado, o órgão de acusação propôs a ele a

suspensão do processo por dois anos, sob as condições do art. 89, 1, da Lei 9.099/95.Realizada a audiência de

conciliação no dia 08/06/2010 (fl. 250/251), ficou consignada a suspensão do processo por dois anos, mediante o

cumprimento de determinadas condições.Houve quanto ao beneficiário, o comparecimento ao Juízo, pelo período

de prova estabelecido na Ata de Audiência de Suspensão do Processo, assim como a comprovação da doação

mensal no valor de R$ 80,00 (cem reais) ao Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente de Marília/SP, bem

como o cumprimento das demais condições fixadas na audiência de conciliação. O MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL manifestou-se às fls. 298-verso, requerendo a extinção da punibilidade do réu.É a síntese do

necessário.D E C I D O .Tendo o acusado cumprido as condições acordadas, conforme Grade de Comparecimento

(fl. 252) e demais comprovantes de depósito, declaro extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado

RONALDO PATINHO DA SILVA, nos termos do artigo 89, 5º da Lei nº 9.099/95.Pela ocorrência da extinção da

pretensão punitiva estatal decorrente do fato punível descrito na peça acusatória, não deve o nome do acusado

figurar no Livro de rol dos culpados, pressupostos de reincidência, antecedentes criminais, etc.Assim, visando

assegurar a liberdade individual do agente, determino a expedição das comunicações de praxe, anotando-se que

não se farão constar da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da

justiça, qualquer notícia ou referência a estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.Após, com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE.

 

 

Expediente Nº 5423

 

ACAO PENAL

1001629-41.1998.403.6111 (98.1001629-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1001589-
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59.1998.403.6111 (98.1001589-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X RUY PEREIRA

DOS SANTOS X MANOEL VICENTE DOS SANTOS X CARLOS XAVIER DOS SANTOS X JOSE

TEIXEIRA DOS SANTOS X ADEMIR PAULINO DA SILVA X AMARILDO CIPRIANO X FRANCISCO

RAIMUNDO DOS SANTOS NETO X PAULO TESSARI DE OLIVEIRA X ADAO RODRIGUES X

JANDOVY PRANDI X AMAURI PRANDI X ALBERTO FOGO(SP069794 - BENTO SAMPAIO VIDAL DE

ANDRADE) X VALDIR SILVESTRE DA SILVA X GUSTAVO MARTINEZ X LUIS ALFREDO RUFINO X

PEDRO DONIZETE PAZINATO(Proc. MARCOS A G BOLONHEZI-OAB/SP 72.815 E Proc. JOAO SIMAO

NETO-OAB/SP 47.401 E Proc. JOSE CLAUDIO BRAVOS-OAB/SP 38.382 E Proc. JORGE C. DOS R.

MARTIN-OAB/SP 87653 E Proc. JOSE ROBERTO R. MARTIN-OAB/SP106686 E Proc. FLAVIO L.

ZAMBOM-OAB/SP130003 E Proc. FRANCIS A. CAMPOS-OAB/SP159776)

Ciência às partes do que restou decidido no Recurso em Sentido Estrito (fls. 3241/3242).Assim, determino seja

expedida a guia de recolhimento definitiva em desfavor dos condenados Valdir Silvestre da Silva e Luis Alfredo

Rufino.Expeça-se solicitação de pagamento de honorários advocatícios em favor do defensor dativo de Valdir

Silvestre da Silva, Dr. Lourival Luis Viana, OAB/SP 140.414.Cumpridas as determinações acima, remetam-se os

autos ao arquivo. Intimem-se e notifique-se o Ministério Público Federal.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 2691

 

ACAO PENAL

0003413-60.2004.403.6111 (2004.61.11.003413-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 -

JEFFERSON APARECIDO DIAS) X MARIA IZAURA CACAO(SP223575 - TATIANE THOME E SP245258 -

SHARLENE DOGANI DE SOUZA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 -

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI

E SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI E SP244127 - EDUARDO GALVAO ROSADO)

À vista do trânsito em julgado da sentença de fl. 242 e verso, e diante de seu integral cumprimento, remetam-se os

presentes autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Notifique-se o MPF.Publique-se e cumpra-se.

 

0003141-22.2011.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

MURILLO MICHEL(SP077760 - DANTE BELINI) X JOZEBIO ESTEVES(SP058448 - MARIA LUCIA

GONCALVES DA SILVA)

Vistos.A fim de se acompanhar o regular cumprimento da Carta Precatória n.º 027-2012-CRI (distribuída sob o n.º

0002915-95.2012.403.6106 junto à 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP), promova a serventia o

levantamento de informações a cada 90 (noventa) dias.À vista do informado à fl. 260, aguarde-se, pelo prazo de

60 (sessenta) dias, a vinda de informação do Juízo Deprecado de Três Lagoas/MS acerca da distribuição e

cumprimento da Carta Precatória n.º 028-2012-CRI.Intime-se o Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-

se.

 

0001775-11.2012.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

VALDEMIR ALVES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP266146 - KARINA

FRANCIELE FERNANDES)

Fl. 84-verso: prossiga-se conforme requerido pelo órgão ministerial.Notifique-se o MPF.Publique-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 
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MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA

 

 

Expediente Nº 3032

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002279-57.2011.403.6109 - HELIO DE SOUZA SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do retorno dos autos.2. Diante da v. acórdão, prossiga-se.3. Considerando tratar-se de pedido de

benefício assistencial, antecipo a realização da perícia médica e do relatório sócio econômico, sem prejuízo de

novas provas na fase oportuna.4. Nomeio perito o médico Dr(ª). RICARDO FERNANDES WAKNIN, com

endereço na Avenida Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba/SP (mesmo prédio da Justiça Federal), telefone

(11) 7740-5621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus

honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal.5. Tendo o perito indicado a data de 05/11/2012, às 14:30 horas, fica a parte autora,

por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.6. Assistente Social Srª. EMANUELE RACHEL DAS

DORES, com endereço na Rua Indiana, 404, Parque Piracicaba, Piracicaba - SP, (19) 3425-3103, fixando-lhe

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das

condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o

caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº

558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na

normativa em referência.Deverá a secretaria providenciar a nomeação dos senhores peritos junto ao sistema AJG

e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.7. Cuide a

Secretaria de entregar aos peritos nomeados cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos

depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.8. Com a apresentação dos laudos pelos srs. Peritos,

manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.9. Cite-se e intime-se.

 

0003225-92.2012.403.6109 - MARIA INES VILLE MENGHINI(SP288711 - DANIELLE PUPIN FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Reconsidero em parte o despacho de fl. 34 apenas no condizente aos honorários fixados para a assistente social,

devendo passar a constar R$ 200,00 (duzentos reais) nos termos da Tabela II, constante da Resolução 558/07 do

E. CJF.No mais, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o relatório sócio econômico.No

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será

admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

 

 

Expediente Nº 3033

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0018031-38.2007.403.6100 (2007.61.00.018031-9) - WALDOMIRA DE MORAES PINHEIRO -

INTERDITADA X CIDNEI PINHEIRO X LUIS FERNANDO PINHEIRO X CIDNEI PINHEIRO X ISABEL

CRISTINA PINHEIRO DANIEL X LUIZ ANTONIO DANIEL X FRANCISCO CLAUDIO PINHEIRO X JOSE

DIMAS PINHEIRO X ARLETE MARTINS PINHEIRO(SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

Visto etc.A retificação judicial de área tem previsão na Lei de Registros Públicos(art.212, da Lei nº.6.015/1973),

sendo os procedimentos dispostos no art.213 aplicáveis unicamente na retificação realizada pelo procedimento

administrativo(primeira parte do parágrafo único da Lei nº.6.015/1973).Na hipótese dos autos os requerentes

buscam corrigir imperfeições relativas às medidas e divisas das áreas rurais A e B, as quais foram apuradas ao

final, respectivamente: com 17,4105 e 28,3285 hectares; participando do processo, além dos requerentes, a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA e a União Federal.Determinada a expedição de oficio nº.165/2012/ORD/LDB

(fl.331), adveio Nota de Devolução do 2º Oficial de Registro de Imóveis da cidade de Rio Claro(fls.337-338),

informando que a retificação não foi procedida vez que necessário o cumprimento de exigência estabelecida no 9º,

do art.9º, do Decreto nº.4.449/2002, qual seja: submeter levantamento topográfico e respectivo memorial
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descritivo à previa aprovação do INCRA, a cujo órgão cabe expedir a necessária CERTIFICAÇÃO, atestando que

a poligonal não se sobrepõe a nenhuma outra constante em seu cadastro georreferenciado.A Nota de Devolução se

justificou ainda pela necessidade de requerimento ou declaração dos interessados, com o propósito de indicar em

qual das duas glebas (A ou B) apuradas na retificação judicial estariam localizadas as benfeitorias constantes da

averbação nº.4-2.513.O advogado dos requerentes manifestou-se à fl.334, sustentando que a Certificação do

INCRA não é exigida neste momento como condição ao registro da presente retificação(em referência aos prazos

estabelecidos no art.10, do Decreto nº.4.449/2002), pugnando ao final pelo cumprimento do registro da retificação

pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis da cidade de Rio Claro sem cumprimento do item 1 da Nota de

Devolução.É a síntese do necessário.O Oficial de Registro de Imóveis observou que por se tratar de ação de

retificação de área rural, aplica-se o Decreto nº.4.449/2002(o qual regulamentou a Lei nº.10.267/2001), normativa

essa que exige a apresentação de georeferenciamento de todos vértices dos imóveis rurais existentes no território

brasileiro, observando-se ainda a necessidade de devida aprovação da planta e memorial pelo INCRA, para fins de

registro imobiliário.Dispõe o art 212, da Lei n 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos)Art. 212 Se o registro ou a

averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de

Imóveis competente, a requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art 213,

facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial.Parágrafo único A opção pelo

procedimento administrativo previsto no art 213 não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte

prejudicada. (grifei)Assim, em 19/04/2004, ajuizaram os requerentes a presente ação de retificação de registro

imobiliário no Juízo Estadual da Comarca de Rio Claro/SP, sendo redistribuída à 11ª Vara da Justiça Federal de

São Paulo em 06/07/2007(fl.234) e recebida em redistribuição para esta 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP em

10/08/2010(fl.300).Ocorre que, com o advento da Lei n 10.267, de 28 de agosto de 2001, incluiu-se o 3 no art

225, da Lei n 6.015/1973, estabelecendo desde então que:Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a

localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional

habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices

definidores dos limites dos imóveis rurais, georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais

cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais.(Grifei)Nesse contexto, não assiste razão aos

requerentes em seu pedido de fl.334, vez que os prazos estabelecidos no art. 10, do Decreto n.4.449/2002 (com

redação alterada pelo Decreto n 7.620/2011) deverão ser observados somente quanto aos atos de transferência,

desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais.Sobre o tema já decidiu a Egrégia

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo(Protocolado CG n 24.066/2005, publicado no Diário

Oficial em 19 de agosto de 2005) que:Esclareça-se que, ao serem fixados os interregnos de tolerância no art. 10 do

mencionado decreto, determinou-se sua incidência em qualquer caso de transferência de imóvel rural.Em boa hora

sobreveio a Portaria INCRA n 1.032, de 02/12/02, publicada em 09/12/02, consagrando o posicionamento, já

lógico e natural por si só, de que tais prazos sejam observados, da mesma forma, para os casos de

desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais.Inconcebível outro caminho, até porque as

três hipóteses aludidas já se encontravam, quanto à previsão de georreferenciamento, entrelaçadas com aquela de

transferência bem antes de engendrado o próprio Dec. n 4.449/02, como dimana da redação conferida pela Lei n

10.267/01 aos parágrafos 3º e 4º do art. 176 da Lei n 6.015/73.E, por isso mesmo, caracterizada a paridade,

constou do item IV do parecer n 94/04-E, desta equipe, também aprovado por Vossa Excelência no proc CG n 2

863/01, o que segue Fica especificado neste parecer, para vigência em caráter normativo no caso de sua

aprovação, que, quanto aos atos citados no item supra (transferência, desmembramento, parcelamento ou

remembramento1), deverão ser observados os prazos estabelecidos no artigo 10 do Decreto n 4.449, de 30 de

outubro de 2002.Contudo, não por acaso, não foram estendidos, naquela oportunidade, os mesmos lapsos de

tempo aos casos de atos judiciais. E não o foram porque não o permitem as considerações de ordem sistemática e

teleológica, nem os termos em que lançado o dispositivo legal correspondente.Trata-se do parágrafo 3º do art. 225

da Lei de Registros Públicos, com o texto instituído pela já citada Lei n 10.267/01. É disposição peculiar e

específica, apartando a hipótese daqueloutras agrupadas no art. 176, cujo parágrafo 4º prevê carência nos prazos

fixados por ato do Poder Executivo.Ausente igual previsão quanto ao objeto do parágrafo 3º do art. 225: Nos

autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as confrontações serão obtidas a partir

de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica -ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georeferenciadas

ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de

custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais, cuja somatória da área não exceda a quatro módulos

fiscais.Na falta de qualquer menção, depreende-se que não há vacatio legisConclui-se que:Não há base para

postergar a aplicação do atual texto do parágrafo 3º do art, 225 da Lei de Registros Públicos. E isto é

perfeitamente compreensível, pois nele se contempla hipótese bem diversa daquelas alcançadas pelos prazos do

art. 10 do Dec. n. 4.449/02, o que deixa desautorizado o emprego de analogia. Análogas não são. Mirados no

dispositivo regencial autos judiciais que digam respeito, precisamente, à definição das situações de imóveis rurais,

possibilitando que se cogite, inclusive, de levantamentos periciais, racional que a avaliação técnica seja realizada,
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desde logo e sob a égide do magistrado, com base na nova e obrigatória sistemática, adotando-se a linguagem

hodierna de referência.Se a perfeita descrição da área terá, forçosamente, de ser levada a efeito, que o seja, desde

logo, nos termos da nova exigência legal georreferenciada.Foi questionado, outrossim, se aqueles que optarem

pelo geonreferenciamento já, deverão atender de imediato a certificação de que trata o 1º do artigo 9º do

Decretonº.4.449/02, ou poderão fazê-lo dentro do prazo que for entendido como aplicável.Obviamente, a

providência deverá ser imediata. A obtenção do certificado de não sobreposição emitido pelo INCRA é parte

integrante e relevante do sistema de individualização imobiliária, disciplinado no dito decreto. Logo, não é de se

admitir o ingresso de identificação truncada, incompleta, nem parceladamente, a prestações. Configura a

certificação verdadeiro requisito a ser observado. Aliás, sua exigência é um dos aspectos essenciais do

mapeamento cadastral que se almeja erigir. Destarte, a bem da própria higidez do Registro Imobiliário, deverá ser

desqualificado o ingresso da nova descrição quando o memorial não vier devidamente certificado, do contrário,

ferir-se-ia a lógica da estrutura concebida e se correria o risco, até, de permitir a vulneração da tábua por

modificação aventureira das características da área rural, uma vez que sem a chancela de segurança do órgão

oficial responsável. Além disso, a certificação diferida para o futuro poderia nunca chegar, criando-se

perplexidade acerca do destino a ser dado àquela descrição precipitadamente abrigada.Por fim, pergunta-se se a

vedação contida no art 10, 2, do Decreto n 4.449/02 se aplica a todo e qualquer ato registral.Sobre o tema, a Carta

de Araraquara traz algumas considerações interessantes: A Lei n 10.267/2001 exigiu o geonreferenciamento

apenas nos casos de transferência, desmembramento, remembramento e parcelamento dos imóveis rurais, além

das hipóteses dos casos judiciais Entretanto, uma leitura apressada do 2º do artigo 10 do Decreto n.4.449/02

poderia levar à equivocada conclusão de que se está proibindo a prática de todo e qualquer ato registral nas

matrículas dos imóveis não geoneferenciados, cujo prazo tenha se exaurido Em decorrência dessa interpretação,

ficaria impedido o oficial de registrar, por exemplo, uma hipoteca cedular, prejudicando o acesso do proprietário

ao crédito rural sem qualquer fundamento legal.Impende trazer à colação, para correta exegese, a própria letra do

aludido parágrafo 2º - Após os prazos assinalados nos incisos I a IV, fica defeso ao oficial do registro de imóveis a

prática de quaisquer atos registrais envolvendo as áreas rurais de que tratam aqueles incisos, até que seja feita a

identificação do imóvel na forma prevista neste Decreto.Não se perca de vista que se está em face de parágrafo

subordinado ao art. 10 do decreto em foco, com expressa remissão aos prazos estabelecidos em seus incisos I a

IV. Logo, é evidente que a proibição comentada diz respeito, precisa e exclusivamente, aos casos que constituem a

própria razão de ser de tais lapsos temporais e por estes são atingidos. Ou seja, tão-somente aos atos de

transferência, desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, consoante retro demonstrado

com fulcro no teor do art. 176, 3º e 4º, da Lei n 6.015/73, do art. 10, caput, do Decreto n 4.449/02 e do art. 1o da

Portaria INCRA n 1.032/02.(Grifei)Pelo exposto INDEFIRO o pedido dos requerentes formulado à fl.334, ficando

ao seu encargo o cumprimento das exigências indicadas na Nota de devolução do 2º Oficial de Registro de

Imóveis da cidade de Rio Claro/SP(fl.338) para efetivação da retificação do registro imobiliário apurado nestes

autos.Tendo em vista que a retificação determinada por este Juízo foi PRENOTADA sob nº.139.456 pelo zeloso

Oficial de Registro de Imóveis, bem como, considerando que a concretização do registro depende agora

exclusivamente da parte requerente, determino: arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.Intime-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1102372-70.1995.403.6109 (95.1102372-1) - TEXTIL JOIA LTDA X TEXTIL JARLA LTDA(SP107020 -

PEDRO WANDERLEY RONCATO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X

TEXTIL JARLA LTDA X INSS/FAZENDA(SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA)

Fls. 328/330 - DEFIRO.Expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) advogado(a) indicado às fls. 329,

cientificado o(a) interessado(a) de que o alvará tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.No

mais, aguarde-se em escaninho próprio o pagamento das demais parcelas do precatório.Int.RETIRAR ALVARA

DE LEVANTAMENTO - EXPEDIDO COM DATA DE 06.09.2012 - PRAZO DE VALIDADE 60 DIAS

 

 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

Expediente Nº 448

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003954-75.1999.403.6109 (1999.61.09.003954-0) - JOAO DOMINGOS DELIAO MARTIN X MARIA

REGINA GUASTALA MARTIM X LINSEI GLEISON MARTIN - ESPOLIO(SP121130 - PAULO ROBERTO
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BAILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0058474-09.2000.403.0399 (2000.03.99.058474-2) - ADEMAR PAULINO BERTOCHI X ARMANDO

NATALIM FELTRIM X AGOSTINHO GOZZO FILHO X ANTONIO ROBERTO CORREIA(SP275068 -

ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X ADELINO SACILOTTO X AVELINA APARECIDA

SOARES DE ALMEIDA BLUMER X ANTONIO BENASSI X ARNALDO RODRIGUES X ANISIO DE

CAMARGO X ARMANDO DE ALMEIDA LEITE(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0007409-09.2003.403.6109 (2003.61.09.007409-0) - MARIO NACHIBAR X MAURA POSSATO

NACHIBAR(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0007433-37.2003.403.6109 (2003.61.09.007433-8) - EVANI DE SOUZA PANTOJA(SP185159 - ANDRÉ

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0008690-97.2003.403.6109 (2003.61.09.008690-0) - SILVINO GASPAR X OLGA PAES GASPAR(SP185159 -

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0001604-41.2004.403.6109 (2004.61.09.001604-5) - LUCIA LUCINDO SMIRMAUL X EMERSON ROBERTO

SMIRMAUL X MARIA LIGIA APARECIDA SMIRMAUL CAVALLI X CATIA REGINA SMIRMAUL

LOUREIRO DE SOUZA X DANIELE CRISTINA SMIRMAUL(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO

GALLI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se
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enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0003054-19.2004.403.6109 (2004.61.09.003054-6) - RECLINERS INDL/ LTDA(SP159163 - SILVIA COSTA

SZAKÁCS E SP157220 - DENISE CASTELHANO DE OLIVEIRA E SP140440 - NELSON GARCIA

MEIRELLES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0005773-71.2004.403.6109 (2004.61.09.005773-4) - SERGIO BIANCHI X MARIA JOSE VERONEZE

BIANCHI(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -

REGINALDO CAGINI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0007391-51.2004.403.6109 (2004.61.09.007391-0) - CRISTINA AMSTALDEN BEGIATO X PAULO

AMSTALDEN(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 -

GERALDO GALLI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0004980-98.2005.403.6109 (2005.61.09.004980-8) - OSVALDO JOSE ARCULIN X ELISABETH PEREIRA

ARCULIN(SP083754 - ELAINE CRISTINA MORENO PEREIRA) X CEESP - CAIXA ECONOMICA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP221271 - PAULA

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0000408-65.2006.403.6109 (2006.61.09.000408-8) - JOSE ANTONIO MENDES DE MATOS(SP136439 -

MONICA REGINA BUARQUE E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005499-49.2000.403.6109 (2000.61.09.005499-5) - APARECIDA SUARE MAZARO X MARCIO DOS

SANTOS X ALVANDO RUFINO ALVES X MARINA POLI(SP166537 - GLAUCIO DE ASSIS
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NATIVIDADE E SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X APARECIDA SUARE MAZARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALVANDO RUFINO ALVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARINA POLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166537 - GLAUCIO DE

ASSIS NATIVIDADE E SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0001135-97.2001.403.6109 (2001.61.09.001135-6) - OLIVIA DA SILVA ARAUJO X ONILSE BORGES

PATRICIO X PALMIRA DE FATIMA SOUZA X REGINA DE FATIMA DOS SANTOS FASCINA(SP120040

- DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.

 

0008031-88.2003.403.6109 (2003.61.09.008031-4) - JAN FESSL(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP067876 - GERALDO

GALLI)

Tendo em vista o Provimento nº 350/2012 do Conselho da Justiça, onde foi alterada a competência da 4ª Vara

Federal de Piracicaba/SP especializando-a em Execuções Fiscais, bem como o cronograma estabelecido no

Provimento, onde ficou estabelecido o dia 24/09/2012 como data da redistribuição dos feitos que não se

enquadram na nova competência da Vara, ficam os beneficiários dos alvarás de levantamento expedidos

INTIMADOS a procederem à retirada dos respectivos alvarás até o dia 21/09/2012, sob pena de cancelamento dos

alvarás que não retirados.
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Expediente Nº 4811

 

CARTA PRECATORIA

0008048-03.2012.403.6112 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EMERSON KLOETTER BATISTA MARQUES(MS003321 - JOAO

ARNAR RIBEIRO E MS006772 - MARCIO FORTINI) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

PRES.PRUDENTE - SP

Designo o dia 11 de outubro de 2012, às 15:10 horas, para audiência de oitiva da testemunha arrolada pela defesa

do réu. Intime-se a testemunha. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data agendada, bem como solicitando

a intimação das partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

EXECUCAO DA PENA

0013057-53.2006.403.6112 (2006.61.12.013057-1) - JUSTICA PUBLICA X LEONILDO APARECIDO
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CERCARIOLI(SP240868 - MILENE DE DEUS JOSE FOLINO)

Trata-se de execução da pena imposta a LEONILDO APARECIDO CERCARIOLI, condenado ao cumprimento

da pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, convertida em 01 (uma) pena

restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária, e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa no valor de um

trigésimo do salário-mínimo cada.Por meio da decisão de fls. 44/45, foi determinada a intimação do sentenciado

para que procedesse ao início do cumprimento da pena.O Juízo determinou a inscrição da pena de multa em dívida

ativa da União, tendo sido expedido o demonstrativo de débito de fl. 201 e entregue à Procuradoria da Fazenda

Nacional em Presidente Prudente.Após o cumprimento da reprimenda substitutiva, foi oportunizada vista dos

autos ao órgão do parquet federal, tendo sido exarado o parecer de fl. 210, pugnando pela extinção da punibilidade

do reeducando.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. O condenado cumpriu integralmente a pena

que lhe foi imposta, consistente na entrega de 28 (vinte e oito) cestas básicas no valor mínimo de R$ 87,50

(oitenta e sete reais e cinquenta centavos) cada (fls. 128/129, 134/153, 155/162, 167/180, 185/190, 192/193,

198/199 e 207/208).Ante o cumprimento da pena e a manifestação do Ministério Público Federal, DECLARO

EXTINTA esta execução penal em relação ao sentenciado LEONILDO APARECIDO CERCARIOLI.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0003529-92.2006.403.6112 (2006.61.12.003529-0) - JUSTICA PUBLICA X GILMAR BARROSO

RODRIGUES(MA003612 - ANTONIO CARVALHO FILHO E SP142624 - ROGERIO LEANDRO

FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA

Certidão de fl. 408-verso: Declaro preclusa a oitiva das testemunhas AGNALDO SILVA COSTA e JACKSON

DA SILVA DE MATOS, arroladas pela defesa. Tendo em vista que o réu já foi interrogado, conforme fls.

404/405, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do artigo 402 do Código de

Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, pelo prazo de 1 (um) dia. Após, intime-se a defesa do

réu para o mesmo fim. (PRAZO ABERTO PARA MANIFESTAÇÃO DA DEFESA - 1 DIA)

 

0006951-75.2006.403.6112 (2006.61.12.006951-1) - JUSTICA PUBLICA X DIEGO FERNANDO

GUEIROS(SP184709 - JACQUELYNE GARCIA VIDOTTO DA CUNHA E SP202669 - RODRIGO

DOMINGOS DELLA LIBERA)

Vista ao Ministério Público Federal para as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de

Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08. Após, intime-se a defesa do réu para o mesmo

fim.(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU).

 

0011099-32.2006.403.6112 (2006.61.12.011099-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GONZAGA

CREPALDI(SP129993 - OSNY CESAR MATTOS SARTORI)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 429: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da

audiência designada para o dia 22 de novembro de 2012, às 13:45 horas, no Juízo Estadual da 3ª Vara da Comarca

de Dracena/SP, para pinterrogatório do réu. 

 

0008808-88.2008.403.6112 (2008.61.12.008808-3) - JUSTICA PUBLICA X CLOVIS DE LIMA(SP062540 -

LUIZ FERNANDO BARBIERI) X CLAUDIA ELENA MORENO LIMA(SP062540 - LUIZ FERNANDO

BARBIERI) X ANA FERREIRA GARCIA(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X MARIA ELISA

DOS SANTOS(SP145680 - ARTUR BERNARDES SIMOES SALOMAO)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 589: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da

audiência designada para o dia 28 de setembro de 2012, às 13:30 horas, no Juízo Estadual da Vara Única da

Comarca de Pirapozinho/SP, para interrogatório da ré MARIA ELISA DOS SANTOS. 

 

0015359-84.2008.403.6112 (2008.61.12.015359-2) - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA DA

SILVA(SP120721 - ADAO LUIZ GRACA)

Cota de fl. 643: Tendo em vista que o réu mudou de endereço sem informar este Juízo, conforme fls. 637/638,

decreto-lhe a revelia, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal. Cancelo a audiência de

interrogatório designada à fl. 636. Libere-se a pauta. Fls. 639/641: Defiro em termos. Oficie-se encaminhando

cópia dos documentos solicitados, devidamente autenticados, conforme cota ministerial de fl. 643. Na sequência,

dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do artigo 402 do Código de processo

Penal, pelo prazo de 1 (um) dia. Após, intime-se a defesa do réu para o mesmo fim.(PRAZO ABERTO PARA A

DEFESA DO RÉU).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     161/778



0006033-66.2009.403.6112 (2009.61.12.006033-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO

GONCALVES(PR034498 - DANILO ANDRIGO ROCCO E PR037426 - ANDERSON SOARES DE

CERQUEIRA) X ANTONIO ROBERTO GONCALVES(PR034498 - DANILO ANDRIGO ROCCO E

PR037426 - ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA) X APARECIDO DE ALMEIDA(SP119209 -

HAROLDO TIBERTO) X VALDINEI ROMAO DOS SANTOS(SP143034 - LAERCIO LEANDRO DA SILVA

E SP145691 - FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES)

I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ANTÔNIO ROBERTO

GONÇALVES (brasileiro, RG 4.547.162-4, CPF n 497.448.609-87, nascido no dia 11/09/1964, filho de José

Gonçalves e de Marina Rita Gonçalves), JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES (brasileiro, filho de José Gonçalves e

de Amarina Rita Gonçalves, nascido no dia 28/10/1967, portador da CI RG nº 4.378.415-3, inscrito no CPF do

MF sob o nº 520.470.249-00), APARECIDO DE ALMEIDA (brasileiro, filho de Maria Joaquina de Almeida,

nascido no dia 17/03/1969, portador da CI RG nº 22.016.731 SSP/SP, inscrito no CPF do MF sob o nº

097.430.478-67) e de VALDINEI ROMÃO DOS SANTOS (brasileiro, filho de Manoel Romão dos Santos e de

Idalina Passador dos Santos, nascido no dia 10/10/1964, portador da CI RG nº 37.954.764-8 SSP/SP, inscrito no

CPF do MF sob o nº 062.115.708-21), como incursos nas sanções do artigo 334 do CP, 1º, alíneas b e d do Código

Penal.Segundo a denúncia, o réu José Antônio Gonçalves foi flagrado pela Polícia Federal no dia 14/05/2009, por

volta das 12:00 horas, no acesso 001 da SP 563 (na divisa do Estado de São Paulo com o Estado do Paraná),

transportando 9.950 maços de cigarros ilicitamente internados em território nacional.A exordial acusatória

também informa que o réu Antônio Roberto Gonçalves, no exercício de sua atividade comercial, conhecendo a

origem ilícita da mercadoria apreendida e sua introdução clandestina no território nacional, adquiriu-a de

fornecedor não identificado e vendeu-a para os réus Aparecido de Almeida e Valdinei Romão dos Santos.Ainda

segundo a tese do órgão de acusação, o réu Antônio Roberto Gonçalves teria contratado os serviços do acusado

José Antônio Gonçalves, mediante promessa de pagamento de R$ 400,00, a fim de que o último efetuasse o

recebimento e transporte da referida mercadoria de Guaíra/PR ao Estado de São Paulo, na região de Ribeirão dos

Índios/SP.A denúncia inicialmente oferecida em desfavor de José Antônio Gonçalves (fls. 50/53) foi recebida em

07/04/2010 (fl. 68). A denúncia foi posteriormente aditada (fls. 54/62) e novamente recebida em 16/12/2010 (fl.

187).Os réus foram citados (fls. 243/245, 273 e 332/333).Defesas preliminares apresentadas (fls. 126, 247/251,

321/330 e 350).Foi oportunizada vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 340), que opinou pela

absolvição dos réus mediante a aplicação do princípio da insignificância, haja vista a edição da Portaria MF n.º

75/2012 (fls. 341/346).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃODo

Princípio da InsignificânciaPara que um determinado fato possa ser considerado típico, não basta que a conduta

praticada no mundo fenomênico encontre equivalência com a previsão abstrata contida na lei penal. Tal

fenômeno, chamado de tipicidade formal, é um primeiro passo para que cheguemos à conclusão da presença da

tipicidade. Entretanto, sem a existência de lesão significativa ao bem jurídico protegido pela norma (tipicidade

material), não se há de falar em fato penalmente típico.No caso em tela, o Ofício GAB/DRF/PPE/SP nº 346/2009

(fl. 28) informa que o valor dos tributos devidos em decorrência das condutas descritas na denúncia totaliza o

importe de R$ 18.101,74 (II, IPI, PIS e COFINS).Verifico, dessarte, que o valor relacionado ao débito decorrente

das condutas aqui analisadas não ultrapassou o montante de R$ 20.000,00 (Portaria MF nº 75/2012), o que atrai

incidência do princípio da insignificância.Quanto ao valor do débito, observo que o art. 20 da Lei 10.522/2002

determina o não-ajuizamento das execuções de valor consolidado até R$ 10.000,00 (redação dada pela Lei

11.033/2004):Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores

dos débitos ultrapassarem os limites indicados.Contudo, a Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, determinou

o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais):O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que

lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em

vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº

7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

(G. N.)Entendo que a Portaria MF nº 75/2012 aplica-se em benefício dos denunciados, de modo que deve ser

utilizado, como limite, o valor de R$ 20.000,00.Aliás, na ótica dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio

da insignificância em relação a tais espécies de delitos sempre esteve atrelada aos valores considerados ínfimos

pelo Fisco, para fins de execução (v. g., STF - HC 92438, RE 550761 e HC95089). Logo, eventual majoração do

valor considerado diminuto pelo Fisco, na seara tributária, para fins de execução fiscal também acarreta

consequência no âmbito penal, pelo que deve ser considerado o novo e maior valor no tocante à verificação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     162/778



incidência do princípio da insiginificância.Se não há sequer interesse do Fisco em cobrar judicialmente o débito,

não deve haver interferência do direto penal, cujo sentido é o de punir apenas as condutas que agridam de forma

mais severa bens jurídicos importantes para a sociedade.Em função do princípio da fragmentariedade do direito

penal, várias lesões a direitos encontram sanções somente de natureza extrapenal (cível, administrativa, tributária,

trabalhista, etc.) sendo resguardada a capitulação de condutas como infrações penais somente para um seleto

grupo de tais lesões. Não é possível, contudo, que uma lesão seja indiferente ou insignificante para todos os outros

ramos do direito e relevante para o direito penal. Tal raciocínio implicaria em uma séria inversão de valores, que

colocaria por terra toda a sistemática principiológica acima referida.Nesse sentido o escólio de Francisco de Assis

Toledo: Segundo o princípio da insignificância, que se revela por inteiro pela sua própria denominação, o direito

penal, por sua natureza fragmentária, ó vai até onde seja necessário para a proteção do bem jurídico. Não deve

ocupar-se de bagatelas. Assim, no sistema penal brasileiro, por exemplo, o dano do art. 163 do Código Penal não

deve ser qualquer lesão à coisa alheia, mas sim aquela que possa representar prejuízo de alguma significação para

o proprietário da coisa; o descaminho do art. 334, 1º, d, não será certamente a posse de pequena quantidade de

produto estrangeiro, de valor reduzido, mas sim a de mercadoria cuja quantidade ou cujo valor indique lesão

tributária, de certa expressão, para o Fisco (...).(Princípios básicos de direito penal, 5ª. Ed. Saraiva: São Paulo,

1994. p. 133.)Quanto à consideração do valor de R$ 20.000,00 para fins de aplicação do princípio da

insignificância, assim decidiu o TRF da 3ª Região:PENAL: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ARTIGO 334

1º ALÍNEA C DO CP. I - A sentença aplicou o princípio da insignificância e absolveu sumariamente o réu, com

fundamento no artigo 397, III, do CPP, o que motivou a interposição do recurso ministerial. II - Os Colendos

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça entendem que o limite a ser considerado, para fins de

intervenção do direito penal, é atualmente de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e, a par disso, o Excelso Pretório tem

decidido que os antecedentes do réu ou a reiteração delituosa não afastam o reconhecimento da bagatela. III - A

Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, publicada em 26 de março de 2012, em seu artigo 1º, determina o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). IV - Referida Portaria MF nº 75 revogou expressamente a Portaria MF nº 49, de

1º de abril de 2004, que autorizava o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). V - O valor a ser considerado como limite para

aplicação do princípio da insignificância é o de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). VI - Deve ser mantida a decisão

que absolveu sumariamente o réu, eis que o valor dos tributos não recolhidos, no caso, é de R$ 7.011,91 (sete mil,

onze reais e noventa e um centavos). VII - Recurso desprovido.(ACR 00040046920054036181,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL PENAL E PENAL: DESCAMINHO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. PORTARIA MF Nº 75,

DE 22 DE MARÇO DE 2012. I - A jurisprudência tem se orientado pela aplicação do princípio da insignificância

quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde a valor que o próprio Estado, sujeito passivo do

crime de descaminho manifesta desinteresse em sua cobrança. Por este princípio, exclui-se a tipicidade de fatos

que, por sua inexpressividade, não tem conteúdo de reprovabilidade na esfera penal. II - A Portaria MF nº 75, de

22 de março de 2012, determina, em seu artigo 1º, II, o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). III - No caso,

ofício da Receita Federal informa que o valor total dos tributos iludidos é de R$ 12.893,17 (doze mil, oitocentos e

noventa e três reais e dezessete centavos) - fls. 167/168. IV - Recurso improvido.(ACR 00044034920074036110,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Outro não é o entendimento do TRF da 4ª Região:PENAL.

DESCAMINHO/CONTRABANDO. INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA CONTRARRAZÕES.

DESNECESSÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. HABITUALIDADE. NÃO

RECONHECIDA. No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o

anulará se houver prova de prejuízo para o réu (Súmula 523/STF). Aplica-se o princípio da insignificância ao

crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012. Circunstâncias de caráter

eminentemente subjetivo não interferem na aplicação do princípio da bagatela jurídica. (TRF4 5006262-

77.2011.404.7005, Oitava Turma, Relator p/ Acórdão Luiz Fernando Wowk Penteado, D.E.

24/05/2012)Especificamente quanto aos casos de cigarros, entendo impossível a realização de distinção, para fins

de aplicação do princípio da insignificância, entre o cigarro produzido no Brasil que se destina exclusivamente à

exportação, ou seja, de importação proibida - sujeito à tipificação legal do art. 334 na modalidade contrabando - e

o cigarro de origem estrangeira, internalizado no território nacional sem o pagamento dos tributos devidos -

sujeito à tipificação legal do art. 334 na modalidade descaminho.Isto porque as duas infrações supra são similares,

traduzindo idêntico potencial lesivo ao mercado, à saúde pública, bem como à União. Alguns bens jurídicos são

igualmente afetados mediante a prática das duas espécies delitivas (contrabando e descaminho) envolvendo

especificamente cigarros, a saber, a ordem tributária, a administração pública no que diz respeito à incolumidade

do regime de importação e exportação que integra o sistema de desenvolvimento econômico do país, bem como a
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proteção à indústria nacional.A saúde também resta prejudicada nas duas modalidades em apreço, pois o cigarro é

notoriamente maléfico à incolumidade física do indivíduo, responsável inclusive pelo aparecimento de vários

tipos de câncer, como o de pulmão, boca, bexiga e estômago, certo que tal produto ainda sobrecarrega e enrijece o

músculo cardíaco (miocárdio), a ponto de deformar o coração e alterar seu funcionamento. Incontestáveis,

dessarte, os efeitos deletérios do cigarro, independentemente se produzidos em território nacional ou advindos do

exterior, com ou sem selo de controle.Nesse sentido:PENAL. DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO DE SOJA

DESACOMPANHADA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . APLICAÇÃO.

(...) A alegação de que é inaplicável o princípio da insignificância, quando o delito de contrabando envolvendo

questões de saúde pública e controle fitossanitário, não encontra guarida na jurisprudência desta Corte, a qual tem

dado tratamento uniforme no julgamento de casos símeis, tal como o de importação de cigarros estrangeiros sem o

pagamento dos tributos devidos (descaminho), e reintrodução no país daqueles de fabricação nacional destinados à

exportação (contrabando), traduzindo idêntico potencial lesivo ao mercado, à saúde pública, bem como à União.

Precedente (HC 2004.04.01.034885-7).(ENUL 200671150000700, LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO,

TRF4 - QUARTA SEÇÃO, D.E. 09/11/2009.) G. N.PENAL. ART. 334 DO CP. IMPORTAÇÃO ILEGAL DE

CIGARROS. CONTRABANDO E DESCAMINHO. DELITOS SIMILARES. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. CRITÉRIOS. VALOR LIMITE. REITERAÇÃO DA CONDUTA. DANO À SAÚDE

PÚBLICA. A jurisprudência desta Corte tem dado tratamento uniforme ao julgamento dos casos de importação de

cigarros estrangeiros sem o pagamento dos tributos devidos (descaminho) e reintrodução no país daqueles de

fabricação nacional destinados à exportação (contrabando) uma vez que se trata de infrações similares, traduzindo

idêntico potencial lesivo ao mercado, à saúde pública, bem como à União. 2. Não há qualquer evidência indicando

que os cigarros originários do Paraguai ou de outros países trazem mais danos à saúde do que os produzidos pela

indústria nacional, de modo a tornar-se irrelevante a distinção entre as duas espécies delitivas. (...) (HC

2004.04.01.034885-7, Quarta Seção, Rel. Des. Federal Néfi Cordeiro, julgamento por maioria em 18-04-2005, Re.

Para acórdão Des. Federal Élcio Pinheiro de Castro)PENAL. COMETIMENTO, EM TESE, DO DELITO

CAPITULADO NO ARTIGO 334 DO CP. IMPORTAÇÃO ILEGAL DE CIGARROS. CONTRABANDO E

DESCAMINHO. DELITOS SIMILARES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

PARÂMETROS LEGAIS. CARACTERIZAÇÃO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. 1. A caracterização da

atipicidade, que permite o sobrestamento da persecução penal, em face da aplicação do princípio da

insignificância, tem lugar quando se puder verificar, em relação à conduta perpetrada pelo agente, uma

ofensividade mínima, em que a ação, apesar de encontrar tipificação no ordenamento pátrio, além de não

representar periculosidade social, também conte com grau de reprovabilidade irrisório, mercê de o ataque ou a

omissão levados a efeito pelo investigado não implicarem lesão expressiva ao bem jurídico penalmente tutelado, o

que permitiria o reconhecimento do chamado crime de bagatela que se caracteriza por não deter caráter penal

relevante. (...) 5. Não obstante no delito de contrabando não seja o erário público o único atingido, a Seção

Criminal desta Corte já definiu pela não diferenciação entre as figuras do artigo 334 do Código Penal para fins de

aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.(ACR 200470050035467, ELOY BERNST JUSTO, TRF4 -

OITAVA TURMA, D.E. 03/02/2010.) G. N. PENAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. CIGARROS. ART.

334 DO CP. TRATAMENTO UNIFORME. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DE

CONDUTA. INVIABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO

DEMONSTRADO. LEI 10.684/03. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. INVIABILIDADE. 1. A Quarta Seção

desta Corte fixou orientação no sentido de dispensar tratamento uniforme, para fins de incidência do princípio da

insignificância, entre os cigarros fruto de contrabando e aqueles que são objeto de descaminho. (...) (ACR

200472090008121, TADAAQUI HIROSE, TRF4 - SÉTIMA TURMA, D.E. 24/01/2007.) G. N. Não resta outra

alternativa possível, portanto, salvo a prolação de decreto absolutório em relação aos réus, pois o valor total do

débito constante da denúncia não ultrapassa o limite objetivo estampado na recente Portaria MF nº 75/2012, que

deve ser aplicada em benefício dos acusados.III - DISPOSITIVOIsto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada na denúncia, para ABSOLVER os acusados ANTÔNIO ROBERTO GONÇALVES, JOSÉ ANTONIO

GONÇALVES, APARECIDO DE ALMEIDA e VALDINEI ROMÃO DOS SANTOS da acusação da prática do

crime referido na inicial, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Arbitro os honorários do

advogado dativo do réu Antônio Roberto Gonçalves (fls. 338 e 350) no valor mínimo da Tabela I da Resolução

CJF nº 558/2007. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008416-17.2009.403.6112 (2009.61.12.008416-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003271-14.2008.403.6112 (2008.61.12.003271-5)) JUSTICA PUBLICA X ANGELO MOLINA PINHEIRO

JUNIOR(SP126898 - MARCIA MANZANO CALDEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 349: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da

remessa da carta precatória expedida à fl. 271 para a Subseção Judiciária de Assis/SP. 

 

0002611-49.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CEZAR LUIZ DA SILVA(SP159947 - RODRIGO

PESENTE) X EDSON MARTINS SANTANA X EMERSON RODRIGO FLORES SANTANA(SP159947 -
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RODRIGO PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS)

I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de EDSON MARTINS

SANTANA (brasileiro, RG 44729075 SSP/PR, CPF n 643.602.969-91, nascido no dia 08/11/1967, filho de

Valdemar José de Santana e de Valdecir Martins Santana), CEZAR LUIZ DA SILVA (brasileiro, filho de Telmo

Jesus da Silva e de Arlinda Costa da Silva, nascido no dia 24/09/1974, portador da CI RG nº 6117553-4 SSP/PR,

inscrito no CPF do MF sob o nº 018.925.049-60) e de EMERSON RODRIGO FLORES SANTANA (brasileiro,

filho de Edson Martins de Santana e de Maria Janete Flores Santana, nascido no dia 09/10/1986, portador da CI

RG nº 7993090-3, inscrito no CPF do MF sob o nº 067.546.719-55), como incursos nas sanções do artigo 334,

caput, c/c o art. 29, caput, ambos do Código Penal.Segundo a denúncia, os réus foram abordados em 23/04/2010

pela Polícia Militar na SP 421, Km 120, Iepê/SP, ocasião em que utilizavam 02 (dois) veículos, sendo que um

transportava 598 garrafas de bebida alcoólica de procedência paraguaia e ilicitamente internadas em território

nacional, enquanto o outro veículo era utilizado na função de batedor, fiscalizando a rodovia para fins de garantir

o êxito da conduta delitiva.A exordial acusatória também informa que os réus se deslocaram até o Paraguai, onde

procederam a aquisição de inúmeras garrafas de tequilas mexicanas, estabelecendo e determinando aos

vendedores paraguaios que internassem clandestinamente a carga em território brasileiro, o que foi providenciado,

tendo o grupo recebido as bebidas em Céu Azul/PR .A denúncia foi recebida em 18 de outubro de 2010 (fl. 94).Os

réus foram citados em 03 de outubro de 2011 (fl. 251), inexistindo notícias acerca da realização de audiência para

proposta de suspensão condicional do processo em favor do réu Edson Martins Santana (fls. 192/193 e 256).Foi

oportunizada vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 257), que opinou pela absolvição dos réus

mediante a aplicação do princípio da insignificância, haja vista a edição da Portaria MF n.º 75/2012 (fls.

258/264).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃODo Princípio da

InsignificânciaPara que um determinado fato possa ser considerado típico, não basta que a conduta praticada no

mundo fenomênico encontre equivalência com a previsão abstrata contida na lei penal. Tal fenômeno, chamado de

tipicidade formal, é um primeiro passo para que cheguemos à conclusão da presença da tipicidade. Entretanto,

sem a existência de lesão significativa ao bem jurídico protegido pela norma (tipicidade material), não se há de

falar em fato penalmente típico.No caso em tela, o Ofício GAB/DRF/PPE/SP nº 460/2010 (fl. 70) informa que o

valor dos tributos devidos em relação à conduta descrita na denúncia totaliza o importe de R$ 12.514,87 (II, IPI,

PIS e COFINS).Verifico, dessarte, que o valor relacionado ao débito decorrente das condutas aqui analisadas não

ultrapassou o montante de R$ 20.000,00 (Portaria MF nº 75/2012), o que atrai incidência do princípio da

insignificância.Quanto ao valor do débito, observo que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o não-ajuizamento

das execuções de valor consolidado até R$ 10.000,00 (redação dada pela Lei 11.033/2004):Art. 20. Serão

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de

execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites

indicados.Contudo, a Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, determinou o não ajuizamento de execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais):O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso

II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-

Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º

do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no

art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da

União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (G. N.)Entendo que a Portaria MF nº 75/2012

aplica-se em benefício dos denunciados, de modo que deve ser utilizado, como limite, o valor de R$

20.000,00.Aliás, na ótica dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da insignificância em relação a tais

espécies de delitos sempre esteve atrelada aos valores considerados ínfimos pelo Fisco, para fins de execução (v.

g., STF - HC 92438, RE 550761 e HC95089). Logo, eventual majoração do valor considerado diminuto pelo

Fisco, na seara tributária, para fins de execução fiscal também acarreta consequência no âmbito penal, pelo que

deve ser considerado o novo e maior valor no tocante à verificação da incidência do princípio da

insiginificância.Se não há sequer interesse do Fisco em cobrar judicialmente o débito, não deve haver interferência

do direto penal, cujo sentido é o de punir apenas as condutas que agridam de forma mais severa bens jurídicos

importantes para a sociedade.Em função do princípio da fragmentariedade do direito penal, várias lesões a direitos

encontram sanções somente de natureza extrapenal (cível, administrativa, tributária, trabalhista, etc.) sendo

resguardada a capitulação de condutas como infrações penais somente para um seleto grupo de tais lesões. Não é

possível, contudo, que uma lesão seja indiferente ou insignificante para todos os outros ramos do direito e

relevante para o direito penal. Tal raciocínio implicaria em uma séria inversão de valores, que colocaria por terra

toda a sistemática principiológica acima referida.Nesse sentido o escólio de Francisco de Assis Toledo: Segundo o

princípio da insignificância, que se revela por inteiro pela sua própria denominação, o direito penal, por sua
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natureza fragmentária, ó vai até onde seja necessário para a proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de

bagatelas. Assim, no sistema penal brasileiro, por exemplo, o dano do art. 163 do Código Penal não deve ser

qualquer lesão à coisa alheia, mas sim aquela que possa representar prejuízo de alguma significação para o

proprietário da coisa; o descaminho do art. 334, 1º, d, não será certamente a posse de pequena quantidade de

produto estrangeiro, de valor reduzido, mas sim a de mercadoria cuja quantidade ou cujo valor indique lesão

tributária, de certa expressão, para o Fisco (...).(Princípios básicos de direito penal, 5ª. Ed. Saraiva: São Paulo,

1994. p. 133.)Quanto à consideração do valor de R$ 20.000,00 para fins de aplicação do princípio da

insignificância, assim decidiu o TRF da 3ª Região:PENAL: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ARTIGO 334

1º ALÍNEA C DO CP. I - A sentença aplicou o princípio da insignificância e absolveu sumariamente o réu, com

fundamento no artigo 397, III, do CPP, o que motivou a interposição do recurso ministerial. II - Os Colendos

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça entendem que o limite a ser considerado, para fins de

intervenção do direito penal, é atualmente de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e, a par disso, o Excelso Pretório tem

decidido que os antecedentes do réu ou a reiteração delituosa não afastam o reconhecimento da bagatela. III - A

Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, publicada em 26 de março de 2012, em seu artigo 1º, determina o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). IV - Referida Portaria MF nº 75 revogou expressamente a Portaria MF nº 49, de

1º de abril de 2004, que autorizava o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). V - O valor a ser considerado como limite para

aplicação do princípio da insignificância é o de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). VI - Deve ser mantida a decisão

que absolveu sumariamente o réu, eis que o valor dos tributos não recolhidos, no caso, é de R$ 7.011,91 (sete mil,

onze reais e noventa e um centavos). VII - Recurso desprovido.(ACR 00040046920054036181,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL PENAL E PENAL: DESCAMINHO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. PORTARIA MF Nº 75,

DE 22 DE MARÇO DE 2012. I - A jurisprudência tem se orientado pela aplicação do princípio da insignificância

quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde a valor que o próprio Estado, sujeito passivo do

crime de descaminho manifesta desinteresse em sua cobrança. Por este princípio, exclui-se a tipicidade de fatos

que, por sua inexpressividade, não tem conteúdo de reprovabilidade na esfera penal. II - A Portaria MF nº 75, de

22 de março de 2012, determina, em seu artigo 1º, II, o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). III - No caso,

ofício da Receita Federal informa que o valor total dos tributos iludidos é de R$ 12.893,17 (doze mil, oitocentos e

noventa e três reais e dezessete centavos) - fls. 167/168. IV - Recurso improvido.(ACR 00044034920074036110,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Outro não é o entendimento do TRF da 4ª Região:PENAL.

DESCAMINHO/CONTRABANDO. INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA CONTRARRAZÕES.

DESNECESSÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. HABITUALIDADE. NÃO

RECONHECIDA. No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o

anulará se houver prova de prejuízo para o réu (Súmula 523/STF). Aplica-se o princípio da insignificância ao

crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012. Circunstâncias de caráter

eminentemente subjetivo não interferem na aplicação do princípio da bagatela jurídica. (TRF4 5006262-

77.2011.404.7005, Oitava Turma, Relator p/ Acórdão Luiz Fernando Wowk Penteado, D.E. 24/05/2012)Não resta

outra alternativa possível, portanto, salvo a prolação de decreto absolutório em relação aos réus, pois o valor total

do débito constante da denúncia não ultrapassa o limite objetivo estampado na recente Portaria MF nº 75/2012,

que deve ser aplicada em benefício dos acusados.III - DISPOSITIVOIsto posto, julgo IMPROCEDENTE a

pretensão veiculada na denúncia, para ABSOLVER os acusados EDSON MARTINS SANTANA, CEZAR LUIZ

DA SILVA e EMERSON RODRIGO FLORES SANTANA da acusação da prática do crime referido na inicial,

nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando-se a

devolução da carta precatória nº 460/2011 (fl. 193), independentemente de cumprimento. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0005681-74.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X ALEXSANDER

PEREIRA DA SILVA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES)

Cota de fl. 206: Defiro. Depreque-se a oitiva da testemunha HELENA MÁRCIA BENTO VICENTINI,

observando o endereço de fl. 198, conforme requerido pela acusação.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º

470/2012 AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP) Ciência ao Ministério

Público Federal. Int.

 

0005615-60.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ROGERIO EDUARDO DE AZEVEDO(MS007264 -

CLEMENTE BAZAN HURTADO NETO E SP227453 - ESTEFANO RINALDI E SP308963 - ALESSANDRA
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ZAMORA E SP212920 - CRISTIANE EMY MURAMATSU E SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO

PAULILLO)

1. Determino a gravação dos depoimentos em CD, devendo a mídia ser acondicionada em envelope timbrado da

Justiça Federal para juntada aos autos. 2. Não tendo sido requeridas diligências, concedo às partes o prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias para a apresentação de memoriais, consoante o disposto no 3º do artigo 403 do CPP. 3.

Saem os presentes intimados.(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU).

 

0001613-13.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X IZAC MEDEIROS DE ALMEIDA(SP159947 - RODRIGO

PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 109: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da

audiência designada para o dia 22 de novembro de 2012, às 14:50 horas, no Juízo Estadual da Vara Única da

Comarca de Martinópolis/SP, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, defesa e interrogatório do réu. 

 

0002910-55.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X RENATO

MASSAHIRO YAGI(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA E SP256817 - ANDRÉ GUSTAVO

FLORIANO)

1. Determino a gravação dos depoimentos em CD, devendo a mídia ser acondicionada em envelope timbrado da

Justiça Federal para juntada aos autos. 2. Determino a expedição de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de

Dracena - SP, a fim de que sejam ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa Gilson Gonçalves da Silva e

Suzana Massarelli. 3. Saem os presentes intimados.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º 469/2012 AO

JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE DRACENA/SP)

 

 

Expediente Nº 4823

 

DESAPROPRIACAO

0005150-61.2005.403.6112 (2005.61.12.005150-2) - MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO(SP086947 -

LINDOLFO JOSE VIEIRA DA SILVA E SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO E SP122369 -

MARCO ANTONIO SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS)

Fls. 874/875 e 930: Defiro a suspensão do processamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, como

requerido. Decorrido o prazo, dê-se vista à União para manifestação em prosseguimento. Fls. 883/885: Mantenho

a decisão de fl. 871 por seus próprios fundamentos. Fls. 931/936: Ciência às partes e aos requerentes (fls.

883/885). Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017559-64.2008.403.6112 (2008.61.12.017559-9) - ANITA PEREIRA DA SILVA(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA

CARRO GAUDIM)

Vistos. Observo que a cópia da decisão do Agravo de Instrumento juntada aos autos às folhas 114/116, não

pertence a estes autos, uma vez que relativa à Autora Eva Pinto de Souza (processo nº 2008.61.12.013775-6).

Dessa forma, revogo o contido à folha 129, segunda parte, e, determino a imediata intimação do Instituto Nacional

do Seguro Social-EADJ para cancelamento da implantação do benefício em favor da parte autora, conforme

documento de folha 133, vez que indevido. Determino, ainda, o desentranhamento do documentos de folhas

114/116, trasladando-os para os autos corretos (feito nº 2008.61.12.013775-6). Após, venham os autos conclusos

para sentença. Intimem-se.

 

0009687-61.2009.403.6112 (2009.61.12.009687-4) - MARCO TULIO DE ABREU BELLAFRONTE(SP091265

- MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Considerando que a UNIÃO e as testemunhas arroladas não foram intimadas, cancelo a audiência outrora

designada. Redesigno o ato para o dia 29/11/2012, às 14:30 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas

às fls. 128/129 e 149.

 

0003258-44.2010.403.6112 - EMILIA DE OLIVEIRA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Considerando que a sentença de fls. 278/285 verso julgou procedente a pretensão da parte autora e confirmou os

efeitos da tutela antecipatória, retifico o despacho de fl. 312 quanto aos efeitos do recebimento da apelação e

recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi
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objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil. Contrarrazões apresentadas às fls. 314/327. Remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região,

com as homenagens deste Juízo. Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2837

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007882-68.2012.403.6112 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS FUNADA LTDA(SP109053 -

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar por intermédio do qual pretende o Impetrante obter

provimento mandamental que determine à Autoridade Impetrada que se abstenha de lançar as parcelas referentes à

contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos em situações que entende não haver

remuneração por serviços prestados, de modo efetivo ou potencial, visto que reputa serem somente de natureza

indenizatória, configurando ofensa à ordem constitucional vigente, qual seja, horas extras com seus adicionais e

reflexos, concedendo ao final a segurança em definitivo para que a impetrante proceda à compensação dos valores

já recolhidos.Instruíram a inicial, procuração e demais documentos (fls. 29/405).Custas judiciais recolhidas (fls.

406 e 409).Instada a comprovar a inexistência da prevenção apontada no termo das folhas 407/408, a Impetrante

justificou tratarem os outros processos do mesmo tema, contribuição previdenciária, porém sobre outras rubricas

distintas das aqui tratadas (fls. 410 e 411/412).É o relatório.DECIDO.Diante da justificativa apresentada não

conheço da prevenção apontada no termo das folhas 407/408. Processe-se normalmente.A impetrante afirma que

as verbas pagas a título de horas extras e seus adicionais não integram o salário base para fins previdenciários e,

por isso, não deve o empregador recolher contribuição previdenciária sobre estes valores pagos ao empregados,

devendo ser consideradas verbas de caráter indenizatório.É certo que anteriormente havia adotado entendimento

conforme jurisprudência das Cortes Superiores à época, inclusive do C. Supremo Tribunal Federal, de que não

deverá incidir contribuição previdenciária sobre as horas extras, uma vez que referida verba não integra o salário

do servidor para fins de aposentadoria. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo

Regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Contudo, a jurisprudência firmada

no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça orienta-se hoje no sentido de que somente devem ser excluídas da

base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador parcelas expressamente mencionadas

no artigo 28, parágrafo 9º, da lei 8.212/91, ou parcelas revestidas de caráter indenizatório ou previdenciário, que

evidentemente não se caracterizam como remuneração ou rendimento do trabalho.Neste sentido transcrevo trecho

de decisão recente exarada pelo Excelentíssimo Ministro Luiz Fux:As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas

extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. A

Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades

de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como

velhice, doença, invalidez, aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros

benefícios ao trabalhador. (...) Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). A Constituição Federal dá as linhas do Sistema

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8.212/91,

enumera no artigo 28, parágrafo 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade. É também neste sentido o entendimento adotado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. As horas extras e seus adicionais são remunerações pagas pelo empregador em contraprestação a

trabalhos realizados pelos empregados, devendo haver adicional de pelo menos 50% devido ao caráter
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extraordinário em que fora realizado, pois está além do pactuado no contrato de trabalho, conforme preconizado

no inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal do Brasil.PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO POR

FIANÇA BANCÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 151, INCISO II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - ADICIONAL NOTURNO -

HORA EXTRA - SALÁRIO-MATERNIDADE - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - AGRAVO REGIMENTAL E APELAÇÃO IMPROVIDOS. 1. A contratação

de fiança bancária não pode sobrepujar a garantia maior que a Fazenda Pública pode ter, nos casos em que o

contribuinte com ela controverte sobre a exigibilidade de um tributo, qual seja, o depósito do equivalente em

dinheiro. 2. O artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, assegura tanto o contribuinte contra os riscos da

inadimplência, quanto a Fazenda Pública que tem a seu lado a presunção de legalidade da tributação veiculada em

obediência ao postulado da legalidade estrita. 3. A rejeição do pedido encontra eco na Súmula n 112/STJ, pois a

fiança bancária é uma obrigação escrita assumida pelo banco, que passa a se responsabilizar, total ou

parcialmente, pelo cumprimento da obrigação de seu cliente, caso ele não possa cumpri-la, situação que não

acautela os direitos do Fisco da mesma forma que o depósito em moeda corrente. 4. Os adicionais pagos ao

empregado em função da jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do serviço

desempenhado, bem como aquele devido por jornada laboral extraordinária, verbas que a empregadora afirma

serem indenizatórias e por isso insuscetíveis da incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são

capítulos remuneratórios e por isso inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal,

pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração do mesmo eis que retribuem o

esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e

empregador. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, periculosidade, diversamente do que alega a autora, têm

nítida natureza salarial, pois são contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais

que justificam o adicional. 6. Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no

inciso XVI do artigo 7º da Constituição que a ele se refere como remuneração do serviço extraordinário, feita no

percentual de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo. 7. Em relação ao salário-

maternidade a própria Lei nº 8.212/91 no seu artigo 28, 9ª, a, prevê expressamente que integra o conceito de

salário-de-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. O STJ já pacificou entendimento neste

sentido: AgRg no RESP nº 973.113/SC; RESP nº 891.206/PR; 1.049.417/RS; RESP nº 803.708/CE; RESP nº

572.626/BA. 8. Agravo regimental e apelação improvidos.(AC 00130313320024036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2010

PÁGINA: 162 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (sem negrito no original) Assim, vale lembrar que as verbas pagas

por liberalidade do empregador, possuem natureza salarial, e não indenizatória. (Inteligência do art. 457, parágrafo

1º, da CLT) e, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, parágrafo 9º, da mesma lei, onde

não se inserem as horas extras e seus adicionais.Portanto, conforme fundamentação acima, as horas extras e

adicionais, com seus reflexos, possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição

previdenciária.Assim, se o impetrante efetuou recolhimento sobre horas extras e seus adicionais, não lhe assiste o

direito à compensação ou restituição de tais valores.Ante o exposto, indefiro a medida liminar pleiteada.Notifique-

se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, incisos I e III, da Lei, 12.016/09, para tenha ciência desta

decisão e preste suas informações no prazo legal de 10 dias.Cientifique-se o representante judicial da União

(artigo 7, II, da Lei n 12.016/09).Depois, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo,

retornem os autos conclusos.P. R. I.Presidente Prudente, 12 de setembro de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2841

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004211-37.2012.403.6112 - MARIA DOS SANTOS SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS E

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Fls. 100/101: Defiro a substituição das testemunhas OLICIO JOVINO DE LIMA e ANTONIO ROSA pelas

testemunhas JOÃO RUFINO e ALBERTO GUIMARÃES, que comparecerão ao ato deprecado

independentemente de intimação. Comunique-se ao Juízo deprecado. Intimem-se.

 

0008256-84.2012.403.6112 - APARECIDA DO CARMO DE SOUZA LEMES(SP262598 - CLAUDIO

MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a Autora

requer seja o INSS compelido a conceder-lhe o benefício de auxilio doença, indeferido administrativamente
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porque o INSS concluiu que não havia incapacidade laborativa (fl. 13).Alega a autora que é segurada da

Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portadora de

graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de

concessão do benefício, está de fato incapacitada, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção

até a reabilitação.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o breve relato. Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi

satisfeito pela parte autora.O auxilio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o

período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez

exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta o pedido administrativo foi

indeferido pela não constatação de incapacidade laborativa. Não obstante haver nos autos alguns comprovantes de

recolhimentos à autarquia, inexistem nos autos documentos que comprovem a qualidade de segurada da autora,

condição que deverá ser comprovada durante a instrução processual (fls. 13 e 20/29).O artigo 62, da Lei nº

8.213/91 indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do

segurado para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o

segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso

não ocorra a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida

com a inicial, se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua

incapacidade laborativa, a autora trouxe aos autos atestados médicos, documentação que é prova insuficiente para

afastar a presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 30/33).O conjunto

probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da

parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura,

se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A

perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas

por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo

prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da

incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à

antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova

inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para

este encargo, designo a médica KARINE KEIKO LEITÃO HIGA, CRM-PR nº 127.685.Desde já ficam as partes

intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 21 de setembro de 2012, às 18h10min, a ser realizada

pela médica acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta,

nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do

Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do

INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação

de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O(A) ADVOGADO(A) DA

PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá

comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua

ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe

cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo

o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias,

contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 12 de setembro de 2012.Newton José

FalcãoJuiz Federal

 

0008276-75.2012.403.6112 - CAMILO APARECIDO LANZA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a parte Autora

requer seja o INSS condenado a conceder-lhe o benefício previdenciário de espécie auxilio-doença, indeferido

administrativamente porque o INSS não constatou incapacidade laborativa (fl. 24).Alega o demandante que é

segurado da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é

portador de graves moléstias que o incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da

negativa de concessão do benefício, está de fato inapto ao trabalho, razão pela qual pretende sua imediata
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concessão e manutenção enquanto perdurar a incapacidade, ou sua conversão em aposentadoria em

invalidez.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de

Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela

parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o período de

carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez exige além do

preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta o autor mantém vínculo empregatício vigente

anotado em sua CTPS, razão pela qual sua qualidade de segurado, nesta análise preliminar, restou demonstrada,

conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 23).O artigo 62 da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser mantido o

benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de outra

atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação, deve ser o

segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial, se mostra precária para

embasar a antecipação da tutela.Como prova de sua incapacidade laborativa o demandante trouxe aos autos

atestados médicos e laudos de exames, documentação que é prova insuficiente para afastar a presunção de

legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 26/30).O conjunto probatório carreado à

inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da parte demandante. O

mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se possui ou não

condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A perícia médica

realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa

prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas por atestados

médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo prevalecer a

conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade

laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos

efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova inequívoca das

alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os requisitos legais,

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo,

designo o médico ROBERTO TIEZZI, CRM 15.422.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica

está agendada para o dia 20 de setembro de 2012, às 15h30min, a ser realizada pelo médico acima designado, na

sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta

cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº

46, de 03/11/2008. Quesitos do autor à folha 15. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O ADVOGADO DA PARTE

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias

das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado

da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Sobrevindo o laudo técnico,

cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 17 de setembro de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0008281-97.2012.403.6112 - MARIA DO CARMO DE SOUZA GUARDACHONI(SP261732 - MARIO

FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a Autora

requer seja o INSS compelido a conceder-lhe o benefício de auxilio doença, indeferido administrativamente

porque a perícia do INSS concluiu que não havia incapacidade laborativa (fl. 22).Alega a autora que é segurada da

Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portadora de

graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de

concessão do benefício, está de fato incapacitada, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção

até a reabilitação.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi

satisfeito pela parte autora.O auxilio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o
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período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez

exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta a Autora verteu contribuições

individuais à autarquia previdenciária, razão pela qual sua qualidade de segurada, nesta análise preliminar, restou

demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 23).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser

mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de

outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação,

deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial, se mostra

precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade laborativa, a autora

trouxe aos autos atestados médicos e laudo de exame, documentação que é prova insuficiente para afastar a

presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 16/20).O conjunto

probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da

parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura,

se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A

perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas

por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo

prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da

incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à

antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova

inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para

este encargo, designo o médico ROBERTO TIEZZI, CRM 15.422.Desde já ficam as partes intimadas de que a

perícia médica está agendada para o dia 20 de setembro de 2012, às 16h00min, a ser realizada pelo médico acima

designado, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à folha 12.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem

como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à

perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o

perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela

parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo

de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 17 de setembro de

2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0008282-82.2012.403.6112 - CLEUZA DE OLIVEIRA AUGUSTO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a Autora

requer seja o INSS compelido a conceder-lhe o benefício de auxilio doença, indeferido administrativamente

porque a perícia do INSS concluiu que não havia incapacidade laborativa (fl. 12).Alega a autora que é segurada da

Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portadora de

graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de

concessão do benefício, está de fato incapacitada, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção

até a reabilitação.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi

satisfeito pela parte autora.O auxilio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o

período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez

exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta a Autora verteu contribuições

individuais à autarquia previdenciária, razão pela qual sua qualidade de segurada, nesta análise preliminar, restou

demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 16/27).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser
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mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de

outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação,

deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial, se mostra

precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade laborativa, a autora

trouxe aos autos atestado médico e laudos de exames, documentação que é prova insuficiente para afastar a

presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 13/15).O conjunto

probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da

parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura,

se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A

perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas

por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo

prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da

incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à

antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova

inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para

este encargo, designo o médico ROBERTO TIEZZI, CRM 15.422.Desde já ficam as partes intimadas de que a

perícia médica está agendada para o dia 20 de setembro de 2012, às 16h30min, a ser realizada pelo médico acima

designado, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à folha 07.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem

como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à

perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o

perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela

parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo

de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 17 de setembro de

2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0008283-67.2012.403.6112 - VERA LUCIA ANSELMO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a Autora

requer seja o INSS compelido a conceder-lhe o benefício de auxilio doença, indeferido administrativamente

porque o INSS concluiu que não havia incapacidade laborativa (fl. 25).Alega a autora que é segurada da

Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portadora de

graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de

concessão do benefício, está de fato incapacitada, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção

até a reabilitação.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o breve relato. Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi

satisfeito pela parte autora.O auxilio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o

período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez

exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta, a autora verteu contribuições à

autarquia previdenciária até 07/2012, razão pela qual sua qualidade de segurado, nesta análise preliminar, está

satisfatoriamente demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 24).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica

que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o

exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a

reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial,

se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade
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laborativa, a autora trouxe aos autos atestados médicos, documentação que é prova insuficiente para afastar a

presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 27/28).O conjunto

probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da

parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura,

se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A

perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas

por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo

prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da

incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à

antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova

inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para

este encargo, designo o médico ROBERTO TIEZZI, CRM 15.422.Desde já ficam as partes intimadas de que a

perícia médica está agendada para o dia 20 de setembro de 2012, às 17h00min, a ser realizada pelo médico acima

designado, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à folha 09.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem

como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à

perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o

perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela

parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo

de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 12 de setembro de

2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2934

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007961-04.1999.403.6112 (1999.61.12.007961-3) - DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA(Proc. MARIA

LUCIANA MANINO AUED) X INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO)

Vistos, em decisão. Pelo despacho da folha 363, fixou-se prazo para que o Dr. Walmir Ramos Manzoli

apresentasse cópia do contrato de honorários firmado com o INSS, visando o pagamento de honorários

advocatícios. Em resposta, o patrono mencionado trouxe aos autos o documento pertinente (folhas

366/367).Delibero. Os documentos apresentados como folhas 365/366 e 367 comprovam que houve a celebração

de contrato de prestação de serviços advocatícios entre o advogado Dr. Walmir Ramos Manzoli e o INSS. No

mesmo sentido os documentos das folhas 368/370.Vê-se, inclusive, que o INSS não se opõe ao pagamento da

verba honorária (folha 314). Da mesma forma, a União (Fazenda Nacional). Assim, a verba honorária decorrente

da r. sentença das folhas 274/282 é devida ao patrono indicado, no importe de 50% do valor informado à folha

352 (cálculo apresentado pela Fazenda Nacional), tendo em estima que a polaridade passiva dos autos é composta,

também, pelo FNDE. Dessa forma, autorizo o levantamento de tal valor, expedindo-se o competente alvará ao Dr.

Walmir Ramos Manzoli.Tendo em vista que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 60 (sessenta)

dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), este deverá ser agendado pelo patrono junto à

Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio eletrônico
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pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. No que diz respeito ao valor remanescente, manifeste-se a União (Fazenda

Nacional), no prazo de 5 dias, a destinação a ser dada ao mesmo, informando o código de receita pertinente. Sem

prejuízo do determinado acima, a parte exequente poderá se manifestar acerca da satisfação de sua pretensão

executória. Intime-se. 

 

0001793-10.2004.403.6112 (2004.61.12.001793-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP201353 - CIBELE ADRIANA CUNHA) X PLANET ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C

LTDA(SP114335 - MARCELO SATOSHI HOSOYA)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se manifeste quanto à certidão

de folha 164 e documento juntado como folha 165.Posteriormente será apreciada a petição de folha 163.Intime-se.

 

0008401-87.2005.403.6112 (2005.61.12.008401-5) - IDIMAR PEREIRA CAMPOS(SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Defiro vista dos autos por 5 dias.No retorno dos autos, tornem ao arquivo.Int.

 

0005375-13.2007.403.6112 (2007.61.12.005375-1) - ALICE ELIAS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

Defiro vista dos autos por 5 dias.No retorno dos autos, tornem ao arquivo.Int.

 

0004068-87.2008.403.6112 (2008.61.12.004068-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES ORIENTE

LTDA(SP062540 - LUIZ FERNANDO BARBIERI)

Ante o que consta da certidão da folha 274, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas de

preparo com o código correto, sob pena de ser julgado deserto o recurso interposto.Intime-se.

 

0011676-39.2008.403.6112 (2008.61.12.011676-5) - JOSE MACHADO DE OLIVEIRA X ALEX VALLOTA

DE OLIVEIRA X LAURA ROSA VALLOTA X LAURA ROSA VALLOTA(SP219290 - ALMIR ROGERIO

PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ)

Observo que os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 233/240, não se refere ao autor destes autos.Assim, fixo

prazo de 10 (dez) dias para que o INSS esclareça a divergência apontada.Intime-se.

 

0017849-79.2008.403.6112 (2008.61.12.017849-7) - HONORLY MONDINI(SP210166A - CAIO LORENZO

ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Fls. 118/121: a SELIC introverte taxa de juros, englobando também a correção monetária, devendo, bem por isso,

incidir a partir da citação. Além do mais, a própria Resolução 501/2007, transcrita pela parte autora, prevê no item

2.2. JUROS DE MORA que os juros serão contados a partir da citação.Prossiga-se, pois, conforme determinado à

fl. 117.Intime-se.

 

0018717-57.2008.403.6112 (2008.61.12.018717-6) - ROSANA BOIN(SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Fls. 145/148: reporto-me ao que já foi dito à fl. 144, acrescentando que a própria Resolução 501/2007, transcrita

pela parte autora, prevê no item 2.2. JUROS DE MORA que os juros serão contados a partir da citação.Prossiga-

se, pois, conforme determinado à fl. 144.Intime-se.

 

0002632-59.2009.403.6112 (2009.61.12.002632-0) - MARIA GOMES MEIRELLES CASTANGE(SP251836 -

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias

sendo primeiro para a parte autora.Intime-se.

 

0010087-75.2009.403.6112 (2009.61.12.010087-7) - RONALDO SPINOLA FARIAS(SP236693 - ALEX

FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Não há necessidade de retorno dos autos ao perito judicial, pois, pese não ter havido resposta direta aos quesitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     175/778



formulados pela parte autora, vê-se do laudo que os questionamentos neles contidos foram efetivamente

enfrentados quando o experto respondeu aos quesitos do juízo e do INSS. Na verdade, os quesitos da parte autora

repetem estes últimos. São diferentes na forma, iguais no conteúdo.Intime-se e voltem conclusos para sentença

após o pagamento do perito.

 

0002754-38.2010.403.6112 - JOSE CARLOS SEVERINO(SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Fls. 81/85: manifeste-se a CEF, procedendo-se ao creditamento da diferença caso concorde com as alegações da

parte autora.Int.

 

0005769-15.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DURVAL MATHEUS(SP145860 - JOSE RENATO WATANABE)

Infrutífero o bloqueio de valores, manifeste-se a CEF em prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0001490-49.2011.403.6112 - JOAO RODOLFO FERREIRA COSTA(SP123642 - VALCIR EVANDRO

RIBEIRO FATINANCI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em decisão.No vertente caso, verifico a existência de uma ação com trâmite na 1ª Vara Federal desta

Subseção, com as mesmas partes e com o pedido de dano moral decorrente de inscrição indevida no CADIN sob o

fundamento de que a propriedade Fazenda Pacuruxu já havia sido alienada no momento da inscrição.No presente

caso, no entanto, verifica-se o pedido de indenização por danos morais decorrente de inscrição indevida no

CADIN sob o fundamento de que a propriedade Fazenda Jacauna já havia sido alienada no momento da inscrição.

Dessa forma, verifica-se que, não obstante as partes sejam as mesmas, que o pedido também seja o mesmo

(inscrição indevida decorrente de débito de Imposto Territorial Rural, relativo aos anos de 1986, 1987 e 1988),

verifica-se que a causa de pedir é distinta, tendo em vista que esta ação se fundamenta na propriedade Fazenda

Jacauna e aquela quanto a propriedade Fazenda Pacuruxu. Dessa maneira, não procede a alegação de

litispendência no presente caso.No entanto, uma importante consideração tem de ser feita. Quando da sentença

daquela ação, o Douto Juiz julgou improcedente aquela ação com o fundamento que a inscrição restava

caracterizada, não pela propriedade Fazenda Pacaraxu, mas pela Propriedade Jacauna. Verifico que não obstante o

pedido do autor com relação àquela ação não tenha abarcado o pagamento do ITR da Fazenda Jacauna, o

confronto deste tema foi determinante para a apreciação daquele pedido. Pela importância do tema, transcrevo o

trecho da respeitável sentença que enfrentou a questão da alienação e do pagamento do ITR da Fazenda Jacaúna.

Alega o autor, à fl. 108, que alienou o imóvel rural denominado Fazenda Jacaúna no ano de 1980. Em prol de sua

alegação, apresentou declaração de imposto de renda em relação ao exercício de 1980 (fls. 113/122). Referido

documento, no entanto, não se presta para comprovar a alegada alienação, visto que sequer possibilita a aferição

de que o apontamento grifado pelo autor (fl. 113) diga respeito à propriedade denominada Fazenda Jacauna.

Ademais, a comprovação da transferência da propriedade imóvel só ocorre pelo registro do título translativo, nos

termos do artigo 1245 e 1 do Código Civil. E, no presente caso, não há prova nos autos de que o autor tenha

alienado a Fazenda Jacauna. Pelo contrário, o próprio autor afirmou a existência de condomínio em relação a esse

imóvel e admitiu a inexistência de danos morais em relação à Fazenda Jacaúna eis que de propriedade do autor (fl.

107).É legítima, portanto, a cobrança do débito ITR veiculada na CIDA de fl. 76, visto que o autor não logrou

comprovar a alegada alienação da propriedade denominada Fazenda Jacauna, que embasou a execução da ITR.

Logo, não há qualquer irregularidade na inscrição do nome do autor no Cadin, sendo indevida qualquer

indenização por danos morais. (Grifo nosso). Outrossim, há que se ressalvar que, em sua peça contestatória, a

parte Ré alegou que há inscrições originárias de outros processos. Juntou aos autos cópias de ações judiciais em

face do autor que tramitam em Dracena. Pelos documentos de fls. 113/143, percebe-se, de fato, a existência de

Execução Fiscal que tramita contra o autor na Comarca de Dracena, execução esta que se fundamenta na Certidão

de Dívida Ativa 148681 (fl. 118). Instado para se manifestar, a parte autora, em sua réplica, apenas reafirmou seu

direito, quedando-se silente quanto a tais documentos. Nos termos do art. 333, II do CPC, a parte Requerida

juntou aos autos documento que obsta o direito do autor. Esta conclusão é imperiosa porque, se existente mais

certidões de dívida ativa com inscrição do nome do autor, cai por terra em absoluto a alegação que a inscrição

com relação à Fazenda Jacaúna ocasionou danos morais. Na mesma vereda, verifico que a Escritura Pública de

Compra e Venda (fls. 75/79) se refere a alguns lotes, tais como Grande Alvorada, Atlântica, mas não faz menção

especificamente à Fazenda Jacauna. Dessa forma, por todo o exposto, concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias

para que esclareça as contradições acima expostas, bem como para que comprove que vendeu a propriedade

Fazenda Jacauna, sob pena de o processo ser julgado no estado em que se encontra. Intimem-se.

 

0002108-91.2011.403.6112 - MAURILIO RAMIREZ(SP283043 - GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)
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Fls. 58/60: manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.Int.

 

0005067-35.2011.403.6112 - KARINE CRISTINA DE ARAUJO(SP159647 - MARIA ISABEL SILVA DE SA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Retornando a(s) deprecata(s), devidamente cumprida(s), às partes para apresentação de memoriais de alegações

finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.Intimem-se.

 

0006495-52.2011.403.6112 - MARLI PERES GONZALES DE SOUZA X SUELY FERREIRA X MARIA DE

FATIMA AVANCO DE SAULES(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora (fls. 108/117), em seus efeitos devolutivo e suspensivo.

Ao recorrido para contra-razões, no prazo legal.Após, cumpra-se a última parte do despacho da folha 203,

remetendo-se os autos ao E. TRF da 3a. Região.Intime-se.

 

0006926-86.2011.403.6112 - ELIZANGELA DE JESUS RIBEIRO(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA

PATROCÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

sendo primeiro para a parte autora.Intimem-se.

 

0007431-77.2011.403.6112 - FERNANDO MARQUES DA SILVA X ELIETE MARQUES DA

SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA

HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões no prazo

legal.Após, vista ao MPF.Por fim, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0000601-61.2012.403.6112 - GRACIANO JORGE DE SOUZA(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em despacho.Cuida-se o presente feito de ação de cobrança, onde o autor pretende a condenação do réu ao

pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses de setembro e outubro de 2007, sob o fundamento de que

vinha gozando de tal benefício até que, injustamente, foi cessado nos referidos meses, voltando a ser restabelecido

na sequência.De fato se apresenta inusitado o fato de assistir a determinada pessoa o diteito ao benefício

decorrente de incapacidade por cerca um ano (24/07/2006 a 26/06/2007) e menos de dois meses após sua cessação

(03/08/2007), resurgir o direito, dando a impressão que houve continuidade na incapacidade de deu origem à

primeira concessão. Todavia, em pesquisa junto ao sistema Plenus, foi possível constatar que as doenças que

geraram as concessões dos benefícios são distintas, sendo que o primeiro benefício NB 560.165.111-2, decorreu

de diagnóstico condizente ao CID T07, descrito como Traumatismos múltiplos não especificados e o segundo

benefício NB 560.753.023-6, teve como diagnóstico o CID M54.5, descrito como Dor lombar baixa.Diante disso,

o raciocínio lógico que leva a conclusão de que houve continuidade na incapacidade, somente se confirma se

houver uma demonstração de que as dores lombares decorreram do traumatismo que gerou a primeira concessão,

o que não há nos autos.Assim, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos documentos

médicos que de alguma forma comprovem a continuidade da alegada incapacidade laborativa no período de

27/06/2007 a 03/08/2007.Com a apresentação de novos documentos, dê-se vista à parte ré pelo prazo de 5 (cinco)

dias, retornando os autros na sequência conclusos para prolação de sentença.Junte-se aos autos extratos do

Plenus.Intime-se.

 

0000839-80.2012.403.6112 - MANOEL GERALDO DOS SANTOS(SP163748 - RENATA MOCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

DESPACHOTratando-se de trabalhadora rural, a prova oral é indispensável para o julgamento do feito.Sendo

assim, determino a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Fixo prazo

de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente o rol de testemunhas cuja inquirição pretende. Após, voltem os

autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento ou eventual expedição de carta precatória

para tanto.Intime-se.

 

0002870-73.2012.403.6112 - EVA DE FREITAS DURAES BRANDAO(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO
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TOLEDO SOLLER)

DESPACHOTratando-se de trabalhadora rural, a prova oral é indispensável para o julgamento do feito.Sendo

assim, determino a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Fixo prazo

de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente o rol de testemunhas cuja inquirição pretende. Após, voltem os

autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento ou eventual expedição de carta precatória

para tanto.Intime-se.

 

0004982-15.2012.403.6112 - ROBERTO CARLOS MODESTO X MARIA APARECIDA MODESTO DA

LUZ(SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o não comparecimento à perícia designada, bem como a notícia de não localização da parte, revogo a tutela

anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para imediato

cumprimento da medida ora determinada.Redesigno para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2012, às 09H20MIN a

perícia médica na parte autora.Mantenho a nomeação do Doutor Gustavo de Almeida Ré.Intime-se.

 

0005977-28.2012.403.6112 - ANA DA SILVA PEREIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, na pessoa de seu advogado, se manifeste sobre a certidão da fl.

29-verso.Intime-se.

 

0006676-19.2012.403.6112 - OSVALDO DA SILVA(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA E SP163807 -

DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça a parte autora a razão de não ter comparecido à perícia médica.Int.

 

0006963-79.2012.403.6112 - JOSE CIVAL RIOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se.

 

0007453-04.2012.403.6112 - SILVIO FERNANDES DO NASCIMENTO(SP112292 - MARCO ANTONIO

RIBEIRO PIETRUCCI E SP289793 - JULIANA HITOMI KOGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Reconheço a competência deste Juízo.Ciência às partes quanto à redistribuição do presente feito a esta Vara

Federal.Fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, especifiquem as provas cuja

produção desejam, indicando-lhes a conveniência.Intimem-se.

 

0007502-45.2012.403.6112 - MANOEL MARCELINO DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a liminar deferida na Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 da 2ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias justifique a existência de

interesse de agir na propositura da ação.Intime-se.

 

0007704-22.2012.403.6112 - JOSEFA DE MATOS ARAUJO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão do

benefício de pensão por morte de seu falecido marido, ocorrido em março de 2012 (folha 16).Pediu liminar e

juntou documentos.É o relatório.Fundamento e Decido.Conforme estabelece o art. 273 do Código de Processo

Civil, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da autora,

baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in

mora).Pois bem, não se encontra, por ora, a verossimilhança quanto às alegações da parte autora.A comprovação

do labor rural de seu marido somente poderá ser verificada ao final, após ampla dilação probatória, inclusive com

eventual produção de prova testemunhal, a corroborar as informações apresentadas com a inicial.Ante o exposto,

indefiro o pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo do determinado acima, fixo prazo de 10 dias para que a parte

autora apresente rol de testemunhas, visando a realização de prova oral, bem como se manifeste sobre o interesse

de ser ouvida por este Juízo ou mediante carta precatória.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008265-46.2012.403.6112 - BENAMIM GOMES PEREIRA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria.

Disse que pediu administrativamente o benefício, sendo indeferido pelo réu sob o fundamento de falta de tempo

de contribuição (fl. 88).Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.Em face da unilateralidade das

provas apresentadas, embora nesta análise preliminar pareça estar preenchido o requisito tempo de contribuição,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore a simulação do tempo de contribuição do autor,

considerando os documentos acostados aos autos para as devidas conversões dos períodos considerados

especiais.Após, apreciarei o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Defiro o pedido formulado na folha 18 dos autos (último parágrafo), no sentido de que as publicações

sejam efetivadas em nome dos advogados lá indicados, possibilitando que futuras intimações ocorram por

qualquer dos constituídos (folha 20).Intime-se.

 

0008267-16.2012.403.6112 - LUIZ CARLOS CASTILHO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a revisão de

seu benefício de auxílio-doença, com a inclusão, no PBC - Período Básico de Cálculo, de tempo reconhecido

como laborado pela Justiça Trabalhista. Falou que pleiteou administrativamente a revisão do benefício (folha 88),

sendo indeferido pelo réu em virtude de que aquela Autarquia não teria considerado o período reconhecido em

sentença trabalhista. Decido. O documento da folha 88 comprova que a parte autora realmente apresentou pedido

administrativo para revisão de seu benefício. Entretanto, ao que parece, nesta análise preliminar, a motivação para

indeferimento do benefício decorre do não cumprimento, pelo autor, de determinadas exigências apresentadas

pelo réu. Assim, por ora, é conveniente que o INSS, primeiro, se manifeste acerca das alegações da parte autora,

para só então o pedido liminar ser apreciado.Ante o exposto, cite-se o réu. Defiro a gratuidade processual.Defiro o

pedido formulado na folha 11 dos autos, no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos

advogados lá indicados, possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha

12).Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003456-13.2012.403.6112 - LEOSINO JOSE BOTO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

sendo primeiro para a parte autora.Intimem-se.

 

0007642-79.2012.403.6112 - SUZANA DE ALMEIDA RAFAEL(SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a liminar deferida na Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 da 2ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias justifique a existência de

interesse de agir na propositura da ação.Intime-se.

 

0007644-49.2012.403.6112 - ROSALVA DE SANTANA(SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM E

SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a liminar deferida na Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 da 2ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias justifique a existência de

interesse de agir na propositura da ação.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006543-74.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007724-

52.2008.403.6112 (2008.61.12.007724-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X ALINE APARECIDA SANTOS DE BARROS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA)

Vistos, em despacho.Verifica-se que o advogado que assiste aos interesses da parte embargada não está cadastrado

no sistema processual, de modo que não foi devidamente intimado do despacho da fl. 21.Assim, proceda-se com a

necessária anotação e republique-se o referido despacho.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004521-43.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001192-

23.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X JOSE ERNESTO MOLENA(SP143208 - REGINA TORRES CARRION)

Vistos, em decisão. Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS em face de José Ernesto Molena. Sustentou o excipiente que sendo o excepto residente na cidade de

Adamantina/SP, cidade abrangida por outra Subseção Judiciária. Intimada, a excepta não se manifestou (fl. 03). É

o relatório.Decido.Nos termos do art. 109, 2º, da CF, as causas propostas contra a União Federal poderão ser

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu

origem a demanda ou onde esteja situada a coisa (...).Nesses termos, assiste razão à parte excepiente, tendo em

vista que a excepta reside em município pertencente à Subseção Judiciária de Tupã, ou seja, inexiste justificativa

para embasar a competência da Subseção Judiciária de Presidente Prudente para processar e julgar a causa.Posto

isso, julgo procedente a presente exceção de incompetência relativa para considerar competente para processar e

julgar esta demanda a 22ª Subseção Judiciária Federal, sediada na cidade de Tupã/SP e, nos termos do 2º, do

artigo 113, também do Código de Processo Civil, determino a remessa destes autos e dos da ação principal (ação

ordinária nº 00011922320124036112), com baixa na distribuição e com as nossas homenagens.Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais em apenso (Ação Ordinária nº 00011922320124036112).Intimem-se e

cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004392-53.2003.403.6112 (2003.61.12.004392-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X ADRIANA MARIA FERNANDES

MARTINS

Fl. 131: Defiro o sobrestamento do feito, devendo aguardar em arquivo provocação da CEF.Int.

 

0004202-75.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X

LOURIVAL DE SOUZA

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF do contido no ofício juntado à fl. 22.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003276-94.2012.403.6112 - AGRO BERTOLO LTDA(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X

PROCURADOR CHEFE DA PROCURAD REG DA FAZENDA NACIONAL EM PRES PRUDENTE

Vistos, em sentença.1. RelatórioAgro Bertolo Ltda. Impetrou este mandado de segurança em face do Senhor

Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, SP, pretendendo a inclusão de todos os débitos

que possui no parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/2009 (180 meses).Notificada, a Autoridade Impetrada

apresentou suas informações (folhas 120/128).Pela decisão das folhas 145/146, a liminar foi indeferida. A parte

impetrante agravou de instrumento, sendo negado seguimento ao recurso apresentado (folha 174).Com vistas, o

Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que o presente caso não se enquadra dentre aqueles que

demandem a atuação ministerial (folhas 177/185).É o relatório. Decido. 2. FundamentaçãoConforme já esposado

na decisão liminar (folhas 145/146), o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 (Refis IV ou Refis da Crise)

alcançou apenas os débitos fiscais vencidos até 30/11/2008. Tal forma de pagamento em 180 meses

consubstancia-se em um parcelamento especial, assim denominado por colocar à disposição das empresas um

tratamento diferenciado para quitação dos débitos.Para as situações não abarcadas pelo tratamento especial ou não

compreendidas pelo programa mencionado, facultou-se ao devedor decidir pela quitação à vista dos valores ou a

adesão ao parcelamento ordinário dos débitos, previsto no artigo 10 da Lei 10.522/02.Convém mencionar, mais

uma vez, que as modalidades de parcelamento (ordinário ou especial), são faculdades dirigidas às empresas

visando sua regularidade fiscal. Não se trata, portanto, de nenhuma imposição legal. O que não se admite, para a

empresa devedora, é a inclusão da totalidade de seus débitos somente em um tipo de parcelamento, ou mais

benéfico, sob a alegação de que está em recuperação judicial. Há disposição legal expressa enquadrando os

débitos fiscais em uma ou outra modalidade. À guisa de ilustração, transcrevo abaixo a fundamentação esposada

na decisão liminar proferida nestes autos:()No que diz respeito ao pedido liminar para parcelamento especial, a

Lei nº 11.941, de 27/05/2009, trouxe a possibilidade de pagamento ou parcelamento, em até 180 (cento e oitenta)

meses, de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), vencidos até 30/11/2008. Também trouxe do saldo remanescente dos débitos

consolidados nos parcelamentos anteriores (Refis, PAES, PAEX e Ordinários) e ainda os oriundos de

aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. Vejamos abaixo:Art. 1.º.

Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684,

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de

junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento

previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos

programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto
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sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada

pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.

Pois bem, o programa de regularização fiscal de que trata a Lei nº 11.941/09, conhecido como Refis IV ou Refis

da Crise compreendeu somente os débitos fiscais vencidos até 30/11/2008. Os débitos em aberto, constituídos

posteriormente a esta data, não puderam ser compreendidos pelo programa em questão. Para regularizar a situação

destes débitos, os contribuintes se viram diante de duas opções, quais sejam, o pagamento à vista destes valores ou

a adesão à modalidade de parcelamento estabelecida pelo art. 10 da Lei nº 10.522/02 (parcelamento ordinário),

desde que tais débitos não estivessem arrolados dentre as exceções do art. 14 (tributos retidos na fonte por

exemplo). Tal opção, por sua vez, permite o parcelamento em até 60 meses de qualquer débito fiscal administrado

pela RFB e/ou PGFN, independentemente da data do vencimento. Colaciono abaixo a mencionada legislação:Art.

10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (Redação dada

pela Lei nº 10.637, de 2002) Do exposto acima, conclui-se que para os casos em geral existe o parcelamento

ordinário, previsto na citada Lei n. 10.522/2002, sendo o parcelamento em 180 meses, estabelecido na Lei n.

11.941/2009, o alegado tratamento diferenciado ou especial colocado à disposição das empresas. É bom ressaltar

que os tipos de parcelamentos, tais como mencionados acima, consubstanciam-se em uma faculdade dirigida às

empresas e não uma obrigação, cabendo a elas sopesarem suas vantagens e desvantagens, dentro de sua própria

realidade, uma vez que em contrapartida às inúmeras facilidades que oferece, o sistema impõe algumas restrições,

dentre elas, o parcelamento em 180 meses para somente débitos vencidos até 30/11/2008.Assim, ao menos nesta

análise preliminar, próprio das liminares, não assiste razão à parte impetrante. Ante o exposto, indefiro o pedido

liminar.3. DispositivoAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte impetrante nestes autos para inclusão de todos os seus débitos no parcelamento previsto na

Lei n. 11.941/2009.Sentença não sujeita a reexame necessário. Não há ônus da sucumbência, nos termos da

Súmula nº 105 do STJ.Custas na forma da lei.Cópia desta decisão servirá de mandado de intimação para o

Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente acerca do que ficou aqui decidido.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006127-24.2003.403.6112 (2003.61.12.006127-4) - AUTO POSTO TACIBA LTDA(SP153621 - ROGÉRIO

APARECIDO SALES E SP168767 - PEDRO MARREY SANCHEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X AUTO POSTO TACIBA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença.AUTO POSTO TACIBA LTDA. propôs a presente execução em face da FAZENDA

NACIONAL, objetivando a satisfação de crédito no valor de R$ 1.071,29 (um mil e setenta e um reais e vinte e

nove centavos), correspondente à condenação da executada ao pagamento de verba honorária.A executada não se

opôs ao valor cobrado (fl. 383).Conforme extrato juntado como fl. 406, o valor executado foi disponibilizado em

favor do patrono do exequente.É o relatório. Passo a decidir.Com o extrato juntado como fls. 406, restou

demonstrada a satisfação da obrigação.Assim, torno extinto este feito, com base no inciso II do artigo 794, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incabíveis. Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002944-40.2006.403.6112 (2006.61.12.002944-6) - AGROCENTRO AGRICOLA E PECUARIA LTDA

ME(SP075614 - LUIZ INFANTE) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP188920 - CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO) X AGROCENTRO AGRICOLA E PECUARIA

LTDA ME X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Esclareça, a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias o requerido nas petições das fls. 135/136 e 137, uma vez que não

há execução nos autos.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010680-17.2003.403.6112 (2003.61.12.010680-4) - BENEDITO TEODORO DA SILVA X CARLOS

ROBERTO BIANCARDI X EDGAR FRANCO R DA MOTTA X EDSON PELAGIO X ELCIO BATISTA DOS

SANTOS X GILBERTO SILVA X HARUMI MITOOKA X JACY DOS SANTOS TIMOTEO(SP017573 -

ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI) X BENEDITO TEODORO DA SILVA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR

ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

Fixo prazo extraordinário de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o determinado no despacho retro,

esclarecendo se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto
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no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil.Intime-se.

 

0002332-73.2004.403.6112 (2004.61.12.002332-0) - MARIA APARECIDA CAVALCANTE

LEONARDO(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X MARIA APARECIDA

CAVALCANTE LEONARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro vista dos autos por 5 dias.Após a devolução, tornem ao arquivo.Int.

 

0006066-90.2008.403.6112 (2008.61.12.006066-8) - ALVINA MARIA DE JESUS LIMA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ALVINA

MARIA DE JESUS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, em homenagem ao princípio da economia processual, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez)

dias se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela parte autora. Havendo concordância, proceda-se conforme

determinado no despacho de fl. 139.Em caso negativo ou no silêncio, desde já determino a citação de INSS, nos

termos do art. 730 do CPC.Intime-se.

 

0015874-22.2008.403.6112 (2008.61.12.015874-7) - PEDRO IZILIANO DE LA VIUDA(SP210166 - CAIO

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X PEDRO

IZILIANO DE LA VIUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 151/154: reporto-me ao que já foi dito à fl. 150, acrescentando que a própria Resolução 501/2007, transcrita

pela parte autora, prevê no item 2.2. JUROS DE MORA que os juros serão contados a partir da citação.Prossiga-

se, pois, conforme determinado à fl. 150.Intime-se.

 

0006437-20.2009.403.6112 (2009.61.12.006437-0) - GENARO MANOEL PRIMO X ALEXANDRE DOS

SANTOS PRIMO X CLAUDIA DOS SANTOS PRIMO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

GENARO MANOEL PRIMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias acerca do que restou decidido nos autos 0003260-

77.2010.403.6112 (fl. 179/180).Intime-se.

 

0008819-83.2009.403.6112 (2009.61.12.008819-1) - MIGUEL SIQUEIRA DA SILVA(SP286345 - ROGERIO

ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X MIGUEL SIQUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Aguarde-se a apresentação dos cálculos pelo INSS, sem prejuízo de que a parte autora inicie a execução a

qualquer tempo.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000665-08.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X ALEX

SANDRO MINGONI MAGRO X EXPEDITO FERREIRA DE OLIVEIRA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em prosseguimento.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0016282-13.2008.403.6112 (2008.61.12.016282-9) - JUSTICA PUBLICA X GILMAR HOLSBACH DA

SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Às partes para os fins do artigo 403 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008,

no prazo legal.Intimem-se.

 

0005046-30.2009.403.6112 (2009.61.12.005046-1) - JUSTICA PUBLICA X JOAO GASPAR DE OLIVEIRA

FILHO(GO016648 - JOAO GASPAR DE OLIVEIRA)

Às partes para os fins do artigo 403 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008,

no prazo legal.Intimem-se.

 

0007174-23.2009.403.6112 (2009.61.12.007174-9) - JUSTICA PUBLICA X VAGUIMAR NUNES DA

SILVA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X SERGIO PANTALEAO(SP208669 - LUCIANO
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JOSE DA CONCEICAO) X GLEUBER SIDNEI CASTELAO(SP089998 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA

JUNIOR) X ANTONIO MARCOS DE SOUZA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X PAULO JORGE

DE CARVALHO(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X APARECIDO CLAUDEMIR

CORREA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X CRISTIANE FILITTO(SP292405 - GHIVAGO

SOARES MANFRIM)

Considerando que não houve oposição do douto Representante Ministerial em relação ao pedido formulado pelo

advogado, na petição juntada como folhas 1487/1488, defiro a substituição das testemunhas de defesa Claudinei

Barbosa da Costa, Edvaldo Umbelino Ribeiro, Carlos P. dos Santos e Robson Souza Santos (arroladas pelos réus

Antonio Marcos de Souza e Aparecido Claudemir Correa) pelas testemunhas Edmar Serafim dos Santos, Vagner

Souza Albuquerque e José Reginaldo da Silva. 1. Cópia deste despacho, devidamente instruída com cópia das

folhas 563/583, 718/730 e 1487/1488, servirá de CARTA PRECATÓRIA à JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO

PAULO, SP, solicitando urgência no cumprimento, tendo em vista a natureza do delito, para OITIVA das

testemunhas de defesa EDMAR SERAFIM DOS SANTOS, residente na Av. Antonio Joaquim de Moura

Andrade, 377, Vila Nova Conceição e JOSÉ REGINALDO DA SILVA, residente na Av. Morumbi, 8506, ambos

em São Paulo, SP.2. Cópia deste despacho, devidamente instruída com cópia das folhas 563/583, 718/730 e

1487/1488, servirá de CARTA PRECATÓRIA à JUSTIÇA FEDERAL DE MARINGÁ, PR, solicitando urgência

no cumprimento, tendo em vista a natureza do delito, para OITIVA da testemunha de defesa WAGNER DE

SOUZA ALBUQUERQUE, residente na Av. Morangueira, 2187, Maringá, PR. Tendo em vista o contido na

certidão da folha 1461, onde consta a não-localização da testemunha Antonio Carlos dos Santos, fixo prazo de 10

(dez) dias para que o doutor GHIVAGO SOARES MANFRIM, defensor dativo do réu Paulo Jorge de Carvalho,

informe o atual endereço da referida pessoa, sob pena de restar prejudicada a ouvida dela.3. Cópia deste despacho

servirá de MANDADO para INTIMAÇÃO do defensor dativo, doutor GHIVAGO SOARES MANFRIM,

OAB/SP 292.405, com endereço na Rua Osvaldo Ribeiro, 102, Jardim Paris, telefone 3222-7515, nesta cidade, do

inteiro teor deste despacho. Ante o contido na consulta processual juntada como folha 1504, determino a

expedição de ofício ao Excelentíssimo Senhor Juiz da 12ª Vara Federal de Brasília, DF, para verificar a

possibilidade de ser designada data mais próxima para a audiência destinada à oitiva das testemunhas de defesa

Valmir Assunção e Ivam Alex Teixeira Lima, nos autos de Carta Precatória lá autuada sob nº 0006778-

92.2012.401.3300, a qual foi agendada para o dia 13/03/2013, tendo em vista a natureza do delito ora apurado.4.

Cópia deste despacho, devidamente instruído com cópia da folha 1504, servirá de OFÍCIO Nº

825/2012.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-se os advogados.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2114

 

EXECUCAO FISCAL

0008251-96.2011.403.6112 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES

E Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA E Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO)

X ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC X AGRIPINO DE OLIVEIRA

LIMA FILHO X ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO

CERQUEIRA)

Fls. 2.135/2.138 e 2.399: Ante a expressa concordância da exequente, , intime-se o(a) executado(a), por meio de

seu(s) procurador(es) constituído(s) à(s) fl(s). 2.139, a fim de, na pessoa do representante legal, comparecer a esta

Vara, no prazo de cinco dias, para a lavratura do termo de penhora.Após, oficie-se à repartição competente para

fins de registro. Os executados já foram intimados do prazo para embargos, ainda em curso, conforme certidão de

fl. 2.400 verso.Intime-se e cumpra-se com premência.
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EXECUCAO FISCAL

0001659-51.2002.403.6112 (2002.61.12.001659-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X PRO ENGLISH CURSOS E LIVRARIA LTDA(SP189653 - PAULO

HENRIQUE VECHIATO E SP165559 - EVDOKIE WEHBE) X CARLOS CARAM

DALLAPICCOLA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES

MACIEL)

(R. DECISÃO DE FL.(S) 190/191-VERSO): Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pela executada

PRO ENGLISH CURSOS E LIVRARIA LTDA em face da FAZENDA NACIONAL pretendendo a extinção

desta demanda executiva, sob a alegação de ocorrência da prescrição do direito da executar o crédito tributário. A

executada sustenta a arguição de ocorrência da prescrição qüinqüenal tributária sob o argumento de o crédito

tributário executado foi constituído por meio de Termo de Confissão Espontâneo na data de 1º/04/1997, data em

que se iniciou o lapso prescricional. Assevera que o prazo de prescrição somente se interrompeu com sua citação

válida, ato ocorrido em 18/07/2002, portanto, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos estabelecido no art. 174,

caput, do C.T.N. (fls. 141/146).A excepta sustentou que não houve prescrição. Assevera que o Termo de

Confissão Espontâneo decorreu de pedido de adesão a programa de parcelamento, programa este do qual a

contribuinte foi excluída em 16/07/2001. Assim, diante da exclusão, houve a inscrição dos créditos tributários em

dívida ativa e posterior ajuizamento desta execução em 22/03/2002, dentro, pois, do prazo quinquenal. Argumenta

que não há que se falar em prescrição, porquanto a demora na efetivação da citação é inerente aos mecanismos

judiciais, conforme estipula a Súmula 106 do e. Superior Tribunal de Justiça - STJ, aplicando-se, in casu, o

disposto no art. 219, 1º, do C.P.C., que dispõe que a prescrição retroage à data da propositura da demanda. É o

breve relato. Fundamento e DECIDO.A exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, vem sendo

paulatinamente aceita pela doutrina e pela jurisprudência, desde que tenha por objeto a solução de nulidades

evidentes, ausência das condições da ação ou dos pressupostos processuais, pagamento ou outras alegações de

vícios que de qualquer forma torne inexeqüível o título e que possam ser conhecidas de plano pelo magistrado,

sem que seja necessário adentrar no mérito da demanda executiva ou sem que se faça necessária dilação

probatória. De qualquer forma, a hipótese deverá ser sempre excepcional, verificada desde logo e provada de

imediato, não sendo admissível a sua apresentação para impugnar procedimentos vinculados da exeqüente ou

questões de direito controvertidas.Feitas essas considerações, passo a analisar as alegações da excipiente.Alega a

executada que ocorreu prescrição executiva nestes autos. Tal afirmação, porém, não condiz com a realidade.A

CDA n.º 80.6.01.032931-56 em cobrança neste feito se refere a créditos tributários relativos a COFINS, não

recolhidos no período de 02/1996 a 12/1996. Aplicando-se a regra contida no artigo 173, inciso I, do CTN, o

termo inicial do direito de lançar é 1º.1.1997, com termo final em 31.12.2001.Ocorre que, conforme alegado pela

excepta, e segundo consta do procedimento administrativo em apenso, houve, anteriormente à propositura da

execução fiscal, o parcelamento da dívida por parte da empresa executada, abrangendo o período da CDA em

apreço, ou seja, referente ao período, com Confissão de Dívida Fiscal protocolado em 1º/04/1997 (fl. 01 do

processo administrativo).A concessão de parcelamento com confissão de dívida constitui para todos os efeitos o

crédito tributário, equivalendo às declarações tributárias contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos

congêneres. Assim, os créditos cujos fatos geradores ocorreram em 1996 e foram objeto de parcelamento em

1997, não se encontram decaídos.Com o não pagamento das parcelas, ocorreu a rescisão do parcelamento em

16/07/2001 (fl. 08 do processo administrativo) - data esta na qual cessou a suspensão de exigibilidade e iniciou o

curso da prescrição.Esse marco é importante para fixar que a partir de então passou a ter a exequente cinco anos

para promover a execução dos valores então já definitivamente constituídos, sendo que tal prazo foi respeitado

com a propositura da presente demanda em 22/03/2002, sendo certo que a própria citação ocorreu em menos de

cinco anos - em 18/07/2002 (fl. 17).Não ocorreu, assim, a prescrição do direito da exeqüente cobrar os créditos

tributários regularmente inscritos em dívida ativa.Improcedente, pois, a presente exceção, remanescendo íntegro o

título executivo que embasa a presente execução fiscal.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, interposta por PRO ENGLISH CURSOS E LIVRARIA LTDA em face da FAZENDA

NACIONAL, para manter íntegra a CDA n.º 80.6.01.032931-56, que deverá prosseguir até seus ulteriores

termos.Retornem os autos à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de

prosseguimento, assim como, especificamente, quanto à possibilidade de aplicação da Portaria n.º 75 de

22/03/2012 com a redação dada pela Portaria n.º 130 de 19/04/2012.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000964-53.2009.403.6112 (2009.61.12.000964-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA

CRISTINA PERUCHI) X BUFFET HZAO LTDA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X ROSA

HENN ESPER

(R. DECISÃO DE FL.(S) 145/147-VERSO): Trata-se de Execução Fiscal promovida pela FAZENDA

NACIONAL em face de BUFFET HZÃO LTDA e ROSA HENN ESPER.Às fls. 74/75, com ficha cadastral

completa da JUCESP apresentada às fls. 81/83, a fim de comprovar quem integrava o quadro societário da

empresa, a exeqüente requereu o redirecionamento da execução contra a sócia ROSA HENN ESPER, sob a

alegação de dissolução irregular da pessoa jurídica contribuinte.Deliberação de fl. 90 deferiu a inclusão da sócia
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no pólo passivo da relação processual, sem prejuízo de posterior análise.Citada a co-executada, apresentou ela

exceção de pré-executividade, conjuntamente com a executada pessoa jurídica, por meio da qual pretendem o

reconhecimento de prescrição do direito de ação, assim como de prescrição intercorrente em relação à sócia.

Inicialmente defenderam o cabimento da exceção de pré-executividade. Após, ressaltaram a ocorrência de

prescrição, uma vez que decorrido o prazo de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a

citação da pessoa jurídica co-executada; em seguida argúem prescrição intercorrente, afirmando que o

redirecionamento da execução fiscal em face da sócia coobrigada deve se dar, necessariamente, em até cinco anos

contados da citação da pessoa jurídica - o que não ocorreu no presente caso (fls. 97/110)..A exeqüente/excepta se

manifestou às fls. 117/121, alegando, em suma, não ocorrência da apontada causa extintiva dos créditos,

porquanto foram eles incluídos em programa de parcelamento, fato jurídico que implica em interrupção do prazo

prescricional; no que concerne à arguição de prescrição intercorrente, assevera que entre a data da citação da

pessoa jurídica e o redirecionamento em face da sócia, não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos.Às fls.

137/142-verso foi juntada cópia da sentença de improcedência prolatada nos autos dos embargos à execução fiscal

n.º 008291-49.2009.403.6112, manejados pela pessoa jurídica em face deste executivo.É o breve relatório.

Fundamento e DECIDO.I - PRESCRIÇÃO.De início, ressalto a impossibilidade de apreciação da questão atinente

à prescrição do crédito, uma vez que já foi objeto de arguição e apreciação nos autos dos embargos à execução

fiscal n.º 008291-49.2009.403.6112, conforme se infere da cópia da sentença de improcedência lá proferida.

Como não há como este Juízo Federal dispor novamente sobre a matéria, não conheço da arguição de ocorrência

de prescrição dos créditos executados nestes autos. II - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.Em regra, a alegação

de prescrição está relacionada a matéria de mérito e não propriamente de nulidade processual, podendo ser

declarada de ofício e, conseqüentemente, também ser objeto de exceção de pré-executividade, ressalvada a

hipótese de necessidade de provas para sua verificação, em especial oral e pericial, cuja realização nos autos da

execução é restrita, quando então se remete a discussão aos embargos, onde possível ampla dilação probatória.No

caso concreto, há nos autos elementos suficientes para sua apreciação de ofício.A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia que havia naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada, tendo sido decidido que,

não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no

caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (STJ, 1ª

Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).Após a

fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou que a dissolução irregular da pessoa jurídica

ocorreu após o transcurso do quinquênio legal:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO

POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART.

174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA.1. Os embargos declaratórios são cabíveis

em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC.2. O magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os

limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios

para fins de esclarecimento.4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos

da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao

devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º

736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O

pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição.6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355).7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 02.12.10) - grifos nossos.__PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO.

CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.1. O redirecionamento da execução fiscal contra o

sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária, devendo a

situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de
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cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.2. A jurisprudência desta

Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação,

inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua

citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido porque os bens penhorados não lograram a

satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular tardia, não há como se afastar o

reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade

de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os

contribuintes.4. Recurso especial não provido.(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j.

17.08.10) - grifos nossos.O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao

redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não

sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.No caso específico da suspensão da

execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, a Quinta Turma do TRF da Terceira

Região já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida

a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO EM VIRTUDE

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA EXECUCATA. INÉRCIA NA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO

DOS SÓCIOS INJUSTIFICÁVEL.1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.2. A

agravante alega não ter ocorrido a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada em virtude

de não ter havido inércia a si imputável, além da ocorrência de causas suspensivas previstas legalmente.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a execução permaneceu suspensa em virtude da oposição de embargos à

execução de 20.06.03 a 16.08.04, quando eles foram julgados improcedentes. Ocorre, no entanto, que a oposição

de embargos por parte da empresa executada não impede que a exeqüente promova a citação dos sócios cujos

nomes constam da certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal. Nesse sentido, a suspensão

determinada pelo Juízo de primeiro grau é válida perante a embargante, não configurando óbice para a inclusão de

seus sócios no pólo passivo da execução.3. Ademais, o andamento do feito em relação à empresa executada,

independentemente da celeridade ou não do Juízo no qual tramita a execução, não justifica a inércia da exeqüente.

A partir da citação da empresa executada, em 06.09.99, cabia à agravante ter diligenciado para a promoção da

citação dos sócios dentro do quinquênio legal, o que não foi feito.4. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região,

AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09)No caso destes autos, a empresa

executada BUFFET HZÃO LTDA foi citada por via postal em 02/07/2009 (fl. 60), tendo a exequente requerido a

inclusão/citação da sócia ROSA HENN ESPER em 21/09/2010 (fls. 74/75-verso).Logo, forçoso reconhecer que

não houve transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre as citações da pessoa jurídica contribuinte e da sócia co-

executada, de forma que é improcedente o pleito de reconhecimento da ocorrência de prescrição

intercorrente.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade apresentada,

reconhecendo a inocorrência de prescrição intercorrente em face da sócia ROSA HENN ESPER. Sem condenação

em honorários.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a co-executada ROSA HENN ESPER regularize sua

representação processual, já que os documentos de fls. 63 e 111 não estão subscritos.Antes de apreciar o pleito

formulado à fl. 117/121, in fine, retornem os autos à exequente para que especificamente se manifeste, no prazo

de 10 (dez) dias, quanto à possibilidade de aplicação da Portaria n.º 75 de 22/03/2012 com a redação dada pela

Portaria n.º 130 de 19/04/2012.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2116

 

EXECUCAO FISCAL

0010662-54.2007.403.6112 (2007.61.12.010662-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X CARMAR CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP229720 - WELLINGTON

DE LIMA ISHIBASHI)

(R. SENTENÇA DE FL.(S) 154/155): Tratam-se de embargos de declaração opostos pela CARMAR

CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, a qual alega a existência de nulidade na sentença prolatada à fl. 148,

sustentando que referida decisão terminativa não poderia prover a respeito do cancelamento da CDA nº

80.2.05.005836-07, porquanto este Juízo Federal já havia extinto o processo com relação a tal crédito por meio da

decisão de fls. 128/130, inclusive com condenação ao pagamento de honorários.Requereu o acolhimento dos

embargos de declaração, para corrigir a contradição apontada.Este é o breve relato. Decido.Embargos

tempestivos, pois a postulante foi intimada da sentença em 17.08.2012, apresentando os Embargos de Declaração
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em 24.08.2012, dentro, pois, do prazo legal. Da análise da sentença recorrida verifico que ocorreu sim a

inexatidão material em seu conteúdo, permitindo a correção da sentença prolatada.Vejamos.A Fazenda Nacional,

a fl. 144, apresentou requerimento de extinção da execução fiscal em relação ao crédito representado pela certidão

de dívida ativa nº 80.2.05.005836-07. Por conta desse requerimento, foi prolatada a r. sentença de fl. 148.Não

obstante esse requerimento de extinção do feito, na forma do art. 26, da Lei n.º 6.830/80, em face do cancelamento

administrativo da CDA nº 80.2.05.005836-07, é fato que em momento anterior à prolação da sentença embargada,

este Juízo já havia prolatado decisão excluindo referida CDA da execução (fls. 128/130), fazendo-o com base no

artigo 794, inciso I, do CPC.Entretanto, não obstante a decisão de fls. 128/130, a extinção de parte da execução

deve se dar através de sentença e não através de decisão, posto que a primeira gera coisa julgada e a segunda mera

preclusão. Por conta disso, é que veio aos autos a r. sentença embargada, como forma de regularizar a

demanda.Tais fatos, entretanto, não constaram da sentença embargada, motivo pelo qual é de se reconhecer a

omissão e, através desta decisão, integrar ao seu texto a necessária explicação. Também deve ser regularizada a

questão dos honorários advocatícios.Portanto, ocorreu inexatidão material na sentença proferida à fl. 148,

ensejando sua alteração.Posto isso, conheço dos embargos de declaração e a eles dou provimento para que a r.

sentença embargada passe a ter o seguinte conteúdo: Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA

NACIONAL em face de CARMAR CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, objetivando o recebimento da

importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa que acompanha(m) a inicial.A decisão de fls. 128/130

reconheceu a ocorrência da anulação do crédito consubstanciado na CDA nº 80.2.05.005836-07 e o excluiu da

cobrança, por ter sido pago antes da inscrição.A executada ingressou com embargos de declaração à fl. 133

pleiteando a condenação da exeqüente nos ônus da sucumbência, sendo que a r. decisão de fl. 135/136 deu-lhes

provimento para condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos

e cinqüenta reais), corrigidos conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.Posteriormente, pela petição de fl. 144 a exeqüente pleiteou a extinção da execução com fundamento no

artigo 26, da LEF, porquanto o crédito tributário inscrito sob o n.º 80.2.05.005836-07 foi cancelado

administrativamente. Já em relação aos demais créditos tributários em execução, inscritos sob o n.º

80.2.06.055672-02 e 80.6.05.008944-74, requereu a suspensão da execução fiscal sob o fundamento de que foram

parcelados na forma estabelecida pela Lei n.º 11.941/09. Juntou os extratos de fls. 145/146.É o relatório.

Fundamento e DECIDO.A CDA n.º 80.2.05.005836-07 foi cancelada após a Fazenda Nacional ter constatado que

houve o pagamento do débito antes mesmo da inscrição, fato esse já reconhecido por este Juízo às fls. 128/130.

Por esse motivo, para tornar imutável a r. decisão referida, deve a execução ser extinta por sentença, apenas e

especificamente no que concerne ao crédito representado pela CDA anulada.Assim, em conformidade com o

pedido de fl. 144, EXTINGO a presente execução fiscal em relação à CDA n.º 80.2.05.005836-07, com base legal

no artigo 26, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas, por ser a exeqüente isenta. No que concerne aos

honorários advocatícios, mantenho aqueles fixados às fls. 135/136, inclusive quanto ao valor, forma de correção e

dies a quo dos encargos, sendo que eventual execução contra a Fazenda Pública abarcando tal crédito deverá

tramitar em separado.A presente execução fiscal deverá prosseguir somente em relação às CDA ns.º

80.2.06.055672-02 e 80.6.05.008944-74, conforme deliberação de fl. 147.(...). Mantenho íntegra a sentença

exarada à fl. 148, na parte que não alterada por esta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2117

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003932-22.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003741-

84.2004.403.6112 (2004.61.12.003741-0)) HILARIO FERMINO DA SILVA(SP026667 - RUFINO DE

CAMPOS E SP145710 - ROGERIO BOSCOLI DA SILVA E SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA

COVOLO E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA E SP197554 - ADRIANO JANINI E

SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Fl. 106 - O Embargado CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO, declarou que não tem

interesse na produção de provas, e requereu o julgamento antecipado da lide, com base no art. 17, parágrafo único

da Lei 6.830/80.Fls. 107/108 e 110/111 - O Embargante HILÁRIO FERMINO DA SILVA requereu a produção

de prova oral por meio da oitiva de testemunhas. DECIDO.Ante as sustentações das partes na inicial e na

impugnação, DEFIRO a produção da prova postulada, cabendo também ao Embargado a oportunidade de arrolar

testemunhas, de modo a não restar prejudicada a igualdade das partes. Designo audiência de instrução para o dia

17 de outubro de 2012, às 15h30min. As partes, no caso de o Embargado também optar pela utilização do mesmo

meio de prova, deverão providenciar o rol de testemunhas com antecedência mínima de trinta dias, nos termos do

art. 407 do CPC, sob pena de indeferimento. Devendo ser intimadas as testemunhas assim que indicadas para

depoimento, sob as penas da lei.Intimem-se.
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Expediente Nº 3416

 

MONITORIA

0001110-22.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X VIA BRASIL PORTAS E BATENTES LTDA - ME X ROGER FABIANO DIAS X

THIAGO LUIS DIAS(SP219383 - MARCO ROBERTO ROSSETTI E SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES)

...Sem prejuizo, designo o dia 09 de outubro de 2012, as 16:30 horas para realização de audiencia de tentativa de

conciliação. Adivirto sobre a imprescindibilidade de comparecimento das partes, a fim de viabilizar eventual

conciliacao. A Secretaria para providenciar as intimacoes necessarias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004372-14.2011.403.6102 - MARIANGELA HEREDIA QUARTIM DE MORAES(SP171476 - LEILA DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

F. 274: O pleito do autor está a merecer deferimento, pelos mesmos motivos que levaram este Juízo a proferir

sentença dando pela procedência da ação. Durante a instrução processual, a autora logrou comprovar ter exercido

atividade na condição contribuinte autônomo de 1/9/1984 a 30/9/1987, de 1/3/2003 a 31/10/2004 e de 11/8/2010 a

31/10/2010; bem ter laborado em regime especial de atividade na empregadora Hospital das Clinicas da FMRP, de

4/10/1976 a 22/8/1981. Seu labor fora comprovado mediante prova documental. Não há dúvidas de que a

segurada prestou serviços nos períodos acima estampados e que já conta com tempo de serviço superior a 30

(trinta) anos de serviço; encontrando-se preenchidas todas as condições necessárias para concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Além disso, podemos mencionar a natureza alimentar do benefício em

tela, fazendo da autora merecedora da antecipação da tutela concedida em sentença.Diante disso, defiro a

antecipação da tutela requerida, para o fim de determinar ao INSS que averbe os períodos reconhecidos em

sentença em nome da requerente e que conceda a ela, no prazo de 30 (trinta) dias, uma aposentadoria por tempo

de contribuição. As prestações em atraso, deferidas em sentença, contudo, deverão ser pagas em momento

oportuno, quando da execução.Intimem-se.

 

0007105-50.2011.403.6102 - MARIO APARECIDO ORLANDO(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS

VIEIRA E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova pericial direta ou por similaridade, em caso de encerramento das atividades da

empregadora, nos períodos pleiteados como especiais na inicial. Nomeio para o encargo o perito Dr. ARI

VLADIMIR COPESCO JÚNIOR, com escritório na Rua Marechal Rondon, nº 224, bairro Sumaré - Ribeirão

Preto (SP), telefones: (16) 3941 5664, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários

periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em vigência. Quesitos do INSS às fls.

64/65 e do autor às fls. 197/198. Laudo em 30 (trinta) dias. Após, vista às partes. Intimem-se.

 

0007617-33.2011.403.6102 - HILTON DE ALMEIDA(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA E

SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

...Com o cumprimento, vista à parte autora da contestação e demais documentação juntada.

 

0001518-13.2012.403.6102 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova pericial direta ou por similaridade, em caso de encerramento das atividades da

empregadora, nos períodos pleiteados como especiais na inicial. Nomeio para o encargo o perito Dr. ARI

VLADIMIR COPESCO JÚNIOR, com escritório na Rua Marechal Rondon, nº 224, bairro Sumaré - Ribeirão
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Preto (SP), telefones: (16) 3941 5664, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários

periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em vigência. Intimem-se a parte autora

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, querendo. Quesitos do INSS às fls. 59/60. Laudo

em 30 (trinta) dias. Após, vista às partes. Intimem-se.

 

0007538-20.2012.403.6102 - DIANA VIANA DE SOUZA(SP274079 - JACKELINE POLIN) X UNIAO

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL

Ciência da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal.No mais, ante o disposto no artigo 3º, caput e 3º

da Lei n. 10.259 de 12/07/2001, intime-se a autora para adequar o valor atribuído à causa de acordo com o

proveito econômico almejado. Intime(m)-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007645-64.2012.403.6102 - JOAO DE PAULA GODOY X THEREZA DA CUNHA GODOY X GILMAR

APARECIDO DE GODOY(SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Trata-se de ação cautelar inominada na qual os autores pretendem a concessão de liminar para suspender o

leilão extrajudicial do imóvel em que residem, objeto de financiamento habitacional, situado na rua Niterói, 135,

ap. 51, bloco H, Ribeirão Preto/SP. Sustentam que o referido imóvel foi adquirido da CEF por Welinton Militão

dos Santos, que transferiu os direitos sobre o mesmo, por meio de contrato particular, a Marcelo Magalhães, do

qual os autores adquiriram os direitos, também por contrato particular. Aduzem que estão na posse do imóvel

desde 28 de fevereiro de 2000 e que não foram notificados do alegado leilão. Informam que são idosos e doentes e

invocam a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66. Alegam que o imóvel está sendo alienado por preço vil e

que a intimação deveria ser pessoal. Ao final, requerem a concessão da liminar para suspender o leilão ou a

expedição da carta de arrematação. Pedem a gratuidade processual. Apresentaram documentos. Vieram conclusos.

Fundamento e decido. Ausentes os requisitos para concessão da liminar. Em análise inicial que se faz nesse

momento, verifico que as alegações dos autores não são verossimilhantes. Os autores alegam que o imóvel será

leiloado no dia 17/09/2012, porém, o único documento para a prova do alegado é o telegrama de fl. 18, emitido

por associação de mutuários com a informação de que o imóvel estaria à venda no site oficial da CEF. Ora, ao

consultar o site da ré, www.caixa.gov.br, nesta data, às 18h50, o único imóvel à venda disponível com as

características informadas o seguinte:RESIDENCIAL CHACARA FLORA1. Número do Edital: Venda Direta

4004/2012 2. Descrição: 2 qt , 1 Vaga(s) de Garagem, a.serv, suite, WC, 2 sls, sacada, cz 3. Tipo do imóvel:

Apartamento 4. Dimensões: o Área Total = 139,75m2 o Área Privativa = 104,16m2 5. Endereço: Rua Niteroi,N.

135 Apto. 34 Bloco F - 3º andar, PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA 6. Cidade: RIBEIRAO PRETO - SAO

PAULO 7. Situação: Ocupado 8. Valor: R$ 207.000,00 9. Valor Avaliado: R$ 230.000,00 10. Imóvel disponível

para venda até o dia 06/12/2012

http://www1.caixa.gov.br/Simov/detalhe_imovel.asp?QS_NU_IMOVEL=1034065028465 Observo que se trata

de imóvel no mesmo bairro, porém, o número do apartamento é diverso, o que afasta a alegação de perigo na

demora. Por sua vez, quanto ao fumus boni iuris, não verifico a alegada inconstitucionalidade do Decreto 70/66 e

não há elementos suficientes nos autos para se verificar a alegada de ausência de notificação dos possuidores.

Fundamentei. Decido. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Defiro os benefícios da gratuidade processual.

Anote-se. Cite-se.

 

 

Expediente Nº 3418

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015337-61.2005.403.6102 (2005.61.02.015337-4) - ROBERTO DOS SANTOS COELHO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP X CHEFE

DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP

O contraditório somente pode ser diferido em situações excepcionais, razão pela qual, em homenagem ao

Princípio do Contraditório, postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações. Notifique-se as

autoridades apontadas como coatoras para prestá-las, no prazo de dez dias, bem como intime-se o representante

jurídico, nos termos da Lei 12.016/2009.Com as informações ou decorrido o prazo legal, tornem novamente

conclusos.

 

0007542-57.2012.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO(SC024403 - GIOVANI DA

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

O Município de Luiz Antônio ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato do
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Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto/SP; alegando ser titular do direito líquido e certo à

suspensão da exigibilidade das contribuições devidas para o custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho.A

medida liminar postulada não merece deferimento. Antes de mais nada, é importante destacar que a concessão de

provimentos liminares sem sequer a oitiva da parte contrária é medida a ser empregada somente em casos

extremos, onde o perecimento total e irreversível do direito fatalmente advirá sem a intervenção do Poder

Judiciário. Esta não é, por certo, a hipótese dos autos. Aqui, por mais que a impetrante se esforce em dar

dimensões dramáticas ao seu perigo na demora, ele se resume ao recolhimento de algumas competências mensais

de tributo que, verdade seja dita, não inviabilizará a existência da pessoa jurídica. Neste passo, destacamos a

necessidade de se compatibilizar esta questão com a preservação do mandamento constitucional do devido

processo legal, do qual o contraditório e a ampla defesa são corolários indissociáveis e necessários; atuando eles

não apenas no interesse de uma das partes do processo, mas de ambas.Se a agravante teme a via de futura e

eventual repetição de indébito, necessário lembrar que o direito a ela oferece remédio intermediário, que acautela

os interesses de ambas as partes do feito, e não apenas o seu: o depósito integral do montante controverso.Enfim,

dizendo noutro giro, não temos presente o perigo na demora apto a ensejar a concessão da liminar aqui postulada,

que fica indeferida.Notifique-se e intime-se a D. Autoridade Impetrada. Vistas à União para eventual integração

no feito. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 3420

 

CARTA PRECATORIA

0006589-93.2012.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BARRETOS - SP X RENATO

PEREIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS E SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE

RIBEIRAO PRETO - SP

Despacho de fl. 41: Nomeio em substituição o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, CRM. 58.960, com endereço na

Rua José Leal 654, Alto da Boa Vista - nesta, telefones: 3625-9412 e 8826-6540 (podendo ser encontrado nesta

Justiça Federal, ambulatório médico), que deverá ser intimado da presente nomeação, bem como de que os

honorários serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução vigente.Intime-se o ilustre perito para

que informe data, local e horário da perícia.Após, se em termos, laudo em 30 dias. - Despacho de fl. 45: Fl. 41

verso: Providencie a Secretaria as intimações necessárias (Designada perícia médica com o Dr. Victor Manoel

Lacorte e Silva - CRM. 58.960, para o dia 19/10/2012, às 11:00 horas, na sala 2 do Fórum da Justiça Federal de

Ribeirão Preto - SP, localizado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto - SP).

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

Expediente Nº 2261

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0008636-79.2008.403.6102 (2008.61.02.008636-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X EDIO QUARANTA JUNIOR(SP014758

- PAULO MELLIN) X JEREMIAS BIANCULLI(SP237540 - GABRIELA BORGES MORANDO E SP021107 -

WAGNER MARCELO SARTI)

Recebo a apelação do FNDE somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de

Processo Civil, de modo a manter os efeitos da sentença que manteve a indisponibilidade dos bens (fls. 251 e

1419, primeiro parágrafo), até o julgamento definitivo da lide.Dê-se ciência aos requeridos da sentença de fls.

1401/1419, bem como para apresentação das contrarrazões.Intimem-se. 

 

0013880-52.2009.403.6102 (2009.61.02.013880-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA

COSTA) X MUNICIPIO DE CAJURU(SP148041 - SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO) X BENEDITA

MARGARIDA DO NASCIMENTO X ANA CLAUDIA MORETINI X WAGNER FELIX DA

SILVA(SP162902 - ALESSANDRO GOMES DA SILVA) X MARIA FERNANDA FEIERABEND(SP258167 -

JOAO BATISTA DOS REIS PINTO) X ARIOVALDO JOAO CARDEAL MINHARRO(SP145747 - ROBERTO
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THOMPSON VAZ GUIMARAES) X J GREGORIO SERVICOS AMBIENTAIS LTDA(SP021107 - WAGNER

MARCELO SARTI) X FERNANDO JOSE PEREIRA DA CUNHA(SP046052 - MARIZA DA SILVA) X

SILVIO GREGORIO DA SILVA(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI) X RUBENS CANDIDO DA

SILVA(SP114820 - LOURENCO PORFIRIO B JUNIOR) X ELIANA APARECIDA DE FARIA(SP237540 -

GABRIELA BORGES MORANDO) X FC CONSTRUCOES E COM/ LTDA (RESPONSAVEIS)(SP046052 -

MARIZA DA SILVA) X GUSTAVO TONISSI DA CUNHA X ANA PAULA TONISSI DA CUNHA X

FERNANDA TONISSI DA CUNHA(SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR)

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o item 3 da informação supra, manifeste-se o MPF, no prazo de

cinco dias, inclusive acerca do endereço mencionado na procuração juntada por cópia às fls. 365/366 (petição

extraída da Ação Penal nº 2112-95.2010.403.6102, em curso nesta Vara Federal).Após, havendo notícia de novos

endereços, notifiquem-se as requeridas, com urgência, nos termos do despacho de fls. 38.Cumpra-se

imediatamente.Sem prejuízo, junte-se consulta efetuada referente à ACP 2009.61.02.010422-8, proposta pelo

Município de Cajuru.Int

 

MONITORIA

0009839-52.2003.403.6102 (2003.61.02.009839-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079871 - GERALDO

ALVES TAVEIRA JUNIOR E SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X MARLI RODRIGUES DE

OLIVEIRA(SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES E SP093404 - ANESIO PAULO TREVISANI)

Fls. 171/172: O Provimento COGE 64/2005, em seu artigo 178, estabelece expressamente que não serão objeto de

desentranhamento a petição inicial e a procuração que a instrui, razão pela qual indefiro o requerimento

formulado.Retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0001830-67.2004.403.6102 (2004.61.02.001830-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA THEREZA FANTINI

ANDREOLLI E CIA/ LTDA X MARIA THEREZA FANTINI ANDREOLLI X JOSE ANDREOLLI(SP200950 -

AILTON LOPES MARINHO)

Cientificar as partes do retorno dos autos do E. TRF, da 3ª Região e Intimar a parte interessada - CEF - para

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos

 

0003302-06.2004.403.6102 (2004.61.02.003302-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOAO BATISTA ALFINETE

Intimar a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias

 

0000025-40.2008.403.6102 (2008.61.02.000025-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ALIADOS COM/ DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA X FERNANDA APARECIDA GAZIGNATO DE SALLES X JOAO CARLOS DE

SALLES

Fls. 85: defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 6 meses, nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo os autos

aguardarem no arquivo, sobrestados, até eventual requerimento da parte.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003017-03.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WILSON FLORIANO(SP133068 - PATRICIA PIGNOLI FLORIANO TOFANO)

Fls. 106/115: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de 9 de 2012 às 15h. Intimem-se as

partes a comparecerem, pessoalmente ou representadas por procuradores ou prepostos, com poderes para transigir.

 

0005284-45.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ALIRIO GOMES PEREIRA X ADRIANA BERGAMASCO PEREIRA

1 - Vista à CEF dos embargos opostos, pelo prazo de 10 dias. 2 - Designo audiência de tentativa de conciliação

para o dia 30 de 10 de 2012 às 14h30. Intimem-se as partes a comparecerem, pessoalmente ou representadas por

procuradores ou prepostos, com poderes para transigir.

 

0007825-51.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SEBASTIAO CORREA DE CARVALHO

Decorrido o prazo com ou sem pagamento, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito

 

0008972-15.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X MADALENA OSORIO FERREIRA

Fl. 33: renove-se a expedição de carta precatória para citação da requerida, nos termos do despacho de fls. 22,
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devendo a CEF providenciar o recolhimento das custas respectivas.Intime-se.

 

0002502-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X EDENILTON RODRIGUES DE SOUSA(SP153608 - REMISA ARANTES)

Defiro ao embargante os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30

de 10 de 2012 às 15h. Intimem-se as partes a comparecerem, pessoalmente ou representadas por procuradores ou

prepostos, com poderes para transigir.Sem prejuízo, vista à CEF, pelo prazo legal, dos embargos opostos.

Intimem-se.

 

0003124-76.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ALINE APARECIDA DOS SANTOS

Fls. 19/26: arquive-se, por sobrestamento. Intime-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0301262-66.1990.403.6102 (90.0301262-8) - ROBERTO OLIVEIRA IGNACCHITTI(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Face à informação supra, intime-se o autor para que informe, no prazo de cinco dias, eventuais deduções para

apuração do I.R. Após, remetam-se os autos à contadoria para que proceda nos termos da Resolução 168/2011,

art. 8º, inciso XVIII. Com os cálculos, cumpra-se o despacho de fl. 176.Sem prejuízo, oficie-se ao Banco do Brasil

para que informe se houve o cumprimento do Ofício n. 459/2000 (cópia anexa). Intime-se e cumpra-se.

 

0309830-71.1990.403.6102 (90.0309830-1) - PASCHOALINA VIANA IZO ALVES X CELSO VIANA ITSO X

OZELIA VIANA ITSO GOUVEA X MARCIA ADRIANA IZO JARDIM X CARMEN LUCIA IZO

MARONESI X ANA TEREZA ITSO DE OLIVEIRA X ANTONIO VIANA IZO X PEDRO VIANNA IZO X

MARIA APARECIDA VIANNA IZO X JOSE LUIS IZO X CLAUDIO DONIZETTI VIANNA IZO(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 -

MARCO ANTONIO STOFFELS)

Face à informação supra, intimem-se os autores para que informem, no prazo de cinco dias, eventuais deduções

para apuração do I.R. Após, remetam-se os autos à contadoria para que proceda nos termos da Resolução

168/2011, art. 8º, inciso XVIII, atentando para os valores a serem rateados entre os herdeiros (fl. 261). Com os

cálculos, cumpra-se o despacho de fl. 312.Intimem-se e cumpra-se.

 

0310202-20.1990.403.6102 (90.0310202-3) - ABEL ALVES FILHO(SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP124552 - LUIZ TINOCO

CABRAL)

Após traslado, intime-se a autoria , naqueles autos, a requerer o que de direito, no prazo de 05 dias. 

 

0316802-23.1991.403.6102 (91.0316802-6) - CHRIS-ELI CALCADOS LTDA - ME X MARIA LIGIA ROCHA

DE CARVALHO - ME X RIBERWAGEN COMERCIO DE PECAS LTDA X SAIDCAR - COM/ DE

ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA X ZANARDO & AGUILAR LTDA - ME(SP021348 - BRASIL DO

PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP029252 -

JOAO JOSE MABTUM) X ZANARDO & AGUILAR LTDA - ME X CHRIS-ELI CALCADOS LTDA - ME

Desentranhe-se o alvará de levantamento de fls. 246/248 para arquivamento em pasta própria.Fls. 244/245:

Intime-se a autoria para que esclareça se já levantado o montante depositado às fls. 196, no prazo de 5 dias.Após,

tornem os autos conclusos.Cumpra-se e intime-se

 

0300556-15.1992.403.6102 (92.0300556-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0300113-

64.1992.403.6102 (92.0300113-1)) CARPA - CIA/ AGROPECUARIA RIO PARDO X AGROPECUARIA

BATATAIS S/A X BALBO S/A - AGROPECUARIA X SERRANA AGROPECUARIA S/A X CIA/

BRASILEIRA AGRO-PASTORIL - CIBRAPA(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 186/187: Apensem-se estes autos à Cautelar de nº 0300113-64.1992.403.6102. Após, intime-se a União a

requerer o que de direito, no prazo de 5 dias.Cumpra-se.

 

0305966-20.1993.403.6102 (93.0305966-2) - ADARELUCE MATTA PERIOTTO X BENJAMIM MATTIAZZI

X BARBARA BRANDAO DE ALMEIDA PRADO X BETTY ANTUNES DE OLIVEIRA X CLEMENCIA

PECORARI PIZZIGATTI X DECIO BOTURA FILHO X ELIANE VERAS VALADARES X ESTHER
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MARTINEZ VIGNALI X FLAVIA TEREZINHA CARVALHO DE CASTRO LIMA X FLAVIO VENANCIO

LUIZETTO X FRANCISCO DE ASSIS TRINDADE X GERALDO BARBIERI X MARIA APARECIDA

SEGATTO MURANAKA X MARIA DE LOURDES OLIVI X MARIA YVONETI DA CRUZ X MARILENE

CRUZ BARBIERI X MARIUZA TRINDADE X MYRTES ALONSO X NAIR GOMES ISQUIERDO X

NATALINO ADELMO DE MOLFETTA X PAULO ADAO MONTEIRO X TERESA BAGNARA X

THEREZINHA VIEIRA X SATOSHI TOBINAGA X SERGIO PEREIRA DE SOUZA LIMA X SERVULO

FOLGUERAS DOMINGUEZ X TOCAYA MATSUMURA TUNDISI X VALDEMAR SGUISSARDI X LUCI

SILVA SAMARTINI X ADALBERTO PERDIGAO PACHECO DE TOLEDO X NANCY NEPOMUCENO

TEIXEIRA(SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS - UFSCAR(SP189317 - NELISE MORATTO NOGUEIRA)

Cientificar as partes do retorno dos autos do E. TRF, da 3ª Região e Intimar a parte interessada - AUTORA - para

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos. 

 

0306770-85.1993.403.6102 (93.0306770-3) - HERMINIA DE FREITAS RABACHINI(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a exeqüente para que informe eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º,

incisos XVII, letra b e XVIII, letra c, da Resolução 168/2011). Após, considerando os novos parâmetros

estabelecidos na Resolução 168/2011 do CJF, que fixou em seu artigo 8º, incisos XVII e XVIII, a necessidade de

serem informados dados específicos para valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), assim entendidos como aqueles referentes a (...) I - aposentadoria, pensão, transferência

para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios; e II - rendimentos do trabalho (...) - artigo 34, 1º da Resolução - remetam-se os autos à Contadoria a

fim de que preste as informações necessárias à expedição dos ofícios requisitórios.Cumpridas as determinações

supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido.

Após, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em

cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução 168/2011 do CJF.Não havendo impugnação, certifique-se e

transmitam-se os ofícios.Int. Cumpra-se.

 

0302196-48.1995.403.6102 (95.0302196-0) - JOSE MARCELO BATTISTELLA PACHECO X MARCELINO

MORATO BAMPA X MARCOS ANTONIO MORETTI X OLGA MARIA DA FONSECA X PAULO

ROBERTO MARQUES X REGENIA OLIVEIRA DA SILVA X RICARDO GOMES DE LIMA(SP028789 -

SERGIO APARECIDO CAMPI E SP040853 - LUCIA MARIA LEBRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Fls. 247/248: Manifeste-se a CEF em 5 dias.Intime-se.

 

0302522-08.1995.403.6102 (95.0302522-2) - HANDLE COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS

LTDA(RS062998 - JULIO CESAR CARDOSO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1025 - MARCO

ANTONIO STOFFELS)

1 - Tendo em vista o teor da certidão retro, intime-se a empresa, através de seu representante legal, por mandado,

a requerer o que de direito, no prazo de 5 dias. 2 - Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para

retificação do pólo passivo, a fim de que seja substituído o INSS pela União.Decorrido o prazo do item 1 e, em

nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.Cumpra-se e intimem-se. 

 

0300610-39.1996.403.6102 (96.0300610-6) - HELIO NETO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124375 - OLGA APARECIDA CAMPOS

MACHADO SILVA)

Fl. 185: para que conste nos ofícios requisitórios como requerente a sociedade de advogados, proceda o

procurador do autor a juntada do Contrato da Cessão de Crédito, nos termos do art. 27, da Resolução 168/11, no

prazo de cinco dias. No mesmo prazo, tendo em vista os novos parâmetros da referida Resolução (art. 62, 2º),

intime-se o autor para que informe eventuais deduções para apuração do I.R. Após, remetam-se os autos à

Contadoria para que proceda nos termos da Resolução 168/2011, art. 8º, inciso XVIII. Cumpridas as

determinações supra, retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 181/182, juntando uma cópia nos autos para

ciência e eventual manifestação, no prazo de 03 (três) dias.Não havendo impugnação, certifique-se

encaminhando-os para transmissão.Int.

 

0308412-54.1997.403.6102 (97.0308412-5) - WANDERLEY WILIAM DIAS X ROGERIO ANTONIO

BATISTA X SANDRA HELENA PINHEIRO X IRENE SILVA DO NASCIMENTO X RENATO DE

OLIVEIRA ZUCOLOTO(SP128538 - IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA E SP101370 - FRANCISCO

PINHEIRO DE SOUZA E SP207515B - MARCOS DONIZETE MARQUES) X UNIAO FEDERAL(SP122385 -
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ALFREDO CESAR GANZERLI)

Acolho o pedido de fls. 333/334 para declarar extinta a presente execução em relação ao crédito dos autores, em

razão da satisfação da obrigação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, prosseguindo a execução tão-somente no tocante às verbas honorárias que estão sendo discutidas

nos embargos em apenso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução em apenso (nº

0010699-48.2006.403.6102).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.C. 

 

1302336-94.1997.403.6102 (97.1302336-6) - ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE BORBOREMA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO

FEDERAL

Ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se e cumpra-se.

 

0303292-93.1998.403.6102 (98.0303292-5) - CIA/ DE BEBIDAS IPIRANGA(SP072400 - JOSE PAULO DE

CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Fls. 224: Oficie-se à CEF para que proceda à conversão em renda da União, do depósito de fls. 219, nos termos

em que requerido.Após, dê-se ciência às partes e encaminhem-se os autos ao arquivo, baixa-findo.Cumpra-se e

intimem-se. 

 

0306503-40.1998.403.6102 (98.0306503-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0303429-

75.1998.403.6102 (98.0303429-4)) ANTONIO GENESIO ARGIROLIOPULOS X NEUSA MARIA SEGALA

ARGIROLIOPULOS(SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO E SP257653 - GISELE QUEIROZ

DAGUANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 -

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CREFISA S/A(SP093190 - FELICE BALZANO)

Tendo em vista o teor da certidão retro, defiro o prazo suplementar e improrrogável para que a parte autora

cumpra o despacho de fls. 436.

 

0312503-56.1998.403.6102 (98.0312503-6) - JOSE CARLOS FERREIRA X JUCELI ALVES SILVA

FERREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Dar vista à parte que requereu o desarquivamento pelo prazo de cinco dias. No silêncio, certificar e retornar os

autos ao arquivo.

 

0000005-64.1999.403.6102 (1999.61.02.000005-1) - WELSON THADEU DE OLIVEIRA

FANTUCCI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

FLS. 210: À Contadoria para verificar se há crédito remanescente.Após, dê-se vista dos cálculos/informações da

Contadoria, pelo prazo sucessivo de 5 dias, a começar pela autoria. (CÁLCULOS DA CONTADORIA ÁS FLS.

214)Oportunamente, retifique-se a classe processual para 229.Cumpra-se e intime-se. FLS. 212/213:Fls. 211:

Sobre o ponto levantado pela Contadoria, o Plenário do STF decidiu, no RE nº 298.616, que não são devidos juros

moratórios entre a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento, desde que este último seja realizado

no prazo estabelecido na Constituição. Neste sentido, confira-se:EMENTA: Recurso extraordinário. Precatório

complementar. Juros moratórios.- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou o entendimento no

sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório

judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público.- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.Recurso

extraordinário conhecido e provido.(RE 319.180/SP, relator Ministro Moreira Alves, decisão publicada no DJ de

19.12.02) Mais recentemente, a 2ª Turma do STF decidiu que não incide juros de mora entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a expedição do precatório ou do ofício requisitório:EMENTA: Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492.779/DF, relator Ministro Gilmar

Mendes, decisão publicada no DJ de 03.03.06) Em seu voto, acolhido por unanimidade pela Turma, o Ministro

relator consignou que:o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição) também integra

o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o 1º do art. 100

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento. O mesmo raciocínio foi
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adotado pelo STF no RE-AgR 561.800/SP, relator Ministro Eros Grau, decisão publicada no DJe-018 e tem sido

seguido pelo STJ. Neste sentido, destaco dois recentes julgados: AGRESP 988.994, 6ª Turma, relatora Jane Silva,

decisão publicada no DJE de 20.10.08; e AGA 843.952, 5ª Turma, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão

publicada no DJE de 23.06.08. Desta forma, tornem os autos à Contadoria para que cumpra o despacho de fls.

210, com observância deste entendimento. 

 

0001901-45.1999.403.6102 (1999.61.02.001901-1) - ELISEU VINHADO RODRIGUES X VANICE VINHADO

RODRIGUES(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as formalidades legais. Intimem-se e cumpra-se 

 

0005464-47.1999.403.6102 (1999.61.02.005464-3) - GESIO MAURICIO DE MELO(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP207010 - ERICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 296.Int.

 

0011798-97.1999.403.6102 (1999.61.02.011798-7) - PEDRO INACIO DA ROCHA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP158556 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 259.Int.

 

0005292-37.2001.403.6102 (2001.61.02.005292-8) - APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA(SP169665 -

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/2011 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências do Banco do Brasil,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido (fl. 178).Int.

 

0005553-02.2001.403.6102 (2001.61.02.005553-0) - NARCIZA UMBELINA DOS SANTOS(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Ciência às partes do pagamento efetuado às fls. 348, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono

para recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do ofício

requisitório de fls. 352.Int.

 

0007455-87.2001.403.6102 (2001.61.02.007455-9) - JAIR CESAR SHORLES X TANIA REGINA SILVA

SCHORLES(SP164227 - MARCIEL MANDRÁ LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à autoria do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que não houve condenação em

honorários, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-se.

 

0014468-06.2002.403.6102 (2002.61.02.014468-2) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP172782 - EDELSON

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Tendo em vista que o valor depositado às fls. 275 já foi levantado pelo beneficiário (fls. 276), remetam-se os autos

ao arquivo aguardando o pagamento do Precatório expedido às fls. 272.Int.

 

0004259-07.2004.403.6102 (2004.61.02.004259-6) - JOAO ANTONIO GIL(SP126973 - ADILSON

ALEXANDRE MIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS)

Cientificar as partes do retorno dos autos do E. TRF, da 3ª Região e Intimar a parte interessada - CEF - para
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requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos

 

0015315-03.2005.403.6102 (2005.61.02.015315-5) - CENTRO INTEGRADO DE UROLOGIA DE RIBEIRAO

PRETO LTDA(SP025683 - EDEVARD DE SOUZA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Após e, considerando a decisão de fls. 105/106, tornem os autos

conclusos para que nova sentença seja prolatada.Intimem-se.

 

0000235-91.2008.403.6102 (2008.61.02.000235-0) - LEONCIO GOMES DE OLIVEIRA X IRENE MARINHO

OLIVEIRA(SP133791A - DAZIO VASCONCELOS E SP201137 - SÔNIA MARIA FERRARI NEVES) X

UNIAO FEDERAL(SP100712 - SILVIA VICTORAZZO HALAK E SP023138 - VALDOMIR MANDALITI E

SP197860 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA

MALHA PAULISTA S/A(SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA) X FERROVIA

CENTRO ATLANTICA S/A(MG067226 - CLAUDIO MOURAO AGOSTINI E MG070228 - JOSE MARIA DA

SILVA CANTIDIO FILHO)

Despacho de fls. 290: 1. Fls. 289: tendo em vista o requerimento formulado pela União, proceda a Secretaria a

intimação dos autores para que prestem depoimento pessoal na audiência designada às fls. 285/287, item 4.2. Sem

prejuízo, cumpra-se com urgência o item 2 da decisão de fls. 285/287, remetendo-se os autos ao Sedi para

inclusão da FCA na qualidade de litisdenunciada da União.3. Cumprido o item 2 supra, republique-se, com

urgência, a decisão de fls. 285/287.Int. Decisão de fls. 285/287: Cuida-se de ação de indenização ajuizada por

Leôncio Gomes de Oliveira e Irene Marinho Oliveira, em decorrência da morte de sua filha, Damaris Marinho

Oliveira, resultante de acidente ocorrido em malha ferroviária.Citada, a Rede Ferroviária Federal S/A contestou o

feito, alegando ilegitimidade passiva e denunciando à lide a FERROBAN (Ferrovias Bandeirantes S/A), que, por

concessão, seria responsável pela área onde ocorreu o acidente (fls. 30/40).A ação foi ajuizada na Justiça Estadual

e redistribuída a este Juízo após a sucessão da RFFSA pela União (fls. 120).Deferida a denunciação (fls. 133), a

ALL - América Latina Logística Malha Paulista S/A (antiga FERROBAN) apresentou contestação, alegando ser

parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda e denunciando à lide a Ferrovia Centro-Atlántica, que

mantinha a concessão da área na época do acidente (fls. 143/165). Juntou documentos, entre eles o contrato de

concessão entre a União e a Ferrovia Centro-Atlântica (fls. 181/199).O autor apresentou réplica (fls. 205/214) e a

União, como sucessora da RFFSA, requereu a citação da FCA como denunciada.Denunciação da lide deferida

(fls. 220), a FCA apresentou contestação e, em sede preliminar, alegou ilegitimidade passiva, ao argumento de que

a vítima era menor e seus pais eram responsáveis por seus atos, tendo sido omissos em seu dever de cuidado (fls.

246/260).Sobre a contestação, se manifestaram a ALL e a União.É o relatório. DECIDO.Pelo que se depreende

dos autos, a União figura no polo passivo como sucessora da RFFSA. A ALL por denunciação da lide da União

(fls. 30/40) e a FCA por denunciação da lide da ALL (fls. 143/165) e também da União (fls. 219).Pois bem. O

contrato de concessão acostado às fls. 181/198, acompanhado do mapa de fls. 199, demonstra que, à data dos fatos

(fevereiro de 2003), o trecho ferroviário em que ocorreu o acidente (Ribeirão Preto - Uberaba) estava sob

concessão da Ferrovia Centro-Atlântica. Tal fato não foi contestado pela FCA, que embasou sua ilegitimidade

passiva na responsabilidade dos pais da vítima (matéria atinente ao mérito e que como tal será analisado). Por essa

razão, a FCA deverá prosseguir como litisconsorte da União/denunciante, nos termos do art. 75, inc. I, do CPC.A

União, de igual forma, é parte passiva legítima. Conforme se verifica da leitura do contrato de concessão (fls.

181/198) do valor a ser pago pela concessionária, 5% ficava para a União e 95% era da RFFSA (cláusula primeira,

3º - fls. 183), proprietária da malha ferroviária em que houve o acidente. Desta forma, a questão de saber se a

União tem responsabilidade no evento e, em caso positivo, qual a sua natureza (de forma solidária com a

concessionária ou apenas subsidiariamente) constitui matéria de mérito e, como tal, será apreciada na

sentença.Quanto à ALL, demonstrou sua ilegitimidade passiva, pois não mantinha a concessão do trecho da

ferrovia onde ocorreu o acidente, razão por que deve ser excluída da lide.Pelas razões expostas, determino:1. a

exclusão da ALL - América Latina Logística Malha Paulista S/A da lide, devendo a União arcar, em relação a ela,

com honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais);2. a remessa dos autos ao SEDI para

que inclua no termo de autuação a Ferrovia Centro-Atlântica (FCA) como litisdenunciada da União;3. que a

Ferrovia Centro-Atlântica regularize sua representação processual, comprovando os poderes de outorga dos

signatários do instrumento de mandato de fls. 264/265;4. sem prejuízo das determinações supra, designo audiência

de tentativa de conciliação e de instrução e julgamento para o dia 31 de outubro de 2012, às 14h30, facultada às

partes a apresentação de rol de testemunhas.Proceda a Secretaria às intimações necessárias, encaminhando,

oportunamente, os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, de acordo com as determinações

supra.Intimem-se. Cumpra-se

 

0007606-09.2008.403.6102 (2008.61.02.007606-0) - UNIMED DE JABOTICABAL COOP DE TRABALHO

MEDICO(SP128222 - PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA E SP205875 - FABRICIO DE

CARVALHO CLETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
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Intime-se a ANS da sentença de fls. 286/299.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009365-08.2008.403.6102 (2008.61.02.009365-2) - PAULO TAVARES DA SILVA(SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-

se.

 

0011502-60.2008.403.6102 (2008.61.02.011502-7) - ANTONIO VENANCIO DOS SANTOS(SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS da sentença de fls. 313/320.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011972-91.2008.403.6102 (2008.61.02.011972-0) - JOSE CARLOS DE ARAUJO(SP258351 - JOAO

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de

Processo Civil, de modo a manter os efeitos da sentença que antecipou a tutela (fls. 345/359) até o julgamento

definitivo da lide.Vista para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os

autos ao E.TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0012473-45.2008.403.6102 (2008.61.02.012473-9) - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA(SP204303

- IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de

Processo Civil, de modo a manter os efeitos da sentença que antecipou a tutela (fls. 325/337) até o julgamento

definitivo da lide.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os

autos ao E.TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0012869-22.2008.403.6102 (2008.61.02.012869-1) - ANTONIO CARLOS DOMINGOS(SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-

se.

 

0000211-29.2009.403.6102 (2009.61.02.000211-0) - VANDERLEI BATISTA PEREIRA(SP256762 - RAFAEL

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE

ANTONIO FURLAN)

Intime-se o INSS para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre fls. 228/238, nos termos do art. 523, 2º, do CPC,

e sobre fls. 205 e 207/218.Intimem-se os responsáveis das empresas Companhia Energética Santa Elisa e Santelisa

Vale Bioenergia Ltda., por carta com AR, a justificar o não cumprimento da carta de intimação de fls. 219 e 221,

respectivamente, com cópia de fls. 205/206, 219 e 221, no prazo de cinco dias. Fls. 239/241: defiro o prazo para

juntada de documentos, como requerido pelo autor. Sem prejuízo, designo audiência de instrução para verificação

dos períodos rurais laborados sem registro em carteira no dia _06__/_12__/2012, às 14:30_ horas, devendo as

partes arrolarem suas testemunhas no prazo legal, esclarecendo sobre a necessidade de intimação, e, em sendo

requerido, intimem-se.Intimem-se, inclusive o autor para que preste depoimento pessoal.Int. Cumpra-se.

 

0001253-16.2009.403.6102 (2009.61.02.001253-0) - REGINALDO MACHADO NETO(SP228568 - DIEGO

GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS da sentença de fls. 179/194.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se.

 

0006469-55.2009.403.6102 (2009.61.02.006469-3) - PAULO ROBERTO BIANCHI(SP143054 - RODRIGO

OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL
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Cientificar as partes do retorno dos autos do E. TRF, da 3ª Região e Intimar a parte interessada - AUTORIA- para

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos

 

0008093-42.2009.403.6102 (2009.61.02.008093-5) - FATIMA SHIRLEI DA SILVA(SP214242 - ANA

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cientificar as partes do retorno dos autos do E. TRF, da 3ª Região e Intimar a parte interessada - AUTORIA- para

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos

 

0009431-51.2009.403.6102 (2009.61.02.009431-4) - FLAVIO ROSS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS da sentença de fls. 203/210.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0012856-86.2009.403.6102 (2009.61.02.012856-7) - GABRIELA LARA COSTA(SP204303 - IVETE MARIA

FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124375 - OLGA

APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-

se.

 

0014138-62.2009.403.6102 (2009.61.02.014138-9) - ALESSANDRA ANDRADE E SILVA(MG073022B -

JOSE HAMILTON DE FARIA) X MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO(SP080321 - CELSO WANDERLEY M

DE OLIVEIRA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP111547 - ALOISIO PIRES DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X HOSPITAL DAS CLINICAS DA USP DE

RIBEIRAO PRETO

Diante das informações prestadas às fls. 211/222, convoco as partes para nova audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada no dia 22/11/2012, às 15:30 horas.Intimem-se.

 

0004937-12.2010.403.6102 - JOSE ARGEMIRO SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS da sentença de fls. 161/170.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006013-71.2010.403.6102 - FERNANDO APARECIDO BERNARDO DE SOUZA(SP088236B - ANTONIO

APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008507-06.2010.403.6102 - ROSELI VILAS BOAS(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cuida-se de ação de indenização securitária de suposta ameaça de desmoronamento de elementos estruturais de

imóvel financiado com recursos do SFH. A ação foi movida em face da CEF e da CAIXA SEGUROS S/A.

Regularmente citadas, cada uma das requeridas apresentou sua própria contestação, trazendo a CEF às fls.

184/198 documentos.A CEF alegou, em preliminar, a ilegitimidade ativa, a sua ilegitimidade passiva e a

necessidade de citação da construtora Engindus e da Sul América Seguros como litisconsorte passivo necessário,

bem como a intimação da União. Sustentou, ainda, a ausência de qualquer responsabilidade pelos eventuais vícios

de construção (fls. 153/182). A CAIXA SEGURADORA S/A, por seu turno, alegou, em preliminar, a nulidade da

citação, a falta de interesse de agir, a ilegitimidade ativa, a sua ilegitimidade passiva. Ainda em sede de

preliminar, denunciou à lide a Sul América Seguros. No mérito, alegou a prescrição da pretensão condenatória e a

improcedência dos pedidos formulados na inicial (fls. 199/222, com os documentos de fls. 223/260). A autora

apresentou réplica às fls. 265/266. É o relatório. DECIDO: 1 - Passo a apreciar as preliminares levantadas: A

CAIXA SEGURADORA S/A e a CEF possuem legitimidade passiva ad causam. A primeira, na condição de

seguradora e, a CEF, na condição de intermediária na contratação de seguro de interesse do SFH, de cujo sistema

é gestora.Indefiro a citação da construtora ENGINDUS, eis que o pedido formulado na inicial é de indenização
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securitária de suposto sinistro, sendo que a construtora não é a seguradora, tampouco, obviamente, recebeu os

prêmios do referido seguro. Desnecessária a intimação da União, uma vez que o contrato não tem cobertura do

FCVS.Quanto à alegada nulidade da citação, verifico que a Caixa Seguradora S/A. apresentou sua defesa,

inclusive com enfrentamento do mérito, sendo que o comparecimento espontâneo do réu supre a eventual falta de

citação, nos termos do artigo 214, 1º, do CPC. Afasto o pedido de citação da Sul América Seguros, eis que não se

trata de hipótese de litisconsórcio passivo necessário e sim de denunciação da lide da atual Seguradora. No

entanto, indefiro a denunciação à lide da Sul América Seguros, de modo a restringir o tema em discussão.

Ademais, o direito de regresso com fundamento jurídico no inciso III, do art. 70, do CPC, como é a hipótese dos

autos, pode ser exercido em ação autônoma, inclusive em questões de resseguros. Neste sentido: STJ - AGRESP

731.120 - 3ª Turma, relator Ministro Sidnei Beneti, decisão publicada no DJE de 24.11.09. 2 - Para a apreciação

da questão da prescrição e da falta de interesse de agir, a autora deverá esclarecer/comprovar, minuciosamente, a

data do sinistro pertinente ao imóvel que financiou, bem como a alegação de que protocolou a comunicação de

sinistro junto à CEF (primeiro parágrafo do item 12 à fl. 25/26), no prazo de 10 dias. 3 - no mesmo período, a

autora deverá apresentar seus quesitos para eventual prova pericial, de modo a permitir a este juízo a análise da

utilidade/necessidade da referida prova.4- Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

_27___/_11__/_2012_, às _15:00__horas, quando será apreciada a questão da legitimidade ativa. Intimem-se as

partes a comparecerem, pessoalmente e representadas por procuradores ou prepostos, com poderes para transigir.

 

0000348-40.2011.403.6102 - JOSE DE SA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Deixo de receber a manifestação do INSS (fls. 177/178), tendo em vista a ausência de interesse. Ademais, não

houve interposição de recurso pela autoria. Intime-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

165/174 e encaminhem-se os autos ao arquivo, baixa-findo. 

 

0000795-28.2011.403.6102 - WILSON KLEBER PRINCIPESSA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO

STOFFELS)

Intimar a parte beneficiária pelo correio, para recebimento de seu crédito, com a anotação de que o valor poderá

ser levantado diretamente nas agências do Banco do Brasil, independentemente de alvará de levantamento.

 

0005538-81.2011.403.6102 - EDER ROCHA(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP123331 -

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a proposta de acordo de fls. 73/75, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

26/09/2012, às 15 h 30. Intimem-se as partes a comparecerem, pessoalmente e representadas por procuradores

com poderes para transigir.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013967-76.2007.403.6102 (2007.61.02.013967-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006524-84.2001.403.6102 (2001.61.02.006524-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X VANIA MARIA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR)

Fls. 96/106: Vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pelo embargante. Após, tornem os

autos conclusos para sentença. 

 

0006444-76.2008.403.6102 (2008.61.02.006444-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014517-08.2006.403.6102 (2006.61.02.014517-5)) ALDOMIRO ANELLI(SP213337 - VANDERLEI

APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN)

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E.TRF - 3ª Região.Intimem-se.

 

0007024-38.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001224-

63.2009.403.6102 (2009.61.02.001224-3)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(Proc.

1729 - MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X LEONOR APARECIDA SAIDEL AIZZA X

JUSTINA CELIA SAIDEL MANTOVANI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA)

Remetam-se os autos à Contadoria para que informe se os cálculos apresentados pelas partes estão em

conformidade com o julgado e, em caso negativo, proceda a retificação da conta, elaborando, inclusive, planilha

comparativa.Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pelo embargante.Int.
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(juntada dos calculos da contadoria às fls. 95/113)

 

0003647-25.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311675-

60.1998.403.6102 (98.0311675-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 859 - OLGA

APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X LAERTE BUENO DA SILVA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para que informe se os cálculos apresentados pela exequente estão em

conformidade com o julgado e, em caso negativo, proceda a retificação da conta, elaborando, inclusive, planilha

comparativa.Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo

embargante.Int.CALCULOS CONTADORIA AS FLS. 85/95.

 

0003791-96.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311913-

50.1996.403.6102 (96.0311913-0)) SALVADOR BOMBIG(MG074704 - MARCELLO FROSSARD DUARTE

E MG087066 - ALESSANDRO GONÇALVES DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Prazo: 10 (dez)

dias.Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0012235-65.2004.403.6102 (2004.61.02.012235-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000549-52.1999.403.6102 (1999.61.02.000549-8)) CLEIBER HENRIQUE BORINI X ELIANA LUCIA

PRADA TUZZI BORINI(SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X

EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA X PAULO EDUARDO

GRASSESCHI PANICO X HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO(SP043686 - CLELIA CRISTINA

NASSER)

intimem-se os embargados a efetuarem o pagamento, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa no

importe de dez por cento, nos termos do disposto no art. 475 - J do CPC.Cumpra-se e intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0006694-70.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001171-

77.2012.403.6102) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MUNICIPIO DE MONTE ALTO

FLS.09: Recebo a presente exceção de incompetência e determino suspensão do processo principal, nos termos do

art. 306 do Código de processo civil. Intime-se o excepto para que apresente sua resposta, no prazo de dez dias.

Autue-se em apenso.Certifique-se, nos autos principais, a suspensão ora determinada.Ao SEDI para as

providências de praze.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005657-42.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X NASSIN COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Fls. 25: Não encontrado o(s) executado(s), dê-se vista à exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Não encontrados bens penhoráveis do(s) executado(s), intime-se a exeqüente para se manifestar, no prazo de

10 (dez) dias, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

 

0005936-91.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCIO ALVES REZENDE - ME X MARCIO ALVES REZENDE

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé, bem como as guias de

recolhimento GARE e o depósito das diligências do oficial de justiça.2. Depreque-se a citação dos executados,

com prazo de 60 dias para cumprimento, nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, instruindo a carta

precatória com as guias a serem trazidas, conforme determinação supra: 1 - para efetuarem o pagamento da dívida,

no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual embargos, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida

pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o pagamento no prazo legal,

proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida exeqüenda,
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nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges, na forma

dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006182-87.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE OSMAR SILVA

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé, bem como as guias de

recolhimento GARE e o depósito das diligências do oficial de justiça.2. Depreque-se a citação do executado, com

prazo de 60 dias para cumprimento, nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, instruindo a carta precatória

com as guias a serem trazidas, conforme determinação supra: 1 - para efetuarem o pagamento da dívida, no prazo

de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual embargos, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do

valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela

metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o pagamento no prazo legal, proceda-

se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida exeqüenda, nomeando

depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges, na forma dos artigos

652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006184-57.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUANA CARLA DUARTE

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé, bem como as guias de

recolhimento GARE e o depósito das diligências do oficial de justiça.2. Depreque-se a citação da executada, com

prazo de 60 dias para cumprimento, nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, instruindo a carta precatória

com as guias a serem trazidas, conforme determinação supra: 1 - para efetuarem o pagamento da dívida, no prazo

de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual embargos, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do

valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela

metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o pagamento no prazo legal, proceda-

se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida exeqüenda, nomeando

depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges, na forma dos artigos

652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006185-42.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LERI TURISMO LIMITADA X RINALDO GOMES DA SILVA X SELMO GIOVANNI LEONE

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé, bem como as guias de

recolhimento GARE e o depósito das diligências do oficial de justiça.2. Depreque-se a citação dos executados,

com prazo de 60 dias para cumprimento, nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, instruindo a carta

precatória com as guias a serem trazidas, conforme determinação supra: 1 - para efetuarem o pagamento da dívida,

no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual embargos, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida

pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o pagamento no prazo legal,

proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida exeqüenda,

nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges, na forma

dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006188-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EDSON PESSINI

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé.2. Cite-se: 1 - para efetuar

o pagamento da dívida, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentar

eventual embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias,
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a verba honorária será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o

pagamento no prazo legal, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da

dívida exeqüenda, nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos

cônjuges, na forma dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006337-90.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALLAN RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé.2. Cite-se: 1 - para efetuar

o pagamento da dívida, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para

apresentarem eventual embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo

de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não

efetuando o pagamento no prazo legal, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o

pagamento da dívida exeqüenda, nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os

respectivos cônjuges, na forma dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006382-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CALDERARIA E TANOARIA MARTELLI LTDA EPP X MARCELO DOS REIS MARTELLI X RODRIGO

DOS REIS MARTELLI

1. Tendo em vista a informação do quadro de fl. 27/28, não verifico as causas de prevenção. 2. Intime-se a CEF,

para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com clareza a evolução da

dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a data em que efetuado o

contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé.3. Citem-se: 1 - para efetuarem o pagamento da

dívida, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.4. Fixo os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) do valor exeqüendo.5. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária

será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 6. Não efetuando o pagamento no

prazo legal, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida

exeqüenda, nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges,

na forma dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

0006388-04.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CRISTIANE DE OLIVEIRA MALVESTE GONCALVES X CRISTIANE DE OLIVEIRA MALVESTE

GONCALVES

1. Intime-se a CEF, para, no prazo de 15 dias, instruir a inicial com planilhas de cálculo que demonstrem com

clareza a evolução da dívida, indicando o valor principal do débito e cada encargo cobrado, mês a mês, desde a

data em que efetuado o contrato, até o ajuizamento desta ação, com cópia para contrafé, bem como as guias de

recolhimento GARE e o depósito das diligências do oficial de justiça.2. Depreque-se a citação das executadas,

com prazo de 60 dias para cumprimento, nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, instruindo a carta

precatória com as guias a serem trazidas, conforme determinação supra: 1 - para efetuarem o pagamento da dívida,

no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 652 e seguintes, do CPC; 2 - para apresentarem eventual embargos, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 738, do CPC.3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor exeqüendo.4. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida

pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 5. Não efetuando o pagamento no prazo legal,

proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para o pagamento da dívida exeqüenda,

nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, os respectivos cônjuges, na forma

dos artigos 652, parágrafo 1º e 659, do CPC. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000815-34.2002.403.6102 (2002.61.02.000815-4) - ACUCAREIRA BARTOLO CAROLO S/A(SP208286 -

SERGIO FRANCISCO DE SOUZA E SP020980 - MARIO PERRUCCI E SP211334 - LUZIA CORRÊA

RABELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Dê-se ciência às partes da decisão definitiva do agravo de instrumento em recurso extraordinário de fls.

716/720.Após, arquivem-se os autos, baixa-findo.Intimem-se.

 

0013410-89.2007.403.6102 (2007.61.02.013410-8) - ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA(SP216484 -

ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO
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PRETO-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP

Encaminhe-se cópia do acórdão de fls. 229/231v. para as autoridades impetradas.Dê-se ciência às partes do

retorno dos autos do TRF, da 3ª Região.Arquivem-se os autos, baixa-findo.Intimem-se.

 

0012652-42.2009.403.6102 (2009.61.02.012652-2) - CELSO DE OLIVEIRA LIMA(SP144048 - CINTHIA DE

OLIVEIRA CARVALHO) X CHEFE DO SERVICO DE SEGURIDADE SOCIAL DO INSS EM ORLANDIA -

SP X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DO INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 857 - JOSE

ANTONIO FURLAN)

Encaminhe-se cópia dos acórdãos de fls 103/105, 130/130v. e 151/154 para as autoridades impetradas.Dê-se

ciência às partes do retorno dos autos do TRF, da 3ª Região.Arquivem-se os autos, baixa-findo.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0013098-94.1999.403.6102 (1999.61.02.013098-0) - JOSE CARLOS FERREIRA X JUCELI ALVES SILVA

FERREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 -

ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Dar vista à parte que requereu o desarquivamento pelo prazo de cinco dias. No silêncio, certificar e retornar os

autos ao arquivo.

 

0009592-42.2001.403.6102 (2001.61.02.009592-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007455-87.2001.403.6102 (2001.61.02.007455-9)) JAIR CESAR SHORLES X TANIA REGINA SILVA

SCHORLES(SP164227 - MARCIEL MANDRÁ LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à autoria do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que não houve condenação em

honorários, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0308400-84.1990.403.6102 (90.0308400-9) - NILSY DE CAMPOS MELGES PUGLIA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO

FURLAN) X NILSY DE CAMPOS MELGES PUGLIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fl. 289: para que conste nos ofícios requisitórios como requerente a sociedade de advogados, proceda o

procurador do autor a juntada do Contrato da Cessão de Crédito, nos termos do art. 27, da Resolução 168/11, no

prazo de cinco dias. No mesmo prazo, tendo em vista os novos parâmetros da referida Resolução (art. 62, 2º),

intime-se o autor para que informe eventuais deduções para apuração do I.R. Após, remetam-se os autos à

Contadoria para que proceda nos termos da Resolução 168/2011, art. 8º, inciso XVIII. Cumpridas as

determinações supra, retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 286/287, juntando uma cópia nos autos para

ciência e eventual manifestação, no prazo de 03 (três) dias.Não havendo impugnação, certifique-se

encaminhando-os para transmissão.Int.

 

0308975-92.1990.403.6102 (90.0308975-2) - MARIA APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA X VALDECI DE

OLIVEIRA X ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA FIUMARI X NELSON DE OLIVEIRA(SP076816 -

OLGA MARIA MELZI E SP113904 - EMIR APARECIDA MARTINS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X MARIA APARECIDA PIRES

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X VALDECI DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

FIUMARI X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X NELSON DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Intime-se o exeqüente para que informe eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º,

incisos XVII, letra b e XVIII, letra c, da Resolução 168/2011). Tornem os autos ao SEDI para que cumpra o

primeiro parágrafo do despacho de fls. 156, excluindo a autora falecida do pólo ativo da ação. Após, considerando

os novos parâmetros estabelecidos na Resolução 168/2011 do CJF, que fixou em seu artigo 8º, incisos XVII e

XVIII, a necessidade de serem informados dados específicos para valores submetidos à tributação na forma de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), assim entendidos como aqueles referentes a (...) I - aposentadoria,

pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios; e II - rendimentos do trabalho (...) - artigo 34, 1º da Resolução - remetam-se os

autos à Contadoria a fim de que preste as informações necessárias à expedição do ofício precatório.Cumpridas as

determinações supra, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 156. 
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0310268-97.1990.403.6102 (90.0310268-6) - JONATHAN BENEDICTO REZENDE X MARIA JOSE

ZANFERDINI REZENDE(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP124552 - LUIZ TINOCO

CABRAL) X JONATHAN BENEDICTO REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS

Fls. 209/213: tendo em vista o falecimento do autor Jonathan Benedicto Rezende (certidão de óbito - fls. 213),

considero habilitada no presente feito, a cônjuge Maria José Zanferdini Rezende (certidão de casamento e

procuração - fls. 214 e 210). Ao Sedi para retificação do pólo ativo, dando-se, à seguir, vista ao INSS.Sem

prejuízo, oficie-se ao E. TRF 3ª Região/SP, solicitando a conversão do pagamento de fls. 184 em depósito

judicial, indisponível, à ordem deste Juízo Federal, nos termos do artigo 48, da Resolução nº 168/2011.

Comunicada a conversão, expeça-se o competente alvará de levantamento, intimando-se o patrono para retirada

em Secretaria no prazo de cinco dias, que ficará responsável pelo repasse dos valores à exequente. Cumpra-se e

intime-se. 

 

0300864-46.1995.403.6102 (95.0300864-6) - ANTONIO KESA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ANTONIO KESA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 149.Int.

 

0310879-69.1998.403.6102 (98.0310879-4) - MARIA APPARECIDA GARCIA DANIEL(SP034151 - RUBENS

CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124375 - OLGA APARECIDA

CAMPOS MACHADO SILVA) X MARIA APPARECIDA GARCIA DANIEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 165.Int.

 

0006052-83.2001.403.6102 (2001.61.02.006052-4) - SILVESTRE PEREIRA MANSO X MARIA LIGIA

GOMES FERNANDES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ TINOCO

CABRAL) X MARIA LIGIA GOMES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências do Banco do Brasil,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 208.Int.

 

0010863-86.2001.403.6102 (2001.61.02.010863-6) - ATALIBA FROES DE AGUILAR(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ATALIBA FROES DE AGUILAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/11 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido às fls. 274.Int.

 

0000764-86.2003.403.6102 (2003.61.02.000764-6) - GERALDO LUIZ SPONCHIADO ME(SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD) X GERALDO LUIZ SPONCHIADO ME X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/2011 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, conclusos.Int.
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0003307-62.2003.403.6102 (2003.61.02.003307-4) - JOSUE ROSA(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124375 - OLGA APARECIDA

CAMPOS MACHADO SILVA) X JOSUE ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o depósito e levantamento noticiados (fls. 220/221), remetam-se os autos ao arquivo aguardando o

pagamento do Precatório expedido à fl. 217.Int.

 

0001174-08.2007.403.6102 (2007.61.02.001174-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) JOSE LUIZ DOS SANTOS X JOSE LUIZ GOMES X JOSE

ROBERTO SILVA DE ANDRADE X JOSIANE DEL BEL RIMERIO X JULIO FORMENTON X KATIA

SILENE CAVICHIOLO X LAERTE MARQUES X LEONICE MARCELLINO PEREIRA X LINO BARROS

DE MOURA FILHO X LOURIVAL VARANDA X JOSE LUIZ GOMES JUNIOR X MARCELO DANIEL

GOMES X CRISTINA CESCHI GOMES(SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO

ANTONIO AMORIM RODRIGUES)

Intime-se a UFSCAR da sentença de fls. 263/266.Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao

E.TRF - 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001194-96.2007.403.6102 (2007.61.02.001194-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) ANTONIO ANDREOTTI X ANTONIO APARECIDO ROSALEM

X ANTONIO BENEDITO DE PAULA X ANTONIO CATTANEO X ANTONIO DONIZETE MALACHIAS X

ANTONIO FRANCISCO PEREIRA NUNES X ANTONIO PATELLI JULIANI X ANTONIO UBIRAJARA DE

GOES X APPARECIDA FRANCISCA DA SILVA SANTOS X ANTONIO FABRICIO DOS

SANTOS(SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM

RODRIGUES)

1. Remetam-se os presentes autos ao Sedi para retificação do CPF do coexequente Antonio Francisco Pereira

Nunes, conforme fls. 83..02.2. Tendo em vista o cancelamento do requisitório expedido, conforme fls. 195/198,

intime-se o patrono a fim de que esclareça a grafia correta do nome do coexequente Antonio Donizete Malachias,

procedendo a retificação junto à Receita Federal, com comprovação nos autos, se o caso. . 3. Caso seja informado

que a grafia constante do comprovante de fls. 198 está correta, remetam-se os autos ao Sedi para retificação. ão. 4.

Após, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, nos termos da Resolução 168/2011 do E. CJF.Int. 

 

0001198-36.2007.403.6102 (2007.61.02.001198-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) VILMA MILANEZ X CELIO MARTINEZ X CONCEICAO

APARECIDA MANZINI MARTINEZ X CELIUS MARTINEZ X CESAR MARTINEZ(SP117051 - RENATO

MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(Proc. 1729 - MARCELO

ANTONIO AMORIM RODRIGUES)

Face à informação supra, intimem-se os autores para que informem, no prazo de cinco dias, eventuais deduções

para apuração do I.R. Após, remetam-se os autos à contadoria para que proceda nos termos da Resolução

168/2011, art. 8º, inciso XVIII, atentando para os valores a serem rateados entre os herdeiros (fl. 118). Com os

cálculos, cumpra-se o despacho de fl. 118.Intimem-se e cumpra-se.

 

0001199-21.2007.403.6102 (2007.61.02.001199-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) LUCIA HELENA ANDRIOTA MONTEBELO X LUIZ ADRIANO

CESAR X MANOELA NOBRE CESAR X LUIS HENRIQUE CESAR X ODISNEI FERNANDES CESAR X

GISLAINE APARECIDA CESAR X ELISANGELA DE FATIMA CESAR X LUIZ APARECIDO JOAQUIM X

LUIZ CANDIDO X LUIZ LOPES X NAIR APARECIDA ZINATTO LOPES X DISLANNE APARECIDA

LOPES X REINALDO APARECIDO LOPES X LUIZ MOLINA FERREIRA X LUZIA DE FATIMA TREBI X

MANOEL CARLOS DENARI X MANOEL JESUS DA SILVA X MANUEL CESARIANO

SILVEIRA(SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM

RODRIGUES)

Intimar a parte beneficiária pelo correio, para recebimento de seu crédito, com a anotação de que o valor poderá

ser levantado diretamente nas agências do Banco do Brasil, independentemente de alvará de levantamento. 

 

0001210-50.2007.403.6102 (2007.61.02.001210-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) JOSE ROBERTO FALLACI X JOVINO ARAUJO DE SOUZA X

LAERCIO LUIS FERREIRA X GESIANE GEISE FERREIRA X LAZARO FRANCO DE CAMARGO X
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LEIVA SEBASTIANA PINI SIQUEIRA X LEONILIA CABO CHAVES QUEIROZ X LILIANA CHIAPPA X

LOURIVAL APARECIDO PERIOTTO(SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO

ANTONIO AMORIM RODRIGUES)

Tendo em vista que o pagamento de fls. 363 já foi levantado pela beneficiária, cf. fls. 364/365, remetam-se os

autos ao arquivo aguardando o pagamento dos Precatórios expedidos às fls. 309/311.Int.

 

0009547-91.2008.403.6102 (2008.61.02.009547-8) - ORLANDO VIEIRA DOS SANTOS(SP258351 - JOAO

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 -

JOSE ANTONIO FURLAN) X ORLANDO VIEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do pagamento efetuado, nos termos da Resolução nº 168/2011 - CJF.Intime-se o patrono para

recebimento de seu crédito, que poderá ser sacado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal,

independentemente de alvará de levantamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento do

Precatório expedido (fl. 214).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001205-28.2007.403.6102 (2007.61.02.001205-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0)) IVANI MARCOLINA GOUVEA X IZABEL APARECIDA

MINUTI DA CUNHA X JANIO MARQUES X JEOVAH LOPES X JEYSON TEIXEIRA X JOANITA

KOIZIMI AKAMATU X JOAO CARLOS ALVES DE FREITAS X JOAO ALVES DE FREITAS X MARIA

APARECIDA RUBIO DE FREITAS X JOAO DOMINGOS PEREIRA X JOSE CARLOS DOMINGOS

PEREIRA X JANES DOMINGOS PEREIRA X JOAO DOMINGOS PEREIRA FILHO X WILLIAN DOS

SANTOS PEREIRA X JOAO FRANCISCO DE ARAUJO(SP117051 - RENATO MANIERI E SP202052 -

AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM

RODRIGUES)

Fls. 286: Intimar a parte beneficiária pelo correio, para recebimento de seu crédito, com a anotação de que o valor

poderá ser levantado diretamente nas agências do Banco do Brasil, independentemente de alvará de levantamento

 

0008132-05.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLAUDIA APARECIDA FERREIRA

MASSON(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CLAUDIA APARECIDA FERREIRA MASSON

Fls. 80: arquivem-se os autos, com baixa-findo.Defiro o desentranhamento dos documentos, conforme postulado,

com observância dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS

0001464-62.2003.403.6102 (2003.61.02.001464-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079871 - GERALDO

ALVES TAVEIRA JUNIOR E SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X JOAO BATISTA DA

ROCHA FILHO(SP049032 - JOSE RENATO THOMAZ DE AQUINO)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Tendo em vista que não houve condenação em

honorários, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES* 

 

 

Expediente Nº 3227

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000857-93.2011.403.6126 - RONALDO AVIZ CASTELO BRANCO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)
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X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 184 - Defiro o pedido formulado pelo impetrante e restituo o prazo para que tenha vista dos autos pelo prazo

de 10 (dez). Após, se nada for requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. e Int. 

 

0004863-12.2012.403.6126 - JOSUEL HELENO PEREIRA(SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE

OLIVEIRA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO POSTO CONCESSAO BENEFICIOS DO INSS EM SANTO

ANDRE/SP

Cuida-se de mandado de segurança onde pretende o(a) impetrante, que a autoridade impetrada proceda a imediata

análise do pedido de concessão de benefício por ele(a) formulado.Aduz, em síntese, que protocolou o

requerimento em 10.06.2008, não tendo obtido qualquer resposta, restando violado, assim, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias previsto pelo artigo 174 do Regulamento da Previdência Social.Requeridos e deferidos os

benefícios da justiça gratuita, a análise do pedido de liminar ficou postergado para após a vinda das informações

(fls. 68).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 72/73). É o breve relato.A autoridade

impetrada sustenta que o pedido de concessão do benefício, requerido administrativamente pelo impetrante, está

em análise e que a sua conclusão ainda não foi possível, tendo em vista depender da apresentação de documentos

a cargo do próprio impetrante. Em suas informações a autoridade impetrada narra que emitiu carta de exigência ao

segurado, ora impetrante, informando que para cumprimento do acórdão e consequente implantação do benefício,

deverá o impetrante apresentar: 1) sua CTPS para validação dos vínculos extemporâneos constantes no CNIS; e 2)

confirmar expressamente a desistência do benefício nº 42/148.364.931-5 que está apenas suspenso por não

recebimento, juntamente com a apresentação da carta de concessão original com a certidão de PIS/FGTS (fls. 73).

Nessa medida, o impetrado somente deverá observar o prazo legal determinado pelo artigo 41, 6, da Lei n

8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n 8.444/92, após a entrega de outros documentos que se façam

necessários.Assim, diante do exposto não vislumbro o fumus boni iuris a amparar a pretensão do impetrante,

razão pela qual INDEFIRO a liminar.Já prestadas as informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal para oferecimento de parecer.Em seguida, venham conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4220

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000077-27.2009.403.6126 (2009.61.26.000077-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X IVONETE DA SILVA DE OLIVEIRA MARILIA ME

Indefiro o pedido de penhora eletrônica formulado, vez que referida medida já foi realizada às fls.220/221 EM

18/05/2012, não demonstrando a parte Exequente a ocorrência de eventual alteração econômica no patrimônio do

Executado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RESP 128587. Requeira a parte interessada

o que de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0004765-32.2009.403.6126 (2009.61.26.004765-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP191390A -

ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X TERMINAL RODOVIARIO DE SANTO ANDRE

LTDA(SP100204 - NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE) X PROJECAO ENGENHARIA PAULISTA DE

OBRAS LTDA(SP112346 - JAHIR ESTACIO DE SA FILHO) X RONAN MARIA PINTO(SP160954 -

EURIDES MUNHOES NETO)

Defiro o prazo de dez dias requerido pelo exequente as folhas 246.Intime-se.

 

0003367-79.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TARANTINHOS COMERCIO DE ROUPAS EM GERAL LTDA - ME X ARIELLA ALTMAN DE TARANTO

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de sessenta dias requerido pelo exequente as folhas 151.Aguarde-se em

secretaria, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, até posterior manifestação da parte interessada.Intime-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0005559-29.2004.403.6126 (2004.61.26.005559-7) - JOANA FREIRE MACIEL(SP077868 - PRISCILLA

DAMARIS CORREA) X DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL AG SANTO

ANDRE

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0002227-15.2008.403.6126 (2008.61.26.002227-5) - ANTONIO SEBASTIAO(SP176028 - LAIZA ANDREA

CORRÊA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0003129-60.2011.403.6126 - CRISTIANE PAULA MARQUES DA ROCHA(SP228193 - ROSELI

RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0005526-92.2011.403.6126 - MOISES TEODORO DE ALMEIDA(SP150697 - FABIO FREDERICO E

SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0001836-21.2012.403.6126 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI

CIERO E SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para

apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

 

0002337-72.2012.403.6126 - ANTONIO HENRIQUE PIETRA CATELLA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para

apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

 

0002540-34.2012.403.6126 - MDC COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA ME(PA007821 - LENO

ALMEIDA GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Efetue o Recorrente o pagamento das despesas de porte de remessa e retorno, nos termos do artigo 511 do Código

de Processo Civil, conforme artigo 225 do Provimento 64/2005 - COGE, art.225. Nos recursos em geral, o

recorrente pagará, além das custas devidas, as despesas de porte de remessa e retorno dos autos, em sendo o caso

(CPC, art.511), conforme valor fixado na Tabela V, do Anexo IV deste provimentoReferido Porte de remessa, no

valor de R$ 8,00 (oito reais) deverá ser recolhido através de Guia de Recolhimento da União - GRU, código

8021.Prazo 05 dias, sob pena de deserção.Intime-se.

 

0002616-58.2012.403.6126 - SIDNEI RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para

apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

 

0002876-38.2012.403.6126 - JUSCELINO RODRIGUES SOARES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE
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CASTRO LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva suspender a consignação de 20% da renda mensal

do benefício de aposentadoria do impetrante a título de restituição de valores que teriam sido recebidos

indevidamente a título de auxílio-suplementar concedido nos termos da Lei 6.367/76.Informações da autoridade

apontada como coatora às fls. 115/119 defendendo o ato impugnado.A medida liminar foi indeferida às fls. 120.O

Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança às fls. 127/130.Fundamento e decido.Estão

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.No mérito, assiste razão ao impetrante.Isto porque

antes do advento da Lei n. 9.528/97 que proibiu a acumulação do auxílio-acidente e aposentadoria, o impetrante já

tinha o direito adquirido à cumulação, porquanto já gozava do benefício acidentário de caráter vitalício.Nesse

sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:AcórdãoRESP 399921 / SP ; RECURSO

ESPECIAL2001/0182597-9 FonteDJ DATA:05/08/2002 PG:00393RelatorMin. GILSON DIPP

(1111)EmentaPREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI

6.367/76 E APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91.

CUMULAÇÃO.I - Com o advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-

suplementar restou absorvido pelo auxílio-acidente, de conformidade com o art. 86 da referida lei.II - Sobrevindo

a aposentadoria já na vigência da Lei 8.213/91, antes da proibição de acumular da Lei 9.528, de 10.12.97, tem-se

com direito o segurado de acumular os benefícios. Precedentes.III - Recurso conhecido, mas desprovido.Data da

Decisão18/06/2002Orgão JulgadorT5 - QUINTA TURMARessalte-se, que o Superior Tribunal de Justiça, trouxe

a seguinte assertiva sobre o auxílio-suplementar: Quanto ao mérito, as Turmas que compõem a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-suplementar, previsto na Lei 6.367/76,

foi incorporado pelo auxílio-acidente após o advento da Lei n. 8.213/91.Desse modo, considerando que o

benefício de auxílio-suplementar possui DIB em 01.01.1994, e que foi absorvido pela Lei n. 8.213/91 como sendo

de natureza acidentária, e de outro lado, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição possui DIB

em 23.10.1995, antes assim da vedação de cumulação implementada pela Lei n. 9.528/97, o desconto pretendido

pelo INSS é indevido. Contudo, tendo em vista que a impetração não traz pedido de restabelecimento do

pagamento do benefício de auxílio-suplementar, resta-me apenas impedir os descontos a título desse benefício da

aposentadoria posteriormente concedida ao impetrante.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

deduzido com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A

SEGURANÇA para o efeito de obstar o desconto de 20% da aposentadoria do impetrante a título de devolução de

valores recebidos pelo impetrante relativos à percepção do benefício de auxílio-suplementar. Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0002937-93.2012.403.6126 - FABIANA PEREIRA VIANA(SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SANTO ANDRE

Converto o julgamento em diligência. expeça-se ofício à empresa indicada às fls. 40 para que informe a este juízo,

no prazo de 10 (dez) dias, se a impetrante manteve vínculo empregatício com referida empresa conforme

informação CNIS de fls. 42, sob pena de desobediência a ordem judicial.Publique-se e oficie-se.

 

0003544-09.2012.403.6126 - MANOEL SALVADOR DA COSTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.A autoridade apontada como coatora

prestou informações às fls. 96 defendendo o ato impugnado.O MPF se manifestou às fls. 110/115.Fundamento e

decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse

sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ

JOHONSOM DI SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E

PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A

POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL -

NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência

Social quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de

seu alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de

requisitos materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que

se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca

de aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza
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quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de
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provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Assim, no caso em espécie, o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP juntado às fls. 72/74, assevera que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente

agressivo HIDROCARBONETO, tais como ÓLEOS, GRAXAS E LÍQUIDOS LUBRIFICANTES. Contudo, o

laudo não especifica quais substâncias agressivas eram manipuladas pelo impetrante, adotando termos genéricos

do agente agressivo sem detalhamento das mesmas, o que impede o reconhecimento da atividade especial,

especialmente no que tange a atividade por ele exercida como INSTRUMENTISTA, TÉCNICO DE

INSTRUMENTAÇÃO, TÉCNICO EM MANUTENÇÃO e TÉCNICO EM SISTEMAS DE SANEAMENTO.De

outro turno, no que tange à exposição ao agente agressivo ELETRICIDADE, o Superior Tribunal de Justiça

entendeu que referido agente foi revogado da tabela previdenciária (Decreto 53.831/64) por força do Decreto

2.172/97. Nesse sentido:Processo AGRESP 200702307523AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 992855Relator(a)ARNALDO ESTEVES LIMASigla do órgãoSTJÓrgão

julgadorQUINTA TURMAFonteDJE DATA:24/11/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que

são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi

e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.

DECRETO 2.172/97. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O segurado que presta serviço em condições especiais faz jus

ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se

trabalha. 2. O agente agressivo eletricidade (acima de 250 volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até

5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos. 3. Agravo

regimental improvido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da

Decisão06/11/2008Data da Publicação24/11/2008Processo AGRESP 200700598667AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 936481Relator(a)MARIA THEREZA DE ASSIS MOURASigla do

órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA TURMAFonteDJE DATA:17/12/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de

Justiça: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra

Relatora. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento a

Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. AGENTE

NOCIVO ELETRICIDADE. DECRETO 2.172/97. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência

consolidada desta Corte de Justiça, o segurado que presta serviço em condições especiais faz jus ao cômputo do

tempo nos moldes previstos na legislação em vigor à época em que realizada a atividade. 2. Não se enquadrando a

eletricidade como agente nocivo na relação constante no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, o período de trabalho

exercido, após 5/3/1997, não poderá ser considerado especial para fins de conversão em tempo comum. 3. Agravo
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regimental improvido.IndexaçãoAguardando análise.Data da Decisão23/11/2010Data da

Publicação17/12/2010Desse modo, apenas o período de 01.07.1986 a 05.03.1997 deve ser considerado especial

pelo INSS em razão do agente agressivo ELETRICIDADE. Computando-se o período especial supra mencionado,

observa-se que o impetrante não completou mais de 25 anos de atividade especial para fazer jus ao benefício de

aposentadoria especial. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade

especial, o período de 01.07.1986 a 05.03.1997. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Publique-se,

registre-se e comunique-se.

 

0003545-91.2012.403.6126 - RICARDO TADEU VALERIO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.As informações foram prestadas às fls.

83 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 108/113.Fundamento e decido.Preliminarmente,

cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial,

desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001

Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO -

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA

INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS -

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social

quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu

alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos

materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona

a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de

aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-
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2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão
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Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,
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ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 59/61, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma
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habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na

forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0003672-29.2012.403.6126 - RAIMUNDO NESIO GOMES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.As informações foram prestadas às fls.

66/67 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 86/91.Fundamento e decido.Preliminarmente,

cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial,

desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001

Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO -

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA

INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS -

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social

quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu

alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos

materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona

a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de

aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A
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aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ
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DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,
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RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 47/49, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam
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com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na

forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0003709-56.2012.403.6126 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.As informações foram prestadas às fls.

68/69 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 88/93.Fundamento e decido.Preliminarmente,

cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial,

desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001

Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO -

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA

INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS -

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social

quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu

alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos

materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona

a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de

aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições
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diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos
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os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3
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Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 47/49, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da
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Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na

forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0003749-38.2012.403.6126 - WLAMIR DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial, bem como a conversão de atividade

comum em especial com espeque no artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91.As informações foram prestadas

às fls. 75/76 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 99/100.Fundamento e

decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse

sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ

JOHONSOM DI SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E

PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A

POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL -

NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência

Social quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de

seu alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de

requisitos materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que

se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca

de aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições
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diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos
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os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3
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Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 53/55, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da
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Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011De outro turno, o impetrante pretende a conversão da atividade

comum em atividade especial, dos períodos constantes de fls. 11, mediante aplicação do fator multiplicador

redutor de 0,71%O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da revogação pela Lei n. 9.032/95,

preconizava que: 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu para efeito de

conversão da atividade comum em atividade especial, que o período a ser convertido seja exercido

alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre que o empregado tenha, por qualquer momento de sua

vida laborativa, exercido atividade especial.Para configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve

ter trabalhado em período especial num primeiro momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho

sujeito a condições normais, e depois voltou a exercer atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado

em condições comuns que pode ser convertido em atividade especial para fins de percepção da aposentadoria

especial.No caso concreto, o período comum que se pretende converter em especial não foi prestado

alternativamente com relação a qualquer período especial, já que o período reconhecido administrativamente

(16.12.1993 a 18.02.1997), é posterior aos períodos postulados, descartando-se a natureza alternativa do

labor.Deste modo, não cabe a pretendida conversão.Assim, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão deste benefício.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da

lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0003840-31.2012.403.6126 - MARIA MADALENA BARBOSA(SP052991 - HERNANDES ISSAO

NOBUSADA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CENTRO - SAO CAETANO DO

SUL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de mandado de segurança objetivando a liberação das parcelas remanescentes de auxílio-desemprego que

foi suspenso após a percepção da primeira parcela em razão da cumulação com o benefício de auxílio-acidente.As

informações da autoridade apontada como coatora foram prestadas às fls. 32/46, defendendo o ato impugnado.O

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança às fls. 48/50.Fundamento e Decido.A CEF é parte

legítima para responder aos termos da presente demanda, pois a ela compete operacionalizar o pagamento do

benefício devido pela União, sendo assim, competente para cumprir eventual decisão favorável ao

impetrante.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito. Com efeito, o

documento de fls. 16 atesta que o impetrante percebia auxílio-acidente o qual provocou a suspensão do pagamento

do auxílio-desemprego postulado pelo impetrante após a percepção da 1ª parcela.Entretanto, o artigo 3º., inciso III

da Lei 7.998/90 veda a percepção do benefício de auxílio-desemprego com outro benefício previdenciário, com

exceção do auxílio-acidente e auxílio-suplementar. Nesse sentido:Processo AC 9804050714AC - APELAÇÃO

CIVELRelator(a)ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorQUARTA

TURMAFonteDJ 25/10/2000 PÁGINA: 476DecisãoA TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.EmentaADMINISTRATIVO.

SEGURO-DESEMPREGO. LEGITIMIDADE DA CEF. PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.

INCABIMENTO DA CUMULAÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.998/90. 1. A Caixa Econômica Federal está

legitimada para responder as demandas relativas ao programa de seguro-desemprego. 2. O inciso III do artigo 3º

da Lei nº 7.998/90 veda a concessão de seguro-desemprego para aqueles que percebem benefícios pagos pelo

INSS, à exceção do auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976,

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973. 3. Hipótese em

que a autora recebia pensão por morte de seu esposo desde 1979. 4. Apelação

improvida.IndexaçãoINEXISTÊNCIA, DIREITO, SEGURO-DESEMPREGO, BENEFICIÁRIO, PENSÃO POR

MORTE. IRRELEVÂNCIA, DATA, INÍCIO, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF).Data da Decisão12/09/2000Data da Publicação25/10/2000Assim, a

suspensão do pagamento foi irregular, configurando-se o direito líquido e certo do impetrante ao recebimento do

benefício.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, I, do CPC, para CONCEDER A SEGURANÇA postulada e determinar à autoridade apontada como

coatora o pagamento dos valores remanescentes ao impetrante a título de auxílio-desemprego. Custas na forma da

lei. Indevida a verba honorária.Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0003848-08.2012.403.6126 - CLAUDIO MORETTI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.As informações foram prestadas às fls.

89/90 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 92/93.Fundamento e decido.Preliminarmente,
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cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial,

desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001

Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO -

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA

INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS -

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social

quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu

alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos

materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona

a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de

aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas
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especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente
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agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de
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1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 36/38, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Assim, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do fato

de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão deste benefício.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da

lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004050-82.2012.403.6126 - BRUNO RANIELY GONCALVES SANTOS(SP264959 - LAERCIO

APARECIDO TERUYA JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENG, ARQ E AGRON DO EST

DE SP - CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o registro de classe junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia para exercício da profissão em razão da aprovação em concurso público junto a

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM. Sustenta que não houve a emissão do registro em razão da
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pendência de exame por parte do Conselho do pedido de cadastramento do curso de engenharia formulado pela

Universidade Federal do ABC.A medida liminar foi deferida às fls. 51/51-verso.As informações foram prestadas

às fls. 62/164.O Ministério Público Federal se manifestou pela concessão da segurança às fls.

166/167.Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.No mérito, o pedido procede.Isto porque o impetrante completou todos os requisitos necessários à

obtenção da inscrição junto ao CREA para o regular exercício da profissão para a qual se qualificou, e ainda, em

instituição de ensino em pleno funcionamento perante os órgãos de fiscalização.Deste modo, eventuais pendências

administrativas existentes junto ao CREA no sentido de cadastramento do curso de engenharia não podem ser

impostas ao impetrante para o efeito de impedir o exercício de direito ao trabalho por consubstanciar direito

fundamental intrinsecamente ligado à cidadania. Foge ao princípio da razoabilidade restringir o direito do

impetrante por motivos alheios à sua vontade, em especial, por entraves burocráticos não provocados pelo mesmo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil para confirmar a liminar concedida e para garantir ao impetrante o direito de

registro profissional junto ao CREA/SP. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004088-94.2012.403.6126 - EDIZON FERNANDES DE MELO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.O INSS apresentou defesa às fls.

99/113.O MPF manifestou-se às fls. 115/120.Fundamento e decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o

cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que

acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVODecisão

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE

SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA,

APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO

INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42

(DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o

segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito

a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para

percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das

Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial,

havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza quanto a data em que

segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício, negativa essa motivada nas

ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de manejar mandado de

segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples com pequena capacidade

de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da

superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da

possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir e

ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (Manutenção essa

ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento

da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às ordens de

Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado

pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos indispensáveis a

concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo também por essa

razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução Normativa nº 42/INSS, de

22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e sem ressalvas temporais.5.

Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO, CONVERSÃO, ATIVIDADE

PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL. PRELIMINAR, CABIMENTO,

MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE, INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA,

DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO,

POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA, DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE,

COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA,
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CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO, SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA,

REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE, ORDEM DE SERVIÇO.Data

Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-FED OSV-600 ANO-1998 INSS

LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-28 LEG-FED LEI-9711 ANO-

1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-1995 LEG-FED DEC-2782

ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997 ANEXO IV LEG-FED EMC-20

ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-2001 INSSPresentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, ou seja, a

inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi

inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a

alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que

definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O

benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto

83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os

Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou

que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o

Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade

profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo,

percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do

tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes

agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir

do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e

à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no

sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação

das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do

novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para

fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de

24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em

face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu

artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até

a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida

pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos
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técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,
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SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Assim, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 54/54-verso, atesta que no período de 03.12.1998 a

11.04.2012, o impetrante esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído superior aos limites supra

mencionados, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial.Quando ao uso do EPI após a edição da Lei

9.732/98 para efeito de afastar a qualidade especial do labor, o Egrégio Tribunal de Justiça já afastou essa

premissa por considerar que o uso do equipamento pelo empregado visa apenas a resguardar a saúde do

trabalhador, e não para afastar a condição agressiva do agente ruído. Nesse sentido:Processo AC

00252086920024039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810110Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2011 PÁGINA: 552 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. NÃO

DESCARACTERIZAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão

no Julgado unânime da 8ª. Turma. II - O embargante sustenta a existência de omissão no Julgado, eis que não

pode ser considerado insalubre o período de 01/10/1973 a 31/08/1985, tendo em vista que o uso de Equipamento

de Proteção Individual - EPI reduziu o nível de ruído abaixo do exigido pela legislação previdenciária, o que

impossibilita o enquadramento como especial. III - O artigo 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.732/98, dispõe sobre a utilização de tecnologia de proteção individual que diminua a intensidade do agente

agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. IV - A
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legislação previdenciária não afasta a especialidade da atividade pela simples utilização de Equipamento de

Proteção Individual. V - O formulário e laudo técnico, respectivamente de fls. 37 e 38, informam que o

embargado trabalhou na Nestlé Brasil Ltda, no setor de armazém/fabricação, ficando exposto ao agente agressivo

ruído de 87,5 db(A) e que lhe era fornecido Equipamento de Proteção Individual. VI - A especialidade da

atividade foi efetivamente comprovada e não pode ser afastada apenas sob a alegação de utilização de

equipamento de proteção individual. VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da

causa. VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar

cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os

requisitos do artigo 535, do CPC. IX - Embargos rejeitados.Data da Decisão28/02/2011Data da

Publicação10/03/2011Computando-se os períodos especiais supra mencionados, observa-se que o impetrante

completou mais de 25 anos de atividade especial, fazendo jus ao benefício previdenciário postulado na esfera

administrativa.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, o período de 03.12.1998 a

11.04.2012, concedendo-se o benefício de aposentadoria especial ao impetrante, nos autos do processo

administrativo - NB 46/160.446.077-3. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004090-64.2012.403.6126 - JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.O INSS apresentou defesa às fls.

84/98.O MPF manifestou-se às fls. 100/105.Fundamento e decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o

cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que

acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVODecisão

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE

SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA,

APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO

INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42

(DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o

segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito

a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para

percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das

Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial,

havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza quanto a data em que

segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício, negativa essa motivada nas

ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de manejar mandado de

segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples com pequena capacidade

de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da

superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da

possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir e

ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (Manutenção essa

ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento

da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às ordens de

Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado

pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos indispensáveis a

concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo também por essa

razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução Normativa nº 42/INSS, de

22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e sem ressalvas temporais.5.

Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO, CONVERSÃO, ATIVIDADE

PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL. PRELIMINAR, CABIMENTO,

MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE, INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA,

DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO,

POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA, DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE,
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COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA,

CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO, SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA,

REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE, ORDEM DE SERVIÇO.Data

Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-FED OSV-600 ANO-1998 INSS

LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-28 LEG-FED LEI-9711 ANO-

1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-1995 LEG-FED DEC-2782

ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997 ANEXO IV LEG-FED EMC-20

ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-2001 INSSPresentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, ou seja, a

inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi

inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a

alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que

definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O

benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto

83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os

Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou

que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o

Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade

profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo,

percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do

tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes

agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir

do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e

à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no

sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação

das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do

novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para

fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de

24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em

face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu

artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até

a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida

pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,
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pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
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passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 50/50-verso, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se
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considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na

forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004186-79.2012.403.6126 - ANTONIO REIS MAFORT(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial, cumulado com pedido sucessivo de

conversão da atividade especial em comum e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. As

informações foram prestadas às fls. 96 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls.

115/116.Fundamento e decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de

segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da

atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001

PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as

preliminares e negou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa

MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998,

AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO

PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES

AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de

segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal

com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o

impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre

matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e

as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir

pela via mandamental.2. Havendo incerteza quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do

indeferimento de pleito de benefício, negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode

proclamar decadência do direito de manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra

os segurados são pessoas simples com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida

a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito

retroativos em demérito de requisitos indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados

gerando lesão a direitos adquiridos, sendo também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria

Previdência, através da Instrução Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física

conforme a legislação da época e sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa

improvidos.Indexação CABIMENTO, CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO,

APOSENTADORIA ESPECIAL. PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS),

DISCUSSÃO, ILEGALIDADE, INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA,

INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO,

ATIVIDADE INSALUBRE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE,

REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA, DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO
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PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA,

MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO, SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE,

LEI, INAPLICABILIDADE, ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF

63/453Referência Legislativa LEG-FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-

FED MPR-1663 ANO-1998 ART-28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57

PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999

LEG-FED DEC-2172 ANO-1997 ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528

ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificados como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela

Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos

profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,
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pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
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passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 70/72, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     244/778



considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial ou por tempo

de contribuição, mostra-se improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004295-93.2012.403.6126 - CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.A autoridade apontada como coatora

prestou informações às fls. 102 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 120/121.Fundamento e

decido.Preliminarmente, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse

sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ

JOHONSOM DI SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E

PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A

POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL -

NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência

Social quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de

seu alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de

requisitos materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que

se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca

de aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,
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SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes
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agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Assim, no caso em espécie, o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP juntado às fls. 76/77, não atesta que no período de 11.11.1986 a 18.05.1990, o impetrante esteve exposto de

modo habitual e permanente a agentes biológicos, pois não trabalhava em contato direto com os agentes

agressivos, exercendo apenas função administrativa como ARQUIVISTA. Nesse sentido:Processo APELREEX

07092801819984036106APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

897040Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOSSigla do órgãoTRF3Órgão

julgadorNONA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1109

..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL

NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em

condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a

legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. As atividades do autor, na condição de

Escriturário, Auxiliar Administrativo/Encarregado de Ambulatório e Chefe de Setor eram eminentemente

administrativas, coordenando e supervisionando os funcionários, encaminhando pacientes, de maneira que a

eventual exposição a agentes biológicos insalubres não se dava de modo permanente, mas sim intermitente,

condição que não é suficiente para caracterizar a suposta insalubridade. III. Não é plausível, também, que o autor,

na condição de Mensageiro e Contínuo, ficasse exposto aos alegados agentes agressivos de modo permanente,

tendo em vista as funções inerentes aos citados cargos, que implicam em atividades externas, e considerando que

no exercício de todos os períodos de trabalho o autor não trabalhava no interior dos gabinetes odontológicos. IV.

Correto o cálculo de tempo de serviço da autarquia, possuindo o autor, até o pedido administrativo, um total de 27

(vinte e sete) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. V. Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas.IndexaçãoVIDE

EMENTA.Data da Decisão29/06/2009Data da Publicação15/07/2009De outro lado, o período de 29.04.1995 a

29.02.2012, em que o impetrante exerceu a função de vigilante armado, somente pode ser considerado especial

com base na função até o advento do Decreto 2172/97 (05.03.1997), já que o PPP apresentado não atesta tenha o

impetrante ficado efetivamente exposto a agentes agressivos. Assim, não há direito líquido ao gozo da

aposentadoria por tempo de contribuição, senão apenas o direito à contagem do período especial reconhecido

nessa sentença. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para reconhecer como atividade especial o período de 29.04.1995

a 05.03.1997. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Publique-se, registre-se e comunique-se.

 

0004392-93.2012.403.6126 - MARIA JOSILENE DA SILVA BARROS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS

SANTOS) X DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA(SP269234 - MARCELO

CASTELI BONINI)

Trata-se de mandado de segurança objetivando a renovação de matrícula em universidade de ensino superior, em

virtude da recusa da autoridade apontada como coatora em razão de inadimplência da mensalidade.Com efeito, já

pronunciei-me sobre o mérito da questão em ação idêntica à presente, nos seguintes termos:Isto porque, como

bem lembrou o Reitor nas informações, o Supremo Tribunal Federal deferiu parcialmente o pedido formulado

pela COFENEN, em ação direta de inconstitucionalidade n. 1.081-6/DF, relator MINISTRO FRANCISO REZEK,

contra a medida provisória n. 524/94, com idêntico teor da medida provisória n. 1.733-56/98, para suspender os

efeitos do artigo 5º, relativo às expressões o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos, pois segundo

o entendimento do Relator do qual compartilho ...De minha parte, não acho que o legislador esteja proibido de

estabelecer normas dessa natureza (...) Mas o legislador não pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a

celebrarem ou renovarem contratos. Assim, no ponto em que força a renovação de matrícula, e só nele, a regra do

art. 5º deve ser suspensa.Não se pode considerar punição pedagógica a recusa de renovação de matrícula, que não

se confunde com a negativa de expedição de certificados, realização de provas e outras modalidades

administrativas alheias ao aspecto de contraprestação pecuniária ínsita aos contratos particulares de prestação de

ensino. Essa recusa é justificada em função do próprio princípio exceptio inadimpleti contractus previsto no artigo

1092 do Código Civil e do princípio que veda o enriquecimento ilícito.Vale frisar também, que a inadimplência da

impetrante vem de longa data, já no início do ano letivo de 1998, demonstrando que a Universidade possibilitou

de forma razoável, a solução do seu problema financeiro, até mesmo com financiamento bancário. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e

DENEGO A SEGURANÇA.Por tais razões, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.Remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se
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0004402-40.2012.403.6126 - DIMAS TADEU VIEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva o reconhecimento da atividade especial nos autos

do procedimento administrativo para concessão de aposentadoria especial.As informações foram prestadas às fls.

94/95 defendendo o ato impugnado.O MPF manifestou-se às fls. 92/93.Fundamento e decido.Preliminarmente,

cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial,

desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. Nesse sentido:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001

Documento: TRF300055660 Fonte DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO -

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA

INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS -

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2.001) - PRELIMINARES AFASTADAS - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social

quando o segurado deseja discutir a legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu

alegado direito a concessão de benefício, especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos

materiais para percepção do mesmo, inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona

a validade das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, de 1998, e as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de

aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via mandamental.2. Havendo incerteza

quanto a data em que segurado efetivamente tomou conhecimento do indeferimento de pleito de benefício,

negativa essa motivada nas ordens de serviço guerreadas no writ não se pode proclamar decadência do direito de

manejar mandado de segurança, especialmente quando se sabe que em regra os segurados são pessoas simples

com pequena capacidade de defender adequadamente seus interesses.3. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem

acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória

pretendia instituir e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95

(Manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo

que o regramento da aposentadoria especial, continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida

às ordens de Serviço ns. 600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que

acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.4. Ordens de Serviço com efeito retroativos em demérito de requisitos

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados gerando lesão a direitos adquiridos, sendo

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através da Instrução

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001, que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou a integridade física conforme a legislação da época e

sem ressalvas temporais.5. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa improvidos.Indexação CABIMENTO,

CONVERSÃO, ATIVIDADE PERIGOSA, TEMPO DE SERVIÇO, APOSENTADORIA ESPECIAL.

PRELIMINAR, CABIMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA (MS), DISCUSSÃO, ILEGALIDADE,

INOCORRÊNCIA, DECADÊNCIA, DESCONHECIMENTO, DATA, INDEFERIMENTO, PEDIDO. MEDIDA

PROVISÓRIA, REVOGAÇÃO, POSSIBILIDADE, CONVERSÃO, ATIVIDADE INSALUBRE,

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NECESSIDADE, REGULAMENTAÇÃO, GARANTIA,

DIREITO ADQUIRIDO, NECESSIDADE, COMPROVAÇÃO, LAUDO PERICIAL, DANO, INTEGRIDADE

FÍSICA, LEI TEMPORÁRIA, CONVERSÃO EM LEI, INOCORRÊNCIA, MANUTENÇÃO, REVOGAÇÃO,

SUBSISTÊNCIA, EXIGÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO, NECESSIDADE, LEI, INAPLICABILIDADE,

ORDEM DE SERVIÇO.Data Publicação 15/06/2001Outras Fontes RTRF 63/453Referência Legislativa LEG-

FED OSV-600 ANO-1998 INSS LEG-FED OSV-612 ANO-1998 INSS LEG-FED MPR-1663 ANO-1998 ART-

28 LEG-FED LEI-9711 ANO-1998 LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-57 PAR-5 LEG-FED LEI-9032 ANO-

1995 LEG-FED DEC-2782 ANO-1998 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 LEG-FED DEC-2172 ANO-1997

ANEXO IV LEG-FED EMC-20 ANO-1998 ART-15 LEG-FED LEI-9528 ANO-1998 LEG-FED INT-42 ANO-

2001 INSSPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la

e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a
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comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO
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ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho
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prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro turno, não colhe a alegação do impetrante de que o limite de 85dB fixado no

Decreto 4882/2003 deve retroagir para o período anterior em que se exigia o limite de 90dB, considerando que

vigora o princípio da estrita legalidade, não cabendo qualquer aplicação retroativa à míngua de previsão

legislativa ou regulamentar. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: Processo AGRESP

200801132430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060781Relator(a)CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Sigla do órgãoSTJÓrgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJE DATA:18/10/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Haroldo

Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o

Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. 1. No período de 06/03/1997 até 18/11/2003 o índice de ruído

a ser considerado, para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum, é de 90 dB, não sendo possível

a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento.IndexaçãoVEJA A

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão28/09/2010Ademais, no caso em espécie, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 50/51, não faz consignar que a exposição aos agentes

agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, conforme é exigido pela legislação previdenciária, não sendo

assim, passível de enquadramento como atividade especial. Nesse sentido: Processo AC 201050010001919AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506315Relator(a)Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO

MENDESSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R -

Data::03/03/2011 - Página::80DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto do(a) Relator(a).EmentaPREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL

NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO

DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Quanto aos

meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à

época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se

se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.

53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,

comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,

convertida na Lei nº 9.528/1997; II - De acordo como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/72,

o autor trabalhou no período de 06/03/97 a 17/11/03 exposto a ruído que variou de 87,90 dB a 86,70 dB e a óleo

solúvel (hidrocarboneto); e no período de 18/06/2007 a 20/10/2009 a ruído de 82,90 dB e a óleo solúvel

(hidrocarboneto) na intensidade de 8,28 mg/m3; III - O nível de ruído a que o autor esteve submetido nos períodos

acima mencionados está abaixo daquele previsto na Súmula nº 32 da TNU, razão pela qual não há como se

considerar que, em razão de tal agente físico, tenha trabalhado em condições especiais; IV - O agente químico

óleo solúvel não se encontra previsto no Anexo IV, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, a ensejar o seu

reconhecimento como de atividade especial; V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade

não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a

concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o

contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No

entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma

habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam

com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido.Data da

Decisão22/02/2011Data da Publicação03/03/2011Deste modo, desconsiderados os períodos especiais, e, diante do

fato de que o impetrante não implementou o tempo mínimo à concessão da aposentadoria especial, mostra-se

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na

forma da lei. Indevida a verba honorária. Publique-se, registre-se e comunique-se.
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0004433-60.2012.403.6126 - CAMPESTRE INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP277259 - LEANDRO

SANDOVAL DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

O artigo 7º., inciso III, da Lei n. 12.016/09, autoriza o juiz conceder a medida liminar quando for relevante o

fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida pretendida pela parte. Contudo, os

fundamentos trazidos pela impetrante não demonstram a relevância do fundamento tendo em vista que o ato

impugnado é baseado em texto de lei não declarado inconstitucional pelo STF, sendo temerário em juízo liminar,

analisar a legitimidade do texto normativo quando não estiverem em discussão direitos e garantias fundamentais.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Com o objetivo de conferir à parte interessada a

segurança e garantia para o eficaz desenvolvimento e do profícuo resultado da ação, é indispensável, para o

provimento cautelar, a visualização de um dano potencial, um risco que deve ser obstaculizado incontinenti, ou

seja, o direito líquido e certo, através do fumus boni iuris e do periculum in mora, sob pena de que, enquanto

aguarda a parte interessada o trâmite normal da ação, sofrer no seu direito dano irreparável.(STJ, RESP 494.490,

Primeira Turma, DJU 02/06/2003, Min. JOSÉ DELGADO).Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA

LIMINAR.Sem prejuízo, requisite-se as informações da autoridade coatora, com prazo de resposta em 10 (dez)

dias. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos

para sentença.Intimem-se.

 

0004622-38.2012.403.6126 - VANDERLI CORREIA PRIETO(SP213070 - VANESSA HERNANDEZ VIEIRA)

X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Fls.101. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.Intime-se.

 

0004702-02.2012.403.6126 - AFA PLASTICOS LTDA(SP318197 - SUHAYLA ALANA HAUFE CHAABAN E

SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP X UNIAO FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de medida liminar em mandado de segurança que objetiva a expedição de Certidão Negativa de

Débito.Fundamento e Decido.No âmbito estrito de cognição do mandado de segurança, o juiz deve basear-se na

prova documental que corresponde ao direito líquido e certo.Neste juízo preliminar de delibação, verifica-se pelas

informações prestadas pela Receita Federal, que no extrato obtido em 03/09/2012 constam débitos não

impugnados pela impetrante na presente impetração (processo n. 10805-720.732/2008-73 - COFINS), e débito de

IPI de 06/2012 no valor de R$ 55.276,52.Deste modo, tenho por não configurada a fumaça do bom direito para

efeito de concessão do provimento liminar. Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.Ao

MPF.Publique-se e oficie-se.

 

0004865-79.2012.403.6126 - RUMO FACTORING COBRANCA DE TITULOS E VALORES LTDA(SP308493

- CAUE COSTA HUESO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Em virtude das informações prestadas pela autoridade coatora, fls 48/51, noticiando o requerimento de

desbloqueio do veículo através de oficio datado de 27.08.p.p., sendo recebido pela CIRETRAN em 03.09.2012,

em face das cópias de fls 53/54, esclareça o impetrante seu interesse de agir, no prazo de dez dias

 

0004871-86.2012.403.6126 - RICARDO FERNANDES DA SILVA(SP221042 - ISRAEL PACHIONE

MAZIERO E SP293532 - DIEGO BATELLA MEDINA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO CAETANO DO SUL - SP

Vistos.Não verifico a relação de prevenção apontada no termo de folhas 41.Requisite-se as informações da

autoridade coatora, a serem apresentadas no prazo de dez dias, após, apreciarei o pedido de liminar.Intime-se.

 

0004921-15.2012.403.6126 - DONIZETTI APARECIDO VALLARETO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001081-94.2012.403.6126 - DANIEL AUGUSTO GONZALEZ CACCIATORI(SP264929 - HENRIQUE

SOTERE TSAMTSIS JUNIOR) X NAO CONSTA

Apresente o requerente a cópia de seu passaporte espanhol como requerido pelo Ministério Público Federal as

folhas 33, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, expeça-se a secretaria, ofício ao Departamento de Polícia Federal na
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forma requerida na cota ministerial as folhas 33.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4229

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002552-82.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X AUTO PECAS CAIPIRA LTDA ME X ERICA RODRIGUES MELATTI DE OLIVEIRA X

ELANUSA RODRIGUES MELATTI

Considerando-se a realização das 97.ª, 102.ª e 107.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 22/11/2012, às 11:00, para a primeira praça.Dia 05/12/2012, às 11:00,

para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 97ª Hasta, fica, desde logo,

redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia 09/04/2013, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/04/2013, às

11:00, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 102ª Hasta,

redesigno o leilão para as seguintes datas, relativas à 107ª Hasta:Dia 02/07/2013, às 11:00, para a primeira

praça.Dia 16/07/2013, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0001140-58.2007.403.6126 (2007.61.26.001140-6) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA

CUNHA) X ART LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA ME - MASSA FALIDA(SP158350 - AILTON

BERLANDI)

Considerando-se a realização das 97.ª, 102.ª e 107.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 22/11/2012, às 11:00, para a primeira praça.Dia 05/12/2012, às 11:00,

para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 97ª Hasta, fica, desde logo,

redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia 09/04/2013, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/04/2013, às

11:00, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 102ª Hasta,

redesigno o leilão para as seguintes datas, relativas à 107ª Hasta:Dia 02/07/2013, às 11:00, para a primeira

praça.Dia 16/07/2013, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003330-52.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X REKAR

IND/ E COM/ DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO)

Considerando-se a realização das 97.ª, 102.ª e 107.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 22/11/2012, às 11:00, para a primeira praça.Dia 05/12/2012, às 11:00,

para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 97ª Hasta, fica, desde logo,

redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia 09/04/2013, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/04/2013, às

11:00, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 102ª Hasta,

redesigno o leilão para as seguintes datas, relativas à 107ª Hasta:Dia 02/07/2013, às 11:00, para a primeira

praça.Dia 16/07/2013, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003620-67.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X REKAR

INUDSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS META(SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO)

Considerando-se a realização das 97.ª, 102.ª e 107.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas
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abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 22/11/2012, às 11:00, para a primeira praça.Dia 05/12/2012, às 11:00,

para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 97ª Hasta, fica, desde logo,

redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia 09/04/2013, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/04/2013, às

11:00, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 102ª Hasta,

redesigno o leilão para as seguintes datas, relativas à 107ª Hasta:Dia 02/07/2013, às 11:00, para a primeira

praça.Dia 16/07/2013, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE

SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 2663

 

MONITORIA

0006320-29.2004.403.6104 (2004.61.04.006320-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUIZ DIAS CRISTOVAO(SP269916 - MARCOS PAULO COSTA SANTOS)

Vistos de despacho. Fls. retro: Requer a CEF a expedição de ofício à DRF solicitando seja fornecida a eventual

Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) e Declaração de Imposto Territorial Rural em nome do(s)

executado(s). A existência de bens imóveis passíveis de penhora de titularidade do(s) executado(s) é, a priori,

diligência que incumbe à parte interessada.O acesso aos registros referentes à existência ou não dessa modalidade

de bens tem caráter público, não existindo qualquer óbice legal ao fornecimento à CEF de certidões acerca dos

mesmos, localizados em perímetro urbano ou em paragens rurais. Não desconhece este Juízo, que a solicitação de

cópias ou certidões relativas às declarações requeridas pela exequente poderá, em lides que versem sobre a

transmissão, posse ou propriedade de imóveis ser encaminhada à Receita Federal, porém, não para aparelhar

execução, na qual, sequer o exequente diligenciou no sentido da existência ou não dos aludidos próprios. Posto

isso, indefiro o pedido em tela, devendo a Caixa Econômica Federal diligenciar nas repartições competentes à

busca da titularidade de bens imóveis por parte da executada. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Certificado o decurso, in albis,remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 791, III do CPC,

onde aguardarão provocação da parte interessada. Intime-se.

 

0013858-61.2004.403.6104 (2004.61.04.013858-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AFONSO JOSE DE LIMA(SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO)

Dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0011006-30.2005.403.6104 (2005.61.04.011006-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SERGIO RICARDO ARANTES CAVALCANTI

Considerando-se que a pesquisa na base de dados RENAJUD restou inócua em face da situação dos veículos,

indique a CEF, no prazo peremptório de 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora. Decorrido, cumpra-se o tópico

final do despacho de fl.149. Intime-se.

 

0006831-56.2006.403.6104 (2006.61.04.006831-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ZILDA APARECIDA CHENEME X ADILSON GOES - ESPOLIO X IVONE FIERRO

GOES(SP227106 - KEITH KIOME DE ALMEIDA GERALDO)

Vistos em despacho. Encaminhem-se os autos ao SUDP para retificação do pólo passivo da demanda, passando a

constar Zilda Aparecida Cheneme e Espólio de Adilson Goes representado por Ivone Fierro Goes. No mais,

intime-se o patrono dos réus/embargantes para que regularize a representação processual, procedendo a juntada

aos autos de instrumento de mandato da representante do Espólio. Cumpra-se.
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0010334-85.2006.403.6104 (2006.61.04.010334-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS ANTONIO PEREIRA

Cumpra a CEF, em 48 (quarenta e oito) horas, o despacho de fl.165. Decorridas,tornem para extinção. Intime-se.

 

0013062-65.2007.403.6104 (2007.61.04.013062-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANNA CHRISTINA FERNANDES

NOVAES LEITE X VALDELIZ FERNANDES LEITE(SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS E

SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES)

Fls. 188/201: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0014695-14.2007.403.6104 (2007.61.04.014695-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X H A N CONSTRUCOES LTDA EPP X ANA CAROLINA SANTINI X

RODRIGO AUGUSTO SANTINI(BA024809 - FLAVIA SUZANA SAMPAIO)

Recebo a apelação de fls.253/257 em ambos os efeitos, à parte contrária para contrarrazões no prazo legal. Com a

resposta, subam ao E.TRF. Intime-se.

 

0000993-64.2008.403.6104 (2008.61.04.000993-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X NILCIA LA SCALA(SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, diante do contexto dos autos, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

0001243-97.2008.403.6104 (2008.61.04.001243-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DOLORES SOARES FERREIRA(SP088993 - CLAUDIO SOARES FERREIRA)

Antes de apreciar o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos, considerando o detalhamento de

ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 121, decreto o caráter sigiloso do feito.Providencie a Secretaria da

Vara a sua devida identificação na capa dos autos.Intime-se a executada na pessoa de seu advogado constituído

nos autos acerca do bloqueio efetuado, para querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-

se.

 

0004635-45.2008.403.6104 (2008.61.04.004635-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X REGINALDO DA SILVA BARROS

Vistos em despacho. Primeiramente, cumpra-se integralmente os termos do despacho de fl. 69, procedendo o

bloqueio de veículos, através do sistema RENAJUD, registrado em nome do executado. Com a vinda da resposta,

dê-se ciência à CEF. Intime-se.

 

0006563-31.2008.403.6104 (2008.61.04.006563-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO LOPES DOS SANTOS AVICULTURA - ME X CLAUDIO LOPES

DOS SANTOS

Vistos em decisão Proceda-se a constrição de veículos automotores registrados em nome do(s) executado(s),

através do sistema RENAJUD. Com a vinda da resposta, dê-se ciência à CEF. Cumpra-se.

 

0008237-44.2008.403.6104 (2008.61.04.008237-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LIVIA MARIA TAVARES IZAR X ELIZETE MARIA TAVARES

Vistos em despacho. Fl. 110: Indefiro por ora o pedido de levantamento dos valores bloqueados, posto que a corré

Elizete Maria Tavares até o momento não foi citada nos termos do art. 1.102 do CPC. Assim, concedo o prazo de

30 (trinta) dias, para que a CEF informe o atula endereço da referida requerida. Intime-se.

 

0010152-31.2008.403.6104 (2008.61.04.010152-6) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DENISE ESTELA LEME FREIXO X

FRANCISCO MATHIAS LEME X MARIA APARECIDA BARBIRATO LEME

Vistos em despacho. Fls. 91: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0011457-50.2008.403.6104 (2008.61.04.011457-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARIENE DAS NEVES X

MARIA DE LOURDES VIEIRA DE BARROS

Restando infrutíferas as tentativas de localizar o devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição
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da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC .

Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20

(vinte) dias. Int

 

0011586-55.2008.403.6104 (2008.61.04.011586-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JULIO CESAR DOS SANTOS SERRALHERIA EPP X JULIO CESAR DOS

SANTOS

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Intime-se. 

 

0012586-90.2008.403.6104 (2008.61.04.012586-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EUGENIO PIVA NETO(SP164348B - FRANCISCO GUILHERMINO DA

SILVA JUNIOR)

Vistos em despacho. Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse na designação de

audiência de tentativa de conciliação. Intime-se. 

 

0013099-58.2008.403.6104 (2008.61.04.013099-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO GARBIATI JUNIOR(SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA E

SP275762 - MIGUEL GOMEZ RODRIGUEZ)

Certifique a serventia o decurso de prazo para apresentação de contrarrazões pelo réu. Recebo a apelação de

fls.169/174 em ambos os efeitos. À parte contrária para resposta. Após, subam ao E.TRF. Intime-se.

 

0009598-62.2009.403.6104 (2009.61.04.009598-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VICENTE AFFONSO DEVESA - ESPOLIO X JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO

DEVESA

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios oferecidos. Intime-se.

 

0013484-69.2009.403.6104 (2009.61.04.013484-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X D ALFREDI COM/ LTDA EPP X DAVID RODRIGUES ALVES X ARIADNE

BENCK DOS ANJOS

Fls.330/333: Manifeste-se a CEF no prazo de 30 (trinta) dias, indicando o atual paradeiro do executado.

Decorrido, tornem conclusos. Intime-se.

 

0003903-93.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

INGRID RAMOS BITTENCOURT

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Intime-se. 

 

0003683-61.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDNA MARIA DA SILVA

Dê-se vista à CEF para que indique o atual paradeiro do executado, no prazo de 30 (trinta ) dias. Decorrido,

tornem conclusos. Intime-se.

 

0004007-51.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RODRIGO SAMPAIO REGIS

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Intime-se. 

 

0004448-32.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBERTA FERREIRA DA SILVA

Vistos em despacho. Fl. 39: Indefiro, posto que tal providência já fora adotada, restando negativa. Assim, concedo

o prazo de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o atual endereço da requerida. Intime-se.

 

0008524-02.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CARLA CARRARA MANSUR

Dê-se vista à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique o atual paradeiro do executado. Decorrido,

tornem conclusos para aplicação dos ditames do artigo 267, III e parágrafo primeiro do CPC, consignando que a
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autora será intimada a cumprir o provimento no prazo de 48 horas. Intime-se.

 

0009985-09.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUELY MESSIAS DE SOUZA

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Intime-se.

 

0010006-82.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JACOBIO FERNANDES DA SILVA

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Intime-se. 

 

0010119-36.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SAMUEL ROSA

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, venham-me os autos conclusos. Intime-se.

 

0010192-08.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CAIO DE MOURA PONTES

Dê-se vista à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique o atual paradeiro do executado. Decorrido,

tornem conclusos. Intime-se.

 

0010760-24.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DECIO FLORENCIO

Dê-se vista à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique o atual paradeiro do(s) executado(s). Decorrido,

tornem conclusos para aplicação dos ditames do artigo 267, III do CPC, intimando-se o(a) autor(a) para

cumprimento do provimento em 48 (quarenta e oito) horas ( parágrafo primeiro do aludido dispositivo. Intime-se

 

0011999-63.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

HONORATO TARDELLI FILHO

Dê-se vista à CEF para que indique o atual paradeiro do executado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido, tornem

conclusos. Intime-se.

 

0000162-74.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GILBERTO APARECIDO DE ASSIS

Fl.43:Manifeste-se a CEF no prazo de 30 (trinta) dias, indicando bens de titularidade do executado passíveis de

penhora. Decorrido, tornem conclusos. Intime-se.

 

0000937-89.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAURICIO TADASHI YAMAMOTO

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF forneça o atual endereço do(s) réu(s).

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, venham-me os autos conclusos. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000156-04.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005343-

27.2010.403.6104) MARCO AURELIO PALOMARES - ME X MARCO AURELIO PALOMARES(SP067702 -

JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107753 - JOAO CARLOS

GONCALVES DE FREITAS)

Encaminhados, a pedido da exequente, os autos da execução para extinção, manifeste-se a embargante, no prazo

de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse na extinção desta incidental. Intime-se.

 

0003409-97.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004393-

52.2009.403.6104 (2009.61.04.004393-2)) TIA JO PAES E SALGADOS LTDA - ME(SP014636 - ROGERIO

BLANCO PERES E SP198585 - SIMONE MARTINEZ DOMINGUEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em conciliar, conforme solicitação da embargante

à fl.58. Intime-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001904-42.2009.403.6104 (2009.61.04.001904-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ ANTONIO NARDES

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007985-12.2006.403.6104 (2006.61.04.007985-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE LUIZ CUNHA FERREIRA(SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIZ CUNHA FERREIRA(SP187681 -

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO)

Antes de apreciar o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos, considerando o detalhamento de

ordem judicial de bloqueio de valores à fl. 176, decreto o caráter sigiloso do feito.Providencie a Secretaria da Vara

a sua devida identificação na capa dos autos.Intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos

autos acerca do bloqueio efetuado, para querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0008855-57.2006.403.6104 (2006.61.04.008855-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JUVENAL RAMOS DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

MELO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MELO DE

SOUZA

Uma vez que a determinação não foi cumprida, não comprovando a CEF a realização de qualquer diligência na

busca de endereço da(s)a parte(s) ré(s), indefiro o pedido retro. Não obstante, concedo mais 10 (dez) dias para a

CEF fornecer o endereço do(s) réu(s) ou requerer a citação por outra forma devida. Decorrido o prazo sem o

devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008214-69.2006.403.6104 (2006.61.04.008214-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO FELIPE DA SILVA X MARLI INACIO PAIXAO BARBOSA DA

SILVA

Defiro a minuta apresentada à fl.203, todavia, consigno que a correta nomenclatura da Vara Federal é Segunda

Vara Federal de Santos e não como constou. Proceda a serventia à expedição do edital e intimação da CEF para

proceder à colheita de sua via e publicação em órgãos de grande circulação. Após, publique-se no órgão oficial.

 

0008434-67.2006.403.6104 (2006.61.04.008434-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA) X VANI DA CUNHA MARIANO

Restando infrutíferas as tentativas de localizar o devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição

da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC .

Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20

(vinte) dias. Int

 

0012030-88.2008.403.6104 (2008.61.04.012030-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EULINO PEDRO DA SILVA

Esgotados os meios legalmente possíveis para localização do réu, pleiteou a CEF a citação por edital, pedido esse

deferido, inclusive com a apresentação da respectiva minuta. Posto isso, indefiro o pedido de fl.123. Proceda a

serventia à expedição do edital e publicação no órgão oficial. Intime-se a CEF a colher sua via para publicação

nos órgãos de grande circulação.

 

 

Expediente Nº 2724

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001073-09.2000.403.6104 (2000.61.04.001073-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO

MARIA SUPINO E SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) X JOSE GERMAN OZORES

LOUREIRO(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Fls. 291 e 292: Indefiro a devolução de prazo requerida pela CEF, pois o tratamento das partes deve ser

isonômico, sob pena de nulidade do procedimento. Ademais, nos esclarecimentos a que alude o despacho

anteriormente exarado, o perito ratifica integralmente o laudo apresentado, com o qual a Caixa já manifestou
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anuência (fl. 277). Portanto, determino o cumprimento da parte final do despacho de fl. 288, com a expedição do

ofício para pagamento dos honorários periciais. Em seguida, publique-se e, sem prejuízo, promova-se a conclusão

dos autos para sentença, eis que se cuida de processo inserido na denominada Meta 2 do Egrégio Conselho

Nacional de Justiça. 

 

0011372-98.2007.403.6104 (2007.61.04.011372-0) - ZENOBIA RIBEIRO RODRIGUES

CARVALHO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fl. 435: Defiro prazo suplementar de 05 dias à autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, concedendo,

sucessivamente, igual prazo à CEF, eis que o tratamento às partes deve ser isonômico.Nada sendo mais sendo

requerido, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 428. Int.

 

0003693-08.2011.403.6104 - DELFINO BATISTA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA FILHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 261/272.Sem prejuízo, especifiquem as provas que

pretendam produzir. Int.

 

0004088-97.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010091-

05.2010.403.6104) ADEMIR PESTANA X RENATO LUIZ RODRIGUES NOVAES X CARLOS ALBERTO

LIMAS(SP280222 - MURILO FERREIRA LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Tendo em vista a prolação de sentença na ação cautelar nº 00100910520104036104, determino o desapensamento

dos processos, considerando que os feitos encontram-se em fases processuais distintas. Intime-se a ANS sobre a

decisão de fls. 76/79. Fls. 98/100: Ciência às partes. 

 

0004482-07.2011.403.6104 - ARNALDO ARAUJO SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 -

JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 -

JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA FILHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 130/141.Sem prejuízo, especifiquem as

provas que pretendam produzir. Int.

 

0005638-30.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004028-

27.2011.403.6104) CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A(SP113514 - DEBORA

SCHALCH E SP145937 - MARISTELA FABIANA BACCO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação (fls. 427/449), no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade.Intimem-se.

 

0006682-84.2011.403.6104 - ODACIR SANTOS CASTRO(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 141/212 e documentos de fls. 214/240. Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendam produzir. Int.

 

0007452-77.2011.403.6104 - CARLOS JOSE PREVELATO X MARIA JULIA GOMES GIORGI(SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X

BANCO BONSUCESSO S/A

Tendo em vista a ausência de contestação do litisdenunciado Banco Bonsucesso S/A, devidamente citado, decreto

sua revelia, competindo à Caixa Econômica Federal prosseguir na defesa, conforme disposto no artigo 75, II, do

CPC. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação (fls. 45/80) e documentos de fls. 82/108, no prazo de 10 (dez)

dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência para o

deslinde da causa.Int.

 

0008550-97.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007207-

66.2011.403.6104) SESSA & ALIPIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP056788 - GUIOMAR GONCALVES

SZABO) X UNIAO FEDERAL

VISTO EM INSPEÇÃOMantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. 
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0009555-57.2011.403.6104 - SUSANA DE MORAES(SP246073B - CRISTIANO JOSE MARTINS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da

causa.No silêncio ou havendo requerimento de julgamento antecipado da lide, tornem os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0009632-66.2011.403.6104 - DEJANIR DOS SANTOS(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 75/116 e documentos de fls. 118/149. Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendam produzir.Int.

 

0010096-90.2011.403.6104 - GILBERTO DIAS DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Decreto de sigilo dos documentos, devendo a Secretaria da Vara providenciar a devida identificação dos

autos.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, especifiquem as

partes as provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade.Intimem-se.

 

0010339-34.2011.403.6104 - JANILSON PEDRO DE SALES(SP148435 - CRISTIANO MACHADO

PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE

LAZZARINI MACHADO)

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares e documentos de fls. 33/85 (art. 327 do CPC). Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendam produzir.Int.

 

0010776-75.2011.403.6104 - IMPORTACAO E COMERCIO VISITEX LTDA(SP063460 - ANTONIO

CARLOS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA

FILHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de 05 dias. Int.

 

0011670-51.2011.403.6104 - HELIO HENRIQUE DOS SANTOS X LUCILIA MACHADO SANTOS E

SANTOS(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO)

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares suscitadas na contestação e documentos de fls. 80/143 (art. 327

do CPC). Sem prejuízo, especifiquem as provas que pretendam produzir. Int.

 

0011886-12.2011.403.6104 - MONFORTE TAVARES E CIA LTDA(SP029360 - CLARA ELIZABETH

TAVARES MONFORTE E SP256724 - HUMBERTO CORDELLA NETTO) X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER)

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0012386-78.2011.403.6104 - ALICE PEDRO DA SILVA(SP308991 - RENATA DA GAMA PASSOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1512 - REGINA CELIA AFONSO BITTAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 34/59. Sem prejuízo, especifiquem as provas

que pretendam produzir. Int.

 

0012388-48.2011.403.6104 - LAERCIO GOMES(SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA FILHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 99/110.Sem prejuízo, especifiquem as provas que

pretendam produzir. Int.

 

0012855-27.2011.403.6104 - ALEXANDRE MORGADO - ME(SP175021 - JOAQUIM DA SILVEIRA NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X BANCO SANTANDER

S/A

Nos termos do artigo 398 do CPC, manifeste-se o(a) autor(a) sobre os documentos juntados às fls. 40/41, no prazo

de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

necessidade.Intimem-se.[DESPACHO FL. 59]:Solicite-se, por via eletrônica, informações quanto ao

cumprimento/devolução da Carta Precatória, distribuída sob número 0008544-68.2012.403.6100.
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0013000-83.2011.403.6104 - RIVALDO LUIZ DA SILVA(SP035873 - CELESTINO VENANCIO RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação e documentos (fls. 71/122) no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da

causa.Intimem-se.

 

0004605-68.2012.403.6104 - SETEC SERVICOS DE TECONOLOGIA E ENGENHARIA LTDA(SP142187 -

JOAQUIM HENRIQUE A DA COSTA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Intime-se a parte autora para que emende o valor atribuído à causa, que, no caso em testilha, deverá corresponder

ao valor do débito fiscal que pretende anular, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. No

mesmo prazo, promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.

257). Outrossim, considerando que a inicial não preenche os requisitos exigidos no art. 282, inciso II, III e IV,

deverá o autor emendá-la, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, indicando: - corretamente o endereço em que

deverá ser citada a União Federal, já que o órgão que a representa judicialmente nas questões tributárias e fiscais é

a Procuradoria da Fazenda Nacional e não à AGU.- qual a causa de pedir, isto é, quais os fatos que fundamentam

a providência jurídica reclamada.- com precisão, qual o pedido final, uma vez que, nos termos do art. 293 do CPC,

o pedido é interpretado restritivamente. Ademais, traga aos autos documento que comprove e identifique o

alegado parcelamento de dívida tributária (CPC, art. 283). Int.

 

0005007-52.2012.403.6104 - JOSEFINA AQUINO SILVA DO NASCIMENTO(SP187662 - JANAÍNA

SANTOS AGOSTINHO JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita. Anote-se. Outrossim, defiro o requerimento de prioridade

na tramitação, tendo em vista que o(s) autor(es) preenche(m) o requisito de idade previsto no art. 71, da Lei n.

10.741/03 (Estatuto do Idoso).Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a hipótese de

prevenção apontada à fl. 28, trazendo para os autos, cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em

julgado dos autos do processo nº 0005068-44.2011.403.6104, que tramitou perante o Juízo Federal da 1ª Vara

desta Subseção Judiciária, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0008420-10.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005638-

30.2011.403.6104) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CESCEBRASIL

SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH E SP145937 - MARISTELA

FABIANA BACCO)

DECISÃOA UNIÃO impugna o valor atribuído à causa por CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E

CRÉDITO S.A. nos autos da ação declaratória em apenso (0005638-30.2011.403.6104).Alega, em suma, que o

valor atribuído à causa não expressa o proveito econômico pretendido com a demanda. Requer a fixação do valor

da causa de acordo com o valor atualizado da Apólice de Seguro-Garantia, cuja inexigibilidade se pretende seja

declarada. Intimada, a impugnada se manifestou pela manutenção do valor em R$ 10.000,00 (dez mil reais).É o

relatório. Decido.O Código de Processo Civil estabelece critérios específicos para a fixação do valor da causa,

com base nos quais se deverá buscar a incidência normativa apropriada para o caso concreto.O valor da causa

deve corresponder ao conteúdo econômico da ação, ou seja, ao benefício almejado pela autora com a sua

propositura.Tal não ocorre, porém, no caso telado, na medida em que restou demonstrado não haver

correspondência entre o montante indicado na inicial e a repercussão econômico-financeira do pedido (CPC, art.

258).Na hipótese, a impugnada requer, na ação de rito ordinário: ... seja declarada procedente a demanda,

juntamente com a Ação Cautelar preparatória que lhe antecedeu, a fim de declarar inexigível a Apólice de Seguro-

Garantia nº 069982007000207450012649.Significa dizer, que, em última análise, o que pretende a impugnada é

eximir-se do pagamento da cobertura securitária contratada pela empresa construtora.Sendo assim, o valor da

causa deve corresponder ao montante da indenização fixada na apólice como garantia por prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador. Ante o exposto, JULGO PALCIALMENTE

PROCEDENTE esta impugnação, para fixar o valor da causa principal - Processo nº 0005638-30.2011.403.6104 -

em R$ 699.886,29 (seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos),

valor da Apólice de Seguro-Garantia nº 069982007000207450012649, objeto da lide.Preclusa esta decisão,

providencie a Secretaria da Vara o desapensamento, remetendo os presentes autos ao arquivo, anotada a baixa-

findo.Traslade-se cópia para os autos de nº 0005638-30.2011.403.6104, certificando o cumprimento..Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0001789-16.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUZIA APARECIDA DA SILVA

Diga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do(a) Oficial de Justiça.Int. 
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0001790-98.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LAURO CARDOSO DE SA

Intime-se a CEF para que diga sobre a certidão do(a) Oficial de Justiça, informando corretamente o endereço do

requerido, no prazo de 05 (cinco) dias.Atendida a determinação, cumpra-se o despacho de fl. 29, expedindo novo

mandado para intimação do requerido. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008963-81.2009.403.6104 (2009.61.04.008963-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 -

SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE LOURDES DE SOUZA X SUELY PEREIRA DE SOUZA

Cumpra a requerente o requisito previsto no art. 232, I, do CPC.Int.[DESPACHO DE FL. 106 - 17/09/2012]:Fls.

103/105: Indefiro, eis que se cuida de diligência já efetuada (fls. 95). Tendo em vista o pedido de intimação dos

requeridos por edital, formulado à fl. 101, atenda a EMGEA, o requisito previsto no artigo 231, I, do CPC,

conforme determinado à fl. 102, no prazo de 05 (cinco) dias, declarando, sob as penas da lei, que o réu encontra-se

em lugar ignorado. Cumprida a determinação, DEFIRO a intimação por edital de JOSE LOURDES DE SOUZA e

SUELY PEREIRA DE SOUZA, nos termos do artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil, com prazo de

20 (vinte) dias. Expeça-se o edital em 03 (três) vias, acostando duas vias à contracapa, a fim de que sejam

retiradas pela autora (EMGEA), mediante recibo nos autos. Providencie a Secretaria a publicação do edital no

D.J.E., afixando cópia no átrio deste Fórum. Fica ciente a EMGEA de que deverá trazer aos autos exemplar das

edições em jornal local, nos 05 (cinco) dias subsequentes à última publicação, que deverá observar o prazo

máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação oficial, na forma do artigo 232, inciso III.Int. 

 

0006177-30.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CRISTIANA DOS SANTOS LUIZ

Tendo em vista que petição de fl. 64 não veio acompanhada da comprovação da diligência administrativa a que

faz menção, defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que a CEF junte tal documento.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004028-27.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011546-

39.2009.403.6104 (2009.61.04.011546-3)) CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO

S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH E SP145937 - MARISTELA FABIANA BACCO) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Aguarde-se a instrução do feito principal,

vindo ambos os autos conclusos para sentença, oportunamente.Int.

 

 

Expediente Nº 2803

 

DESAPROPRIACAO

0200531-90.1989.403.6104 (89.0200531-3) - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA E SP183631 - RODRIGO OCTAVIO

FRANCO MORGERO E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO E SP016591 -

ORLANDO NELSON COELHO) X WALFRIDO PRADO GUIMARAES-ESPOLIO E OUTRO(SP002808 -

CARLOS EDUARDO DE TOLEDO E SP023230 - PAULO DE SOUZA CAMPOS FILHO E SP023606 -

HEDILA DO CARMO GIOVEDI) X AUGUSTO AFONSO BASTOS JUNIOR E S/MULHER E

OUTROS(SP042004 - JOSE NELSON LOPES E SP015927 - LUIZ LOPES) X BANCO AUXILIAR DE SAO

PAULO S/A(SP043340 - ANTONIO BENO BASSETTI FILHO) X REINALDO CESAR DINIZ

BRANCO(SP042004 - JOSE NELSON LOPES)

Certifico e dou fé haver relacionado a seguinte Informação de Secretaria para publicação no Diário Eletrônico da

Justiça: RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0202828-55.1998.403.6104 (98.0202828-2) - KISEL TRADE S/A(SP100116 - GUSTAVO LUIZ DE PAULA

CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO)

Certifico e dou fé haver relacionado a seguinte Informação de Secretaria para publicação no Diário Eletrônico da

Justiça: RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS.
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4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 6884

 

MANDADO DE SEGURANCA

0202571-69.1994.403.6104 (94.0202571-5) - COPEBRAS S/A(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

E SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X CHEFE DO SERVICO DE TRANSPORTE

AQUAVIARIO EM SANTOS(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA)

Ciência ao Impetrante do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, ao pacote de origem. Intime-se. 

 

0201934-16.1997.403.6104 (97.0201934-6) - VENTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(Proc.

LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO

DO INSS(SP030336 - EMILIO CARLOS ALVES)

Ciência ao Impetrante do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, ao pacote de origem. Intime-se. 

 

0208985-44.1998.403.6104 (98.0208985-0) - CLARICE POSSATI VIEIRA DE MATOS(Proc. LUIZ

GONZAGA FARIA) X GERENTE GERAL DA AGENCIA 0366-0/BOQUEIRAO DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - DEISE DIAS SANTOS(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)

Ciência ao Impetrante do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, ao pacote de origem. Intime-se. 

 

0010713-60.2005.403.6104 (2005.61.04.010713-8) - UNIAO CARGO LTDA(SP222825 - CÁSSIA VITÓRIA

MIRANDA RESENDE) X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO DA SUNAMAM

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE EM SANTOS

Ciência ao Impetrante do desarquivamento dos autos. Expeça-se a certidão de objeto e pé requerida em impresso

próprio desta Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, tornem ao pacote de origem. Intime-se. 

 

0007164-32.2011.403.6104 - POLIBALBINO COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS E

TERMOPLASTICOS LTDA(SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO

PORTO DE SANTOS

Ciência ao Impetrante do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, ao pacote de origem. Intime-se. 

 

0007636-33.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fls. 277: Tendo em vista o recurso de apelação interposto (fls. 254/276), esclareça o Impetrante se o que pretende

é a desistência da pretensão recursal. Intime-se.

 

0008527-54.2011.403.6104 - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal. Intime-se.

 

0009244-66.2011.403.6104 - SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES(DF034630 - GEORGES BASILE

PANTAZIS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS - SP

Fls. 220: A fim de possibilitar a expedição do alvará de levantamento deferido a seu favor, intime-se o Impetrante

para que cumpra, integral e corretamente, a determinação de fls. 173, no prazo de 05 (cinco) dias

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     263/778



0011820-32.2011.403.6104 - NEVIO MORELO RAFAGNIN JUNIOR X AUDREW CRISTINE MARAN DE

ALMEIDA RAFAGNIN(SP200592 - DANILO AUGUSTO DE PAULA SOUZA) X INSPETOR DA

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal. Intime-se. 

 

0012788-62.2011.403.6104 - GENIAL VEICULOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Intime-se a União Federal do inteiro teor da r. sentença proferida (fls. 129/133). Recebo a apelação do Impetrante

em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo

para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Intime-se.

 

0000113-33.2012.403.6104 - MARCELLINO MARTINS & E JOHNSTON EXPORTADORES

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SANTOS

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal. Intime-se.

 

0000156-67.2012.403.6104 - MAERSK LINE(SP208100 - GISELA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal. Intime-se.

 

0000177-43.2012.403.6104 - CARLOS AFFONSO DE ALBUQUERQUE FILHO(SP114729 - JOSE ALBERTO

CLEMENTE JUNIOR E SP259112 - FABIO MAGALHAES LESSA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO

PORTO DE SANTOS

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000919-68.2012.403.6104 - SANENCOL SANEAMENTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

EPP(SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTOS

Intime-se a União Federal do inteiro teor da sentença de fls. 99/101.Fls.106: Ciência ao Impetrante. Intime-se.

 

0001183-85.2012.403.6104 - EDUARDO FERNANDES DE SOUZA ARRUDA(SP213302 - RICARDO

BONATO E SP307819 - THALITA MARIA DE SOUZA) X PRO REITOR ADMINISTRATIVO DA

UNIVERSIDADE METROPOLITANA SANTOS-UNIMES(SP245064 - WIGOR ROBERTO BLANCO DO

NASCIMENTO)

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

providencie o recolhimento das custas devidas, junto a Caixa Econômica Federal (GRU). Em termos, tornem

conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do recurso. Intime-se.

 

0001761-48.2012.403.6104 - ALAN FERREIRA TENORIO(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X REITOR DA UNIMES -

UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS(SP266128 - EDUARDO DE PINHO MATEOS)

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrado para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

providencie o recolhimento das custas devidas. Intime-se.

 

0002076-76.2012.403.6104 - MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES(SP198016A - MARCO

ANTONIO PÓVOA SPOSITO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO

DE SANTOS - SP

Intime-se a União Federal do inteiro teor da r. sentença proferida (fls. 65/69). Recebo a apelação do Impetrante em

seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo para

eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Intime-se.
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0002199-74.2012.403.6104 - RONEE MOURA MIRANDA(SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO

MESQUITA E SP190312 - RAQUEL GONÇALVES CHRISTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTOS

FLS. 701/705: EM QUE PESE A FASE PROCESSUAL, VERIFICO QUE O REQUERIMENTO DE

ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA NAO FOI APRECIADO. APESAR DA DECLARAÇAO DE

POBREZA REPUTO NAO FAZER JUS O IMPETRANTE AO BENEFICIO PRETENDIDO LEVANDO-SE

EM CONSIDERAÇAO A AQUISIÇAO DE IMOVEL DE ELEVADO VALOR FLS. 03 BEM COMO A

DECLARAÇAO DE IMPOSTO DE RENDA FLS. 15/19. ALEM DISSO DEIXOU DE COMPROVAR NAO

PODER ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS SEM PREJUIZO DO PROPRIO SUSTENTO E DE

SUA FAMILIA EM VIRTUDE DE DESPESAS QUE POSSUA. INDEFIRO O BENEFICIO E CONCEDO O

PRAZO DE CINCO DIAS PARA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS. EM TERMOS TORNEM

CONCLUSOS PARA APRECIAÇAO DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 

 

0003696-26.2012.403.6104 - CETENCO ENGENHARIA S/A(SP051737 - NELSON NERY JUNIOR E

SP196565 - THIAGO RODOVALHO DOS SANTOS E SP281766 - CARMEN LIGIA BARRETO DE

ANDRADE FERNANDES NERY E SP271298 - THIAGO SILVEIRA ANTUNES E SP163266 - JOÃO

CARLOS ZANON E SP257238 - ANA LUIZA BARRETO DE ANDRADE FERNANDES NERY E SP290069 -

GEORGES ABBOUD E SP305600 - LETICIA CAROLINE MEO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL

LICITACOES COMPANHIA DOCAS S PAULO-CODESP X PRESIDENTE DA CIA DOCAS DO ESTADO

SP CODESP(SP121186 - MARCO ANTONIO GONCALVES)

Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério

Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

 

Expediente Nº 6934

 

MONITORIA

0011035-46.2006.403.6104 (2006.61.04.011035-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUIS FERNANDO CAMARGO GUIMARAES(SP235822 - GUILHERME

ACHCAR SILVA)

Manifeste-se o requerido/impugnante em face dos cálculos atualizados pela CEF (fls. 150/153).Int.

 

0006012-80.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA X MORCHED NOUREDDINE EL KHATIB(SP269453 -

WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA)

Fls. 178/183: À vista da decisão proferida em sede de Agravo (autos nº 2012.03.00.013533-1), interposto pela

requerente, no sentido de que o contido na sentença homologatória deve ser cumprido pela CEF, intime-se a Caixa

Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê integral cumprimento ao julgado em todos os seus

termos, estabelecendo nova data para comparecimento do requerido à agência sob pena de fixação de multa diária

em R$ 100,00, conforme já estabelecido na decisão de fls. 123/124.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000083-32.2011.403.6104 - UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI) X ANGELA MARIA DE

JESUS X JOAO DANIEL DE JESUS DE FREITAS(SP084265 - PLINIO CARDOSO)

Fls. 82: Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial.Int.

 

0008691-19.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004959-

30.2011.403.6104) AFONSO CELSO TEIXEIRA DA SILVA(SP259061 - CELSO LUIZ GARCIA DA SILVA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Recebo a petição de fls. 37/39 como aditamento à inicial. Dê-se ciencia à embargada.Entendo que os documentos

que acostados aos autos, bem como os que instruem a execução em apenso são suficientes para o deslinde da

controvérsia.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013447-42.2009.403.6104 (2009.61.04.013447-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS DANIEL BILESKI BIJUTERIAS - ME X MARCOS DANIEL

BILESKI

Recebo a apelação da exeqüente/CEF em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contra-razões.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO,

Juíza Titular.

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6523

 

ACAO PENAL

0006363-24.2008.403.6104 (2008.61.04.006363-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO CESAR PEREIRA DE

LIMA(SP085749 - SANTO PRISTELLO) X RICARDO DOURADO REIS FONTOLAN(SP085749 - SANTO

PRISTELLO)

Intime-se a defesa para apresentação das razões aos recursos impetrados às fls. 306/309, no prazo legal.Após a

juntada, vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões, nos termos do art. 600, caput, CPP.Com a juntada

das contrarrazões do MPF, em nada mais sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para apreciação das apelações interpostas, com as cautelas de estilo.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6524

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000349-58.2007.403.6104 (2007.61.04.000349-4) - SUELI GOUVEIA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

PATRICIA BALBINA TAVARES(SP253764 - THALITA DA RESSURREIÇÃO SANTOS)

Despacho exarado na petição de fls. 213/215: J. Dê-se vista à parte contrária.ATENÇÃO: A CORRÉ

SOLICITOU O ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA - URGENTE.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Juiz Federal Titular

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA.

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone.

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3607

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000475-84.2002.403.6104 (2002.61.04.000475-0) - ANTONIO PEREIRA LOPES(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO)

Fls 128: Providencie o autor a juntada da relação dos salários de contribuição do período de 06/90 a 08/93 já com

a incorporação da URP, no prazo de 60 dias. Após, retornem os autos a Contadoria, para a apuração da RMI e

diferenças devidas. Com o retorno dê-se vista às partes.
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0015415-20.2003.403.6104 (2003.61.04.015415-6) - MARCIO AVOLI(SP073824 - JOSE ANTONIO

QUINTELA COUTO E SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)

Promova o patrono do autor a habilitação da dependente do falecido segurado, mencionada à fl. 286. Concedo

prazo por mais 30 dias.

 

0008178-95.2004.403.6104 (2004.61.04.008178-9) - MARIA ZENI SOARES PINHO(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO)

Aceito a conclusão.Fls. 155/171: Em face da documentação fornecida pelo empregador e juntada pela autora,

retornem os autos à Contadoria Judicial, para manifestação acerca dos citados documentos e conclusão de sua

análise.Com o retorno dos autos do setor de cálculos, dê-se vista às partes para manifestação.Int.

 

0001001-75.2007.403.6104 (2007.61.04.001001-2) - PAULO ROBERTO COSTA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO)

6.ª Vara Federal de SantosProc. núm. 2007.61.04.001001-2Autor: Paulo Roberto CostaRéu: INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação proposta por Paulo Roberto

Costa contra o INSS, objetivando a conversão de tempo de serviço especial em comum e, sucessivamente, a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.De acordo com a inicial, o autor requereu o referido

benefício à autarquia em 19/06/2000, que lho indeferiu com fundamento na insuficiência do tempo de serviço. A

decisão administrativa, no entanto, teria cometido o seguinte equívoco: deixou de considerar como tempo especial

e, conseqüentemente, converter para comum, o período de 27/06/1973 a 19/05/1998, trabalhado para a Codesp.

Caso averbado e convertido o referido período, teria o demandante tempo necessário para a aposentadoria.Pediu,

portanto, a procedência do pedido para obter a aposentadoria desde a data do requerimento. Pela decisão das fls.

149/150, concedeu-se a justiça gratuita e foi indeferida a tutela antecipada.Em contestação, o INSS argüiu a

prescrição e requereu a improcedência, sustentando que a atividade especial não foi comprovada de acordo com os

requisitos legais (fls. 153/157).Foi juntada aos autos cópia do procedimento administrativo (fls. 179/217).A

contadoria judicial apresentou parecer (fls. 219/226).Decido. Diante da natureza da questão controvertida, reputo

imprescindível para o julgamento do feito a realização de perícia, a fim de examinar se o autor trabalhava em

condições prejudiciais à saúde.Dessa forma, nomeio como perito para a causa o engenheiro de segurança do

trabalho CESAR JOSÉ FERREIRA. A perícia deverá ser realizada nos locais em que trabalhou o demandante

para a CODESP (período de 27/06/1973 a 19/05/1998) e deverá constatar se havia a exposição permanente a

agentes agressivos, especialmente produtos químicos (carvão, barrilha, adubo, trigo etc.) e ruído acima dos limites

legais. O perito deverá entregar o laudo em 45 dias após o término da inspeção nos locais de trabalho. Os quesitos

do juízo são os seguintes:1- Quais as funções exercidas pelo autor na CODESP durante o período de 27/06/1973 a

19/05/1998? Quais os locais e setores de trabalho?2 - Esteve o autor, durante o período acima, exposto de forma

permanente a condições de trabalho prejudiciais à saúde ou à integridade física? Quais eram essas condições?

Especificar os agentes agressivos.Concedo o prazo de 5 dias às partes para indicação de quesitos e assistente

técnico (art. 421, 1.º, Código de Processo Civil).Intimem-se. Dê-se ciência ao perito designado. 

 

0000694-87.2008.403.6104 (2008.61.04.000694-3) - JOSE CARLOS FREIRE DA COSTA(SP017410 - MAURO

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários da Sra. Regina de Fátima Soares Argerich, nomeada à fl.538, no valor máximo da tabela

vigente, requisitando-se o pagamento. Digam as partes sobre o laudo de fls.542/585.Diga o réu sobre o pedido de

habilitação de fls.530/537.

 

0009178-86.2011.403.6104 - LUIZ FERREIRA DA SILVA X GLENILDA TOMMASINA CIRILLO DE

MOURA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls.42/43: manifestem-se os autores.Int.

 

0009179-71.2011.403.6104 - LUIZ FERREIRA DA SILVA X GLENILDA TOMMASINA CIRILLO DE

MOURA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls.39/53: manifestem-se os autores.Int.
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0011697-34.2011.403.6104 - DJALMA COUTO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

6ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0011697-34.2011.4.03.6104 Autor: DJALMA COUTO e

CLOTILDE GALEZI CEZARRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. Trata-

se de ação ordinária previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por

objeto revisão do benefício, com fulcro nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Verifico pelos documentos

juntados a fls. 39/54 a ocorrência da litispendência em relação à autora CLOTILDE GALEZI CEZAR. Pelo

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo

Civil, em relação à autora CLOTILDE GALEZI CEZAR, prosseguindo-se o feito em relação aos demais. Sem

condenação em honorários ou custas, ante a ausência de lide. Remetam-se os autos à SEDI para exclusão do nome

da autora CLOTILDE GALEZI CEZAR.Em relação ao autor DJALMA COUTO, concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade de tramitação nos termos da Lei 10.741/2003. Efetue a

secretaria as providências necessárias para identificar nos autos a prioridade ao idoso.Cite-se o réu na pessoa do

seu representante legal.P.R.I. Santos, 28 de junho de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001241-88.2012.403.6104 - PAULO ALEO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0001241-88.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 26 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Registro,

implantado em 08 de setembro de 2004, nos termos do Provimento n. 240, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 13 de setembro de 2012. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0001539-80.2012.403.6104 - MARIA APARECIDA MOURA DE ARAUJO(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0001539-80.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 113 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 05 de setembro de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001708-67.2012.403.6104 - MAGALI MUNIZ(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0001708-67.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 22 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 21 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001711-22.2012.403.6104 - JOSEVAL CORREA SANTOS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

6ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0001711-22.2012.4.03.6104 Autor: JOSEVAL CORREA

SANTOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária

previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a inclusão do 13º

salário no período básico de cálculo. Verifico pela manifestação de fls. 24/25 a ocorrência da litispendência. Pelo

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários ou custas, ante a ausência de lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. Santos, 24 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz

Federal

 

0002001-37.2012.403.6104 - IRINEU NOGUEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002001-37.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 27 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     268/778



Região. Int.Santos, 21 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002285-45.2012.403.6104 - DIETER KLAUS MAXIMILIAN VON BELOW(SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0002285-45.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 37 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Registro,

implantado em 08 de setembro de 2004, nos termos do Provimento n. 240, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 28 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002300-14.2012.403.6104 - JOAO INACIO PEREIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0002300-14.2012.403.6104Recebo a petição de fls. 26 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando o

disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente,

implantado em 04 de novembro de 2011, nos termos do Provimento n. 334, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 13 de setembro de 2012. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal

Substituto

 

0002498-51.2012.403.6104 - LOURDES GRACA GISOLDI(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0002498-51.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 26 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 13 de setembro de 2012.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal

Substituto

 

0002501-06.2012.403.6104 - LOURDES GRACA GISOLDI X MARIA JOVELINA DA COSTA X ANTONIO

DIAS FERNANDES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0002501-06.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 45 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 24 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002562-61.2012.403.6104 - JOSE GUSMAN PEDROSA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002562-61.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 26 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 28 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002567-83.2012.403.6104 - OSWALDO CEOLIN X DIRCEU VALENTIM(SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0002567-83.2012.403.6104Recebo a petição de fls. 33 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando o

disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente,

implantado em 04 de novembro de 2011, nos termos do Provimento n. 334, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 13 de setembro de 2012. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal

Substituto

 

0002568-68.2012.403.6104 - DIRCEU VALENTIM(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002568-68.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 29 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece
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hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente,

implantado em 04 de novembro de 2011, nos termos do Provimento n. 334, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 28 de agosto de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0003609-70.2012.403.6104 - DANIEL FERREIRA CONCHILHA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0003609-70.2012.4.03.6104Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001,

bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, em relação ao autor DANIEL FERREIRA CONCHILHA.No tocante

à autora MARIA CLARINDA ALGABA, providencie a secretaria o desmembramento do feito e distribuição por

dependência a este, para posterior remessa ao Juizado Especial Federal de Registro/SP.Int.Santos, 26 de junho de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0003679-87.2012.403.6104 - MARIA REMEDIOS SALETA HERMIDA MONTES X ODACIR ANTONIO

ZIMIANO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Autos n.º 0003679-87.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 35 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 21 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0006805-48.2012.403.6104 - NEUSA DA SILVA LOPES(SP246883 - THALES GOMES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0006805-48.2012.4.03.6104Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001,

bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Int.Santos, 22 de agosto de 2012.ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRA Juiz Federal

 

0008219-81.2012.403.6104 - LAURO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR - INCAPAZ X MARCIA APARECIDA

AGUIAR(SP175117 - DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n. 0008219-81.2012.403.6104Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001,

bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Int.Santos, 04 de setembro de 2012. ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRAJuiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012810-23.2011.403.6104 - CESARIO ANTONIO DE CARVALHO(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA

MORAES BELLIZZI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Recebo a apelação do impetrado apenas no seu efeito devolutivo. Vista ao impetrante para as contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0008812-13.2012.403.6104 - MARIA APARECIDA ROCHA MUNIZ(SP203396 - ALEXANDRE DE

AMORIM SAMPAIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Providencie a impetrante cópia da inicial e dos

documentos, que a instruíram, para notificação da autoridade coatora, a teor do que determina o artigo 6º da Lei

12.016/2009.Com a juntada das cópias, a liminar será apreciada após as informações que deverão ser requisitadas

com urgência, bem como, intime-se o Procurador Chefe da Autarquia, nos termos do art. 7º, I e II da Lei

12.016/2009.

 

 

Expediente Nº 3618
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011265-59.2004.403.6104 (2004.61.04.011265-8) - JOSE DE OLIVEIRA NOVAES SOBRINHO(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários do engº CESAR JOSÉ FERREIRA, perito do Juízo, no valor máximo da tabela

vigente.Requisite-se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int.

 

0013750-27.2007.403.6104 (2007.61.04.013750-4) - SANDRA ELIAS DA CRUZ(SP110227 - MONICA

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X IRMA AMARAL DE PAIVA DA SILVA(SP145399 - MARIA DA

ANUNCIACAO PRIMO)

No prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela autora, apresentemas partes memoriais.Após, tornem para

sentença.Int.

 

0003899-27.2008.403.6104 (2008.61.04.003899-3) - SOCORRO CORREA LUIZ(SP225856 - ROBSON DE

OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Torno sem efeito a designação de fl.169, uma vez que o perito tem impedimento (fl.148).Encaminhem-se os autos

ao perito nomeado a fl.152 para que responda ao quesito formulado pelo juízo a fl.168, concluindo o laudo da

perícia indireta.Ciência às partes.

 

0009644-17.2010.403.6104 - PROTASIO MARQUES DA CUNHA FILHO(SP203811 - RAQUEL CUNHA

DOS SANTOS E SP225843 - RENATA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Determino a realização de perícia médica, a fim de que se constate a efetiva deficiência

do autor. Para tanto nomeio perito a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA , independente de termo de

compromisso. Designo o dia 23 /NOVEMBRO/2012, às 9:40 horas para a realização de perícia, providenciando a

secretaria a intimação pessoal do perito, autor e réu. Laudo pericial em 30 (trinta) dias.Apresentem as partes os

seus quesitos, bem como, indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 dias.Eventuais pareceres dos assistentes

técnicos no prazo de 10 dias, após a apresentação do laudo independentemente de intimação. QUESITOS

MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Int. 

 

0002357-66.2011.403.6104 - MARIA DAVINA DE CARVALHO X JOSE SANTIAGO DE CARVALHO -

ESPOLIO X MARIA DAVINA DE CARVALHO(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para manifestação sobre nmo laudo pericial, no prazo de 10 dias.
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0007151-96.2012.403.6104 - CARLOS ALBERTO DE ABREU BRANCO(SP120311 - MARCIA MARGARET

CIDADE PASTRO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

6.ª Vara Federal de Santos Proc. núm. 0007151-96.2012.403.6104Autor: Carlos Alberto de Abreu BlancoRéu:

Instituto Nacional do Seguro SocialFls. 182/190: mantenho o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional de fls. 178/180.Ainda não realizada a perícia judicial, não está presente um dos pressupostos

da tutela antecipada, a prova inequívoca da incapacidade do autor. Pelo mesmo motivo, não é possível vislumbrar

verossimilhança na alegação.Logo, indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de reapreciação em momento posterior. Perícia médica marcada para 23 de novembro de 2012, às 9:00

horas, com o perito Dra. Thatiane F. da Silva.Cumpra-se a decisão de fls. 178/180, citando-se o INSS.Int. Santos,

14 de setembro de 2012.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0008157-41.2012.403.6104 - MAGDA BARGA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0008157-41.2012.403.6104.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei

n. 1.060/50, ficando o autor, inclusive, isento do pagamento de custas processuais, a teor do artigo 4.º, inciso II, da

Lei n. 9.289/96. Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não

estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada

incapacidade do autor.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica,

com o fim de avaliar a alegada incapacidade do autor, e, considerando que se trata de beneficiário da justiça

gratuita, nomeio, como perito, o Dra THATIANE FERNANDES DA SILVA, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 23 de NOVEMBRO de 2012, às 10:20 horas, para a realização da perícia,

providenciando-se a intimação pessoal do perito e do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta)

dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 (dez) dias, após a apresentação do laudo.Cite-se e oficie-se ao réu

para que envie cópia do procedimento administrativo do beneficio do autor. Sem prejuízo, intime-se o INSS, na

pessoa de seu Procurador-Chefe, para, no prazo de cinco dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente?

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros

de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o

fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação

direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8.

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9.

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda

para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151

da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou

hepatopatia grave?Intimem-se.Santos, 05 de setembro de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 3620
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ACAO PENAL

0002757-39.2005.403.6121 (2005.61.21.002757-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X FLAVIO LUIS DOS SANTOS(SP253300 - GUSTAVO SALES BOTAN)

VISTOS EM INSPEÇÃO39.2005. 403.6121O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face

de FLAVIO LUIS DOS SANTOS (fls. 173/175), qualificado nos autos, pelos fatos descritos na denúncia,

capitulando os fatos no artigo 171, 3º, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal.TÉRIO PÚBLICO

FEDERAL ofereceu denúncia em face de FLAVIO LUIS DOS SANTOS (fls. 173/175), qualificado nos autos,

pelos fatos descritos na denúncia, cA denúncia veio acompanhada de inquérito policial e foi recebida pelo Juízo

da 1ª Vara Federal de Taubaté, conforme decisão de fls. 176.O acusado Flavio Luis dos Santos foi citado

pessoalmente (fls. 181/182), porém não constituiu defensor, sendo-lhe nomeado defensor dativo (fls.

185).Posteriormente, o acusado Flavio Luis dos Santos apresentou resposta à acusação (fls. 187/191), com

argüição de incompetência do Juízo da Vara Federal de Taubaté, em razão do local da consumação dos fatos e da

Justiça Federal, sob a alegação de que a Caixa Econômica Federal não seria a vítima nestes autos e sim a empresa

MANOEL JOSÉ SILVA PINTO-ME.mpetência do Juízo da Vara Federal de Taubaté, em razão do local da

consumação dos fatos e da Justiça Federal, sob a aAlegou ainda, a inocência do réu e a ausência de autoria e dolo,

pois afirma que o acusado recebeu os cheques como pagamento de um cliente do estabelecimento comercial do

qual era sócio e os repassou de boa-fé aos seus fornecedores.A Defesa requer, ainda subsidiariamente, a realização

das diligências elencadas as fls. 191.ecebeu os cheques como pagamento de um cliente do estabelecimentO

membro do Ministério Público Federal foi ouvido e pediu o prosseguimento do feito e o reconhecimento da

Justiça Federal de Santos para processar e julgar o feito, com a realização das provas indicadas as fls. 170 e 175.O

membro do Ministério Público Federal foi ouvido e pediu o prosseguimento do É a breve síntese do necessário.iça

Federal de Santos para processar e julgar o feito, com a realização das provas indicadas as fls. 170 e

175.DECIDO.É a breve síntese do necessário.Em sede de juízo de absolvição sumária, que é uma fase

procedimental de admissão ou não da acusação, ao lado daquela estabelecida no artigo 395 do Código de Processo

Penal, que importa em verdadeiro julgamento antecipado do processo, caso acolhido alguns dos fundamentos

legais trazidos pela Douta Defesa, cabe ao juiz absolver o acusado quando verificar a existência de uma das causas

descritas no artigo 397 do Código de Processo Penal. ento antecipado do processo, caso acolhido alguns dos

fundamentos legais trazidos pela Douta Defesa, cabe aVale lembrar que nesta fase a decisão do juiz se pauta pelo

critério do in dubio pro societate, tal qual na decisão de pronúncia, no rito procedimental do Tribunal do Júri, isto

é, não se aplica nenhum dos consectários do princípio do favor rei, na dúvida se determina o prosseguimento do

processo, para que provas sejam colhidas na instrução criminal para a formação do convencimento judicial.nal do

Júri, isto é, não se aplica nenhum dos consectários do princípio do favor rei, na dúvida se determina o

prosseguimento do processo, para que provNestes termos, as causas legais que importam na absolvição sumária

devem estar presentes de maneira manifesta, caso contrário não se pode falar na prolação de uma decisão

interlocutória mista terminativa.Nestes termos, as causas legais que importam na absolvição sumária devem

estarCom efeito, entendo que não estão presentes quaisquer das causas legais que autorizam a absolvição sumária

do acusado, a teor do artigo 397 do Código de Processo Penal, reportando-me ao despacho de recebimento da

denúncia (fls. 176), que concluiu pela existência de justa causa, enquanto elementos probatórios mínimos,

colhidos no inquérito policial, que autorizam a promoção da ação penal.cesso Penal, reportando-me ao despacho

de recebimento da denúncia (fls. 176), De outra banda, reconheço a competência da Justiça Federal de Santos para

processar e julgar o feito, uma vez que o crime de estelionato descrito na denúncia se consumou no município de

Praia Grande, em detrimento da Caixa Econômica Federal.a banda, reconheço a competência da Justiça Federal de

Santos para procEm vista da existência nos autos de informações acobertadas pelo sigilo bancário, decreto a

tramitação sigilosa dos autos, tendo acesso a ela somente as partes, seus procuradores e os funcionários desta

Secretaria que necessitem, no desempenho de suas funções, manuseá-los. bancár es, seus procuradores e os

funcionários desta Secretaria que necessitem, no dOutrossim, defiro o requerimento de produção de exame

grafotécnico nas cártulas de cheques acostadas as fls. 118, como requerido as fls. 170 e 191, oficiando-se à

autoridade policial federal de Santos.Outrossim, defiro o requerimento de produção de exame grafotécnico nas

cártulaDefiro ainda, a expedição de ofícios ao Shopping Itaguá, em Ubatuba e ao Shopping Praiamar, em Santos,

solicitando o envio a este Juízo das gravações das câmeras de segurança que estavam em funcionamento no(s)

dia(s) e horário(s) em que os terminais de auto-atendimento foram utilizados para o cometimento do crime.

Praiamar, em Santos, solicitando o envio a este Juízo das gravações das câEm face do exposto, não havendo

outros requerimentos a serem apreciados e não sendo caso de absolvição sumária do acusado, pelos fundamentos

já apresentados, determino o prosseguimento do feito, com a expedição de carta precatória ao Juiz de Direito da

Comarca de Ubatuba, com a finalidade de oitiva da testemunha MANOEL JOSÉ SILVA PINTO, arrolada pela

acusação e defesa.tos já apresentados, determino o prosseguimento do feito, com a expedição de carta precatória

ao Sem prejuízo, designo o próximo dia 04 de outubro de 2012, às 14:00 horas, para audiência de instrução, nos

termos da nova redação do artigo 400 e seguintes do Código de Processo Penal, com possibilidade de alegações

finais orais e interrogatório do acusado, intimando-se as testemunhas arroladas pela acusação e Defesa
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ANDERSON RAYMUNDO FARIA e AMARILDO APARECIDO SASSI e a testemunha arrolada pela Defesa

RENATO SILVA BARBOSA (fls.191), para serem ouvidas na mesma audiência. unhas arroladas pela acusação e

Defesa ANDERSON RAYMUNDO FARIA e AMARILDO APARECIDO SASSI e a testemunha aIntimem-se

o(a) Defensor(a) Público Federal e o réu.para serem ouvidas na mesma audiência. Intimem-se o(aSantos, 30 de

maio de 2012.al e o réu. Santos, 30 de maio de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 
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Expediente Nº 2469

 

CARTA PRECATORIA

0001461-56.2012.403.6114 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X DEISE REGINA FAUSTINONI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO

DO CAMPO - SP(SP123560 - DEISE REGINA FAUSTINONI)

Fls. 43/46: Defiro, observado, porém, o prazo mínimo de seis meses de prestação de serviços, conforme

manifestação do Ministério Público Federal.

 

EXECUCAO DA PENA

0006083-23.2008.403.6114 (2008.61.14.006083-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN

SHUNITI SWICKER) X ADELSON DE SOUZA PENHA(SP080273 - ROBERTO BAHIA E SP126087 -

CINTIA CRISTINA LEMOS E SP080234 - VENICIO DA SILVA E SP187236 - EDSON ASARIAS SILVA E

SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI)

Intime-se o apenado, na pessoa de seu defensor a comprovar o pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, das

prestações pecuniárias vencidas, SOB PENA DE CONVERSÃO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

 

ACAO PENAL

0004786-54.2003.403.6114 (2003.61.14.004786-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCIO S. DA SILVA

ARAUJO) X CARLOS ROBERTO FERREIRA BRITO(SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO)

Designo o dia _23__/_10__/2012_, às _15_:_00__ horas para o interrogatório do réu.Intime-se o réu, seu defensor

e o MPF.

 

0001437-38.2006.403.6114 (2006.61.14.001437-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE

FREITAS(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP281864 - LUIZ OCTAVIO FACHIN) X REGINA DOS

SANTOS(SP241134 - ALEXANDER DIAS SANCHO)

Recebo a apelação de fls. 968 em seus regulares efeitos.Tendo em vista o requerido à fl. supramencionada, bem

como o que determina o art . 600, 4º do CPP, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

 

0005945-27.2006.403.6114 (2006.61.14.005945-6) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0014425-87.2007.403.6104 (2007.61.04.014425-9) - JUSTICA PUBLICA X FLAVIO VIANA DOS PASSOS X

ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS MACHADO(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI E SP084429 -

NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO)

A inicial vem estribada em inquérito policial que revela indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas,

que autorizam a instauração da persecução penal. Agregue-se que o não recebimento da inicial acusatória somente
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seria possível em hipóteses nas quais restasse evidenciada a ausência de justa causa da ação penal, o que não se

verifica no presente caso.Nesse sentido, confira-se: EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. CRIME DE PECULATO IMPRÓPRIO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA

PARA A AÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Denúncia que

individualiza a conduta e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se

declara inepta a denúncia cujo teor permite o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O

trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando

evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em

tese. IV - Ordem denegada. (STJ, HC 100968, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 18/05/2010, DJe-100 DIVULG 02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 EMENT VOL-02404-03 PP-

00519)Assim, os fundamentos expostos na defesa escrita não revelam as hipóteses de rejeição da denúncia

previstas no art. 397 do CPP.Ante o exposto, mantenho o recebimento da denúncia e determino o regular

processamento do feito.Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca do requerido pelo réu FLAVIO a fl. 286,

parte final.Sem prejuízo, informe o réu FLÁVIO a qualificação completa, bem como endereços das testemunhas

arroladas a fl. 287, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, advertindo-se que o silêncio será entendido

como desistência das testemunhas não qualificadas.Int.

 

0007216-03.2008.403.6114 (2008.61.14.007216-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO AILSON PEREIRA

FERREIRA(SP224011 - MARIA ELIZETE CARDOSO) X ELIESIO SAMPAIO LEITE

Face a certidão negativa de fl. 318, bem como ante a proximiddae da audiência designada, intime-se o patrono do

réu ANTONIO AILSON a fim de que este traga o réu independentemente de intimação para audiência a ser

realizada dia 25/09/2012 às 16 horas.

 

0009665-24.2008.403.6181 (2008.61.81.009665-1) - JUSTICA PUBLICA X MARIA OTILIA DE SOUZA

AZEVEDO X CLEONICE RIGIOLLI CARDOSO X MARIA DAS GRACAS ANJOS MARTINS X LOYDE

MARQUES PEREIRA X ADRIANO MARCOS PEREIRA X RAFAEL PAULINO RESTITUTI X LINNEU

CAMARGO NEVES X JOAO ULISSES SIQUEIRA X PAULO BADIH CHENIN X DAVID MARCOS

FREIRE X PETERSON DE OLIVEIRA AMORIM X LUIZ FERNANDO GONCALVES X JOAO GOMES

MOREIRA X JOAQUIM PASSOS RODRIGUES X ELZA APARECIDA BONELLI(SP234928 - ANA

CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E

SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP119358 - DANIEL ALEXANDRE MAZUCATTO DE AQUINO E

SP267822 - RONALDO GOMES E SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE

FATIMA DE REZENDE BUENO E SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO E SP094799 - DERCI

SALGUEIRO E SP116841 - DENISE DURVAL PRADO E SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA E

SP275219 - RAQUEL DE REZENDE BUENO E SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO E SP106133 -

ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E SP084871 - ANA MARIA MOREIRA E SP243536 - MARCELO

POMPERMAYER E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO E SP094151 - GERSON AMAURI

BASSOLI E SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 - MARIA CAROLINA NUNES

VALLEJO E SP107438 - EDEVAL RODRIGUES MONTEIRO E SP209499 - FLÁVIA DE SOUZA LIMA E

SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI E SP073985 - MARCIO MIGUEL FERNANDO DE

OLIVEIRA E SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS)

Defiro a dilação de prazo requerida a fl. 3181 por improrrogáveis 05 (cinco) dias.

 

0001383-96.2011.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

ITSUO SHINMORI X ADEMIR ANTONIO TADEI(SP191171 - THIAGO JACOPUCCI DOS REIS) X

HIROYUKI NAGATA X KOITI SHIMIZU(SP191171 - THIAGO JACOPUCCI DOS REIS) X KOICHIRO

MAEDA

Fls. 205, 228 e ss. e 264: Vista ao MPF.Intime-se a defesa dos réus ADEMIR e KOITI pela derradeira vez, a

regularizar no prazo de 05(cinco) dias a sua representação processual. Aguarde-se a devolução da carta precatória

de fl. 196.Cite-se o réu KOICHIRO nos endereços declinados à fl. 223 a responder a acusação nos termos do art.

396 do CPP expedindo-se primeiramente mandado e caso a diligência resulte negativa, carta precatória para a

comarca de Cabreúva/SP.Caso todas as diligências resultem negativas, fica indeferido por ora o requerimento

ministerial para oficiar às empresas de telefonia para localização de endereços do réu KOICHIRO, devendo-se

usar os sistemas do INFOJUD, BACENJUD e TRE da Justiça Federal para tal informação tendo em vista que

supramencionados ofícios normalmente demandam maior tempo para obtenção de resposta,as quais são

normalmente infrutíferas.

 

0006002-69.2011.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)
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X LEONARDO VICTOR SPINELLI(SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA)

Não há que se falar em prescrição pelos motivos já explicitados pelo MPF às fls. 652/65 pois a consumação do

crime em questão se dá com a constituição do crédito tributário e não na data do fato criminoso.A inicial vem

estribada em representação criminal que revela indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas, que

autorizam a instauração da persecução penal. Agregue-se que o não recebimento da inicial acusatória somente

seria possível em hipóteses nas quais restasse evidenciada a ausência de justa causa da ação penal, o que não se

verifica no presente caso.Nesse sentido, confira-se: EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. CRIME DE PECULATO IMPRÓPRIO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA

PARA A AÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Denúncia que

individualiza a conduta e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se

declara inepta a denúncia cujo teor permite o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O

trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando

evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em

tese. IV - Ordem denegada. (STJ, HC 100968, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 18/05/2010, DJe-100 DIVULG 02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 EMENT VOL-02404-03 PP-

00519)Assim, os fundamentos expostos na defesa escrita não revelam as hipóteses de rejeição da denúncia

previstas no art. 397 do CPP.Também não há que se falar em bis in idem, pelos mesmos motivos elencados pelo

MPF às fls. 658/659.Ante o exposto, mantenho o recebimento da denúncia e determino o regular processamento

do feito.Designo o dia __23_/_10__/2012_,às _15:_30 horas para audiência de oitiva de testemunhas de defesa

bem como do interrogatório do réu.Intimem-se as testemunhas, o denunciado, seu defensor e o MPF.

 

0000039-46.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X WESLLEY BERTO DOS SANTOS(SP155158 - EDSON

CAMPOS LUZIANO E SP309321 - FLAVIO RICARDO DE CARVALHO ELIAS)

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a defesa do acusado WESLLEY para apresentar defesa preliminar no

prazo legal, sob pena de nomeação de advogado dativo.

 

0000685-56.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO LAERCIO DE GALIZA(SP098446 -

NELSON BERNARDO DA COSTA E SP069394 - ANTONIO MOTOKAZU MASHIMO E SP069394 -

ANTONIO MOTOKAZU MASHIMO)

A inicial vem estribada em inquérito policial que revela indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas,

que autorizam a instauração da persecução penal. Agregue-se que o não recebimento da inicial acusatória somente

seria possível em hipóteses nas quais restasse evidenciada a ausência de justa causa da ação penal, o que não se

verifica no presente caso.Nesse sentido, confira-se:EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. CRIME DE PECULATO IMPRÓPRIO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA

PARA A AÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Denúncia que

individualiza a conduta e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se

declara inepta a denúncia cujo teor permite o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O

trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando

evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em

tese. IV - Ordem denegada. (STJ, HC 100968, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 18/05/2010, DJe-100 DIVULG 02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 EMENT VOL-02404-03 PP-

00519.Assim, os fundamentos expostos na defesa escrita não revelam as hipóteses de rejeição da denúncia

previstas no art. 397 do CPP.Ante o exposto, mantenho o recebimento da denúncia e determino o regular

processamento do feito.Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação Sylvio e Marco.Tendo em vista a

informação contida à fl. 114 referente à testemunha de acusação Deuzimar, abra-se vista ao MPF. Oficie-se com

urgência ao Departamento de Polícia Federal em São Paulo consignando-se o prazo de 48(quarenta e oito) horas

para resposta para que seja este Juízo informado sobre o cumprimento do mandado de prisão expedido nestes

autos. Tendo em vista o contido às fls. 311 e ss., prestem-se as informações necessárias com urgência.

 

0001157-57.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X FRANCISCO

PAULO DE ARAUJO(SP130321 - CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ E SP200659 - LISANDRA CRISTIANE

GONÇALVES E SP216782 - TAYNI CAROLINE DE PASCHOAL)

A inicial vem estribada em inquérito policial que revela indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas,

que autorizam a instauração da persecução penal. Agregue-se que o não recebimento da inicial acusatória somente

seria possível em hipóteses nas quais restasse evidenciada a ausência de justa causa da ação penal, o que não se

verifica no presente caso.Nesse sentido, confira-se: EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. CRIME DE PECULATO IMPRÓPRIO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA
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PARA A AÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Denúncia que

individualiza a conduta e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se

declara inepta a denúncia cujo teor permite o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O

trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando

evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em

tese. IV - Ordem denegada. (STJ, HC 100968, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 18/05/2010, DJe-100 DIVULG 02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 EMENT VOL-02404-03 PP-

00519)Assim, os fundamentos expostos na defesa escrita não revelam as hipóteses de rejeição da denúncia

previstas no art. 397 do CPP.Ante o exposto, mantenho o recebimento da denúncia e determino o regular

processamento do feito.Tendo em vista que nem a acusação, nem a defesa arrolaram testemunhas, depreque-se o

interrogatório do réu, devendo a diligência ser procedida no endereço declinado a fl. 04.

 

 

Expediente Nº 2470

 

MONITORIA

0005898-77.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCIO BUENO DA SILVA(SP164282 - SEVERINO GONÇALVES CAMBOIM)

Cuida-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de MARCIO BUENO DA

SILVA, com escopo de cobrar o cumprimento das obrigações assumidas pela ré em contrato de empréstimo.

Devidamente citado, o réu ofereceu embargos às fls. 80/81. Manifestação da CEF às fls. 87/103. Houve prolação

de sentença às fls. 105/106.Iniciada a fase de execução, a exequente informa à fl. 113 a composição amigável das

partes na esfera administrativa. Requer a extinção do feito.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em

face da transação efetuada entre as partes, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0002693-06.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PATRICIA THESOTTO VAZ FERNANDEZ

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PATRICIA THESOTTO

VAZ FERNANDEZ, para o pagamento da quantia de R$ 15.221,30.Citada a ré (fls. 40/41), a CEF requereu à fl.

42 a extinção do feito.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que as partes

transigiram na esfera administrativa, deve o feito ser extinto.Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus

jurídicos efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, III, do CPC.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.C.

 

0005454-10.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUARA POLI GARDINO

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUARA POLI

GARDINO, para o pagamento da quantia de R$ 18.064,06.Antes da citação a ré, a CEF requereu à fl. 39 a

extinção do feito.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que as partes

transigiram na esfera administrativa, deve o feito ser extinto.Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus

jurídicos efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, III, do CPC.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003903-92.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FILPEMACK IND/ COM/ DE EMBALAGENS LTDA - EPP X JESSICA CRISTINA DE ARAUJO X

NATALIA CRISTINA LUPETTE DE ARAUJO

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de

FILPEMACK IND. COM. DE EMBALAGENS LTDA - EPP E OUTROS, com escopo de cobrar o cumprimento

das obrigações assumidas pelos executados. Após a citação dos executados e penhora realizada, as partes

noticiaram às fls. 108 e 109/126 a composição na via administrativa requerendo a extinção da execução.Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista que as partes transigiram na esfera administrativa,

deve o feito ser extinto.Posto isso, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A
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PRESENTE EXECUÇÃO, em face da transação efetuada entre as partes, nos termos do artigo 794, inciso II do

Código de Processo Civil.Levante-se a penhora. Oficie-se, se necessário.Com o transito em julgado, arquivem-se

os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003680-28.2001.403.6114 (2001.61.14.003680-0) - NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA

LTDA(SP207153 - LUCIANA LEONCINI XAVIER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO

BERNARDO DO CAMPO(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004367-97.2004.403.6114 (2004.61.14.004367-1) - FASCITEC SERVICE LTDA(SP098326 - EDCLER

TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO-SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003851-43.2005.403.6114 (2005.61.14.003851-5) - TRANSPORTES GRECCO LTDA(SP221823 - CARLOS

EDUARDO DONADELLI GRECHI) X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS X SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

ESTADO DE SAO PAULO DO INCRA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0027042-91.2007.403.6100 (2007.61.00.027042-4) - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE

TRANSFORMADORES - COOTRANS(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE TRANSFORMADORES - COOTRANS, qualificada nos autos,

impetrou o presente mandão de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO

BERNARDO DO CAMPO - SP defendendo tese de inconstitucionalidade da inclusão dos valores apurados a

título de ICMS e ISS na base de cálculo da COFINS, motivo pelo qual requereu liminar e pede seja desobrigada

do recolhimento futuro da COFINS com base de cálculo majorada pelo ICMS e pelo ISS, bem como possa

compensar valores recolhidos nessa forma com débitos futuros de mesma espécie.Juntou documentos. A

impetração se deu, inicialmente, perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, sendo pelo mesmo

deferida a medida liminar, o que fez por r. decisão que restou cassada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em sede de agravo de instrumento.Vieram aos autos informações da autoridade impetrada, à vista das

quais foi acolhida preliminar de sua ilegitimidade e, portanto, de incompetência do Juízo, seguindo-se a

redistribuição a esta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo.O Ministério Público Federal manifestou não

haver interesse que justifique sua intervenção.O processo foi suspenso, conforme decidido pelo C. Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI nº 18.Informações da correta autoridade impetrada vieram aos autos.Por fim,

decidiu-se pelo prosseguimento do feito, considerando o decurso de prazo de suspensão determinado pela

suprema corte, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não há direito líquido e certo

que ampare as pretensões da Impetrante, visto que, diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o

valor destacado pelo contribuinte a título de ICMS e de ISS da base de cálculo da COFINS, justamente por

comporem os preços dos produtos e dos serviços, acrescendo seu faturamento.Quanto ao ICMS, sempre atual se

mostra o verbete nº 94 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigido:Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Embora o entendimento sumulado trate apenas do FINSOCIAL,

encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo idênticas as bases de cálculo,

consoante pacífico entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E 94/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA.1. Em

situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das Súmulas 68 e 94/STJ,

de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.2. Na mesma linha deve o valor do ISS compor a base

de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do

exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg. no RESP. 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP. 1.109.559/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no RESP. 1.218.448/RS, Rel. MinistroArnaldo Esteves Lima,

Primeira Turma, Dje 24.8.2011.3. Agravo Regimental não provido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no

AREsp nº 157.345/SE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 2 de agosto de 2012).No que

toca ao ISS, conforme já exposto a situação é idêntica, nada justificando seja a exação tratada de forma diversa do
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ICMS, como, ademais, também pacificado no STJ. Confira-se:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, tendo em vista que o

ISS é um encargo tributário que integra o preço dos serviços, compondo assim a receita da contribuinte, deve ele

ser considerado na base de cálculo do PIS e da Cofins (AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves de Lima, publicado no DJe de 24 de agosto de 2011).Atestada, portanto, a validade da cobrança,

resta prejudicado o exame do pedido de compensação das quantias recolhidas a tal título.Posto isso, DENEGO A

SEGURANÇA.Custas pela Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0004384-31.2007.403.6114 (2007.61.14.004384-2) - JOSE LEAO DE OLIVEIRA IRMAO(SP196539 -

REINALDO MIGUES RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP

JOSÉ LEÃO DE OLIVEIRA IRMÃO, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do

GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando a

concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de Maria do Rosário de Oliveira Leão, em

20/07/1995.Relata que requereu o benefício administrativamente sendo seu pedido indeferido sob alegação de

falta de qualidade de dependente. Juntou documentos (fls. 09/29).Prolatada sentença indeferindo a inicial e

extinguindo o feito sem exame do mérito, ante a ausência de prova pré-constituída, o impetrante interpôs recurso

de apelação ao qual foi dado provimento, anulando-se a sentença, de ofício, em face da ausência de

fundamentação.Com a baixa dos autos, o pedido de liminar foi indeferido às fls. 69/69vº.Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 75/77.Manifestação do Ministério Público Federal, opinando pelo

prosseguimento do feito (fls. 80/81).Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Não assiste razão ao impetrante.A

dependência econômica, tanto do cônjuge quanto do companheiro, em relação ao segurado é sempre presumida,

não se admitindo a produção de prova em sentido contrário, face aos taxativos termos do art. 16, I, e 3º e 4º, da

Lei nº 8.213/91, que, na época do óbito, dispunha:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido(...). 3º Considera-se companheira

ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de

acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Nesse quadro, caso comprovada a vida em comum na data do

falecimento, seja pelo casamento, seja pela informal união estável, total direito assiste ao sobrevivente de receber

pensão por morte, independentemente de ter ou não outra fonte de renda suficiente ao próprio sustento.Situação

diferente, e que in casu impede o deferimento da pensão, está ligada à efetiva manutenção da vida em comum na

época do falecimento, cerne do debate aqui desenvolvido e ótica sob a qual tenho que o pedido não merece

acolhimento.É indiscutível que o Autor foi casado com Maria do Rosário de Oliveira Leão, no entanto inexiste

prova segura de que essa união ainda existia na data da morte, situação que faz extinguir a relação de

companheirismo e, via de conseqüência, impede o deferimento de pensão por morte.Com efeito, existem provas

de que o impetrante e a falecida segurada residiam em endereços distintos, ela no estado de Pernambuco (fl. 18), e

ele no estado de São Paulo (fl. 22).Por outro lado, ao contrário do que afirmado pelo impetrante à fl. 52, o óbito

não foi firmado por ele e sim, por uma pessoa de nome Fernando José da Silva (fl. 18). No mais, o próprio

impetrante assinou uma declaração ao INSS afirmando que não requereu a pensão por morte por não estar

convivendo com a falecida na época da morte, desconhecendo que ela havia falecido (fl. 77), motivo pelo qual o

requerimento administrativo foi indeferido. Note-se: a prova constante nos autos é, por demais, precária, não

trazendo a necessária certeza de convivência na data do óbito.Assim, não havendo presença do direito liquido e

certo, a improcedência é de rigor. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários

advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0002022-85.2009.403.6114 (2009.61.14.002022-0) - MAPPEL IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP

MAPPEL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de

segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO

CAMPO - SP defendendo tese de inconstitucionalidade da inclusão dos valores apurados a título de ICMS e ISS

na base de cálculo do PIS e da COFINS, motivo pelo qual requereu liminar e pede seja desobrigada do

recolhimento futuro de tais exações com base de cálculo majorada pelo ICMS e pelo ISS.Juntou documentos.

Vieram aos autos informações da autoridade impetrada.O Ministério Público Federal manifestou não haver

interesse que justifique sua intervenção.O processo foi suspenso, conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADI nº 18.Por fim, decidiu-se pelo prosseguimento do feito, considerando o decurso de
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prazo de suspensão determinado pela suprema corte, vindo os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Não há direito líquido e certo que ampare as pretensões da Impetrante, visto que,

diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado pelo contribuinte a título de ICMS e

de ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, justamente por comporem os preços dos produtos e dos serviços,

acrescendo seu faturamento. No que toca ao ICMS, a matéria se encontra há muito sumulada pelo STJ. Através

dos verbetes n.ºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do

PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Embora o entendimento

da Súmula nº 94 trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído

aquele, sendo idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PIS

E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E 94/STJ.

APLICAÇÃO POR ANALOGIA.1. Em situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o

entendimento, por força das Súmulas 68 e 94/STJ, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.2.

Na mesma linha deve o valor do ISS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos

serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg.

no RESP. 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP. 1.109.559/PR,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no RESP.

1.218.448/RS, Rel. MinistroArnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011.3. Agravo Regimental não

provido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no AREsp nº 157.345/SE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

publicado no DJe de 2 de agosto de 2012).Quanto ao ISS, conforme já exposto, a situação é idêntica, nada

justificando seja a exação tratada de forma diversa do ICMS, como, ademais, também pacificado no STJ. Confira-

se:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. ISSQN. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, tendo em vista que o ISS é um encargo tributário que integra o preço dos

serviços, compondo assim a receita da contribuinte, deve ele ser considerado na base de cálculo do PIS e da

Cofins (AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).2.

Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, publicado no DJe de 24 de

agosto de 2011).Não se desconhece a discussão que se desenvolve nos autos da ADI nº 18, no âmbito do Supremo

Tribunal Federal, sobre a matéria. Entretanto, não vislumbrando nas manifestações até agora expendidas

argumentos aptos a abalar a convicção acima exposta, a qual, reitere-se, vem sendo mantida pelo Superior

Tribunal de Justiça, descabe a concessão da ordem pleiteada.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA.Custas pela

Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0009123-76.2009.403.6114 (2009.61.14.009123-7) - SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

SATURNO INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO alegando,

em síntese, submeter-se ao regime de tributação pelo lucro presumido, sendo que, em razão do desenvolvimento

de suas atividades, encontra-se sujeita ao recolhimento do ICMS, já incluído no preço de seus produtos, bem

como da CSLL e do IRPJ, estes calculados sobre o lucro presumido.Visto que o lucro presumido, base de cálculo

da CSLL e do IRPJ, é obtido mediante percentual aplicado sobre a receita bruta, sendo esta, por seu turno,

composta também pelo ICMS embutido no preço de seus produtos, argumenta com a ilegalidade e

inconstitucionalidade de tal inclusão, na medida em que o ICMS é imposto estadual, e não faturamento, resultando

em afronta ao arts. 110 do CTN e aos arts. 5º, II, 37 e 150, I, da Constituição FederalPede a concessão de ordem

que lhe garanta o direito de apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido sem a

inclusão do ICMS.Juntou documentos.A Autoridade Impetrada prestou informações.O Ministério Público Federal

manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.O processo foi suspenso no aguardo do julgamento

da ADC nº 18/DF, em curso perante o e. Supremo Tribunal Federal, nesta data determinando-se a conclusão.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Descabe manter a suspensão do presente feito no aguardo do julgamento definitivo da

ADC nº 18/DF, na medida em que aludida ação trata de aspecto diverso do aqui tratado, também cabendo

considerar a expiração do prazo suspensivo determinado pela Suprema Corte, motivo pelo qual passo à análise do

pedido mandamental.A ordem dever ser denegada.Não há direito líquido e certo que ampare a pretensão exposta

na inicial, visto que, diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o ICMS da base de cálculo receita

bruta, justamente por compor os preços dos produtos, integrando o valor final cobrado do cliente e, por via de

consequência, acrescendo o faturamento da Impetrante.Nesse sentido, firme é a Jurisprudência, podendo-se, a

título exemplificativo, transcrever os seguintes excertos:TRIBUTARIO. COFINS. BASE DE CALCULO. ICMS.

TUDO QUANTO ENTRA NA EMPRESA A TITULO DE PREÇO PELA VENDA DE MERCADORIAS E

RECEITA DELA, NÃO TENDO QUALQUER RELEVANCIA, EM TERMOS JURIDICOS, A PARTE QUE

VAI SER DESTINADA AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. CONSEQUENTEMENTE, OS VALORES

DEVIDOS A CONTA DO ICMS INTEGRAM A BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA
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FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (Superior

Tribunal de Justiça, REsp nº 152.736/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, publicado no DJ de 16 de fevereiro

de 1998, p. 75). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO LÍQUIDO. NATUREZA JURÍDICA DE ACRÉSCIMO ECONÔMICO. - O saldo credor de ICMS

pendente de aproveitamento constitui aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, fato gerador tanto do

IRPJ como da CSLL, nos termos do art. 43, caput do Código Tributário Nacional, não se vislumbrando a alegada

incompatibilidade entre o 3º do artigo 289 do Decreto nº 3.000/99(RIR/99). - Ainda que não tenha disponibilidade

financeira, a impetrante tem disponibilidade econômica dos créditos acumulados do ICMS, podendo, portanto,

utilizados na forma da legislação de origem, contudo, não se desconstitui sua natureza patrimonial e o

conseqüente acréscimo econômico gerado, pelos créditos referidos, amoldando-se à sua integração na base de

cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição sobre o Lucro Líquido. Precedentes. - Apelação da

União e remessa oficial providas. Ordem denegada. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº

321.542/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, publicado no DJe de 26 de agosto de 2011).De outra parte, não

se pode olvidar ser da essência da tributação pelo lucro presumido a possibilidade de opção do contribuinte por tal

sistemática. Por ela, encontra-se a empresa, grosso modo, dispensada de complexa escrituração de todas as

receitas e despesas de sua atividade. Em assim sendo, caso pretenda a Impetrante efetivamente ver excluídas

despesas com outros tributos da apuração de seus resultados, pode perfeitamente retornar ao sistema de apuração

pelo lucro real, no qual ampla possibilidade terá de deduzir o valor do ICMS recolhido, sendo defeso ao

Judiciário, em última análise, fundir dois sistemas tributários para melhor atender aos interesses da Impetrante,

sob pena de transmudar-se em legislador.A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que ... Não é

possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as benesses a

que teria direito no regime de lucro real, mesclando os regimes de apuração. (AgRg no EDcl no AgRg no Ag nº

1105816/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 15 de dezembro de 2010).Posto

isso, DENEGO a ordem.Custa pela Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0009545-51.2009.403.6114 (2009.61.14.009545-0) - SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

SATURNO INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO alegando,

em síntese, submeter-se ao regime de tributação pelo lucro presumido, sendo que, em razão do desenvolvimento

de suas atividades, encontra-se sujeita ao recolhimento do ICMS, já incluído no preço de seus produtos, bem

como da CSLL e do IRPJ, estes calculados sobre o lucro presumido.Visto que o lucro presumido, base de cálculo

da CSLL e do IRPJ, é obtido mediante percentual aplicado sobre a receita bruta, sendo esta, por seu turno,

composta também pelo ICMS embutido no preço de seus produtos, argumenta com a ilegalidade e

inconstitucionalidade de tal inclusão, na medida em que o ICMS é imposto estadual, e não faturamento, resultando

em afronta ao arts. 110 do CTN e aos arts. 5º, II, 37 e 150, I, da Constituição FederalPede a concessão de ordem

que lhe garanta o direito de compensar valores recolhidos aos cofres da União a título de IRPJ e CSLL com base

no lucro presumido ampliado pela inclusão do ICMS na receita bruta. Juntou documentos.A Autoridade Impetrada

prestou informações.O Ministério Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.O

processo foi suspenso no aguardo do julgamento da ADC nº 18/DF, em curso perante o e. Supremo Tribunal

Federal, nesta data determinando-se a conclusão.É O RELATÓRIO.DECIDO.Descabe manter a suspensão do

presente feito no aguardo do julgamento definitivo da ADC nº 18/DF, na medida em que aludida ação trata de

aspecto diverso do aqui tratado, também cabendo considerar a expiração do prazo suspensivo determinado pela

Suprema Corte, motivo pelo qual passo à análise do pedido mandamental.A ordem dever ser denegada.Não há

direito líquido e certo que ampare a pretensão exposta na inicial, visto que, diferentemente do alegado, não há

meio de se desvincular o ICMS da base de cálculo receita bruta, justamente por compor os preços dos produtos,

integrando o valor final cobrado do cliente e, por via de consequência, acrescendo o faturamento da

Impetrante.Nesse sentido, firme é a Jurisprudência, podendo-se, a título exemplificativo, transcrever os seguintes

excertos:TRIBUTARIO. COFINS. BASE DE CALCULO. ICMS. TUDO QUANTO ENTRA NA EMPRESA A

TITULO DE PREÇO PELA VENDA DE MERCADORIAS E RECEITA DELA, NÃO TENDO QUALQUER

RELEVANCIA, EM TERMOS JURIDICOS, A PARTE QUE VAI SER DESTINADA AO PAGAMENTO DE

TRIBUTOS. CONSEQUENTEMENTE, OS VALORES DEVIDOS A CONTA DO ICMS INTEGRAM A BASE

DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 152.736/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ari

Pargendler, publicado no DJ de 16 de fevereiro de 1998, p. 75). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITOS DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. NATUREZA JURÍDICA DE

ACRÉSCIMO ECONÔMICO. - O saldo credor de ICMS pendente de aproveitamento constitui aquisição de
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disponibilidade econômica ou jurídica, fato gerador tanto do IRPJ como da CSLL, nos termos do art. 43, caput do

Código Tributário Nacional, não se vislumbrando a alegada incompatibilidade entre o 3º do artigo 289 do Decreto

nº 3.000/99(RIR/99). - Ainda que não tenha disponibilidade financeira, a impetrante tem disponibilidade

econômica dos créditos acumulados do ICMS, podendo, portanto, utilizados na forma da legislação de origem,

contudo, não se desconstitui sua natureza patrimonial e o conseqüente acréscimo econômico gerado, pelos

créditos referidos, amoldando-se à sua integração na base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição sobre o Lucro Líquido. Precedentes. - Apelação da União e remessa oficial providas. Ordem

denegada. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 321.542/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto,

publicado no DJe de 26 de agosto de 2011).De outra parte, não se pode olvidar ser da essência da tributação pelo

lucro presumido a possibilidade de opção do contribuinte por tal sistemática. Por ela, encontra-se a empresa,

grosso modo, dispensada de complexa escrituração de todas as receitas e despesas de sua atividade. Em assim

sendo, caso pretenda a Impetrante efetivamente ver excluídas despesas com outros tributos da apuração de seus

resultados, pode perfeitamente retornar ao sistema de apuração pelo lucro real, no qual ampla possibilidade terá de

deduzir o valor do ICMS recolhido, sendo defeso ao Judiciário, em última análise, fundir dois sistemas tributários

para melhor atender aos interesses da Impetrante, sob pena de transmudar-se em legislador.A propósito, já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça que ... Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro

presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real, mesclando os regimes de

apuração. (AgRg no EDcl no AgRg no Ag nº 1105816/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

publicado no DJe de 15 de dezembro de 2010).Logo, não há direito de compensação.Posto isso, DENEGO a

ordem.Custa pela Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0004138-30.2010.403.6114 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP166922 - REGINA CÉLIA DE

FREITAS E SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA E SP192085 - EVANDRO GONÇALVES DE

BARROS E SP280016 - JULIANA RUFINO NOLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP

TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP deduzindo, em

síntese, tese sobre o direito de creditamento para fim de apuração do PIS e da COFINS sobre o valor total de

aquisição de máquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda ou à prestação de

serviços, incluídos no ativo imobilizado, na forma permitida pelo art. 3º, VI e 14 e art. 15, II, da Lei nº

10.833/2003, porém sem o desconto da parcela relativa ao ICMS destacada na nota fiscal. Fundamenta o pedido

mandamental no argumento de que, não obstante inexista qualquer regra expressa impeditiva da inclusão da

parcela de ICMS destacada na nota de aquisição do equipamento no creditamento para fim de cálculo do PIS e da

COFINS, diversas soluções de consulta emitidas pela Receita Federal decidiram por impedir a prática, nisso

vislumbrando ilegalidade e inconstitucionalidade. Pede a concessão de ordem que lhe garanta a adoção de tal

procedimento e a compensação das quantias já recolhidas pela sistemática cujo afastamento pretende.Juntou

documentos.Vieram aos autos informações da Autoridade Impetrada.O Ministério Público Federal manifestou não

haver interesse que justifique sua intervenção.O processo foi suspenso, conforme decidido pelo C. Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI nº 18, decidindo-se, posteriormente, pelo prosseguimento, considerando o

decurso de prazo de suspensão determinado pela suprema corte, vindo os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A ordem deve ser concedida.Estabelece o art. 3º, VI e 14 da Lei nº 10.833/2003:Art. 3º

Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:(...).VI -

máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a

terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada

pela Lei nº 11.196, de 2005)(...). 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso

III do 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo

de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o

valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com

regulamentação da Secretaria da Receita Federal. De pronto observa-se que a lei nada dispõe acerca da

necessidade de exclusão do ICMS destacado na nota de aquisição do equipamento imobilizado para fim de

creditamento junto à COFINS e ao PIS (quanto a este nos termos do art. 15 da mesma lei).Reconheça-se, todavia,

que o 14 acima transcrito é expressso ao permitir a prática ...de acordo com regulamentação da Secretaria da

Receita Federal..Entretanto, não se tem conhecimento de que haveria a Receita Federal expedido qualquer ato

normativo impositivo da exclusão do ICMS na forma aqui tratada, estando em vigência, diferentemente, a

Instrução Normativa SRF nº 457, de 18 de outubro de 2004, a qual, a par de disciplinar justamente ...a utilização

de créditos calculados em relação aos encargos de depreciação de máquinas, equipamentos, vasilhames de vidro

retornáveis e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, para fins de apuração da Constribuição para o

PIS/Pasep e da Cofins., nada diz sobre aludida restrição creditória.Configura-se, de pronto, evidente ilegalidade e

inconstitucionalidade na providência, expressa em diversas soluções de consulta, de impedir a prática.Se não

bastasse, e como bem apontado pela Autoridade Impetrada em suas informações (embora dissociadas do caso
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concreto), o ICMS ...está embutido no valor da mercadoria ou serviço, de sorte que o consumidor ao adquirir

produtos ou serviço sujeito ao ICMS não sabe quanto foi pago relativo a esse tributo..Ora, é de conhecimento

amplo as inúmeras ações que se desenvolvem perante o Judiciário, inquinando de ilegal e inconstitucional a

necessidade de incluir o contribuinte a parcela de ICMS incidente sobre a venda de seus produtos na base de

cálculo do PIS e da COFINS. Tem-se mantido, porém, o entendimento de sua possibilidade, justamente pelo fato

indicado nas informações, qual seja, estar o ICMS embutido no valor da mercadoria e, por via de consequência,

compondo o faturamento. Nesse sentido, tem-se aplicado os enunciados nºs 68 e 94 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça, embora a matéria ainda seja objeto de análise perante o Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADC nº 18/DF, com julgamento pendente de conclusão.No caso concreto, porém, o que se tem é o

impedimento de crédito pelo valor total do equipamento imobilizado, nesse caso sendo evidente que, assim como

a Impetrante não tem como destacar de seu faturamento o ICMS incluído nos preços de seus produtos, também

não tem como fazê-lo em relação às máquinas que adquire para imobilização, a permitir pleno crédito de todo o

valor de aquisição, sem exclusão do ICMS incidente na compra e, conseqüentemente, a compensação de todos os

valores recolhidos indevidamente sob tal critério.Posto isso, CONCEDO A ORDEM, garantindo à Impetrante o

direito de crédito, para fim de apuração do PIS e da COFINS, sobre o valor total de aquisição de máquinas e

equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda ou à prestação de serviços, incluídos no ativo

imobilizado, na forma permitida pelo art. 3º, VI e 14 e art. 15, II, da Lei nº 10.833/2003, sem o desconto da

parcela relativa ao ICMS destacada na nota fiscal, podendo compensar as quantias indevidamente recolhidas a tal

título nos cinco anos que precedem a impetração, nos moldes da Lei nº 9.430/96.Custa na forma da lei.Sem

honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0005083-80.2011.403.6114 - MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A X MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA -

FILIAL X MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA - FILIAL(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO

FORTES DE CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à impetrante para contrarrazões, no

prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0005277-80.2011.403.6114 - ELEVADORES OTIS LTDA(SP150802 - JOSE MAURO MOTTA E SP243050 -

PAULA ACKERMANN) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não merece

prosperar a alegada omissão quanto à fundamentação da sentença que concedeu a segurança suspendendo a

exigibilidade dos créditos consubstanciados nas NFLDs de nº 32.457.637-4 e 32.457.861-0.Isso porque a sentença

se reportou, expressamente, a fundamentação da medida liminar de fls. 127/128, que deferiu parcialmente a

segurança determinando a exclusão da impetrante do CADIN Federal, com a condição resolutiva de aditamento da

carta de fiança para adequá-la aos exatos termos da Portaria nº 644/99 da PGFN, esclarecendo em sua

fundamentação que a carta de fiança é considerada idônea e suficiente para garantia dos débitos tributários.No

mais, a impetrante juntou documentação comprovando a adequação da carta de fiança aos termos da Portaria nº

644/99, o que foi reconhecido pela autoridade coatora às fls. 220.Assim, o que se verifica no caso, é mera

discordância, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso

cabível.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos.P.R.I.

 

0006318-82.2011.403.6114 - SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

SMC PNEUMÁTICOS DO BRASIL LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandão de segurança em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP defendendo tese

de inconstitucionalidade da inclusão dos valores apurados a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, motivo pelo qual pede seja concedida ordem que lhe garanta o direito de compensar valores

despendidos a tais títulos aos cofres da União.Juntou documentos. Vieram aos autos informações da autoridade

impetrada.O Ministério Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.O processo

foi suspenso, conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI nº 18.Por fim, decidiu-se

pelo prosseguimento do feito, considerando o decurso de prazo de suspensão determinado pela suprema corte,

vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não há direito líquido e certo que ampare as

pretensões da Impetrante, visto que, diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado

pelo contribuinte a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, justamente por compor os preços dos
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produtos, acrescendo seu faturamento, conforme sumulado pelo STJ nos verbetes n.ºs 68 e 94, assim

redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS..Súmula 94. A parcela relativa

ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro transcrita Súmula 94, embora trate

apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo idênticas

as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial:Embora o entendimento sumulado sob nº 94

trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo

idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E 94/STJ. APLICAÇÃO POR

ANALOGIA.1. Em situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das

Súmulas 68 e 94/STJ, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.2. Na mesma linha deve o valor

do ISS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos serviços e, por conseguinte, o

faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg. no RESP. 1.197.712/RJ, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP. 1.109.559/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no RESP. 1.218.448/RS, Rel.

MinistroArnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011.3. Agravo Regimental não provido. (Superior

Tribunal de Justiça, AgRg no AREsp nº 157.345/SE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de

2 de agosto de 2012).Não se desconhece a discussão que se desenvolve nos autos da ADI nº 18, no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, sobre a matéria. Entretanto, não vislumbrando nas manifestações até agora expendidas

argumentos aptos a abalar a convicção acima exposta, a qual, reitere-se, vem sendo mantida pelo Superior

Tribunal de Justiça, descabe a concessão da ordem pleiteada.Atestada, portanto, a validade da cobrança, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação das quantias recolhidas a tal título.Posto isso, DENEGO A

SEGURANÇA.Custas pela Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0006535-28.2011.403.6114 - AECIO FLAVIO BARALDI SIQUEIRA(SP109717 - LUCIANA ROSANOVA

GALHARDO E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP238882 - RICARDO MALACARNE

CALIL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SBCAMPO-SP

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista ao impetrado para contrarrazões, no

prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0006592-46.2011.403.6114 - SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

SMC PNEUMÁTICOS DO BRASIL LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP defendendo

tese de inconstitucionalidade da inclusão dos valores apurados a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, motivo pelo qual pede seja desobrigada do recolhimento futuro de tais exações com base de cálculo

majorada pelo ICMS e pelo ISS.Juntou documentos. Vieram aos autos informações da autoridade impetrada.O

Ministério Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.O processo foi suspenso,

conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI nº 18.Por fim, decidiu-se pelo

prosseguimento do feito, considerando o decurso de prazo de suspensão determinado pela suprema corte, vindo os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não há direito líquido e certo que ampare as

pretensões da Impetrante, visto que, diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado

pelo contribuinte a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, justamente por compor os preços dos

produtos, acrescendo seu faturamento, conforme sumulado pelo STJ nos verbetes n.ºs 68 e 94, assim

redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS..Súmula 94. A parcela relativa

ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro transcrita Súmula 94, embora trate

apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo idênticas

as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial:Embora o entendimento sumulado sob nº 94

trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação à COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo

idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E 94/STJ. APLICAÇÃO POR

ANALOGIA.1. Em situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das

Súmulas 68 e 94/STJ, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.2. Na mesma linha deve o valor

do ISS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos serviços e, por conseguinte, o

faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg. no RESP. 1.197.712/RJ, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP. 1.109.559/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no RESP. 1.218.448/RS, Rel.

MinistroArnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011.3. Agravo Regimental não provido. (Superior

Tribunal de Justiça, AgRg no AREsp nº 157.345/SE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de
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2 de agosto de 2012).Não se desconhece a discussão que se desenvolve nos autos da ADI nº 18, no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, sobre a matéria. Entretanto, não vislumbrando nas manifestações até agora expendidas

argumentos aptos a abalar a convicção acima exposta, a qual, reitere-se, vem sendo mantida pelo Superior

Tribunal de Justiça, descabe a concessão da ordem pleiteada.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA.Custas pela

Impetrante.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0007948-76.2011.403.6114 - GIOVANE FERREIRA X THIAGO PIO ROCHA X MARINA FATIMA

PIO(SP300221 - ANDREIA ALVES PEREIRA SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP

Fls. 75/77: Indefiro.Embora não esteja a sentença sujeita a reexame necessário, diferentemente do alegado pelos

Impetrantes observa-se efetiva resistência da União à sentença concessiva da segurança, mediante apelação em

cujas razões, embora reconheça a incidência da Súmula nº 498 do C. Superior Tribunal de Justiça, aponta a falta

de documentos que liguem as quantias recebidas ao fato que teria gerado a indenização por danos morais.

Portanto, ante a possibilidade de reversão da sentença em sede recursal, descabe o levantamento do depósito

postulado pelos Impetrantes nesta fase processual.Adito a decisão de fls. 74 para dela fazer constar o recebimento

do recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, reabrindo à parte Impetrante, a partir da publicação

desta decisão, o prazo para contra-arrazoar o recurso.Intime-se.

 

0008527-24.2011.403.6114 - MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA(SP305881 - PRISCILLA

GOMES DA SILVA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não merece

prosperar a alegada omissão quanto ao pedido de parcelamento do débito inscrito sob nº 32.322.264-1, bem como

de quitação dos débitos de nº 32.066.260-8 e 32.073.879-5, pois estranhos à lide.Entendeu o juízo tratar-se de

mandado de segurança em que objetiva a impetrante tão somente a expedição da CND ou CPD-EM contra ato

abusivo da autoridade coatora consistente na negativa da expedição.Tanto é verdade que foi concedida

integralmente a segurança determinando a expedição da referida certidão. Caso contrário, a concessão seria

parcial, tendo em vista que a impetrante deixou de apresentar provas da quitação ou parcelamento dos

débitos.Ademais, embora a impetrante tenha requerido que a impetrada seja compelida a demonstrar que o débito

de nº 32.322.264-1 foi parcelado e que os débitos de nº 32.066.260-8 e 32.073.879-5 foram liquidados, não há

como considerar tais pedidos, tendo em vista que a via mandamental não admite dilação probatória, cabendo a

impetrante comprovar de plano seu direito líquido e certo.Assim, o que se verifica no caso, é mera discordância,

devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Diante do

exposto, rejeito os presentes embargos.P.R.I.

 

0008885-86.2011.403.6114 - RAGI REFRIGERANTES LTDA(SP162466 - LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA

ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista ao impetrado para contrarrazões, no

prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0000384-12.2012.403.6114 - HOTEL PIRAPORINHA LTDA ME(SP179383 - ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO

GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

HOTEL PIRAPORINHA LTDA. - ME, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP aduzindo,

em síntese, ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) desde 2007, sendo dele excluída no ano

de 2011 por inadimplência quanto a contribuições previdenciárias (parte patronal), causada por dificuldades

financeiras.Intentou reingressar no SIMPLES NACIONAL no ano de 2012, porém não logrando êxito ante a

existência de débitos e a impossibilidade de celebrar acordo de parcelamento, nos moldes da Lei nº 10.522/02,

derivada da negativa de atendimento da autoridade impetrada. Afirma, quanto a tal aspecto, que, desde 19 de

janeiro de 2012, por diversas vezes tentou agendar atendimento em busca do parcelamento de suas dívidas,

recebendo resposta de impossibilidade, por estarem esgotadas as vagas do serviço pretendido, ocorrendo que o

prazo para adesão ao SIMPLES NACIONAL se encerraria no dia 31 de janeiro de 2012.Basta-se em requerer a

concessão de MEDIDA LIMINAR que determine à autoridade impetrada:1. Conceda a Impetrante o parcelamento

de seus débitos de natureza previdenciária (patronal), em 60 (sessenta) parcelas mensais, nos termos e condições

previstas na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, especialmente o contido em seu art. 10º;2. Alternativamente

disponibilize horário para atendimento à Impetrante na unidade da Receita Federal do Brasil de São Bernardo do
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Campo até o dia 30 de janeiro de 2012, a fim de possibilitar a realização de parcelamento do débito previdenciário

(patronal).3. Garanta à Impetrante ingresso no Regime Especial Unificado de arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL),

independente da realização de parcelamento do débito previdenciário (patronal) até a data prevista, assegurando a

possibilidade de fazê-lo em momento posterior sem prejuízo a sua opção pelo regime do Simples Nacional.4. Que

seja deferida a LIMINAR INALTITA ALTERA PARS, suspendendo a exigibilidade de pagamento e ou

parcelamento do débito previdenciário (patronal) para que a Impetrante ingresse no Simples Nacional..Juntou

documentos.A liminar foi indeferida.Vieram aos autos informações da Autoridade Impetrada.O Ministério

Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção, vindo os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A Impetrante é carecedora da ação mandamental, por falta de interesse de

agir.O exame dos autos, acrescido da análise minuciosa da petição inicial, deixa claro que o único interesse da

Impetrante com a presente impetração seria a obtenção de liminar, tanto que sequer formulou pedido de mérito,

voltado à concessão de ordem em definitivo.De fato, o que se tem é que deveria a Impetrante, segundo relata,

necessariamente efetivar a adesão ao SIMPLES NACIONAL até o dia 31 de janeiro de 2012, o que não foi feito,

ante o indeferimento da medida initio litis e o evidente decurso do prazo que hoje se observa.Restaria a análise da

pretensão de ordem concessiva de parcelamento, o que não poderia, de qualquer forma, ser analisado neste feito,

dada a inexistência de qualquer documento que sugerisse o necessário direito líquido e certo.Nesse quadro, nada

resta a decidir, restando prejudicada a análise da impetração.Posto isso, DENEGO A ORDEM, nos termos do art.

6º, 5º, da Lei nº 12.016/09 e do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas pela Impetrante.Sem honorários,

a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0001317-82.2012.403.6114 - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO-SP

SADA TRANSPORTES E ARMANEZAMENTO LTDA, qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP,

objetivando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.Aduz, em apertada síntese, que o débito que

impede a expedição da Certidão pretendida constante do DCG 40009811-3, no valor de R$ 104.692,72, resta

garantido pelo depósito efetuado, conforme documento de fl. 98, fazendo jus à expedição da certidão de débito

positiva com efeitos de negativa.Juntou procuração e documentos (fls. 12/88).Emenda à inicial (fls. 95/115).A

análise do pedido de liminar foi prorrogado para depois da vinda das informações, que foram prestadas Às fls.

139/142 e 152/168.Decisão deferindo a medida liminar (fls. 170/172vº).Documentos juntados pela impetrante (fls.

185/202 e 209/226).Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito (fls.

228/229).Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Pretende a impetrante a expedição da certidão positiva com

efeitos de negativa, alegando a suspensão da exigibilidade dos débitos constantes do DCG 40009811-3.Assiste

razão à impetrante.Conforme exposto na análise da liminar às fls. 170/172vº, houve a comprovação do depósito

no montante total relativo à DCG 40009811-3 (fl. 114), efetuado junto ao Banco do Brasil (fl. 98) e transferido à

Caixa Econômica Federal (fls. 207/208).Conforme informação da própria Delegacia da Receita Federal do Brasil,

este é o único débito tributário relativo à impetrante (fl. 152).Considerando que o débito em questão foi analisado,

em virtude do pedido de revisão formulado pela impetrante, e seu valor foi reduzido para R$ 222,33, conforme

documentos de fls. 187/201, o débito encontra-se totalmente garantido por meio do depósito realizado, fazendo jus

à suspensão da exigibilidade nos termos do art. 151, II, do CTN.Assim, comprovada a suspensão da exigibilidade

do débito que constituiu óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, de rigor a concessão da

segurança.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de declarar a suspensão da exigibilidade dos

créditos referentes ao DCG nº 40009811-3, determinando à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa

em favor da impetrante, nos termos do pedido inicial.Ratifico a liminar concedida.Considerando que a impetrante

já efetuou a quitação do débito, conforme documento de fl. 226, defiro a expedição de alvará de levantamento em

favor da impetrante, que deverá ser retirado no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.P.R.I.

 

0002754-61.2012.403.6114 - SUPERFOR SP VEICULOS LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA

CODINHOTTO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não merece

prosperar a alegada omissão quanto ao pagamento realizado no mês de agosto de 2011.Pela documentação

acostada aos autos, especialmente às fls. 84/86, observo que o pagamento de agosto de 2011 foi recebido como a

primeira parcela do novo deferimento em 30/09/2010.Assim, não há o que se falar no abatimento desta parcela,

que já fora considerada.O que se verifica no caso, é mera discordância, devendo a parte interessada em fazer valer
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sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos.Sem

prejuízo, quanto à petição de fls. 156/157, caberá à autoridade coatora diligenciar administrativamente, tomando

as providencias que entender cabíveis.P.R.I.

 

0003635-38.2012.403.6114 - TRANS DI TRANSPORTES LTDA(SP318032 - MARIANA SAYURI TANI E

SP223592 - VINICIUS CAMPOI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO - SP

TRANS DI TRANSPORTES LTDA, qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP E DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando a inclusão dos

débitos dos processos nº 13819.000193/99-58, 13819.000192/99-95 e 13819.000191/99-22 no parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/09, bem como a imediata expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de

Negativa.Aduz, em apertada síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, optando pela

inclusão da totalidade de seus débitos. No entanto, observou que não havia opção de seleção dos débitos referentes

aos processos de nº 13819.000193/99-58, 13819.000192/99-95 e 13819.000191/99-22, razão pela qual não foi

possível sua inclusão. Alega que protocolou requerimento administrativo, alegando a falha no sistema, sem

resposta até o presente momento. Destaca a necessidade de obtenção da certidão positiva com efeitos de

negativa.Juntou procuração e documentos (fls. 19/163).A medida liminar foi indeferida (fls. 167/168).Emenda à

inicial (fls. 382/383).Notificadas, as autoridades coatoras prestaram informações às fls. 177/178 e 184.Informada a

interposição de Agravo de Instrumento (fls. 186/193).Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo

prosseguimento do feito (fls. 195/196).Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Assiste razão à impetrante.A

impetrante comprovou que requereu a inclusão da totalidade de seus débitos no parcelamento instituído pela Lei

nº 11.941/09 (fls. 104), desistindo da adesão anterior ao REFIS (fls. 105).Todavia, alega que os débitos dos

processos de nº 13819.000193/99-58, 13819.000192/99-95 e 13819.000191/99-22 não foram incluídos,

impedindo a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de positiva.De fato, a própria autoridade

coatora reconheceu em suas informações que houve erro nos sistemas informatizados da Receita, o que

impossibilitou a inclusão de tais débitos no parcelamento.Todavia, não há notícia nos autos que a inclusão já tenha

sido feita administrativamente, motivo pelo qual é de rigor a concessão da segurança.Ante o exposto, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a

autoridade coatora inclua os débitos referentes aos processos de nº 13819.000193/99-58, 13819.000192/99-95 e

13819.000191/99-22 no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, bem como para que tais débitos não

constituam óbice à expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Oficie-se ao Relator do Agravo

de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença.P.R.I.

 

0003758-36.2012.403.6114 - JOAO FERREIRA DE BRITO FILHO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO

CAMPO-SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO FERREIRA DE BRITO FILHO, qualificado nos autos,

em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGÊNCIA SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP,

objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho (NB

95/025.143.800-7) que recebida desde 07/01/1986, cessado em razão da concessão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição em 16/11/2011.Sustenta que a cessação do benefício se deu de forma indevida, já que tendo

adquirido o direito ao auxílio-acidente em momento anterior a alteração promovida pela Lei 9.528/97, não poderia

seus termos lhe ser aplicados para vedar a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por idade. Juntou

documentos.O pedido de liminar foi deferido às fls. 41/42.Notificada, a autoridade coatora apresentou

informações, sustentando a legalidade da cessação do benefício, uma vez tratar-se de benefício diverso do auxílio-

acidente, possuindo fundamentação legal diversa.O Impetrado informa a interposição de agravo de instrumento às

fls. 56/62.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 73/74.Vieram os autos conclusos.É O

NECESSÁRIO.DECIDO.Nada havendo que imponha a alteração do entendimento exposto quando do exame da

medida initio litis, resta reiterar seus próprios termos.Primeiramente, insta asseverar, que o benefício auxílio-

suplementar por acidente de trabalho foi incorporado pelo auxílio acidente, após o advento da Lei 8.213/91,

conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente

absorvidas pelas normas do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e

aposentadoria se a incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97. 2. Agravo

improvido.(AGRESP 200201495602, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 02/10/2006) AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR.
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CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97.

PROVIMENTO NEGADO. 1. O auxílio suplementar foi totalmente absorvido pelo normatização do atual auxílio

acidente, constante no artigo 86 da Lei 8.213/91, culminando por unificar os dois benefícios acidentários. 2. O

auxílio acidente é vitalício quando o evento ocupacional danoso ocorrer antes da vigência da Lei 9.528/97, que

alterou os artigos 18, 2º, e 86, 2º, da Lei 8.213/91. 3. In casu, possível a cumulação do benefício de auxílio

suplementar com a aposentadoria previdenciária em manutenção, pois a patologia laboral progressiva teve seu

início antes da entrada em vigor da norma legal proibitiva, a Lei 9.528/97. 4. Decisão monocrática confirmada,

agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200401218348, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ -

SEXTA TURMA, 03/04/2006)Resta pacífico, ainda, na Jurisprudência de nossos Tribunais que, em razão da

necessidade de proteção ao direito adquirido, é possível a acumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria se

o infortúnio que deu causa à concessão daquele ocorreu antes da vigência da Lei 9.528/97, que alterou o art. 86, 3º

da Lei 8.213/91.Nesse sentido,PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ECLOSÃO DE MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da

possibilidade de cumulação do benefício acidentário com aposentadoria se o fato gerador da moléstia

incapacitante for anterior à Lei 9.528/97.2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp

625.778/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 19/10/2009)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À

LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. 1. É viável a acumulação de auxílio-

acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido antes da vigência da Lei 9.528/97.

Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária ter sido ajuizada após a edição do referido diploma

legal. Precedentes da Terceira Seção. 2. Incidência da Súmula 168 do STJ. 3. Embargos de divergência não

conhecidos. (STJ - ERESP 431249/SP - Rel. Min. Jane Silva, DJU 04/03/2008, pág.01)Neste ponto, cabe apenas

destacar que em caso de reconhecimento da possibilidade de acumulação dos benefícios, indevida será a aplicação

das disposições do art. 31 da Lei 8213/91, que determina a adição do valor do auxílio-acidente aos salários-de-

contribuição integrantes do período base de cálculo da aposentadoria, já que tal procedimento configuraria bis in

idem.No caso dos autos, tendo o benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho sido concedido em

07/01/1986 (fls. 30), o qual não foi utilizado para integrar a base de cálculo da aposentadoria, inaplicável a

vedação de acumulação dos benefícios imposta pela Lei 9528/97.Posto isto, CONCEDO A SEGURANÇA, para o

fim de determinar ao Impetrado que restabeleça, a partir da indevida cessação, o benefício de auxílio-suplementar

por acidente de trabalho do impetrante (NB 95/025.143.800-7), devendo mantê-lo cumulativamente com a

aposentadoria por tempo de contribuição sem que haja qualquer desconto ou cobrança dos valores recebidos em

decorrência desta cumulação.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Deixo de oficiar ao Relator do Agravo de Instrumento nº 0020674-57.2012.4.03.0000 encaminhando cópia da

presente sentença, em virtude de haver a baixa definitiva a este Juízo, conforme extrato processual anexo.P.R.I.C.

 

0004560-34.2012.403.6114 - RICARDO OLIVEIRA ROCCI(SP237931 - ADEMYR TADEU REFUNDINI

JOÃO) X DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA - SAO BERNARDO DO CAMPO(SP156541 -

PATRIK CAMARGO NEVES)

RICARDO OLIVEIRA ROCCI, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do

DIRETOR DA FACULDADE ANHAGUERA - SÃO BERNARDO DO CAMPO por meio do qual pretende seja

concedida ordem a fim de determinar à autoridade coatora que se abstenha de criar óbices aos exercícios de direito

do impetrante, no tocante a obter documentos, diploma, histórico escolar, ter acesso às notas, bem como colar

grau.Alega o Impetrante, em apertada síntese, que é aluno do curso de Direito de aludida Faculdade, sendo

impedido, por ocasião da rematrícula para o 9º semestre, de realizar as provas semestrais por se encontrar em

débito decorrente da falta de pagamento de mensalidades, atitude que entende ilegal.Com a inicial, acostou

documentos (fls. 11/32).O feito foi primeiramente distribuído perante a Justiça Estadual. Reconhecida a

incompetência daquele Juízo para processamento e julgamento da ação, foram os autos remetidos a esta Justiça

Federal (fls. 33/34).Instado a emendar a petição inicial, cumpriu o determinado a fls. 44/46.A liminar foi

indeferida.Vieram aos autos informações do Impetrado.Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pela

denegação da ordem.Após, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Conforme já adiantado no

exame da medida initio litis, não assiste ao Impetrante direito líquido e certo à efetivação de matrícula nos moldes

pretendidos, vez que o art. 5º da Lei nº 9.870/99 é expresso ao excepcionar casos de inadimplência do amplo

direito à renovação de matrícula, fazendo-o nos seguintes termos:Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento

da escola ou cláusula contratual. (destaquei).Tal dispositivo tem sua razão de ser, na medida em que não poderia o

legislador, em última análise, obrigar entidade privada de ensino a contratar a prestação de serviços mediante

reconhecida situação de inadimplência do aluno contratante, sob pena de afronta ao princípio de autonomia da

vontade.Sobre a inexistência de direito líquido e certo à efetivação de matrícula em casos de inadimplência, tem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     288/778



decidido o C. STJ:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR.

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99,

ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os

inadimplentes.2. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais

prestar serviços educacionais aos estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual.3. Recurso

especial provido. (STJ, REsp nº 264.295/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, v.u., publicado no DJ de 16 de

agosto de 2004, p. 169).Em igual sentido, posição firmada no E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA -INADIMPLÊNCIA -

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. I - O pagamento das mensalidades é condição sine qua non

para a existência do ensino superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação

contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à

renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão

de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm direito à renovação da

matrícula. Todavia, em se configurando in casu a exceção que elide a regra, por óbvio deve esta ser afastada, pelo

que ainda por esse fundamento é de rigor a improcedência do pedido. Precedentes do STJ. III - Apelação e

remessa oficial, havida por submetida, providas.(AMS 200961000199295, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:25/10/2010 PÁGINA: 203.).Posto

isso, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Após

o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0004623-59.2012.403.6114 - WAGNER MENDES MOTTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP103781 -

VANDERLEI BRITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

WAGNER MENDES MOTTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado

de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO E

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP,

objetivando a expedição de Certidão Negativa de Debita, bem como a exclusão do nome da empresa do

CADIN.Aduz, em síntese, que a Receita Federal do Brasil recusou-se indevidamente à expedição de CND em

favor da impetrante. Alega que os débitos foram parcelados nos termos da Lei 11.941/09 e que efetuou os

pagamentos mensais pelo período de 30/11/2009 a 29/12/2011. Entretanto, em 11/05/2011 requereu a concessão

de autorização para consolidação dos débitos e continuar no parcelamento, contudo o requerimento não foi

apreciado. Afirma, que não pode ser imposta a impetrante qualquer penalidade ao atraso do pagamento de

algumas parcelas do Refis. Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 19/45. Decisão indeferindo a

medida liminar às fls. 49/49vº.A impetrante notifica a interposição de agravo de instrumento a fl. 56.Notificada, as

autoridades impetradas prestaram informações às fls. 67/77 e 78/81, sustentando que a impetrante não procedeu de

acordo com as regras legais estipuladas, deixando de apresentar, no prazo legal, as informações necessárias à

consolidação. Aduz, que desta forma, o pedido de parcelamento requerido foi cancelado automaticamente. Parecer

do Ministério Público Federal, deixando de se pronunciar acerca do mérito e opinando pelo prosseguimento do

feito (fls. 83/84).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Verifico pelos documentos acostados aos autos

(fls. 76/76vº) que a impetrante aderiu ao parcelamento da lei 11.941/09, entretanto, não consolidou os débitos ali

incluídos, motivo pelo qual tais débitos não possuem a sua exigibilidade suspensa e consequentemente obstam a

emissão da CND pretendida e a exclusão do nome da empresa do CADIN.Assim, a não inclusão dos débitos no

parcelamento foi ocasionada por imperícia da própria impetrante, que não observou atentamente à legislação do

parcelamento pela Lei nº 11.941/09, não havendo que se falar em ato coator por parte da autoridade impetrada.Por

fim, o parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico, anterior e necessário, o reconhecimento da existência do

débito e da correção dos valores cobrados pelo contribuinte, não havendo qualquer irregularidade por parte da

impetrada em inscrevê-los em divida ativa.Deste modo, não merece acolhida o pedido da impetrante.Diante do

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA.Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Oficie-se ao Relator do

AI nº 0019664-75.2012.4.03.0000 informando o inteiro teor desta decisão.P.R.I.

 

0005779-82.2012.403.6114 - FIBAM CIA/ INDL/(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 -

QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Cuida-se de requerimento de liminar formulado nos autos de mandado de segurança impetrado por FIBAM

COMPANHIA INDUSTRIAL em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

BERNARDO DO CAMPO - SP.Aduz a Impetrante, em síntese, que apurou pagamento a maior da CSSL sobre o

ano-calendário de 2008, no valor de R$ 425.764,87, conforme demonstrado na DIPJ retificadora nº

04.16.35.69.02-14, transmitida em 23 de novembro de 2010.Buscou utilizar parte deste crédito em compensação
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formalizada pela PER/DCOMP nº 35652.94835.260309.1.7.03-8432, a qual restou parcialmente homologada em

razão de inconsistências contidas na mencionada DIPJ retificadora, que equivocadamente indicou valores

divergentes do alegado crédito de CSLL. Por tal motivo apresentou manifestação de inconformidade em 16 de

agosto de 2011, na qual esclareceu os equívocos cometidos e forneceu os dados corretos, a qual ainda pende de

julgamento.Buscando evitar a prescrição do crédito remanescente, intentou aproveitá-lo pela PER/DCOMP nº

41637.63305.210512.1.3.03-2043, transmitida em 21 de maio de 2012, ocorrendo que, em 3 de julho de 2012 foi

intimada de despacho decisório da Autoridade Impetrada pelo qual deixou de homologar a compensação, sob

fundamento de que o crédito já fora apreciado no PER/DCOMP anterior, lá decidindo-se pela parcial

homologação.Por tal motivo, foi intimada a efetuar o pagamento da quantia de R$ 23.283,19 com acréscimos

legais até 31 de julho de 2012, sob pena de inclusão no CADIN, exclusão do REFIS, do PAES ou do PAEX, além

do encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa e cobrança executiva.Arrola argumentos fáticos e de

Direito buscando demonstrar afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa, face à direta cobrança do

valor compensado determinada pela Autoridade Impetrada, sem oportunizar manifestação de inconformidade,

também invocando a suspensão de exigibilidade prevista no art. 151, III, do Código Tributário Nacional por

reclamações ou recursos.Ainda, invoca o art. 201, caput, do mesmo Código, afirmando o impedimento à inscrição

em dívida ativa enquanto não finalizado o procedimento administrativo com decisão final irrecorrível.Por tal

motivo impetra o presente writ, requerendo, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito, abstendo-se a

autoridade impetrada da aplicação de sanções administrativas, até o julgamento definitivo da manifestação de

inconformidade.DECIDO.Não vislumbro relevância no fundamento jurídico da impetração, o que impede o

deferimento da medida initio litis.Da análise dos autos, colhe-se a certeza de que a pretendida compensação

levada a efeito pela PER/DCOMP nº 35652.94835.260309.1.7.03-8432 foi homologada apenas em parte em razão

da insuficiência do alegado crédito, manejando a Impetrante, segundo apenas afirma mas não demonstra, a

competente manifestação de inconformidade, ainda pendente de análise, segundo também apenas alegado.Se

assim é, certamente não poderia a impetrante valer-se de crédito já atestado pelo fisco como inexiste para intentar

nova compensação, através de nova PER/DCOMP, devendo aguardar a análise da manifestação de

inconformidade, a qual, apenas se acolhida, permitirá a certeza da existência do crédito compensável.Nenhuma

inconstitucionalidade ou ilegalidade se verifica, prima facie, na cobrança direta do crédito tributário cuja

compensação foi intentada na PER/DCOMP nº 41637.63305.210512.1.3.03-2043.A extinção do crédito tributário

pela forma de compensação tem previsão básica no Código Tributário Nacional, o qual, em seu status de lei

complementar, assim recepcionada nos termos do art. 146 da Constituição Federal, estabelece:Art. 170 - A lei

pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Como de imediato se pode constatar, a compensação não

constitui forma de extinção do crédito tributário exercitável a toda e qualquer forma, para isso bastando a

existência de um crédito. É necessário, para além disso, que a providência atenda ao que a lei determinar.E a lei de

regência da compensação de tributos em vigor é a de nº 9.430/96, a qual, em seu art. 74, estabelece: Art. 74. O

sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão. 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de

declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação. 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração

referida no 1o: I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa

Física; II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. III - os

débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido

encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; IV - o débito

consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; V - o

débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente

de decisão definitiva na esfera administrativa; e VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já

indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação

pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os

efeitos previstos neste artigo. 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. 6o A declaração de compensação

constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente

compensados. 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo

e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento

dos débitos indevidamente compensados. 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no 7o, o débito será
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encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o

disposto no 9o. 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no 7o, apresentar manifestação de

inconformidade contra a não-homologação da compensação. 10. Da decisão que julgar improcedente a

manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 11. A manifestação de

inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de

março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 12. Será considerada não declarada a

compensação nas hipóteses: I - previstas no 3o deste artigo; II - em que o crédito: a) seja de terceiros; b) refira-se

a crédito-prêmio instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; c) refira-se a título público;

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou e) não se refira a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. f) tiver como fundamento a alegação de

inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: 1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 2 - tenha

tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; 3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial

transitada em julgado a favor do contribuinte; ou 4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo

Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal. 13. O disposto nos 2o e 5o a 11 deste artigo

não se aplica às hipóteses previstas no 12 deste artigo. 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o

disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de

restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 15. Será aplicada multa

isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou

indevido. 16. O percentual da multa de que trata o 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento

obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 17. Aplica-se a multa prevista no 15, também,

sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Fixada a premissa de que a

compensação de créditos com débitos tributários somente pode ser exercitada nos termos de lei, vejamos se o

procedimento da Secretaria da Receita Federal, ao analisar os pedidos de compensação da Impetrante, foi ou não

correto.Sobre o primeiro PER/DCOMP apresentado, reconhece a Autora, conforme já indicado no relatório acima

expendido, haver indicado crédito em valor divergente daquele informado na DIPJ. Assim ocorrendo, não sendo

homologado o primeiro PER/DCOMP, a própria Lei nº 9.430/96 (e não normas regulamentares) impede a

renovação do requerimento, como se vê no respectivo art. 74, 3º, V, c.c. 12, I, indicando a lei que o pedido é

considerado não-declarado, mais uma vez restando correta a decisão do fisco sobre o subsequente PER/DCOMP

pela qual tentou novamente a Impetrante recuperar seu alegado crédito.Tomando-se o segundo PER/DCOMP

como não declarado, nada impede a cobrança direta do crédito tributário, por já vencido e não pago, sem

possibilidade de manifestação de inconformidade, vedada que é pelo 13 acima transcrito. Logo, flagrantemente

descabidas são as teses de afronta aos princípios da ampla defesa e devido processo legal, estes últimos na verdade

inobservados pela própria parte Impetrante.Posto isso, INDEFIRO a liminar. Comprove a Impetrante os poderes

de representação em juízo de Paolo Paperini, apresentando o Estatuto Social no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo

prazo, adite a Impetrante a petição inicial, atribuindo correto valor à causa, que no caso corresponde ao valor do

crédito cuja exigibilidade pretende obstar, recolhendo custas em complementação.Após, solicitem-se informações,

a serem prestadas no prazo legal.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público Federal, vindo os autos conclusos

para sentença.Intime-se.

 

0006218-93.2012.403.6114 - ANA PAULA RAMOS DE MEDEIROS(SP190506 - TAIGUARA RIBEIRO DE

CARVALHO DEL RIO) X DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA - SAO BERNARDO DO CAMPO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANA PAULA RAMOS DE

MEDEIROS, qualificada nos autos, contra ato do Sr. DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO

ANAHNGUERA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando ordem a lhe assegurar o direito à rematrícula

para o 4º semestre do curso de engenharia mecatrônica.Alega que na ocasião da rematrícula do 3º semestre, em

janeiro deste ano, negociou as mensalidades atrasadas do semestre anterior, contudo, só conseguiu pagar a entrada

deixando de quitar as demais parcelas. Afirma que efetuou nova renegociação da dívida com a Instituição de

Ensino, com vencimento da primeira parcela para 15/06/2012 e, desde então, vem pagando as parcelas em dia. No

entanto, a impetrada vem impedindo a sua rematrícula para o 4º semestre, alegando que ainda existem parcelas em

aberto do primeiro acordo firmado. A impetrante alega que tais valores foram incluídos na segunda renegociação.

Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 08/19.Vieram-me os autos conclusos.É o

Relatório.Decido.O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou

ameaçado, de modo que é imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas necessárias

à demonstração da verdade dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no

seu âmbito não se admite dilação probatória (STJ, AgRg no RMS 23.350/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 04/08/2008).No que tange ao direito invocado na inicial,

descuidou-se a impetrante de trazer aos autos documentos comprobatórios do ato que indeferiu a sua rematrícula.
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Ainda, pelos documentos acostados não há como verificar quais os períodos que a Impetrante deixou de pagar as

mensalidades e se estes estão incluídos no acordo firmado. Também não verifico a comprovação do pagamento

dos valores negociados.Com efeito, a ausência de juntada aos autos de prova do ato coator impede seja aferida a

efetiva resistência quanto à pretensão da impetrante, bem como se existem outras pendências que impossibilitam a

rematrícula como pretendida.Destarte, a ausência da prova pré-constituída mencionada inviabiliza a concessão da

liminar no presente mandado de segurança.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO.

AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO DO ATO COATOR. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. [...] O mandado de segurança tem via estreita de processamento, de forma que

a narrativa deve ser precisa, com a indicação do ato e do direito que se afirma líquido e certo e violado devendo a

prova ser pré-constituída, não se admitindo a dilação probatória. 4. Na presente hipótese, o impetrante não aponta

o direito violado, não sendo os documentos juntados aos autos elucidativos do que pretende defender com o

presente writ. [...] (STJ, AgRg no MS 13.769/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe

15/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA. CENTRAL DE RISCO DE CRÉDITO. PRESIDENTE DO

BACEN. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. [...] 2. A

ação mandamental deve vir acompanhada não somente de alegações sobre a suposta aparência do bom direito e o

perigo da demora, mas de prova pré-constituída que demonstre a presença inequívoca desses pressupostos,

indispensáveis à concessão da medida in initio litis. In casu, o impetrante não logrou demonstrar a existência do

ato indigitado como coator emanado da autoridade ora impetrada. 3. Mandado de segurança extinto, sem

julgamento de mérito, cassando-se a liminar. (STJ, MS 10.032/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/03/2006, DJ 03/04/2006 p. 198)Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE

LIMINAR.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no

prazo legal.Em seguida, ao MPF para parecer.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006467-44.2012.403.6114 - TRANSFORM TECNOLOGIA DE PONTA LTDA(SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO - SP

Preliminarmente, regularize a impetrante sua representação processual, bem como adite a petição inicial para

atribuir o correto valor à causa, que no caso deve corresponder à vantagem patrimonial objetivada com a presente

demanda, recolhendo-se as custas em complementação, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006397-27.2012.403.6114 - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV(SP154016 - RENATO SODERO

UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de ação cautelar com requerimento de medida liminar inaudita altera parte em cuja inicial alega a

Autora, em síntese, haver sofrido autuação da fiscalização do trabalho pela falta de recolhimento de FGTS sobre

valores pagos aos seus empregados em espécie a título de vale-transporte, conforme tratado na Notificação Fiscal

para Recolhimento do Fundo de Garantia e da contribuição Social - NFGC nº 506.061.302.Esclarece haver

manejado ação anulatória perante a Justiça do Trabalho de São Bernardo do Campo, obtendo antecipação dos

efeitos da tutela e posterior sentença de procedência do pedido, a qual, todavia, restou anulada em sede de recurso

ordinário pelo e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, decidindo-se pelo declínio da competência em

favor da Justiça Federal.Sob argumento de ser indevida a autuação, busca com esta cautelar o oferecimento de

garantia à futura execução fiscal a ser ajuizada para sua cobrança, a permitir a suspensão da exigibilidade do

crédito.Requer liminar que, à vista de fiança bancária, determine à CEF a retirada da restrição relacionada à

NFGC nº 506.061.302, possibilitando a expedição de certidão de regularidade do FGTS.Juntou

documentos.DECIDO.Nos termos da Súmula nº 2 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, É direito do

contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de

crédito tributário..Embora o entendimento sumulado faça menção ao depósito em dinheiro, entendo que igual

força garantidora do débito tem a fiança bancária, desde que não sujeita a prazo e emitida em quantia suficiente à

cobertura dos valores em discussão, como se verifica no caso concreto.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUBSTITUIÇÃO DA FIANÇA

BANCÁRIA POR DEPÓSITO JUDICIAL. EQUIPARAÇÃO DOS INSTITUTOS. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os institutos da

fiança bancária e do depósito judicial se equivalem para fins de garantia da execução. 2. Agravo regimental

improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AAREsp nº 1109560, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

publicado no DJe de 30 de agosto de 2010).Logo, plenamente possível se mostra a prévia tomada de garantia para,

desde logo, suspender a exigibilidade do crédito tributário, até que ajuizada a execução fiscal ou, como se verifica

no caso concreto, seja a ação anulatória efetivamente redistribuída à Justiça Federal, conforme já decidido pelo e.
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.Pelo exposto, DEFIRO a liminar, declarando suspensa a exigibilidade

do crédito objeto da NFGC nº 506.061.302, o qual não poderá constituir empecilho à expedição de certidão de

regularidade do FGTS.Providencie a parte autora a juntada aos autos da via original da carta de fiança, bem como

regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e intime-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8123

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008048-31.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

WANDERLEY AUGUSTO MONTEIRO

Vistos.Expeça-se carta precatória conforme requerido pela CEF fls. 149

 

0005854-24.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GEORGE DE ALMEIDA BARBOSA

Manifeste-se a(o) Exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004778-09.2005.403.6114 (2005.61.14.004778-4) - CLEUSA GRANADO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Dê-se ciência às partes da baixa do autos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003968-73.2001.403.6114 (2001.61.14.003968-0) - GIGLIO S/A IND/ E COM/(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO)

Vistos. Fls. 367. Nada a apreciar na medida em que inexiste fase de execução de sentença no rito mandamental,

sendo certo que eventual compensação deferida deverá ser procedida na esfera administrativa.Intime-se, após, ao

arquivo, baixa findo. 

 

0004709-11.2004.403.6114 (2004.61.14.004709-3) - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. RAQUEL VIEIRA MENDES)

Vistos. Tendo em vista a data da procuração inicialmente juntada, a mudança de denominação social, e o valor a

ser levantado, providencie o Impetrante a juntada de procuração atualizada, em via original. Após, se em termos,

expeça-se o alvará judicial. 

 

0004678-18.2005.403.6126 (2005.61.26.004678-3) - SPECTRO MANUTENCAO E PINTURAS

LTDA(SP128706 - VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO) X DELEGADO DA RECEITA

PREVIDENCIARIA EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO

PINHEIRO)

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v. acordão/decisão proferido(a). .

Após, remetam-se os presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.
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0006660-93.2011.403.6114 - SSI SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVICOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP109971 - FABIO ALEXANDRE LUNARDINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v. acordão/decisão proferido(a). .

Após, remetam-se os presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0008870-20.2011.403.6114 - EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Vistos. Recebo a Apelação de fls.170/182, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para

contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

0000075-88.2012.403.6114 - INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA(SP288158 - CARLOS HENRIQUE DA

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIADEMA

Vistos. Recebo a Apelação de fls. 893/907, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para

contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

0003029-10.2012.403.6114 - UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA(SP234188 - ANTONIO LUIZ

ROVEROTO E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos. Recebo a Apelação de fls.127/158, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para

contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

0003475-13.2012.403.6114 - EMERSON MARTINS SANTOS(SP304991 - EMERSON MARTINS DOS

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos. Recebo a Apelação de fls.63/89, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para contrarrazões,

no prazo legal.Intime-se.

 

0005776-30.2012.403.6114 - RJF COM/ DE CALCADOS LTDA X RJF COMERCIO DE CALCADOS LTDA -

FILIAL X RJF COMERCIO DE CALCADOS LTDA - FILIAL(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E

SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação apenas no

efeito devolutivo.Abra-se a Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

0005902-80.2012.403.6114 - HINGHINTON IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -

EPP(DF033305 - NATAL MORO FRIGI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO-SP

Vistos.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Aguarde-se o prazo para

regularização com apresentação da contrafé faltante.Caso apresentada, oficie-se; na hipótese contrária voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006309-86.2012.403.6114 - MAHMOUD ALI HIND(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE

MIGUELI) X SUPERINTENDENTE DA AGENCIA DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos.Em análise ao CNIS, constata-se que o Impetrante contribui para a Previdência Social, na qualidade de

contribuinte individual, com renda mensal de R$ 3.916,20.Assim, constato que tem ele condições de arcar com as

custas da presente demanda, sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família, razão pela qual

INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor as custas iniciais e

regularize sua representação processual, juntado instrumento de mandato original, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000041-50.2011.403.6114 - PATRICIA ANASTASI MARTINS BIAGIONI(SP199697 - THIAGO CRUZ
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CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Dê-se ciência às partes da baixa do autos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0005130-20.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X CLEBER ANTONIO DA SILVA X TATIANA SALES PINTO

Tendo em vista a intimação certificada as fls.49, entreguem-se os presentes autos a Requerente,

independentemente de traslado, observadas as formalidades legais(art. 872 do CPC).Intime(m)-se.

 

0005646-40.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X EDGAR FERREIRA DE SOUZA

Tendo em vista a intimação certificada as fls.35, entreguem-se os presentes autos a Requerente,

independentemente de traslado, observadas as formalidades legais(art. 872 do CPC).Intime(m)-se.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0001801-97.2012.403.6114 - PRISCILA CARVALHO(SP263932 - KATIA PAREJA MORENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES)

Vistos.Fls. 93:Diante da impossibilidade da reprodução de um DVD, devido à incompatibilidade da mídia

encaminhada (CD-r), apresente a autora, no prazo de 10 (dez) dias, as mídias (DVD-r) necessárias.Intime-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0005445-48.2012.403.6114 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X RUTH DA SILVA MACHADO

Tendo em vista a intimação certificada as fls.49, entreguem-se os presentes autos a Requerente,

independentemente de traslado, observadas as formalidades legais(art. 872 do CPC).Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 8129

 

MONITORIA

0002719-38.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GISELE ANTUNES(SP150167 - MARINA ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GISELE

ANTUNES

Intime-se a CEF, a fim de que compareça em Secretaria para retirar alvará de levantamento expedido - n.

175/2012 (fls 92), em 05(cinco) dias. 

 

0006497-16.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALDEMIR IZIDORO VELOSO

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, de fls. 19/20, devendo a parte retirá-los,

mediante recibo nos autos.Substitua a Secretaria pelas cópias trazidas pela CEF na petição de fls. 71 acostadas na

contra-capa dos autos. Intime(m)-se.

 

0000574-72.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEX SANDRO TEIXEIRA MASCARENHAS(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO)

Vistos. Defiro prazo suplementar de dez dias requerido pela CEF.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034706-54.2000.403.0399 (2000.03.99.034706-9) - OSCAR YUAO MURAKAMI X CEZIRA ALICE DE

CAMARGO MURAKAMI(SP222825 - CÁSSIA VITÓRIA MIRANDA RESENDE E SP080315 - CLAUDIO

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

Vistos.Dos extratos bancários juntados pelo Banco do Brasil às fls. 515/589, infere-se que os requerentes

depositaram judicialmente valor total superior a R$ 24.000,00, excetuados os rendimentos.O Banco do Brasil

informou nos autos que referidos valores foram migrados para a Caixa Econômica Federal, por determinação da

Lei n. 12.099/09, em 30/08/2010. Entretando, para a CEF foram transferidos apenas R$ 8.258,42. Assim, oficie-se
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ao Banco do Brasil para resposta em 10 (dez) dias, para que informe o destino dos depósitos judiciais, conforme

cópias integrais do anexo, uma vez que os extratos não retratam todos os depósitos realizados junto ao Banco do

Brasil. Além do mais, aqueles depósitos cujos extratos foram enviados somam R$ 28.000,00 e a CEF somente

recebeu R$ 8.000,00. Alerto o Banco do Brasil sua responsabilidade como depositário dos valores. Qualquer

dúvida deverá ser comunicada ao Juízo por telefone a fim de ser viabilizado o cumprimento nos dez dias, sob pena

de sanções processuais e penais.O Banco do Brasil deverá indicar para qual banco e qual conta o numerário foi

transferido e apresentar os respectivos comprovantes.Instrua-se ofício com cópia dos comprovantes de depósito

arquivados em anexo e com os extratos de fls. 515/589, os quais deverão ser desentranhados.Cumpra-se.

 

0005735-78.2003.403.6114 (2003.61.14.005735-5) - AFONSO BICALHO DE PINHO(SP078890 - EVALDO

SALLES ADORNO E SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Vistos. Fls. 310/311: Abra-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias.Int. 

 

0900200-75.2005.403.6114 (2005.61.14.900200-1) - AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP154013 -

ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO EDUARDO ACERBI)

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC.

 

0002019-67.2008.403.6114 (2008.61.14.002019-6) - LAURO TEIXEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

baixa findo.Int.

 

0004167-80.2010.403.6114 - NDSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP173676 -

VANESSA NASR E SP093855 - EDISON CARMAGNANI FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Fls. 166/167: Anote-se.Republique-se o despacho de fls. 162.Intime-se.FLS. 160: Abra-se vista à parte

autora, no prazo de cinco dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032701-38.1994.403.6100 (94.0032701-3) - REDE INTEGRADA DE ENSINO DO ABC SC LTDA(SP096348

- ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X REDE INTEGRADA

DE ENSINO DO ABC SC LTDA

Vistos. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. Manifeste-se a(o) Exequente FAZENDA NACIONAL

para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

1506789-78.1998.403.6114 (98.1506789-3) - FRIS MOLDU CAR FRISOS E MOLDURAS PARA

CARROS(SP209074 - FAUSTINO GRANIERO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO

MASSAYUKI TSUTIYA) X INSS/FAZENDA X FRIS MOLDU CAR FRISOS E MOLDURAS PARA

CARROS

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante

devido, no valor de R$ 190.167,34 (cento e noventa mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos),

atualizados em setembro/2012, conforme cálculos apresentados às fls. 394, em 15 (quinze) dias, sob pena de

multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

0004699-98.2003.403.6114 (2003.61.14.004699-0) - RAINHOL WENDICH(SP088948 - CARLOS AMERICO

MARGONARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X RAINHOL

WENDICH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 198: Abra-se vista ao Exequente..P 0,10 Int. 

 

0009414-86.2003.403.6114 (2003.61.14.009414-5) - JOAO BATISTA LOPES SANCHES X ELIZABET

GOUVEIA LOPES(SP200533 - FLAVIO BANDINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340

- CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X JOAO BATISTA LOPES SANCHES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 181/182: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

0004790-23.2005.403.6114 (2005.61.14.004790-5) - ADILSON TEIXEIRA SOARES(SP178567 - CLARISSA
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MAZAROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X

ADILSON TEIXEIRA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a impugnação interposta.Vista à parte exequente para resposta no prazo legalDecorrido o prazo com ou

sem resposta, dê-se vista ao Contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se.

 

0005320-56.2007.403.6114 (2007.61.14.005320-3) - ILDEU DA CONCEICAO SANTIAGO X MARLENE

BONALDI(SP201569 - EDUARDO ERNESTO FRITZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 -

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A(SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI E SP195427 -

MILTON HABIB E SP200804 - EMERSON NUNES TAVARES) X ILDEU DA CONCEICAO SANTIAGO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Intime(m)-se a Executada CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na pessoa de seu advogado, a providenciar o

pagamento do montante devido, no valor de R$ 1.016,77(hum mil, dezesseis reais e setenta e sete centavos ),

atualizados em setembro/2012 conforme cálculos apresentados às fls. 388, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa

de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.Sem prejuízo, expeça-se o(s)

alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) às fls. 339 pelo executado BANCO BRADESCO,

devendo a parte exequente retirar em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento. Intimem-se. 

 

0006857-87.2007.403.6114 (2007.61.14.006857-7) - ARLINDO DIAS GABARRAO X NADIR LOURENCO

RIBEIRO GABARRAO(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS

SANTOS DE JESUS) X BANCO BRADESCO S/A(SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ARLINDO

DIAS GABARRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADIR LOURENCO RIBEIRO GABARRAO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR E SP258368B - EVANDRO

MARDULA)

Vistos. Fls. 336/337: Abra-se vista à parte Exequente.Int. 

 

0005741-41.2010.403.6114 - ORLANDO JORGE DAL BELLO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA) X ORLANDO JORGE DAL

BELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a CEF o depósito dos honorários sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias, conforme julgado.Intime-

se.

 

0007251-89.2010.403.6114 - BENEDICTO PESSEGUEIRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDICTO PESSEGUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 95: Dê-se ciência ao Exequente.Int. 

 

0006736-20.2011.403.6114 - ALDINEI SERAPIO DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ALDINEI SERAPIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer,

tendo em vista a juntada do comprovante do depósito judicial, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

0007271-46.2011.403.6114 - MARTINIANO EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME X VALMIR

MARTINIANO DA ROCHA FILHO(SP213662 - EVANDRO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X

FRANCISCA LEMOS DO PRADO VIEIRA(SP194083 - WILSON BELAMIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARTINIANO EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer,

tendo em vista a juntada do comprovante do depósito judicial, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

0002686-14.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DENIS LUIS DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENIS LUIS DE LIMA

Vistos.Diante da inércia do(a)(s) requerido(a)(s) certificada às fls. 44 VERSO, constitui-se de pleno direito o título

executivo judicial devendo, então, iniciar-se a fase executiva.Para tanto, expeça-se competente mandado de

intimação, para que o(a)(s) executado(a)(s) providencie o pagamento do montante devido, no valor de R$

12.437,66, atualizados em 28/03/2012, conforme cálculos apresentados às fls. 22, em 15 (quinze) dias, sob pena
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de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. Cumpra-se.Int.
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Expediente Nº 2387

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0008862-09.2007.403.6106 (2007.61.06.008862-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X EDEZIO GERALDO(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X JOSE

WILSON MACOTA(SP069914 - GLAUCO LUIZ DE ALMEIDA) X LUIZ CARLOS RINALDI(SP194238 -

MARCIO ALEXANDRE DONADON) X VANDERLEI BOLELI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE

DONADON) X AGENOR FERNANDES(SP025816 - AGENOR FERNANDES) X INSTITUTO BRAS DO

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Vistos, Oficie-se, novamente, ao representante do Escritório Regional do IBAMA de São José do Rio Preto-SP.,

para cumprir a determinação contida no ofício de fl. 551. Dilig.

 

0011399-41.2008.403.6106 (2008.61.06.011399-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X JOSE MARIO CANTISANO X LUIZ HUMBERTO PARO X JUVENAL ABDALLA X

MARIO SPERGE SOBRINHO X RUBENS PAULO DE SOUZA X ANTONIO DAMACENO DE FREITAS X

JOAO BATISTA DAMACENO DE FREITAS X FILOMENO DAMACENO DE FREITAS X SUEL CREUZA

ARANTES X GIOVANE DE SOUZA(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X INSTITUTO

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Proc. nº 0011399-41.2008.4.03.6106DECISÃO:1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério

Público Federal, com requerimento de tutela antecipatória inibitória, contra José Mário Cantisano, Luiz Humberto

Paro, Juvenal Abdalla, Mário Sperge Sobrinho, Rubens Paulo de Souza e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.Alegou, em síntese, que os cinco primeiros réus foram autuados

por causarem dano em área de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a

menos de 200 metros da margem do Rio Grande, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica.

Eles apresentaram projeto de recuperação de área degradada, o qual não foi aceito, por não contemplar a retirada

das intervenções na APP (construções, benfeitorias, impermeabilizações, plantas exógenas, etc.). As intervenções

mencionadas e o fluxo contínuo de pessoas danificam a área e impedem a regeneração da vegetação. Sustentou

que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65), pois a APP ao longo dos

cursos dágua com largura entre 200 e 600 metros é de 200 metros (art. 2º, a, 4, Lei 4.771/65, visando a

manutenção do solo e do regime hídrico. Nessas áreas não é permitida a presença humana (seja com o cultivo

agrícola, plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalação de equipamentos de lazer, edificação ou

manutenção de edificações, impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc.), e que a

ocupação delas traduz-se em dano ambiental, acarretando a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF,

e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à responsabilização solidária dos requeridos, sustentou que caberia ao

IBAMA, órgão executor da Política Nacional do Meio Ambiente, efetivar a contento as atividades de fiscalização

e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar degradação ambiental (art. 6º, III, Lei 6.938/81).

Não obstante, teria se omitido no cumprimento de suas atribuições, permitindo que o primeiro réu atuasse de

forma irregular em APP.A liminar foi deferida parcialmente, determinando-se que não se construísse ou

prosseguisse em construção eventualmente iniciada, permitindo-se apenas o uso do imóvel no estado em que se

encontrava (folhas 128/129). A União declarou não ter interesse na causa (folhas 139/140).Os réus José Mário

Cantisano, Luiz Humberto Paro, Juvenal Abdalla, Mário Sperge Sobrinho e Rubens Paulo de Souza, em sua

contestação, apresentaram preliminar de ilegitimidade passiva, alegando que venderam o imóvel, em 20/07/2007,

para Antônio Damaceno de Freitas e outros. Também não teriam sido os autores do desmatamento, o que teria
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ocorrido há muitos anos (folhas 164/183 e docs. 184/315).O IBAMA apresentou contestação, tendo alegado

carência de ação e requerido o seu ingresso no pólo ativo da demanda, com base no artigo 5º, 2º, LACP (folhas

153/157). Réplica às folhas 317/321.O MPF (folhas 332/333) e a parte requerida ocupante da área (folhas

329/330) protestaram pela produção de provas.Não foi possível a conciliação (folhas 338, 343/344, 353/355 e

358/361).À folha 368 foi determinado ao MPF que providenciasse a inclusão dos adquirentes do imóvel no pólo

passivo.Às folhas 369/370 o MPF requereu a inclusão de Antônio Damaceno de Freitas, João Batista Damaceno

de Freitas, Filomeno Damaceno de Freitas, Sueli Creuza Arantes e Giovane de Souza, o que foi deferido (folha

371).Citados, estes requeridos apresentaram contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva, ao fundamento

de que não teriam sido os autores do desmatamento, o que teria ocorrido há muitos anos (folhas 380/394 e docs.

395/515).Nova réplica à folha 519.Os últimos requeridos também protestaram pela produção de provas (folhas

522/523).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Carência de ação, levantada pelo IBAMA.A autarquia alegou que

falta interesse processual ao autor para direcionar a ação contra a mesma, uma vez que o pedido em relação a ela

corresponde as suas atividades legais (fiscalização e acompanhamento técnico ambiental até a completa

recuperação da área degradada), de modo que não haveria pretensão resistida. Além disso, a condenação seria para

o futuro e sequer houve demonstração de que o IBAMA não cumpriria sua missão institucional. Por fim, requereu

o seu ingresso no pólo ativo da demanda, com base no artigo 5º, 2º, LACP. Com razão, uma vez que a autarquia já

está obrigada por lei a exercer as atribuições mencionadas no pedido. O fato de encontrar dificuldades para o

exercício de suas atribuições, normalmente por falta de servidores, não é suficiente para ser acionada. Por tal

motivo, extingo o processo em relação ao IBAMA, por falta de interesse de agir.2.2. Ilegitimidade passiva,

alegada por José Mário Cantisano, Luiz Humberto Paro, Juvenal Abdalla, Mário Sperge Sobrinho e Rubens Paulo

de Souza.Alegam que venderam o imóvel, em 20/07/2007, para Antônio Damaceno de Freitas e outros. Também

não teriam sido os autores do desmatamento, o que teria ocorrido há muitos anos.Quanto à alienação do imóvel, é

certo que ocorreu, inclusive, os adquirentes foram incluídos no pólo passivo. Embora isso, saber de quem seria a

obrigação de reparar eventual dano é matéria de mérito, a ser analisada posteriormente.Quanto a não terem sido

eles os autores do desmatamento, não é possível, em princípio, aceitar tal tese, visto que a manutenção da

ocupação, nos moldes relatados pelo Ministério Público Federal, também seria causa de surgimento de dano

ambiental, e isto é atribuído aos réus, de modo que presente está a legitimação.Assim, afasto a preliminar.2.3.

Preliminar de ilegitimidade passiva, alegada pelos réus Antônio Damaceno de Freitas, João Batista Damaceno de

Freitas, Filomeno Damaceno de Freitas, Sueli Creuza Arantes e Giovane de Souza. Segundo os réus não teriam

sido os autores do desmatamento, o que teria ocorrido há muitos anos.Sem razão, uma vez que a manutenção da

ocupação, nos moldes relatados pelo Ministério Público Federal, também seria causa de surgimento de dano

ambiental, e isto é atribuído aos réus, de modo que presente está a legitimação. Com base nisso, afasto a

preliminar.3. Conclusão.Diante do exposto, afasto as preliminares formuladas por José Mário Cantisano, Luiz

Humberto Paro, Juvenal Abdalla, Mário Sperge Sobrinho, Rubens Paulo de Souza, Antônio Damaceno de Freitas,

João Batista Damaceno de Freitas, Filomeno Damaceno de Freitas, Sueli Creuza Arantes e Giovane de Souza.

Extingo o processo em relação ao IBAMA, por falta de interesse de agir. Decorrido o prazo recursal, ao setor de

distribuição para anotação.Intime-se o Escritório Regional do IBAMA, para que informe, em trinta dias, se as

águas do Rio Grande no local são represadas e qual a distância entre a cota máxima normal de operação do lago e

a ocupação efetivada pelos réus. Caso não sejam represadas, que informe qual a largura do rio no local e a

distância da ocupação efetivada pelos réus em relação à margem. Caso o IBAMA não tenha condições de cumprir

a determinação, que informe qual o órgão conveniado que pode assim proceder.Após, vista às partes, por cinco

dias sucessivos, e retornem conclusos para análise sobre a necessidade de produção de mais provas.Intimem-

se.São José do Rio Preto/SP, 11/09/2012.

 

USUCAPIAO

0006164-54.2012.403.6106 - ELSON LUIS CABRAL X MARILAINE APARECIDA CARVALHO

CABRAL(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X JOAO CAETANO FILHO X MARIA CONCEICAO

APARECIDA DE MORAES X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Concedo os autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. Informem os autores, no prazo de 10

(dez) dias, os endereços dos proprietários dos confrontantes do imóvel usucapiendo. Após, conclusos. Int. 

 

MONITORIA

0001038-91.2010.403.6106 (2010.61.06.001038-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X SILMARA

APARECIDA GIANATAZIO(SP230409 - RUBENS DALTON GARCIA STROPA JUNIOR E SP191646 -

MATEUS PANTALEÃO DE SOUZA)

Vistos, Tendo em vista a petição de fl. 101, que informa a formalização de acordo entre as partes, aguarde-se até o

dia 28 de fevereiro de 2012, comunicação da quitação do débito. Decorrido prazo sem manifestação, subtenderei

que houve quitação do débito e será prolatada sentença de extinção da obrigação. Intimem-se. 
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0003534-93.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RENATA FERNANDA TAMAROZZI X MIOKO KIYOMURA

Vistos, Tendo em vista a revelia da requerida Renata Fernanda Tamarozzi, citada por edital, nomeio como

Curador Especial o Dr. José Alexandre Junco, OAB/SP nº. 104.574, com escritório na rua Voluntários de São

Paulo, nº. 3.180, sala 62, Tel. 17-3218-8140, 17- 8116-7000 na cidade de São José do Rio Preto-SP., para

defender os interesses do requerido, nos termos do art. 9º, II, do Código de Processo Civil. Intime-se o advogado

da nomeação por e-mail, e para apresentar embargos monitórios. Int. e Dilig. 

 

0001614-16.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X INGRID MEIRE ANTIQUERA

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de Sentença, bem como

para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa Econômica Federal e executada Ingrid Meire

Antiquera. Aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, o prazo de 58 (cinqüenta e oito) meses para o

cumprimento da renegociação. Int. 

 

0003464-08.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA LUIZA ARRUDA MONTEMOR FLORIANO DE OLIVEIRA

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 34. Venham os autso conclusos para a requisição do endereço da

requerido pelo sistema BACENJUD. Int. e Dilig. --------------------------------------------------------------------------

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 38/38 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0003470-15.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LOURDES DOS SANTOS

Vistos, Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 31/31 verso, promova a credora, CEF, querendo,

a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para

Classe de Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa

Econômica Federal e executado Waldemar Garutti Junior. Após, intime-se o devedor, pessoalmente, para

impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o

cálculo, retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos

autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor

(art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial

(art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. 

 

0004335-38.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

WALDEMAR GARUTTI JUNIOR

Vistos, Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 34/34 verso, promova a credora, CEF, querendo,

a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para

Classe de Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa

Econômica Federal e executada Lourdes dos Santos. Após, intime-se a devedora, pessoalmente, para impugnação

ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo,

retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos a

credora, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B,

caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º,

CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.

 

0006192-22.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDISON DE LIMA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 
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0006195-74.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ELIAS NOVAIS LOPES

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006431-02.2007.403.6106 (2007.61.06.006431-2) - JORGE MASCHETTI(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃO:O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito.Prazo: 10 (dez) dias.A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0009526-69.2009.403.6106 (2009.61.06.009526-3) - MARIA JOSE PEREIRA(SP091933 - ANTONIO

DAMIANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 214. Solicite-se ao SUDP a retificação da autuação para constar o

número correto do CPF do autor, como sendo o número 114.902.468-27. Após, intime o INSS, por e-mail e na

pessoa de seu Procurador, para cadastrar o número correto da autora no beneficio NB-87/552.531.736-9, ou seja,

o nº. 114.902.468-27, informando, também, o endereço, rua Francisco Abdalla, nº. 346, Bairro São Miguel, CEP.

15890-000 na cidade de Uchoa-SP. Após, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face da

apelação do INSS. Int. 

 

0008232-45.2010.403.6106 - PEDRO MARCASI(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO:O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito.Prazo: 10 (dez) dias.A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0001513-13.2011.403.6106 - VLADIMIMIR RICARDO MARTINELLI(SP132720 - MARCIA REGINA

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0002695-34.2011.403.6106 - ORALINA DIONISIO PAULINO GARZONE(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Dê-se ciência às partes dos ofícios juntados às fls. 114/115 e 125/128. Apresentem às partes, querendo,

suas alegações finais, por meio de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos. Após, registrem-se os autos

no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0003223-34.2012.403.6106 - MARCIO ANTONIO HONORIO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400

- ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contraproposta formulada pelo autor às fls.

118/119. Após, conclusos. Int. 

 

0006168-91.2012.403.6106 - MARIA ALVES VENTICINCO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benéficos da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela. Defiro a
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prioridade na tramitação do presente feito, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Anote-se. Designo

audiência de conciliação para o dia 5 de novembro de 2012,às 14h40m. Antecipo a realização de perícia médica,

para tanto, nomeio como perito o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI, especialidade em ortopedia,

independentemente de compromisso. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às

partes, o perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de

Laudo Médico-Pericial elaborados por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos

relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem

formulados pelas partes. E mais: as partes, o perito, poderão solicitar cópia dos referidos padrões pelo endereço

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421,

II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos

que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e

desoneração do perito(CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica,

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte)

dias, o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da

perícia. Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu

assistente técnico. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono

diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão. Juntados o laudo

pericial, manifestem-se às partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Cite-se o INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto,

14 de setembro de 2012.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009475-58.2009.403.6106 (2009.61.06.009475-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008667-53.2009.403.6106 (2009.61.06.008667-5)) MARLENE PRATES RIBEIRO(SP093091 - CARLOS

ALBERTO COTRIM BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade

de dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0000290-59.2010.403.6106 (2010.61.06.000290-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006401-93.2009.403.6106 (2009.61.06.006401-1)) SOLANGE APARECIDA MALERBA

CAMPANA(SP213094 - EDSON PRATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL

CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME)

Visto.Os presentes embargos não contam com os extratos da conta relativamente ao período anterior ao

vencimento antecipado da dívida. Conta apenas com a planilha de evolução da dívida após o vencimento

antecipado. Deste modo, não está claro do que é composto o saldo devedor, mormente, se as parcelas pagas pela

embargante foram abatidas. Assim, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de

sentenças, e determino a intimação da CEF para que, em quinze dias, junte os extratos mencionados. Após, vista à

parte embargante, por cinco dias, e registrem-se novamente para sentença.Intimem-se.

 

0005708-41.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004951-

47.2011.403.6106) MARCELO ORTOLANI ME X MARCELO ORTOLANI(SP278290 - JOÃO MARCIO

BARBOZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Visto.Os presentes embargos não contam com os extratos da conta relativamente ao período anterior ao

vencimento antecipado da dívida. Conta apenas com a planilha de evolução da dívida após o vencimento

antecipado. Deste modo, não está claro do que é composto o saldo devedor. Assim, converto o julgamento em

diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino a intimação da CEF para que, em quinze dias,

junte os extratos mencionados. Após, vista à parte embargante, por cinco dias, e registrem-se novamente para

sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 13/09/2012.

 

0008104-88.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002397-

42.2011.403.6106) MARA CRISTINA PEREIRA ME X MARA CRISTINA PEREIRA(SP214545 - JULIANO

BIRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Proc. 0008104-88.2011.4.03.6106Visto.Os presentes embargos não contam com os extratos da conta

relativamente ao período anterior ao vencimento antecipado da dívida. Conta apenas com a planilha de evolução

da dívida após o vencimento antecipado. Deste modo, não está claro do que é composto o saldo devedor. Assim,

converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino a intimação da CEF

para que, em quinze dias, junte os extratos mencionados. Após, vista à parte embargante, por cinco dias, e

registrem-se novamente para sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 13/09/2012.

 

0005334-88.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004084-
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20.2012.403.6106) SERGIO BERTOLO X ROSLAINE MARIA LIMA(SP224484 - ZENAIDE FERNANDES

RODRIGUES CHALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0006039-86.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003069-

16.2012.403.6106) CAROLINE ANGELICA SIQUEIRA(SP266098 - VANDER LUIZ PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução. Apresente a embargada

impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Concedo a embargante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006682-25.2004.403.6106 (2004.61.06.006682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DONIZETE JOSE ALBINO X CELIA

REGINA LOURENCO ALBINO

Vistos, Tendo em vista que a exequente não comprovou nos autos, até a presente data, ter providenciado a

publicação do edital de praça/leilão, cancelo a praça do imóvel de matricula 88.251 do 1º CRI de São José do Rio

Preto-SP., designado para o dia 12 de setembro de 2012, às 14:00 horas para a primeira praça e dia 25 de setembro

de 2012, às 14:00 horas para a 2ª praça. Requeira a exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007020-28.2006.403.6106 (2006.61.06.007020-4) - UNIAO FEDERAL X GERALDO JOSE ASSOLA X

GUILHERMINA ESTARTERE ASSOLA X GUMERCINDO ASSOLA X MARLENE ASSOLA MONTEIRO

X LEONILDA ASSOLA X GUMERCINDO ESTARTERE ASSOLA

Vistos, Intime a exequente a fornecer os endereços atuais dos executados Marlene Assola Monteiro, Gumercindo

Assola e Leonildo Assola, haja vista que a intimação por carta retornou sem cumprimento. Prazo: 10 (dez) dias.

Int. 

 

0002821-26.2007.403.6106 (2007.61.06.002821-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ETHICA COML/ LTDA X RUBENS

LOURENCO MENDES X MARIA EMILIA DA SILVA MENDES X MARIA INES STOCCO X PEDRO LUIS

DA SILVA(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI)

Vistos, Retornem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0008553-85.2007.403.6106 (2007.61.06.008553-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X CARDOSO CARGAS E ENCOMENDAS LTDA X VAGNO APARECIDO

CARDOSO X ROSINEI APARECIDA LEONEL CARDOSO(SP040570 - BENEDITO ADALBERTO

VALENTE)

Vistos, 1- Ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s) e a indicação de bens à penhora, DEFIRO o pedido

do exeqüente e determino que se proceda à requisição da últimas cinco declarações de renda dos executados, face

a data de distribuição deste feito, por meio do sistema informatizado. 2- Se positivo a requisição da declaração de

renda, decreto o segredo de justiça no feito, podendo ter vista dos autos somente as partes e seus procuradores.

Anote-se. 3- Venham os autos conclusos para a requisição eletrônica da declaração de renda. Int. e Dilig.

 

0000305-96.2008.403.6106 (2008.61.06.000305-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X SHIGUERO UEMURA X

KIONARI UEMURA - ESPOLIO X SHIGUERO UEMURA(SP103408 - LUCIANO APARECIDO CACCIA)

Vistos, Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que mais de direito. No silêncio, arquivem-se os autos

sem baixa na distribuição. Int. 

 

0005060-66.2008.403.6106 (2008.61.06.005060-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PAULO SERGIO DAS NEVES X JOSE

DONIZETI BOLANDIN - ESPOLIO

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a carta precatória juntada às fls. 176/187 (citou

- não penhorou bewns). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

Into. 
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0006095-27.2009.403.6106 (2009.61.06.006095-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X GILBERTO GILIOTTI

ME X GILBERTO GILIOTTI(SP150100 - ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI E SP095870 - DALLI

CARNEGIE BORGHETTI)

Vistos, Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que mais de direito. No silêncio, arquivem-se os autos

sem baixa na distribuição. Int. 

 

0002272-11.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226178 - MÁRCIO FERNANDO

APARECIDO ZERBINATTI) X PHYTOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA EPP X OSCAR

BOTTURA FILHO(SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA E SP100882 - CARLOS ALBERTO

REDIGOLO NOVAES E SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 100 verso), deixou a exeqüente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exeqüente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0003532-26.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ZE

CARLOS & CARMEM COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEU LTDA EPP X JOSE CARLOS

CORREA X CARMEM RAMOS ROCHA CORREA(SP210914 - GUSTAVO SPÓSITO CENEVIVA E

SP045225 - CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 150 verso), deixou a exeqüente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exeqüente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0008655-68.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X BRUNO E BRUNO GRAFICA LTDA X JOSE BRUNO X JOSE PAULO BRUNO(SP216816 -

GILBERTO BRUNO)

Vistos, Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que mais de direito. No silêncio, arquivem-se os autos

sem baixa na distribuição. Int. 

 

0001960-64.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ESTHER DUARTE OLIVEIRA RIBEIRO

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a indicação de bens a penhora feita pela

executada às fls. 24/28. Int. 

 

0006108-21.2012.403.6106 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - RJ(RJ147553 - GUILHERME PERES DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE MEIRELES MEDINA

Vistos, Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para

interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-

se a penhora de bens de propriedade do executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004449-74.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006682-

25.2004.403.6106 (2004.61.06.006682-4)) MARINA DONIZETE PRIMO DA SILVA(SP217637 - JUNIO

CESAR BARUFFALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI)

Vistos, Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a contestação da Caixa

Econômica Federal juntada às fls. 72/80. Após, conclusos. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005983-53.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

KELEN CRISTINA CALDEIRA

Vistos.Inicialmente, revogo o despacho de folha 23.Trata-se de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal

em desfavor de Kelen Cristina Caldeira, no sentido de que lhe seja concedida liminar, com expedição imediata de

mandado de reintegração de posse, referente ao imóvel localizado na Rua Direitos Humanos, 50, Bloco 1, apto 34,

Residencial Jardim das Hortênsias, nesta cidade de São José do Rio Preto, registrado sob a matrícula n. 98.640, do
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1º CRI desta Comarca de São José do Rio Preto/SP, nos moldes do artigo 928 do Código de Processo Civil,

independentemente de audiência de justificação.Disse, para tanto, que em nome do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR, e na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, adquiriu a

posse e propriedade de imóvel localizado na Rua Direitos Humanos, 50, Bloco 1, apto 34, Residencial Jardim das

Hortênsias, nesta cidade de São José do Rio Preto. Disse que na data de 09/08/2006 firmou com a requerida

Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, sendo que se

comprometeu a pagar 180 parcelas mensais e consecutivas de R$ 183,14. Assim, foi entregue à ré a posse direta

do bem, mediante o pagamento mensal da taxa de arrendamento e prêmios de seguros. Acontece que a ré não

honrou com os compromissos assumidos, deixando de pagar as taxas de arrendamento e demais despesas relativas

ao imóvel (seguro, condomínio, luz, água, IPTU), no valor de R$ 1.175,08 (hum mil cento e setenta e cinco reais e

oito centavos), posicionados para o dia 03/08/2012, dando causa, nos termos das cláusulas décima quinta, décima

nona e vigésima, à rescisão contratual. Portanto, diante do inadimplemento da ré, foi notificada para desocupar o

imóvel no prazo de 15 dias. Todavia, apesar das notificações, não houve o pagamento integral dos atrasados e

tampouco a devolução do imóvel, o que configura o esbulho possessório previsto no artigo 9º da Lei

10.188/01.No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 08/13, a requerida firmou Contrato por

Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com a autora (CEF) em 09/08/2006, com opção de compra,

tendo por objeto imóvel localizado na Rua Direitos Humanos, 50, Bloco 1, apto 34, Residencial Jardim das

Hortênsias, nesta cidade de São José do Rio Preto, registrado sob a matrícula n. 98.640, do 1º CRI desta Comarca

de São José do Rio Preto/SP, adquirido com recurso do Programa de Arrendamento Residencial.Considera-se

arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído pela Lei n.º 10.188, de

12.02.2001, que tenha por objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim

específico.A CEF, Agente gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, tem legitimidade para a propositura de

ação possessória contra terceiros, visando à preservação do status quo de imóvel de propriedade do aludido

Fundo.A propriedade da CEF está devidamente comprovada pela juntada do título aquisitivo (f. 07), registrado no

1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade competente. O exercício da posse decorrente do domínio está,

também, suficientemente demonstrado, pois a CEF adquiriu a posse do imóvel em nome do Fundo aludido.A

requerida foi notificada para regularizar os pagamentos em atraso (f. 19) referentes ao contrato acima mencionado,

permanecendo inadimplente. Assim, configurado está o esbulho possessório que autoriza o arrendador à

reintegração da posse no aludido imóvel, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001.Diante do exposto, defiro

liminarmente o pedido de reintegração da posse do imóvel supracitado, em favor da CEF, nos termos do art. 9º, da

Lei n.º 10.188/2001, c.c. art. 928 do CPC.Expeça-se mandado de reintegração de posse, com o objetivo de

reintegrar na posse do imóvel à autora e a intimar a requerida para desocupar imediatamente o imóvel,

reintegrando à Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante, que deverá acompanhar o ato e

providenciar os meios necessários para o cumprimento da diligência, valendo, inclusive, a presente ordem contra

eventuais terceiros que ocupem o imóvel, bem como autorizada à requisição de força policial para assegurar a

desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado.Cite-se a requerida para que, querendo, apresente

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que, não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros

os fatos articulados na inicial (CPC, art. 930).Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 06/09/2012.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 6814

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007448-68.2010.403.6106 - JOSE TEIXEIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certidão de fl. 161: Dê-se ciência às partes de que o lançamento 64 do sistema processual não contém o texto

correto da sentença proferida em audiência, bem como de que referido texto foi lançado na informação de

secretaria, item 77, sendo desnecessária a reabertura de prazo, uma vez que as partes sairam intimadas da

audiência.Anoto que deverá ser observada a correção de erro material do teor da sentença, conforme decisão de fl.

152, cujo texto foi corretamente publicado, conforme lançamento nº 72 do sistema processual.Intimem-se.

 

0008633-44.2010.403.6106 - FLORIVAL DE MORAIS CARDOSO - ESPOLIO X JOSY DO PRADO
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CARDOSO RECIEGUETE(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Fl. 102: Aguarde-se o decurso do prazo concedido à fl. 100.Não havendo manifestação da CEF, venham

conclusos.Intime-se.

 

0005632-17.2011.403.6106 - VITOR AUGUSTO DA SILVA GUEDES - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

CAMBUI(SP244417 - ODELIO CHAVES FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme

determinado no ofício n.º 3678/2012/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito

efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF

para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como

para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos

irão conclusos.

 

0003151-47.2012.403.6106 - ADERLINDA MARIA DO NASCIMENTO(SP087868 - ROSANA DE CASSIA

OLIVEIRA ANDRADE E SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando que a subscritora da petição de fl. 86 não representa a autora neste feito, abra-se nova vista, pelo

prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou regularize sua

representação processual.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004914-40.1999.403.6106 (1999.61.06.004914-2) - JOAQUIM MARIANO DA SILVA(SP118201 -

ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da decisão de fls. 183/187, abra-se vista ao INSS para que apresente

simulação do valor do benefício concedido judicialmente, bem como a respectiva memória de cálculo de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS

(protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Cumprida a determinação, abra-se vista à

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre as informações do INSS, fazendo sua opção

pelo benefício que lhe for mais favorável, esclarecendo expressamente se pretende a implantação do benefício

concedido judicialmente.Após, voltem conclusos.Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0022288-79.1993.403.6106 (93.0022288-0) - MILTON RIBEIRO ALVES X SONIA DARC MARTINS ALVES

X RUBENS SERGIO BARBOSA DE MORAES X MARIA GORETI MARTINS DE MORAES X ADALTO

TOSCANO MARTINS X MARIA AP DA SILVA MARTINS X JOSE LISO JUNIOR X VERA LUCIA DA

SILVA LISO X APARECIDO DA SILVA X ADRIANA DONIZETI BUSTO DA SILVA(SP133670 - VALTER

PAULON JUNIOR E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - FABIANO RODRIGUES

BUSANO E SP147140 - RODRIGO MAZETTI SPOLON E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Intime-se novamente o autor José Liso Junior para retirar o alvará de levantamento expedido 06/08/2012, válido

pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Após, cumpra-se integralmente, o despacho de fl. 206.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009415-61.2004.403.6106 (2004.61.06.009415-7) - JORGE FERNANDES RIBEIRO(SP199051 - MARCOS

ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X JORGE FERNANDES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X MARCOS ALVES PINTAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 368/369: Anote-se quanto à renúncia do patrono do autor, cujo nome deverá ser mantido nos autos em razão

da execução da verba sucumbencial.Providencie a secretaria a alteração da classe deste feito para 206 (Execução

contra a Fazenda Pública), fazendo constar como exequentes o autor e o advogado Marcos Alves Pintar.Diante da

apresentação de cálculo pelo INSS, abra-se vista ao advogado supramencionado, para que se manifeste no prazo

de 10 (dez) dias.Havendo indicação de novo advogado pela parte autora, desde já, defiro o prazo de 10 (dez) dias,

cuja contagem deverá ser iniciada após o término do prazo acima concedido, para manifestação sobre o cálculo

juntado às fls. 348/354.Não havendo manifestação da parte autora, intime-se o autor, por carta, para que,

querendo, constitua novo patrono.Com as manifestações, venham conclusos.Intimem-se, inclusive o Ministério

Público Federal.
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0010056-49.2004.403.6106 (2004.61.06.010056-0) - WILLIAM DIOGO MARTINS DA SILVA - INCAPAZ X

NEUSA MARTINS(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X WILLIAM DIOGO

MARTINS DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme

determinado no ofício n.º 3678/2012/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito

efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco

do Brasil para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal,

bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste anual (IRPF). Decorrido o

prazo, os autos irão conclusos.

 

0001871-12.2010.403.6106 - GONCALO FRANCISCO DA SILVA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE

ANDRADE LOPES VARGAS) X GONCALO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 163: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a apreciação do pedido de efeito

suspensivo, formulado no agravo.Intimem-se.

 

0006664-91.2010.403.6106 - VALDEMIR GUIMARAES RAYMUNDO(SP146786 - MARISA BALBOA

REGOS MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X VALDEMIR GUIMARAES RAYMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme

determinado no ofício n.º 3678/2012/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito

efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF

para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como

para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos

irão conclusos.

 

0008765-04.2010.403.6106 - ELENICE ANDREIA APARECIDA CATALANO(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ELENICE

ANDREIA APARECIDA CATALANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 118/122: Diante da devolução do ofício requisitório, esclareça a autora quanto à divergência apontada entre

seu nome no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF) e no documento de fl. 23, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a

determinação, venham conclusos.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-

se.

 

0009181-69.2010.403.6106 - PAULO ROBERTO ALVES GOULARTE(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO ALVES GOULARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista ao(à) autor(a), pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo

INSS.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0003406-05.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009178-

51.2009.403.6106 (2009.61.06.009178-6)) SOVINEI ZACHARIAS(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Fl. 32: Exepcionalmente, aguarde-se o cumprimento da determinação, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009134-71.2005.403.6106 (2005.61.06.009134-3) - MUNICIPIO DA ESTANCIA DE IBIRA(SP181916 -

JEANCARLO ABREU DE OLIVEIRA E SP157459 - DANIELA BOTTURA BUENO CAVALHEIRO

COLOMBO E SP207872 - MELVES GUILHERME GENARI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1509 - CESAR
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ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)

Ciência às partes do retorno dos autos.Tendo em vista o teor do acórdão de fls. 193/200, remetam-se os autos à

Contadoria para elaboração dos cálculos, observando os limites da decisão exequenda.Com o retorno, vista às

partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro à exequente.Após, voltem conclusos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6956

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003859-34.2011.403.6106 - JOSE CARLOS ALVES(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E SP303795 -

RENATA BERTI ROCHA MENDES E SP305851 - MARCELO MAURICIO SOARES FRAILE) X UNIAO

FEDERAL

Proceda-se à alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), invertendo-se as partes.Fls.

157/158: Defiro. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.

 

0004581-68.2011.403.6106 - ANA BEATRIZ DA SILVA - INCAPAZ X DAIANE CRISTINA FORTUNATO

DA SILVA(SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ E SP304621 - ANDRE FERNANDO DE OLIVEIRA

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 144/163. Considerando-se a proposta de transação ofertada pelo INSS, designo audiência de conciliação para

o dia 25 de outubro de 2012, às 14:40 horas.Intimem-se as partes, inclusive o representante do Ministério Público

Federal, tendo em vista o disposto nos artigos 31, da Lei 8.742/93 e 82, I, do Código de Processo Civil.

 

0004329-31.2012.403.6106 - BENEDITA TEODORO MUNHOZ(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 18/45. Considerando-se a proposta de transação ofertada pelo INSS, designo audiência de conciliação para o

dia 25 de outubro de 2012, às 14:00 horas.Intimem-se as partes, inclusive o representante do Ministério Público

Federal, tendo em vista a idade da autora e o disposto nos artigos 75, e seguintes da Lei 10.741/2003.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001963-19.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

NASCIMENTO LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA X JEFFERSON NASCIMENTO

CASANOVA X VANIA CRISTINA TARDOQUE(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO)

Fls. 36/37 e 54. Considerando a possibilidade de acordo entre a partes, designo audiência de conciliação para o dia

25 de outubro de 2010, às 15:20 horas.Intimem-se as partes.

 

0004991-92.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SERGIO APARECIDO PAVANI(MG099394 - SERGIO APARECIDO PAVANI)

Fls. 58/110. Considerando-se a manifestação do executado quanto à possibilidade de acordo, designo audiência de

conciliação para o dia 25 de outubro de 2012, às 16:00 horas.Intimem-se as partes, inclusive o terceiro

interessado, o Sr. João Carlos Gomes.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0704121-36.1994.403.6106 (94.0704121-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE

RODRIGUES CAPARROZ) X VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP072111 - ANTONIO MERLINI)

OFÍCIO Nº 810/2012 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoCUMPRIMENTO DE SENTEÇAEXEQUENTE:

União (Fazenda Nacional)EXECUTADO: Vilar Comércio de Bebidas Ltda (CNPJ: 59.963.595/0001-23)Fls.

206/210. Servirá a presente decisão como ofício à CEF, para o fim de se proceder à conversão em renda da União

do depósito judicial realizado em 16/01/2012 (fl. 200) no valor de R$ 432,15, na conta 3970.005.00301319-0,

através da guia DARF, observando-se o código 2864, remetendo-se a este Juízo a guia devidamente

autenticada.Com a juntada, dê-se ciência à exeqüente da conversão, bem como para que traga aos autos o valor

atualizado do débito.Intimem-se. 

 

0003531-56.2001.403.6106 (2001.61.06.003531-0) - UNIAO FEDERAL X DAVANCO & CIA LTDA X

OSWALDO DAVANZO X AMERICO DAVANZO X VALDEVIR DAVANCO(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES)
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Fls. 322/324: Regularize o executado Américo Davanzo sua representação processual, juntando

procuração.Decreto segredo de justiça, em razão dos documentos ora juntados. Anote-se.A empresa executada não

recorreu da sentença proferida às fls. 153/156, que fixou os honorários advocatícios sucumbenciais, ocorrendo o

trânsito em julgado (fl. 166). Assim, não há como acolher o pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita formulado pelo executado acima citado.Abra-se vista à exeqüente, para que se manifeste sobre

as certidões da Oficiala de Justiça (fls. 320/321), bem como sobre os documentos apresentados pelo executado

(fls. 326/333), inclusive certidão de óbito do executado Valdevir Davanço, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

voltem conclusos. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestados, anotando-se em rotina processual própria

(MVLB).Inclua-se o nome da subscritora da petição de fl. 322/333, apenas para fins de intimação deste

despacho.Intimem-se.

 

0007597-79.2001.403.6106 (2001.61.06.007597-6) - COSVEL VEICULOS LTDA(Proc. AGNALDO CHAISE E

SC019796 - RENI DONATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ) X UNIAO FEDERAL X COSVEL VEICULOS LTDA

Fls. 521. Homologo os cálculos apresentados pela executada às fls. 502/508, nos termos em que requerido pela

Fazenda Nacional, ou seja, sem a dedução da multa processual, o que corresponde ao indébito fiscal em favor da

Executada no valor de R$ 583.629,47, atualizados até o mês de dezembro de 2011. Sendo assim, dê-se vista à

executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito da multa processual arbitrada pelo TRF-3ª Região

(fl. 393,) nos termos do artigo 538 do CPC, e mantida pelo Superior Tribunal de Justiça (fl. 469), correspondente

ao valor de R$ 8.204,46, calculados até o mês de dezembro de 2011 (fl.521), sob pena de penhora de

bens.Outrossim, o indébito fiscal constituído em favor da Executada será compensado administrativamente, com

as parcelas vincendas da contribuição ao PIS, nos moldes do acórdão de fl. 469. Decorrido o prazo acima fixado,

voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 6987

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007625-66.2009.403.6106 (2009.61.06.007625-6) - S N COM/ DE SEMEN LTDA ME(SP105418 - PAULO

ROBERTO POLESELLI DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA)

Despacho de fls. 242: Designo audiência para oitiva da testemunha arrolada pela requerida: Sr. Benedito

Aparecido Rosa Filho, para o dia 28 de novembro de 2012, às 15:30 horas.Proceda a Secretaria às expedições

necessárias, com observância do artigo 412, parágrafo 2º do CPC. Cumpra-se. Intime(m)-se. Despacho de fls. 260:

Fls. 243/259: Diante da certidão negativa do Juízo Deprecado e da proximidade da audiência a ser realizada neste

Juízo para oitiva da testemunha arrolada pela ré (fls. 242), a fim de não causar inversão na ordem da colheita dos

depoimentos, esclareça a autora, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 (cinco) dias, se persiste o interesse na

oitiva da testemunha Ney Eugênio Paixão Leite. Em caso positivo, forneça seu novo endereço, justificando a

pertinência da prova requerida, diante do disposto no artigo 400 do Código de Processo Civil, que condiciona a

admissibilidade da oitiva da testemunha à impossibilidade de provar o fato em questão por outros meios de

prova.Decorrido o prazo fixado, sem manifestação, resta preclusa a produção da prova, haja vista as diversas

tentativas infrutíferas no sentido de colher o depoimento da referida testemunha.Intime(m)-se.

 

0005611-07.2012.403.6106 - FERNANDO AUGUSTO DOS SANTOS(SP052614 - SONIA REGINA TUFAILE

CURY ALVES E SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAIXA SEGUROS S/A

Trata-se de ação sob o rito ordinário de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, cumulada com pedido de

obrigação de fazer promovida por FERNANDO AUGUSTO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e da CAIXA SEGUROS S/A. Assevera o autor que adquiriu, através de financiamento pela CEF, um

imóvel eivado de vícios de construção: em condições precárias de habitação e com risco iminente de provável

desastre, almejando a condenação da referida instituição bancária a indenizar os eventuais danos morais por ele

suportados em virtude dos transtornos causados pela aquisição de uma residência que não estava apta à moradia.

Afirmou, ainda, que ao solicitar os reparos necessários no imóvel junto à Caixa Seguros, seu pedido foi negado,

sob o argumento de que os danos constatados na vistoria realizada no imóvel não são abarcados pelo seguro, razão

pela qual pretende a condenação da Caixa Seguros à reparação necessária na construção.Por fim, requer a

antecipação dos efeitos da tutela para que a CAIXA SEGUROS providencie uma moradia para o autor até

finalização das obras.Vistos em análise de tutela antecipada.Inicialmente, é de se destacar que a relação jurídica de

direito material entre o demandante e as requeridas está definida no contrato de mútuo para aquisição de imóvel já

edificado. Pois bem. Embora não se negue a responsabilidade objetiva da CEF quanto ao serviço que presta, não
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há como reconhecê-la. Não se presta a este argumento o fato da CEF, ao conceder um financiamento habitacional,

elaborar laudo de engenharia para a avaliação do imóvel objeto do mútuo, antes da concretização do

financiamento. Isso porque o laudo produzido pela demandada quando da celebração do contrato não tem a

finalidade de avaliar a qualidade e técnica construtivas, mas apenas de aferir o valor de mercado do imóvel e sua

compatibilidade com o valor de compra/venda e empréstimo, de forma a resguardar os recursos emprestados, já

que é o próprio imóvel, a garantia do negócio. Assim, o engenheiro da CEF procede a uma avaliação visual das

estruturas e medidas da unidade, conferindo-as com o que está descrito na matrícula do imóvel, bem como o valor

de mercado de unidades vizinhas, com o objetivo único de assegurar que o bem possa servir de garantia ao valor

que se pretende emprestar.Desta forma, constato que os problemas apontados no imóvel, conforme laudo de fls.

70/79, a princípio, não podem ser imputados à CEF ou à seguradora, uma vez que seriam, aparentemente, de

responsabilidade exclusiva dos construtores/vendedores do bem. O agente financeiro, ao emprestar recursos para a

compra de um bem (já construído), não pode ser responsabilizado posteriormente, pelo que parecem ser vícios de

construção. No tocante à segunda requerida, Caixa Seguros, cumpre ressaltar que a apólice firmada, item 6.2.6

(fls. 38), exclui a cobertura por vícios na construção do imóvel por parte da companhia seguradora. Ante o

exposto, não se desconsiderando a situação de risco pela qual passa o autor, ainda mais ante o relatório de vistoria

juntado às fls. 70/79, que concluiu pela interdição do imóvel; mas considerando que a responsabilidade pela

solidez da obra é daquele que escolhe o construtor e o acompanha e, máxime porque, no caso dos autos o mútuo

assim como o seguro foram contratados apenas após a edificação da obra, não vislumbro qualquer nexo de

causalidade entre os danos sofridos e os atos dos réus, não havendo como responsabilizá-los pelos defeitos

apontados no imóvel em discussão, é de ser INDEFERIDO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ainda,

diante do teor da decisão, reconheço a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo do feito e excluo-a da

lide, reconhecendo a incompetência do Juízo para apreciar a causa em questão, diante da ausência dos entes

públicos declinados no artigo 109 da Constituição Federal.Neste sentido, recentemente, o Superior Tribunal de

Justiça decidiu que: Tendo o juízo federal reconhecido a ilegitimidade para causa da pessoa jurídica de direito

público que ensejaria a incidência do artigo 109, inciso I, da CF, a competência para processar e julgar a ação

resulta do Juízo de Direito em virtude da decisão proferida, não sendo o caso de se suscitar conflito, mas tão

somente de devolver os autos à justiça estadual (CC nº 21.516-RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, J.

26.08.98, dj 26.10.98).Assim sendo, reconhecendo a imcompetência deste Juízo, com o trânsito em julgado da

decisão, requisite-se ao SEDI (via eletrônica), a exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do polo passivo

do feito e a alteração do valor atribuído à causa (fls. 81/82). Após, remetam-se os autos à Justiça Estadual deste

Comarca.Cumpra-se. Intime(m)-se. 

 

 

Expediente Nº 6988

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001922-91.2008.403.6106 (2008.61.06.001922-0) - L P ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C

LTDA(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por L.P. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C

LTDA contra a sentença que extinguiu o processo, julgando procedente o pedido inicial, em relação ao período de

01.1999 a 12.2002, diante do reconhecimento jurídico do pedido, e improcedente em relação ao período de

01.2003 a 10.2005. Alega que a sentença proferida apresenta: 1) omissão e contradição em relação às seguintes

causas de pedir: nulidade do lançamento de ofício n. NFLD 37.133.198-6, porque os créditos tributários

incidentes sobre a folha de salários já tinham sido constituídos mediante lançamento por homologação, através da

apresentação das GFIPs; e prescrição argüida quanto a esse mesmo crédito tributário; 2) contradição, obscuridade

e equívoco de premissa no tocante à causa de pedir referente à prescrição dos mesmos créditos tributários

declarados em GFIPs; 3) omissão em relação à causa de pedir consistente na nulidade do lançamento plasmado

nas NFLDs 33.177.198-6 e 33.177.199-4, em face da falta de competência da autoridade fiscal para proceder à

conversão de valores pagos a título de cesta básica; 4) omissão em relação à fixação do percentual e da base de

cálculo dos honorários advocatícios, bem como das custas. Requer sejam sanados os vícios apontados.É o

Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. No mérito, porém, deve

ser negada procedência ao referido recurso, conforme passo a fundamentar. Não há qualquer omissão, obscuridade

ou contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser observado na petição dos embargos de declaração, a

qual apenas demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de obtenção de efeito modificativo do julgado. A

sentença já apreciou todas as questões postas. O inconformismo do embargante não é matéria passível de

discussão em sede de embargos de declaração, pois não se trata de obscuridade, contradição ou omissão. No caso,

entendo que a petição de fls. 599/606 não traz qualquer indicação ou argumentação sustentável sobre a presença

de omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada. Limita-se, sim, à intenção de ver reexaminada a

matéria em face de entendimento adotado pelo Juízo, devidamente fundamentado e dentro dos parâmetros legais.
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Não bastasse isso, é pacífico o entendimento de que, quanto aos fundamentos invocados pelas partes, o

Magistrado não está obrigado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim com base em seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. (STJ-AGRAGA 487683/RJ-

Relator Min. JOSÉ DELGADO DJ:20/10/2003 PG:191). Inexiste, portanto, o vício alegado.O Superior Tribunal

de Justiça firmou entendimento no sentido de que os embargos de declaração, inexistindo contradição,

obscuridade ou omissão no julgado, não constituem instrumento para esclarecimentos, debates ou consultas acerca

do conteúdo dos julgados.Neste sentido, cito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PRETENSÃO DE REEXAME E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

INCABIMENTO. MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA.1. Não há omissão a ser suprida na

decisão suficientemente fundamentada em que a desanexação de serventias (...) ajustou-se à norma do parágrafo

único do artigo 26 da Lei dos Cartórios e aqueloutras de regência das anexações precárias, contidas no Código de

Organização Judiciária, definido que restou o interesse da Justiça na inviabilidade do Ofício do Registro Civil de

Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, decorrente de receita insuficiente, sendo certo que a desacumulação

de serviços não viola direito do titular, à luz do que dispõe o enunciado nº 46 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz dos argumentos e dos

dispositivos constitucionais invocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de

decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios.3. A jurisprudência desta Corte

Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as

questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf.

EDclEDclREsp nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) Não cabe ao tribunal, que

não é órgão de consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua

situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de

retenção. (EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de embargos

de declaração opostos com intuito manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao

pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados.

(STJ - 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 13763 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, data do julgamento 02/02/2006, DJ 06.03.2006 p. 441)Anoto, ainda, a temeridade

da conduta processual adotada pelo embargante, ao fazer uso de recurso manifestamente incabível e, por tal

motivo, protelatório. É clara, no caso, a intenção procrastinatória do presente recurso. O embargante, portanto, não

respeitou o comando inscrito nos artigos 14 e seguintes do CPC, quanto ao dever de lealdade processual, agindo,

assim, em evidente litigância de má-fé, cuja pena é aplicável às partes e seus procuradores. O referido artigo 14

foi lesado em todos os seus incisos, pois o embargante, interpondo recurso que sabe incabível, ante a ausência de

obscuridade, omissão ou contradição do julgado, conforme acima descrito, violou todos os deveres descritos nos

incisos I a IV, do referido artigo. Da mesma forma - e pelo mesmo motivo - agiu em conformidade com todos os

incisos do artigo 17, também do CPC. Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mas sim

intuito visivelmente procrastinatório nos embargos de declaração opostos, além da litigância de má-fé, em

prejuízo da parte ex adversa, submetida que fica aos caprichos do embargante.Verifico, portanto, que os embargos

de declaração tem cunho meramente procrastinatório. A sentença está devidamente fundamentada e o magistrado

não pode ficar à mercê da parte, satisfazendo seus anseios de manutenção da morosidade judiciária e perpetuação

da lide, em detrimento da parte adversa, que quer ver a lide devidamente julgada e o litígio apaziguado. Os

embargos, pois, tem apenas o condão de eternizar a lide e evitar a entrega da prestação jurisdicional, em

detrimento do bem estar social. Condeno o embargante, pois, com fundamento no artigo 538, parágrafo único, do

CPC, ao pagamento, ao embargado, da multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente atualizado

monetariamente, face ao caráter meramente procrastinatório dos embargos de declaração opostos. Condeno o

embargante, ainda, à pena pela litigância de má-fé, que fixo, nos termos do artigo 18, 2º, em 20% (vinte por cento)

do valor da causa, devidamente corrigido monetariamente, pena esta devida à parte embargada. Sem prejuízo,

condeno o ora embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao embargado, que fixo em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), com fundamento no artigo 20, 1º e 4º, do CPC. O efeito modificativo do julgado deve ser

intentado através do recurso apropriado, qual seja, a apelação. O valor da condenação pela interposição de

embargos declaratórios procrastinatórios deverá ser executado na forma legal, em virtude da condenação pela

litigância de má-fé e o pagamento de honorários sucumbenciais não serem alcançados pelas súmulas 105 do STJ e

512 do STF, nos termos do artigo 18 do CPC. (O impetrante vencido, pode, se for o caso, ser condenado por dano

processual (RTFR 143/307, RJTJESP 32/80, JTA 62/62, 96/161) - Lei 1.533/51, artigo 10, nota 9a., Código de

Processo Civil Theotônio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, 39ª edição, 2007, pág. 1829). Nesse sentido, em caso

similar, em trâmite nesta Vara, em decisão proferida em Agravo de Instrumento 2007.03.00.010051-5, a decisão

deste Juízo foi mantida, deferindo-se apenas PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558),
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atribuindo o efeito suspensivo ao recurso de apelação apenas para obstar a imediata execução da condenação

imposta pela r. decisão agravada.DispositivoPosto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração

apresentados, mantendo a sentença tal qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou

omissão na referida sentença. Condeno o embargante, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º

1.060/50, na forma da fundamentação acima, a pagar, à parte adversa, multa de 1% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado monetariamente, face ao caráter meramente procrastinatório dos embargos de declaração

opostos, além de multa, pela litigância de má-fé, que fixo, a teor do artigo 18, 2º, do CPC, em 20% (vinte por

cento) do valor da causa, devidamente atualizado monetariamente, e ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no artigo 20, 1º e 4º, do CPC, também devidos à parte

adversa. A atualização monetária do valor da causa, para fins de apuração do valor da multa pela litigância de má-

fé e embargos de declaração procrastinatórios será efetuada em conformidade com o disposto no Provimento n.

64/05, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª Região.P.R.I.C

 

0000370-86.2011.403.6106 - ADELIA BARALDI VILARVA(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 -

CAROLINA SANTOS DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a informação supra, intimem-se as partes para que apresentem cópia da petição protocolada em

16/04/2012 sob nº 2012.61060014072-1.Sem prejuízo, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos.Vista

ao INSS para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000087-29.2012.403.6106 - ANA MARIA DE FARIA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

116/118, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008910-02.2006.403.6106 (2006.61.06.008910-9) - JURACI RIGONATTO(SP128979 - MARCELO

MANSANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X JURACI

RIGONATTO X INSS/FAZENDA

Vistos.Trata-se de execução de sentença que JURACI RIGONATTO move contra o INSS/FAZENDA, visando à

cobrança de valores pagos indevidamente. O executado apresentou cálculos (fls. 135/137), com os quais

concordou o exeqüente (fl. 140). Os valores executados foram creditados (fls. 155/156).É o relatório.Decido.No

presente caso, os valores referentes aos requisitórios expedidos foram depositados, razão pela qual reputo

cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios

já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6989

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002505-37.2012.403.6106 - TIAGO PEREIRA - INCAPAZ X DORIVAL PEREIRA FILHO(SP176499 -

RENATO KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE

ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MANDADO Nº 376/2012 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a):TIAGO

PEREIRA - INCAPAZRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDesigno o dia 26 de

setembro de 2012, às 15:00 horas, para realização de audiência para oitiva de testemunha do Juízo.Cópia(s) da

presente servirá(ão)como mandado de intimação, a ser(em) cumprido(s) por Oficial de Justiça desta Subseção

Judiciária para:1) intimação do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA N D VENDAS - ME (Padaria e

confeitaria), com endereço na Rua Padre Antônio Vieira, nº 15, bairro Santa Catarina, nesta cidade de São José do

Rio Preto/SP, para que compareça na audiência designada para o dia 26 de setembro de 2012, às 15:00 horas, a ser

realizada na sala de audiências desta 3ª Vara Federal, na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, 1º andar,
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Chácara Municipal, em São José do Rio Preto/SP, a fim de ser ouvido como testemunha do Juízo. A testemunha

deverá comparecer portando documentos de identificação pessoal.Anoto que, o requerimento de complementação

do laudo formulado pelo autor às fls. 90/91 será apreciado na audiência.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1833

 

EXECUCAO FISCAL

0701007-26.1993.403.6106 (93.0701007-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE

MORAES) X AIDAR ISMAEL(SP025816 - AGENOR FERNANDES)

Ante a notícia de cancelamento da dívida por remissão e pagamento de 1 (uma) parcela da mesma (fls. 47/48),

JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº

5.869, de 11 de janeiro de 1.973, cumulado com o art. 14 da Lei nº 11.941/2009. Oficie-se ao CIRETRAN local

para cancelamento da penhora que recai sobre o veículo descrito à fl. 21. Ocorrendo o trânsito em julgado do

decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Não recolhidas as

custas processuais, intime-se o executado para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União. Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento,

intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União. P.R.I.

 

0009039-80.2001.403.6106 (2001.61.06.009039-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X GAFU COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X RAMIS

GATTAZ(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE

ORMELEZE E SP110687 - ALEXANDRE TERCIOTTI NETO)

O valor depositado judicialmente às fl. 172, pertencente à empresa Executada e fruto da penhora no rosto dos

autos de fl. 169, deve ser transferido para os terceiros que efetuaram o pagamento do débito, eis que, por causa

disso, subrogaram-se no direito da Exequente.Já houve o trânsito em julgado da sentença de fl. 334 (fl. 382).Por

outro lado, consoante verifico no sistema informatizado da Justiça Federal, existe Ação Cautelar Fiscal contra

Sérgio Antônio Marques dos Santos (Processo nº 0001422-59.2007.4.03.61060) que, conquanto julgada

improcedente pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal, foi tal sentença reformada pela Colenda 3ª Turma do TRF da 3ª

Região, em v. Acórdão proferido por maioria (cuja juntada da ementa ora determino). Referida Ação Cautelar

Fiscal encontra-se hoje no aguardo de julgamento de Embargos Infringentes interpostos por Sérgio Antônio

Marques dos Santos.Como a apelação naquele feito cautelar somente foi recebida no efeito meramente devolutivo

a teor do art. 520, inciso IV, do CPC, entendo, por conseguinte, que os referidos Embargos Infringentes não têm o

condão de suspender a eficácia do v. Acórdão lá já proferido, Acórdão esse que substituiu a sentença de

improcedência do feito cautelar fiscal.Promova então a CEF a transferência do valor depositado na conta judicial

nº 3970.005.6347-2 - fl. 172) para a conta judicial nº 3970.635.00012219-3 e, em seguida, ponha a totalidade do

valor nela depositado à disposição da Ação Cautelar Fiscal nº 0001422-59.2007.4.03.61060/6ª Vara.Servirá cópia

desta decisão como ofício à CEF.Cumprida a determinação retro, oficie-se o eminente Relator dos Embargos

Infringentes nos autos da Ação Cautelar Fiscal mencionada, dando-lhe ciência acerca dos termos desta

decisão.Após cumpridas todas as determinações retro, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0004703-57.2006.403.6106 (2006.61.06.004703-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1509 - CESAR

ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X A M RIBEIRO & RIBEIRO LTDA X ALESSANDRO MARCOS

RIBEIRO(SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS E SP319773 - JEFFERSON SALDANHA

OLIVEIRA)

Face o valor depositado à fl. 147 e o valor das custas processuais (fl. 152), oficie-se à agência da Caixa

Econômica Federal deste Fórum para que desconte o valor calculado à fl. 152 da conta nº 3970.005.00301497-9

(fl. 147), convertendo em renda da União à título de custas processuais, devendo, ainda, informar o valor que

remanescer depositado na referida conta. Sem prejuízo, intimem-se os Executados, através de publicação
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(procuração - fl. 137), para que informe os dados bancários para devolução do remescente depositado nos autos.

Com a informação, oficie-se novamente à agência da CEF para que transfira o valor remanescente depositado na

conta nº 3970.005.00301497-9 para a conta informada pelo Executado. Se em termos todas as determinações

supra, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Em caso de não manifestação dos Executados, tornem

conclusos. Intimem-se.

 

0009479-32.2008.403.6106 (2008.61.06.009479-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X SIMETRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP248096 - EDUARDO

GOMES DE QUEIROZ)

Considerando que o depósito de fl. 84 é suficiente para quitação do débito (fl. 86), JULGO EXTINTA, POR

SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1.973.Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum para que converta em renda do FGTS os

valores depositados na conta nº 3970.005.00016487-2 (fl. 86).Expeça-se Mandado para Cancelamento da Av. 2 da

Matrícula nº 43.849 do 2º CRI local, às expensas do interessado.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em

tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas

processuais, intime-se a executada (endereço - fl. 65) para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo

recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da

União.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1996

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009718-11.2009.403.6103 (2009.61.03.009718-0) - HELENA GODOY CSOKNYAI FARIA BATISTA X

ANDREA DE GODOY CSOKNYAI(SP170908 - CARLA MARCIA PERUZZO) X UNIAO FEDERAL X

ESTADO DE SAO PAULO(SP227862 - PAULA COSTA DE PAIVA PENA E SP100208 - CATIA MARIA

PERUZZO) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP(SP136137 - LUCIA HELENA DO PRADO)

Vistos etc.Pela decisão de fls. 85/88 foi deferida medida antecipatória para determinar à Secretaria Municipal de

Saúde de São José dos Campos/SP o fornecimento à autora do medicamento KINERET mediante tão-só a

apresentação de receituário médico.O Município de SJCampos noticiou qua a ação foi ajuizada em face dos três

(03) entes que compõem o Sistema Único de Saúde - SUS, com o fito de obrigá-los ao fornecimento do

medicamento Kineret, porém a tutela, deferida em 05 de março de 2010, somente atribuiu tal obrigação ao

Município. Sendo assim, determino ao Estado de São Paulo que forneça o medicamento Kineret à autora.Fls. 350,

357, 358 e 359: Ofície-se ao Estado de São Paulo - Coordenadoria de Regiões Saúde para que faça o

fornecimento, ininterruptamente, do aludido medicamento, mediante tão-só a apresentação de receituário médico,

durante o prazo de 5 (cinco) anos (fl. 368), sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Intime-se à Procuradoria Seccional de São José dos Campos, na pessoa da Procuradora do Estado Drª Paula Costa

de Paiva (fl. 356) para que tome todas as providências necessárias ao cumprimento da determinação de

fornecimento da medicação Kineret à Autora.Fls. 341/342: Intime-se a Autora pessoalmente para que comprove a

compra da medicação referente ao cheque de número 276234, sacado contra o Banco do Brasil conta 356.241-7,

no valor de R$ 15.446,53 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) emitido em

18 de junho de 2012.Fls. 354/355: Encaminhem-se os autos ao Perito Judicial para que complemente o laudo

pericial de fls 365/368, respondendo aos quesitos de fl. 355.Com a complementação do laudo e comprovação da

aquisição dos medicamentos, abra-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF. Após vista ao M.P.F.,

intimem-se as partes para manifestação nos autos sobre o processado.Oportunamente, voltem-me
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conclusos.Publique-se e Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 4954

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005624-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005624-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) AFONSO MATARAZZO NETO X AFONSO PAULO

MONTEIRO PINHEIRO X AGUINALDO CAIADO DE CASTRO SOBRINHO X AGUINALDO PEREIRA

FILHO X AGUINALDO PRANDINI RICIERI X AGUISON ALVES DE SOUSA X AILTON DA SILVA X

AIRTON FURLONI X AIRTON PRATI X AKIO BABA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/383. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005628-57.2009.403.6103 (2009.61.03.005628-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SIDNEY APARECIDO DE MORAES X SIDNEY LAGE

NOGUEIRA X SIDNEY SERVULO CUNHA YAMANAKA X SILVESTRE COSTA X SILVIA

MATRAVOLGYI DAMIAO X SILVINO MARIANO FERREIRA X SILVIO FAZOLLI X SILVIO RENATO

VICTORINO GONCALVES X SILVIO ROBERTO MACERA X ANTONIO YUKIO UETA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA

Fl(s). 210/392. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005657-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005657-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA ROSA BENATTI CORREALE X ANDRE LUIZ

BATTAIOLA X ANDREA MARCIA LOUREIRO MACHADO X ANGELA APARECIDA DE MOURA X

ANGELA MARIA BARBOSA THEODORO X ANISIO ANTONIO FERREIRA X ANTONIO CARLOS DA

COSTA NEVES X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO VIEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

PEREIRA JUNIOR X ANTONIO CARLOS PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC

X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA)

Fl(s). 219/336. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005672-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005672-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RENATO GONCALVES OLIVEIRA X RENATO ISAIAS

PASTORI X RENATO MADEIRA BRANCO X RENATO SALLES DE CARVALHO RAMOS X REYES

DOMINGUEZ TURCI X REINALDO RUTIGLIANE X RICARDO AFFONSO DO REGO X RICARDO

CAMANHO MASTROLEO X RICARDO LOUREIRO CARNEIRO DA SILVA X RICARDO LUIS DA
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ROCHA CARMONA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 214/383. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005674-46.2009.403.6103 (2009.61.03.005674-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RUBENS EDUARDO DA SILVA LEITAO X RUBENS MINORU

HAYASHI X RUBENS OLIMPIO X RUBERVAL DA COSTA MENEZES X RUDGER ALMEIDA DE

OLIVEIRA RAMOS X RUDIMAR RIVA X RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA X RUI VALTER DE

FARIA X SADAHAKI UYENO X SADRAQUE DOS REIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Fl(s). 209/351, 352/353 e 354/356. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho

proferido nos autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins

de citação nos termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de

citação, no prazo de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos

desmembrados.Int.

 

0005693-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005693-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSVALDO SIQUEIRA DA SILVA X OSWALDO RODRIGUES

DE MOURA X OSVALDO SUTERIO X PAULO AFONSO DE BARROS X PAULO ANTONIO DE

OLIVEIRA X PAULO CESAR ESPINOZA ETCHICHURY X PAULO DA SILVA MELLO X PAULO

FERNANDO DIAS E SILVA X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAPPL X PAULO NOBRE(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 209/337. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005697-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005697-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VICENTE DE PAULA BAPTISTA NETO X VICENTE DE

PAULA SANTOS X VICENTE DE SOUZA SALES X VICENTE JOAO RUSSO X VICENTE MACHADO X

VICENTE MARQUES PEREIRA X VICENTE MARQUES SILVINO X VINICIUS LANZONI GOMES X

VIRGILINA MARIA DE OLIVEIRA X VIRGOLINO FERNANDES DE CAMPOS(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/314 e 315/336. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos

autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos

termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo

de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005707-36.2009.403.6103 (2009.61.03.005707-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA ALICE CONSTANTINO X ANA ALICE DE ANDRADE

FREITAS X ANA BATISTA DOS SANTOS X ANA CATARINA FARAH PERRELLA X ANA CLARA DE

ALMEIDA BASBAUM BACCHIOCCHI X ANA CRISTINA CAMARGO SANTANNA X ANA ELISABETE

MITIKO MATSUMOTO MIURA X ANA LOURDES SILVA DE ARAUJO X ANA LUCIA MOLINA

ESPINDOLA X ANA MARIA DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Fl(s). 210/350, 351/382. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos

autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos

termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo

de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.
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0005732-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005732-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SOLANGE DA CONCEICAO PIMENTEL SILVA X SOLANGE

DE ALENCAR ARRAES X SOLANGE DE LOURDES RIBEIRO CAMARGO X SOLANGE KRIMON X

SOLANGE MAIA CORREA X SOLANGE MARIKO AKAMINE YAMASHIRO X SONIA APARECIDA

RODRIGUES COSTA DOS SANTOS X SONIA FONSECA COSTA E SILVA X SONIA GUIMARAES X

SONIA LEITE DA SILVA SIQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Fl(s). 206/370. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005733-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005733-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCO ANTONIO FIGUEIREDO VILLARON X MARCO

ANTONIO TEODORO DA SILVA X MARCO AURELIO DA CUNHA ALVES X MARCO SERGIO

SERIGATTI X MARCOS ANTONIO BOTELHO X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X MARCOS

ANTONIO RUGGIERI FRANCO X MARCOS AURELIO ORTEGA X MARCOS LANGEANI X MARCOS

LUCIO MOTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/391. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005751-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005751-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VANDERLEI ANGELO NAJARRO GAGLIARDI X VANDERLEI

DE OLIVEIRA GONCALVES X VANDERLEI FUJARRA X VANIA FERREIRA FERNANDEZ

CONTREIRO X VERA DOS ANJOS B KITAZURU X VERA HELENA ALVES FONSECA X VERA LUCIA

DE SOUZA X VERA LUCIA GUIMARAES CAMARA X VERA LUCIA LOURENCO X VERA REGINA

KRUG(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/403. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005778-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005778-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JAIME MAURICIO PENHA X JAIR LUCINDA X JAIRO

PANETTA X JAIRO SCIAMARELI X JAMIL FERES ANDARE X JANNES HONORIO NEVES DA SILVA

X JAYME BOSCOV X JEFFERSON QUEIROZ X JERONIMO DONIZETI MENDES X JESMAR DE

OLIVEIRA CARREIRA DE MANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Fl(s). 208/347 e 348/370. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos

autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos

termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo

de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005784-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005784-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PEDRO LUIZ SANTOS SERRA X PEDRO MARCONDES

PIMENTA X PEDRO PAGLIONE X PEDRO PAULO DE CAMPOS X PEDRO RICARDO SILVA X

PERCIDA DA SILVA ANDRADE X PERSIO VITOR DE SENA ABRAHAO X PIO TORRE FLORES X

PLINIO GUNJI KAJIYA X PROTOGENES PIRES PORTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/380. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº
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94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005789-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005789-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) TOBIAS FREDERICO X TOKIO NAKAGAWA X TONY

RIBEIRO X TOSHIAKI YOSHINO X TOSHIO HATTORI X TOYOKO KUBOTA X TURIBIO DOS SANTOS

X ULISSES DUCCINI NETO X UMBERTO BRUNI X HUMBERTO TOFFOLETTO NETO(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO

PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Fl(s). 219/344. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005791-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005791-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO DE PADUA FONTES RICO X ANTONIO DE PAIVA

NETO X ANTONIO DE PAULA X ANTONIO DELACIO FILHO X ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

X ANTONIO FIORIO X ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA X ANTONIO GONCALVES DE PAULA X

ANTONIO INOCENCIO DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 207/334 e 335/352. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos

autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos

termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo

de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0005811-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005811-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE DE PAULA SANTOS X JOSE DE SOUZA FILHO X JOSE

DEL VIGNA X JOSE DIMAS MARTINS X JOSE EDIMAR BARBOSA OLIVEIRA X JOSE EDINARDO

PRAXEDES X JOSE EDUARDO DE ALMEIDA X JOSE EDUARDO LOPES DE CARVALHO X JOSE

EDUARDO MACHADO X JOSE EDUARDO VALENTIM FASSI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 243/393 e 394/411. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos

autos nº 94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos

termos do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo

de 15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0006448-76.2009.403.6103 (2009.61.03.006448-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO PARENTE CARVALHO X VITOR CELSO DE

CARVALHO X VLADIMIR GERASEEV X WANDERLI KABATA X WANIR FERREIRA X WILSON

CUSTODIO CANESIN DA SILVA X WILSON FERNANDO NOGUEIRA DOS SANTOS X WOLODYMIR

BORUSZEWSKI X ZELIA DE ANDRADE LAMEIRA X MARIA HELENA NUNES PETZOLD(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO

PAULO DIAS PEREIRA

Fl(s). 208/323. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

0006471-22.2009.403.6103 (2009.61.03.006471-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO DE JESUS PEREIRA X BENEDITO FAUSTINO DE

OLIVEIRA X BENEDITO FORTUNATO SANTANA X BENEDICTO IGNACIO NUNES FILHO X

BENEDITO IRINEU BUENO X BENEDICTO JANUARIO FILHO X BENEDITO LUPERCIO CLEMENTE

GOMES X BENEDITO MANOEL VIEIRA X BENEDITO MARCIO PROVAZZI FURLAN X BENEDITO
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MUSSOLINI LOBATO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613

- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 208/384. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Em conformidade com o despacho proferido nos autos nº

94.0400291-7 (0400291-47.1994.403.6103), providencie o SINDCT os cálculos para fins de citação nos termos

do artigo 730 do CPC, apresentando-os inclusive com cópias para instruir o mandado de citação, no prazo de

15(quinze) dias, improrrogáveis, iniciado a partir da publicação de cada um dos feitos desmembrados.Int.

 

 

Expediente Nº 4980

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003194-32.2008.403.6103 (2008.61.03.003194-1) - MARIA ANGELINA DE CAMPOS(SP123174 -

LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença. MARIA ANGELINA DE CAMPOS propôs ação pelo rito comum ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, desde a data do requerimento

administrativo, com todos os consectários legais. Alega a autora que trabalha em atividade rural há mais de

quarenta anos, a despeito do que o INSS indeferiu o pedido administrativo formulado. Com a inicial vieram

documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação da

tutela.Cópia do processo administrativo do pedido da parte autora foi acostada aos autos.Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando a prescrição e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.Deferida a

prioridade na tramitação do feito.Houve réplica.A oitiva das testemunhas arroladas pela autora foi deprecada para

a Comarca de São Bento do Sapucaí. A autora apresentou memoriais.Vieram os autos conclusos para sentença aos

02/05/2012.É o relatório.Fundamento e decido.Não foram levantadas preliminares. Partes legítimas e bem

representadas. Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão autoral (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do

enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. Conjugando-se o artigo 219, 1º do CPC, com o artigo

263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 05/05/2008 (data da distribuição), sendo que o

requerimento administrativo data de 23/10/2006 (fl.14). Não há, portanto, que se falar em prescrição.Passo ao

mérito propriamente dito.Busca a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, nos termos do artigo 202,

7º, inc. II, da Constituição Federal c.c. artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, que é devida, no valor de um salário

mínimo, ao trabalhador rural com 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que

comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de contribuições que compõe a carência do

benefício.Portanto, comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo prazo previsto para a carência do

benefício, em período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, há direito à concessão da

aposentadoria por idade, independentemente de contribuição, pelo valor de um salário mínimo.No caso concreto,

a autora, nascida em 05/05/1946 (fl. 08), completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05/05/2001. Pelo que

se depreende da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a carência necessária para a concessão do benefício que

pleiteia é 120 (cento e vinte) contribuições, o que equivale a 10 (dez) anos. Este é o tempo de atividade rural que a

autora deve comprovar ter exercido, para a procedência de seu pleito.Os relatos da inicial são de que a autora vem

trabalhando na roça há mais de 40 (quarenta) anos, inicialmente em regime de economia familiar, com seus

genitores, plantando milho, feijão e hortaliças e, após o falecimento daqueles, de forma individual. Informa que a

propriedade rural onde exercida a atividade campesina foi adquirida em sede de sucessão testamentária por sua

genitora, Maria Cândida de Jesus.Primeiramente, observo que há prova nos autos de que as terras localizadas no

Bairro do Baú, em São Bento do Sapucaí/SP, foram deixadas à mãe da autora, Maria Cândida de Jesus, por

Caetana Maria de Jesus, por testamento público lavrado em 19/10/1957 (fls.22/22-vº). Foram também carreados

os comprovantes de recolhimento de ITR (Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural), em nome da mãe da

autora, relativamente ao período compreendido entre 1990 a 2006 (fls.27/53). Observo, ainda, que o extrato de

fl.145 registra que a mãe da autora, falecida em 05/2004, percebia, desde 19/10/1990, amparo previdenciário por

idade - trabalhador rural.Em que pese tais documentos não estarem em nome da autora (mas sim de sua genitora),

devem ser tomados como início de prova material. Se, por um lado, o rol do artigo 106 da Lei nº8.213/91, não é

taxativo, de outro, deve-se ter em mente a dificuldade que normalmente se identifica no meio rural de se

concretizar a prova imposta pela lei, mormente quando os documentos mais adequados a tal mister (como, v.g.,

documentos de propriedade e talonários fiscais) são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da

família. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO

RAZOÁVEL. DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO
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ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 8.213/91 não é numerus clausus. 2. A análise quanto à

existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de mera valoração das

provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 3. O fato de a parte autora não possuir documentos

de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício postulado, pois, como normalmente acontece

no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente

dos negócios da família. 4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele

proprietário de área rural à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

5. Recurso especial conhecido e improvido.RESP 200302063216 - Relator ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ -

Quinta Turma - DJ DATA:07/05/2007AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. PROCESSO CIVIL. PROVA

MATERIAL. RECONHECIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CAPUT DO ART. 557 DO CPC. 1. O caput

do art. 557 do CPC, autoriza o Relator a decidir monocraticamente a hipótese dos autos, por estar em confronto

com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 2. Na linha da compreensão firmada por esta Corte, os

documentos em nome do pai do autor, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material (REsp nº 425.380/RS, Relator o

Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 12/5/2003). 3. Agravo regimental improvido.AGA 200300204641 -

Relator PAULO GALLOTTI - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:19/03/2007Os demais documentos acostados não

são contemporâneos ao período do trabalho rurícola em questão (declaração de exercício de atividade rural

emitida pelo Sindicato Rural, bem como de testemunhas). A jurisprudência, em posição que acolho, é assente que

as declarações firmadas posteriormente aproximam-se de uma prova testemunhal realizada por escrito, com a

agravante de não terem sido produzidas em contraditório:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 278995Processo:

200200484168 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOFonte DJ DATA:16/09/2002

PÁGINA:137Relator(a) VICENTE LEALDecisão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,

conhecer dos embargos de divergência e os acolher, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Votaram com o

Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti e

Fontes de Alencar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Jorge Scartezzini.Ementa.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- A declaração prestada por ex-

empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos fatos afirmados, não pode ser

qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício previdenciário, pois equivale à

prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça.-

Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.Data Publicação: 16/09/2002Assim, a complementação do início

de prova documental fica a cargo da prova testemunhal, devidamente produzida nestes autos.As duas testemunhas

ouvidas foram uníssonas ao declararem que conhecem a autora há aproximadamente 30/40 (quarenta) anos; que a

autora recebeu o sítio como herança; que a autora trabalhava com o pai e que, após o falecimento dele, continuou

trabalhando sozinha; que a autora planta feijão, milho e mandioca e que vende parte da produção para pagar as

despesas da casa; que a autora sempre trabalhou na roça; que a autora mora com o irmão, no sítio.Dessarte,

conclui-se que o conjunto probatório dos autos evidencia que a autora é uma autêntica trabalhadora rural, como

definido pela Lei n.º 8.213/91.Sendo assim, embora não possa ser definido com precisão o momento em que

iniciada a atividade campesina pela autora, fica evidente, pelo conjunto probatório, que desempenha esta atividade

há mais de 10 anos, ou seja, há mais de 120 meses, e em período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo. Com isto, o benefício pleiteado deve lhe ser concedido, com DIB fixada na data do requerimento

administrativo NB 139.144.529-2, qual seja, 23/10/2006 (fl. 59).Nesse sentido:Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 264180Processo: 200603000229787 UF:

SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 25/06/2007 DJU DATA:04/10/2007 PÁGINA:

388Relator(a): JUIZA LEIDE POLODecisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os

acima indicados, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na conformidade

da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou o

Desembargador Federal Walter do Amaral, vencida a Relatora, que lhe dava provimento.Ementa: TUTELA

ANTECIPADA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS

COMPROVADOS. BENEFÍCIO MANTIDO. AGRAVO IMPROVIDO.- Nos termos do artigo 273 do CPC, o

juiz poderá antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança

da alegação e, ainda, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o

abuso de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.- Segundo o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, para

obtenção da aposentadoria por velhice de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora,

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher,
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e 60 anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.- Na

hipótese, a parte agravada implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício

pleiteado. Restou também demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no

artigo 142 da Lei nº 8.213/91.- O caráter alimentar do benefício e a idade avançada da segurada justificam a

presença do periculum in mora.- Presentes os pressupostos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a

antecipação dos efeitos da tutela deve ser mantida.- Agravo improvido.Data Publicação: 04/10/2007 No entanto, o

extrato de fl.225 dá conta que a autora vem recebendo, desde 24/08/2011, amparo social ao idoso, o qual, nos

termos do artigo 20, 4º da Lei nº8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), é inacumulável com qualquer

outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime (salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória), de forma que a implantação da aposentadoria ora concedida deverá ser

precedida da cessação daquele, de natureza assistencial, cujos valores deverão ser abatidos do montante resultante

da presente condenação, em sede de liquidação.No mais, para fins de concessão da tutela antecipada pleiteada,

este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito

exposto. Considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte

autora (o amparo social é revisto a cada dois anos), titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de

benefício de aposentadoria por idade rural. Assim, concedo a tutela antecipada requerida para que, mediante a

prévia cessação do amparo social nº547.644.377-7, seja implantado em favor da autora o benefício ora deferido.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, com isso, CONDENO o INSS a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/10/2006, data

do requerimento administrativo NB 139.144.529-2, mediante prévia cessação do amparo social nº547.644.377-

7.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se valores pagos a título de amparo social após a data

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora, atualizadas

desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custas na forma da lei.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação

do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação, o que

deverá se dar mediante a prévia cessação do amparo social nº547.644.377-7. Para tanto, oficie-se, mediante

correio eletrônico, ao INSS.Segurada: MARIA ANGELINA DE CAMPOS - Benefício concedido: aposentadoria

por idade rural- Renda Mensal Atual: um salário mínimo RMI: um salário mínimo - DIB: 23/10/2006 (data do

requerimento administrativo)- DIP: --- - PIS/PASEP: ------ - CPF Nº083.911.438.99 - Nome da mãe: Maria

Cândida de Jesus - Endereço: Bairro do Baú, São Bento do Sapucaí/SP Com ou sem recursos, remetam-se os

autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I. 

 

0003516-52.2008.403.6103 (2008.61.03.003516-8) - GILBERTO DE SIQUEIRA(SP172919 - JULIO WERNER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto sob o fundamento de que a sentença

proferida nos autos padece de omissão.Alega o embargante que, apesar de ter constado do dispositivo da decisão o

reconhecimento de tempo especial com o acréscimo de 40% determinado pela lei, a decisão em questão

desconsiderou a possibilidade de somar tal período convertido com os demais períodos comuns trabalhados.

Afirma que, com o cômputo em menção, perfaz mais de 35 anos de tempo de contribuição, diante do que pede a

antecipação dos efeitos da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Após breve relato, fundamento e decido.Após cuidadosa leitura da sentença embargada, observo não

existir a alegada omissão. De fato, só são cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses previstas

expressamente no artigo 535 do Código de Processo Civil. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na decisão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou

é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.A

sentença proferida nos autos apreciou o pedido formulado pelo autor, qual seja, de concessão de aposentadoria

especial (formulado no aditamento de fls.158/164, que alterou o pedido inicial, de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, e que foi aceito pelo INSS), rejeitando-o (houve parcial acolhimento quanto à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     321/778



especialidade de determinados períodos de trabalho). Não houve pedido subsidiário de implantação de outra

espécie de aposentadoria. Aplicação, assim, do princípio da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de

Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação entre o pedido contido na inicial e o

dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi proposta.No mais, há caráter infringente

no recurso interposto, voltado à modificação da decisão. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Ante o exposto, conheço dos presentes

embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença proferida

exatamente como está lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008323-18.2008.403.6103 (2008.61.03.008323-0) - MOACIR DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 2008.61.03.008323-0; Parte autora: MOACIR DE OLIVEIRA; Réu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);Termo de Audiência:Em 06 de setembro de 2012, quinta-feira, às 13

horas, na Sala de Audiências da 02ª Vara Federal de São José dos Campos, situada na Rua Dr. Tertuliano Delphin

Júnior, nº. 522, Jardim Aquarius, Município de São José dos Campos/SP, CEP 12.246-001, presentes o MM. Juiz

Federal (Substituto) Dr. Samuel de Castro Barbosa Melo, comigo Analista Judiciário(a) adiante nomeado(a), foi

feito o pregão da audiência, referente aos autos do processo supra.Aberta a audiência e apregoadas as partes,

estavam presentes o(a) parte autora, Sr. MOACIR DE OLIVEIRA, acompanhado(a) de seu(sua) advogado(a)

constituído(a), o(a) Dr(a). CRISTIANE REJANI DE PINHO (OAB/SP nº. 249.016). Presente, ainda, o(a)

Procurador(a) Federal Dr(a). LEILA KARINA ARAKAKI (MATRÍCULA SIAPE 268.718). Presentes, por fim,

as testemunhas arroladas exclusivamente pela parte autora, Srs(a). SOCORRO LOURENÇO PIRES, LAZARO

NERY MACHADO e PAULO ALVES DE ANDRADE.Pela advogada da parte autora foi requerida a desistência

da testemunha SOCORRO LOURENÇO PIRES, o que foi deferido pelo MM. Juiz Federal Substituto.Em seguida

passou-se à oitiva da(s) testemunha(s)/informantes, conforme termo(s) em apartado.Encerrada a audiência, foi

perguntado ao(à) Procurador(a) Federal e ao(à) advogado(a) da parte autora acerca da realização de diligências ou

novas provas, ocasião em que nada foi requerido.Em alegações finais orais, conforme disposto no artigo 454 do

Código de Processo Civil (Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado do autor e ao do réu, bem como ao

órgão do Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por 10

(dez), a critério do juiz), manifestou-se o(a) advogado(a) da parte autora reiterando os termos da petição inicial,

bem como a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, manifestou-se o(a) Procurador(a) Federal reiterando os termos da contestação.Pelo(a) MM(a). Juiz(íza)

Federal (Substituto) foi deliberado: Faço registrar que a oitiva da(s) testemunha(s)/informante(s) foi(foram)

colhida(s) por meio audiovisual, ficando facultada às partes a apresentação de um CD-ROM (ou outro tipo de

mídia) para que, caso seja de seu interesse, sejam gravados os depoimentos. O(s) depoimento(s) também será(ao)

registrado(s) em um CD-ROM, que será juntado aos autos. Faço registrar, ainda, que devido a problemas técnicos

ocorridos no sistema KENTATECH DRS, a presente audiência foi gravada pelo sistema audiovisual do programa

WINDOWS MOVIE MAKER. Junte-se aos autos a pesquisa realizada em 05/09/2012 no sistema informatizado

de dados do INSS (duas folhas). Nada mais havendo, passo a sentenciar:Vistos em sentença.I -

RELATÓRIOMOACIR DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende seja reconhecido o tempo de

atividade rural laborado no período compreendido entre 1972 a 1978, bem como o reconhecimento do caráter

especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 10/04/1983 a 07/01/1986 e 06/01/1993 a

31/12/2001, com o respectivo cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a DER (24/07/2008), com o reconhecimento, como incontroverso, de todo o período de

trabalho já reconhecido pelo INSS no requerimento administrativo.Juntou documentos às fls. 11/74.Citado, o

INSS ofereceu contestação, tecendo argumentos pela improcedência da demanda. Designada audiência de

instrução e julgamento para produção de prova testemunhal (testemunhas arroladas pelo autor).É o relatório.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.1. Do Tempo de Atividade Rural O trabalhador rural passou a ser

considerado segurado de regime de previdência somente com o advento da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963.

Em verdade, tratava-se de diploma concessivo de um benefício de caráter assistencial, substitutivo do salário do

trabalhador rural, pelo que, inicialmente, a norma não se preocupava com recolhimento de contribuições por parte

do trabalhador.Esse sistema, aprimorado posteriormente pelas Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de
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1971 e n.º 16, de 30 de outubro de 1973, veio perder seu fundamento diante da promulgação da Constituição

Federal de 1988. Em razão dos princípios da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações

urbanas e rurais, não mais se justificava a existência de um regime apartado, próprio ao trabalhador rural.A Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social, abarcou em um

único regime os trabalhadores urbanos e rurais. Em três ocasiões, ao menos, dispôs sobre a valoração do trabalho

rural prestado anteriormente à sua edição: nos artigos 55, 2º, 138 e 143.O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a

contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor

rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se

refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de serviço,

início de prova material.Vale anotar que é desnecessária a indenização para a utilização do tempo de serviço rural

para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Cumpre frisar, igualmente, que, para se provar o tempo

de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal idônea,

possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Acerca de tal atividade, o art. 55, 3º da Lei nº

8.213/91 dispõe expressamente que:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Corroborando esse dispositivo

legal, o Colendo STJ editou a Súmula 149, asseverando que:A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário. Dessa sorte, faz-se

imprescindível para a demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo inábil a prova

exclusivamente testemunhal, cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no art. 106 da Lei nº

8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente exemplificativo. Neste sentido a Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais editou a Súmula nº 6: A certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícolaIgualmente, no que se refere ao tema do início de prova material, a jurisprudência é

assente no sentido de que não é necessário início de prova material de exercício de atividade rural para todo o

período, bastando haja início de prova material que expresse a condição de trabalhador rural do segurado em um

único ano no interregno em que laborou nesta situação. A prova do período de trabalho fica a cargo de

testemunhas (grfiei):Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AR - AÇÃO RESCISÓRIA -

2340Processo: 200200554416 UF: CE Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 28/09/2005Fonte DJ

DATA:12/12/2005 PÁGINA:269Relator(a) PAULO GALLOTTIDecisão. Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima,

Felix Fischer e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs.

Ministros Paulo Medina e Nilson Naves.Ementa. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE

FATO.1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais,

mostra-se procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado,

demonstração operada com a ouvida de testemunhas.2. Ação rescisória procedente.Data Publicação 12/12/2005

Compulsando os autos, verifico que como início de prova material a parte autora apresentou os seguintes

documentos: declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Bandeirantes/PR, datada de 14/10/2005; declarações firmadas por testemunhas (fls. 41/42); certidão emitida pelo

Juízo Eleitoral da 58ª Zona Bandeirantes/PR, no qual consta a profissão do autor de ajudante geral; documento

eleitoral no qual consta que o autor trabalhou na Fazenda Santa Rosa (Zona Rural), exercendo a função de

ajudante geral (fl. 44); e certificado de dispensa de incorporação militar, no qual consta a profissão de lavrador,

sendo que tal informação foi preenchida a mão com uso de lápis (fl. 45-verso). Os depoimentos colhidos em juízo

foram firmes e uníssonos no sentido de que a parte autora exerceu atividade agrícola (lavoura de algodão), por

volta dos anos de 1972 a 1978, na Fazenda Santa Rosa, situada no Município de Bandeirantes/PR, de propriedade

do Sr. Douglas Ferro. As testemunhas foram taxativas ao afirmarem que o autor auxiliava os pais e irmãos na

lavoura de algodão, que moravam na propriedade Fazenda Santa Rosa juntamente com outros empregados, que

percebiam remuneração mensal pelo labor, mas não havia registro de empregados em CTPS. À vista do quanto

explicitado no intróito da presente fundamentação e dos documentos apresentados pela parte autora, curial pontuar

que não serve como início da prova material declaração de sindicato de trabalhadores sem a respectiva

homologação (antes da Lei nº9.603/95, pelo Ministério Público e, após a sua edição, pelo próprio INSS), já que,

quando despida de tal formalidade, possui valor idêntico ao de uma prova testemunhal. Outrossim, a

jurisprudência também é assente em proclamar que as declarações firmadas posteriormente ao período em relação

ao qual se intenta provar exercício de atividade rural aproximam-se de uma prova testemunhal realizada por

escrito, com a agravante de não terem sido produzidas em contraditório:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -
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278995Processo: 200200484168 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOFonte DJ DATA:16/09/2002

PÁGINA:137Relator(a) VICENTE LEALDecisão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,

conhecer dos embargos de divergência e os acolher, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Votaram com o

Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti e

Fontes de Alencar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Jorge Scartezzini.Ementa.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- A declaração prestada por ex-

empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos fatos afirmados, não pode ser

qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício previdenciário, pois equivale à

prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça.-

Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.Data Publicação: 16/09/2002Com efeito, é importante ressaltar

que a atividade laboral rural sem registro é prática comum, especialmente nas décadas passadas. Este fato não

pode ser desconsiderado ao analisar a questão da prestação de serviço da autora em atividade rural. Observo que,

na petição inicial, o autor alega que exerceu atividade rural a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, ou seja, desde

29/08/1972, até o ano de 1978. Consabido que a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia

qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967,

proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar

como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. Sendo assim, reconheço que o autor exerceu

trabalho rural a partir da data que completou a idade de 14 (quatorze) anos, como pleiteado na inicial, atentando-

se aos princípios da congruência e da demanda, até a data de 01/01/1978, haja vista que a partir de 11/04/1978 (fl.

15 e tela CNIS em anexo) passou a exercer atividade urbana, cujo primeiro vínculo empregatício deu-se junto ao

empregador OMNIA Engenharia e Construções S.A. Desta forma, face o início de prova material, corroborado

pelos depoimentos já citados, entendo que a parte autora faz jus à contagem do período pleiteado - 29/08/1972 a

01/01/1978 - como tempo de atividade rural. Por se tratar de tempo de serviço rural anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, não é possível contá-lo para efeitos de carência. 2. Do Tempo de Atividade Especial Antes de apreciar o

caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise

da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática
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de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,
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aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente

pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite

previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima

mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional de

Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo de

trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a

85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários

acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira

previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes

disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é

bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n.

6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto,

não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas,

em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em

atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao
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determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Em relação ao período de 10/04/1983 a 07/01/1986, laborado na Cia. União dos Refinadores Açúcar

e Café , foram carreados aos autos formulário DSS 8030 e laudo técnico individual (fls.53/55), assinado por

engenheiro de segurança do trabalho, atestando que o autor, no desempenho da função de ajudante de geral, esteve

exposto ao agente ruído em nível superior a 91 decibéis (o laudo em questão fixa, em conclusão, 94 decibéis), de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido no item 1.1.6 do

Decreto 53.831/64, vigente à época (Súmula 32 da TNU), razão por que tal período deve ser enquadrado como

especial. Por sua vez, em relação ao período de 06/01/1993 a 31/12/2001, no qual o autor laborou junto à empresa

LP Displays Braisl Ltda., há nos autos PPP (fls. 56/64), subscrito por profissionais legalmente habilitados, os

quais atestam que o autor esteve exposto ao agente nocivo (ruído), nas seguintes intensidades: de 07/01/1993 a

31/08/1995, 92 db; de 01/09/1995 a 02/04/1996, 87 db; de 03/04/1996 a 31/10/1999, 91 db; de 01/11/1999 a

14/05/2001, 90 db; de 01/11/1999 a 14/05/2001, 85 db; de 01/11/1999 a 31/12/2001, 84 db; e de 01/11/1999 a

31/12/2001, 92 db. Nos termos do Enunicado 32 da TNU, a contar de 05/03/1997, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, para ser considerado tempo de atividade especial a exposição ao agente

ruído deve ser superior a 85 decibéis. Destarte, com exceção do período compreendido entre 15/05/2001 a

31/12/2001, haja vista as divergências apontadas no PPP à fl. 63, no qual constam intensidades diferentes de ruído

para períodos idênticos, deve o período de atividade exercida junto a esse empregador ser considerado como
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tempo especial. Ressalto que, a despeito de no PPP em questão não haver menção acerca da habitualidade e

permanência exigidas pela lei, deve tal período ser parcialmente enquadrado como especial, porquanto se presume

que o tipo de atividade exercida pelo segurado (operador de produção e processamento de tubos) e o ambiente na

qual ela era desempenha expunha-o contato integral ao agente nocivo ruído. Dessa forma, convertendo-se em

tempo de serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e somando-os aos demais períodos especiais e

comuns da parte autora (reconhecidos pelo INSS e constantes do CNIS), tem-se que, na DER, em 24/07/2008, a

parte autora contava com 38 anos e 11 meses e 21 dias de tempo de contribuição, razão pela qual faz jus à

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, eis que preenchidos

os requisitos legais (carência e tempo de serviço). Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Atividade Rural 29/08/1972 01/01/1978 5 4 3 - - - 2

Transporte Rodoviários Monroe Ltda. 22/09/1978 17/01/1979 - 3 26 - - - 3 São Paulo Alpargatas S.A. Esp

22/11/1979 21/02/1983 - - - 3 3 - 4 Cia. União dos Refinadores Esp 15/08/1983 07/01/1986 - - - 2 4 23 5 Avibrás

Ind. Aeroespacial S.A. 17/03/1986 21/01/1989 2 10 5 - - - 6 SEGVAP Segurança do Vale 15/06/1989 25/07/1989

- 1 11 - - - 7 ARKI Serviços de Segurança Ltda. 04/09/1989 31/03/1990 - 6 27 - - - 8 SERVPLAN Instalações Ind.

Esp 16/07/1990 15/04/1991 - - - - 9 - 9 AVIBRAS Ind. Aeroespacial S.A 02/05/1991 30/10/1992 1 5 28 - - - 10

LP Displays Brasil Ltda. Esp 06/01/1993 14/05/1996 - - - 3 4 9 11 Tempo em Benefício 15/05/1996 23/06/1996 -

1 9 - - - 12 LP Displays Brasil Ltda. Esp 24/06/1996 14/05/2001 - - - 4 10 21 13 LP Displays Brasil Ltda.

15/05/2001 31/12/2001 - 7 16 - - - 14 LP Displays Brasil Ltda. 01/01/2002 06/09/2005 3 8 6 - - - 15 Tempo em

Benefício 07/09/2005 05/12/2005 - 2 29 - - - 16 LP Displays Brasil Ltda. 06/12/2005 29/01/2007 1 1 24 - - - 17

Tempo em Benefício 30/01/2007 25/02/2007 - - 26 - - - 18 LP Displays Brasil Ltda. 26/02/2007 06/08/2007 - 5 11

- - - 19 OMINA Engenharia e Construções 11/04/1978 05/06/1978 - 1 25 - - - 20 TECHINT Engenharia e

Construções 09/03/1979 23/07/1979 - 4 15 - - - 21 Obradec Recursos Humanos Ltda. 16/05/1989 19/06/1989 - 1 4

- - - 22 Contribuinte Individual 01/10/2007 24/07/2008 - 9 24 - - - Soma: 12 68 289 12 30 53 Correspondente ao

número de dias: 6.649 7.382 Comum 18 5 19 Especial 1,40 20 6 2 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38

11 21 Ressalto que o período laborado junto à empresa Philips do Brasil Ltda. (06/01/1993 a 30/06/2001) não foi

levado em consideração, para fim de contagem de tempo de contribuição, uma vez que se trata de período

concomitante ao tempo laborado junto à empresa SSC Displays Ltda. (06/01/1993 a 06/08/2007), e, dentro do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não podem tais períodos serem duplamente considerados (arts. 29 e

32 da Lei nº 8.213/91). Por derradeiro, destaco que, nos períodos intercalados em que o autor esteve em gozo de

benefício por incapacidade, não podem ser considerados como tempo de atividade especial. Ora, se em tais

períodos o segurado esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente ruído em nível não

compatível com legislação, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a

permanência e habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser os mesmos considerados especiais para a

finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV

- TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE

01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO

TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À

SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE

INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA

MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em audiência de instrução e julgamento, verifico

presente a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, haja vista a prova documental e testemunhal,

bem como o perigo de dando de difícil e incerta reparação, decorrente da natureza alimentícia do benefício

previdenciário, presentes, portanto, os requisitos estabelecidos no art. 273 do CPC. III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor para:a) Reconhecer como tempo de

atividade rural o período compreendido entre 29/08/1972 a 01/01/1978; b) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 15/08/1983 a 07/01/1986, 06/01/1993 a 14/05/1996, e

24/06/1996 a 14/05/2001;d) Determinar que o INSS proceda à sua averbação, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente; ee) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

com proventos integrais, com DER em 24/07/2008. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada em
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audiência de instrução e julgamento, expedindo-se ofício à autarquia previdenciária para que implemente,

administrativamente, o benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias. Condeno o INSS ao pagamento das

prestações atrasadas, desde 24/07/2008 (data da DER), descontando-se os valores pagos em face da concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição

Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Tendo em vista que a parte autora sucumbiu em parcela mínima dos

pedidos formulados na inicial, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a

serem atualizados.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso.Custas na forma da lei.Segurado: MOACIR DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria

por tempo de contribuição com proventos integrais - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 24/07/2008 - RMI: a calcular

pelo INSS - DIP: --- CPF: 628.190.468-00- Nome da mãe: Clemência Pereira dos Santos - PIS/PASEP ---

Endereço: Rua Valdir Guratti, 380, Bairro Por do Sol, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, na forma do art. 475 do CPC.Nada mais havendo, pelo(a) MM(a). Juiz(a) Federal (Substituto) foi

determinado o encerramento do presente termo, que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

Eu,______, Analista Judiciário (RF 5506), digitei e conferi.Juiz Federal Substituto Samuel de Castro Barbosa

MeloAdvogado(a) constituído(a)Parte autoraProcurador(a) Federal

 

0000980-34.2009.403.6103 (2009.61.03.000980-0) - BENEDITO JORGE LUCIANO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

SENTENÇA 1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 130.440.198-4), para o efeito de determinar que o INSS reconheça Tempo de serviço

rural.Alega o autor, em síntese, que sua aposentadoria foi concedida com o reconhecimento de 30 anos, 01 mês e

05 dias de tempo de serviço e que o INSS não computou tempo rural que fazia jus.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial . Foi deferido o benefício da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação de tutela. O INSS juntou aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício em questão.

Citado o réu, o mesmo contestou a presente ação alegando, em síntese, a prescrição quinquenal, que não há prova

material da atividade rural e, ao final, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 292/293.Foi realizada

prova oral para oitiva de testemunhas.Alegações finais das partes feitas em audiência.Os autos vieram conclusos

para sentença.2. Fundamentação.Da prescrição.O réu alega na contestação a prescrição das prestações devidas no

período anterior ao quinquenio, contado a partir do ajuizamento da ação.Não assiste razão ao mesmo.A Súmula 85

do STJ dispõe: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio

anterior à propositura da ação.Analisando o presente caso, observo que o autor ingressou com requerimento

administrativo para concessão de aposentadoria em 25.09.2003. Porém, tal benefício somente foi concedido após

julgamento pela 05ª JR - Quinta Junta de Recursos, em 04/05/2007 (fl. 14).Considerando que esta ação foi

ajuizada em 12/02/2009, não observo a ocorrência da prescrição quinquenal, ainda que a DER do benefício em

questão seja 25/09/2003, tendo em vista que o segurado não pode ser prejudicado pela demora da Administração

Pública em analisar seu pedido, o que veio a ocorrer somente em 05/2007.Dessa forma, caso seja revisada a RMI

do benefício de aposentadoria do autor, os efeitos financeiros devem retroagir à data do requerimento

administrativo ( 25/09/2003).1Do tempo rural. O autor requer o reconhecimento do tempo rural realizado no

período de 01/06/1967 a 31/12/1970. Afirma que o INSS reconheceu administrativamente o período rural de

01/01/1971 a 31/12/1972.Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o 2º, do art. 55, da

Lei 8.213/91 assegura a contagem do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, em período anterior à sua

vigência, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência:Art.

55 (...)2º: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.Para que seja efetivamente computado, o tempo de serviço rural deve

ser demonstrado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova

testemunhal idônea, não sendo admitida esta exclusivamente, em regra (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula

149 do STJ).Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol

não é exaustivo. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício
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da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início de prova

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais

são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor.PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS

EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL. DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO DAS

PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 8.213/91

não é numerus clausus. 2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da

Súmula 7/STJ, pois trata-se de mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao

benefício postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários

fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 4. Hipótese em que os

documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época dos fatos

alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 5. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, 5ª turma, Resp, 608007, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.. 03/04/2007).Compulsando os autos, observo

que o INSS homologou administrativamente os seguintes períodos rurais:a) 01/01/1971 a 01/12/1972 - conforme

Declaração de Exercício da Atividade Rural, homologada pelo INSS (fl. 27).Para comprovar suas alegações o

autor juntou aos autos os seguintes documentos:a) Ficha de alistamento militar de fl. 32, onde consta que a

profissão do autor era lavrador no ano de 1971.b) Documentos que demonstram a propriedade de terras rurais em

nome de Benedito Martins de Mendonça (fls. 36/45).Relativamente à prova testemunhal, observo que a mesma

corroborou os fatos já trazidos aos autos pelos documentos citados.De fato, a testemunha MARIA EUNICE DE

MELO narrou que: conhece o autor desde criança, da Fazenda Buraco em Minas Gerais, pois moravam na mesma

fazenda, cada um com sua família; afirma que lá trabalhava o autor, seu pai, irmãos; que o fazendeiro cedia um

pedaço de terra para a família do autor e para outras em troca de um percentual sobre a produção; que o

proprietário da fazenda era Benedito Martins Mendonça; que o pai da testemunha era administrador do local. Já

JOSE BENEDITO DE SOUZA afirmou que: foram criados juntos na Fazenda Buraco; que o autor trabalhava na

fazenda junto com sua família tocando café; que outras famílias moravam no local. Com efeito, para a

comprovação do trabalho rural para fins de aposentadoria, a prova testemunhal possui um caráter acessório, de

complementaridade da prova material. Serve, em suma, para conferir unidade aos períodos referidos nos

documentos, ligando lapsos temporais.Assim, a prova testemunhal produzida reforçou o início da prova

material.Ainda que inexistam documentos relativos a todos os anos do período requerido, é possível concluir que

o autor trabalhou no campo no período de 01/06/1967 a 31/12/1970.Dessa forma, considerando que o próprio

INSS homologou o período de 01/01/1971 a 01/12/1972, é razoável entender, diante das provas aqui produzidas,

que o autor também laborou na roça no período de 01/06/1967 a 31/12/1970.Portanto, reconheço o trabalho rural

no período de 01.06.1967 a 31.12.1970.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por BENEDITO JORGE LUCIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER o período de 01/06/1967 a 31/12/1970

como tempo de serviço rural, e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS;b) DETERMINAR ao INSS

que revise a RMI do autor, relativa ao benefício 42/130.440.198-4, incorporando na mesma o tempo rural

reconhecido no item acima, a partir data do início do benefício (25/09/2003);c) CONDENAR o réu no pagamento

dos valores retroativos, descontados os valores já pagos, acrescidos de correção monetária e juros de mora abaixo

detalhados.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam

ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Com ou sem recursos, remetam-se os

autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0001366-64.2009.403.6103 (2009.61.03.001366-9) - WALDIR APARECIDO PINTO(SP243012 - JOSE

ANTONIO PEREIRA RODRIGUES ALVES E SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao argumento de que a sentença

prolatada nos autos padece de contradição, tendo em vista que, a despeito do valor de pouca monta devido pela ré

a título de restituição de imposto de renda de pessoa física sobre férias vencidas indenizadas e férias proporcionais

indenizadas, foi determinado o reexame necessário.Decido.Assiste razão ao embargante.O termo de rescisão do

contrato de trabalho de fl.18 revela que o valor que, a título de imposto de renda sobre férias indenizadas, ainda

que passível de correção por ocasião da restituição, não superará o montante de 60 (sessenta) salários mínimos,

aplicando-se a regra inserta no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, dispensando-se, assim, o reexame
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necessário.Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, dando-lhes provimento, para

alterar a parte dispositiva da sentença prolatada nas fls.51/60, que passa a ter a seguinte redação:Ante o exposto,

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer

o direito da parte autora à restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda (IRRF) sobre as verbas

recebidas a título de férias vencidas (não gozadas) indenizadas e férias proporcionais indenizadas, por ocasião da

rescisão do contrato de trabalho, na forma da legislação pertinente, devidamente corrigidos pela taxa SELIC,

vedada a cumulação de juros com tal índice.Outrossim, ressalvo que fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a

fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da restituição.Condeno a União ao pagamento das despesas

processuais do autor, corrigidas desde o desembolso, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) do valor a ser restituído, ambos atualizados em conformidade com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita. Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao

reexame necessário, já que, consoante o teor do documento de fl.18, o valor de imposto de renda a ser restituído

pela União em razão da condenação ora imposta não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Fica este julgado fazendo parte da sentença prolatada às fls. 51/60, sendo mantidos, no

mais, todos os seus termos.Proceda a Serventia às anotações necessárias perante o registro da sentença originária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006810-78.2009.403.6103 (2009.61.03.006810-5) - JOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOS(SP259408 -

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 200961030068105; Parte autora: JOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOS; Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)Termo de Audiência:Em 06 de setembro de 2012,

quinta-feira, às 14 horas, na Sala de Audiências da 02ª Vara Federal de São José dos Campos, situada na Rua Dr.

Tertuliano Delphin Júnior, nº. 522, Jardim Aquarius, Município de São José dos Campos/SP, CEP 12.246-001,

presentes o MM. Juiz Federal (Substituto) Dr. Samuel de Castro Barbosa Melo, comigo Analista Judiciário(a)

adiante nomeado(a), foi feito o pregão da audiência, referente aos autos do processo supra.Aberta a audiência e

apregoadas as partes, estavam presentes o(a) parte autora, Sra. JOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOS,

acompanhado(a) de seu(sua) advogado(a) constituído(a), o(a) Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS

(OAB/SP nº. 259.408). Presente, ainda, o(a) Procurador(a) Federal Dr(a). LEILA KARINA ARAKAKI

(MATRÍCULA SIAPE 268.718). Presentes, por fim, as testemunhas arroladas exclusivamente pela parte autora,

Srs(a). INACIO DE SOUZA GODOI, CLAUDINA MARTINS ANDRADE e VITORINO MARCATO.Em

seguida passou-se à oitiva da(s) testemunha(s)/informantes, conforme termo(s) em apartado.Encerrada a

audiência, foi perguntado ao(à) Procurador(a) Federal e ao(à) advogado(a) da parte autora acerca da realização de

diligências ou novas provas, ocasião em que nada foi requerido.Em alegações finais orais, conforme disposto no

artigo 454 do Código de Processo Civil (Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado do autor e ao do réu,

bem como ao órgão do Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um,

prorrogável por 10 (dez), a critério do juiz), manifestou-se o(a) advogado(a) da parte autora reiterando os termos

da petição inicial. Pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, manifestou-se o(a) Procurador(a)

Federal reiterando os termos da contestação. Pelo(a) MM(a). Juiz(íza) Federal (Substituto) foi deliberado: Faço

registrar que a oitiva da(s) testemunha(s)/informante(s) foi(foram) colhida(s) por meio audiovisual, ficando

facultada às partes a apresentação de um CD-ROM (ou outro tipo de mídia) para que, caso seja de seu interesse,

sejam gravados os depoimentos. O(s) depoimento(s) também será(ao) registrado(s) em um CD-ROM, que será

juntado aos autos. Faço registrar, ainda, que devido a problemas técnicos ocorridos no sistema KENTATECH

DRS, a presente audiência foi gravada pelo sistema audiovisual do programa WINDOWS MOVIE MAKER.

Junte-se aos autos a pesquisa realizada em 06/09/2012. Nada mais havendo, passo a sentenciar:Autos do processo

nº 00097779620094036103;Parte autora: LUIZ ESTEVAM DA SILVA;Réu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL;I - RELATÓRIOJOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou

em 17/08/2009 a presente ação sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), requerendo a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por idade nº.

147.556.530-2, requerido em 11/06/200808 e indeferido por não ter sido comprovado o efetivo exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua no período correspondente à carência do benefício imediatamente

anterior ao requerimento ou a data em que implementou a idade exigida necessária. Alega a parte autora, em

síntese, que exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 11/11/1955 a 19/10/2008.

Com a petição inicial foram anexadas os documentos de fls. 13/50.Às fls. 55/57 foi proferida decisão indeferindo

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedendo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50) e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Citado, o INSS argüiu,

preliminarmente, a prescrição qüinqüenal na forma do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido. Após as ciências/manifestações de fls. 72/78 e 92, foi designada a
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realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de setembro de 2012, às

quatorze horas, ocasião em que, restando infrutífera a tentativa de conciliação, foi realizada a oitiva das

testemunhas arroladas exclusivamente pela parte autora.É o relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Prejudicialmente ao exame do mérito, no

tocante à alegação de prescrição, verifico que a parte autora pretende a percepção de valores desde a data do

requerimento administrativo (11/06/2008 - DER). Assim, considerando que entre a data do referido requerimento

e a data da propositura da ação, ocorrida aos 17/08/2009, o lapso temporal não ultrapassa o prazo qüinqüenal, tal

como previsto pelo artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em parcelas atingidas pela

prescrição no qüinqüídio que antecede ao ajuizamento da demanda. Aplicação da Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispõe o artigo 11, inciso VII, da Lei nº

8.213/91 que o produtor rural, que exerça sua atividade em regime de economia familiar, ainda que com auxílio

eventual de terceiros, e desde que trabalhe comprovadamente como grupo familiar, se reveste da condição de

segurado obrigatório, na qualidade de segurado especial. Por seu turno, o artigo 143, da Lei 8.213/91 dispõe que o

trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11, VII, do mesmo diploma legal,

poderá requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e desde que preenchida a carência

prevista no artigo 142, da Lei de Benefício do RGPS. Assim, a concessão da aposentadoria por idade do segurado

especial, prevista no art. 48, 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, está condicionada ao preenchimento concomitante de dois

requisitos: idade mínima de 60 (sessenta) anos, se homem, e de 55 (cinqüenta e cinco) se mulher, bem como, a

teor do art. 11, caput, inciso I, alínea a e inciso VII e 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação trazida pela Lei nº

8.398/92, a comprovação do exercício efetivo de atividade rural, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Para

tanto, considera-se a tabela progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Com efeito, a redação original do artigo

143 da Lei nº 8213/91 prevê lei temporária que garante ao trabalhador rural se aposentar por idade independente

de comprovação de carência (grifei). Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei,

ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso: ()II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um)

salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja

comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo

de forma descontínua, não se aplicando, nesse período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art.

39.No caso em análise a parte autora preencheu o requisito etário em 11/11/1997 (fl. 14), marco que fixa os

requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. A aplicação da regra de transição

prevista no artigo 142 da Lei nº 8213/91, pois, levará em consideração o ano em que a parte autora atingiu a idade

mínima, independentemente da data em que requereu administrativamente o benefício. Trata-se de interpretação

do artigo 3º da Lei nº 10.666/03, que privilegia o princípio da isonomia e da proporcionalidade. A doutrina, de

igual forma, esposa essa interpretação: Ocorre, contudo, que o disposto no 1o do art. 3o da Lei 10.666/2003 não

pode ser aplicado em sua literalidade quando determina a busca na tabela do art. 142 da Lei 8.213/1991, pela data

do requerimento, pois implicaria sua inconstitucionalidade substancial. Ora, em relação à inconstitucionalidade da

referida busca, basta seja analisada a hipótese de dois segurados nascidos no mesmo ano (ex: idade suficiente para

o benefício no ano de 2003) com idêntico tempo de serviço (ex: 135 contribuições), mas requerimentos

administrativos em anos distintos (ex: um em 2003 e o outro em 2004). Eventual impossibilidade de se conceder o

benefício a um e deferi-lo a outro força o reconhecimento da violação ao princípio da igualdade, pois o elemento

discriminador utilizado não guarda pertinência razoável com os elementos que pretende discriminar. O benefício

em tela é devido pela presunção de que a idade faz surgir uma incapacidade para o trabalho. Tal presunção é

reforçada não apenas pela perda da força pelo cidadão cuja idade é avançada, mas também pelas regras de

experiência do que normalmente ocorre (art. 5o Lei 9.099/1995, e art. 335 CPC), sobremodo durante a contínua

crise econômica que produz uma alta competitividade no mercado de trabalho. Logo, imputar à mora de um dos

segurados a qualidade de elemento de extinção do seu direito não é conduta que se coaduna com a presunção

decorrente da idade. A única desigualdade existente no exemplo citado acima é a mora do segurado em buscar seu

direito. Logo, ela não pode afetar o fundo do direito consistente no gozo de benefício etário, mas tão-somente as

parcelas que deixou de auferir porque não as buscou tempestivamente. Pensar de forma diversa seria atribuir a

esta mora o caráter de fato extintivo de direito similar à decadência, o que não se afigura razoável. Portanto, diante

da ausência de situação distinta nos casos exemplificados, resta certa a conclusão de que a distinção trazida pela

lei viola o princípio da isonomia jurídica, devendo, por isso, ser interpretado de forma a aplicar o art. 142 da

LBPS, com base no ano em que o segurado completou a idade necessária à aposentadoria, servindo o

requerimento administrativo apenas como termo inicial da mora da entidade previdenciária para pagamento das

parcelas decorrentes da nova situação jurídica do segurado. (Vilian Bollmann - Revista de doutrina do TRF da

quarta região - Artigo publicado em 25.10.2004). Como bem se observa, a parte autora alega fazer jus à

aposentadoria por idade a ser concedida na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal dispositivo assegura a
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concessão ao trabalhador rural (não apenas ao segurado especial) do benefício de aposentadoria por idade, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Para tanto, considera-se

a tabela progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213/91.No caso concreto, deve a parte autora comprovar o exercício de

atividade rural pelo período de 96 meses (8 anos).Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova

testemunhal idônea. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício

de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rurícola, no caso hipoteticamente descrito.Entretanto, a jurisprudência tem considerado - a nosso ver com razão -

que o documento mais antigo serve de parâmetro para a fixação do termo a quo, pois, do contrário, violar-se-ia

obliquamente a exigência de início de prova material. Como bem pontua o Eg. TRF-1ª Região, tendo o autor

apresentado início de prova material de sua atividade de rurícola, mediante documentos datados de 1958, 1959,

1962, 1977 e 1978, expedidos em data remota, contemporânea aos fatos, permite a legislação previdenciária que

tal início de prova material seja complementado pela prova oral, com vistas à comprovação de seu tempo de

serviço, não autorizando, entretanto, a retroação do reconhecimento do tempo de serviço a 1946, doze anos antes

do documento mais remoto, datado de 1958, com base em prova meramente testemunhal, conforme vedado pela

lei previdenciária (TRF1, AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401379181, Relator(a) CARLOS MOREIRA ALVES, 2ª

Turma, DJ DATA:16/04/2001 PAGINA:42).A jurisprudência da Eg. TRF3 é pacífica:PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE RURAL. ATIVDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. CONVERSÃO. CALOR. OPERADOR

DE PRENSA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO IMPLEMENTADOS TODOS OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural,

corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento

ao ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. (...) 5. Reexame necessário, tido por interposto,

e apelação, parcialmente providos.(TRF3, AC 200203990395322, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 834453, Relator(a)

JUIZ SILVIO GEMAQUE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3379)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido

aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a

certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser

contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)Considerando-se tal realidade, deve-se

demarcar ser possível que os rigores de dito posicionamento sejam temperados em certas ocasiões concretas. É

possível aceitar que um trabalhador rural homem que possui um certificado de reservista datado de seus 18 anos já

fosse trabalhador rural desde seus 16 anos; o que se salienta em dito entendimento é não ser possível aceitar que

documento mais recente trazido aos autos dê ensejo a que a prova testemunhal mais ampla e livre comprove todo

e qualquer tempo pregresso, de modo que a exigência legal fosse lida como norma meramente pro forma.Dessa

sorte, faz-se imprescindível para a demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo inábil a prova

exclusivamente testemunhal, cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no art. 106 da Lei nº

8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente exemplificativo. Neste sentido a Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais editou a Súmula nº 6: A certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícola.Com efeito, o Colendo STJ editou a Súmula 149, asseverando que:A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício

previdenciário. Igualmente, no que se refere ao tema do início de prova material, a jurisprudência é assente no

sentido de que não é necessário início de prova material de exercício de atividade rural para todo o período,

bastando haja início de prova material que expresse a condição de trabalhador rural do segurado em um único ano

no interregno em que laborou nesta situação. A prova do período de trabalho fica a cargo de testemunhas

(grfiei):Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AR - AÇÃO RESCISÓRIA -

2340Processo: 200200554416 UF: CE Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 28/09/2005Fonte DJ

DATA:12/12/2005 PÁGINA:269Relator(a) PAULO GALLOTTIDecisão. Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     333/778



Felix Fischer e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs.

Ministros Paulo Medina e Nilson Naves.Ementa. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE

FATO.1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais,

mostra-se procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado,

demonstração operada com a ouvida de testemunhas.2. Ação rescisória procedente.Data Publicação

12/12/2005Compulsando os autos, verifico que como início de prova material a parte autora apresentou os

seguintes documentos:* certidão de casamento, emitida em 05/05/1962, no qual consta a profissão de lavrador do

cônjuge (Cícero José dos Santos);* certidão de nascimento dos filhos comuns (José Ponciano dos Santos, Márcia

Andrade dos Santos, Juraci Andrade dos Santos, datadas de 23/07/1968, 08/10/1970, 30/09/1971, no qual consta a

profissão de lavrador do cônjuge (fls. 28/30);* certidão de óbito do filho José Ponciano dos Santos (02/05/2004),

na qual o falecido foi qualificado profissionalmente como lavrador;* guias ITR referentes ao anos-calendários

1992, 1994, 1997 (fls. 18/23), nas quais constam como contribuinte o cônjuge da autora;* fotos familiares

juntadas às fls. 25/28 e 39/40.Ressalto que, em relação às fotografias colacionadas aos autos, não fazem prova do

fato alegado pelo autor, uma vez que desacompanhadas dos respectivos negativos, inteligência do 1º do art. 385

do CPC. Os depoimentos colhidos em juízo foram firmes e uníssonos no sentido de que a autora sempre exerceu a

atividade agrícola, em regime de economia familiar, juntamente com seu cônjuge. Destaco os depoimentos das

testemunhas Vitorino Marcato e Claudina Martins Andrade, segundo os quais: (...) a autora vivia com os pais no

interior do Paraná; os pais da autora trabalhavam na lavoura de café; a autora casou-se com o Sr. Cícero em 1962,

mudou-se para Pérola do Oeste/PR, onde trabalharam na lavoura de café, em pequena propriedade rural própria;

por volta de 1979 a autora e seu cônjuge mudaram-se para outra localidade do interior do Paraná, e, depois,

vieram para São José dos Campos, onde residem, até hoje, na área rural do Bairro Bairrinho, e trabalham em

lavoura de milho, café, para consumo próprio e da família.Confrontando o início de prova material colacionado

aos autos com os depoimentos colhidos em juízo, verifico que, quanto ao período alegado de exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, compreendido entre 11/11/1955 (data na qual a autora contava

com 13 anos de idade) a 04/05/1962 (data anterior ao casamento), não há qualquer início razoável de prova

material que demonstre o desempenho de labor rural. No entanto, pode-se inferir que, a partir do matrimônio, a

autora desempenhou atividade rural, em regime de economia familiar, uma vez que seu cônjuge exercia a

profissão de lavrador, razão pela qual, entre 05/05/1962 até os dias de hoje, há nos autos prova da qualidade de

segurada especial. Verifico, ainda, que consulta ao Sistema Plenus e CNIS (juntadas aos autos), o cônjuge da parte

autora percebe benefício de aposentadoria por idade rural (NB nº 110450609-0, com DIB em 18/06/1998, o que

corrobora as demais provas colacionadas aos autos, no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural em

regime de economia familiar. Desta forma, face o início de prova material, corroborado pelos depoimentos já

citados, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício previdenciário, porquanto há prova plena de

exercício de atividade rural, sob o regime de economia familiar, em período superior à carência legal de 8 (oito)

anos. Com efeito, tendo em vista que a autora formulou o requerimento administrativo em 11/06/2008, entendo

que esta deva ser a data de início do benefício (DIB).Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a

antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito,

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso,

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação.III -

DISPOSITIVOAnte ao exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, determinando que o INSS implante em favor

da parte autora o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de 1 (um) salário mínimo,

com DIB na data do requerimento administrativo (11/06/2008), no prazo de 30 (trinta dias).Diante do acolhimento

do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional

efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e

o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de

ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a CONCESSÃO

imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, restando o

pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência. Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesa forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da
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autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-

CORE.. Nome do(s) segurados(s): JOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOSBenefício Concedido

Aposentadoria por idade ruralRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB

11/06/2008Renda Mensal Inicial 1 (um) salário mínimoConversão de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicável Dispensado o reexame necessário, uma vez que

os valores das prestações vencidas e vincendas não ultrapassam o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do art. 475, 1º, do CPC. Saem os presentes devidamente intimados.Nada mais havendo, pelo(a) MM(a).

Juiz(a) Federal (Substituto) foi determinado o encerramento do presente termo, que, após lido e achado conforme,

vai devidamente assinado. Eu,______, Analista Judiciário (RF 5506), digitei e conferi.Juiz Federal Substituto

Samuel de Castro Barbosa MeloAdvogado(a) constituído(a)Parte autoraProcurador(a) Federal

 

0006947-60.2009.403.6103 (2009.61.03.006947-0) - MARCILIO FRANCISCO DA CRUZ X GENIVAL

OLEGARIO DE LIMA X BRUNO DALLA TORRE X SALVADOR MUNOZ PAGAN X MAURO RIBEIRO

DIAS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOMARCILIO FRANCISCO DA CRUZ, GENIVAL OLEGARIO DE LIMA, BRUNO DALLA

TORRE, SALVADOR MUNOZ PAGAN e MAURO RIBEIRO DIAS propuseram ação sob o rito ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários que titularizam, determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a

título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo. Requereram, ainda, seja o réu

condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a

esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP e anexados o quadro indicativo de possibilidade de prevenção

de fls. 38/41 e as cópias de fls. 46/170, os coautores MARCILIO FRANCISCO DA CRUZ, GENIVAL

OLEGARIO DE LIMA, BRUNO DALLA TORRE, SALVADOR MUNOZ PAGAN requereram a desistência da

ação.Em fl. 174 foi proferida decisão determinando o processamento do feito apenas em relação ao coautor

MAURO RIBEIRO DIAS, concedendo aos coautores os benéficos da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50) e

determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Em fls. 175/176 foi prolatada a

seguinte sentença:(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, o pedido de desistência formulado pelos autores MARCÍLIO FRANCISCO DA CRUZ, GENIVAL

OLEGÁRIO DE LIMA, BRUNO DALLA TORRE e SALVADOR MUNOZ PAGAN e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do

artigo 267, ambos do Código de Processo Civil, em relação a tais autores.Deixo de condenar os autores

MARCÍLIO FRANCISCO DA CRUZ, GENIVAL OLEGÁRIO DE LIMA, BRUNO DALLA TORRE e

SALVADOR MUNOZ PAGAN ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o não apefeiçoamento

da relação jurídica processual. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, certifique-se, e dê-se

continuidade ao processamento do feito em relação ao autor MAURO RIBEIRO DIAS, nos termos do despacho

retro. (...)Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação

pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora MAURO RIBEIRO DIAS (fls.

181/192).Após as ciências/manifestações de fls. 194/196, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença

aos 10 de setembro de 2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

imediato nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Denoto que a parte requerente (MAURO

RIBEIRO DIAS) pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 1997. O benefício previdenciário

titularizado pela parte autora MAURO RIBEIRO DIAS foi concedido, administrativamente, em 30 de setembro

de 1991 (folha 35).O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.
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10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, mais precisamente em 21 DE AGOSTO DE 2009, forçoso reconhecer que o

direito de a parte autora (MAURO RIBEIRO DIAS) revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto.

Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora (MAURO RIBEIRO DIAS)

em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.
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César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na
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situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as

situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em

01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de

28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro

recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em

01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é

titular a parte autora (MAURO RIBEIRO DIAS), razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do

mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

exclusivamente com relação à parte autora MAURO RIBEIRO DIAS, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e julgo o

feito extinto com resolução do mérito, conforme artigo 210 do Código Civil e artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora MAURO RIBEIRO DIAS ao pagamento das despesas da ré, atualizadas

desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Condeno a parte autora MAURO RIBEIRO DIAS ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo

em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora MAURO RIBEIRO

DIAS dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora MAURO RIBEIRO DIAS é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se a parte autora MAURO RIBEIRO DIAS e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL. Decorrido o prazo legal para recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0003977-53.2010.403.6103 - JOSE NERCO DOS SANTOS(SP247626 - DANIELA REGINA DE BRITO E

SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542

- FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido/restabelecido o benefício previdenciário

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer a parte autora, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas,

com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito nesta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50),

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a realização de perícia(s) e a citação do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fl(s). 47/50).Cópias do procedimento administrativo às fls.

71/85.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação

requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de concessão/restabeleciemento de benefício previdenciário por

incapacidade (fls. 86/89).Realizada a perícia médica designada pelo juízo, o laudo pericial firmado pelo(a) Dr(a).

LUCIANA WLIMERS ABDANUR foi anexado aos autos (fls. 97/104).Após, as ciências/manifestações de fls.

108/111, vieram os autos conclusos para sentença aos 10 de setembro de 2012.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de eventuais alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Considerou o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR

que:O autor apresenta diabetes, que é doença crônica, controlável clinicamente, para a qual faz uso de

medicamento diário.Nega hipertensão arterial ou doença pulmonar, referidas na inicial.Ao exame clínico-pericial

não foi constatado sinal de hérnia abdominal ou inguinal esquerda. Em relação ao tratamento do câncer de cólon,

esse já foi operado, foi realizada quimioterapia e o autor encontra-se em acompanhamento clínico, nada havendo

nos autos ou em documentação recente apresentada durante a perícia que informe mudanças em seu quadro, ou

previsão de novas intervenções medicas cirúrgicas ou medicamentosas no momento, inferindo-se que o mesmo

está estável.Ademais, as calosidades nas mãos apresentadas pelo autor ao exame clínico demonstram que o

mesmo tem realizado atividades braçais, estando apto para sua atividade laborativaA incapacidade está

relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará

caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos). No mesmo sentido:(...) O

nível de especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional. Pelas mesmas razões acima expostas, também não devem ser acolhidas alegações de

cerceamento de defesa, embasadas em impugnações do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de

que houve discordância e/ou contradição com os demais elementos trazidos aos autos. Indefiro também, por

entender desnecessários, eventuais pedidos de realização de nova perícia, elaboração de quesitos, prestação de

esclarecimentos adicionais pelo perito ou audiência para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal, haja vista

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta a parte autora

qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato

novo que justifique outra avaliação pericial. Demais disso, não assiste à parte o direito de ser examinada por este

ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se

não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, o que não é o caso dos autos. Ressalta-se que exames e

diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância que possuem, não bastam, por si

sós, para infirmar as conclusões da perícia, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por

médico que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. Em

outras palavras, a incapacidade atestada pelo médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme

conclusão do Sr. Experto, cujo parecer é distante do interesse das partes. (...) (TR/SP, 4ª Turma Recursal, Processo

0006147-45.2008.403.6304, JUIZ(A) FEDERAL FABIO RUBEM DAVID MUZEL, DJF3 24/05/2012.)A prova

técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito

médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
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Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-

0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do

benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a

parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa

sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004017-35.2010.403.6103 - TOMAZ OLIVEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTOMAZ OLIVEIRA propôs, em 02/06/2010, ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 19/05/1998 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 110.059.8526), objetivando a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário. Pretende o recálculo do valor integral referente à média

dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite máximo vigente à época da concessão para fins de

reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998 o novo valor

teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o valor teto fixado pela EC nº 41/2003.Em fl(s). 28 foi

proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50), afastando a

possibilidade de prevenção indicada no quadro de fl. 13 e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou

contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora (fls. 32/40).Após as

ciências/manifestações de fls. 41/42, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 05 de julho de

2012.Em 10/08/2012 e em 17/08/2012 foram realizadas pesquisas nos sistemas informatizados de dados do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL (fls. 44/45).É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃOReconheço a competência deste juízo para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Prejudicial de Mérito: DecadênciaO entendimento

firmado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto

do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a

adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício - e não

modificação do ato de concessão.Dessa forma, não incide, in casu, o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91,

que se refere à revisão do ato de concessão, razão pela qual não se operou a decadência do direito de a parte autora

revisar o benefício previdenciário de que é titular. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Não há que se

falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão da renda mensal inicial, mas de revisão de

reajuste do benefício, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.2. As diferenças apuradas antes do

quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação encontram-se prescritas.3. Fixação da verba honorária de acordo

com a Súmula 111 do STJ.4. Agravo parcialmente provido.(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL

Nº 0012366-78.2010.4.03.6183/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA ,

julgamento em 19 de junho de 2012)No mesmo sentido, inclusive, o entendimento da autarquia previdenciária

estabelecido no artigo 436 da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres ((...) não se aplicam às revisões de

reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A

da Lei 8.213, de 1991).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoTratando-se de cobrança de diferença de proventos, a

verba reclamada pela parte autora há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo,

sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública

figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
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prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Nesse sentido é a

jurisprudência:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO.

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO À

DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. (...) Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação. (Súmula do STJ, Enunciado nº 85). (...)(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

RECURSO ESPECIAL - 465508 Processo: 200201181992 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da

decisão: 28/10/2003 Fonte DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:417)Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do Código de Processo Civil, o prazo prescricional interrompeu-se em 02/06/2010, de forma que, na

hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 02/06/2005 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).Mérito propriamente ditoCinge-se o caso em tela em saber se a alteração

promovida pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 em relação ao teto previdenciário é aplicável

imediatamente ou não àqueles que já percebiam o benefício previdenciário anteriormente à sua edição,

considerados os cálculos decorrentes dos salários-de-contribuição.De início destaco que a Constituição Federal

determinava, em sua redação original, no parágrafo 3º do artigo 201 e caput do artigo 202, a correção monetária,

mês a mês, dos salários-de-contribuição. Com a Emenda Constitucional 20/98, vigora em relação ao tema o

parágrafo 3º do artigo 201 que prevê a atualização, na forma da lei, dos referidos salários-de-contribuição.Por sua

vez, o princípio da preservação do valor real do benefício previsto no artigo 201, 4º da Magna Carta tem seus

parâmetros definidos em lei. Em atenção ao disposto nos artigos 29, 3º; 33; 41-A; e 135 da Lei nº 8.213/91, o

INSS limita o valor do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e da renda mensal

reajustada ao teto máximo de pagamento. O art. 26 da Lei nº 8.870/94 e art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, atenuando

o rigor estabelecido pela Lei de Benefícios e buscando corrigir eventuais exageros que implicaram prejuízos aos

segurados, autorizaram a recomposição da renda mensal dos segurados que tiveram o salário-de-benefício

limitado ao teto máximo quando da elaboração do cálculo dos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e

31/12/1993.Posteriormente foi editada a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, assegurando a todos os benefícios

previdenciários com data de início a partir de 01/03/1994 o direito ao índice-teto, sempre que houvesse a limitação

do salário-de-benefício ao teto máximo. Estabeleceu, ainda, o art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91 que até 1º de

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial calculada e reajustada, de acordo com

as regras estabelecidas pela Lei.Com o advento do art. 14 da EC nº 20/98, que reajustou o teto dos benefícios

previdenciários e estabeleceu o novo teto de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ficou, novamente, nebulosa a

questão quanto à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos segurados que contribuíram

com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No julgamento do RE nº 564.354/SE, em

08/09/2010, de relatoria da Min. Cármem Lúcia, após realçada a repercussão geral do tema em comento, restou

decidido que o art. 14 da EC nº 20/98 tem aplicação imediata aos segurados que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais. Eis o inteiro teor da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL) Na linha do decidido por nossa Corte Suprema, tem-se que o teto dos benefícios da

Previdência Social é exterior ao cálculo dos benefícios, atuando apenas para limitar o pagamento, e nunca para

extirpar do valor originário do benefício o quantum excedente. Ou seja, só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto), que nunca interferirá no próprio cálculo do benefício.Desse modo, ainda que o

valor originário do benefício (devidamente reajustado segundo os índices legais) superasse o antigo teto legal -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     341/778



sofrendo o corte então devido para fins de pagamento - deveria o seu valor real reajustado ser cotejado com os

novos tetos trazidos pelas Emendas Constitucionais em causa.Segundo o jurista Hermes Arrais Alencar, in

Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais - Regime Geral de Previdência Social - da Teoria à

Prática, 3ª Edição, São Paulo: Ed. Atlas - 2011, pg. 228,(...) o caminhar da orientação jurisprudencial da Corte

Suprema foi de ser aplicável aos beneficiários da Previdência que, por ocasião da competência de março de 1994

(para os contemplados pela Lei nº 8.870), ou do primeiro reajustamento (para todos os benefícios enquadrados na

Lei nº 8.880), experimentaram a renda mensal do benefício limitada ao teto máximo de pagamento, e, de acordo

com a evolução da renda mensal reprimida pelos índices de reajuste da Previdência, a admissibilidade de

adequação da renda mensal ao novo teto contributivo entabulado pela EC nº 20, de dezembro de 1998.Assim, nos

casos em que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aplicou os reajustes legais devidos à renda

limitada aos tetos então vigentes quando da edição das Emendas 20 e 41 (e não à renda real, correspondente ao

valor do benefício originário reajustado), é inegável ter havido pagamento a menor.No âmbito da Ação Civil

Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato dos

Aposentados, Pensionistas e idosos da Força Sindical em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, o MM. Juiz Federal da Primeira Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, concedeu,

em 13/05/2011, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a autarquia previdenciária procedesse ao

recálculo, em todo o território nacional, dos benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354, inclusive

com o pagamento dos valores atrasados sem quaisquer parcelamentos, sob pena de multa diária.Em termos

práticos, três podem ser as situações consideradas:(1ª) o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão -

tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado na concessão, certamente não estava limitado

quando os tetos foram alterados;(2ª) o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do

primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, foi integralmente recuperado. O caso também é de

improcedência, na medida em que o novo teto em nada altera a situação do segurado;(3ª) o benefício foi limitado

ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, não foi

integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era limitado. Tem-se

uma situação de procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.No caso dos

autos, o benefício objeto da presente ação se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a revisão pretendida,

conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a carta de concessão/memória de cálculo de fls.

11/12, a Consulta à lista dos benefícios selecionados para a Revisão do Teto Previdenciário nas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 de fl. 44 e a Relação de Créditos de fl. 45. Tais dados, por se tratarem de

verdadeiros atos administrativos enunciativos, constituem prova idônea, dotada de presunção de veracidade e

legitimidade, na forma dos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil (confira-se:

STJ, REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23/05/2012, DJe 29/05/2012).Há que se destacar, inclusive, que o direito ao reajuste pretendido é incontroverso,

pois restou comprovado que o benefício objeto do presente processo já foi ou será revisado por força do acordo

homologado na Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara

Previdenciária de São Paulo. Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve

compor a lide tal como se apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o artigo 462 do Código de

Processo Civil, que impõe ao julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito, superveniente à propositura da ação.Por força da Ação Civil Pública

mencionada, contudo, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio prescricional anterior ao

seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/05/2006. A presente demanda foi ajuizada antes de 05/05/2011 (data de

ajuizamento da Ação Civil Pública). Conclui-se que há diferenças a serem pagas por força desta demanda

individual, pois o termo inicial prescricional da ação individual é anterior ao termo inicial prescricional fixado

pela Ação Civil Pública. Assim, a condenação pecuniária na presente ação ficará restrita ao interregno entre o

termo inicial prescricional (cinco anos anteriores ao ajuizamento) e a data de 05/05/2006 (termo inicial

prescricional fixado pela Ação Civil Pública), pois com relação ao período posterior todos os valores foram

reconhecidos e serão pagos administrativamente pela autarquia ré.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social a apurar a diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde o advento da EC 20/1998 e da

EC 41/2003 até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema

informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev), observando-se o

interregno da prescrição apontada neste julgado.Às parcelas vencidas aplicam-se correção monetária - nos temos

do Manual de Cálculo da Justiça Federal - desde a data do vencimento de cada parcela e juros de mora de 1% a

contar da citação. A partir da vigência da Lei nº. 11.960/09 (30/06/2009), juros e correção monetária serão

dimensionados nos parâmetros da caderneta de poupança, nos termo da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal (CJF).Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento das despesas

da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a

data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, a serem atualizados. Custas na
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forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.

 

0004959-67.2010.403.6103 - VICENTE DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

I - RELATÓRIOVICENTE DA SILVA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 25/10/1993 (aposentadoria por tempo de contribuição 063.698.490-7), determinando-se à autarquia-ré a

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Em fl(s). 78 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei

nº. 1.060/50) e a prioridade na tramitação do feito (Estatuto do Idoso, artigo 71), afastando a possibilidade de

prevenção indicada em fls. 36/37 e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação

pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos conclusos para a

prolação de sentença aos 06/08/2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta

julgamento antecipado da lide, uma vez que, tratando-se de matéria de direito, as provas documentais produzidas

nos autos são mais que suficientes para o julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda não se refere à

revisão de benefício, mas sim em renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de

serviço/contribuição posterior, de novo benefício mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo

103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA

REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA.

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...) 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-

62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO

PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO

SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de apelação do autor contra sentença que, julgou

improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a concessão de uma nova aposentadoria, sem a

necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da decadência não se aplica ao presente caso, uma

vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na hipótese de revisão de benefício. A desaposentação

implica a concessão de um novo benefício que em nada se confunde com o seu antecessor. - (...) (AC

00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma,

DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar que, na hipótese, não desaparece o fundo de

direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio antecedente à propositura da

ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do ajuizamento da ação (01/07/2010), resta

afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º

do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de Processo Civil.Passo à análise do mérito

propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver

reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.A concessão da aposentadoria não impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de

aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91).

Em relação às demais modalidades de aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no

entanto, restringe o direito à concessão de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando for o caso, é o que estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que

continua ou retorna ao exercício de atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório,

será sujeito passivo da relação jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente

sobre a sua remuneração e, por sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer

que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo

que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo

objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser

conceituada como:a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais
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vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição No que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da

possibilidade da desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por

tempo de contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de

filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial

será maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda

mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,
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benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0008189-20.2010.403.6103 - HAMILTON RODRIGUES(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

I - RELATÓRIOHAMILTON RODRIGUES propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 28/09/1992 (aposentadoria especial nº. 46/055.449.945-2), aduzindo que até o ano de 1989,

contribuía sobre o teto de 20 salários mínimos, sendo que após tal competência suas contribuições foram

reduzidas ao teto de 10 salários mínimos. Alegando violação à legislação em vigor, conforme súmula 359 do STF,

requer seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Em fl(s). 94 foi

proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50) e a

prioridade na tramitação do feito (Estatuto do Idoso, artigo 71), afastando a possibilidade de prevenção indicada

em fl. 65 e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos

pedidos formulados pela parte autora (fls. 97/105).Após as ciências/manifestações de fls. 107/115, vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença aos 10 de setembro de 2012.É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
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Processo Civil.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 1997.

O benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi concedido, administrativamente, em 28/09/1992.O

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei

n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente,

vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, mais precisamente em 09 DE NOVEMBRO DE 2010, forçoso reconhecer que o

direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de

revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o

reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de

Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o

entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas

também porque houve alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias

vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª

Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª

Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas.

No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive,

que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº

1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE:
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL

FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA

SOARES DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos
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seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as

situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em

01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de

28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro

recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em

01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é

titular a parte autora, razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e julgo o

feito extinto com resolução do mérito.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde

o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no

artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora

condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco

anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da

Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal para recurso, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0008191-87.2010.403.6103 - NIVALDO REMIGIO DE SANTANA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido/restabelecido o benefício previdenciário

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer a parte autora, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas,

com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito nesta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50),

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a realização de perícia(s) e a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fl(s). 47/50).Realizada a perícia médica designada pelo juízo,

o laudo pericial firmado pelo Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR foi anexado aos autos (fls.

56/62).Após a impugnação, pela parte autora, ao laudo médico apresentado (fls. 66/76), o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabeleciemento de benefício previdenciário por incapacidade. Manifestou-se, ainda, favorável às

conclusões do perito médico designado pelo juízo (fls. 77/78).Após, as ciências/manifestações de fls. 82/104,

vieram os autos conclusos para sentença aos 10 de setembro de 2012.É o relatório, em síntese. Fundamento e

decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de eventuais alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Considerou o Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR

que não há sinais de depressão ou doença psiquiátrica incapacitante atual, já que a parte autora se apresentou à

perícia médica com discernimento preservado, inteligência dentro dos limites da normalidade e ideação concreta,

evidenciando satisfatória capacidade de abstração, análise e interpretação (fl. 59).A incapacidade está relacionada

com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está

qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a

incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está

suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que

pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela

autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda,

observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de

nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de

complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico

judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das

conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com

médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal

Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos). No mesmo sentido:(...) O nível de

especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado

nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo

segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento multiplicaria

desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento

jurisdicional. Pelas mesmas razões acima expostas, também não devem ser acolhidas alegações de cerceamento de

defesa, embasadas em impugnações do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve

discordância e/ou contradição com os demais elementos trazidos aos autos. Indefiro também, por entender

desnecessários, eventuais pedidos de realização de nova perícia, elaboração de quesitos, prestação de

esclarecimentos adicionais pelo perito ou audiência para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal, haja vista

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta a parte autora

qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato

novo que justifique outra avaliação pericial. Demais disso, não assiste à parte o direito de ser examinada por este

ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se

não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, o que não é o caso dos autos. Ressalta-se que exames e

diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância que possuem, não bastam, por si
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sós, para infirmar as conclusões da perícia, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por

médico que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. Em

outras palavras, a incapacidade atestada pelo médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme

conclusão do Sr. Experto, cujo parecer é distante do interesse das partes. (...) (TR/SP, 4ª Turma Recursal, Processo

0006147-45.2008.403.6304, JUIZ(A) FEDERAL FABIO RUBEM DAVID MUZEL, DJF3 24/05/2012.)A prova

técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito

médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-

0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do

benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a

parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa

sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008192-72.2010.403.6103 - LUIZ ANTONIO PASSINI(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário por LUIZ ANTONIO PASSINI em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição nº.

101.727.561-8, com data de início em 22/01/1996, aplicando-se como limitador máximo da renda mensal

reajustada, após 12/1998, o valor fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00), e após dezembro de 2003, o valor fixado

pela EC 41/2003. Alega, em apertada síntese, que seu benefício foi calculado limitado ao teto da época. Em fl. 22

foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, afastando a

possibilidade de prevenção indicada em fl. 15 e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação às fls.

23/27, argüindo, preliminarmente, a prescrição das prestações correspondentes ao qüinqüênio que antecede à

propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Após as ciências/manifestações de fls.

29/38, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 01 de agosto de 2012.Em 01/08/2012 foi

realizada pesquisa atualizada no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (fls. 41/53). É o relatório, em síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOReconheço a competência deste juízo

para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o

regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao julgamento da presente demanda.O feito

comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Prejudicial de Mérito: DecadênciaO entendimento firmado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no

julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC

41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício - e não modificação do ato de concessão.Dessa forma,

não incide, in casu, o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, que se refere à revisão do ato de concessão, razão

pela qual não se operou a decadência do direito de a parte autora revisar o benefício previdenciário de que é

titular. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de

revisão da renda mensal inicial, mas de revisão de reajuste do benefício, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei

8.213/91.2. As diferenças apuradas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação encontram-se

prescritas.3. Fixação da verba honorária de acordo com a Súmula 111 do STJ.4. Agravo parcialmente

provido.(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012366-78.2010.4.03.6183/SP, DÉCIMA
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TURMA, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA , julgamento em 19 de junho de 2012)No

mesmo sentido, inclusive, o entendimento da autarquia previdenciária estabelecido no artigo 436 da Instrução

Normativa nº 45 INSS/Pres ((...) não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo

legal, os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991).Prejudicial de Mérito:

PrescriçãoTratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada

como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas

relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da

ação. Nesse sentido é a jurisprudência:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES DE TRATO

SUCESSIVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93.

DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO.

PRECEDENTES. (...) Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula do STJ, Enunciado nº 85). (...)(SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA RECURSO ESPECIAL - 465508 Processo: 200201181992 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA

TURMA Data da decisão: 28/10/2003 Fonte DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:417)Portanto, ex vi do artigo 219,

1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 09/11/2010, de forma que, na hipótese

de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 09/11/2005 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação).Mérito propriamente ditoCinge-se o caso em tela em saber se a alteração promovida pelo

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 em relação ao teto previdenciário é aplicável imediatamente ou não

àqueles que já percebiam o benefício previdenciário anteriormente à sua edição, considerados os cálculos

decorrentes dos salários-de-contribuição.De início destaco que a Constituição Federal determinava, em sua

redação original, no parágrafo 3º do artigo 201 e caput do artigo 202, a correção monetária, mês a mês, dos

salários-de-contribuição. Com a Emenda Constitucional 20/98, vigora em relação ao tema o parágrafo 3º do artigo

201 que prevê a atualização, na forma da lei, dos referidos salários-de-contribuição.Por sua vez, o princípio da

preservação do valor real do benefício previsto no artigo 201, 4º da Magna Carta tem seus parâmetros definidos

em lei. Em atenção ao disposto nos artigos 29, 3º; 33; 41-A; e 135 da Lei nº 8.213/91, o INSS limita o valor do

salário-de-contribuição, do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e da renda mensal reajustada ao teto

máximo de pagamento. O art. 26 da Lei nº 8.870/94 e art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, atenuando o rigor

estabelecido pela Lei de Benefícios e buscando corrigir eventuais exageros que implicaram prejuízos aos

segurados, autorizaram a recomposição da renda mensal dos segurados que tiveram o salário-de-benefício

limitado ao teto máximo quando da elaboração do cálculo dos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e

31/12/1993.Posteriormente foi editada a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, assegurando a todos os benefícios

previdenciários com data de início a partir de 01/03/1994 o direito ao índice-teto, sempre que houvesse a limitação

do salário-de-benefício ao teto máximo. Estabeleceu, ainda, o art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91 que até 1º de

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial calculada e reajustada, de acordo com

as regras estabelecidas pela Lei.Com o advento do art. 14 da EC nº 20/98, que reajustou o teto dos benefícios

previdenciários e estabeleceu o novo teto de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ficou, novamente, nebulosa a

questão quanto à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos segurados que contribuíram

com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No julgamento do RE nº 564.354/SE, em

08/09/2010, de relatoria da Min. Cármem Lúcia, após realçada a repercussão geral do tema em comento, restou

decidido que o art. 14 da EC nº 20/98 tem aplicação imediata aos segurados que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais. Eis o inteiro teor da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
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vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL) Na linha do decidido por nossa Corte Suprema, tem-se que o teto dos benefícios da

Previdência Social é exterior ao cálculo dos benefícios, atuando apenas para limitar o pagamento, e nunca para

extirpar do valor originário do benefício o quantum excedente. Ou seja, só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto), que nunca interferirá no próprio cálculo do benefício.Desse modo, ainda que o

valor originário do benefício (devidamente reajustado segundo os índices legais) superasse o antigo teto legal -

sofrendo o corte então devido para fins de pagamento - deveria o seu valor real reajustado ser cotejado com os

novos tetos trazidos pelas Emendas Constitucionais em causa.Segundo o jurista Hermes Arrais Alencar, in

Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais - Regime Geral de Previdência Social - da Teoria à

Prática, 3ª Edição, São Paulo: Ed. Atlas - 2011, pg. 228,(...) o caminhar da orientação jurisprudencial da Corte

Suprema foi de ser aplicável aos beneficiários da Previdência que, por ocasião da competência de março de 1994

(para os contemplados pela Lei nº 8.870), ou do primeiro reajustamento (para todos os benefícios enquadrados na

Lei nº 8.880), experimentaram a renda mensal do benefício limitada ao teto máximo de pagamento, e, de acordo

com a evolução da renda mensal reprimida pelos índices de reajuste da Previdência, a admissibilidade de

adequação da renda mensal ao novo teto contributivo entabulado pela EC nº 20, de dezembro de 1998.Assim, nos

casos em que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aplicou os reajustes legais devidos à renda

limitada aos tetos então vigentes quando da edição das Emendas 20 e 41 (e não à renda real, correspondente ao

valor do benefício originário reajustado), é inegável ter havido pagamento a menor.No âmbito da Ação Civil

Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato dos

Aposentados, Pensionistas e idosos da Força Sindical em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, o MM. Juiz Federal da Primeira Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, concedeu,

em 13/05/2011, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a autarquia previdenciária procedesse ao

recálculo, em todo o território nacional, dos benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354, inclusive

com o pagamento dos valores atrasados sem quaisquer parcelamentos, sob pena de multa diária.Em termos

práticos, três podem ser as situações consideradas:(1ª) o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão -

tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado na concessão, certamente não estava limitado

quando os tetos foram alterados;(2ª) o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do

primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, foi integralmente recuperado. O caso também é de

improcedência, na medida em que o novo teto em nada altera a situação do segurado;(3ª) o benefício foi limitado

ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, não foi

integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era limitado. Tem-se

uma situação de procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.No caso dos

autos, o benefício objeto da presente ação se enquadra na hipótese legal que não autoriza a revisão pretendida,

conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a carta de concessão/memória de cálculo de

fl(s). 41, a Consulta à lista dos benefícios selecionados para a Revisão do Teto Previdenciário nas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 de fl. 41 e a Relação Detalhada de Créditos de fls. 42/53. Tais dados, por se

tratarem de verdadeiros atos administrativos enunciativos, constituem prova idônea, dotada de presunção de

veracidade e legitimidade, na forma dos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil

(confira-se: STJ, REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012).Com efeito, verifica-se da Relação Detalhada de Créditos de fls. 42/53 e

dos demais documentos anexados que a média aritmética simples dos salários-de-contribuição considerados para a

concessão do benefício supracitado, ao contrário do afirmado na petição inicial, não sofreu limitação pelo teto

vigente à época (R$ 832,66). Dessarte, por não se tratar de benefício previdenciário limitado ao teto à época da

concessão, e por não restar comprovada a redução indevida do referido benefício, não vislumbro motivos para

aplicação das regras da EC nº 20/98 à sua aposentadoria por tempo de contribuição. III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo

legal para recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008611-92.2010.403.6103 - JAIME MIGUEL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOJAIME MIGUEL propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde

17/03/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição 105.877.149-0), determinando-se à autarquia-ré a utilização

do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo.

Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Em

fl(s). 27 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50)

e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos

pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 06/08/2012.É a

síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide, uma vez que,

tratando-se de matéria de direito, as provas documentais produzidas nos autos são mais que suficientes para o

julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda não se refere à revisão de benefício, mas sim em

renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de serviço/contribuição posterior, de novo benefício

mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição

dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de

apelação do autor contra sentença que, julgou improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a

concessão de uma nova aposentadoria, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da

decadência não se aplica ao presente caso, uma vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na

hipótese de revisão de benefício. A desaposentação implica a concessão de um novo benefício que em nada se

confunde com o seu antecessor. - (...) (AC 00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma, DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar

que, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do

ajuizamento da ação (29/11/2010), resta afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o

disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de

Processo Civil.Passo à análise do mérito propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da

desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter

desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.A concessão da aposentadoria não

impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº

8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91). Em relação às demais modalidades de

aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no entanto, restringe o direito à concessão

de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso, é o que

estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que continua ou retorna ao exercício de

atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, será sujeito passivo da relação

jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente sobre a sua remuneração e, por

sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer que o instituto em questão -

desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de

construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos

favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como:a possibilidade

do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de

previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição No

que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial será

maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas,

encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por
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meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado

brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca

prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra,

crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são

exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde começam a

despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase

sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo
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existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0009061-35.2010.403.6103 - GASPAR FERNANDES RIBEIRO(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES

DA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário proposta por GASPAR FERNANDES

RIBEIRO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada inválida a cobrança do Imposto de Renda

sobre o valor por ele recebido em decorrência da assinatura do termo individual de adesão assistido às alterações

do regulamento do PLANO PETROS do sistema Petrobrás, ante a sua natureza indenizatória, bem como a

restituição do valor que a esse título foi indevidamente recolhido aos cofres públicos, corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora, além dos demais consectários legais.Sustenta a parte autora que era empregada da

empresa Petrobrás e que sempre contribuiu para o plano de aposentadoria complementar criado e gerido pela

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS.Alega que, com objetivo de modificação das condições de

pagamento de complementações de pensões e aposentadorias, foi reformulado o regulamento até então vigente

(quanto à forma de reajuste, que observava os mesmos critérios do pessoal da ativa), em razão do que, como

forma de compensação das perdas futuras decorrentes da repactuação, a PETROS criou o termo individual de

adesão assistido às alterações do regulamento do PLANO PETROS do Sistema Petrobrás, o qual assinou,

recebendo a verba indenizatória nele prevista (cujo valor não poderia ser inferior a quinze mil reais), sobre a qual

se fez incidir o Imposto de Renda, no valor de R$4.519,52 (quatro mil quinhentos e dezenove reais e cinqüenta e

dois centavos).Esclarece a parte autora que a verba em apreço, por ter o seu pagamento sido calcado na

compensação pela mudança de plano, não pode, pela natureza indenizatória que ostenta, servir de base à exação

do IR, razão por que entende devida a restituição do valor indevidamente recolhido aos cofres públicos.Juntou

documentos.Gratuidade processual deferida, assim como a prioridade na tramitação do feito.Citada, a União

Federal ofertou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença

aos 15/06/2012.2. FundamentaçãoNão havendo necessidade de produção de prova em audiência, entendo cabível

o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Não foram
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alegadas preliminares. Passo, assim, ao exame do mérito.Busca-se, através da presente, provimento que condene a

União Federal a repetir o valor pago a título de Imposto de Renda incidente sobre a quantia de R$16.434,63

(dezesseis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos - fl.19), recebida em decorrência da

assinatura, pela parte autora, do termo individual de adesão assistido às alterações do regulamento do PLANO

PETROS do Sistema Petrobrás (repactuação), oriundo da troca de plano de previdência privada.In casu, a despeito

de não constar dos autos cópia do termo de adesão em apreço, tenho que o documento de fl.09 reflete, de modo

claro, a situação fática ora apresentada, permitindo, assim, o julgamento do mérito da demanda. O caso trazido à

apreciação deste Juízo está relacionado à criação do Plano Petros-2 (plano de previdência privada de entidade

fechada), implantado pela empresa Petrobrás em 2002, com o fito de substituir o Plano Petros, até então existente,

o qual foi extinto, cedendo lugar àquele, cujo principal diferencial foi indexar os reajustes dos proventos e pensões

ao IPCA, desvinculando-os da tabela salarial dos empregados da ativa, que era o critério até então utilizado. Os

futuros empregados seriam automaticamente submetidos ao novo plano, ao passo que àqueles que já integravam

os quadros da empresa e eram participantes do plano extinto, foi estabelecida uma regra de transição, facultando-

lhes a opção pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, mediante assentimento

expresso, a modificação dos mesmos, caso em que, como forma de compensação, receberiam valor não inferior a

R$ 15.000,00 (quinze mil reais).A solução da quaestio, a meu ver, depende da exata delimitação do que se entende

por proventos e por indenização, já que a distinção remete ao imperativo da tributação do imposto de renda na

fonte. Quem dá a resposta é o art. 43 do Código Tributário Nacional, a seguir transcrito:Art. 43. O imposto, de

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior.A simples leitura do dispositivo legal em testilha revela que os proventos

configuradores do fato gerador do imposto vergastado nestes autos são acréscimos patrimoniais de qualquer

natureza que não configurem produto do capital e/ou do trabalho (renda), os quais posicionam-se antagonicamente

às indenizações, cuja origem assenta-se em situação de diminuição patrimonial, como, v. g., nos casos de rescisão

do contrato de trabalho e adesão a programas de desligamento voluntário, a justificarem isenções concedidas pela

lei.À vista de tais considerações, tenho que o valor recebido pela parte autora, por ocasião da mudança de plano de

previdência privada complementar, tem nítida natureza remuneratória, a fazer incidir o imposto previsto nos

artigos 153, inc.III da CF/88 e 43 do CTN.A tese de que tal quantia teria sido oferecida (e paga) àqueles

empregados/inativos optantes do novo plano de previdência como uma compensação (indenização) pelos supostos

prejuízos que adviriam da alteração das regras até então vigentes (mormente as referentes à forma de reajustes de

proventos e pensões) não se sustenta. Denota-se, de forma clara, tratar-se de verdadeiro incentivo para que a

migração ao novo plano ocorresse em massa, tendo havido uma inequívoca ponderação de interesses, já que,

anuindo à modificação dos critérios reguladores do plano de previdência privada até então mantido (marcada,

principalmente, pela alteração do fator de correção das aposentadorias e pensões para índice de inflação), em

troca, os participantes do plano extinto receberiam, mediante depósito em conta-corrente, o pagamento imediato

de valor não inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Nesse panorama, tem-se que o valor em questão subsume-

se exatamente ao conceito de provento previsto na lei e, assim, configurando acréscimo patrimonial, revela lídima

a incidência do imposto de renda na fonte.A corroborar o entendimento ora externado, o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. PLANO PETROS 2.

INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1.

A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema do Plano Petros 2, pagando-lhes, por compensação, a quantia de R$

15.000,00. 2. Os valores foram pagos não como uma compensação por prejuízos supostamente advindos da

mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa migração, tendo havido uma

inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela manutenção dos critérios

de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e recebessem um pagamento

imediato. 3. Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as verbas em discussão não

possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são,

em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo

celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência

complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. Precedentes da Turma. 4.

Apelação desprovida.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534638 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES - TRF3 - Terceira Turma - DJF3 CJ1 DATA:03/10/20113. DispositivoAnte o exposto, julgo

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no

artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora
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condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a

contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009119-38.2010.403.6103 - TANIA BULHOES RISSATTO(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido/restabelecido o benefício previdenciário

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer a parte autora, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas,

com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito nesta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50),

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a realização de perícia(s) e a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fl(s). 51/54).Realizada a perícia médica designada pelo juízo

para o dia 28/04/2011, às 8h30min, o laudo pericial firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANA WLIMERS ABDANUR

foi anexado aos autos (fls. 60/67).Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de concessão/restabeleciemento de benefício

previdenciário por incapacidade (fls. 73/74).Após as ciências/manifestações de fls. 76/78, vieram os autos

conclusos para sentença aos 10 de setembro de 2012.É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito -

incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência de

eventuais alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava incapacitada

para o trabalho ou atividade habitual. Considerou o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR que:Não se

pode atribuir às afecções elencadas na inicial incapacidade laborativa da autora porque: - a sinovite, tenossinovite

e a bursite dos ombros alegadas não mais acometem a pericianda (...).- dorsalgia é queixa comum e ao exame

clinico-pericial, bem como na tomografia de coluna lombar (doc pg 14), não há sinais de compressão de raiz

nervosa lombar.- Cefaléia não é dor contínua e diária, não sendo incapacitante.- hipertensão arterial essencial

(primária) é doença crônica passível de controle clinico, o que já está sendo realizado.- em relação ao acidente

vascular cerebral sofrido, ao exame clínico não se observam sinais de disfunção cerebelar, uma vez que a marcha

da autora está preservada, e as demais provas de função cerebelar realizadas estão sem alteraçõesA incapacidade

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará

caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).Ainda no mesmo sentido,

destaco que:(...) O nível de especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise do

quadro clínico apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das

patologias mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este

procedimento multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando

injustificada demora no provimento jurisdicional. Pelas mesmas razões acima expostas, também não devem ser

acolhidas alegações de cerceamento de defesa, embasadas em impugnações do laudo elaborado pelo perito do

juízo, sob o argumento de que houve discordância e/ou contradição com os demais elementos trazidos aos autos.

Indefiro também, por entender desnecessários, eventuais pedidos de realização de nova perícia, elaboração de
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quesitos, prestação de esclarecimentos adicionais pelo perito ou audiência para oitiva de testemunhas e

depoimento pessoal, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado,

não apresenta a parte autora qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem

mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Demais disso, não assiste à parte o

direito de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz

por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, o que não é o caso dos

autos. Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância

que possuem, não bastam, por si sós, para infirmar as conclusões da perícia, já que o laudo pericial realizado neste

Juizado é confeccionado por médico que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando

da perícia judicial. Em outras palavras, a incapacidade atestada pelo médico de confiança da parte autora não

prevalece diante da firme conclusão do Sr. Experto, cujo parecer é distante do interesse das partes. (...) (TR/SP, 4ª

Turma Recursal, Processo 0006147-45.2008.403.6304, JUIZ(A) FEDERAL FABIO RUBEM DAVID MUZEL,

DJF3 24/05/2012)A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente

pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda

de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no

artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora

condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a

contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0009199-02.2010.403.6103 - ELMANO PEREIRA DOS SANTOS(SP142143 - VALDIRENE SARTORI

MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOELMANO PEREIRA DOS SANTOS propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 04/07/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição 106.765.052-8), determinando-se à

autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período

básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Em fl(s). 44 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei

nº. 1.060/50) e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Devidamente

citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em síntese, pela

rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos

06/08/2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide,

uma vez que, tratando-se de matéria de direito, as provas documentais produzidas nos autos são mais que

suficientes para o julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código

de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda não se refere à revisão de benefício, mas

sim em renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de serviço/contribuição posterior, de novo

benefício mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a

rejeição dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL

E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão
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de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de

apelação do autor contra sentença que, julgou improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a

concessão de uma nova aposentadoria, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da

decadência não se aplica ao presente caso, uma vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na

hipótese de revisão de benefício. A desaposentação implica a concessão de um novo benefício que em nada se

confunde com o seu antecessor. - (...) (AC 00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma, DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar

que, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do

ajuizamento da ação (14/12/2010), resta afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o

disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de

Processo Civil.Passo à análise do mérito propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da

desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter

desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.A concessão da aposentadoria não

impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº

8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91). Em relação às demais modalidades de

aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no entanto, restringe o direito à concessão

de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso, é o que

estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que continua ou retorna ao exercício de

atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, será sujeito passivo da relação

jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente sobre a sua remuneração e, por

sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer que o instituto em questão -

desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de

construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos

favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como:a possibilidade

do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de

previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição No

que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial será

maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas,

encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por

meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado

brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca

prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra,

crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são

exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde começam a

despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase

sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste
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aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão
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de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0000541-52.2011.403.6103 - PEDRO MORAIS DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOPEDRO MORAIS DA SILVA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 12/12/1995 (aposentadoria por tempo de contribuição 101.726.863-8), determinando-se à

autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período

básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Em fl(s). 41 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei

nº. 1.060/50) e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Devidamente

citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em síntese, pela

rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos

06/08/2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide,

uma vez que, tratando-se de matéria de direito, as provas documentais produzidas nos autos são mais que

suficientes para o julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código

de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda não se refere à revisão de benefício, mas

sim em renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de serviço/contribuição posterior, de novo

benefício mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a

rejeição dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL

E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de

apelação do autor contra sentença que, julgou improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a

concessão de uma nova aposentadoria, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da

decadência não se aplica ao presente caso, uma vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na

hipótese de revisão de benefício. A desaposentação implica a concessão de um novo benefício que em nada se

confunde com o seu antecessor. - (...) (AC 00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma, DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar

que, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do

ajuizamento da ação (25/01/2011), resta afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o

disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de

Processo Civil.Passo à análise do mérito propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da

desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter

desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,
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portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.A concessão da aposentadoria não

impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº

8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91). Em relação às demais modalidades de

aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no entanto, restringe o direito à concessão

de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso, é o que

estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que continua ou retorna ao exercício de

atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, será sujeito passivo da relação

jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente sobre a sua remuneração e, por

sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer que o instituto em questão -

desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de

construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos

favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como:a possibilidade

do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de

previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição No

que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial será

maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas,

encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por

meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado

brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca

prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra,

crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são

exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde começam a

despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase

sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não
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configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0000615-09.2011.403.6103 - GILBERTO DE SOUSA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)
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I - RELATÓRIOGILBERTO DE SOUSA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 08/04/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição 106.109.769-0), determinando-se à autarquia-ré a

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Em fl(s). 119 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual

(Lei nº. 1.060/50), indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte

autora.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 06/08/2012.É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide, uma vez que, tratando-se de matéria de

direito, as provas documentais produzidas nos autos são mais que suficientes para o julgamento do feito no estado

em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho

que a presente demanda não se refere à revisão de benefício, mas sim em renúncia e à constituição, mediante a

contagem de tempo de serviço/contribuição posterior, de novo benefício mais vantajoso. Por essa razão,

inaplicável o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição dessa preliminar. Nesse sentido

a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA

PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...) 6. Não há se falar em

decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal

inicial. (...) (APELREEX 0000869-62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,

TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de

apelação do autor contra sentença que, julgou improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a

concessão de uma nova aposentadoria, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da

decadência não se aplica ao presente caso, uma vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na

hipótese de revisão de benefício. A desaposentação implica a concessão de um novo benefício que em nada se

confunde com o seu antecessor. - (...) (AC 00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma, DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar

que, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do

ajuizamento da ação (27/01/2011), resta afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o

disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de

Processo Civil.Passo à análise do mérito propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da

desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter

desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.A concessão da aposentadoria não

impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº

8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91). Em relação às demais modalidades de

aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no entanto, restringe o direito à concessão

de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso, é o que

estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que continua ou retorna ao exercício de

atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, será sujeito passivo da relação

jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente sobre a sua remuneração e, por

sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer que o instituto em questão -

desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de

construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos

favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como:a possibilidade

do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de

previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição No

que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial será
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maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas,

encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por

meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado

brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca

prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra,

crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são

exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde começam a

despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase

sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da
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Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0001336-58.2011.403.6103 - LUIS GUSTAVO BASTOS RIBEIRO(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença. LUIS GUSTAVO BASTOS RIBEIRO propôs a presente ação ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que alega indevidamente cessado ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com todos os consectários legais. Aduz o autor ser portador de sérios problemas de

saúde, entre os quais, Hepatite viral crônica do tipo C, cirrose hepática, gastrite, varizes esofagianas e depressão

moderada, em razão do que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado mediante alta programada.

Alega estar incapacitado(a) para o exercício de atividades laborativas. Com a inicial vieram documentos.A

gratuidade processual foi concedida ao autor, foi indeferida a tutela antecipada e foi determinada a realização de

perícia técnica de médico.Com a realização da perícia médica, veio aos autos o laudo de fls. 113/124.A parte

autora impugnou o resultado da perícia realizada e requereu a realização de nova perícia, com especialista.O

INSS, após ter comparecido espontaneamente, foi dado por citado e apresentou contestação, requerendo a

improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 07/05/2012.É o relatório. DECIDO.Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas

preliminares. Partes legítimas e bem representadas. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios previdenciários

por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de

que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A

carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12
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contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. Entendo que a carência está cumprida

pelo autor, vez que lhe foi concedido o auxílio-doença cuja manutenção ou conversão em aposentadoria por

invalidez é postulada nesta ação (fls.18/19), o que fica corroborado pelos vínculos empregatícios comprovados à

fl.16.Uma vez que, consoante os extratos obtidos do Sistema Plenus da Previdência Social (fls.185/187), o

auxílio-doença do autor não chegou a ser cessado, tenho por comprovada a qualidade de segurado no momento da

propositura da demanda, já que em gozo de benefício do Regime Geral de Previdência Social - RGPS (artigo 15,

inciso I da Lei nº8.213/91). No que tange à incapacidade, a prova pericial produzida concluiu que é total e

temporária (fl.116). Em resposta ao quesito nº07 do Juízo, a perita fixou o início da incapacidade constatada em

02/2010 (fl.119).A propósito, a impugnação ao laudo judicial, por parte do autor, revela-se infundada. Deveras, o

perito médico explicitou, de forma cristalina, que, a despeito da presença de enfermidades, não há incapacidade

permanente. Explicou a perita médica que, apesar de o autor apresentar infecção crônica pelo vírus da Hepatite C

e cirrose, não apresenta sinais de falência hepática e que as alterações nos resultados dos exames de sangue

apresentados são atribuídas à medicação de que o autor fez uso (ribavirina e interferon), muito agressiva e dotada

de efeitos colaterais. Destarte, não há porque ser desprezado o laudo médico já realizado, que, embasado nos

documentos juntados e na análise clínica do segurado, simplesmente não foi integralmente satisfatório ao interesse

veiculado na inicial. Ora, irrefragável é que a presença de doença(s) no organismo humano pode ou não redundar

em incapacidade, dependendo do tratamento levado a cabo e das condições do paciente. No presente caso, o laudo

médico concluiu pela existência de incapacidade total e temporária, devendo ser mantido.Desta forma, restou

comprovado que o autor manteve sua condição de segurado, cumpriu a carência necessária e que está incapacitado

total e temporariamente para o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos do benefício de auxílio-doença. Não há

que se falar em aposentadoria por invalidez, vez que o laudo pericial não constatou que o autor esteja incapaz para

o trabalho de forma definitiva. Nesse ponto, há sucumbência autoral.Deve-se observar, no entanto, que, segundo

os extratos de fls.185/187, o auxílio-doença do autor (NB 536.879.458-0), implantado administrativamente aos

15/08/2009, não chegou a ser cessado em nenhum momento (os outros dois auxílios existentes constam com

cessação operada em virtude da prorrogação do benefício anterior). Diante disso e do fato de que o autor não

demonstrou a existência de competências em aberto (art.333, inc. I, CPC), com o acolhimento apenas do pleito de

manutenção (e não restabelecimento) do auxílio-doença em comento, tem-se que a condenação ora imposta não

implicará qualquer repercussão financeira, inexistindo valores pretéritos a serem pagos pelo INSS.Por fim, haja

vista que este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do

direito exposto, considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à

parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença à manutenção do auxílio-doença nº536.879.458-0 (com

alta programada para 31/10/2012 - fl.185), e concedo a tutela antecipada requerida para que este benefício seja

mantido ativo até ulterior ordem do E. TRF da 3ª Região.Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo

269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a

manter ativo, em favor do autor, o auxílio-doença nº536.879.458-0 (concedido, administrativamente, em

15/08/2009), até ulterior determinação em contrário pelo E. TRF da 3ª Região.Diante da sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com as despesas e honorários de seus próprios patronos. Custas na forma da lei.Por fim,

nos termos do artigo 461 do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, pois, como visto,

há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou

de difícil reparação a que está sujeito o autor, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista

do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que mantenha ativo, até ulterior

determinação em contrário pelo E. TRF da 3ª Região, o auxílio-doença nº 536.879.458-0, que está com alta

administrativa programada para 31/10/2012 - fl.185.Segurado: LUIS GUSTAVO BASTOS RIBEIRO - Benefício

a ser mantido: Auxílio Doença nº536.879.458-0 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 15/08/2009 - DCB: até decisão

ulterior em contrário pelo E. TRF da 3ª Região - RMI: --- - DIP: --- CPF: 081.912.848-12 - Nome da mãe:

Therezinha Corrêa B. Ribeiro - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Nabucodonozor Bueno de Toledo, 20, Jardim

Olimpia, Santa Branca /SP. Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2º do CPC).P. R. I.

 

0001563-48.2011.403.6103 - ELISABETH RIBEIRO DA SILVA(SP085649 - APARECIDA DE FATIMA

PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta sob por ELIZABETH RIBEIRO DA SILVA, sob o rito ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido/restabelecido o

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente

sob a alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia

preenchido a carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas

pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito nesta 02ª Vara Federal

de São José dos Campos/SP, foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50), indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a realização de perícia(s) e a

citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fl(s). 40/43).Apresentados os quesitos de fls.
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47/48, foi realizada a perícia médica designada pelo juízo, estando o laudo pericial firmado pelo Dr. LUCIANO

RIBEIRO ÁRABE ABDANUR em 25/04/2011 em fls. 49/55.Realizada a pesquisa de fls. 57/58, foi proferida a

seguinte decisão em fls. 59/60:(...) O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento

acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo da

perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) justificar o indeferimento da concessão do benefício previdenciário de incapacidade requerido - ausência

de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial de fls. 49/55 conclui que A periciada

apresenta artrose nos joelhos, que são varos (dobrados para dentro). Apresenta limitação especialmente há direita,

onde há sinais de desuso (hipotrofia), que incapacitam a periciada total e definitivamente para o trabalho. Não há

possibilidade de melhora. A data do início da incapacidade é 01-02-11 (pg 16).Em sede de simples exame

perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de

incapacidade da parte autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da concessão do

benefício previdenciário, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança

na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado

receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza

alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do

Seguro Social implante o benefício por incapacidade de aposentadoria por invalidez em favor de ELISABETH

RIBEIRO DA SILVA (portador(a) do RG nº. 19.989.675-6 SSP/SP, CPF nº. 092.728.418-95, nascido(a) aos

25/01/1951, filho(a) de Benedito Ribeiro de Oliveira e de Izaura Vieira da Silva), com DIP (data de início do

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. (...).Após a

manifestação/ciência da parte autora em fl. 64 e os complementos de fls. 64/65, verificou-se que a parte autora já

se encontrava no gozo do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez nº. 32/547.191.727-4 (fls.

68/74).Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu proposta de transação

em fls. 76/97, prontamente aceita, em sua íntegra, pela parte autora (manifestação de fl. 100).Vieram os autos

conclusos para sentença aos 03 de setembro de 2012.É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.Verifico que

a parte autora aceitou em sua íntegra a proposta de transação firmada pela autarquia federal em fls. 68/74.

Verifico, ainda, que o instrumento de procuração de fl. 10 outorga poderes especiais à advogada subscritora do

pedido de fl. 100 para transigir.Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, no qual a autarquia

previdenciária implementará o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em favor de ELISABETH

RIBEIRO DA SILVA (CPF 092.728.418-95, nascida aos 25/01/1951, filha de BENEDITO RIBEIRO DE

OLIVEIRA e de IZAURA VIEIRA DA SILVA) com data de início em 01/02/2011, pagamento de 80% das

diferenças devidas e incidência de correção monetária, juros de mora desde a citação nos termos da 11.960/2009,

elaborados pelo Setor competente da PSF no valor de R$ 2.270,04 (fl. 76), bem como pagamento de 5% sobre o

montante devido, a título de honorários advocatícios, no valor de R$ 321,67, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de

fls. 76/100, nos termos acima expostos, julgando o processo extinto com resolução de mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Homologo, também, a renúncia a quaisquer prazos

recursais.Comunique-se a AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, por via eletrônica, anexando cópia da

proposta de transação e do presente termo, bem como da aceitação de fl. 100.Registre-se. Publique-se. Intimem-se

as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0002449-47.2011.403.6103 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS(SP256706 - FABIANA DE

ALMEIDA COLVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário por ANTONIO ROBERTO RODRIGUES DOS

SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 102.534.254-0, com data de início em 13/03/1996, aplicando-se como limitador máximo da renda

mensal reajustada, após 12/1998, o valor fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00), bem como o valor fixado pela

EC 41/2003. Alega que seu benefício foi calculado limitado ao teto da época. Em fl. 23 foi proferida decisão

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1.060/50) e a prioridade na

tramitação processual (Estatuto do Idoso, artigo 71), bem como determinando a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou

contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora (fl(s). 25/40).Após a

juntada da pesquisa de fls. 41/44 e 45/50, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 16 de agosto

de 2012.É o relatório, em síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOReconheço a competência deste juízo para o deslinde

do feito. Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular

processamento do feito, passo às análises necessárias ao julgamento da presente demanda. O feito comporta

julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Prejudicial de Mérito: DecadênciaO entendimento firmado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no
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julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC

41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício - e não modificação do ato de concessão.Dessa forma,

não incide, in casu, o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, que se refere à revisão do ato de concessão, razão

pela qual não se operou a decadência do direito de a parte autora revisar o benefício previdenciário de que é

titular. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de

revisão da renda mensal inicial, mas de revisão de reajuste do benefício, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei

8.213/91. 2. As diferenças apuradas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação encontram-se

prescritas. 3. Fixação da verba honorária de acordo com a Súmula 111 do STJ. 4. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012366-78.2010.4.03.6183/SP, DÉCIMA TURMA,

Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA , julgamento em 19 de junho de 2012)No mesmo sentido,

inclusive, o entendimento da autarquia previdenciária estabelecido no artigo 436 da Instrução Normativa nº 45

INSS/Pres ((...) não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoTratando-

se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Nesse

sentido é a jurisprudência:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES DE TRATO

SUCESSIVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93.

DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO.

PRECEDENTES. (...) Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula do STJ, Enunciado nº 85). (...)(SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA RECURSO ESPECIAL - 465508 Processo: 200201181992 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA

TURMA Data da decisão: 28/10/2003 Fonte DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:417)Portanto, ex vi do artigo 219,

1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 19/04/2011, de forma que, na hipótese

de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/04/2011 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação).Mérito propriamente ditoCinge-se o caso em tela em saber se a alteração promovida pelo

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 em relação ao teto previdenciário é aplicável imediatamente ou não

àqueles que já percebiam o benefício previdenciário anteriormente à sua edição, considerados os cálculos

decorrentes dos salários-de-contribuição.De início destaco que a Constituição Federal determinava, em sua

redação original, no parágrafo 3º do artigo 201 e caput do artigo 202, a correção monetária, mês a mês, dos

salários-de-contribuição. Com a Emenda Constitucional 20/98, vigora em relação ao tema o parágrafo 3º do artigo

201 que prevê a atualização, na forma da lei, dos referidos salários-de-contribuição.Por sua vez, o princípio da

preservação do valor real do benefício previsto no artigo 201, 4º da Magna Carta tem seus parâmetros definidos

em lei. Em atenção ao disposto nos artigos 29, 3º; 33; 41-A; e 135 da Lei nº 8.213/91, o INSS limita o valor do

salário-de-contribuição, do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e da renda mensal reajustada ao teto

máximo de pagamento. O art. 26 da Lei nº 8.870/94 e art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, atenuando o rigor

estabelecido pela Lei de Benefícios e buscando corrigir eventuais exageros que implicaram prejuízos aos

segurados, autorizaram a recomposição da renda mensal dos segurados que tiveram o salário-de-benefício

limitado ao teto máximo quando da elaboração do cálculo dos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e

31/12/1993.Posteriormente foi editada a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, assegurando a todos os benefícios

previdenciários com data de início a partir de 01/03/1994 o direito ao índice-teto, sempre que houvesse a limitação

do salário-de-benefício ao teto máximo. Estabeleceu, ainda, o art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91 que até 1º de

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial calculada e reajustada, de acordo com

as regras estabelecidas pela Lei.Com o advento do art. 14 da EC nº 20/98, que reajustou o teto dos benefícios

previdenciários e estabeleceu o novo teto de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ficou, novamente, nebulosa a

questão quanto à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos segurados que contribuíram

com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No julgamento do RE nº 564.354/SE, em

08/09/2010, de relatoria da Min. Cármem Lúcia, após realçada a repercussão geral do tema em comento, restou

decidido que o art. 14 da EC nº 20/98 tem aplicação imediata aos segurados que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais. Eis o inteiro teor da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     369/778



PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL) Na linha do decidido por nossa Corte Suprema, tem-se que o teto dos benefícios da

Previdência Social é exterior ao cálculo dos benefícios, atuando apenas para limitar o pagamento, e nunca para

extirpar do valor originário do benefício o quantum excedente. Ou seja, só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto), que nunca interferirá no próprio cálculo do benefício.Desse modo, ainda que o

valor originário do benefício (devidamente reajustado segundo os índices legais) superasse o antigo teto legal -

sofrendo o corte então devido para fins de pagamento - deveria o seu valor real reajustado ser cotejado com os

novos tetos trazidos pelas Emendas Constitucionais em causa.Segundo o jurista Hermes Arrais Alencar, in

Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais - Regime Geral de Previdência Social - da Teoria à

Prática, 3ª Edição, São Paulo: Ed. Atlas - 2011, pg. 228,(...) o caminhar da orientação jurisprudencial da Corte

Suprema foi de ser aplicável aos beneficiários da Previdência que, por ocasião da competência de março de 1994

(para os contemplados pela Lei nº 8.870), ou do primeiro reajustamento (para todos os benefícios enquadrados na

Lei nº 8.880), experimentaram a renda mensal do benefício limitada ao teto máximo de pagamento, e, de acordo

com a evolução da renda mensal reprimida pelos índices de reajuste da Previdência, a admissibilidade de

adequação da renda mensal ao novo teto contributivo entabulado pela EC nº 20, de dezembro de 1998.Assim, nos

casos em que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aplicou os reajustes legais devidos à renda

limitada aos tetos então vigentes quando da edição das Emendas 20 e 41 (e não à renda real, correspondente ao

valor do benefício originário reajustado), é inegável ter havido pagamento a menor.No âmbito da Ação Civil

Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato dos

Aposentados, Pensionistas e idosos da Força Sindical em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, o MM. Juiz Federal da Primeira Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, concedeu,

em 13/05/2011, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a autarquia previdenciária procedesse ao

recálculo, em todo o território nacional, dos benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354, inclusive

com o pagamento dos valores atrasados sem quaisquer parcelamentos, sob pena de multa diária.Em termos

práticos, três podem ser as situações consideradas:(1ª) o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão -

tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado na concessão, certamente não estava limitado

quando os tetos foram alterados;(2ª) o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do

primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, foi integralmente recuperado. O caso também é de

improcedência, na medida em que o novo teto em nada altera a situação do segurado;(3ª) o benefício foi limitado

ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do índice teto, não foi

integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era limitado. Tem-se

uma situação de procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.No caso dos

autos, o benefício objeto da presente ação se enquadra na hipótese legal que não autoriza a revisão pretendida,

conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a carta de concessão/memória de cálculo de fls.

20, a Consulta à lista dos benefícios selecionados para a Revisão do Teto Previdenciário nas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 de fl. 45 e a Relação Detalhada de Créditos de fls. 46/50. Tais dados, por se

tratarem de verdadeiros atos administrativos enunciativos, constituem prova idônea, dotada de presunção de

veracidade e legitimidade, na forma dos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil

(confira-se: STJ, REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012).Com efeito, verifica-se da Carta de Concessão/Memória de Cálculo e

dos demais documentos anexados que a média aritmética simples dos salários-de-contribuição considerados para a

concessão do benefício supracitado não sofreu limitação pelo teto vigente à época (15.760.858,52), já que a renda

mensal inicial calculada foi 12.036.455,31. Dessarte, por não se tratar de benefício previdenciário limitado ao teto

à época da concessão e sem a correta aplicação do índice referente ao primeiro reajuste (correta aplicação do

índice de recuperação da diferença ao teto), não restou comprovada a redução indevida do referido benefício, não

havendo motivos para aplicação das regras da EC nº 20/98 e da EC nº. 41/2003 à sua aposentadoria por tempo de
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contribuição.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora

e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno

a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-

se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal para recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003335-46.2011.403.6103 - MARIA DAS DORES SILVA X SEBASTIAO ZEFERINO DA SILVA(SP224631

- JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA DAS DORES

SILVA, devidamente representada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo indeferido, com todos os consectários

legais.Alega a autora que é portadora de graves problemas mentais, a despeito do que o pedido administrativo de

benefício foi indeferido, sob alegação de ausência de incapacidade.Com a inicial vieram documentos.Foi

concedida a gratuidade processual à autora, indeferido o pedido de antecipação de tutela e designada perícia

médica.Realizada a perícia médica, sobreveio aos autos o competente laudo, do qual foram as partes intimadas.O

INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou relação das

contribuições vertidas pela autora.A parte autora manifestou-se sobre o resultado da perícia.Houve

réplica.Audiência de tentativa de conciliação infrutífera, por ausência de proposta de acordo.Os autos vieram à

conclusão em 10/09/2012.II - FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330,

inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas preliminares. Passo ao

exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da

constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na

época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício. Consoante extratos de fls.57/59 (do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS), a autora filiou-se à Seguridade Social em janeiro de 2005, mantendo recolhimentos

(superiores à quantidade de doze, exigida pela lei) intercalados até 04/2011. Requereu a concessão de benefício

em julho de 2010, o qual foi indeferido (fl.13).Conquanto a perícia judicial (realizada em agosto de 2011) tenha

concluído que a autora é portadora de patologia que lhe acarreta incapacidade total e definitiva para o trabalho

(esquizofrenia - 29/34), em resposta ao quesito nº07 do Juízo, o perito afirmou que a incapacidade constatada

iniciou-se necessariamente há mais de 10 anos, ressalvando, no entanto, a impossibilidade de fixar a data

precisamente.Assim, tem-se que a autora, ao filiar-se à Previdência Social, em 2005, apresentava doença

preexistente, o que não lhe dá o direito de receber o benefício, conforme disposição do parágrafo único do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.Ainda, não restou caracterizado que a moléstia da qual a autora é portadora seja evolutiva,

de modo que não incidem à hipótese as disposições do 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91, posto que não atestado

que a aludida incapacidade adveio posteriormente, em decorrência do agravamento ou progressão da doença.

Dessarte, o pleito inicial não merece guarida.Neste sentido, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. I - A aposentadoria por

invalidez reclama que o autor seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de doze

contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (Lei n. 8.213/1991). II - Não é devida a

aposentadoria por invalidez ao demandante que não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no

momento em que sobreveio a incapacidade. III - Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência,

com o recolhimento do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, ela se deu

posteriormente à sua incapacidade. IV - A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por

invalidez, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal

incapacitante. V - O autor, quando reingressou no sistema previdenciário, cumprindo a carência exigida para o fim

de recuperar sua qualidade de segurado, já era portador da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, 2.º, da Lei n. 8.213/91. VI - Apelação do INSS

provida.TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1098149 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA:

1856 - Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIMA despeito da improcedência do pleito autoral consoante as

razões já expendidas, alguns detalhes da presente demanda cativaram-me a atenção, os quais acabaram trazendo a
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lume que o manejo da presente ação se deu em nítido propósito fraudatório da lei, com reflexo direto ao sistema

contributivo por que é regida a Previdência Social no País. Explico.A autora, cadastrada no sistema da Previdência

Social na categoria de contribuinte individual/segurada facultativa, passou a efetuar recolhimento de contribuição

previdenciária tão-somente na competência 01/2005, após o que manteve recolhimentos periódicos, intercalados,

de forma a, pela garantia ofertada pelo artigo 15 da Lei nº8.213/91 (período de graça), impedir a ocorrência da

perda da qualidade de segurada, o que indica claro intuito de fraudar o sistema, fazendo, na pior das hipóteses, a

norma do art. 24, parágrafo único da Lei nº 8.213/91 incidir de forma indevida. É que se a autora, nunca filiada

antes ao RGPS, já portadora de enfermidade, ingressa no sistema como contribuinte individual e pretende ter

reconhecida em seu favor a existência de incapacidade pós-filiação ou decorrente de doença preexistente

agravada, acaba por ter, mediante este artifício, a chance de receber uma aposentadoria por invalidez

absurdamente elevada em comparação aos recolhimentos efetuados durante todo o seu período contributivo.

Claro, portanto, o intuito de forjar a aplicação da lei a seu favor, com manipulação das regras de perfazimento de

carência e qualidade de segurado, o que, em estudos atuariais (ciências de seguro), vem a ser denominado de

manipulação do risco coberto.O Desembargador Federal Guilherme Couto de Castro afirma que a fraude à lei, o

que denomina frau legis em sua obra, pode ser pronunciada de ofício para negar-se benefício previdenciário,

quando os elementos dos autos indicarem a utilização de expediente malicioso para afastar regra imperativa de

lei:A fraude à lei é a utilização de expediente malicioso ou enganoso para afastar regra obrigatória da lei, ou fazê-

la incidir em hipóteses indevidas (...). O ato é praticado com o intuito de ludibriar preceito imperativo, que não

poderia ser afastado, de modo que o vício não pode ser entendido como um vício menos grave, meramente

anulável ou relativamente ineficaz (...). Até um casamento pode ser realizado com intuito de fraudar a lei. Assim,

um senhor doente, de 99 anos e sem parentes, pode casar com a filha (ou neta) de sua governanta, apenas para que

ela receba a pensão previdenciária. Será difícil dizer que o casamento é simulado, e qualquer casamento só é

reconhecido nulo através de ação própria; mas a fraude à lei, percebida por elementos de convicção suficientes,

pode ser pronunciada de ofício, e, no caso, pode ser indeferido o benefício previdenciário, provada a situação, sem

necessidade de afirmar nulo o casamento (CASTRO, Guilherme Couto de. Direito Civil: Lições, Niterói, RJ:

Impetus, 2007, p. 52).Ressalto que as regras de carência e de não-cobertura de incapacidades proveniente de

doenças anteriores (salvo se decorrentes do agravamento posterior à filiação, e que esteja este cabalmente

comprovado e não seja uma autêntica carta branca a que se diga que a incapacidade é posterior) são estabelecidas

para preservar a sanidade financeira dos sistemas tipicamente securitários. Assim sendo, a fixação de prazo de

carência e a vedação à cobertura de incapacidades decorrentes de doenças anteriores à filiação ou a refiliação pelo

legislador não é senão realização do princípio constitucional da seletividade da prestação de benefícios da

Seguridade Social (art. 194, Parágrafo Único, III da CRFB/88) e a única via real da manutenção do equilíbrio

financeiro e atuarial do Sistema de Previdência (art. 202, caput da CRFB/88). Sabe-se que a enfermidade de que

padece o segurado não pode ser preexistente à sua filiação ou refiliação ao sistema previdenciário, tendo em vista

o princípio securitário da Previdência Social. Esta vedação encontra previsão nos arts. 42, 2º e 59, p. Único da Lei

de Benefícios. Única exceção a esta regra se faz quando a incapacidade sobrevier em razão de progressão ou

agravamento da doença, desde que tal incapacitação não ocorra em período no qual o segurado tenha perdido esta

qualidade. É a real situação fática que permite ao magistrado bem analisar o caso.Objetivam os dispositivos, em

primeiro plano, externar sua devoção à incontroversa natureza securitária do Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), de modo a estabelecer que somente os riscos sociais surgentes após a filiação do segurado estarão

cercados pela muralha de proteção formada pelo sistema previdenciário. Em outros termos, no caso específico dos

benefícios previdenciários por incapacidade, apenas as enfermidades incapacitantes que eclodirem após a filiação

de segurado poderão servir de justificativa para a concessão desses benefícios, sob pena de, caso contrário,

desnaturar-se a natureza securitária do sistema, com a conseqüente demolição do muro protetor construído pela

Previdência Social - e culminando, assim, em vulnerar todos os trabalhadores, diante da inevitável falência do

Regime Geral de Previdência Social.Afinal, se o sistema previdenciário for obrigado a se responsabilizar pela

cobertura de doenças já incapacitantes que apareceram antes da filiação ou refiliação de seus segurados, não

haverá qualquer incentivo aos trabalhadores em contribuir para os cofres da Previdência, o qual restará

pauperizado (e será de inócua abrangência). Daí a mens legis do dispositivo legal em análise. E o entendimento

contrário seria o mesmo que permitir-se a contratação de um seguro de automóvel após o seu furto, com o fim

único de gerar indenização pelo sinistro (prévio). A questão da preexistência é adequadamente analisada pelas

Turmas Recursais de Santa Catarina. Em recente decisão da 2ª Turma daquele estado, relatada pelo douto Juiz

Federal MOSER VHOSS, pode-se observar que:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. VALORAÇÃO DA PROVA.- Em situações onde remanesce dúvida da

conclusão pericial sobre se a incapacidade é preexistente, ou não, à reaquisição da qualidade de segurado, ou à

possibilidade de reaproveitamento de contribuições anteriores à perda da condição de segurado para fins de

carência, passam a ter relevância, entre outras, as seguintes circunstâncias: (a) se o segurado verteu, ou não,

muitas contribuições ao longo de sua vida laboral; (b) se o benefício foi requerido muito ou pouco tempo depois

de recolhidas aquelas contribuições previstas no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213/91; (c) se as

contribuições foram recolhidas na condição de contribuinte individual, sem a vigilância de um empregador quanto
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ao efetivo desempenho de atividade laboral, ou não; e, (d) se a doença detectada tende a produzir incapacidade de

súbito, ou se de forma gradativa.- Uma avaliação mais detida de tais circunstâncias auxilia no juízo sobre se o

segurado efetivamente foi surpreendido pela incapacidade quando já restabelecido seu vínculo com a Previdência,

ou se procurou restabelecê-lo somente após já ver-se acometido por incapacidade que lhe propicia concessão de

benefício.- Sentença de improcedência mantida.(TRSC, Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL,

Processo: 2008.72.54.000367-5, UF: SC, Data da Decisão: 12/11/2008 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA

RECURSAL DE SC)O Juiz Federal Moser Vhoss deixa muito claro, em seu voto, que as razões da decisão

apontam para a preexistência:Em primeira análise, a preexistência do mal incapacitante ao preenchimento da

carência ou mesmo à aquisição ou reaquisição da qualidade de segurado é fato impeditivo do direito da parte

autora, cuja prova é de ônus do INSS, nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso não

autoriza, porém, a concessão indiscriminada de benefícios ao argumento de que dúvidas acerca da preexistência

devam ser sempre e sempre resolvidas em favor do segurado.Com efeito, é ônus do INSS provocar a perícia

médico-judicial para obtenção de um diagnóstico acerca da preexistência da incapacidade. Entretanto, casos há

onde a perícia não é conclusiva, ou onde, enfim, uma afirmação de início de incapacidade significa que a data

indicada é a mais antiga para a qual há certeza de presença de incapacidade, mas sem que haja certeza, porém, de

que a incapacidade já não remonta a data mais antiga.Para estas hipóteses de perícia não incisivamente conclusiva,

o conjunto probatório deve ser analisado, a meu sentir, caso a caso, de forma minimalista.Em casos onde o

segurado já verteu numerosas contribuições em número muito superior à carência, evidenciando-se que já esteve

filiado à Previdência Social bem antecedentemente à aquisição da qualidade de segurado, e que apenas aquelas

contribuições consideradas para reaquisição dessa qualidade são próximas do termo inicial fixado para a

incapacidade, tem-se, dessa circunstância, elemento de prova favorável à concessão de benefício. Se, ao contrário,

o histórico contributivo é desfavorável, e se aquelas contribuições mais próximas do suposto início da

incapacidade são as consideradas para a aquisição ou reaquisição da qualidade de segurado, deve haver maior

cuidado na apreciação dos fatos, posto que a circunstância indica que as contribuições cujo recolhimento é

decisivo para a obtenção da concessão podem ter sido vertidas justamente quando a parte já sabia de sua

incapacidade, havendo apenas um cuidado seu de não denunciar-se como já incapaz em momento ainda

antecedente à regularização de sua situação perante a Previdência(TRSC, Classe: RCI - RECURSO DE

SENTENÇA CÍVEL, Processo: 2008.72.54.000367-5, UF: SC, Data da Decisão: 12/11/2008 Orgão Julgador:

SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC, Relator MOSER VHOSS).E prossegue o mesmo substancioso voto,

acolhido por unanimidade:De outro lado, situações onde as contribuições com recolhimento contemporâneo ao

preenchimento da carência ou à aquisição ou reaquisição da qualidade de segurado foram vertidas na condição de

segurado empregado tendem a demandar crédito à versão de pós-existência da incapacidade, já que indicam que

também o empregador do segurado chegou a reconhecê-lo capacitado em dado momento. Se, em contrapartida, as

contribuições cujo recolhimento é decisivo para a concessão do benefício são vertidas na condição de contribuinte

individual, e se não há prova de exercício efetivo da atividade na época em que vertidas, tem-se, aí, mais um fator

indicativo de que a incapacidade já estaria presente quando as contribuições foram vertidas.A natureza do mal

incapacitante também é relevante. Doenças que produzem uma incapacidade de maior imediatidade, com

surgimento em intensidade significativa quase súbita, não permitem, de regra, que o segurado se apresse em

recolher contribuições na esperança de que o diagnóstico pericial não logre conseguir afirmar a preexistência da

incapacidade. Se, diversamente, a incapacidade vai surgindo lentamente, a partir de um agravamento quase que

imperceptível, não é incomum que o segurado, mesmo quando já incapacitado sem que a carência ou a condição

de segurado estejam presentes, ainda assim tente obter a concessão de benefício, apostando na eventual

impossibilidade técnica de afirmação de que a incapacidade era antecedente.Neste caso dos autos, o histórico

contributivo é desfavorável, já que, desde a filiação ao RGPS, a parte autora passou bem mais tempo sem

contribuir que contribuindo (RSC2, evento 2). Manteve ela vínculos entre 1979 e 1983, e, depois disso, somente

voltou a verter contribuições em 02/2007.A parte autora protocolou o primeiro requerimento administrativo de

benefício por incapacidade em 06.07.2007, dois meses depois de verter as quatro contribuições previstas no

parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213/91 (INFBEN1, evento 2).As contribuições decisivas para que voltasse a

ostentar qualidade de segurado e a preencher a carência (as quatro atinentes ao parágrafo único do art. 24 da Lei nº

8.213/91) foram recolhidas justamente na condição de contribuinte individual, ou seja, sem a vigilância de um

empregador quanto ao efetivo desempenho de atividade laboral e laborativa.A descrição do quadro mórbido

detectado nos autos não sugere formação súbita de quadro incapacitante, mas sim uma evolução gradual da

doença. Veja-se que há afirmação na perícia médico-judicial de que a incapacidade evolui desde fevereiro de 2007

(quesito 5.6, laudo do evento 18).Tudo indica, justamente, um planejamento da parte autora para tentar burlar os

controles da Previdência Social contra os filiados que somente principiam ou voltam a contribuir quando

percebem claramente que os ônus das contribuições serão menores que os benefícios que lograrão auferir. (TRSC,

Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL, Processo: 2008.72.54.000367-5, UF: SC, Data da Decisão:

12/11/2008 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC, Relator MOSER VHOSS).A nosso ver,

seria INGENUIDADE querer sugerir que, no caso concreto, a autora somente se incapacitou depois de sua

filiação, pelo surgimento abrupto da doença ou por seu agravamento. Até porque, se o agravamento houve até a
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incapacidade, esta ainda assim ocorreu antes da deliberada filiação. Em julgado recentíssimo, o Desembargador

Federal Hong Kou Hen, do TRF da 3ª Região, afirmou ser descabido conceder benefício judicial por mera

benevolência:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO

PREENCHIMENTO DE TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE.

REGRA DE EXCLUSÃO DO 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À

ÉPOCA DA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

PROVA DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA

AGRAVANTE NA DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.DOENÇA PREEXISTENTE À

ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA RECORRENTE AO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO.COMPROVAÇÃO.AGRAVO

IMPROVIDO.I.Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II. A

concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os

pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência.(...). VI- A agravante já

estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, 2º e parágrafo único do

artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face

da preexistência da incapacidade laboral. VII- Seria de extrema ingenuidade acreditar que a recorrente resolveu

contribuir ao INSS a partir de março de 2000, época em que já ostentava mais de 60 anos, motivada por simples

sentimento de prevenção, sendo de evidente obviedade de que a mesma já estava incapacitada quando passou a

contribuir. VIII-A agravante não logrou êxito em comprovar o agravamento das doenças após o ingresso ao

sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível, no presente caso, para o gozo dos

benefícios pleiteados. IX- A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a

higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de

ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na

decisão ora guerreada. X- Agravo improvido.(TRF-3, AC 200803990144406, AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1294270, Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3

CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 804) Por tudo acima exposto, não procede o pedido autoral.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004857-11.2011.403.6103 - LUIZ CARLOS CANDIDO(SP263427 - JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA E

SP263030 - GILBERTO SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOLUIZ CARLOS CANDIDO propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição

108.379.101-7, de que é beneficiário(a) desde 11/11/1997, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o

período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de

cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe

concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à

propositura da ação.Em fl(s). 49 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade

processual (Lei nº. 1.060/50) e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação

pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Após as ciências/manifestações de

fls. 70/71, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 10 de setembro de 2012.É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide, uma vez que, tratando-se de

matéria de direito, as provas documentais produzidas nos autos são mais que suficientes para o julgamento do

feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à

decadência, tenho que a presente demanda não se refere à revisão de benefício, mas sim em renúncia e à

constituição, mediante a contagem de tempo de serviço/contribuição posterior, de novo benefício mais vantajoso.

Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição dessa preliminar.
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Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e do

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...) 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA

URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de

apelação do autor contra sentença que, julgou improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a

concessão de uma nova aposentadoria, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da

decadência não se aplica ao presente caso, uma vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na

hipótese de revisão de benefício. A desaposentação implica a concessão de um novo benefício que em nada se

confunde com o seu antecessor. - (...) (AC 00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma, DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar

que, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do

ajuizamento da ação (30/06/2011), resta afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o

disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de

Processo Civil.Passo à análise do mérito propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da

desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter

desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.A concessão da aposentadoria não

impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº

8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91). Em relação às demais modalidades de

aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no entanto, restringe o direito à concessão

de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso, é o que

estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que continua ou retorna ao exercício de

atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, será sujeito passivo da relação

jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente sobre a sua remuneração e, por

sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer que o instituto em questão -

desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de

construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos

favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como:a possibilidade

do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de

previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição No

que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial será

maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas,

encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por

meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado

brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca

prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra,

crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são

exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde começam a

despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase

sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso
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I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de
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labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0005512-80.2011.403.6103 - MARCO ANTONIO FIORAVANTE(SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao argumento de que a sentença

proferida nos autos encontra-se eivada de contradição, no que toca não reconhecimento dos períodos de

01/11/1992 a 01/04/1994, de 26/04/1983 a 15/07/1985 e de 02/07/1994 a 13/12/2010 como tempo de serviço

especial.Alega o embargante, em suma, quanto ao primeiro período, que, apesar de ter sido segurado empregado

sem a anotação da atividade de médico em carteira de trabalho, a documentação dos autos atesta claramente o

desempenho de tal atividade, como médico cooperado, o que teria sido desconsiderado pelo Juízo. Quanto aos

dois últimos períodos, desempenhados como médico autônomo, sustenta o embargante que, malgrado ter

apresentado declaração da cooperativa da qual era filiado e de não ter ele próprio assinado o PPP juntado aos

autos, não foram enquadrados como tempo de serviço especial. Afirma, ainda, a ausência de apreciação dos

pleitos inerentes à produção de provas, o que entende evidenciar patente negativa de prestação jurisdicional. Após

breve relato, fundamento e decido.Os pontos suscitados em sede de embargos de declaração foram devidamente

enfrentados pela sentença prolatada, que, de forma fundamentada (art. 93, IX, CF), não somente rechaçou a

possibilidade de que os períodos ora mencionados pelo embargante fossem considerados especiais, como

indeferiu o pedido de produção de outras provas (fl.101), o que foi justificado inclusive sob a luz do artigo 396 do

CPC.Em que pese a argumentação defendida, nítido afigura-se que o embargante pretende, sob as nomenclaturas

contradição e omissão, a reapreciação da questão versada nos autos, com a apresentação de fundamento que lhe é

favorável, buscando nova decisão, para o que, no entanto, não se prestam os embargos de declaração. De fato, só

são cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses previstas expressamente no artigo 535 do Código de

Processo Civil. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão que, portanto, não

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. Desta forma, em não se verificando quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, a alteração da decisão pretendida, neste momento,

adquirirá efeitos infringentes, o que se mostra incabível, sendo certo que o meio processual adequado para tal

reparação é o recurso de apelação, ficando obstado ao órgão jurisdicional alterar ou reformar a sentença após a sua

publicação. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes

provimento, permanecendo a sentença proferida exatamente como está lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0008491-15.2011.403.6103 - MESSIAS FERNANDES DE ARRUDA(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOMESSIAS FERNANDES DE ARRUDA propôs ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza desde 05/08/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição 107.257.395-1),

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,
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acrescidos de juros e correção monetária.Em fl(s). 41/42 foi proferida decisão concedendo à parte autora os

benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50), afastando a possibilidade de prevenção indicada em fl. 27,

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou

contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença aos 06/08/2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito

comporta julgamento antecipado da lide, uma vez que, tratando-se de matéria de direito, as provas documentais

produzidas nos autos são mais que suficientes para o julgamento do feito no estado em que se encontra, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda

não se refere à revisão de benefício, mas sim em renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de

serviço/contribuição posterior, de novo benefício mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo

103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA

REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA.

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...) 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-

62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO

PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO

SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de apelação do autor contra sentença que, julgou

improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a concessão de uma nova aposentadoria, sem a

necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da decadência não se aplica ao presente caso, uma

vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na hipótese de revisão de benefício. A desaposentação

implica a concessão de um novo benefício que em nada se confunde com o seu antecessor. - (...) (AC

00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma,

DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar que, na hipótese, não desaparece o fundo de

direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio antecedente à propositura da

ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do ajuizamento da ação (21/11/2011), resta

afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º

do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de Processo Civil.Passo à análise do mérito

propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver

reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.A concessão da aposentadoria não impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de

aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91).

Em relação às demais modalidades de aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no

entanto, restringe o direito à concessão de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando for o caso, é o que estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que

continua ou retorna ao exercício de atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório,

será sujeito passivo da relação jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente

sobre a sua remuneração e, por sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer

que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo

que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo

objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser

conceituada como:a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição No que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da

possibilidade da desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por

tempo de contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de

filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial

será maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda
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mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do

mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer
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condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0001347-53.2012.403.6103 - FERNANDA ORTIZ ENDRIZZI(SP163430 - EMERSON DONISETE

TEMOTEO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada em face da União Federal, sob o rito ordinário, visando seja

restabelecido o benefício de pensão por morte cessado aos 14/01/2012, quando a requerente FERNANDA ORTIZ

ENDRIZZI completou vinte e um anos de idade. Alega a parte autora, em síntese, que foi pensionista da UNIÃO

FEDERAL em decorrência do falecimento de seu avô materno RAUL REIS DE MELLO, servidor público civil

(Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPE 02808048), falecido em 05/08/1995. Alega a parte

autora, ainda, que se encontra matriculada em curso universitário (curso de Medicina Veterinária na Universidade

Paulista - UNIP) e que ainda necessita da prorrogação da mencionada pensão para custear seus estudos, fazendo

jus à percepção do benefício até a data em que completar vinte e quatro anos de idade.Distribuída a presente ação

a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, em fls. 21/22 foi proferida decisão concedendo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), indeferido o pedido de antecipação de dos efeitos da tutela e

determinando a citação da UNIÃO FEDERAL. Interposto por FERNANDA ORTIZ ENDRIZZI, em 20/03/2012,

o recurso de agravo de instrumento (fls. 36). O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO,

contudo, houve por bem negar seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código

de Processo Civil (cópia do(a) acórdão/decisão em fls. 38/43).Devidamente citada, a UNIÃO FEDERAL ofertou

contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora (fls. 44/48).Vieram os

autos conclusos para a prolação de sentença aos 16 de agosto de 2012.É o relatório, em síntese.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.A presente hipótese diz respeito à prorrogação do benefício previdenciário de

pensão por morte até que o(a) beneficiário(a) complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, no caso de ser estudante

de curso universitário. A incapacidade para o trabalho, atividades habituais e/ou vida independente da parte autora

não é argüida, limitando-se a causa de pedir apenas à prorrogação do benefício previdenciá-rio por ser estudante

universitária e ainda não possuir vinte e quatro anos de idade.A pensão por morte de servidor público civil

encontra previsão legal nos artigos 215/225 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que Dispõe sobre o
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regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais

(transcrição abaixo):Da PensãoArt. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de

valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite

estabelecido no art. 42. Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 1o A

pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extin-guem ou revertem com a morte de

seus beneficiários. 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por

motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. Art. 217. São beneficiários das pensões: I -

vitalícia: a) o cônjuge; b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão

alimentícia; c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; d)

a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta)

anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; II - temporária: a)

os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto du-rar a invalidez; b) o menor

sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido,

enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor; d) a pessoa designada que viva

na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 1o A

concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse

direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários

de que tratam as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas

alí-neas c e d. (...)Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as

prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou

habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da da-

ta em que for oferecida. Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de

que tenha resultado a morte do servidor. Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do

servidor, nos seguin-tes casos: I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; II -

desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em serviço; III -

desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de seguran-ça. Parágrafo único. A pensão

provisória será transformada em vitalícia ou temporária, con-forme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua

vigência, ressalvado o eventual reapareci-mento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente

cancelado. Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: I - o seu falecimento; II - a anulação do

casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; III - a cessação de invalidez, em se

tratando de beneficiário inválido; IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um)

anos de idade; V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; VI - a renúncia expressa. (...). (destaquei)Veja-se

que é da própria letra da lei que o pagamento de pensão por morte a dependente de servidor público civil

extingue-se quando o(a) beneficiário(a) completar vinte e um anos de idade (salvo se inválido). À vista disso, é

firme o posicionamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA de que, ante a ausência de previsão legal, não

se pode estender o benefício até que o(a) filho(a)/pessoa designada com-plete vinte e quatro anos, mesmo em se

tratando de estudante universitário. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PENSÃO TEMPORÁRIA. TERMO

FINAL. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO. CONCLUSÃO DO CURSO

UNIVERSITÁRIO.IMPOSSIBILIDADE.1. O art. 222, IV, da Lei n. 8.112/90 fixou como termo final para a

pensão temporária a data em que o dependente atinge a maioridade, apresentado-se como única exceção a invali-

dez.2. Em face da ausência de previsão legal, mostra inviável a pretendida prorrogação do be-nefício

previdenciário até que filho maior complete 24 anos de idade ou conclua o estudo universitário.3. Recurso

especial provido.(STJ, REsp 1074181/PB, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

23/06/2009, DJe 03/08/2009)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA

POR MORTE DA GENITORA. TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. A

Lei 8.112/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporá-ria por morte de servidor

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24

anos. Precedentes: (v.g., REsp 639487 / RS, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261 /

DF, 5ª T., Min.Felix Fischer, DJ 10.04.2000).2. Segurança denegada.(STJ, MS 12.982/DF, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/02/2008, DJe 31/03/2008)Também o TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO segue tal orientação, conforme se verifica no julgamento do

agravo de instrumento nº 0009221-65.2012.403.0000/SP (TRF3, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal

André Nekatschalow, disponibilização no diário eletrônico dia 18/04/2012 - fls. 38/42), sendo importante destacar

os seguintes trechos daquela decisão:(...) Não merece acolhimento a alegação de que o art. 222 da Lei n. 8.112/90

fere o direito à educação, garantido pelos arts. 205 e 208 da Constituição da República, haja vista que o acesso ao

estudo gratuito permanece sendo oferecido pelo Estado, independentemente da interrupção da pensão temporária

paga.O art. 222 da Lei n. 8.112/90 não padece de vício de inconstitucionalidade, pois as regras constitucionais

concernentes à educação (CR, arts. 205 e seguintes) não asseguram ao aluno que este faça jus à determinada
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pensão até que conclua sua graduação. Aquelas normas impõem o dever do Estado de ministrar a educação e

franquear-lhe o respectivo acesso, independentemente da condição econômica ou social do aluno. Portanto, a

circunstância de que o aluno seja privado de pensão por morte, em virtude da perda de sua qualidade de

beneficiário pelo advento de sua maioridade, não prejudica a eficácia das normas constitucionais que subsistem a

assegurar-lhe os mesmos direitos dos quais até então desfrutava. Não se ignora que a perda de recursos implica

dificuldades financeiras, inclusive para fazer frente às despesas com os estudos ou com as mensalidades. Mas não

se pode debitar ao Estado, na condição de responsável pela educação, tais encargos financeiros. Pois se tais

normas constitucionais assegurassem semelhante direito, elas igual e isonomicamente beneficiariam os demais

estudantes que jamais desfrutaram de nenhum benefício, pois a garantia de acesso à educação não é restrita aos

pensionistas de determinado órgão público:(...) Do caso dos autos. A agravante era beneficiária de pensão por

morte de seu avô Raul Reis de Mello, Auditor Fiscal aposentado, e teve seu benefício cessado ao completar 21

(vinte e um anos) de idade em 14.01.12. Sustenta fazer jus ao benefício até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou

completar seu curso de Medicina Veterinária.A pretensão da agravante vai de encontro à disposição expressa do

art. 217, II, b, da Lei n. 8.112/90 e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da

inadmissibilidade da extensão do benefício de pensão por morte aos maiores de 21 (vinte e um) anos de idade. O

entendimento restritivo ao direito pleiteado pela parte autora, portanto, resta consolidado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo razões fáticas ou jurídicas para este

Juízo Federal se distanciar do entendimento jurisprudencial adotado por aquelas cortes.Não havendo amparo legal

para o pedido formulado, a admissão da pretensão deduzida na petição inicial seria inovar na ordem jurídica,

atuando este Juízo Federal como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse sentido a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em

tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ

126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim

agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso

sistema constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o

Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é

institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de

poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio

constitucional da separação de poderes. (...) (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma,

Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do(da)

réu(ré), atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao(à) réu(ré), que fixo em

R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12

da Lei n.º 1.060/50, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada,

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do

trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei

nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de

recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001819-54.2012.403.6103 - SATICO NINOMIA(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

I - RELATÓRIOSATICO NINOMIA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde

13/05/1993 (aposentadoria por tempo de contribuição 028.123.413-2), determinando-se à autarquia-ré a utilização

do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo.

Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Em

fl(s). 22 foi proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50),

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou

contestação pugnando, em síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora.Vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença aos 06/08/2012.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito

comporta julgamento antecipado da lide, uma vez que, tratando-se de matéria de direito, as provas documentais

produzidas nos autos são mais que suficientes para o julgamento do feito no estado em que se encontra, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à decadência, tenho que a presente demanda

não se refere à revisão de benefício, mas sim em renúncia e à constituição, mediante a contagem de tempo de

serviço/contribuição posterior, de novo benefício mais vantajoso. Por essa razão, inaplicável o disposto no artigo

103 da Lei nº. 8.213/91, sendo de rigor a rejeição dessa preliminar. Nesse sentido a jurisprudência do TRIBUNAL
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REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA

REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA.

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. (...) 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...) (APELREEX 0000869-

62.2010.403.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 28/03/2012)PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CONTAGEM DO TEMPO

PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DE OPÇÃO DO

SEGURADO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Trata-se de apelação do autor contra sentença que, julgou

improcedente o pedido do autor, que pleiteava a desaposentação e a concessão de uma nova aposentadoria, sem a

necessidade de devolução dos valores recebidos. - O instituto da decadência não se aplica ao presente caso, uma

vez que o objetivo pretendido pelo autor não se encaixa na hipótese de revisão de benefício. A desaposentação

implica a concessão de um novo benefício que em nada se confunde com o seu antecessor. - (...) (AC

00048629720104058500, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, TRF5, Segunda Turma,

DJE 30/06/2011, página 232)Quanto à prescrição, deve-se ressaltar que, na hipótese, não desaparece o fundo de

direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio antecedente à propositura da

ação. Haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até a data do ajuizamento da ação (09/03/2012), resta

afastada também a prescrição qüinqüenal, devendo ser observado o disposto nos artigos 103 da Lei nº 8.213/91, 1º

do Decreto nº 20.910/32 e 219, 5º, e 1.211, ambos do Código de Processo Civil.Passo à análise do mérito

propriamente dito.A demanda versa sobre o instituto da desaposentação.A parte autora pretende, em síntese, ver

reconhecidos os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.A concessão da aposentadoria não impede a continuação do exercício da atividade, salvo no caso de

aposentadoria por invalidez (art. 46 da Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria especial (art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91).

Em relação às demais modalidades de aposentadoria, a lei não impõe nenhum óbice ao exercício de atividade; no

entanto, restringe o direito à concessão de outros benefícios previdenciários, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando for o caso, é o que estabelece o 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.Assim, o aposentado que

continua ou retorna ao exercício de atividade remunerada, enquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório,

será sujeito passivo da relação jurídico-tributária, tendo obrigação de pagar contribuição previdenciária incidente

sobre a sua remuneração e, por sua vez, será sujeito ativo da relação jurídico-previdenciária.Cumpre esclarecer

que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo

que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo

objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser

conceituada como:a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição No que tange à desaposentação dentro do RGPS, o cerne da discussão gira em torno da

possibilidade da desconstituição do ato inicial da aposentadoria, geralmente na modalidade de aposentadoria por

tempo de contribuição, por iniciativa do próprio titular do benefício, a fim de que ele possa contar o tempo de

filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício, cujo valor da renda mensal inicial

será maior.A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho, geralmente para incrementar a sua renda

mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Em contrapartida, não obstante a visível situação de descompasso social do

aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias

avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma

perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se

adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso

I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no artigo 52 do
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mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe

uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura

da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de

contribuição (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº 8.213/91, ressaltando-se, neste

aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período

adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por

tempo de serviço, em si mesmo considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do

beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha

qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a

benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja

é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a

inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de

qualquer parcela ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria à parte autora. Assim, não há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso da desaposentação.A pretensão à desaposentação não

configura um direito inato do segurado, um atributo de sua personalidade, que pode se sobrepor ao direito

legislado, haja vista que se depara com restrições diante dos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da

solidariedade no custeio do sistema, sob pena de onerar a Previdência Social e prejudicar aqueles segurados que

optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria com maior renda

mensal. Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar

o entendimento ora delineado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício

previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais,

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da

Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o

requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha

entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº
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8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do quanto

disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0005177-27.2012.403.6103 - CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRAS DO SOL I(SP159754 - GRAZIELA

PALMA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da empresa pública federal CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (CEF), objetivando o pagamento de taxa de condômino em atraso no valor total de R$ 2.423,42

(período compreendido entre 07/2011 a 07/2012 - fl. 25), referente ao imóvel situado na Rua Fusanobu Yokota nº

108, apartamento 205, bloco 2, Terras do Sul. Após a distribuição a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos, foi apresentado quadro indicativo de possibilidade de prevenção (fls. 27/28), razão pela qual foram

solicitadas as cópias de fls. 31/40.Em petição protocolada em 24/08/2012, contudo, a parte autora informou que o

débito, ora cobrado, foi quitado, requerendo assim a extinção da presente ação pela satisfação do débito.Os autos

vieram conclusos para a prolação de sentença aos 31 de agosto de 2012.É o relatório, em síntese. Fundamento e

decido.Tendo em vista que ainda não ocorreu a citação da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, não há de se

aplicar, in casu, o disposto no artigo 267, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Verifico, também, que o

instrumento de procuração de fl. 04 outorga poderes especiais à advogada subscritora do pedido de fl. 41 para

desistir.Posto isso, considerando a informação de quitação da dívida, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora em fl. 41, e, em

conseqüência, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e

inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo

em vista que a relação jurídico-processual não se completou.Custas na forma da lei.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânito emjulgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005455-28.2012.403.6103 - SEBASTIAO DE FATIMA JUSTINO(SP259489 - SILVIA MAXIMO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOSEBASTIÃO DE FÁTIMA JUSTINO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 105.768.435-7, de que é beneficiário(a) desde 19/06/1997, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04 de setembro de 2012.É o relatório, em

síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-

A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de
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tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o
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segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo
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do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005701-24.2012.403.6103 - DUGLACI SOUZA THOMPSON(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIODUGLACI SOUZA THOMPSON propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 111.416.947-9, de que é beneficiário(a) desde 08/10/1998, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04 de setembro de 2012.É o relatório, em

síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-

A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados
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por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera
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renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005819-97.2012.403.6103 - JUVENAL MIGUEL DE OLIVEIRA(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO

E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA DADDEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOJUVENAL MIGUEL DE OLIVEIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 134.486.515-9, de que é beneficiário(a) desde 04/06/2004, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04 de setembro de 2012.É o relatório, em

síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-

A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins
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de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     391/778



este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente
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neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005891-84.2012.403.6103 - CELSO DE JESUS ALVES MOREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOCELSO DE JESUS ALVES MOREIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 141.130.983-6, de que é beneficiário(a) desde 07/12/2007, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04 de setembro de 2012.É o relatório, em

síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-

A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição
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Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança
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jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0006129-06.2012.403.6103 - NATAN DIAS DE OLIVEIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIONATAN DIAS DE OLIVEIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 064.974.470-5, de que é beneficiário(a) desde 18/03/1994, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção de fl(s). 134 e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04

de setembro de 2012.É o relatório, em síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 134 constatou-se a

existência de outra ação em nome da parte autora. Realizada a consulta ao sistema processual, foram carreadas aos

autos cópias/informações daquele feito (fls. 135/141), sendo possível constatar que aquelas ações possuem objetos

distintos do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.É de se aplicar ao presente

caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada,

objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após
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a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que

o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do

benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o

consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se

encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime

de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à

especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls.

145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente,

analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do

Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A

demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC,

vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de

procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão

debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver

reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de trabalho que

relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o

instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o

discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto

de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada

como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso,

no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de

contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para incrementar a sua renda

mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado

brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a

questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica

objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da

questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe,

ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e

modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por

tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso

I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no

sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado

pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado,

dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão

desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são)

retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais

do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente

recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o
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recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição

posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão

não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema,

ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a

meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas

também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à

aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não

pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão

da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o

pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,
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observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0006501-52.2012.403.6103 - FRANCISCO ANTONIO CASTILHO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOFRANCISCO ANTONIO CASTILHO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 105.877.395-7, de que é beneficiário(a) desde 10/04/1997, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção de fl(s). 24 e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 11 de

setembro de 2012.É o relatório, em síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 24 constatou-se a existência

de outra ação em nome da parte autora. Realizada a consulta ao sistema processual, foram carreadas aos autos

cópias/informações daquele feito (fls. 25/55), sendo possível constatar que aquelas ações possuem objetos

distintos do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.É de se aplicar ao presente

caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada,

objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que

o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do

benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o

consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se

encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime

de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à

especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls.

145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente,

analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do

Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A

demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC,

vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de

procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão

debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver

reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de trabalho que

relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de

valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o

instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o
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discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto

de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada

como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso,

no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de

contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para incrementar a sua renda

mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado

brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a

questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica

objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da

questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe,

ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e

modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por

tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso

I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no

sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado

pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado,

dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão

desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são)

retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais

do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente

recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o

recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição

posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão

não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema,

ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a

meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas

também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à

aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não

pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão

da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o

pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do
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princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0006503-22.2012.403.6103 - NORIVAL BATISTA ALVES(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIONORIVAL BATISTA ALVES propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 142.740.116-8, de que é beneficiário(a) desde 06/10/2006, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença aos 04 de setembro de 2012.É o relatório, em

síntese.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-

A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a
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presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada
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desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor
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dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 4982

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005122-18.2008.403.6103 (2008.61.03.005122-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004154-85.2008.403.6103 (2008.61.03.004154-5)) UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA E Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA E Proc.

1458 - STELA MARIS MONTEIRO SIMAO E Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO E Proc. 1385 -

VIVIANE DIAS SIQUEIRA E Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO E Proc. 1328 -

TIAGO PEREIRA LEITE E Proc. 1747 - CRISTIANE SOUZA VILLAR DE CARVALHO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP(SP218195 - LUÍS FERNANDO DA COSTA) X BANCO INDUSVAL

S/A(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP154717 - MARCELO TADEU ALVES BOSCO) X VIACAO

CAPITAL DO VALE LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO) X EMPRESA DE

ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA E SP171996 - ANTONIO

CARLOS DE AZEREDO MORGADO) X VIACAO REAL LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA

SORIA E SP171996 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO) X TRANSMIL TRANSPORTES

COLETIVOS DE UBERABA LTDA(SP258687 - EDUARDO BORGES BARROS E MG053293 - VINICIOS

LEONCIO) X RENE GOMES DE SOUZA(SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA E SP271847 -

SIMONE MARIA GOMES MENDES) X NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA(MG053293 - VINICIOS

LEONCIO E MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE) X RENATO FERNANDES SOARES(SP205733

- ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA

GOES E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X ODETE MARIA FERNANDES DE

SOUZA(SP117378 - PATRICIA APARECIDA FORMIGONI AVAMILENO)

1. Ante a certidão de decurso de prazo recursal lançada às fls. 8168/8169 e reportando-me ao despacho de fl.

7875, cumpra-se o item 9 do despacho de fls. 7866/7868 e expeça-se ofícios ao 1º Oficial de Registro de Imóveis

e ao 2º Oficial de Registro de Imóveis, ambos desta Comarca, determinando-se a exclusão dos registros de

indisponibilidade prenotada/averbada nos imóveis elencados no quadro de fl. 7868 (item 9), os quais foram objeto

de arrematação em leilão judicial realizado pela 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos-SP.2. Ante o item 1

supra, dou por superado o requerimento formulado pelo interessado ALESSANDRO BENEDITO MACHADO às

fls. 7968/7971, uma vez que o imóvel matriculado sob o nº 3.045 já está incluído no item 9 do despacho de fls.

7866/7868.3. Dê-se ciência às partes dos seguintes documentos: (a) Ofício de fl. 7974 (1ª Vara da Fazenda

Pública de São José dos Campos); (b) Penhora no Rosto dos Autos e respectiva certidão (fls. 7977/7986 e 7987);

(c) Ofício de fls. 7992/7993 (CIRETRAN / SJCampos); (d) petição de fls. 8000/8124 (interessado BANCO

INDUSVAL S/A); (e) Ofício de fls. 8127/8167 (DETRAN / São Paulo).Concedo às partes o prazo de 10 (dez)

dias para formularem eventuais requerimentos.4. Atenda-se ao requerimento formulado pela 55ª Vara do Trabalho

de São Paulo à fl. 7999, expedindo-se certidão de objeto e pé do presente processo, a ser emitida pela rotina RE

OC do sistema eletrônico, que deverá ser encaminhada por ofício deste Juízo, via Correios - ECT, com Aviso de

Recebimento-AR, servindo cópia do presente despacho como OFÍCIO.Endereço para correspondência:55ª Vara

do Trabalho de São Paulo - SPAvenida Marquês de São Vicente, nº 235 - Bloco B - 6º andarSÃO PAULO - SP -

CEP: 01139-0015. Expeça-se. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e à União Federal (Fazenda

Nacional), disponibilizando-se o presente despacho no Diário Eletrônico, em seguida, para intimação das demais

partes. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000624-34.2012.403.6103 - JOSE LEONARDO FILHO X ESTER FERREIRA LEONARDO X ANGELINO

LEONARDO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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1. Manifeste a parte autora sobre a contestação ofertada pela CEF.2. Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.3.

Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para a ré.4. Int.

 

0001920-91.2012.403.6103 - AMERICO FRANCISCO MORAIS NETO X GUIOMAR APARECIDA DOS

SANTOS MORAIS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Diga a CEF sobre o pedido de renúncia expressa ao direito sobre o que se funda a ação formulado pela parte

autora às fls. 128/131, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, à conclusão para prolação de sentença.Intime-se.

 

USUCAPIAO

0004744-23.2012.403.6103 - PEDRO RIBEIRO(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.1) Providencie a parte autora, no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo:a) a emenda à petição inicial com a atualização do valor

atribuído à causa, compatibilizando-o com o valor venal do imóvel usucapiendo para o ano de 2012.b) a

apresentação de memorial descritivo e planta do imóvel usucapiendo, com cópias suficientes para instrução das

contrafés de citação/intimação, devendo ser apresentadas, também, para idêntica finalidade, cópias da petição

inicial.c) a apresentação de certidão negativa de feitos cíveis e de comprovação documental da posse no imóvel

usucapiendo, nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal à fl. 27-vº.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008210-98.2007.403.6103 (2007.61.03.008210-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0401918-91.1991.403.6103 (91.0401918-0)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

- DNER(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR -

ESPOLIO X ANTONIO NUNES DE MORAES NETO(SP053578 - ALIPIO AQUINO GUEDES)

1. Cumpra-se o despacho proferido por este Juízo, nesta data, nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, em

apenso.2. Oportunamente, abra-se vista à União Federal (AGU/PSU), intimando-a do despacho de fl 65.3. Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0005446-37.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EDSON MAIA ARRUDA

Aguarde-se o cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão, Citação e Intimação desentranhado dos presentes

autos e mencionado na certidão de fl. 46.Oportunamente, à conclusão para as deliberações necessárias.Intime-se.

 

0000326-76.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CANAAN VAZ MENDES

Fls. 50/52: primeiramente, regularize o subscritor da petição de fl. 50 a sua representação processual,

considerando que o mesmo não foi indicado no substabelecimento de fl. 52, no prazo de 10 (dez) dias.Anote-se

provisoriamente o nome do advogado Dr. VINICIUS GABRIEL M. DE ALMEIDA - OAB/SP nº 274.234 no

sistema eletrônico.Na oportunidade, deverá a CEF manifestar sobre a certidão de fl. 38 (parte final), na qual foi

declinado outro endereço do requerido.Intime-se.

 

0000704-32.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X PRISCILA MARIANA DE ALMEIDA SILVA

Fls. 55/57: primeiramente, regularize o subscritor da petição de fl. 55 a sua representação processual,

considerando que o mesmo não foi indicado no substabelecimento de fl. 57, no prazo de 10 (dez) dias.Anote-se

provisoriamente o nome do advogado Dr. VINICIUS GABRIEL M. DE ALMEIDA - OAB/SP nº 274.234 no

sistema eletrônico.Na oportunidade, deverá a CEF informar se tem interesse na realização de nova tentativa de

conciliação com a requerida, considerando o tempo decorrido desde a manifestação da mesma de fl. 52.Intimem-

se.

 

0006516-21.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ANDERSON DE ALMEIDA SOARES

Trata-se de ação de busca e apreensão que a Caixa Econômica Federal promove em face do requerido

ANDERSON DE ALMEIDA SOARES, com pedido de liminar, objetivando a retomada do automóvel marca

CHEVROLET, modelo CORSA CLASSIC 1.0, ano 2004/2005, placa DJC-4234, chassi 9BGSA19E05B144374,

em razão de contrato de financiamento firmado entre as partes, no qual o requerido restou inadimplente. Com a
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petição inicial (fls. 02/04) vieram os documentos de fls. 05/24, bem como o comprovante de recolhimento das

custas judiciais (fl. 25), recolhidas em seu valor integral (certidão de fl. 27). É o breve relato. Fundamento e

decido.O presente feito trata de ação de busca e apreensão autônoma, prevista no Decreto-lei nº. 911, de 1º de

outubro de 1969, que dispõe sobre normas do processo de alienação fiduciária.O pedido da instituição financeira

requerente encontra-se devidamente instruído, uma vez que houve a juntada aos autos do contrato de

financiamento com alienação fiduciária do bem objeto do litígio, devidamente assinado pelas partes (fls. 13/19). A

mora do requerido também está devidamente comprovada, conforme se pode verificar da notificação extrajudicial

anexada às fls. 22/24, gozando de fé pública a certidão exarada pelo 01º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e

Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São José dos Campos/SP.A comprovação da mora, em casos como o

aqui apresentado, já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim decidiu:(...) Tenho, no

entanto, que o requisito exigido pela lei (art. 2º, 2º, do Decreto-Lei nº 911, de 1º.10.1969) acha-se inteiramente

satisfeito no caso. Em primeiro lugar, a carta notificatória foi expedida pelo cartório competente e dirigida ao

endereço indicado pelo requerido no contrato (cfr. fls. 7 v./8). Esta Quarta Turma já teve ocasião de decidir que:É

válida, para efeito de constituição em mora do devedor, a entrega da notificação em seu endereço, efetivada por

meio de Cartório de Títulos e Documentos, que possui fé pública. Precedentes do STJ (REsp nº 470.968-RS,

Relator Ministro Aldir Passarinho Junior). A credora fiduciária procedeu, destarte, de acordo com o que estava a

seu alcance. Tomou as medidas cabíveis para comprovar a mora do devedor (...)(REsp 275.324/MG, Rel. Ministro

BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 18/10/2004, p. 280)Assim, resta

obedecido, deste modo, o que dispõe a Súmula nº. 72 do Superior Tribunal de Justiça (A comprovação da mora é

imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente).O interesse de agir da instituição financeira

requerente também está devidamente comprovado, pois o artigo 3º do Decreto-Lei nº. 911/69 dispõe que o

proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, alterou o 1º do artigo 3º do Decreto-lei nº.

911/69, dispondo que em 05 dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e

a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário, cabendo às repartições competentes,

quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele

indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária.O parágrafo 2º do mesmo artigo 3º prevê que, no prazo do

parágrafo 1º (cinco dias), o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os

valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E o

parágrafo 3º determina, ainda, que o devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de 15 (quinze) dias da

execução da liminar, sendo que a resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da

faculdade do 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.Posto isso, nos termos do

Decreto-lei nº. 911, de 1º de outubro de 1969, com as alterações promovidas pela Lei nº. 10.931, de 02 de agosto

de 2004, DEFIRO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO, nos termos em que requerida.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da

presente como mandado de busca e apreensão, bem como mandado de citação/intimação, devendo ser

acompanhada da contrafé. Determino ao(à) Sr(a). Analista Judiciário(a)-Executante de Mandados, a quem a

presente for distribuída que:Proceda à busca e apreensão do veículo descrito na inicial, depositando-se o bem com

a instituição financeira requerente ou seus procuradores, sem autorização para vendê-lo, sob pena de revogação da

medida.Lavre o termo de compromisso de fiel depositário do bem.Executada a liminar, cite-se o(a) requerido(a)

para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados

pelo(a) credor(a) fiduciário(a) na petição inicial (R$ 12.919,98 - doze mil novecentos e dezenove reais e noventa e

oito centavos -, posicionado para 29/06/2012), hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, ou para

apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, sendo que a resposta poderá ser

apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do artigo 3º, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº.

911/69, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.Determino, ainda, que as diligências e

atos citatórios sejam realizados com as prerrogativas previstas no artigo 172 do Código de Processo Civil.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001006-95.2010.403.6103 (2010.61.03.001006-3) - NANCI POLONI DE SOUZA(SP163054 - LUIZ PAULO

ROCHA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 -

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

1. Requeira a parte autora o que de seu interesse, relativamente às guias de depósito judicial de fls. 74/75, no

prazo de 10 (dez) dias.2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de

praxe.3. Intime-se.

 

0000392-22.2012.403.6103 - ANTONIA MARIA DA SILVA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte requerente da contestação ofertada pelo INSS às fl. 34/61, devendo formular eventual
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requerimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-

se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0401694-85.1993.403.6103 (93.0401694-0) - ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE

AERONAUTICA AEMA LTDA(SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO NETO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do ofício da CEF de fl. 40/41, devendo formular eventuais requerimentos, no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se.

 

0007377-22.2003.403.6103 (2003.61.03.007377-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002856-68.2002.403.6103 (2002.61.03.002856-3)) ANTONIO MARMO CARDOSO X DALVA MARIA

FERREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA)

A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, instituto de direito material, é ato privativo do autor, que pode

ser exercido a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente da anuência da parte contrária,

possibilitando a extinção do feito com resolução do mérito.No entanto, a renúncia do direito sobre o qual se funda

a ação só é possível antes do julgamento do mérito.Destarte, resta prejudicado o requerimento formulado à fl.

263/266 ante a sentença de fls. 253/255 já transitada em julgado (cf. fls. 258).Concedo o prazo de 10 (dez) dias,

nos termos requeridos às fls. 270.Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades de

praxe.Intimem-se.

 

0002349-63.2009.403.6103 (2009.61.03.002349-3) - VALESKA BELLINI DE BARROS BARBOSA

BEGA(SP272107 - IVAN DE ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA)

Não obstante a requerida CEF não tenha sido formalmente citada para responder aos termos da presente ação,

certo é que a mesma apresentou Agravo Regimental enquanto este feito tramitava no Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (cf. fls. 70/74). O comparecimento espontâneo da CEF, outrossim, supre a regular citação,

nos termos do parágrafo 1º do artigo 214 do CPC.Nestes termos, diga a CEF sobre o pedido de renúncia expressa

ao direito sobre o qual se funda a ação, formulado pela parte requerente às fls. 98/99, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, à conclusão para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401090-95.1991.403.6103 (91.0401090-6) - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO

PAULO(SP060605 - JONAS DA COSTA MATOS E SP119734 - SILVIA CRISTINA MACHADO MARTINS)

X INSTITUTO DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA) X SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO DE

PESQUISAS ESPACIAIS - INPE X SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO X

UNIAO FEDERAL

1. Recebo a apelação interposta pela União Federal às fls. 7254/7256-vº no duplo efeito. 2. Dê-se ciência à

apelante da presente decisão e à parte contrária para resposta.3. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 4. Intimem-se. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0008357-22.2010.403.6103 - JOSE LAZARO BARBOSA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP181110 -

LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Recebo a apelação interposta pela CEF às fls. 65/70 no duplo efeito. 2. Dê-se ciência à apelante da presente

decisão e à parte contrária para resposta.3. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal

para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo Federal. 4. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401447-12.1990.403.6103 (90.0401447-0) - DIRCEU LEITE X MARLENE MARTINS VARELA DE

ARRUDA X MOACIR PEDRO PINTO ALVES(SP061375 - MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA)

1) Fls. 359/361: anotem-se os dados dos advogados indicados na parte final de fl. 359.Concedo à CEF o prazo de
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10 (dez) dias para comprovar documentalmente a baixa na hipoteca que onera as matrículas mencionadas na

petição de fl. 492.2) Oportunamente, à conclusão para as deliberações necessárias.3) Intime-se.

 

0401918-91.1991.403.6103 (91.0401918-0) - ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR - ESPOLIO X

ANTONIO NUNES DE MORAES NETO(SP053578 - ALIPIO AQUINO GUEDES) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X

ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR - ESPOLIO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DNER

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (DESAPROPRIAÇÃO) EXEQUENTE: ESPÓLIO DE

ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR EXECUTADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DNER (UNIÃO FEDERAL - AGU/PSU) 1. Atenda-se à solicitação de fls. 268/271 e expeça-se

ofício para a VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA BRANCA - SP, com endereço na Rua Alfredo de

Lima, nº 90 - Centro - SANTA BRANCA - SP - CEP: 12380-000, encaminhando-se cópias de fls. 194/200 e 224,

a serem extraídas dos presentes autos, bem como de fls. 02/17, 40/41, 58/61 e 64, a serem extraídas dos autos dos

Embargos à Execução nº 0008210-98.2007.403.6103, em apenso.Servirá cópia do presente despacho como

OFÍCIO, em resposta à solicitação formulada nos autos do processo nº 534.01.1977.000006-8 / nº de ordem

071/77 - Indenização, em tramitação na Vara Única da Egrégia Justiça Estadual em Santa Branca - SP.2. Ante a

petição e documentos de fls. 255/267, dou por regularizada a condição de inventariante de ANTONIO NUNES

DE MORAES NETO, relativamente ao espólio de ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR. Remetam-se os

autos ao SUDP local para as anotações pertinentes.3. Expeça-se, nos termos do item 1 supra. Após, abra-se vista à

União Federal (AGU/PSU), intimando-a do despacho de fl. 252.4. Intime-se.

 

0401696-55.1993.403.6103 (93.0401696-7) - GALVAO E BARBOSA LTDA(SP109789 - JULIO GOMES DE

CARVALHO NETO) X UNIAO FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MEDIDA CAUTELAR)(nº do processo originário: 93.0401696-

7)EXEQUENTE: GALVÃO E BARBOSA LTDA(CNPJ nº 48.539.274/0001-80)EXECUTADO: UNIÃO

FEDERAL1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 146, oficie-se

à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que apresente

a planilha de que trata o item 2 do ofício de fl. 139, no prazo de 10 (dez) dias.2. Valerá cópia do presente

despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópia do ofício da CEF de fl. 139.3. Oportunamente,

venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias.4. Expeça-se e intimem-se 

 

0403842-93.1998.403.6103 (98.0403842-0) - ARIADINA SILVA BORGES(SP071194 - JOSE JARBAS

PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA)

Tendo sido efetivado o bloqueio do valor de R$4.852,26 via BACENJUD (fls. 289/290), aguarde-se a chegada,

até este Juízo, do comprovante de depósito judicial de aludido valor à disposição deste Juízo.Após, à conclusão

para as deliberações necessárias ao prosseguimento do despacho de fl. 288.Intime-se.

 

0007646-61.2003.403.6103 (2003.61.03.007646-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X DANIEL THOMAZ X ELIANE DOS

SANTOS THOMAZ

1) Fls. 173/176: defiro, por ora, apenas a penhora de eventuais veículos existentes em nome da parte executada,

por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação

do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s) encontre(m)-se

alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exequente.2) Outrossim, concedo à exequente

o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação, em cuja oportunidade deverá a mesma informar os endereços

completos e atualizados dos executados, para o fim de cumprimento do item IV do despacho de fl. 161,

considerando o depósito judicial efetivado à fl. 170.3) Intime-se.

 

0008618-21.2009.403.6103 (2009.61.03.008618-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X CLAUDIO RICARDO OLIVEIRA BRAZ X SOLANGE GOMES MARTINS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO RICARDO OLIVEIRA BRAZ X SOLANGE GOMES

MARTINS

I - Tendo em vista que o parágrafo 3º do artigo 475-J do Estatuto Processual Civil faculta ao exequente a

indicação de bens a serem penhorados e considerando que a penhora de dinheiro em espécie em depósito ou

aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o

pedido formulado pela exequente às fls. 117/119 e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo

Civil, que se proceda à penhora, por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo
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positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo. III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial. IV - Na

sequência, deverão ser os executados intimados pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderão

oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo 1º). V - Intime-se a CEF. Após, cumpra-

se o item I acima. 

 

0001346-39.2010.403.6103 (2010.61.03.001346-5) - MARISA SOARES MIRAS(SP093666 - JOSE CLASSIO

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X

MARISA SOARES MIRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo

o(a) CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

bem como do v. acórdão que negou seguimento à apelação da parte ré-executada.Traslade-se para os autos

principais nº 0002770-82.2011.403.6103 cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo.Int.

 

0005173-87.2012.403.6103 - TECSAT DISTRIBUIDORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TECSAT DISTRIBUIDORA

LTDA

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o

INSS/FAZENDA (PFN).Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos, bem como do v. acórdão de negou

provimento ao recurso de apelação da parte autora-executada.Requeira a parte interessada o que de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007852-65.2009.403.6103 (2009.61.03.007852-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X RICARDO SOARES PEREIRA(SP236512 - YOHANA HAKA FREITAS E SP076134 - VALDIR

COSTA) X IVANILDE RIBEIRO SOARES

Considerando a manifestação de CEF de fls. 111/116, no sentido de que não tem interesse na realização de

composição amigável, promova a parte requerida o pagamento da importância devida e indicada na planilha de

fls. 113/116, comprovando o pagamento documentalmente nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

providencie a Secretaria a expedição do Mandado de Reintegração na posse.Intimem-se.

 

0005192-93.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP042872 - NELSON ESTEVES E SP312308 - ALESSANDRO

AFONSO PEREIRA) X JOSE MARCOS DE MACEDO JUNIOR

Não obstante ter sido efetivada a reintegração na posse do imóvel objeto desta ação (fl. 38), manifeste a CEF

sobre a diligência negativa de citação e intimação da parte requerida (fl. 37), no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4995

 

ACAO PENAL

0001373-08.1999.403.6103 (1999.61.03.001373-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO

COSTA) X JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP097915 - MOYSES PIEVE E SP035141 - RITA DE CASSIA

BRAGA E SP033392 - JOSE ADOLFO ROCHA E SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

Fls.577 - Defiro a consulta dos autos para os fins explanados, estando os mesmos disponíveis em Secretaria para o

advogado peticionante.Prazo 15(quinze) dias.Decorrido o prazo assinalado e, em nada sendo requerido, retornem

os autos ao arquivo.

 

0001466-97.2001.403.6103 (2001.61.03.001466-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RICARDO

BALDANI OQUENDO) X ARNALDO GENTIL MENANI(SP079978 - TIAGO JOSE DOS SANTOS E

SP120397 - SILVAN MIGUEL DA SILVA)

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente

despacho servirá como OFÍCIO, e/ou MANDADO, e/ou CARTA PRECATÓRIA.Fls. 286 e seguintes: Depreque-

se a intimação da testemunha Vitor Aparecido Caivano Joppert, para audiência de instrução e julgamento que fica
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designada para o dia 29 de novembro de 2012, às 15:30 horas.A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)

DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.Depreco a Vossa Excelência, a INTIMAÇÃO da testemunha abaixo relacionada

arrolada pela acusação, a fim de que compareça perante esse Juízo, para ser ouvida por este Juízo por

videoconferência, acerca dos fatos narrados na denúncia, na data acima mencionada.TESTEMUNHA: VITOR

APARECIDO CAIVANO JOPPERT, CPF nº 544.408.908-49, com endereços: Alameda dos Pardais, nº 139, Jd

do Cedro; ou Rua José Prudêncio Drigo da Silva, 362, Jd. Tarraf; ou Alameda Bem-te-vis, nº 245, Jd. Do Cedro,

todos em São José do Rio Preto/SP.Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal,

intime-se o acusado dos termos da presente decisão, mormente acerca da audiência de instrução e julgamento

designada, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituídos, com a disponibilização dos autos para ciência. Dê-se

ciência ao r. do Ministério Público Federal.

 

0003226-81.2001.403.6103 (2001.61.03.003226-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL) X CARLOS PEDRO SILES(Proc. FABIANA CENTURIAO) X JOSE CARLOS BASILIO DA

SILVA X MARIO FAGUNDES DOS REIS X JORGE DE SOUZA MARIANO(Proc. ADV LUIZ CLAUDIO

DEMASI)

Vistos em sentença. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente

AÇÃO PENAL PÚBLICA em face de CARLOS PEDRO SILES, JOSÉ CARLOS BASILIO DA SILVA,

MARIO FAGUNDES DOS REIS, JORGE DE SOUZA MARIANO, qualificados nos autos, denunciando-os pela

conduta típica descrita no artigo 34 caput da Lei nº 9.605/98, tendo sido concedida a suspensão do processo aos

réus CARLOS PEDRO SILES, JORGE DE SOUZA MARIANO e JOSÉ CARLOS BASILIO DA SILVA, nos

termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, o que foi aceito pelos acusados e seus defensores (fls. 165/166, 348 e 406).

Às fls. 454/457, foi juntada carta precatória expedida ao Juízo da Comarca de São Sebastião/SP, local para

cumprimento das condições impostas ao réu CARLOS PEDRO SILES. Às fls. 474/475, foi proferida sentença

julgando extinta a punibilidade em relação a JORGE DE SOUZA MARIANO e JOSÉ CARLOS BASILIO DA

SILVA, sendo mantida a suspensão do processo em relação a MARIO FAGUNDES DOS REIS. Às fls. 481, o

Ministério Público Federal, ao fundamento de que o acusado CARLOS PEDRO SILES não voltou a praticar

crimes, conforme documentos que junta às fls. 482/486; que não houve revogação da suspensão do processo; e

presumindo-se o cumprimento das exigências estabelecidas, requer seja declarada extinta a punibilidade do

denunciado. É a síntese do essencial. D E C I D O Ab initio, conforme já ressalvado por este Juízo durante a

persecução penal, depreende-se dos autos que o acusado CARLOS PEDRO SILES cumpriu, ou deveria ter

cumprido, a proposta de suspensão oferecida pelo Ministério Público Federal, após 2 de junho de 2003, data da

audiência realizada na comarca de São Sebastião (fls. 165/166). Ocorre que os autos da carta precatória enviada à

referida comarca foram devolvidos sem maiores detalhes acerca do cumprimento das condições propostas (fls.

454/457). É razoável imaginar, ante o tempo decorrido, que o Juízo Deprecado, ou até mesmo o réu não possuam

mais quaisquer documentos que comprovem o cumprimento da suspensão, que neste caso seria apenas a folha de

comparecimento mensal àquele Juízo. Conforme bem pondera o r. do Parquet: ... não é razoável prejudicar o réu

por eventual equívoco da Administração Pública, que não pode afirmar se o réu cumpriu ou não as condições da

suspensão condicional do processo, devendo, o impasse, ser interpretado em favor do réu (fls. 481 vº).Assim,

presumindo-se cumpridas todas as condições de suspensão do processo e transcorrido o período de prova fixado,

nada mais resta senão a declaração de extinção da punibilidade do referido acusado. Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime imputado ao acusado CARLOS PEDRO SILES, nos termos do 5º do

artigo 89 da Lei nº 9.099/95, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Mantenho a suspensão do processo em

relação a MARIO FAGUNDES DOS REIS, nos termos da decisão de fls. 238. P. R. I. 

 

0006502-52.2003.403.6103 (2003.61.03.006502-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ADILSON

PAULO P. DO A. FILHO E Proc. INES VIRGINIA PRADO SOARES) X SUEO KUSAHARA(SP028437 -

JUVENAL ANTONIO DA SILVA E SP086988 - CELINA DOS SANTOS SILVA E SP166047 - PATRICIA

SCABIO E SP287120 - LINCOLN HIDETOSHI NAKASHIMA)

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente

despacho servirá como OFÍCIO, e/ou MANDADO, e/ou CARTA PRECATÓRIA.Fl. 240 e seguintes:

Considerando as dificuldades apresentadas pelo acusado para comparecer perante este Juízo, redesigno a

audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2012, às 16:00 horas (horário de

Brasília).Depreque-se a oitiva da testemunha Talvanes Ferreira dos Santos, solicitando ao egrégio Juízo

Deprecado a realização da audiência antes da data acima mencionada.A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE JI-PARANA/RO.Depreco a Vossa Excelência, a OITIVA da testemunha abaixo relacionada

acerca dos fatos narrados na denúncia, nos autos do processo em epígrafe.Outrossim, solicito a V. Exa o

cumprimento do ato antes do dia 13 de dezembro de 2012, data em que será realizado o interrogatório do

acusado.TESTEMUNHA: TALVANES FERREIRA DOS SANTOS, Agente de Defesa Florestal, matrícula
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0686478, IBAMA/SP, lotado na unidade do IBAMA à Rua Aloízio Ferreira, 119, Centro - Ji-Paraná/RO, CEP:

76.900-024, fones: (069) 3423-3432, 34214146 e 3421-2866.A deprecata deverá ser instruída com as seguintes

cópias: Denúncia e Auto de Infração de fls. 08/09, bem como deverá ser encaminhada para os endereços

eletrônicos: distribuicao.jip@trf1.jus.br, com cópia para 01vara.jip@trf1.jus.br. Depreque-se o interrogatório do

acusado, a ser realizado por videoconferência.A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)

JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS

CRUZES/SP.Depreco a Vossa Excelência, a INTIMAÇÃO do acusado abaixo relacionado, a fim de que

compareça perante esse Juízo, a fim de ser interrogado por este Juízo por videoconferência na data acima

mencionada.RÉ(U/S):SUEO KUSAHARA, RG: 3.920.854 SSP/SP, CPF 282.274.928-00, residente na Rua Júlio

Aragão, 234 - Mogi das Cruzes/SP. (Defensor constituído: Dr. Lincoln Hidetoshi Nakashima, OAB/SP 287.120)

Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal, intime-se o acusado acerca da

redesignação da audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2012, às 16:00 horas, na

pessoa de seus defensores, com a disponibilização dos autos para ciência, mormente acerca da expedição de carta

precatória para a Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO, para oitiva da testemunha de acusação Talvanes Ferreira

dos Santos.Fica o réu cientificado de que esta é a única intimação obrigatória acerca da expedição de carta

precatória, incumbindo às partes o ônus de acompanhar a deprecata no Juízo Deprecado, pelo que não serão as

partes intimadas por este Juízo dos atos que forem designados no Juízo Deprecado.Providencie a Secretaria o

necessário para agendamento da videoconferência, inclusive comunicação ao Diretor de Apoio Regional desta

Subseção Judiciária para reserva do auditório.Dê-se ciência ao r. do Ministério Público Federal.Int.

 

0003076-27.2006.403.6103 (2006.61.03.003076-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOSE ROSA MELRO X MAURICIO MARCELO SILVEIRA

MELRO(SP096461 - PAULO ROBERTO FONTENELLE GRACA E SP257089 - PAULO ROBERTO

FONTENELLE GRACA JUNIOR)

Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa aos réus a prática do crime previsto no art.

155, 4º, inciso II, do Código Penal.Os acusados foram citados (fls. 350 e 352), tendo apresentado a defesa escrita

às fls. 357/360, em que alegam preliminares e se manifestam sobre o mérito da ação penal.Foi dada vista ao

Ministério Público Federal, que se manifestou às fls. 372/373.É a síntese do necessário. DECIDO.Vale observar,

desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de Processo Penal, na

redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam

caracterizadas de forma inequívoca.De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa excludente da

ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao

fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, o CPP deixou

claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de

tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.Nesses termos, afora

hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar

prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no

momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.No caso em questão, nenhum

dos argumentos apresentados pela defesa do corréu José Rosa Melro é suficientemente relevante para autorizar a

absolvição sumária.Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não

prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às

partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Não estando presentes quaisquer das hipóteses do art. 397

do Código de Processo Penal, impõe-se dar prosseguimento ao feito.Considerando que as testemunhas arroladas

pela acusação ainda não foram intimadas, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de

dezembro de 2012, às 14:00 horas. Intime-se a testemunha de acusação Thiago Gomes Miranda. Oficie-se à

Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, solicitando a apresentação dos servidores abaixo

relacionados, arrolados como testemunhas da acusação:I) DIMAS ANTÔNIO MATOSO, Supervisor de

Retaguarda, eII) TANI CRISTINA TANIKAWA FARTO, Gerente de RetaguardaVisando efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia da presente decisão servirá como OFÍCIO,

que deverá ser encaminhado à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, situada na Av. Dr. Nelson

D´Avila, 40 - Centro - São José dos Campos, para cumprimento.Considerando que este Juízo, com fulcro no art.

400, parágrafo 1º, do CPP, não ouvirá as testemunhas de mero antecedente, podendo a defesa juntar declarações

escritas, nas quais deverá o declarante, obrigatoriamente, estar ciente dos termos do art. 299, do CP (Falsidade

Ideológica), e tendo em vista que a defesa deverá trazer suas testemunhas independentemente de intimação por

este Juízo, determino que o corréu José Rosa Melro, por intermédio de seus defensores constituídos, justifique, no

prazo de (05) cinco dias, a imprescindibilidade da oitiva das testemunhas por eles arroladas, bem como comprove

a necessidade de intimação da testemunha Eduardo Lampa, nos termos do art. 396-A do CPP. Fica sobredito

corréu desde já advertido que, caso insista na oitiva de suas testemunhas e após se verifique que seus depoimentos

em nada contribuíram para a defesa, servindo apenas para protelar o andamento do feito, poderá ser considerado

litigante de má-fé.Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal, intimem-se os
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acusados dos termos da presente decisão, mormente acerca da audiência de instrução e julgamento ora

redesignada, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituídos, com a disponibilização dos autos para ciência. Dê-se

ciência ao r. do Ministério Público Federal.Após, façam-se os autos conclusos para sentença em relação ao corréu

Maurício Marcelo Silveira Melro.Int. 

 

0006292-59.2007.403.6103 (2007.61.03.006292-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOAQUIM CONSTANTINO NETO(SP102676 - HELIOS ALEJANDRO

NOGUES MOYANO E SP278737 - DOUGLAS LIMA GOULART E SP112732 - SIMONE HAIDAMUS E

SP092081 - ANDRE GORAB E SP183062 - DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA E SP273319 - EGLE MASSAE

SASSAKI SANTOS E SP240955 - CRISTIANE FERREIRA ABADE) X RENE GOMES DE SOUSA(SP076134

- VALDIR COSTA) X CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA(MG040966 - ROBISON DIVINO ALVES) X

RONAN GERALDO GOMES DE SOUSA(SP188383 - PEDRO MAGNO CORREA)

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente

despacho servirá como OFÍCIO, e/ou MANDADO, e/ou CARTA PRECATÓRIA.Fl. 651: Considerando que o

corréu Ronan Geraldo Gomes de Sousa, embora devidamente intimado não constituiu novo advogado, nomeio-lhe

defensor dativo o Dr. Pedro Magno Correa, OAB/SP 188.383, com endereço na Rua Maestro Egídio Pinto, n 149,

Jd. São Dimas, em São José dos Campos/SP, Telefones 9121-9792 e 3937-8249. Cópia desta decisão servirá

como MANDADO DE INTIMAÇÃO, para ciência do defensor dativo acerca da presente nomeação, bem como

para ciência e cumprimento da decisão de fls. 608/611, cuja cópia deverá instruir o mandado.A(O)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA/MG.Depreco a Vossa Excelência, a INTIMAÇÃO do acusado

abaixo relacionado, da designação de audiência para o dia 03 de outubro de 2012, às 14:00 horas, a ser realizada

perante este Juízo, localizado no endereço constante do cabeçalho, bem como da decisão de fls. 608/611.RÉU:

RONAN GERALDO GOMES DE SOUSA (fl. 168 e 541/verso), RG M-3.455.260 SSP/MG, CPF 527.393.416-

87, com endereço na R. Ricardo Misson, 369, apto. 202 - Fabrício, ou na Av. D. Maria Santana Borges, 1.405 -

Olinda, ou na Av. Antônio Borges de Araújo, 738, Bairro Mercês, todos em Uberaba/MG. A carta precatória

deverá ser instruída com as seguintes cópias: decisão de fls. 608/611 e certidão de fl. 629.Conforme já consignado

na decisão de fls. 608/611, este Juízo, com fulcro no art. 400, parágrafo 1º, do CPP, não ouvirá as testemunhas de

mero antecedente, podendo a defesa juntar declarações escritas, nas quais deverá o declarante, obrigatoriamente,

estar ciente dos termos do art. 299, do CP (Falsidade Ideológica). Além disso, a defesa deverá trazer suas

testemunhas independentemente de intimação por este Juízo.Destarte, determino sejam novamente intimados os

acusados René Gomes de Sousa e Caio Rubens Cardoso Pessoa, por intermédio de seus defensores

constituídos/dativos, para que justifiquem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a imprescindibilidade da oitiva

das testemunhas por eles arroladas, bem como para que comprovem a necessidade de intimação das mesmas, nos

termos do art. 396-A do CPP. Ficam os sobreditos acusados desde já advertidos que, caso insistam na oitiva de

suas testemunhas e após se verifique que seus depoimentos em nada contribuíram para a defesa, servindo apenas

para protelar o andamento do feito, poderão ser considerados litigantes de má-fé.Cópia desta decisão servirá como

MANDADO DE INTIMAÇÃO, para ciência do defensor dativo nomeado para o corréu René Gomes de Sousa, o

DR. VALDIR COSTA, OAB/SP n.º 76.134, com endereço na Av. Dr. João Guilhermino, 429, sala 46 - São José

dos Campos, telefone 3942-9776, 91206772.Fls. 630/633: Considerando que a imprescindibilidade da oitiva de

Valter Tasso e Edson Campos encontra-se devidamente justificada, defiro o pedido da defesa do corréu

JOAQUIM CONSTANTINO NETO, para oitiva de sobreditas testemunhas. Depreque-se a oitiva das testemunhas

pelo sistema de videoconferência para as Subseções Judiciárias de Mogi das Cruzes e Taubaté. Nos termos dos

artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal, intimem-se os acusados dos termos da presente

decisão, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituídos, com a disponibilização dos autos para ciência. Dê-se

ciência ao r. do Ministério Público Federal.Int.

 

0000569-69.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI

OQUENDO) X PAULO DE JESUS PEREIRA(SP147133 - MARCO ANTONIO FREIRE DE FARIA E

SP150723 - BENEDITO DE MORAES)

Vistos, etc.Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa ao acusado a prática do crime

previsto no art. 339, caput, c/c art. 70, ambos do Código Penal.O acusado foi citado pessoalmente (fls. 277/verso)

e apresentou resposta à acusação às fls. 259/263.É a síntese do necessário. DECIDO.Na nova sistemática

processual penal, após o cumprimento do disposto no artigo 396-A e parágrafos deste Código, o juiz deverá

analisar se é o caso de absolvição sumária. De acordo com o artigo 397 do CPP, a absolvição sumária terá lugar

quando o juiz verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado

evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente.Nesses termos, afora hipóteses

especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar

prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no
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momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.Pugna o réu pela absolvição

sumária sob a alegação de que o fato narrado não constitui crime (art. 397, inciso III, do CPP), ante a ausência de

dolo na conduta do acusado e para isto apresentou questões de mérito, as quais serão apreciadas em momento

oportuno.Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá

da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes

amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Destarte, designo audiência de instrução e julgamento para o dia

13 de dezembro de 2012, às 15:00 horas. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação. Depreque-se a oitiva

da testemunha arrolada pela defesa, solicitando-se o cumprimento do ato antes da data acima mencionada.No

mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 251/253, comunicando-se ao IIRGD e ao INI o recebimento da

denúncia nos presentes autos, a fim de que sejam atualizados os bancos de dados daqueles órgãos, oportunidade

em que deverão serem requisitadas as folhas de antecedentes criminais pertinentes.Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 5013

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009402-95.2009.403.6103 (2009.61.03.009402-5) - EDSEL DOS SANTOS X GISELDA BERNARDES DOS

SANTOS(SP249240 - ISAAC PEREIRA CARVALHO) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE

ALMEIDA)

Fls. 3362/366: Dê-se ciência às partes do julgamento do recurso de agravo interposto.Fls. 371/376, fls. 377/379,

fls. 383/386: Acolho os quesitos formulados pelas partes, bem como as indicações dos respectivos assistentes

técnicos.Fls. 380: Anote-se.Cumpra a Secretaria a decisão de fls. 360, abrindo vista dos autos ao perito judicial

indicado.Int.

 

 

Expediente Nº 5014

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009400-91.2010.403.6103 - FLAVIO ALVES BORGES(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de outubro de 2012, às 15 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0007265-72.2011.403.6103 - LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de outubro de 2012, às 16:00 horas, a ser realizada

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd

Aquarius . DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO

MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0000016-36.2012.403.6103 - NILCE APARECIDA PINTO DA SILVA(SP263427 - JACONIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA E SP263030 - GILBERTO SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 25 de setembro de 2012, às 15 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0003784-67.2012.403.6103 - LAILSON LAURINDO DE LIMA(SP150400 - GERALDO DO CARMO DE

ALMEIDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de outubro de 2012, às 13 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd

AquariusDEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO

MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0006492-90.2012.403.6103 - MANOEL CUSTODIO GUIMARAES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 25 de setembro de 2012, às 18 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Intime-se a parte autora

da decisão de fls.104/106.Int.

 

0006493-75.2012.403.6103 - MARIA JOSE DIAS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 25 de setembro de 2012, às 17horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Intime-se a parte autora

da decisão de fls.75/78.Int.

 

0006510-14.2012.403.6103 - JOANA GOMES DA ROCHA(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 25 de setembro de 2012, às 16 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Intime-se a parte autora

da decisão de fls.37/39.Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 6560

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002604-60.2005.403.6103 (2005.61.03.002604-0) - ALCIDES FORTUNATO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ALCIDES FORTUNATO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

0002605-45.2005.403.6103 (2005.61.03.002605-1) - MARIA BENEDITA DA SILVA LIMA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X MARIA BENEDITA DA SILVA LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

0005554-08.2006.403.6103 (2006.61.03.005554-7) - ELZA TOME DA SILVA SANTOS(SP187040 - ANDRÉ
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GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

0006515-12.2007.403.6103 (2007.61.03.006515-6) - VALDIR MIGUEL(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS

SANTOS PAVIONE) X VALDIR MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

0007974-49.2007.403.6103 (2007.61.03.007974-0) - WALDEMAR BARBOSA TEIXEIRA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X WALDEMAR BARBOSA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

0000218-52.2008.403.6103 (2008.61.03.000218-7) - JUVENAL EVARISTO DOS SANTOS(SP027946 -

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339

- ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA E SP255519 - JENNIFER MELO GOMES)

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000173-58.2002.403.6103 (2002.61.03.000173-9) - BRUNO SIMONETTI SIMOES(SP064878 - SERGIO

ROCHA DE PINHO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007918-16.2007.403.6103 (2007.61.03.007918-0) - ANTONIO MARCOS RIBEIRO(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ANTONIO MARCOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3556

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000568-87.2002.403.6123 (2002.61.23.000568-6) - HARA EMPREENDIMENTOS LTDA(SP229424 -

DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO E SP119657 - CELIO YOSHIHARU OHASHI) X

UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA

PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)

Fls. 715/717: defiro a restituição de prazo requerido pela parte autora-executada,, pelo prazo de dez dias, nos

termos do deliberado às fls. 712, item 1.Após, tornem conclusos.
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0001562-18.2002.403.6123 (2002.61.23.001562-0) - JANDYRA DO PRADO EVANGELISTA(SP084058 -

ALVARO VULCANO JUNIOR E SP084063 - ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001920-12.2004.403.6123 (2004.61.23.001920-7) - VALTER BUENO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000119-56.2007.403.6123 (2007.61.23.000119-8) - JANAINA DE OLIVEIRA COSTA(SP230221 - MARIA

CAROLINA HELENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0000999-48.2007.403.6123 (2007.61.23.000999-9) - ANTONIO GONCALVES DE SOUZA(SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Dê-se vista às partes, no prazo de 10(dez) dias.3- Após, nada requerido arquivem-se

os autos.

 

0002305-52.2007.403.6123 (2007.61.23.002305-4) - BENEDITO RAMOS DE MOURA(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0000493-38.2008.403.6123 (2008.61.23.000493-3) - CECILIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP070622

- MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001825-40.2008.403.6123 (2008.61.23.001825-7) - LUIZ AILTON MOREIRA(SP225551 - EDMILSON

ARMELLEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C
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CHIOSSI)

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Dê-se vista às partes, no prazo de 10(dez) dias.3- Após, nada requerido arquivem-se

os autos.

 

0000183-95.2009.403.6123 (2009.61.23.000183-3) - JOSE MACIEL DE MORAES(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000735-60.2009.403.6123 (2009.61.23.000735-5) - AMADO SALVADOR XAVIER(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na

RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 10º, dê-se

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando

substancialmente os valores indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com o registro de seu

CPF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Observo, pois, que em caso de divergência de grafia, referida

requisição será cancelada e devolvida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, em termos ou silente,

tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0001234-44.2009.403.6123 (2009.61.23.001234-0) - TEREZA PARRE FONTES(SP134826 - EMERSON

LAERTE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001612-97.2009.403.6123 (2009.61.23.001612-5) - PEDRO MAURICIO DOS SANTOS(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0001936-87.2009.403.6123 (2009.61.23.001936-9) - LUCELIA APARECIDA DE SOUZA(SP107983 -

ANGELICA DIB IZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA

CEZILA CATADORI(SP090475 - KYOKO YOKOTA)

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0002109-14.2009.403.6123 (2009.61.23.002109-1) - PEDRO DOS SANTOS(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,
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promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0002142-04.2009.403.6123 (2009.61.23.002142-0) - CELIO PAVAN(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000081-39.2010.403.6123 (2010.61.23.000081-8) - ANTONIO CARLOS DE PROPRIO - INCAPAZ X

ANGELA APARECIDA DE PROPRIO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000487-60.2010.403.6123 (2010.61.23.000487-3) - JOAO BATISTA MORETTO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000653-92.2010.403.6123 - MARIA EDUARDA TORICELLI DE MORAES - INCAPAZ X CAROLINE

TORICELLI PENTEADO(SP287211 - RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000955-24.2010.403.6123 - MARIA DE FATIMA SALLES OLIVEIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001173-52.2010.403.6123 - VERA ALICE DA SILVA LIMA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0001885-42.2010.403.6123 - ALEXANDRE ROSSI DE MORAES LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001888-94.2010.403.6123 - SILVANA FIGUEIREDO TELES(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001923-54.2010.403.6123 - MARIA IVANI RUSSI DE GODOY(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0002016-17.2010.403.6123 - JOSE PEREIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0002017-02.2010.403.6123 - LEONIDIA MARCELINO DE TOLEDO PEREIRA(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Dê-se ciência à parte autora da

implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.4. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0002175-57.2010.403.6123 - JOAO LUCIO DA ROSA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000081-05.2011.403.6123 - ANTONIA APARECIDA GONCALVES BELTRAME(SP070622 - MARCUS
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ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000102-78.2011.403.6123 - GERALDO SANTANA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000751-43.2011.403.6123 - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA BASSI(SP121832 - MARIA ANTONIA

PINHEIRO E SP090699 - LIGIA MARISA FURQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000782-63.2011.403.6123 - SANDRA LIA QUEIROGA DE JESUS(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Dê-se ciência à parte autora da

implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.4. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0000823-30.2011.403.6123 - SILAS DE SOUZA PEREIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001412-22.2011.403.6123 - IRINEU LUIZ DE OLIVEIRA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001504-97.2011.403.6123 - JOVANETE ALVES FRANZONI(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001577-69.2011.403.6123 - ANTONIO CARLOS MOREIRA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº
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03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na

RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 10º, dê-se

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando

substancialmente os valores indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com o registro de seu

CPF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Observo, pois, que em caso de divergência de grafia, referida

requisição será cancelada e devolvida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, em termos ou silente,

tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0001611-44.2011.403.6123 - TERUCO KANASHIRO(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001612-29.2011.403.6123 - DIEGO JOSE DA SILVA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001926-72.2011.403.6123 - SIMONE SALGADO(SP095714 - AMAURY OLIVEIRA TAVARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X BANCO SANTANDER

S/A(SP021103 - JOAO JOSE PEDRO FRAGETI E SP256615 - ELAINE CRISTINA FRAGETI CALIL) X

BANCO ITAU S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para

contrarrazões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de

praxe.Int.

 

0002085-15.2011.403.6123 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a certidão do Oficial de Justiça às fls. 31, informando que deixou de intimar o senhor MANOEL

FERREIRA DOS SANTOS, por não localizá-lo no endereço declinado na inicial, intime-se o i. causídico para que

informe o endereço atual da parte autora e cumpra as determinações do r. despacho de fls. 20: PRAZO: 20(vinte)

dias. Não cumpridas as determinações, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0002399-58.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X CONSTRUMATICA - CONSTRUCOES, COMERCIO E

EMPREENDIMENTO LTDA

Fls. 207: manifeste-se a CEF sobre o contido na certidão do oficial de Justiça Avaliador na carta precatória de fls.

205/207, quanto a não localização do executado, informando nos autos novo endereço para a devida citação. Prazo

30(trinta) dias. Feito, expeça-se nova citação. No silêncio, aguarde no arquivo sobrestado.

 

0000279-08.2012.403.6123 - CATARINA DE ALMEIDA PASSOS(SP190807 - VANESSA FRANCO

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Visto informação do perito anteriormente nomeado às fls. 88, quanto ao seu impedimento de realização da

perícia por ser médico assistente da parte autora, torno sem efeito sua nomeação de fls. 61.2- Para a realização da

perícia médica, nomeio o Dr. THALES MACHADO PEREIRA, CRM: 98.267, fone: (11) 2297-7656, devendo o

mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para

realização da perícia.3- Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.

 

0000558-91.2012.403.6123 - LUCIANA PINHEIRO DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
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Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000745-02.2012.403.6123 - ULISSES QUEIROZ DE CAMARGO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000866-30.2012.403.6123 - TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 20 (VINTE) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0000884-51.2012.403.6123 - SILVIO JOSE GAZZANEO(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Com supedâneo no 1º do art. 285-A do CPC, recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo

e suspensivo, mantendo-se os termos da sentença proferida;II- Desta forma, cite-se o INSS, com fulcro no 2º do

art. 285-A do CPC, para responder ao recurso;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000885-36.2012.403.6123 - ROSELI APARECIDA SANTECCHIA GAZZANEO(SP077429 - WANDA PIRES

DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Com supedâneo no 1º do art. 285-A do CPC, recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo

e suspensivo, mantendo-se os termos da sentença proferida;II- Desta forma, cite-se o INSS, com fulcro no 2º do

art. 285-A do CPC, para responder ao recurso;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000889-73.2012.403.6123 - BENEDITA APARECIDA FIRMINO DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 20 (VINTE) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0000890-58.2012.403.6123 - TEREZINHA ALVES DE LIMA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 20 (VINTE) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0000922-63.2012.403.6123 - LIRTA MARIA EMERICH(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 75/93: Em relação aos autos 0000385-14.2005.403.6123 decido pela inexistência da prevenção apontada, vez

que se trata de pedido de Pensão em decorrência da morte de EVANDRO EMERICH, filho da parte autora,

conforme Fls. 81/93. Visto que a requerente deixou de juntar as cópias referentes aos autos nº 0000794-

82.2008.403.6123, concedo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento integral do r. despacho de fls. 72. Após,

cumprido ou silente, venham os autos conclusos.

 

0000923-48.2012.403.6123 - MARIA CECILIA GONCALVES TURRI(SP307811 - SIMONE APARECIDA DE

SOUZA E SP306850 - LEILA FERREIRA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 70/83: Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de

que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II,

do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do

CPC.2. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa

do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de

assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco dias.3. Nomeio, para realização

da perícia médica necessária à instrução do feito, para atuar como perito do Juízo o DR. RENATO ANTUNES
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DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação

de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.

 

0000985-88.2012.403.6123 - NANCY LOPES BARBOSA PELIZARI(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Com supedâneo no 1º do art. 285-A do CPC, recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo

e suspensivo, mantendo-se os termos da sentença proferida;II- Desta forma, cite-se o INSS, com fulcro no 2º do

art. 285-A do CPC, para responder ao recurso;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001148-68.2012.403.6123 - BENEDITA DOS SANTOS(SP225256 - ERIKA CRISTINA FLORIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0001148-68.2012.403.6123Autora: Benedita dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos

às fls. 12/55.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora e de seu

cônjuge (fls. 59/75).É o relatório. Decido.Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos

legais para a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurada especial da autora,

a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a

possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença.Por oportuno, verifico, da pesquisa realizada

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que o marido da autora, possui vínculos em atividade,

presumivelmente, urbana. Assim, considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação

sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora traga aos autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de

nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de

registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo

possa formar a sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(26/06/2012)

 

0001464-81.2012.403.6123 - JOSE ISRAEL GONCALVES DE SOUZA(SP299439 - BASILIO ZECCHINI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Visto que a presente ação tem como

pretensão o reconhecimento de atividade rural, com apresentação de um único documento como prova material,

torna-se necessária à juntada de outros documentos.3. Assim, de acordo com a interpretação sistemática do artigo

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91 o início de prova material, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.4. Ante o exposto, concedo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora traga aos autos outros documentos em seu nome, necessários à comprovação do

período alegado (certidões de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cópia de contrato de

arrendamento, parceria agrícola ou comodato rural, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de

registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, contribuição social ao

sindicato rural, escritura de compra e venda de imóvel rural, etc.), os quais conjugado às provas testemunhais,

provem todo o tempo requerido, para que esse juízo possa formar a sua convicção. 5. Após, cumprido o supra

determinado venham os autos conclusos. 

 

0001465-66.2012.403.6123 - LEILA CRISTINA GUTIERREZ(SP095714 - AMAURY OLIVEIRA TAVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Cite-se como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.3.Com fulcro

nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando

qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade

laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia

médica, nomeio o Dr. DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, devendo o mesmo ser intimado
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para indicar dia e horário para realização da perícia.4. Para tanto, faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias,

para a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não os feitos.5. Ainda, deverá o perito

quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos

do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.6.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que

traga aos autos outros exames específicos e periódicos atuais, em seu poder que atestem o acompanhamento da

enfermidade a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo

pericial. PRAZO: 30(trinta) dias.

 

0001485-57.2012.403.6123 - APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Observo que a presente ação tem como

pretensão o reconhecimento de atividade rural em um longo período, sem, contudo, apresentação de documentos

que comprovem a referida atividade. 3. Assim, considerando que o início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador, intime-se a parte autora para que

junte aos autos documentos contemporâneos ao labor rural, os quais conjugado às provas testemunhais, provem

todo o tempo requerido, em especial certidões de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cópia de

contrato de arrendamento, parceria agrícola ou comodato rural, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de

inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida,

contribuição social ao sindicato rural, escritura de compra e venda de imóvel rural, certificado de reservista,

certidão de casamento, etc, para que esse juízo possa formar a sua convicção), para que esse juízo possa formar a

sua convicção, deferindo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

0001486-42.2012.403.6123 - GEORGINA MARGARIDA FANTI DA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Visto que a presente ação tem como

pretensão o reconhecimento de atividade rural, com apresentação de um único documento como prova material,

torna-se necessária à juntada de outros documentos.3. Assim, de acordo com a interpretação sistemática do artigo

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91 o início de prova material, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.4. Ante o exposto e considerando os extratos do

CNIS do cônjuge da parte autora, referentes à Aposentadoria por Tempo de Serviço - Atividade: Comerciário com

mensalidade no valor de R$ 1.857,65,bem como o exercício de atividade urbana desde 1978, conforme extratos ás

fls. 22/27, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos outros documentos em seu

nome, necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros escolares de filhos, se

houver, cópia de contrato de arrendamento, parceria agrícola ou comodato rural, cadastro junto a Postos de Saúde,

certidão de inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão

exercida, contribuição social ao sindicato rural, escritura de compra e venda de imóvel rural, etc.), os quais

conjugado às provas testemunhais, provem todo o tempo requerido, para que esse juízo possa formar a sua

convicção. 5. Após, cumprido o supra determinado venham os autos conclusos. 

 

0001487-27.2012.403.6123 - FRANCISCA COUTINHO DE PAULA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, justifique a parte

autora a possível prevenção apontada, comprovando a inocorrência por meio de cópia da inicial, do laudo médico,

da r. sentença e/ou v. acórdão, se proferidos, e o trânsito em julgado conforme quadro indicativo de fls. 34,

manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei. Prazo: 30 dias.

 

0001488-12.2012.403.6123 - MARGARIDA GOMES DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 2.Visto que nestes autos pretende-se a

concessão de um benefício decorrente da incapacidade da parte autora, faz-se necessário que a autora traga aos

autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e indiquem a

doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo

pericial, nos termos ainda do art. 333, I do CPC, no prazo de 20(vinte)dias, sob pena de indeferimento e preclusão

da prova.3.Após, cumprido a determinação supra, venham os autos conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     423/778



 

0001489-94.2012.403.6123 - APARECIDA DE GODOY GARCIA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 2.Não é crível que qualquer pessoa que

apresente ...hipertensão arterial sistêmica, diabete e artrose no joelho...(sic), não possua exames específicos e

periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e ainda receituários e relatórios médicos

que indiquem tratamento e limitação para atividades.3.Limitar-se a indicar a enfermidade sem a devida

comprovação documental que a ateste e comprove devido e periódico acompanhamento junto a hospitais, clínicas

ou postos de saúde, bem como exames específicos que indiquem a mesma, não caracteriza, pois, necessidade de

designação de perícia médica por este juízo e não se coaduna com os princípios processuais.4.Assim, visto que

nestes autos pretende-se a concessão de um benefício decorrente da incapacidade da parte autora, faz-se

necessário que o autor traga aos autos exames que efetivamente indiquem a doença a ser comprovada e causadora

de incapacidade, para que este juízo possa nomear médico com especialidade adequada à conclusão do laudo, nos

termos ainda do art. 333, I do CPC, no prazo de 20(vinte)dias, sob pena de indeferimento e preclusão da

prova.5.Após, cumprido a determinação do item 4, venham os autos conclusos.

 

0001490-79.2012.403.6123 - ALDEMIRO DEL BELO RODRIGUES(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO

JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial

requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo

86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não

feitos, no prazo de cinco dias. 4. Nomeio para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, o Dra.

RENATA PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, devendo a mesma ser intimada para se manifestar quanto a

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia.5. Ainda, deverá o perito quando

da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do

juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo Bragança Paulista, data supra.1

 

0001508-03.2012.403.6123 - MARIA BUENO NUNES DA ROSA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Considerando os extratos do CNIS de

fls. 22/24 constando que a parte autora recebe o benefício de PENSÃO POR MORTE, sob nº 159.444.108-9, com

início em 19/05/2012 e ainda considerando os termos do art. 20, combinado com o seu parágrafo 4º, da Lei

8.742/1993, segundo o qual o benefício de prestação continuada - Loas - não pode ser acumulado pelo

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica

determino a remessa dos autos conclusos para sentença. 

 

0001518-47.2012.403.6123 - JOAO BATISTA DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Visto que a presente ação tem como

pretensão o reconhecimento de atividade rural, com apresentação de um único documento como prova material,

torna-se necessária à juntada de outros documentos.3. Assim, de acordo com a interpretação sistemática do artigo

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91 o início de prova material, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.4. Ante o exposto, concedo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora traga aos autos outros documentos em seu nome, necessários à comprovação do

período alegado (certificado de reservista, certidões de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cópia

de contrato de arrendamento, parceria agrícola ou comodato rural, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de

inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida,

contribuição social ao sindicato rural, escritura de compra e venda de imóvel rural, etc.), os quais conjugado às

provas testemunhais, provem todo o tempo requerido, para que esse juízo possa formar a sua convicção. 5. Após,

cumprido o supra determinado venham os autos conclusos. 

 

0001525-39.2012.403.6123 - JOSE ANTONIO PERCIANI(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Preliminarmente, considerando que a

parte autora recebe benefício previdenciário Auxílio Doença por Acidente de Trabalho, conforme extrato do CNIS
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de fls. 52, esclareça a i. causídica o nexo causal entre a doença causadora da incapacidade para fins de

Aposentadoria por Invalidez informada na inicial e a que ocasionou o auxílio doença acidentário, para fins de

instrução dos autos.3. Ainda traga aos autos a comprovação do ocorrido através do CAT, se for o caso.4.

Considerando que consta às fls. 02, informação da i. causídica quanto à enfermidade do requerente como

...Síndrome vasculares cerebrais CID G.46 e seqüelas do infarto cerebral CID I. 69.3...(sic),esclareça a parte

autora qual a moléstia que pretende comprovar como incapacitante, e, sendo imprescindível início de prova

material que ateste a moléstia argüida, conforme art. 130 do C.P.C., concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a

parte autora junte outros exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da

enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos

e definição de médico-perito com a especialidade in casu.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001757-32.2004.403.6123 (2004.61.23.001757-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X

OSWALDO MARCOS SESSINO PISCITELLI(SP061061 - PAULO STRAUNARD PIMENTEL E SP230172 -

DENIS DONADI DE OLIVEIRA)

Cumpra-se a decisão. Considerando o contido no julgado, dê-se vista à CEF para que requeira o que de direito,

nos termos do artigo 604, com redação dada pela lei 8.898, de 29/6/1994, combinado com o artigo 475-B e

seguintes, todos do CPC. Prazo: 30 dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo.

 

0001994-56.2010.403.6123 - CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DA COSTA(SP169372 - LUCIANA

DESTRO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0001999-78.2010.403.6123 - LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na

RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 10º, dê-se

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando

substancialmente os valores indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com o registro de seu

CPF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Observo, pois, que em caso de divergência de grafia, referida

requisição será cancelada e devolvida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, em termos ou silente,

tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0000436-15.2011.403.6123 - PAULINA MARIA LEME DINI(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Dê-se ciência à parte autora da

implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o
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pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.4. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0000497-36.2012.403.6123 - ANTONIA APARECIDA DE GODOI CARDOSO X EDUARDO GOMES

CARDOSO X SILVANA APARECIDA CARDOSO(SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1832

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001283-72.2001.403.6121 (2001.61.21.001283-8) - MARIA CELIA DE OLIVEIRA SANTOS(SP122779 -

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002066-64.2001.403.6121 (2001.61.21.002066-5) - BENEDITO REIS DOS SANTOS(SP077769 - LUIZ

ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 -

JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002943-04.2001.403.6121 (2001.61.21.002943-7) - MARIANA FERREIRA PINTO(SP028044 - ANTONIO

PADOVANI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158903 - EDUARDO

MACCARI TELLES)

Em face do levantamento do valor depositado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002946-56.2001.403.6121 (2001.61.21.002946-2) - JOSE VELOSO(SP019614 - ANTONIO CARVALHO DOS

SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO

MIGUEL PARDO)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas
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de estilo.P. R. I.

 

0003041-86.2001.403.6121 (2001.61.21.003041-5) - MARIA APARECIDA LUCIANO DA

CONCEICAO(SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003153-55.2001.403.6121 (2001.61.21.003153-5) - WALDEMIRO AGUIAR JUNIOR(SP126315 - ROGERIO

DE BARROS CORREIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 -

JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003861-08.2001.403.6121 (2001.61.21.003861-0) - PEDRO DIAS GONCALVES(Proc. WAGNER GIRON DE

LA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003902-72.2001.403.6121 (2001.61.21.003902-9) - ANA MARIA GUIMARAES BENVINDO(SP121325 -

HELDER PAULO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003994-50.2001.403.6121 (2001.61.21.003994-7) - ADAO LEITE DE SOUZA(SP122779 - LUCIMARA GAIA

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0005162-87.2001.403.6121 (2001.61.21.005162-5) - FLORA TALIANI BORELLI(SP064515 - APARECIDA

FLORA BORRELLI A SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0005796-83.2001.403.6121 (2001.61.21.005796-2) - ELZA DE MOURA BEATRIZ(SP111614 - EDUARDO

JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP151030 -

AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0006191-75.2001.403.6121 (2001.61.21.006191-6) - PIOTR SOSNOWSKI(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Trata-se de execução de sentença que condenou o réu a pagar diferenças de proventos mensais de benefício

previdenciário, tendo sido depositado o valor requisitado conforme extrato à fl. 218.Às fls. 231/233, aduziu o

autor que o valor creditado foi insuficiente. Após a oitiva do INSS, que discordou da alegação, foram os autos

encaminhados à Contadoria Judicial. Nesse sentido, a Contadoria Judicial realizou a conferência do valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     427/778



creditado, não tendo observado qualquer crédito remanescente (fl. 243).Intimadas, as partes concordaram com a

extinção da execução.Em face do levantamento dos valores requisitados e diante da concordância das partes,

JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0006192-60.2001.403.6121 (2001.61.21.006192-8) - FRANCISCO DONIZETI DOS SANTOS X MARIA DAS

GRACAS DE OLIVEIRA X JOSE PAULO DOS SANTOS X NIVALDO DOS SANTOS X LINDOLFO DOS

SANTOS X BENEDITO FERNANDO DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VITOR X

ANDREA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS(SP091393 - REGINA FATIMA DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados para todos autores, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro

nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes

autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0006193-45.2001.403.6121 (2001.61.21.006193-0) - CHRISTINA RIBEIRO GUEDES(SP028044 - ANTONIO

PADOVANI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000374-93.2002.403.6121 (2002.61.21.000374-0) - JOSE OLIMPIO MENDES(SP013005 - HELIO

CEMBRANELLI E SP131239 - CLAUDIO SIMONETTI CEMBRANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0001836-51.2003.403.6121 (2003.61.21.001836-9) - FRANCISCO LOURENCO(SP201346 - CARLOS

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0004718-44.2007.403.6121 (2007.61.21.004718-1) - VALDIR MAMEDE NOGUEIRA(SP223413 - HELIO

MARCONDES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VALDIR MAMEDE NOGUEIRA ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face do INSS, com

pedido de tutela antecipada, objetivando a manutenção de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez. Sustenta o autor, em síntese, que está incapacitado de forma total e permanente para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a sobrevivência.Foram concedidos os benefícios de justiça gratuita.A ré foi

devidamente citada e na contestação de fls. 50/54 sustentou a improcedência do pedido formulado pela parte

autora, pois não comprovada a alegada incapacidade.Foi designada perícia médica a qual não compareceu o autor

e, embora tenha sido intimado para justificar esse fato, novamente quedou-se inerte (fls. 85/88).É o relatório do

essencial. DECIDO.O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).Pelos

elementos trazidos e produzidos em juízo, verifico que o autor não preenche os requisitos para o benefício auxílio-

doença, pois não foi realizada prova pericial para se constatar a sedizente incapacidade. Com efeito, embora

devidamente intimado a apresentar quesitos, comparecer à perícia médica e esclarecer sobre a manutenção de seu

interesse em buscar um provimento jurisdicional, o autor não se manifestou, conforme se depreende das certidões

de fls. 259 e 269v, deixando os prazos transcorrerem in albis. Sendo assim, é o caso de não se reconhecer o direito

à percepção de auxílio-doença, pois o autor não satisfez as condições para concessão de auxílio-doença, mais

precisamente a incapacidade laborativa para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo,

com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do
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valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002194-40.2008.403.6121 (2008.61.21.002194-9) - PAULO HENRIQUE ALVES RODRIGUES - INCAPAZ X

TAMIRES ALVES PINHEIRO(SP144574 - MARIA ELZA D OLIVEIRA FIGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOPAULO HENRIQUE ALVES RODRIGUES, nos autos devidamente representados por sua

genitora TAMIRES ALVES PINHEIRO, ajuizaram a presente ação de rito ordinário em face do INSS, com

pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de auxílio-reclusão.Alegam os autores, em síntese, que o

benefício foi indeferido administrativamente porque o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi

superior ao previsto na legislação.Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 42). Após a juntada de atestado

atual de permanência carcerário do segurado, foi concedida a antecipação da tutela (fls. 47/50), tendo o INSS

interposto agravo de instrumento que foi convertido em agravo retido (fls. 75/87 e 93)A ré foi devidamente citada

e apresentou contestação às fls. 63/72, sustentando a legalidade do ato impugnado.O MPF opinou pela extinção

sem resolução do mérito, ante a perda superveniente do objeto da ação, tendo em vista que o segurado foi

colocado em liberdade ante a sua absolvição (fl. 113/115).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço,

o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário.Além do efetivo recolhimento à prisão, exige-se a comprovação da condição de dependente de quem

objetiva o benefício, bem como a demonstração da qualidade de segurado do segregado. Com o advento da

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, contudo, a concessão do referido benefício restou limitada aos

segurados de baixa renda, nos seguintes termos:Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e

auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a

publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de Previdência

Social.Posteriormente, o Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, Regulamento da Previdência Social,

estatuiu:Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes

do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado

quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a

qualidade de segurado. 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas

referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou

detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 4º - A data de início do benefício será fixada na

data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do

requerimento, se posterior.Até o momento, vinha sustentando que o limite a que se refere a Emenda

Constitucional n.º 20/98 deve guardar relação com a renda do grupo familiar beneficiário, e não com o último

salário-de-contribuição do segurado, tendo o Decreto n.º 3.048/99, e as seguintes atualizações, extrapolado a sua

função regulamentadora.Todavia, em 25.03.2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do RE 587365 e do RE 486413 que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o

artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, com a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98,

é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do Informativo nº 540/STF:A renda a ser

considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe

conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por

maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso, e

declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: Art. 116.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior
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ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei

8.213/91.Com relação ao valor da renda do segurado, de acordo com o estabelecido no artigo 13 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, este foi atualizado pela tabela inserta no Anexo XXXII da Instrução

Normativa nº 45/INSS/PRES de 06/08/2010:PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

TOMADO EM SEU VALOR MENSALDe 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$

376,60De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$

468,47De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$

623,44De 1º/4/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61De 1º/4/2007 a 28/02/2008 R$ 676,27De 1º/3/2008 a 31/01/2009 R$

710,08De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18Em resumo, a concessão do auxílio-

reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 1º) efetivo recolhimento à prisão; 2º) condição de

dependente de quem objetiva o benefício; 3º) demonstração da qualidade de segurado do preso; e 4º) renda mensal

do segurado inferior ao limite estipulado.O segurado Sr. Rodrigo Messias Rodrigues ingressou no estabelecimento

prisional em 11.07.2008 e o auxílio-reclusão, concedido por força da decisão às fls. 47/50, teve início em

01.10.2008 e cessou em 01.10.2010 (fl. 106).A planilha de vínculos juntada à fl. 107 pelo INSS dá conta de que o

segurado foi admitido na empresa Funcional Consultoria em Recursos Humanos Ltda. em 21.07.2010.Conforme

demonstra as planilhas de créditos do auxílio-reclusão, juntadas às fls. 117 e 118, o último pagamento do

benefício ocorreu em 11.05.2010. Assim, não houve pagamento indevido, porquanto, amparado em decisão

judicial e durante o período do cárcere (v. acórdão que o absolveu é datado de agosto de 2008 - fl. 102).A

condição de dependência do autor em relação ao segurado é presumida (artigo 16, inciso I, combinando com o

parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91), pois o autor é filho menor do segurado (fl. 11).A qualidade de segurado do

preso foi comprovada pelos documentos à fl. 15, 16 e 107 e, rigorosamente, não é controvertida pela autarquia

previdenciária.Com relação à renda do segurado, verifica-se que o seu último salário-de-contribuição,

comprovado no caderno processual à fl. 108, foi no valor de R$ 939,09 (julho de 2007). A renda, pois, é superior

ao limite de R$ 710,08, estipulado à época do seu encarceramento (11/07/2008) pela Portaria supra-referida,

deixando, assim, de ser preenchido o último requisito necessário à concessão do benefício postulado.Nesse

diapasão, colaciono as seguintes ementas:AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO -

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.- Embora o benefício de auxílio-reclusão

vise à proteção dos dependentes do segurado recluso, a renda a ser considerada na época da prisão é a do próprio

segurado. Tese acolhida quando do julgamento no C. Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do RE

587365, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, ocorrido em 25.03.2009. - O salário-de-contribuição a ser

considerado é o referente ao mês de junho/1999 que corresponde a R$ 492,90, vez que o valor percebido em

07/99 refere-se a pagamento proporcional do período laborado, haja vista que a reclusão deu-se 10.06.1999. - O

teto estabelecido na Portaria MPS nº 5188/99 é de trezentos e setenta e seis reais e sessenta centavos, assim, o

último salário-de-contribuição recebido foi superior ao previsto na legislação. - Agravo legal improvido. (TRF/3.ª

Região, APELREE 200203990255925, rel.ª Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1 11/11/2009, p.

156)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/98. ART. 116 DO DECRETO 3.048/99.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO PRESO. Considerando o julgamento do STF no RE 587.365/SC,

no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do

benefício e não a de seus dependentes, não padecendo do vício da inconstitucionalidade o art. 116 do Decreto

3.048/99, é de ser reformada a sentença para julgar improcedente a ação, pois no caso o último salário-de-

contribuição do segurado preso era superior ao limite previsto na legislação.(TRF/4.ª Região, APELREEX

200871080033031, rel. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, D.E. 11/01/2010)Ressalto, todavia, que não há se

falar em recebimento indevido em razão da resolução do mérito de maneira desfavorável ao demandante, uma

vez, conforme mencionado acima, tal foi determinado por ordem judicial, o benefício tem caráter alimentar e de

lastreado em entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais pátrios.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo improcedente o pedido do autor, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. 

 

0000162-28.2009.403.6121 (2009.61.21.000162-1) - PAULO DUTRA(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E

SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por PAULO DUTRA em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, objetivando que a cada revisão anual o cálculo do percentual de correção monetária deva ser

aplicado sobre o salário-de-benefício apurado sem limitação ao teto (valor integral do salário-de-benefício), e,

acaso o resultado obtido redundasse em valor superior ao teto vigente no momento do reajuste, o benefício deveria

ser novamente limitado, bem como requer a condenação do INSS a reajustar a renda mensal do seu benefício nos

meses de junho dos anos de 2001, 2002 e 2003, aplicando-se o IGP-DI.Carta de Concessão do benefício às fls.
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15/17.O INSS apresentou contestação às fls. 107/119.Cópia da decisão proferida nos autos da Impugnação à

Assistência Judiciária Gratuita à fl. 141.Comprovante de recolhimento das custas à fl. 137.É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.A parte autora insurge-se contra a aplicação da revisão anual sobre a renda

mensal do benefício em manutenção, já limitada ao teto.O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da

Constituição Federal, na sua redação originária, não é autoaplicável, necessitando de integração legislativa,

assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei nº

8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora

Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34).O Superior Tribunal de Justiça também se

posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica da seguinte ementa de

aresto:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: O valor do

salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício.Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser

observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, 2º.Agravo desprovido

(AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p.

394).Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta

dispositivo constitucional. Neste panorama, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado

que resulta em patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser

fixada considerando a limitação do teto.A partir de então, todos os reajustes supervenientes devem levar em

consideração a renda mensal atual do benefício, sem que volte a se falar em limitação ao teto. Não há

embasamento legal para que seja considerado o valor histórico do salário de benefício sem limitação ao teto, como

pretende a parte autora, procedendo-se a nova limitação ao teto por ocasião de cada reajuste.Pondero, outrossim,

que as Leis n. 8.870/94 e 8.880/94 não corroboram a tese da parte autora. O que estas leis previram foi a

instituição de um percentual de reajustamento diferenciado, para alguns benefícios temporalmente limitados, a ser

aplicado uma única vez, e que corresponderia percentualmente à diferença entre o salário de benefício apurado

com limitação ao teto do apurado sem essa limitação. Em nenhum momento estas leis alteraram a forma de

reajuste, estipulando que os reajustes anuais dos benefícios devem ser aplicados sobre o salário-de-benefício

apurado sem qualquer limitação ao teto, procedendo-se à nova limitação ao teto.Na verdade, a limitação ao teto

atua em momento distinto do da aplicação dos reajustes anuais, não podendo ser renovada sob pena de ofensa ao

princípio tempus regit actum.Relativamente ao pedido de aplicação de índice que preserve o valor real do

benefício, cumpre notar que o reajustamento a que se refere o artigo 201, 4º, da Constituição Federal deve ser

efetuado pelos índices estabelecidos em lei, não se podendo tachar de inconstitucional, a priori, o reajuste

legal.Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considere mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.Ainda que a composição do IGP-DI fosse a mais apropriada para

a apuração do custo de vida dos segurados do INSS, o parágrafo 3º do art. 201 da Constituição Federal é bastante

claro quando atribui exclusivamente à lei a definição dos critérios para o reajustamento dos benefícios, de forma a

preservar-lhes o valor real. Em outras palavras, o conceito de tal valor real depende necessariamente dos

parâmetros estabelecidos pelo legislador, a quem cabe escolher, dentre os diversos indexadores existentes, aquele

que melhor atenda ao interesse público e às necessidades da Previdência Social como um todo. Tal questão já se

encontra pacificada pela jurisprudência. A esse respeito, manifestou-se o Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE

IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 E 06/2001. IMPOSSIBILIDADE.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve

obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de

2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no

artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98

(4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). 2. Não há que se falar em ausência

de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não

constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real. 3. Recurso

especial não provido. (RESP 535544/SC; RECURSO ESPECIAL 2003/0078652-3, 6ª Turma, rel. Min. Hélio

Quaglia Barbosa, j. 14.09.2004, DJ de 04.10.2004, pág. 354).Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios

mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se

pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator

Min. Sepúlveda Pertence). A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93

determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994,
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a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995,

fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de

1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei

9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho,

sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a

Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida

Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no

Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei

10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente,

os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes,

além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a

inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo

que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos

benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da

Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe indexador que permita a

determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação,

oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles

capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Portanto, os pedidos da parte autora não procedem,

uma vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos e também a respectiva base de cálculo.III -

DISPOSITIVODiante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução

do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido.P. R. I.

 

0000436-89.2009.403.6121 (2009.61.21.000436-1) - JOCELINO DA CRUZ(SP237988 - CARLA

MARCHESINI E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP165451E - KATIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por JOCELINO DA CRUZ em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, objetivando que a cada revisão anual de seu benefício o cálculo do percentual de correção

monetária deveria ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado sem limitação ao teto (valor integral do

salário-de-benefício), e, acaso o resultado obtido redundasse em valor superior ao teto vigente no momento do

reajuste, o benefício deveria ser novamente limitado.Foi deferido o pedido de justiça.O INSS contestação às fls.

29/40.É a síntese do necessário. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Segundo se vê, a parte autora insurge-se contra a

aplicação da revisão anual sobre a renda mensal do benefício em manutenção, já limitada ao teto. Pretende que a

revisão anual não considere a limitação do teto. Seu pedido não procede.O Supremo Tribunal Federal já declarou

que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é autoaplicável, necessitando de integração

legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária

(Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ,

Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34).O Superior Tribunal de Justiça também

se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica da seguinte ementa de

aresto:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: O valor do

salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício.Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser

observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, 2º.Agravo desprovido

(AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p.

394).Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta

dispositivo constitucional. Neste contexto, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado

que resulta em patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser

fixada considerando a limitação do teto.A partir de então, todos os reajustes supervenientes devem levar em

consideração a renda mensal atual do benefício, sem que volte a se falar em limitação ao teto. Não há espeque

legal para que seja considerado o valor histórico do salário de benefício sem limitação ao teto, como pretende o

autor, procedendo-se a nova limitação ao teto por ocasião de cada reajuste.Pondero, outrossim, que as Leis n.

8.870/94 e 8.880/94 não corroboram a tese da parte autora. O que estas leis previram foi a instituição de um

percentual de reajustamento diferenciado, para alguns benefícios temporalmente limitados, a ser aplicado uma

única vez, e que corresponderia percentualmente à diferença entre o salário de benefício apurado com limitação ao
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teto do apurado sem essa limitação. Em nenhum momento estas leis alteraram a forma de reajuste, estipulando que

os reajustes anuais dos benefícios devem ser aplicados sobre o salário-de-benefício apurado sem qualquer

limitação ao teto, procedendo-se a nova limitação ao teto.Na verdade, a limitação ao teto atua em momento

distinto do da aplicação dos reajustes anuais, não podendo ser renovada sob pena de ofensa ao princípio tempus

regit actum.III - DISPOSITIVODiante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0000552-95.2009.403.6121 (2009.61.21.000552-3) - JORDELIO PIRES(SP126984 - ANDREA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Comporta a lide julgamento ultra-antecipado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.A parte

autora pretende o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, para que nele sejam incluídas

as contribuições efetuadas até a data do requerimento administrativo, porém, com aplicação das regras anteriores à

promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98 e afastamento das regras de transição nela previstas. A data da

entrada do requerimento e concessão do benefício no INSS se deu em 01/03/2004, conforme memória de cálculo

acostada aos autos (FLS. 13/18), a qual demonstra que a renda mensal inicial do benefício do autor restou fixada

em R$ 1.617,32, considerado no cálculo a média dos 80% maiores salários-de-contribuição. Outrossim, verifico

que também foi elaborado cálculo consoante a legislação anterior à EC 20/98, desta feita computando os 36

salários-de-contribuição anteriores, encontrando-se o valor da renda mensal inicial de R$ 1.565,14, a qual restou

excluída por ser menos favorável ao autor em comparação com a citada acima. Cinge-se a questão em saber qual a

norma vigente no momento da concessão do benefício autor e se a mesma foi aplicada corretamente. O benefício

previdenciário deve ser examinado à luz dos preceitos normativos vigentes na data da concessão, em respeito ao

princípio tempus regit actum.Dispõe o art. 202 da Constituição Federal:É assegurada aposentadoria, nos termos da

lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais (...). (grifei)Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da

renda mensal inicial, conforme determinação constitucional, foi a Lei n.º 8.213/91, que em seu art. 29, redação

original, dispôs:O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses.Com a Emenda Constitucional n.º 20/98, publicada em 15 de dezembro de 1998, a redação original do

artigo 202 da Constituição Federal foi alterada, extinguindo o direito do cálculo de benefício pela média dos 36

últimos salários de contribuição, criando o fator previdenciário e estabelecendo nova fórmula de cálculo do

salário-de-benefício para os segurados em geral, conforme atual redação dada a artigo 29 da Lei de Benefícios

Previdenciários pela Lei n.º 9.876/99. Elucidativa é a lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista

Lazzari : O chamado período básico de cálculo- interregno em que são apurados os salários de contribuição com

base nos quais se calcula o salário de benefício -, segundo as normas atuais, passou de 36 meses para todo o

período contributivo do segurado, excluindo-se, quando da realização da média, a quinta parte dos menores

salários de contribuição. Com isso, o legislador atendeu aos apelos do Governo, no sentido de reduzir o valor dos

benefícios, já que, pelas regras anteriores, a tendência era de obtenção de benefícios bem maiores, pois eram

considerados, para a concessão de aposentadorias, apenas os últimos 36 meses de atividade (quando supostamente

o trabalhador está mais bem remunerado). Estendendo-se o cálculo para atingir 80% do tempo de contribuição do

segurado, fatalmente a média será bem menor, e conseqüentemente, também o será o valor do benefício a ser

pago. Cabe ressaltar que as novas regras trazidas ao ordenamento por meio de emenda constitucional foram

implantadas gradativamente, sendo que, em um primeiro momento, a retroação do período de apuração do salário-

de-benefício foi feita apenas até julho de 1994, conforme determinou o artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99.No entanto,

para os segurados que cumpriram os requisitos para obtenção de benefício previdenciário pelos critérios anteriores

à Emenda Constitucional, ou seja, até 15.12.1998, o direito adquirido ficou resguardado. Neste sentido, leciona

Fábio Zambitte Ibrahim: A reforma preservou, como deveria, os direitos adquiridos, criando regras transitórias

para os demais segurados, já filiados ao RGPS mas sem tal garantia. Observe-se que o direito adquirido não se

restringe à aquisição do benefício em si, mas também à forma do cálculo da época em que o direito foi

incorporado ao patrimônio jurídico do beneficiário . A autarquia previdenciária ao proceder o cálculo de

aposentadoria do autor nada mais fez que aplicar a regra pertinente ao caso concreto ao considerar no período

básico de cálculo a média dos 80% maiores salários de contribuição.Isto porque diante do cotejo entre os cálculos

da renda mensal inicial com aplicação das normas anteriores à EC n.º 20/98 e as normas posteriores, constata-se

que o INSS contemplou o autor com a renda mensal inicial mais benéfica, qual seja, no valor de R$ 1.617,32

decorrente da sistemática posterior à mencionada emenda constitucional, em estrita obediência ao princípio da
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legalidade. Assim, como foram considerados os salários-de-contribuição posteriores à data de publicação da

Emenda Constitucional n.º 20, a sistemática aplicável para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

é a aplicada pela autarquia previdenciária, com a incidência dos dispositivos previstos na Lei n.º 9.876/99, a qual

não mais considera como período básico de cálculo os últimos trinta e seis meses de atividade do segurado,

dispositivo legal este que deve ser respeitado em obediência ao basilar princípio da legalidade. Deste modo a

pretensão do autor mescla normas vigentes em momentos diferentes e cria uma terceira norma não contemplada

no ordenamento jurídico, o que colide com o Estado Democrático de Direito, mormente o princípio da igualdade e

da legalidade.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que

ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Transitada em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001493-45.2009.403.6121 (2009.61.21.001493-7) - MIGUEL LUSTOSA(SP255271 - THAISE MOSCARDO

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MIGUEL LUSTOSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

concedido em 17/09/1976 aplicando o artigo 58 do ADCT no período compreendido entre 05/04/1989 a

09/12/1991.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 19).O pedido de tutela antecipada foi negado (fl. 44).

Regularmente citado, o réu apresentou contestação (fls. 50/52). O INSS apresentou alegações finais, aduzindo a

ocorrência de decadência (fls. 29/38). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.A petição inicial atendeu a todos

os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos

foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial

para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei

alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão

do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio

da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior a 1997 e ação foi ajuizada em 27/04/2009, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo

inicial do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal

inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço n.º 000819205-7. Condeno a parte autora a pagar

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que
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ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0003455-06.2009.403.6121 (2009.61.21.003455-9) - FRANCISCO BORGES DA SILVA(SP254370 - NELCINA

JORGINA GOMES MATTJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FRANCISCO BORGES DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário consoante artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 e para inclusão da gratificação natalina no cálculo da renda

mensal inicial, nos termos do artigo 29, 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 28, 7.º, da Lei n.º 8.212/91.Foi deferido o

pedido de justiça gratuita (fl. 19). Regularmente citado, o réu deixou transcorrer o prazo sem qualquer

manifestação.Foi decretada a revelia (fl. 25). O INSS apresentou alegações finais, aduzindo a ocorrência de

decadência (fls. 29/38). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.A petição inicial atendeu a todos os requisitos

da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da

segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior a 1997 e ação foi ajuizada em 31/08/2009, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo

inicial do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal

inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço n.º 48129356-6.Condeno a parte autora a pagar

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0003646-51.2009.403.6121 (2009.61.21.003646-5) - BRAZ CESARIO DE CARVALHO(SP227474 - JULIA

MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por BRAZ CESÁRIO DE CARVALHO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício por apresentar incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foi deferido o pedido de justiça

gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia (fl. 34).

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 51/55).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 78/80, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela
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antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 81).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos

termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a

apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia

médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a

qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o

preenchimento destes pelo autor às fls 56/57. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial

constatou a existência de doença (estenose de foramem cervical), mas a não incidência da incapacidade laborativa

do demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 78/80. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença

ocasiona a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência,

bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas

habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver

suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0004181-77.2009.403.6121 (2009.61.21.004181-3) - RUBENS FERREIRA(SP254585 - RODRIGO MOREIRA

SODERO VICTORIO E SP290665 - ROBERTA ALINE OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional (NB 105.262.634-0), para que esta seja somada a tempo laborado como

aposentado, sendo concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral com coeficiente de 100% (cem por

cento) e sem a incidência do fator previdenciário. Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição foi concedido em 27/06/1997 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades

laborais, tendo trabalhado até 22 de junho de 2009 e contribuído para a Previdência Social neste período, com

salário de contribuição superior ao valor do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz

jus à concessão de benefício de valor mais vantajoso. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 84). O

INSS apresentou contestação, sustentando decadência e a improcedência do pedido (fls. 88/93). É o relatório.

DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a

benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.

Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora
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é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para

que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova

aposentadoria, desde que mais favorável (forma integral e sem a incidência do fator previdenciário). Inicialmente,

cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a

aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV -

aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de
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ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão.

Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas

auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o

artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser

indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0004258-86.2009.403.6121 (2009.61.21.004258-1) - ANTONIO RODRIGUES BORGES(SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ANTONIO RODRIGUES BORGES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o pagamento de aposentadoria por invalidez a

partir da data da concessão do auxílio -doença (26/02/2007).Relata o autor que recebe auxílio-doença desde

25/02/2007, pois possui a moléstia CID M54.2 e que não possui nenhuma condição de volta ao trabalho, tendo
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inclusive atestada a sua incapacidade para fins de renovar sua habilitação. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 59). Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do

pedido formulado pela parte autora, pois em 21 de maio de 2009 os médicos peritos concluíram que a

incapacidade que acomete o autor ainda não eera intransponível e, ademais, não há elementos nos autos hábeis a

embasar o pleito (fls. 64/68).Em 30/08/2010 foi concedido no âmbito administrativo a aposentadoria por invalidez

(fl. 76). O laudo médico pericial foi juntado às fls. 78/80, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O INSS

reiterou o pedido de improcedência do pedido inicial (fls. 87/88)É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃO O

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou

de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições

e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à

cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência,

estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, o autor satisfaz os requisitos da qualidade de

segurado e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 11. Ademais, tais requisitos são ponto

incontroverso.Passo a analisar o requisito da incapacidade. O autor está percebendo auxílio-doença desde

25/02/2007 (fl. 11), porém pretende a percepção de aposentadoria por invalidez desde esta data. Cumpre

esclarecer que a incapacidade geradora da aposentadoria por invalidez há de impedir o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência , sendo que o conceito de incapacidade deve ser obtido por meio da análise conjunta das

condições físicas da parte autora em comparação com suas reais possibilidades de inserção no competitivo

mercado de trabalho. No caso dos autos, a perícia médica relata que a profissão do autor é auxiliar de produção e

que nunca exerceu trabalho sentado em repouso tampouco trabalho leve; aduz que é portador de hérnia de disco

na coluna cervical , encontrando-se com incapacidade parcial e permanente que o impede de exercer sua função

laborativa. Informa, ainda, que a data do início da incapacidade é de aproximadamente quatro anos, sendo que a

doença vem se agravando; o agravamento é o motivo da atual incapacidade, porém não há possibilidade de

recuperação (fls. 78/80). Outrossim, há elementos nos autos demonstrando que a consolidação da lesão e a

impossibilidade de reabilitação do autor não estava presentes desde fevereiro de 2007. Neste sentido, há

prescrição médica, expedida em 22/08/2007, relatando não haver condições para o trabalho por 90 dias (fl. 15),

reiterada em 26/10/2007 (fl. 16); em 3/01/2008 e em 29/02/2008 o médico relatou melhora significativa do autor

(fls. 18 e 19), consignando que o afastamento do autor ficaria a critério do INSS, inclusive na data de 04/08/2008

(fls. 18/20); posteriormente, em 28/10/2008, o médico sugeriu afastamento por 06 meses (fl. 22), depois em

20/01/2009 por mais três meses (fl. 23). Consta dos autos laudo médico pericial, firmado em 28/01/2009 (fl. 100),

pelo INSS, em que consta a seguinte consideração: periciado incapaz momentaneamente devido a realização da

coluna cervical cirurgia conforme am e tempo para recuperação da lesão, caso nao ocorra cirurgia segurado deverá

ter alta (fl. 100)Posteriormente, seguindo a sequência cronológica, há um relatório do médico particular, expedido

em 03/03/2009, sugerindo o afastamento definitivo do autor (fl. 35).Em seguida, o INSS, em 21/05/2009,

considerou o autor portador de lesão capaz de interferir na condução de veículos automotores (fl. 51),

havendo.Por derradeiro, consta do laudo médico pericial do INSS, firmado em 30/08/2010, que Segurado

encontrava-se em treinamento na função de auxiliar de almoxarifado, porém não conseguiu concluir alegando ores

no membro superior esquerdo e região cervical. Foi realizada uma vistoria no local do trabalho para avaliação do

gesto profissional do segurado e foi constatado, que a função de auxiliar de almoxarife era incompatível com as

sequelas do segurado. Também, durante a vistoria não se encontrou qualquer função que o segurado pudesse

desenvolver dentro de suas limitações. Não foi possível encaminhá-lo para cursos, devido a manifesta resistência

do mesmo. Diante do exposto e da impossibilidade de reabilitação profissional, do longo tempo de BI, sugerimos

LI. (fl. 103). Da análise do conjunto probatório, conclui-se que entre a concessão do auxílio-doença e da

aposentadoria por invalidez, na seara administrativa, existia a possibilidade de melhora do autor. Nota-se, neste

sentido, que o autor, em 2008, recebia de seu médico particular recomendações de afastamento por períodos, fazia

hidroginástica; aguardava realização de cirurgia em 2009, momento em que, portanto, ainda havia a possibilidade

de restabelecimento, e depois foi submentido à readaptação profissional em 2010, a qual não apresentou resultado

satisfatório.Assim sendo, o pleito é improcedente, posto que somente em agosto de 2010 restou patente a

incapacidade do autor para fins de concessão de aposentadoria por invalidez. III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0000601-05.2010.403.6121 (2010.61.21.000601-3) - HATSUE ISHII(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de
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pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

foi concedido em 30/06/1995 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais, tendo trabalhado até

junho de 1999 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário de contribuição superior ao valor

do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão do seu benefício, pedido esse

negado na esfera administrativa. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 59). O INSS apresentou

contestação, sustentando preliminar de decadência e no mérito a impossibilidade da desaposentação (fls. 64/87). É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se

falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo

prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de

100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito

do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art.

7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de
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benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Transitada em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0000769-07.2010.403.6121 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - INCAPAZ X BRUNO

HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS - INCAPAZ X SILVANA BALBINA DE OLIVEIRA DE COSTA

SANTOS(SP244038 - TATIANA BETTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARLOS EDUARDO DE OLEIRA SANTOS e BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, representados

por SILVANA BALBINA DE OLIVEIRA DE COSTA SANTOS, qualificados na inicial, ajuizaram a presente

AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, que lhes fora negado administrativamente pela ré,

sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na

legislação.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 74). O INSS não apresentou contestação, embora

devidamente citado (fl. 77).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o disposto no art. 80, caput, da Lei nº

8.213/91, o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço; o parágrafo único do mesmo dispositivo legal estatui, a

seu turno, que O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.À semelhança do que ocorre em relação ao benefício previdenciário de pensão por morte,

a concessão de auxílio-reclusão independe do cumprimento do período de carência, nos expressos termos do art.

26, I, da Lei n.º 8.213/91.Conforme está provado por atestado emitido em 22 de dezembro de 2009, pelo Diretor

de Divisão de Centro de Segurança Disciplina de Tremembé o pai dos autores encontrava-se recolhido naquele

estabelecimento prisional desde 03/10/2006 para cumprimento de pena/detido em regime fechado (fl. 31).À época

do encarceramento, o recluso era segurado da Previdência Social, posto que mantinha vínculo empregatício,

conforme anotação em CTPS (fl. 25). Contudo, o pai da autora não se enquadra na condição de segurado de baixa

renda. Com efeito, os últimos salários de contribuição foram no valor de R$ 1.761,58, R$ 1.647,32 e R$ 107,00,

entre julho a setembro de 2006 (fl. 79), quantia muita além do limite de renda mensal estabelecido na Portaria do

Ministério da Previdência Social, vigente naquele momento (R$ 623,44). Neste sentido, o STF em recente decisão

proferida em sede de repercussão geral (RE 5877365/SC) decidiu que para fins de auxílio-reclusão deve ser

considerada a renda do segurado antes de seu encarceramento e não a renda de seus dependentes, entendimento

esse que passo a aplicar. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, diante da ausência de

preenchimento do requisito legal correspondente à renda do segurado, superior ao limite legal. Condeno a parte

autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em dez por cento do valor da causa

devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento

das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei 

 

0000881-73.2010.403.6121 - MARIA JUDITH DE OLIVEIRA(SP201829 - PATRICIA MARYS BEZERRA

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA JUDITH DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, corrigindo-se monetariamente, com base na variação das ORTN/OTN/BTN, os vinte e quatro

salários-de-contribuição que precedem os doze últimos considerados para o cálculo do benefício. Requer, ainda,

que o réu efetue o pagamento das diferenças existentes, acrescidas de correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios.Sustenta a parte autora que o réu não obedeceu ao disposto no art. 1.º da Lei n.º 6.423, de

17 de junho de 1977, o qual determina sejam aplicados esses mencionados indexadores, invocando também as

Súmulas n.º 2 do TRF da 4.ª Região e n.º 7 do TRF da 3.ª Região como reforço aos seus argumentos. Juntou

documentos pertinentes. Foi deferido o pedido de justiça gratuita.Regularmente citado, o réu deixou transcorrer o

prazo sem qualquer manifestação.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei

processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da

segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa
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do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior a 1997 e ação foi ajuizada em 09.03.2010, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo

inicial do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal

inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício de pensão por morte n.º 080.103.560-0.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que

ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0001438-60.2010.403.6121 - MARIA SHIRLEY DA SILVA(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIA SHIRLEY DA SILVA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na empresa ÓCULOS VISION LTDA (de

01.04.1980 a 01.09.1988 e de 01.11.1988 a 14.04.1998), com a consequente concessão do benefício de

Aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao tempo trabalhado, a partir da data do pedido

administrativo.Em síntese, descreve a requerente que durante o referido período esteve exposta ao agente físico

ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foi concedido o pedido de justiça

gratuita, bem como determinada a juntada de laudo técnico pela autora (fl. 55). A autora manifestou-se às fls.

61/67.O INSS apresentou contestação, arguindo a ausência de comprovação dos requisitos legais indispensáveis

(ausência de laudo técnico regular), requerendo que seja decretada a improcedência do pedido (fls. 69/73). Juntou

documentos às fls. 74/96Houve réplica (fl. 100).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto (fl. 97).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, antes do

advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de

exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em

comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto

611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a

ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a

partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos

do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo

tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. No caso em vertente, o autor

trabalhou na empresa ÓCULOS VISION LTDA (de 01.04.1980 a 01.09.1988 e de 01.11.1988 a 14.04.1998), com

exposição ao agente ruído de 86 dB(A) (fl. 29).Para comprovar as condições especiais de trabalho, a demandante

anexou laudo técnico pericial extemporâneo (sem a identificação do profissional que o assinou), elaborados nove

anos após o exercício das atividades. A extemporaneidade dos documentos representa óbice ao pleito autoral,

sabido que não há como se comprovar que as condições adversas da época tenham efetivamente comprometido a

saúde do autor, consoante os agentes nocivos apontado pelo respectivo laudo. Nessa linha, o pedido contido na

inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é improcedente.Assim, forçoso reconhecer que a contagem

efetuada pela ré administrativamente está correta, sendo também improcedente o pedido de concessão de

Aposentadoria por Tempo de Serviço proporcional à autora.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a autora

ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo

pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado

de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002277-85.2010.403.6121 - JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI E SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002365-26.2010.403.6121 - HENRIQUE FONSECA NETTO(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HENRIQUE FONSECA NETTO, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94.Foi deferido o pedido de justiça gratuita e negada a

tutela antecipada (fl. 29). Regularmente citado, o réu deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e

determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a

possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi

estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91,

estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu

posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto

uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção

que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º

1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos

administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob

pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e

não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser

contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 e

ação foi ajuizada em 20/07/2010, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal

(28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício de pensão por morte n.º 080.103.560-0.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor

da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até

que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da

gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.
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0002564-48.2010.403.6121 - GEORGETE PINTO TOMAZ(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por GEORGETE PINTO TOMAZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença e a conversão em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício por

apresentar incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 66).Regularmente citado, o réu apresentou contestação alegando a

preliminar de coisa julgada e, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 72/74).A preliminar de coisa julgada foi

afastada pela decisão de fl. 107. O laudo médico pericial foi juntado às fls. 111/113, tendo sido as partes

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 114).É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor às fls 76/77. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (fibromialgia, tendinite

ombro D e osteoporose), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo

judicial às fls 111/113. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e

permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a

incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido

os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.DESPACHO DO

DIA 20/06/2012: Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de constituir defensor,

tampouco realizar pagamentos em benefício de advogado voluntário (fl. 14) e considerando a renúncia à

nomeação apresentada pelo atual defensor (fl. 123), nomeio a Dra. Luciana Salgado César, OAB/SP 298.237,

como advogada voluntária em defesa da parte autora, com fulcro no artigo 1º, 1º, da Resolução de nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal.Providencie a Secretaria as devidas anotações e alterações no sistema

processual.Cumpra-se.
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0002654-56.2010.403.6121 - BELMIRO DE OLIVEIRA CARDOSO(SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA

DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a Aposentadoria Especial. Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedido em 27/088/1998 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais na

empresa Alstom Hydro Energia Brasil Ltda.Afirma que, no dia 03/04/2001, completou 25 anos initerruptos na

referida empresa em condições especiais, implementando o requisito para a concessão da Aposentadoria

Especial.O INSS apresentou contestação, sustentando preliminar de decadência e, no mérito, a improcedência do

pedido (fls. 60/63). Houve réplica (fls. 69/77). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o

pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -,

que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando

a receber Aposentadoria Especial.Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se

falar em decadência. Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte
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direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, com esteio no art. 20 do CPC, devidamente corrigido

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Custas ex lege.P. R. I.
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0002681-39.2010.403.6121 - CARLOS ALBERTO DE MATTOS(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E

SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARLOS ALBERTO DE MATTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja o réu

condenado a recalcular a renda mensal inicial do seu benefício.Informa o autor que teve sua aposentadoria

concedida em 06.09.2007; contudo, para o cálculo da renda mensal inicial não foram utilizados seus maiores

salários de contribuição, fazendo com que passase a receber um benefício inferior ao que faria jus. Assim, entende

que a ré deveria computar para fins de renda mensal inicial os salários de contribuição do período laborado junto a

EMPRESA GENERAL MOTORS DO BRASIL.Foi concedido o benefício da justiça gratuita e o pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fl. 86).Regularmente citado, o réu ofereceu contestação às fls. 94/98, sustentando a

improcedencia do pedido, alegando que só podem ser consideradas para o cálculo da média aritmética as

contribuições vertidas a partir de julho de 1994, em conformidade com o artigo 3º da Lei 9.876/1999.Réplica a fls.

114/116É o relatório do necessário. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.A pretensão do autor não tem acolhida, pois os elementos

constantes dos autos não demonstram a existência de erro no cálculo da renda mensal inicial.Com efeito, o INSS

agiu corretamente ao considerar os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, consoante se observa na

carta de concessão/memória de cálculo (fl. 18), obedecendo ao disposto no artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, que

assim dispõe: Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta

Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.Portanto, como o autor cumpriu as condições exigidas para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição na vigência da referida lei, é caso de desconsideração dos salários de

contribuição referentes ao período laborado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL, entre 18/11/1980 e

22/09/1992, pois anteriores a julho de 1994. Nesse sentido transcrevo ementa proferida em julgado do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO

557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. (...) Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei

9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência

mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.1999, o mês de julho de 1994.

(...) III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .P. R. I.

 

0003173-31.2010.403.6121 - MONICA ELAINE DOS SANTOS PRAZERES ALIAGA(SP264860 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação em que a autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Foi

deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 43.Na contestação, aduziu o réu a ausência de interesse de agir, tendo em

vista a concessão do auxílio-doença no período de 06/08/2006 a 07/11/2010 e a conversão em aposentadoria por

invalidez em 08/11/2010 (fls. 48/49).O laudo médico judicial foi acostado às fls. 64/66.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fl. 70).Instada a se manifestar sobre o interesse de agir no presente feito (fl. 70), a

autora informou a perda do objeto da presente demanda.É o relatório. DECIDO.O interesse que justifica o

ajuizamento da ação é o interesse processual, que consiste na necessidade de recorrer ao Poder Judiciário, a fim de

não sofrer um dano injusto e também de impugnar a pretensão que foi formulada. Por isso é que o Código diz que

para propor ou contestar ação é necessário ter interesse... (art. 3.º). Assim, este interesse processual surge para o

impetrante quer da lesão, quer da ameaça ao seu direito individual.Conquanto a autora estivesse movida por justas

razões quando ingressou com a sua ação em 22.09.2010, surgiu, posteriormente, fato que deve aqui ser levado em

consideração.Conforme relatado e considerando o contido nos documentos de fls. 67/68, a autora esteve em gozo

do auxílio-doença no período de 06/08/2006 a 07/11/2010. Outrossim, houve a concessão administrativa da

aposentadoria por invalidez em 08/11/2010 (fls. 48/49).A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto,

tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias administrativas, inexistindo objeto a ser perseguido nesta

demanda, implicando, pois, na falta de interesse de agir da autora.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

resolvido o feito sem apreciação do mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com o art.
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462, CPC.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003453-02.2010.403.6121 - JOSE HORTA MACHADO(SP251800 - ERICA SABRINA BORGES E SP240569

- CARLA BOGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por JOSÉ HORTA MACHADO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 21).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 65/67, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O

pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 68).O INSS foi cientificado da

presente ação, tendo realizado carga dos autos em 06.09.2011, com devoluçlão em 09.03.2012.É o relatório.

DECIDO.Nos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a

permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da

perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o

preenchimento destes pelo autor às fls 20. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou

a existência de doença (hipertensão arterial), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de

acordo com o laudo judicial às fls 65/66. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a

incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como

não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse

diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver

suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida

Cantarelli)DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com

apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003609-87.2010.403.6121 - BENEDITA APARECIDA DE PAULA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA E SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por BENEDITA APARECIDA DE PAULA em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 88).Regularmente citado (fl. 91), o réu apresentou contestação às fls. 95/97.O laudo médico pericial

foi juntado às fls. 148/150, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi

negado (fl. 151).É o relatório. DECIDO.Nos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurada, verifica-se o preenchimento destes pela autora à fl. 100. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (diabetes), mas a não

incidência da incapacidade laborativa da demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 148/150. Portanto, não

foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente da requerente para o exercício

de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a

realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais,

consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003983-06.2010.403.6121 - JOSE ATILIO MARANGONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional (NB 105.878.77-0), para que esta seja somada a tempo laborado como

aposentado, sendo concedida aposentadoria integral. Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição foi concedido em 17/09/1997 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades

laborais, tendo trabalhado até outubro de 2009 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário

de contribuição superior ao valor do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à

concessão de benefício de valor mais vantajoso. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação da tutela jurisdicional (fl. 59). O INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência do

pedido (fls. 62/66). É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do
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art. 330 do Código de Processo Civil. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se

dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Inicialmente, cabe uma análise

dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de
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ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão.

Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas

auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o

artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser

indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000637-13.2011.403.6121 - DOMINGOS DE PAULA MATOS(SP136563 - RUTE APARECIDA PEREIRA

LIMA E SP288188 - DANILO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por DOMINGOS DE PAULA MATOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Auxílio-doença ou Aposentadoria por

Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça
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gratuita (fl. 36).Regularmente citado (fl. 39), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do

pedido (fls. 41/43).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 44/46, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 47).É o relatório do essencial. DECIDO.Nos termos

do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do

mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial.

Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado

que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei

8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No

tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor à fl.

35. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial afirmou que o autor apresenta amputação de

ante-pé direito, mas não se encontra incapacitado para exercer suas atividades laborativas habituais.Portanto, não

foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização

de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante

as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia

quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação

presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de

nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho,

não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que

se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida

Cantarelli)DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com

apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar

com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000767-03.2011.403.6121 - JOAO MARCOS BOROSKY BOARETTO(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE

AMORIM OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM SENTENÇAJOÃO MARCOS BOROSKY BOARETTO ajuizou a presente Ação de Procedimento

Ordinário em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de Auxílio-doença e a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 34).O laudo

médico pericial foi acostado às fls. 40/42, tendo sido as partes devidamente intimadas.Foram juntados documentos

às fls. 60/69 e 74/75.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, consoante decisão exarada à fl. 70.O INSS

manifestou-se à fl. 78 pela improcedência do pedido formulado pelo autor na inicial.O Ministério Público Federal

opinou pelo concessão do benefício ao demandante (fls. 89/97).É o relatório do essencial. DECIDO.O benefício

de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura

da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando

ou não em gozo de auxílio-doença.No caso em comento, após detida análise das provas juntadas e produzidas na

presente ação, das alegações das partes e do parecer do Ministério Público Federal, tenho que a decisão
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administrativa que negou o benefício previdenciário ao autor foi correta.Na perícia judicial há informação de que

a doença e a incapacidade do autor tiveram origem em 2001, portanto, anterior ao seu ingresso ao sistema

previdenciário como contribuinte facultativo.No mais, por meio do relato médico de fl. 67, não resta dúvida que

desde quando o demandante era muito jovem, antes mesmo de iniciar o recolhimento das suas contribuições, já

apresentava incapacidade para o trabalho.O fato de o autor ter cursado por dois anos curso universitário, a meu

ver, não demonstra sua capacidade laboral, valendo lembrar que ele deixou o curso por comportamento

inadequado no ambiente escolar, conforme relato do pai do autor feito ao perito judicial.Além disso, não há nos

autos documentos médicos com relato de melhora do autor após o ano 2001 a ponto de sustentar sua capacidade

laboral, chamando a atenção, ainda, a informação do perito do INSS à fl. 48, in verbis:Primeira crise com 22 anos,

segundo a mãe refere, desde então não tem conseguido realizar estudos e trabalhos, de forma constante e

proveitosa.Portanto, forçoso concluir pela improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse sentido, colaciono

as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - INCAPACIDADE ANTERIOR AO INGRESSO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL - RGPS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Tendo sido comprovado que a incapacidade ocorreu antes

do ingresso ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, indevido o benefício pleiteado. - Agravo legal

improvido.(APELREEX 00044754320064039999, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. - Ainda

que o benefício tenha sido indeferido administrativamente por razão outra - incapacidade laborativa não

constatada - cabe ao magistrado, para o deferimento do pedido e, consequentemente, concessão do benefício,

analisar a presença de todos os requisitos necessários. - Comprovada que a incapacidade é anterior ao ingresso no

Regime Geral da Previdência Social, o benefício não deve ser concedido (artigo 42, 2º, da Lei n.8213/91). -

Agravo legal a que se nega provimento.(APELREE 200603990291194, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 1259.) DISPOSITIVODiante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos

do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os

quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000892-68.2011.403.6121 - MARTA XAVIER DE SOUSA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001303-14.2011.403.6121 - THEREZA VENUS PELOGGIA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃOConheço dos presentes embargos em razão de sua

tempestividade (fls. 45/48).Alega a embargante a existência de equívoco na sentença de fls. 40/41, tendo em vista

que não ficou claro qual a razão pela qual não foi reconhecida a sua qualidade de segurada.No entanto, verifico

que o motivo pelo qual não foi reconhecido o direito à aposentadoria por invalidez/auxílio-doença foi o fato da

autora não possuir o requisito carência no momento em que foi constatada a sua incapacidade (abril de 2001). No

entanto, reconheço a existência de erro material na fundamentação da sentença de fls. 40/41, no que tange à época

da constatação da incapacidade da autora, bem como a data de seu ingresso no RGPS.À época da constatação da

incapacidade da autora (abril/2001 - de acordo com a resposta ao quesito n. 15 do laudo médico à fl. 22), esta não

havia preenchido a carência necessária para a obtenção do benefício pretendido (recolhimento de 12

contribuições), já que passou a contribuir ao RGPS em abril/2001 (informações do CNIS às fls. 29/30). Assim, a

autora possuía a qualidade de segurada à época em que foi constatada a sua incapacidade (abril/2001), mas não

preenchia o requisito carência, razão pela qual é improcedente o pedido exposto na petição inicial.Diante do

exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para retificar a fundamentação da sentença (fl. 40 verso)

nos seguintes termos:Outrossim, verifico que à época da constatação da incapacidade da autora (abril/2001 - de

acordo com a resposta ao quesito n. 15 do laudo médico à fl. 22), esta não havia preenchido a carência necessária

para a obtenção do benefício pretendido (recolhimento de 12 contribuições), já que passou a contribuir ao RGPS

neste mesmo mês, isto é, em abril/2001 (informações do CNIS às fls. 29/30).No mais, persiste a sentença tal como

está lançada.P. R. I.

 

0001421-87.2011.403.6121 - IVETE DE PAULA LOPES(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

IVETE DE PAULA LOPES DA CRUZ, qualificada na inicial, propõe a presente ação, objetivando ação de

restabelecimento de auxílio doença previdenciário, com conversão imediata em aposentadoria por invalidez.

Despacho de fls. 33 determinou que a autora providenciasse exames médicos recentes junto aos órgãos públicos

de saúde para a realização da perícia médica judicial.Devidamente intimada (fls. 37 e 38), a autora deixou

transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação

do seu mérito, a teor do que dispõe o art. 267, III, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que,

dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art.

3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002683-72.2011.403.6121 - CLAUDIA QUEIROZ CUNDARI(SP104378 - ISABEL CRISTINA DA SILVA

PEREIRA E SP101809 - ROSE ANNE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CLAUDIA QUEIROZ CUNDARI ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face do INSS, com

pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria

por Invalidez.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 46).O laudo médico pericial foi acostado às fls. 52/55,

tendo sido as partes devidamente intimadas.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, consoante decisão

exarada à fl. 57.O INSS foi devidamente citado e manifestou-se à fl. 62 pela improcedência do pedido formulada

pela autora na inicial.É o relatório do essencial. DECIDO.O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que

se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei

8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso

dos autos, a perícia médica constatou que a autora é portadora de sequela de retirada de tumor no cerebelo. No

entanto, não apresenta incapacidade laborativa. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a

incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como

não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Portanto,

forçoso concluir pela improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais

Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado

pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos

do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título condicional. No mesmo

sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região (AC

n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002694-04.2011.403.6121 - MARIA NADIR BESERRA(SP277337 - RENATA GALEAS TINEO E
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SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por MARIA NADIR BESERRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Alega a autora, em

síntese, que é pessoa idosa (possui 68 anos de idade atualmente - fl. 12). Além disso, informa que enfrenta

diversas dificuldades financeiras, uma vez que sobrevive somente com o valor advindo da aposentadoria de seu

esposo. Aduz, ainda, que requereu administrativamente o benefício, tendo sido indeferido em razão da renda per

capta ser superior ao do salário mínimo.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 28).A ré apresentou

contestação às fls. 82/85, sustentando a improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em vista que ela

não preenche o requisito da miserabilidade.O pedido de tutela antecipado foi indeferido (fls. 50). Dessa decisão

foi interposto Agravo de Instrumento, tendo sido indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo pelo TRF/3.ª

Região (fl. 81).O relatório socioeconômico foi juntado às fls. 41/48, tendo sido as partes cientificadas.Não foram

produzidas mais provas.O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido formulado pela

demandante.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela

Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos

e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade

Social.Para fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a idade e demonstrar a hipossuficiência financeira não

apenas sua, mas também do núcleo familiar (art. 203 da CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No caso dos autos, o

benefício assistencial foi negado administrativamente pela ré, sob o fundamento de a renda per capta da família

ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do requerimento (fl. 17).É certo que não se pode dar ao

3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão

somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por

contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente

a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.Realizado laudo socioeconômico

verificou-se que a renda mensal familiar é superior ao mínimo legal exigido, eis que a renda mensal familiar

(composta por duas pessoas) é de R$ 880,16 (provenientes da aposentadoria do esposo da autora). Possuem casa

própria e vários bens que a guarnecem.Ademais, o benefício assistencial não tem por fim a complementação da

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em

estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo

daqueles que realmente necessitam, na forma da lei .Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI Nº 8.742/93. MEDIDA

CAUTELAR IMPROCEDENTE.- A concessão do benefício de prestação continuada pressupõe a conjugação de

2 (dois) requisitos, a saber, que o beneficiário seja portador de deficiência incapacitante para o labor ou seja maior

de 70 (setenta) anos e que a renda mensal per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo.- Renda familiar que

ultrapassa a renda mensal per capita estipulada pela Lei n.º 8.742/93.- O STF interpretou como constitucional o

critério estabelecido pela Lei nº 8.742/93 para se conceder o pagamento do benefício de prestação continuada

(ADIN nº 1.232-1).- Medida Cautelar improcedente.(TRF/5.ª REGIÃO, MC 2405/CE, DJ 15/02/2008, p. 1585,

Rel. Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0000013-27.2012.403.6121 - CLAUDEMIR BENEDITO DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional (NB 102.201.929-2), para que esta seja somada o tempo laborado como

aposentado, sendo concedida nova aposentadoria.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição foi concedido em 05/03/1996 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades

laborais, tendo trabalhado até 30 de outubro de 1998 e contribuído para a Previdência Social nesse período,

motivo pelo qual faz jus à revisão do seu benefício, garantindo-lhe uma aposentadoria com valor superior ao

atual.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 18). O

INSS apresentou contestação, sustentando decadência e a improcedência do pedido (fls. 23/28). É o relatório.

DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a

benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.

Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora
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é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para

que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova

aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para

fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e

doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo

trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins

de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime

previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é

possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a

doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma

aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de

aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao

benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a abdicação da

aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de serviço

utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já na

desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício o

tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior não

foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de

Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de
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ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão.

Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas

auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o

artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser

indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex

lege.P. R. I.

 

0000109-42.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP214323 - GIULIANA FARIA DE SOUZA

VIZACO E SP113903 - ELIZABETH DE GODOY MARTINHO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, qualificado e devidamente representado nos autos, ajuizou a presente

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisar o valor da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, levando-se em consideração o valor integral do salário-de-
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benefício sem a limitação do teto.O INSS apresentou contestação (fl. 32/38). É o relato do essencial. Fundamento

e decido.Com razão o INSS em sua peça de defesa.Diante da análise da carta de concessão/memória de cálculo

(fls. 13/14), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu limitação pelo teto

previdenciário. Com efeito, em agosto de 2000 - data de início do benefício, o teto previdenciário concernente ao

benefício era de R$ 1.328,25, ao passo que o salário de benefício foi apurado em R$ 1.009,00, não sofrendo,

portanto, qualquer limitação de valor. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas

processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento

das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) . Com

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo. P. R. I.

 

0000504-34.2012.403.6121 - MARIA RITA DE LIMA SALGADO(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA

MORAIS E SP202480 - ROMILDO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

I - Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.II - Vista ao INSS para contrarrazões, bem como para

tomar ciência da sentença de fls. 179/181.III - Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região

com as homenagens deste Juízo.Int.autos resta incontroverso o atendimento do requisito da idade mínima,

comprovada por meio dos seus documentos pessoais, cujas cópias foram carreadas aos autos (Carteira de

Identidade indicando que a autora nasceu em 01/10/1954 - fl. 26), uma vez que a autora contava com mais de 56

anos à época do requerimento administrativo (06/12/2010 - fl. 30).Quanto à comprovação do tempo de serviço

prestado, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o Superior

Tribunal de Justiça já solucionou a matéria, adotando a solução pro misero, no sentido de que a exigência legal

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo,

em assentos de óbito, no caso de pensão. E, como dito supra, tal comprovação é extensível, inclusive, à esposa do

segurado:A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, assentos de óbito e outros documentos que contem com fé pública.A Lei

não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.(REsp 637437/PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de

13.09.2004)A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde consta a profissão de lavrador do

segurado, constituem se em início razoável de prova documental. Precedentes.(AgREsp 298272/SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, , DJ de 19.12.2002, p. 462)O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo,

sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. Na hipótese dos

autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome do pai, o que

também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da

sua família, dificilmente terá documentos em seu próprio nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em

seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos

pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. (STJ. AgRg no Resp nº 600071/RS DJU de 05-04-2004)(...) a

qualificação profissional do marido, como rurícola, estende-se à esposa, quando constante de documento que traz

em si fé pública, para efeito de início de prova material. (STJ, REsp n.261.242/PR, DJU 03-09-2001, p. 241).De

outro lado, para a concessão da aposentadoria por idade devem os segurados empregado rural e segurado especial

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico ao da carência.O art. 143 traz norma transitória ,

prevendo o termo inicial e final.Assim, para a comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior

ao requerimento, segundo a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça , não basta a prova exclusivamente

testemunhal.Segundo entendimento majoritário dos tribunais, a qualificação rural do marido constante dos

assentamentos públicos se estende à esposa.Sempre que esteja anotada a profissão do marido lavrador, será tal

qualificação estendida à esposa, a despeito de efetivamente estar a esposa qualificada como doméstica ou do

lar.Outro dado importante a ser apreciado é a apresentação de documentos contemporâneos ao período a ser

comprovado, mesmo que de forma descontínua, consoante Súmula 34 da Turma Nacional dos Juizados Especiais

Federais. A autora apresentou os seguintes documentos para comprovar o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar: 1. certidão de casamento, contraído em 03/09/1976, onde o esposo figura como lavrador (fl.

60);2. cópia de escritura de compra e venda de terras no Bairro do Baú, figurando como comprador BENEDITO

DE PAULA LIMA, seu pai, lavrador, em 1968 (fls. 32/33);3. cópia de escritura de compra e venda de terras no

Bairro do Torto, figurando como comprador BENEDITO DE PAULA LIMA, seu pai, lavrador, em 1981 (fls.

46/49);4. contrato de arrendamento rural de um sítio, onde seu marido figura como arrendatário, firmado em 2002

pelo prazo de três anos, cujo objeto foi pastoreio e plantio (fls. 58/59);5. guias de pagamento de ITR, declarados
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por seu pai, referentes ao período de 1990/2010 (fls. 61/129);6. certificados de cadastro de imóvel rural,

declarados por seu pai, nos anos de 1996/1999 e 2006/2009 (fls. 130/132);7. nota fiscal de adubos adquiridos por

seu pai em 2001 (fl. 133);8. nota fiscal de produtor em nome de seu marido, expedidas em 2004/2005 (fls.

134/150). Em audiência, a testemunha Antonio de Paula Lima Filho disse que a autora laborava no meio rural

com seus pais e irmãos, mas que após o casamento mudou-se para as terras do sogro, em outro lugar, trabalhando

numa hortinha e aí arrendaram a terra, depois disse que trabalham com milho, feijão. A testemunha afirmou que a

autora nunca morou na cidade (fl. 166). Por sua vez, a testemunha Tereza Neide afirmou que a autora trabalhava

na roça, num terreno arrendado, perto de sua casa, de José Lineu, já falecido. Afirmou que a autora trabalhava

com seu pai e depois com seu marido e filhos, plantando milho, feijão e tomate, sendo que a sobra é vendida para

atravessadores. Disse ainda que a autora não mora no local de trabalho. Outrossim, a autora afirmou que sempre

morou no meio rural, no mesmo lugar, inclusive após o casamento. Que ela e seu marido plantam verduras, sendo

o excedente vendido para terceiros. Declarou que seu cônjuge nunca trabalhou no meio urbano, que sobreviviam

do que plantavam e sempre estiveram juntos. Perguntada sobre o endereço de seu esposo em Campos do Jordão,

declarou que por um ano moraram naquele Município e que seu marido trabalhou neste período como caseiro

nesta cidade. Sobre o endereço atual de seu marido contido no Infoseg, não soube informar o motivo de ser no

centro da cidade. Da análise detida do conjunto probatório, depreende-se que inexiste controvérsia quanto ao

trabalho rural, em regime de economia familiar, da autora, desde os 16 anos de idade até o momento de seu

casamento. Porém, após o seu casamento, em 03/09/1976, as informações encontram-se contraditórias, pois a

autora afirma, num primeiro momento, que sempre trabalhou no meio rural no mesmo local da terra de seu pai,

porém depois declara que morou por um ano em Campos do Jordão (fl. 175), além de o endereço atual de seu

cônjuge corresponder á residência no centro da cidade (fl. 174). Ademais, a própria testemunha arrolada pela

defesa, Sr. Antonio de Paula Lima Filho, afirmou que a autora, após o casamento, mudou-se com seu marido para

outro local, em terras de seu sogro. Portanto, diante da contradição entre os documentos e prova oral, o pedido de

reconhecimento do período de labor rural, entre 03/09/1976 (data de seu casamento) e 06/12/2010 é improcedente.

Assim, não há prova material produzida no sentido de demonstrar a contemporaneidade do exercício de atividade

rural pela autora, inexistindo um conjunto harmônico de provas a demonstrar o exercício de atividade rural pela

parte autora, notadamente no período imediatamente anterior ao ajuizamento da presente ação. Portanto, ante a

ausência de produção de início de prova material, a ser conjugada à prova testemunhal colhida no feito, não restou

demonstrada a prestação do labor rural na condição de segurada especial.III - DISPOSITIVODiante do exposto

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora

a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000635-09.2012.403.6121 - KIYOMI MATSUDA FUJII(SP258695 - ERIKA SANTANA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI- RELATÓRIOKIYOMI MATSUDA FUJII, devidamente representado, ajuizou a presente ação de

procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando seja o réu

condenado a revisar o valor do seu benefício previdenciário a fim de manter preservar o valor real ao tempo da

concessão.Afirma o autor que se aposentou em 29.05.2002 cujo benefício correspondia a um salário mínimo e

meio, sendo que atualmente percebe equivalente a um salário mínimo.Calcado nos princípios constitucionais da

irredutibilidade e da preservação do valor real dos benefícios, sustenta o autor que o valor de sua aposentadoria

deve ser revisto.A petição inicial veio acompanhada de documentos.É o relatório, isto é, a história relevante do

processo, na clássica afirmação do provecto Pontes de Miranda.II- FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .A petição inicial atendeu a

todos os requisitos da lei processual, o pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos

jurídicos foram satisfatoriamente delineados, ensejando a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo

decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de

10.12.97.Não há que se falar em decadência, uma vez que a ação versa sobre reajuste do valor da renda mensal e

não sobre revisão da renda mensal inicial.É firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito

aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as

prestações anteriores ao qüinqüênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa

ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.Conforme relatado pelo

autor, este recebe benefício previdenciário desde 29.05.2002.O benefício previdenciário deve ser examinada à luz

dos preceitos normativos vigentes na data da concessão, em respeito ao princípio rebus regit actum.A permanência

da proporcionalidade do valor inicial do benefício a determinado números de salários mínimos, no caso em

apreço, não tem respaldo legal.O art. 58 do ADCT estabeleceu que, a partir de abril de 1989, o segurado que

percebia benefício previdenciário, por ocasião da promulgação da CF/88, tinha direito de receber seu benefício no

mesmo número de salários mínimos que tinha quando da sua concessão até o advento do Plano de Custeio e
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Benefícios, instituído pelos Decretos n. 356 e 357 de 07.12.91.O termo final da regra da proporcionalidade do

benefício ao salário mínimo deu-se em 07.12.91.Com efeito, não há amparo legal para se manter o benefício

previdenciário em número de salários mínimos, uma vez que sua concessão se deu na vigência da Lei n.º

8.213/91, que tem regras específicas para reajuste dos benefícios previdenciários.A partir daí, vige as normas

infraconstitucionais, consoante art. 201, parágrafo 2.º, da Constituição Federal, o qual conferiu o direito ao

segurado de obter reajuste de seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, observados os critérios

estabelecidos em lei ordinária, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários

mínimos.Certo é que não se pode falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT,

quando sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência

Social.O único atrelamento de benefício previdenciário ao salário mínimo se dá quanto à renda mínima, por

expressa previsão constitucional (parágrafo 5º do art. 201 da Constituição Federal), porém não estende a Magna

Carta o mesmo critério para as demais faixas de beneficiários da Previdência Social, remetendo ao legislador

ordinário o estabelecimento dos critérios de preservação do valor de seus benefícios (parágrafo 2º do art. 201 da

Constituição Federal).Ademais, a pretensão de aplicação, em caráter permanente, do critério de paridade com a

quantidade de salários mínimos é vedada pela proibição do artigo 7.º, IV, da Constituição Federal.Na realidade, a

pretensão da parte autora, utilizando-se do chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da

equivalência salarial, o qual, como já anteriormente salientado, não se aplica com o advento do Plano de Custeio e

Benefícios.Relativamente ao pedido de aplicação de índice que preserve o valor real do benefício, cumpre notar

que o reajustamento a que se refere o artigo 201, 4º, da Constituição Federal deve ser efetuado pelos índices

estabelecidos em lei, não se podendo tachar de inconstitucional, a priori, o reajuste legal.Com efeito, é defeso ao

Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por

outros que o segurado considere mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição

reservou ao legislador.Ainda que a composição do IGP-DI fosse a mais apropriada para a apuração do custo de

vida dos segurados do INSS, o parágrafo 3.º do art. 201 da Constituição Federal é bastante claro quando atribui

exclusivamente à lei a definição dos critérios para o reajustamento dos benefícios, de forma a preservar-lhes o

valor real. Em outras palavras, o conceito de tal valor real depende necessariamente dos parâmetros estabelecidos

pelo legislador, a quem cabe escolher, dentre os diversos indexadores existentes, aquele que melhor atenda ao

interesse público e às necessidades da Previdência Social como um todo. Tal questão já se encontra pacificada

pela jurisprudência. A esse respeito, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 E 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º

de maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos

critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99

(4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). 2. Não há que se falar em ausência de preservação do

valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a

aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa

às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real. 3. Recurso especial não

provido. (RESP 535544/SC; RECURSO ESPECIAL 2003/0078652-3, 6ª Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

j. 14.09.2004, DJ de 04.10.2004, pág. 354).Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela

Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a

respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não

ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a

respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min.

Sepúlveda Pertence). A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93

determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994,

a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995,

fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de

1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei

9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho,

sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a

Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida

Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no

Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei

10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente,

os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes,
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além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a

inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo

que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos

benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da

Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe indexador que permita a

determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação,

oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles

capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Portanto, o pedido da parte autora não procede, uma

vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora aos honorários advocatícios a favor do INSS,

uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Com o trânsito em julgado e observadas as formalidades de

estilo, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000656-82.2012.403.6121 - CICERO BERNARDO DOS SANTOS(SP135473 - MARIA CLARICE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇACÍCERO BERNARDO DOS SANTOS, qualificado e devidamente representado nos autos, ajuizou a

presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão de seu

benefício de previdenciário com a correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição que integralizam

seu salário de benefício, aplicando-se a variação da ORTN/OTN, mensalmente.É o relatório.Fundamento e

decido.Defiro o pedido de justiça gratuita.Não há relação de dependência entre este feito e o mencionado no termo

de prevenção, pois as pretensões são diversas.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285

- A do CPC.Existe autorização para se reajustar os vinte e quatro (24) salários de contribuição anteriores aos doze

(12) últimos, nos benefícios concedidos em data anterior à promulgação da atual Constituição, pela variação da

ORTN/OTN.A Súmula nº 7, do E. TRF da 3ª Região assim dispõe a respeito:Para apuração da renda mensal

inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte

e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que

prevê o art. 1º da Lei 6423/77.Conclui-se que os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal

deverão ter sua renda mensal inicial apurada com a correção determinada pela Súmula em questão. Neste sentido,

pacífica é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.1.

Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro)salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(RESP

480376/RJ - STJ - 6ª Turma - Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES - j. 20/03/2003 - DJ 07/04/2003 -

pág. 361)O autor obteve a concessão de aposentadoria por tempo de serviço com data de início do benefício em

28.05.1993 - fl. 24.Destarte, o pedido do autor não tem qualquer amparo legal, pois o benefício que percebe

iniciou-se muito tempo depois da vigência da Constituição Federal, estando sujeito, portanto, a outro regime

jurídico, ou seja, o da Lei n.º 8.213/91.Diante do exposto, declaro resolvido o mérito e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido com fulcro no art. 285-A e inciso I do art. 269, ambos do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Custas

ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0000831-76.2012.403.6121 - LELIA MARIA DA CRUZ CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO E SP290665 - ROBERTA ALINE OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM SENTENÇACuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o

reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional (NB 107.787.207-8), para que esta seja

somada a tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral

com coeficiente de 100% (cem por cento). Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição foi concedido em 16/03/1998 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais,

tendo trabalhado até 12 de agosto de 2010 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário de

contribuição superior ao valor do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão

do seu benefício. É o relatório. DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na

verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que

possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova

aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para

fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e
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doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo

trabalhador nos termos da Lei Maior:Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins

de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime

previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é

possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a

doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma

aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de

aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao

benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a abdicação da

aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de serviço

utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já na

desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício o

tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior não

foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de

Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da
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solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão.

Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas

auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o

artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser

indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex

lege.P. R. I.

 

0000843-90.2012.403.6121 - HAILTON DE CAMPOS COELHO(SP304301 - CYNTHIA TORCHI DE

ARAUJO E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

À fl. 70, foi proferido despacho, determinando a parte autora que recolhesse as custas processuais ou comprovasse

a insuficiência econômica.Embora devidamente intimado, por meio de publicação no D.E. de 30.03.2012, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000912-25.2012.403.6121 - ANTONIO QUIRINO TEODORO(SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À fl. 41, foi proferido despacho, determinando a parte autora que recolhesse as custas processuais.Embora

devidamente intimado, por meio de publicação no D.E. de 30.03.2012, a parte autora deixou transcorrer in albis o

prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, determinando

o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o art. 257, ambos do

C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001279-49.2012.403.6121 - EDSON REZENDE(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado sem

devolução dos valores recebidos.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedido em 28/07/2000 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais, tendo

trabalhado até julho de 2006 e contribuído para a Previdência Social neste período.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConsiderando as alegações e os documentos trazidos pelo autor (fls. 47/85), no sentido de

que possui seis pessoas sob sua dependência econômica, reconsidero a decisão de fl. 45 verso para deferir o

pedido de justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC

.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por

cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é

cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos

dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV -

aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora
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provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no
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inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0001474-34.2012.403.6121 - IRENE DE MOURA DOS PRAZERES(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI- RELATÓRIOIRENE DE MOURA DOS PRAZERES, devidamente representado, ajuizou a

presente ação de procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL,

objetivando seja o réu condenado a revisar o valor do seu benefício previdenciário, mantendo-se a

proporcionalidade original em número de salários mínimos, bem como a pagar as diferenças devidamente

corrigidas, acrescidas das verbas de sucumbência.Afirma a autora que o instituidor da pensão por morte, Sr.

Evaristo dos Prazeres Filho, aposentou-se com renda mensal inicial equivalente a cinco salários mínimos, sendo

que atualmente a autora pensionista recebe o equivalente a quatro salários mínimos.Calcado nos princípios

constitucionais da irredutibilidade e da preservação do valor real dos benefícios, sustenta o autor que o valor de

sua aposentadoria deve manter a equivalência em números de salários mínimos iniciais.A petição inicial veio

acompanhada de documentos.É o relatório, isto é, a história relevante do processo, na clássica afirmação do

provecto Pontes de Miranda.II- FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .A petição inicial atendeu a

todos os requisitos da lei processual, o pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos

jurídicos foram satisfatoriamente delineados, ensejando a possibilidade de ampla defesa ao réu.É firme e cristalina

a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A autora recebe benefício previdenciário de pensão por morte desde 05.10.97, conforme

consulta realizada ao CNIS nesta data.O benefício previdenciário deve ser examinada à luz dos preceitos

normativos vigentes na data da concessão, em respeito ao princípio rebus regit actum.A permanência da

proporcionalidade do valor inicial do benefício a determinado números de salários mínimos, no caso em apreço,

não tem respaldo legal.O art. 58 do ADCT estabeleceu que, a partir de abril de 1989, o segurado que percebia

benefício previdenciário, por ocasião da promulgação da CF/88, tinha direito de receber seu benefício no mesmo

número de salários mínimos que tinha quando da sua concessão até o advento do Plano de Custeio e Benefícios,

instituído pelos Decretos n. 356 e 357 de 07.12.91.O termo final da regra da proporcionalidade do benefício ao

salário mínimo deu-se em 07.12.91.Com efeito, não há amparo legal para se manter o benefício previdenciário em

número de salários mínimos, uma vez que sua concessão se deu na vigência da Lei n.º 8.213/91, que tem regras

específicas para reajuste dos benefícios previdenciários.A partir daí, vige as normas infraconstitucionais,

consoante art. 201, parágrafo 2.º, da Constituição Federal, o qual conferiu o direito ao segurado de obter reajuste

de seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, não

vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos.Certo é que não se pode falar em

achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois isto implicaria em sobrevida

do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência apenas se verificou até a

implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.O único atrelamento de benefício

previdenciário ao salário mínimo se dá quanto à renda mínima, por expressa previsão constitucional (parágrafo 5º

do art. 201 da Constituição Federal), porém não estende a Magna Carta o mesmo critério para as demais faixas de

beneficiários da Previdência Social, remetendo ao legislador ordinário o estabelecimento dos critérios de

preservação do valor de seus benefícios (parágrafo 2º do art. 201 da Constituição Federal).Ademais, a pretensão

de aplicação, em caráter permanente, do critério de paridade com a quantidade de salários mínimos é vedada pela

proibição do artigo 7.º, IV, da Constituição Federal.Na realidade, a pretensão da parte autora, utilizando-se do

chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da equivalência salarial, o qual, como já

anteriormente salientado, não se aplica com o advento do Plano de Custeio e Benefícios.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora aos

honorários advocatícios a favor do INSS, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Com o trânsito

em julgado e observadas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001944-65.2012.403.6121 - JOAO RODRIGUES FRANCO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual pleiteia a parte autora a

revisão do benefício de aposentadoria, para que o salário de benefício corresponda à média contributiva

multiplicada pelo coeficiente de cálculo previsto no art. 9.º da Emenda 20, de 15.12.1998.Requer a
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desconsideração do fator previdenciário no cálculo de seu benefício, diante da sua manifesta inconstitucionalidade

por afrontar aos princípios da reciprocidade e da isonomia. Com a inicial vieram documentos (fls. 21/30).É o

relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita . Comporta a lide julgamento ultra-

antecipado, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil .O objeto de questionamento nesse feito é a

aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício que serviu de base de cálculo para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço do autor com início em 25.10.2010, discutindo-se a possibilidade do seu

afastamento.Não assiste tal direito ao autor. A respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo do

benefício tem-se que, quando da ocorrência do ato que deu ensejo à concessão do benefício de aposentadoria

(25.10.2010 - fl. 22), foram aplicadas as disposições da Lei n.º 9.876/99.Neste contexto, cabe uma breve digressão

sobre a forma como são calculados os valores dos benefícios previdenciários.Para obter-se o valor de um

benefício previdenciário realiza-se um cálculo com regras prescritas em lei e se obtém o denominado salário-de-

benefício, que corresponde à base de cálculo para o valor do benefício em questão. Sobre esta base de cálculo

incidirá uma alíquota determinada na lei, variável conforme o benefício pleiteado, com exceção do salário-

maternidade e salário-família, conforme prescreve o artigo 28 da Lei 8.213/91.O salário de benefício, portanto,

consiste em uma etapa para se chegar ao valor do benefício e representa o resultado de uma fórmula legal aplicada

sobre a média dos salários-de-contribuição (base de cálculo das contribuições sociais) ou salários de benefício

(caso o segurado tivesse fruído benefício no período) do segurado. Na redação original da Lei n.º 8.213/91, no

artigo 29, o salário-de-benefício era obtido pela média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição [ou

salários de benefício, se houvesse fruição de benefício dentro deste período] do segurado dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data do protocolo do requerimento, apurados em

um período não superior aos 48 meses . Esta sistemática perdurou até o advento da Lei n.º 9.876/99, publicada em

29.11.1999. Com as alterações introduzidas, o salário-de-benefício passou a consistir para as aposentadorias por

idade e por tempo de contribuição em uma média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo multiplicada pelo fator previdenciário (artigo 29, inciso I,

da Lei 8.213/91, com a redação alterada pela Lei n.º 9.876/99). A introdução do fator previdenciário veio para

prestigiar o princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial entalhado na Constituição Federal através

da Emenda Constitucional n.º 20/98.Ficou estabelecido no artigo 7.º da Lei 9.876/99 que esse novo critério de

cálculo será aplicado no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria por idade.Neste sentido, leciona Miguel Horvath Júnior : Podemos definir fator

previdenciário como um parâmetro de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição (de forma compulsória)

e da aposentadoria por idade (de forma facultativa) que considera a idade, expectativa de vida e o tempo

contribuição do segurado ao se aposentar, que pode funcionar como elemento redutor ou ampliador do

benefício.Ressalte-se que com a Emenda Constitucional n.º 20/98 houve a desconstitucionalização do salário-de-

benefício. Neste sentido é a lição de Fabio Zambitte Ibrahim: O salário-de-benefício tinha seus parâmetros de

cálculo definidos na própria Constituição, o que era um enorme exagero, por se tratar de matéria evidentemente

cingida ao âmbito legal ou infralegal. Com a chamada desconstitucionalização do salário-de-benefício, a lei pôde

dispor à vontade sobre o assunto, adequando-o melhor à realidade previdenciária . (grifei)A norma que passou a

tratar do tema foi a Lei n.º 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário, não se podendo tachar de

inconstitucional, a priori, a opção feita pelo legislador. Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os critérios

escolhidos pelo legislador para o cálculo dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considere mais

adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao legislador.Além do mais,

apesar da desaprovação de muitos a instituição do fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se

manifestou diversas vezes no sentido da constitucionalidade .Assim sendo, a fórmula de cálculo dos benefícios

mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. Se o juiz

pudesse substituir-se ao legislador, para estabelecer ao segurado outra forma de cálculo de benefício diverso

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes,

além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo várias normas regendo o respectivo

momento em que ocorreu a concessão do benefício, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo a forma de

calcular seu benefício do melhor modo que lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na

sentença, o critério de cálculo que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante,

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado

no art. 201 da CF/88. Nesse prisma, não verifico, qualquer vício de ilegalidade na sua aplicação. Note-se, que o

ramo do direito previdenciário está em constante evolução, sujeitando-se ao aperfeiçoamento de acordo com a

realidade social e física da população.Ademais, o fator previdenciário, conforme já afirmado, é utilizado como

instrumento a favor do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, já que para aqueles que

contribuíram maior tempo, a expectativa de sobrevida será menor e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior

para aqueles que contribuem por mais tempo ao sistema e possuem mais idade, servindo de desestímulo as

aposentadorias precoces. Dessa maneira, deve-se aplicar no cálculo do fator previdenciário a expectativa de

sobrevida que espelhe a realidade da média de vida da população. Não vislumbro, portanto, qualquer defeito na

aplicação do fator previdenciário. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o
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processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não foi estabelecida a relação

processual.Custas ex lege.P. R. I.

 

0002034-73.2012.403.6121 - NADIR VELOSO DE ANDRADE(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.NADIR VELOSO DE ANDRADE, qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Procedimento Ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, protocolizada

em 11.06.2012, objetivando a concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência..À fl. 162,

consta termo em que foi detectada possível prevenção em relação aos autos da Ação de Procedimento Ordinário

n.º 0000969-77.2011.403.6121, cujo extrato processual foi juntado às fls. 163/164 do qual é possível afirmar

tratar-se do mesmo pedido formulado nesta ação e entre as mesmas partes, consubstanciando-se, então, situação

de litispendência, consoante a doutrina de Nelson Nery Júnior : ocorre a litispendência quando se reproduz ação

idêntica a outra que já está em curso. As ação são idênticas quando têm os mesmos elementos, ou seja, quando

têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato).Do

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais.P. R.

I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006315-58.2001.403.6121 (2001.61.21.006315-9) - LORIS TURRINI(SP111614 - EDUARDO JOSE DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP075546 - HELENA DE

SALLES SANTOS BARBOZA)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002193-60.2005.403.6121 (2005.61.21.002193-6) - CLAUDEMIR NEVES DA SILVA(SP124249 - ROBERTO

SILVA E SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X CLAUDEMIR NEVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante dos documentos de fls. 106/109, informando o pagamento das importâncias requisitadas, bem como da

manifestação do INSS (fl. 112) e do silêncio da parte autora, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro

no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes

autos com as cautelas de estilo. P. R. I.

 

 

Expediente Nº 1850

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003213-28.2001.403.6121 (2001.61.21.003213-8) - JOSE ALVES DE SOUZA X JOSE RAIMUNDO DA

SILVA X LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS RIBEIRO X NAILTON QUINTINO BARBOSA

X MAURI CARDOSO X CARLOS ALBERTO DE PAULA CHAVES X SILVIO DOS SANTOS X RENATO

DE SIQUEIRA X JOAO BATISTA DA SILVA AMARAL(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE

OLIVEIRA E SP160956 - JULIANA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO)

Em face do lançamento dos créditos na conta vinculada do FGTS do autor SÍLVIO DOS SANTOS, consoante

manifestação e documentos juntados pela CEF (fls. 299/300 e 311) e diante do silêncio do demandante quanto aos

valores depositados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo

Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e

submete-se às hipóteses legais de saque.Quanto ao autor RENATO DE SIQUEIRA o processo foi extinto por

ausência de interesse de agir (fls. 286/287).A CEF às fls. 299/310 informou que os demais autores aderiram ao

acordo previsto na LC 110/2001, de maneira que se impõe o reconhecimento da inexequibilidade da sentença

objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero, razão pela

qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação aos autores JOSÉ ALVES DE SOUZA, JOSÉ

RAIMUNDO DA SILVA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS RIBEIRO, NAILTON QUINTINO
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BARBOSA, MAURI CARDOSO, CARLOS ALBERTO DE PAULA CHAVES e JOÃO BATISTA DA SILVA

AMARAL com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de Processo

Civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularizar o polo ativo, incluindo-se os autores mencionados às fls.

44/45 e após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo. P. R. I.

 

0003280-90.2001.403.6121 (2001.61.21.003280-1) - ADILSON CARLOS ROSA X ANTONIO DE MARMO

CARDOSO X ANTONIO GALVAO DE MATOS X BENEDITA REGINA DE ASCENCAO OLIVEIRA X

CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA X JARCELY GOMES PINHEIRO X LUIZ HENRIQUE DE ASCENCAO X

NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA ASCENCAO X SONIA MARIA APARECIDA DE CAMPOS X

VICENTE ALVES DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Em relação aos autores SÔNIA MARIA APARECIDA DE CAMPOS e VICENTE DE ALVES DOS SANTOS o

processo foi extinto sem julgamento do mérito (fls. 235/236).Quanto aos autores ANTÔNIO GALVÃO DE

MATOS, BENEDITA REGINA DE ASCENÇÃO OLIVEIRA, LUIZ HENRIQUE DE ASCENÇÃO e NILZA

APARECIDA DE OLIVEIRA foram homologadas as transações, extinguindo-se o processo nos termos do artigo

269, III, do CPC.A execução de sentença, que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS, refere-se, portanto, aos autores ADILSON

CARLOS ROSA, ANTÔNIO DE MARMO CARDOSO, CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA e JARCELY GOMES

PINHEIRO. A CEF informou às fls. 244 e 245 que não há valores a serem executados por ADILSON CARLOS

ROSA, ANTÔNIO DE MARMO CARDOSO e JARCELY GOMES PINHEIRO, uma vez que estes aderiram aos

termos da Lei Complementar n.º 110/01, conforme demonstrado às fls. 246/250.Passo a decidir.A adesão supra

mencionada materializa a opção do titular do direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma

determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo

réu, impõe-se o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que

a doutrina denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno

Braga e Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.

De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação

de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos

cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Quanto ao autor CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA não há prova do cumprimento da sentença ou da

inexigibilidade do crédito reconhecido na sentença.Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do

título executivo judicial, quanto aos autores ADILSON CARLOS ROSA, ANTÔNIO DE MARMO CARDOSO e

JARCELY GOMES PINHEIRO, razão pela qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo

795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução em

relação ao autor CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA, nos termos do item IV e V do despacho de fl. 226/227.

Transitada em julgado e se nada foi requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003289-52.2001.403.6121 (2001.61.21.003289-8) - ACACIO CLAUDIO DE ANDRADE X ANTONIO ITO X
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APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO X DULCE CANUTO X JOSE MANOEL DA SILVA X

LOURIVAL UCHOAS DOS SANTOS X SALOMAO MARCOS DA SILVA X TEREZINHA BATISTA DA

SILVA X WALDIR GUIMARAES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP006255 - CLAUDIO ANTONIO

MESQUITA PEREIRA)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 250/262 que não há

valores a serem executados, em relação aos autores ANTÔNIO ITO, APARECIDA ESTHER NOGUEIRA

CAMARGO, DULCE CANUTO, JOSÉ MANOEL DA SILVA, LOURIVAL UCHOAS DOS SANTOS,

SALOMÃO MARCOS DA SILVA, TEREZINHA BATISTA DA SILVA e WALDIR GUIMARÃES aderiram

aos termos da Lei Complementar n.º 110/01.Quanto ao autor ACÁCIO CLÁUDIO DE ANDRADE, não foram

localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF, conforme informação de fls. 250 e 251.Devidamente

intimados, os autores não se manifestaram acerca dos documentos e manifestação da CEF.Passo a decidir.Os

Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a opção do titular do direito pelo

recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo

assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o reconhecimento da inexequibilidade da

sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero.Nesse

sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou

sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum

debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur. De se ressaltar, igualmente, os magistérios de

Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação de conhecimento, declarando a obrigação de

pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da sentença. Na verdade a sentença de conhecimento

não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-

integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre valor zero para a obrigação de pagar fixada na

sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que declara ser zero o quantum debeatur não

ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr., Comentários ao Código de Processo Civil,

RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se estriba a parte autora é inexigível e, a teor do

que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a execução se o título executivo não for líquido, certo

e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença prolatada na fase de cognição. Segue aresto a

corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA

DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS

PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda

mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim de corrigir os 36 últimos salários de

contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto, o INSS já revisou

administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga regularmente a

gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a diferença

encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos cofres da

autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3. Não há

condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda

Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão julgador: Turma

Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão: 31.10.2007).Diante do

exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, quanto aos autores ACÁCIO CLÁUDIO

DE ANDRADE, ANTÔNIO ITO, APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO, DULCE CANUTO, JOSÉ

MANOEL DA SILVA, LOURIVAL UCHOAS DOS SANTOS, SALOMÃO MARCOS DA SILVA,

TEREZINHA BATISTA DA SILVA e WALDIR GUIMARÃES, razão pela qual DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de Processo

Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e

submete-se às hipóteses legais de saque.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0003316-35.2001.403.6121 (2001.61.21.003316-7) - ADAO GOMES DE ALMEIDA X ANTONIO CORREIA

X CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA X DIRCE DOS SANTOS MOREIRA X INACIO OMURA X

PAULO ROBERTO LEITE X SEBASTIAO DUTRA GOMES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.Tendo em vista o lançamento do crédito na conta

vinculada ao FGTS dos autores ADÃO GOMES DE ALMEIDA, DIRCE DOS SANTOS MOREIRA E PAULO
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ROBERTO LEITE, consoante manifestação e documentos juntados pela CEF (fls. 242/260), e diante da

concordância do demandante quanto aos valores depositados (fl. 263), bem como o pagamento dos honorários

advocatícios (fl. 276), JULGO EXTINTA a execução, em relação a esses, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Quanto ao autor INÁCIO OMURA, a CEF comprovou à fl. 273 que aderiu aos termos

firmados pela Lei Complementar n.º 110/01, não havendo diferenças a serem adimplidas pelo réu, impondo-se,

portanto, o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a

doutrina denomina de liquidação com dano zero, razão pela qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em

relação a ele, com fundamento no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de

Processo Civil.Com relação ao autor SEBASTIÃO DUTRA GOMES, este não se manifestou sobre a alegação da

CEF no sentido de que houve o pagamento nos autos n.º 98.04033518 em tramitaram na 2.ª Vara Federal de São

José dos Campos.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003323-27.2001.403.6121 (2001.61.21.003323-4) - BENEDITO DA SILVA RODRIGUES X CONCEICAO

APARECIDA GOUVEIA DOS SANTOS X DILSON FERRAZ SILVA X GUILHERME VICENTE DA

COSTA X MAURICIO GORGES X MOISES CORREA BERALDO X ROBERTO DAVID X SEBASTIAO

BUENO DE CAMARGO X SUELI APARECIDA FERMI X WALDINEY DE ARAUJO(SP074878 - PAULO

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 265/281 que não há

valores a serem executados, em relação aos autores BENEDITO DA SILVA RODRIGUES, CONCEIÇÃO

APARECIDA GOUVÊA DOS SANTOS, DÍLSON FERRAZ SILVA, GUILHERME VICENTE DA COSTA,

MAURICIO GORGES, MOISES CORREA BERALDO, ROBERTO DAVID, SEBASTIÃO BUENO DE

CAMARGO e WALDINEY DE ARAÚJO aderiram aos termos da Lei Complementar n.º 110/01.A autora SUELI

APARECIDA FERMI recebeu os créditos decorrentes da Sentença em conta vinculada ao FGTS (fl.

277).Devidamente intimado, o autor concordou com os documentos e cálculos apresentados pela ré.Passo a

decidir.Os Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a opção do titular do

direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei Complementar n.º

110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o reconhecimento da

inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação

com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e Rafael Oliveira : A

liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o liquidante não sofreu dano

algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur. De se ressaltar,

igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação de

conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos

cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, quanto aos

autores BENEDITO DA SILVA RODRIGUES, CONCEIÇÃO APARECIDA GOUVÊA DOS SANTOS,
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DÍLSON FERRAZ SILVA, GUILHERME VICENTE DA COSTA, MAURICIO GORGES, MOISES CORREA

BERALDO, ROBERTO DAVID, SEBASTIÃO BUENO DE CAMARGO e WALDINEY DE ARAÚJO, razão

pela qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-

R, todos do Código de Processo Civil.Em face do lançamento do crédito na conta vinculado do FGTS da autora

SUELI APARECIDA FERMI e, consoante manifestação e documentos juntados pela CEF, e diante do silêncio da

demandante quanto aos valores depositados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na

via administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.Transitada em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004853-66.2001.403.6121 (2001.61.21.004853-5) - EZIO DE CASTRO X MARIA DE FATIMA PENHA

HENRIQUE X JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X PEDRO CLARISTO DE AGUIAR X PEDRO DE PAULA

SANTOS X ROSALINA DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)

Em face do lançamento dos créditos nas contas vinculadas do FGTS dos autores JOSÉ BATISTA DE

OLIVEIRA, PEDRO CLARISTO DE AGUIAR e PEDRO DE PAULA SANTOS, consoante manifestação e

documentos juntados pela CEF (fls. 158 e 162/229), diante do silêncio do demandante quanto aos valores

depositados e tendo em vista o pagamento da verba honorária, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos

artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de

mérito é realizado na via administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.A CEF à fl. 159 informou que

os autores ÉZIO DE CASTRO e MARIA DE FÁTIMA PENHA HENRIQUE aderiram ao acordo previsto na LC

110/2001, de maneira que se impõe o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente

execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero, razão pela qual DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO em relação a esses com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R,

todos do Código de Processo Civil.Por fim, segundo informou a CEF à fl. 158, a autora ROSALINA DOS

SANTOS não apresentou dados suficientes para a formalização de cálculos de liquidação.Após o trânsito em

julgado e nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0006401-29.2001.403.6121 (2001.61.21.006401-2) - BEATRIZ DE OLIVEIRA X CLOVIS MARCONDES

SANTIAGO X FRANCISCO DINIZ DA SILVA X JOSE CARLOS HERNANDES X MARIA BENEDITA

MACHADO FERREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)

Em face do lançamento dos créditos nas contas vinculadas do FGTS dos autores José Carlos Hernandes e Maria

Benedita Machado Ferreira, consoante manifestação e documentos juntados pela CEF (fls. 173 e 175/189), diante

do silêncio do demandante quanto aos valores depositados e tendo em vista o pagamento da verba honorária,

JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Ressalto que o

levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e submete-se às

hipóteses legais de saque.Quanto aos autores Beatriz de Oliveira e Clóvis Marcondes Santiago a execução já foi

extinta (fls. 162/163).A CEF à fl. 174 informou que o autor Francisco Diniz da Silva aderiu ao acordo previsto na

LC 110/2001, de maneira que se impõe o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente

execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero, razão pela qual DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO em relação a ele com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R,

todos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as

cautelas de estilo.P. R. I.

 

0006402-14.2001.403.6121 (2001.61.21.006402-4) - ANTONIO SERRANO X BENEDITO NEWTON

MOREIRA X MARIA CRISTINA ARAI X ODAIR RAMALHO DA SILVA X VALTER MARIETO(SP074878

- PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 202/209 que não há

valores a serem executados uma vez que todos os autores aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar n.º

110/01, tendo sido pagos os créditos devidos na via administrativa.Passo a decidir.A adesão dos autores

materializa a opção do titular do direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada

pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se

o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina

denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e

Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.
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De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação

de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos

cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Assim sendo, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial e diante da ausência de

discordância dos autores, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo

618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0006421-20.2001.403.6121 (2001.61.21.006421-8) - JERCINOEL JOSE DE SOUZA X JOAO BRAZ

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X ROMEO DONIZETTI BATISTA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 150/155 que não há

valores a serem executados, uma vez que os autores aderiram aos termos da Lei Complementar n.º

110/01.Devidamente intimado, o autor manifestou-se concordando com os documentos e cálculos apresentados

pela CEF.Passo a decidir.Os Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a opção

do titular do direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei

Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o

reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina

denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e

Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.

De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação

de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos
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cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, razão pela qual

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R.

I.

 

0006427-27.2001.403.6121 (2001.61.21.006427-9) - ANA MARIA FIRMINO X ARMANDO TADEU

TOSETTO X JOES BENEDITO MOREIRA FILHO X JOSE FERREIRA DE SOUZA X ODAIR TAVARES DE

SIQUEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 166/175 que não há

valores a serem executados, uma vez que os autores aderiram aos termos da Lei Complementar n.º 110/01.Embora

devidamente intimado, o autor não se manifestou quanto à alegação da ré e documentos. Passo a decidir.Os

Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a opção do titular do direito pelo

recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo

assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o reconhecimento da inexequibilidade da

sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero.Nesse

sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou

sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum

debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur. De se ressaltar, igualmente, os magistérios de

Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação de conhecimento, declarando a obrigação de

pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da sentença. Na verdade a sentença de conhecimento

não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-

integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre valor zero para a obrigação de pagar fixada na

sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que declara ser zero o quantum debeatur não

ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr., Comentários ao Código de Processo Civil,

RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se estriba a parte autora é inexigível e, a teor do

que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a execução se o título executivo não for líquido, certo

e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença prolatada na fase de cognição. Segue aresto a

corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA

DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS

PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda

mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim de corrigir os 36 últimos salários de

contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto, o INSS já revisou

administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga regularmente a

gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a diferença

encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos cofres da

autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3. Não há

condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda

Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão julgador: Turma

Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão: 31.10.2007).Diante do

exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, razão pela qual DECLARO EXTINTA

A DA com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 combinado com o artigo 475-R, todos do Código de

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0006485-30.2001.403.6121 (2001.61.21.006485-1) - ANTONIO CAMILO DA SILVA X KEIKO

TAKESHITA(SP119630 - OSCAR MASAO HATANAKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175515 -

PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN)

SENTENÇATrata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da

atualização monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 158/161 que

não há valores a serem executados, uma vez que o autor ANTÔNIO CAMILO DA SILVA aderiu aos termos da
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Lei Complementar n.º 110/01.Embora devidamente intimado, o autor não se manifestou quanto à alegação da ré e

documentos. Passo a decidir.Os Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a

opção do titular do direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei

Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o

reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina

denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e

Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.

De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação

de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos

cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, razão pela qual

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R.

I.

 

0006824-86.2001.403.6121 (2001.61.21.006824-8) - JOAO CARLOS DA SILVA X MONICA RENO PEIXOTO

SILVA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DELFIN S/A

CREDITO IMOBILIARIO(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP142634 - SONIA REGINA DE

SOUZA E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E SP092284 - JOSE CARLOS DE

CASTRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Sustenta a embargante omissão na sentença de fls. 650/662 porque não houve pronunciamento quanto ao

percentual limite relativo a TCA, qual seja, 2% bem como a necessidade de devolução de valores que ultrapassem

o referido percentual (fls. 729/730). É a síntese do necessário. Passo a decidir.Recebo os presentes embargos

diante de sua tempestividade.Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de

eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela

decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento

do julgado.De fato, houve a omissão referida, pois não houve pronunciamento acerca do percentual limite relativo

a TCA, qual seja, 2%, bem como a necessidade de devolução de valores que ultrapassem o referido percentual

(sétimo pedido da petição inicial - fl. 34).A decisão judicial adotou a tese de legalidade da cobrança, concluindo

que havendo previsão no contrato, existindo norma legal a respeito e não demonstrada a abusividade da cobrança

ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, é legítima a cobrança desta

taxa (fl. 660). Contudo, restou afirmar qual o percentual relativo a TCA. Assim, cabe fixar que o percentual

relativo a TCA (taxa de cobrança e administração) deve ser de 1.0 de uma VRF de acordo com as determinações

do BNH vigentes à época da assinatura do contrato e a previsão contratual, consoante conclusão da perícia judicial

(item 3.3.4 - fl. 560), ao invés de 2%, conforme sustentou a parte autora. Eventuais cobranças a maior a título de

TCA devem ser apuradas em liquidação, facultando-se aos mutuários a compensação dos valores eventualmente

pagos além do devido ou a restituição, se inviável a compensação, conforme estabelecido no dispositivo da

sentença (primeiro parágrafo à fl. 662). Diante do exposto, ACOLHO em parte os presentes embargos de
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declaração, para determinar que a ré revise o valor da taxa de cobrança e administração a fim de que corresponda

a 1.0 de uma VRF, decisão essa que passa a integrar o dispositivo da sentença embargada. P.R.I.

 

0006996-28.2001.403.6121 (2001.61.21.006996-4) - MARIA APARECIDA DESORDI(SP122007 - MARIA

AUXILIADORA PORTELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)

Em face do lançamento do crédito na conta vinculada do FGTS da autora, consoante manifestação e documentos

juntados pela CEF, e diante do silêncio da demandante quanto aos valores depositados, JULGO EXTINTA a

execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito

resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.Após

o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000107-24.2002.403.6121 (2002.61.21.000107-9) - TOMAZ AUGUSTO CASTRISANA X NEUZA

APARECIDA SANCHES CASTRISANA(SP220971 - LEONARDO CEDARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X DELFIN S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP057098 -

SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E SP142634 -

SONIA REGINA DE SOUZA)

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, ajuizada por BENEDITO PEREIRA FRANCISCO e MARIA

DIRCE DE OLIVEIRA FRANCISCO, qualificados na inicial, em face de DELFIN S.A. CRÉDITO

IMOBILIÁRIO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que adquiriram imóvel, mediante

financiamento enquadrado nas normas do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando ampla revisão do

contrato de financiamento firmado em 31.08.1989 com a DELFIN e a condenação da ré a reajustar o valor das

prestações, respeitando-se a equivalência salarial do mutuário, considerando-se como reajuste salarial somente

aquele decorrente da data base da categoria profissional do autor.Contestação da Caixa Econômica Federal às fls.

130/146, tendo aduzido preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, impossibilidade jurídica do pedido e a

ausência de documentos essenciais à propositura da demanda. No mérito, aduz que cumpriu corretamente as

cláusulas contratuais. Contestação da Delfin S.A. Crédito Imobiliário às fls. 183/211 onde sustentou preliminares

e no mérito afirma ter cumprido de forma escorreita as cláusulas do contrato. Aduz que na época da contratação, o

réu informou que trabalhava na Companhia Vidraria Santa Marina (fl. 120), mas que as informações referentes a

reajuste salarial não chegaram ao seu conhecimento, tampouco a mudança de categoria profissional do autor

devedor principal; além disso, afirma que em momento algum a parte autora solicitou revisão das prestações.

Réplicas da contestação da Delfin às fls. 220/225 e da CEF às fls. 226/231.Despacho saneador às fls. 261/263,

afastando as preliminares e determinando a produção de prova pericial. Foi interposto agravo retido (fls. 266/273).

Laudo do perito judicial às fls. 317/356 e esclarecimentos às fls. 431/433.A ré DELFIN S/A apresentou cópia

integral do Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca, Cessão de Crédito e

Outras Avenças (fls. 584/596). É o relatório.II- FUNDAMENTAÇÃOAs questões preliminares foram analisadas

por ocasião do despacho saneador.Quanto à análise da legitimidade da CEF, houve equívoco na argumentação na

decisão de fls. 261/263 quando se afirmou que a CEF é a credora hipotecária.O contrato submetido à apreciação

foi firmado entre os autores e a ré Delfin, a qual figura como empresa credora do mútuo habitacional e não a CEF.

A CEF deve figurar como ré na lide em razão de haver previsão de cobertura pelo FCVS do saldo devedor

remanescente por ocasião do término do prazo contratual.Com efeito, remansosa jurisprudência dos Tribunais tem

cristalizado o entendimento de que nas ações em que se discute cláusulas contratuais de financiamentos com

instituições financeiras diversas da Caixa Econômica Federal, o interesse desta só se configura quando

comprovado o comprometimento do Fundo de Compensação e Variação Salarial, diante da qualidade de

responsável por esse Fundo.Nesse sentido, é ementa de julgado:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

SFH. AÇÃO DE NULIDADE DE ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO COM CLÁUSULA DE FCVS.

INTERESSE DA CEF. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.I. Assentado pelo

Superior Tribunal de Justiça que nas causas oriundas de contratos do SFH celebrados com cláusula de FCVS, há

interesse da Caixa Econômica Federal, gestora do Fundo, a competência para processar e julgar o feito pertence à

Justiça Federal.II. A orientação acima aplica-se ao caso da ação anulatória de adjudicação de imóvel financiado

com tal cláusula, eis que na hipótese de desfazimento do ato a situação volta ao status primitivo, ou seja, o

contrato, a dívida e a possibilidade de o FCVS vir a eventualmente ter de suportar com o saldo devedor

remanescente ao final do prazo.III. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Novo

Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul. (grifei)(STJ, Conflito de Competência n.º 99.0023765-6-RS, Rel. Aldir

Passarinho Júnior, DJ 28.06.99, pág. 43)Considerando a presença da empresa pública federal na relação

processual, não há que se falar em incompetência deste Juízo Federal art. 109, I, da Constituição Federal.Vencida

a preliminar remanescente, passo ao julgamento do mérito da causa.DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS

PARTESA parte autora e a Delfin celebraram contrato particular de compra e venda e financiamento com pacto

adjeto de hipoteca, dentro das condições previstas pelo SFH em 31.08.1989, cujas cláusulas foram unilateralmente

estipuladas pelo agente financeiro.Segundo quadro resumo à fl. 15, o valor do financiamento foi de NCZ$

47.594,50 para pagamento em 300 (trezentos) meses; a taxa nominal de juros é de 7,0% ao ano e a taxa efetiva é
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de 7,22% ao ano; o sistema de amortização utilizado é o PES/TP; há previsão de cobrança de FCVS; o autor

TOMAZ AUGUSTO CASTRISANA responde pela integralidade da renda familiar declarada; a categoria

profissional não foi mencionada no contrato; o Coeficiente de Equiparação Salarial é de 1,15.DAS

PRESTAÇÕES - REGRAMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA

PROFISSIONAL:O Plano de Equivalência Salarial (PES/CP) tem por objetivo assegurar ao mutuário, nos

contratos do Sistema Financeiro da Habitação, que os reajustes das prestações obedecerão ao aumento salarial da

categoria profissional do mutuário. Ao lado dessa forma de reajuste há também o Plano de Equivalência Salarial

por Comprometimento de Renda PES/CR, pelo qual as prestações não podem comprometer o rendimento do

mutuário em níveis superiores a 30% de sua renda, e também o plano de reajuste pelo salário mínimo, aplicáveis

ao mutuário autônomo. Embora com características próprias, todos os planos foram desenvolvidos com o objetivo

de manter a relação renda/prestação.Cumpre asseverar, ser possível que o mesmo contrato de financiamento

contenha a previsão do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional e o Plano de Equivalência

Salarial por Comprometimento de Renda por inexistir incompatibilidade entre eles.Como o Sistema Financeiro da

Habitação está alicerçado em normas que objetivam atender a necessidade social de aquisição da casa própria, é

preciso para garantir tal intento, manter a equivalência salário-prestação, permitindo que o mutuário continue a ter

condições de durante toda execução do contrato de pagar as prestações. A manutenção do contrato, não há dúvida,

depende da correlação entre o valor da prestação e a capacidade contributiva do mutuário.Fernando da Costa

Tourinho Neto ensina que: A renda do mutuário não pode, de maneira alguma, deixar de ser levada em

consideração. Tanto assim, que no ato de contratar, ele faz, obrigatoriamente, prova de sua capacidade

contributiva. Se sua renda não suportar os pagamentos das prestações mensais, o financiamento não lhe será

concedido.Por que, então, no curso do contrato, a relação prestação-salário deixa de ser considerada? . O valor da

prestação por sua vez, deve observar o fator de correção salarial da categoria profissional na qual o mutuário está

inserido. No caso em exame, o contrato adotou o Plano de Equivalência Salarial do mutuário (PES/TP), conforme

cláusulas quinta e sexta do contrato. O referido instrumento não está preenchido no campo categoria profissional

(fl. 600), havendo na qualificação do mutuário a indicação de que, na data da assinatura do contrato (31/08/1989)

era gerente. Consta nos autos cópia da CTPS do autor, com anotação de vínculo empregatício entre 08/1994 a

02/1996, no cargo de gerente geral administrativo e financeiro na Prolim - Produtos de Limpeza Ltda. (fl. 91) e

declaração contendo os percentuais de aumentos salariais (fl. 92). Também há declaração da empresa

COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA referente aos índices de reajuste salarial concedidos no período de

janeiro de 1988 a abril de 1990 (fl. 93); bem assim, da empresa Rádio Bandeirantes, entre 01/05/1991 a

30/06/1994, referente à categoria dos radialistas, porém o autor ocupava cargo de gerente de planejamento e

controle financeiro (fls. 94/95). Além disso, o autor juntou relação de reajustes salariais concedidos aos membros

da categoria profissional ligada ao Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Fabricação, Beneficiamento e

Transformação de Vidros, Cristais, Espelhos, Fibra e Lã de Vidro e Atividades Afins, de 1995 a 2000 (fls.

97/101). Também foi juntada relação contendo os reajustes dos comerciários de 1995 a 2001 (fl. 102). Não consta

dos autos que o devedor tenha solicitado alteração de categoria profissional, razão pela qual deve ser considerada,

para efeitos do PES/CP, os índices da categoria profissional dos trabalhadores em empresas de fabricação e

transformação de vidro do Estado de São Paulo. Assim, embora não descrita a categoria profissional do mutuário

no quadro resumo do contrato à fl. 600, o reajustamento das prestações deve observar a variação salarial da

categoria profissional declarada pelo principal devedor, com base na regra da razoabilidade.Quanto à

possibilidade de aplicação de outros critérios de reajuste (quando não conhecida a evolução da categoria

profissional), reafirmamos que essa aplicação só pode ocorrer de forma subsidiária. Por essa razão, ainda que a

evolução da categoria profissional torne-se conhecida da instituição financeira apenas no curso do processo

judicial, é o critério contratual que deve prevalecer.Conforme considerações do expert (fls. 327/330), o reajuste da

prestação na 1.ª data base deveria ter ocorrido com base no critério definido no contrato, em consonância com a

Circular BACEN 1331/88, o que não foi observado pela parte credora. Bem assim, quanto ao reajuste das demais

prestações, nota-se que a parte credora não obedeceu ao disposto no contrato, pois aplicou índices diversos do

reajuste da categoria profissional do autor, conforme tabela elaborada pelo perito judicial (fl. 328), o que gerou a

cobrança de prestações em valor superior ao devido (tabela I - fls. 343/346). Portanto, o pedido de revisão

contratual no que tange à revisão do valor das prestações é procedente, a fim de que sejam observadas as cláusulas

sexta e sétima do contrato em sua integralidade, notadamente para que sejam observados os índices da categoria

profissional do autor, posto que o equilíbrio entre a variação salarial do mutuário principal devedor e o valor das

mensalidades deixou de ser observado.Assegura-se aos autores, igualmente, o direito de compensar os valores

indevidamente pagos com parcelas vincendas do mesmo financiamento, ou, caso inviável a compensação, à

devolução dos valores pagos além do devido, também conforme apurado em execução. Observo, ainda, que o

valor do FCVS e da Taxa de Cobrança e Administração devem ser recalculados de acordo com as alterações

produzidas no valor da prestação em decorrência da presente decisão, cabendo, nos termos acima expostos, a

compensação ou devolução dos valores pagos a maior.É a posição adotada pela Jurisprudência:SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO1 - (...)2 - (...)3 - VALORES COBRADOS A MAIOR. DEVOLUÇÃO. Tendo

sido aplicados reajustes de acordo com a variação da UPC, mas que extrapolaram os aumentos salariais
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verificados na categoria profissional do autor, devem os valores correspondentes ser restituídos ou compensados

nas parcelas seguintes.4 -(...)(TRF 4ª Região - AC 96.04.25961-0/RS - Rel. Juíza Maria de Fátima Freitas

Labarrre - DJ 07/4/1999 p. 502)Observo, que os valores pagos indevidamente devem ser devolvidos pelo agente

financeiro, com juros e correção monetária, a partir do momento em que se verificou que o critério de correção

das prestações foi violado. Os juros de mora serão aplicados de acordo com as normas do Código Civil, ou seja,

no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a revisar o valor das prestações do contrato de que cuidam

os autos, para que seja observado, como critério de reajuste do valor das prestações, exclusivamente a evolução

salarial da categoria profissional do mutuário, nos termos assinalados no laudo pericial, com a respectiva

compensação dos valores pagos além do devido com o saldo devedor, ou a restituição, se inviável a compensação,

conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no percentual de

0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), de 1% ao mês.Tendo em vista a

sucumbência mínima da parte autora, condeno as rés ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como

em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor cobrado a maior nas prestações

mensais efetivamente quitadas pela parte autora, a ser apurado na fase de liquidação, com fulcro nos artigos 21,

parágrafo único, e 20, 3.º, ambos do Código de Processo Civil. Sobre as parcelas vencidas não pagas recairão

juros estipulados no contrato.P.R.I.

 

0001316-28.2002.403.6121 (2002.61.21.001316-1) - JOSE DAGMAR CARNEIRO DE PONTES(SP125449 -

JOSE CARLOS TOBIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Em face do lançamento do crédito na conta vinculado do FGTS do autor, consoante manifestação e documentos

juntados pela CEF, e diante da concordância do demandante quanto aos valores depositados, bem como do

pagamento dos honorários, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo

Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e

submete-se às hipóteses legais de saque.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com

as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001388-15.2002.403.6121 (2002.61.21.001388-4) - ALVARO SANTOS AMBROGI X BENEDITO CELSO

DOS REIS X ELIZABETE GONCALVES DE SOUZA X FRANCISCO EUCLIDES DE SOUZA FILHO X

FUGICO OGATA X JOSE CARLOS DA ROCHA X MARLENE BEATRIZ PINTO PEVIDE X MARIO

CELSO PRADO X NEIR SANTOS MIRANDA DE FARIA(SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS de todos autores.Não há condenação em

honorários advocatícios.A CEF informou às fls. 235/236 que não há valores a serem executados pelo autor

ÁLVARO SANTOS AMBROGI, uma vez que este aderiu aos termos da Lei Complementar n.º 110/01 (cópia do

termo à fl. 280). Também apresentou cálculos de liquidação em relação aos demais autores.Os autores

impugnaram os cálculos apresentados pela CEF e trouxeram conta liquidação às fls. 293/332, razão pela qual os

autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos Judiciais para conferência (fl. 347), não tendo as partes, embora

intimadas, se manifestado.Decido.O Termo de Adesão firmado pelo autor ÁLVARO SANTOS AMBROGI (cópia

à fl. 280) materializa sua opção em receber os valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei

Complementar n.º 110/2001.Nesse passo, não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impondo-se o

reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina

denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e

Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.

Ademais, o mencionado autor não aduziu qualquer vício na manifestação de vontade expressa no Termo.Destarte,

tem-se que o título executivo em que se estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do

Código de Processo Civil, nula é a execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual

verifico ser inexeqüível a sentença prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima

esposado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO.

CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL.

LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do

autor, concedido em 02.10.1991, a fim de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a

pagar a gratificação natalina. Entretanto, o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a

lei de regência era a 8.213/91, e paga regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo

judicial.2. Ademais, verifico que a diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de

contribuição realmente vertidos aos cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero,
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não havendo crédito a ser satisfeito.3. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da

execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 -

Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz

Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão: 31.10.2007).Quanto aos demais autores, realizou a Contadoria Judicial

a conferência dos cálculos apresentados (fl. 347), tendo constatado que estão corretos e em conformidade com o

título judicial. De outra parte, o autor equivocou-se na inserção de juros de 1% ao mês em dissonância com o

determinado na sentença que condenou a ré a pagar juros de mora de 6% ao ano (0,5% ao mês a partir da citação

até o efetivo pagamento).Assim sendo, julgo corretos os cálculos elaborados pela CEF.Em face do lançamento dos

créditos nas conta vinculadas do FGTS dos autores BENEDITO CELSO DOS REIS, ELIZABETE

GONÇALVES DE SOUZA, FRANCISCO EUCLIDES DE SOUZA FILHO, FUGICO OGATA, JOSÉ CARLOS

DA ROCHA, MARLENE BEATRIZ PINTO PEVIDE, MÁRIO CELSO PRADO e NEIR SANTOS MIRANDA

DE FARIA (fls. 238/277), cujos valores foram confirmados pela Contadoria Judicial, JULGO EXTINTA a

execução em relação a estes com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil. Em relação ao autor

ÁLVARO SANTOS AMBROGI, diante da ausência da exigibilidade do título executivo judicial, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código

de Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via

administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P. R. I.

 

0001640-18.2002.403.6121 (2002.61.21.001640-0) - CARLOS HENRIQUE X DENNER HENRIQUE

REZENDE X JOSE DE MORAES X RUTH CARVALHO DA SILVA X SUELI MANTELLI

VENANCIO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 168/176 que não há

valores a serem executados, quanto aos autores JOSÉ DE MORAES, RUTH CARVALHO DA SILVA e SUELI

MATELLI VENACIO, uma vez que aderiram aos termos da Lei Complementar n.º 110/01.Quanto aos demais

autores, houve concordância com os cálculos apresentados pela CEF.Passo a decidir.Os Termos de Adesão

firmados pelos autores supra mencionados materializam a opção do titular do direito pelo recebimento dos valores

que lhe são devidos na forma determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há

diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da

presente execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição

de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado

positivo é aquela em que se conclui que o liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o

que torna inexistente o próprio an debeatur. De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior:

Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a

apuração do quantum para a liquidação da sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória,

mas meramente declaratória (Moniz de Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença

de liquidação, é possível que se encontre valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita

condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa

julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr., Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed.,

p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe

o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível,

razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o

entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO

JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e

também a pagar a gratificação natalina. Entretanto, o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão,

vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título

executivo judicial.2. Ademais, verifico que a diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os

valores de contribuição realmente vertidos aos cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da

liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção

da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 -

Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz
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Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão: 31.10.2007)Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do

título executivo judicial, razão pela qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso

I do artigo 618 combinado com o artigo 475-R, todos do Código de Processo Civil.Outrossim em face do

lançamento do crédito na conta vinculada do FGTS dos autores, DENNER HENRIQUE REZENDE e CARLOS

HENRIQUE, consoante manifestação e documentos juntados pela CEF, e diante da concordância do demandante

quanto aos valores depositados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de

Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito resultante da sentença de mérito é realizado na via

administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P. R. I.

 

0001651-47.2002.403.6121 (2002.61.21.001651-4) - BENEDITA MARIA CARDOSO(SP074878 - PAULO

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO

PAVAN)

Em face do lançamento do crédito na conta vinculado do FGTS da autora, consoante manifestação e documentos

juntados pela CEF, e diante da concordância do demandante quanto aos valores depositados, JULGO EXTINTA a

execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Ressalto que o levantamento do crédito

resultante da sentença de mérito é realizado na via administrativa e submete-se às hipóteses legais de saque.Após

o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003328-15.2002.403.6121 (2002.61.21.003328-7) - MARIA CARNEIRO DE ANDRADE BONAVITA X

MARCOS REINALDO BONAVITA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP115977E -

MARILÉIA DA CONCEIÇÃO SILVA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP188392 -

ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RPA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP021348 -

BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP155847 - SÉRGIO LUIZ DE CARVALHO PAIXÃO)

MARIA CARNEIRO DE ANDRADE BONAVITA e MARCOS REINALDO BONAVITA, qualificados na

inicial, ajuizaram a presente ação de procedimento ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, objetivando sejam os réus condenados a indenizar os

autores por danos materiais e morais em razão de vício na construção do imóvel financiado (Apartamento 25 do

Bloco A do Condomínio Anêmona).Diante da renúncia apresentada pelos defensores constituídos pelos autores

(fls. 663 e 668), foi determinada a intimação pessoal dos demandantes para constituírem defensor nos autos no

prazo de quinze dias. Os autores não foram encontrados no endereço mencionado na petição inicial (fls.

680/681).II - FUNDAMENTAÇÃOÉ sabido que para o processo estar devidamente regularizado, necessário se

faz o preenchimento dos pressupostos processuais de existência e de validade.Conforme relatado, verifico que o

pressuposto processual de validade da relação processual referente à capacidade processual não se encontra

presente, tendo em vista que não há defensor regularmente constituído nos autos tendo em vista a renúncia dos

subscritores da inicial e demais advogados constantes da procuração.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 267, IV, do CPC.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50 - O C. Supremo Tribunal Federal decidiu no RE 184.841 que o artigo 12 mencionado foi recebido

pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição).Decorrido o prazo

legal sem manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades de estilo.P.R.I.

 

0003971-36.2003.403.6121 (2003.61.21.003971-3) - ANA CECILIA DA SILVA OLIVEIRA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 143/147 que não há

valores a serem executados, uma vez que a autora ANA CECÍLIA DA SILVA OLIVEIRA aderiu aos termos da

Lei Complementar n.º 110/01.Embora devidamente intimada, a autora não se manifestou quanto à alegação da ré e

documentos. Passo a decidir.Os Termos de Adesão firmados pelos autores supra mencionados materializam a

opção do titular do direito pelo recebimento dos valores que lhe são devidos na forma determinada pela Lei

Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o

reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente execução, pois ocorreu o que a doutrina

denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e

Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é aquela em que se conclui que o

liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna inexistente o próprio an debeatur.
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De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação

de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do quantum para a liquidação da

sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de

Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de liquidação, é possível que se encontre

valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória, porém, declaratória. (...) A sentença que

declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr.,

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed., p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se

estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível, razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença

prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo

judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim

de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e também a pagar a gratificação natalina. Entretanto,

o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão, vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga

regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título executivo judicial.2. Ademais, verifico que a

diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os valores de contribuição realmente vertidos aos

cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3.

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 - Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão

julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão:

31.10.2007).Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do título executivo judicial, razão pela qual

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R.

I.

 

0003675-77.2004.403.6121 (2004.61.21.003675-3) - SATOSHI KOGA X NAIR DOS SANTOS X LENI DOS

SANTOS LIMA X MARLI DOS SANTOS X CASSIO MARCELO NOGUEIRA X CLAUDINE DE PAULA

BARROS X LUIZA SUSIGAN DE PAULA BARROS(SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Em face da anuência da credora (fl. 144) quanto ao valor apresentado pela devedora como sendo o correto para a

liquidação integral do julgado, bem como tendo em vista a realização dos depósitos à ordem do Juízo, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará para

levantamento do valor devido à parte exeqüente e oficie-se para que seja transferido o saldo remanescente para a

ré.Após o cumprimento desta decisão, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002577-23.2005.403.6121 (2005.61.21.002577-2) - OZORIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA X NILA

MARTHA VASCONCELLOS DE SOUZA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO E SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO

AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X DELFIN RIO S/A CREDITO

IMOBILIARIO X OZORIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA X NILA MARTHA VASCONCELLOS DE

SOUZA X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, movida por OZORIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA e

NILA MARTHA VASCONCELLOS DE SOUZA, qualificados na inicial, em face da DELFIN RIO S.A. e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que seja declarado prescrito o débito de R$ 9.348,20, cobrado

pelo agente financeiro Delfin Rio S/A. ou, se assim não entender o juízo, que seja declarada indevida tal cobrança.

Bem assim, requer que seja declarado quitado o presente financiamento imobiliário e determinada a baixa do ônus

hipotecário que pesa sobre o imóvel, em sua matrícula; caso entenda-se que ainda existe débito, quer este seja

compensado no valor a ser repetido; que a ré seja condenada a recalcular a prestação, excluindo o percentual de

15% referente ao CES, tanto sobre a prestação de amortização e juros quando das prestações de seguros; que a ré

se utilize apenas dos índices auferidos pela categoria profissional do mutuário titular do contrato para o

reajustamento do valor das prestações, respeitado, ainda, a carência de sessenta dias para aplicação de tais índices;

que a ré promova a conversão do valor das prestações em primeiro de março de 1994 pela média das quatro

anteriores conforme se procedeu com os salários; que as taxas referentes aos prêmios de seguros observem a

circular 121 da SUSEP, após o ano de 2000; que as taxas de riscos ou de administração não ultrapassem o teto de

2%, conforme determinado pelo Decreto n.º 63.182/97; que todo o cálculo referente às prestações seja refeito, de
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acordo com as determinações do juízo; que apurado saldo credor em favor dos autores, esse seja repetido, com

juros e correção monetária a partir da citação. Relatam os autores que o contrato firmado com a parte ré teve seu

termo final em 30 de dezembro de 2003, momento em que foram surpreendidos com a cobrança de R$ 9.348,20

referente à prestação de janeiro/1990, pois não havia sido devidamente corrigida esta prestação pelo índice de

reposição de 1,594957 determinado pela circular ABECIP n.º 167/89/89, negando-lhes a liberação da hipoteca.

Contudo, sustenta a parte autora que a pretensão de cobrança está prescrita nos termos do artigo 265, 5.º, I, do

Código Civil e que, não fosse isso, a cobrança é indevida, pois há excesso. Foi deferido parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 102/103), para determinar a exclusão do nome dos autores das instituições

de crédito.Contestação da Caixa Econômica Federal (fls. 119/124), em que sustentou a sua ilegitimidade passiva e

a legitimidade passiva da União. A ré Delfin, por sua vez, aduziu a ilegitimidade passiva da CEF, a carência da

ação, a falta de documentos indispensáveis para propositura da ação e, no mérito, refutou a possibilidade de

prescrição, posto que o contrato venceu em 30.12.2003, termo inicial da prescrição; afirmou que a prestação de

janeiro/1990 não foi devidamente corrigida, o que gerou a diferença de R$ 9.348,20, agindo em conformidade

com o disposto em contrato ao seguir os índices informados pela ABECIP (Associação Brasileira de Crédito e

Poupança), que é devida a cobrança do CES, que corrigiu as prestações e amortizou o saldo corretamente e, por

fim, impugnou a concessão da Justiça Gratuita (fls. 132/156). Foi apresentada reconvenção pela ré DELFIN (fls.

162/164), em que requereu a condenação dos autores ao pagamento da quantia de R$ 9.348,20, valor atualizado

até 28/02/2005, acrescida de juros moratórios, correção monetária, custas e honorários. Houve réplica (fls.

186/198 e 202/203) e impugnação da reconvenção (fls. 199/201).A União foi admitida como assistente (fl. 230).

Foi proferido despacho saneador (fls. 235/237), do qual a ré DELFIN interpôs agravo retido (fls. 248/255) e a

parte autora contraminuta (fls. 261/270).O laudo pericial foi apresentado (fls. 274/303). A ré DELFIN requereu a

substituição processual (fls. 312/313), que restou indeferida (fl. 362). A parte autora concordou com os cálculos

da perícia (fl. 358), ao passo que a CEF discordou (fls. 359/361). É o relatório.II- FUNDAMENTAÇÃOConforme

é cediço, as ações pessoais no Código Civil de 1916 tinham o seu prazo de prescrição regulado pelo artigo 117,

que rezava: as ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre

presentes, e entre ausentes em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. Com a entrada

em vigor do novo Código Civil, ou seja, 11 de janeiro de 2003, os prazos para prescrição foram, em regra,

reduzidos, passando a constar o prazo geral de dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, conforme

artigo 205.Todavia, para aplicação dos novos prazos de prescrição, tendo em vista o conflito de prazos no tempo

entre os dois diplomas normativos, é preciso consultar a regra do art. 2.208 do Código Civil, que estabelece o

seguinte: serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso dos autos, teve início

à contagem do prazo da prescrição no momento do vencimento da prestação (30/01/1990). Aplicando-se, então, a

regra do art. 2.208 do Código Civil, vê-se que na data em vigor do novo Código Civil tinha ultrapassado a metade

do prazo prescricional da lei civil anterior, situação que determina a aplicação do prazo prescricional de vinte anos

do Código Civil de 1916.Assim, na data da propositura da ação (17/08/2005) ainda não tinha transcorrido prazo

superior a 20 (vinte) anos, afastando-se, portanto, a alegação de prescrição.Neste sentido, transcrevo trecho de

ementa proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL.

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. ART.17 DA MP 32/89 (LEI 7730/89).

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. IMPERTINÊNCIA DE ALEGAÇÕES QUE

DEMANDEM REEXAME DE FATOS. SÚMULA 07/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. ÍNDICE DE

JANEIRO/89. 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I-

Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a

prescrição qüinquenal prevista no art. 178, 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. (...) DO ÍNDICE DE

ATUALIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕESAs prestações do contrato, inclusive a referente a janeiro de 1990, estão

sendo cobradas por valor equivocado. Com efeito, a parte autora e a DELFIN RIO S.A celebraram contrato

particular de compra e venda e financiamento com pacto adjeto de hipoteca, cessão de crédito e outras avenças,

dentro das condições previstas pelo SFH - financiamento habitacional, em 30/12/1988, cujas cláusulas foram

unilateralmente estipuladas pelo agente financeiro (fls. 27/40).Segundo o referido contrato, as prestações mensais

e os acessórios são reajustados no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalhos ou sentença normativa da categoria profissional do devedor

principal, no caso de aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no seguindo mês

subseqüente a data da correção nominal dos proventos, pensões e vencimentos de salários das respectivas

categorias no mesmo percentual do aumento da categoria profissional a que pertence o devedor (cláusula sexta -

fls. 30/31), seguindo o PES/CP - Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional. Na perícia judicial não

foi possível identificar o índice utilizado pelo banco réu para o reajuste da prestação em janeiro/1990 (item 3.11.7

- fl. 284). Além disso, constatou-se em perícia que o agente financeiro DELRIN RIO não utilizou os índices da

categoria profissional do autor quanto ao reajuste das demais prestações (item 3.11.8.1 - fl. 285), como se pode

observar da TABELA I (fl. 295/297). Assim sendo, comprovado que o agente financeiro não cumpriu a cláusula
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PES/CP e a fim de manter a equação econômico-financeira do contrato, deve o agente financeiro retificar os

valores cobrados segundo a categoria salarial do mutuário principal, respeitada a carência de sessenta dias por

força do Decreto-lei n.º 2164/84.Ressalte-se que o contrato firmado entre as partes não limita o valor do encargo

mensal ao percentual máximo de comprometimento de renda, que se refere ao PES - Plano de Equivalência

Salarial, previsto posteriormente à assinatura do contrato sub judice na Lei n.º 8.692/93 (PES novo). Logo, a

retificação dos valores cobrados, tanto da prestação de janeiro/90 quanto das demais, inclusive acessórios, deve

ser feita com base na categoria profissional do mutuário principal (metalúrgico), sem observar, contudo, a

equivalência salarial. Por outro viés, o valor da prestação em março de 1994 deve obedecer ao critério utilizado na

perícia, a qual considerou que no mês 03/94 os salários foram nominalmente reajustados pela média dos salários

dos meses 10/93 a 02/94, ponderada pela URV, o que está em consonância com o plano PES/CP (reajuste da

categoria profissional). DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CESConsoante item 10 do

quadro-resumo de fl. 28, restou consignado o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) de 1,15.Esse coeficiente

presta-se a mitigar o descompasso existente entre as datas de reajuste do saldo devedor e das parcelas do mútuo,

uma vez que a correção do saldo devedor dá-se em período (mensal) e segundo índices diversos daqueles

incidentes no salário do mutuário (equivalência salarial).Como dito alhures, o CES está previsto na legislação do

SFH desde a Resolução n.º 36/69.Em razão de o contrato ter sido firmado bem depois desse ato normativo,

conjugando-se o fato de haver disposição contratual, impõe-se a conclusão de que é legítima sua

cobrança.Outrossim, o coeficiente de 1,15 atende o patamar previsto na Circular n.º 1.278/88 do

BACEN.Ademais, essa exigência nada tem de contrário aos interesses do mutuário, uma vez que ao aumentar o

valor do encargo mensal aumenta-se proporcionalmente o poder de amortização, reduzindo-se conseqüentemente

os valores devidos a título de juros, porquanto menos onerosa apresenta-se a dívida.Acrescente-se que o perito

constatou, no item 3.16.6 (fl. 288), que a Delfin observou o coeficiente contratado.DO SEGURO

HABITACIONALO mutuário pretende que as taxas referentes aos prêmios de seguros observem a circular 121 da

SUSEP após o ano de 2000.No âmbito do SFH a imposição do contrato de seguro decorre do disposto no art. 14

da Lei n. 4.380/64, cujo valor inicial e condições são previstos no contrato firmado e seguem as normas editadas

(instruções e circulares) pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.Nada há de ilegal na alteração dos

prêmios do seguro habitacional, segundo normas editadas pela SUSEP, uma vez que é o órgão competente por

delegação do Conselho Monetário Nacional, bem como não há lei que determine a manutenção do percentual

inicial, tampouco atrelamento ao valor de mercado do imóvel segurado.No caso em apreço, uma vez que as

prestações devem seguir o critério de reajustamento ditado pela normativa da categoria profissional do devedor

principal e estando a taxa de seguro abrangida no encargo mensal, é forçoso concluir que a atualização da parcela

relativa ao seguro deve obedecer à mesma sistemática. Portanto, o reajuste da taxa de seguro é ditada pela SUSEP

e está limitado ao percentual de reajuste da categoria profissional. Concluiu o perito judicial no item 3.16.7 do

laudo (fl. 288) que os prêmios do seguro foram atualizados pelo mesmo indexador que atualizou as prestações e

sofre as alterações definidas em várias circulares emitidas pela SUSEP, consolidadas na de n.º 121.Assim sendo, o

pleito da parte autora, neste particular, é improcedente, posto que o agente financeiro seguiu a Circular n.º 121 da

SUSEP. DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃOAs taxas de cobrança e administração estão

previstas no contrato em exame (item 14 do quadro resumo à fl. 28).Além de pactuada, há fonte normativa

prevendo a cobrança dessas taxas (Resolução n.º 289 do Conselho Curador do FGTS), nos seguintes termos:8.8.1

Taxa de AdministraçãoA taxa de administração do Agente Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos,

terá valor definido conforme segue:a) na fase de carência: equivalente, mensalmente, a até 0,12% (doze

centésimos por cento) do valor da operação de crédito;b) na fase de amortização: equivalente, no máximo, à

diferença entre o valor da prestação de amortização e juros, calculada com a utilização da taxa de juros constante

do contrato firmado, e a calculada com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais ao ano.8.8.1.1 A taxa de

administração terá seu valor fixado por 12 (doze) meses, ou outro prazo que vier a ser estabelecido pela

legislação.8.9 Taxa de Risco de Crédito do Agente OperadorO Agente Operador fica autorizado a cobrar, a título

de risco de crédito nas operações de crédito, percentual diferenciado por tomador, levando-se em consideração o

rating atribuído, limitado à taxa de risco do 0,8% ao ano (oito décimos por cento ao ano).No presente caso, o

pedido formulado pela parte autora no sentido de as referidas taxas não ultrapassarem o teto de 2%, conforme

determinado pelo Decreto n.º 63.182/97 resta prejudicado, posto que apurou-se, na perícia judicial, que na

evolução do mútuo a TAC não foi cobrada pelo agente financeiro (item 3.3.4. - fl. 278). DA RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS A MAIORA devolução dos valores cobrados segue o estatuído na norma específica, qual

seja, o art 23 da Lei n.º 8.004/90, in verbis:Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários

deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes.A situação não se subsume à

hipótese prevista no art. 42 do Código de Defesa do Consumidor - devolução em dobro - porque não restou

caracterizado qualquer comportamento pernicioso do credor (consciência da cobrança de crédito inexistente),

porquanto o excesso de cobrança revelou-se somente com o pronunciamento judicial.III- DISPOSITIVO Diante

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a ré a revisar o valor das prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observado,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     484/778



como critério de reajustamento do valor das prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria

profissional do devedor principal, aplicando-se, no que se refere à atualização da prestação no mês de março/1994

o critério exposto pela perícia judicial e que está conforme o contrato firmado entre as partes. Faculta-se aos

mutuários, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a

compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no

percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), de 1% ao

mês.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão

com os honorários dos respectivos advogados.P. R. I.

 

0001805-26.2006.403.6121 (2006.61.21.001805-0) - LILIAN SILVA MACHADO(SP124249 - ROBERTO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em face do recebimento dos créditos decorrentes da execução do julgado, JULGO EXTINTA a execução, com

fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, proceda-se ao arquivamento destes autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0005004-22.2007.403.6121 (2007.61.21.005004-0) - ISAURA NUNES SIQUEIRA X DIANA APARECIDA DE

CASTRO - INCAPAZ X ISAURA NUNES SIQUEIRA X JEAN CARLOS DE CASTRO - INCAPAZ X

ISAURA NUNES SIQUEIRA X EDSON LUIS DE CASTRO JUNIOR(SP143001 - JOSENEIA PECCINE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF a promover a retificação do cálculo da atualização

monetária do numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A CEF informou às fls. 90/96 que não há valores a

serem executados, uma vez que o de cujus aderiu aos termos da Lei Complementar n.º 110/01.A parte autora,

devidamente intimada, não apresentou objeção à alegação e aos documentos juntados pela CEF. Passo a decidir.O

Termo de Adesão firmado pelo autor materializa a opção do titular do direito pelo recebimento dos valores que

lhe são devidos na forma determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001.Sendo assim, como não há diferenças

a serem adimplidas pelo réu, impõe-se o reconhecimento da inexequibilidade da sentença objeto da presente

execução, pois ocorreu o que a doutrina denomina de liquidação com dano zero.Nesse sentido, é a lição de Fredie

Didier Júnior, Paula de Sarno Braga e Rafael Oliveira : A liquidação com dano zero ou sem resultado positivo é

aquela em que se conclui que o liquidante não sofreu dano algum, isto é, o quantum debeatur é zero, o que torna

inexistente o próprio an debeatur. De se ressaltar, igualmente, os magistérios de Nélson Nery Júnior: Liquidação

zero. O juiz pode condenar na ação de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do

quantum para a liquidação da sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é condenatória, mas

meramente declaratória (Moniz de Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-integrativo da sentença de

liquidação, é possível que se encontre valor zero para a obrigação de pagar fixada na sentença dita condenatória,

porém, declaratória. (...) A sentença que declara ser zero o quantum debeatur não ofende a coisa julgada do

processo de conhecimento. (Nélson Nery Jr., Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2ª ed.,

p.1036)Destarte, tem-se que o título executivo em que se estriba a parte autora é inexigível e, a teor do que dispõe

o artigo 618 do Código de Processo Civil, nula é a execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível,

razão pela qual verifico ser inexeqüível a sentença prolatada na fase de cognição. Segue aresto a corroborar o

entendimento acima esposado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO

JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício do autor, concedido em 02.10.1991, a fim de corrigir os 36 últimos salários de contribuição pelo INPC e

também a pagar a gratificação natalina. Entretanto, o INSS já revisou administrativamente, à época da concessão,

vez que a lei de regência era a 8.213/91, e paga regularmente a gratificação natalina, de modo que inexiste título

executivo judicial.2. Ademais, verifico que a diferença encontrada pelo autor deu-se pelo fato de que utilizou os

valores de contribuição realmente vertidos aos cofres da autarquia.3. Verifica-se, portanto, a ocorrência da

liquidação zero, não havendo crédito a ser satisfeito.3. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).4. Apelação do INSS provida. Extinção

da execução.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 889449 -

Processo: 2003.03.99.023748-4 - UF: SP - órgão julgador: Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz

Dr. Fernando Gonçalves, Data da decisão: 31.10.2007).Diante do exposto, constato a ausência da exigibilidade do

título executivo judicial, razão pela qual DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 795 e inciso

I do artigo 618 c.c. artigo 475-R, todos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000715-12.2008.403.6121 (2008.61.21.000715-1) - PAULA VERONICA DE SOUZA FRAGA E SILVA X
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VALDEMIR APARECIDO DE CHICO(SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Pelo teor da petição de fls. 163/165, logo se percebe que o r. Patrono da parte autora não tem por hábito patrocinar

causas na Justiça Federal, visto que desconhece a exigência de que o recolhimento das custas processuais seja

feito na Caixa Econômica Federal.A Juíza Federal que despachou à fl. 157, se atentando para tal fato e

nitidamente com o intuito de esclarecer o autor quanto a tal ponto, informou todos os dados necessários para o

correto recolhimento das custas processuais, visto que o depósito realizado pelo autor não pode ser aceito porque

realizado erroneamente no Banco do Brasil (fls. 154/155). Em nenhum momento foi determinado recolhimento de

preparo para recurso de agravo retido, como bem se observa da leitura do esclarecedor despacho. Assim, a

irresignação do patrono da parte autora é fruto exclusivo de sua má interpretação, valendo frisar que foram

ultrapassados os limites do exercício de seu importante múnus quando se valeu de expressões ofensivas, com o

intuito de questionar o conhecimento técnico do magistrado ao se utilizar de expressões como FAUSTO

ESTAPAFURDISMO COLIDENTE COM A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL (fl. 163), sugerindo que o juiz agiu

de forma ilegal. Por fim, cabe esclarecer que se a citação não ocorreu até o momento é por culpa exclusiva da

parte autora, que não cumpriu as determinações judiciais e nem se valeu dos meios processuais adequados para

combatê-las. Outrossim, esse juízo foi benevolente, pois ofertou duas possibilidades para o correto recolhimento

das custas processuais (fls. 143 e 157).Embora devidamente intimada, por meio de publicação no diário oficial, a

parte autora até o presente momento não promoveu o recolhimento das custas processuais, sendo, portanto, caso

de resolução do feito sem apreciação do mérito, com fulcro no princípio constitucional da razoável duração do

processo e nas disposições do Diploma Processual. Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Oficie-se a

Ordem dos Advogados do Brasil para ciência da presente sentença e da petição subscrita às fls. 163/165,

encaminhando-se as respectivas cópias. Sem prejuízo, encaminhem-se as referidas cópias para a MM. Juíza que

proferiu o despacho de fls. 157/158 para ciência e medidas que entender pertinentes. P. R. I. 

 

0003207-74.2008.403.6121 (2008.61.21.003207-8) - CRISTIANO MAFORT(SP096132 - MARIA ELISABETE

DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CRISTIANO MOFART, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando a restituição de valores indevidamente exigidos (em dobro), bem como a restituição de valores pela

utilização de limite de cheque especial, perdas e danos morais.Sustenta o demandante, em síntese, que em

12.03.2008 efetivou a quitação de seu contrato de empréstimo consignado firmado junto à ré, porém, continuou a

ter o valor das parcelas descontado de seu holerite (meses de março, abril, maio e junho/08), causando-lhe

prejuízo de ordem moral e material. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.A ré foi devidamente

citada e apresentou contestação às fls. 72/84, aduzindo a preliminar de legitimidade passiva. No mérito, afirmou a

improcedência do pedido formulado pelo autor, tendo em vista que procedeu à devida comunicação eletrônica ao

órgão pagador (Comando do Exército). No entanto, o autor não comunicou ao órgão pagador a extinção da

dívida.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 85).As partes não produziram mais provas, apesar de ter

sido concedida a oportunidade para tanto.À fl. 96, a cef informa que não localizou documento referente a eventual

informação sobre comunicação ou não ao órgão empregador.É a síntese do essencial. DECIDO.A preliminar

confundem-se com o mérito e com este será analisado. Cuida-se de ação de responsabilidade civil de instituição

financeira, prevista no artigo 927 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, fundada no risco da atividade

das instituições bancárias, independentemente de culpa.Consta dos autos que o autor pactuou com a CEF contrato

de empréstimo consignado no valor de R$ 6.850,00, a ser pago em 24 prestações de R$ 367,17, mediante

desconto em folha do saláro pago pelo Comando do Exército (fl. 83).A ré informou que o contrato foi liquidado

em 12.03.2008, que os valores referentes aos meses de abril, maio e junho já foram devolvidos ao cliente, e o

valor referente a julho encontrava-se disponível na agência (fl. 59).Desse modo, os fatos narrados na inicial estão

devidamente comprovados e foram reconhecidos pelo réu (no concernente aos descontos realizados após a

quitação do empréstimo - fl. 30), estando assim demonstrado que efetivamente foi descontado da folha de

pagamento do autor parcelas do empréstimo nos meses de março a junho/2008 (fls. 28 e 32/34).De outra parte,

instada a esclarecer (despacho á fl. 92), a CEF reconheceu que não procedeu à informação ao órgão empregador

de que o autor havia quitado o empréstimo consignado (fl. 96).Resta examinar se, desses fatos, decorrem as

conseqüência jurídicas pretendidas pelo autor. Nos termos do art. 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90, o

consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que

pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.Observe-

se que, neste caso, a relação firmada entre o banco e seu cliente é uma relação jurídica de consumo, em que há um

consumidor e um fornecedor de serviços, nos termos dos arts. 2º e 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. O próprio Superior

Tribunal de Justiça já reconheceu, aliás, que os bancos, como prestadores de serviços contemplados no art. 3º, 2º,

estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor (RESP 287828, DJ 27.8.2001, p. 345, Rel.

Min. BARROS MONTEIRO).A teleologia legal implícita no citado art. 42 é a de, a um só tempo, constranger o
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fornecedor de bens ou serviços a não realizar cobranças indevidas, mas também de estipular previamente a

indenização derivada dessa conduta. Há, por assim dizer, uma presunção legal de que a cobrança indevida é capaz

de causar prejuízos que devem ser imediatamente indenizados com a restituição em dobro.Neste caso específico,

após a quitação integral da dívida, a ré deveria informar ao órgão empregador a realização do pagamento para que

não mais houvesse o desconto na folha de pagamento do autor, contudo, ao determinar que comprovasse que

efetivou a comunicação da quitação do empréstimo ao órgão empregador, a ré informou que não fora localizado

documento referente a eventual informação, fato que evidência a negligência da ré, gerando assim um grande

prejuízo à parte autora, não restando duvidas de que a parte autora faz jus à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso.Assim, ao seguir descontando parcelas de divida já quitada, a CEF assumiu o

risco de responder pelos danos causados por sua ação e omissão, as quais restaram comprovadas. Ainda que não

se tratasse de hipótese relacionada ao risco da atividade, é certo que a ré obrou com negligência ao obrigar o autor

a pedir a devolução de parcela indevidamente cobrada durante meses, devendo arcar com as conseqüências, não

podendo ser afastada sua responsabilidade. Desse modo, deve a ré ressarcir o autor em dobro pela importância

cobrada indevidamente, ou seja, pelas parcelas descontadas de seu contracheque após a quitação do empréstimo

(12.03.2008).Decidido pela procedência do ressarcimento quanto ao dano material, passo a analisar o pedido

referente à indenização por dano moral. O dano moral é conceituado como lesão de um bem integrante da

personalidade; violação de bem personalíssimo, tal como a honra, a liberdade a saúde, a integridade psicológica,

causando dor, vexame, sofrimento, desconforto e humilhação à vítima . Em outras palavras, é a agressão a

dignidade de alguém, que interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo.No caso em

comento, o autor após ter quitado antecipadamente o contrato realizado continuou a sofrer os descontos no seu

holerite, situação que o obrigou a justificar por meses seguidos a cobrança indevida. Observo, que a cobrança

injustificada ocorrida uma única vez, já é o bastante para caracterizar o dano moral, uma vez que os serviços

prestados devem ocorrer de maneira adequada, eficaz e sem erros. Contudo, a situação se agrava com a repetição

dos descontos, a necessidade da interferência pessoal do autor e sua esposa para conseguir o estorno dos valores

cobrados indevidamente, além do tempo utilizado para a solução do problema, sem sombra de dúvida, é situação

que causa sofrimento, dor e angústia em qualquer pessoa, principalmente porque representa uma inversão de

valores, com desprestigio e punição ao bom pagador. Outrossim, é importante salientar que o dano moral existe in

re ipsa, ou seja, surge do próprio fato ofensivo, independentemente de qualquer prova do sofrimento

experimentado, porque dano aqui se presume; é ínsito na própria ofensa. Assim, a indenização do dano moral

prescinde de prova para ser concedida, eis que presumido pelas circunstâncias do caso concreto. A

responsabilização do agente se opera por força do simples fato da violação, de modo a tornar-se desnecessária a

prova do prejuízo em concreto. Desse modo, há relação de causa e efeito entre a conduta da ré (reiteração nos

descontos indevidos, por não comunicar o empregador da quitação do contrato) e a repercussão na esfera pessoal e

moral da parte autora, demonstrando a existência de dano moral, pelo sofrimento ocasionado a autora, sendo,

portanto, devida indenização por dano moral.Evidenciado o an debeatur, passo a discutir o quantum da

condenação, frisando que devem ser consideradas na fixação do valor indenizatório as peculiaridades que

envolvem o caso.Não tendo a lei definido parâmetros para a indenização por danos morais, cabe ao Juiz a tarefa

de decidir caso a caso, de acordo com o seu prudente arbítrio. Como arbítrio não é sinônimo de arbitrariedade,

tem-se procurado encontrar no próprio sistema jurídico alguns critérios que tornem essa tarefa menos subjetiva,

Invocam-se antes de tudo, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a afastar indenizações

desmedidas, despropositadas, desproporcionais à ofensa e ao dano a ser reparado.Entendo que a indenização, no

presente feito, detém dúplice função, qual seja: compensar o dano sofrido e punir o réu.Assim sendo, atendo o

disposto no caput do artigo 944 do novo Código Civil Brasileiro, no que se refere à extensão do dano e a situação

econômica do ofensor, condeno o réu ao pagamento de indenização no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).O

valor estabelecido irá desestimular comportamentos semelhantes da instituição financeira sem, contudo,

inviabilizar a continuidade de suas atividades.Quanto à incidência de correção monetária e juros moratórios, deve-

se ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nas indenizações por

dano moral, o termo inicial para a incidência da correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, ao passo

que, os juros de mora devem ser aplicados a partir do evento danoso, por se tratar de responsabilidade

extracontratual (Súmula nº 54). Os danos materiais, por sua vez, devem ser corrigidos a partir do evento danoso e

incidência dos juros de mora a partir da citação. Por fim, embora o valor fixado a título de indenização seja

inferior ao pleiteado na inicial, não há que se falar em sucumbência recíproca, consoante Súmula 326 do STJ, com

o seguinte enunciado:Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na

inicial não implica sucumbência recíproca.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, consoante fundamentação

expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais e materiais, extinguindo o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF ao

ressarcimento em dobro dos valores descontados do contracheque do autor após a quitação do empréstimo

(12.03.2008) e ao pagamento de indenização pelo dano moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).O valor da

indenização deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, de acordo com a fundamentação e

o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Condeno a ré, ainda, ao pagamento
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de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Custas ex lege. P. R. I.

 

0005232-60.2008.403.6121 (2008.61.21.005232-6) - MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO

RIBEIRO(SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Cuida-se de embargos de declaração, no qual se alega contradição no dispositivo da sentença de fls. 84/85 em

relação aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência. É o breve relatório. Decido. Acolho os presentes

embargos porque presente a contradição apontada, uma vez que o segundo parágrafo do dispositivo da sentença

(fl. 85) condena a ré a pagar honorários a favor da autora e o último exclui essa condenação. Reconsidero o último

parágrafo mencionado e mantenho o segundo parágrafo do dispositivo da sentença, ressaltando que condenação da

CEF, vencida integralmente, a pagar honorários advocatícios a favor da parte autora, faz-se por força da decisão

do STF que declarou a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001,

que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90 (ADI 2736). P. R. I,

 

0005254-21.2008.403.6121 (2008.61.21.005254-5) - FERNANDO ARANTES VIEIRA X ROSIMAR

APARECIDA MORETI VIEIRA X HAILTON DE PAULA X ANA LUCIA BALDASSIO DE

PAULA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E SP137527 - OMAR DE ABREU RANGEL NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

I- RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, movida por FERNANDO ARANTES VIEIRA,

ROSIMAR APARECIDA MORETI VIEIRA, HAILTON DE PAULA, ANA LÚCIA BADASSIO DE PAULA,

qualificados na inicial, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando a aquisição de imóvel pelos dois

primeiros autores, mediante contrato particular de compra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca com a ré,

enquadrado nas normas do Sistema Financeiro da Habitação, firmado em 28.04.88, n.º 1036.0408.5654-0, e

objetivando: 1. reconhecer a legalidade do contrato particular (de gaveta) e sub-rogar todos os direitos e deveres

do mútuo, mantendo-se todas as cláusulas inicialmente pactuadas e que os reajustes das prestações sejam com

base na categoria profissional dos autores; 2. reajustar o valor das prestações unicamente pelos índices da

categoria profissional vinculada ao contrato, em cumprimento ao PES/CP, tornando-as efetivas na evolução da

dívida, conforme demonstrado no Anexo B dos cálculos do autor; 3. condenação da ré para que observe os valores

realmente devidos de seguros (MIP e DFI), de acordo com as determinações da SUSEP, conforme Circular 121

deste órgão; 4. a condenação da ré para que recalcule o saldo devedor, desde o primeiro pagamento, observando a

amortização contratada, calculada através da Tabela Price, no valor inicial de Cz$ 4.951,25, reajustada pelos

índices da categoria profissional vinculada ao contrato, em observância à cláusula 15 do contrato; 5. condenar à ré

a observar a amortização imposta pela inserção e cobrança do CES, em percentual de 15% sobre a prestação, no

valor inicial de Cz$ 4.831,67, reajustada pelos índices da categoria profissional vinculada ao contrato em

obediência ao PES/CP; 6. observar a amortização do saldo devedor, o CES de 15% calculados sobre o valor dos

seguros, no valor inicial de Cz$ 635,20, reajustado pelos índices da categoria profissional vinculada ao contrato;

7. a contabilização das diferenças entre os juros do saldo devedor e os juros na prestação em conta à parte, não

sendo possível ou admitida a redução da prestação de amortização e o desvio do CES, sendo este resíduo mensal

de juros, liquidado em prestações complementares após o término do prazo original do contrato; 8. que o valor dos

juros, do saldo devedor, seja calculado com base apenas no capital emprestado (saldo devedor imediatamente

anterior), ou seja, antes da correção monetária da dívida, evitando o excesso de cobrança; 9. em caso de

improcedência da demanda, requerem o ressarcimento das benfeitorias realizadas no imóvel no valor de R$

300.000,00, a serem auferidas em seus valores corretos através de execução por arbitramento, devidamente

atualizados na data do pagamento e, enquanto não houve pagamento, o direito de retenção do imóvel que a lei lhes

aufere. Juntou documentos pertinentes. Contrato de financiamento às fls. 61/67, demonstrativo de débito (fls.

69/80), planilhas de cálculos (fls. 91/105), e contrato particular de compra e venda de imóvel urbano, firmado

entre Fernando Arantes Vieira e Hailton de Paula (Fls. 112/113). O Setor de Contadoria Judicial efetuou a

verificação da evolução do contrato de financiamento (fls. 119/177). O pedido de tutela antecipada foi deferido

parcialmente, autorizando o pagamento das prestações vencidas no montante incontroverso, acrescidas dos

encargos previstos no contrato, desde a data do vencimento, e das prestações vincendas no valor de R$ 1.877,15

(fls. 179/181). Contestação da Caixa Econômica Federal, junto com a EMGEA, às fls. 198/233. Sustentam-se

preliminares e no mérito aduzem a legitimidade de cobrança do CES, a admissibilidade de aplicação da TR, a

correta amortização das prestações, a ausência de anatocismo, do correto reajuste das prestações mensais, da

correção do saldo devedor, da legalidade da cobrança do seguro habitacional, a licitude da cobrança de taxa de

administração e a improcedência do pedido de indenização por benfeitorias ou retenção. O autor efetuou o

depósito das prestações vencidas até março de 2009 (fls. 271/280). Réplica à contestação às fls. 294/300.Despacho

saneador às fls. 312/315, que afastou as preliminares e determinou a realização de perícia judicial (fls. 312/315).

Agravo retido da CEF e da EMGEA às fls. 379/396.Laudo do perito do juízo às fls. 399/443.A parte autora

apresentou manifestação ao laudo pericial (fls. 448/451), assim como a ré (fls. 458/488). Foram prestados

esclarecimentos pelo perito judicial, mantendo o laudo em sua íntegra (fls. 492/496), tendo as partes se
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manifestado (fls. 499/501 e 505/536). Houve tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera (fl. 502). É o

relatório.II- FUNDAMENTAÇÃOAs questões preliminares foram analisadas no despacho saneador; passo, então,

ao julgamento do mérito da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 1- DO CONTRATO

CELEBRADO ENTRE MUTUÁRIO E CREDOR HIPOTECÁRIOFERNANDO ARANTES VIEIRA e a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL celebraram contrato particular de compra e venda, mútuo com obrigações e

hipoteca, dentro das condições previstas pelo SFH - financiamento habitacional, em 28/04/1988, cujas cláusulas

foram unilateralmente estipuladas pelo agente financeiro (fls. 61/67).Segundo relatório da perícia judicial, o prazo

para pagamento do mútuo foi de 240 (duzentos e quarenta) meses; o juro nominal ano é de 9,4% ao ano e o

efetivo é de 9,81% ao ano; o sistema de amortização utilizado é o PES/CP/ Price, as prestações mensais e os

acessórios são reajustados segundo o Plano de Equivalência Salarial - PES; não há previsão de cobertura do FCVS

de eventual saldo residual no término do prazo contratual; o autor FERNANDO responde pela integralidade da

renda familiar declarada e pertence à categoria profissional dos funcionários públicos civis federais (fl. 402).O

saldo devedor do financiamento é atualizado mensalmente, no mesmo dia de assinatura deste contrato, mediante a

aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de

poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SPBE (cláusula

vigésima quinta - fl. 64). 2- DO CONTRATO DE GAVETAPasso, então, a analisar o pedido expresso dos autores

nestes autos para que seja declarada a legalidade do contrato particular de sub-rogação dos direitos e deveres do

mútuo.Com o advento da Lei nº 10.150/2000 foi legitimada a transferência de financiamento feita entre o

mutuário primitivo e o terceiro, por meio de contrato particular de cessão de direitos, se firmados até 25.10.96,

ainda que sem interferência e anuência da instituição financeira. Segundo entendimento pacificado no E. Superior

Tribunal de Justiça o adquirente de imóvel através de contrato de gaveta, com o advento da Lei 10.150/2000, teve

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos (Resp 888572).No caso dos autos, o instrumento de transferência (contrato de gaveta) foi assinado em

26/10/1989 (cópia às fls. 112/113).Conclui-se, portanto, ser legítimo e válido o contrato de cessão celebrado entre

o cedente e antigo mutuário FERNANDO ARANTES VIEIRA e o autor HAILTON DE PAULA, pois está

inserido no período mencionado no artigo 20 da referida lei, ou seja, antes de 25.10.96.3- DA POSSIBILIDADE

DE REVISÃO E ALTERAÇÃO JUDICIAL DO CONTRATOTrata-se de ação em que se discutem cláusulas

contratuais de mútuo habitacional.Primeiramente, não se deve perder de vista o basilar princípio da autonomia das

vontades, em nome do qual as partes podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública e dos

bons costumes, não haja vedação legal. Desse princípio, advém o da força obrigatória dos contratos.Não é de hoje,

porém, que o conceito de intangibilidade dos contratos (pacta sunt servanda) vem sendo mitigado pelos

operadores do Direito com o fito de ser promovida, em determinadas relações contratuais postas à apreciação, a

igualdade concreta entre as partes.Na espécie, cuida-se de contrato bancário - mútuo habitacional - em cujo bojo

há evidente característica de contrato de adesão e como tal há de ser cogitada, em princípio, a possibilidade de

preponderância da vontade daquele que estipula as condições (agente financeiro) sobre a vontade do mutuário,

mormente considerando, além da sua fragilidade financeira, a ansiedade e a necessidade de adquirir a casa

própria.Verifica-se que a autonomia da vontade do mutuário é de certa forma coibida, o qual aceita em bloco uma

série de claúsulas formuladas antecipadamente de modo geral e abstrato.As batalhas travadas nos Tribunais entre

mutuário do SFH e agente financeiro vêm de longa data, assim como é antigo o sonho da casa própria para

significativa parcela da população brasileira.O fato é que o devedor pode pedir a revisão de cláusulas contratuais,

consoante compreensão firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: Não é pelo fato de cumprir com a sua

prestação prevista em contrato de adesão que o obrigado fica proibido de discutir a legalidade da exigência que

lhe foi feita e que ele, diante das circunstâncias que avaliou, julgou mais conveniente e prudente cumprir, para

depois vir a juízo discutir a legalidade da exigência. Se não for assim, estará sendo instituída uma nova condição

da ação no direito contratual (...) .Pende a jurisprudência pátria ora para a proteção do direito social à moradia

insculpido na Carta Magna, chancelando, com isso, provimento para afastar cláusulas contratuais ditas abusivas,

dentro da ótica do Código de Defesa do Consumidor , ora para o rigoroso cumprimento da avença sob o enfoque

de que não cabe ao juiz substituir as partes para alterar o pacto firmado, fazendo-o somente na hipótese de conter

disposição contrária à lei. Geralmente essa última corrente não admite a incidência dos princípios de orientação

consumerista , vislumbrando que qualquer alteração nas disposições pode resultar em prejuízo à viabilidade do

próprio sistema financeiro, nesse particular o financiamento da casa própria.Com efeito, a questão vertente

comporta várias facetas e, diante da dialética das teses contrapostas, tenho que a solução deve ser

mediana.Entendemos que, independentemente de o reconhecimento do mútuo habitacional enfeixar relação de

consumo e daí incidirem as regras consignadas no Código de Defesa do Consumidor, é de rigor a obediência às

regras gerais do Direito Civil atinentes aos vínculos obrigacionais, resultando que as regras contratuais podem ser

revistas (relativização do pacta sunt servanda) quando houver desequilíbrio de forças entre as partes contratantes,

ou seja, na hipótese de haver cláusula que redunde em onerosidade desproporcional a qualquer das partes. Em

suma, é a aplicação dos princípios da razoabilidade e da justiça contratual (eqüidade e boa-fé) que devem permear

qualquer espécie de contrato (ato negocial lato sensu).Assim, a decisão judicial deve preservar ao máximo a
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pactuação, ajustando o conteúdo do contrato, seja ele considerado de consumo ou não, fazendo a exegese mais

favorável ao consumidor (art. 47 do CDC) ou à parte menos favorecida no contrato (no caso trata-se de contrato

de adesão ) (art. 423 do novo CCB - Lei n.º 10.406/2002). Nesse sentido, preleciona a Desembargadora do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Rejane Maria Dias de Castro Bins , para quem (...) mesmo

que as relações com instituições bancárias ou financeiras estivessem imunes às regras do direito consumerista, o

rompimento da comutatividade contratual, com o enriquecimento injustificado de uma das partes, sempre foi

causa de revisão da avença, quiçá de sua resolução, na hipótese de gravosidade tal que comprometesse a economia

do contrato, quebrando o equilíbrio do pacto e impedindo sua justa sobrevivência.4- BREVE HISTÓRICO DO

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃOO Sistema Financeiro de Habitação foi instituído pela Lei n.º

4.380/64 - na vigência do regime militar -, motivado por questões econômicas e políticas, dentre elas, segundo

lições de José Maria Aragão , a busca de base mais ampla de legitimação social para a opção por um sistema de

economia de mercado, em contraposição às medidas socializantes do governo Goulart, bem como a tentativa de

neutralizar, por meio do aumento da oferta de habitações populares, principalmente nos centros urbanos, os efeitos

perversos, para a classe trabalhadora, da política de contenção de salários e de restrições às liberdades

individuais.Para discorrer sobre o arcabouço legislativo desse Sistema, principalmente em relação ao reajuste dos

encargos mensais, valho-me do voto da lavra do eminente Desembargador Federal Dr. Poul Erik Dyrlund do E.

TRF da 2.ª Região , que assim se pronunciou:A Lei 4.380/64 instituiu o Plano Nacional de Habitação, que tinha

como objetivo proporcionar às classes menos favorecidas a aquisição da casa própria mediante a mobilização dos

recursos a elas disponíveis (FGTS, poupança etc.). Para isso, criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, órgão

encarregado de gerir e executar o Plano supracitado, prevendo, no seu art. 5º, sistema de periódica atualização

monetária da dívida contraída junto ao agente financeiro e das respectivas prestações, além de estabelecer uma

proporcionalidade a ser sempre observada entre o valor das parcelas referentes ao débito e o salário mínimo,

verbis: Art. 5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento

das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a

vez que o salário mínimo legal for alterado. 1º. O reajustamento será baseado em índice geral de preços

mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações

no poder aquisitivo da moeda nacional. 2º. O reajustamento contratual será efetuado ... (vetado) ... na mesma

proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior:desde o mês da data do contrato até o mês da

entrada em vigor do novo nível de salário mínimo, no primeiro reajustamento após a data do contrato;entre os

meses de duas alterações sucessivas do nível de salário mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro. 3º.

Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário mínimo

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 4º. Do contrato constará,

obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação mensal

de amortização e juros e o salário mínimo em vigor na data do contrato. 5º. Durante a vigência do contrato, a

prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário mínimo em vigor, a percentagem nele

estabelecida. 6º. ................................................................................ 7º. (vetado) 8º. (vetado) 9º.

..................................................................................Adveio em 1966 o Decreto-Lei nº 19, que revogou o

dispositivo acima transcrito, uniformizando os critérios de correção monetária antes previstos, estipulando a

aplicação da ORTN como o índice aplicável. Todavia, aquela proporcionalidade compulsória trazida pela Lei nº

4.380/64 não foi desprezada, mantida pelo BNH por meio de resoluções que regulamentavam a aplicação da lei,

tendo em vista a finalidade eminentemente social do Sistema Financeiro da Habitação.Assim, ficou garantida a

atualização das prestações dos contratos firmados sob a égide do SFH com base no valor do salário mínimo pela

Resolução nº 25/67 - BNH que instituiu o Plano C de reajustamento. Tal plano, como já dito, manteve aquela

proporcionalidade sob o argumento de que permanecido o princípio da correção do saldo devedor, a contratação

de formas flexíveis de reajustamento das prestações em nada altera o poder aquisitivo dos recursos investidos em

habitação.A Resolução nº 36/69 - BNH, enfim, deu origem ao Plano de Equivalência Salarial - PES que prossegue

prevendo o reajuste das prestações na mesma razão entre o valor do salário mínimo vigente no país e o

imediatamente anterior. Ao lado dele, criou o Plano de Correção Monetária - PCM, opção dada àqueles

adquirentes de imóvel de terem as prestações de sua avença corrigidas plenamente com base na ORTN.O PES se

manteve inalterado até a edição da Resolução nº 12/73 - BNH, que fez surgir o chamado salário mínimo

habitacional (unidade que correspondia ao salário mínimo oficial expurgado do fator de produtividade, ou seja, da

diferença algébrica excedente das ORTNs), o qual passou a ser a base para correção das prestações do

financiamento contratado, equiparando o PES ao PCM em virtude da equiparação do salário mínimo à ORTN.

Entretanto, o Princípio da Equivalência Salarial não foi atingido e, por extensão, também não atingidos os

contratos que o previam em suas cláusulas.Exatamente nesta época, viveu o Brasil o chamado milagre econômico,

no qual a taxa de elevação do salário mínimo foi fixada em bases superiores à da ORTN, desfavorecendo os

optantes do PES em relação aos optantes do PCM, e violando a norma do art. 1º do Decreto-Lei nº 19/66, que

estipulou como limite de correção o da ORTN por residir interesse social no SFH, verbis: Art. 1º. Em todas as

operações do Sistema Financeiro da Habitação deverá ser adotada cláusula de correção monetária, de acordo com
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os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das

obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional da

Habitação.Adotou-se, então, o critério único de correção com base na ORTN, provisoriamente, enquanto durasse

o desnível supracitado.E tal desnível se prolongou até 1983, quando a nova política salarial achatou o poder

aquisitivo dos assalariados, invertendo as tendências, já que a ORTN passou a ter reajustamento bem superior em

face do salário mínimo (130,43% frente a 109,39%).O BNH, então, editou a Resolução nº 190/83, estabelecendo

que o reajuste das parcelas do financiamento contraído seria feito com base na variação da UPC, abandonando o

salário mínimo como fator de correção.A partir de 1983, iniciou-se período de crescente inconformismo dos

mutuários do SFH com a defasagem entre reajustes dos salários e das prestações habitacionais - achatamento

salarial da classe média versus aceleração inflacionária nas variações da UPC -, o que levou o governo a editar o

Decreto-lei n.º 2.164/84, instituindo o sistema de reajustamento das prestações baseado na equivalência salarial da

categoria profissional. Esse plano, efetivamente, estabeleceu uma relação fixa entre a renda do mutuário e o valor

da prestação mensal do financiamento.Com efeito, em 1984 foi criado pelo Decreto-lei n.º 2.164, efetivamente, o

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional com o objetivo de garantir ao mutuário a capacidade de

pagamento da prestação, passando esta a ser reajustada de acordo com o aumento salarial da categoria

profissional.A Lei n.º 8.004/90, de 14.03.90, deu nova redação ao art. 9.º do Decreto mencionado, ordenando

fossem feitos os reajustes das prestações mensais dos contratos vinculados ao PES/CP pela variação do IPC,

apurada na respectiva data-base da categoria do mutuário, dispondo, também no 1.º, que deve ser considerado o

ganho real de salário (segundo jurisprudência do STJ, o ganho real traduz-se no conjunto de vantagens pessoais

incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário) e no 5.º impôs limite ao valor da prestação,

que não poderia exceder a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato.O Banco Nacional

da Habitação - BNH foi extinto com a edição do Decreto-lei n.º 2.291, de 21.10.86, e suas atribuições passaram a

ser exercidas pela CEF e pelo Conselho Monetário Nacional.Noutro giro, verificamos que os recursos disponíveis

ao SFH ora são provenientes do FGTS ora da caderneta de poupança.Com relação à correção do saldo devedor,

desde a Lei n. º 4.380/64 (artigos 15 e 52), foi estabelecida a lógica do SFH: aplicar o mesmo sistema de

indexação às suas operações ativas e passivas, ou seja, o saldo devedor é atualizado por índice definido conforme

a origem do recurso do financiamento. Atualmente, para os contratos habitacionais no âmbito do SFH com

recursos provenientes do FGTS, a atualização é feita pelo índice de remuneração básica aplicado aos depósitos das

contas vinculadas do FGTS; para os demais contratos a atualização usa o índice de remuneração básica aplicado

aos depósitos em caderneta de poupança.O Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS foi criado em

16.06.67 pela Resolução 25 do BNH com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização da dívida aos

adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação, cujo valor da contribuição, em

princípio, era equivalente a uma prestação mensal de amortização e juros da dívida, paga no ato de inscrição. O

Fundo era responsável pela liquidação do saldo devedor eventualmente existente após o pagamento de todas as

prestações previstas no contrato de financiamento habitacional.Depois de significativo comprometimento

orçamentário, o FVCS foi extinto em 1990 com o advento da Lei n.º 8.004/90.O Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES, um multiplicador aplicável à prestação inicial (previsão de inflação futura), foi criado pela

mencionada Resolução n.º 36/69 para fazer frente ao incremento do ônus financeiro, resultante da eliminação do

prazo adicional (quitação pelo FCVS ao término do prazo original do contrato), bem como para garantir o poder

de amortização das parcelas mensais frente ao saldo devedor reajustado em períodos e índices diferentes das

prestações.No âmbito do SFH são aplicados vários sistemas de amortização; entre eles, destacam-se o Sistema de

Amortização Crescente - SACRE, o Sistema de Amortização Constante - SAC e o Sistema Francês de

Amortização ou Tabela Price. Todos os sistemas comportam uma equação matemática que, uma vez estabelecido

o valor do financiamento, o prazo de amortização e a taxa de juros, calcula o valor da prestação, composta de

amortização e juros, suficiente, no primeiro momento, para liquidar o capital emprestado.A Tabela Price foi

instituída pela Resolução n.º 36/69.5. DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIALConforme restou

consignado antes, o contrato em exame adotou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional,

conforme cláusula décima quinta (Fl. 63).No caso em apreço, embora de natureza declaratória o reconhecimento

judicial da cessão de direitos (contrato de gaveta), não se pode impingir à ré o dever de reajustar os valores dos

encargos mensais de acordo com a categoria profissional do cessionário HAILTON, uma vez que o credor não

tinha conhecimento da transferência.O direito ao reajuste das parcelas do mútuo segundo a equivalência salarial

por categoria profissional do autor HAILTON só pode ser exigido após a contestação - marco de aperfeiçoamento

da relação jurídica litigiosa atinente ao reconhecimento da cessão particular de direitos e obrigações.Com efeito,

diante da existência de cláusula contratual que adota o PES/CP, em respeito aos princípios pacta sunt servanda e

tempus regit actum, é inarredável o direito ao reajuste das prestações e acessórios consoante a variação nominal de

salários, respeitada a carência de 60 dias, do mutuário original até 05/03/2009 (protocolo da contestação - fl. 198)

e, a partir daí, segundo a variação salarial do cessionário, pois o mutuário original é funcionário público federal

aposentado e o cessionário é funcionário público federal, em observância à cláusula 15ª do contrato. À fl. 408,

concluiu o perito judicial que a ré não obedeceu na íntegra os índices da categoria profissional do autor,

consignando que a partir de abril de 2006 foi utilizado, nas datas base, a variação acumulada da TR acrescida de
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3% como indexador das prestações, impondo, na maior parte do cumprimento contratual, índices mensais

inferiores aos devidos, como se pode observar da TABELA I (fls. 425/429). A conclusão foi reiterada no item

3.15.14 do laudo (fl. 413), momento em que o perito concluiu que o valor da prestação em 28/01/2011 deveria ser

de R$ 2.730,95 e a diferença de parcelas pagas a menor dói de R$ 25.964,69, restando um saldo devedor de R$

152.267,07. Assim sendo, comprovado que o agente financeiro não cumpriu a cláusula PES/CP e a fim de manter

a equação econômico-financeira do contrato, deve o agente financeiro retificar os valores cobrados segundo a

variação nominal de salários do mutuário Fernando - auditor fiscal da Receita Federal do Brasil aposentado (fls.

106/108) até a contestação (05/03/2009) e, após essa data, segundo a variação nominal do cessionário HAILTON

DE PAULA, a ser apurada na fase de liquidação.6. DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL -

CESConsoante se depreende da cláusula trigésima oitiva, parágrafo primeiro, o índice do CES a ser utilizado era

de 1,15 (fl. 65), o que, segundo a perícia judicial, correspondeu ao índice de 15% vigente na data da assinatura do

mútuo (item 3.3.3 - fl. 403). Esse coeficiente presta-se a mitigar o descompasso existente entre as datas de reajuste

do saldo devedor e das parcelas do mútuo, uma vez que a correção do saldo devedor dá-se em período (mensal) e

segundo índices diversos daqueles incidentes no salário do mutuário (equivalência salarial).Como dito alhures, o

CES está previsto na legislação do SFH desde a Resolução n.º 36/69.Em razão de o contrato ter sido firmado bem

depois desse ato normativo, conjugando-se o fato de haver disposição contratual, impõe-se a conclusão de que é

legítima sua cobrança. Outrossim, o coeficiente de 1,15 atende ao patamar previsto na Circular n.º 1.278/88 do

BACEN.Ademais, essa exigência nada tem de contrário aos interesses do mutuário, uma vez que ao aumentar o

valor do encargo mensal aumenta-se proporcionalmente o poder de amortização, reduzindo-se conseqüentemente

os valores devidos a título de juros, porquanto menos onerosa apresenta-se a dívida.No presente caso, constatou o

perito no item 3.15.5 que a prestação inicial foi majorada pelo CES definido na Resolução CMN 1446/98,

regulamentada na circular acima referida. Conclui-se que a ré observou a amortização imposta pela inserção e

cobrança do CES, em percentual de 15% sobre a prestação. De igual forma, o CES incidiu sobre o valor dos

seguros sem qualquer dissonância com a normatização vigente, conforme apontado pelo perito (itens 5.2.2 e 5.2.4

- fl. 414), com a mesma finalidade acima apontada, qual seja a de mitigar o descompasso existente entre as datas

de reajuste do saldo devedor e das parcelas do mútuo, razão pela qual não há que se falar em desvinculação do

CES incidente sobre os prêmios de seguro. 7. DO SEGURO HABITACIONALO mutuário pretende seja mantido

o percentual inicial do prêmio do seguro para cobertura de morte, invalidez permanente e danos físicos ao imóvel

até o término do contrato.No âmbito do SFH a imposição do contrato de seguro decorre do disposto no art. 14 da

Lei n. 4.380/64, cujo valor inicial e condições são previstos no contrato firmado e seguem as normas editadas

(instruções e circulares) pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.Nada há de ilegal na alteração dos

prêmios do seguro habitacional, segundo normas editadas pela SUSEP, uma vez que é o órgão competente por

delegação do Conselho Monetário Nacional, bem como não há lei que determine a manutenção do percentual

inicial, tampouco atrelamento ao valor de mercado do imóvel segurado.No caso em apreço, uma vez que as

prestações devem seguir o critério de reajustamento ditado pelo Plano de Equivalência Salarial e estando a taxa de

seguro abrangida no encargo mensal, é forçoso concluir que a atualização da parcela relativa ao seguro deve

obedecer à mesma sistemática. Portanto, o reajuste da taxa de seguro é ditada pela SUSEP e está limitado ao

percentual de reajuste salarial. Concluiu o perito judicial no item 3.4.4 do laudo à fl. 403 que os prêmios do seguro

contratado foram atualizados corretamente, tendo em vista o valor do CES, segundo o entendimento ora

esposado.8. DA SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDORPretendem os autores a inversão

da ordem da sistemática de amortização da dívida para que seja primeiro amortizado o saldo devedor para depois

sofrer a correção monetária.Tanto do ponto de vista legal como da lógica da matemática-financeira, não tem

respaldo essa pretensão.A Lei n.º 4.380/64 estabelece no art. 6.º, c, in verbis:Art. 6 O disposto no artigo anterior

somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que

satisfaçam às seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e

juros;(sublinhei)A hermenêutica escorreita da norma não condiz com a interpretação dada pelo demandante. Na

verdade, a lei determina que o cumprimento da obrigação seja realizado em prestações mensais sucessivas de

igual valor até que a parcela (objeto do pagamento) sofra reajuste e não que o pagamento realize-se antes da

atualização monetária da dívida.A rigor, não há lei que estabeleça o procedimento pretendido pelo mutuário -

amortizar e depois reajustar o saldo devedor.Ademais, restou esclarecido pelo perito contábil à fl. 412, item

3.15.11, que o agente financeiro procedeu de acordo com a norma mencionada e que a inversão da seqüência,

como pretendido pela parte autora, provocará, em termos reais, a restituição de valor inferior ao tomado

emprestado. É dizer, em razão do uso da Tabela Price - SFA, o valor da prestação inicial é igual ao da última

prestação - prestações iguais e sucessivas; todavia, acabam sofrendo reajuste em razão do fenômeno inflacionário,

sendo calculada sobre a dívida corrigida, tal como ocorre na remuneração de ativos em caderneta de poupança - o

capital é corrigido depois calculam-se os juros.De outra banda, desvirtua a lógica do sistema financeiro pagar

primeiro para depois corrigir a dívida, uma vez que as prestações são pagas mês vencido, cuja dívida, em um

ambiente inflacionário, no momento do pagamento da obrigação mensal, já sofreu desvalorização.Haveria, por

assim dizer, quebra do equilíbrio contratual por ausência parcial do saldo devedor (correção deficiente da dívida),
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na hipótese de se admitir o procedimento pretendido pelo mutuário.Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça

firmou o seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE

JUROS. LIMITES. TABELA PRICE. MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO DO IPC. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO.(...)4. Configura-se abusiva a cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite

máximo preconizado no contrato e na legislação vigente na data de sua assinatura. Precedente: REsp 638782/PR,

1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06.09.2004.5. O sistema de amortização pela Tabela Price pode importar

a incorporação de juros sobre juros, circunstância essa cuja verificação não é cabível em sede de recurso especial,

já que supõe exame de prova e de interpretação de cláusula contratual. Precedente: AGA 542435/RS, 3ª T., Min.

Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 14.03.2005.(...)7. O art. 6º, letra c, da Lei n.º 4.380/64, que determinava o

reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua

incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de

reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a

correção monetária dos valores.8. O Decreto-lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo

ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,

editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo

novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das

prestações pagas.9. As Leis n. 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para

expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a

reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu

o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedente: RESP 643933/PR, 1ª T., Min.

Luiz Fux, DJ de 06.06.2005.10. Recurso especial parcialmente conhecido e provido.(STJ, Resp n.º 724861-SC,

Rel. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.05, pág. 348)9. DO SALDO DEVEDORO pedido de condenação da ré para

que recalcule o saldo devedor em observância à cláusula 15 do contrato encontra-se equivocado, posto que a

referida cláusula refere-se unicamente ao reajuste do encargo mensal sem fazer menção ao processo de

amortização do saldo devedor. Em relação à amortização do saldo devedor, a perícia judicial esclareceu que houve

incidência correta do CES durante o cumprimento do contrato, conforme se depreende dos itens 3.3.3 (fl. 403) e

5.11.2 (fl. 416), não ocorrendo o aludido desvio para pagamento de juros do saldo devedor. Quanto ao reajuste do

saldo devedor, a cláusula 25ª do contrato determina que será mensal, no mesmo dia da assinatura do contrato,

mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos

depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (fl.

64), não havendo abuso ou ilegalidade em tal previsão. Assim sendo, é improcedente o pedido inicial quanto à

pretensão de reajuste do saldo devedor pelos índices da categoria profissional vinculada ao contrato. 10. DO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃONo quadro resumo à fl. 61 consta expressamente que o sistema de amortização

escolhido foi o SFA.Cumpre, primeiramente, esclarecer que amortizar significa extinguir aos poucos, ou em

prestações, uma dívida. O sistema de amortização é escolhido após ser fixada a regra financeira básica, ou seja, o

valor do empréstimo, a taxa de juros anuais e o número de parcelas, os quais compõem os três elementos

fundamentais, resultando que o valor da prestação inicial será obrigatoriamente definido pela fórmula matemática

do sistema escolhido, porquanto o valor da prestação não é escolhido livremente, é resultado das ciências

exatas.Ressalto, por oportuno, que o encargo mensal é composto, além dos valores destinados a juros e a

amortização (fornecidos pelo sistema de amortização escolhido), de valores relativos, por exemplo, ao seguro por

morte e invalidez permanente, seguro de danos físicos ao imóvel, CES e outros previstos no

contrato.Independentemente do sistema de amortização escolhido, cada parcela contempla um percentual de

amortização e outro de juros, o que diferencia um sistema do outro é o percentual do valor da prestação

direcionado ao pagamento dos juros e ao pagamento da amortização.No Sistema Price o valor da prestação inicial

é igual ao da última prestação, sendo que a fórmula matemática é aplicada uma única vez. Explica o eminente Juiz

Federal Márcio Antônio Rocha, titular da Vara Federal do SFH de Curitiba: Como todas as prestações de mesmo

valor, e sabendo-se que em financiamentos de longo prazo o valor dos juros é sempre maior no início dos

financiamentos (pois o saldo devedor ainda não sofreu amortizações), percebe-se porque, com o tempo, o Sistema

Price aumenta as amortizações: pela única razão de que, tendo sido amortizado parte do principal da dívida pelas

prestações já pagas, os juros incidem sobre um principal menor, sobrando maior valor da prestação para

amortização, concluindo depois: Portanto, quando se afirma que no sistema Price paga-se mais juros no início,

deve-se ter a exata compreensão dessa afirmação, ou seja, paga-se uma prestação menor, que proporciona menor

amortização, e por isso os juros incidem sobre saldo devedor maior que aquele havido nos demais sistemas. Mas

rigorosamente, todos os sistemas informam os mesmos juros, por exemplo de 1%, diferindo apenas sobre que

montante (leia-se saldo devedor) incide o respectivo percentual. O descompasso da correção do saldo devedor e

das prestações nada tem a ver com sistema de amortização escolhido, o problema surge quando há inflação,
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porque a equação financeira de qualquer sistema de amortização escolhido não pode contemplar índices de

inflação - é impossível porque os percentuais de desvalorização da moeda são dados aleatórios e sujeitos a

variáveis econômicas imprevisíveis. Todos os sistemas são concebidos sem considerar o fenômeno

inflacionário.Se não houvesse correção monetária do saldo devedor ou se as prestações fossem reajustadas na

mesma proporção em razão do fenômeno inflacionário, essas seriam suficientes para o cumprimento da obrigação,

independente do tipo de amortização contratado.Portanto, não é esse ou aquele sistema de amortização

responsável pelo agravamento da dívida, mas a diferença de índices de reajuste atribuídos ao saldo devedor e à

prestação.Em resumo, no SFA o financiamento é pago em prestações iguais, constituídas de duas parcelas:

amortização e juros. Essas duas parcelas variam inversamente. No início, é destinada maior parcela ao pagamento

do juro, o qual, em uma economia sem inflação, diminuiria no decorrer dos anos, enquanto a amortização

cresceria. A inflação é a maior causa da Tabela Price ensejar grande resíduo contratual.Partindo-se da premissa de

que em toda prestação deve haver parcela destinada aos juros e à amortização - o art. 6.º da Lei n.º 4.380/64 e a

lógica matemático-financeira assim determinam -, não se pode conceber valor de encargo mensal que não

contemple um mínimo de abatimento da dívida. Isso ocorre quando a amortização é negativa, uma vez que a

parcela de juro é maior que a prestação definida, gerando a migração de juros para o saldo devedor, fato que

enseja a cobrança de juros sobre juros ou juros com capitalização composta, rechaçada pelo Supremo Tribunal

Federal, cujo entendimento foi consolidado na Súmula 121, in verbis: É vedada a incidência de capitalização de

juros ainda que expressamente convencionada.Releva ponderar que não se está admitindo a existência de

anatocismo no Sistema Price em sua generalidade, mas o seu reconhecimento somente quando ocorrer

amortização negativa, eis que o contrato estaria desequilibrado, pois o saldo devedor não está sendo reduzido,

cabendo ao juiz, por aplicação dos princípios da razoabilidade e da justiça contratual já mencionados, determinar

que os juros, quando não suficientes os encargos mensais para seu pagamento, sejam apropriados em conta

apartada, atualizada de acordo com o contrato, sem incidência sobre eles de novos juros ainda que anuais por

ausência de previsão contratual a respeito.Nesse sentido, posicionou-se o eminente Desembargador Federal Dr.

Luiz Carlos de Castro Lugon, nos autos da AC n.º 2004.04.01.052040-0-PR:AMORTIZAÇÃO NEGATIVA OU

INEXISTENTE - Consoante o regramento específico do SFH - artigos 5º, 6º e 10º da Lei n.º 4.380/64 e art. 2º da

Lei n.º 8.692/93 - há obrigatoriedade do encargo mensal ser imputado para amortização do capital emprestado e

ao pagamento dos juros pactuados; ou seja, ambas as parcelas deveriam sofrer abatimento mensal por conta do

adimplemento efetuado pelo mutuário, revelando-se o direito à amortização mensal, bem como ao pagamento de

juros do período. - Sendo insuficiente a prestação para fazer frente à amortização e aos juros devidos, não pode o

credor, sponte sua, primeiramente direcionar a quitação integral da parcela de juros, e só após apropriar a

importância que remanesceu na operação de amortização do capital. Tal procedimento prioriza a satisfação do

serviço da dívida em detrimento do capital, em flagrante desconsideração à lei de regência e ao sistema de

amortização contratado, que sempre garantem o pagamento de ambas as parcelas. - Impõe-se seja retomada a

normalidade na relação contratual mediante respeito à proporção entre as parcelas de juros e de amortização

concebida no sistema de fluxo de pagamentos eleito no contrato, mesmo na hipótese do encargo mensal revelar-se

insuficiente para o pagamento integral do compromisso; ou seja, a equação financeira do contrato deve ser

observada durante todo o seu curso, apropriando-se o encargo mensal, proporcionalmente, entre juros e

amortização da verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas.- Para que se contorne a ocorrência

do fenômeno do anatocismo, impõe-se seja efetuado tratamento apartado dos valores atinentes à parcela de juros

não satisfeita pelo encargo mensal, os quais ficam sujeitos apenas à incidência de correção monetária, sem cotação

dos juros contratados.No presente caso, ficou claro que a prestação cobrada durante a execução do contrato foi

insuficiente para o pagamento dos juros mensais a partir da segunda parcela, mesmo havendo incidência do CES,

decorrente da capitalização dos juros mensais devidos e não pagos provocando anatocismo, vez que no mês

subseqüente os juros então capitalizados passam a receber a incidência de novos juros, conforme perícia judicial

(item 5.5.5 - fl. 415). Portanto, em relação à amortização do saldo devedor e aos juros, deve o encargo mensal ser

apropriado, proporcionalmente, entre amortização da verba mutuada e juros, se for ele insuficiente para quitação

de ambas. Por fim, a parcela mensal remanescente dos juros não satisfeita pelo encargo mensal formará uma conta

em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária. A liquidação do saldo residual mensal de juros

deverá ser feita em prestações mensais e sucessivas, dentro do prazo de 120 meses para pagamento do saldo

residual total, consoante cláusula trigésima oitiva, 1.º e 2.º, e somente incidirá correção monetária. Como parte dos

pedidos contidos na inicial é procedente, o pleito de ressarcimento das benfeitorias realizadas no imóvel fica

prejudicado. III- DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo parcialmente procedente o pedido para declarar válida a relação contratual entre ex-mutuário e cessionário,

tendo sido sub-rogado todos os direitos e obrigações inerentes ao contrato de mútuo e para condenar a ré a revisar

o valor das prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de

reajustamento do valor das prestações, a variação nominal de salários, respeitada a carência de 60 dias, do ex-

mutuário FERNANDO ARANTES VIEIRA até a contestação da ré (05/03/2009) e, após essa data, do cessionário

HAILTON DE PAULA. Faculta-se aos mutuários, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além

do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de
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sentença, com aplicação de juros no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei

n.º 10.406/2002), de 1% ao mês.Com relação à amortização do saldo devedor e aos juros, deve o encargo mensal

ser apropriado, proporcionalmente, entre amortização da verba mutuada e juros, se for ele insuficiente para

quitação de ambas. Por fim, a parcela mensal remanescente dos juros não satisfeita pelo encargo mensal formará

uma conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária. Tendo em vista a sucumbência

recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos

advogados.Sobre as parcelas vencidas porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato e demais

encargos contratuais.P. R. I.

 

0002884-35.2009.403.6121 (2009.61.21.002884-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002473-60.2007.403.6121 (2007.61.21.002473-9)) SERGIO DE SA LEITE(SP255242 - RENATA PEREIRA

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER)

S E N T E N Ç ACuida-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada por SÉRGIO DE SÁ LEITE,

devidamente qualificado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a retificação do

cálculo da atualização monetária dos valores mantidos em conta poupança, além da condenação da ré ao

pagamento de verbas de sucumbência e juros de mora.Foi determinado que o autor emendasse a inicial, a fim de

indicar o número da conta poupança, bem como juntar documento comprobatório da sua existência e da

titularidade (fl. 13 e 53).NO entanto, embora devidamente intimado, o requerente deixou de cumprir corretamente

a determinação judicial.É a síntese do essencial. DECIDO.Nas ações que versam sobre correção monetária de

saldo de caderneta de poupança, compete à parte autora a demonstração dos elementos probatórios mínimos de

seu direito, consistentes na existência de conta poupança no período pleiteado, conforme disposto no art. 333, I,

do CPC. Constata-se, na hipótese, que a parte autora não comprovou a existência e a titularidade da conta de

poupança. Conforme se depreende dos autos, a parte autora sequer mencionou o número das cadernetas de

poupança, não acostando qualquer documento hábil a comprovar a sua real existência, bem como a titularidade

das aludidas contas. Muito embora a jurisprudência se posicione no sentido de que é possível postergar para a fase

de liquidação a apresentação dos extratos das cadernetas de poupança em relação aos períodos acerca dos quais se

pleiteia correção monetária, demonstra-se imprescindível a prova da titularidade da conta de poupança, na medida

em que esta configura fato constitutivo do direito alegado. Nos termos do art. 333, I do CPC, o ônus da prova

incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. Pretendendo o demandante a correção monetária do

saldo de sua caderneta de poupança, deve comprovar efetivamente ao menos a titularidade das mesmas, o que não

ocorreu na hipótese em vertente. Diante da ausência desses informes, o ônus da apresentação dos extratos não

pode ser transferido à parte adversa. Assim, forçoso reconhecer que a parte autora não conseguiu comprovar o seu

direito, por não ter trazido aos autos documento idôneo que comprovasse a existência das contas de poupança nos

períodos requeridos. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, a

teor do que dispõe o art. 267, IV, do CPC.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em

vista que não foi estabelecida a relação processual.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000745-42.2011.403.6121 - RODNEY FELIX DOS SANTOS(SP230495A - MARCELO PASCOAL

MUNGIOLI E SP262157 - RODRIGO LOBO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SENTENÇATrata-se de ação de procedimento ordinário proposta por RODNEY FELIX DOS SANTOS em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja a ré compelida ao pagamento de indenização por danos

morais no montante de trezentos salários mínimos.Alega a aparte autora, policial militar, que, em 23/11/2005, às

13h50, foi impedido de entrar na agência bancária da ré em Ubatuba, sendo liberada a sua entrada após diversos

constrangimentos, por volta das 14h15, momento em que não foi mais possível o seu atendimento para fins de

FGTS, que funcionava até 14 horas. Relata, ainda, que no dia 13/03/2006 novamente foi à agência e ao chegar ao

guichê de atendimento, por volta das 12h40, o funcionário Hélio, encarregado do atendimento ao FGTS, disse que

não iria atendê-lo pois estava saindo para almoçar. Dirigiu-se ao gerente da agência, o qual o aconselhou a dar

umas voltinhas e retornar mais tarde, em total desatenção aos seus direitos. Informa o autor que nos dois eventos

citados formalizou boletim de ocorrência. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 16). A ré

apresentou contestação (Fls. 19/32), argüindo incompetência absoluta do Juízo Estadual e, no mérito, relata que o

autor, de plano, não queria se identificar e que, após muita insistência, foi apresentada carteira funcional em mal

estado de conservação. Desta forma, a demora no atendimento ocorreu em virtude de culpa exclusiva do autor, o

qual de modo algum foi tratado sem o devido respeito, sendo o pleito improcedente. Houve réplica (fls. 37/42). A

referida preliminar foi afastada pelo juízo estadual (fls. 58/59). Houve audiência de instrução (Fls. 79/83) e

prolação de sentença (fls. 85/89), a qual foi anulada em sede de apelação, com a remessa dos autos a este juízo

(fls. 118/123). Neste juízo federal foi realizada nova audiência de instrução, com produção de prova oral. É o

relatório. Decido.A parte autora pretende receber indenização por danos morais, porque teria sofrido grave
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constrangimento ao tentar entrar em uma das agências da ré devido ao acionamento da trava da porta de segurança

por estar portanto arma de fogo.Narra o autor que foi até uma agência da CEF para efetuar consulta acerca de seu

FGTS e ficou detido do lado de fora da agência mesmo estando fardado como policial militar e após apresentar

sua identificação funcional. Que só conseguiu entrar no estabelecimento depois de certo tempo, o que o impediu

que realizasse a consulta, pois o atendimento para de FGTS já tinha se encerrado. Que retornou na agência em

outra ocasião e quando se dirigiu ao funcionário responsável pelo atendimento do FGTS este informou que estava

saindo para almoçar, fato que também impediu a operação do FGTS naquele dia.Conforme ensina Sergio

Cavalieri Filho, a responsabilidade civil é um dever jurídico sucessivo que surge para recompor o dano decorrente

da violação de um dever jurídico originário (...) responsável é a pessoa que deve ressarcir o prejuízo decorrente da

violação de um precedente dever jurídico. E assim é porque a responsabilidade pressupõe um dever jurídico

preexistente, uma obrigação descumprida. Sua finalidade é tornar indene o lesado, ou seja, colocar a vítima na

situação em que estaria sem a ocorrência do fato danoso.Outrossim, o dano moral é conceituado como lesão de

um bem integrante da personalidade; violação de bem personalíssimo, tal como a honra, a liberdade a saúde, a

integridade psicológica, causando dor, vexame, sofrimento, desconforto e humilhação à vítima . Em outras

palavras, é a agressão a dignidade de alguém, que interfira intensamente no comportamento psicológico do

indivíduo.A orientação jurisprudencial do STJ e do TRF 3ª Região é no sentido de que o aborrecimento e o

transtorno decorrentes do travamento de porta giratória não ensejam reparação por danos imateriais, sendo

necessária a demonstração de que o comportamento dos agentes da instituição bancária tenha causado ao

consumidor vergonha e humilhação . Este também é o meu entendimento. Contudo, durante a audiência foi

observado que a ré conferiu ao autor tratamento distinto do oferecido a outros policiais nas suas dependências,

inclusive no momento da ocorrência dos fatos, o que não pode ser reconhecido como exercício regular do direito e

que está apto a gerar vergonha e humilhação. Nesse aspecto, a testemunha do autor, também policial militar,

informou que ao chegar à agência da CEF observou um tumulto no local; que o autor estava na porta giratória

conversando com os seguranças da agência, o que era feito sem exaltação dos envolvidos. Que as pessoas que

estavam no local comentavam o fato de um policial militar fardado estar detido na porta giratória, o que lhe

causou, inclusive, certo constrangimento em razão do tratamento dado ao autor. Que depois de certo tempo o

autor deixou a porta giratória e foi conversar com um funcionário da ré na lateral da porta e ainda do lado de fora,

o que permitiu aos clientes a possibilidade de entrar na agência. Que a testemunha estava sem farda e armado e

para entrar na agência bastou mostrar pelo vidro aos seguranças sua funcional, com destravamento imediato da

porta pelos mesmos. Narrou a referida testemunha, ainda, que em nenhuma oportunidade foi barrado armado na

porta giratória da referida agência de Ubatuba e nem tem conhecimento que tal fato tenha acontecido com outros

policiais armados, fardados ou não. Por fim, disse que quando foi embora da agência o autor ainda estava do lado

de fora aguardando autorização para entrada.A situação experimentada pelo autor foi ofensiva a sua honra, pois

nitidamente recebeu tratamento discriminatório pelos funcionários da ré, vigilantes e atendentes, que permitiram a

entrada na agência de outra pessoa armada sem submetê-lo à longa espera e a interrogatório. No mais, observo

que a testemunha da ré, consultor em segurança da CEF, informou que o procedimento adotado pelos vigilantes e

funcionários da ré não estava totalmente condizente com as orientações internas, visto que os vigilantes do banco

não tem autorização para interrogar as pessoas barradas na porta da agência, devendo os mesmos imediatamente

chamar um funcionário. Outrossim, estando o autor aguardando do lado de fora de agência a autorização para

entrada não agiu com bom senso a ré em não permitir seu atendimento quando liberada sua entrada, tudo com o

fundamento de ter se esgotado o horário estabelecido para o atendimento do FGTS.Quanto ao segundo fato

alegado pelo autor, ou seja, que na segunda vez que foi ao Banco não foi atendido pelo funcionário da CEF que

teria saído para almoçar, não foram produzidas provas do fato, razão pela qual deixou de considerá-lo.Dessa

maneira é devido o dano moral, uma vez que restando incontroverso o fato de que houve tratamento

discriminatório ao autor, bem como a CEF não seguiu as orientações internas para tratamento dos usuários

barrados na porta giratória.Evidenciado o an debeatur, passo a discutir o quantum da condenação por danos

morais.Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a indenização por dano

moral deve se revestir de caráter indenizatório e sancionatório de modo a compensar o constrangimento (...), sem

que caracterize enriquecimento ilícito e adstrito ao princípio da razoabilidade. (Resp 666698/RN). Por esse

enfoque, tem-se que a indenização deve ter como parâmetro o equilíbrio entre um valor que garanta ao lesionado

uma reparação pela lesão experimentada e desestimule a repetição pelo ofensor de procedimento semelhante. A

reparação, desse modo, deve ser proporcional à lesão sofrida, repercutindo no ofensor como medida

pedagógica.Assim, tendo em vista condição econômica da ré e o seu grau de culpa e os dissabores suportados pela

parte requerente, entendo que a fixação do valor dos prejuízos em R$ 10.000,00 (dez mil reais) é suficiente para

atingir os objetivos punitivos e ressarcitórios dos danos morais. Os valores estabelecidos irão desestimular

comportamentos semelhantes da ré sem, contudo, inviabilizar a continuidade de suas atividades.Quanto à

incidência de correção monetária e juros moratórios, deve-se ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça firmou-se no sentido de que, nas indenizações por dano moral, o termo inicial para a incidência da

correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, ao passo que, os juros de mora devem ser aplicados a

partir do evento danoso, por se tratar de responsabilidade extracontratual (Súmula nº 54). DISPOSITIVOEm face
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do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento de danos morais no

montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).O valor da indenização por danos morais deverá ser corrigido

monetariamente a partir da presente decisão e os juros de mora são devidos a partir do evento danoso

(23/11/2005). Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da

autora, ora fixados, com fundamento no art. 20, 3º, do CPC, em 10% sobre o valor da condenação.P.R.I.

 

0001343-93.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-

44.2006.403.6121 (2006.61.21.000213-2)) SILVIO CESAR TREVIZOLI X LUCIANA DOMICIANO

TREVIZOLI(SP095687 - AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA E SP160661 - KATIA MONTES BEDIM E

SP113106 - HEITOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES) X TRENG ENGENHARIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP111344 - SOLEDADE TABONE NOVO)

Foi determinado que a parte autora recolhesse devidamente as custas processuais (fl. 327). Outrossim, embora

devidamente intimada, a autora não cumpriu devidamente a mencionada determinação judicial.Diante do exposto,

DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, sem análise do mérito, determinando o cancelamento da distribuição,

nos termos do art. 267, I combinado com o art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001347-33.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-

44.2006.403.6121 (2006.61.21.000213-2)) VALDERI VARGAS(SP095687 - AROLDO JOSE RIBEIRO

NOGUEIRA E SP160661 - KATIA MONTES BEDIM E SP113106 - HEITOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRENG ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP111344 - SOLEDADE TABONE NOVO E SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Foi determinado que a parte autora recolhesse devidamente as custas processuais (fl. 317). Outrossim, embora

devidamente intimada, a autora não cumpriu devidamente a mencionada determinação judicial. Diante do exposto,

DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, sem análise do mérito, determinando o cancelamento da distribuição,

nos termos do art. 267, I combinado com o art. 257, ambos do C.P.C. Oportunamente arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001349-03.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-

44.2006.403.6121 (2006.61.21.000213-2)) REGINALDO RAIMUNDO ALEMAO X ROSILENE

MAGALHAES MOREIRA(SP095687 - AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA E SP160661 - KATIA

MONTES BEDIM E SP113106 - HEITOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X TRENG ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP111344 - SOLEDADE TABONE

NOVO E SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Foi determinado que a parte autora recolhesse devidamente as custas processuais (fl.329). Outrossim, embora

devidamente intimada, a autora não cumpriu devidamente a mencionada determinação judicial. Diante do exposto,

DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, sem análise do mérito, determinando o cancelamento da distribuição,

nos termos do art. 267, I combinado com o art. 257, ambos co CPC. Oportunamente arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001351-70.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-

44.2006.403.6121 (2006.61.21.000213-2)) SERGIO HENRIQUE FARIA(SP095687 - AROLDO JOSE RIBEIRO

NOGUEIRA E SP160661 - KATIA MONTES BEDIM E SP113106 - HEITOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRENG ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP111344 - SOLEDADE TABONE NOVO)

Foi determinado que a parte autora recolhesse devidamente as custas processuais. Outrossim, embora devidamente

intimada, a autora não cumpriu devidamente a mencionada determinação judicial.Diante do exposto, DECLARO

RESOLVIDO O PROCESSO, sem análise do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos

do art. 267, I combinado com o art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001963-18.2005.403.6121 (2005.61.21.001963-2) - JOAO BOSCO VIEIRA ROSA(SP107362 - BENEDITO

RIBEIRO E SP114434 - REGINA ELENA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO BOSCO VIEIRA ROSA X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do cumprimento integral da obrigação estabelecida no título judicial, JULGO EXTINTA a execução,

com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000524-59.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES E SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X

ROBSON LUIZ DE SOUZA LOPES X EDLAINE RAMOS DA SILVA LOPES

S E N T E N Ç ATrata-se de reintegração de posse, movida pela Caixa Econômica Federal, para obter a posse do

imóvel registrado no Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Pindamonhangaba, sob a matrícula n.º

42884, de sua propriedade fiduciária, tendo em vista que a parte arrendatária deixou de pagar as prestações

devidas. À fl. 57, a CEF noticia que a parte ré satisfez a obrigação subjacente na via administrativa, requerendo

assim a extinção do processo sem resolução do mérito. Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do

mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com o art. 462, CPC.Sem condenação em

honorários advocatícios, uma vez que integrou o acordo firmado na via administrativo, conforme manifestação da

CEF.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

 

Expediente Nº 1914

 

ACAO PENAL

0000122-81.2001.403.6103 (2001.61.03.000122-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X OSMAR DOS SANTOS(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES)

A audiencia para oitiva das testemunhas de acusação, conforme determinado no despacho de fl. 413, foi marcada

para o dia 22 de novembro de 2012, às 15h30.

 

0000525-54.2005.403.6121 (2005.61.21.000525-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X MARCO ANTONIO DE SOUZA(SP253300 - GUSTAVO SALES BOTAN) X

CELIO FELIX(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO)

Manifestem-se as partes sobre o teor do noticiado pelo Juízo da 1.ª Vara Judicial da Comarca de São José do Rio

Pardo acerca do paradeiro das testemunhas arroladas pela defesa (fl. 179).Int.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 471

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000870-29.2005.403.6118 (2005.61.18.000870-4) - JOAQUIM RIBEIRO BRANDAO(RJ096318 - DILZA

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Fls.195/205: Manifeste-se o autor.Int.

 

0000030-73.2006.403.6121 (2006.61.21.000030-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE CARLOS

MANTOVANI X ERMELINDA BENEDICTA FERREIRA MANTOVANI X JOAO CARLOS MANTOVANI

X JOSE CARLOS MANTOVANI JUNIOR

Autor(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Ré(u): JOÃO CARLOS MANTOVANI Endedeço da(o) ré(u)

1: Rua Bahia, 658 - Vila S. Geraldo - Taubaté/SP - CEP 12062-100Endedeço da(o) ré(u) 2: Rua Padre Diogo

Antônio Feijó, 125 - apto. 64 - Jardim das Nações - Taubaté/SP - CEP 12030-160DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Cite-se o réu no endereço fornecido pelo autor às fls. 77.Cite-se a parte ré para os

atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste

despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o
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Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por

ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de

Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003015-78.2007.403.6121 (2007.61.21.003015-6) - EDNA MARIA DE CARVALHO(SP048731 - REGINA

CELIA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): EDNA MARIA DE CARVALHO Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o)

ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista

a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Considerando que

a ação versa sobre levantamento de valores de saldo residual de PIS, reconsidero o despacho de fls.28 no que

tange à exclusão da CEF e inclusão da União Federal no polo passivo da demanda. Assim, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação, fazendo constar a Caixa Econômica Federal.Regularizado, cite-se a parte ré, na

pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha

o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-

se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo

de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0004363-97.2008.403.6121 (2008.61.21.004363-5) - ADILSON DO ESPIRITO SANTOS DAS

CHAGAS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): ADILSON DO ESPIRITO SANTO DAS CHAGAS .Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF

.Endedeço da(o) ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 .DESPACHO/MANDADO

DE CITAÇÃO Nº ______/2012.2,5 Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar

Adilson do Espírito Santos das Chagas, conforme documento de fls.10. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0004734-61.2008.403.6121 (2008.61.21.004734-3) - JOAO SKEFF - ESPOLIO X RAQUEL ARABIAN SKEFF

X JOAO ALBERTO SKEFF(SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Autor(a): JOÃO ALBERTO SKEFF e outroRé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o)

ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Recebo a petição de fls. 128 como emenda à inicial.Remetam-se os

autos ao SEDI para alteração do pólo ativo, devendo constar como autores JOÃO ALBERTO SKEFF e RAQUEL

ARABIAN SKEFF, conforme documentos de fls. 19/20.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal,

para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia

deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição,

devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-

ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004925-09.2008.403.6121 (2008.61.21.004925-0) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

CARPINETTI(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)
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dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0005149-44.2008.403.6121 (2008.61.21.005149-8) - FILOMENA FERRARI X VALDEMAR

FERRARI(SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): FILOMENA FERRARI Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0005153-81.2008.403.6121 (2008.61.21.005153-0) - RUBENS LENCIONI(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): RUBENS LENCIONI Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u): Avenida

Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0005155-51.2008.403.6121 (2008.61.21.005155-3) - OSMAR CAMARGO(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): OSMAR CAMARGO Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u): Avenida

Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000276-64.2009.403.6121 (2009.61.21.000276-5) - EDILSON PEREIRA - INCAPAZ X OSANA DA SILVA

PEREIRA(SP092178 - MARIA CLARA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI) X CAIXA SEGUROS S/A

1.Converto o julgamento em diligência. 2. Acolho o pedido formulado pelas partes (fl. 43 e 86/88) e determino a

inclusão no pólo passivo da CAIXA SEGUROS, tendo em vista que eventual sentença favorável ao Autor terá

repercussão nos interesses da empresa seguradora. Remetam-se os autos ao SEDI para anotações necessárias. 3.

Cite-se a CAIXA SEGUROS, no endereço indicado às fls. 88. 4. Com a vinda da contestação, a secretaria dará

vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). 5. Após, tornem os autos conclusos. 6. Int.

 

0001005-90.2009.403.6121 (2009.61.21.001005-1) - MANOEL SANTOS DE SOUZA(SP086824 - EDVALDO

CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): MANOREL SANTOS DE SOUZA Ré(u): FAZENDA NACIONALEndereço da(o) ré(u): RUA

CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Considerando-se que os documentos acostados às fls. 75/80 são protegidos por sigilo fiscal; considerando
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que referidos documentos não se relacionam ao objeto da lide; considerando que a decretação de sigilo de

documentos causa dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência

administrativa e da economia processual; determino o desentranhamento dos documentos de fls.75/80, devendo a

parte autora comparecer em Secretaria para sua retirada, mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, tais documentos devem ser descartados.PA 0,5 Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante

legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se

cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição,

devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-

ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001486-53.2009.403.6121 (2009.61.21.001486-0) - JAIR DE TOLEDO CHAGAS(SP215470 - MICHELE

MACIEL ALVES FARIA E SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Autor(a): JAIR DE TOLEDO CHAGAS Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a

inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise

da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Afasto a ocorrência de prevenção entre os

feitos constantes do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela

extinção do outro processo sem apreciação do mérito, não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do

CPC. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme

petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002099-73.2009.403.6121 (2009.61.21.002099-8) - WILSONINA DE SOUZA(SP274020 - DANIEL

HENRIQUE BOGIANI ZEOLLA) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): WILSONINA DE SOUZA Ré(u): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Endereço da(o) ré(u):

RUA CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO

DE CITAÇÃO Nº ______/2012.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Considerando que

quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da

autuação. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003145-97.2009.403.6121 (2009.61.21.003145-5) - MAGNO ALBERTO RESENDE LIMA(SP159444 - ANA

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando tratar-se de cópia a Guia de Recolhimento das custas processuais juntada às fls.63/64, providencie o

autor a original.Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0003482-86.2009.403.6121 (2009.61.21.003482-1) - LUIZ CELSO MARIANO(SP064000 - MARIA ISABEL

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): LUIZ CELSO MARIANO Ré(u): FAZENDA NACIONALEndereço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e
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a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise

da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Com fulcro no art. 71 da Lei nº 10.741/03,

concedo a prioridade na tramitação do presente feito. Anote-se.Considerando que quem deve constar no pólo

passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação. Cite-se a parte ré, na

pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha

o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-

se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo

de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0014449-38.2009.403.6301 - LUIZ CARLOS DE PAULA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Afasto a ocorrência de

prevenção entre os feitos constantes do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, seja pela diversidade de

objetos, seja pela extinção do outro processo sem apreciação do mérito, não se configurando nenhuma das

hipóteses do art. 253 do CPC. Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0000391-51.2010.403.6121 (2010.61.21.000391-7) - MARIA TERESA DA SILVA(SP125449 - JOSE CARLOS

TOBIAS E SP210007 - THIAGO TOBIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): MARIA TERESA DA SILVA Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Recebo a petição de fls.37/38 como emenda à incial.Afasto a ocorrência de prevenção entre os feitos

constantes do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela

extinção do outro processo sem apreciação do mérito, não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do

CPC. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme

petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000829-77.2010.403.6121 - BENEDITO DA CONCEICAO FILHO(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE

LOPES RODRIGUES DE SOUZA E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X RECEITA

FEDERAL DO BRASIL

Aceito a conclusão nesta dataConsiderando que a Receita Federal do Brasil não tem personalidade jurídica para

ser réu no feito, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo da ação, devendo constar a União

Federal.Após, cite-se a União Federal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como Carta Precatória, mandado e/ou ofício

necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso. Seguem os dados necessários para

a citação:PESSOA A SER CITADA: UNIÃO FEDERAL na pessoa de seu representante legal.ENDEREÇO: Av.

Cassiano Ricardo - Jardim Aquarius - São José dos Campos/SP - Cep 12240-540FINALIDADE DO ATO:

Apresentação de resposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, na forma de

contestação, exceção ou reconvenção (CPC, arts. 297 c.c. 188).Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Int.

 

0000899-94.2010.403.6121 - DANTE MAZZINI X LAURA DA SILVA BRAGA MAZZINI(SP173825 - THAIS

VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): DANTE MAZZINI e outroRé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO / MANDADO DE CITAÇÃO Nº
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______/2012.Afasto a ocorrência de prevenção entre os feitos constantes do Quadro Indicativo de Possibilidade

de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela extinção do outro processo sem apreciação do mérito,

não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do CPC.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante

legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se

cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição,

devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-

ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001223-84.2010.403.6121 - LUIZ MOTA NUNES(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES E SP163888 -

ALEXANDRE BONILHA) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): LUIZ MOTA NUNES Ré(u): FAZENDA NACIONALEndereço da(o) ré(u): RUA CLARO GOMES, nº

129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos

da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001249-82.2010.403.6121 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA E SP239263 - RICARDO DE NEGREIROS SAYÂO LOBATO A. DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): CARLOS ALBERTO FREITAS Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001401-33.2010.403.6121 - MARIA CARMEN FREITAS(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002469-18.2010.403.6121 - ADEXON DE ARRUDA LINHARES ME X ADEXON DE ARRUDA

LINHARES(SP298800 - CARLOS EDUARDO ALVES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): ADEXON DE ARRUDA LINHARES ME E OUTRO Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF

Endedeço da(o) ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação

proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos
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327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002471-85.2010.403.6121 - NATALIO BOLANHO CROZARIOL(SP123121 - JOAO ROMEU CORREA

GOFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): NATALIO BOLANHO CROZARIOL Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o)

ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002839-94.2010.403.6121 - AMAURI FONSECA BRAGA FILHO(SP190147 - AMAURI FONSECA BRAGA

FILHO E SP105651 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA BENTO VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): AMAURI FONSECA BRAGA FILHO Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço

da(o) ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação

proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003499-88.2010.403.6121 - TECSOF LOCACAO DE SOFTWARE LTDA ME(SP259086 - DEBORA DINIZ

ENDO) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): TECSOF LOCACAO DE SOFTWARE LTDA MERé(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o)

ré(u): RUA CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-

520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Na decisão de fls.

57/58 foi determinado que a Receita Federal ofereceria informações sobre os débitos do contribuinte, o que foi

cumprido (fls.69/86). Agora, se o contribuinte deseja informações mais detalhadas, deve buscá-las diretamente

junto à Receita Federal, ainda mais com a vigência da Lei de Acesso à Informação, não se justificando a

intervenção judicial na espécie. Posto isso, indefiro o pedido de fls.87/88.Considerando que quem deve constar no

pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação. Após, cite-se a

parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que

acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO,

numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a

ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte

autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0000249-13.2011.403.6121 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES)

X UNIAO FEDERAL

PA 0,1 Autor(a): SEBASTIÃO GOMES DE OLIVEIRA Ré(u): FAZENDA NACIONALEndereço da(o) ré(u):

RUA CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO

DE CITAÇÃO Nº ______/2012.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional,

remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação. Retire o documento de fls.48, mediante recibo nos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da

ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto
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nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000566-11.2011.403.6121 - MARIZILDA GAY DOS SANTOS FARIA(SP065203 - LUIZ CARLOS

VALERETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): MARIZILDA GAY DOS SANTOS FARIARé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço

da(o) ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 SPDESPACHO / MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Afasto a ocorrência de prevenção entre os feitos constantes do Quadro Indicativo de

Possibilidade de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela extinção do outro processo sem apreciação

do mérito, não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do CPC. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0000569-63.2011.403.6121 - IGNEZ OLIVEIRA SANTOS X KATIA LEMOS DE NOGUEIRA

SANTOS(SP013207 - MARIA DO ROSARIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): IGNEZ OLIVEIRA SANTOS e outroRé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o)

ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO / MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Afasto a ocorrência de prevenção entre os feitos constantes do Quadro Indicativo de Possibilidade

de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela extinção do outro processo sem apreciação do mérito,

não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do CPC. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante

legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se

cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição,

devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-

ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000802-60.2011.403.6121 - PETCETERA COM/ AGROPECUARIO LTDA ME(SP299461 - JANAINA

APARECIDA DOS SANTOS E SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra-se o despacho de fls.72 no prazo último e improrrogável de 05 (cinco)

dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0000883-09.2011.403.6121 - ANGELA DE QUEIROZ(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003711-75.2011.403.6121 - BEATRIZ PENNA ZANINI X BENEDITO ROGERIO PIMENTEL MACHADO

X GILBERTO RODRIGUES DOS ANJOS X LUIS GUILHERME PISTILI DOS SANTOS X ROSANGELA

DUARTE ARTESE X TANIA NOCERA(SP114434 - REGINA ELENA ROCHA E SP107362 - BENEDITO

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o exposto na certidão de fls.352, promova a parte autora a

regularização no recolhimento das custas processuais, atentando-se para o Banco (Caixa Econômica Federal), guia

utilizada para o pagamento (Guia de Recolhimento da União-GRU) e código da receita (18710-0).nal Federal da

3ª Região Prazo de 10(dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Int.

 

0000517-33.2012.403.6121 - AMARILDO RODRIGUES(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E SP135473 -

MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra o autor o despacho de fls. 111, no prazo último e improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de
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indeferimento da petição inicial.Int.

 

0000755-52.2012.403.6121 - LUCIANA DOS REIS(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 -

MARISE APARECIDA MARTINS DE FREITAS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a autora, na petição de fls.60/61, apenas demonstrou a cessação do benefício pleiteado, e não

comprovou haver realizado novo pedido no âmbito administrativo, cumpra o despacho de fls.59, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0001159-06.2012.403.6121 - LAERCIO COUTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001295-03.2012.403.6121 - KLEBER MANHEZ CLEMENTE(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 32/35: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fls. 31, sob pena de extinção do

feito.Int.

 

0001689-10.2012.403.6121 - CLEBER ROGERIO DE ABREU(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na

seqüência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001695-17.2012.403.6121 - MANOEL DOMICIANO SOBRINHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita.2. Afasto a prevenção apontada no termo de fls. 26, tendo em vista o

teor da sentença proferida nos autos 2005.63.01.199374-4, que julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, cuja juntada determino.3. Cite-se o INSS. 4. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).5. Na

seqüência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001699-54.2012.403.6121 - BENEDITA HILDA DA SILVA X MARIA APARECIDA SOBRINHO DOS

SANTOS X MARILZA PEREIRA JANJACOMO DA SILVA X ROSANA CORREA GOMES

ALEXANDRINO(SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO E SP031151 - VANDERLEI DE ALMEIDA) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu.Utilize(m)-se cópia(s) desta como Carta Precatória, mandado

e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso. Seguem os dados

necessários para a citação:PESSOA A SER CITADA: COREN - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

DE SÃO PAULO, na pessoa de seu representante legal.ENDEREÇO: Av. Dr. Nelson D´Avila, 389 - Sl 141A -

Centro - São José dos Campos/SP - Cep 12245-030FINALIDADE DO ATO: Apresentação de resposta, no prazo

de 15 (quinze) dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, na forma de contestação, exceção ou

reconvenção (CPC, arts. 297 c.c. 188).Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Int.

 

0001756-72.2012.403.6121 - VANESSA CRISTINA FERREIRA(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista os documentos de fls. 77/79, afasto a ocorrência de prevenção entre os feitos constantes do

Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, seja pela diversidade de objetos, seja pela extinção do outro

processo sem apreciação do mérito, não se configurando nenhuma das hipóteses do art. 253 do CPC.Cite-se o

INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,
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exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001780-03.2012.403.6121 - ANDERSON ANDRADE LEITE(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a União Federal.Utilize(m)-se cópia(s)

desta como Carta Precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas

respectivas, se o caso. Seguem os dados necessários para a citação:PESSOA A SER CITADA: UNIÃO

FEDERAL na pessoa de seu representante legal.ENDEREÇO: Av. Cassiano Ricardo - Jardim Aquarius - São José

dos Campos/SP - Cep 12240-540FINALIDADE DO ATO: Apresentação de resposta, no prazo de 60 (sessenta)

dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, na forma de contestação, exceção ou reconvenção (CPC, arts.

297 c.c. 188).Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Int.

 

0001822-52.2012.403.6121 - JUVENTINA MARIA RODRIGUES(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro o pedido de fls. 31 da parte autora. Cumpra-se o despacho de fls. 30, juntando a parte autora

instrumento público de procuração ou compareça a autora e seu(s) advogado(s) em Secretaria a fim de regularizar

sua representação processual, promovendo também a regularização da declaração de hipossuficiência, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.2. Regularizada a representação processual, tornem

os autos conclusos para a apreciação do pedido formulado na inicial.3. Int.

 

0002072-85.2012.403.6121 - HENRIQUE SILVA DA COSTA(RJ169911 - GENILZA BONAM LEMGRUBER)

X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a União Federal.Utilize(m)-se cópia(s)

desta como Carta Precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas

respectivas, se o caso. Seguem os dados necessários para a citação:PESSOA A SER CITADA: UNIÃO

FEDERAL na pessoa de seu representante legal.ENDEREÇO: Av. Cassiano Ricardo - Jardim Aquarius - São José

dos Campos/SP - Cep 12240-540FINALIDADE DO ATO: Apresentação de resposta, no prazo de 60 (sessenta)

dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, na forma de contestação, exceção ou reconvenção (CPC, arts.

297 c.c. 188).Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Int.

 

0002161-11.2012.403.6121 - BENTO ALVES MORGADO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 31: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de fls. 29, sob pena de extinção do

feito.Int.

 

0002703-29.2012.403.6121 - JOAO CARLOS FEITOSA FILHO(SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002761-32.2012.403.6121 - BENEDITO NIVALDO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002781-23.2012.403.6121 - BENTO FLAVIO PINTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação
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prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002884-30.2012.403.6121 - PEDRO FERNANDES DOS SANTOS NETO(SP235021 - JULIANA FRANÇOSO

MACIEL E SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002956-17.2012.403.6121 - LUIS FERNANDO CANELA(SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0003009-95.2012.403.6121 - ARISTIDES MOLICA BENEDITO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003011-65.2012.403.6121 - JOAQUIM DIVINO SEBASTIAO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003022-94.2012.403.6121 - TIAGO PEREIRA DOS ANJOS(SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU

PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): TIAGO PEREIRA DOS ANJOS Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista

a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré,

na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que

acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO,

numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a

ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte

autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0003035-93.2012.403.6121 - AMAURI LUCIO DE SOUZA(SP309860 - MARCIO LUCIO DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Providencie a parte

autora cópia integral dos holerites juntados às fls. 15/35, com a finalidade de substituir os originais, a fim de evitar

pedido futuro de desentranhamento e melhor manuseio dos autos. Prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo. Cite-se o

INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.
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0003054-02.2012.403.6121 - LUIZ ROBERTO DE BARROS SANTOS(SP250754 - GABRIELA BASTOS

FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002711-06.2012.403.6121 - JANAINA VALERIA DOS SANTOS(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002713-73.2012.403.6121 - ANDRESA MARIA ALMEIDA DO VALE(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002667-84.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000805-

15.2011.403.6121) UNIAO FEDERAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS) X JOSE BORTOLUCCI

SALGUEIRO X NEIVA APARECIDA GAZZI X GUILHERME IZIQUE GOIOZO(SP069237 - REGINA

HELENA SANTOS MOURAO)

I - Recebo os embargos, eis que tempestivos e suspendo o curso da execução, certificando-se naqueles autos.II -

Apensem-se aos autos principais nº 0000805-15.2011.403.6121.III - Vista ao Embargado para impugnação, no

prazo de 15 (quinze) dias.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o

número dos autos principais, sob pena de preclusão.V - Int.

 

 

Expediente Nº 533

 

CARTA TESTEMUNHAVEL

0003184-89.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0407345-

05.1997.403.6121 (97.0407345-3)) VITOR RAIMUNDO DE SOUZA(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE

MOREIRA PINTO) X JUSTICA PUBLICA

(...)Em seguida, nos autos da carta testemunhável, dê-se vista ao recorrente para oferecimento das razões, no prazo

de 2 (dois) dias. Após, ao Ministério Público Federal para contrarrazões, no mesmo prazo. Decorrido o prazo para

apresentação de razões e contrarrazões nos autos da carta testemunhável, venham conclusos para o fim de

eventual juízo de retratação (CPP, art. 589).

 

ACAO PENAL

0407345-05.1997.403.6121 (97.0407345-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X VITOR RAIMUNDO DE SOUZA(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA

PINTO)

1. Do processamento da carta testemunhávelCumpra-se, imediatamente, o disposto no artigo 641 do Código de

Processo Penal, formando-se os autos da carta testemunhável, instruindo-a com cópia desta decisão e das peças

indicadas na petição de fls. 455/457, remetendo-a, na seqüência, ao SEDI para distribuição por dependência a esta
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ação penal (classe 62).Em seguida, nos autos da carta testemunhável, dê-se vista ao recorrente para oferecimento

das razões, no prazo de 2 (dois) dias. Após, ao Ministério Público Federal para contrarrazões, no mesmo

prazo.Decorrido o prazo para apresentação de razões e contrarrazões nos autos da carta testemunhável, venham

conclusos para o fim de eventual juízo de retratação (CPP, art. 589)2. Do processamento da ação

penalConsiderando que a carta testemunhável não tem efeito suspensivo, apresente o defensor constituído do réu a

resposta à acusação, conforme despachos anteriores, no prazo máximo de dez dias. No silêncio, será nomeado um

defensor dativo para tanto.Int.Taubaté-SP, 12 de setembro de 2012.

 

 

Expediente Nº 537

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002766-54.2012.403.6121 - COML/ ZARAGOZA IMP/ EXP/ LTDA(MG088502 - LUCIANO NASCIMENTO

MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP

Tendo em vista a petição de fls. 176/195, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Dê-se

vista ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3677

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000354-21.2010.403.6122 - EDGAR DOS SANTOS - INCAPAZ X ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS

ALMEIDA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei 11.419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico da Justiça, iniciando-se o prazo

recursal no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. No caso, a sentença foi

disponibilizada no Diário Eletrônico em 12/06/2012 (terça-feira), considerando-se como data da publicação o

primeiro dia útil subsequente, 13/06/2012 (quarta-feira), iniciando-se o prazo recursal no primeiro dia útil que

seguir ao considerado como data da publicação, 14/06/2012 (quinta-feira). Deste modo, o termo final do prazo foi

em 28/06/2012 (quinta-feira), sendo intempestivo o recurso adesivo apresentado. Assim, deixo de receber o

recurso de apelação interposto pela parte autora. Desentranhe-se a petição de fls. 102/107, entregando-a ao

subscritor. Após, superado o prazo recursal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de

praxe e as homenagens de estilo. Intime-se.

 

0000754-35.2010.403.6122 - MARCELO MINORU MAKI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI E SP201967 -

MARCELO YUDI MIYAMURA E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ

CABELLO)

Recebo os embargos de declaração tempestivamente interpostos e, nos termos do art. 538 do CPC, interrompo o

prazo para interposição de outros recursos. Volvam os autos à conclusão.

 

0001785-90.2010.403.6122 - GERMINIO ORLANDO DE OLIVEIRA(SP085312 - JOSE APARECIDO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Tendo em vista a justificativa pláusivel, defiro a substituição da tetemunha Manoel Severino por ADÃO

CARDOSO VIANA, que conforme salientado pelo causídico às fls. 101, comparecerá ao ato independente de

intimação. Publique-se.
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0000392-96.2011.403.6122 - CARLOS ALBERTO FORTEZA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI

FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da remessa, ao Juízo de Direito da Comarca de Ipauçu/SP, da carta precatória expedida às fls.

66, para a oitiva da testemunha Paulo Marques. Intimem-se.

 

0001387-12.2011.403.6122 - EDMILSON RODRIGUES(SP115931 - ANTONIO CARLOS DERROIDI E

SP251049 - JULIANA BUOSI E SP164231 - MARCO AURÉLIO FONTANA FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 03/01/2013 às 08:30

horas. Intimem-se.

 

0001532-68.2011.403.6122 - ROSELI MOREIRA CARDOSO DO NASCIMENTO(SP145751 - EDI CARLOS

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 26/09/2012, às 09:45

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP. Intimem-se.

 

0001850-51.2011.403.6122 - ENOCH GELEZOGLO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

E SP219918 - ZULEICA GUTINIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Diante da notícia retro, revogo a nomeação do médico Cláudio Miguel Grisolia. Em substituição, nomeio o

Doutor ANSELMO TAKEO ITANO para atuar como perito, designo o dia 28/09/2012, às 16:15 horas, e a Rua

Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP, para a realização do ato. Fixo o prazo de 15(quinze) dias para a entrega do

laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos apresentados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo. Assim, intimem-se às partes, bem

como intime-se pessoalmente a parte autora a comparecer no endereço designado para a realização da perícia.

Publique-se.

 

0001910-24.2011.403.6122 - APARECIDA LUCENA DOS SANTOS(SP219572 - JORGE LUIS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 08/01/2013, às 09:00

horas. Intimem-se.

 

0002003-84.2011.403.6122 - LINDOLFO FERREIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/10/2012 às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0002046-21.2011.403.6122 - FLORIPES MARIA DE MORAES NOGUEIRA(SP192619 - LUCIANO

RICARDO HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se o patrono da parte autora a manifestar, no

prazo de 10 dias, eventual interesse em aceitar os termos do acordo. Paralelamente, intime-se a parte autora,

pessoalmente, da proposta, instruindo o mandado com os termos da oferta apresentada. Publique-se.

 

0000145-81.2012.403.6122 - JOAO SALERNO(SP184276 - ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se o patrono da parte autora a manifestar, no

prazo de 10 dias, eventual interesse em aceitar os termos do acordo. Paralelamente, intime-se a parte autora,

pessoalmente, da proposta, instruindo o mandado com os termos da oferta apresentada. Publique-se.

 

0000290-40.2012.403.6122 - MARCOS DOS SANTOS GASPARETTO(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)
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Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/10/2012 às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0000328-52.2012.403.6122 - FRANCISCO FANTES(SP268892 - DAIANE RAMIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Diante da notícia retro, revogo a nomeação do médico Cláudio Miguel Grisolia. Em substituição, nomeio o

Doutor ANSELMO TAKEO ITANO para atuar como perito, designo o dia 28/09/2012, às 16:00 horas, e a Rua

Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP, para a realização do ato. Fixo o prazo de 15(quinze) dias para a entrega do

laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos apresentados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo. Assim, intimem-se às partes, bem

como intime-se pessoalmente a parte autora a comparecer no endereço designado para a realização da perícia.

Publique-se.

 

0000439-36.2012.403.6122 - ANISIO JOSE DA FONSECA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Esclareça o autor o seu novo enderço, no prazo de 30 (trinta dias), no silêncio a parte deverá comparecer à perícia

médica independente de intimação. Publique-se.

 

0000622-07.2012.403.6122 - AMELIA RAMAZOTO MARTINS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/10/2012 às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0000650-72.2012.403.6122 - APARECIDA PADILHA DOS SANTOS(SP245282 - TANIA REGINA

CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 07/11/2012, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0000786-69.2012.403.6122 - APARECIDA MIRANDA DE SOUZA(SP233797 - RENATA REGINA

BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 03/01/2013, às 09:00

horas. Intimem-se.

 

0000787-54.2012.403.6122 - MARIA BARBOSA DA COSTA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 08/01/2013, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0000796-16.2012.403.6122 - MANOEL CORDEIRO DA SILVA(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 29, tendo em vista que os laudos médicos

elaborados pela autarquia não estão anexados ao processo administrativo juntado a este feito, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito. Saliento que referidos laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao

perito responsável pela perícia realizada na parte autora. Após, venham os autos conclusos, momento em que

apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000838-65.2012.403.6122 - JOSE CARLOS DE BASTIANI(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 03/01/2013, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0000866-33.2012.403.6122 - JUREMA FATIMA MAGIONI(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ
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E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2012, às 17:00

horas. Intimem-se.

 

0000900-08.2012.403.6122 - MILTON LOPES(SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Diante da notícia retro, revogo a nomeação do médico Cláudio Miguel Grisolia. Em substituição, nomeio o

Doutor ANSELMO TAKEO ITANO para atuar como perito, designo o dia 28/09/2012, às 15:45 horas, e a Rua

Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP, para a realização do ato. Fixo o prazo de 15(quinze) dias para a entrega do

laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos apresentados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo. Assim, intimem-se às partes, bem

como intime-se pessoalmente a parte autora a comparecer no endereço designado para a realização da perícia.

Publique-se.

 

0001086-31.2012.403.6122 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 08/01/2013, às 08:00

horas. Intimem-se.

 

0001091-53.2012.403.6122 - DEVANIR APARECIDA DELGADO FERREIRA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 08/01/2013, às 08:30

horas. Intimem-se.

 

0001098-45.2012.403.6122 - MARLENE PEDRO TEIXEIRA IVO DIAS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 07/11/2012, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0001145-19.2012.403.6122 - ELISA ISAAC(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 07/11/2012, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0001176-39.2012.403.6122 - SILVIA FERREIRA DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 26/09/2012, às 10:00

horas na rua Aimores, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP.

 

0001186-83.2012.403.6122 - ROSIMEIRE SARBIDA DE SOUZA(SP170782 - SILVIO CAMPOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 07/11/2012, às 09:30

horas. Intimem-se.

 

0001357-40.2012.403.6122 - AVALICO FERREIRA DA SILVA FILHO(SP261533 - ADRIANA APARECIDA

TRAVESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais. Antes de analisar o pedido de antecipação de tutela, oficie-se à CEF solicitando o envio a este Juízo, com a

urgência possível, de cópia do contrato mencionado na inicial. Instrua-se o ofício com cópia dos documentos de

fls. 19 e 22. Publique-se. Cumpra-se com urgência.
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0001408-51.2012.403.6122 - MARIA JOSE DOS SANTOS PAIVA(SP184276 - ALINE SARAIVA

SEGATELLI SCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos os

laudos médicos elaborados pela autarquia, tendo em vista que não estão anexados ao processo administrativo que

acompanha a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Saliento que referidos laudos médicos

poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte autora. Após, venham os

autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0001437-04.2012.403.6122 - PABULO MIYASHIRO X ELIZETE DOS SANTOS RODRIGUES(SP186331 -

ELISANGELA RODRIGUES MORALES AREVALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Ao fazer referência na petição inicial sobre a existência de prévio

requerimento na esfera administrativa, a parte autora tornou o procedimento administrativo documento

indispensável à propositura da ação, não apenas por força do disposto no art. 283 do CPC, mas também pela

necessidade de trazer ao conhecimento do Juízo o conteúdo do aludido processo, no qual foi proferida a decisão

que agora se questiona. Desta feita, nos termos do art. 284 do CPC, emende a parte autora, a fim de fazer instruir

os autos com cópia INTEGRAL do(s) processos administrativos, inclusive dos LAUDOS MÉDICOS periciais.

Saliento que referidos laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia

realizada na parte autora. Prazo: 30 dias. Pena: indeferimento da inicial (CPC., art. 284, parágrafo único). Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, venham os autos conclusos, momento em que

apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001086-70.2008.403.6122 (2008.61.22.001086-9) - ROBSON CALDEIRA NAGATSU - INCAPAZ X

CRISTILAINE CALDEIRA SATO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSE

ALVES ROSA(SP238121 - JULIANA SANTOS CONRADO)

Do que se extrai dos autos (fl. 181), o INSS já reconheceu a condição de segurada de Lúcia Lopes Gobato - avó

do autor - ao tempo do óbito, pois, conforme esclarecido, José Alves Rosa, companheiro de Lúcia, obteve

administrativamente pensão por morte, tendo a concessão sido realizada em sede recursal, pelo Conselho de

Recurso da Previdência Social, órgão que, na ocasião, reconheceu a qualidade de segurada da falecida, tendo em

vista a existência de uma contribuição efetuada na competência de 02/2008. Dessa forma, não recai controvérsia

no que se refere a qualidade de segura da falecida ao tempo do óbito. No entanto, entendo necessário realização de

audiência, a fim de esclarecer acerca da alegada dependência econômica do autor em relação a avó.Portanto,

designo audiência de instrução e julgamento para dia 14 de novembro de 2012, às 14h30min.Intimem-se

pessoalmente a parte autora e o réu José Alves Rosa para prestarem depoimento pessoal, com as advertências do

artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Pelo réu José Alves Rosa, o rol de

testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo

com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se, inclusive o Ministério Público

Federal.

 

0000041-26.2011.403.6122 - FRANCISCO PEDRO DE ARAUJO(SP194283 - VICENTE ULISSES DE

FARIAS E SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Fl. 87. Encontrando-se o autor impossibilitado de prestar depoimento pessoal, em razão de derrame cerebral,

entendo ser suficiente a inquirição das testemunhas arroladas, motivo pelo qual, desnecessário a oitiva da esposa

do autor. Publique-se.

 

0001413-73.2012.403.6122 - ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP300217 - ANDRE DOS SANTOS

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais. Por ora, oficie-se à Sociedade Beneficente São Francisco de Assis de Tupã-SP solicitando o envio de cópia

do prontuário da autora, na parte em que constam os dados cadastrais. Sem prejuízo, oficie-se à Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob n. 09.248.608/0001-04, para que esclareça se foi

requerido pagamento de indenização em face do óbito do segurado André Luiz Pessoa Pereira e, em caso
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afirmativo, a quem foi pago. Sem prejuízo, cite-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0001359-10.2012.403.6122 - JUIZO DA 1 VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO/SP X

ALCIDES LOPES PERES(SP169257 - CLAUDEMIR GIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE TUPA - SP

Designo audiência para o dia 19 de setembro de 2013, às 13h30min. Proceda a Secretaria às intimações

necessárias. Noticie ao Juízo Deprecante informando a data do ato. Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001425-87.2012.403.6122 - MIRELA APARECIDA MOCO SILVA(SP308792 - TAMIRIS DA SILVA

GANTUS) X DIRETOR DA FACULDADE DA ALTA PAULISTA(SP114605 - FRANCISCO TOSCHI)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta Subseção Judiciária Federal. Dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal. Publique-se.
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Expediente Nº 2647

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000269-58.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X LUIZ ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO(SP104166 - CLAUDIO LISIAS DA SILVA) X MARCIO

LUIS CARDOSO(SP104166 - CLAUDIO LISIAS DA SILVA) X ESMERALDO PALIARI(SP274675 -

MARCIO ANTONIO MANCILIA E SP285007 - ORLANDO LEANDRO DE PAULA FULGENCIO E

SP314497 - FERNANDA RICHARD DA COSTA LIMA) X FABIO APARECIDO PRATES

PEREIRA(SP289935 - RODRIGO LEANDRO MUSSI) X ADRIANO LINO PEREIRA

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Fl. 77: Regularize o(a)réu Márcio sua representação

processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando o respectivo instrumento do mandato, ficando ciente que, em

caso de descumprimento, ficará sujeita aos termos do disposto no artigo 13 do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.

 

DESAPROPRIACAO

0000941-66.2012.403.6124 - VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A(SP251812 -

GUSTAVO PADILHA PERES E SP317666A - JADER FERREIRA CAMPOS) X JURANDIR VALERIANO

BORGES X ANA MARIA DOS SANTOS BORGES

Decisão.Vistos, etc.Trata-se de ação desapropriação proposta pela Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A., empresa pública sob a forma de sociedade por ações, controlada pela União Federal e vinculada ao

Ministério dos Transportes, em face de Jurandir Valeriano Borges e Outra. Na qualidade de empresa pública e

concessionária de serviços públicos, estaria autorizada a propor a ação de desapropriação por utilidade pública, a

fim de construir parte da Ferrovia Norte-Sul, que ligará as duas regiões do país. Para tanto, aponta como objeto de

desapropriação, total ou parcial, ou servidão de passagem, área pertencente aos réus, discriminada em minúcias na

inicial. Será ocupada pela autora área de 4,6651 ha (quatro hectares, sessenta e seis ares e cinquenta e um

centiares). Quanto ao preço, a autora coloca à disposição do Juízo a quantia de R$ 81.021,22 (oitenta e um mil,

vinte e um reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 74.175,67 (setenta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e

sessenta e sete centavos), relativos à terra nua e R$ 6.845,55 (seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e

cinqüenta e cinco centavos), relativos às benfeitorias. O depósito, que estaria em conformidade com os preços

praticados no mercado de imóveis rurais, conforme documentos que instruem a inicial, atende ao disposto no art.
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15, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, que autoriza o Juízo a imitir a expropriante provisoriamente, através de seu

representante e independentemente da citação dos réus, na posse da área. Informa que necessita imediatamente da

área para início efetivo das obras e requer, entre outros, seja decretada, ao final, a desapropriação definitiva. Junta

documentos. Foi determinado, à folha 73, que se aguardasse o depósito nos autos do preço oferecido. Cumprida a

determinação, os autos vieram à conclusão.É o relatório do necessário. Decido. Observo, inicialmente, que não há

qualquer dúvida quanto à competência desta Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa (v. art.

109, I, CF). Outrossim, quanto à legitimidade da parte ativa, vejo que, de acordo com o art. 8º, da Lei n.º

11.297/2006, com redação dada pela Lei n.º 11.772/2008, a construção, uso e gozo da EF-151, denominada

Ferrovia Norte-Sul, de titularidade da autora, dar-se-ão no trecho ferroviário que liga os Municípios de Belém, no

Estado do Pará, e Panorama, no Estado de São Paulo, tratando o Decreto Presidencial especificamente do trecho

entre Ouro Verde/GO e Estrela D´Oeste/SP, e que a empresa, de fato, está autorizada a promover ações de

desapropriação e a invocar, se necessário, o caráter de urgência, para fins de imissão de posse. A petição inicial,

além de preencher os requisitos previstos no artigo 282 e incisos do Código de Processo Civil, contém a oferta do

preço e veio instruída com os documentos indicados pela norma de regência como indispensáveis (art. 13, do

Decreto-Lei n.º 3.365/41 - folhas 46/51: cópia do texto do decreto declaratório de utilidade pública, publicado no

Diário Oficial da União em 03.06.2011, e cuja autenticidade foi verificada através do sítio indicado no rodapé do

documento; folhas 63/67: planta descrição dos bens e suas confrontações). Por sua vez, a autora, às folhas 74/76,

com a finalidade única de obter a imissão provisória na posse do imóvel, comprovou o depósito do valor da

indenização pelas benfeitorias e pela terra nua (v. art. 15, do Decreto-Lei/ n.º 3.365/41), à disposição do juízo

processante. Vejo, nos documentos de folhas 52/58, que a empresa procedeu à avaliação da parcela almejada.

Quanto a essa questão, é de se observar, visando inclusive evitar futuras discussões, que não é necessária prévia

avaliação judicial da área, sob pena de desvirtuar o instituto. Nesse sentido, anoto que, de acordo com o

Enunciado da Súmula 652 do C. STF, o dispositivo legal que autoriza a imissão provisória não afronta a

Constituição Federal. Ademais, não concordando os réus com a quantia ofertada, a norma autoriza expressamente

a sua impugnação e, assistindo razão à parte, a sua majoração após a instrução do processo. Friso, por fim, como

assente na jurisprudência, que a imissão provisória transfere apenas a posse do imóvel ao expropriante, limitando

apenas o uso e gozo da área pelo seu proprietário.Não sendo dada ao Juízo a possibilidade de decidir sobre a

existência ou não de utilidade pública, nos exatos termos do art. 9º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, presentes os

requisitos previstos na legislação aplicável e havendo alegação de urgência na medida, é rigor a imediata imissão

na posse pela autora. A providência descrita no art. 14, do Decreto-Lei n.º 3.365/41 será tomada oportunamente,

considerando o teor do art. 19 da referida norma. Não havendo notícia acerca da existência de posseiros ou

ocupantes, indefiro, por ora, o pedido formulado no item VI-10 da inicial. Diante disso, nos termos da

fundamentação supra, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da faixa de domínio descrita na inicial,

em favor da expropriante, nos termos do art. 15, 1º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41. Autorizo, desde já, caso haja

necessidade e prova documental bastante, o uso de força policial, suficiente ao cumprimento da imissão na

posse.1. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE Nº.

385/2012.Depreque-se a citação dos réus, para que, no prazo legal, respondam à ação de acordo com o disposto no

art. 20 do Decreto-Lei n.º 3.365/41. O Oficial de Justiça deverá atentar para o disposto no art. 16, caput e

parágrafo único, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, caso não encontre os citandos. 2. CÓPIA DESTA DECISÃO

SERVIRÁ, AINDA, COMO, CARTA PRECATÓRIA N. 721/2012-SPD ao Foro Distrital de Ouroeste/SP, PARA

A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS: Jurandir Valeriano Borges, brasileiro, casado, agricultor, RG

9.048.608-0 SSP/SP e CPF 736.660.848-34 e Ana Maria dos Santos Borges, brasileira, casada, RG 10.964.480-3

SSP/SP e CPF 098.324.278-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Miguel Antônio de Resende, nº. 950,

Indiaporã/SP, devendo ser cumprida a primeira por Oficial de Justiça Avaliador autorizado a proceder na forma do

art. 172, 2º, do Código de Processo Civil. PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 30 DIAS;Requisite-se ao Cartório

de Registro de Imóveis de Fernandópolis/SP, o registro na matrícula do imóvel n.º 30.860, (1) da citação neste

processo e (2) da imissão provisória na posse do imóvel (v. art. 167, I, n.º 21 e n.º 36, da Lei 6.015/73 e art. 15, 4º,

do Decreto-Lei n.º 3.365/41). CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ, POR FIM, COMO OFÍCIO N.º 1.085/2012-

SPD , AO CRI DE FERNANDÓPOLIS/SP.Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, n.º 1837,

Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900, e-mail

jales_vara01_com@jfsp.jus.br.Dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, conforme requerido. Feita a

citação de todos os réus, a causa prosseguirá sob o rito ordinário (art. 19, do Decreto-Lei n.º 3.365/41).Intimem-

se. Cumpra-se. Jales, 05 de setembro de 2012.ANDRÉIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

MONITORIA

0000949-87.2005.403.6124 (2005.61.24.000949-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DALTRO ROQUE VIVIANI

1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP. AUTOR(ES): Caixa Econômica Federal - CEF. RÉ(US): Daltro Roque

Viviani. DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA. Compulsando os autos, verifico que não obstante a decisão de fl.

125 indique eventual falecimento do Sr. Daltro Roque Viviani (réu), inexiste nos autos uma prova concreta nesse
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sentido. Diante dessa situação, e na tentativa de encontrar uma resposta para esta lacuna, obtive na internet

algumas páginas dando conta de seu real falecimento, razão pela qual, determino a imediata juntada de tais

documentos aos autos. Considerando, portanto, este fato, nada mais natural do que determinar a intimação dos

herdeiros, especialmente da viúva, para que, por meio do instituto jurídico próprio, possam, caso queiram, levantar

as quantias depositadas às fls. 112 e 114.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA

N.º 713/2012-SDP-thc endereçada ao Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Pereira Barreto/SP, com

endereço na Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/nº, Vila Municipal, Pereira Barreto/SP, a fim de que intime

Marta Nakide Viviane (esposa) e Silvia, Mário e Ana (filhos), todos herdeiros de Daltro Roque Viviani, com

endereço na Rua Pernambuco, nº 1701, Vila Municipal, Pereira Barreto/SP, para que, caso queiram, utilizem o

instituto jurídico próprio para levantar as quantias depositadas às fls. 112 e 114. Cientifique-se de que o Fórum

Federal funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900,

e-mail jales_vara01_com@jfsp.jus.br.Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida e não havendo

qualquer tipo de manifestação por parte dos herdeiros, venham os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000699-49.2008.403.6124 (2008.61.24.000699-9) - JOSE APARECIDO DE MELO(SP242589 - FRANCISCO

MARIN CRUZ NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Fl. 146: O equívoco no envio dos autos à Advocacia da União já foi sanado com a sua remessa à Procuradoria da

Fazenda Nacional (fl. 147).Cumpra-se o despacho de fl. 137, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime(m)-se.

 

0001170-65.2008.403.6124 (2008.61.24.001170-3) - ORIZA CASTELANI ABRA(SP201981 - RAYNER DA

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA

GUERRA DE ALMEIDA)

Desentranhe-se a petição de fls. 147/150, acautelando em pasta própria na Secretaria deste juízo, para posterior

entrega ao subscritor mediante recibo.Manifeste-se o réu acerca da petição de fls. 143/146 no prazo de 15 (quinze)

dias. Intime(m)-se.

 

0001928-10.2009.403.6124 (2009.61.24.001928-7) - JULIANA ROCHA SANTOS - INCAPAZ X WILSON DE

OLIVEIRA SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA E SP273897 - RENATO GONÇALVES

SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Fl. 103: Intime-se a assistente social nomeada nos autos para complementar o estudo social conforme pedido pelo

INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a vinda do estudo social complementar, manifestem-se as partes no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se.

 

0002221-77.2009.403.6124 (2009.61.24.002221-3) - WILLY DIEGO DE CARVALHO(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0000133-32.2010.403.6124 (2010.61.24.000133-9) - VADAO TRANSPORTES LTDA(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM E SP179249 - RICARDO

FERREIRA PINTO E SP033152 - CARLOS ALBERTO BASTON E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS

TAIBO CADORNIGA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR E SP250794 - NARA CARINA

MENDONÇA E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2237 - DANILO

GUERREIRO DE MORAES)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intime(m)-se.

 

0000834-90.2010.403.6124 - MARIA JULIA ZUKAUKAS DOS SANTOS(SP185258 - JOEL MARIANO

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)
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Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0000875-57.2010.403.6124 - SERGIO REIS DE ALMEIDA(SP173751 - CIRIACO GONÇALEZ MENDES E

SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E SP258181 - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0001090-33.2010.403.6124 - RUBENS JOSE DA SILVA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0001463-64.2010.403.6124 - IOLANDA PALHEIRO DE QUEIROZ(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS da senteça prolatada nos autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0001464-49.2010.403.6124 - JOSE SEDEVAL BARBOSA - INCAPAZ(SP185258 - JOEL MARIANO

SILVÉRIO E SP185427B - HÉLCI REGINA CASAGRANDE DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X LAURINDO BARBOSA

Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0000101-90.2011.403.6124 - EDSON LUIS PAULUCCI(SP213673 - FABRÍCIO JOSÉ CUSSIOL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intime(m)-se.

 

0000220-51.2011.403.6124 - EUTALIO DOMINGUES MARTIN(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0001031-11.2011.403.6124 - JAMIL FAUSTINO(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

SENTENÇAJamil Faustino, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social/INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Aduz ter trabalhado no meio

agrícola como diarista ao longo de sua vida. Requer a procedência do pedido inicial, bem como o deferimento da

assistência judiciária gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 09/43).Concedido ao autor o

benefício da assistência judiciária gratuita, foi determinada a citação do réu (fl. 45).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 49/54, na qual aponta a ausência de início de prova material da atividade rural durante todo o

período exigido. Em sendo acolhido o pedido inicial, requer o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas

anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, a fixação da DIB na data da citação, bem como a
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aplicação da Súmula nº 111 do STJ.Colhida a prova oral, o autor apresentou alegações finais reiterando os termos

da inicial.É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo à análise do mérito.Busca o requerente a concessão do

beneficio de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de ter exercido atividade campesina ao longo de sua

vida profissional.A Constituição Federal de 1988, seu artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, garantiu a aposentadoria

por idade ao trabalhador rural, reduzindo em cinco anos a idade mínima para os trabalhadores de ambos os sexos e

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o

garimpeiro e o pescador artesanal.Regulamentando a questão, a Lei de Benefícios determinou, em seu art. 143 c.c

art. 48, 2º, que incumbe à parte comprovar o desempenho de trabalho rural correspondente ao período de carência

relativo ao ano em que cumprido o requisito etário, contado retroativamente a essa data, ainda que de forma

descontínua. No caso concreto, observo, à fl. 12, que o autor possui, realmente, a idade mínima exigida para a

concessão da aposentadoria rural por idade, já que nasceu em 17 de novembro de 1948, contando assim,

atualmente, 63 anos de idade. Como completou a idade de 60 anos em 17 de novembro de 2008, deverá fazer

prova do exercício de atividade rural, por, no mínimo, 162 meses (v. tabela progressiva constante do art. 142 da

Lei n.º 8.213/91), ou seja, ao longo do período de 1995 a 2008.O reconhecimento do labor campesino, por sua

vez, dar-se-á com a apresentação de razoável início de prova material, consoante positivado no parágrafo 3º do art.

55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O

STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo a qual o reconhecimento do exercício de atividade

rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal idônea, desde que haja início de prova material

suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos

hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal

rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação de prova documental em nome de terceiros,

tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso se objetive o reconhecimento da presença do regime de

economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe

02/03/2009.Com esse intuito, o demandante juntou aos autos os seguintes documentos:- Cópia de seu RG e CPF

(fl. 12);- Certidão de Casamento, lavrada no ano de 1969, onde o autor aparece qualificado como lavrador (fl.

13);- Comunicação da decisão que indeferiu o benefício em âmbito administrativo, datada do ano de 2011 (fl.

14);- Ficha Cadastral no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP datada do ano de 1988 (fl. 15);-

Requerimento para ingresso no quadro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP datado do ano de 1988,

no qual o autor é qualificado como diarista (fl. 16);- Requerimento para exclusão no quadro do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Jales/SP datado do ano de 1990 (fl. 17);- Ficha Cadastral no Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Jales/SP datada do ano de 1975 (fl. 18);- Requerimento para ingresso no quadro Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Jales/SP datado do ano de 1975 (fl. 19);- Recibo de Contribuição Assistencial ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP, em nome de Daniel Pereira Silva, datado do ano de 1988, estando

o autor na relação de empregados (fl. 20/20verso);- Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical - GRCS,

datada do ano de 1988, na qual o autor é qualificado como trabalhador rural braçal (fl. 21);- Notas Fiscais de

produtos agrícolas em nome de Valter Cianci, datadas do ano de 1992 (fls. 22/23);- Nota Fiscal de produto

agrícola em nome de Sebastião Raimundo de Brito, datada do ano de 2004 (fl. 24);- Nota Fiscal de produto

agrícola em nome do autor, datada do ano de 1989 (fl. 25);- Certificado de Dispensa de Incorporação datado do

ano de 1968 (fl. 26);- Documentos relativos à contratação de seguro, datados dos anos de 1978 e 1979, nos quais o

autor é qualificado como agropecuarista (fls. 27 e 29); - Nota fiscal de produto agrícola em nome do autor, sem o

referente ano de sua confecção (fl. 28);- Conta de Água referente ao ano de 2011 (fl. 30);- Notas Fiscais de

produtos agrícolas em nome do autor e de Paulo Francisco Faustino, datadas do ano de 1991 (fls. 31/32);- Cartão

proposta de Seguro de Vida em nome do autor, datado de 1984, no qual o autor é qualificado como lavrador (fl.

33);- Contratos Particulares de Venda e Compra datados dos anos de 1998 e 1999, nos quais o autor aparece

qualificado como lavrador (fls. 34/35);- Escritura de Compra e Venda datada do ano de 1985, onde o autor

aparece qualificado como lavrador (fls. 36/38);- Receitas Agronômicas da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado de São Paulo, em nome do autor e de Paulo Francisco Faustino, datadas do ano de 1991

(fls. 39/40);- Escritura de Compra e Venda datada do ano de 1985, onde o autor é qualificado como lavrador (fls.

41/42);- Certidão de Matrícula Imobiliária qualificando o autor como lavrador, no ano de 1985 (fl. 43).Em seu

depoimento pessoal, o demandante disse que tem 63 anos de idade e mora em Mesópolis/SP desde 1971. Revelou

que atualmente trabalha como diarista rural e que exerce essa atividade desde criança. Relatou que se casou em

1969 na cidade de Palmeira dOeste/SP e foi trabalhar na propriedade de seu pai juntamente com a esposa e os
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filhos. Permaneceu nesse local por cinco anos e mudou-se para a cidade de Mesópolis/SP, onde mora até hoje.

Morava na cidade e trabalhava no Sítio Cabeceira Bonita, de propriedade de Daniel Pereira Silva, como meeiro de

café. Destacou que nesse local a produção era de apenas mil pés de café e o excedente era vendido. Permaneceu

ali por cinco anos e foi trabalhar no sítio de Alfeu Polarini, onde arrendava meio alqueire de terras para plantar

milho e feijão. Chegou a trabalhar por 12 anos nesse local. Nessa época também morava na cidade e se deslocava

para o trabalho por meio de carro de tração animal. Depois disso, continuou morando na cidade e passou a

trabalhar plantando milho em terrenos dentro da própria cidade. Ressaltou que os terrenos são de diversos

proprietários, cujos nomes não se recorda. Segundo ele, planta nesses terrenos em troca da limpeza dos mesmos,

mas não paga nada aos proprietários. Por fim, afirmou que nunca trabalhou em serviços urbanos e que já plantou

milho no Sítio São João, de propriedade de Sebastião Brito, sem que este lhe cobrasse nenhuma renda em troca. A

testemunha Sebastião, por sua vez, afirmou o seguinte:Tem 70 anos de idade e mora em Mesópolis/SP desde

1964. Conheceu o autor há mais de trinta anos quando ele se mudou para o sítio do pai dele. Pelo que sabe, nessa

época ele já era casado. Nessa época ele e a família plantavam milho, arroz, feijão e criavam animais. A produção

era vendida. Sabe que o pai dele vendeu o sítio, quando então o autor se mudou para a cidade. Sabe que ele

trabalha plantando em diversos locais da cidade. O autor chegou a trabalhar para o depoente por cinco ou seis

anos até o ano passado. O depoente tinha silagem e o autor plantava fumo e feijão em sua propriedade, apenas em

troca da limpeza dos terrenos. Depois disso, sabe que o autor continua trabalhando como diarista para diversas

pessoas e em diversos serviços, como arrumar cerca. Sabe que o autor mora na cidade e trabalha no campo para

várias pessoas, mas não sabe precisar o nome delas. Antes de trabalhar para o depoente, o autor trabalhou para

Polarini e Daniel Pereira na Cabeceira Bonita por muitos anos. Nunca viu o autor trabalhando na cidade (fl. 78)A

testemunha José prestou seu testemunho no seguinte sentido:Tem 59 anos de idade e mora em Mesópolis/SP

desde 1952. Conhece o autor há cerca de 35 anos porque ele se mudou para uma propriedade próxima do

depoente. Nessa época, o autor era casado e morava no sítio do pai dele. A família plantava arroz, feijão e fumo

nesse local. Permaneceram nesse local por cerca de 14 anos. Depois disso, eles se mudaram para a cidade de

Mesópolis/SP. O autor passou então a trabalhar como diarista rural para diversas pessoas e em diversos locais.

Não sabe informar para quem ele já trabalhou. Sabe que o autor trabalha até hoje. Tem uma pequena horta no

quintal de sua casa e a produção é para consumo. A última vez que viu o autor trabalhando foi na semana passada.

Nunca viu o autor trabalhando na cidade. (fl. 79)Considerando-se que incumbia à parte autora provar o trabalho

rural por, no mínimo, 162 meses, e que é impossível o reconhecimento do período trabalhado na zona rural

através de prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento jurisprudencial já pacificado, tenho que o

pedido inicial deve ser acolhido.Da análise do quadro probatório dos autos, observo que os documentos juntados

com a inicial revelam que o autor, de fato, sempre desempenhou atividades rurais. Com efeito, observo que a

certidão de casamento (1969 - fl. 12), as fichas cadastrais do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Jales/SP (1975 e 1988 - fls. 15 e 18), os documentos relativos à contratação de seguro (1978 e 1979 - fls. 27 e 29),

o cartão proposta de seguro de vida (1984 - fl. 33), a escritura de compra e venda de imóvel e certidão de

matrícula imobiliária (1985 - fls. 36/38, 41/43), a Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical - GRCS (1988 -

fl. 21), o recibo de contribuição assistencial (1988 - fl. 20-verso), as notas fiscais de produtos agrícolas (1989 e

1991 - fls. 25 e 31/32) e os contratos particulares de compra e venda de imóvel (1998 e 1999 - fls. 34/35),

constituem início de prova material do labor rural, sendo que ao menos os últimos estão compreendidos no

período que se pretende provar (1995 a 2008). Destaco, por derradeiro, que o início de prova material está em

perfeita harmonia com os termos da inicial e com prova testemunhal produzida nos autos, que se mostrou firme e

coesa.Diante do conjunto probatório dos autos, conclui-se que o autor possui direito ao benefício pleiteado, já que

produziu início de prova documental relativa ao exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período de

carência exigido, o qual foi corroborado pela prova oral.Embora o autor tenha formulado pedido na esfera

administrativa (DER - 06/06/2011 - fl. 14), observo que o processo administrativo (fls. 59/65) não foi instruído

com os documentos constantes dos autos, razão pela qual fixo o início do benefício (DIB) na data da citação

(10/02/2012 - fl. 46).Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação (DIB - 10/02/2012), no valor de 01 (um) salário

mínimo.As parcelas vencidas serão atualizadas de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), ou seja TR (Lei

8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,

ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na

forma da Súmula nº 111 do STJ. Contudo, deixo de condenar o INSS ao pagamento das custas, tendo em vista a

isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Tratando-se de sentença ilíquida, fica sujeita ao reexame

necessário (Súmula nº 490 do STJ).Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

Conjuntos nº 69/2006 e nº 144/2011, ambos da Corregedoria Regional e da Coordenação dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região:1. NB: N/C2. Nome do beneficiário: Jamil Faustino3. CPF: 784.714.198-154. Filiação:

Pedro Faustino Lopes e Aparecida de Melo Lopes5. Endereço: Rua Sebastião da Silva Mattos, nº 1912,

Mesópolis/SP6. Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural7. Renda mensal atual: N/C8. DIB:
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10/02/20129. RMI fixada: 1 (um) salário mínimo 10. Data de início do pagamento: N/CCom o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 20

de agosto de 2012. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta 

 

0001144-62.2011.403.6124 - MARIA DUARTE DE BARROS(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA

JANINI E SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0001568-07.2011.403.6124 - MATIAS ANTUNES DA SILVA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000659-38.2006.403.6124 (2006.61.24.000659-0) - JOANA VIEIRA DE SOUZA(SP098647 - CELIA

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Diante das informações prestadas, para viabilizar o pagamento do oficio requisitório, intime-se a exeqüente

JOANA VIEIRA DE SOUZA ou JOANA VIEIRA FREDERICO para esclarecer a divergência da grafia do seu

nome cadastrado na Receita Federal do Brasil em relação ao RG.Comprovada a regularização, se o caso,

remetam-se os autos à SUDP para retificação da autuação.Após, cumpra-se o já determinado à fl. 105 com a

expedição das requisições de pagamento.Intime-se. Com as cautelas de praxe, cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0001191-02.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RAFAEL LUIZ PRAJO

Autos n.º 0001191-02.2012.4.03.6124/1.ª Vara Federal de Jales/SP (Rua Seis, nº 1837, Jardim Maria Paula,

telefone 17 - 3624-5900).Autora: Caixa Econômica Federal.Réu: Rafael Luiz Prajo (brasileiro, portador do RG nº

48.974.945-8 SSP/SP, CPF nº 421.773.518-98, residente na Rua Rio de Janeiro, nº 507, Centro, Santa

Albertina/SP)Busca e Apreensão - Processo Cautelar (Classe 133)DECISÃO / MANDADO DE BUSCA E

APREENSÃO / MANDADO DE CITAÇÃO. Vistos, etc.Trata-se de Busca e Apreensão, com pedido de medida

liminar, ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando, em síntese, a expedição de mandado de busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente por meio do Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº

000045243033, celebrado entre o Banco Panamericano e Rafael Luiz Prajo. Sustenta a autora que em 1º de junho

de 2011 foi celebrado o contrato acima mencionado, tendo sido estipulada em garantia a alienação fiduciária do

veículo tipo Motocicleta Honda/CG 125, ano de fabricação 2011, modelo 2011, cor preta, placa EHY-1762 e

chassi 9C2JC4110BR748380. Contudo, desde 02 de setembro de 2011 o requerido teria deixado de cumprir o

avençado, tendo sido constituído em mora. A dívida, em 20 de julho de 2012, somaria o valor de R$11.386,20.

Explica, em acréscimo, que o crédito foi cedido pela instituição financeira contratante à Caixa Econômica Federal,

com observância das formalidades legais.É o relatório do necessário. Decido.Prevê o art. 2º, 2º do Decreto-Lei nº

911/69 que, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. Depreende-se dos documentos que instruem a inicial, notadamente do contrato assinado entre o Banco

Panamericano e o requerido (folhas 07/08), que houve a constituição do devedor em mora por meio de notificação

extrajudicial, no endereço fornecido no contrato (folhas 12/15). Cedido o crédito à instituição financeira

requerente, o fato foi igualmente comunicado ao requerido. Assim, cumpridos os requisitos legais, nos termos do

artigo 3º do Decreto-Lei nº 911 de 1969, entendo que a concessão de medida liminar deva ser deferida (Art 3º. O

Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições

competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de

terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 2o No prazo do 1o, o devedor fiduciante poderá

pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,

hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. 3o O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de

quinze dias da execução da liminar. 4o A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado
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da faculdade do 2o, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.) Diante disso, defiro a

medida liminar pleiteada e determino a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo acima descrito,

devendo ser inicialmente diligenciado no seguinte endereço: Rua Rio de Janeiro, nº 507, Centro, Santa

Albertina/SP. Cite-se o requerido Rafael Luiz Prajo para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias e,

querendo, pagar a dívida pendente no prazo de 05 (cinco) dias. Autorizo, se necessário, a realização das

diligências na forma prevista no artigo 172, 2º, do CPC, bem como a utilização de força policial. Intime-se a

requerente para que acompanhe as diligências, disponibilizando os meios necessários para a remoção do bem, bem

como indicando o local para depósito do veículo. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE

BUSCA E APREENSÃO Nº 0003/2012. SERVIRÁ, AINDA, COMO MANDADO DE CITAÇÃO Nº

0434/2012. Intime-se. Cumpra-se.Jales, 17 de setembro de 2012. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal

 

0001192-84.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROBSON FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA

Autos n.º 0001192-84.2012.4.03.6124/1.ª Vara Federal de Jales/SP (Rua Seis, nº 1837, Jardim Maria Paula,

telefone 17 - 3624-5900).Autora: Caixa Econômica Federal.Réu: Robson Ferreira Alves de Oliveira (brasileiro,

portador do RG nº 50.097.864-5 SSP/SP, CPF nº 429.395.278-06, residente na Rua Borba Gato, 1136, Centro,

Ouroeste/SP)Busca e Apreensão - Processo Cautelar (Classe 133)DECISÃO / CARTA PRECATÓRIA. Vistos,

etc.Trata-se de Busca e Apreensão, com pedido de medida liminar, ajuizada pela Caixa Econômica Federal,

visando, em síntese, a expedição de mandado de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente por meio do

Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº 000045080278, celebrado entre o Banco Panamericano e Robson

Ferreira Alves de Oliveira. Sustenta a autora que, aos 30 de abril de 2011 foi celebrado contrato acima

mencionado, tendo sido estipulada em garantia a alienação fiduciária do automóvel Volkswagen/Gol, ano de

fabricação 2003, modelo 2003, cor prata, combustível: gasolina, placa DMM-6010 e chassi

9BWCA05X93T215059. Contudo, desde 30 de setembro de 2011 o requerido teria deixado de cumprir o

avençado, tendo sido constituído em mora. A dívida, em 31 de agosto de 2012 somaria o valor de R$ 31.650,84.

Explica, em acréscimo, que o crédito foi cedido pela instituição financeira contratante à Caixa Econômica Federal,

com observância das formalidades legais.É o relatório do necessário. Decido.Prevê o art. 2º, 2º do Decreto-Lei nº

911/69 que, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. Depreende-se dos documentos que instruem a inicial, notadamente do contrato assinado entre o Banco

Panamericano e o requerido (folhas 07/08), que houve a constituição do devedor em mora por meio de notificação

extrajudicial, no endereço fornecido no contrato (folhas 12/15). Cedido o crédito à instituição financeira

requerente, o fato foi igualmente comunicado ao requerido. Assim, cumpridos os requisitos legais, nos termos do

artigo 3º do Decreto-Lei nº 911 de 1969, entendo que a concessão de medida liminar deva ser deferida (Art 3º. O

Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições

competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de

terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 2o No prazo do 1o, o devedor fiduciante poderá

pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,

hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. 3o O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de

quinze dias da execução da liminar. 4o A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado

da faculdade do 2o, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.) Diante disso, defiro a

medida liminar pleiteada e determino a expedição de carta precatória ao Foro Distrital de Ouroeste/SP, visando a

busca e apreensão do automóvel acima descrito, bem como para citação do réu, residente na Rua Borba Gato, nº

1136, Centro, Ouroeste/SP, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias e, querendo, pagar a dívida

pendente no prazo de 05 (cinco) dias. Autorizo, se necessário, a realização da diligência na forma prevista no

artigo 172, 2º, do CPC. No que tange à utilização de força policial, a necessidade será apreciada pelo Juízo

deprecado. Intime-se a requerente para que acompanhe a diligência, disponibilizando os meios, humanos e

materiais, necessários para a remoção do bem, bem como indicando o local para depósito do veículo. Deverá,

ainda, a Caixa Econômica Federal, apresentar neste Juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o

cumprimento de atos no Juízo Deprecado, no prazo de 05 dias. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO

CARTA PRECATÓRIA Nº 0757/2012, AO FORO DISTRITAL DE OUROESTE/SP, solicitando a expedição e

cumprimento do mandado de busca e apreensão do veículo acima descrito, na residência do requerido, bem como

a citação. Intime-se. Cumpra-se.Jales, 17 de setembro de 2012. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000847-94.2007.403.6124 (2007.61.24.000847-5) - DANIEL LOPES MENEZES SOBRINHO(SP174657 -

ELAINE CRISTINA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086785 - ITAMIR CARLOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     522/778



BARCELLOS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP147946E - ELLEN PRIOTO

PEREIRA)

Oficie-se à Agência da CEF para liberação da(s) conta(s) de fl. 129, relativo aos honorários sucumbenciais, em

favor do(s) seu(s) respectivo(s) titular(es), para levantamento do(s) crédito(s) nos termos da lei civil.Diante da

duplicidade do pagamento da condenação, determino a liberação do depósito de fl. 127 à Caixa Econômica

Federal - CEF.Após, intime-se a parte autora para o levantamento, bem como para manifestação sobre a satisfação

do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância

com a extinção da dívida.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 966/2012-SPD-jeo ao

GERENTE GERAL DA AGÊNCIA JALES DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0055470-95.1999.403.0399 (1999.03.99.055470-8) - APARECIDA DE JESUS LIMA REIS(SP084727 -

RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 -

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) depósito(s), na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s)

expedido(s) em favor da parte autora e seu advogado.Tendo em vista a existência de penhora no rostos dos autos,

intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado do seu crédito.Após, tornem os

autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0061521-88.2000.403.0399 (2000.03.99.061521-0) - OSMAR GABRIEL(SP084727 - RUBENS PELARIM

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

Fls. 158/160: O pagamento da condenação destes autos está suspenso até o julgamento da Ação Rescisória (fls.

142/143), que, conforme consulta em frente, encontra-se pendente de julgamento.Determino o sobrestamento

deste feito até decisão na Ação Rescisória nº 0015155-19.2003.4.03.0000.Registre-se no sistema processual,

alocando-se os autos em escaninho próprio na Secretaria do juízo.Intime(m)-se.

 

0000053-83.2001.403.6124 (2001.61.24.000053-0) - MARIA BENEDITA DOS SANTOS BARBOZA(SP084727

- RUBENS PELARIM GARCIA E SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X MARIA BENEDITA DOS

SANTOS BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP115433 - ROBERTO

MENDES DIAS)

Defiro a solicitação de desarquivamento e vista com carga dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intime(m)-se.

 

0000409-10.2003.403.6124 (2003.61.24.000409-9) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP094702 -

JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR

UMBELINO SOARES JUNIOR) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certidão retro: diante da inexistência de valores a serem executados, remetam-se os autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000853-09.2004.403.6124 (2004.61.24.000853-0) - IRACI PEREIRA ALVES - INCAPAZ X JESUINA

PEREIRA DO NASCIMENTO ALVES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 - SUELY DE

FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Tendo em vista a informação de falecimento do(a) autor(a), suspendo o curso do processo, até que seja decidida a

habilitação dos herdeiros, que deverá se proceder nos autos da ação principal, nos termos dos artigos 43, 265,

inciso I, 1055 e 1060, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Abra-se vista ao requerido, para manifestação

no prazo de 05 (cinco) dias.Intime(m)-se.

 

0001177-96.2004.403.6124 (2004.61.24.001177-1) - AURORA NUNES DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

Consta dos autos que a herdeira Angelina Nunes da Silva é casada sob o regime da comunhão universal de bens,

conforme cópia da certidão de casamento de fl. 217. Dessa forma, deve seu marido também ser habilitado nestes

autos, o que, aliás, já foi apontado na manifestação do INSS de fls. 228/229.Regularize o(a) Sr. ORLANDO

ROMANINI sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando o respectivo instrumento do
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mandato, ficando ciente que, em caso de descumprimento, ficará sujeita aos termos do disposto no artigo 13 do

Código de Processo Civil.Intime(m)-se.

 

0001263-62.2007.403.6124 (2007.61.24.001263-6) - MARIVALDO SOCORRO DA SILVA-

INCAPAZ(SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X IRACEMA

VICENSOTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA

DA SILVA

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado e, em caso de discordância, apresente sua

própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no artigo 730 do Código de

Processo Civil. Deverá, no mesmo prazo, anexar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF,

extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre interesse

em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor

dos honorários advocatícios. Fica a parte autora advertida de que, no silêncio, o feito terá prosseguimento pela

conta apresentada pela autarquia.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3209

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0003169-45.2011.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005355-

93.2005.403.6111 (2005.61.11.005355-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER

ADRIANO CORDEIRO) X PEDRO LUIS ROSENDO(SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL

VIEIRA)

Trata-se de incidente de insanidade mental proposto por Pedro Luis Rosendo que, na ação penal n. 0005355-

93.2005.403.6111, responde pelo delito descrito no artigo 289 1.º do Código Penal. O presente incidente teve

início com a juntada, aos autos da ação penal acima referida, de documentos relativos ao processo de curatela

promovido em face do requerente por sua genitora e que tramitava no Juízo Estadual de Cerqueira César-SP.A

documentação foi desentranhada dos autos da ação penal e formou o presente incidente (fls. 02/24 e 28/36).Foi

então designada, neste juízo, perícia médica que foi realizada no mesmo dia em que também se realizou audiência

para manifestação das partes a respeito do laudo (fls. 57/58).Como se vê da fl. 63, os autos foram baixados em

diligência a fim de que a parte ré (requerente) esclarecesse sua tese defensiva, ou seja, se afirmava a existência da

insanidade mental no momento da prática delitiva ou se superveniente aos fatos. Foi determinada ainda a

manifestação do Ministério Público Federal. No entanto, a defesa, devidamente intimada, não se manifestou (fl.

72).Já o Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 74 onde pugnou pela suspensão da ação penal n.

2005.61.11.005355-1 até que se restabeleça a saúde mental do requerente ou que seja extinta sua punibilidade pela

prescrição. Analisando todo o feito bem como a documentação juntada o que percebo é que ficou claro que,

atualmente, o requerente encontra-se incapacitado em decorrência de ser portador de transtorno mental e

comportamento decorrente do uso de cocaína, subtipo síndrome de dependência.No entanto, o que interessa ao

andamento da ação penal n. 2005.61.11.005355-1 é saber se, à época dos fatos, em 2005, o réu tinha plena

capacidade de entender o caráter ilícito do fato que praticava ou, ainda, quando a incapacidade atualmente

diagnosticada pelo perito teve início. Estas dúvidas não puderam ser esclarecidas nos autos. Assim, no momento,

não há outra solução a não ser a levantada pelo MPF, pois, na dúvida quanto ao início da incapacidade, o melhor

ao réu é que a ação penal continue suspensa até que ele se restabeleça, aplicando-se aqui o 2.º do art. 152 do CPP:

Art. 152. (...) (...)1o (...) 2o O processo retomará o seu curso, desde que se restabeleça o acusado, ficando-lhe

assegurada a faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem prestado depoimento sem a sua presença.Ante

o exposto, determino que seja mantida a suspensão da ação penal n. 0005355-93.2005.403.6111, acautelando-a

em Secretaria pelo prazo de 12 meses, facultando ao órgão ministerial requerer, no curso do prazo assinalado,
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nova vista para eventual manifestação. Decorrido o prazo acima sem nenhuma manifestação das partes, abra-se

nova vista dos autos ao MPF para que requeira o que de direito. No presente feito lance-se no sistema processual a

rotina BAIXA SOBRESTADO.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (n. 0005355-

93.2005.403.6111).Apense-se este Incidente à Ação Penal n. n. 0005355-93.2005.403.6111.Cientifique-se o

Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0004386-68.2011.403.6111 - JOSE MARIANO(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas promovido por José Mariano

objetivando a devolução do veículo Mercedes Benz, modelo LS 1933, placas HQG-0360, que foi apreendido

quando conduzido pelo requerente que, na ocasião, estaria transportando grande quantidade de roupas

acondicionadas em fardos compactos e sem documentação fiscal regular. Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 09/63. Os autos, que até então tramitavam na Subseção de Marília-SP, foram remetidos a este

Juízo Federal onde o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao pedido de restituição (fl. 73 e

78). É o relatório.DECIDO.A documentação trazida neste feito comprova que o requerente é proprietário do

veículo apreendido (fl. 11).A perícia no veículo apreendido foi realizada pela autoridade policial e dela consta que

não foram encontrados no veículo sinais ou indícios de adulteração das características identificadoras, bem como

inexistentes compartimentos adrede preparados para o transporte dissimulado de materiais (fls. 54/62).A

apreensão dos instrumentos e objetos relacionados ao fato criminoso é diligência inicial a ser realizada pela

autoridade policial, a fim de colher elementos necessários à elucidação do crime, expressamente prevista no artigo

6º, inciso II, do Código de Processo Penal. Trata-se de medida acautelatória que pode ocorrer anteriormente a

qualquer procedimento policial ou judicial.A finalidade da apreensão deve ser bem definida, ou seja, o objeto

apreendido deve ser relevante ou imprescindível para a elucidação do crime, prova ou mesmo defesa do réu.Na

hipótese, o veículo apreendido, em princípio, não tem relevância para o processo no que diz respeito ao suposto

crime cometido. A apuração dos fatos não depende, in casu, da manutenção da apreensão.Assim, a produção das

provas que possam vir a interessar à instrução criminal não está relacionada à preservação da indisponibilidade do

bem já examinado pelos peritos oficiais, razão pela qual, sob o prisma da utilidade da medida para o processo

penal, não há elementos que indiquem a necessidade de manter a apreensão, induzindo a aplicação da norma do

artigo 118 do Código de Processo Penal, a contrário senso.Ante o exposto DEFIRO o pedido de restituição do

veículo acima descrito na forma do art. 120 do Código de Processo Penal, por não interessar mais à instrução

processual penal, ressalvada a existência de constrição de natureza administrativo-fiscal.Determino que a

autoridade competente junto à Delegacia da Polícia Federal em Marília-SP, salvo em caso de existência de

apreensão administrativa do mesmo bem para fins fiscais, proceda à entrega do veículo Mercedes Benz, modelo

LS 1933, placas HQG-0360 de Foz do Iguaçu-PR, NIV n. 9BM350043KB843417 ao proprietário JOSÉ

MARIANO, portador do RG n. 3124290-8 SSP/PR e CPF n. 364.022.069-20, mediante tomada do competente

Termo de Entrega do bem, remetendo a este juízo cópia do respectivo termo em 5 dias após a entrega. Oficie-se,

servindo-se cópia da presente decisão como tal. Deverá ainda a Autoridade Policial que conduz a investigação do

inquérito policial n. 15-0098/2011-DPF/MII/SP juntar a este ultimo cópia da presente decisão.Intime-se o

requerente para promover a retirada do veículo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após a remessa a este

Juízo do Termo de Entrega, arquivem-se os autos, com as devidas baixas.

 

ACAO PENAL

0009550-97.2000.403.6111 (2000.61.11.009550-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ADRIANA

ZAWADA MELO) X EDGARD ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL E

SP199072 - NOHARA PASCHOAL) X ODECIO TOMAZ ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA

CONCEICAO PASCHOAL E SP199072 - NOHARA PASCHOAL) X AMILCAR ARCHANGELO

FILHO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL E SP199072 - NOHARA PASCHOAL) X LEONEL

FRANCISCO ARCHANGELO(SP135067 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA SCARPIM E SP152191 -

CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X JAIR JOSE ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA

CONCEICAO PASCHOAL E SP199072 - NOHARA PASCHOAL)

Diante do trânsito em julgado da sentença absolutória das fls. 546-572 em relação aos réus EDGAR

ARCHÂNGELO, ODÉCIO TOMAZ ARCHÂNGELO, AMÍLCAR ARCHÂNGELO e JAIR JOSÉ

ARCHÂNGELO, e da r. decisão da fl. 700 que também absolveu o réu LEONEL FRANCISCO ARCHÂNGELO,

encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para as anotações pertinentes.Comuniquem-se os órgãos de

estatística criminal da proferida à fl. 700 pelo e. Tribunal Regional Federal (da sentença absolutória prolatada em

primeiro grau já foram feitas as comunicações pertinentes).Após, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa na

distribuição. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.
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0003479-32.2003.403.6125 (2003.61.25.003479-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO

JOSÉ ROCHA JUNIOR) X IDALECIO ARCHANGELO(SP135067 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA

SCARPIM E SP199072 - NOHARA PASCHOAL E SP163626 - LUANA PASCHOAL E SP146103 - JANAINA

CONCEICAO PASCHOAL E SP206115 - RODRIGO STOPA)

Diante do trânsito em julgado da r. decisão da fl. 700 que absolveu o réu IDALÉCIO ARCHÂNGELO,

encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para as anotações pertinentes.Comuniquem-se os órgãos de

estatística criminal.Após, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa na distribuição. Cientifique-se o Ministério

Público Federal. Int.

 

0002357-47.2004.403.6125 (2004.61.25.002357-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X LAURINDO RENGER BORGES(PR043249 - CLEVERSON

LEANDRO ORTEGA)

Avoco os autos.1. RelatórioLAURINDO RENGER BORGES, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pela

prática, em tese, do delito descrito no art. 334, caput do Código Penal.Consta da peça acusatória que o(a)

denunciado(a) iludiu o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de mercadorias de procedência

estrangeira no país, sendo que as mercadorias foram avaliadas em R$ 17.718,00 e o valor total de tributos iludidos

foi estimado pelo órgão fazendário em R$ 9.241,44 (fls. 326).A denúncia foi recebida em 19.03.2010 (fl. 365) e

os autos encontram-se em fase instrução, com audiência de instrução e julgamento designada para o dia

12.03.2013.É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação. A análise dos autos demonstra que o valor dos tributos

federais (II e IPI) supostamente iludidos pela introdução irregular em território nacional das mercadorias

apreendidas não ultrapassa a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - fl. 326.O STF já reconheceu a incidência do

princípio da insignificância nos crimes de descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não supera R$

10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse sentido:HABEAS

CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA

DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho

praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em

perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara

penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico

o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve

considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na

distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n.

10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal

(art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura

da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal,

que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens

jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min. Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No

mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da Suprema Corte, como, por exemplo, dos

Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j.

07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau (HC 95.749m 2ª T., v.u., j.

23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa (HC 92.438/PR, 2ª T. v.u.,

j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal reconheceu a incidência do

princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo disposto no artigo 20 da Lei

10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como Relator o Min. Eros Grau. Por

fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda Pertence), o fato de o autor da

conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com mercadorias de valor

considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser determinante para a

aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como causa de exclusão da

tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende da análise da

qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento segundo o qual,

para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos tributos iludidos, sem

o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrre),

entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha segundo a qual não se leva

em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse sentido: EMENTA: PENAL E

PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS,

COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334

do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -,
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excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS, COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da

decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução

definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de

precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução

fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez

mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho,

ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela

reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª

Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de Importação (II) e o Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito tributário para fins de aferição da incidência do

princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do Código Penal refere-se apenas a essa modalidade

tributária (imposto) como elemento do fato típico. O posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos

Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10

mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a

cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor, sufragado pelo princípio da subsidiariedade do

Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$ 20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções fiscais em relação ao limite do valor

consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional, consoante disciplinado

pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU, Seção 1, de

26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um

mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem

baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste

dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que

ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se considere frustrada a citação do executado Sendo

assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência, deve-se ter por atípica a conduta descrita na

denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento nesse mesmo sentido, considerando

insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando valor dos tributos iludidos (II e IPI)

não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas ementas abaixo transcritas, produzidas

em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR):PENAL E

PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM. INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança

jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar

a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte,

na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na

execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o

limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da

insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia

reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito.

(TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012).

Grifou-se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

Aplica-se o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual

ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de

22/03/2012. (TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk

Penteado, julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE

5001688-20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos
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Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente o(a) ré(u) LAURINDO RENGER BORGES pelo delito do art. 334, caput, do Código

Penal, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de

Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em consequência, cancele-se da pauta a audiência designada

nos autos.Após o trânsito em julgado da sentença (a) oficie-se aos órgãos de estatística criminal, como de praxe,

(b) remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para as devidas anotações (c) e remetam-se os autos ao arquivo,

mediante baixa na distribuição.

 

0003095-35.2004.403.6125 (2004.61.25.003095-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS

ANGELO GRIMONE) X JOAO YOSO TONAKI(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E

SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP197981 - TIAGO CAPPI JANINI E SP223575 -

TATIANE THOME E SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI E SP236439 -

MARINA JULIA TOFOLI)

Diante do trânsito em julgado do v. acórdão (fls. 507), oficie-se aos órgãos de estatística criminal.Ao SEDI para as

anotações pertinentes.Após cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa na

distribuição.Intime-se o advogado constituído do teor deste despacho.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

0000001-45.2005.403.6125 (2005.61.25.000001-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X LEIDES JANETE REDELOFF X FELICIANO FIGUEIREDO

SANTOS(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS

FERNANDES)

1.RelatórioLEIDES JANETE REDELOFF foi denunciada pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334

caput do Código Penal.A denúncia foi recebida em 17 de novembro de 2008 (fls. 166).O Ministério Público

Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo a denunciada, que a aceitou (fls. 165 e

223/224).Após o cumprimento integral das condições acordadas o Ministério Público Federal requereu a extinção

da punibilidade (fl. 322).2. Fundamentação.A beneficiada LEIDES JANETE REDELOFF cumpriu as condições

da suspensão do processo como se vê das fls. 288 e seguintes. Assim, encerrado o período de prova e não havendo

notícia do descumprimento de qualquer das condições acordadas, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de

LEIDES JANETE REDELOFF, qualificada na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes

autos, com fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de

informações criminais para que seja preservado o direito do acusado de não ter seu nome lançado em certidões ou

informações de antecedentes criminais relativamente aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de

requisição judicial.Ao SEDI para as devidas anotações.Por fim, não havendo nos autos qualquer informação sobre

eventual habilitação para utilização do aparelho PX apreendido e depositado neste juízo encaminhe-se o bem à

ANATEL. Providencie-se o necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000297-67.2005.403.6125 (2005.61.25.000297-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X DIONISIO DOS SANTOS(PR045942 - ALEXANDRE VANIN

JUSTO)

Avoco os autos.1. RelatórioDIONISIO DOS SANTOS, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pela prática,

em tese, do delito descrito no art. 334, caput do Código Penal.Consta da peça acusatória que o(a) denunciado(a)

iludiu o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de mercadorias de procedência estrangeira no

país, sendo que as mercadorias foram avaliadas em R$ 20.806,67 e o valor total de tributos iludidos foi estimado

pelo órgão fazendário em R$ 9.364,84 (fls. 111).A denúncia foi recebida em 29.10.2008 (fl. 124) e os autos

encontram-se suspensos na forma do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 desde 29.03.2011 (fl. 216).É o

relatório.DECIDO.2. Fundamentação. A análise dos autos demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI)

supostamente iludidos pela introdução irregular em território nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - fl. 111.O STF já reconheceu a incidência do princípio da insignificância nos

crimes de descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não supera R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção

ao disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL

E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA

INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo

concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da

ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem

juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de
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proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à

incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela

Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos

inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00,

e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3.

É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar

a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito

não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min.

Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da

Suprema Corte, como, por exemplo, dos Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de

Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j. 07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau

(HC 95.749m 2ª T., v.u., j. 23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa

(HC 92.438/PR, 2ª T. v.u., j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal

reconheceu a incidência do princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo

disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como

Relator o Min. Eros Grau. Por fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda

Pertence), o fato de o autor da conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com

mercadorias de valor considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser

determinante para a aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como

causa de exclusão da tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende

da análise da qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento

segundo o qual, para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos

tributos iludidos, sem o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de

Fátima Freitas Labarrre), entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha

segundo a qual não se leva em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse

sentido: EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO.

INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS, COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de

aferição da insignificância quanto ao art. 334 do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto

sobre Produtos Industrializados - II e IPI -, excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS,

COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes,

especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3.

Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e

HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais

gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente

indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904).

5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de

direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de

Importação (II) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito

tributário para fins de aferição da incidência do princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do

Código Penal refere-se apenas a essa modalidade tributária (imposto) como elemento do fato típico. O

posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o

reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10 mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento

jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor,

sufragado pelo princípio da subsidiariedade do Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$

20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções

fiscais em relação ao limite do valor consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela

Fazenda Nacional, consoante disciplinado pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de

março de 2012 (DOU, Seção 1, de 26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na

Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da

Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não

ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo

único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se

considere frustrada a citação do executado Sendo assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência,

deve-se ter por atípica a conduta descrita na denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento

nesse mesmo sentido, considerando insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando

valor dos tributos iludidos (II e IPI) não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas

ementas abaixo transcritas, produzidas em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de
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Foz do Iguaçu-PR):PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM.

INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos

precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas

corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal

(HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de

incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da

Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda

que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração

jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima

Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012). Grifou-

se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. Aplica-se

o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual ou inferior

a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012.

(TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk Penteado,

julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE 5001688-

20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente o(a) ré(u) DIONISIO DOS SANTOS, pelo delito do art. 334, caput, do Código Penal, em

relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Quanto aos bens e valores apreendidos na posse do acusado

determino:a) a restituição do aparelho de telefone celular apreendido nos autos e que se encontra acautelado no

depósito deste Juízo (fl. 189), intimando-se o réu para que compareça na Secretaria deste Juízo, mediante prévio

agendamento via telefone (14-3302-8200 - com servidor responsável pelo setor de depósito), a fim de retirar o

referido bem. Caso o réu não compareça para a retirada do aparelho de telefone celular no prazo de 15 dias, a

contar de sua intimação, fica desde já determinado o perdimento do mencionado bem e sua remessa ao escritório

da ANATEL em São Paulo. A Secretaria deste Juízo deverá cientificar o servidor responsável pelo depósito

acerca da presente deliberação, inclusive se o réu não comparecer para retirada do bem no prazo fixado;b) a

restituição ao réu da importância de R$ 432,00 apreendida, devendo a Secretaria deste Juízo oficiar ao Posto de

Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal localizado na sede desta Subseção Judiciária para que efetue

a transferência do saldo total existente na conta a que se refere o comprovante de depósito da fl. 38 em favor do

réu DIONISIO, em uma conta do tipo poupança e de livre movimentação, a ser aberta pela mesma instituição

bancária, em nome do citado acusado, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para que a instituição bancária

informe a este Juízo sobre a efetivação da transferência e a abertura da conta em nome do(s) réu(s). Com a

resposta da instituição bancária, providencie a Secretaria a intimação do(s) réu(s) DIONISIO (endereço à fl. 216)

acerca do número da conta bancária aberta em nome dele, por intermédio de Carta de intimação, e de que, para

movimentação da conta deverá ele comparecer pessoalmente ao PAB-JF, na Avenida Conselheiro Rodrigues

Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200, munido de seus documentos pessoais (RG, CPF e

comprovante de endereço).c) a devolução ao réu das cédulas de moeda estrangeiras apreendidas, num total de

US$ 250,00 dólares norte-americanos, e que se encontram acauteladas na agência n. 0327 da Caixa Econômica

Federal desta cidade (fl. 99). Para a retirada das cédulas estrangeiras deverá o acusado comparecer na agência

acima, no prazo de 15 dias, munido de seus documentos pessoais e do número deste processo. A fim de viabilizar

a entrega da moeda estrangeira acautelada na agência da CEF, determino que se oficie à instituição bancária

depositária cientificando-a de que este Juízo Federal autorizou a entrega ao acusado dos dólares apreendidos

(especificados nas fl. 99), encaminhando-se a este Juízo cópia do respectivo termo de entrega das cédulas, caso o

acusado compareça para retirá-los.Tendo em vista que a fiscalização da suspensão processual encontra-se a cargo

do Juízo Federal da 2ª Vara Cascavel/PR (fls. 216), oficie-se ao referido juízo a fim de cientificá-lo do teor da
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presente sentença e para que, em aditamento à Carta Precatória em trâmite naquele juízo, seja o réu intimado desta

decisão, sobre a destinação determinada dos bens e valores apreendidos atentando-se aos prazos assinalados bem

como, na sequência, seja devolvida a deprecata em trâmite naquele juízo para a fiscalização das condições

impostas ao acusado, haja vista que ele foi absolvido sumariamente.Após o trânsito em julgado da sentença e a

efetivação da destinação do bem apreendido e que se encontra no depósito deste Juízo (a) oficie-se aos órgãos de

estatística criminal, como de praxe, (b) remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para as devidas anotações e

(c) arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

 

0001758-74.2005.403.6125 (2005.61.25.001758-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X AUREO DOS SANTOS FRAGUAS X ELIEZER

CARUZO(SP091078 - HELIO GUEDES DE OLIVEIRA E MG093427 - RENATO BRANDAO DE AVILA) X

EDSON FERNANDES DA LUZ X FERNANDO APARECIDO FALEIROS X CLAYTON LIMA

PEREIRA(MG086764 - SYLVIA MARCIA OTTONI MANTOVANI) X RUBNER PIRES HONORATO X

CHRISTIAN DE SOUZA PEREIRA X FABIANO ANTONIO PEREIRA(MG080866 - KARINA BERTOZZI

MARTINS)

Avoco os autos.1. RelatórioAUREO DOS SANTOS FRAGUAS, ELIEZER CARUZO, EDSON FERNANDES

DA LUZ, FERNANDO APARECIDO FALEIROS, CLAYTON LIMA PEREIRA, RUBNER PIRES

HONORATO, CHRISTIAN DE SOUZA PEREIRA e FABIANO ANTONIO PEREIRA, qualificados nos autos,

foram denunciados pela prática, em tese, do delito descrito no art. 334, caput do Código Penal.Consta da peça

acusatória que os denunciados iludiram o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de

mercadorias de procedência estrangeira no país.A denúncia foi recebida em 07.02.2008 (fl. 309) e os réus

ELIEZER CARUZO, FERNANDO APARECIDO FALEIROS, CLAYTON LIMA PEREIRA, RUBNER PIRES

HONORATO, CHRISTIAN DE SOUZA PEREIRA e FABIANO ANTONIO PEREIRA foram absolvidos

sumariamente, conforme sentença das fls. 424-431.O feito encontra-se tramitando em relação aos réus EDSON

FERNANDES DA LUZ e AUREO DOS SANTOS FRAGUAS, haja vista que as mercadorias com eles

apreendidas foram avaliadas, respectivamente, em R$ 20.830,66 e R$ 20.128.,16 e o valor total de tributos

iludidos por eles foi estimado pelo órgão fazendário em R$ 7.637,88 e R$ 8.989,79 (fls. 287-8 e 292-3).O réu

EDSON foi regularmente citado (fl. 391), apresentou defesa escrita por meio de defensor nomeado por este Juízo

(fls. 470-474). Já o réu AUREO até a presente data não foi localizado para ser citado pessoalmente.É o

relatório.DECIDO.2. Fundamentação. A análise dos autos demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI)

supostamente iludidos pela introdução irregular em território nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - fls. 287-8 e 292-3.O STF já reconheceu a incidência do princípio da

insignificância nos crimes de descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não supera R$ 10.000,00 (dez mil

reais), em atenção ao disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse sentido:HABEAS CORPUS.

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PACIENTE

PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO).

ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE

DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO

PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não

resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado

pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão

a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o

âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise

quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente

fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de

débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$

10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$

100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se

subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros

ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF,

HC 96.309, Min. Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos

demais ministros da Suprema Corte, como, por exemplo, dos Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j.

10/03/2009), Celso de Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j. 07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j

10.02.2009), Eros Grau (HC 95.749m 2ª T., v.u., j. 23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j.

31/03/2009) e Joaquim Barbosa (HC 92.438/PR, 2ª T. v.u., j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda

Turma do aludido tribunal reconheceu a incidência do princípio da insignificância também em crimes fiscais,

tendo por base o mesmo disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC

95089, que teve como Relator o Min. Eros Grau. Por fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS,

Min. Sepúlveda Pertence), o fato de o autor da conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter

sido flagrado com mercadorias de valor considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em
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causa -, não pode ser determinante para a aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo

considerado como causa de exclusão da tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da

denúncia, não depende da análise da qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na

jurisprudência o entendimento segundo o qual, para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em

conta apenas os valores dos tributos iludidos, sem o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6,

Quarta Seção, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrre), entendimento do qual, também, comungo. Também vigora

na jurisprudência a linha segundo a qual não se leva em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de

bens estrangeiros. Nesse sentido: EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM.

DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS, COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA.

1. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334 do CP computam-se, apenas, o Imposto de

Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -, excluídos os valores eventualmente calculados

a título de PIS, COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos

precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas

corpus. 3. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal

(HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de

incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez mil reais, do art. 20 da Lei n.º

10.522/02, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC

77003 e AI-QO 559904). 5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte

de tema exclusivamente de direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa

razão, apenas o Imposto de Importação (II) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) serão levados em

conta no cálculo do crédito tributário para fins de aferição da incidência do princípio da insignificância, afinal, a

diccção do art. 334 do Código Penal refere-se apenas a essa modalidade tributária (imposto) como elemento do

fato típico. O posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores, segundo o qual o

limite para o reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10 mil, estava fundado na circunstância de o

ordenamento jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a cobrança judicial de débitos tributários inferiores

a esse valor, sufragado pelo princípio da subsidiariedade do Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está

fixado em R$ 20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para

ajuizar execuções fiscais em relação ao limite do valor consolidado que permite o não ajuizamento de execuções

fiscais pela Fazenda Nacional, consoante disciplinado pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75,

de 22 de março de 2012 (DOU, Seção 1, de 26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não

inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos

com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O

Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à satisfação do

crédito.Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham sido esgotadas as

diligências para que se considere frustrada a citação do executado Sendo assim, aplicando a mesma lógica

consagrada na jurisprudência, deve-se ter por atípica a conduta descrita na denúncia. Consigno que já há na

jurisprudência atual posicionamento nesse mesmo sentido, considerando insignificantes as condutas classificadas

como crime de descaminho, quando valor dos tributos iludidos (II e IPI) não supera o patamar de R$ 20.000,00

(vinte mil reais), conforme se vê nas ementas abaixo transcritas, produzidas em relação a processos-crimes

instaurados na fronteira (Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR):PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO.

QUESTÃO DE ORDEM. INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda

o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de

tipicidade - na via do habeas corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa

a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o limite de vinte mil reais, na

forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da insignificância para o crime de

descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia reconhecida em questão de ordem,

pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4, ACR 0003250-

23.2009.404.7002, Sétima Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012). Grifou-

se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. Aplica-se

o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual ou inferior

a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012.

(TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk Penteado,

julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE 5001688-

20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,
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entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente os réus AUREO DOS SANTOS FRAGUAS e EDSON FERNANDES DA LUZ pelo delito

do art. 334, caput, do Código Penal, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386,

inciso III, do Código de Processo Penal.Em razão do ora decidido dou por prejudicado o primeiro item do

despacho da fl. 545. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o advogado nomeado nos autos e o MPF, dispensando-

se a intimação do réu AUREO porque sequer foi citado.Após o trânsito em julgado da sentença para a acusação

(a) oficie-se aos órgãos de estatística criminal, como de praxe, (b) remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações e (c) voltem-me conclusos para arbitrar honorários para o advogado dativo do réu EDSON, nomeado à

fl. 431.Com relação à fiança recolhida pelos réus (fls. 446-447 e 450-451), com fundamento no artigo 337 do

Código de Processo Penal determino sua restituição aos acusados.Também após o trânsito em julgado da sentença,

oficie-se ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal localizado na sede deste Juízo para que

efetue a transferência do saldo total existente na conta a que se referem os documentos das fls. 446 e 450 em favor

dos respectivos réus, em uma conta do tipo poupança e de livre movimentação, a ser aberta pela mesma instituição

bancária, em nome dos citados acusados.Consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a instituição bancária informe

a este Juízo sobre a efetivação da transferência e a abertura da conta em nome do(s) réu(s).Com a resposta da

instituição bancária, providencie a Secretaria a intimação do(s) réu(s) EDSON (endereço à fl. 391) acerca do

número da conta bancária aberta em nome dele, por intermédio de Carta de intimação a ser encaminhada ao

último endereço em que ele foi localizado ou o último endereço informado nos autos e de que, para movimentação

devera(ão) o(s) titulare(s) do crédito comparecer pessoalmente ao PAB-JF, na Avenida Conselheiro Rodrigues

Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200, munido de seus documentos pessoais (RG, CPF e

comprovante de endereço). Deixo de determinar a cientificação do réu ÁUREO da abertura da conta poupança em

seu nome, haja vista que ele não foi localizado nos endereços constantes nos autos.Cumpram-se os comandos

consignados no despacho da fl. 545 no que se refere à fiança dos réus CLAYTON, RUBNER e CHRISTIAN.

 

0003833-86.2005.403.6125 (2005.61.25.003833-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X LENILSON MARTINS MAGALHAES RIBEIRO X MATEUS

DOS SANTOS X WAEL ALI DIB HARB(SP134475 - MARCOS GEORGES HELAL E SP023003 - JOAO

ROSISCA E SP178462 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO)

Avoco os autos.1. RelatórioWAEL ALI DIB HARB, LENILSON MARTINS MAGALHÃES RIBEIRO e

MATEUS DOS SANTOS, qualificado(a) nos autos, foram denunciados pela prática, em tese, do delito descrito no

art. 334, caput, do Código Penal.Consta da peça acusatória que os denunciados iludiram o pagamento de imposto

de importação em razão da entrada de mercadorias de procedência estrangeira no país.A denúncia foi recebida em

17.10.2007 (fl. 136) e os réus LENILSON MARTINS MAGALHÃES RIBEIRO e MATEUS DOS SANTOS

foram absolvidos sumariamente, conforme sentença das fls. 236-239.Foi determinado regular processamento do

feito quanto ao WAEL, haja vista que as mercadorias com ele apreendidas foram avaliadas em R$ 23.258,22 e o

valor total de tributos iludidos por eles foi estimado pelo órgão fazendário em R$ 10.068,85 (fl. 130).Conforme

audiência realizada em 24.04.2012 (fl. 309-310 e seguintes) os autos encontram-se aguardando a homologação da

suspensão processual na forma do art. 89 da Lei n. 9.099/95.É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação. A análise

dos autos demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI) supostamente iludidos pela introdução irregular em

território nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - fl. 130.O STF já

reconheceu a incidência do princípio da insignificância nos crimes de descaminho, quando o valor dos tributos

iludidos não supera R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse

sentido:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA

DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho

praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em
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perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara

penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico

o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve

considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na

distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n.

10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal

(art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura

da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal,

que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens

jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min. Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No

mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da Suprema Corte, como, por exemplo, dos

Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j.

07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau (HC 95.749m 2ª T., v.u., j.

23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa (HC 92.438/PR, 2ª T. v.u.,

j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal reconheceu a incidência do

princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo disposto no artigo 20 da Lei

10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como Relator o Min. Eros Grau. Por

fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda Pertence), o fato de o autor da

conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com mercadorias de valor

considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser determinante para a

aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como causa de exclusão da

tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende da análise da

qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento segundo o qual,

para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos tributos iludidos, sem

o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrre),

entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha segundo a qual não se leva

em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse sentido: EMENTA: PENAL E

PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS,

COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334

do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -,

excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS, COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da

decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução

definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de

precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução

fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez

mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho,

ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela

reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª

Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de Importação (II) e o Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito tributário para fins de aferição da incidência do

princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do Código Penal refere-se apenas a essa modalidade

tributária (imposto) como elemento do fato típico. O posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos

Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10

mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a

cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor, sufragado pelo princípio da subsidiariedade do

Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$ 20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções fiscais em relação ao limite do valor

consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional, consoante disciplinado

pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU, Seção 1, de

26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um

mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem

baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste

dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que

ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se considere frustrada a citação do executado Sendo

assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência, deve-se ter por atípica a conduta descrita na

denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento nesse mesmo sentido, considerando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     534/778



insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando valor dos tributos iludidos (II e IPI)

não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas ementas abaixo transcritas, produzidas

em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR):PENAL E

PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM. INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança

jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar

a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte,

na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na

execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o

limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da

insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia

reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito.

(TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012).

Grifou-se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

Aplica-se o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual

ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de

22/03/2012. (TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk

Penteado, julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE

5001688-20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente o(a) ré(u) WAEL ALI DIB HARB pelo delito do art. 334, caput, do Código Penal, em

relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal.Em conseqüência, dou por prejudicado o pedido da fl. 350.Publique-se. Registre-se. Intimem-se o

MPF.Após o trânsito em julgado da sentença para a acusação (a) oficie-se aos órgãos de estatística criminal, como

de praxe, (b) remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, c) arquivem-se os autos, mediante baixa na

distribuição.Com relação à fiança recolhida pelo réu WAEL (fls. 77), com fundamento no artigo 337 do Código

de Processo Penal determino sua restituição ao acusado.Também após o trânsito em julgado da sentença, oficie-se

ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal localizado na sede deste Juízo para que efetue a

transferência do saldo total existente na conta a que se refere o documento da fl. 77 em favor do réu WAEL, em

uma conta do tipo poupança e de livre movimentação, a ser aberta pela mesma instituição bancária, em nome do

mencionado acusado.Consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a instituição bancária informe a este Juízo sobre

a efetivação da transferência e a abertura da conta em nome do(s) réu(s).Com a resposta da instituição bancária,

providencie a Secretaria a intimação do(s) réu(s) WAEL acerca do número da conta bancária aberta em nome

dele, na pessoa de seu advogado constituído por meio de publicação em Diário Eletrônico, e de que para

movimentação devera(ão) o(s) titulare(s) do crédito comparecer pessoalmente ao PAB-JF, na Avenida

Conselheiro Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200, munido de seus documentos

pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço).Intimem-se os réus MATEUS e LENILSON da abertura de conta

poupança em nome deles (fls. 321-325), por meio de Carta de Intimação, conforme determinado à fl. 291 verso.

 

0004823-85.2006.403.6111 (2006.61.11.004823-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X VANDERCI MORAES(SP163825 - SANDRO PAULOS

GREGORIO E SP223223 - TIONY APARECIDO DE BARROS E SP236262 - DECIO LUIZ MEDA)

Diante do trânsito em julgado do v. acórdão (fls. 401), oficie-se aos órgãos de estatística criminal.Ao SEDI para as

anotações pertinentes.Após cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa na

distribuição.Intime-se o advogado constituído do teor deste despacho.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

0002534-40.2006.403.6125 (2006.61.25.002534-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -
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RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X MARIA DAS GRACAS GUIMARAES PRATICO X RONALDO

MARAFON(PR047728 - CHRISTIANO SOCCOL BRANCO E PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO) X

SEVERINO LEITE RODRIGUES(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA E

SP242824 - LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA) X FERNANDO LEME

RIBEIRO(PR051018 - MARTA BLAUTH) X SIMONE BORGES FERRAZ KOWALSKI X RITA DE CASSIA

PEREIRA DE QUADROS(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA) X AQEEL

TALIB GHANAM(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA) X KHALID TALEB

GHANAM(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA) X EDEMIR

SEVERO(PR041025 - CARLOS EDUARDO BLEIL) X ADRIANO BATISTA DA SILVA FONTES X

VALDECIR RHEINHEIMER(PR018346 - ROGERIO MARTINS ALBIERI) X IGOR SILVA FERNANDINO

Avoco os autos.1. RelatórioMARIA DAS GRAÇAS GUIMARÃES PRÁTICO, RONALDO MARAFON,

SEVERINO LEITE RODRIGUES, FERNANDO LEME RIBEIRO, RITA DE CASSIA PEREIRA DE

QUADROS, AQEEL TALIB GHANAM, KHALID TALES GHANAM, EDEMIR SEVERO, ADRIANO

BATISTA DA SILVA FONTES e VALDECIR RHEINHEIMER, qualificados nos autos, foram denunciados pela

prática, em tese, do delito descrito no art. 334, caput, na forma do art. 29, ambos do Código Penal.Consta da peça

acusatória que os denunciados iludiram o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de

mercadorias de procedência estrangeira no país.A denúncia foi recebida em 17.10.2007 (fl. 340) e os réus MARIA

DAS GRAÇAS GUIMARÃES PRÁTICO, SEVERINO LEITE RODRIGUES, RITA DE CASSIA PEREIRA DE

QUADROS, AQEEL TALIB GHANAM, KHALID TALES GHANAM, EDEMIR SEVERO, ADRIANO

BATISTA DA SILVA FONTES e VALDECIR RHEINHEIMER foram absolvidos sumariamente, conforme

sentença das fls. 601-609.O feito encontra-se tramitando em relação aos réus RONALDO MARAFON e

FERNANDO LEME RIBEIRO, haja vista que as mercadorias com eles apreendidas foram avaliadas,

respectivamente, em R$ 37.150,08 e R$ 33.751,05 e o valor total de tributos iludidos por eles foi estimado pelo

órgão fazendário em R$ 16.091,14 e R$ 14.730,91 (fls. 322 e 333).Os autos encontram-se em tramitação com

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19.03.2013 (fl. 810).É o relatório.DECIDO.2.

Fundamentação. A análise dos autos demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI) supostamente iludidos

pela introdução irregular em território nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) - fls. 322 e 333.O STF já reconheceu a incidência do princípio da insignificância nos crimes de

descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não supera R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao disposto

no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E

PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA

INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo

concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da

ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem

juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de

proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à

incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela

Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos

inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00,

e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3.

É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar

a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito

não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min.

Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da

Suprema Corte, como, por exemplo, dos Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de

Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j. 07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau

(HC 95.749m 2ª T., v.u., j. 23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa

(HC 92.438/PR, 2ª T. v.u., j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal

reconheceu a incidência do princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo

disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como

Relator o Min. Eros Grau. Por fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda

Pertence), o fato de o autor da conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com

mercadorias de valor considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser

determinante para a aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como

causa de exclusão da tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende

da análise da qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento

segundo o qual, para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos
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tributos iludidos, sem o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de

Fátima Freitas Labarrre), entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha

segundo a qual não se leva em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse

sentido: EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO.

INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS, COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de

aferição da insignificância quanto ao art. 334 do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto

sobre Produtos Industrializados - II e IPI -, excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS,

COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes,

especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3.

Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e

HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais

gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente

indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904).

5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de

direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de

Importação (II) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito

tributário para fins de aferição da incidência do princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do

Código Penal refere-se apenas a essa modalidade tributária (imposto) como elemento do fato típico. O

posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o

reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10 mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento

jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor,

sufragado pelo princípio da subsidiariedade do Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$

20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções

fiscais em relação ao limite do valor consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela

Fazenda Nacional, consoante disciplinado pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de

março de 2012 (DOU, Seção 1, de 26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na

Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da

Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não

ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo

único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se

considere frustrada a citação do executado Sendo assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência,

deve-se ter por atípica a conduta descrita na denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento

nesse mesmo sentido, considerando insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando

valor dos tributos iludidos (II e IPI) não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas

ementas abaixo transcritas, produzidas em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de

Foz do Iguaçu-PR):PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM.

INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos

precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas

corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal

(HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de

incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da

Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda

que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração

jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima

Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012). Grifou-

se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. Aplica-se

o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual ou inferior

a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012.

(TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk Penteado,

julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE 5001688-

20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira
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comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente os réus RONALDO MARAFON e FERNANDO LEME RIBEIRO pelo delito do art. 334,

caput, na forma do art. 29, ambos do Código Penal, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento

no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Em razão do ora decidido dou por prejudicado o despacho

da fl. 810, cancelando-se da pauta a audiência designada.Diante da informação da fl. 761 e considerando que após

consulta ao banco de dados da Receita Federal verificou-se que o CPF n. 232.105.478-66 de KHALID TALEB

GHANAM está em situação regular, expeça-se novo ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal em nome do

referido réu, na forma do documento anteriormente expedido à fl. 752 e conforme determinado à fl. 751.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado da sentença para a acusação (a) oficie-se aos demais

órgãos, como de praxe, (b) remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações e (c) arquivem-se os autos,

mediante baixa na distribuição.Com relação à fiança recolhida pelos réus RONALDO e FERNANDO (conforme

informações constantes nos autos apensados a esta ação penal), com fundamento no artigo 337 do Código de

Processo Penal determino sua restituição aos acusados.Também após o trânsito em julgado da sentença, oficie-se

ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal localizado na sede deste Juízo para que efetue a

transferência do saldo total existente na conta a que se referem os documentos comprobatórios do recolhimento da

fiança feito pelos réus (autuados em apartado) em favor deles, em uma conta do tipo poupança e de livre

movimentação, a ser aberta pela mesma instituição bancária, em nome dos citados acusados.Consigno o prazo de

10 (dez) dias para que a instituição bancária informe a este Juízo sobre a efetivação da transferência e a abertura

da conta em nome do(s) réu(s).Com a resposta da instituição bancária, providencie a Secretaria a intimação do(s)

réu(s), na pessoa de sues advogados, por meio de publicação em Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0001359-74.2007.403.6125 (2007.61.25.001359-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X ANDERSON CAMARGO ROCHA X ANDREZA

MARABEZ(SP057255 - WASHINGTON CORTE SIQUEIRA) X ERICK DE VINCEI RUSSO(SP057255 -

WASHINGTON CORTE SIQUEIRA)

1.RelatórioOs réus foram denunciados pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334 caput do Código

Penal.A denúncia foi recebida em 17 de outubro de 2007 (fl. 111).O Ministério Público Federal ofereceu proposta

de suspensão condicional do processo aos denunciados (fls. 137 e 164) que a aceitaram (fls. 175, 179 e

182/183).Após o cumprimento das condições acordadas pelos denunciados Erick e Anderson, o Ministério

Público Federal requereu a extinção da punibilidade de ambos. Já quanto a Andreza, pugnou que se aguarde a

justificação dela para a ausência em 30/11/2011, pois já há determinação no juízo deprecado para tanto (fl. 320).2.

Fundamentação.O beneficiado Erick aceitou as condições constantes da audiência de fl. 175 e as cumpriu como se

vê das fls. 257/307. Já o beneficiado Anderson aceitou as condições constantes da audiência de fl. 179 e as

cumpriu como se vê das fls. 219/221, 224/225, 227/228, 236/238, 240/241, 243 e 245/248. Assim, encerrado o

período de prova e não havendo notícia do descumprimento de qualquer das condições acordadas, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANDERSON CAMARGO ROCHA e ERICK DE VINCEI RUSSO,

qualificados na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com fundamento no artigo

89, 5.º, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de informações criminais para que seja

preservado o direito dos acusados de não terem seus nomes lançados em certidões ou informações de antecedentes

criminais relativamente aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.Por fim,

quanto a Andreza Marabez, tendo em vista que a determinação para sua intimação a fim de justificar a ausência

em juízo data de mais de dois meses e que nenhuma nova movimentação consta dos autos desde então (sistema

processual), solicite-se novamente informações ao Juízo Deprecado a fim de que esclareça se a denunciada

Andreza Marabez justificou a ausência na data de novembro de 2011, bem como se deu continuidade ao

cumprimento das demais condições acordadas.Ao SEDI para as devidas anotações em relação aos denunciados

Anderson Camargo Rocha e Erick de Vincei Russo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002395-54.2007.403.6125 (2007.61.25.002395-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X CARLOS DO AMARAL MELLO X WANDERLEI

LOPES(SP074753 - JOSE ROBERTO MOSCA E SP014089 - WALDYR RAMOS E SP116947 - CLAUDINEI

APARECIDO MOSCA) X LAERCIO MARIANO MAGALHAES(SP143461 - TANIA FATIMA RAYES

ARANTES)
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1. Relatório WANDERLEI LOPES, qualificado nos autos, foi denunciado pela prática, em tese, do delito descrito

no artigo 2.º da Lei n. 8.176/91. Segundo a peça acusatória, em 26 de outubro de 2006, por volta das 16h30min,

na Rodovia Transbrasiliana BR-153, na altura do Km 310 + 500m, no município de São Pedro do Turvo-SP, o réu

explorou matéria-prima (eucaliptos) pertencente à União sem autorização legal. Consta ainda da denúncia que na

ocasião, policiais rodoviários federais em patrulhamento de rotina na BR 153 surpreenderam duas pessoas, Fábio

Gerancino de Souza e Laércio Mariano Magalhães, que prestavam serviços ao réu, cortando árvores de eucaliptos

às margens da rodovia e mediante o uso de 2 (duas) motoserras. Da peça acusatória consta, por fim, que:Vanderlei

Lopes, na ocasião dos fatos, havia efetuado um contrato de compra e venda de 1 (um) alqueire de eucaliptos com

Carlos do Amaral Melo (fls. 16/18), proprietário de fazenda lindeira à área do DNIT.No entanto, além dos

eucaliptos objeto do contrato, Vanderlei Lopes determinou o corte das árvores localizadas na faixa pertencente ao

DNIT sem que houvesse autorização legal para a extração de matéria prima da União(fl. 94 verso).Boletins de

Ocorrência (Polícia Civil e Polícia Ambiental) foram juntados às fls. 10 e 32/33.Depoimentos colhidos na fase

policial estão nos autos às fls. 34/35, 40, 44/45, 61/62, 75/76 e 79/80.Autos de Exibição e Apreensão às fls. 11/12.

Contrato Particular de Compra e Venda de Eucaliptos às fls. 16/18.Laudo da área onde as árvores teriam sido

cortadas às fls. 47/49. O Ministério Público Federal ofereceu ao réu proposta de suspensão condicional do

processo (fl. 96). A denúncia, com o rol de cinco testemunhas, foi recebida em 16 de outubro de 2008 (fl. 97),

oportunidade em que foi determinada a expedição de Carta Precatória para designação de audiência de

oferecimento de proposta de transação penal a Laércio Mariano Magalhães. Posteriormente, em relação a ele,

houve extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição (fls. 278/279). À fl. 107 o MPF retificou a denúncia

a fim de que conste como nome correto do réu Wanderlei Lopes e não Vanderlei Lopes. O réu apresentou sua

defesa às fls. 118/128 com o rol de três testemunhas. A proposta de suspensão condicional do processo oferecida

pelo Ministério Público Federal não foi aceita pelo réu (fl. 263). As testemunhas arroladas foram ouvidas da

seguinte forma: Laércio Mariano Magalhães (acusação) - fl. 550, Claudionor Gouveia Matos (defesa) - fl. 551,

Eduardo César Ditão (acusação) - fl. 559, Carlos do Amaral Melo (acusação) - fl. 560 e Gilmar Otávio Beneli

(acusação) - fl. 597. Quanto à testemunha Elton Ricardo Sanches, houve desistência de sua oitiva como se vê da

fl. 596. Em alegações finais o MPF entendeu comprovadas a autoria e materialidade do delito. Afirmou que o

acusado sempre soube que explorava eucalipto em terreno pertencente ao DNIT (União) sem autorização.

Requereu então a condenação do réu como incurso no art. 2.º da Lei n. 8.176/91. Já a defesa, oportunizada a vista

para oferecimento das alegações finais, alegou que a instrução não pode ser encerrada em razão da falta de oitiva

da testemunha arrolada pelas partes, Fábio Geracino de Souza, o que, a seu ver, inviabiliza a apresentação de suas

alegações finais (fls. 609/611).2. Fundamentação De início, refuto a alegação da defesa quanto à necessidade de se

reabrir a instrução para ouvir a testemunha Fábio Geracindo de Souza, por ela arrolada nos autos (fls. 609/611).

Compulsando os autos, noto que a defesa arrolou a testemunha Fábio qualificando-o com endereço na Rua

Manoel Ribeiro Filho, nº 126, na cidade de Echaporã-SP. Por este motivo foi expedida Carta Precatória para o

Juízo Federal de Assis-SP para sua inquirição (fl. 474). Constatando o equívoco (porque se verificou que a cidade

de Echaporã-SP pertencia à Subseção Judiciária de Marília-SP, e não de Assis para onde havia sido expedida a

precatória), procedeu-se ao aditamento da Carta Precatória expedida a fim de que a testemunha fosse ouvida pelo

Juízo Federal de Marília-SP (fls. 484/485, 493, 511, 528, 530). No entanto, a testemunha Fábio não foi localizada

no endereço indicado pela defesa, como se vê da certidão de fl. 537. Em razão ainda de ter sido noticiado nos

autos possível endereço da testemunha na cidade de Ibirarema/SP, o r. juízo federal de Marília determinou a

remessa da deprecata, em caráter itinerante, ao r. juízo de direito da Comarca de Palmital-SP, com jurisdição sobre

o Município de Ibirarema (fl. 549). Desta determinação o Juízo foi comunicado via eletrônica (fl. 556) e, de fato,

até a presente data a carta precatória não retornou cumprida daquele r. juízo estadual. Acontece que, foi realizada

audiência de instrução nesta Vara Federal de Ourinhos, em que foram ouvidas as testemunhas aqui residentes,

quando então foi dada por encerrada a instrução. Retornou aos autos o depoimento da testemunha Gilmar e

sobreveio também a noticia quanto à desistência da oitiva da testemunha Elton. Assim, encerrada as oitivas das

testemunhas arroladas pelas partes e que foram encontradas nos endereços por elas indicados, à defesa cabia

diligenciar quanto à oitiva da testemunha Fábio, porque não localizada no endereço inicialmente por ela indicado,

sendo ônus seu qualificar adequadamente suas testemunhas. Por isso, e porque não se faz indispensável o aguardo

do retorno de cartas precatórias expedidas para que a sentença possa ser prolatada, a teor dos 1º e 2º do art. 222 do

CPP, e ainda porque o contraditório foi plenamente exercido neste processo, rejeito a alegação de que a instrução

deveria ser reaberta para aguardar-se a oitiva daquela testemunha (Fábio). Saliento, outrossim, que não há ainda a

comprovação de que a testemunha seja imprescindível à defesa que, por sua vez, pôde amplamente defender o

acusado na sua resposta de fls. 118/127, razão pela qual não vislumbro qualquer ofensa a seu direito. Neste

sentido:PROCESSUAL PENAL. NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

INOCORRENCIA. 1. O alegado cerceamento do direito de defesa não ficou comprovado, pois a Carta Precatória

foi devolvida porque duas testemunhas das sete arroladas não foram encontradas, além do que não se provou

fossem elas indispensáveis a defesa. 2. (...). (STJ, HC 199500126796, Rel JESUS COSTA LIMA, 5ª T., DJ

10/04/1995 p: 09277). PENAL E PROCESSO PENAL. PECULATO. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS.

PRELIMINARES REJEITADAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. SENTENÇA
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CONDENATÓRIA MANTIDA. 1. O art. 222, 2º, do CPP permite que o Juiz profira sentença antes da devolução

de carta precatória para a inquirição de testemunha. 2. A lei processual penal, em seu art. 222, exige a intimação

da expedição da precatória, não da data designada para a inquirição da testemunha no juízo deprecado. 3. A

conduta do acusado amolda-se ao tipo penal descrito no art. 312 do CP, eis que desviou em proveito próprio e

alheio quantia em dinheiro da qual tinha a posse em razão do cargo de Chefe e Encarregado da Tesouraria da ECT

em Gandu/BA. 4. Apelação improvida. (ACR 199933000087786 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL -

199933000087786 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ Sigla do órgão TRF1 Órgão

julgador QUARTA TURMA DJ DATA:13/10/2005 PAGINA:53. Passo, portanto, à análise do mérito. O delito

descrito no artigo 2º da Lei n. 8.176/91 assim preconiza:Art. 2 Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade

de usurpacão, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em

desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.A

materialidade está demonstrada pelos Boletins de Ocorrência (Polícia Civil e Polícia Ambiental) de fls. 10 e

32/33, pelos Autos de Exibição e Apreensão de fls. 11/12, bem como pelo Laudo de fls. 47/49. Neste último

constou que: ...constatou-se que alguns eucaliptos haviam sido cortados nessa área, sendo a mesma pertencente ao

DNIT (fl. 47). Ainda demonstrando a materialidade do crime praticado foram juntados os documentos advindos

do DNIT comunicando a prática do crime e contendo inclusive manifestação do setor de engenharia responsável

pelo local da rodovia onde o delito foi praticado. Consta do ofício 107/2007 do Departamento que as árvores

furtadas tinham a função de dissipadoras de energia para retenção da erosão, estabilização de talude e

rebaixamento de nível do lençol freático (fl. 05). Passo a analisar a autoria do crime. Com o objetivo de avaliar a

responsabilidade do acusado no presente caso é necessária a análise do que foi alegado por ele e pelos demais

envolvidos nos fatos. Isso porque é certo, como se viu na análise da materialidade, que parte das árvores cortadas

pertenciam à União, pois localizadas em área do DNIT. Tudo teve início quando policiais rodoviários em

patrulhamento pela BR-153 visualizaram algumas pessoas cortando árvores que, ao que parece, claramente

estavam em área pertencente à União. Posteriormente, em conversa com essas pessoas e diante da constatação de

que não tinham qualquer autorização para o corte além da cerca que divide as fazendas da área da União, foram

todos conduzidos à Delegacia. Os policiais, ouvidos na Polícia Civil, disseram que faziam patrulhamento de rotina

pela BR-153 quando ao passarem pelo Km 310 + 500 metros flagraram duas pessoas cortando os eucaliptos à

beira da rodovia, em local possivelmente pertencente à União, com o uso de motoserras. Acrescentaram ainda que

chegaram a contar cerca de cinqüenta árvores cortadas em área possivelmente proibida (fls. 34/35 e 75/76). Fabio

Geracino de Souza, que operava uma das motoserras no dia dos fatos, disse que trabalhava para o réu Wanderlei

que, por sua vez, havia adquirido árvores de eucalipto do Sr. Carlos Amaral Melo e que as árvores da fazenda

deste último é que estavam sendo cortadas e não aquelas pertencentes ao DNIT. Esclareceu que a cerca que divide

a fazenda do Sr. Carlos da Rodovia foi retirada pelos próprios funcionários do fazendeiro e tão-somente para que a

máquina carregadeira pudesse se movimentar melhor (fl. 40). Já Laércio Mariano Magalhães, outro operador da

motoserra, confirmou na polícia que realizavam serviço de corte para o réu Wanderlei que, por sua vez, realmente

havia adquirido os eucaliptos de Carlos Amaral Melo. No entanto, contrariamente ao seu companheiro de corte,

informou que sabia que o local era área do DENIT, mas o fazendeiro daquela propriedade autorizou o Wanderlei a

fazer o corte e até retirou a cerca da propriedade para que fizessem o serviço (fl. 44). Em Juízo a testemunha

Laércio confirmou o que disse anteriormente na fase policial consignando que o fazendeiro disse que era para

cortar as árvores também além do limite porque elas atrapalhavam a colocação da cerca (fl. 552). O próprio réu

confirmou esta última versão quando ouvido na fase policial. Disse que além de cortar os eucaliptos de dentro da

fazenda de Carlos, cortou cerca de 50 árvores que haviam sido plantadas na área pertencente ao DNIT, o que foi

autorizado pelo fazendeiro que até mandou retirar a cerca do local para facilitar os trabalhos. Alegou que é comum

na região que os fazendeiros utilizem parte da área pertencente ao DNIT para fazerem plantio de lavouras e

posterior colheitas (fl. 45). Ao ser indiciado o réu ainda acrescentou que as árvores cortadas além da fronteira da

fazenda apresentavam as mesmas características das cortadas dentro da propriedade particular. Afirmou que fez

todo o serviço em plena luz do dia e não podia imaginar que cometia qualquer ilícito (fls. 79/80). Carlos do

Amaral Melo, dono da fazenda, no entanto, negou que tenha autorizado qualquer corte na área pertencente ao

DNIT. Disse que vendeu a Wanderlei somente os eucaliptos que estavam em sua propriedade e que a cerca foi

efetivamente retirada tão-somente para facilitar a entrada do caminhão que carregaria as madeiras (fl. 61). Em

juízo, confirmou que realmente vendeu um alqueire de eucaliptos de sua propriedade a Wanderlei e que este disse

que cortaria também as árvores que estavam localizadas na área de fora da cerca, com o quê a testemunha teria

sido contra. Afirmou que Wanderlei chegou a dizer que: se der problema eu me viro. No final do depoimento

reafirmou que Wanderlei sabia que os eucaliptos fora da cerca não pertenciam a sua fazenda (fl. 561). Neste juízo,

Eduardo César Ditão, um dos policiais que fizeram a fiscalização no dia dos fatos, disse que ao passarem pelo

local em fiscalização de rotina, notaram que algumas pessoas estavam cortando árvores em área pertencente à

União. Acrescentou que chegaram a contar por volta de 50 (cinqüenta) árvores cortadas e que as pessoas que

faziam esse corte disseram que ali estavam a mando do dono da fazenda. Perguntado em audiência disse que a

área que pertence ao DNIT é de fácil visualização, pois há cercas ao longo de toda rodovia (fl. 561). O outro

policial, que foi ouvido em outro juízo por meio de Carta Precatória, apresentou a mesma versão salientando que a
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área pertencente ao DNIT é de fácil percepção e no local as árvores estavam sendo cortadas além da divisa da

cerca, que estava inclusive derrubada (fl. 598). Ante todo o analisado nos depoimentos até o momento concluo

que não há duvidas de que a divisa entre as propriedades particulares existentes ao longo da rodovia e a área

pertencente ao DNIT é de fácil visualização. Por isso, não se pode crer que qualquer corte em área pertencente à

União seja feita por engano, como afirmou o réu em seu interrogatório. Esclarecido este fato denoto ainda que

eventual concordância do dono da fazenda a respeito do corte ilegal torna-se irrelevante na avaliação da conduta

do réu. Isso porque o fazendeiro não tem legitimidade para autorizar ou não o corte de árvores em área que não

lhe pertence. Além disso, ele vendeu ao réu somente os eucaliptos que lhe pertenciam e qualquer corte além da

divisa de sua fazenda traria benefícios tão-somente ao réu, que estava, segundo elementos colhidos nos autos,

vendendo a madeira para terceiros. Deste modo, a exploração da madeira foi feita pelo réu, que tinha

conhecimento de que na área além da cerca as árvores não eram objeto de seu contrato de compra e venda. Alguns

trechos colhidos de seu depoimento e do depoimento de algumas testemunhas deixaram clara essa

conclusão:Laércio Mariano Magalhães: ...sabia que o local era área do DENIT, mas o fazendeiro daquela

propriedade autorizou o Wanderlei a fazer o corte e até retirou a cerca da propriedade para que fizessem o serviço

(fl. 44). O dono da fazenda, Carlos do Amaral Melo, confirmou que realmente vendeu um alqueire de eucaliptos

de sua propriedade a Wanderlei e que este disse que cortaria também as árvores que estavam localizadas na área

de fora da cerca. Afirmou que Wanderlei chegou a dizer que: se der problema eu me viro. No final do depoimento

reafirmou que Wanderlei sabia que os eucaliptos fora da cerca não pertenciam a sua fazenda (fl. 561). Réu

Wanderlei na fase policial: disse que além de cortar os eucaliptos de dentro da fazenda de Carlos, cortou cerca de

50 árvores que haviam sido plantadas na área pertencente ao DNIT, o que foi autorizado pelo fazendeiro que até

mandou retirar a cerca do local para facilitar os trabalhos. Alegou que é comum na região que os fazendeiros

utilizem parte da área pertencente ao DNIT para fazerem plantio de lavouras e posterior colheitas (fl. 45). Por

outro lado, não procede a alegação de que as árvores foram cortadas em razão de acompanharem a plantação da

fazenda, pois provavelmente faziam parte do mesmo plantio e que também apresentavam perigo à estrada no caso

de temporais. Isso porque, em primeiro lugar, ainda que plantadas por particulares, o foram irregularmente, pois

em terreno alheio. Em segundo porque não há qualquer demonstração de que apresentavam algum perigo aos

usuários da estrada e, ainda que assim fosse, ao proprietário, no caso o DNIT, cabem as providências necessárias.

Além do mais consta do ofício n. 107/2007 do DNIT que as árvores furtadas tinham a função de dissipadoras de

energia para retenção da erosão, estabilização de talude e rebaixamento de nível do lençol freático (fl. 05). Por tais

motivos, convenço-me de que restou cabalmente demonstrado que o réu explorou, sem autorização legal, matéria

prima consistente no corte de eucaliptos, pertencente ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

(DNIT) - União. Desta forma, inexistindo causas que excluam a ilicitude ou a culpabilidade do réu, consumado

está o delito. Assim, a condenação é medida que se impõe. 3. Dosimetria da penaNo exame da culpabilidade,

considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua

intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante aos antecedentes, conduta social e personalidade

dos acusado, nada há nos autos que o desabone. Não há elementos, desta maneira, de efetuar nesta fase qualquer

majoração da pena. Não há, ainda, informações que desabonem a conduta social do réu, referindo-se às atividades

relativas ao trabalho, seus relacionamentos familiares e comportamento no seio da sociedade. Sua personalidade

(perfil psicológico e moral) não destoa do perfil comum para indicar que ostenta má-personalidade ou é inclinado

à prática delitiva. O motivo, as circunstâncias e as conseqüências do crime são normais à espécie. E, por se tratar

de crime contra a economia (de lesão geral e difusa), não há como medir o comportamento da vítima. Assim, fixo

a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa.Inexistem circunstâncias

agravantes ou atenuantes. Na ausência de causas de aumento ou diminuição de pena torno-a definitiva em 1 (um)

ano de detenção e 10 (dez) dias-multa.O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, pois não há notícias

de que seja o réu reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal), atentando-se também ao art. 59 do mesmo Código,

além de ter permanecido solto durante toda a instrução processual.No tocante à substituição da pena, estão

presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, razão pela qual, com fundamento no 2.º do mesmo artigo,

substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito consistente em prestação pecuniária de doze

salários mínimos a serem pagos mensalmente em parcelas iguais de um salário mínimo à entidade pública ou

privada com destinação social, a ser designada pelo juízo das execuções penais.4. DispositivoDiante do exposto

julgo procedente a denúncia para CONDENAR o réu WANDERLEI LOPES pelo crime do art. 2º da Lei n.

8.176/91 à pena de detenção de 1 ano em regime aberto e 10 (dez) dias-multa, substituída a privativa de liberdade

por uma restritiva de direitos.O réu poderá apelar da presente sentença em liberdade, pois primário e sem

antecedentes maculados (artigo 5º, LVII, da Constituição da República), bem como por ter permanecido durante

toda a instrução em liberdade, não se verificando alteração fática ou jurídica substancial que ensejasse o

recolhimento à prisão, na forma do artigo 594 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se

ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, remetam-se os autos ao SEDI para

as devidas anotações.Transitada em julgado para as partes, dever-se-á adotar as providências para que o nome da

ré seja incluído no Rol dos Culpados, comunicado a Justiça Eleitoral, bem como para que seja formado Processo

de Execução Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se
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0004092-21.2008.403.6111 (2008.61.11.004092-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIA ISABEL MAGALHAES CEZARIO(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE E

SP277724 - VERA LUCIA FRANCISCATTE FERREIRA E SP293789 - CAMILA DE FATIMA AUGUSTO E

SP284692 - MARCELA PEREIRA KARRUM)

Na forma do determinado no despacho retro, fica(m) a(s) defesa(s) intimada(s), para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, apresentem alegações finais, na forma de memoriais.

 

0000385-03.2008.403.6125 (2008.61.25.000385-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X JOSE MARIA DE LARA(SP174239 - JOSÉ LUIS RUIZ

MARTINS) X LUCIMARI ORDONHA LARA(SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X ELISANGELA

APARECIDA DOS SANTOS DE LARA(SP171237 - EMERSON FERNANDES) X JOSOEL DE

LARA(SP171237 - EMERSON FERNANDES)

1. Relatório.Os réus José Maria de Lara, Lucimari Ordonha de Lara, Elisangela Aparecida dos Santos de Lara e

Josoel de Lara foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 168-A 1.º, inciso I c.c. artigo 71, ambos

do Código Penal.Analisando os autos constato que realmente já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na

forma retroativa conforme pretende o Ministério Público Federal em seu parecer.A denúncia foi recebida em 21

de fevereiro de 2008 (fls. 148/151). A sentença que condenou tão-somente o réu José Maria de Lara foi proferida

e publicada no dia 16 de janeiro de 2012 (fls. 317/321), tendo transitado em julgado para acusação em 30 de

janeiro de 2012 (fl. 344).Pelo 1º do art. 110 do Código Penal Brasileiro, a prescrição depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena

aplicada.No cálculo da pena privativa de liberdade imposta ao acusado, tem-se que esta foi fixada em 3 (três) anos

e 4 (quatro) meses de reclusão, além de 16 (dezesseis) dias-multa, considerando a configuração do crime

continuado.Dispõe o art. 119, do Código Penal que, em havendo concurso de crimes a extinção da punibilidade

incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente. Deste modo, embora presente o crime continuado, a extinção da

punibilidade importa na análise da pena privativa de liberdade aplicada a cada crime isoladamente, desprezando-

se o acréscimo da pena advindo da continuidade delitiva. No presente caso, o cálculo prescricional incidirá sobre a

pena de cada um, de per si, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.O art. 109, do diploma

repressivo penal, por sua vez, prevê que a prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos crimes apenados com

sanção privativa de liberdade igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois) anos, verifica-se depois

de decorridos 4 (quatro) anos do fato, ou de qualquer das causas interruptivas do art. 117 do Código Penal.Além

disso, no presente caso o condenado nasceu em 28.08.1938, contando com mais de 70 anos de idade na época da

prolação da sentença, razão pela qual o prazo prescricional reduz-se da metade nos termos do art. 115 do Código

Penal.Observa-se, no caso, que efetivamente decorreu o prazo prescricional para o réu, pois da data do

recebimento da denúncia (21 de fevereiro de 2008 - fls. 148/151) até a data da publicação da sentença

condenatória (16 de janeiro de 2012 - fl. 322), causa interruptiva do prazo prescricional (art. 117, IV do CP),

decorreu lapso superior a 02 (dois) anos.A pena de multa aplicada também se encontra prescrita, conforme o que

dita a norma prevista no art. 114, inciso II, do Código Penal.Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do

Código de Processo Penal e artigo 107, inciso IV c.c. artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSÉ MARIA DE LARA.Em decorrência, reconsidero o item 1 do

despacho de fl. 345 e julgo prejudicado o recurso interposto pela defesa às fls. 327/333. Após o trânsito em

julgado, oficie-se aos órgãos de praxe.Ao SEDI para as devidas anotações.Oportunamente, após cumpridas as

determinações de fl. 345, arquivem-se os autos com as cautelas de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000605-64.2009.403.6125 (2009.61.25.000605-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X MARCOS MOTA MARQUES

Avoco os autos.1. RelatórioMARCOS MOTA MARQUES, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pela

prática, em tese, do delito descrito no art. 334, caput, do Código Penal.Consta da peça acusatória que o(a)

denunciado(a) iludiu o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de mercadorias de procedência

estrangeira no país, sendo que as mercadorias foram avaliadas em R$ 59.647,20 e o valor total de tributos iludidos

foi estimado pelo órgão fazendário em R$ 19.922,16 (fl. 40).A denúncia foi recebida em 19.11.2009 (fl. 59) e o

réu apresentou resposta escrita às fls. 176-177.É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação. A análise dos autos

demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI) supostamente iludidos pela introdução irregular em território

nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - fl. 40.O STF já reconheceu

a incidência do princípio da insignificância nos crimes de descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não

supera R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002. Nesse

sentido:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA
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DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho

praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em

perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara

penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico

o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve

considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na

distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n.

10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal

(art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura

da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal,

que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens

jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min. Carmem Lúcia, 1ªT., v.u., j. 24/03/2009)No

mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da Suprema Corte, como, por exemplo, dos

Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de Mello (HC 93.482, 2ª T., v.ul., j.

07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau (HC 95.749m 2ª T., v.u., j.

23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa (HC 92.438/PR, 2ª T. v.u.,

j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal reconheceu a incidência do

princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo disposto no artigo 20 da Lei

10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como Relator o Min. Eros Grau. Por

fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda Pertence), o fato de o autor da

conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com mercadorias de valor

considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser determinante para a

aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como causa de exclusão da

tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende da análise da

qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento segundo o qual,

para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos tributos iludidos, sem

o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrre),

entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha segundo a qual não se leva

em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse sentido: EMENTA: PENAL E

PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS,

COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334

do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -,

excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS, COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da

decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução

definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de

precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução

fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez

mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho,

ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela

reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª

Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de Importação (II) e o Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito tributário para fins de aferição da incidência do

princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do Código Penal refere-se apenas a essa modalidade

tributária (imposto) como elemento do fato típico. O posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos

Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10

mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a

cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor, sufragado pelo princípio da subsidiariedade do

Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$ 20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções fiscais em relação ao limite do valor

consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional, consoante disciplinado

pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU, Seção 1, de

26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um

mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem

baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste

dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que
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ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se considere frustrada a citação do executado Sendo

assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência, deve-se ter por atípica a conduta descrita na

denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento nesse mesmo sentido, considerando

insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando valor dos tributos iludidos (II e IPI)

não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas ementas abaixo transcritas, produzidas

em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR):PENAL E

PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM. INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança

jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar

a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte,

na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na

execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o

limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da

insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia

reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito.

(TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012).

Grifou-se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

Aplica-se o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual

ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de

22/03/2012. (TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk

Penteado, julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE

5001688-20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente o(a) ré(u) MARCOS MOTA MARQUES pelo delito do art. 334, caput, do Código Penal,

em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado da sentença para a acusação (a) oficie-se

aos demais órgãos, como de praxe, (b) remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, c) oficie-se à

Delegacia da Receita Federal de Marília informando que o veículo apreendido (fl. 18) no procedimento

administrativo/inquérito policial que ensejou o oferecimento da denúncia foi colocado à sua disposição para os

fins que forem pertinentes, porquanto não mais se encontram vinculados(as) a este Juízo Criminal, (d) e voltem-

me conclusos para arbitrar honorários ao advogado nomeado à fl. 169.

 

0003973-81.2009.403.6125 (2009.61.25.003973-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X VANDERLEI AGOSTINHO TITTON X IONARA REGINA

RODRIGUES DIAS X MARCOS ANTONIO DIAS(PR024387B - JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS

SANTOS)

Avoco os autos.1. RelatórioVANDERLEI AGOSTINHO TITTON, IONARA REGINA RODRIGUES DIAS e

MARCOS ANTONIO DIAS, qualificados nos autos, foram denunciados pela prática, em tese, do delito descrito

no art. 334, caput, na forma do art. 29, ambos do Código Penal.Consta da peça acusatória que os denunciados

iludiram o pagamento de imposto de importação em razão da entrada de mercadorias de procedência estrangeira

no país, sendo que as mercadorias foram avaliadas em R$ 20.988,70 e o valor total de tributos iludidos foi

estimado pelo órgão fazendário em R$ 13.456,69 (fls. 65).A denúncia foi recebida em 05.11.2009 (fl. 89-90) e os

autos encontram-se com tramitação regular na fase de oitiva de testemunhas.É o relatório.DECIDO.2.

Fundamentação. A análise dos autos demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI) supostamente iludidos

pela introdução irregular em território nacional das mercadorias apreendidas não ultrapassa a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) - fl. 65.O STF já reconheceu a incidência do princípio da insignificância nos crimes de descaminho,

quando o valor dos tributos iludidos não supera R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao disposto no artigo 20
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da Lei 10.522/2002. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL

PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART.

334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE

DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de

modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem

importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal,

incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e,

por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da

insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao

cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de

justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária,

fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes

para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (STF, HC 96.309, Min. Carmem Lúcia, 1ªT.,

v.u., j. 24/03/2009)No mesmo sentido encontram-se votos de lavra dos demais ministros da Suprema Corte, como,

por exemplo, dos Ministros Cezar Peluso (HC 96.976, 2ª T., v.u., j. 10/03/2009), Celso de Mello (HC 93.482, 2ª

T., v.ul., j. 07/10/2008), Menezes Direito (HC 94.502, 1ª T. v.u., j 10.02.2009), Eros Grau (HC 95.749m 2ª T.,

v.u., j. 23/09/2008), Ellen Gracie (HC 96.374, 2ª T., v.u., j. 31/03/2009) e Joaquim Barbosa (HC 92.438/PR, 2ª T.

v.u., j.19/08/2008). Em decisão de 09/09/2008, a Segunda Turma do aludido tribunal reconheceu a incidência do

princípio da insignificância também em crimes fiscais, tendo por base o mesmo disposto no artigo 20 da Lei

10.522/2002. A decisão foi proferida no julgamento do HC 95089, que teve como Relator o Min. Eros Grau. Por

fim, na esteira do precedente do STF (RE-QO 514530/RS, Min. Sepúlveda Pertence), o fato de o autor da

conduta, eventualmente, ter outros antecedentes, ou mesmo já ter sido flagrado com mercadorias de valor

considerado ínfimo - sob a ótica da tutela penal dos bens jurídicos em causa -, não pode ser determinante para a

aplicação, ou não, do princípio da insignificância, uma vez que, sendo considerado como causa de exclusão da

tipicidade, caso em que pode servir de justificativa para a rejeição da denúncia, não depende da análise da

qualidade do sujeito que pratica a conduta. Ainda, prevalece na jurisprudência o entendimento segundo o qual,

para aferição do patamar a ser considerado, deve ser levado em conta apenas os valores dos tributos iludidos, sem

o acréscimo de multas (TRF4, RSE 2002.70.01.030508-6, Quarta Seção, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrre),

entendimento do qual, também, comungo. Também vigora na jurisprudência a linha segundo a qual não se leva

em conta o valor de PIS e COFINS sobre a importação de bens estrangeiros. Nesse sentido: EMENTA: PENAL E

PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS,

COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICA. 1. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334

do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -,

excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS, COFINS e ICMS. 2. A segurança jurídica da

decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução

definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 3. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de

precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução

fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 4. É o limite de dez

mil reais, do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho,

ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 5. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela

reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (TRF4 5005968-68.2010.404.7002, 4ª

Seção, D.E. 22/07/2011). Por essa razão, apenas o Imposto de Importação (II) e o Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) serão levados em conta no cálculo do crédito tributário para fins de aferição da incidência do

princípio da insignificância, afinal, a diccção do art. 334 do Código Penal refere-se apenas a essa modalidade

tributária (imposto) como elemento do fato típico. O posicionamento até então pacífico na jurisprudência dos

Tribunais Superiores, segundo o qual o limite para o reconhecimento do princípio da insignificância era R$ 10

mil, estava fundado na circunstância de o ordenamento jurídico permitir que a Fazenda Pública dispense a

cobrança judicial de débitos tributários inferiores a esse valor, sufragado pelo princípio da subsidiariedade do

Direito Penal. Ocorre que, atualmente, tal valor está fixado em R$ 20 mil. Isso porque a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional aumentou o limite mínimo para ajuizar execuções fiscais em relação ao limite do valor

consolidado que permite o não ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional, consoante disciplinado

pelo o art. 1º, inciso I, e pelo art. 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU, Seção 1, de

26/03/2012, pp. 22-23), in verbis:Art. 1º. Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um

mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);e II - o

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem
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baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste

dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que

ainda não tenham sido esgotadas as diligências para que se considere frustrada a citação do executado Sendo

assim, aplicando a mesma lógica consagrada na jurisprudência, deve-se ter por atípica a conduta descrita na

denúncia. Consigno que já há na jurisprudência atual posicionamento nesse mesmo sentido, considerando

insignificantes as condutas classificadas como crime de descaminho, quando valor dos tributos iludidos (II e IPI)

não supera o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme se vê nas ementas abaixo transcritas, produzidas

em relação a processos-crimes instaurados na fronteira (Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR):PENAL E

PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. QUESTÃO DE ORDEM. INSIGNIFICÂNCIA. ATIPIA. 1. A segurança

jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar

a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 2. Adoção pela Seção Criminal desta Corte,

na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na

execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 3. É o

limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da

insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 4. Atipia

reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito.

(TRF4, ACR 0003250-23.2009.404.7002, Sétima Turma, Relator Des. Federal Néfi Cordeiro, D.E. 12/04/2012).

Grifou-se.PENAL.DESCAMINHO/CONTRABANDO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

Aplica-se o princípio da insignificância ao crime de descaminho, quando o valor do tributo não recolhido é igual

ou inferior a R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), patamar esse instituído pelo art. 1º, II, da Portaria MF nº 75 de

22/03/2012. (TRF4, ACR 0002157-25.2009.404.7002, Oitava Turma, Relator Des. Federal Luiz Fernando Wowk

Penteado, julgado em 11/04/2012). Grifou-se. No mesmo sentido, as decisões proferidas nos seguintes feitos: RSE

5001688-20.2011.404.7002, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro, D.E. 09/04/2012; HC 5005154-

42.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 11/04/2012; HC 0001644-

09.2012.404.0000, Sétima Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/04/2012, entre outros. Por isso,

entendimento em sentido contrário apenas contribuiria para a insegurança jurídica, criando-se uma falsa

expectativa de êxito ao jus puniendi estatal, que certamente se veria frustrado em sede recursal. Além disso,

pronunciamento diverso criaria uma distinção indevida entre infratores, aviltando o princípio da isonomia pela

condenação de uns enquanto milhares de outros (inclusive aqueles que passam diariamente pela maior fronteira

comercial terrestre do país entre Foz do Iguaçu-PR e Ciudad Del Leste no Paraguai) estão sendo absolvidos com

proteção da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região e dos demais Tribunais Superiores. Soma-se a isso a

constatação de que, no Brasil, há muito tempo a ação penal em crimes fiscais (assim considerado também o delito

de descaminho em relação aos impostos alfandegários) tem servido apenas como uma forma coercitiva para

cobrança de tributos, haja vista a extinção da punibilidade em face do pagamento em qualquer momento do curso

do processo-crime ou até mesmo após o trânsito em julgado da ação condenatória. Assim, ressalvando

entendimento pessoal em sentido contrário, em homenagem à segurança jurídica curvo-me ao entendimento dos

Tribunais superiores para reconhecer a atipicidade da conduta descrita da denúncia, por atipicidade oriunda da

insignificância penal, o que faço para absolver a acusada.3. DISPOSITIVOPelo exposto, avocando os autos,

absolvo sumariamente os réus VANDERLEI AGOSTINHO TITTON, IONARA REGINA RODRIGUES DIAS e

MARCOS ANTONIO DIAS pelo delito do art. 334, caput, na forma do art. 29, ambos do Código Penal, em

relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito da sentença, determino que sejam restituídas as

cédulas de moeda estrangeira apreendidas, num total de US$ 3.927,00 dólares norte-americanos, e que se

encontram acauteladas na agência n. 0327 da Caixa Econômica Federal desta cidade (fls. 34-35). Para a retirada

das cédulas estrangeiras deverá o acusado comparecer na agência acima, no prazo de 15 dias, munido de seus

documentos pessoais e do número deste processo. A fim de viabilizar a entrega da moeda estrangeira acautelada

na agência da CEF, determino que se oficie à instituição bancária depositária cientificando-a de que este Juízo

Federal autorizou a entrega dos dólares apreendidos ao acusado, encaminhando-se a este Juízo cópia do respectivo

termo de entrega das cédulas, caso o acusado compareça para retirá-los.Também após o trânsito em julgado da

sentença (a) oficie-se aos órgãos de estatística criminal, como de praxe; (b) remetam-se os autos ao Setor de

Distribuição para as devidas anotações; (c) oficie-se à CIRETRAN DE Laranjal Paulista/SP (fls. 185-186) a fim

de que seja desbloqueada a restrição gravada no veículo apreendido nos autos a que se refere a decisão das fls.

182-184, porquanto a manutenção da constrição do referido veículo não mais interessa a este Juízo Criminal, (d)

oficie-se, também, à Delegacia da Receita Federal informando que o veículo apreendido no procedimento

administrativo/inquérito policial que ensejou o oferecimento da denúncia foi colocado à sua disposição para os

fins que forem pertinentes, caso ainda aquele órgão tenha interesse no referido veículo, (e) intime-se o acusado

VANDERLEI AGOSTINHO TITTON para que compareça na agência n. 0327 da Caixa Econômica Federal a fim

de retirar as cédulas de moeda estrangeira apreendidas.Com a juntada do comprovante de entrega dos dólares ao

acusado VANDERLEI, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. Caso contrário, voltem-me
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conclusos.

 

 

Expediente Nº 3210

 

MONITORIA

0000920-58.2010.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X I.A.

ZONZINI MARQUES ME X IZILDA APARECIDA ZONZINI

1. Tendo decorrido o prazo de citação para pagamento ou oposição de embargos sem qualquer manifestação da

parte ré (cf. fl. 65), fixo os honorários advocatícios em favor da parte autora, em 10% (dez por cento) sobre o

valor da dívida, nos termos do art. 20, 3º, CPC (mínimo legal, em virtude da baixa complexidade da causa),

ficando automaticamente convertido o mandado monitório em mandado executivo, devendo a parte executada ser

intimada (agora por mandado executivo) para pagar em novos e adicionais 15 (quinze) dias o valor da dívida,

acrescida de honorários e de custas, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

dívida, conforme tabela abaixo.Prazo para pagamento (mdd executivo) Principal Honorários advocatícios de 10%

Custas iniciais Valor total a ser pago na fase executória15 dias R$ 30.468,66 R$ 3.046,86 R$ 304,68 R$

33.820,204. Ainda não pago o valor da dívida prevista no item acima nos novos 15 dias conferidos para tanto, fica

acrescido ao valor devido multa de 10%, à luz do disposto no art. 475-J, CPC. Por isso, tornem os autos conclusos

ao juízo deprecante para tentativa de constrição judicial de bens e valores pelos sistemas conveniados com esse

juízo, aqui já deferida por ser o dinheiro o primeiro dos bens passíveis de penhora (art. 655, CPC), sendo atribuído

ao juízo poderes para a constrição via eletrônica, nos termos do art. 655-A, CPC, acrescido pela Lei nº 11.382/06,

observado o disposto na Resolução CNJ nº 61/2008. Os valores para fins de penhora serão os indicados na tabela

abaixo. Caso haja indicação de bens à penhora, intime-se o exeqüente para se manifestar em 5 (cinco) dias,

voltando conclusos em seguida (Juízo Deprecante).Valor do principal Multa de 10% Valor total a ser

penhoradoR$ 33.820,20 R$ 3.382,02 R$ 37.202,225. Feita a penhora, intime-se a parte executada para, querendo,

apresentar impugnação em 15 (quinze) dias e, oportunamente, voltem conclusos os autos (Juízo Deprecante).6.

Fica autorizada, desde já, a prática dos atos de citação e intimação fora do horário normal de realização dos atos

processuais, com fulcro no art. 172, 2º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário ao cumprimento

desta decisão.7. Cópia desta decisão acompanhada de cópia da inicial e do referido título exequendo servirá de

CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada ao JUÍZO DISTRIBUIDOR EM UMA DAS VARAS FEDERAIS

CÍVES EM SÃO PAULO/SP para fins de intimação/penhora/arresto, avaliação e depósito, nos termos da presente

decisão (Endereço da Justiça Federal: Avenida Conselheiro Rodrigues Alves nº 365, Vila Sá, Ourinhos/SP - CEP

19.907-270 - fone: (14) 3302-8200 - página: www.jfsp.jus.br). Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002654-88.2003.403.6125 (2003.61.25.002654-7) - RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO(SP159464 - JOSÉ

ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA)

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 13/34, após a juntada das respectivas cópias reprográficas a

serem providenciadas pela autora, entregando oportunamente ao i. procurador, mediante recibo nos

autos.Decorridos 15 dias, com ou sem cumprimento, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000992-16.2008.403.6125 (2008.61.25.000992-4) - ANTONIO MARTUCHI X ANTONIO BORDA X

ANTONIO MOTA X ARNALDO SILVA X ANA MADALENA X ALICE DE MATOS X ANTONIO

RODRIGUES X APARECIDO MATEUS DE SOUZA X APARECIDA IRACEMA CLEMENTE X

AGOSTINHO GRACIANO FERREIRA X ANA MARIA DE JESUS CORREA X ANTONIO BORGES X

EZELINO VIOL X ANTONIA GOMES SEGUNDO X ANTONIA CANDIOTTA RODRIGUES X ANTONIO

DUTRA X ANGELINO NUNES X ADELICE MARIA DA CONCEICAO X BARBARA PEREIRA CARIOCA

X BENEDITO LIMA CORREA X BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA X BENEDITO ADAO X CATARINA

MARIANO RUFINO X CARLOS MENDES DA SILVA X CAROLINA CACIOLA VIANA X CECILIA

BONATTO PONTARA X CONCEICAO DE OLIVEIRA MOREIRA X DEOLINDA DE JESUS DANGELO X

EURIPO DA SILVA X ERNESTA RODRIGUES X ESTEVAM FELICIO DA SILVA X ESMERALDA DOS

SANTOS LIMA X FRANCISCO BISPO DOS SANTOS X FRANCISCO MARIANO X FRANCISCA

VICENTE DE SOUZA X FRANCISCO ALVES MADEIRA X FORTUNATO ANDREATO X FRANCELINA

RAMOS CARDOSO X FRANCISCO BERNARDO FILHO X GERALDA LOPES RODRIGUES X HELENICE

REINA RIBEIRO X HELIO BATISTA X IZABEL PEREIRA XAVIER X ISOLINA PAZIM X JOAO VIEIRA

NUNES X JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X JANDIRA DE BARROS X JOSE FLORENCIO DE BRITO X

JOSE ROSA DE FREITAS X JOSE MONTEIRO DE SOUZA X JULIETA DO ESPIRITO SANTO GOMES X

JOSE LOPES X JOSE ALBINO X JOAQUIM LOURENCO DA COSTA X JOSEFA MARIA JACINTO X
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JOSE DE SOUZA TOLEDO X JOAO DE OLIVEIRA PONTES X JOAO LOURENCO DA SILVA X

JOAQUIM NUNES PEREIRA X JOAO FRANCISCO FILHO X JOSE VICENTE FERNANDES X JOSE

OSVALDO NEVES X LEOZINA PEREIRA DOS SANTOS X LUIZ ARMILIO RAFANHIN X LUZIA

APARECIDA DA SILVA DANTAS X LASTENE DE ALMEIDA MACHADO X MARIA LEONCIO

RAYMUNDO X MANOEL GOMES X MARIA VICENTINA DE OLIVEIRA X MADALENA BECKER DE

FREITAS X MARIA TRINDADE MANSANO X MARIA PAULINA DA SILVA X MARTINIANA

SIQUEIRA LOPES X MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X MARIA MARCILIANA DO ESPIRITO SANTO

X MARIA DA SILVA PARMEGIANI X MARIA HENRIQUE DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO X

MARIA VARA DUTRA X MIGUEL PEREIRA X MESSIAS CANDIDO DA SILVA X MARIA LINO

RIBEIRO X MARIA DA SILVA X MARIA DA SILVA ALTAFINI X MARIA MADALENA ALBONETI X

NEUSA PELISSARI DA SILVA X NAIR MARCELINO COSTA X NATALINA FRAGOSO ZACARIAS X

PEDRO RIBEIRO DA SILVA X PEDRO PAULINO X PEDRINA DE CARVALHO SILVA X PAULA

SIERRA DA COSTA X PEDRINA MIOTO BERTOLUCI X PEDRO DE SOUZA X KUNIO LIDA X ROSA

LUZIA PELIZZARI X ROSA DA SILVA FIORI X ROSA CORREIA DA SILVA X MARIA DE LOURDES

GETICO SERNIKOV X ORESMINIA ALVES DO NASCIMENTO(SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES)

A presente ação foi proposta em litisconsórcio ativo multitudinário (100 autores), tendo-se reconhecido aos

autores o direito à percepção de diferenças em seus benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões). Após o

trânsito em julgado iniciou-se então a fase de liquidação dos créditos individuais de cada um dos autores. Depois

da elaboração de cálculos pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apurou o valor devido a

cada um dos autores desta ação, como se vê da planilha de fls. 929/930, instruída com discriminativos de cálculos

individuais de fls. 931/1138, apontando um valor total de R$ 1.116.376,28 (para data-base agosto/2009), embora

os créditos individuais de cada co-autor sejam todos inferiores a 50 salários mínimos, portanto, passíveis de

requisição por RPV (e não por precatório). Segundo o órgão auxiliar do juízo, o coautor MIGUEL PEREIRA já

teria recebido seu crédito por meio de outra ação por ele movida isoladamente (Processo nº 817/02), conforme

inclusive informou o INSS em petição de fl. 715. Nessa mesma petição o INSS havia informado que o coautor

ESTEVAM FELÍCIO DA SILVA não recebeu as diferenças pleiteadas, pois o outro processo por ele manejado

isoladamente teria sido extinto sem julgamento do mérito. Por isso, a Contadoria Judicial apurou em seu favor um

crédito de R$ 13.772,01 (menor do que o valor apontado pelo próprio INSS em seus cálculos de liquidação, no

montante de R$ 13.959,97 - fl. 929). Pois bem. Os cálculos da contadoria judicial foram homologados em decisão

de fls. 1154 e o INSS foi citado nos termos do art. 730, CPC. Apesar de certificada a inexistência de embargos do

devedor (fl. 1159, verso), o INSS opôs embargos à execução, limitando-se a pugnar pela exclusão do crédito

devido ao coautor ESTAVAM FELÍCIO DA SILVA. Os embargos foram recebidos como pedido de

reconsideração da decisão que havia homologado os cálculos do órgão de contadoria judicial, vindo-me os autos

conclusos para deliberação. Embora já se tenha homologado os cálculos da contadoria judicial, melhor e

detidamente compulsando os autos, noto que o INSS tem razão ao pugnar pela exclusão do crédito reconhecido

em favor de ESTEVAM FELÍCIO DA SILVA no valor de R$ 13.772,01. Isso porque, como bem demonstram os

documentos que instruíram a petição de embargos (admitida como pedido de reconsideração), tal coautor moveu

outras duas ações idênticas à presente, sendo (a) autos nº 2001.61.25.002880-8 e (b) 2003.61.25.003391-6. As

duas ações eram litispendentes, mas só a primeira (proposta em 2001) foi extinta sem resolução do mérito, aliás,

como havia informado o INSS em petição de fl. 715. A segunda demanda, contudo, foi julgada procedente e, em

decorrência disso, o coautor ESTEVAM FELÍCIO DA SILVA já recebeu seu crédito naquele feito, no valor de

R$ 14.657,98, como se vê do demonstrativo de fls. 1144/1146. Portanto, excepcionalmente, por se tratar de

matéria de ordem pública, a fim de evitar bis in idem e o pagamento indevido de valores ao referido coexequente,

excluo da dívida o montante apurado em seu favor pela Contadoria Judicial. Anote-se na própria planilha de

apuração individual dos créditos de fls. 929/930. No mais, ante a preclusão da decisão que homologou aqueles

cálculos em relação a todos os demais coexequentes nela listados, e porque o INSS não opôs embargos à execução

(como dito, a única insurgência da autarquia-ré recaiu sobre o alegado excesso de execução aqui reconhecido),

fica possível iniciar-se a fase de expedição de ofícios requisitórios. Antes, contudo, tendo em vista o longo lapso

temporal transcorrido desde a propositura desta ação (há quase 20 anos) e o fato de haver uma multidão de

credores, mostra-se necessário exigir-se do ilustre advogado que representou seus interesses apresentar

instrumento de procuração atualizada, com poderes especiais para receber e dar quitação, bem como cópia de seus

documentos pessoais (ou de seus herdeiros), sem o quê a transmissão das requisições de pagamento não poderá

ser levada adiante. Tal necessidade decorre da própria afirmação do ilustre causídico no sentido de que os autores,

em sua maioria, faleceram ou mudaram de residência (fl. 1161). Diante de todo o exposto, à Secretaria do juízo

determino que proceda a intimação das partes da presente decisão e, decorrido o prazo recursal, nesta ordem:(a)

risque o crédito de Estevam Felício da Silva da planilha individualizada de fls. 929/930;(b) elabore tabela para o

devido controle da regularização da representação processual ou habilitação de herdeiros em relação a cada

coexequente, bem como de modo a permitir fácil visualização quanto à expedição de RPV, pagamento, etc., a fim
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de evitar que este processo, como em outros casos análogos de litisconsórcio multitudinário, mergulhe num

emaranhado de documentos confusos, comprometendo a satisfação do direito creditório reconhecido a cada credor

individualmente;(c) abra-se novo volume, iniciando-se com esta decisão e seguindo-se de cópia da planilha de fls.

929/930, mantendo-se os demais volumes desapensados (e acondicionados em Secretaria), com anotação na capa

do último volume, de modo a permitir melhor manuseio dos autos daqui em diante.No mais, aguarde-se a vinda

aos autos das devidas habilitações e/ou regularizações de representação processual, como aqui determinado. Fica

indeferido o pedido de citação do INSS nos termos do art. 475-J, CPC requerido às fls. 1162/1163 porque,

conforme relatado acima, (a) o INSS já foi citado; (b) tratando-se de Fazenda Pública a citação dá-se nos termos

do art. 730, CPC, e não para pagamento sob pena de penhora como requerido e (c) a continuidade da execução,

com a devida expedição dos ofícios requisitórios, está na dependência de regularização da representação

processual de cada credor, nos termos desta decisão. 

 

0000813-14.2010.403.6125 - IVANI RODRIGUES FERMIANO X VIVIANE CRISTINA FERMIANO

PEREIRA X MARCIO ROBERTO FERMIANO(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E SP233037 -

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I Intime-se a CEF para, em 15 (quinze) dias, apresentar os extratos de março de 1990 e fevereiro de 1991 à

apuração do quantum debeatur perseguidos pelos autores, mormente porque:a) os autores demonstraram na

petição inicial que já requereu tais documentos à empresa pública que, contudo, não lhe entregou os extratos na

seara administrativa, dando nascimento ao seu interesse processual quanto à exibição judicial de tais documentos

(art. 335, CPC);b) a CEF vem postergando a tramitação de diversos processos em andamento neste juízo pela

recusa reiterada em apresentar os extratos necessários, comprometendo a prestação de tutela adequada e

tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, CF/88) e a prolação de uma sentença líquida;II - Fica a CEF expressamente

advertida de que a não apresentação dos extratos determinada no item precedente acarretará sua possível

condenação, em caso de procedência do pedido, no exato valor perseguido pelos autores na petição inicial, já

que:a) a recusa em fornecê-los mostra-se ilegítima, forte no seu dever legal de prestar contas a seus poupadores

(art. 358, inciso I, CPC), mormente frente às normas consumeristas que regem tal relação jurídica (Lei nº

8.078/90);b) a não apresentação injustificada dos extratos bancários pelo réu implica a presunção de veracidade

dos fatos cuja prova seria feita com base em tais documentos, nos termos do art. 359, CPC;c) o Código de

Processo Civil prevê, frente à inércia do devedor em apresentar os dados indispensáveis para elaboração dos

cálculos de liquidação, que reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor (art. 475-B, 2º, CPC,

aplicado por analogia). III - Decorrido o prazo concedido no item I e:- tendo vindo aos autos os extratos, remetam-

se os autos à contadoria para elaborar os cálculos conforme orientação deste juízo com esteio na jurisprudência

dominante do STJ e, após, venham-me conclusos os autos para sentença;- não tendo sido apresentados os extratos,

intimem-se os autores para se manifestarem em 5 dias e, após, faça-se desde logo conclusão para

sentença.Intimem-se.

 

0002862-28.2010.403.6125 - EURICO BERGONZINI(SP138509 - LUIZ ROBSON CONTRUCCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, acerca da petição e documentos de fls. 68/81. Decorrido o prazo

e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos; caso contrário, voltem-me os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0000279-36.2011.403.6125 - ALCIDIO ALVES DE MORAES(SP193244 - BELARMINO CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

I - Intime-se a CEF para, em 15 (quinze) dias, apresentar os extratos de janeiro, fevereiro e março de 1991 das

contas mencionadas na inicial à apuração do quantum debeatur perseguidos pelo autor, mormente porque:a) o

autor relata na petição inicial que já requereu tais documentos à empresa pública que, contudo, não lhe entregou

os extratos na seara administrativa, dando nascimento ao seu interesse processual quanto à exibição judicial de tais

documentos (art. 335, CPC);b) a CEF vem postergando a tramitação de diversos processos em andamento neste

juízo pela recusa reiterada em apresentar os extratos necessários, comprometendo a prestação de tutela adequada e

tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, CF/88) e a prolação de uma sentença líquida;II - Fica a CEF expressamente

advertida de que a não apresentação dos extratos determinada no item precedente acarretará sua possível

condenação, em caso de procedência do pedido, no exato valor perseguido pelos autores na petição inicial, já

que:a) a recusa em fornecê-los mostra-se ilegítima, forte no seu dever legal de prestar contas a seus poupadores

(art. 358, inciso I, CPC), mormente frente às normas consumeristas que regem tal relação jurídica (Lei nº

8.078/90);b) a não apresentação injustificada dos extratos bancários pelo réu implica a presunção de veracidade

dos fatos cuja prova seria feita com base em tais documentos, nos termos do art. 359, CPC;c) o Código de

Processo Civil prevê, frente à inércia do devedor em apresentar os dados indispensáveis para elaboração dos

cálculos de liquidação, que reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor (art. 475-B, 2º, CPC,

aplicado por analogia). III - Decorrido o prazo concedido no item I e:- tendo vindo aos autos os extratos, remetam-
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se os autos à contadoria para elaborar os cálculos conforme orientação deste juízo com esteio na jurisprudência

dominante do STJ e, após, venham-me conclusos os autos para sentença;- não tendo sido apresentados os extratos,

intime-se o autor para se manifestar em 5 dias e, após, faça-se desde logo conclusão para sentença.Intimem-se.

 

0002446-26.2011.403.6125 - LEONICE REIS(SP178815 - PATRICIA CURY CALIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08/15, após a juntada das respectivas cópias reprográficas a

serem providenciadas pela autora, entregando oportunamente à i. procuradora, mediante recibo nos

autos.Decorridos 15 dias, com ou sem cumprimento, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003912-55.2011.403.6125 - MOISES DA SILVA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação proposta por Moises da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

por meio da qual pretende a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,O autor foi intimado para

emendar a petição inicial em 10 dias, porém, compulsando detidamente os autos, verifico que os mesmos saíram

em carga com o advogado da parte autora no dia 16/02/2012 e só foram devolvidos em secretaria no dia

02/07/2012, ou seja, o autor teve mais de 4 (quatro) meses para cumprir o que foi determinado e mesmo assim ao

apresentar a emenda não cumpriu integralmente a determinação judicial contida no despacho de fl. 41 de que foi

devidamente intimado.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação(a) Da

falta de comprovante de residência:O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este juízo federal, documento indispensável à propositura da ação. Isso porque se consubstancia em

documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual o processo deve ser extinto sem

resolução do mérito, já que tendo valor da causa inferior a 60 salários mínimos, aplica-se por analogia ao caso

presente as regras que norteiam a tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, dentre elas, a

prevista no art 51, inciso III da Lei nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da

Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC, in verbis:Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em

Lei:(...)III - quando for reconhecida a incompetência territorial.Além disso, o comprovante de residência é

essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois possibilita à autarquia previdenciária exercer

plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível tentativa do autor de reverter eventual

pronunciamento judicial a si desfavorável já proferido pela Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, 3º, CF/88)

anteriormente ao ajuizamento da presente ação, agora na Justiça Federal ou, ainda, perante o Juizado Especial

Federal de Avaré, que tem jurisdição sobre Municípios também albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal de Ourinhos.Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por

esta Subseção Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que

regem os processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da

sede deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.Portanto, intimado para

apresentar o comprovante de residência, a parte autora alegou que não dispõe de nenhum, e ainda requereu que

fosse expedido um mandado de constatação por meio de oficial de justiça. Ora é improvável que o morador do

endereço que consta na inicial não possua nenhum comprovante de residência, além do mais, foge totalmente da

alçada do judiciário que um oficial de justiça supra tal diligência, uma vez que, o autor teve meses para apresentar

ou providenciar tal documento. Portanto não tendo cumprido a determinação, a petição inicial deve ser indeferida,

nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, possibilitando ao autor intentar novamente a demanda, sanando o

vício que deu ensejo à presente extinção.(b) Da ausência de indeferimento prévio pelo INSSA parte autora ao

requerer que seja oficiado o INSS, a fim de que o mesmo enviasse aos autos copia do procedimento

administrativo, mais uma vez demonstra total desinteresse em relação à causa, uma vez que, é de responsabilidade

do autor juntar esse documento aos autos e não cabe ao INSS, a não ser em casos expecionais. É entendimento

deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente existentes, ou

seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses qualificados

por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci). A falta de documento que comprove o prévio

indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado pela parte autora na presente demanda não

evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o que resulta na carência de ação pela ausência

de demonstração de utilidade e necessidade do provimento jurisdicional pretendido.Não se está aqui exigindo um

prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas - art. 217, 1º, CF/88), mas sim,

está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe entregar o bem da vida que aqui

postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido por meio da tutela jurisdicional,

afinal, não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de benefícios (TRF 4ª Região, AC nº

2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 05.09.2002).Ademais, o 3º Fórum Nacional

dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 - FONAJEF, editou o Enunciado

FONAJEF nº 77, de seguinte teor: O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama

prévio requerimento administrativo, dispensando o prévio indeferimento administrativo apenas com relação às
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ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: O ajuizamento da ação revisional de benefício

da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o prévio requerimento administrativo. Aplica-se

aqui por analogia tal orientação na medida em que a ação ostenta valor inferior a 60 salários mínimos.Processar-se

o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao Poder

Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.Do contrário, esta

Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em seu balcão pretensos

segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar requisitos, tudo a fim

de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não direito a

determinado benefício.Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente

indeferida pelo INSS, a parte autora requereu que fosse oficiada a autarquia ré, a fim de que a mesma apresentasse

aos autos cópia do procedimento administrativo, mais uma vez o autor demonstra total desinteresse em relação à

ação, uma vez que, é de responsabilidade do autor juntar esse documento aos autos, não cabendo ao INSS, a não

ser em casos em que se comprove a recusa do órgão em fornecer. Portanto, não tendo cumprido a determinação,

outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência de ação do autor pela falta de

interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos do CPC. 3. DispositivoAnte

o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c.c. o

art. 267, inciso I, do CPC.Fica a parte autora advertida de que, em caso de repetição da presente ação, deverá

requerer expressamente sua distribuição a este juízo federal, por ser prevento nos termos do art. 253, inciso II,

CPC. Eventual desatendimento da presente determinação poderá sujeitar a parte autora a eventual pena por

litigância de má-fé por tentativa de burla ao princípio do juízo natural, ficando ciente desse ônus caso ajuíze a

ação perante a Justiça Estadual (art. 109, 3º, CF/88) ou qualquer outro juízo federal diverso deste. DEFIRO a

gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que o autor fica isento do pagamento de

custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).Sem honorários ante a falta de citação do réu.Publique-se (tipo C). Registre-se.

Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se ao

arquivo.

 

EXECUCAO FISCAL

0004472-46.2001.403.6125 (2001.61.25.004472-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X LUIZ MARQUES DE AGUIAR(SP108474 - MARIO TEIXEIRA)

Providencie a Secretaria a pesquisa de bens por meio dos Convênios BACEN JUD, RENAJUD e ARISP, no afã

de localizar bens penhoráveis, conforme requerido pela exequente.Expeça-se o necessário.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000382-77.2010.403.6125 (2010.61.25.000382-5) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CURY LTDA(PR045782

- OSVALDO ESPINOLA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CURY LTDA

I -Tendo em vista o requerido pela parte exeqüente à fl. 122, intime-se a executada para pagar o montante a que

foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Valor da

dívida: R$ 101,57 II - Caso não o faça, o valor fica acrescido de multa de 10% (dez por cento).Valor do débito

acrescido da multa de 10%= R$ 111,72III - Passados estes 15 (quinze) dias, para pagamento do título judicial sem

quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação, observando, se o caso, a indicação de bens

pela parte exeqüente, nomeação de depositário, intimação de cônjuge, se bem imóvel.IV - Visando efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como MANDADO, que

deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado de cópias das principais peças

processuais (sentença que deu origem a presente fase de cumprimento, certidão de seu trânsito em julgado e

petição do exeqüente requerendo o pagamento da dívida nos termos do art. 475-J do CPC).V - Realizada a

penhora, deverá o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua realização, bem como do prazo de 15 (quinze)

dias para oferecer impugnação, conforme disposição do art. 475-J, 1º do CPC.VI - Informa-se que este Juízo está

localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 364, Vila Sá, Ourinhos/SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.Int.

 

 

Expediente Nº 3211

 

USUCAPIAO

0001800-87.2004.403.6116 (2004.61.16.001800-1) - GENESIO COLOMBO X NILSA ELISA DE
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COLOMBO(SP171998 - DANIELA MARZOLA E SP179151 - HELLEN FÁBIA MUNHOZ) X ROSALINA

MALDONADO ALMENDROS(SP185125 - RONNY EMERSON PEREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (fls. 535/541) e da manifestação do Ministério Público Federal

(fl. 543), no prazo de 10 dias, atendo-se, inclusive, sobre os pedidos de correção do levantamento topográfico,

bem como de produção de prova testemunhal, para o fim de comprovação da posse mansa e pacífica sobre o

imóvel usucapiendo.Após, voltem-me conclusos os autos para deliberação.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0060120-88.1999.403.0399 (1999.03.99.060120-6) - MARIA NASCIMENTO DA SILVA(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES)

I - Na Justiça Federal os honorários advocatícios pagos ao dativo obedece ao disciplinado pela Resolução do CJF

nº 558/07. Tendo em vista que o ilustre advogado dativo nomeado ao autor não foi contemplado com a verba

sucumbencial e que já recebeu o valor de R$ 104,34 quando o feito tramitava na Justiça Estadual (por força do

convênio entre a OAB/SP e DP/SP fl. 133), requisite-se em seu favor pelo sistema AJG, a diferença entre o

máximo da tabela e aquele montante. Cumpra-se II - Intime-se e, após, arquivem-se os autos.

 

0004097-11.2002.403.6125 (2002.61.25.004097-7) - LIVINO CALIXTO(SP159468 - LUIZ ANTONIO DE

CAMARGO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CAIXA SEGUROS S/A(SP118190 - MOISES

FERREIRA BISPO)

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos a esta Vara Federal.Em face da respeitável decisão do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarada em sede de conflito negativo de competência (fls. 407/410),

determino a remessa dos autos ao SEDI para a reinclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da

demanda.Após, considerando-se o princípio da celeridade processual, convalido todos os atos processuais

praticados, razão pela qual, já tendo sido devidamente instruídos os presentes autos, faculto às partes a

apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade

em que poderão manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados. Em seguida, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença.

 

0003799-47.2005.403.6308 - LUIZ MARQUES(SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002972-66.2006.403.6125 (2006.61.25.002972-0) - JURACY DA SILVA MANOEL(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO

MOTTA ANTUNES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Tendo sido

anulada, de ofício, a sentença proferida no presente feito e retornado a esta Vara Federal para produção de prova

testemunhal, faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação do rol de testemunhas, sob pena de

preclusão.Após, tornem os autos conclusos para a designação da audiência de instrução.

 

0003491-07.2007.403.6125 (2007.61.25.003491-4) - MARIA DE JESUS SOUZA(SP052785 - IVAN JOSE

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES)

Acolho a competência para o processo e julgamento do presente feito. Dê-se, portanto, ciência às partes acerca da

sua redistribuição a esta Vara Federal.Considerando-se o princípio da celeridade processual, convalido todos os

atos processuais praticados, razão pela qual, já tendo sido devidamente instruídos os presentes autos, faculto às

partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora,

oportunidade em que poderão manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados. Após, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença.

 

0003868-75.2007.403.6125 (2007.61.25.003868-3) - LUIZ CARLOS CAMPOS(SP258020 - ALEXANDRE

ARAUJO DAUAGE E SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a constituição de um novo procurador

nos autos, sem ressalva do instrumento de procuração anterior, implica na sua revogação tácita (Precedentes:
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AgRg no REsp 811.180/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/09/2007, DJ

24/10/2007 p. 204 e AgRg no Ag 872.125/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em

21/08/2007, DJ 05/11/2007 p. 275).Nesse contexto, considerando o instrumento procuratório superveniente (fl.

245), inclua-se no sistema processual o nome do novo patrono do autor, Dr. Luiz Antonio da Silva Galvani,

OAB/SP 212.787, concedendo a ele o prazo de 10 dias para vista dos autos, conforme requerido 9fl. 244).Após,

dê-se vista ao INSS.Intimem-se ambos advogados pela imprensa oficial, excluindo-se do sistema processual o

nome do Dr. Alexandre Araújo Dauage, OAB/SP nº 258.020 para as futuras intimações.Int.

 

0002305-41.2010.403.6125 - CLAUDICIR BERNARDINO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL

E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o decurso do prazo entre a data do protocolo da petição de fls. 117/118 e a presente data, defiro

adicionais e improrrogáveis 10 dias para que a parte autora traga aos autos o restante dos formulários e/ou laudos

necessários.Decorrido o prazo, cumpra-se no que falta o determinado à fl. 114.Int.

 

0002730-68.2010.403.6125 - OTAIR VIZOTTO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E SP279410

- SINÉA RONCETTI PIMENTA E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que da data do protocolo da petição de fls. 127/128 até a presente data transcorreram mais de 60

dias, concedo adicionais e improrrogáveis 10 dias ao autor para trazer aos autos os formulários de fls. 129/130

devidamente assinados, manifestando-se no mesmo prazo em sede de alegações finais.Na sequência, não obstante

o INSS já tenha apresentado suas alegações finais remissivas à contestação (fl. 134), intime-se-o para, querendo,

em 10 dias, se manifestar acerca da juntada do restante dos laudos/formulários. Decorrido o prazo, venham-me os

autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0000262-97.2011.403.6125 - CLEOCIR DIAS X ROSANGELA MARIA GOMES DA SILVA(SP079431 - JOSE

ANTONIO MARCAL) X FAZENDA NACIONAL

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001271-94.2011.403.6125 - ONIVALDO TOLOTTO X JACIRA MANOEL DA PALMA

TOLOTTO(SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Determinada a emenda da petição inicial (fls. 28/29), a parte autora requereu

a concessão de prazo suplementar por duas vezes para atender ao despacho, conforme petições das fls. 32 e

33.Assim, a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para

que a parte autora cumpra o despacho das fls. 28/29. Decorrido o prazo sem cumprimento integral do aludido

despacho, venham os autos conclusos para sentença de extinção sem apreciação de mérito, porquanto já

decorridos mais de seis meses sem que tenha sido cumprida a determinação judicial em questão.Intimem-se.

 

0002995-36.2011.403.6125 - VITORIO BRUSTOLIN FILHO(SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003127-93.2011.403.6125 - MARLI FIRMINA DA ROCHA(SP185465 - ELIANA SANTAROSA MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003491-65.2011.403.6125 - SUELI DE FATIMA TASSI CUNHA X HELIO MARIANO DA CUNHA -

MENOR X SUELI DE FATIMA TASSI CUNHA(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI E SP196118 - SERGIO

MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003609-41.2011.403.6125 - ALCIDES EVARISTO VEADO(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta
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oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003610-26.2011.403.6125 - JEFERSON RODNEY VIEIRA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000107-60.2012.403.6125 - MARIA APARECIDA VIEIRA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001042-03.2012.403.6125 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS DE OURINHOS -

APAE(SP138515 - RAUL GAIOTO) X UNIAO FEDERAL

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre a resposta

oferecida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001576-44.2012.403.6125 - EMPORIO PAULISTA LTDA(SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação revisional de contrato bancário c.c. pedido de repetição de indébito, com pedido liminar, proposta

por EMPÓRIO PAULISTA LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Argumenta a parte autora que

é titular da conta-corrente n. 0327.003.00021189-6 junto à ré e que, por meio desta, movimentou vários limites de

créditos, com o conseqüente pagamento de taxas, juros e IOF, além de ter firmado em seqüência contratos de

empréstimos com a finalidade de regularizar a conta bancária referida. Aduz que, a partir de 2009, foram firmados

cinco contratos de empréstimos com a ré na tentativa de regularizar seu débito, porém além de não conseguir êxito

em seu propósito, ainda continua devedora da instituição bancária. Alega que nos contratos mencionados foram

previstas cláusulas abusivas que implicavam em cobrança de juros acima do permitido em lei e que permitia sua

capitalização, além de tarifas, taxas e multa ilegais, o que teria impossibilitado a total quitação da dívida. Nesse

passo, pretende que os contratos referidos sejam revistos judicialmente a fim de serem excluídas as cláusulas e

cobranças que entende abusivas. Afirma que foram feitas cobranças por parte da ré de valores indevidos e paga

quantia maior do que a realmente devida porque incidentes juros, taxas e tarifas ilegais, de modo que também

pretende a repetição destes valores que entende indevidos. Em sede de pedido liminar, pretende a suspensão da

exigibilidade do crédito em questão, mediante a prestação de garantia representada pelo imóvel oferecido na

petição inicial, bem como seja a ré obstada a incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelos

órgãos de restrição de crédito. É o breve relatório. O artigo 282 do Código de Processo Civil estabelece os

requisitos da petição inicial, dentre eles, destaca-se a exposição do fato e os fundamentos jurídicos do pedido e a

especificação do pedido propriamente dito. Já o artigo 283 do mesmo Codex determina que a petição inicial deve

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. No presente caso, a autora pretende a

revisão de contratos bancários firmados com a ré, porém não esclarece quais as cláusulas e quais os contratos

pretende revisar, além de não apresentar cópia destes contratos para instrução da ação. Em conseqüência, deve a

parte autora emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a

fim de: a-) esclarecer qual dos contratos mencionados na petição inicial pretende revisar e quais as cláusulas

destes que devem ser revistas; b-) juntar aos autos as respectivas cópias dos contratos a serem revistos ou de

comprovar, documentalmente, a recusa da ré em fornecê-las; e, c-) atribuindo valor da causa condizente com o

benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista ser condição indispensável da petição inicial

(art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento do processo (serve como critério para fixação

de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo

para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de cálculo para fixação de multas processuais - art.

18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja

vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, que têm no valor da

causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art. 3º, Lei nº 10.259/01). Havendo aumento do

valor da causa, deverá a parte autora promover o recolhimento das custas judiciais adicionais, caso não seja titular

dos benefícios da justiça gratuita, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, o valor de R$ 1.000,00 não

corresponde sequer aos valores dos contratos que pretende revisar. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000241-97.2006.403.6125 (2006.61.25.000241-6) - AMANCIO FREDERICO(SP153283 - CRISTINA MELLO

FRANCO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO

STEFANO MOTTA ANTUNES) X AMANCIO FREDERICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS X AMANCIO FREDERICO X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

I - Com razão o INSS em sua manifestação de fl. 237, pois para a revisão do benefício de aposentadoria do autor,

é necessário que ele apresente os novos salários de contribuição acrescidos do adicional de periculosidade que lhe

foi reconhecido em reclamatória trabalhista sob nº 985/94, cuja sentença lhe assegurou o direito a tal adicional

pelo período prescricional de 5 anos contados da referida reclamatória trabalhista, deduzindo-se o que o autor

recebeu no período a título de adicional de penosidade, como se vê da cópia da sentença de fls. 15/19.II - intime-

se o autor para, em 10 dias, apresentar os documentos que permitam a identificação dos salários de contribuição

com os reflexos trabalhistas acima citados, bem como o cálculo atualizado do que entende lhe ser devido,

inclusive o valor da RMI do benefício.III - Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, onde

deverão aguardar provocação da parte interessada. Caso contrário, remetam-se os autos ao INSS nos termos do

item II da decisão de fls. 232, cumprindo-a no que falta.

 

0003199-80.2011.403.6125 - SIDNEI ROSA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SIDNEI ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - A ilustre advogada do autor pretende reservar os honorários contratuais pactuados com seu cliente dos valores

a serem inseridos na RPV antes de sua transmissão ao Tribunal para pagamento, de modo a que do valor devido

aos autores sejam deduzidos os 30% pactuados. De fato, o art. 22, 4º da Lei nº 8.906/94 preconiza que se o

advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o precatório, o juiz deve determinar

que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que

já os pagou. Tal norma, assimilada inclusive pelo CJF (Resolução CJF nº 168/2011) decorre da força executiva

dada aos contratos de honorários advocatícios pelo estatuto da OAB que, no seu art. 24, caput, preceitua, dentre

outras coisas, que o contrato escrito que estipular os honorários são títulos executivos. Acontece que, dado o

evidente privilégio do advogado quanto à forma de persecução dos créditos decorrentes da prestação de seus

serviços profissionais em relação a outros profissionais liberais (que precisam se valer de ação sumária para tanto

- art. 275, II, f, CPC), não é possível simplesmente deferir-se a reserva de crédito sem se assegurar, pelo menos, a

observância de dois elementos indispensáveis à validade do ato, sem o quê o deferimento de tal medida mostra-se

flagrantemente inconstitucional por ferir os princípios do due process of law e da isonomia. Primeiro mostra-se

necessário que o instrumento contratual de prestação de serviços advocatícios, quando particular, seja assinado

por pelo menos duas testemunhas, a fim de lhe assegurar a plena força executiva, nos termos do art. 585, inciso II,

CPC, que enumera dentre os títulos executivos extrajudiciais o documento particular assinado pelo devedor e por

duas testemunhas. Sem essa formalidade, a força executiva vê-se maculada e sobremaneira frágil. Além disso é

indispensável que, antes de se deferir a reserva do numerário, o tomador dos serviços (credor no processo) seja

pessoalmente intimado para que possa se manifestar sobre o pedido de reserva dos honorários e, eventualmente,

provar que já os pagou, como lhe faculta o art. 22, 4º, in fine, do Estatuto da OAB. Só assim se legitimaria

minimamente a execução sumária de honorários advocatícios prevista no Estatuto da OAB mediante reserva do

valor, garantindo-se um mínimo de eficácia ao contraditório e à ampla defesa daqueles que terão, caso deferido o

pleito do causídico, reduzido o montante que lhes foi assegurado no processo. Compulsando o instrumento

contratual apresentado pela advogada neste feito à fl. 92/93, noto que não foi subscrito por duas testemunhas,

retirando-lhe a força executiva. Portanto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários contratuais, cabendo à

ilustre causídica valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua pretensão. Intime-se a

advogada e, independente do prazo recursal, cumpra-se o item seguinte.II - Diante da concordância manifestada

pela parte autora (fl. 91), com os cálculos apresentados pelo INSS nas fls. 79/80, confeccione-se, revise-se e

expeçam-se desde logo RPVs (atrasados e honorários advocatícios), nos valores indicados pelo próprio devedor,

dispensado-se, por tal motivo, sua citação nos termos do art. 730, CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º,

CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das formas. Neste caso, dispenso a prévia intimação das

partes antes da transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011) porque as partes concordaram com os valores nela inseridos, mostrando-se

desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova manifestação das partes

antes da expedição do ofício requisitório. III - Com o pagamento, intime-se a parte credora e, nada sendo

requerido em 5 dias, voltem-me conclusos para extinção da execução.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003684-56.2006.403.6125 (2006.61.25.003684-0) - MARIA ROSA GUILHERME X ROSANE MENDES

GUILHERME X CLOVIS DONIZETTI GUILHERME(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 -

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X GILBERTO JOSÉ RODRIGUES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I -Tendo em vista o requerido pela parte exeqüente às fls. 786/787, intimem-se os executados para pagarem o

montante a que foram condenados solidariamente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do
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Código de Processo Civil.Valor da dívida: R$ 521,20II - Caso não o façam, o valor fica acrescido de multa de

10% (dez por cento).Valor do débito acrescido da multa de 10%= R$ 573,32III - Passados estes 15 (quinze) dias,

para pagamento do título judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação,

observando, se o caso, a indicação de bens pela parte exeqüente e a nomeação de depositário.IV - Visando

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como CARTA

PRECATÓRIA, que deverá ser encaminhada ao(s) Juízos deprecados competentes para cumprimento do ato,

acompanhado de cópias das principais peças processuais (sentença que deu origem a presente fase de

cumprimento, certidão de seu trânsito em julgado e petição do exeqüente requerendo o pagamento da dívida nos

termos do art. 475-J do CPC).V - Realizada a penhora, deverá o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua

realização, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, conforme disposição do art. 475-J,

1º do CPC.VI - Informa-se que este Juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 364, Vila Sá, Ourinhos/SP,

CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.VII - Int.

 

 

Expediente Nº 3212

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000169-86.2001.403.6125 (2001.61.25.000169-4) - CARMO COIRADAS(SP039440 - WALDIR FRANCISCO

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES)

INFORMAÇÃO DE SECRETERIA:Conforme determinação de fl. 288, intimem-se as partes para se

manifestarem, em 5 dias, sobre a informação prestada pela Contadoria Judicial à fl. 290.Int.

 

0002789-71.2001.403.6125 (2001.61.25.002789-0) - EDUARDO JOAO PERSA(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES)

I - Às fls. 232/235 o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença proferida neste feito,

determinando a baixa dos autos para realização de estudo social. Considerando que a última informação nos autos

acerca do endereço do autor se deu no ano de 2005 (fl. 93), intime-se o i. patrono para que forneça, no prazo de 05

dias, o endereço atualizado da parte autora.II - Cumprida a determinação, voltem-me os autos conclusos para

designação de estudo social, ficando ciente o autor de que, decorrido o prazo sem manifestação, restará precluso o

direito de produzir tal prova e os autos tornarão conclusos para prolação de sentença.III - Int.

 

0001134-49.2010.403.6125 - HAMILTON ROMUALDO X JOSE ALVES DE OLIVEIRA X MARIA

APARECIDA CRESCENCIO(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E

SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA)

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora, em cinco dias,

acerca dos extratos apresentados pela ré.

 

0003110-91.2010.403.6125 - ANGELICA SOARES DOS REIS(SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Diante do certificado à fl. 55, resta prejudicada a análise do pedido da autora para expedição de alvará.Intime-se e,

nada sendo requerido em 5 dias, retornem os autos ao arquivo, com as baixas necessárias.

 

0000932-38.2011.403.6125 - JACIR RIBEIRO(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir.

 

0002724-27.2011.403.6125 - TEREZA ESIDIO DA SILVA SOUZA(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI E

SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir.

 

0003131-33.2011.403.6125 - MARCILIA DA SILVA ANDRE(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, fica intimada a parte autora acerca do(s)

pagamento(s) efetuado(s) no(s) auto(s).

 

0000248-79.2012.403.6125 - VILMA APARECIDA DE LIMA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que da data do protocolo da petição de fl. 151 até a presente data transcorreram mais de 30 dias,

concedo adicionais e improrrogáveis 5 dias à autora para especificar as provas que pretende produzir.Decorrido o

prazo, dê-se vista ao INSS para que também especifique as provas que eventualmente pretenda produzir.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002778-42.2001.403.6125 (2001.61.25.002778-6) - EURIDES JUSTINA DE OLIVEIRA(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI E SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X EURIDES JUSTINA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 350-370: A defesa da autora informa ter havido cessão dos honorários advocatícios contratuais e

sucumbenciais do advogado subscritor da inicial (EZIO RAHAL MELILLO, OAB/SP n. 64.327) à sociedade de

advogados da qual faz parte (conforme instrumento contratual de fl. 354).Em que pese referido instrumento, tal

negócio jurídico não afeta o pagamento de tais verbas neste processo. Primeiro porque os honorários advocatícios

constituem remuneração dos profissionais de advocacia que atuaram no feito, em verdadeira relação jurídica de

caráter intuito personae, como é o contrato de mandato. Com efeito, os honorários devem ser pagos como crédito

às pessoas físicas dos causídicos que atuaram na causa, e não aos escritórios de advocacia dos quais fazem parte.

Segundo porque eventuais efeitos tributários decorrentes desse pagamento, ou a posterior necessidade de

prestação de contas do recebedor do crédito aos demais advogados da empresa de advocatícia transcendem ao

objeto da presente demanda. Portanto, INDEFIRO o pedido de cessão dos honorários advocatícios contratuais,

cabendo a sociedade de advogados valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua pretensão.

Não obstante, não há de se falar aqui em honorários sucumbenciais, uma vez que, por meio de decisão de fl. 289,

transitada em julgado (fl. 334), foi reformada parcialmente a sentença de improcedência proferida em primeiro

grau de jurisdição (fls. 183-189) que ficou reconhecida a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC (fl.

253, verso), o que afasta o pleito da defesa do autor neste tocante.Intime-se a i. advogada e, independente do prazo

recursal, cumpra-se o item seguinte.II - Diante da concordância manifestada pela parte autora (fl. 350/353), com

os cálculos apresentados pelo INSS nas fls. 340/341, confeccione-se, revise-se e expeça-se desde logo RPV

(atrasados), no valor indicado pelo próprio devedor, dispensado-se, por tal motivo, sua citação nos termos do art.

730, CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º, CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das

formas. Neste caso, dispenso a prévia intimação das partes antes da transmissão da requisição de pagamento à

Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011) porque as partes

concordaram com os valores nela inseridos, mostrando-se desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade

da jurisdição oportunizar-se nova manifestação das partes antes da expedição do ofício requisitório. III - Com o

pagamento, intime-se a parte credora e, nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos com as baixas

necessárias.

 

0005577-58.2001.403.6125 (2001.61.25.005577-0) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP128366 - JOSE

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X ANTONIO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora, em cinco dias,

acerca dos documentos apresentados pelo INSS.

 

0003929-09.2002.403.6125 (2002.61.25.003929-0) - IRACEMA DE OLIVEIRA GIAVARA(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI E SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X IRACEMA DE OLIVEIRA

GIAVARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FÁBIO ROBERTO PIOZZI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o(a) exequente acerca do pagamento da RPV comprovado às fls.

249/250, e para eventual manifestação, no prazo de cinco dias.Decorrido o prazo, à conclusão para sentença.

 

0003429-35.2005.403.6125 (2005.61.25.003429-2) - ODETE BARBOSA DE MELO(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO

MOTTA ANTUNES) X ODETE BARBOSA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     557/778



INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETRIA:Conforme determinação de fl. 222 e tendo em vista a manifestação do INSS de

fls. 226, intime-se a parte autora e, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com s baixas

necessárias.Int.

 

0001228-36.2006.403.6125 (2006.61.25.001228-8) - SEBASTIAO BATISTA FILHO(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO

MOTTA ANTUNES) X SEBASTIAO BATISTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intime-se à parte autora/exequente da baixa dos autos, a fim de requerer o que de direito e, nada sendo requerido

em 5 dias, arquivem-se. 

 

0000403-58.2007.403.6125 (2007.61.25.000403-0) - APARECIDA CONCIANI CASTRO(SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X APARECIDA CONCIANI CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X RONALDO RIBEIRO PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o(a) exequente acerca do pagamento da RPV comprovado às fls.

228/229, e para eventual manifestação, no prazo de cinco dias.Decorrido o prazo, à conclusão para sentença.

 

0001756-65.2009.403.6125 (2009.61.25.001756-1) - JOSE FERREIRA TEIXEIRA(SP117976A - PEDRO

VINHA E SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X JOSE FERREIRA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETERIA:Conforme determinação de fl. 205, intimem-se as partes para se

manifestarem, em 5 dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0001903-91.2009.403.6125 (2009.61.25.001903-0) - PEDRO RODRIGUES(SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, manifeste-se a parte autora, em cinco dias,

acerca dos documentos apresentados pelo INSS.

 

0002555-11.2009.403.6125 (2009.61.25.002555-7) - MARIA DO CARMO OLIVEIRA MIRANDA(SP060106 -

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X MARIA DO CARMO OLIVEIRA MIRANDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO MAGRINELLI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o(a) exequente acerca do pagamento da RPV comprovado às fls.

128/129, e para eventual manifestação, no prazo de cinco dias.Decorrido o prazo, à conclusão para sentença.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000079-63.2010.403.6125 (2010.61.25.000079-4) - JOSE ROBERTO DIAS(SP237448 - ANDRÉ LUIZ

FERNANDES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X JOSE

ROBERTO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, ciência à parte exequente (José Roberto Dias)

acerca da(s) transferência(s) do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) de no(s) 2874.005.1127-3 e

2874.005.1128-1 em conta(s) poupança(s) de nº(s) 2874.005.1115-0 e 2874.005.1114-1. Fique ciente ainda de

que, para movimentação dos valores, deverá o titular do crédito comparecer ao Posto de Atendimento Bancário da

Justiça Federal, localizado na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, nº 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14)3302-

8200, munido de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR
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DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5311

 

DESAPROPRIACAO

0003965-64.2010.403.6127 - MUNICIPIO DE CASA BRANCA - SP(SP025381 - JOSE CARLOS DE ARAUJO

E SP280992 - ANTONIO LEANDRO TOR E SP279639 - NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR) X

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

Em cinco dias, esclareça a Municipalidade se houve a efetivação da transferência do imóvel, sob pena de multa já

fixada, comprovando nos autos ou justificando a negativa. Int.

 

USUCAPIAO

0001955-18.2008.403.6127 (2008.61.27.001955-8) - JOSE ADOLFO CIPOLI X LIDIA PINTON CIPOLI X

MARINEZ CIPOLI PEDROSO X PAULO RENATO PEDROSO X MAURILIA CIPOLI VIEGAS(SP117786 -

FLAVIA HELENA DE CARVALHO VISCHI E SP120058 - LUIZ CARLOS ACETI JUNIOR E SP216871 -

EDUARDO MARCONATO) X ADERBAL RIBEIRO ANSALDO X DORIS RIZZONI ANSALDO X MARIA

FRANCISCA VICENTE JANNINI X MUNICIPIO DE MOGI GUACU(SP100889 - NORA NEY DE

OLIVEIRA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO)

Tendo em vista a retirada, por parte do interessado, do competente mandado de registro de sentença, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

MONITORIA

0001606-44.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X MARCO ANTONIO RIOS MURARO(SP206187B - DANIELA REIS

MOUTINHO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 96/108. Int.

 

0003751-39.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X

MARCELO LEANDRO BRAGA PALINI(SP209693 - VALTER JOSE BUENO DOMINGUES)

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econô-mica Federal em face de Marcelo Leandro Braga Palini

objetivando receber a quantia de R$ 13.370,75 apurada em contrato de crédito direto caixa e contrato de crédito

rotativo.Regularmente processada, o réu apresentou embargos monitórios (fls. 25/56), o que ensejou a suspensão

do mandado inicial (fl. 60).Após a impugnação aos embargos monitórios (fls. 62/75), o autor requereu a

desistência do feito. Intimado para manifestação, o réu quedou-se inerte (certidão de fl. 85/vº).Relatado,

fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos, homo-logo por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais e-feitos, a desistência da ação expressada nos autos. Em consequência, declaro extinto o

processo sem re-solução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Sem condenação em verba honorária.

Custas ex lege.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001800-73.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOEL

MALDONATO

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Joel Maldonato objetivando

constituir o título executivo para receber R$ 12.645,51 decorrente de inadimplência no contrato

25.0323.160.0000788-98.O réu foi citado (fl. 20), não quitou o débito e nem apresentou embargos (fl.

21).Relatado, fundamento e decido.Como exposto, embora devidamente citada, a parte reque-rida não quitou o

débito e nem apresentou embargos o que, à evidên-cia, desatende ao disposto no artigo 1.102C do CPC.Isso posto,

diante do silêncio da parte requerida, jul-go procedente o pedido para, com base no artigo 1102C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$

12.645,51 em 05.06.2012(fl. 12).Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor da causa, e reembolso das custas.Transitada esta em julgado, intime-se a requerente para

que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser e-xecutado (art. 475-J do CPC), requerendo a

citação do requerido.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003961-32.2007.403.6127 (2007.61.27.003961-9) - LUIS CARLOS ROSSETO(SP245677 - VANESSA

CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA E SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
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Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em dez dias,

arquivem-se os autos. Int.

 

0004572-48.2008.403.6127 (2008.61.27.004572-7) - NATAL PONCIANO(SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA E SP232129 - SAMUEL APARECIDO ANDRADE) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE

SEGUROS(RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO E SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por NATAL PONCIANO em face de SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE

SEGUROS e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a fim de que seja determinado à primeira corré a quitação

do contrato de financiamente, em decorrência de ter sido acometido por incapacidade de trabalho

permanente.Alega, em síntese, que celebrou contrato de financiamento de imóvel junto à CEF, constando Sul

América como seguradora, onde foi prevista cláusula de quitação, de sua parte, caso sobreviesse ao autor

invalidez permanente.Afirma que se aposentou por invalidez em 23.09.2004, e que, em contato com a seguradora

em 01.11.2007 (fl. 21), esta recusou o pagamento do contrato, sob alegação de prescrição de sua pretensão, o que

defende não ter ocorrido.Feito originariamente distribuído ao E. Juízo estadual da 2ª Vara da Comarca de São José

do Rio Pardo.Pela decisão de fl. 24, foram os autos remetidos a este Juízo federal.Foi deferida a gratuidade (fl.

26).Citada, a Sul América apresenta sua contestação (fls. 43/53), alegando, em suma, a ocorrência de

prescrição.De seu turno, após regular citação, a CEF protocolou contestação (fls. 159/167), alegando,

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e, no mérito, prescrição.Réplica às fls. 233/236.Em continuidade à

instrução probatória, foi realizada prova pericial acerca da incapacidade de trabalho do autor (fls. 274/276), em

atenção a pedido formulado pela corré Sul América (fl. 250), com ciência às partes.Foi deferido (fl. 331), o

ingresso da União Federal na qualidade de assistente simples.Relatado, fundamento e decido.Preliminarmente.1.

Ilegitimidade da CEFAlega a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação

processual.Como se sabe, o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber: a

legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos ao primeiro deles, a

legitimidade das partes. Por esta condição, o autor e réu devem possuir título em relação ao interesse que

pretendem seja tutelado, e título jurídico, não mero interesse econômico. Assim, são legitimados para agir, tanto

ativa como passivamente, os titulares dos interesses em conflito quando, então, estamos diante da legitimação

ordinária, estabelecida pelo artigo 3º do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 3º. Para propor ou contestar ação

é necessário ter interesse e legitimidade. Em alguns casos, no entanto, a lei concede o direito de ação a quem não

seja o titular do interesse substancial em conflito - trata-se, aqui, de legitimação extraordinária, caso em que surge

a figura do substituto processual: uma pessoa comparece em juízo defendendo, em nome próprio, direito alheio.

Estamos diante da aplicação do artigo 6º do mesmo diploma, a saber:Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.Como se vê, em caso de legitimação extraordinária, há

uma dissociação entre a parte material e a parte processual: quem figura como parte no processo não é a mesma

pessoa que figura como parte no direito material.Com efeito, na espécie, o pedido do autor se limita à condenação

da seguradora à quitação do contrato de financiamento pactuado entre ele e a CEF.Assim, a procedência da ação

não é capaz de interferir na esfera jurídica de direitos da CEF, razão pela qual não se configura sua legitimidade

passiva.Não se discute nos autos qualquer vício do contrato formado entre o autor e a instituição financeira, nem

se imputa a ela conduta da qual tenha originado ato ilícito experimentado pelo autor.Portanto, acolho a preliminar

de ilegitimidade passiva da CEF.Contudo, em razão da intervenção da União Federal como assistente simples (fls.

327/328 e 331), fica mantida a competência deste Juízo Federal.2. Ilegitimidade passiva da Sul AméricaCom

fundamentando na Medida Provisória nº 478, de 29.12.2009, a Sul América defende sua ilegitimidade passiva (fls.

255/259).Afirma a seguradora corré que por força da redação do artigo 2º, caput, do diploma normativo citado,

foram extintas as apólices do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, ocorre que referida Medida Provisória

não foi convertida em lei, perdendo sua eficácia em 01.06.2010, conforme Ato Declaratório da Mesa do

Presidente do Congresso Nacional nº 18, de 14.06.2010.Dessa forma, deixo de acolher a preliminar trazida pelo

corré Sul América.Mérito.Quanto à caracterização da invalidez permanente, verifica-se nas condições para a

cobertura do contrato (fls. 186/192), que o risco invalidez permanente é coberto pelo contrato de seguro.A alínea

b, do item 3.1, da Cláusula 3ª (fl. 186), prevê que para a caracterização da invalidez permanente é hábil a

declaração do Instituto de Previdência Social para o qual contribua o segurado.Durante a instrução probatória,

trouxe o autor a carta de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, que recebe desde

23.09.2004 (fl. 19).Outrossim, foi realizada prova pericial (fls. 274/276), onde também foi constatada a

incapacidade do autor para o trabalho.Assim, resta comprovada a invalidez permanente do autor, razão pela qual

não se faz necessária a discussão acerca da aplicação ou não do Código de Defesa do Consumidor para inversão

do ônus da prova.Doutro giro, conforme já afirmado, a defesa da corré Sul América se funda na ocorrência de

prescrição.Alega a seguradora que a pretensão do autor prescreveu em 01 (um) ano, contado da concessão do

benefício previdenciário, ocorrido em 23.09.2004.Afirma ser aplicável ao caso a disposição do artigo 206, 6º,

inciso II, alínea b, do Código Civil, in verbis:Art. 206. Prescreve: 1o Em um ano:(...)II - a pretensão do segurado

contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:a) (...);b) quanto aos demais seguros, da ciência do
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fato gerador da pretensão;Contudo, entendo não ser aplicável o excerto normativo em análise.Alega a corré Sul

América Cia Nacional de Seguros que teria ocorrido a prescrição, nos termos do artigo 178, 6º, inciso II, do antigo

Código Civil, porque passou mais de um ano da data em que ocorreu o sinistro até a data do ajuizamento da ação,

o que não procede.Tem-se entendido que o prazo prescricional, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de

Habitação, tem seu início na data em que a seguradora nega-se a pagar a indenização ao segurado e não, como

quer a seguradora-ré, da data do sinistro.No caso dos autos, o Termo de Negativa de Cobertura Securitária foi

emitido em 01 de novembro de 2007, com ciência do segurado em 03 de dezembro de 2008 (fl. 21), sendo a ação

ajuizada em 10 de outubro de 2008, dentro do prazo de um ano.A propósito:ADMINISTRATIVO. SFH.

SINISTRO. PAGAMENTO DE APÓLICE DE SEGURO HABITACIONAL. QUITAÇÃO E LIBERAÇÃO DO

IMÓVEL. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. NULIDADE

DO PROCESSO POR VÍCIO DE CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA.(...)II- A ação foi proposta dentro do lapso de 1

(um) ano de que dispunha o autor - art. 178, par. 6, inciso II, do Código Civil - contado a partir da negativa da

SASSE em efetivar a cobertura do seguro. Logo, descabe falar-se na ocorrência de prescrição da

ação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 94030354550 UF:

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 14/04/1998 Documento: TRF300045063 Fonte DJ

DATA: 25/08/1998 PÁGINA: 395 Relator(a) JUIZ THEOTONIO COSTA)Passo, dessarte, ao exame do

mérito.Trata-se de ação em que a parte autora postula a condenação das rés na quitação de saldo devedor de

contrato de mútuo, por meio de cobertura do seguro constante no contrato celebrado entre as partes para

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.O pedido é procedente.O contrato de seguro visa a

garantir o pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel nos casos de incapacidade, invalidez

ou morte do mutuário, bem como resguardar o imóvel de danos que possa sofrer durante a vigência do contrato de

mútuo.O mutuário, ao pagar o valor do encargo mensal paga, de fato, valor correspondente ao prêmio do seguro,

já que a dívida ainda existe e o imóvel está hipotecado. No caso dos autos, o seguro contratado no âmbito do SFH

tem previsão de coberturas especiais, não estando voltado apenas à conservação do bem dado em garantia

hipotecária, mas também à liquidação do saldo devedor em caso de morte ou invalidez permanente do

mutuário.Constam na Apólice de Seguro Habitacional acostada aos autos (fl. 18), como riscos cobertos pelo

seguro, a invalidez permanente do segurado, cujo prêmio mensal o autor pagou juntamente com as parcelas do

financiamento, fato incontroverso.Estava o autor apto para o trabalho quando da assinatura do contrato e

conseqüente contratação do seguro, já que não há discussão nos autos a esse respeito. Sobrevindo a incapacidade,

não se pode negar a cobertura do seguro, contratado obrigatoriamente justamente para esta finalidade. Aliás, assim

entende a jurisprudência:SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. COBERTURA SECURITÁRIA.

INVALIDEZ PERMANENTE DO MUTUÁRIO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.- Nos contratos

celebrados no âmbito do SFH, a contratação do seguro habitacional é obrigatória (art. 14 da Lei n. 4380/64 c/c art.

20, d e f, e 21 do Decreto-Lei n. 73/66).- Faz jus a parte autora à cobertura securitária para quitação do saldo

devedor, em face da ocorrência de invalidez permanente, uma vez que, na época da celebração do contrato de

financiamento habitacional, a mutuária encontrava-se apta para o trabalho, tendo contribuído regularmente para o

seguro habitacional.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo:

200404010171933 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 25/05/2005 Documento:

TRF400109773; DJU DATA: 06/07/2005 PÁGINA: 719; Relator EDGARD A LIPPMANN JUNIOR)SFH.

SEGURO. RESPONSABILIDADE. CEF. SEGURADORA.1. A cláusula do devido processo legal, cuja essência

reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva

do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade, encontra

concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional. A formalização de quesitos ao perito após a apresentação do laudo, em desacordo com o disposto

no art. 421, 1º, II, do CPC, gera preclusão processual, não acarretando nulidade processual o seu indeferimento.2.

A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar em ação em que se discute o seguro adjeto ao contrato de

mútuo habitacional, visto que foi intermediária na contratação do seguro, realizado também no seu interesse.3.

Prova pericial realizada durante a instrução judicial é meio suficiente à comprovação de invalidez permanente.4.

A comunicação do sinistro feita à seguradora suspende o prazo prescricional até o dia em que esta dá ciência ao

interessado de sua recusa ao pagamento da indenização.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200072000040715 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Data da

decisão: 31/05/2005 Documento: TRF400107496; DJU DATA: 15/06/2005 PÁGINA: 697; Relator JAIRO

GILBERTO SCHAFER)A indenização corresponde à proporção da renda que o segurado inválido declarou no

contrato de financiamento. No caso dos autos, o autor é o único componente de renda para fins do contrato de

mútuo que ora se pretende quitar.Desta forma, o valor da indenização é o correspondente ao valor do saldo

devedor da data da comunicação do sinistro.Isto posto, em relação à CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, julgo

extinto o feito, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Em conseqüência,

condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, devidamente atualizado, sobrestando a execução desses valores enquanto ostentar a qualidade de

beneficiária da justiça gratuita.Em relação à SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS e sua assistente,
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UNIÃO FEDERAL, julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do CPC para o fim de condená-

las a, procedendo a cobertura do sinistro, quitarem perante a CEF o saldo devedor relativo ao contrato de

financiamento firmado pelo autor com a CEF (contrato habitacional n. 8035260377461).Arcarão as rés com o

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado,

rateado em partes iguais pelas rés.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001766-06.2009.403.6127 (2009.61.27.001766-9) - JULIANO DONIZETE DE OLIVEIRA

CAMARGO(SP246937 - ANA CAROLINA GIACOMELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 -

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Fls. 277/284: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002317-49.2010.403.6127 - LAERCIO DAMALIO(SP201480 - RAMON SPINOSA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201480 - RAMON SPINOSA SILVA E SP101318 - REGINALDO CAGINI E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 130/131: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003767-90.2011.403.6127 - MARCIO TARCISIO DIAS X ANDREIA CRISTINA LOPES DIAS(SP188796 -

RENATA DA COSTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Tendo em vista o pedido formulado na exordial, mais precisamente à fl. 10, item a, e o deferimento da justiça

gratuita de fl. 292, resta nomeada defensora dativada da parte autora a i. causídica, Dra. Renata da Costa Gomes

Sandoval, OAB/SP 188.796. No mais, diante do trânsito em julgado da r. sentença proferida às fls. 293/294v,

conforme verifica-se à fl. 300, arbitro os honorários da defensora dativa no valor máximo previsto na Resolução

nº 558, de 22 de maio de 2007, qual seja, R$ 507,17 (quinhentos e sete reais e dezessete centavos). Solicite-se,

pois, o pagamento. Oportunamente arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0001918-49.2012.403.6127 - JOSE LUIS BARBOSA(SP272810 - ALISON BARBOSA MARCONDES) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 53/55 - Ciência às partes. Int.

 

0001933-18.2012.403.6127 - MARCIO ARAUJO AZEVEDO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 172: defiro. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, tal como requerido, para que a parte autora cumpra a

determinação exarada à fl. 170, sob pena de extinção. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001748-14.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004484-

39.2010.403.6127) ELENAI ROSIMEIRE LOPES(SP210325 - MARILÚ CANAVESI PORTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Devidamente intimada acerca do r. despacho de fl. 77, quedou-se inerte a embargada, conforme teor da certidão

exarada à fl. 77v. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à embargada para que apresente a documentação

solicitada pela Sra. perita judicial à fl. 76. Int.

 

0002331-62.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001189-

23.2012.403.6127) CARLOS EDUARDO MOREIRA - AUDICAO - ME X CARLOS EDUARDO

MOREIRA(SP307522 - ANA MARIA BERTOGNA CAPUANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Recebo os presentes embargos à discussão, nos termos do art. 739-A, do Código de Processo Civil.À embargada

para impugnação no prazo legal.Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0003391-07.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

CARLOS ALBERTO NUNES LOPES X MARIA JOSE BENEDETTI LOPES(SP041026 - ROLDAO ALVES

DE MAGALHAES E SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA)

Fl. 176: defiro, como requerido. Anote-se, pois. Fls. 178/179: manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF no

prazo de 10 (dez) dias. Int.
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000111-28.2011.403.6127 - BARBARA IAMARINO FINELLI(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em dez dias,

arquivem-se os autos. Int.

 

 

Expediente Nº 5332

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001199-67.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X TRANSPORTES DE CARGAS SANTA MATILDE LTDA(SP094265 -

PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA) X MIGUEL JACOB X JOSE MARIA BRASSAROTO

Regularize o réu TRANSPORTES DE CARGA SANTA MATILDE LTDA. sua representação processual,

trazendo aos autos seu contrato social, a fim de comprovar que quem subscreve a procuração de fls. 63 tem

poderes para tanto. Int.

 

 

Expediente Nº 5333

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000348-96.2010.403.6127 (2010.61.27.000348-0) - DEIVID FELIPE FERREIRA JUSTINO-MENOR X

PAMELA FRANCINE FERREIRA JUSTINO-MENOR X CLAUDEMIR APARECIDO JUSTINO X

CLAUDEMIR APARECIDO JUSTINO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Firmada a competência deste Juízo, defiro a produção da prova testemunhal requerida pelas partes, bem

como a expedição de ofício requerido pelo réu e a tomada do depoimento pessoal, unica-mente, do autor

Claudemir Aparecido Justino, já que os outros dois coautores são menores.Assim, para designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 30/10/2012, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5334

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001726-53.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002228-

02.2005.403.6127 (2005.61.27.002228-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2385 - ANA CAROLINA SQUIZZATO

MASSON) X GUILGIN E CIA/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

Trata-se de ação de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal em face de execução promovida

por Guilgin e Cia Ltda, ao fundamento de excesso de execução.O embargado impugnou (fls. 08/09) e a

Contadoria Judicial apresentou informação e cálculo (fls. 13/18), com manifestações de concordância das partes

(fls. 19/20).Relatado, fundamento e decido.Os embargos são parcialmente procedentes.Nem o valor apontado pela

União e nem o pretendido pelo exequente corresponde ao realmente devido, como se infere do cálculo do

Contador do Juízo (fl. 13/18), que se revela adequado na apuração do quantum uma vez que expressa o montante

devidamente atualizado, observados os critérios oficiais, no importe de R$ 12.505,68 em 04/2012.Isso posto, julgo

parcialmente procedentes os presentes embargos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do

CPC, para determinar o prosseguimento da execução, na forma da lei, pelo valor de R$ 12.505,68, apurado pela

Contadoria Judicial às fls. 13/18 e atualizado até 04/2012.Sem condenação em honorários advocatícios, dada a

sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (processo n. 0002228-

02.2005.403.6127).Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, desapensem-se os feitos e

arquivem-se estes autos.Custas, ex lege.P. R. I.

 

EXECUCAO FISCAL

0001558-66.2002.403.6127 (2002.61.27.001558-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA) X PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA(SP033345 - PERCIVAL

PIZA DE TOLEDO E SILVA) X JOAO TADEU ROTTA X PEDRO ANTONIO PADULA X JOSE CARLOS

ANDRADE GOMES X JOSE GALLARDO DIAZ(SP293248 - ERIKA DOS SANTOS NOGUEIRA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     563/778



GONZALO GALLARDO DIAZ(SP179176 - PATRICIA GALLARDO GOMES) X ANTONIO GALLARDO

DIAZ(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA)

Fls. 348: Preliminarmente, defiro a intimação da executada para que apresente cópia do auto de arrematação dos

bens que alega terem sido objeto de arrematação em outra execução. Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0001788-40.2004.403.6127 (2004.61.27.001788-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X IND/ E COM/ DE FERRO SOUFER LTDA(SP146456 - MARCO ANTONIO DO

PATROCINIO RODRIGUES)

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Ind. e Com. de Ferro Solfer Ltda

objetivando receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa 80.2.04.016741-83, 80.6.04.017546-40 e

80.7.04.005029-54.Regularmente processada, a exequente requereu a ex-tinção da execução, dado o pagamento

(fls. 65/69).Relatado, fundamento e decido.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao

levantamento de eventual penhora.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I.

 

0003061-10.2011.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X PROS PISOS CONSTRUCAO LTDA

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Pros Pisos Construção Ltda objetivando

receber valores representados pelas Certidões da Dívida Ativa 80.2.11.003868-96, 80.6.11.007947-72 e

80.6.11.007948-53.Regularmente processada, a exequente requereu a ex-tinção da execução, dado o pagamento

da CDA 80.6.11.007948-53 (fls. 39/42).Relatado, fundamento e decido.Acerca da CDA 80.6.11.007948-53 tendo

ocorrido a hipótese prevista no art. 794, I, do CPC, julgo extinta a execu-ção, com fulcro no art. 795, do mesmo

Código.Custas na forma da lei.No tocante às CDAs 80.2.11.003868-96, 80.6.11.007947-72, defiro o pedido de

suspensão do feito pelo prazo de 2 anos. Aguarde-se no arquivo sobrestado a notícia do pagamento do

parcelamento.P. R. I.

 

0000822-96.2012.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X JOSUE CORSO NETTO(SP216288 - GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA E SP219614 - OSVALDO

NILTON ROSSATTI)

Vistos, etc. Comprove a Fazenda Nacional que o pagamento mencionado às fls. 85/88, no importe de R$ 7.450,02,

refere-se a parte do débito objeto do Auto de Infração n.º 32/2006 (PA n.º 21026.000927/2006-25), uma vez que o

documento de fls. 89 nada diz a esse respeito. Prazo: 15 (quinze) dias. Com a resposta, abra-se vista à excipiente e

voltem-me conclusos. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5335

 

EXECUCAO FISCAL

0004471-11.2008.403.6127 (2008.61.27.004471-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA(SP216508 -

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Mu-nicipal de Itapira em face de caixa Econômica Federal -

CEF ob-jetivando receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa 499 do exercício

2005.Regularmente processada, a executada foi citada e, no prazo legal, depositou a quantia exequenda, deixando

de apre-sentar embargos (fls. 18/20).A exequente requereu o levantamento do depósito e-fetuado (fl. 30).Relatado,

fundamento e decido.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Expeça-se o necessário para levantamento

da quantia depositada em favor da exeqüente.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 5336

 

EXECUCAO FISCAL

0003057-70.2011.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X GALENI EMBALAGENS LTDA - ME

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Galeni Embalagens Ltda Me objetivando
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receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa 80.2.11.003898-01, 80.6.11.007999-01 e

80.6.11.008000-98.Regularmente processada, a exequente requereu a ex-tinção da execução, dado o pagamento

(fls. 64/65).Relatado, fundamento e decido.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao

levantamento de eventual penhora.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 475

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000423-05.2010.403.6138 - VITOR OTAVIO CORREA PRADO(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES E SP198790 - LEANDRO ALVARENGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedente os Embargos à

Execução (fl. 166/v), remetam-se os autos ao contador para apuração da importância cabente ao advogado da

parte autora, a título de honorários sucumbenciais, nos termos dos cálculos de fls. 146/148 e da sentença de fls.

164/165 (Embargos à Execução).Com o retorno, vistas às partes dos cálculos por 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se.

 

0000742-70.2010.403.6138 - NILVA COELHO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 220,24

(duzentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), para maio/2012, conforme cálculos do INSS de fl. 71, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0001449-38.2010.403.6138 - ANTONIA AURA DE LIMA(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 2.331,21 (dois

mil trezentos e trinta e um reais e vinte e um centavos), para maio/2012, conforme cálculos do INSS de fl. 71, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0002784-92.2010.403.6138 - SEGREDO DE JUSTICA(SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA) X SEGREDO DE

JUSTICA

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a certidão de

decurso de prazo (fl. 86/v), intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) para que se manifeste, no prazo de 15

(quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 78/80). Após, tornem-me conclusos.

 

0002947-72.2010.403.6138 - NARCISO BELINI(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 210,00

(duzentos e dez reais), para julho/2012, conforme cálculos do INSS de fls. 68/69, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do caput do

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 
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0003154-71.2010.403.6138 - EZEQUIEL PICCART(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a informação retro, suspendo por ora a expedição dos alvarás.Regularize a parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, sua situação cadastral junto a Receita Federal.Com a regularização, expeçam-se os alvarás de

levantamento nos valores apurados pela contadoria à fls. 168.Decorrido o prazo sem a regularização, aguarde-se

por provocação em arquivo.Oficie-se, oportunamente, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as

providências cabíveis quanto à devolução aos cofres públicos do valor depositado na conta do Banco do Brasil nº

2800127245863, referente ao precatório nº 2010.0061812 requisitado pela 1ª Vara da Comarca Barretos, nos

termos dos cálculos elaborados pela contadoria.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004081-37.2010.403.6138 - SERGIO AUGUSTO LOPES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos (fls. 135-135/v), nos termos do 1º do artigo 475-J,

do CPC.Intime-se.

 

0004129-93.2010.403.6138 - IONE MARQUES DA SILVA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o decurso de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a petição do INSS informando que nada

é devido a título de atrasados, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004135-03.2010.403.6138 - LENIR DE ALMEIDA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 214,71

(duzentos e quatorze reais e setenta e um centavos), para maio/2012, conforme cálculos do INSS de fl. 82, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0004684-13.2010.403.6138 - HILDA MAGALHAES SANTOS(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004872-06.2010.403.6138 - IRENIO DE ARGOLO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 216,63

(duzentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos), para maio/2012, conforme cálculos do INSS de fl. 65, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0004938-83.2010.403.6138 - SILVIA DE SOUZA BRITO PEREIRA(SP153940 - DENILSON MARTINS E

SP307718 - JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0004943-08.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA CASSEMIRO(SP153940 - DENILSON MARTINS E

SP307718 - JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0004945-75.2010.403.6138 - JOSE SOUZA SILVA(SP153940 - DENILSON MARTINS E SP307718 - JULIO

CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 
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0004954-37.2010.403.6138 - VICENTE DE MORAES(SP153940 - DENILSON MARTINS E SP307718 -

JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0004965-66.2010.403.6138 - MAURO CESAR CASSEMIRO(SP153940 - DENILSON MARTINS E SP307718

- JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0004986-42.2010.403.6138 - LAERCIO MARCELINO(SP153940 - DENILSON MARTINS E SP307718 -

JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição e os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão

retro.Sobre a petição e documentos, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me

conclusos.Intime-se. 

 

0005007-18.2010.403.6138 - DURVAL JOSE CORREIA DE ANDRADE(SP179190 - ROSIMEIRE

GERMANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial já são cópias, indefiro o pleito de fl. 42. Retornem os

autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000203-70.2011.403.6138 - MARIA NEUSA NARCISO(SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS E SP276349 -

ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A renúncia é ato de disposição processual, que exige manifestação específica da parte, sobre a qual não deve

pairar dúvidas. O artigo 38 do CPC, que trata dos poderes conferidos ao patrono por meio da outorga de

instrumento de mandado geral, elenca expressamente os poderes que não estão nela abrangidos, dentre eles

renunciar ao direito sobre que se funda a ação.No caso em tela, não se configura a renúncia, pois, embora na

petição a acostada à fl. 143 haja manifestação expressa nesse sentido, observo que o i. advogado que a subscreveu

não possui poderes especiais para renunciar, conforme se extrai do instrumento de mandato juntado à fl. 7. Assim,

traga aos autos, o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nova procuração com poderes específicos

para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 38 do CPC ou petição, assinada pela parte

autora, renunciando expressamente ao crédito do valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Com a

manifestação, tornem-me conclusos.No silêncio, aguarde-se em arquivo por provocação.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003918-23.2011.403.6138 - IRSON DOS SANTOS(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI E

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pleito de fl. 163.Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos, bem como do prazo de 10 (dez)

dias para manifestação.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retorne os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0004698-60.2011.403.6138 - SANDRO DE OLIVEIRA GREGORIO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no valor de R$ 239,37

(duzentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos), para julho/2012, conforme cálculos do INSS de fl. 65, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0005309-13.2011.403.6138 - SILVIA HELENA CASSIMIRO DA SILVA(SP153940 - DENILSON MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 
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0005310-95.2011.403.6138 - VALERIA PRADO ALVES(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, torno sem efeito a decisão retro.Sobre a

petição, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0005843-54.2011.403.6138 - DONILHA ROSA CRUZ(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP084670 -

LUIZ OTAVIO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pleito de fl. 214.Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos, bem como do prazo de 10 (dez)

dias para manifestação.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retorne os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0006442-90.2011.403.6138 - JANDIRA DOS SANTOS(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 129/130.Indefiro. A cabeça do artigo 461 do CPC não obriga a parte contrária à elaboração dos cálculos dos

valores atrasados, mas apenas à implementação do benefício (obrigação de fazer).O cálculos pelo INSS, chamado

execução invertida, é uma forma de agilizar a execução e evitar oposição de embargos do devedor, mas , a rigor,

deve ser apresentado pelo demandante, na forma do art. 475-B, do CPC.Apresente o demandante, no prazo 30

(trinta) dias, os cálculos que repute corretos, bem como as peças necessárias para a instrução do mandado de

citação do INSS, correspondentes às cópias da petição inicial da fase de cognição (fls. 02-10), da sentença (fls. 82-

85), da decisão proferida pela Tribunal (fls. 120-121/v) e da certidão de trânsito em julgado (fl. 123).Com a

apresentação das cópias, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido o prazo sem o cumprimento,

aguarde-se por provocação em arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001765-51.2010.403.6138 - NAIR CATALANI PARO(SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pleito de fl. 173.Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos, bem como do prazo de 10 (dez)

dias para manifestação.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retorne os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0007145-21.2011.403.6138 - SILVANA APARECIDA FERREIRA SANTOS(SP140635 - JOAO MARCOS

SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pleito de fl. 136.Tendo em vista a não apresentação dos cálculos por parte do INSS (início da execução

invertida), e que cabe ao segurado, vencedor da demanda, o dever de apresentar a conta de liquidação, providencie

a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias as peças necessárias para a instrução do mandado de citação do INSS,

correspondentes às cópias da petição inicial da fase de cognição (fls. 02/05), da sentença (fls. 98/99), da decisão

proferida pelo Tribunal Regional Federal (fls. 124-125/v), da certidão de trânsito em julgado (fl. 128) e da petição

inicial da fase de cumprimento de sentença e o respectivo cálculo liquidatório atualizado.Com a apresentação das

cópias pela parte autora, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido o prazo sem manifestação,

aguarde-se em arquivo por provocação.Intime-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000424-87.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000423-

05.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VITOR OTAVIO CORREA

PRADO(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO SOARES E SP198790 - LEANDRO ALVARENGA SILVA)

Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 43/v), deixo de receber o recurso de apelação do INSS de fls.

47/49.Remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000409-21.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000408-

36.2010.403.6138) LEDA SOARES DE OLIVEIRA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR

E SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Traslade-se para esses autos a sentença proferida nos autos principais (0000408-36.2010.403.6138).Após, ao

arquivo com baixa na distribuição, desapensando-se.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003405-89.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003404-

07.2010.403.6138) EDITE DE CARVALHO FERREIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro o pedido da execução, em nome da economia processual, embora a petição de fl. 54 seja anterior à

intimação da requerida a respeito da sentença.Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias as peças

necessárias para a instrução do mandado de citação do INSS, correspondentes às cópias da petição inicial (fls.

02/07), da sentença (fls. 31/32), da certidão de trânsito em julgado (fl. 55) e da petição inicial da fase de

cumprimento de sentença e o respectivo cálculo liquidatório (fl. 54).Com a apresentação das cópias pela parte

autora, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se por

provocação em arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005880-81.2011.403.6138 - MARIA DO CARMO MAZULA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Traslade-se para esses autos a cópia da sentença proferida nos autos principais (0005881-

66.2011.403.6138).Após, arquivem-se, desapensando-se.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000331-27.2010.403.6138 - NEUZA ROCHA DE OLIVEIRA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUZA ROCHA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a petição do INSS (fls. 124/128) informando sobre o falecimento da parte autora, diligencie a

i.advogada em termos de habilitação. Prazo 30 (trinta) dias.Com a habilitação, intime-se o INSS para que se

manifeste; bem como para cumprimento da decisão de fl. 121.Decorrido o prazo para habilitação, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação.Intimem-se. Cumpra-se

 

0000934-03.2010.403.6138 - RUBENS DOS SANTOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que apresente os dados necessários ao cumprimento da decisão, nos termos do ofício

de fl. 146. Prazo 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo por

provocação.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003566-02.2010.403.6138 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA RODRIGUES(SP175659 - PAULO

ROBERTO DE CASTRO LACERDA E SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA CONCEICAO VIEIRA RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 207/211, que atingiram o valor total de R$ 5.472,38 (cinco

mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 213).Isto posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados,

homologando a importância de R$ 5.472,38 (cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos),

para fevereiro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Tendo em vista a informação retro, regularize a

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a divergência de seu nome na Receita Federal.Remetam-se os autos ao

contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, e com a regularização da parte autora na Receita Federal,

requisitem-se os pagamentos nos termos das informações prestadas pela contadoria e dos cálculos

homologados.Decorrido o prazo sem a regularização, remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar por

provocação.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001298-38.2011.403.6138 - DIVINA MARIA DE OLIVEIRA MARIANO(SP057661 - ADAO NOGUEIRA

PAIM E SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X DIVINA MARIA DE OLIVEIRA MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 240/248, que atingiram o valor total de R$ 39.253,82 (trinta

e nove mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), foi intimada a parte autora, que deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestar-se sobre os cálculos apresentados (fl. 249/v).Isto posto, julgo líquidos

por decisão os cálculos elaborados, homologando a importância de R$ 39.253,82 (trinta e nove mil duzentos e

cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), para janeiro/2012, para que surtam seus efeitos legais e

jurídicos.Tendo em conta que o valor apurado como devido ao autor à fl. 241 (R$ 37.303,32), para janeiro/2012,

se aproxima do limite fixado na legislação federal para pagamento através de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), esclareça a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, se renuncia ao crédito do valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, atentando-se quanto aos poderes especiais prescritos no art. 38 do CPC.Tendo em

vista a informação retro, regularize a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sua situação cadastral na Receita
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Federal.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0005941-39.2011.403.6138 - SEBASTIAO DOS SANTOS(SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 186/201, que atingiram o valor total de R$ 42.849,18

(quarenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos), foi intimada a parte autora, que

concordou expressamente com os valores apresentados (fl. 204).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados, homologando a importância de R$ 42.849,18 (quarenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e

dezoito centavos), para abril/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Nos termos do art. 38 do Código

de Processo Civil, o advogado legalmente constituído, com poderes na procuração, para receber e dar quitação,

tem direito ao levantamento de depósitos judiciais que favoreçam seus constituintes.Assim, regularize, no prazo

de 30 (trinta) dias, o I. patrono sua representação processual, anexando aos autos procuração atualizada com

poderes especiais para manejar o dinheiro alheio.Tendo em vista que a importância cabente à parte autora a título

de atrasados supera os 60 (sessenta) salários mínimos (fl. 187), intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta)

dias, informe a existência ou não de débitos para efeitos de compensação, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal e da Resolução nº 168 de 5 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal,

sob pena de perda do direito de abatimento.Com o retorno dos autos, dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Remetam-se, oportunamente, os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Decorrido o prazo sem a

regularização, aguarde-se por provocação em arquivo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005945-76.2011.403.6138 - SANTA PEREIRA DA CRUZ(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANTA PEREIRA DA CRUZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 123/128, que atingiram o valor total de R$ 146.244,63

(cento e quarenta e seis mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), foi intimada a parte

autora, que deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar-se sobre os cálculos apresentados (fl. 129/v).Isto

posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados, homologando a importância de R$ 146.244,63 (cento e

quarenta e seis mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), para maio/2012, para que surtam

seus efeitos legais e jurídicos.Nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, o advogado legalmente

constituído, com poderes na procuração, para receber e dar quitação, tem direito ao levantamento de depósitos

judiciais que favoreçam seus constituintes.Isso posto, regularize, no prazo de 30 (trinta) dias, o I. patrono sua

representação processual, anexando aos autos procuração atualizada com poderes especiais para manejar o

dinheiro alheio.Remetam-se, oportunamente, os autos ao contador para que informe os dados relativos aos

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, e

com a regularização da representação processual, requisitem-se os pagamentos nos termos das informações

prestadas pela contadoria e dos cálculos homologados.Decorrido o prazo sem a regularização, aguarde-se por

provocação em arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 488

 

MONITORIA

0004312-64.2010.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FRANCIELY CRISTINA DA SILVA(SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA NICOLAU)

Vistos etc.Cuida-se de ação monitória em que se requer que o contrato firmado entre a autora e a ré seja

constituído título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, prosseguindo a execução na forma

preconizada pelo art. 1.102c, parte final, do CPC.A ré, citada, alegou exceção de incompetência em razão do lugar

e exorbitância do quantum debeatur.É o relatório. Decido.Baixo os autos em diligência.Especifiquem as partes as

provas que desejam produzir, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

0008063-25.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JEAN CARLOS MALAQUIAS

Vistos.Tendo em vista o retorno da carta precatória expedida nos presentes autos, bem como o teor da certidão de

fl. 28, manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se

eventual provocação em arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     570/778



PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000244-71.2010.403.6138 - ARMINDO PEREIRA FRANCISCO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 245: vistos.Informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, no que diz respeito às empresas noticiadas, a relação

dos períodos em que laborou sob condições especiais, apresentando, ainda, o endereço de cada uma delas, bem

como quais permanecem ainda em atividade.Com o cumprimento, decidirei oportunamente.Com o decurso do

prazo, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002475-71.2010.403.6138 - ORSIVAL ZORZENON(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 126: vistos.Informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, no que diz respeito às empresas que cobraram pelos

formulários oficiais, a relação dos períodos em que laborou sob condições especiais, a relação dos empregadores e

quais deles permanecem ainda em atividade.Com o cumprimento, decidirei oportunamente.Com o decurso do

prazo, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003320-06.2010.403.6138 - EDITH BERTHA SABLEWSKY DE OLIVEIRA(SP236955 - RODRIGO

FRANCO MALAMAN E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0003338-27.2010.403.6138 - JACIRA MORAES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 137/138: vistos.Aceito a conclusão supra.Informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, no que diz respeito às

empresas que cobraram pelos formulários oficiais, a relação dos períodos em que laborou sob condições especiais,

a relação dos empregadores e quais deles permanecem ainda em atividade.Com o cumprimento, decidirei

oportunamente.Outrossim, na inércia do patrono do autor, tornem conclusos sob pena de submeter-se ao

julgamento pelo ônus da prova.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000128-31.2011.403.6138 - EDNA TERESINHA DEZEM FRAIZINGER(SP220602 - ADRIANO ARAUJO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0001259-41.2011.403.6138 - ANTONIO CARLOS MALERBA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0001819-80.2011.403.6138 - MARIA DO CARMO GOMES(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0002259-76.2011.403.6138 - MARIO DE ABREU SILVA - ESPOLIO X MARIA IRENE CANOAS DE

ABREU SILVA(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 85 e seguintes: vista ao autor, nos moldes do art. 398 do CPC, em 05 (cinco) dias. Após, tornem

conclusos.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0003689-63.2011.403.6138 - PAULO FRANCISCO SILVERIO MENDES(SP189342 - ROMERO DA SILVA

LEÃO E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio

idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Do mesmo modo, a prova testemunhal não tem o condão

de comprovar o trabalho insalubre, à míngua de conhecimento técnico; ademais, o ponto controvertido deve ser

esclarecido por meio de prova documental.Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, venham os
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autos conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004074-11.2011.403.6138 - HELENA MARIA GARCIA MIORIN(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações e documentos que as acompanham, no prazo de 10 (dez)

dias, esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas bem como documentos acostados pelos

requeridos e especificando, na mesma oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-

as.Decorrido o prazo acima, intimem-se os requeridos para que indiquem as provas que pretendem produzir, em

prazo igual ao concedido à autora, iniciando pela CEF.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0004082-85.2011.403.6138 - OSMILDO JOSE BASSORA(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL

BERNARDES E SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS E SP160830 - JOSÉ MARCELO

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0005087-45.2011.403.6138 - MARIA FRANCISCA PERES(SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0005388-89.2011.403.6138 - LUZIA GOMES RIBEIRO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0005405-28.2011.403.6138 - ARLEY JOSE DE FREITAS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0005444-25.2011.403.6138 - MARIO LUIZ BERNARDO(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0005446-92.2011.403.6138 - ANTONIO GERALDO ANANIAS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0006449-82.2011.403.6138 - ANALIA DO CARMO ARDUVINI(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0006998-92.2011.403.6138 - ERINALDO DE ALMEIDA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de
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Secretaria certificada dos autos).

 

0007534-06.2011.403.6138 - LETICIA CRISTI VIEIRA DE SOUZA(SP276280 - CLAUDIO LAZARO

APARECIDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias sucessivos,

iniciando pelo autor.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0007607-75.2011.403.6138 - WALDIR DE OLIVEIRA(SP294402 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0007950-71.2011.403.6138 - SONIA MARIA CORONA SIMOES(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias sucessivos,

iniciando pelo autor.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0007990-53.2011.403.6138 - GERALDO RUFINO GONCALVES(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0008217-43.2011.403.6138 - PAULO SERGIO ANGELO DE SOUZA(SP294830 - RODRIGO IVANOFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Primeiramente indefiro o requerimento constante da exordial. A prova documental de fato constitutivo do

direito do autor deverá por ele ser produzida. No mais, o artigo 11 da Lei 10.259/01 aplica-se exclusivamente no

âmbito do JEF.Manifeste-se pois a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo

acerca das preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requeridaApós, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0008289-30.2011.403.6138 - JOAO ROBERTO MOREIRA(SP219134 - BENVINDO JOSE MOREIRA) X

FAZENDA NACIONAL

Vistos em Inspeção.Indefiro a produção de prova oral requerida pelo autor, uma vez que os fatos estão

adequadamente demonstrados por meio da prova documental. Sendo assim, decorrido o prazo para eventual

interposição de recurso, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se. 

 

0008291-97.2011.403.6138 - GUMERCINCO FRANCISCO MARIANO(SP242814 - LEANDRO APARECIDO

DA SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000034-49.2012.403.6138 - OLEVINO DE OLIVEIRA(SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000130-64.2012.403.6138 - NIVALDO ALVES DE LIMA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.
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0000142-78.2012.403.6138 - MARIA DE FATIMA DA COSTA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo

especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos. Outrossim, especifiquem as

partes se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias

sucessivos, iniciando pelo autor.Sem prejuízo, à Serventia para que requisite junto à autarquia previdenciária,

cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada dos

documentos supra determinados, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em

ato contínuo tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000177-38.2012.403.6138 - MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO(SP265043 - RONY MUNARI TREVISANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000178-23.2012.403.6138 - ILSON PEREIRA VIANA(SP265043 - RONY MUNARI TREVISANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000183-45.2012.403.6138 - JOAO BATISTA SANTOS(SP265043 - RONY MUNARI TREVISANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000207-73.2012.403.6138 - VALTER PASSADOR(SP265043 - RONY MUNARI TREVISANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000210-28.2012.403.6138 - RENATO FAUSTINO JOSE(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, no mesmo prazo e

oportunidade, acerca da(s) preliminar(es) eventualmente arguida(s) pela parte requerida.Sem prejuízo, requisite-se

junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o

necessário.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando

pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento

antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0000214-65.2012.403.6138 - LUIZ COSME CARVALHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000319-42.2012.403.6138 - ADELSON PEREIRA DOS SANTOS(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA

SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.
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0000349-77.2012.403.6138 - SANTA DUARTE VIEIRA(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares arguidas bem como sobre os documentos acostados pela requerida.Em ato contínuo, tornem os autos

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0000354-02.2012.403.6138 - JOSE CELERI FILHO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo

especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Indefiro, ainda, a produção de

prova para tomada do depoimento pessoal, por despiciendo na medida em que não trará nenhuma novidade a

respeito dos fatos.Do mesmo modo, mostra-se desnecessária a oitiva de testemunhas, eis que o ponto

controvertido deve ser esclarecido por meio de prova documental.Outrossim, para o deslinde do feito, mister a

comprovação da atividade especial por meio dos documentos que comprovem o exercício de atividades

insalubres, ou, ainda, a sujeição a agentes agressivos.Para tanto, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a

parte autora carreie aos autos os instrumentos adequados à comprovação do tempo especial, uma vez que é

incabível a prova pericial para a concessão de aposentadoria especial, quais sejam: enquadramento em categoria

profissional até 28/04/1995 ou a REALIZAÇÃO DE LAUDO, pelo empregador, atestando a exposição a agentes

nocivos à saúde, vida ou integridade física - PARA O AGENTE NOCIVO RUÍDO SEMPRE É OBRIGATÓRIA

A APRESENTAÇÃO DE LAUDO; entre 29/04/1995 e 10/10/1996, se faz necessária a apresentação de

formulário para comprovação da efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou DSS 8030)

DEVE VIR ACOMPANHADO DO LAUDO QUE O AMPARA; a partir de 01/01/2004, necessária a

apresentação de perfil profissiográfico previdenciário. Pena: submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art.

333, I do CPC). Por fim, especifiquem as partes se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a,

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pelo autor.Sem prejuízo, à Serventia para que requisite

junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta)

dias.Com a juntada dos documentos supra determinados, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias

(iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000411-20.2012.403.6138 - JOVELINO DARC APARECIDO MOREIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Indefiro a produção de prova para tomada do depoimento pessoal requerida pelo INSS, por despiciendo na

medida em que não trará nenhuma novidade a respeito dos fatos.Manifeste-se portanto a parte autora sobre a

contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas pela parte

requerida bem como sobre os documentos acostados pela mesma, e especificando, nesta oportunidade e prazo, as

provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte requerida para que

indique se há mais alguma prova que pretende produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Após, tornem os

autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000414-72.2012.403.6138 - SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA(SP242814 - LEANDRO APARECIDO

DA SILVA ANASTACIO E SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR E SP285402 - FABIO

ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando que à Fazenda Pública não se aplica o efeito material da revelia, de modo que não se

presumem verdadeiros os fatos alegados pelo autor, mesmo que à míngua de contestação do réu, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pelo

autor.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0000702-20.2012.403.6138 - ANTONIO OLIMPIO TAVARES(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo

especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos. Outrossim, especifiquem as

partes se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias

sucessivos, iniciando pelo autor.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.
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0000908-34.2012.403.6138 - MARIO AURELIO FARIA MARTINS(SP277913 - JOSE ROBERTO SALATINE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio

idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Indefiro, ainda, a produção de prova para tomada do

depoimento pessoal, por despiciendo na medida em que não trará nenhuma novidade a respeito dos fatos.Do

mesmo modo, mostra-se desnecessária a oitiva de testemunhas, eis que o ponto controvertido deve ser esclarecido

por meio de prova documental.Outrossim, especifiquem as partes se há mais alguma prova que pretendem

produzir, justificando-a, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pelo autor.Sem prejuízo, à

Serventia para que requisite junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo do(a)

autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada dos documentos supra determinados, dê-se vista às partes pelo prazo

sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem

prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000982-88.2012.403.6138 - DONIZETE CARNEIRO BRITO(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio

idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Indefiro, ainda, a produção de prova para tomada do

depoimento pessoal do requerente, por despiciendo na medida em que não trará nenhuma novidade a respeito dos

fatos.Do mesmo modo, mostra-se desnecessária a oitiva de testemunhas, eis que o ponto controvertido deve ser

esclarecido por meio de prova documental.Outrossim, especifiquem as partes se há mais alguma prova que

pretendem produzir, justificando-a, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pelo autor.Sem

prejuízo, à Serventia para que requisite junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento

administrativo do(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada dos documentos supra determinados, dê-se

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0001124-92.2012.403.6138 - EDIVALDO BARBOSA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio

idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos. Outrossim, especifiquem as partes se há mais alguma

prova que pretendem produzir, justificando-a, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pelo

autor.Sem prejuízo, à Serventia para que requisite junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento

administrativo do(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada dos documentos supra determinados, dê-se

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005324-79.2011.403.6138 - EDGAR APARECIDO DA SILVA(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados, no

prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das preliminares arguidas pela Caixa Econômica Federal - CEF.Após,

tornem conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001778-79.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003112-

85.2011.403.6138) DANIELA BOLDRIM PIAI(SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA

JUNIOR)

Vistos.Inicialmente, providencie a Secretaria do Juízo o apensamento dos presentes embargos aos autos da ação

principal - Processo nº 0003112-85.2011.403.6138, certificando-se.Outrossim, sobre as alegações encetadas pelos

embargantes, manifeste-se a embargada (CEF), no prazo legal.Após, tornem estes autos conclusos.Publique-se.

Cumpra-se.

 

0001800-40.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000484-

89.2012.403.6138) REGINA ROXO GOUVEIA X ADALBERTO SOUZA GOUVEIA(SP169874 - MARCELO

RIOS WITZEL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
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Vistos.Inicialmente, providencie a Secretaria do Juízo o apensamento dos presentes embargos aos autos da ação

principal - Processo nº 0000484-89.2012.403.6138, certificando-se.Outrossim, sobre as alegações encetadas pelos

embargantes, manifeste-se a embargada (CEF), no prazo legal.Após, tornem estes autos conclusos.Publique-se.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 491

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010215-91.2010.403.6102 - JOSE ULISSES BARBOSA LIMA(SP256162 - VALDIR APARECIDO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por JOSE ULISSES LIMA em face da Caixa Econômica Federal, com

pedido de condenação em dano material e compensação por dano moral, devido a negligencia em suas ações, por

não ter informado pela ré da ocorrência dos saques de sua conta poupança, após prejuízos causados moralmente

devido as negativas da ré em ressarcir o valor subtraído de sua poupança. Citado, o réu apresentou resposta, sob a

forma de contestação, fls. 38/48, alegando preliminarmente a carência da ação, por não estar presentes as

condições da ação. Passando ao mérito, aduz: (i) a inexistência de conduta ilícita ; (ii) a inexistência de dano; (iii)

alega ter excludente de nexo causal, qual seja, fato de terceiro ou culpa exclusiva da vitima. Por fim requer a

improcedência do pedido. Réplica às fls. 55/57, afirma estar presentes as condições da ação. No mérito, aduz

sobre a legitimidade passiva do banco, pois o mesmo tem o dever de guarda.Relatei o necessário, DECIDO.II -

FUNDAMENTAÇÃOA preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito. A inversão do ônus da

prova, na sistemática do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 6º, VIII, não se opera ope legis,

mas em razão de decisão judicial, ou seja, ope iudicis, exigindo a verossimilhança da alegação ou a

hipossuficiência do consumidor, segundo as regras ordinárias da experiência, aferíveis pelo julgador quando do

momento de apreciação do pedido de redistribuição ao réu do ônus probatório.No caso dos autos, primeiro não há

dúvida que se cuida de relação de consumo, eis que as instituições financeiras, após tormentoso debate no âmbito

judicial, submetem-se aos ditamos do código consumerista. Em face da condição de pessoa pouco letrada da

autora, com profissão de servente de pedreiro e retirando do Nordeste (Estado do Piauí), pouco afeta ao manuseio

de equipamentos de informática e eletrônicos, verifico existir hipossuficiência técnica. Nessa linha, não seria

razoável exigir-lhe pleno conhecimento dos mecanismos eletrônicos criados pelos bancos para operações

bancárias, especialmente porque todos eles são criados mais para reduzir custos e facilitar a operacionalização das

instituições financeiras do que em proveito do próprio, somente beneficiado de forma indireta. Na verdade, o

ganho maior com a informatização do sistema bancário é do próprio banco, a quem, compete, assim, criar os

mecanismos necessários à segurança do consumidor e de preservação dos valores que custodia. Além disso, não

se pode, embora o Código de Processo Civil tenha feito clara opção pela distribuição estática do ônus da prova,

obrigar a autora a produzir prova de fato negativo, de extrema dificuldade, senão impossível. Com razão, o

legislador, ao elaborar o Código de Defesa do Consumidor (sem entrar no mérito da distribuição dinâmica do ônus

probatório), trouxe a lume situações em que estaria autorizada a inversão daquele ônus, permitindo ao juiz

redistribuí-lo, a partir dos elementos trazidos aos autos e segundo as regras da experiência.Havendo

hipossuficiência técnica, há, por conseguinte, fundamento hábil à inversão do ônus da prova. Embora

desnecessário, verifico também a verossimilhança das alegações, o que verifico a partir da apreciação da própria

causa de pedir no seu aspecto fático e da análise da prova produzida e da confirmação, pela Caixa Econômica

Federal, fl. 51, de que o parecer da SUSEG foi responsável pela recomposição do valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), o que equivale a verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido. Nesse ponto, não prospera a alegação da ré

de que o autor vivia em alojamento coletivo, de pouca segurança, o que teria facilitado eventual subtração do seu

cartão magnético e da senha, pois ela própria reconheceu a necessidade de devolução dos valores sacados da conta

poupança n. 0325.013.54058-6. Se os saques foram realizados de forma correta, por que a devolução dos valores

sacados?Prosseguindo. No caso dos autos, como disse acima, basta a simples afirmação da parte autora de que os

saques não foram feitos por ela ou por terceiro autorizado, eis que se aplica à espécie a responsabilidade civil

objetiva, na dicção do art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.A aplicação do citado dispositivo, além

da inversão do ônus da prova, decorre do fato de que o sistema de segurança nas transações bancárias está

suscetível a riscos e fraudes, das mais diversas ordens, no que não há falar-se em negligência da vítima, fato

exclusivo desta ou de terceiro. Não se pode ter como de verdade absoluta a assertiva de que o uso do cartão

magnético mediante senha pessoal seria insuscetível de violação. O é e todos nós sabemos que sim. Quem não

conheceu algum conhecido que já teve algum cartão magnético objeto de clonagem, com a realização de

operações bancárias indevidas, à sua revelia? Tal fato ocorreu com muitos e ainda continuará, sendo muito

cômodo às instituições bancárias transferirem o ônus exclusivo aos consumidores, quando, em verdade, a elas

cabem a criação de mecanismos eficientes a coibir tais fraudes. A falibilidade dos sistemas informatizados dos

bancos foi admitida pela própria federação dos bancos - FEBRABAN (A complexidade e alcance das fraudes
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parecem, infelizmente, acompanhar a especialização tecnológica do sistema bancário. O Brasil, expoente mundial

na área de tecnologia da informação (TI) aplicada à área financeira, também sofre com a ação de indivíduos que

utilizam os novos canais de comunicação entre os bancos e seus clientes para cometerem crimes antes praticados

no interior das próprias agências. Segurança. http://www.febraban.org.br).Não se pode negar, portanto, que a

responsabilização pela monitoração de todos os mecanismos de segurança nas operações bancárias com uso de

cartão magnético é atribuição exclusiva da instituição bancária, pois é ela a principal beneficiária desse

procedimento. A falha da segurança, no caso dos autos, é perfeitamente aferível a partir da afirmação de que a

autora possuía o mesmo cartão há mais de doze anos, somente trocado por outro, mais segurado devido ao uso de

chip, após a reclamação quanto aos saques relatados acima. Como bem salientado pela Ministra Nancy Andrighi,

do Superior Tribunal de Justiça, no voto proferido no julgamento do Recurso Especial n. 1155770, cujo trecho

trago à colação, cabe, na solução da controvérsia, não simplesmente afastar o interesse do fornecedor em benefício

do consumidor, mas de harmonizá-los, mas ressaltar que cabe àquele em favor de quem os mecanismos de

autoatendimento são instituídos, ou seja, o banco, criar os mecanismos de controle do procedimento, com vistas a

evitar fraudes, e comprovar que os saques foram feitos pelo próprio consumidor ou sob suas ordens: Contudo, não

se pode desqualificar a estrutura cuidadosamente criada para agilizar as operações bancárias, com evidentes

vantagens também para o consumidor, sob a isolada afirmação de consumidores dos serviços bancários de que

não efetuaram saques em sua conta corrente.A solução para o aparente paradoxo, em consonância com a

harmonização dos interesses dos consumidores e dos fornecedores frente ao desenvolvimento tecnológico e à

busca do desejável equilíbrio nas relações de consumo (art. 4º, III, do CDC), impõe que o produtor da tecnologia -

usualmente o fornecedor - produza também (se não existirem) mecanismos de verificação e controle do processo,

hábeis a comprovar que as operações foram realizadas pelo consumidor ou sob as ordens desse.Dessa forma,

mesmo que não se aplicasse a inversão do ônus da prova, a redação do art. 14, caput, do CDC, tomada

isoladamente, também seria meio hígido para afirmar que compete ao fornecedor a produção de prova capaz de

confrontar a tese do consumidor. Nesse sentido:Consumidor. Saque indevido em conta corrente. Cartão bancário.

Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços. Inversão do ônus da prova.- Debate referente ao ônus de

provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado mediante cartão bancário, quando o correntista, apesar de

deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques.- Reconhecida a possibilidade de violação do sistema

eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, ocorrendo retirada de numerário da conta

corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade objetiva do

fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 3º do art. 14 do CDC.- Inversão do ônus da

prova igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, quanto pela verossimilhança das alegações

de suas alegações de que não efetuara o saque em sua conta corrente.No caso dos autos, houve ainda o

reconhecimento da necessidade de recomposição dos valores sacados, fl. 51. Possível, portanto, a aplicação da

responsabilidade civil objetiva da ré e a exigência de que a ela compete comprovar a ocorrência de fato exclusivo

da vítima ou de terceiro. Nesse sentido:CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA DE SAQUES

INDEVIDOS DE NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA.ART. 6º, VIII, DO CDC. POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA RECONHECIDA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS.ART. 14 DO CDC.1. Trata-se de

debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta bancária, efetuado mediante cartão magnético,

quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques.2. O art. 6º, VIII, do CDC, com

vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a inversão do ônus da prova

será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil ou quando for constatada a sua

hipossuficiência.3. Reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização

de saques não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.4.

Considerando a possibilidade de violação do sistema eletrônico e tratando-se de sistema próprio das instituições

financeiras, a retirada de numerário da conta bancária do cliente, não reconhecida por esse, acarreta o

reconhecimento da responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas

hipóteses do 3º do art. 14 do CDC.5. Recurso especial não provido.(REsp 1155770/PB, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 09/03/2012)Verifico, por fim, a ocorrência de

dano moral, passível de compensação, consistente nos visíveis transtornos sofridos pela autora, que teve

conhecimento de saques de valores em sua conta poupança em que depositava a remuneração de seu trabalho,

indispensáveis à própria sobrevivência e destinada à melhora das condições de vida no retorno ao estado de

origem. Cuida-se, desse modo, de dano moral in re ipsa. Passo, agora, à fixação do montante devido a título de

dano moral, pautando-me pelos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.Cumpre ao magistrado aferir,

com base nos elementos trazidos aos autos, bem como, valendo-se dos valores éticos e sociais, se os fatos

relatados configuram uma situação que permita pleitear indenização por danos morais. Se assim não proceder, o

Juiz teria sempre que partir do pressuposto de que houve dano moral. Isto porque, qualquer dissabor vivido por

uma pessoa pode ser sentido como uma profunda nódoa em seu íntimo, como uma afronta à sua dignidade.Cabe

ainda indagar como mensurar o valor da indenização a que faz jus aquele que busca um provimento jurisdicional
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que lhe garanta a reparação do dano sofrido. Se a dor experimentada pela pessoa é íntima, interior, atinge-lhe a

alma, pode-se dizer que a sensibilidade de cada um dará a medida do sofrimento vivido. Neste ponto, também não

há como o magistrado basear-se apenas nos critérios subjetivos trazidos pelo ofendido. Há que se considerar,

mesmo quando o autor da demanda estabelece um quantum que entende suficiente para compensar a ofensa

sofrida, que a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em

enriquecimento indevido.Nesse sentido, o Juiz deve valer-se de sua experiência e bom senso, analisando as

particularidades do caso e arbitrando um valor que sopese o grau de culpa e o porte econômico das partes, a fim

de que sejam evitados abusos e exageros.Fixo, a partir das premissas acima elencadas, a compensação em dano

moral na metade do valor dos saques indevidos, ou seja, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), suficientes para

reparar o prejuízo moral sofrido pela autora, sem enriquecer-lhe indevidamente, e para, em caráter pedagógico

(sem dar ao dano moral feição punitiva), orientar o réu a atuar de forma diligente na criação de mecanismos de

segurança nas operações bancárias feitas com o uso de cartão magnético e na instrução dos pedidos de

ressarcimento, feito pelos consumidores, em razão de saques que reputem indevidos. Além disso, o fato do autor

não comparecer à Caixa Econômica Federal para recebimento dos valores que ela reconheceu terem sido

indevidamente sacados contribui para a fixação da indenização na metade do valor sacado, pois representa pouco

interesse dele em relação ao prejuízo sofrido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os

pedidos formulados e resolvo o mérito, na dicção do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar a Caixa Econômica a reparar o prejuízo material sofrido pela autora, consistente em saques feitos em sua

conta poupança n. 211.401-0, agência 0288, no montante de R$ 3.005,50 (três mil e cinco reais e cinquenta

centavos), corrigidos a partir dos saques indevidos, pelos mesmos índices em que são corrigidas as cadernetas de

poupança, eis que os valores estavam depositados em conta dessa natureza; e, ainda, para condenar a mesma ré a

compensá-la, pelo dano moral sofrido, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e novecentos e quatro reais e cinco

centavos), com correção monetária a partir do evento danoso, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal e juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do arbitramento.Condeno o réu ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000248-11.2010.403.6138 - SEBASTIAO MOREIRA DE FREITAS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do INSS objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão do tempo trabalhado em condições

especiais.O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.É a síntese do necessário.

Decido.A parte requer o reconhecimento de trabalho exercido em condições insalubres no período entre 2/9/1993

e 7/11/1996, 11/3/2006 e 25/6/2007 e também entre 9/12/1968 e 31/7/1969, 27/11/1969 e 15/10/1970, 15/2/1971 e

26/07/1974, 28/3/1977 e 3/07/1981, 8/11/1989 e 26/01/1990 e 19/10/2001 e 10/03/2006.Verifico, entretanto, que

os períodos entre 9/12/1968 e 31/7/1969, 27/11/1969 e 15/10/1970, 15/2/1971 e 26/07/1974, 28/3/1977 e

3/07/1981, 8/11/1989 e 26/01/1990 e 19/10/2001 e 10/03/2006, trabalhados em atividade especial, já foram

convertidos em tempo comum.Tal período não foi inteiramente considerado pela autarquia previdenciária como se

o autor estivesse, a esta época, sujeito a agentes agressivos insalubres.Com relação aos Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação

só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98 e que após a data do advento do Decreto nº

2.172/97 não mais se reconhece o direito pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à possibilidade de não

conversão nos termos do que disposto na Lei nº 9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 2.172/97. Este

entendimento, entretanto, restou superado e a jurisprudência admite a conversão mesmo após a vigência da lei

acima mencionada, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM APÓS 28/5/1998. 1. O acórdão recorrido baseou-se na Súmula nº 16 da TNU para

considerar que não haveria mais possibilidade de converter tempo especial em comum depois de 28/5/1998. 2. O

art. 28 da Medida Provisória 1.663-10 revogou expressamente a norma (art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91) que previa

que o tempo de atividade sob condições especiais prejudiciais à saúde podia ser convertido em tempo comum.

Não obstante, quando a 15ª edição (MP 1.663-15, de 23/10/1998) foi finalmente convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, a disposição que previa a revogação expressa do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi repetida. Como

a revogação expressa não foi ratificada, o art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 persistiu em vigor. Por isso, a conversão

de tempo especial em comum continua possível mesmo depois de 28/5/1998. Entendimento de acordo com a atual

jurisprudência do STJ (REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007; REsp

1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 07/04/2008). 3. A Súmula nº 16 da TNU foi cancelada.

Atualmente a Súmula nº 50 da TNU enuncia que É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum

do trabalho prestado em qualquer período. 4. Firmada essa premissa em matéria de direito, a análise da efetiva

existência de condição especial de trabalho no período posterior a 28/5/1998 deve ser efetuada pela Turma

Recursal de origem, uma vez que a TNU não detém competência para apreciar matéria de fato. Aplica-se a
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Questão de Ordem nº 20: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e

provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre

matéria de fato, que (...) foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da

Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau

e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 5. O

provimento do incidente de uniformização prejudica o recurso extraordinário interposto pela parte autora, uma vez

que o objetivo almejado no STF já foi inteiramente alcançado com a decisão da TNU. 6. Incidente parcialmente

provido para: (a) uniformizar o entendimento de que é possível reconhecer atividade especial prestada após

28/5/1998; (b) anular o acórdão recorrido. (PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS 28/5/1998. 1. O acórdão recorrido baseou-se na Súmula nº 16 da TNU

para considerar que não haveria mais possibilidade de converter tempo especial em comum depois de 28/5/1998.

2. O art. 28 da Medida Provisória 1.663-10 revogou expressamente a norma (art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91) que

previa que o tempo de atividade sob condições especiais prejudiciais à saúde podia ser convertido em tempo

comum. Não obstante, quando a 15ª edição (MP 1.663-15, de 23/10/1998) foi finalmente convertida na Lei nº

9.711, de 20/11/1998, a disposição que previa a revogação expressa do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi

repetida. Como a revogação expressa não foi ratificada, o art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 persistiu em vigor. Por

isso, a conversão de tempo especial em comum continua possível mesmo depois de 28/5/1998. Entendimento de

acordo com a atual jurisprudência do STJ (REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

22.10.2007; REsp 1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 07/04/2008). 3. A Súmula nº 16 da TNU foi

cancelada. Atualmente a Súmula nº 50 da TNU enuncia que É possível a conversão do tempo de serviço especial

em comum do trabalho prestado em qualquer período. 4. Firmada essa premissa em matéria de direito, a análise da

efetiva existência de condição especial de trabalho no período posterior a 28/5/1998 deve ser efetuada pela Turma

Recursal de origem, uma vez que a TNU não detém competência para apreciar matéria de fato. Aplica-se a

Questão de Ordem nº 20: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e

provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre

matéria de fato, que (...) foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da

Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau

e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 5. O

provimento do incidente de uniformização prejudica o recurso extraordinário interposto pela parte autora, uma vez

que o objetivo almejado no STF já foi inteiramente alcançado com a decisão da TNU. 6. Incidente parcialmente

provido para: (a) uniformizar o entendimento de que é possível reconhecer atividade especial prestada após

28/5/1998; (b) anular o acórdão recorrido. (PEDIDO 200871950049302PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES. JUIZ FEDERAL

ROGÉRIO MOREIRA ALVES. DOU 01/06/2012) Em minha análise, considero como agente agressivo o ruído

superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/3/97, por conta disposto nos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002. A partir de então o

limite máximo de tolerância do ruído é de 90 dB. No caso presente, o período trabalhado como ajudante de

motorista deve ser considerado como especial, haja vista o disposto no Cód 2.4.4 do Anexo do Decreto 53.831/64

e o trabalho como operador de máquinas mecânico deve ser convertido em especial, tendo em vista sua sujeição a

ruído superior a 90 dB.Conforme parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença,

elaborado com base na documentação apresentada, ao processo administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e

CNIS, a parte autora apresentou, na DER, 37 anos, 11 meses e 5 dias de serviço, fazendo jus à revisão de sua

aposentadoria por tempo de serviço.Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, para determinar a averbação

do período de labor especial exercido nos períodos entre 2/9/1993 e 7/11/1996, 11/3/2006 e 25/6/2007, assim

como à revisão do benefício que vem recebendo o autor à partir da prolação desta sentença, tendo em vista que

quando da apresentação do pedido administrativo não constavam os PPPs apresentados.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações em atraso (data da prolação da sentença), corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art.

161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do

julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Sem que se possa determinar sobre os efeitos

pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no

artigo 475, inciso I, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000365-02.2010.403.6138 - ANISIO RIBEIRO X ELZIRA BRITO RIBEIRO(SP121929 - OSMAR OSTI

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

ELZIRA BRITO RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, requerendo, que

lhe fosse concedida a aposentadoria por invalidez ou, quando menos, auxílio-doença, uma vez que padecia de

doença grave, impeditiva do exercício laboral. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 21).Citado, o INSS

ofereceu contestação, sustentando não estarem presentes os pressupostos autorizadores da concessão do benefício

pleiteado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 27/30).Informação às fls. 69/70, acerca do

falecimento da autora, ocorrido na data de 04 de abril de 2011.Habilitação do viúvo ANISIO RIBEIRO, às fls.

77/82. O laudo médico-pericial juntado às fls. 91/93, sobre o qual manifestou-se o autor à fl. 96, enquanto a

autarquia ré o fez às fls. 98/99, requerendo a extinção do feito, face à falta de interesse de agir

superveniente.Relatei o necessário, DECIDO.Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver

implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de

segurado (a), (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para

o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser

deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir

perícia médica indireta.No caso dos autos, o expert, tendo por base o único documento hábil a aferir a capacidade

da autora (fl. 14), concluiu que a falecida, na data da confecção daquele, já se encontrava total e definitivamente

incapaz, qual seja: 27/11/2008. Contudo, deixa de fixar uma data específica por não existir mais elementos que

possam constatar a partir de que data a falecida tornou-se incapaz definitivamente para as atividades laborativas

(fl. 92). Diante disso, à mingua de mais informações, fixo a data de início da incapacidade laboral (DII), em

27/11/2008.Na data de início da incapacidade apontada pelo perito, verifico que a falecida, já havia cumprido a

carência mínima exigida para a concessão do benefício em comento, bem como ostentava a qualidade de

segurada, porquanto, conforme pesquisa do sistema CNIS, aquela era contribuinte individual. Dessa maneira,

constatada por meio da perícia médica indireta que, antes do falecimento, a senhora Elzira estava total e

definitivamente incapaz para sua atividade laborativa e, considerando, outrossim, que estavam preenchidos os

requisitos da carência e da qualidade de segurada, incapacidade total e definitiva daquela para a atividade

laborativa, a procedência do pedido é medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e reconheço o direito à

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a Elzira Brito Ribeiro. A data do início do benefício (DIB) será a data da

distribuição da ação, conforme requerido na inicial (fl. 05), para que não haja sentença ultra petita

(13/07/2009).Em face da sucessão processual havida nos autos e tendo, o cônjuge, a qualidade de dependente, nos

termos do inc. I, do art. 16 da Lei nº 8.213/91m julgo PROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, I do Código

de Processo Civil para conceder a ANISIO RIBEIRO o benefício da pensão por morte, com DIB fixada em

04/05/2011 (data do falecimento de Elzira Brito Ribeiro), com renda mensal inicial equivalente a 100% (cem por

cento) do salário benefício.Dessarte, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento das diferenças

devidas a ANISIO RIBEIRO, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora

contados a partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras

aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº

9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão

em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte

autora, honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas

até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação

em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Por fim, vislumbro a necessidade de

concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente

ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim,

deverá o INSS implantar e pagar o benefício pertinente em favor da autora Vera Lúcia Galdini de Carvalho, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Elzira Brito RibeiroEspécie do benefício:

Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB) 13/07/2009Data da cessação do benefício (DCB)

04/05/2011Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ------

-----------------------------Nome do beneficiário: Anísio RibeiroEspécie do benefício: Pensão por MorteData de

início do benefício (DIB) 04/05/2011Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do
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início do pagamento: -----------------------------------Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas, a

título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada (13/07/2009).Comunique-se ao INSS,

com urgência, o teor desta sentença, para cumprimento. Sem que se possa determinar sobre os efeitos pecuniários

da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475,

inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000597-14.2010.403.6138 - MARIA CONCEICAO FELISBINA ROCHA(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc. Pretende a autora a concessão de auxílio-doença, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, e, ao

final, sua conversão em aposentadoria por invalidez cumulado com pedido de dano moral. Alega, em síntese, não

possuir capacidade laborativa, em razão de estar acometida de moléstias incapacitantes. Aduz, ainda, que o INSS

praticou ato ilegal, atingindo a honra da autora, nos termos da inicial.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela

em favor da autora (fl. 48).O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido. Aduz, em suma,

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados e que todas as vezes em

que a autora pleiteou o benefício, administrativamente, a mesma foi atendida. Portanto, não tem direito ao dano

moral (fls. 59/68).A autora apresentou réplica (fls. 76/78).Foi juntado laudo pericial aos autos (fls. 94/95 e

135/142). A autora manifestou-se em relação ao último laudo às fls. 146, enquanto o INSS, no prazo para sua

manifestação, ofereceu proposta de transação. Intimado, o autor, não se manifestou em relação à aludida

proposta.Relatei o necessário, DECIDO.Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver

implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e

42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os

requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência,

salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e

período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar

eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita, o segundo laudo pericial juntado aos

autos, dá conta de que a autora apresenta depressão, espondiloartrose e fibromialgia. Aduz o perito que tais

patologias a incapacita para o trabalho, de maneira total e permanente, e fixa, expressamente, a data de início da

incapacidade (DII), como sendo o dia 07/05/2001.Da qualidade de segurada e carência. Não há falar em

cumprimento de carência mínima necessária à concessão da benesse almejada, pois, conforme o artigo 151 da Lei

nº 8.213/91, a autora está dispensada de cumprir este requisito por ser portadora de alienação mental. Quanto à

qualidade de segurada, a autora preenche este requisito, pois na DII fixada pela perícia judicial, ela encontrava-se

em gozo de benefício previdenciário desde 07/05/2001, o qual encontra-se ativo até a presente data.Dessa

maneira, constatada incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho e cumpridos os demais requisitos

legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez. Quanto ao pedido de

dano moral, a parte autora não logrou êxito em demonstrar a existência de ato ilegal que atingisse a sua dignidade,

sua honra, seu bem-estar íntimo e seu amor próprio.Assim dispõe nosso Diploma Civil, em seu art. 186, in

verbis:Art. 186: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.E continua em seu art. 927: Art. 927. Aquele

que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.O dano moral é aquele que

afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de dor e sofrimento. Como leciona o Professor Luiz Antonio

Rizzatto Nunes, em sua obra Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Editora Saraiva, páginas

59/60:(...)Lembre-se que a palavra dano significa estrago; é uma danificação sofrida por alguém, causando-lhe

prejuízo. Implica, necessariamente, a diminuição do patrimônio da pessoa lesada.Moral, pode-se dizer, é tudo

aquilo que está fora da esfera material, patrimonial, do indivíduo. Diz respeito à alma, aquela parte única que

compõe sua intimidade. É o patrimônio ideal da pessoa, entendendo-se por patrimônio ideal, em contraposição a

patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico. Jamais afeta o

patrimônio material.Assim, o dano moral é aquele que afeta a paz interior de cada um. Atinge o sentimento da

pessoa, o decoro, o ego, a honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico, mas lhe causa dor e

sofrimento. É, pois, a dor física e/ou psicológica sentida pelo indivíduo.(...)Desta forma, o dano moral pode ser

entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos.Para a

caracterização de um dano, necessária a presença dos seguintes requisitos: a conduta (ação ou omissão), a lesão

(dano), o nexo de causalidade e a ausência das excludentes da obrigação de indenizar.Como bem observado pela

autarquia ré, a autora recebe benefício de auxílio-doença até a presente data. Ainda que houvesse decisão de

indeferimento do pedido de concessão de um benefício previdenciário ou a sua suspensão, por si só, não são
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condutas hábeis a abalar a honra, a dignidade, a intimidade de uma pessoa. Não há nos autos qualquer prova que

comprove que a autarquia-ré tenha extrapolado seus limites legais.Insta ressaltar, por oportuno, que os atos da

Administração Pública gozam de presunção de legitimidade, uma vez são fundamentados no princípio da

legalidade, significa dizer que a Administração Pública faz somente o que a lei determina. É certo que tal

presunção não é absoluta. Contudo, as normas da Administração Pública, bem como a própria lei processual,

oportuniza à parte inconformada, a interposição de recursos. Não vislumbro, no caso em tela, qualquer lesão que

possa ter abalado o íntimo da autora. Evidenciada está a inexistência de prejuízo à autora o que afasta, sob

qualquer ângulo que se analise, os requisitos para a responsabilidade civil, seja no plano material ou moral. Diante

disso sequer pode-se falar em nexo causal entre a conduta e o dano, porque ausente este. Portanto, sob qualquer

prisma que se analise os fatos descritos na petição inicial, não sofreu a autora violação a direito da personalidade.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a CONVERTER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA da parte autora em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 07/05/2001 (data em que foi

constatada a incapacidade).Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente

desde os respectivos vencimentos, observada a prescrição quinquenal. Juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 5% (cinco por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Maria Conceição Felisbina Pereira RochaEspécie do

benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 07/05/2001 Renda mensal inicial (RMI):

A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: -----------------------------------Autorizo desde

já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima

mencionada.Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença, para cumprimento. Sem que se possa

determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário,

na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000708-95.2010.403.6138 - TALITA DA SILVEIRA JULIO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora que a autarquia proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. Alega, em síntese,

estar acometida de moléstia incapacitante para o exercício de atividade laborativa, nos termos da inicial.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 45).O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência

do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão de tais benefícios (fls. 49/65).Em

réplica, a parte autora voltou a pleitear a procedência da demanda (fls. 72/74).Intimadas as partes para se

manifestarem sobre o laudo-médico pericial de fls. 83/86, a parte autora o fez à fl. 90. Em contrapartida, no prazo

para a manifestação do INSS, a autarquia-ré ofereceu proposta de transação, sendo esta rejeitada pela parte

autora.Relatei o necessário, DECIDO.Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados

e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º

8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Resta saber se a parte autora perdeu ou

não a qualidade de segurada, se cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Eis, portanto, os requisitos

que em um e outro caso se exige: (i) qualidade de segurado; (ii) cumprimento do período da carência, salvo

quando legalmente inexigível e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de

duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual
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incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita, o laudo pericial juntado aos autos, dá conta

de que a autora apresenta amputação do membro inferior esquerdo ao nível do quadril e transtorno de ansiedade.

Aduz o perito que tais patologias a incapacitam para o trabalho, de maneira total e permanente, e fixa o dia

09/10/2006, como data do início da incapacidade (DII). Na data de início da incapacidade apontada pelo perito,

conforme pesquisa realizada junto ao sistema PLENUS, verifico que a parte autora já ostentava a qualidade de

segurada, vez que estava em gozo de benefício previdenciário desde 09/10/2006, de maneira ininterrupta. Em

relação à carência, no caso vertente, a concessão da aposentadoria por invalidez independe do cumprimento deste

requisito, eis que nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei nº 8.213/91, a autora é vítima de um acidente.Dessa

maneira, constatada incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho e cumpridos os demais requisitos

legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez.O expert ao responder

ao quesito nº 8, formulado por esse juízo, afirma, categoricamente, que a autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias (fl. 75). Fica claro, assim, pelas conclusões da

perícia, que a autora faz jus ao benefício que pleiteia, bem como ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento),

pois está impossibilitada para a vida independente e para o trabalho, atualmente necessitando dos cuidados

permanentes de uma terceira pessoa.Importante destacar que, embora tenha a autora pleiteado na inicial apenas a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pode este Juízo conceder o adicional de 25% ao valor

do benefício que tem direito.Não fica caracterizado, no caso ora em apreciação, a ocorrência de julgamento extra

ou ultra-petita, pois, em face da relevância das questões sociais envolvidas nas demandas previdenciárias, embora

a autora tenha requerido apenas o benefício, o julgador, em verificando o preenchimento dos requisitos legais,

pode conceder também o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).Sobre o assunto, confira-se o

julgado:PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL PREVISTO NO ART. 45

DA LEI 8.213/91. AGRAVO DO ART. 557, 1º DO CPC. IMPROVIMENTO. I - Restando comprovado que o

autor depende da assistência permanente de terceiros devido à natureza de sua moléstia, conforme conclusões da

perícia médica, deve ser concedido o acréscimo de 25% sobre o benefício, nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91,

não havendo que se falar em julgado ultra-petita. II - Agravo do INSS improvido (TRF3 - DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - AC 00548135020084039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370292 - e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 08/07/2009 PÁGINA: 1473).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a

CONVERTER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA da parte autora em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, com o acréscimo previsto no art. 45 da Lei 8213/91, a partir de 23/06/2010 (data da citação - fl.

47).Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à

execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras

aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº

9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão

em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte

autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas

até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação

em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Por fim, vislumbro a necessidade de

concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente

ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim,

deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do

beneficiário: Talita da Silveira JulioEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício

(DIB): 23/06/2010 (citação)Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do

pagamento: -------------------------------------------Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora,

a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se ao INSS, com urgência, o

teor desta sentença, para cumprimento. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que

dispõe o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0000801-58.2010.403.6138 - CARLOS ALBERTO SARTORI COELHO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio-doença), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela, às fls. 46/47, contra a qual a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 52/55), o qual

deu parcial provimento, determinando que o ente autárquico restabelecesse o benefício do auxílio-doença (fls.

61/64).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos

para a concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 68/71).O laudo
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médico pericial foi juntado às fls. 105/111 e sobre ele a parte autora manifestou-se à fl. 114 requerendo nova

perícia com especialista, enquanto o INSS o fez à fl. 116/117.Relatei o necessário, DECIDO.Inicialmente, indefiro

o pleito da parte autora formulado à fl. 114. Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito,

profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos

médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado. Desnecessária, portanto, nova produção de

prova pericial.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante atual.Em suma, conclui o perito do Juízo que não

há doença incapacitante atual (fl. 108).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc.

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Em consequência do decreto de improcedência da ação, revogo a

antecipação da tutela anteriormente deferida (fl. 65).Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001891-04.2010.403.6138 - JOSE DE SOUZA VIEIRA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que requer a parte autora, a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de serviço), nos termos da petição inicial.Devidamente citado o INSS

apresentou contestação fls. 35/53, arguindo preliminarmente a decadência e a prescrição, tendo em vista ausência

de requerimento administrativo e prescrição qüinqüenal de eventuais créditos.É a síntese do necessário.

Decido.Resta aplicável no caso presente, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.De

acordo com a redação da MP n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, o art. 103 da Lei n.º 8.213/91 passou a

estabelecer o prazo de 10 (dez) anos para o perecimento do direito à revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário. Dito prazo restou reduzido para 5 (cinco) anos, posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.711/98.

No final de 2003, o aludido art. 103 sofreu nova alteração, por força da MP n.º 138/2003, a qual foi convertida na

Lei n.º 10.839/2004, que passou a dispor que o prazo de decadência para rever benefícios previdenciários, é de 10

(dez) anos.No presente caso, o benefício previdenciário objeto da presente demanda foi concedido em 09/04/1999.

Aplica-se, in casu, Lei n.º 10.839/2004.A demanda foi ajuizada em 15/10/2010, ou seja, depois de decorrido todo

interregno temporal, estipulado pelo artigo 103 da lei 8.213/91, que previa, na época, o prazo de 10 (dez) anos

para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.Assim, entendo haver ocorrido a decadência do

direito de obter a revisão do aludido benefício previdenciário.Por todo o exposto, sem perquirições outras, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, IV, do CPC. Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte

autora.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n.

1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da

sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período,

a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

0001949-07.2010.403.6138 - ARNALDO BERNARDES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, na qual a parte autora pleiteia a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição NB 106.931.865-2),

nos termos da petição inicial.Em apertada síntese, alega que a autarquia previdenciária não concedeu a

integralidade dos reajustes de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004. O INSS, devidamente

citado, apresentou contestação (fls. 22/34), argüindo: (i) decadência; (ii) impossibilidade de concessão dos

reajustes pleiteados. Pugna pela total improcedência do pedido.Houve replica às fls. 45/55.É a síntese do

necessário. Decido.De início, não obstante o benefício tenha sido concedido há mais de dez anos, afasto a

alegação de decadência tendo em vista que os fatos que ensejaram o pedido de revisão ocorreram em dezembro de

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, antes do prazo decenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91.Passo,

agora, à análise dos pedidos constantes da petição inicial. O raciocínio traçado na peça vestibular parte da

confusão entre instituto distintos do Direito Previdenciário, quais sejam, salário de contribuição, salário de

benefício e renda mensal, fazendo crer que possuem consectários semelhantes, o que, à luz da conceituação legal e

doutrinária, não corresponde à realidade. Para esclarecer, transcrevo os dispositivos legais que trazem a disciplina

dos referidos institutos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso:
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a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos

ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (Lei n. 8.212/91)Art. 29. O salário-de-benefício

consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (lei n. 8.213/91)Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do

benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão computados: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995)I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação

das penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)) II - para o segurado empregado, o trabalhador

avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para

fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)III -

para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições efetivamente

recolhidas.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) (lei n. 8.213/91).A partir da dicção legal, verifica-se que os

termos estão intrinsecamente ligados, o que, entretanto, não lhes confere a mesma consequência jurídica. O salário

de contribuição é instituto mais relacionado propriamente ao Direito Tributário do que ao Previdenciário, o que se

evidencia a partir do seu disciplinamento na Lei n. 8.212/91, cuidando-se da base de cálculo sobre a qual incide a

contribuição a cargo do segurado. O salário de benefício, a seu turno, é o valor básico utilizado para cálculo da

renda mensal dos benefícios de prestação continuada, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-

maternidade e os demais benefícios de legislação especial .A renda mensal, como se vê, é valor efetivamente pago

aos beneficiários, sendo, quando calculada a partir do salário de benefício, equivalente a um percentual sobre ele

aplicável.Na disciplina legal, os valores dos benefícios, melhor dizendo, a renda mensal dos benefícios e os

salários de contribuição, são corrigidos na mesma data, com os mesmos percentuais. Essa é a disciplina ordinária,

com vistas à manutenção do valor real dos benefícios, realizada anualmente. No entanto, nada obsta ao legislador

e ao Chefe do Executivo Federal, no uso da discrição que lhe é própria, reajustar, como o fez com a Edição das

Emendas Constitucionais 19 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente, o valor máximo do salário de contribuição e

do teto para pagamento de benefícios previdenciários, ambos atrelados. Aqueles reajustes, porém, referem-se tão

somente ao teto do valor dos benefícios previdenciários e dos salários de contribuição, sem atingir, contudo, a

renda mensal, dada a distinção entre os institutos, como disse acima.Desse modo, somente os benefícios com

renda mensal limitada pelo teto, após a entrada em vigor das referidas emendas constitucionais, poderiam estar

sujeitos a revisão, a partir de entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal.Entretanto, este não é o caso

dos autos, uma vez que a renda mensal inicial e o salário de benefício da autora não sofreram limitação pelo teto,

uma vez que ambos, após o devido cálculo apurado pela autarquia previdenciária, resultaram em valores inferiores

ao teto vigente à época da concessão. Assim, não há suporte jurídico para estender à renda mensal do benefício os

reajustes, de caráter político, concedidos aos salários de contribuição, pelas Emendas 19/98 e 41/2003, e ao teto do

valor dos benefícios previdenciários.Estender à renda mensal o reajuste pleiteado representa atividade legislativa

por parte do Poder Judiciário, o que, de ordinário, não se enquadra entre as suas atribuições constitucionais e

resultaria, ao final, invasão da esfera de um Poder em outro, em nítida usurpação de função estatal. Resta,

portanto, hígido o ato administrativo de concessão do benefício previdenciário n. 116.090.273-6, o que também se

aplica ao reajuste da renda mensal da mesma prestação previdenciária.Por derradeiro, esclareço que a tabela

publicada em janeiro de 2004, por meio da Portaria 12, de 06/01/2004, fez somente adequar as alíquotas

incidentes sobre o salário de contribuição ao nosso teto previsto pela Emenda Constitucional n. 41/2003, sem

refletir, no entanto, no valor da renda mensal dos benefícios, não se aplicando, assim, a regra legal que determina

a simetria de reajuste entre aqueles institutos. Diante do disposto, julgo improcedentes os pedidos formulados e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002068-65.2010.403.6138 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA NOVO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS
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SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora pretende a

concessão de aposentadoria especial.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, alegando,

preliminarmente, prescrição e pugnando pela total improcedência do pedido inicial (fls. 47/58).É a síntese do

necessário. DECIDO.Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe

o artigo 3.º do CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e

legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é a de que a presença das condições da ação é necessária não

somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se

faltante qualquer das condições quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve

defini-lo. Já se estiverem presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes

posteriormente, dá-se a carência.O que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente,

enseja a extinção do processo sem o julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já

no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando

da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a

extinção do processo sem julgamento do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há

dúvida de que perdeu o objeto a ação de que se cogita.A parte autora, ao que se vê da tela do INFBEN está

aposentada conforme requerido na inicial.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a

saber, interesse processual, na modalidade necessidade, visto que a autora obteve, por diferente meio, o bem da

vida que almejava.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO, sem resolução de

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa

e cada parte honrará com os honorários de seu patrono, tendo em vista a superveniência de fato novo.Sem custas,

diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida .No trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Intimem-se.

 

0002607-31.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA E SILVA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de demanda ajuizada por MARIA APARECIDA E SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, com pedido de tutela antecipada, uma

vez que estariam cumpridos os requisitos legais.Alega que laborou, durante toda a vida, como trabalhador rural,

sem anotação em carteira de trabalho, na maior parte do tempo. Presentes os requisitos legais, faria jus à

concessão da aposentadoria. Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 26).Citado, o réu alegou em

contestação, fls. 29/34, impossibilidade de concessão de aposentadoria por idade rural, devido ao não

cumprimento dos requisitos legais, especialmente a falta de comprovação da condição de trabalhador rural.

Requer a improcedência dos pedidos. Sentença de improcedência ás fls. 46/50, sobre a qual a parte autora interpôs

recurso de apelação, onde houve decisão monocrática dando provimento a apelação às fls. 68/70.Na sequência, o

patrono da autora atravessou petição requerendo a desistência da ação, em de ter recebido o beneficio via

administrativamente (fl. 95).Devidamente intimado, o INSS declarou-se ciente, mas não se manifestou sobre o

pedido da autora.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência é de ser acolhido.Decorrido o prazo

para contestação, necessária se faz a manifestação da outra parte para anuir com o pedido de desistência ou dele

discordar, conforme estatui o art. 267, 4º, do Código de Processo Civil. No caso em análise, o INSS quedou-se

silente; não discordou do pedido formulado pela autora, conduta essa incompatível com a de quem pretende que o

processo tenha prosseguimento. Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado, com fulcro no

artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o feito, sem resolução do mérito, fazendo-o com arrimo no

artigo 267, VIII, do citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003314-96.2010.403.6138 - ALVARO DONIZETTI PEREIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação na qual o autor postula o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em

condições especiais. Em decorrência, requer aposentar-se. Contestação pelo INSS às fls. 87/130.Foi dada

oportunidade de o autor trazer aos autos documentação e laudos comprovantes do trabalho desempenhado em

condições especiais.É o relatório. Decido.Adentro no mérito.A questão tratada nestes autos diz respeito ao

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão de tempo de serviço

especial em comum.O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em

condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física.Para isto, o INSS tem

formulários específicos para a demonstração do agente agressivo ou do ofício insalubre ou perigoso.Sem a vinda

destes formulários preenchidos adequadamente e por quem de direito, o tempo deve ser considerado comum.No

caso em pauta, após decisão de conversão em diligência, o autor trouxe aos autos a documentação. Foi dada vista
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ao INSS.Saliento que, em minha análise, considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento

do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de

Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002. Após 06/03/1997, com o advento do Decreto nº 2.172/97, o

limite mínimo de ruído para a caracterização de atividade insalubre, para efeitos previdenciários, passou a ser de

90 dB. Nos demais casos, a adequação se deve em razão da atividade exercida pela pessoa ou pelo agente

agressivo ao qual esta restou sujeita. O laudo, entretanto, é sempre necessário.No caso atual, entretanto, o ruído ao

qual estava sujeito o autor durante sua jornada de trabalho estava aquém dos limites acima mencionados e a

sujeição ao Hidróxido de Sódio não lhe encaixa no rol de atividades especiais previstas nos atos normativos

pertinentes ao assunto.Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I,

do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da

causa, mais custas ex lege. Suspensa a execução por conta da concessão do benefício da Justiça Gratuita. P.R.I.

 

0003510-66.2010.403.6138 - MARINALDA SALDOCO FACAS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio-doença), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Deferida a antecipação dos efeitos da

tutela em favor da autora (fls. 23/25).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, preliminarmente, a

existência de coisa julgada e, em relação ao mérito, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 32/113).Houve réplica (fl.

123).O laudo médico-pericial foi juntado às fls. 131/137 e sobre ele a parte autora manifestou-se às fls. 140/181,

enquanto o INSS o fez às fls. 183/185.Relatei o necessário, DECIDO.Inicialmente, afasto a alegação de coisa

julgada, apresentada pela autarquia ré, porquanto coisa julgada não houve, conforme se observa da cópia da

decisão acostada aos autos (fl. 113). Com efeito, na data do ajuizamento desta demanda, os processos de nºs

1808/2005 e 1329/2005, os quais tramitaram perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, não haviam transitado em

julgado. Igualmente, não há se falar em litispendência, uma vez que pedidos relacionados a benefícios por

incapacidade, podem ser formulados mais de uma vez desde que comprovado o agravamento da doença. No caso

vertente, a autora apresentou atestados médicos com datas posteriores à data do ajuizamento dos feitos apontados

na peça de defesa, o que pode caracterizar eventual agravamento da patologia, situação que descaracteriza o

fenômeno da litispendência. Indefiro, outrossim, os pleitos da parte autora feitos à fl. 143. Não vislumbro motivo

para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este

fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado.

Desnecessária, portanto, nova produção de prova pericial.Ademais, entendo desnecessária a produção de prova em

audiência, porquanto, consoante a conclusão do laudo pericial, a parte autora está plenamente capaz de exercer sua

atividade laborativa. Ademais, o direito que se pleiteia nos autos (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença),

exige a juntada de prova documental, não sendo, portanto, imprescindível a designação de audiência.Passo ao

mérito. Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante atual.Em suma, conclui o perito do Juízo que não

há doença incapacitante atual (fl. 134).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc.

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Em consequência do decreto de improcedência, revogo a tutela

antecipada anteriormente concedida (fls. 23/25).Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004108-20.2010.403.6138 - FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário

que titulariza. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 19/25), arguindo preliminarmente

decadência e pugna pela total improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em

testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto

da referida revisão, pensão por morte, foi concedido em 1993. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão

dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição

da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial para os benefícios concedidos antes de sua

publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO
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DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004278-89.2010.403.6138 - VANTUIL PAULA DOS SANTOS(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978

- JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Pretende a parte autora a implantação do benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio-doença), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 48/49).Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 60/83).Posteriormente, a parte autora manifestou-se à fl. 85/86,

informando que conseguiu o benefício pleiteado administrativamente.É a síntese do necessário. DECIDO:Sabe-se

que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do CPC,

verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente, no

entanto, é a de que a presença das condições da ação é necessária não somente no momento de propô-la ou

contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se faltante qualquer das condições

quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem

presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes posteriormente, dá-se a carência.O

que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o

julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o

juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante

uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento

do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação

de que se cogita.O autor, ao que se vê do documento de fls. 86, está a perceber o benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido administrativamente pelo INSS, com DIB em 21/11/2011, muito antes, portanto, que se

encerrasse a instrução processual deste feito.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a

saber, interesse processual, na modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem

da vida que almejava.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução

de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0004726-62.2010.403.6138 - EDUARDO YUCO NAKAMURA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do INSS objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão do tempo trabalhado em condições

especiais.O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.É a síntese do necessário.

Decido.A parte também requer o reconhecimento de trabalho exercido em condições insalubres no período entre

1/12/1979 e 21/5/1983, 22/5/1983 e 21/5/1986, 15/10/1986 e 26/6/1989 e 1/9/1989 e 10/11/1989.Tal período não

foi inteiramente considerado pela autarquia previdenciária como se o autor estivesse, a esta época, sujeito a

agentes agressivos insalubres.Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei n 9.732, de 14.12.98 e que após a data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o direito

pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº
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9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 2.172/97. Este entendimento, entretanto, restou superado e a

jurisprudência admite a conversão mesmo após a vigência da lei acima mencionada, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS

28/5/1998. 1. O acórdão recorrido baseou-se na Súmula nº 16 da TNU para considerar que não haveria mais

possibilidade de converter tempo especial em comum depois de 28/5/1998. 2. O art. 28 da Medida Provisória

1.663-10 revogou expressamente a norma (art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91) que previa que o tempo de atividade sob

condições especiais prejudiciais à saúde podia ser convertido em tempo comum. Não obstante, quando a 15ª

edição (MP 1.663-15, de 23/10/1998) foi finalmente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, a disposição que

previa a revogação expressa do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi repetida. Como a revogação expressa não foi

ratificada, o art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 persistiu em vigor. Por isso, a conversão de tempo especial em comum

continua possível mesmo depois de 28/5/1998. Entendimento de acordo com a atual jurisprudência do STJ (REsp

956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007; REsp 1.010.028/RN, Relatora Ministra

Laurita Vaz, DJe 07/04/2008). 3. A Súmula nº 16 da TNU foi cancelada. Atualmente a Súmula nº 50 da TNU

enuncia que É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período. 4. Firmada essa premissa em matéria de direito, a análise da efetiva existência de condição especial de

trabalho no período posterior a 28/5/1998 deve ser efetuada pela Turma Recursal de origem, uma vez que a TNU

não detém competência para apreciar matéria de fato. Aplica-se a Questão de Ordem nº 20: Se a Turma Nacional

decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal

conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que (...) foram produzidas e não

apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais

provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao

entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 5. O provimento do incidente de uniformização

prejudica o recurso extraordinário interposto pela parte autora, uma vez que o objetivo almejado no STF já foi

inteiramente alcançado com a decisão da TNU. 6. Incidente parcialmente provido para: (a) uniformizar o

entendimento de que é possível reconhecer atividade especial prestada após 28/5/1998; (b) anular o acórdão

recorrido. (PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM APÓS 28/5/1998. 1. O acórdão recorrido baseou-se na Súmula nº 16 da TNU para considerar que não

haveria mais possibilidade de converter tempo especial em comum depois de 28/5/1998. 2. O art. 28 da Medida

Provisória 1.663-10 revogou expressamente a norma (art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91) que previa que o tempo de

atividade sob condições especiais prejudiciais à saúde podia ser convertido em tempo comum. Não obstante,

quando a 15ª edição (MP 1.663-15, de 23/10/1998) foi finalmente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, a

disposição que previa a revogação expressa do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi repetida. Como a revogação

expressa não foi ratificada, o art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 persistiu em vigor. Por isso, a conversão de tempo

especial em comum continua possível mesmo depois de 28/5/1998. Entendimento de acordo com a atual

jurisprudência do STJ (REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007; REsp

1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 07/04/2008). 3. A Súmula nº 16 da TNU foi cancelada.

Atualmente a Súmula nº 50 da TNU enuncia que É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum

do trabalho prestado em qualquer período. 4. Firmada essa premissa em matéria de direito, a análise da efetiva

existência de condição especial de trabalho no período posterior a 28/5/1998 deve ser efetuada pela Turma

Recursal de origem, uma vez que a TNU não detém competência para apreciar matéria de fato. Aplica-se a

Questão de Ordem nº 20: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e

provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre

matéria de fato, que (...) foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da

Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau

e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 5. O

provimento do incidente de uniformização prejudica o recurso extraordinário interposto pela parte autora, uma vez

que o objetivo almejado no STF já foi inteiramente alcançado com a decisão da TNU. 6. Incidente parcialmente

provido para: (a) uniformizar o entendimento de que é possível reconhecer atividade especial prestada após

28/5/1998; (b) anular o acórdão recorrido. (PEDIDO 200871950049302PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES. JUIZ FEDERAL

ROGÉRIO MOREIRA ALVES. DOU 01/06/2012) Em minha análise, considero como agente agressivo o ruído

superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/3/97, por conta disposto nos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002. No caso presente, o

período trabalhado como mecânico deve ser convertido em especial, tendo em vista sua sujeição a graxas, óleos e

lubrificantes, considerados tóxicos orgânicos, a teor do que consta do Cód. 1.2.11 do Anexo do Decreto

53.831/64.Conforme parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença, elaborado com base

na documentação apresentada, ao processo administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, a parte autora

apresentou, na DER, 39 anos, 3 meses e 4 dias de serviço, fazendo jus à revisão de sua aposentadoria por tempo

de serviço.Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, para determinar a averbação do período de labor

especial exercido nos períodos entre 1/12/1979 e 21/5/1983, 22/5/1983 e 21/5/1986, 15/10/1986 e 26/6/1989 e
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1/9/1989 e 10/11/1989, assim como à revisão do benefício que vem recebendo o autor à partir da prolação desta

sentença, tendo em vista que quando da apresentação da inicial não constavam os PPPs apresentados.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações em atraso (data da prolação da sentença), corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art.

161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do

julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Sem que se possa determinar sobre os efeitos

pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no

artigo 475, inciso I, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004742-16.2010.403.6138 - WAGNER JORGE PEREIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP280262 - BRUNA CARNAZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação por meio da qual o autor postula a concessão de aposentadoria especial. Alega ter

trabalhado em condições especiais prejudiciais à sua saúde e que preenche os demais requisitos necessários

exigidos pela legislação pertinente. O INSS ofereceu contestação às fls. 74/81, pugnando pela total improcedência

dos pedidos. É o relatório. Decido.A questão tratada nestes autos diz respeito à concessão de aposentadoria

especial em função de tempo de serviço trabalhado em condições especiais. Passo então, à análise do direito à

contagem como tempo de serviço em condições especiais.Venho a exigir a comprovação da exposição aos agentes

nocivos por meio dos formulários DSS-8030 e SB-40. Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, passou-se a exigir laudo técnico para a comprovação da exposição aos agentes nocivos.Com

relação ao agente nocivo ruído, o limite máximo era de 80 decibéis até entrada em vigor do Decreto 2.172/97,

momento quem passou a ser de 90 decibéis o limite legal tolerável. Todavia, com o Decreto 4.882/03, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º

do Decreto 4.882/03, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99). Dispõe o artigo 57 da LBPS que a aposentadoria será

devida, uma vez cumprida a carência exigida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudique a saúde ou sua integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, ininterruptamente. Nota-se ainda,

conforme redação do parágrafo 4º do referido diploma legal, que o segurado deverá comprovar, além do período

trabalhado a efetiva exposição dos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudicais à sua saúde ou sua integridade física.Para a comprovação da habitualidade e permanência do

empregado à situações insalubres não basta a CTPS, mas DSS-8030 ou SB-40 que indiquem qual o agente

agressivo e a exposição do segurado aos agentes.Neste contexto, computado todo o tempo laborado em condição

especial pelo autor conforme parecer contábil que faz parte integrante desta sentença, chega-se à quantidade de 28

(vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias, ou seja, tempo insuficiente para cumprir o requisito objetivo

esculpido no artigo 57 da LBPS.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de

custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a

essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0000451-36.2011.403.6138 - APARECIDA DA SILVA MARINHO FRANCISCO(SP091553 - CARMEN

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual a parte autora

alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua conta-poupança nos meses de janeiro

e fevereiro de 1991.Em razão disso, pretende seja a referida instituição financeira compelida a apresentar os

extratos da conta-poupança e efetuar o pagamento da correção monetária que entende correta para o mencionado

período, em relação à conta n. 013.00087596-2.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a demanda,

alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para a causa. No mérito, sustenta prescrição da pretensão autoral,

ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de responsabilidade civil, bem como inexistência de direito adquirido e

incorreção dos cálculos da parte autora.Houve réplica.Em seguida, a ré apresentou Nota Explicativa da empresa

Mitrofile informando que não foram localizados os extratos relativos aos Planos Collor I e Collor II da conta-
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poupança acima mencionada.Instada a se manifestar, a autora deixou o prazo transcorrer sem manifestação,

pugnando, posteriormente, pela sua devolução, o que foi indeferido. É a síntese do necessário.

DECIDO.Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Desnecessária a

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente o feito nos termos do art. 330, I, do CPC.I - DA

LEGITIMIDADE PASSIVARegistro inicialmente que, conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, delineada no REsp nº 1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em 08/09/2010, os bancos depositários são

partes legítimas para figurar no pólo passivo das demandas envolvendo a correção monetária dos saldos das

cadernetas de poupança efetivada pelos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II.

Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional. II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

I, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição, pois, a ação fora ajuizada

tempestivamente. III - DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIANo que tange ao direito à correção monetária
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dos saldos de poupança que se pleiteia, verifico que a titularidade da conta nº . 013.00087596-2, junto à Caixa

Econômica Federal restou comprovada pelo documento de f. 70.Não obstante, diante da Nota Explicativa juntada

pela ré (fls. 61/62), segundo a qual não foram localizados os extratos dos períodos requeridos e não havendo

documentos comprobatórios da existência de saldo na época em que se postula a correção, o pedido resta

improcedente em decorrência do ônus, pois a autora dele não se desincumbiu a contento.Assim, em razão da

impossibilidade fática na produção da prova, não há como dar prosseguimento a um processo que, sabe-se de

antemão, não trará resultado útil para a autora.Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000455-73.2011.403.6138 - ABRAHAO GAIOTO X IRENE GAIOTO CLETO X ANTONIO VICENTE

SACONE X DILLA OSTI FREGONEZI X DINAH OSTI X MARIA APARECIDA GAIOTO DE SOUZA

PRADO X NELIO GAIOTO X ANTONIO CARLOS GAIOTTO X MARIA DE LURDES GAIOTO X JOSE

ROBERTO GAIOTTO X EUNICE GAIOTO ANICETO X LUIZ VICENTE FAVARO GAIOTO(SP091553 -

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de reparação de danos proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual o

autor, aduz que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua conta-poupança no período de

transição entre Plano Collor II (de janeiro a fevereiro de 1991). Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a

demanda, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para a causa. No mérito, sustenta prescrição da

pretensão autoral, ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de responsabilidade civil, bem como inexistência de

direito adquirido e incorreção dos cálculos do autor.Extratos da conta-poupança n. 00001103-6, ag. 0325, às fls.

77/79.Intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, o autor não apresentou réplica.É a síntese do

necessário.DECIDO:Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-

se.Desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente o feito nos termos do art. 330, I, do

CPC.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVARegistro inicialmente que, conforme consolidada jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, delineada no REsp nº 1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em 08/09/2010, os bancos

depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo das demandas envolvendo a correção monetária dos

saldos das cadernetas de poupança efetivada pelos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II.

Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional. II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das
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cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição.Isso porque, a data-base

para creditamento dos rendimentos da caderneta de poupança do autor é o dia 01 (fls. 77). Considerando que, em

01/02/1991, a ré creditou remuneração incorreta da conta do autor (período aquisitivo janeiro/91), a partir desta

data é que flui o prazo prescricional de 20 anos, a findar-se em 01/02/2011, pois, naquela data ocorreu o ato

ilícito, do qual adveio a pretensão (art. 189 do Código Civil). No mesmo sentido: STJ, ED no AgRg no REsp

1.106.593-MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação em 31/01/2011, não há que se falar em prescrição da

pretensão à correção monetária da caderneta de poupança do autor.III - DO DIREITO À CORREÇÃO

MONETÁRIANo que tange ao direito à correção monetária dos saldos de poupança que se pleiteia, verifico que a

titularidade e os extratos da conta nº 00001103-6, ag. 0325, junto à Caixa Econômica Federal, restaram

comprovados pelos documentos de fls. 77/79. Com a instituição do Plano Collor II por meio da MP nº 294, de

31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN (art. 3º, I) e instituída a TR - Taxa Referencial (art.

6º), como índice para atualização dos saldos de cadernetas de poupança. A jurisprudência sedimentada no STJ,

por sua vez, consolidou o entendimento de que as cadernetas de poupança, cujo período aquisitivo dos

rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II (MP 294, de 31.01.91), devem ser corrigidas pelo

IPC, apurado em 21,87%, no período aquisitivo de fevereiro de 1991, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO

AGRAVADA. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. PLANO COLLOR II. MARÇO/1991. IPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 83/STJ.1. O

agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada,

razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.2. De acordo com a jurisprudência desta Corte,

na vigência do Código Civil de 1916, a correção monetária e os juros remuneratórios em caderneta de poupança,

regem-se pela prescrição vintenária.3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento de que é

aplicável o IPC como o índice de correção do saldo de caderneta de poupança durante o Plano Collor II (fevereiro

de 1991).(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1152121/SP; 3ª Turma; Rel. Min. Vasco Della Giustina; Julg. 03.08.2010;

DJe 16.08.2010)(grifamos)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER,

VERÃO E COLLOR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei

de recursos repetitivos, somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de

Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder

pela diferença do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição

do Plano Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III -

Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e

no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes

de diferenças de correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     594/778



improvido.(STJ, AgRg no Ag 1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe

17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.

IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE.

SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS. INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de

fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da

sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão

prevista no art. 543-C do CPC direciona-se aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já

encaminhados a esta Corte, mormente em questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental

improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe

27.08.2010)(grifamos)No presente caso, o autor apenas discorre sobre o Plano Collor II em sua petição inicial,

mas, não especifica no pedido, os períodos específicos que deseja a correção dos saldos de sua caderneta de

poupança.Diante disso e, considerando que, o autor pretende rever o modo de atualização dos saldos de sua conta-

poupança nº 00001103-6, ag. 0325, com o advento do Plano Collor II; que este plano econômico trouxe reflexos

na correção dos saldos de poupança a partir de sua entrada em vigor (31.01.1991) e que as provas produzidas nos

autos circunscrevem-se aos rendimentos dos períodos aquisitivos de janeiro e fevereiro de 1991, fica o pedido

delimitado à verificação do acerto ou não da atualização dos saldos desses períodos aquisitivos.III - 1. PERÍODO

AQUISITIVO - JANEIRO DE 1991. A autora possuía saldo em caderneta de poupança em janeiro de 1991, com

aniversário no dia 01, no que faz jus à correção nesse período. III - 2. PERÍODO AQUISITIVO -

FEVEREIRODE 1991. Com data-base no dia 01 (onze), os ciclos de creditamento dos rendimentos da caderneta

de poupança do autor são concluídos, mensalmente, neste dia.O Plano Collor II entrou em vigor em 31.01.1991

pela MP 294, quando ficou instituída a Taxa Referencial Diária - TRD.Registro que, 01/02/1991, inaugurou-se

para o autor, o período aquisitivo dos rendimentos de fevereiro, a serem creditados em março. E, a partir deste

ciclo, o primeiro iniciado na vigência da MP 294, de 31.01.1991, aplicável a TRD para todas as cadernetas de

poupança independentemente da data de seu aniversário.Considerando que, conforme o art. 2º, 3º, da Lei nº

8.088/91, as contas abertas nos dias 29, 30 e 31 farão aniversário no dia 1º do mês seguinte (excluindo-se, neste

caso, o dia 31 quando em vigor o Plano Collor II), o percentual de 21,87% (IPC fev/91), só se aplica às poupanças

abertas em 29 e 30, pois: a) terão sido abertas antes do Plano Collor II; b) o período aquisitivo de rendimentos será

fevereiro e c) o aniversário se dará em 1º de março de 1991, pois o período mínimo de rendimento para pessoas

físicas é o mês corrido a partir da data de aniversário da conta (art. 2º, 2º, a, Lei nº 8.088/90). Não é o caso do

autor. Improcedente, portanto, o pedido no tocante à correção do mês de fevereiro de 1991, pois possível a

aplicação da MP 294/91 aos rendimentos das contas de poupança calculados após à sua vigência, como ocorre no

caso dos autos. Desse modo, no período iniciado a partir de 01 de fevereiro de 2012 é cabível a aplicação da regra

trazida pela citada MP. Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e determino à Caixa Econômica Federal que pague à

autora o montante referente à diferença de correção monetária da conta-poupança nº 00001103-6, ag. 0325, do

período aquisitivo de janeiro de 1991, atualizados monetariamente até o efetivo pagamento e juros moratórios de

1% (um por cento) ao mês contados desde a citação.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios

tendo em vista a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0000545-81.2011.403.6138 - BENEDITO DE SOUZA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Pretende a parte autora requer a manutenção do beneficio auxílio-doença, e após a sua conversão em

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 19/20).Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 27/35).Laudo pericial juntado às fls. 63/66.A parte autora, então,

atravessou petição requerendo a desistência da ação (fl. 68). Intimado a se manifestar, o INSS informou que nada

tinha a opor quanto ao pedido formulado (fl. 71).É o relatório, DECIDO.O pedido de desistência é de ser

acolhido.Decorrido o prazo para contestação, necessária se faz a manifestação da outra parte para anuir com o

pedido de desistência ou dele discordar, conforme estatui o art. 267, 4º, do CPC. No caso em análise, o INSS

concordou expressamente com o pedido de desistência da ação.Diante do exposto, homologo o pedido de

desistência formulado, com fulcro no artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o feito, sem resolução do

mérito, fazendo-o com arrimo no artigo 267, VIII, do citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-

se e cumpra-se.

 

0001093-09.2011.403.6138 - CELINA DE ARAUJO MARCAL(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA
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JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por CELINA DE ARAÚJO MARÇAL contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria por idade, pois estariam cumpridos os requisitos

legais.Em apertada síntese, alega começou a verter contribuições previdenciárias em abril de 2003, completou 60

anos em 2000 e, em 2005, 65 anos de idade. Na data do requerimento administrativo, possuía 70 anos, o que lhe

garantia a aposentadoria por idade compulsória. Citado, o réu alegou em contestação, a não implementação dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. Requer a improcedência do pedido. É

o relatório. Decido.II. Fundamentação. A aposentadoria por idade exige como requisitos, nos termos do art. 48 da

Lei n. 8.213/91, idade mínima e carência, dispensada a qualidade de segurado. O requisito etário restou cumprido,

fl. 12.Entretanto, a autora não comprovou a carência mínima exigida de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais exigida para segurados filiados ao sistema previdenciário após a vigência da Lei n. 8.213/91, que é o caso

dos autos em que o início das contribuições deu-se em abril de 2003, como contribuinte individual. Desse modo,

não se aplica a tabela constante do art. 142 da Lei n. 8.213/91, incidente somente em relação aos segurados

filiados ao Regime Geral de Previdência Social antes de julho de 1991.Ademais, não há previsão legal de

aposentadoria por idade compulsória no RGPS, existente somente em relação aos servidores públicos. À míngua

do cumprimento da carência mínima exigida, o pedido merece a sorte da improcedência. III. DispositivoDiante do

exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil;Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas

pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da

Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após

tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão,

encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001142-50.2011.403.6138 - CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA(SP250466 - LEANDRO VINICIUS LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação por meio da qual o autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição com a conversão de tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, no interstício entre

16/10/2003 e 31/01/2004. Alega ter trabalhado em condições especiais prejudiciais à sua saúde e que preenche os

demais requisitos necessários exigidos pela legislação pertinente. O INSS ofereceu contestação às fls. 48/55,

pugnando pela total improcedência do pedido. É o relatório. Decido.A questão tratada nestes autos diz respeito à

conversão do tempo trabalhado em condições especiais entre 16/10/2003 e 31/01/2004. Delimitado, pois, o ponto

controvertido e o pedido, conforme fls. 09 e 10 do feito. O autor requer, nos presentes autos, o reconhecimento de

vários períodos supostamente trabalhados em condições especiais. A aposentadoria especial foi introduzida no

ordenamento jurídico pátrio pela Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, que, em seu artigo 31, determinava sua

concessão para a atividade profissional considerada, por decreto do Poder Executivo, penosa, insalubre ou

perigosa, observando-se os requisitos temporais e de idade ali expressos.A Lei n.º 5.890, de 8 de junho de 1973,

em seu artigo 9.º, ao regular inteiramente a matéria (aposentadoria especial) de que tratava a anterior, revogou-a

(Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942 - LICC); manteve-se o requisito de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de labor em condições penosas, insalubres ou perigosas, acresceu-se o requisito de 5 (cinco)

anos de contribuição, no mínimo, e não se fez menção ao requisito de idade mínima, portanto, esse requisito

deixou de existir.Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação

atual, dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que é vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Enquanto não

sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no artigo 57, e seus

parágrafos, e artigo 58, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis n.º 9.032,

de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Antes do

advento da Lei n.º 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à

saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à saúde do

trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n.º

83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico. A Lei n.º 9.032 de 1995, em seu

artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que fosse o trabalho em condições especiais permanente, não ocasional

nem intermitente, e comprovado perante o INSS.Apenas a partir da publicação da Lei n.º 9.732, de 11 de

dezembro de 1998, que deu nova redação aos parágrafos 1.º e 2.º da Lei n.º 8.213 de 1991, passou-se a exigir a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente

Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial -

Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico para esse fim elaborado, além disso, passou a

adotar-se tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância.É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo
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ruído, está consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito:Art. 181.

Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como especial a

efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso:I- na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora

Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior

a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência, conforme legislação

previdenciária.(grifo nosso).No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Dessa forma,

tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo

exigido, tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a

insalubridade do ambiente onde o trabalhador presta seus serviços.Por fim, a Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe:O uso de equipamento de proteção individual (EPI)

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestadoAssegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-

de-benefício) ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a

30 (trinta) anos para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição

equivalente a 40% do tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta)

anos, respectivamente para o homem e para a mulher. No caso dos autos, o pedido foi delimitado no período

acima mencionado. Conforme PPP de fls. 30/31 e fls. 32/33, o ruído a que estava sujeito o autor era de 89 dB,

aquém dos 90 dB que permitiriam o reconhecimento do tempo trabalhado com condições especiais. No mesmo

documento não consta o fator temperatura como situação ensejadora do reconhecimento da atividade

especial.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados

em 10% sobre o valor da causa.Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita,

deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser

feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do

próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará

prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001595-45.2011.403.6138 - MANOEL MESSIAS RIBEIRO(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por MANOEL MESSIAS RIBEIRO contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria por idade, considerando a carência cumprida em

razão do recolhimento de contribuição previdenciária pelo retorno ao trabalho, como segurado empregado, após a

aposentadoria por tempo de serviço, em 01/06/1987. Se improcedente esse pedido, requer a restituição dos valores

recolhidos a título de contribuição previdenciária.Citado, o réu alegou em contestação, fls. 21/26, a

impossibilidade de acumulação de aposentadorias no regime da Lei n. 8.213/91, na forma do seu art. 124, e a

legalidade das contribuições vertidas. Requer a improcedência dos pedidos. É o relatório. Decido.II.

Fundamentação. O pedido da autora encontra óbice no art. 124 da Lei n. 8.213/91, que veda a cumulação de mais

de uma aposentadoria (Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos

seguintes benefícios da Previdência Social: II - mais de uma aposentadoria; ). Ressalva o dispositivo legal a

existência de direito adquirido, o que não é o caso dos autos, pois a implementação de requisitos à aposentadoria

por idade deu-se na vigência da Lei n. 8.213/91.Quanto ao pedido de restituição das contribuições vertidas no

período laborado após a jubilação por tempo de serviço, melhor sorte não assiste ao autor. A cobrança de

contribuição previdenciária sobre os rendimentos auferidos por segurado obrigatório que retorno à atividade

encontra amparo no art. 12, 4º c/c art. 20 da Lei n. 8.212/91.O Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento

da sua Primeira Turma, entendeu pela constitucionalidade da cobrança da contribuição nos termos postos pelo art.

12, 4º, da Lei de Custeio da Previdência Social, no julgamento do RE n. 437640/RS, de Relatoria do Ministro

Sepúlveda Pertence, conforme ementa ora transcrita:EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que

retorna à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão

plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que

retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o

art. 201, 4º, da Constituição Federal remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefíciosDecisão.

Após os votos dos Ministros Sepúlveda Pertence, Relator, e Eros Grau negando provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Ministro Carlos Britto. Não participou deste julgamento o Ministro Cezar

Peluso. Falou pelo recorrido a Dra. Luciana Hoff, Procuradora do Instituto Nacional do Seguro Social. 1a.Turma,
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22.06.2005.Decisão: Prosseguindo o julgamento, a Turma negou provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator.Unânime. Não participaram, justificadamente, deste julgamento o Ministro Marco

Aurélio e o Ministro Ricardo Lewandowski, ocupante da cadeira do Ministro Eros Grau, que já havia votado. 1ª.

Turma, 05.09.2006.Por me filiar ao entendimento expendido pelo Pretório Excelso, adoto-o como razão de

decidir, acrescentando-lhe o caráter de solidariedade que permeia todo o sistema da Seguridade Social,

especialmente a Previdência Social, a exigir daqueles que se encontram em situação de capacidade contributiva a

correspondente contribuição ao financiamento do referido sistema. No caso dos aposentados que retornam à

atividade, essa capacidade contributiva é adquirida pelo auferimento de novos rendimentos, sobre os quais,

portanto, há de incidir a contribuição de que trata o art. 20 da Lei n. 8.212/91. Ainda à luz da universalidade de

custeio e da solidariedade, afasto o argumento de falta de contrapartida arguído pela parte autora. Nesse particular,

trago à baila o entendimento da ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, integrante do Egrégio Tribunal

Regional da Terceira Região, na obra Direito Previdenciário Esquematizado, Editora Saraiva, São Paulo, 1ª

edição, 2011;A nosso ver, de forma equivocada, alguns argumentam pela inconstitucionalidade dessa norma ao

fundamento de que a nova filiação e consequente contribuição ao custeio não garantem cobertura previdenciária.

O equívoco está em considerar que a contribuição para o custeio tem em vista apenas a cobertura previdenciária

para o segurado. Na verdade, o segurado contribui por outras razões: primeiro, porque deve ser solidário com o

sistema; segundo, porque sua nova atividade é potencialmente geradora de contingências que irão originar

cobertura previdenciária para outros segurados.De igual modo, não vislumbro ofensa ao princípio da isonomia na

regra que concede aos aposentados que regressam à atividade tão somente as prestações do salário-família e

reabilitação profissional, ao passo que os segurados não jubilados fazem jus a toda gama de prestações previstas

na Lei n. 8.213/91, a depender do cumprimento dos requisitos exigidos pela referida lei. Tal desigualação decorre

do fato de que os primeiros já gozam de benefício previdenciário no grau máximo de concessão, qual seja, a

aposentadoria, ao passo que aqueles, em caso de eventual infortúnio abrangido pela cobertura da Previdência

Social, ingressarão pela primeira vez no sistema de benefícios, em situação nitidamente diversa, daí a diferença de

tratamento. É relevante considerar que, em muitos ordenamentos jurídicos que admitem o retorno ao trabalho após

a aposentadoria, há perda do direito ao benefício, do que se conclui que o ordenamento pátrio adota uma visão de

maior proteção do trabalhador, se considerados os riscos a que ele se submete no regresso à atividade laborativa,

bem como os riscos que causa às demais pessoas que com ele mantenham contato direto ou indireto no exercício

dessa atividade. Adotou o caminho intermediário, em demonstração de que valoriza o trabalho, sem ignorar os

riscos subjacentes ao exercício de qualquer atividade profissional. Ademais, cuidando-se de espécie tributária, há

de incidir as regras do art. 3º do Código Tributário, que determina a cobrança compulsória de tributo cuja

materialidade se encontra presente. No caso da contribuição que se pleiteia a repetição, houve a ocorrência do fato

gerador da exação, consistente na prestação de atividade remunerada, assim como estão identificáveis os demais

elementos da hipótese de incidência, de sorte que, decidindo-se pela constitucionalidade da lei que considera

segurado obrigatório e, portanto, contribuinte, o aposentado que retorna à atividade, não há direito à restituição da

contribuição descontada pelo contratante do serviço, incidente sobre a correspondente remuneração, e por ele

recolhida aos cofres públicos.III. DispositivoDiante do exposto julgo IMPROCEDENTES os pedidos e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil;Condeno o autor ao pagamento de honorários

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001800-74.2011.403.6138 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP220094 - EDUARDO SANTIN

ZANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação na qual o autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, com reconhecimento de trabalho rural desde os doze anos de idade até a data do seu primeiro vínculo de

trabalho urbano.Contestação pelo INSS às fls. 60/72.É o relatório. Decido.Adentro no mérito.Trata-se de pedido

de aposentadoria por tempo de serviço, com uma matéria a ser abordada: tempo trabalhado como rurícola.O autor

diz ter trabalhado desde os doze anos de idade na roça.A única prova material de trabalho agrícola consiste em sua

certidão de casamento.As testemunhas não corroboraram o conteúdo do depoimento pessoal. Vê-se, de antemão,

que o pai do autor era administrador da fazenda. Não se tem como certo o seu trabalho na roça desde a mais tenra

idade.A prova testemunhal foi dissonante do depoimento pessoal e não permite a visualização do preenchimento

dos pressupostos legais para a concessão do benefício pleiteado. Assim, a fragilidade da prova testemunhal

associada a precariedade da prova material leva à conclusão de que a parte autora trabalhou na roça desde a data

do seu casamento até a data do seu primeiro vínculo de trabalho urbano. Isto, a primeira vista. Ocorre, entretanto,

que seu primeiro vínculo trabalhista antecede ao seu casamento, o que corrobora o decreto de improcedência do

presente feito.Não se desincumbiu o autor, pois, do ônus de comprovar o direito que supostamente teria.Deste
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modo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, ora

fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução resta suspensa pelo fato de ter-lhe sido concedido o

benefício da Justiça Gratuita.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. P.R.I.

 

0002258-91.2011.403.6138 - MARIA IRENE CANOAS DE ABREU SILVA(SP231922 - GIRRAD

MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pleiteia a parte autora a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria pelo seu marido falecido.

Alega, em síntese, que se sua aposentadoria teve renda mensal limitada ao teto e que em 1998 e 2003 perdeu o

cômputo dos valores além do novo teto.Requer seja revisado o benefício sem a limitação do teto. O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação, pleiteou a improcedência do pedido. É a síntese do necessário.

Decido.A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento

antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.O estabelecimento do valor

máximo do salário-de-contribuição atende a vários critérios políticos e contábeis relativos aos interesses

arrecadatórios e de fluxo de caixa da previdência para manutenção dos benefícios futuros.O teto da renda de

contribuição representa tão somente o valor máximo sobre o qual deve incidir o tributo a ser arrecadado, é o limite

oferecido ao segurado. É, pois, referencial tributário.Ora, ao permitir contribuição maior não se está aumentando o

valor da contribuição. Tampouco o teto do salário-de-contribuição guarda correspondência com a renda mensal

inicial do salário-de-benefício. Os salários-de-contribuição são base de cálculo para o benefício e não

correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda relação de identidade com o valor do

benefício. Conforme se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS

BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28,

todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados,

avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam

reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação continuada

da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos

dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra

que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva.

Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos

salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em

relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos

que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.027210-

0/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005).Por derradeiro, não

bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo, amparado pela jurisprudência dos Tribunais, que os

benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação relativos ao cálculo da renda

mensal inicial - RMI, tais como, por exemplo, a forma de composição do período básico de cálculo, a correção

dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e também os limites dos salários-de-contribuição e dos

benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei posterior, desde que essa estabeleça expressamente a

sua retroação.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.P.R.I.

 

0002377-52.2011.403.6138 - ANTONIO DE PADUA COSTA(SP131252 - JOSE AUGUSTO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que titulariza

(aposentadoria especial), nos termos da petição inicial.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls.

35/57), arguindo preliminarmente falta de interesse de agir, no mérito, pugna pela total improcedência do

pedido.Réplica ás fls. 88/90.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, ao caso em testilha, a falta de interesse

de agir.Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do

CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente,

no entanto, é a de que a presença das condições da ação é necessária não somente no momento de propô-la ou

contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se faltante qualquer das condições

quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem

presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes posteriormente, dá-se a carência.O

que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o

julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o

juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante

uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento

do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação
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de que se cogita.O autor, ao que se vê do documento de fls. 58/61, fora revisto o seu beneficio, via

administrativamente pelo INSS, muito antes, portanto, que se encerrasse a instrução processual deste

feito.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual, na

modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem que almejava.Diante do

exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC.Sem condenação de honorários em razão do entendimento deste magistrado de que se aplica

a decadência em relação à revisão pelo teto da EC 20/98, no que haveria sucumbência recíproca.No trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0002533-40.2011.403.6138 - JOAO BATISTA RODRIGUES(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, em que a parte autora requer a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (auxílio-doença n. 502.565.877-9 e auxílio-doença - NB

120.649.017-6), nos termos da petição inicial.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 25/27),

arguindo, preliminarmente: (i) falta de interesse de agir e (ii) prescrição quinquenal. É a síntese do necessário.

Decido.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir, formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.O

interesse processual situa-se no âmbito das condições da ação, na dicção do art. 3º do Código de Processo Civil.

Dita condição da ação manifesta-se em duas vertentes distintas (ou três, a depender da corrente doutrinária

perfilhada), quais sejam, a utilidade e a necessidade. A necessidade da prestação jurisdicional decorre da

pretensão resistida da parte contrária, dando origem à lide, na concepção clássica de Carnelutti.Para caracterizar a

pretensão resistida do INSS, necessária se faz a sua provocação, por meio de requerimento administrativo e o

indeferimento ou falta de apreciação do pedido. No caso dos autos, não há prévio requerimento administrativo.

Logo, não há resistência do réu e, por conseguinte, não há lide nem interesse processual.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial n. 1.310.042, Segunda Turma, Relator

Herman Benjamin, publicação em 28/05/2012). Por fim, não se cuida de negativa de prestação jurisdicional, que

não é negada no caso, mas condiciona-se, tão somente, o direito de ação, de viés constitucional, às condições da

ação, que se incluem dentro da concepção daquele próprio direito. Desse modo, o amplo acesso ao Judiciário

exige, antes de tudo, a presença das condições da ação, sob pena, inclusive, de ofensa ao princípio da separação de

poderes, pois se transferiria, indevidamente, para este Poder função típica do Poder Executivo, configurando a

usurpação de funções, não admitida pela ordem constitucional vigente. Ausente o interesse processual, a extinção

do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe. Diante do exposto, acolho a preliminar de falta de

interesse processual e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa. Execução suspensa em razão da gratuidade processual. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003232-31.2011.403.6138 - MILTON ZANI(SP131252 - JOSE AUGUSTO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pleiteia a parte autora a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria. Alega, em síntese, que se

sua aposentadoria teve renda mensal limitada ao teto e que em 1998 e 2003 perdeu o cômputo dos valores além do

novo teto.Requer seja revisado o benefício sem a limitação do teto. O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação, pleiteou a improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Decido.A matéria versada nestes autos

é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I,

artigo 330 do Código de Processo Civil.O estabelecimento do valor máximo do salário-de-contribuição atende a

vários critérios políticos e contábeis relativos aos interesses arrecadatórios e de fluxo de caixa da previdência para
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manutenção dos benefícios futuros.O teto da renda de contribuição representa tão somente o valor máximo sobre o

qual deve incidir o tributo a ser arrecadado, é o limite oferecido ao segurado. É, pois, referencial tributário.Ora, ao

permitir contribuição maior não se está aumentando o valor da contribuição. Tampouco o teto do salário-de-

contribuição guarda correspondência com a renda mensal inicial do salário-de-benefício. Os salários-de-

contribuição são base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-

contribuição não guarda relação de identidade com o valor do benefício. Conforme se manifestou o E. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS

REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.

O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os

valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem

como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do

reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as

RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de

um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios,

nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que

não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e,

por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a

outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.027210-0/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS

LAUS - D.O.U. 18/05/2005).Por derradeiro, não bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo,

amparado pela jurisprudência dos Tribunais, que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios

previstos na legislação relativos ao cálculo da renda mensal inicial - RMI, tais como, por exemplo, a forma de

composição do período básico de cálculo, a correção dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e

também os limites dos salários-de-contribuição e dos benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei

posterior, desde que essa estabeleça expressamente a sua retroação.Em que pese meu entendimento pessoal, o

INSS vem fazendo as revisões administrativamente, obedecendo-se o período prescricional.Diante do disposto,

julgo extinto o feito por falta do interesse de agir superveniente, e extingo o processo sem resolução do mérito,

nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.P.R.I.

 

0003241-90.2011.403.6138 - AUGUSTINHO NERYS DOS SANTOS(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO

GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, em que a parte autora requer a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (pensão por morte NB 121.810.811-5), nos termos da petição

inicial.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 27/30), arguindo, preliminarmente a falta de

interesse de agir.É a síntese do necessário. Decido.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir, formulada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.O interesse processual situa-se no âmbito das condições da ação, na

dicção do art. 3º do Código de Processo Civil. Dita condição da ação manifesta-se em duas vertentes distintas (ou

três, a depender da corrente doutrinária perfilhada), quais sejam, a utilidade e a necessidade. A necessidade da

prestação jurisdicional decorre da pretensão resistida da parte contrária, dando origem à lide, na concepção

clássica de Carnelutti.Para caracterizar a pretensão resistida do INSS, necessária se faz a sua provocação, por meio

de requerimento administrativo e o indeferimento ou falta de apreciação do pedido. No caso dos autos, não há

prévio requerimento administrativo. Logo, não há resistência do réu e, por conseguinte, não há lide nem interesse

processual.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial n. 1.310.042, Segunda Turma, Relator

Herman Benjamin, publicação em 28/05/2012). Por fim, não se cuida de negativa de prestação jurisdicional, que
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não é negada no caso, mas condiciona-se, tão somente, o direito de ação, de viés constitucional, às condições da

ação, que se incluem dentro da concepção daquele próprio direito. Desse modo, o amplo acesso ao Judiciário

exige, antes de tudo, a presença das condições da ação, sob pena, inclusive, de ofensa ao princípio da separação de

poderes, pois se transferiria, indevidamente, para este Poder função típica do Poder Executivo, configurando a

usurpação de funções, não admitida pela ordem constitucional vigente. Ausente o interesse processual, a extinção

do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe. Diante do exposto, acolho a preliminar de falta de

interesse processual e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa. Execução suspensa em razão da gratuidade processual. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003356-14.2011.403.6138 - JEAN YATES WELLINGTON(SP249755 - TATIANA DRUDI DE

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de reparação de danos proposta em face da Caixa Econômica Federal, em que relata o

autor não ter a ré efetuado a correta atualização monetária dos saldos de sua conta-poupança no período do Plano

Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991). Em razão disso, requer que a ré seja compelida a pagar as

diferenças a serem apuradas, quanto aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre cujos valores também

deverão incidir juros remuneratórios e moratórios, devendo a correção monetária ser feita pelos menos índices

aplicáveis às cadernetas de poupança e até a data do efetivo pagamento.Em seguida, determinou-se à serventia

judicial o apensamento a estes autos os de nº 0001474-17.2011.403.6138, referentes à ação cautelar e, ao autor,

que providenciasse a regularização do feito (f. 14).Na sequência, foi regularizado o feito por meio da petição e

documentos de fls. 17/26 e efetuado o apensamento dos autos da cautelar (f. 27).Determinada a citação da ré (f.

29), os autos foram remetidos à Caixa Econômica Federal em 09/03/2012 (f. 30), a qual deixou transcorrer in albis

o prazo para contestar o feito (f. 39).Atendendo ao comando constante na sentença da ação cautelar, autos nº

1474-17.2011.403.6138, foi feito o desapensamento da referida ação, cuja cópia foi juntada às fls. 31/38. É a

síntese do necessário. DECIDO:Desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente o feito

nos termos do art. 330, I, do CPC.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVARegistro inicialmente que, conforme

consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, delineada no REsp nº 1107201/DF, julgado pela 2ª

Seção, em 08/09/2010, os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo das demandas

envolvendo a correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança efetivada pelos planos econômicos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STF para tema constitucional. II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador

de jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A

instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

quinquenal atinente à Ação Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras
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Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão.Isso

porque, a data-base para creditamento dos rendimentos da caderneta de poupança do autor é o dia 14 (fls. 31, 33,

34, 35). Considerando que, em 14/02/1991, a ré creditou remuneração incorreta da conta do autor (período

aquisitivo janeiro/91), a partir dessa data é que flui o prazo prescricional de 20 anos, a findar-se em 15/02/2011,

pois, naquela data ocorreu o ato ilícito, do qual adveio a pretensão (art. 189 do Código Civil). No mesmo sentido:

STJ, ED no AgRg no REsp 1.106.593-MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação cautelar, autos nº 0001474-

17.2011.403.6138, em 23/02/2011, operou-se a prescrição da pretensão à correção monetária da caderneta de

poupança do autor quanto ao período aquisitivo de janeiro de 1991 para creditamento em fevereiro de 1991, cujo

prazo limite para a propositura da ação findou-se em 14/02/2011.III - DO DIREITO À CORREÇÃO

MONETÁRIANo que tange ao direito à correção monetária dos saldos de poupança que se pleiteia, verifico que a

titularidade e os extratos da conta nº 00103647-4, junto à Caixa Econômica Federal, restaram comprovados pelos

documentos de fls. 33/35. O denominado Plano Collor I, instituído por meio da MP nº 168, de 15.03.1990,

convertida na Lei nº 8.024/90, estabeleceu que a atualização dos depósitos de poupança seria feita pela variação

do valor do BTN - Bônus do Tesouro Nacional (art. 6º, 2º, da MP 168/90 e art. 2º, Lei nº 8.088/90).Com a

instituição do Plano Collor II por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o

BTN (art. 3º, I) e instituída a TR - Taxa Referencial (art. 6º), como índice para atualização dos saldos de

cadernetas de poupança. A jurisprudência sedimentada no STJ, por sua vez, consolidou o entendimento de que as

cadernetas de poupança, cujo período aquisitivo dos rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II

(MP 294, de 31.01.91), devem ser corrigidas pelo IPC, apurado em 21,87%, no período aquisitivo de fevereiro de

1991, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. CADERNETA DE POUPANÇA.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR II. MARÇO/1991.

IPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 83/STJ.1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os

fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo

regimental.2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, na vigência do Código Civil de 1916, a correção

monetária e os juros remuneratórios em caderneta de poupança, regem-se pela prescrição vintenária.3. A

jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento de que é aplicável o IPC como o índice de correção do

saldo de caderneta de poupança durante o Plano Collor II (fevereiro de 1991).(STJ, AgRg no AgRg no Ag

1152121/SP; 3ª Turma; Rel. Min. Vasco Della Giustina; Julg. 03.08.2010; DJe 16.08.2010)(grifamos)AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO

FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei de recursos repetitivos, somente se

aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais

Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença do índice de

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano Collor, na medida

em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III - Nos termos da

jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987

(26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e no de fevereiro
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de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes de diferenças de

correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do

julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental improvido.(STJ, AgRg no Ag

1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe 17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE. SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS.

INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em

vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a

TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão prevista no art. 543-C do CPC direciona-se

aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já encaminhados a esta Corte, mormente em

questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª

Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe 27.08.2010)(grifamos)No presente caso, o autor

sustenta que sua conta-poupança deveria ter sido remunerada no percentual de 21,87%, correspondente ao índice

IPC, em relação ao período aquisitivo de janeiro de 1991 cujos rendimentos foram creditados em 14/02/1991.III -

1. PERÍODO AQUISITIVO - JANEIRO DE 1991. Conforme consignado anteriormente, a pretensão à correção

monetária dos saldos da conta-poupança nº 00103647-4, quanto ao período aquisitivo de rendimentos iniciado em

14/01/1991 e findo em 14/02/1991 foi fulminada pela prescrição, uma vez que a ação cautelar que precedeu a

presente fora ajuizada somente em 23/02/2011, superando o lapso de 20 anos da ocorrência do suposto ato

ilícito.III - 2. PERÍODO AQUISITIVO - FEVEREIRODE 1991. Com data-base no dia 14 (quatorze), os ciclos de

creditamento dos rendimentos da caderneta de poupança do autor são concluídos, mensalmente, neste dia.O Plano

Collor II entrou em vigor em 31.01.1991 pela MP 294, quando ficou instituída a Taxa Referencial Diária -

TRD.Registro que, 14/02/1991, inaugurou-se para o autor, o período aquisitivo dos rendimentos de fevereiro, a

serem creditados em março. E, a partir deste ciclo, o primeiro iniciado na vigência da MP 294, de 31.01.1991,

aplicável a TRD para todas as cadernetas de poupança independentemente da data de seu

aniversário.Considerando que, conforme o art. 2º, 3º, da Lei nº 8.088/91, as contas abertas nos dias 29, 30 e 31

farão aniversário no dia 1º do mês seguinte (excluindo-se, neste caso, o dia 31 quando em vigor o Plano Collor II),

o percentual de 21,87% (IPC fev/91), só se aplica às poupanças abertas em 29 e 30, pois: a) terão sido abertas

antes do Plano Collor II; b) o período aquisitivo de rendimentos será fevereiro e c) o aniversário se dará em 1º de

março de 1991, pois o período mínimo de rendimento para pessoas físicas é o mês corrido a partir da data de

aniversário da conta (art. 2º, 2º, a, Lei nº 8.088/90). Não é o caso do autor.Do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa. Execução suspensa em face da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se.

 

0005230-34.2011.403.6138 - CENTRO OESTE RACOES S/A(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI)

X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em ação de rito ordinário por meio da qual a parte autora

busca da Fazenda Nacional a não incidência do imposto de renda, PIS, COFINS e CSSL incidentes sobre os juros

de mora e correção monetária de valores recebidos a destempo. Alega que os juros de mora têm natureza

indenizatória, pelo fato de o credor receber a destempo o valor que lhe era devido e que a correção monetária visa

a atualizar tal valor, por isto não podem sofrer tributação. É a síntese do necessário. DECIDO:Pelo que se vê do

relatório da ação, os valores recebidos a destempo (pagamentos extemporâneos e repetições de indébito) não tem

os juros moratórios tributados. Já a correção monetária sim, é tributada normalmente, porque apenas recompõem o

valor recolhido indevidamente ou recebido extemporaneamente.Com relação ao demais, a incidência de PIS,

COFINS e CSSL são devidas, por motivos que já salientei.No mais, pretende a parte a alteração do julgado.

Entretanto, os embargos de declaração não são o instrumento correto para atender à pretensão da embargante, mas

sim o recurso de apelação. Destarte, sem necessidade de cogitações outras, rejeito os embargos de declaração. 

 

0005337-78.2011.403.6138 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,
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16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Por meio da decisão de fls. 34/34v,

reconheceu-se que os pedidos de atualização monetária da conta vinculada ao FGTS, referente aos meses de

fevereiro de 1989 e abril de 1990, já foram analisados nos autos nº 0012118-16.2000.403.6102, que tramitaram

perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, com acórdão transitado em julgado. Com isso, tais pedidos foram

excluídos de análise no presente feito.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a demanda, alegando,

preliminarmente: 1) carência de ação em razão do vínculo empregatício após 22/09/1971; 2) acordo e pagamento

administrativo mediante Termo de Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre

jun/87 a fev/91; 3) carência de ação quanto a jun/87, jan/89, mar/90, abr/90, mai/90 e fev/91; 4) ilegitimidade da

CEF quanto ao pedido de multa de 10%; 5) falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos nos casos de

opção anterior à Lei nº 5.705/71.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1) prescrição trintenária, cujo

termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência do direito aos referidos juros

quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como àqueles extintos antes da opção

pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de correção de jan/89 e abr/90,

conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7, entendimento seguido pelo

Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte autora impugnou a peça de

defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência, motivo pelo qual passo ao

julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I - DA LEGITIMIDADE

PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável

que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros progressivos dos saldos das

respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte

demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares

alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que

tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é

exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos

depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell

Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª

Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS

PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão

recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à legitimidade passiva

da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções retroativas pelo

FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não

conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ

12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas demandas

em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II - DA

PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA
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APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Não obstante, constato que a ré não promoveu a juntada de extratos da conta vinculada

da parte autora. Todavia, a apresentação dos mesmos nesse momento processual não é imprescindível (REsp

298146/RS; 2ª Turma; julg. 14/08/2001), uma vez que a fase é de definição de eventual débito e não do quantum

debeatur. IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE

CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos

saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção

aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de

10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN)

em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na

decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de

10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas

apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ;

2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA

PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF.

AGRAVOS REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos

autos, com relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece

acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em

9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO

DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE

TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela

Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do
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Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n.

1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro

de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do

IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do

IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião

do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69%

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas

do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no

REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela
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denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho da autora (fls. 17/18), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 05/11/1976, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Assim, não preenchidos todos os requisitos acima

elencados, o pedido de aplicação das taxas progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente,

com o que resta prejudicado o pedido da alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A

CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os documentos de fls. 17/18 comprovam os vínculos empregatícios do

autor e sua condição de fundista.Afasto a alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e

fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do

pedido. Afasto também as preliminares de falta de interesse de agir ao vínculo posterior a 22.09.1971, por
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entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.No sítio do Diário Oficial da União -

DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF publicou os coeficientes de

reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de mar/90, cujos rendimentos

foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido de correção quanto a março

de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários do percentual requerido pela

parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a março/90.Por sua vez, os pedidos de

correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-

7/RS.Nos termos da decisão de fls. 34/34v, reconheço a existência de coisa julgada quanto aos pedidos de

correção monetária dos saldos de FGTS relativos a JAN/89 e ABR/90, já julgados nos autos n. 0012118-

16.2000.403.6102, cujo feito tramitou perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil, em

relação aos períodos março de 1990, junho de 1987 e fevereiro de 1991 e extingo o processo sem resolução do

mérito, com base no art. 267, V, do CPC, em face do reconhecimento de coisa julgada, no tocante aos períodos de

janeiro de 1989 e abril de 1990.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual

suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006494-86.2011.403.6138 - MUNICIPIO DE GUAIRA SP(ES010700 - ANTONIO LUIZ CASTELO

FONSECA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Pleiteia a parte autora a devolução das contribuições previdenciárias pagas indevidamente incidentes

sobre os vencimentos de vereadores, prefeitos e vice-prefeitos em momentos anteriores a 2004.O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação, alegando prescrição. É a síntese do necessário. Decido.A matéria

versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide,

nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.O INSS, em sua contestação, alega a prescrição

dos valores pagos anteriormente a 2004, tomando como espeque a redação da Lei Complementar nº 118/05. E a

visão estampada na contestação é a que é remansosamente adotada pelos Tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCESSÃO IRREGULAR. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS

283 E 284/STF. 1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil

não bastam à abertura da via especial pela alínea a do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do

Supremo Tribunal Federal 2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, cuja vigência teve início em

09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito

interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em

curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura da ação seja anterior à sua vigência. A novel

legislação é aplicável quando o despacho do magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em

vigor, o que ocorreu na espécie. 3. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de

cinco nos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 4. O acórdão recorrido conclui que: a)

a sucessão de empresas não registrada na junta comercial configura encerramento irregular da sociedade; b) a

análise da existência de efetiva sucessão e de poderes de gerência da sócia agravante demandariam dilação

probatória, o que não poderia ser realizada em exceção de pré-executividade. Aplicação da Súmula 283/STF. 5.

Agravo regimental não provido. (AGRESP 200901466440 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1181116. CASTRO MEIRA. STJ. SEGUNDA TURMA. DJE DATA:18/06/2010)A

prescrição, pois, no presente caso, há de ser reconhecida.Diante do disposto, julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269 do Código de Processo Civil, para reconhecer a

prescrição do direito da Fazenda do Município de Guairá repetir os valores pagos a título de contribuição

previdenciária o período mencionado na inicial.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.P.R.I.

 

0006912-24.2011.403.6138 - MARILANE DE BESSA HENRIQUE(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a conversão de seu benefício de auxílio doença em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitado para o exercício de atividades

laborativas, nos termos da inicial.Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 28/37).A parte autora, então, atravessou petição requerendo a

desistência da ação (fl. 40). Intimado a se manifestar, o INSS informou que nada tinha a opor quanto ao pedido

formulado (fl. 42).É o relatório, DECIDO.O pedido de desistência é de ser acolhido.Decorrido o prazo para
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contestação, necessária se faz a manifestação da outra parte para anuir com o pedido de desistência ou dele

discordar, conforme estatui o art. 267, 4º, do CPC. No caso em análise, o INSS concordou expressamente com o

pedido de desistência da ação.Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado, com fulcro no

artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o feito, sem resolução do mérito, fazendo-o com arrimo no

artigo 267, VIII, do citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0006974-64.2011.403.6138 - EMIDIO JOSE DA SILVA(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Pretende a parte autora a implantação do benefício por incapacidade , aposentadoria por invalidez, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 44/45).O INSS

ofereceu contestação, alegando que não restam presentes os pressupostos autorizadores da concessão do benefício

pleiteado. Apresentou quesitos e juntou documentos (fls. 51/73).Na sequência, o patrono da autora atravessou

petição requerendo a desistência da ação, em virtude do recebimento do beneficio por via

administrativa.Devidamente intimado, o INSS declarou-se ciente, mas não se manifestou sobre o pedido da

autora.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência é de ser acolhido.Decorrido o prazo para

contestação, necessária se faz a manifestação da outra parte para anuir com o pedido de desistência ou dele

discordar, conforme estatui o art. 267, 4º, do Código de Processo Civil. No caso em análise, o INSS quedou-se

silente; não discordou do pedido formulado pela autora, conduta essa incompatível com a de quem pretende que o

processo tenha prosseguimento. Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado, com fulcro no

artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o feito, sem resolução do mérito, fazendo-o com arrimo no

artigo 267, VIII, do citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007944-64.2011.403.6138 - EDNA PARISI ORIA(SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora em face da CEF

visando à quitação de contrato imobiliário em face de sua invalidez.A CEF, devidamente citado, apresentou

contestação e pugnou pela inclusão, no pólo passivo da ação, da CAIXA SEGURADORA S/A.É o relatório.

Decido.Às fls. 98 dos autos foi deferido o pedido de inclusão da CEF SEGURADORA S/A, momento em que foi

ordenado à parte autora que trouxesse, aos autos, os documentos que formariam a contra-fé e permitissem a

formação da relação processual entre a autora e o litisconsorte passivo.A parte autora, entretanto, manteve-se

inerte, de tal sorte que cabe a extinção do feito sem julgamento, tal como acentuado na própria decisão.Diante do

exposto julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, I, C.C. o art.

295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil;Condeno a autora ao pagamento de honorários fixados em 10%

(vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só

poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000014-58.2012.403.6138 - APARECIDA ISABEL MOCHIUTE(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, no qual requer a revisão do benefício previdenciário que titulariza, mediante a

aplicação do disposto no artigo 29, 5 da lei 8.213/91, nos termos da peça inaugural.O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação extemporânea e pugna pela total improcedência do pedido.É o relatório.

Decido.Desnecessária a produção de provas, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330 do

Código de Processo Civil. Trata-se de pedido por meio do qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal

inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a fim de que o período em que permaneceu em

gozo de auxílio-doença, seja computado como salário-de-contribuição, para fins de apuração do salário-de-

benefício, atinente ao período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Compulsando os

autos, verifico que a autora esteve em gozo de auxílio-doença. Insta salientar que o citado benefício foi

transformado em aposentadoria por invalidez (NB 544.693.821-2), com DIB em 20/01/2011.Observo que o E.
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STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade de se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que, para a

incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29, 5º referido, necessário seria que houvesse períodos

contributivos, intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade, o que

não é o caso dos autos, uma vez que o período de contribuição vertido pela autora é insuficiente.Tal entendimento

fundamenta-se na constatação de que a norma esculpida no dispositivo do Decreto acima mencionado, nada mais

fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio do disposto no art. 55, II, da

Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em

que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;(...)Por seu turno, o art. 29, 5º, da Lei nº

8.213/91 assim dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:...omissis... 5º Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

(grifei)Conjugando as normas de ambos os dispositivos legais acima transcritos, é de se concluir que somente se

computam os salários-de-benefício do auxílio-doença no PBC da aposentadoria por invalidez, em caso de haver

período intercalado de contribuição pelo segurado.Assim, acompanho o entendimento delineado pelo C.

STJ.Como reforço de fundamentação, transcrevo abaixo as seguintes ementas de julgados:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO

DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente,

de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que,

por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar,

portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados

de gozo do auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº

1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes, 6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1.

O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de

29/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.(...)3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º

do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do

valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite

a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e,

portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-

benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor

da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)8. Recurso Especial do INSS provido. (grifei)No mesmo sentido,

cito ainda as seguintes decisões monocráticas prolatadas recentemente por aquele E. Tribunal:Ag nº 1142988 (Rel.

Min. Laurita Vaz - DJe de 26/06/2009);REsp nº 1.112.907/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti - DJ de 05/05/2009);REsp

nº 1.103.741/MG (Rel. Min. Nilson Naves - DJ de 28/04/2009); eREsp nº 1108066 (Rel. Min. Felix Fischer - DJe

17/04/2009).Ante as considerações acima expendidas, não há como prosperar o pedido formulado pela parte

autora, no que concerne ao pedido de revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por invalidez,, posto que

não há prova de períodos intercalados de trabalho e percepção de auxílio-doença.Diante do exposto julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil;Condeno a autora ao pagamento de honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio
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sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000115-95.2012.403.6138 - ZENILDA ALVES PISTORE(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a manutenção do benefício por incapacidade auxílio-doença, e após a sua

conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborativas, nos termos da inicial.O laudo médico pericial foi juntado às fls. 26/30.Citado, o INSS

ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de tais

benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 33/39).Réplica às fls. 50.Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante atual.Em suma, conclui o perito do Juízo que não

há doença incapacitante atual (fl. 28).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc.

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000274-38.2012.403.6138 - ANTONIO SISTERNES ALBERT(SP254518 - FABRICIO PIRES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, mediante a qual a parte autora

busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo ao idoso, sob o argumento de que não pode

prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos previstos na

legislação, nos termos da inicial.Realizada perícia socioeconômica, cujo laudo se encontra às fls. 31/43.Indeferida

a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44).O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido,

em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (fls. 48/62).Parecer Ministerial

às fls. 64/66, pugnando pela procedência dos pedidos do autor.Relatei o necessário. DECIDO.O benefício de

prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:Art. 203. A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n.

8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes

termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e

cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela

família. No caso dos autos, o autor possui, atualmente, 69 (sessenta e nove) anos, no que resta cumprido o

primeiro requisito legal.Quanto ao segundo, o laudo socioeconômico conclui no sentido de que a renda familiar é

de R$ 500,00 (quinhentos reais) que, dividida pelo núcleo familiar formado por 4 pessoas, daria uma média de R$

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a uma renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário-

mínimo.Está, o autor, verdadeiramente privado do mínimo essencial. Com esse quadro não há supor existência

digna. Em outras palavras: a situação de miserabilidade da parte autora claramente desponta e é inconteste.Assim,

tem direito à concessão do benefício assistencial, visto que preenche os requisitos previstos na Lei.O termo inicial

da prestação que ora se defere deve recair na data do requerimento administrativo (03 de novembro de 2009), pois

os elementos constantes dos autos dão conta de que, já naquela ocasião, a parte autora preenchia os requisitos

exigidos pela legislação.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o

benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário mínimo, a partir da DER (03/11/2009).

Nome da beneficiária: Antonio Sisternes AlbertEspécie do benefício: Benefício assistencial de prestação

continuada a idosoData de início do benefício (DIB): 03/11/2009 (data da DER)Renda mensal inicial (RMI): Um
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salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: -----------------------------------

-------Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à

execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009, os juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Tendo em vista a presença dos requisitos legais exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

antecipo os efeitos da tutela para determinar a implementação do benefício de prestação continuada, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista a plausibilidade das alegações trazidas na petição inicial, corroborada

pela instrução processual, bem como o perigo na demora, pois se trata de pessoa idosa (hoje com 69 anos de

idade), de modo que o autor necessita dos valores relativos ao benefício pleiteado para a própria manutenção,

sendo imprescindível, portanto, mitigar os efeitos do tempo do processo sob pena de o provimento judicial não ser

mais útil à parte demandante se se aguardar o desfecho definitivo da lide ou a inexistência de recurso com efeito

suspensivo. Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença, para cumprimento no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo

475, parágrafo 2º, do CPC.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005318-72.2011.403.6138 - CARLOS ALBERTO JUSTIANIANO DE SOUZA(SP153940 - DENILSON

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Por meio da decisão de fls. 39/39v,

reconheceu-se que os pedidos de atualização monetária da conta vinculada ao FGTS, referente aos meses de

fevereiro de 1989 e abril de 1990, já foram analisados nos autos nº 0301977-64.1997.403.6102, que tramitaram

perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, com acórdão transitado em julgado. Com isso, tais pedidos foram

excluídos de análise no presente feito.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a demanda, alegando,

preliminarmente: 1) carência de ação em razão do vínculo empregatício após 22/09/1971; 2) acordo e pagamento

administrativo mediante Termo de Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre

jun/87 a fev/91; 3) carência de ação quanto a jun/87, jan/89, mar/90, abr/90, mai/90 e fev/91; 4) ilegitimidade da

CEF quanto ao pedido de multa de 10%; 5) falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos nos casos de

opção anterior à Lei nº 5.705/71.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1) prescrição trintenária, cujo

termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência do direito aos referidos juros

quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como àqueles extintos antes da opção

pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de correção de jan/89 e abr/90,

conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7, entendimento seguido pelo

Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte autora impugnou a peça de

defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência, motivo pelo qual passo ao

julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, defiro à parte

autora os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da

jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável que, a Caixa

Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, detém

legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros progressivos dos saldos das

respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte

demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares

alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que

tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
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exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos

depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell

Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª

Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS

PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão

recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à legitimidade passiva

da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções retroativas pelo

FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não

conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ

12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas demandas

em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II - DA

PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que o autor aderiu, em 03/03/2004, ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (f. 60).IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS:

INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção

monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de

correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     614/778



CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de

10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN)

em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na

decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de

10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas

apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ;

2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA

PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF.

AGRAVOS REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos

autos, com relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece

acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em

9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO

DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE

TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela

Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do

Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n.

1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro

de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do

IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do

IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião

do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69%

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas

do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no

REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);
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c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por
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cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 16/22), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 22/06/1984, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (fls. 10/11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 16-22 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto as

preliminares de carência de ação quanto ao acordo nos termos da LC nº 110/01, em relação a jun/87, jan/89,

mar/90, abr/90 e fev/91 bem como aos juros progressivos nos casos de opção anterior e vínculo posterior à Lei nº

5.705/71, por entender tratar-se de questão de mérito; de carência de ação quanto a mai/90 e de ilegitimidade da

CEF quanto ao pedido de multa de 10%, por ausência dos respectivos pedidos na inicial.Por sua vez, os pedidos

de correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-

7/RS.No sítio do Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90,

que a CEF publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do

mês de mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o

pedido de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos

depositários do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto

a março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que o autor aderiu ao acordo nos termos da LC nº

110/01 (f. 60). Apesar da irresignação do autor quanto à prova do acordo apresentada pela ré, reputo que o

documento juntado às f. 60 é apto a provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Nos termos da

decisão de fls. 39/39v, reconheço a existência de coisa julgada quanto aos pedidos de correção monetária dos

saldos de FGTS relativos a JAN/89 (correção em fevereiro) e ABR/90, já julgados nos autos n. 0301977-

64.1997.403.6102, cujo feito tramitou perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil, em

relação aos períodos março de 1990, junho de 1987 e fevereiro de 1991 e extingo o processo sem resolução do

mérito, com base no art. 267, V, do CPC, em face do reconhecimento de coisa julgada, no tocante aos períodos de

janeiro de 1989 e abril de 1990.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual

suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007471-78.2011.403.6138 - MARIA INES DA SILVA(SP098694 - JOSE BERNARDINO DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de demanda processada sob rito sumario, ajuizada por MARIA INES DA SILVA contra o

Instituto Nacional de seguro Social para reconhecimento de tempo de serviço sem a correspondente anotação em

carteira de trabalho e previdência social.Iniciada a execução do julgado, ao final sobreveio petição da parte autora

desistindo da ação (fl. 89). É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência é de ser acolhido.Diante

do exposto, homologo o pedido de desistência formulado, com fulcro no artigo 158 do Código de Processo Civil,

e extingo o feito, sem resolução do mérito, fazendo-o com arrimo no artigo 267, VIII, do citado estatuto

processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 500

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000058-48.2010.403.6138 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000442-11.2010.403.6138 - NELSON FONTES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP293058 -

FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000448-18.2010.403.6138 - JOAO TOLEDO DE SOUZA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Caso queira,

defiro prazo de cinco dias para a parte autora complementar sua apelação. Após, vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000527-94.2010.403.6138 - NANCI CAMPOS(SP264549 - MARCEL MARCOLINO ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Intime-se o patrono da parte autora, para que assine suas razões apelativas, folha 87. Cumpra-se. 

 

0000606-73.2010.403.6138 - MARGARIDA DE SOUZA(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS sobre a documentação apresentada para habilitação de herdeiro. Intime-se. 

 

0000691-59.2010.403.6138 - ADRIANA FERREIRA DE AMORIM(SP248350 - ROGERIO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001225-03.2010.403.6138 - SEBASTIANA SILVESTRE DE CARVALHO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001466-74.2010.403.6138 - JOSEFA MARIA RODRIGUES CEZARINO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE
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PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002333-67.2010.403.6138 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002478-26.2010.403.6138 - JOSE DE SOUZA FERRAZ(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002652-35.2010.403.6138 - ELISIO LUIZ DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002759-79.2010.403.6138 - MARIA ANTONIA GOMES(SP083049 - JUAREZ MANFRIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002886-17.2010.403.6138 - MARIA PEREIRA(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Suspendo o feito por 60 dias, para habilitação de herdeiro. Traga a parte autora, em trinta dias, a documentação do

outro herdeiro, cópia de RG, CPF, Certidão de Nascimento e procuração ad judicia. Após, manifeste-se o INSS

sobre a documentação apresentada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003089-76.2010.403.6138 - JANAINA SANTOS ALVES(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003230-95.2010.403.6138 - ROBERTO MASSI(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP293058 -

FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003279-39.2010.403.6138 - JANDIRA FERREIRA DE SOUSA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao
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INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003304-52.2010.403.6138 - TERESINHA REGINA DE MOURA(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003319-21.2010.403.6138 - NORIVAL HENRIQUE DOS SANTOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003337-42.2010.403.6138 - EDINEUZA DE OLIVEIRA SOUTO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003353-93.2010.403.6138 - SEBASTIAO JORGE DA SILVA(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003430-05.2010.403.6138 - FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA(SP236955 - RODRIGO FRANCO

MALAMAN E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003431-87.2010.403.6138 - MARIA MONTEIRO QUEMELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003482-98.2010.403.6138 - ZILDA TEREZA DA SILVA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003503-74.2010.403.6138 - MAURICIO ALVES DE RESENDE(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao
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INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003538-34.2010.403.6138 - JOEL MELQUIADES DOS SANTOS(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003721-05.2010.403.6138 - SONIA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP260394 - JULIANO ANDRÉ FERRAZ

E SP255536 - MARCELA CAVALINI MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003904-73.2010.403.6138 - IARA CRISTINA DAL PORTO(SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU

E SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004104-80.2010.403.6138 - LUCIA HELENA DA COSTA CARDOSO(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE

JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004205-20.2010.403.6138 - ROBERTA DE LOURDES MARQUES SOUZA(SP277230 - JACILENE PAIXÂO

GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004242-47.2010.403.6138 - VERA LUCIA DE ALMEIDA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004275-37.2010.403.6138 - LUIZ COSME CARVALHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004343-84.2010.403.6138 - MARIA LUIZA MARQUES(SP106380 - RENATO DE SOUZA SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao
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INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004702-34.2010.403.6138 - JOSE MOACY FERREIRA DE LIMA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004862-59.2010.403.6138 - ARMANDO FERREIRA(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000423-68.2011.403.6138 - MARIA DE LOURDES MENDONCA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003085-05.2011.403.6138 - LUIZ ANTONIO DE MENEZES(SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES E

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004080-18.2011.403.6138 - OSVALDO FERRO(SP304031 - VANESSA APARECIDA PIANTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos. Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Vista à CEF para, querendo,

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006119-85.2011.403.6138 - MARIA BENEDITA CANUTO DA COSTA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006310-33.2011.403.6138 - META VEICULOS LTDA(SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E

SILVA E SP275216 - PEDRO GOMES MIRANDA E MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Custas na forma

da lei.Vista a União Federal para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000012-88.2012.403.6138 - ALICE BATISTA DUARTE(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     622/778



 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001264-97.2010.403.6138 - ELIO MOHAMAD(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Defiro a prioridade na tramitação do feito, em razão da idade da parte autora.Recebo a apelação da parte

autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao INSS para intimação da sentença e,

querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.

 

0002860-19.2010.403.6138 - MARCIO ALVES DOS REIS(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Após, vista ao

INSS para intimação da sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003821-57.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001594-

94.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUIZA MARQUES DE

OLIVEIRA(SP035442 - OTAVIO ALVES GARCIA)

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003231-80.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003230-

95.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO MASSI(SP196117 -

SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO)

Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Desapensem-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 534

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000278-46.2010.403.6138 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA GOMES(SP083049 - JUAREZ MANFRIM

E SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia

previdenciária.Com o decurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, ao Ministério Público Federal e em

ato contínuo, tornem conclusos para sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0000528-79.2010.403.6138 - ORLANDO DE PAULA FILHO(SP217343 - LUCIANO BRANCO

GUIMARÃES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Por ora, requisite-se às pessoas indicadas às fls. 20/23 e 24/29 a comprovação da prestação de serviço,

apresentando ao Juízo cópia das fichas cadastrais, prontuário e todos os documentos existentes que demonstrem

que o serviço foi prestado às pessoas constantes do documentos anexos (recibos).Expeça-se o necessário,

concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do quanto determinado. Instrua-se com cópia da

presente decisão e dos respectivos recibos. Após, com a juntada, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, iniciando pelo autor, oportunidade em que, querendo, deverão as partes apresentar suas alegações

finais, em forma de Memoriais. Em ato contínuo, tornem conclusos para sentença.Outrossim, na inércia dos

prestadores de serviços, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Por fim e sem prejuízo da determinação

supra, tendo em vista os documentos constantes dos autos, deve a Secretaria velar pelo necessário Segredo de

Justiça, de forma que os presentes autos fiquem à disposição apenas das partes e seus procuradores.Publique-se,

intime-se e cumpra-se com urgência.

 

0002299-92.2010.403.6138 - CARLOS ALBERTO COSTA DAS NEVES(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI

CAMPOS E SP279902 - ANDRÉIA ALVES PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Chamo o feito à conclusão.Considerando que da pesquisa efetuada pela zelosa Serventia e juntada aos autos como

fls. 231 denota-se que o endereço da parte autora junto à Receita Federal está em situação regular, à Serventia,
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para as providências cabíveis quanto ao cumprimento da decisão anteriormente proferida (fls. 232) através de

correspondência (com Aviso de Recebimento) naquele endereço.Em caso de diligência negativa, tornem

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0002332-82.2010.403.6138 - CARLOS ALBERTO CARVALHO DOS SANTOS(SP258644 - BRUNA

MARINA SGORLON JORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia

previdenciária.Com o decurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0003312-29.2010.403.6138 - LUIS APARECIDO DIAS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro o requerido pelo autor, conforme solicitado.Com o decurso do prazo, prossiga-se nos termos da

decisão anteriormente proferida.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0003360-85.2010.403.6138 - IONE DE MENEZES CARVALHO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Por ora, defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o

dia 16 DE JANEIRO DE 2013, ÀS 16:00 HORAS, neste Juízo Federal, oportunidade em que a necessidade do

litisconsórcio necessário (seja ativo ou passivo) será apreciada pelo Juízo.Intime-se a parte autora para comparecer

na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se,

ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data designada.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora

informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem

como NOTICIAR AO JUÍZO SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No

mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que

pretendem produzir, justificando-a.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0004294-43.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA ROSA BARATELLI(SP250345 - ALAN ROSA

HORMIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando o teor da petição de fls. 68 e tendo em vista que a assistente social nomeada pelo Juízo, por

motivo de foro íntimo informou que pelo momento estaria impossibilitada de diligenciar para realização de

estudos sociais, nomeio, em sua substituição, a assistente social CLAUDIA FALCÃO ROSSINI GOMES DA

SILVA - inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 28.567, a qual deverá verificar as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu núcleo

familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente apresentados

pela parte autora e aos quesitos do Juízo já indicados na decisão anterior, que fica mantida pelo Juízo.Arbitro os

honorários da perícia social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de

22 de maio de 2007.No mais, mantenho na íntegra a decisão proferida às fls. 56 que deve ser cumprida in totum

pela Serventia.Publique-se, intime-se e cumpra-se com urgência, observando-se a petição de fls. 68.

 

0000070-28.2011.403.6138 - MARIA DE LOURDES LEOTERIO DE OLIVEIRA(SP251659 - PATRICIA

PELEGRINI FELIPE PEREIRA GOMES E SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS

ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce.Foi realizada perícia médica, laudo de fls. 73/82.É

a síntese do necessário. Decido.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração

do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que

concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, é necessário que cumulativamente estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade,

carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da

autora é incapacitante. Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 73/82, precisamente da fl. 77, a autora está

acometida de patologia que a incapacita para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou,

expressamente, a data de início da incapacidade da autora, como sendo o dia 21/09/2010, data em apresentou

infarto do miocárdio.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência para concessão de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de um numero mínimo de

contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência,

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. No entanto, nas hipóteses do artigo 151 da Lei nº
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8.213/91, a concessão de benefício por incapacidade independe de carência, como é o caso dos autos, pois, a

segurada está acometida de cardiopatia grave.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado,

requisito intrínseco à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições

à Previdência Social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da

solidariedade a LBPS em seu artigo 15 estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições,

mantém sua condição de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurada, conforme

informações constantes no sistema CNIS, observo que a autora, na data em que se iniciou a incapacidade,

ostentava a qualidade de segurada, uma vez que, estava contribuindo para o custeio da Previdência Social.Assim,

tenho por comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora.O

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além de se tratar de

verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração satisfatória do

fato de que a autora não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais e

considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de tutela antecipada,

para determinar ao INSS que CONCEDA o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora MARIA DE

LOURDES LEOTERIO DE OLIVEIRA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for intimado do

teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado deverá ter as seguintes características:Nome

do beneficiário: MARIA DE LOURDES LEOTERIO DE OLIVEIRAEspécie do benefício: Auxílio-doença

previdenciárioNúmero do Benefício: ----------------------------------------------------------Data de início do benefício

(DIB): Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na

forma da leiData do início do pagamento: ----------------------------------------------------------Comunique-se o INSS

com urgência, para cumprimento.Já tendo sido contestado o feito, intime-se a parte contrária para que se

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial de fls. 73/82.Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se.

 

0002452-91.2011.403.6138 - JOSE ADEMAR VIEIRA PIRES(SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio

idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Do mesmo modo, a prova testemunhal não tem o condão

de comprovar o trabalho insalubre, à míngua de conhecimento técnico. Ademais, o ponto controvertido deve ser

esclarecido por meio de prova documental.Outrossim, quanto ao reconhecimento do tempo rural, determino a

produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE JANEIRO DE 2013,

ÀS 14:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de

prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas

eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte

autora, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como

noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Publique-se, intimem-se

pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0002765-52.2011.403.6138 - JOCELENE BRONCA COSTA(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia

previdenciária.Com o decurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0002766-37.2011.403.6138 - ILDO MARTINS DE OLIVEIRA(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Considerando o que dos autos consta, determino a realização de nova perícia médica, na área de

cancerologia.Assim, designo o dia 17 DE OUTUBRO 2012, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal,

para realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o perito médico VALDEMIR SIDNEI LEMO, inscrito no

CRM sob o nº 68.578, o qual deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos

quesitos apresentados pelo INSS e depositados em Secretaria, bem como aos quesitos apresentados pelo Juízo às

fls. 41/42.Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução

nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto, ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito, sob pena de submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do
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CPC). Sendo assim, disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma

fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes

técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003960-72.2011.403.6138 - PAULO DE JESUS MARQUETI(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando:-(a) a informação prestada pelo Perito nomeado; -(b) afigurando-se a perícia médica, por

Louvado deste Juízo, prova indispensável ao deslinde do feito; -(c) ser do interesse da parte autora a realização da

perícia;-(d) a consulta no sistema web service e -(e) tendo em vista que apesar de devidamente intimada através de

seu patrono para informar se tem interesse na produção da prova pericial, quedando-se inerte, determino:a

intimação pessoal do autor, através de CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO, no endereço de fls. 59,

pesquisado pela zelosa Serventia, a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste se mantém

interesse na realização de referida perícia, sob pena de extinção pelo abandono da causa (CPC, art. 267, III e

parágrafo primeiro).Com o cumprimento, tornem conclusos para as deliberações cabíveis; outrossim, na inércia

tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0005663-38.2011.403.6138 - UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP175076 - RODRIGO FORCENETTE E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES

TONIOLO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Processe-se o agravo retido, sem efeito suspensivo, procedendo a serventia as devidas anotações.Intime-se

a agravada a responder, no prazo de 10 (dez) dias (art. 523, parágrafo 2º do CPC).Após, tornem conclusos para

decisão de sustentação ou reforma.Intime-se e cumpra-se.

 

0007028-30.2011.403.6138 - SILVONE DA SILVA(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA E SP300375 -

JULIANA SADOCO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de

ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção de prova oral requerida, designando audiência de instrução e

julgamento para o dia 16 DE JANEIRO DE 2013, ÀS 15:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora

para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.,

intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data, expedindo-se o(s) mandado(s) com as

advertências de praxe.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no

endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como NOTICIAR AO JUÍZO SE HAVERÁ

O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso,

depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0007243-06.2011.403.6138 - DAVI APARECIDO RIBEIRO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando:-(a) a informação prestada pelo Perito nomeado;-(b) afigurando-se a perícia médica, por

Louvado deste Juízo, prova indispensável ao deslinde do feito;-(c) ser do interesse da parte autora a realização da

perícia;-(d) tendo em vista a consulta no sistema web service e -(e) apesar de devidamente intimada através de seu

patrono para manifestação acerca do não comparecimento na perícia médica anteriormente determinada,

quedando-se inerte, determino:a intimação pessoal do autor, no endereço declinado na inicial, bem como de fls.

105, pesquisado pela zelosa Serventia, a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste se mantém

interesse na realização de referida perícia, sob pena de extinção pelo abandono da causa (CPC, art. 267, III e

parágrafo primeiro).Com o cumprimento, tornem conclusos para as deliberações cabíveis; outrossim, na inércia

tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0008192-30.2011.403.6138 - NAHTA AGROINDUSTRIL LTDA(MG077086 - CLESSIO MURILO SANTOS)

X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO

Vistos.Trata-se de ação anulatória de multa, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta contra o

CONSELHO REGIONAL QUÍMICA, objetivando o não recolhimento de multa que lhe fora aplicada pela

inexistência de químico responsável pelo laticínio autor. Alega que a responsabilidade técnica deve ser de Médico

Veterinário e não de Químico em laticínios.O CRQ, em sua contestação, alega que o próprio autor inscreveu

técnica química responsável pela fiscalização do laticínio e que, por conta de seu desligamento, é que fora

aplicada a multa.É o relatório. DECIDO.Com razão o autor. A jurisprudência é uníssona em conferir ao Médico
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Veterinário a responsabilidade de fiscalização das atividades de laticínios, até mesmo porque a atividade fim da

empresa não se adequa à manipulação de fórmulas químicas. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO

EM CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. QUÍMICO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM

LATICÍNIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS. Uma vez que o art. 5º, f, da Lei nº 5.517/68, dispõe

que a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico das fábricas de laticínios é

da competência privativa do médico-veterinário, inexiste verossimilhança a amparar o pedido de antecipação de

tutela feito com o objetivo de compelir o CISPOA a aceitar os profissionais de química como responsáveis

técnicos pelas indústrias de laticínios. Os requisitos à concessão da antecipação de tutela pleiteada são expressos

em lei, com o que, estando ausentes, a decisão guerreada é de ser mantida. (AG 200104010233548AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR. TRF4. QUARTA TURMA. DJ

18/07/2001 PÁGINA: 572)ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DE CDA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE QUIMICA. LATICÍNIOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. O artigo 335

da Consolidação das Leis do Trabalho é taxativo em enumerar as atividades em que se faz necessário a admissão

de profissional químico, sendo que nenhuma das hipóteses corresponde à atividade realizada pelo executado.

Mantida a sentença que, declarando nula a CDA, determinou a extinção da respectiva execução fiscal. (AC

200871170011437AC - APELAÇÃO CIVEL. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA. TRF4. QUARTA

TURMA. D.E. 23/11/2009)Reconheço estarem presentes os requisitos legais para a concessão da medida

acautelatória pleiteada, quais sejam: o fumus boni juris, o qual advém de norma expressa própria CLT; e o

periculum in mora, baseado na possibilidade de cobrança judicial da exação, aplicação de eventuais medidas

administrativas em prejuízo do autor, tais como a negativa de expedição de certidão negativa de débitos.Diante do

exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para suspender a cobrança relativa à multa aplicada pelo Conselho

Regional de Química ao autor.Manifeste-se o autor sobre a contestação.Registre-se. Intimem-se. 

 

0000474-45.2012.403.6138 - LEILA ESPERANCA DE JESUS DE SOUZA LIMA(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 33/38.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a

convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas a

exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da autora é incapacitante.

Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 33/38, precisamente da fl. 35, a autora está acometida de patologia que

a incapacita para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, a data de início da

incapacidade da autora, como sendo o mês de dezembro de 2011.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência

para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de

um número mínimo de contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de

sua competência, indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. O autor, no que tange ao quesito

carência, conforme o constante do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12 contribuições estipuladas no

artigo 25, I, da lei 8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado, requisito intrínseco

à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições à previdência

social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da solidariedade a LBPS

em seu artigo 15 estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições, mantém sua condição

de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurada, conforme informações constantes no

sistema CNIS, observo que na data da em que se iniciou a incapacidade, a autora ostentava a qualidade de

segurada, pois mantinha vínculo empregatício com o Município de Barretos, o qual encerrou-se apenas em

01/01/2012.Assim, tenho por comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da

parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além

de se tratar de verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração

satisfatória do fato de que a autora não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os

requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de

tutela antecipada, para determinar ao INSS que CONCEDA o benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora LEILA ESPERANÇA DE JESUS DE SOUZA LIMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em

que for intimado do teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: LEILA ESPERANÇA DE JESUS DE SOUZA LIMAEspécie do benefício:

Auxílio-doença previdenciárioNúmero do Benefício: ----------------------------------------------------------Data de

início do benefício (DIB): Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal
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atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ----------------------------------------------------------

Comunique-se o INSS com urgência, para cumprimento.Cite-se a parte contrária para que apresente contestação

no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 33/38.Com a vinda contestação,

intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo

prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 33/38.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000500-43.2012.403.6138 - CLEUNICE APARECIDA DE LIMA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 59/63.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a

convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que cumulativamente

estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de

segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da autora é incapacitante. Conforme se extrai do

laudo pericial de fls. 59/63, precisamente da fl. 61, a autora está acometida de patologia que a incapacita para

atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, a data de início da incapacidade da autora,

como sendo o mês de outubro de 2010.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência para concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de um numero mínimo de

contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência,

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. A autora, no que tange ao quesito carência, conforme

o constante do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12 contribuições estipuladas no artigo 25, I, da lei

8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado, requisito intrínseco à concessão de

benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições à previdência social com fito a

manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da solidariedade a LBPS em seu artigo 15

estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições, mantém sua condição de filiado à

Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurada, conforme informações constantes no sistema

CNIS, observo que a autora, na data da em que se iniciou a incapacidade, ostentava qualidade de segurada, uma

vez que, estava contribuindo com a Previdência Social.Assim, tenho por comprovada a existência de prova

inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação é também notório e evidente, pois, além de se tratar de verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda,

no âmbito da cognição sumária, demonstração satisfatória do fato de que a autora não possui condições para o

labor.Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar ao INSS que CONCEDA o benefício

de auxílio-doença em favor da parte autora CLEUNICE APARECIDA DE LIMA, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data em que for intimado do teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: CLEUNICE APARECIDA DE LIMAEspécie do

benefício: Auxílio-doença previdenciárioNúmero do Benefício: ----------------------------------------------------------

Data de início do benefício (DIB): Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da

leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ------------------------------------------

----------------Comunique-se o INSS com urgência, para cumprimento.Cite-se a parte contrária para que apresente

contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 59/63.Com a vinda

contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no

mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 59/63.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001092-87.2012.403.6138 - PATRICIA DA COSTA GARCIA OLIVEIRA(SP262346 - CELBIO LUIZ DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo

prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.... (conforme decisão anteriormente proferida e certidão constante dos

autos)

 

0001128-32.2012.403.6138 - MARIA APARECIDA DA PURIFICACAO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... intime-se a parte autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia

previdenciária, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. (conforme decisão anteriormente

proferida e certidão constante dos autos)
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0001278-13.2012.403.6138 - JOSE STABILE(SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo à parte autora o prazo complementar de 10 (dez) dias, a fim de que apresente cópia de documento

oficial que contenha o número de seu CPF/MF, nos termos determinados pelo art. 118, parágrafo 1º do

Provimento CORE nº 64, sendo possível, através do sítio da Receita Federal, solicitar a 2ª via de referido

documento, de forma rápida e simples.Após, com o cumprimento do determinado pelo Juízo, cite-se a parte

requerida, com as cautelas e advertências de praxe. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001660-06.2012.403.6138 - DALVA BORGES DE OLIVEIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando o teor da petição de fls. 91/92, designo o dia 31 DE OUTUBRO DE 2012, às 09:50 horas, na

sede deste Juízo Federal, para a realização da prova pericial de natureza médica, a qual será realizada pelo médico

perito nomeado às fls. 87/88, ROBERTO JORGE, inscrito no CRM sob o nº 32.859, que deverá responder aos

quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS ou

eventualmente em sua contestação e aos quesitos do Juízo já indicados na decisão anteriormente proferida.Com

efeito, determino à Secretaria do Juízo que expeça o necessário objetivando a INTIMAÇÃO PESSOAL DAS

PARTES, alertando a parte autora que o não comparecimento implicará em preclusão da prova, bem como sobre a

obrigatoriedade de comparecer na perícia munida de seus documentos pessoais e de todos os documentos médicos

que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Senhor Perito.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA

PARTE AUTORA informar eventual mudança de endereço da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

presente publicação.No mais, mantenho na íntegra a decisão proferida às fls. 87/88, que deve ser cumprida in

totum pela Serventia.Publique-se, intime-se e cumpra-se com urgência.

 

0001694-78.2012.403.6138 - VILSON SCHMIDT(GO018974 - MILTON DE SOUSA BASTOS JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 292/293: vistos.Aguarde-se por 30 (trinta) dias em Secretaria a manifestação do advogado

subscritor.Decorrido o prazo, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001741-52.2012.403.6138 - DERCI JUSTINO GOMES(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando o teor da petição de fls. 58/60, designo o dia 28 DE NOVEMBRO DE 2012, às 08:40 horas,

no endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização da

prova pericial de natureza médica, a qual será realizada pelo médico perito nomeado às fls. 111, JORGE LUIZ

IVANOFF, que deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos

depositados em Secretaria pelo INSS e aos quesitos do Juízo já indicados na decisão 58/59.Com efeito, determino

à Secretaria do Juízo que expeça o necessário objetivando a INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, alertando a

parte autora que o não comparecimento implicará em PRECLUSÃO DA PROVA, bem como sobre a

obrigatoriedade de comparecer na perícia munida de seus documentos pessoais e de todos os documentos médicos

que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA informar eventual mudança de endereço da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias.No mais, mantenho na

íntegra a decisão proferida às fls. 52/53, que deve ser cumprida in totum pela Serventia.Publique-se, intime-se e

cumpra-se com urgência.

 

0001890-48.2012.403.6138 - PAULO ROBERTO DE LIMA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E

SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE E SP298519 - VIVIANE VINHAL RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Os fundamentos do agravo interposto não se prestam a modificar a decisão recorrida, uma vez que não trazem

argumentos novos. Mantenho, pois, a decisão agravada, proferida na Justiça Comum Estadual, que deve ser

cumprida in totum pela Secretaria desta Serventia.Prossiga-se, pois, nos termos da decisão anteriormente

proferida.Publique-se e cumpra-se.

 

0001960-65.2012.403.6138 - S R EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA

CODINHOTTO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em tutela antecipada.Requer o autor a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa mediante o

depósito do montante do crédito constituído pela Receita Federal.É o relatório. Decido.O depósito integral da

quantia controvertida é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. O depósito, entretanto, deve ser
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integral, quer dizer, equivalente ao valor apurado pela Receita Federal.Eis o fundamento legal insculpido no

CTN:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante

integral; (omissis)Deste modo, concedo a tutela antecipada para que seja expedida Certidão Positiva com efeitos

de negativa mediante depósito integral do valor controverso e apurado pela Receita Federal que, por seu turno,

fica desobrigada do encargo se houver outros débitos que não os discutidos nos presentes autos.P.R.I.

 

0002015-16.2012.403.6138 - NOE SOUZA DA SILVA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP258350 -

GUSTAVO AMARO STUQUE E SP192637E - RAFAEL VILELA MARCORIO BATALHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, indefiro o pedido de produção de prova

pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes

nocivos.Indefiro, ainda, a produção de prova para tomada do depoimento pessoal, por despiciendo na medida em

que não trará nenhuma novidade a respeito dos fatos.Do mesmo modo, a prova testemunhal não tem o condão de

comprovar o trabalho insalubre, à míngua de conhecimento técnico; ademais, o ponto controvertido deve ser

esclarecido por meio de prova documental.Para o deslinde do feito, mister a comprovação da atividade especial

por meio dos documentos que comprovem o exercício de atividades insalubres, ou, ainda, a sujeição a agentes

agressivos.Para tanto, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora carreie aos autos os

instrumentos adequados à comprovação do tempo especial, uma vez que é incabível a prova pericial para a

concessão de aposentadoria especial, quais sejam: enquadramento em categoria profissional até 28/04/1995 ou a

REALIZAÇÃO DE LAUDO, pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou

integridade física - PARA O AGENTE NOCIVO RUÍDO SEMPRE É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO

DE LAUDO; entre 29/04/1995 e 10/10/1996, se faz necessária a apresentação de formulário para comprovação da

efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou DSS 8030) DEVE VIR ACOMPANHADO DO

LAUDO QUE O AMPARA; a partir de 01/01/2004, necessária a apresentação de perfil profissiográfico

previdenciário. Pena: submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC). Sem prejuízo, cite-se a

parte requerida, com as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002016-98.2012.403.6138 - MERZIRA MAGDALENA DA ROCHA(SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES

E SP315109 - PRISCILA SANCHES SALVIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo

próprio advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que

haja necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma,

Relator Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Observo desde logo, que inexiste repetição de demanda entre o presente feito e o

processo mencionado no termo indicativo de possibilidade de prevenção de fl. 39. Trata-se de feito com matéria

distinta, motivo pelo qual, afasto a repetição de demanda.Cite-se a parte contrária. Cumpra-se.

 

0002018-68.2012.403.6138 - LAURINDA APARECIDA DA SILVA ROBERT(SP185330 - MAURÍCIO DOS

SANTOS ALVIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a

subsistência. Ante a natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica e

estudo socioeconômico.Assim, para tal encargo nomeio o médico LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR,

inscrito no CRM sob o nº 94.029, designando o dia 05 DE OUTUBRO DE 2012, às 11:10 horas.Saliente-se que o

perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na

serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença,

lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente?

Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em

caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de
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assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora

designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social ANA MARIA RIOS FERREIRA -

inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 35.952, a qual deverá verificar as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu núcleo

familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente apresentados

pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas?

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente

os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja

alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3.

Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área

externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte,

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E

de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico

regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a

existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua

intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os honorários

periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22

de maio de 2007.Após, com a juntada dos laudos, cite-se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do teor

desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo

pericial médico e estudo socioeconômico.Por fim, com a contestação, intime-se a parte autora para que, querendo,

se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem como sobre os

laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, anote-se que em razão do interesse disputado, o

Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste feito.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002041-14.2012.403.6138 - JOSE SETIM MATEUS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro, entretanto, o pedido de produção de prova

pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes

nocivos; ademais, o ponto controvertido deve ser esclarecido por meio de prova documental.Outrossim,

considerando o que dos autos consta, e tendo em vista que este Juízo adota o entendimento da necessidade de

prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de

agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré, apresente a autora, no prazo de 10 (dez)

dias e sob pena de extinção, a carta de concessão/memória de cálculo do benefício que titulariza. Com o decurso

do prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002042-96.2012.403.6138 - LUIZ CLAUDIO PEPPINELLI MARTINEZ(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, indefiro o pedido de produção de prova

pericial para comprovação do tempo especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes

nocivos; ademais, o ponto controvertido deve ser esclarecido por meio de prova documental.Já no que diz respeito
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à apresentação do procedimento administrativo do autor, decidirei oportunamente, uma vez que não está

devidamente justificada a pertinência desse ato.Cite-se, pois, a parte requerida, com as cautelas e advertências de

praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002043-81.2012.403.6138 - DORIVAL CANDIDO DOS SANTOS(SP233961 - ANA CAROLINA DE

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, por ele percebida,

na forma prevista no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de dependência definitiva de terceiros para os

afazeres do dia a dia. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, verifico que compete à parte autora

demonstrar que necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias, razão pela

qual postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica, cuja

realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO,

inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 17 DE OUTUBRO DE 2012, às 10:00 horas, nas

dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado

deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo,

bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. Tendo em conta o mal que acomete o autor, necessita ele de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?2. Está o autor capacitado para a prática

dos atos da vida civil?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a

Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS

PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr.

Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente

técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data

de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Fica a parte

autora desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da

perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Outrossim, nos termos do que

acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Outrossim,

deverá a parte autora, através de seu patrono carrear aos autos cópia de seu RG e de documento oficial que

contenha o número de seu CPF/MF, conforme artigo 118, parágrafo 1º do Provimento CORE nº 64, sob pena de

extinção, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002047-21.2012.403.6138 - CELIO BRAIT(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo

próprio advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que

haja necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma,

Relator Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Outrossim, indefiro o pedido de produção de prova pericial para comprovação do tempo

especial, por não ser o meio idôneo à comprovação da exposição a agentes nocivos.Do mesmo modo, a prova

testemunhal não tem o condão de comprovar o trabalho insalubre, à míngua de conhecimento técnico; ademais, o

ponto controvertido deve ser esclarecido por meio de prova documental.Por fim, concedo à parte autora o prazo de

30 (trinta) dias para que ajuste o valor atribuído à causa ao proveito patrimonial pretendido, nitidamente superior

ao mencionado na petição inicial, sob pena de indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo acima concedido,

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000272-39.2010.403.6138 - ABATACIO FERNANDO AMORIM(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando:-(a) a informação prestada pelo Perito nomeado;-(b) afigurando-se a perícia médica, por

Louvado deste Juízo, prova indispensável ao deslinde do feito;-(c) ser do interesse da parte autora a realização da
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perícia;-(d) tendo em vista a consulta no sistema web service e -(e) apesar de devidamente intimada através de seu

patrono para manifestação acerca do não comparecimento na perícia médica anteriormente determinada,

quedando-se inerte, determino:a intimação pessoal do autor, no endereço declinado na inicial, bem como de fls.

105, pesquisado pela zelosa Serventia, a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste se mantém

interesse na realização de referida perícia, sob pena de extinção pelo abandono da causa (CPC, art. 267, III e

parágrafo primeiro).Com o cumprimento, tornem conclusos para as deliberações cabíveis; outrossim, na inércia

tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0003498-52.2010.403.6138 - SIMEI MARCAL ALEIXO DE LIMA(SP083049B - JUAREZ MANFRIM E

SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SUELEN ALEIXO DE LIMA X JOSE HENRIQUE ALEIXO DE LIMA X GISELE ALEIXO DE LIMA

Vistos.Primeiramente, citem-se os litisconsortes, com as cautelas e advertências de praxe.Outrossim, designo

audiência de instrução e julgamento em continuação para o dia 15 DE JANEIRO DE 2013, ÀS 17:00 HORAS,

neste Juízo Federal, para oitiva da testemunha ELIZABETH DA SILVA FREIRE, expedindo-se o mandado com

as advertências de praxe.Sem prejuízo, dê-se vista às partes dos documentos acostados posteriormente à audiência,

nos termos do artigo 398 do CPC, em 05 (cinco) dias sucessivos iniciando pelo autor.Publique-se, intimem-se as

partes e cumpra-se.

 

0001594-26.2012.403.6138 - RICARDO VALERIO DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Por ora, intime-se o patrono do autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente ao Juízo o documento

aludido na petição protocalada sob o nº 201261380007966, eis que desacompanhada de qualquer

documentação.Após, tornem conclusos para a apreciação da possibilidade de prevenção acusada.Publique-se com

urgência.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008388-97.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SANDRA DE SOUZA CAVALLARI SOUSA - EPP X SANDRA DE SOUZA CAVALLARI

SOUSA

Vistos.Tendo em vista o teor do ofício de fl. 37, providencie a exeqüente (CEF), junto ao Juízo deprecado, a

complementação do depósito relativo às diligências, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000790-58.2012.403.6138 - RODRIGO NOGUEIRA TORNELI(SP189428 - RODRIGO NOGUEIRA

TORNELI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BARRETOS - SP

Vistos. Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, somente no efeito devolutivo. Vista ao

apelado para apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região

com nossas homenagens.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS PENAIS

0001874-94.2012.403.6138 - DAVI DIONIZIO DA SILVA(PR042930 - MAURO VELOSO JUNIOR E

PR059848 - LUCAS VILELA FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA

1. Não obstante o teor da certidão de fl. 24, encaminhem-se os autos à Vara de Execuções Penais da Justiça

Estadual em São Paulo/SP, tendo em vista o teor da informação de fl. 24vº, para as providências que o i.Juízo

julgar necessárias, atendando-se, todavia, ao contido no item 1 de fl. 23.2. Intime-se a defesa.

 

 

Expediente Nº 540

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004301-35.2010.403.6138 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP231922 - GIRRAD

MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 98: intimem-se as partes com urgência.Com o retorno da deprecata, prossiga-se nos termos da determinação

proferida anteriormente.Publique-se e intime-se com urgência.

 

0000632-37.2011.403.6138 - ROSELI FARIA MAZETTI X SUELI FARIA MAZETTI(SP169641 - ARTUR

HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE
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ARAUJO MARTINS)

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da manifestação da Caixa Econômica Federal-CEF, ao verso das fls.

61.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem imediatamente conclusos.Publique-se e cumpra-se.

 

0002529-03.2011.403.6138 - RUBENS MARTINS(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Verificada pelo Juízo a existência de litisconsórcio passivo necessário, entendendo ser devida a inclusão de

EDITE MARIA DOS SANTOS RIO, no pólo passivo da demanda, deve a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

promover o aditamento formal da inicial, incluindo a mesma no pólo passivo da demanda como litisconsorte

necessária e trazendo as cópias referentes à CONTRAFÉ, nos termos do artigo 47, parágrafo único do CPC, sob

pena de extinção do feito.Com o decurso do prazo, tornem conclusos.Publique-se com urgência.

 

0005363-76.2011.403.6138 - MARIA LUCIA MIRANDA LUCAS(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à conclusão.Tendo em vista a petição da parte autora, excepcionalmente concedo às partes o prazo

sucessivo de 10 (dez), iniciando pela mesma, para que se manifestem sobre o laudo pericial, oportunidade em que,

caso queiram deverão apresentar, ainda, suas alegações finais em forma de Memoriais.Após, tornem conclusos

para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0006294-79.2011.403.6138 - MARIA AURORA CAMARGO(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à conclusão.Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo complementar e improrrogável de 10

(dez) dias, informe o presente Juízo quais providências foram tomadas quanto ao cumprimento da decisão

anteriormente proferida.Com o decurso do prazo, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se

 

0001252-15.2012.403.6138 - NEUSA DA COSTA ORTEGA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Registre-se que o atestado médico apresentado pela autora (fls. 72/73) não está assinado.Desta forma,

regularize o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desentranhamento.Após,

com a regularização, cite-se a parte contrária, conforme decisão já proferida às fls. 61.Outrossim, na inércia do

patrono do autor, à Serventia para as providências cabíveis quanto ao desentranhamento de referido documento,

citando-se em seguida a autarquia previdenciária.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0001851-51.2012.403.6138 - MARIA ALVES MORAES(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS BARBOSA E

SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES

HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro o requerido pelo autor, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, prossiga-se nos termos da

decisão anteriormente proferida.Publique-se com urgência em razão da designação de audiência.

 

0001943-29.2012.403.6138 - VALDINEI INACIO GOMES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93, ao argumento de

que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a subsistência. Postula a antecipação

dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de produção de prova pericial de

natureza médica e estudo socioeconômico, cujas realizações ficam desde já determinadas.Assim, nomeio o

médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO, inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 17 DE

OUTUBRO DE 2012, às 10:15 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença
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de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora

designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social CLÁUDIA FALCÃO ROSSINI

GOMES DA SILVA, inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 28.567, a qual deverá verificar as

condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu

núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente

apresentados pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor

aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)?

Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação,

saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados

ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual

ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico

ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos

utilizados e a existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a

contar de sua intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os

honorários periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.Após, com a juntada dos laudos, tornem os autos conclusos para análise do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se, intime-se e cumpra-se

com urgência.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO

Juíza Federal

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 346

 

ACAO PENAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     635/778



0000146-93.2008.403.6126 (2008.61.26.000146-6) - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA CAMIOLLI X

CLAUDIO DE HOLANDA PADILHA X RUI TAVARES DA ROCHA(SP033069 - HELIO CRESCENCIO

FUZARO E SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA E SP110073 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA E

SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI)

Intime-se a defesa dos Réus ANDRÉIA e CLAUDIO, para que manifestem sobre a não localização da testemunha

ERINALDO DE OLIVEIRA (Fls. 481), bem como se tem interesse em diligências complementares. Prazo de 05

(cinco) dias.Tendo em vista o decurso de prazo para o envio das microfilmagens dos cheques (fls. 490), reitere-se

o ofícios expedido, consignando o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR JOAO BATISTA MACHADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 563

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002673-61.2011.403.6110 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE

CALASANS NETO) X JORGE LOUREIRO(SP112788 - OSNI EZEQUIEL FIGUEIRA ANTUNES) X

CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP176033 - MARCIO ROLIM NASTRI) X FERNANDA ALMEIDA DE

OLIVEIRA(SP187632 - RAFAEL VIEIRA SARAIVA DE MEDEIROS) X ROBINSON AZEVEDO(SP153493 -

JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X VANDERLI DE MORAES(SP201086 - MURILO

CAFUNDÓ FONSECA) X GUILHERME E MORAES DROGARIA LTDA ME(SP201086 - MURILO

CAFUNDÓ FONSECA) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE BURI/SP(SP179497 - ANA CAROLINA

DOMINGUES DE OLIVEIRA ARAUJO)

Autorizo seja feito o licenciamento do veículo VW/Gol CLI, placa BSD 6414, ano 1995/1996, chassi

9BWZZZ377ST205882, RENAVAM 646.578.715 (fls. 342/343) PARA O EXERCÍCIO DE 2012. Cópia deste

despacho servirá como comunicação à 10ª Circunscrição de Trânsito de Itapetininga (órgão que efetuou o

bloqueio - fl. 247). Com relação ao item 2 da fl. 351, verso, explique o Ministério Público Federal em que consiste

a expressão para que digam sobre bens dos requeridos. Caso se entenda que esta expressão seja no sentido de se

indicar a existência de bens imóveis em nome dos requeridos, indique o Ministério Público Federal quais os

cartórios de Registro de Imóveis e os respectivos endereços, a fim de se possibilitar a expedição de

ofício.Intimem-se. Após, cumpra-se.

 

MONITORIA

0001302-38.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FLAVIO FELIPE SOARES

Defiro a citação do réu nos endereços fornecidos à fl. 26. Observo que no segundo endereço já foi tentada a

citação, mas não se logrou êxito devido à ausência do réu, motivo pelo qual fica deferida a citação ns endereços

constantes na fl. 26.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006309-66.2010.403.6111 - LUIZ ROMAO(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABERA(SP071537 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS)

I - Dê-se vista às partes sobre o parecer elaborado pela contadora judicial às fls. 172/173.II - Antes da análise da

petição de fls. 175/176, traga a parte autora as contas elaboradas na ação trabalhista ajuizada pelo autor em

março/98, na qual se condenou o empregador do requerente a efetuar os depósitos no valor de R$ 2.390,32.III -

Após, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para elaboração de parecer final. IV - Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     636/778



 

CARTA PRECATORIA

0009289-62.2011.403.6139 - JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL -

DF(DF011737 - KATIA VIEIRA DO VALE) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ITAPEVA - SP

Certifico e dou fé que inclui o nome da advogada do exequente, Dra. Kátia Vieira do Vale, para futuras

publicações. Certifico, ainda, que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à exequente para

que se manifeste sobre a certidão de fl. 66, em que o oficial de justiça afirma ter deixado de intimar a executada -

Milene Vasconcelos Mancebo - por não a ter encontrado no endereço fornecido (rua Mário Prandini, 1415, 1416,

não existindo a numeração 1419). 

 

0002495-88.2012.403.6139 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP(SP268554 -

RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

ITAPEVA - SP(SP173737 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Trata-se de carta precatória expedida pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP

endereçada ao Foro Distrital de Buri/SP, visando a inquirição de 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora

em processo de conhecimento, matéria previdenciária, cujo trâmite ocorre perante aquele Juízo de Itapetininga.

Recebida a carta pelo Juízo Deprecado (Foro Distrital de Buri/SP), este determinou a remessa da deprecata a este

Juízo federal, declarando-se incompetente para o cumprimento do ato. Para tanto, aduz que, havendo justiça

federal instalada na comarca, são subsiste a delegação de competência prevista no art. 109, 3º da CF/88. Tenho

que a hipótese é de se suscitar conflito, pois tenho para mim que a competência para realização de atos instrutórios

processuais seja do foro distrital (juízo deprecado). Analisando mais detidamente o caso em questão, entendo que

as alegações declinadas pelo r. Juízo de Buri não merecem prosperar, conforme passo a explanar. Inicialmente,

friso que o juízo de Itapetininga (deprecante) endereçou a carta ao Juízo de Buri, a teor do art. 202, inciso I, do

CPC.Ao depois, também cumpre deixar expresso que o objeto da presente carta precatória é tão somente a oitiva

de testemunhas arroladas pela parte autora. E salvo melhor juízo, sem necessidade de prolação de qualquer ato

decisório que vincule o juízo de Buri.Com efeito, é de sabença que o cumprimento de carta precatória só pode ser

recusado nas hipóteses previstas no art. 209 do Código de Processo Civil, quais sejam, I - quando não estiver

revestidas dos requisitos legais; II - quando carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia; III -

quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade, circunstâncias estas que, salvo melhor juízo, não se configuram

no presente caso. Ademais, torna-se de bom tom salientar não se mostra ser razoável que as testemunhas, todas

residentes no âmbito do Foro de Buri, sejam obrigadas a se deslocar do seu município (Buri), distante mais de 40

Km desta Subseção Judiciária, para prestar seu testemunho no foro federal de Itapeva. Nesse diapasão, obtempere-

se, por oportuno, se tratar de uma das regiões mais pobres do Estado de São Paulo, na qual boa parte da população

sobrevive de trabalho informal (como diarista/bóia-fria) e não possui emprego fixo. Com isso, tornando-se forçoso

reconhecer que o deslocamento das testemunhas do município de Buri para a sede desta Justiça federal em Itapeva

pode, e com certeza onerará sobremaneira os seus orçamentos familiares (despesa com transporte e ausência em

dia de trabalho). De outra banda, consigne-se, novamente, que o ato processual deprecado é de mera instrução

(oitiva de testemunhas arroladas pelos autores), sem qualquer caráter decisório. Registre-se, igualmente, que o

egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu, por reiteradas vezes, que o Juízo Estadual pode/deve cumprir carta

precatória em processos como tais, a teor do artigo 1213 do CPC, sem que essa deprecação seja ofensiva ao

princípio do juiz natural. A título exemplificativo, vale invocar os seguintes precedentes. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. OITIVA DE TESTEMUNHA DE DEFESA. CARTA PRECATÓRIA

EXPEDIDA POR JUÍZO FEDERAL. CUMPRIMENTO POR JUÍZO ESTADUAL. - Conforme o disposto no art.

1213 do CPC, as cartas precatórias expedidas por juiz federal podem e devem ser cumpridas por juiz estadual,

ainda que exista Vara Federal cuja jurisdição atinja a comarca para onde enviada a precatória, com o intuito de

realizar os atos de forma mais simples, menos onerosa às partes e terceiros, e de forma mais rápida. - Precedentes

da Corte. - Conflito conhecido, declarando-se a competência do juízo estadual suscitado.(CC - CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 25148, Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ, Órgão Julgador TERCEIRA

SEÇÃO, Fonte DJ DATA: 06/09/1999 PG: 00041). COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. - A testemunha

em processo da competência da Justiça Federal deve ser ouvida, por precatória ao juízo estadual, no foro do seu

domicílio, quando não sediada na comarca vara do juízo federal - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 34.272, Relator Ministro Fontes de Alencar, STJ. Fonte DJ DATA:

22/09/2003).A organização estrutural judiciária, tanto federal como estadual, veio para auxiliar o acesso dos

cidadãos ao Poder Judiciário, instalando unidades jurisdicionais mais próximas de suas residências. O mesmo se

diga da interiorização da Justiça Federal. Contudo, a prevalecer o entendimento do r. Juízo suscitado, a instalação

da Vara Federal em Itapeva, prejudicou a parte autora. Tal se devendo, na medida em que antes poderia valer-se

da Vara Distrital em Buri para todos os efeitos jurídicos e agora, mesmo para ser ouvida em carta precatória, não

pode usufruir tal acesso. Adotar tal posicionamento, em casos como o em tela, é conduta que afronta, no nosso

entender, aos princípios do amplo acesso à Justiça e da razoabilidade, é negar-lhe a prestação jurisdicional.Nesse
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viés, cito pronunciamento do eminente Desembargador Federal Newton de Lucca, atual Presidente do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, abordando o seu entender sobre verdadeiro alcance do artigo 109, 3.º, da

Constituição Federal que visa dar ao cidadão meios para obter uma prestação jurisdicional eficaz (AI Nº 0007646-

56.2011.4.03.0000/SP).A questão em análise merece solução a partir da busca do verdadeiro sentido e alcance do

art. 109, 3º, da Constituição Federal. O que pretendeu o legislador constituinte, afinal, ao estabelecer que serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual ?Partindo do 3º, do art. 109, da Constituição acima mencionado, desponta ser

axiologicamente relevante que a expressão comarca deve ser interpretada de maneira abrangente, em sentido lato,

significando sede do Juízo Estadual.É de todos sabido que a competência de Juízo é definida pela lei estadual,

conforme preconizam os arts. 95 e 96, da LOMAN, considerando-se as peculiaridades locais. No Estado de São

Paulo, a organização da Justiça Comum vem estabelecida no Código Judiciário do Estado de São Paulo. Tendo em

vista o movimento forense e a população a ser atendida, podem ser criadas outras divisões, de forma a atender aos

jurisdicionados, descentralizando-se as funções judicantes. Neste Estado, por exemplo, foram criadas as Varas

Distritais mediante a edição das Resoluções nºs 1/71 e 02/76 do Tribunal de Justiça. São Varas autônomas, objeto

de divisão administrativa e que constituem órgão jurisdicional distinto das comarcas. A Lei Estadual nº 3.947/83,

igualmente, estabeleceu foros centrais e foros regionais, ou, com dicção que vislumbro mais adequada, juízos

centrais e juízos regionais. São divisões que têm por fim precípuo a melhor administração da Justiça, tendo em

vista o caráter descentralizador de que se revestem.No Rio Grande do Sul, os critérios estão previstos na Lei

Estadual nº 7.660/82 que dividiu o Estado em distritos, municípios, comarcas e comarcas integradas, tendo a

matéria sido regulada por provimento do Conselho da Magistratura. No Pará, há comarcas metropolitanas.

Observa-se, dessa forma, que cada Estado tem competência e autonomia para dividir ou agrupar o seu território

com o propósito de administrar a Justiça da maneira que melhor lhe convém.Fixado esse entendimento - e

considerando-se que há Estados na Federação que não possuem estruturas administrativo-judiciárias tão

complexas como as das cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, por exemplo -, não posso conceber que o

constituinte de 1988 pudesse conhecer todas as unidades judiciárias e o tratamento a elas dispensado pelos

respectivos Estados-Membros. Em outras palavras, o foro do domicílio referido no 3º, do art. 109, da Constituição

seria comarca stricto sensu? Abrangeria a Vara Distrital? E como interpretá-lo em face da existência de comarcas

metropolitanas em alguns Estados? Estaria compreendido nessa expressão?É evidente que o legislador

constituinte desconhecia essas peculiaridades e nem seria sua função descer a pormenores na redação da norma

constitucional.Faço essas singelas e pálidas reflexões para concluir que, seja qual for a estrutura organizacional do

Poder Judiciário - que, conforme já ressaltado, possui aspectos peculiares que variam de uma unidade para outra

da Federação - não me parece mais acertado admitir que essa disciplina jurídica possa interferir nas normas de

competência constitucionalmente traçadas. Ao contrário, devemos interpretá-las de forma a adequá-las ao texto

constitucional. É por isso que me filio ao entendimento daqueles que interpretam a expressão comarca de forma

ampla e não de acordo com os ditames estabelecidos pelo Código Judiciário de São Paulo que, tenho certeza, não

teve por objetivo alterar a competência estabelecida na CF/88, mas apenas ampliar o acesso à jurisdição, com a

descentralização dos Juízos.Não obstante as respeitabilíssimas opiniões em contrário, adotar o significado estrito

da expressão comarca seria criar óbices ao pleno exercício do direito de defesa, impondo aos jurisdicionados ônus

e gravames não previstos pelo legislador constitucional e por ele, por certo, não desejados. Antes de observarmos

as normas administrativas de divisão das comarcas, devemos nos ater ao princípio do devido processo legal, de

forma a prestigiar toda e qualquer interpretação que leve ao pleno acesso à jurisdição, eliminando, de uma vez por

todas, as dificuldades que impeçam o pleno exercício do direito de ação e defesa.Esse entendimento já foi

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2001.03.00.029745-0,

em que foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto e o

Juízo de Direito da 1ª Vara de Potirendaba, in verbis:Conflito negativo de competência. Processual civil. Ação

versando sobre matéria previdenciária proposta no domicílio do autor. Foro Distrital pertencente à Comarca onde

existe Vara da Justiça Federal. Inteligência do art. 109, 3º, da Constituição da República. Competência do Juízo

Estadual Suscitado.I - A regra de competência insculpida no art. 109, 3º, da Constituição da República, ao

viabilizar a atribuição de competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da

demanda previdenciária.II - Cuidando-se de ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por

segurado domiciliado em cidade sede de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o

julgamento do feito.III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara

Distrital não desconstitui a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do

artigo 109, 3º, da Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.IV - Conflito procedente. Declarada a

competência do Juízo suscitado.(Relatora: Juíza Convocada Marianina Galante, julgado em 12/11/03, votação

unânime, DJU de 27/11/03)Ante o exposto, dou provimento ao presente recurso, nos termos do art. 557 1º-A, do

CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão para que tome as medidas cabíveis à sua

implementação. Por fim, de se notar que o processo originário, do qual extraída a carta precatória (ação
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previdenciária proposta por trabalhadora rural visando a concessão do beneficio de pensão por morte), apresenta

como parte ativa uma pessoa física HIPOSSUFICIENTE, tanto que litiga contra o INSS sob o escudo da

assistência judiciária gratuita (informação na primeira folha da carta precatória). Diferentemente da parte ativa

constante no precedente jurisprudencial invocado pelo r. juízo de Buri/SP para eximir de sua competência

conforme noticiado na citada decisão, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Assim, suscito conflito negativo de

competência, forte no art. 115, II, combinado com o art. 118, I e parágrafo único, ambos do CPC.Forme-se

instrumento necessário para encaminhar, por ofício, ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, devendo ser

instruído com cópias: da carta precatória, dessa decisão e daquela do juízo deprecado, da petição inicial da ação

originária.Intimem-se. Expeça-se o necessário. Comunique-se o juízo deprecante para conhecimento.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001478-17.2012.403.6139 - GLAUCO RODRIGO VIEIRA PIEDADE(SP279559 - FLÁVIO AUGUSTO

OVILLE COUTO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM ITAPEVA

I - Da existência de erro material (art. 463, I, CPC)A sentença lançada nas fls. 42/44, na parte dispositiva,

indeferiu a inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.É possível verificar na fundamentação daquele julgado, mais especificamente à fl. 42, verso,

que o raciocínio empregado era no sentido de se extinguir o feito sem resolução do mérito:(...) In casu, a ação

mandamental deve ser extinta, sem resolução do mérito, porquanto o impetrante não comprovou o ato coator

praticado em tese pela autoridade impetrada e que possa ser corrigido por esta via processual.Todavia, no

dispositivo constou: Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, com resolução do mérito (...).

Segundo o precedente do e. STJ (AgRg no Resp 209.235/SC, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, Rel. p/ ac. Min. Luiz

Fux, 1ª Turma, jul. 04.10.2007, DJ 13.12.2007, p. 323; RDDP 60/240), O erro material pode ser sanado a

qualquer tempo, sem que seja caracterizada qualquer ofensa à coisa julgada, mormente porque a correção do erro

constitui mister inerente à função jurisdicional.. (...)Portanto, constatada a existência de erro material, corrijo-o, de

ofício, para constar no dispositivo da sentença: Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem

resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil e artigo 6º, 5º da

Lei 12.016/2009.II - Do recebimento do recursoO Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação (fls.

50/54), recebo o recurso, nos efeitos da lei. Às partes para as contrarrazões.Após, remetam-se os presentes autos

ao e. TRF/3ª Região, observadas as cautelas de estilo e as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0002314-87.2012.403.6139 - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA(SP234188 - ANTONIO LUIZ ROVEROTO)

X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM ITAPEVA

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Fazenda Nacional), nos termos do

artigo 7º, II, Lei 12.016, de 7/08/2009, para, querendo, ingresse no feito.Após, conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011160-54.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA) X DARCI FRUTUOSO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCI

FRUTUOSO DE OLIVEIRA

Considerando que a parte exequente há mais de 30 (trinta) dias não dá andamento ao feito, determino a sua

intimação pessoal, para, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, suprir a falta, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção do processo, com fundamento no artigo 267, III, do CPC.Intime-se.

 

0005665-05.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X MARCIA MARIA MATTOS(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCIA MARIA MATTOS

Considerando que a parte exequente há mais de 30 (trinta) dias não dá andamento ao feito, determino a sua

intimação pessoal, para, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, suprir a falta, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção do processo, com fundamento no artigo 267, III, do CPC.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003496-35.2011.403.6110 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP285844 -

VICTOR PENITENTE TREVIZAN) X MARIA PONTES DE LIMA(SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI)

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Diante da petição de fls. 290/291, considerando que uma das testemunhas arroladas reside em Ponta Grossa,

Estado do Paraná, expeça-se carta precatória para a oitiva desta testemunha, com prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 
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Expediente Nº 564

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000433-46.2010.403.6139 - ANTONIO FOGACA RODRIGUES(SP234543 - FELIPE BRANCO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

42/43

 

0000784-19.2010.403.6139 - DIRCE APARECIDA DE LIMA(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO ARMENTANO

TARGINO)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a).Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0000086-76.2011.403.6139 - LUCICLEIA DE CAMPOS OLIVEIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO

ARMENTANO TARGINO)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a).Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0000421-95.2011.403.6139 - TERESINHA APARECIDA LAURINDO(SP074201 - ANTONIO CELSO

POLIFEMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO

DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a).Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002327-23.2011.403.6139 - SARA DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

131/137

 

0003151-79.2011.403.6139 - TEREZINHA MARIANO SILVA(SP159939 - GILBERTO GONCALO

CRISTIANO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE

RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a).Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0004481-14.2011.403.6139 - BENEDITA ROBERTO QUEIROZ(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

82/83

 

0006112-90.2011.403.6139 - GLORIA RIBEIRO DOS SANTOS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

29v. (devolução de mandado de intimação não cumprida)

 

0006406-45.2011.403.6139 - ROSENILDA FARIA DOS SANTOS(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

23v. (devolução de mandado de intimação não cumprida)

 

0006944-26.2011.403.6139 - APARECIDA DE FATIMA ROSICA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

52/59

 

0007061-17.2011.403.6139 - LUIZ ANTONIO VIEIRA PASSOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

60/61

 

0010062-10.2011.403.6139 - CLAION BRUNO DE OLIVEIRA X ROSANA APARECIDA DE

OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

120/121

 

0010155-70.2011.403.6139 - IVO FERREIRA DA SILVA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.

38/39

 

0010400-81.2011.403.6139 - MARIA ELZA DE FREITAS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se as partes acerca do pagamento de RPV, e na seqüência, arquivem-se os autos ou tornem para

sentença de extinção. In

 

0011574-28.2011.403.6139 - WELLINTON HENRIQUE CAMARGO MARIANO X MARIA APARECIDA

GONCALVES X MARCELO AUGUSTO CAMARGO MARIANO X MARIA APARECIDA GONCALVES X

LUIS GUSTAVO CAMARGO MARIANO X MARIA APARECIDA GONCALVES X MATEUS CAMARGO

MARIANO X MARIA APARECIDA GONCALVES(SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das solicitações de fls.

66

 

0012338-14.2011.403.6139 - LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO X ANA PAULA DUARTE(SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do estudo-social de fls.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000012-56.2010.403.6139 - JOSE PEREIRA LEAL(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA
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SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06-11). Citada, a Autarquia apresentou

resposta via contestação (fls. 15-18) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 19-22). Em audiência de

instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas a autora e suas

testemunhas (fls. 36-39).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta anos) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme

se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da fl. 07), o requisito da

idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria demonstrar o

preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do

requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 156 meses anteriores ao

implemento do requisito etário (10/03/2007), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55,

3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material,

corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material, a parte autora apresentou os

seguintes documentos: (i) certificado de dispensa de incorporação em que o autor está qualificado como lavrador

no ano de 1978 (fl. 09); (ii) conta de energia elétrica (fl. 11).Quanto ao certificado de dispensa de incorporação, tal

documento não pode ser considerado para fins de prova indiciária do labor rural. Isso porque a qualificação

profissional do autor consta manuscrita, o que não é aceito pela jurisprudência como documento idôneo. Neste

sentido (Os documentos carreados à inicial não permitiram o reconhecimento da existência de início de prova

material acerca do trabalho rural do autor no período de 06.02.1963 a 30.12.1967, na medida as declarações

juntadas são extemporâneas e equivalem a prova testemunhal, sendo que o certificado de dispensa do serviço

militar, pelo fato de ter sido manuscrito na parte relativa à profissão do apelante, não permitiu fosse admitido

como meio de prova idôneo para fins de comprovação de tempo de serviço. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 985751, Processo: 200061110078264 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) A conta de energia elétrica, por

sua vez, nada acrescenta acerca da existência do trabalho rural.Não se desconhece o entendimento já sedimentado

na jurisprudência que a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais). Também está sedimentado

na jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de

prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua

mais tenra idade até o dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável

que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC

0039768-40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao

completar a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do

benefício, em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Portanto, não existindo documento que indique o exercício de

atividade rural contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço

rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por

idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº
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313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a)

Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000108-71.2010.403.6139 - JOAQUIM CORREA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06-10). Citada, a Autarquia apresentou

resposta via contestação (fls. 16-20) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 21-23). Em audiência de

instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas a parte autora e as

testemunhas arroladas (fls. 32/35).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.

Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua

concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício,

dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando

de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora juntados no processo (documento da fl. 06),

o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria

demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 102 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (20/09/1998), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material a parte autora apresentou

somente seu Título de Eleitor no qual está qualificado como lavrador no ano de 1958 (fls. 09).Além deste

documento, verifico haver sido juntado pelo INSS o IFBEN de fl. 21, em que consta a concessão do benefício de

amparo social ao idoso em favor do autor, com DIB em 12/03/2004.Consigno, desde logo, que o Título de Eleitor

não será considerado como início de prova material, pois remete a fato ocorrido (condição de lavrador) no ano de

1958, sendo extemporâneo, portanto, ao período da carência a provar. Nesse sentido, cito o julgado, Início de

prova material da condição de rurícola é frágil, consistindo apenas em certidão de casamento do já longínquo ano

de 1977 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350709, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA)Destaque-se o entendimento já sedimentado que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a

todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34

da TNU).Como visto, o período no qual a parte autora precisa demonstrar como efetivamente trabalhado nas lidas

rurais encontra-se bastante dissociado no tempo do único documento efetivamente utilizado como início de prova

material, pois data do ano de 1958.Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua mais tenra idade até o dias

atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC 0039768-

40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).Portanto, não existindo documento que indique o

exercício de atividade rural contemporânea ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade

ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo

de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo

Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616),
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deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000397-04.2010.403.6139 - AMADOR DOS SANTOS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1.Relatório:Cuida-se de ação de rito ordinário, proposta por Amador dos Santos, qualificada na

petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade.A peça inaugural veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 07-

52).O juízo concedeu à parte autora os benefícios da justiça gratuita, determinou a citação do réu e designou

audiência de instrução e julgamento (fl. 53). Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

resposta, via contestação (fls. 55-61). Sem preliminar(es), no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte

autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido que é equivalente ao de carência da

aposentadoria por idade, por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso

na petição inicial. Juntou documentos (fls. 62-66). Réplica consta da fl. 69-72. O juízo estadual/vara distrital

remeteu o processo para a justiça federal (fl. 75). Em audiência de instrução e julgamento foi concedido prazo

para manifestação da parte autora ante a informaçao de que havia obtido, na via administrativa, o benefício

pleiteado na presente ação (fl. 83). A parte autora, na sequência, confirmou haver recebido o benefício de

aposentadoria por idade na via administrativa (DER: 31/05/2010; DIB 31/05/2010). Requereu, outrossim, a

retroatividade do termo inicial para a data do primeiro requerimento (DER:, 18/08/2009), sob o fundamento de

que foram apresentados os mesmos documentos nas duas oportunidades (fls.85-86).O réu, por sua vez, impugnou

tal pedido, sustendando que os documentos apresentandos nos presentes autos não constaram do primeiro

requerimento administrativo. Requereu, ao final, a extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso, VI do

CPC.Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação:No caso

em análise, o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir da parte

autora.Conforme se infere do teor da manifestação do autor (fl. 85-86), o pedido de aposentadoria por idade foi

obtido na esfera administrativa.O INSS procedeu à implantação do benefício pela via administrativa (NB:

1515340489; DER: 31/05/2010; DIB: 31/05/2010), conforme demonstrado pelo documento anexado com esta

sentença, razão pela qual há de se falar em perda do objeto da ação. No que tange ao pedido fls. 85-86, referente à

retroatividade do termo inicial do benefício para a data do primeiro requerimento (DER em 18/08/2009), resta

prejudicada a sua apreciação. Isso se deve porque que o autor não trouxe aos autos as cópias dos documentos que

instruíram os respectivos processos administrativos.Observa-se que, com a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, na esfera administrativa, satisfez-se integralmente o direito ora reclamado judicialmente

pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do mérito da

presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem qualquer utilidade.

Com efeito, os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no

momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com

resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito,

que é o caso em análise.Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art.

269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao

seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. Com efeito, o interesse processual

consiste na necessidade, na utilidade e na adequação da tutela jurisdicional. Considerando-se que a propositura da

presente ação deu-se visando a concessão do beneficio de aposentadoria por idade este foi concedida

administrativamente, sem aparente prejuízo para a autora, infere-se que, sem dúvida, o provimento judicial torna-

se desnecessário e inútil, evidenciando-se, assim, a ausência de interesse processual.Neste sentido cito julgados

colhidos na jurisprudência do nosso Regional:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA. 1. Através de consulta ao sistema PLENUS verifica-se que a autarquia ré concedeu a

aposentadoria por idade ao demandante, com DIB em 04/08/2004, através da via administrativa. De outro giro,

fica afastado eventual direito a valores atrasados, já que não há nos autos registro de qualquer requerimento

administrativo para concessão de aposentadoria anterior ao ajuizamento da demanda. Assim, resta evidenciada a

superveniente perda do objeto da ação e a conseqüente ausência de interesse processual da parte autora no

julgamento do mérito. 2. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, em face da perda do objeto da ação, ficando prejudicada a apelação. (AC 200201990350284,

JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, TRF1 -TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR,

e- DJF1 DATA:22/06/2012 PÁGINA: 1185.)PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO -
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ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do

benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito reclamado judicialmente pela parte autora,

fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do mérito da presente demanda

se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu

corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nostermos do art. 267, VI,

do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no

momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com

resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito.

Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto

que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à

pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida.(AC 200503990494751,

DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/07/2010

PÁGINA: 1205.)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR ATO

SUPERVENIENTE DO INSTITUTO-RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE. - Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao autor se exija providências em

defesa de seus direitos. A concessão administrativa do benefício postulado em juízo, e perdendo a ação seu objeto,

não exime o INSS do pagamento de honorários advocatícios, em virtude do princípio da causalidade. - Tendo em

vista a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça gratuita deferida, são indevidas as

custas do processo. - Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 200461230016700, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 PÁGINA: 501.)3.

Dispositivo:Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Custas do processo, na forma da lei. Tendo em vista o princípio da causalidade, em

especial pela pretensão resistida via contestação, condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios,

que fixo em R$ 622,00, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil. Com o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000544-30.2010.403.6139 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS(SP163922 - JORGE DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Eliana de Almeida Santos, qualificada na petição inicial, representada por sua genitora,

Sra. Emerentina de Almeida Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - objetivando a

concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio acompanhada de

documentos (fls. 08/29).Foram deferidos os benefícios da gratuidade judiciária e determinada a citação do INSS

(fl. 30).O INSS apresentou resposta através de contestação (fls. 38/49). Laudo Médico Pericial constando às fls.

58/60 e 61/63.Relatório Social juntado às fls. 66/68.Manifestação das partes às fls. 69 (autor) e 71/73 (INSS).À fl.

73, o Ministério Público Federal com vista dos autos emitiu parecer pela procedência do pedido da parte autora.Na

sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.2. Fundamentação2.1.

MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência.A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

(...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo

constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem

por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de

riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social
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ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...)Afastada,

portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem

requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário

mínimo.Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso

à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar

com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda

que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação

todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando

assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa

humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de

dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a

duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a

realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ

18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que: (...)De

fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei

n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua

família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento

contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a

inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da

Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um

processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou

superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para

prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93.

Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo.

Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão

que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219)Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de

incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em

que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros.No mesmo

sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original)Afora isso, tenho que não

deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado.Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a
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ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote.Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita.Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto.No caso em exame, a parte autora, sob o argumento de ser portadora de deficiência

mental, afirma estar totalmente incapacitada.Por isso, foi submetida à perícia médica judicial em 24/08/2011(fls.

58/60 e 61/63), tendo o assistente técnico do INSS afirmado que se tratava de (...) requerente portadora de

encefalopatia crônica não evolutiva com histórico de atraso do desenvolvimento psicomotor e sinais de retardo

mental - fl. 59.Concluiu que a incapacidade da parte autora é total e definitiva para a vida independente e para o

trabalho.Diferente não foi a conclusão do perito do Juízo, ao afirmar que a autora é portadora de Oligofrenia /

Retardo Mental Moderado, com diagnóstico realizado anteriormente, por ocasião da interdição, e confirmado pelo

exame médico-pericial realizado hoje. (em reposta ao primeiro quesito da requerente - fl. 62).Questionado pelo

INSS se existiria privação ou debilidade de alguma das percepções sensoriais inerentes ao ser humano saudável

(quesito de nº 3, fl. 42, resposta à fl. 62), o perito judicial respondeu: Sim, existe privação da mais básica, entre

outras, das percepções sensoriais inerentes aos seres humanos saudáveis, a percepção de exercer sua vontade, quer

de forma espontânea ou em resposta a estímulo, em grau avançado e irreversível. Afirmou, também, que causa

este mal incapacidade na examinada, para execução de qualquer tipo de trabalho (quesito de nº 4, fl. 42; resposta à

fl. 62) e que a requerente é incapaz de exercer, de maneira independente, os atos rotineiros da vida diária (quesito

de nº 5, fl. 42; resposta à fl. 62), não sendo a deficiência suscetível de reversão (quesito de nº 6, fl. 42, resposta à

fl. 62). Os demais quesitos respondidos foram no sentido de se afirmar que a doença incapacita a autora de forma

total e definitiva para o trabalho e que ela não pode praticar de forma independente os atos rotineiros da vida

diária (quesitos do Juízo de nºs. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11 - fls. 50/51; resposta às fls. 62/63). Logo, sob o aspecto

da presença de incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora direito à

percepção do benefício assistencial.Com relação à situação socioeconômica, foi apurado no estudo social,

elaborado em 26/10/2011 com visita domiciliar na casa da requerente (fls. 66/68), que a composição familiar

encontra-se assim constituída: 04 membros, quais sejam:- a autora, Eliana de Almeida Santos;- Emerentina de

Almeida Santos, genitora, aposentada;- Pedro Alves, padrasto, 55 anos, desempregado;- José Márcio dos Santos,

39 anos, deficiente, recebe amparo social. No mesmo laudo, informa também a Assistente Social que a renda

familiar assim se compõe: Sra. Emerentina recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo e o filho, José

Marcio dos Santos, recebe o benefício denominado prestação continuada.De fato, esse informe do Serviço Social

sobre a composição da renda da família da autora resta em conformidade com as pesquisas extraídas do

CNIS/IFBEN ora anexadas com esta sentença. Segundo consta dos registros do INSS verifica-se que a mãe e o

irmão da requerente recebem do réu/INSS os seguintes benefícios previdenciários: 1. NB 1507189270, DER/DIP

em 09.02.2009 (aposentadoria por idade, titular Emerentina de Almeida, CPF 890222628, mãe da autora) e 2. NB

130.010.8581, DER em 17.11.2003 e DIB em 22.10.1998 (amparo social à pessoa portadora de deficiência, titular

José Márcio dos Santos, CPF 23068932840). Registro, por oportuno que estes benefícios de valor mínimo,

atualmente, estão ativos.Em síntese, a família da autora já recebe renda mensal de valor equivalente a dois salários

(mínimos), pagos pela Previdência Social, sendo, portanto, a renda mensal per capita, no presente caso, de valor

superior a do salário mínimo atual - R$ 622,00. Isto é, R$ 1.244,00 / 4 = R$ 311,00 para cada membro da unidade

familiar.Não se desconhece a existência de julgados autorizando/determinando se exclua do cálculo da renda

mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o rendimento no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado. Nesse sentido: Aplicação, por analogia, do disposto no

parágrafo único do artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, para efeitos da aferição da miserabilidade.

Assim, quanto ao cálculo da renda familiar per capita, excluem-se do cômputo os valores recebidos a título de

benefício idêntico já concedido a outros membros da família. (AC 00084230320094036114, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1661922, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão

julgador OITAVA TURMA)Entretanto, na hipótese dos autos, verificando-se que a genitora e o irmão da autora

são beneficiários da Previdência Social recebendo da autarquia federal um total de dois salários mínimos,

conforme visto acima. Nesse contexto, considerando-se o conceito de unidade familiar adotado por este juízo não

há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos

beneficiários hipossuficientes, descritos na legislação assistencial.Assim, pelo que constato dos autos, a

dificuldade financeira enfrentada pela parte autora e sua família assemelha-se à dificuldade financeira vivida pela
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maioria das famílias brasileiras.Outrossim, por mais que se considere as regras de interpretação das normas de

assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido

social da lei, mesmo assim entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a parte autora não se enquadra

dentre os necessitados que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial.No mesmo sentido,

colaciono os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a seguir indicados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício

assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam:

1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência

próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II - IV

(omissis). (V - O INSS juntou extratos do CNIS, confirmando que o marido da requerente recebe aposentadoria

por tempo de contribuição, no valor de R$ 465,00 (1 salário mínimo), com DIB em 08.11.2005 e pensão por

morte, como representante do neto, Jonathan Roque Herlig, no valor de R$ 465,00 (1 salário mínimo), com DIB

em 29.04.1998. VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. VII - O exame do

conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial

à concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas, que vivem em casa

própria, com renda de 2 salários mínimos. VIII - Não merece reparos a decisão recorrida. IX - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável

ou de difícil reparação. X - Agravo não provido. (AC 00269063220104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2011

PÁGINA: 1153 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/RENDA

MENSAL VITALÍCIA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - O benefício da renda mensal

vitalícia e o de assistência social têm a mesma natureza, o que se operou no ordenamento jurídico, foi uma

sucessão harmônica de normas, de modo a atingir os objetivos insculpidos no preceito constitucional, para que

essa transição não pudesse ocasionar qualquer prejuízo aos beneficiários. II - A autora, com 32 anos, portadora de

deficiência mental, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, uma

vez o núcleo familiar é composto por sete pessoas, que vivem em casa própria, com móveis e utensílios que

proporcionam conforto para seus moradores e possuem dois automóveis. A família recebe auxílio do Estado,

através da pensão por morte auferida pela mãe da requerente e dos benefícios assistenciais que foram concedidos

aos seus dois irmãos. Além do que, o genitor chega a auferir 1,31 salários mínimos ao mês e o irmão tem

rendimentos mensais de aproximadamente 1,63 salários mínimos. III - Não há no conjunto probatório, elementos

que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. IV - Reexame

necessário e recurso do INSS providos. V - Sentença reformada. (APELREEX 00003314220004036117,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA:10/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Com o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0000562-51.2010.403.6139 - MAICON VINICIUS DE BARROS(SP100449 - ANTONIO CARLOS

GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER

ALEXANDRE CORREA)

SENTENÇAAnte a informação de fls. 163/164, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000573-80.2010.403.6139 - SILVIO ALVES CASTANHO(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES

DE LIMA E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que SILVIO ALVES

CASTANHO contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS (fls. 82/83).Ouvida a parte autora, a

mesma manifestou-se concordando com a proposta (fls. 88/89).É o relatório. Decido.Homologo por sentença o

acordo celebrado entre as partes - fl. 82/83, para que produza jurídicos e legais efeitos; por conseqüência, julgo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
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julgado, requisitem-se os valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000611-92.2010.403.6139 - IRENE PEREIRA PINHEIRO(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por Irene Pereira Pinheiro,

qualificado na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a implantação

do benefício denominado aposentadoria por idade, mediante reconhecimento de períodos de trabalho urbano e

contribuições previdenciárias recolhidas como contribuinte individual.Assevera a parte autora que protocolou

requerimento de aposentadoria por idade, tendo tal pedido sido negado pela autarquia, sob o fundamento de que

não houve comprovação do período de carência correspondente ao tempo mínimo de contribuições

previdenciárias.Aduz haver preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício ora pleiteado.

Informa, atualmente, possuir mais de 60 anos de idade.A petição inicial veio acompanhada do instrumento de

procuração e de documentos (fls. 10-45). Despacho de fl. 46 concedeu os benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinou a citação do réu.Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

resposta, via contestação (fls. 49-53). Sem preliminar(es), no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte

autora não comprovou o número de contribuições exigidas suficientes para obtenção da aposentadoria por idade,

por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso na petição inicial.

Réplica nas fls. 62-63.O réu suscitou a matéria preliminar de litispendência na fl. 65. O juízo estadual, na

seqüência, remeteu o processo para a justiça federal, em face do reconhecimento da incompetência absoluta

daquele (fl. 70).A parte autora manifestou-se acerca da alegação de litispendência na fl. 74.Na seqüência, vieram

os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Decido.2. FundamentaçãoA parte autora pretende a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, com base no tempo de registro em CTPS (esclarecimento da

petição inicial - fl. 74).2.1 - preliminarmente, o réu alega a ocorrência da litispendência, sob o fundamento de

repetição de ação que tem as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. Requer a extinção do

presente feito, com fulcro no artigo 267, inciso V do CPC na fl. 65. Juntou documentos acostados nas fls. 66-

69.Afasto esta matéria preliminar. De início, friso que a alegada litispendência na verdade se trata de coisa

julgada, uma vez que já há sentença irrecorrível nos autos nº 2007.03.99.021990-6; Número de Origem:

04.00000523; 3ª Vara de Itapeva, conforme documento de fl. 66 (29.02.2008 - transitou em julgado a

decisão).Voltando o tema preliminar, sob o nome de litispendência, a parte autora instada a se manifestar sobre o

assunto, rebateu os argumentos do réu. Aduz para tanto que a ação judicial apontada pela autarquia previdenciária

(autos nº 2007.03.99.021990-6; Número de Origem: 04.00000523; 3ª Vara de Itapeva) não possui a mesma causa

de pedir do presente feito. Diz ainda que a demanda anterior tratou de ação de aposentadoria por idade rural, com

base no serviço de lavradora e esta demanda é ajuizada com base no tempo de registro em CTPS (fl. 74).Por

intermédio dos documentos carreados pelas partes (fls. 67-68 e 75-76), conclui-se, de fato, não incidir, no presente

caso, o fenômeno da litispendência/coisa julgada. Entretanto, conforme informado pela parte autora e

demonstrado pelos documentos referidos acima, sobre a hipótese da concessão do benefício de aposentadoria por

idade rural, há formação de coisa julgada nos autos nº 2007.03.99.021990-6. Assim, passo ao julgamento do

mérito. 2.2. MéritoEm tema de Aposentadoria por Idade a Trabalhador Urbano, há que se observar o que

prescreve o art. 48 da Lei n. 8.213/91, verbis:Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher.Tal benefício previdenciário, previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, é devido ao segurado, que

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, haja cumprido a carência

exigida nessa lei de benefícios da Previdência Social.Para o julgamento do pedido da autora, torna-se necessária a

análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data em que completou 60 anos

de idade a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. No caso em tela, a

cópia da CTPS (fl. 13) comprova que a autora, nascida em 04/05/1947, implementou o requisito legal da idade -

60 anos - em 04.05.2007. Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado, para que

seja julgado procedente o pedido, o autor deve comprovar o recolhimento de 156 contribuições mensais. Em se

tratando de segurado cujo ingresso no Regime Geral da Previdência Social se deu antes do advento da lei 8213/91,

é de aplicar a regra de transição prevista no artigo 142 da lei da Previdência Social.O referido dispositivo prevê

156 meses de carência (contribuições) exigidos para o trabalhador que implementou o requisito etário no ano de

2007. A contagem do tempo de serviço/contribuição realizada pela Contadoria do Juízo com base nos carnês de

recolhimento, nas cópias da CTPS e nos dados do CNIS, anexados com esta sentença, revela que a parte autora

verteu ao sistema previdenciário somente 94 contribuições entre os anos de 1982 e 1990. Embora tenha

implementado o requisito etário, a parte autora não recolheu o número necessário de 156 contribuições exigidas

para fazer jus ao benefício pleiteado.Logo, tem-se que, ao completar a idade mínima para a concessão do

benefício pleiteado, em 04.05.2007, a parte autora não implementou a carência prescrita na regra de transição do

art. 142 da Lei n. 8.213/91.Ressalte-se, porém, não haver necessidade da conjugação dos requisitos (idade e

número de contribuições) de forma concomitante. Despicienda, outrossim, a prova da qualidade de segurado

quando do implemento dos referidos requisitos, nos termos do artigo 3º, 1º da lei 10.666/2003:Art. 3o A perda da
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qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, não restou demonstrado o

preenchimento do requisito de carência, na forma prescrita pelo artigo 142 da Lei n. 8.213/91.Como visto, diante

da regra transitória a que se subsume o presente caso, não procede a alegação da autora de que as contribuições

previdenciárias por ela recolhidas são suficientes para a concessão do benefício pleiteado. Isso porque o

implemento do requisito etário deu-se somente no ano de 2007, quando eram exigidas 156 contribuições

mensais.Neste sentido, cito precedente da e. 3ª Turma Recursal de São Paulo:(...) Por fim, vale transcrever o

enunciado nº 16 das Turmas Recursais: Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os

requisitos legais, é irrelevante o fato de o requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de

segurado. A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a

concessão do benefício, pois este é o único requisito exigível além da própria carência. Nesse sentido é a Súmula

nº 44 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: Para efeito de aposentadoria por idade urbana, a

tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que

o segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja

preenchido posteriormente. No caso, como bem fundamentado na r. sentença, a parte autora não preencheu os

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. Como bem consignado na r. sentença, Na data em

que implementou o requisito etário, ano de 2007, eram exigidas 156 contribuições. Na data em que foi

apresentado o requerimento administrativo a parte autora contava com 85 contribuições, sendo incabível, pois, a

concessão do benefício. O período de 01/02/1979 a 15/03/1996, em que a parte autora sustenta ter exercido a

atividade de cabeleireira, de fato, não pode ser computado para fins de carência, pois inexistem nos autos prova de

efetivo recolhimento das respectivas contribuições. O período de 01/07/1978 a 30/01/1979 foi considerado pela

Contadoria do Juízo, porque há recolhimento comprovado nos autos (...) (PROCESSO 00030608920104036311,

TERCEIRA TURMA RECURSAL-SP-DJF DATA:08/03/2012.)Cito também precedente do e. TRF/3ª

Região.PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 25 DA

LEI 8.213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição

as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, nos termos do 2º do art. 475 do CPC.

Rejeitada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta, a autora, nítido

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. (....). Computando-se todas as contribuições, verifica-se

que a autora não cumpriu a carência exigida no artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida.(APELREEX

00114459820024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 463 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL E URBANA - ARTS. 143 E 48 DA LEI Nº 8.213/91 -

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. Descabida a argüição de carência de ação, por falta de interesse de

agir. Ocorre que a parte autora veio buscar a concessão de seu benefício previdenciário junto ao Poder Judiciário,

e utilizou, para tanto, o meio processual adequado. Por outro lado, o fato de não ter obtido uma recusa formal da

concessão desse benefício administrativamente não serve de impedimento a que o Estado Juiz verifique possível

violação a direito seu e determine sua correção. 2. Não faz a parte autora a demonstração do exercício de sua

atividade laborativa, exclusivamente, nas lides rurais, pelo período de carência exigido, como determina o art. 143

da Lei nº 8.213/91, bem como a teor da tabela constante no art. 142 da supra citada lei. 3. Também não faz jus a

autora à aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora urbana, nos termos do art. 48 da Lei de Benefícios,

uma vez que, além de não ter ela ainda completado a idade mínima exigida, conta ela com número de

contribuições insuficiente para a satisfação da carência exigida pelo referido art. 142 da lei já citada. 4. Agravo

retido do INSS e apelação da parte autora improvidos. 5. Sentença mantida.(AC 00172638920064039999, JUIZ

CONVOCADO RAUL MARIANO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:19/11/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (todos sem os destaques)3. Dispositivo Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a)

Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000020-96.2011.403.6139 - EDSON MANABU SUGUIYAMA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A1. RelatórioEdson Manabu Suguiyama propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento

ordinário, em face de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, na qualidade de companheiro, em razão do falecimento de Maria de Jesus Silva, cujo óbito ocorreu em

13.12.2005 (fl. 09). Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06/36 e 40/41). Dando-se por citada, a autarquia

apresentou resposta, via contestação, impugnando o pedido (42/45). Juntou documento (CNIS) com informações

sobre vínculos empregatícios em nome do requerente (fl. 47) e benefícios recebidos pela falecida (fls. 50/51).

Réplica constando às fls. 67/70.Audiência de instrução, conciliação e julgamento foi realizada perante este juízo,

em 15/02/2012 (fls. 76/78). A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relato do

necessário. Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São

Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl.

62.Não havendo matéria preliminar processual, adentro ao mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do

benefício previdenciário denominado pensão por morte sob o argumento da qualidade de companheiro em face do

óbito de Maria de Jesus Silva, evento ocorrido em 12.12.2005.O requerimento administrativo pleiteado, em

30.01.2006, foi indeferido pela autarquia por faltar prova da alegada união estável, quando do óbito (fls. 08 e 24).

O pedido é procedente.O óbito de Maria de Jesus Silva, ocorrido em 12.12.2005, foi provado pela certidão

respectiva, anexada na fl. 09.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da

República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos,

a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição

expressa nos arts. 74 a 79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do

período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91.O autor alega, em resumo,

que o relacionamento das partes era como se casados fossem, dependendo um do outro no dia a dia. (fl. 04,

primeiro parágrafo).A prova material para comprovar a alegada união estável, juntada aos autos, por cópias,

inclui: (i) fl. 08 - requerimento, ao INSS, feito pelo autor, declarando-se dependente, da falecida, de benefício:

pensão por morte; (ii) f. 11 - CTPS, em nome da falecida, onde, em fl. 09 do documento, consta o nome da parte

autora, sem maiores especificações; (iii) documento denominado Pesquisa do HIPNet Homologada confirmando o

endereço, comum, dos conviventes (fl. 14); (iv) fichas de atendimento ambulatorial, em nome da falecida, que,

segundo alega o autor, foram assinadas por ele, em 26.11.2005, às 16h25min e, em 28.11.2005, às 2h24min (fls.

16/17); (v) fls. 18/19 - outro documento Pesquisa do HIPNet Homologada confirmando a qualidade de

companheiros das partes e a convivência no mesmo endereço, informações assentadas em documentos de fls.

20/21; (vi) Cadastro de Clientes, sem assinatura, em nome do autor e da falecida, na Drogaria do Sérgio,

declarando o mesmo endereço (fls. 22/23); (vii) 25/28 - recurso à Junta de Recursos e acórdão 7611/2006 dando

provimento ao pedido de benefício pensão por morte, requerido pelo autor e indeferido em fl. 24; (viii) 34/36 -

comprovantes de endereço.A prova oral, produzida em audiência judicial (fls. 76/78), demonstra, com suficiente

detalhamento a união estável que o autor e a falecida mantiveram. A primeira testemunha Aparecida Benedita

Reginaldo afirmou, em resumo: que conheceu o autor desde que ele foi morar com a irmã, Maria de Jesus, há 26

(vinte e seis) anos. Que o casal viveu junto, na Vila Aparecida, rua Laudelino de Melo, 731, por 20 (vinte) anos.

Que os visitava aos finais de semana. Que o considerava cunhado. Que ela era viúva e ele, solteiro. Que iam

juntos, ao supermercado, fazer compras. Que ele sustentava a casa, comprava os remédios quando ela ficou doente

e o dinheiro que a falecida ganhava, pelo seu trabalho, era usado com ela mesma. Que foi um ótimo marido. Que,

no velório, as pessoas davam pêsames para o autor. Que ele cuidou dela até o óbito.A segunda testemunha, Leonil

Fernandes Vidal, também irmão da falecida, ratificou o afirmado pela primeira, acrescentando que acompanhou os

esforços da parte autora enquanto esta cuidava da companheira. Tais depoimentos confirmam a união estável

estabelecida entre o autor e a falecida e robustece o início de prova material carreada ao presente processo

judicial. Tendo sido, portanto, o autor, companheiro da falecida, a dependência econômica é presumida, consoante

o disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91. Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à

análise da qualidade de segurada.Por outro lado, depreende-se do documento anexado pela autarquia-ré na fl. 51,

que a falecida, Maria de Jesus Silva, até a data do óbito, ostentava a condição de segurada do Regime Geral de

Previdência Social. Isso se devendo pois era titular do beneficio denominado auxílio-doença previdenciário - NB

31/505.809.095-0.Em suma, do exame percuciente dos elementos coligidos, chega-se a conclusão de que a

falecida detinha qualidade de segurada e que convivia maritalmente, em união estável, com o requerente, até a

época da morte. Por isso, o autor (companheiro) faz jus ao benefício pleiteado de pensão por morte. Cito

precedentes do egrégio TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA

EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 1. A

autora logrou comprovar nos autos, tanto documental como testemunhalmente, a união estável entre ela e o

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16,

4º, da Lei nº 8.213/91. 2. Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele recebia o

benefício da aposentadoria por velhice à época do óbito. 3. Termo inicial do beneficio fixado na data da citação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     651/778



(11.12.2003), com valor a ser calculado na forma do art. 75 da Lei 8.213/91, observado o art. 77 do mesmo

diploma legal. 4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da

Justiça da Terceira Região. 5. Os juros moratórios devem ser computados a partir da citação, de forma

decrescente, mês a mês, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago

no prazo estabelecido pelo art. 100 da Constituição Federal (AI-AgR nº 492.779/DF, Segunda Turma, v.u., rel.

Min. Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76). 6. Honorários advocatícios fixados em 15%

das prestações vencidas até a data do presente julgamento (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 7. O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 8.

Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001340-23.2006.403.9999, Rel.

JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, julgado em 24/07/2007, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2007)

grifeiPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO DO

FALECIDO. PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA.I - O art. 16, 4.º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a presunção de dependência econômica para as

pessoas citadas no inciso I do mesmo dispositivo legal, entre elas a companheira.II - Demonstrada a vida em

comum com a autora, e preenchidos os requisitos para a aposentadoria por idade rural, é cabível a concessão do

benefício de pensão por morte.III - Apelação do INSS não provida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC

0008326-90.2006.4.03.9999, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, julgado em 12/09/2011,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2011) grifeiPREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. O valor da condenação excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos

estabelecido pelo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitimando-se

o reexame necessário. 2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91 é devido o

benefício de pensão por morte. 3. Em se tratando de trabalhador rural,, é suficiente para a comprovação da

qualidade de segurado a existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova

testemunhal, na forma do artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial

consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Comprovada a condição de companheira, a

dependência econômica é presumida, nos termos do 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 5. A correção monetária é

devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, Súmula 148 do E. STJ e a Súmula

8 deste E. TRF da 3ª R., e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do CJF, que revogou a Resolução nº 561/2007. 6. Os

juros de mora, por serem consectários legais da obrigação principal, devem ser regulados pela lei vigente à época

de sua incidência. São fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

elevando-se para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, 1º, do Código

Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97. 7. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a

data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 8. Reexame

necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida.(TRF 3ª Região, NONA

TURMA, AC 0004583-14.2002.403.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado

em 18/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2011) grifeiDesse modo, ostentando o(a) falecido(a) a condição

de segurado(a) da Previdência Social até a data do óbito e tendo o autor provado a sua condição de dependente, na

qualidade de companheiro, faz ele jus ao benefício de pensão por morte pleiteado na inicial. O benefício em

questão deve ser concedido a contar da data do requerimento administrativo, em 30.01.2006 (fls. 08 e 24), tendo

em vista o disposto no art. 74, inc. II, da Lei 8.213/91.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedente o pedido

inicial, a fim de condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de sua

companheira, Maria de Jesus Silva, em favor da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, em

30.01.2006 (fls. 08 e 24). Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua

efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

Os juros moratórios serão devidos, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do

art. 406, que, conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1 % ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser

aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º- F da Lei nº 9494/97. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante
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o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sentença sujeita ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475 do Código de Processo Civil.Consoante o

Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a

Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do beneficiário:

EDSON MANABU SUGUIYAMA (CPF nº 835.252.548-49 e RG nº 10.918.068 SSP/SP)Benefício concedido:

pensão por morte;Renda mensal atual: a calcular;DIB (Data de Início do Benefício): 30.01.2006;RMI (Renda

Mensal Inicial): a calcular; eData de início do pagamento: desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000157-78.2011.403.6139 - MARIA DIVA PINHEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência, intime-se a parte AUTORA para, em vista de suas alegações iniciais,

comprovar com a certidão correspondente, o casamento com o falecido, Julio batista Pinheiro, do qual se diz

dependente para fins Previdenciários. Prazo: em 10 dias.2. porfim, venham os autos conclusos para sentença.3.

Intimem-se.

 

0000175-02.2011.403.6139 - JUVELINA DE ALMEIDA SANTOS(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 05-09. Citada, a Autarquia apresentou resposta via

contestação (fls. 14-18) impugnando o pedido. Em audiência de instrução, conciliação e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas a parte autora e as testemunhas arroladas (fls. 32-35).O réu

apresentou alegações finais na fl. 39-40.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o

relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91,

exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente,

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência

desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos

(artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no

processo (documento da fl. 07), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria

por idade rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de

trabalho igual a 162 meses anteriores ao implemento do requisito etário (28/11/2008), nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado

na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação

ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria

expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova

material, a autora apresentou sua CTPS na qual está anotado vínculo de trabalho rural (fl. 09). Quanto a este

documento, observo que consta um único vínculo de trabalho rurícola, no período de 01/7/1992 a 10/10/1992.

Como se verifica, registra diminuto período de desempenho de atividade campesina, equivalente a

aproximadamente 03 (três) meses. Trata-se, portanto, de período de prova de trabalho muito tênue. Afora isso, o

referido labor deu-se em período extemporâneo ao da carência (1995 a 2008) que se pretende comprovar. Tal fato

depõe contra a confiabilidade de que era trabalhadora rural em tal período. Logo, não pode ser admitida como

início de prova material.Como visto, o período no qual a parte autora precisa demonstrar, como efetivamente

trabalhado nas lidas rurais, encontra-se bastante dissociado no tempo do documento acima indicado e utilizado

como início de prova material, pois data do ano de 1992.Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua mais tenra

idade até o dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse

outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC 0039768-

40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a
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idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em

virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Portanto, não existindo documento que indique o exercício de atividade rural

contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com

supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000297-15.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 05/12. Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação

(fls. 15-20) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 21-32). Em audiência de instrução, conciliação e

julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas a autora e suas testemunhas (fls. 47-50).O

réu apresentou alegações finais na fl. 55. A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o

relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91,

exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente,

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência

desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos

(artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora juntados no

processo (documento da fl. 08), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria

por idade rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de

trabalho igual a 138 meses anteriores ao implemento do requisito etário (31/01/2005), nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado

na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação

ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria

expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova

material, a parte autora apresentou os seguintes documentos: (i) certidão de casamento, lavrada em 1972, na qual

seu ex-marido está qualificado como lavrador (consta deste documento a averbação da separação consensual do

casal - fl. 07); (ii) certidão de óbito de seu ex-marido, lavrada no ano de 1999 (fl. 10); (iii) CTPS do seu ex-marido

em que consta anotado vínculo rural (fl 12).Já está sedimentado no âmbito dos JEFs que para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o

período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da

TNU).Quanto à certidão de casamento da autora, trata-se de documento extemporâneo ao período de prova da

carência e remete a condição de lavrador de seu ex- cônjuge em 1972, razão pela qual não será aqui considerado.

No caso aplica-se o entendimento do nosso TRF/3ª R segundo o qual, Início de prova material da condição de

rurícola é frágil, consistindo apenas em certidão de casamento do já longínquo ano de 1977 (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1350709, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão

julgador OITAVA TURMA)Ademais, deve-se levar em conta que a autora está separada do seu ex-marido, pelo

menos desde o início do ano de 1995, ou seja, desde o segundo ano do período da carência do trabalho campesino

que deve comprovar. Tal fato, por si só, impede o reconhecimento da extensão da qualidade de rurícola do terceiro
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(marido) em favor da parte autora. Isso se deve porque, diante do rompimento da sociedade conjugal, cessa a

presunção de que a esposa (ora autora) permanece acompanhando o marido no desempenho das atividades

laborativas no campo.Logo, o vínculo campesino constante da CTPS de seu ex-marido (período de 01.08.1995 a

12.08.1997) não pode ser aproveitado, como prova indiciária do labor rural, em favor da requerente.Por outro

lado, não há nenhum documento em nome da autora que comprove o exercício de atividade rurícola independente.

Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora não implementou

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de atividade rural em

número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Neste mesmo

sentido cito julgado do TRF/1ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR. EXTENSÃO

À ESPOSA. IMPOSSIBILIDADE. AVERBADA SEPARAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Não

comprovada a condição de trabalhador rural (art. 11, I, a, da Lei 8.213/91) ou de segurado especial (art. 11, VII,

da Lei 8.213/91), a parte autora não tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na forma do art. 143 da

Lei 8.213/91. 2. Apesar de constar na certidão de casamento a profissão do marido como lavrador, verifica-se que

foi averbada separação do casal, conforme sentença transitada em julgado em 1992, mais de 10 (dez) anos antes

do implemento do requisito etário para concessão do benefício previdenciário pretendido. 3. Nesse contexto, a

qualificação de lavrador constante da certidão de casamento é insuficiente para comprovar o exercício de

atividade rural da autora. 4. Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para o reconhecimento de tempo

de exercício de atividade urbana e rural (Súmula 27 deste Tribunal). 5. Apelação a que se nega provimento.(AC -

APELAÇÃO CIVEL - 200738050006314 DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO TRF 1

PRIMEIRA TURMA DJF1 DATA:12/07/2012 PÁGINA: 60.) Portanto, não existindo documento em nome da

própria autora que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência, desnecessária a

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à

declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de

atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000302-37.2011.403.6139 - ANA PEDRA GONCALVES SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06-11). Citada, a Autarquia apresentou

resposta via contestação (fls. 15-19) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 20-26). Em audiência de

instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas a autora e suas

testemunhas.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2.

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal

benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora juntados no processo (documento da fl. 06),

o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria

demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (29/7/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do

artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para
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demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material a parte autora apresentou os

seguintes documentos: (i) certidão de casamento, atestando o matrimônio contraído com Décio de Oliveira Santos

em 04/04/1974, sendo ele qualificado como lavrador (fl. 08); (ii) CTPS na qual está anotado vínculo de trabalho

rural (fl. 09-10).Quanto à certidão de casamento, tal documento é extemporâneo ao período de prova da carência e

remete a condição de lavrador em 1974. Por essa razão não será aqui considerado. No caso aplica-se o

entendimento do nosso TRF/3ª R segundo o qual, Início de prova material da condição de rurícola é frágil,

consistindo apenas em certidão de casamento do já longínquo ano de 1977 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350709,

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador OITAVA

TURMA). No que tange à CTPS, segundo as anotações nela contidas, observo que a autora trabalhou em

atividades relacionadas a serviço rural, no período de 01/02/1983 a 25/08/1983. Todavia, tal documento registra

período de trabalho campesino muito anterior ao primeiro ano de carência, que, no caso da autora, corresponde ao

período de 1995 a 2009 (168 meses anteriores à idade mínima).Assim, também não pode ser admitida como início

de prova material.Como visto, o período no qual a parte autora precisa demonstrar, como efetivamente trabalhado

nas lidas rurais, encontra-se bastante dissociado no tempo dos documentos acima indicados e utilizados como

início de prova material, pois datam do ano de 1974 e 1983.Não se desconhece o entendimento já sedimentado na

jurisprudência que a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador

rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6 da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais). Também está sedimentado na

jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de

prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua

mais tenra idade até o dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável

que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC

0039768-40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).A prova coletada aponta ainda que o marido da

autora desempenhou atividades de cunho predominantemente urbano no período contemporâneo ao da carência,

conforme revela o CNIS apresentado pelo INSS nas fls. 23/25. Resta, portanto, descaracterizada sua condição de

rurícola. Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora não

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de atividade

rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Portanto,

não existindo documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela

autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000405-44.2011.403.6139 - PEDRO CARDOSO DE ALMEIDA(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO

ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que os três PPPs de fls. 27/32 foram subscritos pela mesma

pessoa, embora se refiram á empresas distintas, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que esclareça tal

fato.na sequência, vista ao réu.Após, voltem conclusos.

 

0000427-05.2011.403.6139 - JOSE CARMO PRUDENTE(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição recebida alegando que a aplicação ao seu benefício da tábua completa de mortalidade publicada

em julho de 2004 acarretou prejuízo ao valor da renda mensal inicial.Desta forma, a parte autora requer, a revisão

do benefício ora aludido, reconhecendo a aplicação errônea da expectativa de vida senão nos 16,3 anos, na tabua

de mortalidade de 2003, retroativo à data de sua concessão, com o pagamento do salário devido, (...) (fl. 05).Com

a petição inicial foram juntados a procuração e os documentos de fls. 06-13.Foram deferidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 14).Citado (fl. 14), o INSS respondeu a ação, contestando o pleito do requerente (fls. 17/29). A
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autarquia federal suscita, em preliminar, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas antes do ajuizamento da

ação; quanto ao mérito, pleiteou pela improcedência do pedido deduzido pela parte autora. Juntou documentos

(fls. 30/34).A autora, intimada, se manifestou em réplica afirmando seu direito a revisão do beneficio

previdenciário (fls. 36/39).À fl. 46 foi deferida a produção de prova pericial requerida pela parte autora (fl. 42),

determinando a remessa dos autos ao contador judicial.O setor de contadoria judicial juntou cálculos às fls.

47/62.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de

demanda objetivando a revisão do benefício previdenciário do autor - aposentadoria por tempo de contribuição -

NB n. 133.609.231-6, com DER/DIB em 22/07/2004.Não havendo preliminar processual adentro o mérito. 2.1.

Do méritoPrejudicial: prescrição.Em atendimento ao disposto no art. 219, 5º, do CPC, com a redação que lhe

conferiu a Lei nº 11.280/06, observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco

anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A

PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Do mérito propriamente:De inicio cabe deixar expresso que, na órbita da

administração previdenciária federal, em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal

inicial rege-se por normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos.Neste mesmo sentido vejam-

se os precedentes extraídos da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: Constitucional.

previdenciário. salário de benefício. cálculo. salário-de-contribuição. teto-limite. dez salários-mínimos.- O regime

jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem natureza

contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.- Em tema de benefícios

previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os

benefícios foram concedidos.- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-

contribuição no teto limite de 20 salários-mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente

incompatível como a regra do artigo 202, da CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição.- Recurso especial não conhecido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe:

RESP - RECURSO ESPECIAL - 232886, Processo: 199900880773 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA,

Data da decisão: 16/03/2000, Relator(a) VICENTE LEAL )CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91. -

Segundo a moldura esculpida no art. 105, III, da Carta Magna, o recurso especial é cabível quando a decisão

recorrida violar tratado ou lei federal, negar-lhes vigência ou prevalência sobre o direito local, ou ainda conferir-

lhe exegese divergente da proclamada por outro tribunal. - Em tema de benefícios previdenciários, a forma de

cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos. -

O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei

nº 8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o

percentual de concessão. - Recurso especial não conhecido.(RESP 200000800139, VICENTE LEAL, STJ -

SEXTA TURMA, 23/04/2001)Assim, o valor inicial do benefício deve ser calculado segundo a legislação em

vigor no momento em que se reúnem os requisitos à concessão, qual seja, a data da concessão da aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, observando-se na RMI o período básico de cálculo e os critérios em vigor na

época da concessão da aposentadoria citada. Especificamente quanto à tábua de mortalidade a ser aplicada, deve

ser aquela vigente à época da concessão do benefício.A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a

aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui elemento integrante do cálculo do fator previdenciário,

este foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 9.876/99. Com a edição do Decreto nº 3.266, de

29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de

mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as

tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário.Diante do princípio tempus regit actum e do

preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo

do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da

Previdência Social.No âmbito da jurisprudência a questão relativa a revisão postulada no presente feito foi

analisada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, entre outras, quando do julgamento da Apelação

Cível 0009361-82.2009.403.6183, Relatora a eminente Desembargadora Federal, MARISA SANTOS, cujos

fundamentos transcrevo abaixo e ora adoto como razão de decidir: Do cálculo da renda mensal inicial.A

Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, in verbis:Art. 201. Os planos de previdência social,

mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: (...) 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no

cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. Após a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício
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passou a ser calculado nos termos de seu artigo 29, in verbis:O salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não

superior a 48(quarenta e oito) meses. 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade,

contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-

benefício corresponderá a 1/24(um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 2º O valor

do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-

contribuição na data de início do benefício. 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre

os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-

benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente

concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela

Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do

trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 5º Se, no período

básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-

se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de

1(um) salário-mínimo.Com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, 3º, da Constituição Federal,

a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:Art. 201 - A

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 3º -

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei. (...) A Lei 9.876/99 alterou o critério de apuração do valor da Renda Mensal Inicial do benefício,

dando nova redação ao art. 29 da Lei 8.213/91, in verbis:O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo , multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Inciso incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º. ( revogado pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999) 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do

limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 3º Serão considerados para cálculo do

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário

(gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94). 4º Não será considerado, para o cálculo do

salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o

voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida

pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 5º

Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período , o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo. 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior

ao salário mínimo, consiste: ( Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição

anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo . 7o O fator previdenciário será

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. ( Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para

efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. ( Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 9o Para

efeito da aplicação do fator previdenciário , ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: ( Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - cinco anos, quando se tratar de mulher; II - cinco anos, quando se tratar de

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação

infantil e no ensino fundamental e médio; III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio. A ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o artigo 103 da Constituição Federal.Contudo, o Supremo Tribunal
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Federal já se pronunciou sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em voto do Relator Ministro Sydney

Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05-12-2003, sendo o Extrato da Ata o que

segue:Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei

nº 9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar.

O Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na

parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e s da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário,

15.3.2000 Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade

formal da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida

cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos

e s da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio,

que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/99,

vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000. Esse também é o

entendimento da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI

Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO

- PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO

AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no art. 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do art. 102, inc. I, alínea a

da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação

pelos órgãos da Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à

Constituição Federal no que tange aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99,

consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de

matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art.

201 da CF permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de

cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as

alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autor, tendo utilizado os

critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade , pois a forma de

calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se

consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do art. 201 da CF/88. -

É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autor, com a progressão da

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico. -Ademais, não merece revisão o cálculo

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Apelação improvida. (Proc.

200561070045743/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF 04-02-2009) Não havendo inconstitucionalidade na Lei

9.876/99, não há reparos a fazer no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício.Especificamente quanto à tábua

de mortalidade a ser aplicada, deve ser a vigente à época da concessão do benefício, como já decidido por este

Tribunal e pelo TRF da 4ª Região: PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE . I. O cálculo das aposentadorias

previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua concessão, salvo na

hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o

benefício concedido em 2005. II. O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábua s de mortalidade , não cabendo ao Poder Judiciário

modificar os seus dados. III. Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC 2007.61.21.001512-0, Rel.

Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 18-11-2009). PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS EM VIGOR NA DER. Sem respaldo legal a utilização de tábua de

mortalidade , cujos dados são necessários ao cálculo do fator previdenciário , quanto for o caso de incidência

deste, não mais em vigor quando da DER/DIB, uma vez que a Lei 9.876 expressamente previu devam ser

considerados, no momento da aposentadoria, a expectativa de sobrevida, o tempo de contribuição e a idade do

requerente. (TRF 4ª Região, AC 2007.71.00.01507-5, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, DE 10-02-2009).

Contrariamente a pretensão revisional do beneficio postulada pelo segurado, ora autor, cito outros julgados do

nosso TRF/Terceira Região:AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO

CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO

DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda
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mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A Tábua de

Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua

de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº

9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC

2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal

inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

200961830046049, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

18/04/2011)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

DESPROVIMENTO. 1 - O juiz não está obrigado a indicaro processo idêntico ou transcrever a sentença nele

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do

Art. 285-A do CPC. 2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a

constitucionalidade do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 3 - É legítima a utilização da

tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das Colendas Sétima e Décima

Turmas desta Corte. 4 - Recurso desprovido.(AC 200961830085924, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 06/04/2011)Em conclusão, o pedido não merece acolhimento no âmbito do Poder

Judiciário.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Eventual recurso interposto será recebido

nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em

caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para

apresentação de contrarrazões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000523-20.2011.403.6139 - EDVALDO DE ARAUJO(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E

SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o Autor para que apresente em dez dias cópia do processo

administrativo referente ao benefício número 1437855706 (fl. 13), que não considerou como especial a atividade

exercida no período de 12/11/1986 a 28/08/1997.Na sequência, vista ao réu.Após, voltem conclusos.

 

0000608-06.2011.403.6139 - ANTONIO DE ALMEIDA BARROS X CONCEICAO DOMINGUES DE

BARROS X TERESA DE JESUS DE ALMEIDA BARROS MORAIS(SP174674 - MAISA RODRIGUES

GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 -

ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

SENTENÇAAnte a informação de fls. 172/173, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001791-12.2011.403.6139 - JUREMA DE FATIMA SOUZA - INCAPAZ X MARIA DE JESUS LARA

BATISTA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.1. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para eventual

manifestação, diante da qualidade de parte ativa (menor de idade).Após, tornem os autos conclusos para prolação

de sentença.2. Proceda a Secretaria do Juízo o desapensamento e arquivo do feito incidental, apenso (Impugnação

ao Valor da Causa) já decidido.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002474-49.2011.403.6139 - REINALDO DE OLIVEIRA LOUREIRO(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o autor não compareceu à perícia médica (fl. 102) e,

intimado o advogado pela imprensa para justificar a ausência da parte autora na perícia designada para o dia

10/06/2010 (fl. 119), quedou-se inerte (fl. 121), determino a intimação pessoal do requerente, na pessoa de seu

representante legal, para que cumpra o despacho de fls. 119, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do

processo nos termos do artigo 267, p. 1º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o processo está parado a

mais de 30 (trinta) dias (fl. 121). Após, tornem os autos conclusos.Intime(m)-se.

 

0002945-65.2011.403.6139 - TEREZA PINHEIRO DE SIQUEIRA(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES
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MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que

TEREZA PINHEIRO DE SIQUEIRA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Juntou procuração e documentos às fls. 07/23.À fl. 24

foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a citação do INSS e designada

audiência de instrução e julgamento para o dia 20/07/2011, às 15h50.Citado, o INSS apresentou contestação e

documentos ás fls. 26/35.À fl. 38 a parte autora requereu a desistência da ação em razão da ocorrência de coisa

julgada.À fl. 41-verso o INSS requereu a extinção do processo sem resolução do mérito.A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA autarquia federal,

quando de sua contestação, argumentou a existência do fenômeno jurídico conhecido como coisa julgada que

acarreta a extinção do feito sem resolução de mérito, conforme previsto no art. 267, V, do CPC.De inicio deixo

expresso que, em se tratando de ações previdenciárias, o autor pode optar (por livre escolha e de acordo com sua

conveniência) em promover sua ação em face do INSS: (a) ou na Comarca de seu domicílio, perante a Justiça

Estadual, quando não for sede da Justiça Federal (art. 109, 3º, CF/88), neste caso, valendo-se da competência

delegada constitucional; (b) ou na Vara da Justiça Federal com competência jurisdicional sobre o seu domicílio

ou, ainda, (c) se a ação tiver valor inferior a 60 salários mínimos (art. 3º, Lei nº 10.259/01), na Vara do Juizado

Especial Federal com jurisdição sobre seu domicílio. Do cotejo da presente ação de conhecimento (condenatória)

com àquela ajuizada outrora perante o Justiça Estadual de Itapeva e redistribuído no TRF da 3ª região sob o nº

0020383-43.2006.403.9999, vislumbro emergir o fenômeno da coisa julgada, consoante documento anexado na fl.

29.Como é cediço, o instituto da coisa julgada se traduz na reprodução de ação anteriormente ajuizada,

efetivamente decidida por sentença, e de que não caiba mais recurso ( 1º e 3º, art. 301, do CPC). Ato contínuo,

segundo definição legal tem-se que uma ação é idêntica a outra quando espelha as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido ( 2º, art. 301, do CPC).Pois bem. Compulsando os documentos que instruem a

presente ação previdenciária, noto que se trata de repetição de outra ação idêntica anteriormente ajuizada perante a

Justiça Estadual de Itapeva e posteriormente distribuída no TRF da 3ª região sob o nº 0020383-43.2006.403.9999,

na qual foi julgado improcedente o pedido, com transito em julgado em 28/01/2010 (fls. 29).Com efeito, nos dois

feitos cíveis figuram, respectivamente, no pólo ativo e passivo, Tereza Pinheiro e, de outro, o INSS. Os pedidos,

por sua vez, consistem na condenação da autarquia Previdenciária Federal em conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural.Com efeito, a identidade de ambas as ações em comento emerge dos autos,

demonstrando possuírem as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir, nos termos do art. 302, 2º do

CPC.Desse modo, resta caracterizada a coisa julgada, conforme preceitua o artigo 301, 2º, do Código de Processo

Civil, devendo o presente feito, ante a superveniência, ser extinto sem resolução de mérito, por se tratar de matéria

reconhecível até mesmo de ofício (artigo 267, 3º, do Estatuto Processual Civil).3. DISPOSITIVO Ante o exposto,

extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso V combinado com 1º e 3º, artigo 301, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003448-86.2011.403.6139 - DINA CLAUDINA DE OLIVEIRA MORAIS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Dina Claudina de Oliveira Morais em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 09/21).À fl. 24, foi indeferida a petição inicial e

extinto o processo sem julgamento do mérito.A seguir, foi dado provimento ao apelo da parte autora (fls. 52/53) e

anulada a sentença prolatada nos autos, com o regular processamento do feito.O Juízo Estadual declinou da

competência em face da instalação da Vara Federal em Itapeva (Ordem de Serviço nº 1/10).O INSS apresentou

resposta através de contestação (fls. 68/87). Laudo médico pericial juntado aos autos às fls. 91/98 e Estudo Social

do caso às fls. 100/105, acerca do qual se manifestaram as partes (fls. 107 e 108/124).Na sequência, os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria

preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim

expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que

regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in

verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de

benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória.(...)Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,

no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente e, ainda, a

renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº

10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão

concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário

mínimo.Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso

a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a

qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso

III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República

Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de

aferição da miserabilidade do grupo familiar.E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o

disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país.Tal entendimento não destoa,

ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as

Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ

06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de

legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais -

como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder

Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o

próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da

decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da

Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da

Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo

legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da

Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que

enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo

Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício

assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219)Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros.No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO
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BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e

a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do

grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado.Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote.Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita.Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.No caso vertente, a parte autora narra em sua

petição inicial que (...) sofre de diversos males, tais como doença cardíaca hipertensiva e doença renal

hipertensiva - fls. 02-03. Quando da realização da perícia médica judicial em 16/11/2011, a parte autora queixou-

se para o perito médico que apresentava quadro de pressão alta há 25 anos, bem como artrite reumatóide e

osteoporose (fl. 94).Diante disso, vejamos o resultado médico pericial (fls. 94/105). Questionado pelo autor se a

autora seria portadora de deficiência, respondeu: Portadora de deficiência não. É portadora de pressão alta, varizes

de membro inferior e osteófito de coluna (quesito nº 1 da requerente - fl. 95).Questionado, ainda, qual seria o tipo

de deficiência, respondeu: Não apresenta deficiência (2º quesito - fl. 95) e que não estaria impossibilitada de andar

ou fazer esforços (3º quesito da requerente - fl. 95).Questionado pelo INSS, se a doença, lesão ou deficiência

permitiria o exercício de outra atividade que lhe garantiria a subsistência respondeu: Sim. Apta a exercer atividade

laboral anterior (3º quesito - fl. 96).Todos os demais quesitos respondidos foram no sentido de afirmar que a

autora não apresenta incapacidade laboral (quesitos 5º e 6º - parte autora e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º - parte

ré), concluindo o médico, ao final, que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho - fl. 98.Assim,

sob o aspecto da presença de incapacidade (ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e em

virtude do outrora apurado pelo expert judicial, infere-se não ter a parte autora direito à percepção do benefício

assistencial.Com relação à situação socioeconômica da parte autora, deixo de analisar, posto que se tratando de

requisitos cumulativos já foi afastado o requisito da deficiência apurado via perícia médica, ou seja, faltando um,

outra sorte não há senão julgar-se improcedente a pretensão da requerente. Em conclusão no caso em exame,

consoante se depreende do contexto probatório, não se enquadra a demandante como beneficiária da LOAS, posto

que não restou comprovada sua incapacidade (ou deficiência, como aplica administrativamente o INSS), um dos

requisitos essenciais previstos em lei para concessão do benefício almejado na presente ação. Neste sentido cito

o(s) seguinte(s) julgado(s) do TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA - NÃO HÁ

INCAPACIDADE LABORATIVA DA AUTORA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS

PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 1. a 4.

(omissis). 5. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam:

primeiro, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o

trabalho e, segundo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 6.

Nestes autos, o laudo pericial atestou que a autora é portadora de deficiência física que a torna incapaz apenas

parcialmente para o exercício de algumas atividades laborativas. Tratando-se de pessoa bem instruída, jovem,

possuidora apenas de deficiência física no membro inferior direito, avulta ser incabível considerá-la inválida para

o exercício de qualquer atividade laborativa. 7. Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada obrigatória

da Previdência Social, bem como da incapacidade total e permanente para o trabalho, não têm procedência os

pedidos formulados na inicial. 8. Matéria preliminar rejeitada. 9. Apelação do INSS provida. 10. Apelação da

parte autora prejudicada. 11. Sentença reformada.(AC 200403990278739, DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:29/09/2005 PÁGINA: 477, sem o destaque)AMPARO
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PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA.

IMPROCEDÊNCIA. I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido

formulado após a extinção de tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo

que aquele não tenha sido invocado, é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo

social ou benefício assistencial de prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude

entre eles. II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF,

art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). III. Não se constatando incapacidade total

para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal indispensável para concessão do benefício

pleiteado. IV. Apelação improvida.(AC 200703990087431, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283.)3. Dispositivo.Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003860-17.2011.403.6139 - IDALINA GONCALVES DA SILVA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2433 -

RODRIGO DE AMORIM DOREA)

SENTENÇAAnte a informação de fls. 117/118, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004384-14.2011.403.6139 - TUELEN THALIA DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA INEZ DE JESUS

MORAES DOS SANTOS(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para eventual

manifestação acerca do pedido de fls. 200/201, diante da qualidade de parte ativa (menor de idade).Após, tornem

os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004962-74.2011.403.6139 - ANA ROSA DOS SANTOS(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que ANA ROSA contende

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a declaração de reconhecimento de atividade rural

e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Juntou procuração e documentos às fls.

06/194.À fl. 196 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS

apresentou contestação e documentos às fls. 198/218.Réplica apresentada à fl. 223.À fl. 224 o feito foi saneado e

foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2010, às 15h40.À fl. 231 a autora requereu a

extinção do processo, ante a concessão do benefício pela via administrativa.À fl. 234 manifestou-se o INSS

concordando com o pedido de extinção da parte autora.É o relatório. Decido.Homologo o pedido de desistência

formulado pela autora e, em conseqüência, JULTO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, tendo em

vista a Gratuidade concedida.Publique-se. Registre-se como Tipo C. Intime-se.Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0005082-20.2011.403.6139 - LUANA APARECIDA DE SOUZA FRANCA - INCAPAZ X ANA ROSA DE

SOUZA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Luana Aparecida de Souza França, menor, representada

por sua mãe, Luana Aparecida de Souza França, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 08/15).À fl. 16, foram deferidos à requerente os

benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferido o pedido de antecipação de tutela por ela postulado e

determinada a citação da ré.O INSS apresentou resposta através de contestação (fls. 29/35).Réplica constando às

fls. 37/39. Laudo médico pericial juntado aos autos às fls. 56/57, manifestando-se as partes às fls. 60/61 e

62.Estudo Social do caso constando às fls. 66/68, acerca do qual se manifestaram as partes (fls. 72 e 80).O Juízo

Estadual declinou da competência em face da instalação da Vara Federal em Itapeva (fl. 69).Parecer do Ministério
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Público Federal (fls. 76/78) manifestando-se pela improcedência do pedido.Na sequência, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar

adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada

à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido

dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência

social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da

incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...)Afastada,

portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem

requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente e, ainda, a renda familiar per capita inferior a do salário

mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade

familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.Ora, se ambos os diplomas legais objetivam,

ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à

alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03),

concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da

dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como

sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo

familiar.E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica

e condizente com a realidade social do país.Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões

monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min.

Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente

Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios

mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que

criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios

que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o

Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da

Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de

1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo

e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da

Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS,

ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência

de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do

art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora

de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades

sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento

restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta

para prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº

8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário

mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a
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decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219)Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de

incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em

que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros.No mesmo

sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não

deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado.Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote.Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita.Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto.No caso vertente, a parte autora, atualmente com 14 anos de idade, narra em sua petição

inicial ser é portadora de deficiência visual, conforme atestado médico que juntou ao processo - fls. 02 e 10.

Quando da realização da perícia médica judicial em 15/04/2010 (fls. 56/57), o perito médico relatou o seguinte em

face do alegado quadro clínico da menor: (...) apresenta perda congênita do sentido da visão no olho direito devido

(sic) deslocamento congênito de retina, conforme laudo médico emitido em 03/7/2007 e constatado neste exame.

Usa óculos e não há relato médico de afetação do olho esquerdo. Perguntada, a examinada disse que consegue ler

livros escolares e realizou leitura de material impresso durante o exame. Segundo a mãe, presente durante o

exame, os livros da examinada tem vindo inutilmente em linguagem Braile, pois a examinada freqüenta escola

com outras crianças normalmente, cursando atualmente a 8ª série do ensino básico, estudando em livros para

pessoas sem deficiência visual. Não apresenta outras deficiências em outros órgãos dos sentidos. Na seqüência,

quando questionado pelo INSS se existiria privação ou debilidade de alguma das percepções sensoriais inerentes

ao ser humano saudável, o perito médico respondeu: existe debilidade de 50% da percepção sensorial dependente

do sentido da visão e inerente ao ser humano, em relação à pessoa que possui os dois olhos normais e

funcionantes. (quesito de nº 3, fl. 35; resposta à fl. 57)Questionado se a doença causaria incapacidade para o

exercício de qualquer trabalho ou se apenas ocasionaria redução da capacidade para o desempenho de atividade

profissional habitual, o perito respondeu: há debilidade permanente do sentido da visão com redução da

capacidade para o desempenho de atividade profissional que exija o uso do sentido da visão. Não há dificuldade

implícita para o exercício de qualquer trabalho (quesito de nº 4, fl. 35; resposta à fl. 57).Questionado, ainda, se a

requerente seria totalmente incapaz de exercer, de maneira independente, os atos da vida diária, ou seja, atividades

extralaborais, a resposta foi não (quesito de nº 5, fl. 35; resposta à fl. 57).À fl. 39, a parte autora questionou ao

perito se os defensivos usados na lavoura permitiriam o trabalho de quem tem deficiência, uma vez que a autora

não teria condições de utilizar os EPIs, tendo o médico perito respondido que a perda da visão de um olho poderia

dificultar o uso de tais equipamentos, todavia, ressaltou que a examinada encontrar-se-ia impedida de fazê-lo e

que não teria como se afirmar que tal atividade laboral será por ela exercida no futuro.Com efeito. Como ressaltou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     666/778



o médico perito, a requerente, atualmente com 14 anos de idade, está impedida de trabalhar, salvo na condição de

aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88, e não há como se conjecturar que exercerá trabalhos na

lavoura, no futuro (fls. 60/61).Ademais, foi relatado que a autora frequenta escola e lê livros para pessoas sem

deficiência visual, não apresentando, portanto, deficiência que a impeça de exercer atividades laborais futuras ou

mesmo de realizar os atos da vida diária de forma independente.Assim, sob o aspecto da presença de incapacidade

(ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e em virtude do outrora apurado pelo expert

judicial, infere-se não ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à situação

socioeconômica da parte autora, deixo de analisar, posto que se tratando de requisitos cumulativos já foi afastado

o requisito da deficiência apurado via perícia médica, ou seja, faltando um, outra sorte não há senão julgar-se

improcedente a pretensão da requerente. Em conclusão no caso em exame, consoante se depreende do contexto

probatório, não se enquadra a demandante como beneficiária da LOAS, posto que não restou comprovada sua

incapacidade (ou deficiência, como aplica administrativamente o INSS), um dos requisitos essenciais previstos em

lei para concessão do benefício almejado na presente ação. Neste sentido cito o(s) seguinte(s) julgado(s) do

TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA - NÃO HÁ INCAPACIDADE

LABORATIVA DA AUTORA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 1. a 4. (omissis). 5. O

benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o

requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e,

segundo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 6. Nestes autos, o

laudo pericial atestou que a autora é portadora de deficiência física que a torna incapaz apenas parcialmente para o

exercício de algumas atividades laborativas. Tratando-se de pessoa bem instruída, jovem, possuidora apenas de

deficiência física no membro inferior direito, avulta ser incabível considerá-la inválida para o exercício de

qualquer atividade laborativa. 7. Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada obrigatória da Previdência

Social, bem como da incapacidade total e permanente para o trabalho, não têm procedência os pedidos formulados

na inicial. 8. Matéria preliminar rejeitada. 9. Apelação do INSS provida. 10. Apelação da parte autora prejudicada.

11. Sentença reformada.(AC 200403990278739, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, DJU DATA:29/09/2005 PÁGINA: 477, sem o destaque)AMPARO PREVIDENCIÁRIO.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA. I.

Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção

de tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido

invocado, é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício

assistencial de prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles. II. O

amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). III. Não se constatando incapacidade total para o

trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal indispensável para concessão do benefício

pleiteado. IV. Apelação improvida.(AC 200703990087431, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283.)3. Dispositivo.Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005586-26.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA VILELA - INCAPAZ X MARIA DORACINDA DA

SILVA VILELA(SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Maria Aparecida Vilela, incapaz, qualificada na petição inicial, representada por Maria

Doracinda da Silva Vilela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do

benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio acompanhada do instrumento de

documentos (fls. 07/22).O Juízo Estadual concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl.

23).Documentos oriundos do INSS juntados às fls. 26/29.Regularmente citado, o INSS apresentou resposta, por

meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 33/40). Réplica constando nas fls. 41/42. O laudo de perícia

médica foi juntado nas fls. 53/62, manifestando-se as partes às fls. 63, verso e 64.O estudo do caso realizado por

assistente social foi juntado nas fls. 68/69, com manifestação das partes nas fls. 76/78 e 81.À fl. 82, o Ministério

Público teve vista dos autos e opinou pela procedência do pedido.O Juízo Estadual declinou da sua competência e

remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva ( fl. 71).Na
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sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão

havendo matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203,

inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da

Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I,

letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da

vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-

mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia

de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,

no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda

familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03,

que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na

forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos

os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda

mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária

(artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que

erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil,

não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da

miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei

posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de

recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações

n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual

ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que

estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a

conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador

tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no

sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art.

203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante

da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda

essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta

Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de

todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo

novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo

Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA

SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita.

Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do

acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda
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mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -

MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP-

00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito

deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao

restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria

higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a

seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou

se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o

benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade

de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp

360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora

isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por quer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos dispositivos constitucional e legal, o benefício em

análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de idade, desde que seja portadora de

deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico da parte autora, reputo necessário tecer

algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos

dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação

assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte,

excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências.

Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador

de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes

garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Um conceito mais

abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, que a define como

sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidade de sua estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o desempenho de atividades, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição contida no referido 2º do artigo 21 da

Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo incapacitantes, não estão

enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de

forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o

Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os

atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa óbice

para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício,

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do

sistema de seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa -
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tampouco contribuir facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n.

2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que

deve haver é a incapacidade para o exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio

beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento

desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício

de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade

para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). -

A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades

básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-

se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com

dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou

identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo

o conjunto probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos

exigidos na lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória

improcedente. (Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA

REGINA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA:

70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto

para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar

seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

ERRO MATERIAL NA PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do

benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da

vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja

considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo

da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla

garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total

de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88.

LEI N. 8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2.

Concede-se o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade

da parte autora para o trabalho e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios

próprios, ou a impossibilidade de tê-la provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n.

2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de
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05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente - os Juízes Federais

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que promove a

desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade para a vida

independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e, portanto,

independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos também para

a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a prestação

prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta é

presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem

é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta

necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes

sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação

injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o

requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a

subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora alega ser

portadora de deficiente em razão de seqüela de paralisia cerebral (dos fatos - fl. 02).Tendo sido submetida à

perícia médica judicial, em fevereiro/2010 (fls. 54/62), foi diagnosticada com paralisia cerebral (quesito de nº 2,

requerente, fl. 59). Outrossim, afirmando-se no mesmo laudo: - que ela não conseguiria viver sem a ajuda de

terceiros (quesito de nº 3, requerente, fl. 59), - necessitando a parte autora de cuidados de terceiros para simples

atos como se alimentar (quesito de nº 5, requerido, fl. 60), e, - não havendo possibilidade de reabilitação (quesito

de nº 7, requerido, fl. 60),Concluiu o médico perito que a incapacidade da autora é total e permanente (em

resposta ao quesito de nº 4 do INSS)Logo, sob o aspecto da presença de incapacidade, e em virtude do ora

apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial. Com relação

à situação socioeconômica da parte foi apurado no estudo social, elaborado em setembro/2010 (fls. 68/69), que o

núcleo familiar compõe-se de cinco pessoas, a saber:- a autora, Maria Aparecida Vilela;- a genitora, Maria

Doracinda da Silva Vilela, aposentada;- o irmão, Manoel Leandro Vilela Filho, trabalhador esporádico;- o

sobrinho, Tiago Vilela Vaz, estudante;- o sobrinho, Elizeu Vilela Vaz, estudante. Portanto, diante dessas

informações, depreende-se que, dentre as pessoas que residem com a autora no mesmo lar, a única que possui

renda é a genitora Maria Doracinda da Silva Vilela. Esta, na oportunidade, recebendo o benefício previdenciário

denominado pensão por morte, no valor de um salário mínimo (NB 0939795701, com DIB em 20/06/1987). Tal

informação quando o beneficio de renda mínima é confirmada pela pesquisa anexada com esta sentença junto ao

banco de dados do INSS, disponível na Secretaria deste Juízo.Como se trata de um benefício previdenciário no

valor mínimo não deve ser ele considerado para o cálculo da renda per capita. Com efeito, a nossa egrégia Corte

Regional tem firmado posicionamento acerca da matéria, a fim de excluir do cômputo da renda per capta o valor

de benefício previdenciário mínimo auferido por algum membro da unidade familiar, mediante aplicação, por

analogia, do dispositivo previsto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.Nesse contexto, muito

embora precitado dispositivo legal refira-se unicamente a outro benefício assistencial, os argumentos repousam na

viabilidade da interpretação da lei, mediante atribuição à expressão, de igual maneira, aos benefícios

previdenciários. Cuida-se de tratamento igual a casos semelhantes. Ademais, não se está a olvidar que o exame da

hipossuficiência possui índole puramente econômica, seja qual for a nomenclatura jurídica atribuída ao respectivo

benefício percebido. Para tanto, basta ser equivalente a um salário mínimo. A propósito, transcrevo alguns

julgados:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR

PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação

interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. II-

Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a

tutela antecipada III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, 3º, da

Lei de Assistência Social. IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per

capita inferior a do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de

meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. V- Recentemente, o E.

Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação nº 4.729/MS,

manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita mensal

superior a do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. VI- Na hipótese dos autos, ainda que

aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o benefício nos termos do art. 34,

parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe aposentadoria por idade no valor

de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de deficiência. VII- Embora o

dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     671/778



expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes.

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto

no art. 203 da Constituição Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. X- Os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. XI- As parcelas a serem

consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação da

sentença. XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação

improvida.(AC 200761110005413, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA,

13/01/2009)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. APLICABILIDADE.

JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDA. - Razão assiste ao embargante no tocante à contradição apontada. - Recolhe-se

dos autos, o autor da ação é José Martinezi, bem como o laudo pericial de fls. 99/100 constatou a incapacidade

total e permanente do autor em razão das doenças que o acometem, hipertensão arterial, insuficiência renal

avançada (em tratamento com hemodiálise três vezes por semana) e insuficiência coronariana, além de ter sofrido

infarto no miocárdio. - O laudo social de fls. 77/78 (realizado em 30.07.2003) apontou que o autor reside em

imóvel simples, alugado, com a enteada e a companheira, esta beneficiária de pensão por morte percebendo pouco

mais de um salário-mínimo, estando comprovado que o valor percebido pela companheira era insuficiente à

subsistência da família. - Não se pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso) dispõe que o benefício mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como

única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a

concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. - Na apuração da renda

familiar, não será computado o benefício assistencial concedido a outro membro da família (Lei 10.741/2003, art.

34, parágrafo único), com extensão da referida regra por analogia, para não desfavorecer aquele que

comprovadamente trabalhou, nos casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo,

como aposentadoria ou pensão. - A Excelsa Corte já decidiu que a aplicação da legislação superveniente (artigo

34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) ao caso concreto, não traduz violação ao artigo 203, V, da Constituição

Federal ou à decisão proferida na ADIN nº 1232-1, o que autoriza o exame da hipótese vertente à luz do

mencionado dispositivo legal. Precedentes. - Devido o benefício assistencial ao autor que, comprovadamente,

preencheu os requisitos da deficiência e da condição de miserabilidade, nos termos artigo 20 da Lei nº 8.742/93. -

Embargos de declaração acolhidos. Apelação improvida. (AC 200603990215799, JUIZA DIVA MALERBI,

TRF3 - NONA TURMA, 16/07/2008)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. LEI 8.742/93.

ESTATUTO DO IDOSO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. REMESSA OFICIAL

PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. PEDIDO PROCEDENTE EM GRANDE

PARTE. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e 2º,

do Código de Processo Civil. Aplicação imediata do dispositivo de natureza processual. Remessa oficial, tida por

interposta. 2. Para concessão do benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige-se

hoje a comprovação de dois requisitos: idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência

incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar inferior a do salário mínimo.

3. A autora atende ao requisito etário, conforme se observa da cédula de identidade juntada aos autos, tornando

desnecessária qualquer prova em relação a sua incapacidade, a partir da vigência do Estatuto do Idoso. 4. De outra

parte, no que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade, traduzido objetivamente no

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, observa-se das provas produzidas que a autora o atende. 5. Segundo o

Estudo Social produzido nos autos, o núcleo familiar da autora é composto por ela e seu marido, à época (em

2005), com 66 anos de idade. A renda que os sustenta é composta apenas pelo benefício de aposentadoria por

invalidez auferido pelo sr. Joaquim Cunha, marido da autora, no valor de um salário mínimo. 6. O parágrafo único

do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou que não será considerado no cômputo da renda mensal

per capita familiar o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93 (LOAS), já concedido a outro membro da

família. Aplicação do referido dispositivo por analogia. 7. Diante disso, exclui-se da renda familiar da autora o

benefício de aposentadoria por invalidez percebido por seu esposo e, assim, a renda familiar a ser considerada, no

caso, é nula. Por conseguinte, resta também atendido o segundo requisito legal para concessão do benefício

pretendido, uma vez que a renda familiar per capita é inferior a do salário mínimo. Entretanto, pelo que restou

exposto, o dia de início do benefício será coincidente com a vigência da Lei 10.741/03 (art. 118). 8. Tratando-se

de pedido alternativo, em que, nos termos do art. 288 do CPC, o devedor pode cumprir a prestação de mais de um

modo - caso dos autos - se acolhido o pedido alternativo, não há que se falar em sucumbência recíproca, pois o
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pedido não foi parcialmente procedente, mas sim procedente em grande parte. 9. Remessa oficial, tida por

interposta, e apelação da parte autora conhecida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação parcialmente

provida. Tutela específica concedida de ofício.(AC 200003990720212, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008.)PREVIDENCIÁRIO.

APELAÇÃO. PRELIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

MÃE QUE RECEBE RENDA MENSAL DECORRENTE DE PENSÃO POR MORTE NO VALOR DE UM

SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PELA

FILHA. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. TERMO INICIAL. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. I - Não é

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de

requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição

de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa

decisão interlocutória. II - O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a

idade ou deficiência (aspecto subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). III - A parte autora resta

incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto acometida de osteogenia imperfeita, com fraturas

que levaram à deformidades dos membros inferiores, baixa estatura e incapacidade para andar, encontrando-se há

35 anos no leito ou sobre cadeira de rodas. IV - A autora mora com sua mãe, aposentada, que percebe salário

mínimo a título de aposentadoria, e com a irmã, empregada doméstica, auferindo R$ 250,00 por mês. V - Ainda

que se considere que a mãe, com quem vive, percebe um salário-mínimo a título de pensão por morte, não pode

ser olvidado que o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) expressamente consigna que

o benefício (LOAS) já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins de cálculo da renda

mensal per capita a que se refere a Lei nº 8.742/93. VI - Ora, se o benefício do LOAS, que sequer exige

contribuição ou condição de segurado, deve ser excluído do cômputo da renda mensal per capita da família,

nenhuma afronta à lei seria desconsiderar o valor percebido a título de aposentadoria por idade ou tempo de

contribuição, quando este equivale ao do salário-mínimo vigente. VII - Termo inicial fixado na data da citação.

VIII - A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. IX - Os honorários advocatícios reduzidos para

10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. X - Preliminar rejeitada.

Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. (AC 200703990512336, JUÍIZA MARISA

SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:07/05/2008.)(todos destaquei)Relatou-se ainda no estudo social

que, além do benefício no valor de um salário mínimo percebido pela mãe da requerente, a família apresentava

como renda o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); este decorrente do trabalho esporádico de Manoel

Leandro Vilela Filho, irmão da autora, sendo, portanto, a única renda a ser considerada (excluída aquela percebida

pela mãe da autora, conforme fundamentado acima).Nesse cenário, o grupo familiar é composto por 05 pessoas,

donde se verifica que a renda familiar per capita, diante dos relatos apurados no estudo socioeconômico, é inferior

a 1/4 do salário mínimo, conforme estabelece o 3º do artigo 20 da LOAS. No caso em questão, o requisito da

deficiência foi preenchido, bem como o da hipossuficiência. Destarte, enquadra-se a parte autora como

beneficiária da LOAS.Os valores em atraso correrão da data do requerimento administrativo apresentado na

autarquia-ré em 15/09/2006, conforme documento de fl. 21. 3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedente o

pedido inicial, a fim de condenar o réu a implantar o benefício de prestação continuada (ao deficiente) em favor da

parte autora, a partir da data do requerimento administrativo. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.As prestações vencidas entre a data de

início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do

Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período anterior à vigência

da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Antecipação

da tutela/tutela específica (art. 461, do CPC): antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional forte na fundamentação

acima tecida, notadamente em vista da incapacidade atual do(a) requerente, conforme laudo médico pericial e do

caráter alimentar inerente a prestação do beneficio da Previdencia Social. Nesse aspecto pertinente o ensinamento

do nosso Regional, como exemplo, cito Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à

concessão do benefício do art. 203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada de ex officio, para determinar ao INSS a imediata

implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), impedindo

que o poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir

uma sociedade livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais (CF, art. 3º, I e III). (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 902177, processo 0029359-

44.2003.4.03.9999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA,

Data do Julgamento: 30/05/2005)Em razão da sucumbência, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao
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pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do

processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

de acordo com o artigo 475, inciso I e 1º do Código de Processo Civil, uma vez que o valor da condenação

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, segue a síntese do julgado:Nome da beneficiária: Maria Aparecida Vilela (CPF 169.867.648-47 e RG

28.362.170-9 SSP/SP); representante/curadora Maria Doracinda da Silva Vilela (CPF 122.629.858-39 e RG

27.819.243-9 SSP/SP);Benefício concedido: amparo social ao deficiente;Renda mensal atual: 01 salário-

mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): da DER em 15/09/2006; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário

mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005616-61.2011.403.6139 - LINDAMIR DE OLIVEIRA SILVA - INCAPAZ X MARLI CAMARGO DE

OLIVEIRA SILVA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Lindamir de Oliveira Silva, qualificada na petição inicial, menor representada por sua

genitora Marli Camargo de Oliveira Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão, com pedido de tutela antecipada, do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça

vestibular veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 06/15).O juízo estadual concedeu à parte autora os

benefícios da gratuidade da justiça e indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 16).Regularmente citado, o

INSS apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 23/29). Réplica constando às fls.

31/34. O laudo da perícia médica judicial foi apresentado nas fls. 50/51 e o estudo social do caso as fls. 68/70.O

juízo estadual declinou da sua competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da

última nesta cidade de Itapeva - fl. 71.O Ministério Público Federal se manifestou nos autos na fl. 76.Na

sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão

havendo matéria preliminar adentro o mérito.A parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V,

assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei

12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra

e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à

redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo

de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,

no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda

familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03,

que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na

forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos

os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda

mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária

(artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que

erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil,
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não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da

miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei

posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de

recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações

n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual

ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que

estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a

conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador

tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no

sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art.

203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante

da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda

essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta

Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de

todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo

novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo

Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA

SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita.

Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do

acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda

mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -

MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP-

00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito

deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao

restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria

higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a

seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou

se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o

benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade

de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp

360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora

isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por quer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o
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rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto.No caso em exame, a parte requerente, atualmente com 13 anos de idade, diz possuir

deficiência auditiva, além de problemas na fala e de locomoção.A autora foi submetida à perícia médica judicial,

em abril/2010 (fls. 50/51), tendo o médico afirmado que existe atraso no desenvolvimento neurológico por não

conseguir desenvolver cálculos elementares para a idade (não sabia a resposta de quanto eram 2+2, por exemplo),

e ainda não menstruou. Apresenta surdez em ambos os ouvidos principalmente no direito (total ouvido direito e

parcial no esquerdo), com laudo médico, e está em tratamento atual em Itapetininga com fonoaudióloga,

psicólogo, dentista, enfermeira e médico especializados - fl. 50.Relatou, ainda, que a parte autora apresenta

deformidades em ambas as mãos com polegares atrofiados e pés com desvio interno e hálux (polegares dos pés)

também atrofiados. Deambula com dificuldade, sem amparo - fl. 50.Questionado pelo INSS se a parte autora seria

portadora de alguma enfermidade ou anomalia física (1º quesito, fl, 29), a resposta foi sim, a examinada é

portadora de surdez em ambos os ouvidos, de deficiência na fala, de atraso psico-motor e neuroendócrino e

portadora de fenda palatina operada e de deformidades nas mãos e nos pés, com dificuldade para deambular,

ouvir, falar e de realizar atividades elementares para a faixa etária.Questionado, ainda, se existiria privação ou

debilidade de alguma das percepções sensoriais inerentes ao ser humano saudável a resposta foi positiva e que

existiria privação sensorial em relação à audição e consequente dificuldade na verbalização e dificuldade na

realização de atividades elementares. Corre risco de vida se deixada sozinha na rua, por exemplo (quesito de nº 3,

fl. 29, resposta à fl. 51).Afirmou o perito, em reposta ao quesito de nº 4 (fl. 29) que os males detectados causam

incapacidade para o exercício de qualquer atividade laborativa.Perguntado se a requerente seria totalmente

incapaz de exercer, de maneira independente, os atos da vida diária, ou seja, atividades extralaborais, a reposta foi

positiva e que a requerente dependeria da mãe para todos os atos da vida diária (quesito de nº 5, fl. 29, resposta à

fl. 51)Logo, sob o aspecto da presença de incapacidade e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se

ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial. Com relação à situação socioeconômica da

requerente, foi apurado no estudo social, elaborado em outubro/2010 (fls. 68/70), que o núcleo familiar, naquela

ocasião, compor-se-ia de 04 (quatro) pessoas, a saber: - a autora, Lindamir de Oliveira Silva; - João Camargo da

Silva, genitor, trabalhador rural; - Marli Camargo de Oliveira Silva, genitora; - Caio de Oliveira Silva, irmão,

lavrador. Quanto à renda familiar, o serviço social informou advir, unicamente, da renda do pai da requerente, o

qual presta serviços para a Prefeitura Municipal de Nova Campina/SP, cujo valor aproximado informado na

oportunidade da visita domiciliar, em 23.10.2010, foi de R$ 1.130,00 (um mil cento e trinta reais).Todavia, não se

pode desconsiderar o complemento da informação prestada pelo mesmo Serviço Social no sentido de que o irmão

da autora é lavrador e no momento cuida do plantio de 800 (oitocentos) pés de tomate no próprio terreno da

família (fl. 69).Nesse contexto, considerando-se o conceito de unidade familiar adotado por este juízo e consoante

já fundamentado alhures, tem-se uma renda mensal familiar de R$ 1.130,00 (um mil e cento e trinta reais).

Portanto, este valor é superior a do salário mínimo vigente naquela época do laudo social em 23.10.2010 (R$

1.130,00 / 4 = per capta R$ 282,50). Salário mínimo igual a R$ 510,00 / 4 = R$ 127,50 [Lei nº 12.255, de

16/06/2010].Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, pois verifico na prova coletada que a família da autora

pode suprir suas necessidades básicas. Ademais, pelo que constato dos autos, a dificuldade financeira enfrentada

pela parte autora assemelha-se à dificuldade financeira vivida pela maioria das famílias brasileiras.Outrossim, por

mais que se considere as regras de interpretação das normas de assistência social, quais sejam, in dubio pro

misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido social da lei, mesmo assim entendo, pelas

razões anteriormente expostas, que a parte autora não se enquadra dentre os necessitados que o legislador quis

alcançar ao instituir o benefício assistencial. No caso em questão, consoante se depreende da fundamentação

acima tecida, não se enquadra o demandante como beneficiário da LOAS.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo

improcedente o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ

16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005746-51.2011.403.6139 - ANA MARIA DE ALMEIDA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA E

SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que ANA AMARIA DE

ALMEIDA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. Juntou procuração e documentos às fls. 08/14 e 21.À fl. 23 foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita, determinada a citação do INSS e designada audiência de instrução e julgamento para

o dia 16/02/2011, às 16h00.À fl. 25 a parte autora requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito.

Juntou declaração da autora (fl. 26). Às fls. 27/31 o INSS apresentou contestação.À fl. 39 manifestou-se o INSS

concordando com o pedido de desistência formulado pela parte autora.É o relatório. Decido.Homologo o pedido

de desistência formulado pela autora e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
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DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista a Gratuidade concedida.Publique-se. Registre-se como Tipo C. Intime-se.Após,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0006139-73.2011.403.6139 - LUIZ RAMOS DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1.Relatório:Cuida-se de ação de conhecimento, rito ordinário, proposta por Luiz Ramos de

Almeida, qualificado na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do beneficio de aposentadoria por idade.A peça inaugural veio acompanhada do instrumento de

procuração e documentos (fls. 06-14).O juízo concedeu à parte autora os benefícios da justiça gratuita e

determinou a citação do réu (fl. 15). Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

resposta, via contestação (fls. 18-24). Sem preliminar(es), no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte

autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido que é equivalente ao de carência da

aposentadoria por idade, por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso

na petição inicial. Juntou documentos (fls. 25-27) Réplica consta da fl. 29.O juízo estadual/vara distrital remeteu o

processo para a justiça federal (fl. 34). Sobreveio manifestação da parte autora informando a concessão do

benefício na esfera administrativa. Outrossim, requereu o pagamento das parcelas vencidas desde a propositura da

ação (fl.36). O réu, por sua vez, opôs-se a tal pedido da parte autora, diante da não comprovação do prévio

requerimento administrativo (fl. 39).Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório.

Decido.2. Fundamentação:No caso em análise, o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, diante da

falta de interesse de agir da parte autora.Conforme se infere do teor da manifestação processual do próprio autor

(fl. 36), o pedido de aposentadoria por idade foi obtido na esfera administrativa.De fato, o INSS procedeu à

implantação do benefício de aposentadoria por idade pela via administrativa (NB: 1534320080; DER: 09/02/2011;

DIB: 09/02/2011), conforme demonstrado pelo documento anexado com esta sentença, razão pela qual há de ser

reconhecida a perda do objeto superveniente dessa demanda. Nesse sentido, temos que, (....) Seria caso, portanto,

de conhecimento e análise do feito em remessa oficial, não fosse questão preliminar prejudicial concernente na

perda de objeto. O impetrante, pelas vias administrativas, logrou obter providência que - embora não exatamente

coincidente com a pretensão deduzida por meio desta segurança - efetivamente foi capaz de satisfazer seu direito

e, em razão disso, obteve a aposentadoria que vinha almejando conseguir por meio dos recolhimentos pleiteados

na via judicial. É caso, portanto, de perda superveniente do objeto da ação, se que esvaziou para ambas as partes

(...) (AMS 00350971219994036100, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 245631, Relator(a) JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, TRF3, Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, Fonte, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/06/2011 PÁGINA: 151 ..FONTE_REPUBLICACAO)Observa-se que, com a concessão do referido

benefício de aposentadoria por idade, na esfera administrativa, satisfez-se integralmente o direito ora reclamado

judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o

julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais,

sem qualquer utilidade. Com efeito, os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das

condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar

o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem

resolução do mérito, que é o caso em análise.Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do

pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do

réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. Com efeito, o

interesse processual consiste na necessidade, na utilidade e na adequação da tutela jurisdicional. Considerando-se

que a propositura da presente ação deu-se visando a concessão do beneficio de aposentadoria por idade este foi

concedida administrativamente, sem aparente prejuízo para a autora, infere-se que, sem dúvida, o provimento

judicial torna-se desnecessário e inútil, evidenciando-se, assim, a ausência de interesse processual.Neste sentido

cito outros julgados colhidos na jurisprudência do nosso Regional:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. SUPERVENIENTE PERDA DO

OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. Através de consulta ao sistema PLENUS verifica-se que a autarquia

ré concedeu a aposentadoria por idade ao demandante, com DIB em 04/08/2004, através da via administrativa. De

outro giro, fica afastado eventual direito a valores atrasados, já que não há nos autos registro de qualquer

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria anterior ao ajuizamento da demanda. Assim, resta

evidenciada a superveniente perda do objeto da ação e a conseqüente ausência de interesse processual da parte

autora no julgamento do mérito. 2. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, em face da perda do objeto da ação, ficando prejudicada a apelação. (AC

200201990350284, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, TRF1 -TERCEIRA TURMA

SUPLEMENTAR, e- DJF1 DATA:22/06/2012 PÁGINA: 1185.)PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -
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PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO -

ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do

benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito reclamado judicialmente pela parte autora,

fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do mérito da presente demanda

se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu

corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nostermos do art. 267, VI,

do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no

momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com

resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito.

Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto

que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à

pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida.(AC 200503990494751,

DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/07/2010

PÁGINA: 1205.)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR ATO

SUPERVENIENTE DO INSTITUI-RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE. - Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao autor se exija providências em

defesa de seus direitos. A concessão administrativa do benefício postulado em juízo, e perdendo a ação seu objeto,

não exime o INSS do pagamento de honorários advocatícios, em virtude do princípio da causalidade. - Tendo em

vista a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça gratuita deferida, são indevidas as

custas do processo. - Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 200461230016700, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 PÁGINA: 501.)3.

Dispositivo:Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Custas do processo, na forma da lei.Tendo em vista o princípio da causalidade,

condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo R$ 622,00, consoante o disposto no artigo

20 do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006189-02.2011.403.6139 - CRISTINA NEVES MEDUNEKAS(SP140785 - MARIOLI ARCHILENGER

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum,

em que Cristina Neves Medunekas contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, em

virtude de doença que a incapacitaria para o trabalho.Aduz a parte autora ser segurada da Previdência Social,

exercendo a profissão de balconista em diversas empresas da cidade. Afirma que sofre de distúrbios mentais,

apresentando quadro de transtorno psicótico residual com alterações marcantes de comportamento e

personalidade, episódios amnésticos, não possuindo condições de exercer atividade laborativa. Apresentou

quesitos à fl. 06. Juntou procuração e documentos às fls. 07/41.O INSS apresentou resposta, via contestação, na

qual impugna o pedido inicial (fls. 44/47). Quesitos à fl. 48. Documentos às fls. 49/56.Réplica nos autos à fl.

58.Laudo Médico Pericial às fls. 68/75, com manifestação das partes às fls. 78/79 (autora), e 81 (INSS).Na

seqüência, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.2. Fundamentação:Cuida-se de ação de

conhecimento na qual a autora pretende obter o beneficio previdenciário denominado aposentadoria por invalidez,

ou auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo ocorrido em 15/05/2009 (fl. 29).Destaco de plano

que, realizada perícia médica por perito de confiança deste Juízo, concluiu-se pela inexistência de incapacidade

para o trabalho. A subseqüente manifestação da parte autora (fls. 78/79) não trouxe elementos concretos (sob a

ótica médica) visando a questionar o parecer do expert judicial; deveras apresentando apenas alegações destituídas

de embasamento técnico com elementos próprios do campo da medicina.Assim, não se faz necessária nova perícia

e/ou complementação daquela já efetivada nos autos.Nesse sentido, os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a

seguir: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O laudo médico foi devidamente realizado

por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 102/107, motivo pelo qual não

merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e

com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na

moléstia alegada pela parte autora. II- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por

ausência de realização da prova testemunhal e assistente técnico, tendo em vista que a comprovação da alegada

deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente produzida. Cumpre ressaltar ainda que,

em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso

no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras

provas. Outrossim, entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em

relação às partes. III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia
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médica. IV- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos

benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum

deles. V- Matéria preliminar rejeita. No mérito, Apelação improvida.(AC 201103990307938, JUIZ NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1643.)PROCESSUAL CIVIL -

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA

PERICIAL. I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos,

que a autora esteja impedida de trabalhar. II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse

abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a

concessão do benefício de auxílio-doença. III- Perícia realizada por profissional de confiança do juízo, que

apresentou laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de

realização de nova perícia, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já

que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde. IV - Agravo, previsto no art. 557, 1º do

CPC, interposto pela parte autora improvido.(AC 201103990235745, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1592.)Não havendo matéria preliminar, adentro ao

exame do mérito.2.1 - Do mérito próprio.A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado que for

considerado incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto se mantiver em tal situação (art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O beneficio

previdenciário do auxílio-doença, por sua vez, indica a incapacidade e suscetibilidade de recuperação de seu

beneficiário, razão pela qual é concedido em caráter provisório, até que se conclua sobre as conseqüências da

lesão sofrida (art. 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O direito à percepção dos benefícios previdenciários por

incapacidade depende, assim, da ocorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da

carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente,

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia

médica em juízo, conforme laudo anexado nas fls. 68/75, a qual concluiu em relação ao quadro clínico da parte

autora, o seguinte: (...) Há seis anos refere que apresentou uma crise nervosa e começou a jogar suas roupas fora.

Devido ao quadro necessitou ser internada e como relata permaneceu por dois meses em hospital psiquiátrico na

cidade de Sorocaba. Foi diagnosticada portadora de esquizofrenia e segue em tratamento clínico(...). Refere que

tem cabeça fraca, fica zanzando na casa, fraqueza generalizda e desanimo. Devido ao quadro relata que não

consegue trabalhar. Ao exame médico pericial e elementos nos autos fica demonstrado que a Autora segue em

tratamento de esquizofrenia, porém não apresenta incapacidade funcional (fl. 72 - 8-Discussão/Comentários).Não

fosse somente isso, o Perito afirma categoricamente, ainda, no laudo pericial que Não existe Incapacidade para

Trabalho (fl. 75, 10-Conclusão Pericial).Assim, levando em conta a moléstia que apresenta, não há como deixar

de exigir que o autor retorne às suas atividade de trabalhador, e que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, não ter direito à concessão do benefício de auxílio-doença.Nesse viés, não estando evidenciada a

incapacidade da parte-autora para o exercício de suas atividades laborais e habituais por mais de 15 dias

consecutivos, não faz ela jus aos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91.O pedido

formulado nos autos, portanto, é improcedente. Cito os precedentes do egrégio TRF/3ª Região:INCAPACIDADE.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, no caso a incapacidade, a improcedência do pedido

é de rigor. II - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de

sucumbência. III - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Prejudicada a apelação do autor.(APELREE

201103990106209, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1650.) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º,

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não está configurada incapacidade total e definitiva para o exercício de

trabalho e existe a possibilidade de reabilitação profissional. Assim, não se viabiliza a concessão de aposentadoria

por invalidez; 2. O Autor é pessoa jovem e tem condições de encontrar outra atividade que não sobrecarregue a

coluna. Como não existe incapacidade para a função habitual e para qualquer outra que possa aprender, não

justifica a outorga de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 3. O juiz não está adstrito a examinar todas

as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua

decisão; 4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,

externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada; 5.

Agravo legal a que se nega provimento.(AC 201003990114196, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/10/2010 PÁGINA: 514.) DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ERRO MATERIAL.

AUTORA NÃO PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITO. IMPROCEDÊNCIA. 1.

Constatado erro material referente ao dispositivo da decisão agravada. 2. Não restou constatada a incapacidade da

parte autora pelo laudo pericial, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado, eis que ausente um dos requisitos
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legais, nos termos preconizados pelo Art. 20 da Lei 8.742/93. 3. Recurso desprovido.(AC 200903990420566,

JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/06/2010 PÁGINA:

93.)3. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, declarando solucionado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS;

STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0006245-35.2011.403.6139 - MATILDE ALMEIDA FOGACA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que MATILDE ALMEIDA

FOGAÇA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade. Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS (fls. 87/88).Ouvida a parte autora, a

mesma manifestou-se concordando com a proposta (fl. 91).É o relatório. Decido.Homologo por sentença o acordo

celebrado entre as partes - fl. 87/88, para que produza jurídicos e legais efeitos; por conseqüência, julgo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, requisitem-se os valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0006341-50.2011.403.6139 - CRELIS DOS SANTOS COELHO ALMEIDA(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum,

em que Crelis dos Santos Coelho Almeida contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-

doença, em virtude de doença que a incapacitaria para o trabalho.Aduz a parte autora ser filiada ao Instituto

Nacional do Seguro Social desde 01 de abril de 1997. Afirma que está totalmente incapacitada para exercer suas

funções, uma vez que apresenta espondilose (CID M47.9), bem como espondiloartrose difusa, com quadro clínico

de dores fortes na coluna lombar. Apresentou quesitos às fls. 07/08. Juntou procuração e documentos às fls.

09/23.O INSS apresentou resposta, via contestação, na qual impugna o pedido inicial (fls. 27/29). Quesitos à fl.

30. Réplica nos autos às fls. 34/40.Laudo Médico Pericial às fls. 44/53, com manifestação das partes às fls. 56

(INSS) e 57/66 (autora).Alegações finais às fls. 69/79 (autora) e 81 (INSS).Na seqüência, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença.2. Fundamentação:Cuida-se de ação de conhecimento na qual a autora

pretende obter o beneficio previdenciário denominado aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, desde a

data do ajuizamento da ação em 14/06/2010 (capa do processo estadual).Destaco de plano que, realizada perícia

médica por perito de confiança deste Juízo, concluiu-se pela inexistência de incapacidade para o trabalho. A

subseqüente manifestação da parte autora (fls. 57/66) não trouxe elementos concretos (sob a ótica médica) visando

a questionar o parecer do expert judicial; deveras apresentando apenas alegações destituídas de embasamento

técnico com elementos próprios do campo da medicina.Assim, não se faz necessária nova perícia e/ou

complementação daquela já efetivada nos autos.Nesse sentido, os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O laudo médico foi devidamente realizado por Perito

nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 102/107, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com

respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na

moléstia alegada pela parte autora. II- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por

ausência de realização da prova testemunhal e assistente técnico, tendo em vista que a comprovação da alegada

deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente produzida. Cumpre ressaltar ainda que,

em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso

no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras

provas. Outrossim, entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em

relação às partes. III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia

médica. IV- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos

benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum

deles. V- Matéria preliminar rejeita. No mérito, Apelação improvida.(AC 201103990307938, JUIZ NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1643.)PROCESSUAL CIVIL -

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA

PERICIAL. I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos,
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que a autora esteja impedida de trabalhar. II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse

abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a

concessão do benefício de auxílio-doença. III- Perícia realizada por profissional de confiança do juízo, que

apresentou laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de

realização de nova perícia, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já

que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde. IV - Agravo, previsto no art. 557, 1º do

CPC, interposto pela parte autora improvido.(AC 201103990235745, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1592.)Não havendo matéria preliminar, adentro ao

exame do mérito.2.1 - Do mérito próprio.A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado que for

considerado incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto se mantiver em tal situação (art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O beneficio

previdenciário do auxílio-doença, por sua vez, indica a incapacidade e suscetibilidade de recuperação de seu

beneficiário, razão pela qual é concedido em caráter provisório, até que se conclua sobre as conseqüências da

lesão sofrida (art. 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O direito à percepção dos benefícios previdenciários por

incapacidade depende, assim, da ocorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da

carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente,

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia

médica em juízo, conforme laudo anexado nas fls. 44/53, a qual concluiu em relação ao quadro clínico da parte

autora, o seguinte: (...) Paciente refere que sempre trabalhou em serviço rural desde os 12 anos de idade. (...) Ao

separar de seu marido começou a trabalhar cuidando de pessoas adoecidas ou idosas. Há cinco anos relata que

começou a apresentar dores em região de articulação dos pés. Passou por consulta médica e foi descoberto ser

portadora de osteoartrose, osteoporose. (...) Ao exame clínico fica demonstrado que a autora não apresenta

incapacidade funcional. Concluo que a Autora não apresenta incapacidade para trabalho habitual e anterior (fl. 48

- 8-Discussão/Comentários).Não fosse somente isso, o Perito afirma categoricamente, ainda, em seu laudo médico

que Não existe Incapacidade para Trabalho (fl. 52, 10-Conclusão Pericial).Assim, levando em conta a moléstia

que apresenta, não há como deixar de exigir que o autor retorne às suas atividade de trabalhador, e que lhe garanta

a subsistência, justificando, portanto, não ter direito à concessão do benefício de auxílio-doença.Nesse viés, não

estando evidenciada a incapacidade da parte-autora para o exercício de suas atividades laborais e habituais por

mais de 15 dias consecutivos, não faz ela jus aos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.

8.213/91.O pedido formulado nos autos, portanto, é improcedente. Cito os precedentes do egrégio TRF/3ª

Região:INCAPACIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Não preenchendo o demandante os requisitos

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, no caso a incapacidade,

a improcedência do pedido é de rigor. II - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação

do autor nos ônus de sucumbência. III - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Prejudicada a apelação do

autor.(APELREE 201103990106209, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1650.) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não está configurada incapacidade total e definitiva para o

exercício de trabalho e existe a possibilidade de reabilitação profissional. Assim, não se viabiliza a concessão de

aposentadoria por invalidez; 2. O Autor é pessoa jovem e tem condições de encontrar outra atividade que não

sobrecarregue a coluna. Como não existe incapacidade para a função habitual e para qualquer outra que possa

aprender, não justifica a outorga de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 3. O juiz não está adstrito a

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes

para lastrear sua decisão; 4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada; 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 201003990114196, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/10/2010 PÁGINA: 514.) DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ERRO MATERIAL.

AUTORA NÃO PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITO. IMPROCEDÊNCIA. 1.

Constatado erro material referente ao dispositivo da decisão agravada. 2. Não restou constatada a incapacidade da

parte autora pelo laudo pericial, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado, eis que ausente um dos requisitos

legais, nos termos preconizados pelo Art. 20 da Lei 8.742/93. 3. Recurso desprovido.(AC 200903990420566,

JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/06/2010 PÁGINA:

93.)3. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, declarando solucionado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS;

STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0006485-24.2011.403.6139 - PEDRO BELINO DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que PEDRO BELINO DOS

SANTOS contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade. Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS (fls. 51/52).Ouvida a parte autora, a

mesma manifestou-se concordando com a proposta (fl. 53-verso).É o relatório. Decido.Homologo por sentença o

acordo celebrado entre as partes - fl. 51/52, para que produza jurídicos e legais efeitos; por conseqüência, julgo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, requisitem-se os valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0006791-90.2011.403.6139 - AVELINO MACIEL DE MORAIS(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA E SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.De saída, cumpre registrar que o presente processo teve início, no ano de

2000 (vide etiqueta distribuição na capa azul), perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de

Itapeva/Foro Distrital de Itaberá, sendo daí remetido para este juízo federal, na forma da decisão/ordem de serviço

da fl. 113/114. Portanto, encontra-se este processo incluso na chamada Meta de Nivelamento 2 do colendo CNJ.1.

O feito encontra-se na fase de habilitação dos herdeiros do autor, desde 2010 (fls. 109/111). Encontra-se

habilitado junto ao INSS, para fins de receber a pensão por morte, o conjuge/mulher, conforme documentos de fls.

124/126; o INSS postula que todos os demais filhos do falecido sejam habilitados (fl. 128).É caso, de homologar a

habilitação de Maria José da Silva Moraes (ex-exposa do falecido) para fins de tramitação regular do processo e,

assim, dar cumprimento ao mandamento constitucional de um processo célere (leia-se que não traga mais

delongas, pois o autor originário inclusive já faleceu no decorrer do processo). Nesse viés, A habilitação dos

herdeiros da segurada atende à necessidade de se continuar à marcha processual, não se configurando, na espécie,

a vedação constante da lei previdenciária. (AC 00203484420104039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1515129,

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3, OITAVA TURMA). E, ainda.Diante

da informação de que a parte autora faleceu em 19-09-2010 (fl. 250), impõe-se esclarecer que o feito não deve ser

suspenso nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o

princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da

Constituição Federal, bem como em razão de não se vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando do retorno dos autos ao Juízo de origem.(APELREEX

00005609120084036126, APELREEX - PELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1411999, Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA

TURMA)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 1. O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 2. Assim, existindo dependentes

habilitados à pensão por morte do de cujus, aplicam-se, subsidiariamente, os preceitos do Código de Processo

Civil atinentes à questão da habilitação dos herdeiros, de forma que demonstrado que o levantamento do montante

foi indevido, necessária sua integral devolução, sob pena de enriquecimento ilícito por parte das herdeiras do

autor. 3. Agravo a que se nega provimento. (AI 01013766320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) Defiro a habitação de Maria José da Silva Moraes (ex-esposa do falecido),

conforme pedido das fls. 118/119. Anote-se a habilitação de herdeiro nos sistemas processuais.2. Cumpra-se, com

urgência, o determinado na decisão de fls. 99/102 - realizar estudo social do caso, conforme despacho da fl. 106.

Após, vista as partes. Por fim, tornem os autos conclusos.3. Proceda-se também a correção do assunto: beneficio

assistencial. Intimem-se.

 

0009750-34.2011.403.6139 - VIRGINIA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP201086 - MURILO CAFUNDÓ

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que VIRGINIA PEREIRA

DE OLIVEIRA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do

benefício de aposentadoria por idade. Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS (fls. 71/72).Ouvida a parte

autora, a mesma manifestou-se concordando com a proposta (fl. 76).É o relatório. Decido.Homologo por sentença

o acordo celebrado entre as partes - fl. 71/72, para que produza jurídicos e legais efeitos; por conseqüência, julgo

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, requisitem-se os valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0011372-51.2011.403.6139 - OTO RODRIGUES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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No presente feito fica evidente o prejuízo à tramitação ocasionado pela devolução da carta precatória de fls. 30/32,

sem cumprimento, não sendo produzida a prova testemunhal no Juízo deprecado. Some-se a isso ser a parte autora

hipossuficiente e idosa.Diante do exposto, e do esculpido no art. 75 da Lei nº 10.741/2003, dê-se vista dos autos

ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0011373-36.2011.403.6139 - OTAVIO RIBEIRO LEITE(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a condenação da autarquia federal na

revisão de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional - desde a data

da sua concessão, convertendo-a em aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, mediante

reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais.Assevera a parte autora que exerceu atividades sob

condições especiais nas empresas e períodos discriminados na peça inaugural às fl. 02/08 sendo que não foram

assim consideradas, quando do cálculo do tempo de atividade, pelo INSS.Nesse contexto, afirma o autor ter

direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, visto ter desenvolvido

atividades consideradas especiais/insalubres, que somadas ao tempo de serviço comum perfazem prazo suficiente

para implantação do referido benefício de forma integral. Assim, busca inclusive o pagamento das diferenças dos

salários de benefícios acumulados desde a concessão administrativa, com os devidos acréscimos legais.A petição

inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 09/96). O INSS apresentou resposta,

via contestação, refutando as alegações da parte autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como

aduzindo a ocorrência da decadência e prescrição qüinqüenal (fls. 60/68). Juntou documentos às fls. 69/72.Réplica

nos autos às fls. 75/76.Na seqüência, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório.

Decido.2. FundamentaçãoPrejudicial de mérito: a decadência A decadência foi introduzida na legislação

previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo

103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este

magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997,

acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do egrégio STJ, especificamente o julgado no Agravo nº

846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei

a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência

no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço,

não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10

anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei

(precedente: REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação

aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo

que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de

28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos

depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora

pretende a revisão de benefício com data de início (DIB) em 16/11/1993 (fl. 90-verso). Ora, se o benefício foi

deferido em novembro/1993, é certo afirmar que em dezembro/1993 ocorreu o pagamento da primeira prestação.

Nesse caso, o prazo decadencial teve início em 01/12/1993 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da

primeira prestação. Conseqüentemente, em 01/12/2003 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em

questão. Esta ação judicial (revisional) foi proposta em 22/08/2011 (etiqueta da capa dos autos).Não obstante,

ainda que o prazo decadencial de dez anos fosse contado (termo a quo) da data de entrada em vigor da Medida

Provisória 1.523-9 em 28/06/1997, o prazo limite para o segurado pedir a revisão já estava ultrapassado.Sem mais

delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à

revisão do benefício concedido à parte autora (NB 057.095.556-4 indicado na fl. 03) em razão de sua inércia

prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, bem como em custas processuais, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence.

DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição de

recurso, voltem-me conclusos os autos.

 

0011643-60.2011.403.6139 - JOSE AGUIAR FOGACA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON E SP154493

- MARCELO AUGUSTO DE MELLO GONÇALVES E SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que JOSÉ AGUIAR

FOGAÇA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício de

pensão por morte. Juntou procuração e documentos (fls. 06/30).Citado (fl. 37), o INSS apresentou contestação e

documentos às fls. 39/51.Réplica apresentada às fls. 61/63.À fl. 64 foi saneado o feito e designada audiência de

instrução e julgamento para o dia 30/02/2010, às 15h00.À fl. 72 certificou a Oficiala de Justiça que deixou de

intimar o autor, pois foi informado que o mesmo veio a falecer.O juízo estadual suspendeu o feito pelo prazo de

90 dias para que a parte autora providenciasse a habilitação de eventuais herdeiros. Não o fez. Ante a inércia do

autor, foi determinado que o mesmo se manifestasse em 48 horas, sob pena de extinção nos termos do art. 267, 1º,

do CPC (fl. 76).Em 25/04/2011, a Justiça Estadual determinou a redistribuição do feito a este juízo (fls. 83/85),

em face da cessação da competência delegada com a instalação da Vara Federal na Comarca, tendo o feito sido

aqui redistribuído em 26/09/2011 (fl. 92).Em 11/04/2012 foi concedido prazo de 10 dias para que o patrono do

autor procedesse a habilitação de herdeiros, sob pena de extinção (fl. 93). Novamente quedou-se inerte (fl. 94).É o

relatório. Decido.Diante da ausência de desenvolvimento válido e regular do processo pela parte autora,

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em custas, tendo em vista a Gratuidade concedida.Publique-se. Registre-se como

Tipo C. Intime-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0012066-20.2011.403.6139 - JOEL ROLIM DE MOURA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Joel Rolim de Moura, qualificado na petição inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A

peça vestibular veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/30).O juízo estadual

concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 32).Regularmente citado, o INSS apresentou

resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 41/59).Documentos oriundos do INSS constando

às fls. 62/66. Réplica constando às fls. 67/76. O estudo social do caso foi apresentado à fl. 84 e o laudo pericial às

fls. 94/104.Em decisão de fls. 105/107, o juízo estadual declinou da sua competência e remeteu o processo para a

justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva.O Ministério Público teve ciência dos autos

à fl. 118 e opinou pela procedência do pedido.Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA

parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

(...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo

constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem

por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de

riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada,

portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem

requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo.

Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar
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com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda

que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação

todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando

assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa

humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de

dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a

duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a

realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ

18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De

fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei

n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua

família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento

contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a

inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da

Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um

processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou

superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para

prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93.

Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo.

Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão

que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de

incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em

que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo

sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não

deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo
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nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos dispositivos constitucional e legal, o benefício em

análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de idade, desde que seja portadora de

deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico da parte autora, reputo necessário tecer

algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos

dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação

assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte,

excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências.

Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador

de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes

garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Um conceito mais

abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, que a define como

sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidade de sua estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o desempenho de atividades, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição contida no referido 2º do artigo 21 da

Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo incapacitantes, não estão

enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de

forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o

Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os

atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa óbice

para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício,

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do

sistema de seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa -

tampouco contribuir facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n.

2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que

deve haver é a incapacidade para o exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio

beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento

desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício

de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade

para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). -

A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades

básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-

se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com

dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou

identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo

o conjunto probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos

exigidos na lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória

improcedente. (Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA

REGINA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA:

70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto

para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua
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família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar

seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

ERRO MATERIAL NA PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do

benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da

vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja

considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo

da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla

garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total

de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88.

LEI N. 8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2.

Concede-se o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade

da parte autora para o trabalho e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios

próprios, ou a impossibilidade de tê-la provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n.

2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de

05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente - os Juízes Federais

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que promove a

desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade para a vida

independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e, portanto,

independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos também para

a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a prestação

prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta é

presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem

é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta

necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes

sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação

injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o

requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a

subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora afirma apresentar

as seguintes patologias: cisticercose do sistema nervoso central (CID B69.0), esquizofrenia indiferenciada (CID

F20.3), bem como epilepsia e síndromes epilépticas generalizadas idiopáticas (CID G40.3), com isso se dizendo

deficiente (fl. 02). Tendo sido submetida à perícia médica judicial, em outubro/2009 (fls. 94/104), foram

diagnosticadas tais patologias, e, segundo o perito médico, baseada nos fatos expostos e na análise de documentos

conclui-se que o autor apresenta incapacidade total e permanente. A incapacidade é total e permanente. Todos os

quesitos respondidos pelo perito médico foram uníssonos ao afirmar a incapacidade total e permanente da parte

autora e a impossibilidade de recuperação e/ou reabilitação (nesse viés vejam-se respostas - quesitos 1 e 4, das fls.

99/100; - quesitos A.1, A.2, A.4, A.5, A.7, A.8 das fls. 100/101 e, - quesitos 1, 2, 4, 5, 8, 9 das fls. 102/104).

Acrescente-se em relação ao estado de saúde o informe da assistente social quando esteve na residência da família

do requerente, qual seja, ele esta atrofiando em cima de uma cama, pois não tem estimulação (fl. 84).Logo, sob o

aspecto da presença de incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora

direito à percepção do benefício assistencial. Com relação à situação socioeconômica da parte autora foi apurado

no estudo social, elaborado na residência do requerente em novembro/2009 (fls. 84), que o núcleo familiar

compõe-se de 03 (três) pessoas: o autor da ação, a irmã, Lídia Rolim de Moura, e um sobrinho, Gustavo Rolim,
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filho de Lídia, não recebe pensão alimentícia e freqüentando terceira série primária.Informou-se a assistente social

que a família reside em casa própria, sem acabamento internamente, dois quartos, sala, cozinha e banheiro dentro

de casa. Possui geladeira, fogão e televisão. Conclui informando que as condições de moradia são ruins. Quanto a

renda da família consta ser proveniente do aluguel de uma casa da família, no valor de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) em outubro/2009.Em suma, a renda mensal da família alcança o valor de R$ 150,00 (cento e

cinqüenta reais), na data do laudo em outubro/2009, equivalendo a uma renda per capita mensal inferior a do

salário mínimo (R$ 150,00 / 3 = R$ 50,00) vigente em outubro/2009 (R$ 510,00 / 4 = R$ 127,50 - Lei Federal

12.255/2010). Assim, considerando as regras de interpretação das normas de assistência social, quais sejam, in

dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido social da lei, entendo, pelas razões

anteriormente expostas, que a parte autora se enquadra dentre os necessitados que o legislador quis alcançar ao

instituir o benefício assistencial. No caso em questão, consoante se depreende da fundamentação acima tecida,

enquadra-se o demandante como beneficiário da LOAS. O beneficio é devido em estrita observância ao pedido

formulado na peça inicial (fl. 09, primeiro parágrafo), desde a data do ajuizamento da ação (fl. 02), qual seja,

desde a competência novembro/2008.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, a fim de

condenar o réu a implantar o benefício de prestação continuada (ao deficiente) em favor da parte autora, a partir

da competência novembro/2008. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de

sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

sendo acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e,

após, em 12% a.a., a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Em razão da sucumbência, condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença não sujeita ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil,

notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem

como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em

27.04.2009).Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do

beneficiário: JOEL ROLIM DE MOURA, (CPF 247.413.248-18 e RG 17.005.943 SSP/SP);Benefício concedido:

amparo social ao deficiente;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício):

novembro/2008; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de pagamento: desta

sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012449-95.2011.403.6139 - PEDRO DE PROENCA(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES)

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação ordinária/previdenciária ajuizada por Pedro de proença visando à

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez concedida em 01/10/1977, mediante a majoração do

percentual de cálculo da renda mensal inicial, a teor da Lei 8.213/91.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social

ofereceu resposta, na oportunidade contestou a ação às fls. 27/38, refutando as alegações da parte autora e

pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da decadência. Réplica apresentada às

fls. 47/48.Em seguida, vieram-me conclusos os autos para sentença.É o breve relatório. Decido.2.

FundamentaçãoA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9,

de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a

seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do

instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do

egrégio STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ

03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar

o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime

jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (precedente: REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários concedidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     688/778



anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o

prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de

28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos

depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora

pretende a revisão de benefício com data de início (DIB) em 01.10.1977 (fl. 11). Ora, se o benefício foi deferido

em outubro/1977, é certo afirmar que em novembro/1977 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso,

o prazo decadencial teve início em 01/12/1977 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira

prestação. Conseqüentemente, em 01/12/1987 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.

Não obstante, ainda que o prazo decadencial de dez anos fosse contado (termo a quo) da data de entrada em vigor

da Medida Provisória 1.523-9 em 28/06/1997, o prazo limite para o segurado pedir a revisão já estava

ultrapassado. Esta ação judicial (revisional) foi proposta em 23/03/2010 (etiqueta capa autos justiça estadual).Sem

mais delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à

revisão do benefício concedido à parte autora (NB 597.624-3 indicado na fl. 11) em razão de sua inércia

prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, bem como em custas processuais, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence.

DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição de

recurso, voltem-me conclusos os autos.

 

0012497-54.2011.403.6139 - FLAVIO DE OLIVEIRA CAMPOS(SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES

GALVÃO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação ordinária/previdenciária ajuizada por Flávio de Oliveira Campos

visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01/07/1992, mediante a

majoração do percentual de cálculo da renda mensal inicial, a teor da Lei 8.213/91.Citado, o Instituto Nacional do

Seguro Social ofereceu resposta, na oportunidade contestou a ação às fls. 21/22, refutando as alegações da parte

autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da decadência. Réplica

apresentada às fls. 26/29.Em seguida, vieram-me conclusos os autos para sentença.É o breve relatório. Decido.2.

FundamentaçãoA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9,

de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a

seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do

instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do

egrégio STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ

03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar

o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime

jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (precedente: REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o

prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de

28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos

depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora

pretende a revisão de benefício com data de início (DIB) em 01.07.1992 (fl. 11). Ora, se o benefício foi deferido

em julho/1992, é certo afirmar que em agosto/1992 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o

prazo decadencial teve início em 01/09/1992 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Conseqüentemente, em 01/09/2002 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão. Esta ação

judicial (revisional) foi proposta em 10.11.2011 (etiqueta do setor de protocolo inicial - fl. 02).Não obstante, ainda

que o prazo decadencial de dez anos fosse contado (termo a quo) da data de entrada em vigor da Medida

Provisória 1.523-9 em 28/06/1997, o prazo limite para o segurado pedir a revisão já estava ultrapassado. Sem mais

delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à

revisão do benefício concedido à parte autora (NB 85.967.189-5 indicado na fl. 11) em razão de sua inércia

prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do
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Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, bem como em custas processuais, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence.

DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição de

recurso, voltem-me conclusos os autos.

 

0001006-16.2012.403.6139 - MATEUS VINICIUS CAVALHEIRO DE ARAUJO - INCAPAZ X ANA MARIA

CAVALHEIRO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que MATEUS VINICIUS

CAVALHEIRO DE ARAUJO contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a

concessão de benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico (art. 203, V, C.F./88), com pedido de

tutela antecipada.Juntou procuração e documentos às fls. 07/21.À fl. 23 a serventia certificou a prevenção dos

autos 0006214-15.2011.403.6139. Juntou cópia da inicial (fls. 24/26).Intimada a parte autora (fl. 27), quedou-se

inerte (fl. 28).É o relatório. Decido.O termo de prevenção acusou a existência dos autos nº 0006214-

15.2011.403.6139, no qual o autor pleiteou a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente

físico. Sendo o objeto do pedido pleiteado nestes autos o mesmo daqueles.Analisando, pois, conjuntamente ambos

os feitos, verifica-se a existência de litispendência com relação à obtenção de benefício pleiteado, pois o mesmo

pedido e a mesma causa de pedir estão presentes em ambas as ações, em que as partes são as mesmas, conforme

documentos de fls. 24/26.Com efeito, a inicial dos autos de nº 0006214-15.2011.403.6139 foi protocolada em

juízo em 05/04/2011, enquanto que o presente feito somente o foi em 16/04/2012. Ante o exposto, diante da

existência de litispendência com relação ao pedido de obtenção de benefício assistencial de amparo social ao

deficiente físico, proposto nos autos de nº 0006214-15.2011.403.6139, EXTINGO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo ao autor

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Assim, sem condenação em custas e honorários advocatícios (RE

313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da presente ação, dê-

se baixa nos autos, arquivando-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001914-73.2012.403.6139 - GISELE DEGRA DE SOUZA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que GISELE DEGRA DE

SOUZA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício

previdenciário de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho Renan Vitor Degra de Souza melo

nascido em 28/06/2008.Juntou procuração e documentos às fls. 06/13.À fl. 15 certificou a serventia que nos autos

nº 0011564-81.2011.403.6139 a autora pleiteou a concessão do benefício de salário-maternidade, em razão do

nascimento de seu filho Renan Vitor Degra de Souza Melo. Juntou cópia da inicial daqueles (fls. 16/20).É o

relatório. Decido.A certidão de informação de fls. 15 acusou a existência dos autos nº 0011564-81.2011.403.6139

no qual a autora pleiteia a concessão de salário maternidade em razão do seu filho Renan Vitor Degra de Souza

Melo. Sendo o objeto do pedido pleiteado nestes autos o mesmo daqueles.Analisando, pois, conjuntamente ambos

os feitos, verifica-se a existência de litispendência com relação à obtenção de benefício pleiteado, pois o mesmo

pedido e a mesma causa de pedir estão presentes em ambas as ações, em que as partes são as mesmas, conforme

certidão de fl. 15 e documentos de fls. 16/20.Com efeito, a inicial dos autos de nº 0011564-81.2011.403.6139 foi

protocolada na Justiça Estadual em 26/03/2010, enquanto que o presente feito somente o foi em 18/07/2012. Ante

o exposto, diante da existência de litispendência com relação ao pedido de obtenção de salário maternidade

relativo ao nascimento de Renan Vitor Degra de Souza Melo, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita, diante da declaração de fl. 13. Por esta razão, sem custas e honorários advocatícios

(RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da presente ação,

dê-se baixa nos autos, arquivando-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002316-57.2012.403.6139 - SUSANA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em

nome da parte e constando seu endereço preciso, ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê

de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88). Cumprida a
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determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem-me

os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0002434-33.2012.403.6139 - MARIA JOSE PEDROSO MOTA(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO

CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e

documentos às fls. 10/85.DECIDOA concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento

condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de

Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não

preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não

basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados na inicial, não

há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Há a necessidade da dilação probatória para a

formação do convencimento deste magistrado.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. No mesmo sentido, cito os precedentes do egrégio TRF da 3ª Região a seguir transcritos:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 1. Havendo necessidade de

dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar existir prova

inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 2 . Agravo interno a que se nega

provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida. (AG 200603000840543, DESEMBARGADOR

FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 635.AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I -

O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. II - A agravada alega ter

implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez que completou 68 anos em 26/08/2010. III -

A demonstração do cumprimento do período de carência legalmente exigido demanda instrução probatória

incabível nesta sede. IV - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do

direito invocado. V - O início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova

testemunhal, para que reste demonstrada a condição de rurícola da recorrida pelo período alegado. VI - As

afirmações produzidas pela autora poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. VII -

Recurso provido.) (AG 0022862-91.2010.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 624Cite-se o INSS, por

meio de vista dos autos.Tendo em vista a declaração de fls. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da

falsidade de seu conteúdo.No que diz respeito à prioridade na tramitação, esclareça o advogado da parte autora

referido pedido, ante o disposto no art.. 1.211-A do CPC. Intime-se.

 

0002469-90.2012.403.6139 - LUIZ CARLOS CORREA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que LUIZ CARLOS

CORREA contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Juntou procuração e

documentos às fls. 06/25.À fl. 27 certificou a serventia que nos autos nº 0002325-19.2012.403.6139 o autor

pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de restabelecimento de

auxílio-doença. Juntou-se cópia da petição inicial daqueles autos às fls. 28/31.É o relatório. Decido.A certidão de

informação de fls. 27 acusou a existência dos autos nº 0002325-19.2012.403.6139, no qual o autor pleiteou a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de restabelecimento de auxílio-

doença. Sendo o objeto do pedido pleiteado nestes autos o mesmo daqueles.Analisando, pois, conjuntamente

ambos os feitos, verifica-se a existência de litispendência com relação à obtenção de benefício pleiteado, pois o

mesmo pedido e a mesma causa de pedir estão presentes em ambas as ações, em que as partes são as mesmas,

conforme certidão de fl. 27 e documentos de fls. 28/31.Com efeito, a inicial dos autos de nº 0002325-

19.2012.403.6139 foi protocolada em juízo em 24/08/2012, enquanto que o presente feito somente o foi em

06/09/2012. Ante o exposto, diante da existência de litispendência com relação ao pedido de obtenção de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, proposto nos autos de nº
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0002325-19.2012.403.6139, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Diante da declaração de fls. 05 concedo ao autor os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Razão pela qual deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (RE

313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da presente ação, dê-

se baixa nos autos, arquivando-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002488-96.2012.403.6139 - CELSO NESTOR DE CARVALHO(SP312646 - LUCAS ROBERTO ALMEIDA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO/DECISÃOA parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe

seja concedido benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade. Pediu os benefícios da justiça gratuita e

juntou procuração e documentos às fls. 12/22.DECIDOA concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de

conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273

do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob

pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal,

encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e

seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso sub judice, numa análise perfunctória, não vislumbro

elementos que autorizem a concessão da tutela, em razão do não preenchimento dos requisitos do artigo 273, do

CPC, uma vez que não verificada a prova de verossimilhança das alegações e da urgência do provimento

antecipatório, fazendo-se necessária a implementação do contraditório.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. No mesmo sentido, cito os precedentes do egrégio TRF da 3ª Região a seguir

transcritos: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E

DETERMINA A CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA.

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 1. Havendo

necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar

existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 2 . Agravo interno a

que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida. (AG 200603000840543,

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:14/03/2007

PÁGINA: 635.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício

de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à

carência do benefício requerido.- Apesar dos documentos acostados consubstanciarem início de prova material da

atividade rural exercida pelos autores, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos meses especificados imediatamente anteriores ao

implemento do requisito etário, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à

análise mais apurada dos fundamentos do pedido.- Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0039019-08.2011.4.03.0000/MS, Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA)Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos.Tendo em vista a declaração de fl. 13, defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se.

 

0002492-36.2012.403.6139 - LAZARO MOTTA SIQUEIRA(SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional objetivando a manutenção do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls.

06/43.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca

demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em

vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios

do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da

Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela partA parte autora requer a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional objetivando a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-

doença (NB 549.280.026-0), cuja alta programada se ocorrerá em 30.10.2012. Pediu os benefícios da justiça

gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 06/43.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em

ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do

art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra

geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido
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processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art.

273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que

presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos

argumentos lançados pela parte autora, conforme se depreende do documento carreado à fl. 28 dos autos, a

manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 549.280.026-0), encontra-se assegurada até a data

de 30.10.2012. Outrossim, o segurado, ora autor, poderá valer-se do direito de formular um pedido de prorrogação

de benefício previdenciário na esfera administrativa no período de quinze dias que antecede à data limite, no

intuito de evitar a cessação da percepção do auxílio-doença antes da recuperação efetiva para o exercício de sua

atividade habitual (fl. 28).Ademais, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, pois os

documentos médicos trazidos são datados de abril do corrente ano, mês em que foi concedida a última

prorrogação do auxílio doença ao autor. Dito em outras palavras, tais documentos médicos já serviram de base

para a respectiva concessão/manutenção do beneficio, portanto, havendo a necessidade da realização de prova

pericial judicial para atestar sua atual situação.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do

processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor

delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração

de fls. 16, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento

gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002415-61.2011.403.6139 - VICENTE BENTO FERREIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO

GEMENTE SANCHES)

Ante o pagamento noticiado à fl. 262, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 570

 

EXECUCAO FISCAL

0009086-03.2011.403.6139 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA) X ITALEITE IND/ E COM/ DE LAT E DESENV DA AGROPECUARIA LTDA

Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a exequente.Intime-se.

 

0009240-21.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.37/54.Publique-se.

 

0009241-06.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.48/65.Publique-se.

 

0009250-65.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.32/49.Publique-se.

 

0009403-98.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às
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fls.19/36.Publique-se.

 

0009406-53.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.18/35.Publique-se.

 

0009408-23.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.20/37.Publique-se.

 

0009490-54.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.39/56.Publique-se.

 

0009665-48.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

BRANCO(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI)

Vista a exeqüente para que manifeste-se sobre a pré-executividade interposta pela executada às

fls.17/34.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 
 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dra. NOEMI MARTINS 

Juíza Federal 

Dr. RODINER RONCADA

Juiz Federal Substituto

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 308

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0016136-10.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016135-

25.2011.403.6130) MATHIAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP182940 -

MARCUS VENICIO GOMES PACHECO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL/CEF

Inicialmente, ao SEDI para retificação do pólo passivo a fim de que fique constando MASSA FALIDA DE....

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Manifeste-se as partes em termos de prosseguimento do

feito no prazo de 15(quinze) dias.

 

0017038-60.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017037-

75.2011.403.6130) MARIA ELENA MASSONI GARCIA(SP211157 - ALEXANDRE ALVES ROSSI) X

INSS/FAZENDA

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista a sentença proferida às fls. 34, torno sem

efeito os atos praticados a partir de fls. 57. Manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias quanto ao seu

interesse no prosseguimento do recurso interposto às fls. 38/53, tendo em vista a manifestação da exeqüente de fls.

197/201, nos autos de execução fiscal. Após, tornem os autos conclusos.
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0017389-33.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA) X

INSS/FAZENDA

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.

 

EXECUCAO FISCAL

0002195-90.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X DANIEL DE LIMA(SP231169 - ANDRÉ ISMAIL

GALVÃO)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0003854-37.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X OSASCO ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0003908-03.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CLAUDIO DOS SANTOS

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0004263-13.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ROSANGELA REZENDE DE OLIVEIRA

Nos termos do artigo 8º, XV, da Portaria nº35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, procedo a republicação do

despacho de fls. ___.Teor do despacho:Inicialmente, intime-se a parte exeqüente:1. Da redistribuição da presente

execução fiscal.2. Para recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.3. Após, tornem os autos conclusos.

 

0004315-09.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X DISCOPRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTARES LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0004443-29.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

KELTOM ROBERTO REIS(SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA E SP276161 - JAIR ROSA)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0004648-58.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X

ELIANA CARDOSO VIEIRA

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0004664-12.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X INES CRISTINA GUTIER NAVARRO

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0004945-65.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIA TEREZA DE MACEDO WEINDLER

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o
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prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0005133-58.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLIN INFANTIL AGUA BRANCA SC LTDA

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0005425-43.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X DESAFIO ESCOLA

DE CURSOS PREPARATORIOS LTDA(SP151945 - JOEL MARTINS PEREIRA) X CLAUDIO ANTONIO

DA SILVA X MARCO ANTONIO LEAL

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a executada para que

regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia do contrato social,

suficientes para a verificação dos poderes de outorga.

 

0006571-22.2011.403.6130 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL

NERO BERLENDI) X BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE

INVESTIMENTO EM ACOES IBOVESPA ATIVO(SP076757 - CLAYTON CAMACHO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0007865-12.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA(SP163090 - ROBERTO JOSÉ DA FONSECA)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Intime-se o executado acerca do despacho de fls. 131,

devendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação. Teor do

despacho de fls. 131. Ciência à parte contrária (fls. 101/129).

 

0007946-58.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

BENSPAR S.A(SP033231 - MANOEL MOREIRA NETO)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0008394-31.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARCELO SERAFIM DE PAIVA

1. Indefiro o requerimento formulado pela exequente, pois a providência requerida apenas é admissível em

hipóteses excepcionais, após a comprovação de que a requerente diligenciou, de modo exaustivo e por seus meios

próprios, no sentido de obter as informações pleiteadas, o que não foi comprovado nestes autos. 2. Assim, forneça

a exequente o endereço atual do(s) executado(s), no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não

serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.3. Decorrido o prazo constante do item 2 sem

manifestação do(a) exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº.

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0008402-08.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X

CYNTHIA FRANCO MACHADO

1. Indefiro o requerimento formulado pela exequente, pois a providência requerida apenas é admissível em

hipóteses excepcionais, após a comprovação de que a requerente diligenciou, de modo exaustivo e por seus meios

próprios, no sentido de obter as informações pleiteadas, o que não foi comprovado nestes autos. 2. Assim, forneça

a exequente o endereço atual do(s) executado(s), no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não

serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.3. Decorrido o prazo constante do item 2 sem

manifestação do(a) exequente, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº.

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0009363-46.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X SALUT ORAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA(SP048330 - MARIO ROBERTO

RODRIGUES LIMA) X RONEY RODRIGUES VERONEZ(SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES
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LIMA)

Ciência do desarquivamento. Prejudicado o pedido de fls. 117, em face do oficio de fls. 112 e do extrato de fls.

127, nada sendo requerido tornem os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

0009410-20.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

MARC-MIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITAL. LTDA(SP203903 - FRANCISCO

MARESCA JÚNIOR)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo, regularize o subscritor da petição de fls. 90/91, sua

representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração, contendo claramente o nome e a

qualificação de quem assina, bem como junte cópia autenticada do Estatuto/Contrato social para demonstrar

especificamente quem tem poderes para representar a sociedade comercial em Juízo, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0010083-13.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X USETRANS TRANSPORTES E COM/ LTDA(SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X JOSE

ROBERTO GOMES

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Fls. 20: Ao SEDI para a inclusão no pólo passivo do(s)

sócio(s) indicado(s). Dispõe a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010: Art. 1º O sujeito passivo

que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009,

deverá, no período de 1 a 30 de junho de 2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de

parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de

2009. 1º A manifestação de que trata o caput: (...) III - dar-se-á exclusivamente nos sítios da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN) ou da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos endereços

<http://www.pgfn.gov.br> ou <http:// www. receita. fazenda. gov. br>.Sendo assim, verifico que já decorreu o

prazo para manifestação do sujeito passivo sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento

instituídas pela Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6/2009.Ademais, a própria exequente dispõe de meios para

verificar quais débitos foram indicados pelo contribuinte no referido parcelamento, posto que se trata de

procedimento realizado exclusivamente nos endereços eletrônicos da PGFN ou da RFB, razão pela qual indefiro o

pedido de intimação da parte executada, a fim de que informe se há interesse no parcelamento dos débitos que

constituem o objeto da presente execução.Intimem-se.

 

0011682-84.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X PETROPACK

EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP144318 - TELMA HIRATA HAYASHIDA) X CAIO

GORENTZVAIG(SP144318 - TELMA HIRATA HAYASHIDA) X AURO GORENTZVAIG

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0011684-54.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SOCIEDADE DAS DAMAS DE NS DE MISERICORDIA DE OSASCO(SP101000 - AMERICO FERRADOR

FILHO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0013270-29.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X LIMEX COMERCIAL IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0013323-10.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

ADRIATICA ESTABELECIMENTO MECANICO LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X

STEFANIA MCNAUGHT

Inicialmente, ao SEDI para a inclusão no polo passivo do(s) sócio(s), conforme despacho de fls. 91, nestes autos e

no(s) apenso(s. Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento a estes

autos, dos autos de Execução Fiscal nº 0013324-92.2011.403.6130 todos os atos processuais pertinentes deverão

ser realizados, nos autos do processo principal nº 0013323-10.2011.403.6130. Manifeste-se o(a) exeqüente em

termos de prosseguimento do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo, regularize o executado sua

representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato, bem como documento hábil a

comprovar o poder de outorga da procuração. 
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0013324-92.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013323-

10.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

ADRIATICA ESTABELECIMENTO MECANICO LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X

STEFANIA MCNAUGHT

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0013323-10.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0013553-52.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X EMPRESA DE

BILHAR MATHIAS LTDA(SP107821 - LOURIVAL SUMAN) X FRANCISCA DOMINGUES MATHIAS X

JOSE MATHIAS FILHO

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento a estes autos, dos autos de

Execução Fiscal nº 0013554-37.2011.403.6130 todos os atos processuais pertinentes deverão ser realizados, nos

autos do processo principal nº 0013553-52.2011.403.6130. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de

prosseguimento do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a executada

para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia do

contrato social, suficientes para a verificação dos poderes de outorga. 

 

0013554-37.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013553-

52.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X EMPRESA DE BILHAR

MATHIAS LTDA(SP107821 - LOURIVAL SUMAN) X FRANCISCA DOMINGUES MATHIAS X JOSE

MATHIAS FILHO

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0013553-52.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0013576-95.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X AMAZON MODAL TRANSPORTE INTERMODAL

LTDA(SP022246 - JOSE EDEMAR HIRT E SP264714 - FLAVIA FERNANDA NEVES E SP195501 -

CASSIANE DOMINGUES LISTE)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se a exequente.

 

0013882-64.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

PRODA COMERCIAL LTDA(SP061199 - JORGE SATO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento a estes autos, dos autos de

Execução Fiscal nº 0013883-49.2011.403.6130 todos os atos processuais pertinentes deverão ser realizados, nos

autos do processo principal nº 0013882-64.2011.403.6130. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de

prosseguimento do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0013883-49.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013882-

64.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X PRODA

COMERCIAL LTDA(SP061199 - JORGE SATO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0013882-64.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0014063-65.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X MOTORNITE TRANSPORTES LTDA(SP086072 -

LEVI LISBOA MONTEIRO E SP217427 - SILVIA HOFMANN LISBOA MONTEIRO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Considerando que os embargos à execução nº.

0014064-50.2011.403.6130 foram erroneamente distribuídos, posto tratar-se de mera petição relativa a estes

autos, determino a remessa ao SEDI para cancelamento da distribuição.Assim, promova a Secretaria o

desentranhamento da mesma, com posterior juntada na execução fiscal nº 0014063-65.2011.403.6130,

certificando-se.Após, manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta)

dias.Intimem-se. 

 

0014627-44.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

LOGUS TELECOMUNICACOES LTDA(SP193783 - URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS E SP191873 -

FABIO ALARCON E SP203735 - RODRIGO DANILO LEITE)
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Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0014951-34.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X SABIA MOVEIS LTDA(SP123106 - FRANCISCO

ZACCARINO JUNIOR E SP046572 - ANTONIA ROSA ZACCARINO)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0015624-27.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X

VIACAO OSASCO LTDA-SUC DE MIRESA TRANSP COLETIVOS SA(SP217069 - RODRIGO

ALEJANDRO ALBAGNAC VICENCIO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0015818-27.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA

BERTOLDI) X SUPERMERCADO JAPAO LTDA(SP132588 - FLAVIO RUY)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a executada para que

regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos via original do

instrumento de mandato.

 

0016033-03.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

MADEIREIRA FELGUEIRAS IND. E COMERCIO DE TACO LTDA(SP096425 - MAURO HANNUD)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Vista ao exequente para que se

manifeste se ainda tem interesse no requerido às fls. ________.Intime-se.

 

0016135-25.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X MATHIAS

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL)

Inicialmente, ao SEDI para retificação do pólo passivo a fim de que fique constando MASSA FALIDA DE....

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.

 

0017037-75.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(SP148743 - DINARTH FOGACA DE ALMEIDA) X JOAL

INDUSTRIA MECANICA LTDA.(SP211157 - ALEXANDRE ALVES ROSSI)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0017234-30.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X BELA VISTA

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA E

SP117854 - JOAO SILVERIO DE CARVALHO NETO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0017267-20.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X FORNASA

SA(SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0017379-86.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO

LUIS PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Inicialmente, ao SEDI para a inclusão no polo passivo do(s) sócio(s) indicado(s) na petição inicial, nestes autos e

no(s) apenso(s. Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento a estes

autos, dos autos de Execuçes Fiscais nºs: 0017380-71.2011.403.6130, 0017381-56.2011.403.6130, 0017382-

41.2011.403.6130, 0017383-26.2011.403.6130, 0017384-11.2011.403.6130, 0017385-93.2011.403.6130,

0017386-78.2011.403.6130, 0017387-63.2011.403.6130 e 0017388-48.2011.403.6130, todos os atos processuais

pertinentes deverão ser realizados, nos autos do processo principal nº 0017379-86.2011.403.6130. Manifeste-se

o(a) exeqüente em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30(trinta) dias. Int. 
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0017380-71.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017381-56.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017382-41.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017383-26.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH-CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017384-11.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH-CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017385-93.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH-CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017386-78.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH-CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017387-63.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS

PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017388-48.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017379-

86.2011.403.6130) INSS/FAZENDA X REICH CONFECCOES LTDA(SP069272 - SEBASTIAO LUIS
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PEREIRA DE LIMA) X DAGNY REICH X HEINZ REICH

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017379-86.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017483-78.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA(SP010723 - RENE DE PAULA)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo, regularize o subscritor da petição de fls. 174, sua representação

processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato e cópia do contrato social e/ou alterações

para conferência dos poderes de outorga.

 

0018385-31.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ELITE IND. E COM. DE

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP123616 - ANIBAL CAMARGO MALACHIAS E SP162710 -

RODRIGO VILARDO VELLA) X VALTER CELESTINO DOS SANTOS X MARCELO FRADE

CAVALCANTE

Inicialmente, ao SEDI para a exclusão e inclusão no polo passivo do(s) sócio(s), conforme despacho de fls. 103.

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Manifeste-se o(a) exeqüente em termos de prosseguimento

do feito no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0018425-13.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

LTDA(SP161991 - ATTILA JOÃO SIPOS) X MILTON ANTONIO SALERNO X ANTONIO MIGUEL

SALERNO

Inicialmente, ao SEDI para a inclusão no polo passivo do(s) sócio(s) indicado(s) na petição inicial. Ciência da

redistribuição do feito a este Juízo Federal. Publique-se o despacho de fls. 608. Manifeste-se o(a) exeqüente em

termos de prosseguimento do feito no prazo de 30(trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a

executada para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos

cópia do contrato social, suficientes para a verificação dos poderes de outorga. Intimem-se. Teor do despacho de

fls. 608. Nada a reconsiderar a embargante deve aguardar o cumprimento dadecisão retro pela exeqüente. Alem

disso, a embargante não tem legitimidade para pedir em nome de outras pessoas.

 

0018488-38.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X

SPIG S/A(SP049283 - PAULO VITOLDO KOSCHELNY)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Preliminarmente, providencie o

Executado a regularização da sua representação processual, devendo juntar o instrumento de procuração, contendo

claramente o nome e a qualificação de quem assina, bem como cópia do contrato/estatuto social e/ou eventuais

alterações havidas para demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade comercial em

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se o exeqüente sobre o regular prosseguimento do

feito.Intimem-se.

 

0018684-08.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X HORST S/A TINTAS E VERNIZES(SP011000 -

ALCIDES MOIOLI)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Vista ao exequente para que se manifeste se ainda tem

interesse na penhora requerida, devendo, em caso positivo, apresentar planilha atualizada do débito no prazo de 30

(trinta) dias.

 

0018766-39.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP018053 -

MOACIR CARLOS MESQUITA E SP022513 - DARIO OSMAR URIZZI) X MARILIA DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Inicialmente, intime-se a parte exequente:1. Da redistribuição da presente execução fiscal.2.

Para recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, bem como para

que forneça o número do CPF/CNPJ da parte executada. 3. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001776-36.2012.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CARMINO ROCHA DA SILVA

Nos termos do artigo 162, 4º do CPC e ante o despacho judicial retro (itens 4 e 5), e considerando ainda a não

localização do(a) executado(a), vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas
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manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o

curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo

sobrestado. Int.

 

0003439-20.2012.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUCIANE AMARO DOS SANTOS

Nos termos do artigo 162, 4º do CPC e ante o despacho judicial retro (itens 4 e 5), e considerando ainda a não

localização do(a) executado(a), vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas

manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o

curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo

sobrestado. Int.

 

 

Expediente Nº 309

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012172-09.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012171-

24.2011.403.6130) COMERCIAL ANTONIO AGU LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO

CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA)

Trata-se de execução fiscal, com sentença, originária da Justiça Estadual e tendo em vista que a exeqüente já foi

intimada da referida sentença: Publique-se a sentença de fls. 135. Transitada em julgado, traslade-se cópia da

sentença, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado, para os autos da Execução Fiscal. Após,

proceda-se ao desapensamento, arquivando-se estes autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Teor da sentença

de fls. 135. Homologo a desistência requerida pelas partes (fls. 131 e 134), nos autos de embargos à execução. Em

consequência, JULGO EXTINTO os presentes Embargos à Execução, com fundamento no artigo 269, V, do CPC.

Transitada em julgado, prossiga-se nos autos principais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017826-74.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017825-

89.2011.403.6130) PAVITERRA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA(SP041213 - VAGNER

ANTONIO COSENZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO)

Vistos em inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Proceda-se a Secretaria ao

desapensamento, remetendo-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0018070-03.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018069-

18.2011.403.6130) LIMEX MEDICAL IND E COMERCIO LTDA(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Aguarde-se em secretaria o trânsito em julgado do Acórdão

proferido no Agravo de Instrumento nº 98.03.032288-5.

 

0019421-11.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019420-

26.2011.403.6130) IND.DE ACUMULADORES HALLER LTDA(SP058283 - ANTONIO ROBERTO

SANDOVAL FILHO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL -

IAPAS

Vistos em decisão.1. A execução fiscal e os presentes embargos à execução foram ajuizados na 2ª Vara da

Fazenda Pública Estadual de Osasco. Com a instalação das Varas Federais da 30ª Subseção Judiciária os autos

foram remetidos a este Juízo Federal.2. O presente feito tem sentença prolatada às fls. 25/26, no Juízo Estadual.3.

Diante da sentença de extinção nos autos principais, proferida neste Juízo Federal, aguarde-se o trânsito em

julgado, após remetam-se os autos principais e este apenso ao arquivo findo, com baixa na distribuição.3. Intime-

se.

 

EXECUCAO FISCAL

0001426-82.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X NEW TECH COLECOES DE CASA LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. PJ002-0980/2010.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento

do débito à fl. 25.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu

a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do
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exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0001541-06.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP X MARCOS ANTONIO SILVA(SP115346 - DALTON TAFARELLO)

Vistos.Trata-se de Embargos Infringentes, opostos pelo exequente em face da sentença de mérito (fls. 35/37), pela

qual foi julgado extinto o processo com resolução do mérito, conforme disposto no art. 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, em razão do reconhecimento da prescrição do crédito tributário exequendo.Em suma, a

presente execução fiscal do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo, CREA-SP,

pretendia a cobrança de anuidades referentes ao exercício dos anos 2004/2005 de Marcos Antonio da Silva,

ajuizada em 22.06.2010.O executado, após a citação, opôs exceção de pré-executividade (fls. 11/16) alegando a

prescrição do débito em cobro. O exequente manifestou-se quanto à exceção oposta (fls. 20/27) pugnando pela sua

rejeição.A decisão de fls. 35/37, ao acolher a exceção de pré-executividade interposta, extinguiu a execução fiscal,

reconhecendo a prescrição do débito que originou o presente feito. Afirma o embargante que o CREA - SP é

autarquia prestadora de serviço público federal, dotado de personalidade jurídica de Direito Público, estando

sujeito aos princípios que regem a Administração Pública dentre eles ao princípio da legalidade.Sendo assim, deve

seguir aos ditames da Lei Federal 5.194/66 e as determinações do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia.Afirma que, conforme o disposto no art. 63 da Lei 5.194/66 c/c Resolução n. 270/81 do

CONFEA, o termo inicial para contagem do prazo prescricional é o 1º dia do exercício subseqüente ao da

anuidade devida pelo filiado.Invoca ainda, o disposto no art. 2º, 3º da Lei 6.830/80 para interrupção do prazo

prescricional.Intimado o embargado (fl. 44), não ofereceu resposta. É o relatório. Decido.Os embargos foram

tempestivamente interpostos, fls 39/43.Os embargos infringentes, cabíveis nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80,

têm por escopo o reexame da matéria julgada pelo próprio juízo monocrático, que poderá, no julgamento, rejeitar

os embargos ou reformar a sentença.O embargante pretende a reforma da sentença prolatada, desconsiderando-se

o lapso prescricional declarado e mantendo-se o andamento regular do feito.A tese do embargante de que, com a

inscrição na dívida ativa a prescrição fica suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80, não merece

acolhida. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei

complementar, assim recepcionada pelo art. 34, 5º., do ADCT, prevalece na disciplina das normas gerais de

direito tributário, conforme exige o art. 146, III, b, da CF/88.Nestes termos dispõe a Súmula Vinculante n. 8 do

Supremo Tribunal Federal, cabendo somente à lei complementar estabelecer normas sobre prescrição em matéria

tributária.Não se aplica no presente caso o disposto no 4º do art. 1º da Resolução n. 270/81 do CONFEA, quanto

ao início da fluência do prazo prescricional, uma vez que as anuidades devidas ao CREA possuem natureza

jurídica tributária, na espécie contribuições de interesse de categorias profissionais (art. 149, CF/88).Por se tratar

de cobrança de anuidade pelo CREA-SP, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo

63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2004 e março/2005,

ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2010, ou seja, depois de cinco anos do

termo inicial, a que se referiu a própria CDA (fl.03), assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação

integral do prazo prescricional tributário.Ante o exposto, rejeito os embargos infringentes, mantenho o disposto na

sentença de fls. 35/37, com os fundamentos e o dispositivo em que foi prolatada. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0002460-92.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X SILVIO PRIETO

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 56799.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito à

fl. 35.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0003635-24.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X WAL MART BRASIL LTDA(SP103956 - PAULO

SIGAUD CARDOZO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões

de dívida ativa n. 78, 79 e 99, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de
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Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído

a este Juízo.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

73/74.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004089-04.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC X

ISAAC PARDO

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões

de dívida ativa n. 010135/2009 e 034538/2009, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da

Comarca de Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito

à fl. 15.Instado (fl. 14), juntou aos autos a guia de recolhimento das custas processuais à fl. 18.É o relatório.

Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim,

tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em

julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004096-93.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X

PET SWEET COMERCIAL LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 1333, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco/SP.Com

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.O

exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 16 e 20/21.É o

relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004170-50.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 -

CLAUDIO GROSSKLAUS) X MAURO CESAR ZANETTI ALBUQUERQUE

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 0482/2008, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de

Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído

a este Juízo.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

38/39.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004349-81.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

MARLI APARECIDA DA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.1.07.033808-51, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 27/36.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004534-22.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X ERICA NUNES

Dê-se ciência ao exeqüente do teor da sentença proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública do Fórum
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Estadual. Após, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Teor da sentença

de fls. 13: Diante do requerido pela exequente, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, JULGO EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0005039-13.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

NOVA ELETRONICA LTDA ME(SP138780 - REGINA KERRY PICANCO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de dívida ativa n.

80.6.07.028959-00 e 80.6.07.028960-36.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o

feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.Às fls. 88/110, a parte exequente requereu a extinção da presente

execução, em razão da remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão

da dívida, por concessão prevista na Lei 11.941/2009, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte

executada obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em

julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0005376-02.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X

DEBORA DE SOUZA PENTEADO CORDEIRO

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 847, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco/SP.Com a

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.O

exequente requereu a extinção da presente execução, acompanhado de documentos, em face do pagamento do

débito às fls. 23/26.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e

requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser

extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006037-78.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

MARCOS VILLANOVA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa acostada à inicial, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal (fl. 35).A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

37/41.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0006292-36.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSE JOAQUIM DA SILVA

Dê-se ciência ao exeqüente do teor da sentença proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública do Fórum

Estadual. Após, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Teor da sentença

de fls. 28: Diante do pagamento efetuado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL que o CONSELHO REGIONAL

DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO-SP move contra JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, JULGO

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código Civil. Expeça-se certidão de inscrição de

dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidade legais. P.R.I.

 

0007552-51.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

SIAMED SANTA ISABEL ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões

de dívida ativa n. 80.2.06.013449-34 e 80.6.06.020734-53, originariamente proposta perante o MM. Juízo

Estadual da Comarca de Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram

remetidos a este Juízo Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do

débito às fls. 54/72.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e

requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser
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extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007824-45.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X SISAGOS TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa acostada à inicial, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal (fl. 29).A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

32/40.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007843-51.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

DISLAR CENTRAL DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.6.04.069535-27.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.Às fls. 48/52, a parte exequente requereu a extinção da presente execução, em razão da

remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão da dívida, por

concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada

obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0008663-70.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

JCB CARGAS E DESCARGAS LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.6.03.095298-05.A exequente requereu (fl. 13), a inclusão no polo passivo do sócio Juvenal Francisco da Costa.

Pedido deferido à fl. 17.Pela r. sentença de fls. 28/29, o pleito foi julgado extinto, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do CPC, por se tratar de quantia anti-econômica a cobrança da dívida.A exequente manifestou-se, fls. 31/37, a

fim de informar a interposição de recurso de apelação.Em fls. 41/48, sobreveio acórdão da Terceira Turma do

TRF3, proferido no recurso de apelação interposto, no qual deu provimento à apelação.Com a instalação da 30ª

Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.Às fls. 58/59, a parte

exequente requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte

exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/2008,

requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do sócio da empresa

no polo passivo da presente demanda: JUVENAL FRANCISCO DA COSTA.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008664-55.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

PAULO CARDOSO DE LIMA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.1.02.014307-80.Pela r. sentença de fls. 19/20, o pleito foi julgado extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do CPC, por se tratar de quantia anti-econômica a cobrança da dívida.A exequente manifestou-se, fls. 22/28, a fim

de informar a interposição de recurso de apelação.Em fls. 33/39, sobreveio acórdão da Terceira Turma do TRF3,

proferido no recurso de apelação interposto, no qual deu provimento à apelação.Com a instalação da 30ª Subseção

Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.Às fls. 49/52, a parte exequente

requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente

informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08, requerendo a

extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a
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extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008813-51.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X RSC

ADMINISTRACAO DE PROCESSOS LTDA(SP283524 - FERNANDO SIUFF DE PAULO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.4.10.055038-34.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do

pagamento do débito às fls. 33/38.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo

pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação

ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010243-38.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

COM.DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALEMAR LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.6.99.091042-30.A exequente requereu (fl. 18), a inclusão no polo passivo do sócio Zoel Francisco Antonio,

deferida à fl. 22.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.Às fls. 35/42, a parte exequente requereu a extinção da presente execução, em razão da

remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão da dívida, por

concessão prevista no artigo 14, da MP 449/2008, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada

obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-

se os autos ao SEDI para inclusão do sócio da empresa no polo passivo da presente demanda: ZOEL

FRANCISCO ANTONIO.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010665-13.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CHURRASCARIA LAGOA MARAU LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.99.220926-90, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 24/30.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0010714-54.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X LAZARO SANCHES OSASCO X LAZARO

SANCHES

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.2.01.009575-34.A exequente requereu (fl. 11), a inclusão no polo passivo do sócio Lazaro Sanches, CPF n.

143.794.308-04. Pedido deferido à fl. 15.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o

feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.Às fls. 90/100, a parte exequente requereu a extinção da presente

execução, em razão da remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão

da dívida, por concessão prevista na Lei 11.941/2009, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte

executada obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em

julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0011049-73.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X A&S MODAS LTDA ME X ANTONIO JOSE

MALINVERNI CAMARGO(SP063765 - LUIZ ANTONIO RIQUEZA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.4.02.027434-73.A exequente requereu (fl. 17), a inclusão no polo passivo do sócio Antonio José Malinverni
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Camargo. Pedido deferido à fl. 10.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi

remetido e redistribuído a este Juízo.Às fls. 46/49, a parte exequente requereu a extinção da presente execução, em

razão da remissão do débito.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão da dívida, por

concessão prevista no artigo 14, da MP 449/2008, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada

obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0011092-10.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X ANGELA DA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.1.02.014304-37.Pela r. sentença de fls. 42/44, o pleito foi julgado extinto, nos termos do artigo 267, inciso IV,

do CPC. A exequente manifestou-se, fls. 46/53, a fim de informar a interposição de recurso de apelação.Em fls.

58/52, sobreveio a decisão proferida no recurso de apelação interposto, no qual afastou a decretação de extinção

do feito.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a

este Juízo.Às fls. 73/76, a exequente requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.É

o relatório. Decido.A exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14 da

MP 449/2008, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com

baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011411-75.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X STEM ENGENHARIA CONSTRUCOES E

MONTAGENS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.4.02.011119-70, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de

Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído

a este Juízo.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

23/27.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0011548-57.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X SHOPPING DOS RELOGIOS COM/ DE PRESENTES

LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.01.045731-36, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de

Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído

a este Juízo.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

27/32.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0011578-92.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X DROG.NIVIA LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.4.02.011189-82, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 31/36.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0011914-96.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X EMPREITEIRA HONDY LTDA
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.01.018367-13, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 32/39.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0013221-85.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO-

CROSP(SP256822 - ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X ADAO SOARES DA SILVA

Figuram no pólo passivo da presente ação executado(s) cuja qualificação noticia que seu domicílio pertence a

Comarca de Carapicuiba/SP. Não havendo dúvida de que a lide executiva deve ser proposta no foro do domicílio

do devedor, não há como se processar a presente execução nesta Subseção (art. 109, parágrafo terceiro, da CF e

art. 15, inciso I, da Lei nº 5010/66). Neste sentido: PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Competência para as execuções fiscais depois da Constituição de 1988. O artigo 109 da constituição vigente, em

seu parágrafo terceiro, incorpora a regra do artigo 126 da Constituição de 1967, com a Emenda n.º 7, de 1977. Se

o executado tem seu domicílio em comarca onde não há sede de Seção Federal, a ação deve ser proposta perante a

Justiça Estadual. Recepção do artigo 15, da Lei 5010/66, pelo artigo 109, 3º da Constituição da República. Agravo

a que se dá provimento para que a execução continue a ser processada na Justiça Estadual. (A.I. n.757 0 SP, 4ª

Turma, unânime, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, in Lex - Jurisp. Do STJ e Tribunais Regionais Federais, vol. 6,

p. 357). Assim, proceda-se a Secretaria a remessa ao Juízo da Comarca de Carapicuíba/SP, dando-se baixa na

distribuição.

 

0013334-39.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X LOCASYSTEM LOCACAO DE VEICULOS S/C

LTDA X MARCILIO BESERRA ROMAO X ROSANA KEIKO DA COSTA NAKAGAWA(SP081495 - LUIZ

HENRIQUE BENTO)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Fls. ______: Ao SEDI para a inclusão no pólo passivo do(s)

sócio(s) indicado(s).Após, manifeste-se a exequente nos termos do artigo 21 da Lei nº 11.033/2004.

 

0013385-50.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

GESSO POLLOS S/C LTDA - ME X ANTONIO PITOL DE LARA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões

de dívida ativa n. 80.2.04.051377-43, 80.6.04.069273-64, 80.6.04.069274-45 e 80.7.04.017132-74,

originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco/SP.A exequente requereu (fl.

32), a inclusão no polo passivo do sócio Antonio Pitol de Lara. Pedido deferido à fl. 39.Em 20.11.2006, ocorreu o

bloqueio de valor em conta corrente da executada, via BacenJud. (fls. 46/47).Com a instalação da 30ª Subseção

Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.A exequente requereu a extinção

da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 104/129.É o relatório. Decido.A exequente informou

que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento

da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. Oficie-se

aos órgãos competentes para liberação ou expeça-se a guia de levantamento, se for o caso.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0013437-46.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

PROMISSAO AUTO POSTO LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, para que requeiram o que for de direito no prazo legal. Após,

sem manifestação, certifique-se o trânsito em juilgado da sentença de fl. 38, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Intime-se.

 

0013794-26.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X

MARIA BERNARDETE D.DA SILVA AVICULTURA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n. 2103.Com a

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.Às

fls. 28/31, o exequente requereu a extinção da presente execução, acompanhado de documentos, em razão de
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cancelamento da inscrição da dívida.É o relatório. Decido.A parte exequente requereu a extinção da execução em

virtude do cancelamento da inscrição em dívida ativa.Diante do pedido da exequente, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26

da Lei 6.830/80.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar

corretamente: MARIA BERNADETE D. DA SILVA AVICULTURA ME.Transitada em julgado, arquivem-se os

presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014163-20.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X METALURGICA FRANGASSO LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.2.99.078267-86, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de

Osasco/SP.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído

a este Juízo.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls.

33/41.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção

da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0015249-26.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X COMERCIO DE PECAS E AUTO MECANICA JORGE

LTDA ME - MASSA FALIDA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE) X CARLOS

EDUARDO TEIXEIRA X JORGE GOMINHO NOVAES

1. Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. 2. Trata-se de execução fiscal, com sentença, originária

da Justiça Estadual, a qual foi redistribuída para esta Vara. 3. Publique-se a sentença de fls. 97. 4. Tendo em vista

que a exeqüente já foi intimada da referida sentença e apresentou recurso de apelação: 5. Recebo a apelação

interposta às fls. 108/119, em seus regulares efeitos, intime-se por mandado a Curadora nomeada, Drª Assisele

Vieira Piteri de Andrade, da sentença de fls. 107 e para oferecimento das contrarrazões,no prazo legal. 6. Cópia

deste despacho deverá servir como MANDADO a fim de queo Analista Judiciário Executante de Mandados,

proceda a intimação da Curadora, acerca da sentença e deste despacho (cópias anexas). 7. Cumprida a

determinação supra, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

cautelas de estilo. Teor da sentença de fls. 97. Tendo em vista o pedido retro, julgo extinto o presente feito, entre o

INSS e Massa Falida de comércio de Peças e Auto Mecânica Jorge, nos termos do artigo 794, II do CPC.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Arbitro os honorários da curadora especial no valor médio

estabelido em convênio.

 

0015277-91.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X FAMAPE COM.E REFORMA DE CARRINHOS

P/SUPERM.LTDA ME(SP125970 - JOSE ROBERTO SANTOS GIMENEZ) X WILIANS AUGUSTO

MADEIRA

Inicialmente, ao SEDI para a inclusão no polo passivo do(s) sócio(s), conforme despacho de fls. 65. Ciência da

redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o valor do débito envolvido nesta ação, manifeste-se a

Fazenda Nacional sobre a possibilidade de arquivamento deste feito com fulcro no art.20 da Lei 10.522/02, com

redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra,

intime-se a executada para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos

autos cópia do contrato social, suficientes para a verificação dos poderes de outorga. Intimem-se.

 

0015361-92.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP061385 - EURIPEDES CESTARE) X REMY COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 87.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às

fls. 12/13.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a

extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0015373-09.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP061385 - EURIPEDES CESTARE) X WAL MART BRASIL LTDA(SP103956 - PAULO

SIGAUD CARDOZO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 147.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às
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fls. 66/67.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a

extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0015374-91.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP061385 - EURIPEDES CESTARE) X WAL MART BRASIL LTDA(SP103956 - PAULO

SIGAUD CARDOZO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 44.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às

fls. 63/64.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a

extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0016361-30.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 2475 - DINARTH FOGACA DE ALMEIDA) X CARLOS

E CARLOS CONSTRUTORA LTDA(SP130711 - CLAUDIA DOS SANTOS CHIBANTE)

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Conforme consta

nos autos à fl. 25, à parte exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da presente ação, deferida

posteriormente à fl. 26.Segundo consta à fl. 28, a executada, pelo seu representante legal João Batista Carlos,

nomeou bens a penhora, e, por conseguinte à fl. 51, foi lavrado Termo de Nomeação de Bem à Penhora.A

exequente requereu a extinção do feito, em virtude da remissão do débito inscrito, conforme Lei 11.941/09 à fl.

84. Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal,

conforme informação de fl. 86.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida,

requerendo a extinção da execução. Portanto, o executado obteve remissão total do débito, impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo da presente ação dos

sócios da executada: João Batista Carlos, CPF: 280.993.708-72 e Roselane Carlos, CPF: 058.113.448-64.Com

relação à penhora realizada torno-a insubsistente.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os

presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016379-51.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X B

TOLENTINO & PALADINO BAZAR DE UTIL.DOMEST.LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa. Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal. Nos termos da decisão de fl. 30 foi determinado o apensamento destes autos aos das Execuções Fiscais nº

s. 0016381-21.2011.403.6130 e 0016380-36.2011.403.6130.A exequente noticiou a remissão dos débitos inscritos

sob nº 80699148678-15, 8069914867734 e 80699148676-53, requerendo a extinção da execução, nos termos do

artigo 14 da MP 449/2008 (fls. 31/43).É o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida,

requerendo a extinção da execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito, impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos,

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016380-36.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016379-

51.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X B TOLENTINO &

PALADINO BAZAR DE UTIL.DOMEST.LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.O presente feito foi apensado aos autos principais n. 0016379 -51.2011.403.6130 à fl.

16. Nos autos principais, a exequente requereu à fl. 31 a extinção da presente execução, em razão da remissão dos

débitos inscritos, conforme artigo 14 da MP 449/2008.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve

remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito,

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
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fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016381-21.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016379-

51.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X B TOLENTINO &

PALADINO BAZAR DE UTIL.DOMEST.LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.O presente feito foi apensado aos autos principais n. 0016379 -51.2011.403.6130 à fl.

14. Nos autos principais, a exequente requereu à fl. 31 a extinção da presente execução, em razão da remissão dos

débitos inscritos, conforme artigo 14 da MP 449/2008.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve

remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito,

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016461-82.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X SOCIEDADE DAS DAMAS DE NS DE

MISERICORDIA DE OSASCO(SP101000 - AMERICO FERRADOR FILHO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.7.97.010143-91, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 17/20.Com

a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0017174-57.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 2475 - DINARTH FOGACA DE ALMEIDA) X

LANCHONETE E PIZZARIA MARIA CAMPOS LTDA(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS

MOREIRA)

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.A exequente

requereu a extinção do feito, em virtude da remissão do débito inscrito, conforme MP 449/2008 à fl. 34. Com a

instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal, conforme

informação de fl. 36.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a

extinção da execução. Portanto, o executado obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a

extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código

de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017187-56.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X MASAO BUNNO

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa acostada à inicial, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 20/23.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0017249-96.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X AVELINO ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL

LTDA(SP082111 - LUIZ CARLOS AVELINO)

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, A exequente

requereu a extinção da presente execução à fl. 101, em razão da remissão dos débitos inscritos, conforme MP

449/2008.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo
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Federal.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a extinção da

execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a extinção da

ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017287-11.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X INDUSTRIA E

COMERCIO DE CALHAS ICOPEL LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.6.96.161590-73.Pela exeqüente, à fl. 20, foi requerida a inclusão do sócio, Benedito da Silva, CPF n.

079.418.748-06, no pólo passivo da execução. Pleito deferido, à fl.23. Às fls. 46/48, a exequente requereu a

extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária

Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A exequente informou

que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08, requerendo a extinção da

execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da

ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar

corretamente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALHAS ICOPEL LTDA ME e BENEDITO DA

SILVA.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017288-93.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017287-

11.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X INDUSTRIA E COMERCIO

DE CALHAS ICOPEL LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.96.161591-54, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Em fl. 13v., houve o apensamento destes autos aos de n. 0017287-11.2011.403.6130.Com a instalação das

varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.Nos autos principais, a

exequente requereu a extinção em virtude da remissão dos débitos inscritos nas CDAS 80.6.96.161591-54 e

80.6.96.161590-73, conforme manifestação e documentos acostados às fls. 46/48 naqueles autos.É o relatório.

Decido.A exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08,

requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo,

fazendo constar corretamente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALHAS ICOPEL LTDA ME e BENEDITO

DA SILVA.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017296-70.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X PADARIA FLOR

DO SANTO ANTONIO LTDA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.96.114449-18, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 46/49.Com

a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0017297-55.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017296-

70.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X PADARIA FLOR DO

SANTO ANTONIO LTDA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.96.114450-51, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Em fl. 07v., houve o apensamento destes autos aos de n. 0017296-70.2011.403.6130.A exequente

requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 20/23.Com a instalação das

varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.É o relatório. Decido.A
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exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em

vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-

se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017313-09.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X LINCE COMERCIAL E COSMETICOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.2.97.044760-12, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.A exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 31/34.Com

a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.É o

relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0017335-67.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X LAG INDUSTRIA

E COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO) X LUIZ ANTONIO

GUEDES X ELIDIANE DE OLIVEIRA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa. Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal. Nos termos da decisão de fl. 96, foi determinado o apensamento dos autos da Execução Fiscal n.

0017336-52.2011.403.6130.A exequente informou a remissão das dívidas inscritas sob nº 80695009564-81 (feito

principal) e nº 80696051629-81 (apenso) e requereu a extinção da execução à fl. 97, nos termos artigo 14 da MP

449/2008.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a extinção da

execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a extinção da

ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017336-52.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017335-

67.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X LAG INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO) X LUIZ ANTONIO

GUEDES X ELIDIANE DE OLIVEIRA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.O presente feito foi apensado aos autos principais n. 0017335 -67.2011.403.6130 à fl.

16. Nos autos principais, a exequente requereu à fl. 97 a extinção da presente execução, em razão da remissão dos

débitos inscritos, conforme artigo 14 da MP 449/2008.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve

remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito,

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017363-35.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X PADARIA DO POVO LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Segundo consta à

fl. 26, foi lavrado Auto de Penhora, Avaliação e Deposito.A exequente requereu a extinção do feito, em virtude da

remissão do débito inscrito, conforme artigo 14 da MP 449/08 à fl. 58. Com a instalação das varas federais da 30ª

Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal, conforme informação de fl. 60.É o relatório.

Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, o

executado obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Com relação à

penhora realizada torno-a insubsistente.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes

autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017482-93.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X EXCITON INFORMATICA LTDA
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de dívida ativa n. 31.819.230-

6, 31.605.203-5 e 31.605.204-3.A parte exequente requereu a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo (fl.

18), deferida à fl. 19.Em fl. 119, foi lavrado auto de penhora em conta corrente de Francisco Valdevaldo Lemos.O

exequente requereu a extinção das CDAS 31.605.203-5 e 31.605.204-3, em face do pagamento dos débitos (fls.

139/189), extintas em fl. 190 Às fls. 192/194, a parte exequente requereu a extinção da presente execução, em

razão da remissão do débito remanescente.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o

feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A parte exequente informou que houve

remissão da dívida remanescente, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08, requerendo a extinção da

execução. Portanto, a parte executada obteve remissão do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da

ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar

corretamente: EXCITON INFORMÁTICA LTDA, FRANCISCO VALDEVALDO LEMOS, CPF n.

004.251.568-85 e GILBERTO APARECIDO DA SILVA , CPF n. 006.403.308-27.Na hipótese de existência de

constrições, torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação ou expeça-se a guia de

levantamento, se for o caso.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017529-67.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X PAES E DOCES

FLOR DO JARDIM CIPAVA LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Os sócios João

Narciso de Moraes e Narciso Damião Comin, foram incluídos no pólo passivo do presente feito à fl. 34.Com a

instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal. Nos termos

da decisão de fl. 127, foi determinado o apensamento destes autos aos da Execução Fiscal n º. 0017530-

52.2011.403.6130.A exequente manifestou-se à fl. 128, noticiando a extinção das inscrições em dívida ativa nº

80296037112-29 (feito principal) e nº80296037111-48 (apenso), em face do pagamento dos débitos pelo

executado.É o relatório. Decido. A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento, portanto

requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão no pólo passivo da presente ação, dos

sócios João Narciso de Moraes, CPF 429.800.208-00 e Narciso Damião Comin, CPF 562.716.628-20.Transitada

em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017530-52.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017529-

67.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X PAES E DOCES FLOR DO

JARDIM CIPAVA LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Com a instalação

das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal. O presente feito foi

apensado aos autos principais n. 0017529-67.2011.403.6130, à fl. 15.Os sócios João Narciso de Moraes e Narciso

Damião Comin, foram incluídos no pólo passivo do presente feito à fl. 34 dos autos principais.Nos autos

principais à fl. 128 a exequente requereu a extinção do feito em face do pagamento dos débitos pelo executado.É o

relatório. Decido. A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento, portanto requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta. Diante do exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão no pólo passivo da presente ação, dos sócios João Narciso de

Moraes, CPF 429.800.208-00 e Narciso Damião Comin, CPF 562.716.628-20.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017808-53.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X GREEN EDITORA

E DISTRIBUIDORA LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa. Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal. Nos termos da decisão de fl. 30 foi determinado o apensamento destes autos aos da Execução Fiscal n.

0017809-38.2011.403.6130.A exequente requereu a extinção da presente execução à fl. 31/37, em razão da

remissão dos débitos inscritos sob nº80295016302-03 e 80695027820-30, conforme artigo 14 da MP 449/2008.É

o relatório. Decido. A exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a extinção da execução.
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Portanto, a executada obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0017809-38.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017808-

53.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X GREEN EDITORA E

DISTRIBUIDORA LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Osasco /SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de

dívida ativa.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.O presente feito foi apensado aos autos principais n. 0017808 -53.2011.403.6130 à fl.

09. Nos autos principais, a exequente requereu a extinção à fl. 31 dos autos principais, em razão da remissão dos

débitos inscritos, conforme artigo 14 da MP 449/2008.É o relatório. Decido. A exequente informou que houve

remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, a executada obteve remissão total do débito,

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017901-16.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X SUPERMERCADO

TANGARA LTDA X AIRTON GUSMAO VELOSO

Inicialmente, ao SEDI para a inclusão no polo passivo do(s) sócio(s), conforme despacho de fls. 26, nestes autos e

no(s) apenso(s. Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento a estes

autos, dos autos de Execuções Fiscais nºs 0017902-98.2011.403.6130 e 0017903-83.2011.403.6130 todos os atos

processuais pertinentes deverão ser realizados, nos autos do processo principal nº 0017901-16.2011.403.6130.

Trata-se de execução fiscal, com sentença referente a CDA 80.2.96.037032-00, originária da Justiça Estadual, a

qual foi redistribuída para esta Vara. Publique-se a sentença de fls. 102. Tendo em vista o valor do débito

envolvido nesta ação, manifeste-se a Fazenda Nacional sobre a possibilidade de arquivamento deste feito com

fulcro no art.20 da Lei 10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04, no prazo de 30 (trinta) dias.

Teor da sentença de fls. 102. Tendo em vista o pedido retro, JULGO EXTINTO o presente feito no que se refere a

CDA 80.2.96.037032-00, por cancelamento da respectiva inscrição.

 

0017902-98.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017901-

16.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X SUPERMERCADO

TANGARA LTDA X AIRTON GUSMAO VELOSO

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017901-16.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017903-83.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017901-

16.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X SUPERMERCADO

TANGARA LTDA X AIRTON GUSMAO VELOSO

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o apensamento destes autos, aos autos de

Execução Fiscal nº 0017901-16.2011.403.6130, todos os atos processuais serão praticados naqueles autos,

produzindo efeitos em relação a este processo.

 

0017928-96.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X TUBOLINE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.6.96.051611-52.A parte exeqüente requereu a inclusão do sócio Almir Marques Franco Rigolin, CPF n.

059.275.618-10, no pólo passivo do presente feito e apenso. Pleito deferido à fl. 26.Às fls. 46/48, a exequente

requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.Com a instalação da 30ª Subseção

Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A

exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08,

requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo,

fazendo constar corretamente: TUBOLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME e ALMIR MARQUES
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FRANCO RIGOLIN.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017929-81.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017928-

96.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X TUBOLINE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.6.96.051612-33, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Em fl. 12, houve o apensamento destes autos aos de n. 0017928-96.2011.403.6130.Com a instalação das

varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.Nos autos principais, a

exequente requereu a extinção em virtude da remissão dos débitos inscritos nas CDAS 80.6.96.051612-33 e

80.6.96.051611-52, conforme manifestação e documentos acostados às fls. 46/48 naqueles autos.É o relatório.

Decido.A exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08,

requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito impondo-se, por

conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo,

fazendo constar corretamente: TUBOLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME e ALMIR MARQUES

FRANCO RIGOLIN.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017954-94.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X J L & FILHOS INDUSTRIA TEXTIL

LTDA(SP166031A - NIEDSON MANOEL DE MELO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de dívida ativa n.

80.2.97.041150-01.Às fls. 25/27, a exequente requereu a extinção da presente execução em razão de cancelamento

da inscrição da dívida.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e

redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A parte exequente requereu a extinção da execução em virtude do

cancelamento da inscrição em dívida ativa.Diante do pedido da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei

6.830/80.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018069-18.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X LIMEX MEDICAL

IND E COMERCIO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO E SP051670 - SONIA MARIA DE ARRUDA

RODRIGUES)

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal. Tendo em vista o valor do débito envolvido nesta ação,

manifeste-se a Fazenda Nacional sobre a possibilidade de arquivamento deste feito com fulcro no art. 20 da Lei

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04, bem como na Portaria nº 130/2012 do Ministério da

Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a executada para que

regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia do contrato social,

suficientes para a verificação dos poderes de outorga. 

 

0018256-26.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR)

X PAO FRANCES IND.COM.LTDA(SP095875 - GISLAINE SIMOES DE ALMEIDA IDOGAVA) X CARLOS

FERNANDO SIMOES DE ALMEIDA X IRACEMA FRANCO DE ALMEIDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.A exequente

manifestou-se à fl. 39 requerendo a extinção do feito em face do pagamento dos débitos pela executada.Com a

instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal. É o

relatório. Decido. A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento, portanto requereu a extinção da

execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta. Diante do exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0018435-57.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X GRANIALPHA

IND E COM DE MARMORES E GRANITOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.
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80.2.96.037130-00.A exequente requereu a inclusão do sócio da empresa, Jander Kou, CPF n. 402.926.228-72, no

polo passivo (fl. 09), deferida à fl. 13.Em fl. 16 foi lavrado auto de penhora de equipamento da executada.Houve a

substituição da penhora por crédito em conta corrente (fl. 98).Conforme requerido à fl. 100, foi lavrado auto de

reforço de penhora à fl. 110, de outro equipamento de propriedade da executada. Pela r. decisão de fl. 136, foi

efetuado o desbloqueio da conta corrente.Às fls. 210/226, a exequente requereu a extinção da presente execução,

em razão da remissão do débito.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi

remetido e redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A exequente informou que houve remissão da dívida,

por concessão prevista no artigo 14, da MP 449/08, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte

executada obteve remissão total do débito impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente,

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, nos autos principais e apensos, fazendo constar

corretamente: GRANIALPHA IND. E COM. DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA e JANDER KOU.Na

hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, ou

expeça-se guia de levantamento, se for o caso.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa

na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018436-42.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018435-

57.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X GRANIALPHA IND E COM DE MARMORES E GRANITOS

LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.2.96.037129-77, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Em fl. 07, houve o apensamento destes autos aos de n. 0018435-57.2011.403.6130.Com a instalação das

varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.Nos autos principais, a

exequente requereu a extinção em virtude da remissão do débito inscrito na CDA 80.2.96.037130-00, e do

pagamento das dívidas inscritas nas CDAs 80.2.96.037129-77 e 80.2.96.037131-91, conforme manifestação e

documentos acostados às fls. 210/226 naqueles autos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação,

deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018437-27.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018435-

57.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X GRANIALPHA IND E COM

DE MARMORES E GRANITOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.2.96.037131-91, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Em fl. 12, houve o apensamento destes autos aos de n. 0018435-57.2011.403.6130.Com a instalação das

varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.Nos autos principais, a

exequente requereu a extinção em virtude da remissão do débito inscrito na CDA 80.2.96.037130-00, e do

pagamento das dívidas inscritas nas CDAs 80.2.96.037129-77 e 80.2.96.037131-91, conforme manifestação e

documentos acostados às fls. 210/226 naqueles autos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação,

deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018501-37.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X PAES E

DOCES A FABULOSA LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de dívida ativa n.

80.2.97.062964-53.Em fl. 13 foi lavrado auto de penhora de equipamento da executada.Às fls. 19/22, a exequente

requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.Com a instalação da 30ª Subseção

Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.É o relatório. Decido.A

exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 18, parágrafo 1º, da MP

1.863-52/99, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as

insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, ou expeça-se guia de levantamento, se for o

caso.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da
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lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018737-86.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X MANOEL MARQUES DA PATRIA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo de Direito

da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de dívida ativa n. 407.956-67

e 407.957-48.Pela r. sentença de fl. 17, a presente demanda foi extinta por inércia do exequente.A parte exequente

manifestou-se, fls. 19/24, a fim de informar a interposição do recurso de apelação.Em fls. 28/36, sobreveio a

decisão proferida no recurso de apelação interposto, no qual afastou a decretação de extinção do feito.Às fls.

42/46, a parte exequente requereu a extinção da presente execução, em razão da remissão do débito.Com a

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo.É o

relatório. Decido.A parte exequente informou que houve remissão da dívida, por concessão prevista no artigo 14,

da MP 449/08, requerendo a extinção da execução. Portanto, a parte executada obteve remissão total do débito

impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com

baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019153-54.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X AMERICAN BOOK COM DE MAT DID E ENSINO DE

LINGUAS LTDA

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Conforme consta

nos autos à fl. 10, à parte exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da presente execução, deferida

posteriormente à fl. 10/verso.A exequente requereu a extinção do feito, em virtude da remissão do débito inscrito,

conforme MP 449/2008 e da Lei 11.941/09 à fl. 53/verso. Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção

Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal, conforme informação de fl. 54.É o relatório. Decido. A

exequente informou que houve remissão da dívida, requerendo a extinção da execução. Portanto, o executado

obteve remissão total do débito, impondo-se, por conseguinte, a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo da presente execução dos sócios da executada:

Joseval Henrique da Silva, CPF: 032.647.218-56 e Wladimir Camara, CPF: 125.755.558-84.Transitada em

julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019420-26.2011.403.6130 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL -

IAPAS(SP011547 - LOURDES DA COSTA MAGUETA) X IND.DE ACUMULADORES HALLER

LTDA(SP058283 - ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.A executada foi

citada (fl.09). Ocorreu a penhora de bens da executada (fl.10).Diante da notícia de processo falimentar em nome

da executada, os autos foram remetidos ao arquivo aguardando fato novo.A exeqüente requereu a extinção do

feito, em virtude da remissão dos débitos inscritos conforme MP 449/08 e Lei 11941/09, conforme manifestação e

documentos acostados às fls. 104/105.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos

foram remetidos a este Juízo Federal.É o relatório. Decido.A exequente informou que houve a remissão do débito

e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista a remissão da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante

do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Com

relação à penhora de bens (fl. 10), torno-a insubsistente.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-

se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019595-20.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X IRAN

BARBOSA CHAVES REPRESENTACOES - ME

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões

de dívida ativa n. 80.2.11.014320-26 e 80.6.11.026235-25.A exequente requereu a extinção da presente execução

em face do pagamento do débito às fls. 15/22.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada

pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019807-41.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X ART TEC -

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP152234 - PEDRO FERNANDO SANTANA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões
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de dívida ativa n. 80.2.10.022049-20, 80.2.11.014110-29, 80.6.10.043112-78, 80.6.11.025872-00 e

80.6.11.025873-83.A executada opôs exceção de pré-executividade, às fls. 69/84, alegando o pagamento dos

débitos em comento.Pela r. decisão de fls. 85/85, o pedido de liminar foi indeferido.A exequente requereu a

extinção da presente execução em face do pagamento do débito às fls. 88/114.É o relatório. Decido.A exequente

informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o

cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os

presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022049-70.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ(SP296729 - DIEGO

LUIZ DE FREITAS) X LUIZ EVANDRO LEITE

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 0001/2011.O exequente requereu a extinção da presente execução em face do pagamento do

débito à fl. 22.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a

extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0022241-03.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDUARDO PRADO DOS SANTOS

1. Solicite-se a devolução do mandado expedido independentemente de cumprimento, via correio eletrônico. 2.

Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 3. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

cabendo ao exeqüente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de

descumprimento do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.Intime-se.

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 615

 

ACAO PENAL

0010858-74.2008.403.6181 (2008.61.81.010858-6) - JUSTICA PUBLICA X LEVON YEZEGUIELIAN

NETO(SP082003 - CARLOS ROBERTO FURLANES) X ANNA LUCIA MEKHITARIAN YEZEGUIELIAN

Designo o dia 13/11/2012, às 15:30 horas, para realização da audiência de inquirição da testemunha arrolada pelo

MPF. Expeça-se carta precatória às intimações da testemunha e do réu. Informe o superior hierárquico da

testemunha a ser inquirida Dê-se ciência ao MPF Intime-se a defesa.

 

 

Expediente Nº 617

 

ACAO PENAL

0007739-76.2006.403.6181 (2006.61.81.007739-8) - JUSTICA PUBLICA X AMAURY DE SOUZA AMARAL

X MARCELO PEREZ DE REZENDE X MARCIO DA SILVA(SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA

SALAZAR)

Anoto, preliminarmente, que analisarei as respostas iniciais de todos os réus em conjunto, por força dos princípios

constitucionais que norteiam a questão. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 618

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0001803-53.2011.403.6130 - MARIA JOSE DE SOUZA BIDO(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, intime-se o INSS da sentença proferida às fls. 122/123.Recebo o recurso de apelação

tempestivamente interposto às fls. 125/129 em ambos os efeitos.Intime-se o INSS para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0003060-16.2011.403.6130 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA(SP118529 - ANDRE FERREIRA

LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, intime-se o INSS da sentença proferida às fls. 113/115.Recebo o recurso de apelação

tempestivamente interposto às fls. 118/128 em ambos os efeitos.Intime-se o INSS para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0009191-07.2011.403.6130 - APARECIDA DE PAULA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto às fls. 199/209 em ambos os efeitos.Intime-se a o INSS

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 621

 

ACAO PENAL

0001971-21.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON PINHEIRO DOS SANTOS(SP242238 -

ULYSSES DA SILVA) X LEANDRO AMARAL DOS SANTOS X MURILO VIEIRA

Chamo os autos à conclusão. Em complementação a deliberação que exarei à folha precedente, anoto que, no uso

das atribuições que me são conferidas e considerando:i) Os atos nºs. 11.842 e 11.980, ambos expedidos pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, designando esta Magistrada para atuar

concomitantemente na 1ª. e 2ª. Varas Federais de Osasco, no período de 10/09/2012 a 09/10/2012; e o ato nº

11976, do mesmo Conselho, nomeando para a 1ª. Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Osasco, no

intervalo de 02 a 05/10/2012; ii) A inauguração, em 11/09/2012, da CECON - Central de Conciliação nesta

Subseção Judiciária, a qual, em face de não possuir servidores especificamente treinados para este trabalho,

demanda, no início de funcionamento, a presença em sala do Magistrado durante as audiências;iii) O devido

atendimento aos advogados e a apreciação impreterível de liminares em Mandados de Segurança e tutelas

urgentes; eiv) A necessidade premente de conciliar todas essas atividades jurisdicionais prioritárias no

momento;Resolvo: remanejar a pauta de audiências desta Vara no aludido interregno, redesignando a audiência

concernente a este feito, bem como os interrogatórios dos réus, para o dia 07/11/2012, às 14:00 horas, expedindo-

se, conforme deliberado.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta 

Bel. Arnaldo José Capelão Alves 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 450

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002236-48.2011.403.6133 - LUCIA IRENE ROSA(SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico que não obstante a designação de médico perito à fl. 127, não houve até a presente data a realização de

perícia médica na autora, pelo que DESIGNO o dia 01 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:30 HS, para a realização

do EXAME PERICIAL, que ocorrerá em uma das salas de perícias deste Fórum Federal, situado na Avenida

Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP. Entretanto, considerando que o presente feito foi

redistribuído a esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, necessária se faz a nomeação de profissional de

confiança deste Juízo, pelo que nomeio o DR. CÉSAR APARECIDO FURIM, para atuar como perito judicial,

ficando prejudicada a nomeação de fl. 127, promovida pelo juízo de direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi

das Cruzes/SP.Desde já este juízo formula os seguintes quesitos: 1. O(A) autor(a) é portador(a) de alguma

patologia? 2. Qual? Descrever também CID.3. A referida patologia o(a) torna incapaz para o trabalho que antes

exercia ou para a sua atividade habitual? De forma total ou parcial?4. A referida patologia o(a) torna incapaz para

qualquer trabalho? 5. Em caso de incapacidade, ela é temporária ou definitiva? 6. É possível identificar quando se

iniciou a doença e desde quando se verifica a incapacidade? 7. A patologia o incapacita para os atos da vida civil?

8. Outros esclarecimentos tidos por necessários pelo perito(a). Aprovo os quesitos formulados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 136/137. Não houve a apresentação de quesitos pela parte autora, apesar

de devidamente intimada à fl. 129.PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DO(A) AUTOR(A) A INTIMAÇÃO

DE SEU(SUA) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DA PERÍCIA MÉDICA, ORIENTANDO-O(A) PARA

QUE COMPAREÇA MUNIDO(A) DE DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR, ATINENTE AO(S) PROBLEMA(S) DE SAÚDE

ALEGADO(S). Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Inexistindo óbices, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais

arbitro no valor máximo previsto na Tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça

Federal. Sem prejuízo, digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, se pretendem produzir outras provas,

justificando a sua necessidade e finalidade. Após, estando os autos em termos, tornem conclusos. Cumpra-se e

intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 452

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003373-31.2012.403.6133 - VALDEMIR ROBERTO DA SILVA(SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X

DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA SOCIEDADE DE EDUCACAO BRAZ CUBAS

Vistos.Postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações.Para tanto, determino que a

impetrante emende a petição inicial, apontando corretamente a autoridade coatora, uma vez que a autoridade

responsável pelo ato administrativo em questão é o Reitor da Universidade Paulista, sendo este quem deve figurar

no pólo passivo da demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida a determinação

acima, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as

devidas informações.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAISJ 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 155

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000007-33.2011.403.6128 - EDILSON JOSE DOS SANTOS(SP247227 - MARIA ANGELICA STORARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Trata-se de ação proposta por EDILSON JOSE DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial,

em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria

especial, desde a DER (16/08/2011). Alega ter exercido atividades em condições insalubres por exposição a níveis

de ruído acima dos limites de tolerância por mais de 25 anos, sendo que do período de 01/02/1984 à 01/11/1995
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trabalhou na empresa Indústria Andrade Latorre S/A, exposto ao agente físico ruído equivalente a 88 dB(A),e no

período de 02/11/1995 à 07/07/2011 na empresa SPAL Indústria Brasileira de bebidas S/A, exposto ao agente

físico ruído equivalente a 97,5 dB(A). Foi deferido o benefício da Justiça Gratuita (fl. 34).Em contestação, o INSS

sustenta que houve utilização de EPI eficaz, afastando a insalubridade. Alega também que o autor não comprova

que possui o tempo de serviço necessário sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, nem comprovou que o trabalho sob condições insalubres foi realizado de modo permanente e não ocasional

nem intermitente.As partes não manifestaram interesse na produção de novas provas (fl. 115 e 116).É a síntese do

relatório. Decido.Atividade Especial.No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições

especiais de trabalho, observo que o artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades

nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados

para a concessão do benefício correlato.Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade de conversão

do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a caracterização e a

comprovação da atividade especial devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da prestação do

serviço, haja vista que o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a redação de seu

artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03, passando a admitir a conversão.Outrossim, para os períodos posteriores

a 28 de maio de 1998, observo que o 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Decreto 4.827/03 diz textualmente

que As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período., interpretação essa que deve ser

prestigiada, já que mais favorável ao segurado.Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95,

basta 1) a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de

sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia.De 29.04.95 a

05.03.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados

nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer

meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia,

desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional. A partir de 05/03/97, a

comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser

lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia

técnica.Quanto ao agente nocivo ruído, nada obstante a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais ter alterado seu entendimento e também o texto de sua Súmula 32, o Superior

Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua

jurisprudência sedimentada no sentido de que:É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar

especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n.

2.171/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos;

e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra

do tempus regit actum.2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.3. Agravo interno ao qual se nega

provimento. (AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)No mesmo sentido, e deixando

expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do

STJ:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.2. Uma vez que o tempo de serviço

rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma

regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge

Mussi)Anoto que o Decreto 4.882/03 nem mesmo afastou a redação do código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

3.048/99, que prevê a exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis, apenas inseriu a alínea a

prevendo que no caso de apuração dos Níveis de Exposição Normalizado, esse (NEN) pode ser superior a 85

dB(A). Desse modo, deixo de seguir a redação atual da Súmula 32 da TNU, mantendo o entendimento de acordo

com o Superior Tribunal de Justiça, de que:o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Já em relação à

utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional nº 20, é de

se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:Aposentadoria Especial - Equipamento
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de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.No caso, verifico que já em

âmbito administrativo houve o reconhecimento da nocividade, conforme fls. 108/109 dos autos, razão pela qual

não pende litígio sobre os seguintes períodos:- de 01/02/84 a 01/11/1995, Andrade & Latorre Participações S/A,

ruído, código 1.1.6 do Decreto 83.831/1964;- de 02/11/1995 a 05/03/1997, Spal Indústria Brasileira de Bebidas

S/A, ruído, código 1.1.6 do Decreto 83.831/1964;- de 06/03/1997 a 02/12/1998, Spal Indústria Brasileira de

Bebidas S/A, ruído, código 2.0.1 do Decreto 83.831/1964.Para o período de 03/12/1998 a 16/12/1998, Spal

Indústria Brasileira de Bebidas S/A, entendo que há comprovação de exposição habitual e permanente a ruído a

níveis superiores a 90 dB(A).Já para o período de 17/12/1998 a 07/07/2011, embora conste exposição a ruído um

pouco superior ao limite da insalubridade, não reconheço a insalubridade alegada, tendo em vista a utilização de

EPI eficaz.Em razão disso, do uso de EPI eficaz, deixo de acolher o pedido referente ao mencionado período, em

virtude da Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a

qual alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:Art. 58.(...) 1o A comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Para os períodos a

partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os abarca, haja vista

que houve expressa previsão legal, na nova redação do 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto a existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de proteção

que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como adequados

pela legislação.Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após

aqueles atos legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até

a sobrevinda da Lei Complementar - na redação vigente àquela data. Ademais, o 1º do artigo 201 da Constituição

Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente para aqueles que exerçam atividades que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, o que não é o caso daquele que tem sua saúde ou integridade física

preservadas por equipamento de proteção.Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a

possibilidade de o segurado demonstrar que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso

dos equipamentos de proteção, individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões

permitidos, afasta o enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário

expressamente se manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da

presunção.É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à

legislação trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o

artigo 194 d CLT assim dispõe: Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que

o uso do Equipamento de Proteção Individual afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no

AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:A Súmula nº 289 dispõe:INSALUBRIDADE. ADICIONAL.

FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do

adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade,

entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.Tal verbete não foi contrariado, pois no

caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas pela reclamada, dentre elas a fiscalização

e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da nocividade.art. 194 da CLT dispõe: - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Incólume o

referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização EPI a

eliminar o agente nocivo. Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem

sempre elide a insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de

EPI serve apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos

meios adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas

adotadas pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº

296 do TST. Nego provimento. (grifei, 6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)Portanto,

sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz de

Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade dos períodos posteriores a 16/12/1998.Assim,

o autor não possui os 25 anos de tempo de serviço em condições insalubres exigidos para aposentadoria especial,

conforme planilha anexa.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria especial, uma vez que não foi cumprido o tempo mínimo

exigido.Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia

(art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jundiaí, 27 de agosto de 2012.

 

0000101-78.2011.403.6128 - JOSE CARLOS FINATO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000645-66.2011.403.6128 - JOAO CARLOS VALENTIM(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000738-29.2011.403.6128 - LUIS ERIVANDO BEZERRA PESSOA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000756-50.2011.403.6128 - LUZIA LIMA DE OLIVEIRA(SP091774 - ANGELO JOSE SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000798-02.2011.403.6128 - APARECIDO BARRAS GUIRAU(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000022-65.2012.403.6128 - MARCIO NERASTI(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000068-54.2012.403.6128 - ROMEU MATTIASSI(SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo estadual.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente

feito.Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 41/55 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000089-30.2012.403.6128 - ANTONIO WAGNER VALERIO(SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo estadual.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente

feito.Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 48/54 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000576-97.2012.403.6128 - CARLOS ALBERTO ALVES PAIXAO(SP030313 - ELISIO PEREIRA

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000582-07.2012.403.6128 - CLAUDECIR BOSCO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000716-34.2012.403.6128 - IRINEU BORIN(SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000807-27.2012.403.6128 - SIDNEI FERNANDES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001064-52.2012.403.6128 - ELIO CANDIDO FERREIRA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001135-54.2012.403.6128 - WAGNER LUIZ SQUIASSI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001438-68.2012.403.6128 - SIDNEI APARECIDO RODRIGUES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001720-09.2012.403.6128 - MARIA APARECIDA BELGARA GANDIA(SP061851 - FERNANDO

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001988-63.2012.403.6128 - VALDEMIR SILVERIO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0002896-23.2012.403.6128 - IVO FRANCISCO DE SOUZA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0003547-55.2012.403.6128 - MARCIO ANTONIO DE SOUZA(SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 280/295 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0003616-87.2012.403.6128 - SEBASTIAO DA MOTA PAES NETO(SP162958 - TANIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 157/173 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0003758-91.2012.403.6128 - THEREZINHA REALE FRANCELIN(SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0003877-52.2012.403.6128 - PAULO SERGIO BIANCHINI(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 148/165 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004554-82.2012.403.6128 - FELIPE BENEDITO DA SILVA(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O Provimento nº 335, de 14 de Novembro de 2011, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Oficial da União em 21/11/2011, pág. 09, que implanta a 1ª Vara da Justiça Federal de 1º grau na cidade de

Jundiaí, define em seu artigo 4º, inciso II, como competência da 5ª Subseção Judiciária - Campinas a jurisdição

relativa ao município de Louveira. Portanto, declaro a incompetência deste Juízo para conhecer do presente feito e

respeitosamente determino a redistribuição dos presentes autos à 5ª Subseção Judiciária de Campinas, dando-se

baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004906-40.2012.403.6128 - SONIA MARIA MENIN(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005016-39.2012.403.6128 - ROGERIO MENDES PEREIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 109/122 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005017-24.2012.403.6128 - AMRILDO TORRES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 109/127 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005057-06.2012.403.6128 - OSVALDO CAIRES DOS SANTOS(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 115/137 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005117-76.2012.403.6128 - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA(SP155320 - LUCIANE KELLY

AGUILAR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 173/179 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005138-52.2012.403.6128 - PAULO ROBERTO SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005144-59.2012.403.6128 - DEUSDEDIT LEITE DE MELO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 109/130 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005719-67.2012.403.6128 - LUPERIO CASTROVIEJO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005753-42.2012.403.6128 - MARIA APARECIDA SANTOS(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005763-86.2012.403.6128 - NELSON FELICIANO BARBOSA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005842-65.2012.403.6128 - MAXISHOP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP130678 -

RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005873-85.2012.403.6128 - JOAO JUCA OLIVEIRA FILHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005927-51.2012.403.6128 - ANTONIO DO CARMO MARCON(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 124/141 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005938-80.2012.403.6128 - CLAUDINEI APARECIDO BALESTRINI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005956-04.2012.403.6128 - EDSON JOSE BORSSATTO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 323/332 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0006636-86.2012.403.6128 - BENEDITO CLAUDIO DANIEL(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 32/45 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007064-68.2012.403.6128 - SIMPLICIANO PEREIRA DOS SANTOS FILHO(SP256762 - RAFAEL
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MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007065-53.2012.403.6128 - EVERALDO DA COSTA BARBOSA(SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 105/116 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007066-38.2012.403.6128 - CLEUNICIO DE LIMA(SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007118-34.2012.403.6128 - JOSE ANTONIO ZANELLATO(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007158-16.2012.403.6128 - ROSA MARIA GOMES MAION(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 70/86 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007604-19.2012.403.6128 - LEONTINA EMYGDIO PAES(SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007620-70.2012.403.6128 - LUIZ GONZAGA ALVES(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007678-73.2012.403.6128 - PAULO ROBERTO TEIXEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007683-95.2012.403.6128 - ODAIR APARECIDO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007684-80.2012.403.6128 - JAIR MONTEIRO DOS SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007685-65.2012.403.6128 - FERNANDO MARCELO VIOTTO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 118/134 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007686-50.2012.403.6128 - CLAUDIO JOSE DE CARVALHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007687-35.2012.403.6128 - ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA(SP030313 - ELISIO PEREIRA

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação de fls. 116/142 no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007688-20.2012.403.6128 - ELIAS DOS SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007752-30.2012.403.6128 - CLARICE FERNANDES DA SILVA(SP261712 - MARCIO ROSA E SP246190 -
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MARIA ESTELA DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007825-02.2012.403.6128 - MADRI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP279948 - EDILSON ROBERTO

DE SOUZA) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE X GERENCIA REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO EM JUNDIAI - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0008636-59.2012.403.6128 - LUIS CARLOS DA SILVA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0009488-83.2012.403.6128 - ODETE MARIA DA CONCEICAO X TEREZINHA LAURINDO X TEREZINHA

LAURINDO X MARIA LAURINDO DA SILVA X IRACI LAURINDA X JOSEFA LAURINDO X

BENEDITO LAURINDO DOS SANTOS X CALIXTO LAURINDO X JOSE LAURINDO X DIVACY

LAURINDO DA SILVA X BERNADETE LAURINDO ALVES X PEDRO VALDEMIR ALVES X PAMELA

TAMIRIS ALVES X DAVID WILSON ALVES X DIEGO RODRIGO ALVES(SP139941 - ANDREA EVELI

SOARES MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO

LAURINDO

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo Estadual.Em face

da confirmação do pagamento dos ofícios requisitórios (fls. 302/314), expeçam-se os devidos alvarás de

levantamento. Caso o(a) patrono(a) possua poderes para receber e dar quitação, autorizo que seu nome conste dos

alvarás dos autores.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual da ação, devendo constar a

classe 229 - Cumprimento de sentença.Após, nada mais sendo requerido pelas partes, voltem os autos conclusos

para extinção.Cumpra-se e intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002090-85.2012.403.6128 - OSMAR FRANCISCO DE LIMA X MARIA ISAURA GOMES DE

LIMA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OSMAR FRANCISCO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ISAURA GOMES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Expeçam-se os alvarás.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINSSJ 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 140

 

CARTA PRECATORIA

0005867-41.2012.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP X JUSTICA

PUBLICA X WENDEL CASTRO DE SOUSA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X JUIZO

DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE LINS - SP

Cumpra-se com urgência. Para realização do ato designo o dia 27 (vinte e sete) de setembro de 2012, às

15h30min.Tendo em vista que a testemunha arrolada pela acusação, FAGNER DUQUE, é Policial Militar,

requisite-a, oficiando ao superior hierárquico para que a apresente na audiência, ora agendada.Cientifique-se que

este fórum federal de Lins localiza-se na Rua José Fava, nº 444/460, Bairro Junqueira, CEP: 16.403-075, Lins/SP,

telefone (14) 3523-5459.Comunique-se ao juízo deprecante a redistribuição da presente deprecata a este juízo

federal e o teor deste despacho, informando, inclusive, a data da audiência deprecada. Caso a(s) pessoa(s) a
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ser(em) intimada(s) se encontre(m) em lugar incerto e não sabido, deverá o oficial de justiça certificar os meios

que utilizou para tentar localizar o intimando. Após, devolvam-se os presentes autos ao Juízo deprecante. Se,

atualmente, tiver(em) endereço(s) em cidade(s) diversa(s), considerando o caráter itinerante das cartas precatórias,

remetam-se estes autos ao Juízo competente, comunicando-se, neste caso, pelo meio mais expedito, ao Juízo

deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Tendo em

vista a decisão proferida pelo juízo deprecante, dispensando a presença do réu na audiência ora deprecada, e sem

embargo das intimações eventualmente realizadas nos autos principais (art. 222, do CPP), intime-se o defensor

constituído informado às fls. 12/19 do teor deste despacho. Notifique-se, com urgência, o Ministério Público

Federal.Publique-se.

 

0003412-98.2012.403.6142 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X ZHU MEIFANG X ZHENYE

WU(SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE LINS -

SP

Cumpre a este juízo deprecado apenas e tão somente a fiscalização do cumprimento das condições impostas pelo

deprecante para suspensão do processo, quais sejam, in concrecto, comparecimento trimestral e pagamento de

prestações pecuniárias no valor de um salário mínimo, semestralmente, até o fim do período de prova.Desta feita,

haja vista que a audiência de conciliação na qual se acordou tais condições ocorreu no dia 16 de março de 2011, a

ré ZHENYE WU já deveria, até a presente data, ter efetuado três depósitos, o que ainda não se comprovou nos

presentes autos. Assim sendo, considerando que a ré não assimila plenamente o vernáculo intime-se o advogado

da ré para que manifeste-se acerca do teor deste despacho. Comunique-se o juízo deprecante.

 

0003755-94.2012.403.6142 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X EDUARDO FELIPE SOARES DOS REIS(SP148884 -

CRISTIANE GARDIOLO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE LINS - SP

DESPACHO/MANDADO Nº 077/2012 Cumpra-se. Para realização do ato designo o dia 18 (dezoito) de outubro

de 2012, às 15h30min. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação DJALMA MUNIZ e pela defesa

ALEX GONÇALVES BENDITO e ANDERSON VASQUE BALBUÍNO. Cópia deste despacho e da precatória

de fls. 02 servirão como Mandado de Intimação. Instrua com o necessário. Tendo em vista que a testemunha

arrolada pela acusação, JORGE ALVES DE SOUZA, é Policial Militar, requisite-a, oficiando ao superior

hierárquico para que a apresente na audiência, ora agendada. Cientifique-se que este fórum federal de Lins

localiza-se na Rua José Fava, nº 444/460, Bairro Junqueira, CEP: 16.403-075, Lins/SP, telefone (14) 3523-

5459.Comunique-se ao juízo deprecante a distribuição da presente deprecata e o teor deste despacho, informando,

inclusive, a data da audiência deprecada. Solicite-se, ainda, que informe a este juízo deprecado se a tesmunha

arrolada pela acusação, Orlando José Di Muzio, já foi ouvida em juízo, a fim se evitar inversão do ônus da prova,

encaminhado, caso positivo, cópia de seu depoimento. Solicite-se, finalmente, que também seja enviada cópia dos

depoimentos das tesmunhas arroladas pela defesa e do interrogatório do réu, eventualmente collhidos na fase

policial. Caso a(s) pessoa(s) a ser(em) intimada(s) se encontre(m) em lugar incerto e não sabido, deverá o oficial

de justiça certificar os meios que utilizou para tentar localizar o intimando. Após, devolvam-se os presentes autos

ao Juízo deprecante. Se, atualmente, tiver(em) endereço(s) em cidade(s) diversa(s), considerando o caráter

itinerante das cartas precatórias, remetam-se estes autos ao Juízo competente, comunicando-se, neste caso, pelo

meio mais expedito, ao Juízo deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na distribuição, observando-se

as cautelas de praxe. Sem embargo das intimações eventualmente realizadas nos autos principais (art. 222, do

CPP), intime-se a defensora constituída informada às fls. 08/27 do teor deste despacho. Notifique-se o Ministério

Público Federal. Publique-se
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO.

JUIZ FEDERAL TITULAR.

BEL GUSTAVO HARDMANN NUNES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2224

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005539-62.2003.403.6000 (2003.60.00.005539-6) - GENI GUIMARAES DE OLIVEIRA(MS005730 -

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA E MS004347 - ZAIRA BRAGA DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL

Considerando a decisão de f. 209/210, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0012251-68.2003.403.6000 (2003.60.00.012251-8) - EMANUEL FARIAS CAMARGO(MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X MAURO BENITES X RENATO

BATISTA DA SILVA X SILVANO DO ESPIRITO SANTO NETO X ALCIR ALMEIDA DA SILVA X RONEI

FERREIRA BERVIG X SANDRO VILLALBA ARAUJO X ANTONIO VALTER SILVA TON X IVAN

NUNES DUARTE X MARIO MARCIO FONSECA ONORY(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO

FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0012253-38.2003.403.6000 (2003.60.00.012253-1) - JOAO CASANOVA DA SILVA(MS007046 - MARCELLO

AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X JOSE CARLOS CUSTODIO(MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X JOSE GABRIEL CUNHA(MS007046

- MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X JOVINIANO FERREIRA

ROSA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X JOSE

AMBROSIO DA SILVA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X

ROBERTO AZEVEDO FERREIRA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO) X CLAUDIO DOS REIS ALVICO(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X JOSE DUQUE DA SILVA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA

DA SILVA PORTOCARRERO) X MANOEL GONCALVES MENDES RIBEIRO(MS007046 - MARCELLO

AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X SEBASTIAO CIRILO DE SOUZA(MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 -

CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0012507-11.2003.403.6000 (2003.60.00.012507-6) - ALEX SARAIVA DE OLIVEIRA X MARCIO PACHECO

DORNA X JAIR MOREIRA CESAR X MARCIO TADEU FERREIRA DOS SANTOS X FERNANDO

MENDES DE SOUZA X REGINALDO ZAURIZIO SANTANA X ISRAEL DA SILVA X WANDERLEI DA

SILVA DOS SANTOS X ZELINDO FERNANDES(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO E MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CHRIS

GIULIANA ABE ASATO)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.
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0013115-09.2003.403.6000 (2003.60.00.013115-5) - RONES LOPES X CLAUDINO MACIEL SANABRIA X

VANDERLEI DA SILVA BOAROTO X MARCIO ALESSANDRO FLORINDO X HOZEIAS DIAS

JOAQUIM(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0013122-98.2003.403.6000 (2003.60.00.013122-2) - ARILSON CHAGAS LIMA X GEOSAFA PINTO DA

SILVA X MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS X PAULO LEANDRO DAMASIO X ARMANDO

MARCOS ALVES TENORIO(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0000450-24.2004.403.6000 (2004.60.00.000450-2) - GALDINO CORREA X BALBINO DE AMORIM

PEREIRA X BRASILINO GERALDI MALAVAZI X MELANIAS VALENTE DA SILVA X MANOEL

FRANCISCO DA SILVA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E

MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0000461-53.2004.403.6000 (2004.60.00.000461-7) - LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA X NIVALDO MARTINS

RAMIRES(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0001569-20.2004.403.6000 (2004.60.00.001569-0) - ROBERTO DE AZEVEDO OLIVEIRA X JOAO

HENRIQUE SANCHES DA SILVA X REINALDO FERNANDES X ADELAR GILBERTO GOBO(MS009972

- JARDELINO RAMOS E SILVA) X DIOGO SANTOS DE OLIVEIRA X FABIANO FERNANDO DO

NASCIMENTO(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0001577-94.2004.403.6000 (2004.60.00.001577-9) - JOSE CARLOS MIRANDA ROMEIRO X ADNILSON

DIAS DOS SANTOS(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X ADAO MIRANDA CORTES X

ROBSON DE SOUZA X ADRIANO SILVESTRE(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 -

CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Defiro os pedidos de vista dos autos - protocolos: 2012.60000028226-1 e 2012.60000028353-1, pelo prazo

sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar pelo mais antigo.Intimem-se.Decorrido o prazo e não havendo novos

requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0001578-79.2004.403.6000 (2004.60.00.001578-0) - JOCIMAR APARECIDO ROCHA X EDMILSON SILVA

SANTOS X SEBASTIAO SEGOVIA DA SILVA X CLODONEU DE LACERDA PEREIRA(MS009972 -

JARDELINO RAMOS E SILVA) X JONES ARRUDA DO AMARAL(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X

UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0001596-03.2004.403.6000 (2004.60.00.001596-2) - PAULO DOS SANTOS EUSTAQUIO X FABIO DA

SILVA PEREIRA X NILTON DOS REIS X WANDEIR SOUZA FERREIRA X ROBSON LARREA DOS

SANTOS(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E MS008765 -

ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUMU KOMEGAWA)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.
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0001954-65.2004.403.6000 (2004.60.00.001954-2) - ARYLDO SANTANA SCHULTZ X AILTON

FERNANDES X ODAIR RIBEIRO X PAULO ALEX DOS SANTOS ANJOS X MARCILIO JOSE DE

OLIVEIRA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E MS008765 -

ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0002747-04.2004.403.6000 (2004.60.00.002747-2) - APARECIDA LUCELIA FIDELIS PRAINHA DE

ASSIS(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E MS008765 -

ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0003172-31.2004.403.6000 (2004.60.00.003172-4) - CELIO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA X

ALEXANDRE DE ARAUJO X GILSON MARCOS DE SOUZA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0011945-89.2009.403.6000 (2009.60.00.011945-5) - PAULO CESAR NOGUEIRA X MARIA NILVA

FERREIRA NOGUEIRA(MS012548 - PLINIO ANTONIO ARANHA JUNIOR) X ASSOCIACAO DE

POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS

FERREIRA)

Nos termos da decisão de f. 332, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se

sobre a proposta de honorários periciais.

 

0006116-93.2010.403.6000 - JUDITE MENDES GOMES(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

E MS007105E - FABIO CARDOSO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando as alterações advindas com a Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal no

preenchimento dos ofícios requisitórios, intime-se a parte autora para informar os dados necessários para

viabilizar a respectiva transmissão (art. 8º, XVIII, da citada Resolução).Após, reexpeça-se o ofício de f.

154.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001743-48.2012.403.6000 - SANTOS GARCIA CONSTRUTORA LTDA(MS004243 - VANDERLEY

MANOEL DE ANDRADE SILVA) X UNIAO FEDERAL

Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se a parte autora/executada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

efetuar o pagamento da dívida, sob pena dessa sofrer acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos

do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

 

0002325-48.2012.403.6000 - VANILDO CELSO DOS SANTOS(MS007772 - JOSE AGOSTINHO RAMIRES

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1339 - ANDRE LISBOA

SIMOES DA ROCHA)

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para especificar as provas que pretende

produzir, justificando a pertinência.

 

0003573-49.2012.403.6000 - ADRIANA ESPINDOLA QUINTANA(MS012222 - CAIO MADUREIRA

CONSTANTINO) X FAZENDA NACIONAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Intime-se a parte autora para especificar as provas

que, eventualmente, pretenda produzir, justificando a necessidade e pertinência. 

 

0004133-88.2012.403.6000 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(MS011263 - JULIANA MORAIS

ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA

PASQUINI ) X CAIXA CONSORCIOS S/A(MS013116 - BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

E MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA)

Trata-se de ação ordinária promovida por Orlando Pereira da Silva Junior em face da Caixa Econômica Federal,
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objetivando a rescisão de contrato de consórcio imobiliário, com devolução das parcelas já pagas. A Caixa

Econômica Federal arguiu sua ilegitimidade passiva ad causam, ao argumento de que o contrato foi celebrado com

pessoa diversa. A Caixa Consórcios S/A compareceu espontaneamente nos autos, apresentando contestação nas

folhas 90/110, em que requereu sua inclusão no pólo passivo do feito.Às folhas 133/135 o autor e a Caixa

Consórcio S/A peticionaram requerendo a homologação de acordo, ao que a Caixa Econômica Federal não se

opôs (f. 136).Relatei para o ato. Decido.Homologo o acordo de fls. 133/135 e JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios nos termos da proposta.Custas finais pela Caixa Consórcio S/A.Remetam-se os autos ao SEDI para

inclusão da Caixa Consórcios S/A no pólo passivo do feito.PRI.Considerando que as partes renunciaram ao prazo

para interpor recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos

 

0004247-27.2012.403.6000 - RAFAEL REZENDE MACEDO(MS013952 - KATIA REGINA MOLINA

SOARES) X MRV PRIME CITYLIFE INCORPORACOES SPE LTDA X PRIME INCORPORACOES E

CONSTRUCOES S/A X FACIL CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Nos termos da Portaria nº 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para réplica, bem como para manifestar-se

sobre a certidão de fl. 208 e especificar as provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a necessidade

e a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias

 

0008985-58.2012.403.6000 - GIVONEIDE BERTANO DO NASCIMENTO(MS009421 - IGOR VILELA

PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Tendo em vista que o valor da causa deve guardar correspondência com o conteúdo econômico da pretensão

deduzida em Juízo, e ainda, considerando que o documento de fl. 50 evidencia que a parte autora percebeu

benefício previdenciário de auxílio-doença ao menos até o mês de agosto/2012; que não há nos autos notícias de

que houve a interrupção no pagamento desse referido benefício; que o pedido deduzido na inicial (item b, b.1 - fl.

06-07) é no sentido de que lhe seja concedido o benefício de auxílio-acidente, com DIB a contar da data da

cessação do benefício de auxílio-doença, que em tese ocorreu em 30/04/2012, com pagamento de valores em

atraso, os quais, em caso de procedência da ação, não ultrapassarão o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,o

que atrai a competência do JEF; e que o valor apontado pela demandante para fins de indenização de alegados

danos morais foram fixados aleatoriamente.Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o

valor dado à causa (R$ 39.976,00).Após, à conclusão.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008287-91.2008.403.6000 (2008.60.00.008287-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003256-90.2008.403.6000 (2008.60.00.003256-4)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X LUCY MARIA

CARNIER DORNELAS(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte embargada intimada para manifestar-se sobre a peça de f. 141.

 

0004863-70.2010.403.6000 (94.0006407-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006407-

55.1994.403.6000 (94.0006407-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1311 -

JOCELYN SALOMAO) X ELIAS FERREIRA DA SILVA X SALVADOR JOSE MARQUES X ELIAS

FERREIRA DA SILVA(MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS)

Nos termos da decisão de f. 82, fica a parte embargada intimada dos cálculos de f. 84-92.

 

0003164-10.2011.403.6000 (97.0004134-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004134-

98.1997.403.6000 (97.0004134-4)) FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE(Proc. 661 - MIRIAM NORONHA

MOTA GIMENEZ) X SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E

PREVIDENCIA SOCIAL EM MS - SINTSPREV/MS(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

Nos termos da decisão de f. 56, será a parte embargada intimada dos cálculos de f. 60 a 71.

 

0006350-07.2012.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012537-

65.2011.403.6000) INDUFERRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Nos termos da Portaria nº 07/2006-JF01, fica a embargante intimada para réplica, bem como para especificar as

provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a necessidade e a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005879-98.2006.403.6000 (2006.60.00.005879-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003562-50.1994.403.6000 (94.0003562-4)) TURENE CYSNE SOUZA X PETER GORDON TREW X JOSE

BILCAO NETO X ADIVAL SA DE MEDEIROS X ODILON CAMPO DA MOTA X IRENE BALDACIN X

MOACYR FLEIX DE OLIVEIRA X SONIA MARIA PEREIRA RENOVATO DE SOUZA X EMILIANO

AFONSO EXEVERRIA X DOMINGOS ALBUQUERQUE DE SOUZA X ABEL CAFURE(MS006611 -

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(GO010823 - ONARY PARREIRA DA COSTA)

Nos termos do despacho de f. 87, fica a parte embargada intimada para se manifestar sobre a conta de f. 89/92.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0014108-71.2011.403.6000 (2006.60.00.002680-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002680-68.2006.403.6000 (2006.60.00.002680-4)) BANCO ITAU S/A(SP232751 - ARIOSMAR NERIS) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃODECISÃOÀs fls. 30, foi determinado ao autor que procedesse à emenda da inicial para

o fim de corrigir o pólo passivo da demanda, haja vista a ilegitimidade do Ministério Público Federal.Apresentada

a emenda, a União foi citada e apresentou contestação, impugnando a sua legitimidade passiva e apontando a

legitimidade do Ministério Público.É o relatório. Decido.Recebo a emenda de fls. 32.Considerando que o

Ministério Público requereu o deferimento do ato judicial hostilizado em ação civil pública por ele ajuizada, é

forçoso concluir que a União não possui legitimidade passiva para figurar no presente feito. Vejamos:Os artigos

127, caput, e 129, III, da Constituição Federal preceituam: O Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:(...)III

- promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;Até o sistema constitucional precedente o Ministério Público

representava a União, o que acarretava duplicidade indesejável de funções, mas com a Constituição Federal de

1988, o Ministério Público foi colocado ao lado do Poder Judiciário, constituindo-se em organismo essencial à

atuação da Justiça, sendo-lhe vedada, a partir daí, por disposição expressa do inciso IX do art. 129 da Constituição

de 88, a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.Com fundamento na sua função

institucional de defesa do patrimônio público e social estaria o Ministério Público legitimado, neste caso, a figurar

no polo passivo para buscar o efetivo ressarcimento ao erário.E esse raciocínio parte do princípio que,

efetivamente, o Ministério Público não seria parte passiva material na ação, pois, não tendo personalidade jurídica,

não tem aptidão para estimular, no polo passivo, a formação da relação processual: não sucumbe, nem é

condenado.Mas, por outro lado, nesses casos, o Ministério Público constituiria parte passiva formal, defendendo

os interesses que lhe fizeram ajuizar a Ação Civil Pública. E, nessa situação, o Ministério Público não suporta,

enquanto instituição, os efeitos do dispositivo da sentença. Com base nessas premissas cabe citar o entendimento

de Hugo Nigro Mazzilli, que com boa técnica processual, define o papel do Ministério Público no polo passivo de

algumas ações:a instituição não tem capacidade para suportar no pólo passivo eventuais ações de responsabilidade

por danos que seus agentes porventura causem a terceiros. (...). Mas nada impede que seja o Ministério Público

citado como réu em ação civil, não para responder patrimonialmente enquanto instituição por eventuais danos a

terceiros, mas sim nos casos em que a lei lhe dê capacidade postulatória para, como parte pública, responder ao

pedido do autor, como já ocorre nas ações de usucapião, nas ações rescisórias, nos embargos à execução opostos

pelo executado contra sentença proferida em ação civil pública movida pela instituição, ou em quaisquer outros

casos em que a lei lhe confira legitimidade extraordinária para, em nome próprio, defender direitos de terceiros.

(A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, 16ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 95/6) sem grifo no

original.Interessante transcrever também um trecho citado no voto do Desembargador Wander Marotta do

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, bem como a ementa do acórdão:Enquanto órgão estatal desprovido de

personalidade jurídica, o Ministério Público não poderá ser parte passiva da relação processual formada em

processo coletivo, salvo formalmente, nas exceções já apontadas (como no caso de embargos à execução ou

embargos de terceiro, quando ele próprio seja exeqüente, ou em ação rescisória de coisa julgada oriunda de

processo coletivo)EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO - TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) - AÇÃO AJUIZADA CONTRA O MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DERIVADA DA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO -

AQUISIÇÃO FORMAL DE PERSONALIDADE PELO ÓRGÃO, NA QUALIDADE DE EXEQÜENTE DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL CUJA VALIDADE É QUESTIONADA - ART. 5º, 6º, DA LEI Nº 7.347/85.- O

Ministério Público, assim como foi, aqui mesmo, parte legítima para responder aos embargos propostos em ação

de execução na qual figurou como exeqüente, é parte legítima para responder aos termos de ação anulatória do

mesmo termo. - O parquet age, na hipótese, em prol dos interesses difusos e coletivos que a Constituição lhe

outorga legitimidade extraordinária para defender, e, assim, da mesma forma em que pode agir ativamente (na

execução, por ex.), pode também responder aos termos de ação cujo objetivo seja o de desconstituir termo de
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ajustamento de conduta (TAC).- A legitimidade é constitucional e o Código de Processo não constitui limite para

a aplicação do texto da Constituição. V.V. (Processo:106470606852760011 MG 1.0647.06.068527-6/001(1);

Relator(a): Edivaldo George dos Santos;Julgamento:03/07/2007;Publicação: 04/09/2007)Diante desses

fundamentos, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal.Cite-se o Ministério Público

Federal.Intime-se o embargante para que promova, no prazo de 10 (dez) dias, a citação de EDILON OLIVEIRA

RODRIGUES, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.Intimem-se. Cumpra-se. Campo Grande, 21 de

junho de 2012.RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL .PA 2,10 Juíza Federal Substituta

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005325-66.2006.403.6000 (2006.60.00.005325-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X JOSE

ROBERTO MARIN FERRAZ

AUTOS Nº 2006.6000.5325-0Baixa em Diligência.Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias,

quanto ao prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, arquive-se, independentemente

de nova intimação.Intime-se.

 

0005789-90.2006.403.6000 (2006.60.00.005789-8) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X

ADELZIRA RODRIGUES E SILVA PAVAO(MS006642 - ADELZIRA RODRIGUES E SILVA PAVAO)

Intime-se a parte exequente para, no prazo de quarenta e oito horas, manifestar-se sobre o prosseguimento do

feito.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000816-05.2000.403.6000 (2000.60.00.000816-2) - CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO(MS006407 -

SIMONE FERREIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo manifestarem-se

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Após, conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005222-79.1994.403.6000 (94.0005222-7) - MARIO MARIANO DA SILVA(MS005456 - NEIDE GOMES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(MS003965 - ODAIR PEREIRA DE SOUSA) X MARIO MARIANO DA SILVA(MS005456 - NEIDE

GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA

CONCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA(MS003965 - ODAIR PEREIRA DE SOUSA)

Intime-se o espólio de Mário Mariano da Silva, na pessoa do herdeiro Mário Mariano da Silva Filho para, no

prazo de quinze dias, promover a devida habilitação nos autos, conforme já determinado no despacho de f. 27,

proferido nos embargos à execução, em apenso.

 

0012513-18.2003.403.6000 (2003.60.00.012513-1) - JOAQUIM PASSOS DA COSTA X LUIS CARLOS

SARTORI(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X LUIS

CARLOS SARTORI X JOAQUIM PASSOS DA COSTA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA

DA SILVA PORTOCARRERO E MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 -

CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

0002749-71.2004.403.6000 (2004.60.00.002749-6) - SIDCLEI BRAGA FERNANDES X RAMAO AURI

MARTINS MACHADO X EMERSON LOPES AMARAL X ADRIANO LAMONATO X STEWART

RUTILHO DIAS MONTEIRO(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X STEWART

RUTILHO DIAS MONTEIRO X EMERSON LOPES AMARAL X RAMAO AURI MARTINS MACHADO X

ADRIANO LAMONATO X SIDCLEI BRAGA FERNANDES(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO

FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o prazo e não havendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     736/778



novos requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007861-94.1999.403.6000 (1999.60.00.007861-5) - MIRTES MURIEL CORREA CURADO ELIAS(MS001103

- HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL E MS007744 - ANA CLAUDIA PILLA DE OLIVEIRA) X

RESELA ELIAS JUNIOR(MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL E MS007744 - ANA

CLAUDIA PILLA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 - ARY SORTICA

DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X RESELA ELIAS JUNIOR(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte ré/exequente intimada para manifestar-se sobre a peça de f.

408/410.

 

0011193-54.2008.403.6000 (2008.60.00.011193-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) MARIA REGINA BERTHOLINI AGUILAR X STELLA

MARIS FLORESANI JORGE X CLAUDETE ANACHE MARSIGLIA X LAURO BULATY X JOAO

WAGNER LIMA CANGUSSU X ARNALDO BEGOSSI X MARIA CELMA BORGES X ELIANA SETTI

ALBUQUERQUE AGUIAR X ADALBERTO ABRAO SIUFI(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO

DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X HERTA BETTY KRAWIEC(MS008172 -

ANDRE LUIZ KRAWIEC PREARO E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte exequente intimada

do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à f. 163.

 

ACOES DIVERSAS

0008138-13.1999.403.6000 (1999.60.00.008138-9) - CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO(MS006407 -

SIMONE FERREIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo manifestarem-se

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Após, conclusos.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 636

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004710-57.1998.403.6000 (98.0004710-7) - BRUNO GOMES DA CUNHA(MS011669 - NILZA LEMES DO

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO) X UNIAO

FEDERAL

Expeça-se alvará autorizando a perita Fabiane Zanette a levantar o valor depositado na conta judicial n.

3953.005.308170-3.Após, considerando que os elementos de convencimento existentes nos autos são suficientes

para a solução da lide, registrem-se para sentença.Intimem-se.

 

0012946-12.2009.403.6000 (2009.60.00.012946-1) - MARTINIANO LEMES PINTO(MS003108 - CLEONICE

FLORES BARBOSA MIRANDA E MS011096 - TIAGO FLORES GRISOSTE BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios de fls. 209,215 e documentos

seguintes.
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3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA*

  

 

Expediente Nº 2170

 

ACAO PENAL

0000668-03.2005.403.6005 (2005.60.05.000668-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES) X IVALDO DAMETTO X IVANOR DAMETTO X ODACIR ANTONIO

DAMETTO(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD

E MS011004 - DANUZA SANTANA SALVADORI)

1- Nomeio para tradução do documento de fls.1027 a Srª Maira Araújo de Almeida Mendonça. Intime-se-a desta

nomeação, bem como para apresentar seus honorários.2- Designo o dia 12/11/2012, às 13:30 horas para a oitiva

das testemunhas Eloir Horst, Ivécio Bello e Carlos Tadeu Machado, residentes em Ponta Porã e Aral Moreira, por

videoconferência com a Subseção Judiciária de Ponta Porá. 3- Para oitiva da testemunha Celso Colombo, expeça-

se carta precatória para Comarca de Amambaí/MS.Campo Grande-MS, em 03/09/2012.

 

 

Expediente Nº 2171

 

ACAO PENAL

0012153-44.2007.403.6000 (2007.60.00.012153-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X MAURO PAULO DE SOUZA(MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA)

Designo o dia 13/11/12, às 13:30 horas para interrogatório do réu, por videoconferência com a Subseção

Judiciária de Dourados/MS.Campo Grande-MS, em 12/09/2012.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL JOSÉ LUIZ PALUDETTO

DIRETOR DE SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2398

 

ACAO PENAL

0004983-73.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X MARCELO DE MATTOS X PAULO VILHALVA X GERALDO MOREIRA X REINALDO

MARTINS MEIRELES(MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X VILMAR MARTINS(MS010689 -

WILSON MATOS DA SILVA) X ATANAZIO CABREIRA X LAZARO RODRIGUES NETO X SILVIO

DELEAO X ALMIR DECIAN

Diante da relevância dos argumentos apresentados pela defesa dos réus, no tocante a negativa de oferecimento de

Suspensão Condicional do Processo pelo MPF, CANCELO, por cautela, a audiência designada.Ademais, diante

da manifestação de folhas 191/192, desconstituo a Defensoria Pública da União do múnus público para defesa do

réu PAULO VILHALVA, nomeando em seu lugar a Advogada Dativa, Dra. Adriana Lazari, cujos dados são

conhecidos em Secretaria.Expeça-se mandado de intimação a ser instruído com cópia integral da denúncia

oferecida pelo MPF às folhas 71/76, para que a douta advogada manifeste se promoverá a defesa do réu ou não,

sendo que, em caso positivo, fica no ato já intimada para que apresente resposta à acusação no prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do artigo 396-A.Com a apresentação da resposta à acusação do réu PAULO VILHALVA,

conclusos para análise de absolvição sumária quanto a todos os réus. Outrossim, sem prejuízo, remetam-se os
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autos ao Ministério Público Federal para que verifique a possibilidade de oferecimento de suspensão condicional

do processo. CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO: MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº

263/2012-SC01/APO, PARA QUE SEJA PROMOVIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DA DRA. ADRIANA

LAZARI, INSCRITA NA OAB/MS SOB Nº 7880, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA CUIABÁ, Nº

1975, CENTRO, DOURADOS/MS, PARA OS FINS ACIMA DECLINADOS.O mandado deverá ser instruído

com cópias de folhas 71/76, 111/112 e 191/192.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO.

JUIZ FEDERAL.

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2732

 

EXECUCAO FISCAL

0000621-30.2008.403.6003 (2008.60.03.000621-0) - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE

MATO GROSSO DO SUL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X LOMBA E FILHOS LTDA X VALDUIR

LOMBA VICENTE X ANA LUCIA LOMBA X PAULO CESAR LOMBA

Diante da iniformação retro, determino que seja expedido oficio à Caixa Econõmica Federal para esclarecer se o

ofício de fl.155 pertence a estes autos de excução fiscal, uma vez que as partes ali descritas são alheias a este

processo.Ainda nos termos da informação do Sr. Diretor de Secretaria, a CEF deverá esclarecer se houve

levantamento de valores da conta n. 2720.635.446-5 vinculada aos autos de n. 000062-78.2005.403.6003

(cumprimento de sentença), em que são partes o Conselho Regional de Contabilidade e José Barbosa

Romera.Caso tenha ocorrido a indevida convesão em enda para a União Federal dos valores que estavam

disponíveis nos autos de cumprimento de sentença (conta n. 2720.635.446-5), a CEF deverá indicar qual o valor

convertido para União Federal relativamente à conta 2720.635.446-5.Por fim, na hipótese de recebimento pela

União Federal de valores pertencentes a outros autos, a fim de evitar enriquecimento sem causa, determino que a

União proceda à devolução dos valores recebidos de forma indevida, de modo que tais valores sejam vinculados

aos autos de n.000062.78.2005.403.6003, classe 229 (cumprimento de sentença), em que são partes Conselho

Regional de Contabilidade e José Barbosa Romero.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

JUIZ FEDERAL 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4799

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000802-23.2011.403.6004 - DINAMERICO ALVES DA COSTA(MS013792 - ERICA DE BARROS AVILA E

MS013478 - MAAROUF FAHD MAAROUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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1. DINAMÉRICO ALVES DA COSTA, brasileiro, casado, motorista, portador do RG 065.535, SSP/SP, nascido

aos 05.05.1949, propôs a ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor que é

trabalhador empregado com carteira assinada, sendo, portanto, segurado obrigatório do Regime Geral da

Previdência Social. Afirma que possui contratos de trabalho de Julho/1976 até Julho/2009, cujo período de

17.11.1980 a 01.12.1993 alega que fora submetido à condição especial de insalubridade, como operador de

britagem de carvão da Fábrica de Cimento em Corumbá/MS - que convertido em tempo de serviço comum, de

acordo com o Código 1.2.12 do anexo I do Decreto 83.080/79, resultaria em um total de 18 anos, 02 meses e 13

dias. Portanto, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Requer assim, que esse

período seja reconhecido e computado na contagem do tempo total de serviço resultando a condenação do

requerido a conceder o benefício em questão, bem como os benefícios da Justiça Gratuita. Junta documentos às

fls. 13/29.Deferida a justiça gratuita à fl. 34.Citado (fl. 34 vº), o INSS apresenta contestação às fls. 35/59. Alega

que o autor não demonstrou que estava exposto permanente aos agentes nocivos e que atualmente o risco genérico

da atividade laboral não é suficiente para caracterizar a insalubridade, penosidade ou periculosidade, além de

afirmar que a anotação feita na CTPS referente ao período trabalhado no setor rural de 17.07.1976 a 10.10.1980

não conta no CNIS, logo não sendo considerada como prova plena do exercício perante a Previdência Social;

salientou, ainda, que está legalmente vedada à prática de conversão de tempo de serviço especial em tempo de

serviço comum, com fulcro na Lei 9.711/98, tecendo considerações acerca do regramento aplicável ao benefício

pretendido. Conclui que o autor não cumpriu, portanto, a carência necessária exigida pelas normas vigentes,

requerendo que o pedido seja julgado improcedente. Junta documentos às fls. 60/106.À parte autora manifestou-se

acerca da contestação às fls. 109/114, alegando que ao contrário do que o réu afirma, as condições em que o

requerente trabalhou - quando exercia atividade na fábrica de cimento - eram altamente insalubres, e que as

mesmas se enquadram como especiais, inclusive de acordo com a própria legislação previdenciária (Decreto

83.080/79, item 1.2.12, anexo I), assim como a afirmação de que a legislação veda a prática da conversão do

tempo especial em ordinário está equivocada, visto que o Decreto 4.827/2003 discorre a cerca do assunto. 2. Este

é, em síntese, o relatório. D E C I D O.3. O feito admite o julgamento no estado em que se encontra, a teor do art.

330, I, do CPC.4. Pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria especial, considerando-se o tempo

de serviço trabalhado em condições especiais, bem como o reconhecimento do trabalho realizado como

trabalhador rural no período de 17.07.1976 a 10.10.1980.5. Do Trabalho RuralDiante da higidez das provas

coligidas aos autos, sobretudo em face das anotações pontuais na CTPS do autor, vislumbro como crível e

fidedigno o período em que laborou como trabalhador rural de 17.07.1976 a 10.10.1980 para o empregador

Vicente Alexandre Campino na Fazenda São José do Baú, diante da anotação apontada na CTPS do autor

contemporânea aos fatos, com respectivo registro e número de ficha.Nesse passo, em que pese a ausência de

anotação de tais dados no CNIS, vislumbro como válida a prova de seu trabalho no período supra citado. Caberá,

pois, ao réu exigir de quem de direito o recolhimento de eventual contribuição previdenciária devida no período

ora questionado, pois não é obrigação do trabalhador demonstrar esse recolhimento, mas tão somente subsidiar

eficiente a prova da relação de trabalho. Ademais, as circunstâncias de trabalho dessa localidade conferem visos

de verdade ao alegado, pois é comum o trabalho local nas diversas e imensas fazendas do Pantanal, já que a

agropecuária é uma das principais atividades da região.Nesse sentido é a orientação pretoriana:Processo AC

00210205220104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1515801Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento ao agravo do 1º do art.557 do C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO C.P.C. TRABALHADOR RURAL COM CONTRATO EM CTPS.

CÔMPUTO PARA CARÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. I - Não

se descuida que a atividade rural, na condição de segurado especial, exercida antes de novembro de 1991, não

pode ser computada para efeito de carência, e que o período posterior somente pode ser averbado para fins de

beneficio urbano, se precedido das respectivas contribuições (art.55, 2º da Lei 8.213/91). II - Todavia, em se

tratando de trabalhadores rurais com contrato de trabalho regularmente anotado em carteira, caso dos autos, há a

presunção do recolhimento das contribuições previdenciárias ao regime geral de previdência social, uma vez que

tal decorre da própria relação de emprego, aliás, como se verifica dos próprios dados do CNIS, em que se acham

confirmados, em sua grande maioria, os aludidos contratos de trabalho, motivo pelo qual mantidos os termos da

decisão que condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. III - A

incorporação dos recursos financeiros do Funrural à Previdência Social, decorrente da unificação do regime

previdenciário rural e urbano, com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, torna despicienda a discussão sobre a

origem dos recursos relativos às contribuições vertidas àquela época. IV - Eventual falha no recolhimento das

contribuições previdenciárias do trabalhador rural empregado não pode ser a ele imputada, pois tal ônus cabe ao

empregador, assim, devem ser averbados, para todos os fins, inclusive para carência, os períodos de contrato de
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trabalho rurícola, independentemente da prova dos recolhimentos. Precedente do STJ. V - Agravo do INSS,

interposto na forma do art. 557, 1º do C.P.C., improvido.Data da Decisão10/04/2012Data da

Publicação18/04/20126. Do Trabalho prestado sob condições especialPara concluir se o trabalho realizado pelo

autor fora ou não prestado em condições especiais de insalubridade, cumpre analisar, inicialmente, os requisitos

legais exigidos nos períodos mencionados e, na sequência, diante das provas apresentadas, a sua satisfação, para a

concessão do benefício pretendido.DA ATIVIDADE URBANA ESPECIALPretende a autora a reconhecimento

do trabalho urbano exercido sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial, no período

especificado na inicial, de 17.11.1980 a 01.12.1993 na condição de operador de britagem de carvão, exposto ao

fatores de risco da poeira e do ruído, fatores físicos e químicos na Companhia Cimento Portland Itaú, conforme

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 24.O tempo de serviço trabalhado em condições prejudiciais à

saúde, para fins de concessão de aposentadoria especial, veio disciplinado pelos artigos 57, 58 e 152 da Lei n

8.213/91, com as seguintes redações: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhando durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.1º

A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-do-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-do-benefício.2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49.3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica e Art. 152 A relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso

Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista

constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.Deveras, a seara legal previdenciária

sofrera diversas alterações e com advento das Leis nºs 9.032/95 e 9.711/98, exigiu-se do segurado a comprovação

efetiva e permanente da exposição aos agentes considerados prejudiciais à saúde. Permitiu-se, contudo, o cômputo

desse tempo diferenciado com o trabalhado em condições normais, e a sua conversão em tempo comum, para

efeito de concessão de qualquer benefício.A matéria com base na legislação infraconstitucional foi regulamentada

pelos seguintes Decretos: 53.831, de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979,

revogados pelo Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, Decreto nº 3.048/99, Decreto nº 4.032, de 26 de

novembro de 2001 e Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, ordenamentos a serem observados nos

períodos pretendidos.Até a edição do Decreto nº 2.172/97 bastava que as atividades estivessem descritas nas

categorias profissionais constantes de seus anexos, exceto para as que se referiam à exposição a ruídos, cuja

comprovação já se exigia, consoante parâmetros ditados em vários períodos distintos, para que fossem admitidas

como especiais. Presumia-se que o segurado, com a mera declaração da empresa, encontrava-se sujeito a

condições especiais de trabalho, enquadrando-o no ordenamento vigente.Com as alterações legislativas já

descritas, implementando novas exigências à comprovação desse tempo, passou-se a exigir não só os relatórios

emitidos pela empresa, relativos às condições de trabalho do segurado, como a comprovação desse efetivo labor,

culminando com a exigência de laudo individualizado para cada empregado.De acordo com o 1º do artigo 58, da

lei 8.213/91: A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pela Lei 9.528/97).

Redação esta posteriormente alterada pela Lei n 9.732/1998.Contudo, referida exigência passou a ser pertinente

após a entrada em vigor da lei que a previu, não podendo ser exigida para período anterior e de forma retroativa,

em prejuízo do segurado, considerando que a especificação das condições de trabalho é atribuição da empresa e

não deste.Eventuais exigências nesse sentido ferem o direito individual do segurado em ver reconhecido o tempo

pretérito trabalhado em condições que a lei da época julgava prejudicial à saúde.A legislação previdenciária, por

meio de seus Decretos Regulamentadores, admite expressamente ser a lei vigente à época do trabalho a aplicável

para o correto enquadramento da atividade a ser reconhecida como de natureza especial. Tal raciocínio

simplesmente concretiza a parêmia latina tempus regit actum, ou seja, a situação jurídica a ser aplicada é aquela

vigente à época dos fatos.Assim, eventuais alterações legislativas não podem afrontar relação jurídica já

consolidada, fiel ao princípio da segurança jurídica, de sorte que eventuais modificações legais deverão ter como

premissa tal orientação ao promover exigências, restrições ou condições para o reconhecimento de situações

jurídicas já implantadas. Nesse sentido, confira-se orientação do STJ:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de

serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º. Segundo precedentes, o

segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; REsp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Com relação ao agente

nocivo físico e químico, a exposição do trabalho do autor no período de 17.11.1980 a 01.12.1993 à condições

especiais de insalubridade vem comprovada pelo documento de fls. 24, que sintetiza o Perfil Profissiográfico

Previdenciário do trabalho do autor, cuja atividade principal é a britagem e limpeza de carvão, situação de

exposição sistêmica ao pó/poeira dos resíduos do carvão, conforme destacado no documento em tela, com

anotação de profissional responsável tecnicamente para firmar tal assertiva.Por oportuno, destaco que tal

consideração vem delineada no próprio Decreto nº 83.080/79, vigente à época em que o autor trabalhou submetido

às intempéries físico-químicas apontadas, a teor do código 1.2.12, cujo tempo de aposentadoria dar-se-ia no

período máximo de 25 anos, conforme tabela ora colacionada: Computando-se, portanto, o referido tempo de

17.11.1980 a 01.12.1993 como especial, esse deve ser convertido em comum pela alíquota de 1.4, de forma que

totalizará aproximadamente 18 anos de trabalho.7. Da soma dos períodos de trabalho do autorDessa forma,

somado todo o período laborado como especial e o trabalho ordinário do autor, ter-se-á incluindo o período como

trabalhador rural apontado no item 5 dessa sentença, tem-se por completo o tempo de suficiente para o

reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, considerando o tempo de trabalho já

reconhecido administrativamente, a teor do Comunicado de Decisão de fls. 17, pontos não controvertidos nos

autos.Vê-se, pois, que o autor preenche os requisitos necessários ao reconhecimento de sua aposentadoria por

tempo de contribuição.8. DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO o INSS a reconhecer e averbar o tempo de trabalho firmado pelo autor DINAMÉRICO ALVES

DA CONSTA na condição de trabalhador rural de 17.07.1976 a 10.10.1980, bem como reconhecer como sujeito à

condições especial, na forma do Decreto nº 83.080/79, código 1.2.12, o tempo de trabalho de 17.11.1980 a

01.12.1993. Por conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da DER de 17.07.2009 (NB nº 138.099.955-0)Condeno o réu, ainda, a quitar, de uma só vez, os salários de

benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do artigo 454, do Provimento 64/2005, da

Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios pela SELIC, sem a incidência de

qualquer outro índice de correção do débito.Com arrimo no art. 461 do Código de Processo Civil, determino à

Autarquia a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta decisão.Determino

ao instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão.Condeno o réu em

honorários advocatícios que fixo moderadamente em 10% do valor da causa.Sentença sujeita a reexame

necessário (artigo 475 do CPC).O INSS está isento das custas judiciais, nos termos do artigo 8º, 1º, da Lei n.º

8.620/93.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.*

 

 

Expediente Nº 4907

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002201-50.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001927-

86.2012.403.6005) EDIMAR ALVES DOS REIS(MS006772 - MARCIO FORTINI) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Inicialmente, intime-se o requerente a regularizar sua representação processual, mediante juntada de procuração

original.2. Após, dê-se vista ao MPF.3. Tudo regularizado, venham-me conclusos.

 

 

Expediente Nº 4908

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)
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0001889-16.2008.403.6005 (2008.60.05.001889-7) - FAUSTINO INSFRAN(SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a empresa pública Ré (CEF) a aplicar a diferença entre o que foi

creditado a título de TR, e o IPC do IBGE ref. FEV/91 (à base de 21,87%) sobre o saldo então existente na conta

poupança nº nº013.00025944-6 (aniversário em cada dia 17), mantida na Agência nº0886 da CEF, e respectivos

juros contratuais remuneratórios. Os valores, a serem apurados em liquidação, deverão ser corrigidos

monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo 4.2 (Ações condenatórias em geral) do Manual de Cálculos

aprovado pela Resolução nº134/CJF, desde a data em que se tornaram devidos até a realização do efetivo crédito,

acrescidos de juros de mora a partir da citação (na forma do item 4.2.2, Capítulo 4 da Resolução nº134/CJF), até o

pagamento. Condeno a Ré nas custas processuais e em honorários de sucumbência fixados em R$1.000,00 (um

mil reais), face à simplicidade da causa. P.R.I.

 

0004133-78.2009.403.6005 (2009.60.05.004133-4) - ROMARIO RODRIGUES DA COSTA - INCAPAZ X

OLIVINA FERREIRA DOS SANTOS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO E MS009850 - DEMIS

FERNANDO LOPES BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Romario Rodrigues da Costa, brasileiro, menor impúbere, portador de necessidades especiais, ajuizou ação de

procedimento Ordinário em desfavor do Instituto Nacional da Seguridade Social, visando obter a condenação do

réu a implantar o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência - LOAS. Pleiteia os benefícios da

assistência judiciária gratuita e requer a procedência do feito, condenando-se o réu aos ônus de sucumbência.

Deferida a gratuidade às fls. 22. Contestação às fls. 26/42.Às fls. 101, o autor requereu, por meio de petição, a

desistência do feito, sem julgamento do mérito.Instado a se manifestar sobre o pedido de desistência, o requerido

não se opôs ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 105). Pelo exposto, HOMOLOGO o

pedido de desistência formulado pelo autor e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo

de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001480-69.2010.403.6005 - SILVESTRE EDER CAVALHEIRO GONCALVES - INCAPAZ X MARIA

CAVALHEIRO GONCALVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, tendo em vista que o benefício foi concedido em sede administrativa, o que acarreta a perda de

interesse processual do autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica

condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11,

2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I. 

 

0001996-89.2010.403.6005 - ILSO DE MATTOS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES LORENZETT E

MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ilso de Mattos, brasileiro, casado, trabalhador rural, ajuizou ação de procedimento Ordinário em desfavor do

Instituto Nacional da Seguridade Social, visando obter a condenação do réu a implantar o benefício previdenciário

auxílio-doença. Pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita e requer a procedência do feito,

condenando-se o réu aos ônus de sucumbência. Deferida a gratuidade às fls. 30/31. Contestação às fls. 42/52.Às

fls. 89, a patrona do autor requereu, por meio de petição, a desistência do feito, sem julgamento do mérito, haja

vista o falecimento do autor, consoante comprovado pela certidão de óbito de fls. 90.Pelo exposto, HOMOLOGO

o pedido de desistência formulado pelo autor e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo

de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002589-21.2010.403.6005 - VICENTE BENITES(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,
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inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica

condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts.11,

2 e 12 da Lei n1.060/50.P.R.I

 

0001634-53.2011.403.6005 - ELENA PEREIRA DE ANDRADE(MS014012 - WILSON FERNANDO

MAKSOUD RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Elena Pereira de Andrade, qualificada nos autos, ajuizou Ação de Procedimento Ordinário contra o Instituto

Nacional do Seguro Social INSS visando obter concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Às fls.

80/82, a Ré apresenta proposta de acordo.Às fls. 88/89, a Autora manifesta sua concordância com a proposta.Pelo

exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo formulado entre as partes, apresentado pelo INSS às fls. 80/82 e

com a concordância da Autora às fls. 88/89, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Intime-se o INSS para comprovar a implantação do benefício, no

prazo de 15 dias, bem como apresentar os cálculos de liquidação. Ao SEDI para alteração da classe processual

para 229/cumprimento de sentença. Oportunamente arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se as partesS

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0005773-19.2009.403.6005 (2009.60.05.005773-1) - GENELICE COELHO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 116 e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000055-07.2010.403.6005 (2010.60.05.000055-3) - MARILEIDE LEANDRO FLORES(SP272040 - CARLOS

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 86/87, e

em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0002157-02.2010.403.6005 - IRENE AGUILERA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a autora no pagamento das custas processuais e

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução

fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos

arts.11, 2 e 12 da Lei n 1.060/50. Publicada em audiência, sai a parte autora devidamente intimada. Intime-se o

INSS. Registre-se.

 

0003110-63.2010.403.6005 - ANDREIA LIANE MARQUES - INCAPAZ X OLIMPIA PINHEIRO(MS011115 -

MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Ré a

reimplantar em nome da Autora, ANDREIA LIANE MARQUES, representada por sua curadora Olímpia

Pinheiro, o benefício de pensão por morte de seu pai Natalício Marques desde a data do cancelamento (DCB aos

26/11/1999, cfr. fls.42). As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente na forma do disposto pelo

Capítulo 4, item 4.3 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº134/CJF, desde a data em que se tornaram

de-vidas até 30.06.2009 (Lei nº11.960/2009) (Súmula nº08 do TRF - 3ª Região), acrescidas de juros de mora a

partir da data da citação (Súmula nº204 do STJ) à base de 1% ao mês, até 30.06.2009. A partir de 01/07/2009, e

até o efetivo pagamento, as parcelas deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula nº111 do STJ). CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, para determinar a imediata implantação do

benefício em nome da parte autora, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, 3º e 5º do

CPC). Das parcelas devidas a título deste benefício (pensão por morte), deverão ser descontadas aquelas já pagas à

Autora a título de benefício assistencial (cfr. processo administrativo juntado por linha). Com a implantação do

presente benefício, deverá a autarquia cancelar o pagamento do LOAS. Indevidas custas processuais, face à

isenção de que goza o INSS. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição nos termos do 2º do Art.475 do Código

de Processo Civil a contrario sensu.P.R.I.
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0003381-72.2010.403.6005 - HAIDEE BENITES MONGES(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES

BENITES E MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em consequência, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da

condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº

1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003565-28.2010.403.6005 - EUSEBIO FONSECA DOS SANTOS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 94/95, e

em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000192-52.2011.403.6005 - RENATA DE OLIVEIRA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 65/66, e

em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000732-03.2011.403.6005 - MARIA ANUNCIADA NUNES(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 95/96, e

em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002931-95.2011.403.6005 - JOAO LUIZ CORDEIRO DA SILVA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor e, em consequência, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da

condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº

1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000292-70.2012.403.6005 - MARGARIDA VAREIRO ARECO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Margarida Vareiro Areco, brasileira, casada, trabalhadora rural, ajuizou ação de procedimento Sumário em

desfavor do Instituto Nacional da Seguridade Social, visando obter a condenação do réu a implantar o benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural. Pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita e requer a

procedência do feito, condenando-se o réu aos ônus de sucumbência. Deferida a gratuidade às fls. 25. Contestação

às fls. 44/53.Às fls. 65, a autora requereu, por meio de petição, a desistência do feito.Instado a se manifestar sobre

o pedido de desistência, o requerido não se opôs ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito (fls.

68). Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em consequência, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da

condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº

1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0003149-60.2010.403.6005 - LEONARDO BENITEZ ROJAS(MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO) X
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NAO CONSTA

Leonardo Benitez Rojas, paraguaio, solteiro, vendedor, residente e domiciliado na Rua Pedro Ângelo Rosa, nº

422, Vila Áurea, Ponta Porã/MS, ingressou em juízo, com pedido de homologação de Registro de Nacionalidade

brasileira nos termos do art. 12, I, c, da CF/88. Narra o requerente que nasceu em Pedro Juan Caballero, no

Paraguai, aos 27 de outubro de 1983, sendo filho de pai brasileiro. Esclarece que reside atualmente no Brasil, no

endereço acima informado. Às fls. 06 consta cópia simples da certidão de nascimento do requerente. Às fls. 13

constam cópias do RG e do CPF do genitor do autor. Às fls. 08 consta cópia da identidade paraguaia da genitora

do autor. Às fls. 09 consta cópia da certidão de nascimento do autor.Às fls. 10 foi juntado comprovante de

residência (conta de luz) em nome de Lucilene Rosa Cavalcante, com endereço coincidente ao informado na

petição inicial como o do autor.Às fls. 19 consta certidão de constatação lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça deste

juízo informando que o autor não reside no endereço declinado na inicial às fls. 02.Aberta vista ao Ministério

Público Federal, manifesta-se o DD. Procurador da República pela improcedência do pedido formulado na

exordial (fls. 21).O autor informou (fls. 22) que mudou de endereço. Determinada a expedição de novo mandado

de constatação (fls. 23), não foi o autor localizado novamente (fls. 28). Aberta nova vista dos autos ao Ministério

Público Federal (fls. 29), o DD. Procurador da República reiterou in totum o parecer de fls. 21.É o relatório. Passo

a fundamentar e decidir.O requerente comprovou ter nascido no Paraguai, na cidade de Pedro Juan Caballero, aos

27 de outubro de 1983, ser filho de pai brasileiro (apesar de discutível a comprovação da nacionalidade do pai

exclusivamente por cópia simples), porém não comprovou ter residência fixa no Brasil (fls. 19/28).Assim, não

logrou êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos exigíveis para exercer a opção pela nacionalidade

brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição Federal de 05/10/1988, com redação dada

pela Emenda constitucional de Revisão n. 5, de 07/06/1994, bem como no artigo 1º, inciso II da Lei 818, de

18/09/1949, no que é compatível com a Carta Magna, e no artigo 3º, 1º da referida Lei nº 818/49.Pelo exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Registro de Nacionalidade Brasileira requerido por Leonardo Benitez

Rojas, filho de Lidio Dismandu Benites e Melchora Rojas de Benitez, nascido em Pedro Juan Caballero, Paraguai.

Indevidas custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, à mingua de amparo legal, face à derrogação

da previsão do parágrafo 3º, Art. 4º da Lei n. 818, de 19/09/49 pela Lei n. 6.825/80, por sua vez revogada pela Lei

8.197/91 a qual foi revogada pela Lei n. 9.469/97. Matéria não contemplada pelo Art. 475, CPC. Após o transito

em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

 

0002672-03.2011.403.6005 - CLEITON MARCELO HUCKS HOFFMANN(MS009850 - DEMIS FERNANDO

LOPES BENITES E MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X NAO CONSTA

Cleiton Marcelo Hucks Hoffmann, brasileiro (com registro provisório), solteiro, residente e domiciliado no

Assentamento Itamarati I, lote nº 24, Ponta Porã/MS, ingressou em juízo com pedido de homologação de Opção

de Nacionalidade brasileira, nos termos do art. 12, I, c, da CF/88. Narra o requerente que nasceu em Santa Rita,

Paraguai, em 27 de janeiro de 1992, sendo filho de pai e mãe brasileiros. Esclarece que reside atualmente no

Brasil, no endereço acima informado. Às fls. 07 o requerente junta sua Certidão de Nascimento. Às fls. 08, cópia

de seu registro provisório de opção de nacionalidade. Às fls. 09, junta cópia de seu RG e CPF. Às fls. 10, o autor

junta cópia da identidade de seu genitor e às fls. 11, cópia da identidade de sua genitora. Às fls. 12, junta cópia de

comprovante de residência em nome de seu genitor. Às fls. 20 verifica-se certidão da Srª. Oficiala de Justiça

constatando que o mesmo reside no endereço informado às fls. 20.Aberta vista ao Ministério Público Federal,

manifesta-se o DD. Procurador da República, às fls. 22, pela juntada de cópias autenticadas dos documentos

juntados aos autos, o que foi deferido por este Juízo (fls. 23).O autor requereu (fls. 24) a juntada das cópias

autenticadas e/ou originais de todos os documentos constantes dos autos (fls. 25/30).Aberta nova vista dos autos

ao Ministério Público Federal, manifesta-se o DD. Procurador da República (fls. 35/38) pela homologação da

nacionalidade brasileira.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.O requerente comprovou ter nascido na

cidade de Santa Rita, no Paraguai, em 27 de janeiro de 1992, sendo filho de pai e mãe brasileiros, bem como ter

residência fixa no Brasil (fls. 25, 28, 29 e 20).Assim, logrou comprovar o preenchimento dos requisitos exigíveis

para exercer a opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição

Federal de 05/10/1988, com redação dada pela Emenda constitucional de Revisão n. 5, de 07/06/1994, bem como

no artigo 1º, inciso II da Lei 818, de 18/09/1949, no que é compatível com a Carta Magna, e no artigo 3º, 1º da

referida Lei nº 818/49.Pelo exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, a fim de que produza seus jurídicos e

legais efeitos, a opção de nacionalidade requerida por Cleiton Marcelo Hucks Hoffmann, nascido aos 27 de

janeiro de 1992, em Santa Rita, Paraguai, filho de João Roberto Rucks e Mariese Lourdes Hoffmann

Marschall.Transitada em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Ponta Porã/MS,

autorizando a lavratura do termo de opção e respectivo registro (art. 3º, caput, da Lei 818/49 e art. 29, VII, 2º da

Lei 6.015/73).Indevidas custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, à mingua de amparo legal, face à

derrogação da previsão do parágrafo 3º, art. 4º da Lei n. 818, de 19/09/49 pela Lei n. 6.825/80, por sua vez

revogada pela Lei 8.197/91, a qual foi revogada pela Lei n. 9.469/97. Matéria não contemplada pelo art. 475,

CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     746/778



 

0000062-28.2012.403.6005 - LILIAN ALICE GALEANO(MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES) X

NAO CONSTA

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.A requerente comprovou ter nascido no Paraguai, na cidade de Pedro

Juan Caballero, aos 19/03/1980, e ter residência fixa no Brasil, porém não comprovou ser filha de pai ou mãe

brasileiros.Assim, não logrou êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos exigíveis para exercer a opção

pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição Federal de 05/10/1988,

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 5, de 07/06/1994, bem como no artigo 1º, inciso II

da Lei 818, de 18/09/1949, no que é compatível com a Carta Magna, e no artigo 3º, 1º da referida Lei nº

818/49.Isso porque os documentos juntados pela autora não comprovaram a nacionalidade brasileira de sua mãe,

já que não constava registro materno em sua certidão de nascimento. A autora deveria ter obtido, antes de

ingressar com a ação, o reconhecimento de filiação, para posteriormente, após a devida averbação, requerer a

opção de nacionalidade.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Registro de Nacionalidade

Brasileira requerido por Lilian Alica Galeano, nascida em Pedro Juan Caballero, Paraguai. Expeça-se solicitação

de pagamento no valor médio da tabela oficial. Indevidas custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição,

à mingua de amparo legal, face a derrogação da previsão do parágrafo 3º, Art. 4º da Lei n. 818, de 19/09/49 pela

Lei n. 6.825/80, por sua vez revogada pela Lei 8.197/91 a qual foi revogada pela Lei n. 9.469/97. Matéria não

contemplada pelo Art. 475, CPC. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000132-26.2004.403.6005 (2004.60.05.000132-6) - ROSANA NUNES DE SA DE SOUZA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE

VIANA BANDEIRA MORAES)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 134/135

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000911-78.2004.403.6005 (2004.60.05.000911-8) - ROSANE HEDLUND(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 146, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0001477-27.2004.403.6005 (2004.60.05.001477-1) - CLEIDE FURTUNA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA

BANDEIRA MORAES)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 137, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000031-52.2005.403.6005 (2005.60.05.000031-4) - MARIA MARLENE LEMES DORNELES(MS009333 -

TELMO VERAO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 191/192

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000082-63.2005.403.6005 (2005.60.05.000082-0) - VANUSA NEVES(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 105/106 e

em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A
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EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000987-68.2005.403.6005 (2005.60.05.000987-1) - ROSEMARI RODRIGUES PEREIRA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 135/136

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001542-85.2005.403.6005 (2005.60.05.001542-1) - VALTER BRITO DA SILVA(MS009897 - ROSANE

MAGALI MARINO E MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 144/145, e

em face do recebimento pela parte e sua advogada, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000824-54.2006.403.6005 (2006.60.05.000824-0) - LUCELIA DA SILVEIRA URBIETA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 97/98, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001123-31.2006.403.6005 (2006.60.05.001123-7) - ROSANGELA TORRES(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 107/108,

e em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000998-58.2009.403.6005 (2009.60.05.000998-0) - IRACI PADILHA MACIEL X JULIO CESAR MACIEL

BAREIRO - INCAPAZ X MERCEDES MACIEL BAREIRO - INCAPAZ X IRACI PADILHA

MACIEL(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 138/139

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001027-11.2009.403.6005 (2009.60.05.001027-1) - JESUS FERREIRA DA SILVA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 103, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0003494-60.2009.403.6005 (2009.60.05.003494-9) - JOANA VALMACEDA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 106/107

e em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0004800-64.2009.403.6005 (2009.60.05.004800-6) - ROGELIO MESSA RODRIGUES(MS007923 - PATRICIA

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1412 - SANDRA TEREZA
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CORREA DE SOUZA)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 111/112, e

em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0004816-18.2009.403.6005 (2009.60.05.004816-0) - EVA MOREIRA DOS SANTOS(SP272040 - CARLOS

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EVA

MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 115/116,

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0004984-20.2009.403.6005 (2009.60.05.004984-9) - HERONDINA RODRIGUES DA SILVA(SP272040 -

CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 118/119, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia e informado às fls.

122, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais. P.R.I

 

0005961-12.2009.403.6005 (2009.60.05.005961-2) - JOSE ELI PACHECO DOS SANTOS(MS009897 -

ROSANE MAGALI MARINO E MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 125/126,

e em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000304-55.2010.403.6005 (2010.60.05.000304-9) - BRUNA OJEDA(MS009850 - DEMIS FERNANDO

LOPES BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA OJEDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 120, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000863-12.2010.403.6005 - IVONETE MORAES FERNANDES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA

MORAES)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 84/85, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001125-59.2010.403.6005 - DURVALINA MISAEL(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 94/05, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0001252-94.2010.403.6005 - LEONILDA CASTRO MARTINELLI(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONILDA CASTRO MARTINELLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 105/106, e
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em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001260-71.2010.403.6005 - SONIA RAQUEL LUGO DUARTE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1410 - FRANCISCO WANDERSON PINTO

DANTAS)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 97/98, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001472-92.2010.403.6005 - TOMAZ DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 82/83 e

em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002092-07.2010.403.6005 - MARIA UNICES DE ALMEIDA(MS012806 - GILLYARD PIETRO BOTH

PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA UNICES DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 112, e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0002154-47.2010.403.6005 - LEONILDO CICUTTO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 115/116

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002313-87.2010.403.6005 - MARIO CARDOSO(MS014012 - WILSON FERNANDO MAKSOUD

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIO CARDOSO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

m face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 138/139, e

em face do recebimento pela parte e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0002511-27.2010.403.6005 - SONIA APARECIDA DA ROCHA DA SILVA(MS012736 - MILTON BACHEGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA APARECIDA DA ROCHA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 78, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002997-12.2010.403.6005 - ANTONIA OVIEDO DOS SANTOS(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA OVIEDO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 92/93, e

em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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0003660-58.2010.403.6005 - MARLY BRUNO DOS SANTOS(SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARLY BRUNO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 98, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000305-06.2011.403.6005 - ANTONIO DAHMER BERCHYER(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO DAHMER BERCHYER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 104/105,

e em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000346-70.2011.403.6005 - LEONORA BRIDO DOS SANTOS(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONORA BRIDO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 118, e

em face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000465-31.2011.403.6005 - VALERIANO ALVES PEREIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALERIANO ALVES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 96, e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000507-80.2011.403.6005 - REINALDA LASMA BAMBIL(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REINALDA LASMA BAMBIL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 83/84, e

em face do recebimento pela advogada da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0000726-93.2011.403.6005 - MARIA APARECIDA DAVALO(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA DAVALO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 99, e em

face do recebimento pelo advogado da parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001657-96.2011.403.6005 - LEOPOLDO CASAL(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEOPOLDO CASAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 103 e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002402-76.2011.403.6005 - ADAIR RODRIGUES DA SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA
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GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADAIR RODRIGUES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 97, e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002464-19.2011.403.6005 - JOSE MACHADO DOS SANTOS(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MACHADO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 111, e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

0002466-86.2011.403.6005 - GONCALINO SOARES(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GONCALINO SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor RPV de fls. 120, e em

face do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I

 

 

Expediente Nº 4909

 

ACAO PENAL

0000230-40.2006.403.6005 (2006.60.05.000230-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 -

VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X PEDRO JOSE DOS SANTOS(MS007490 - NESTOR LOUREIRO

MARQUES E MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES)

Ciência à defesa do despacho de fls. 199: 1. Dê-se vista dos autos inicialmente ao MPF, e, após à defesa para

apresentação de suas alegações finais, por memorial, no prazo de 5 (cinco) dias, ex vi do artigo 403 páragrafo

terceiro do CPP. 2. Com os memoriais tornem conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 4910

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001559-14.2011.403.6005 - ADRIKELME SIQUEIRA ORTIZ -INCAPAZ X JUSSARA APARECIDA

SIQUEIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

J. Não conheço dos aclaratórios, ante o nítido caráter infringente que ostentam.

 

 

Expediente Nº 4911

 

ACAO PENAL

0006565-22.2008.403.6000 (2008.60.00.006565-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO

DOS SANTOS LUZ) X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA LEITE(MS007182 - JUAN PAULO MEDEIROS DOS

SANTOS E MS007023 - HERON DOS SANTOS FILHO) X LUZIA MOREIRA DA ROCHA(MS007182 -

JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS E MS007023 - HERON DOS SANTOS FILHO)

Ciência à(s) defesa(s) do despacho de fls. 167: 1. Quanto às teses apresentadas em sede de defesa prévia, postergo

sua apreciação para o momento da sentença, posto que mais apropriado e em consonância com os princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, uma vez que a matéria suscitada demanda instrução probatória.

2. Assim, tendo em vista que não estão presentes as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP,

determino o regular prosseguimento do feito.3. Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação.Cumpra-

se.Intime-se.Ciência ao MPF.Ciência à(s) defesa(s) da expedição da Carta Precatória nº 307/2012-SCLE ao
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARACRUZ/ES, para oitiva da testemunha de acusação NELY

MACIEL DOS SANTOS; e da Carta Precatória nº 308/2012-SCLE ao JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CURITIBA/PR, para oitiva da testemunha de acusação FERNANDO CÉSAR BARAVIERA

TOSTA. A(s) defesa(s) fica(m) intimada(s) de acompanhar(em) a(s) supracitada(s) Carta(s) Precatória(s). 

 

 

Expediente Nº 4912

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001924-05.2010.403.6005 - FLORENCIA BENITES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

02/08/2012.Designo o dia 14/11/2012, às 14:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0002062-69.2010.403.6005 - SOLANGE FERREIRA PERES(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Designo audiência de conciliação para o dia 28/11/2012, às 16:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora,

audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.2. Intimem-se

o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 110. Cumpra-se.

 

0002059-80.2011.403.6005 - IONE PEDRO SOUZA DORNELES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE

CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. A ação seguirá pelo Rito Sumário que melhor se adequa ao pedido sem causar prejuízo às partes. Ao SEDI para

as anotações necessárias.2. Defiro os benefícios da gratuidade.3. Designo audiência de conciliação para o dia

28/11/2012, às 15:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de

não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.4. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e

INTIMAÇÃO do INSS.5. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.6. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001025-41.2009.403.6005 (2009.60.05.001025-8) - JOANA LUIZ DA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de fls. 151.2. Reconsidero o despacho de fls. 149.3. Designo audiência para oitiva da

testemunha Damião Jorge de Lima para o dia 07.11.2012, às 16:30 horas.4. Intimem-se as partes.Cumpra-se.

 

0002090-03.2011.403.6005 - HERICK NATAN RIBAS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X IRENE DE SOUZA

RIBAS(SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Recebo a petição de fls. 35/36 como emenda a inicial.2. Designo audiência de conciliação para o dia

07/11/2012, às 15:30_ horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso

de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e

INTIMAÇÃO do INSS.4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) às

fls. 35/36.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0002686-84.2011.403.6005 - TANIA APARECIDA VALENSUELA MEDINA(MS013446 - CARLOS

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

09/08/2012.Designo o dia 21/11/2012, às 14:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0003409-06.2011.403.6005 - EMILIA CALONGA JARA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

02/08/2012.Designo o dia 14/11/2012, às 16:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0003441-11.2011.403.6005 - ADACIR MIRANDA FLEITA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

01/08/2012.Designo o dia 08/11/2012, às 16:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000227-75.2012.403.6005 - GABRIEL MARQUES GARCETE - incapaz X JOSE RENATO MARQUES

GARCETE - incapaz X EDILSON MARQUES GARCETE - incapaz X LILIANE MARQUES X LILIANE

MARQUES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 07/11/2012, às 16:30 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000230-30.2012.403.6005 - ELSIRA HINDERSMANN(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o documento de fls. 54 como emenda à inicial.1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo

audiência de conciliação para o dia 28/11/2012, às 13:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de

instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA

PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e

a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício

previdenciário do(a) autor(a).INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000844-35.2012.403.6005 - ALAN KARDECK SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

01/08/2012.Designo o dia 08/11/2012, às 15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000935-28.2012.403.6005 - NOEL DE OLIVEIRA FERNANDES X HENRIQUE DA SILVA FERNANDES -

incapaz X ROBERTA DA SILVA FERNANDES - incapaz(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

01/08/2012.Designo o dia 08/11/2012, às 13:30, para a realização de audiência de conciliação e desde já, para a

mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela

ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.Ciência ao

MPF.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0001107-67.2012.403.6005 - LOURDES RODRIGUES JARA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

08/08/2012.Designo o dia 21/11/2012, às 13:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0001202-97.2012.403.6005 - MARIA APARECIDA MARTINS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o documento de fls. 45 como emenda à inicial.2. Defiro os benefícios da gratuidade.3. Designo

audiência de conciliação para o dia 28/11/2012, às 14:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de

instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.4. Expeça-se CARTA

PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.5. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial comparecerão independentemente de intimação, consoante informado às

fls. 08.6. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).INTIMEM-

SE.CUMPRA-SE.

 

0001205-52.2012.403.6005 - AUROLIANA FLORENTIM GIMENES(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

09/08/2012.Designo o dia 21/11/2012, às 15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e desde já,

para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na

inicial.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003025-43.2011.403.6005 - MARCOS DALZOTO X ROSIMEIRE DOS SANTOS GARCIA(MS008357 -

JOAO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

- INCRA

1) Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências desde Juízo, redesigno a audiência de

justificação de posse para o dia 22/11/2012, às 14:30 horas.2) Intimem-se as partes.

 

0000553-35.2012.403.6005 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X ISAIAS FORTUNATO CELESTINO

X ADRIANA MELQUIADES

Tendo em vista a necessidade de ajuste da pauta de audiências, retire-se o presente feito da pauta do dia

02/08/2012.Designo o dia 14/11/2012, às 13:30 horas, para a realização de audiência de justificação de posse.

Intimem-se os réus para comparecer à audiência, nos termos do art. 928, última parte, do CPC, em que poderão

intervir desde que o façam por intermédio de advogado.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

 

Expediente Nº 4913

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000157-58.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X JOILSON TEIXEIRA(PR029463 - RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO) X ADRIANA SGORLON

MAIA(MS014989 - ARIANE MONTEIRO BARCELLOS)

Fica a defesa do réu JOILSON TEIXEIRA intimada a apresentar as alegações finais, no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 4914

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000410-46.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X VAGNER PEIXOTO LULU(MS005383 - ROSALI BARBOSA S.L DOS SANTOS)

Fica a defesa do réu intimada a apresentar as alegações finais, no prazo legal.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003855-77.2009.403.6005 (2009.60.05.003855-4) - EMIGDIO ANTONIO SANDRI X ELSI FRANCISCO

SANDRI(PR036857 - ANDRE JOVANI PEZZATTO) X FAZENDA NACIONAL

Baixem os autos em diligência.1. Intimem-se os embargantes para se manifestarem acerca da impugnação

ofertada pela Fazenda Nacional às fls. 161/231.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que desejam

produzir, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, sob pena de

indeferimento.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1085

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000886-94.2006.403.6005 (2006.60.05.000886-0) - GETULIO BRANDAO(MS006734 - VALTER

APOLINARIO DE PAIVA) X ESPOLIO DE NAIR DOS SANTOS(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE

PAIVA) X MARIA TEREZA CORONEL DORNELES(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X

NORMA ZAMBOM CONCI(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X GAUDENCIO FERREIRA

CAMPOS FILHO(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X BEATRIZ CONCI

CAMPOS(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X ALESSANDRA CONCI(MS006734 -

VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X LUIZA CONCI(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X

MARCIA CONCI(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X MOACIR CONCI(MS006734 -

VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X CLAUDECI DE PAULA CONCI(MS006734 - VALTER

APOLINARIO DE PAIVA) X EDIO NEULS(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X NILA

NEULS(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X IVO NEULS(MS006734 - VALTER

APOLINARIO DE PAIVA) X LEANDRO REINALDO NEULS(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE

PAIVA) X IZILDA ICASSATTI DORNELES(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X JOAO

ALAIDE PARIZOTTO(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X NEIDIR GABIATTI

PARIZOTTO(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X LUIZ CARLOS BOITO(MS006734 -

VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X MARILEI BERRES BOITO(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE

PAIVA) X SERGIO PIASENTIN(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X PAULO ROBERTO

MASSAYOSHI KIMURA(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL X

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X GRUPO INDIGENA GUARANI KAIOWA

1) Após o retorno dos autos nº 0000747-30.2001.403.6002 da FUNAI (Ponta Porã), apensem-se os presentes

autos àqueles.Após, conclusos. 

 

0001736-41.2012.403.6005 - FOX BRASIL TRANSPORTES(SC030596 - OTAVIO CARLOS DOS SANTOS

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Desta forma, considerando a verossimilhança das alegações no que tange à propriedade da carga apreendida, bem

como tendo em vista, ainda, o dano irreparável advindo do caráter perecível da mercadoria em questão - DEFIRO

EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar a liberação da carga de farelo de soja

apreendida mediante caução no valor previsto pela parte autora, de R$ 24.239,98 (fl. 07). Cite-se a União Federal

(Fazenda Nacional).Intime-se o Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã, dando-lhe ciência da presente

decisão.Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias, momento

em que deverá se manifestar, especificadamente, sobre as provas que pretende produzir, se não for o caso de

julgamento antecipado da lide.Igualmente, intime-se a ré para que apresente as suas provas, na mesma forma e

prazo.Não havendo pedido de produção de provas, e sendo o caso de julgamento antecipado da lide, venham

conclusos para sentença.Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ponta Porã, 03 de setembro de 2012.ÉRICO

ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000877-25.2012.403.6005 - BENVINO JOSE DE NOVAES(GO030662 - NEWTON EMERSON BELLUCO)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS X FAZENDA NACIONAL

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e determino a liberação do veículo GM/Classic, cor

cinza, ano/modelo 2008, placa NKX-5705, chassi 9BSA19909B184284, código Renavan 988745119. Oficie-se à

autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que determinou a liberação do veículo em epígrafe.Custas

na forma da lei. Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009).

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14, da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.Ponta Porã, 14 de

setembro de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     756/778



 

0001917-42.2012.403.6005 - LUIZ CARLOS MARTINELLO(MS014090 - MARCOS ELI NUNES MARTINS

E MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORA - MS

1) Fls. 67/68: Como cediço, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009: Ao despachar a inicial, o juiz

ordenará: (...) II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Logo, antes da intimação,

propriamente dita (com carga dos autos), é preciso que a pessoa jurídica interessada - no caso, a Fazenda Nacional

- requeira seu ingresso no feito, o que, diga-se, normalmente já vem sendo feito pela referida entidade. Entretanto,

como a Fazenda Nacional pugna pela remessa dos autos, entendo como manifesto seu interesse e defiro seu

ingresso no polo passivo. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da

presente.2) Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) deste, bem como dos atos processuais subsequentes,

oportunidade em que já deverá se manifestar sobre o mérito da ação.3) Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

 

0001999-73.2012.403.6005 - BRADESCO LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP101259 -

ROSE LUCE LINO DE LIMA CAVAGNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS

1) Fls. 70/71: Como cediço, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009: Ao despachar a inicial, o juiz

ordenará: (...) II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Logo, antes da intimação,

propriamente dita (com carga dos autos), é preciso que a pessoa jurídica interessada - no caso, a Fazenda Nacional

- requeira seu ingresso no feito, o que, diga-se, normalmente já vem sendo feito pela referida entidade. Entretanto,

como a Fazenda Nacional pugna pela remessa dos autos, entendo como manifesto seu interesse e defiro seu

ingresso no polo passivo. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da

presente.2) Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) deste, bem como dos atos processuais subsequentes,

oportunidade em que já deverá se manifestar sobre o mérito da ação.3) Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

 

0002015-27.2012.403.6005 - BENEDITA SARAIVA ESQUIREL(MS014090 - MARCOS ELI NUNES

MARTINS E MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM

PONTA PORA - MS

1) Fls. 68: Defiro. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da presente.2)

Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) deste, bem como dos atos processuais subsequentes, oportunidade

em que já deverá se manifestar sobre o mérito da ação.3) Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0002075-97.2012.403.6005 - BRADESCO LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL(MS009278 -

ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORA/MS

Desta forma, considerando a verossimilhança das alegações no que tange à propriedade do veículo, bem como

tendo em vista, ainda, a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada, DEFIRO EM

PARTE A LIMINAR, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem,

impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as

informações, no prazo legal (art. 7.º, inciso I, da Lei 12.016/2009). Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Com a juntada das respectivas

informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. Após, conclusos para sentença.

Ponta Porã, 03 de setembro de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0002116-64.2012.403.6005 - MASTER PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME(SP127247 - ANDREA MARIA

CHERUBINI AGUILAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS

Desta forma, considerando a verossimilhança das alegações no que tange à propriedade do veículo, bem como

tendo em vista, ainda, a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada, DEFIRO EM

PARTE A LIMINAR, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem,

impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as

informações, no prazo legal (art. 7.º, inciso I, da Lei 12.016/2009). Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Com a juntada das respectivas

informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. Após, conclusos para sentença.

Ponta Porã, 06 de setembro de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 1086

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000962-79.2010.403.6005 - SANDRO AUGUSTO CULZONI GIMENEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reitere-se a intimação de fl. 101 para o INSS apresentar, no prazo de trinta dias, cálculos de liquidação de

sentença, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

0000780-25.2012.403.6005 - ELENARA BONFANTI(MS010286 - NINA NEGRI SCHNEIDER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o tempo decorrido após o recebimento do ofício de fl. 107, reitere-se a requisição de informações

à Prefeitura Municipal de Ponta Porã.Devendo constar no referido expediente que a recusa injustificada

repercutirá na apuração da responsabilidade pelo Crime de Desobediência capitulado no art. 330 do Código Penal

Brasileiro.

 

0002111-42.2012.403.6005 - AMBROSIA MARTINEZ ARGUELLO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Expeça-se mandado de constatação, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar se o(a) requerente reside no

endereço fornecido. 2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento

processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício

com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-

econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social,

Sr. (a) ANDREIA CRISTINA TOFANELLI, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação,

bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos

necessários à obtenção do benefício de amparo social; b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela

do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de

quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); d) com apresentação

do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia

integral do processo administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao

autor e/ou seus familiares. 3. Realize-se a CITAÇÃO do INSS. 4. Após, vistas ao MPF.Intime-se. 

 

0002168-60.2012.403.6005 - MARIA APARECIDA DA LUZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita. 2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ANDREIA CRISTINA

TOFANELLI, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares. 3. Realize-se a CITAÇÃO do INSS. 4. Após, vistas ao MPF.Intime-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002930-13.2011.403.6005 - LEONILDA FERREIRA GONCALVES(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS010881 - ELAINE TERESINHA

BORDAO)

Tendo em vista lapso temporal desde o despacho de fl. 176, aguarde-se pelo prazo de dez dias com os autos em

Secretaria após a publicação deste despacho e, em nada sendo requerido, arquivem-se observando as formalidades
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legais.

 

0002028-26.2012.403.6005 - CENEIDE CUSTODIO SIQUEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CENEIDE CUSTÓDIO

SIQUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedidos de concessão de pensão

por morte e parcelas atrasadas.Narra a autora que requereu administrativamente pensão por morte junto à

autarquia ré, em virtude do falecimento de seu esposo Adão Siqueira, em 12/05/2012, mas que o benefício foi

negado sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de segurado especial do de cujus. Juntou

documentos.É o relatório.Fundamento e decido. Prima facie, anoto que há nos autos certidão de casamento (fl.

18), que atesta o matrimônio entre a autora e Adão Siqueira. À fl. 34, verifico que o falecido recebia o benefício

de aposentadoria por invalidez decorrente da condição de segurado especial. Portanto, considerando que parte

autora detém o status de dependente necessária de Adão Siqueira, e que este era segurado da previdência social no

momento em que veio a óbito, verifico, a princípio, a verossimilhança das alegações presentes na exordial. Note-

se, in casu, estar presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a verba pleiteada

possui caráter alimentar. Em realidade, há periclitação da vida da autora. Em face do exposto, CONCEDO A

TUTELA DE URGÊNCIA e determino ao INSS que implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de pensão

por morte em favor de Ceneide Custódio Siqueira (CPF: 004.753.501-62), dependente do de cujus Adão Siqueira

(CPF: 448.532.701-91), sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos

do art. 461, 4, do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 15 de janeiro de 2012, às 13h30min, na sede deste juízo. A autora e suas testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.

Intimem-se. Cumpra-se.Ponta Porã, 3 de setembro de 2012.

 

0002130-48.2012.403.6005 - VALDENICE FERREIRA DOS SANTOS(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI

BOREGAS PEDRAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

0002176-37.2012.403.6005 - DANIELLA BERTOLI DE OLIVEIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia

15/01/2013, às 13:00 horas. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s) testemunha(s)

arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para trazer aos autos,

até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural no período

imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora pleiteado e

no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que traga aos

autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000820-07.2012.403.6005 - ROSA PROCOPIO DUBLIN(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSA PROCOPIO DUBLIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reitere-se a intimação de fl. 54 para o INSS apresentar, no prazo de trinta dias, cálculos de liquidação de sentença,

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000645-23.2006.403.6005 (2006.60.05.000645-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA) X EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA.(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA

PACHECO CARDOSO DE MELLO) X FRIGORFICO MS LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA

PACHECO CARDOSO DE MELLO) X AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTACIA LTDA(SP100930 - ANNA

LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X GARANTIA AGROPECUARIA

LTDA.(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X FRIBAI -

FRIGORFICO VALE DO AMAMBAI LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO

DE MELLO) X FRIGORIFICO PAIAGUAS LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO

CARDOSO DE MELLO) X INDUSTRIA FRIGORIFICA LIMTOR LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
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LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO)

Em face do caráter itinerante da carta precatória (art. 204, CPC), remeta-se-lhe à Paissandu/Paraná, solicitando ao

juízo daquele ofício que, após dado cumprimento a carta, devolva-se-lhe diretamente a este Juízo com vista à

celeridade processual.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
 

1A VARA DE COXIM 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO

Juiz Federal Titular

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL

Juíza Federal Substituta 

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 633

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000265-57.2007.403.6007 (2007.60.07.000265-9) - NELCI DA ROSA CEZINBRE(MS008272 - FABIA

ELAINE DE CARVALHO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Converta-se a classe dos autos para a de execução contra a Fazenda Pública.Intime-se o INSS para, no prazo de 45

(quarenta e cinco dias), apresentar o valor exequendo, de acordo com a sentença/acordão transitada(o) em

julgado.Em observância ao disposto no art. 1º, caput na Instrução Normativa nº 4, de 08/06/2010 do CJF, a

autarquia deverá informar, na mesma oportunidade, eventual existência de débito do credor para com a Fazenda

Pública devedora, e que preencha as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF/88, sob pena de perda do

direito de abatimento dos valores informados.Após, por ato ordinatório, intime-se a parte exequente para, no prazo

de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências:1) manifestar-se sobre a memória de cálculos a ser apresentada

pelo INSS; 2) indicar se o(a) patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força

de honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios,

nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.3) Informar, sendo o caso, se

renuncia, juntamente com o(a) advogado(a), ao valor do crédito que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos,

proporcionalmente ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse o

referido limite, atentando-se que procuração outorgada ao(à) profissional deve ter poderes especiais para tanto e

para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da

expedição de precatório.Havendo discordância dos valores apresentados, deverá a parte exequente promover a

execução no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimada para se manifestar sobre o cálculo,

apresentando sua conta e requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC e 130 da Lei nº

8.213/91.Cumpra-se.

 

0000348-39.2008.403.6007 (2008.60.07.000348-6) - ALCI DE JESUS FERREIRA NANTES - espolio X

MARIA JERONIMA DE ALMEIDA NANTES(MS013379 - GERSON MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em cumprimento à decisão proferida à fl., fica o advogado da parte autora intimado para, em 5 (cinco) dias, tomar

as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) indicar se o(a)

patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força de honorários contratuais,

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000135-96.2009.403.6007 (2009.60.07.000135-4) - BRUNA ARANTES ZORRILHA X NILZA ARANTES

BARBOSA(MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 -

ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a memória de cálculos apresentada pelo
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INSS.No mesmo prazo, deverá o(a) advogado(a) informar se pretende destacar seus honorários contratuais do

montante da condenação, juntando, caso pretenda receber em RPV/Precatório à parte, o contrato de prestação de

serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Intimem-

se.

 

0000422-25.2010.403.6007 - MARINA TAVARES QUEIROZ(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em cumprimento à decisão proferida à fl., fica o advogado da parte autora intimado para, em 5 (cinco) dias, tomar

as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) indicar se o(a)

patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força de honorários contratuais,

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000017-52.2011.403.6007 - NEUSA LEITE RIBEIRO THEODORO(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em cumprimento à decisão proferida à fl., fica o advogado da parte autora intimado para, em 5 (cinco) dias, tomar

as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) indicar se o(a)

patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força de honorários contratuais,

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000087-69.2011.403.6007 - VALDEVINO REZENDE DE MORAIS(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a concordância da parte exequente, homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS

(fl. 152).Determino a expedição de RPV, na quantia de R$ 3.538,47 (três mil, quinhentos e trinta e oito reais e

quarenta e sete centavos) a título de principal; e R$ 353,84 (trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro

centavos), a título de honorários de sucumbência.Cumpra-se.

 

0000358-78.2011.403.6007 - FRANCISCA LINDALVA DA SILVA NETO(MS007906 - JAIRO PIRES

MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o médico Jandir Ferreira Gomes Jr. vem, desde o seu cadastramento nesta Subseção, realizando

perícias em casos como o da parte autora, determino seja a prova realizada pelo referido profissional.No mais,

cumpra-se a decisão de saneamento (fls. 15/18).

 

0000393-38.2011.403.6007 - SIRLENE DE OLIVEIRA DIAS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o médico Jandir Ferreira Gomes Jr. vem, desde o seu cadastramento nesta Subseção, realizando

perícias em casos como o da parte autora, determino seja a prova realizada pelo referido profissional.No mais,

cumpra-se a decisão de saneamento (fls. 28/29).

 

0000434-05.2011.403.6007 - ELTON BRASILINO SANTANA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando o cadastramento, no sistema AJG, de perito especialista em ortopedia, determino seja a prova

pericial realizada pelo médico JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JR. No mais, cumpra-se o disposto na decisão de fls.

107/108.Intimem-se.

 

0000633-27.2011.403.6007 - GIVALDO TELES DE AMORIM(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a médica MARIZA FELÍCIO FONTÃO vem, desde o seu cadastramento nesta Subseção,

realizando perícias em casos como o da parte autora, determino seja a prova realizada pela referida

profissional.No mais, cumpra-se a decisão de saneamento (fls. 139/140).

 

0000746-78.2011.403.6007 - MARCOS TRENTINI(MS011529 - MAURO EDSON MACHT E MS010772 -

MAURICIO SARTO E MS012296 - TELMA CRISTINA PADOVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo no duplo efeito o recurso de apelação interposto pela parte autora.Intime-se a parte requerida acerca da

sentença e para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões,
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remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000791-82.2011.403.6007 - ARISTOTELES FERREIRA PEDROSO(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o cadastramento, no sistema AJG, de perito especialista em ortopedia, determino seja a prova

pericial realizada pelo médico JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JR. No mais, cumpra-se o disposto na decisão de fls.

43/44.Intimem-se.

 

0000081-28.2012.403.6007 - VALDENIR CUSTODIA QUEIROZ(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA E MS011906 - KEILA APARECIDA GONÇALVES DE

ARRUDA E MS010377 - HEITOR CARNEIRO GOMES ROSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo no duplo efeito o recurso de apelação interposto pela parte autora.Intime-se a parte requerida acerca da

sentença e para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000165-29.2012.403.6007 - MARINES FRANCIELY VIDOVIX(MS013074 - EDUARDO RODRIGO FERRO

CREPALDI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Examinando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico que não há verossimilhança das alegações. De

fato, os atos concernentes ao processo seletivo da UFMS - 2012 - Verão, foram praticados, inclusive pela

requerente, no chamado sistema virtual, ou seja, através da rede mundial de computadores - internet. A requerente

deixou transcorrer em branco o prazo para a matrícula na 6ª chamada do curso de enfermagem, alegando que não

possui acesso à internet diariamente por falta de condições financeiras de possuir computador. Não obstante,

possui carteira nacional de habilitação (fls. 14), documento que não é gratuito e faz presumir a propriedade de

veículo, além do que há, nesta cidade, diversos estabelecimentos que, mediante módico pagamento,

disponibilizam acesso à internet. A requerente teve, outrossim, quando da inscrição, conhecimento das datas de

todas as etapas do certamente, inclusive da 6ª chamada, já que veiculadas no edital. Ante o exposto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se a requerente sobre a contestação, em 10 dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Intimem-se.

 

0000168-81.2012.403.6007 - MARIA MARTINS DE OLIVEIRA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO

TEODORO ZUBCOV E MS004517 - ANGELA MARIA CAMY DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o cadastramento, no sistema AJG, de perito especialista em ortopedia, determino seja a prova

pericial realizada pelo médico JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JR. No mais, cumpra-se o disposto na decisão de fls.

56/57.Intimem-se.

 

0000283-05.2012.403.6007 - CARLOS HENRIQUE BARBOSA ALVES(MS007527 - MARCIO RICARDO

GARDIANO RODRIGUES E MS002756 - ROBERTO RODRIGUES E MS010891 - MARCOS FERNANDO

GALDIANO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União, já que, da interpretação da Lei nº 8.080/90,

emerge a conclusão da responsabilidade solidária dos entes federados pela prestação dos serviços públicos de

saúde. Nesse sentido, tem-se entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que

não é necessário o sobrestamento do recurso especial em razão da existência de repercussão geral sobre o tema

perante o Supremo Tribunal Federal (REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010). 2. O entendimento

majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são

solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitam de

tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos referidos entes para

figurar nas demandas sobre o tema. 3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 200901958136, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/09/2010.)Defiro o pedido das partes

relativo à produção de prova pericial e para tanto nomeio como perita a médica, Dra. Eveny Cristine Luna de

Oliveira, com endereço na secretaria.Arbitro os honorários da profissional acima descrita no valor máximo da

tabela em vigor.Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem quesitos e indicarem

assistentes técnicos. Os quesitos do juízo serão apresentados ao final, se necessários.Após, intime-se o perito para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     762/778



indicar data, hora e local para realização da perícia.Cumprida tal providência, intimem-se as partes acerca da

realização do ato, ressaltando-se que a intimação do periciando dar-se-á por publicação no Diário Eletrônico,

cabendo o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até à data do da perícia.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, a contar da data de realização

da perícia, juntado ao processo, abrindo-se vistas às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias e iniciando-se pela parte autora.Não havendo pedidos de esclarecimentos acerca do laudo pericial, deverá a

Secretaria expedir solicitação de pagamento ao perito e fazer os autos conclusos para deliberação acerca do pedido

do autor relativo à produção de prova testemunhal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000319-47.2012.403.6007 - JULIETA SOUZA DA SILVA(MS013182 - GYLBERTO DOS REIS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Revogo o despacho de fls. 78/79.Intime-se o INSS para se manifestar acerca do pedido de desistência de fls. 48.

 

0000347-15.2012.403.6007 - LUIZA DOMINGUES MAGALHAES(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando que o médico Jandir Ferreira Gomes Jr. vem, desde o seu cadastramento nesta Subseção, realizando

perícias em casos como o da parte autora, determino seja a prova realizada pelo referido profissional.No mais,

cumpra-se a decisão de saneamento (fls. 51/53).

 

0000464-06.2012.403.6007 - NEUSA APARECIDA DOS REIS CORREA(MS013182 - GYLBERTO DOS REIS

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o cadastramento, no sistema AJG, de perito especialista em ortopedia, determino seja a prova

pericial realizada pelo médico JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JR. No mais, cumpra-se o disposto na decisão de fl.

89.Intimem-se.

 

0000491-86.2012.403.6007 - ANA LUCIA FONSECA GALVAO(MS005607 - JEAN ROMMY DE OLIVEIRA

E MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO

DE SOUZA BRILTES)

Diante dos documentos juntados aos autos às fls. 95/99, intime-se a ré para esclarecer se há apontamento do nome

da autora nos órgãos de proteção ao crédito em razão do contrato de fls. 55/63 e, caso haja, para cumprir

imediatamente a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 32). Prazo: 5 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000113-33.2012.403.6007 (2007.60.07.000259-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000259-50.2007.403.6007 (2007.60.07.000259-3)) LAURA GONCALVES DE SOUZA(MS008219 -

CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 -

ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)

Certifique-se o trânsito em julgado do presente processo e da execução fiscal nº0000259-

50.2007.403.6007.Desapensem-se os autos.Ademais, cite-se e intime-se a União para, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifestar-se sobre a memória de cálculo apresentada acerca de honorários advocatícios (fl. 64).Em caso de

concordância, ou não havendo manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir

requisição de pequeno valor.Todavia, havendo discordância dos valores, oponha a União embargos.Proceda-se à

conversão da classe processual para Execução contra a Fazenda Pública.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0001131-36.2005.403.6007 (2005.60.07.001131-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1116 - ANA KARINA

GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO) X W W LTDA(MS006607 - VICTOMAR RODRIGUES MONTEIRO)

Fl. 256: defiro o pedido parcialmente. Determino a suspensão do processo por prazo indeterminado, em virtude do

parcelamento do débito, até que haja nova manifestação da credora.Para tanto, os autos deverão ficar sobrestados

temporariamente em arquivo destinado a tal finalidade, devendo a serventia efetuar os devidos registros no

sistema processual.Intimem-se.

 

0000356-84.2006.403.6007 (2006.60.07.000356-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1114 - CARLA DE

CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X NACASA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ME(MS011648 - JULIO CESAR ALVES PIRES)
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Fls. 114/115: o pedido para suspensão do leilão perdeu o objeto , tendo em vista que os presentes autos foram

retirados do leilão realizado em 13 de setembro de 2011 (fl. 105).Não foi solicitada a devolução da carta

precatória expedida para Rio Verde de Mato Grosso/MS, em virtude de estar pendente a intimação da penhora por

intermédio do sistema Bacenjud.Com relação à alegação de parcelamento da dívida, vista à exequente, para

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0000733-79.2011.403.6007 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X JOSE

MAURICIO BORGES DA COSTA(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA E MS013183 -

GLEYSON RAMOS ZORRON)

Fl. 21: defiro o pedido parcialmente. Determino a suspensão do processo por prazo indeterminado, em virtude do

parcelamento do débito, até que haja nova manifestação da credora.Para tanto, os autos deverão ficar sobrestados

temporariamente em arquivo destinado a tal finalidade, devendo a serventia efetuar os devidos registros no

sistema processual.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000342-95.2009.403.6007 (2009.60.07.000342-9) - KATHLEEN KEIZY GOMES SILVA - MENOR X

SIMONEIDE GOMES DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV E

MS004517 - ANGELA MARIA CAMY DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X KATHLEEN KEIZY GOMES SILVA - MENOR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento à decisão proferida à fl., fica o advogado da parte autora intimado para, em 5 (cinco) dias, tomar

as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) indicar se o(a)

patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força de honorários contratuais,

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000360-19.2009.403.6007 (2009.60.07.000360-0) - ROSALINA ALVES DA SILVA(MS005547 - SILVANA

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR) X ROSALINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em cumprimento à decisão proferida à fl., fica o advogado da parte autora intimado para, em 5 (cinco) dias, tomar

as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) indicar se o(a)

patrono(a) pretende destacar, do montante da condenação, o que lhe couber por força de honorários contratuais,

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, nos termos do artigo 5º da

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000381-92.2009.403.6007 (2009.60.07.000381-8) - MARIANO DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA

GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância da parte exequente, homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS

(fl. 168).Determino a expedição de RPV, na quantia de R$ 11.812,26 (onze mil, oitocentos e doze reais e vinte e

seis centavos) a título de principal; e R$ 1.181,25 (mil, cento e oitenta e um e vinte e cinco), a título de honorários

de sucumbência.Cumpra-se.

 

0000637-98.2010.403.6007 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E

MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da determinação judicial de fls. 193/194, intime-se a parte autora e seu patrono para, no prazo de 5

(cinco) dias, tomas as seguintes providências:1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo

INSS;2) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus

honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos

do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal;3) tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da

Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60

(sessenta) salários mínimos, informe a parte autora e seu patrono, CASO O VALOR ULTRAPASSE ESSE

TETO, se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao

montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-

se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais para tanto e para o fato de

que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da expedição de
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precatório.

 

ACAO PENAL

0010229-95.2007.403.6000 (2007.60.00.010229-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES) X MIGUEL GALARCA(MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON E

PR017232 - JORGE AMILTON DE ALMEIDA)

Por força do artigo 263 do CPP, tendo em vista o instrumento de procuração juntado à fl. 288, revogo o despacho

proferido à fl. 97 que nomeou o advogado Gleyson Ramos Zolon como defensor dativo nestes autos.Considerando

a apresentação da resposta à acusação, a diligência, o zelo profissional e o tempo de tramitação do processo,

arbitro os honorários do advogado Gleyson Ramos Zolon - OAB/MS 13.183/MS no valor mínimo da

tabela.Expeça-se a requisição de pagamento.Cumpra-se o disposto na segunda parte do despacho de fl. 290,

intimando-se o Ministério Público Federal e o advogado constituído.

 

 

Expediente Nº 634

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000377-84.2011.403.6007 - MUNICIPIO DE SONORA/MS(MS012292 - DIRLEI HORN E MS005661 -

HELDER LUIZ DE CAMPOS SOARES) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DERAT(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de ação de consignação em pagamento em que são partes as acima referidas, pela qual o requerente

pretende: a) em tutela antecipada, o cancelamento de averbação em matrícula de imóvel; b) a consignação do

valor de R$ 1.321,92, referente à sua avaliação; c) a extinção da obrigação que pendia sobre o imóvel

desapropriado.Sustenta, em síntese, o seguinte: a) promoveu a desapropriação, por interesse social, do imóvel

objeto da matrícula nº 9306 do CRI de Pedro Gomes - MS; b) avaliou-o em R$ 1.321,92; c) consta, na matrícula

do imóvel, que está arrolado em favor da Delegacia da Receita Federal em São Paulo, o que impossibilita a

realização de qualquer ato à margem do registro. Apresenta os documentos de fls. 9/24.O pedido de antecipação

dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 27).A requerida, em contestação (fls. 40/48), sustenta, em suma, o seguinte:

a) ilegitimidade ativa do requerente; b) o arrolamento levado a efeito não impede que o imóvel seja onerado ou

transferido. Apresenta os documentos de fls. 49/65.Réplica a fls. 75/78.Feito o relatório, fundamento e

decido.Julgo antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas em audiência.Dispõe o artigo

890, caput, do Código de Processo Civil, que, nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer,

com efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.Logo, o consignante teve ter legitimidade

para efetuar o pagamento e o consignado para recebê-lo e dar quitação. Em se tratando de créditos tributários, o

pagamento é uma das causas de sua extinção (CTN, artigo 156, I).Havendo recusa por parte do sujeito ativo, a

importância devida pode ser consignada pelo sujeito passivo, conforme hipóteses previstas no artigo 164 do

Código Tributário Nacional.No caso em apreço, os créditos tributários objeto do processo administrativo nº

10140.003323/2004-46 deram margem ao arrolamento de que trata a Lei nº 9.532/97, recaindo o efeito sobre o

imóvel antes citado.Apenas o sujeito passivo do crédito, no caso a empresa Sonora Estância S/A, tem legitimidade

para promover sua consignação, com efeito de pagamento, provando a recusa da Fazenda Nacional em recebê-lo.

O requerente, porém, não está a deduzir pretensão de consignação do valor do crédito tributário, senão da extinção

do que chama incorretamente de obrigação que pendia sobre o imóvel.Rejeita-se, pois, a preliminar de

ilegitimidade ativa.Na verdade, o requerente quer a exclusão do imóvel do arrolamento promovido contra o

devedor tributário, em face da desapropriação que promoveu por interesse social. Pergunta-se: será a consignação

da quantia objeto da avaliação no âmbito do procedimento desapropriatório a medida adequada à consecução

desta pretensão?Definitivamente, não.Dispõe o artigo 64, 3º e 4º, da Lei nº 9.532/97, acerca do arrolamento:Art.

64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração

ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no

parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.Desse modo, é

indubitável que o arrolamento não impede a oneração ou transferência, a qualquer título, do bem. Ora, se até o

próprio devedor pode transferir os bens arrolados, contanto que comunique o fato ao órgão fazendário, com maior

razão poderá haver sua transferência à Administração Pública nos casos em que sejam por esta

desapropriados.Nesse caso, alias, a transferência opera-se independentemente do pagamento do crédito tributário

por parte do autor da desapropriação, devendo o autor do arrolamento agir contra o sujeito passivo da obrigação

tributária em face da redução das garantias.Quando muito, sub-rogar-se-á no valor da avaliação, providência esta,
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no entanto, a ser efetivada do âmbito administrativo. Falta, assim, ao requerente, interesse de agir, porquanto a

providência aqui pleiteada é inadequada ao fim pretendido, bastando que leve a efeito o registro de seu ato

administrativo. Caso se depare com recusa cartorária, cabe-lhe invocar tutela jurisdicional de outra ordem e em

outro Juízo. Finalmente, cabe aclarar que, no caso, não se trata de consignação da quantia objeto de avaliação do

imóvel pela recusa do desapropriado em recebê-la, pois, no caso, a requerida não foi sujeito passivo do ato

desapropriatório, nem consta que tivesse qualquer direito real sobre o imóvel. Ante o exposto, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, revogando a

decisão que antecipou os efeitos da tutela.Fica o requerente autorizado a levantar a quantia consignada,

expedindo-se, para tanto, o respectivo alvará.Condeno a parte vencida a pagar à vencedora honorários

advocatícios que fixo em R$ 500,00. Custas na forma da lei.À publicação, registro e intimação. Transitada em

julgado, arquivem-se os autos. 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000631-91.2010.403.6007 - KADLA NAYARA DOS SANTOS BRITO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI

E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima citadas, pela qual a requerente postula a condenação do

requerido a restabelecer em seu favor o benefício de pensão por morte que lhe pagava, quitando-lhe, ainda, as

parcelas em atraso a partir da data da cessação. Sustenta, em síntese, o seguinte: a) recebeu o benefício

previdenciário entre 04/2006 a 07/2008; b) porém, o requerido cessou-o; c) a cessação foi indevida, já que o

instituidor da pensão, seu pai, trabalhou na Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé no período de

05.03.2003 a 04.06.2003. Apresenta os documentos de fls. 10/43.O requerido contestou (fls. 49/52), alegando, em

suma, a não comprovação, pela parte requerente, dos requisitos do benefício. Anexou os documentos de fls.

53/55.Realizou-se audiência de instrução e julgamento (fls. 174/176); as partes apresentaram alegações finais (fls.

192/193 e 195).Feito o relatório, fundamento e decido.A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não (artigo 74 da Lei nº 8.213/91). Entre os dependentes do segurado encontra-se o

filho (artigo 16, I). Nesse caso, a dependência é presumida (artigo 16, 4º).Imprescindível, porém, que o instituidor

da pensão ostente, na data o óbito, a qualidade de segurado.No caso dos autos, dou como provada a filiação da

requerente relativamente ao falecido Francisco Aparecido Fernandes da Silva (fls. 12).O óbito deste segurado deu-

se em 04.11.2003 (fls. 14).Nesta data, contudo, o falecido não possuía a qualidade de segurado, já que seu último

vínculo empregatício, como servidor público comissionado, mantido com a Prefeitura Municipal de São Francisco

do Guaporé - RO, encerrou-se em 02.01.2001.De fato, esta informação, trazida pelo empregador a fls. 180/186,

tira a força probatória do lançamento, no CNIS, de vínculo entre 05.03.2003 a 04.06.2003 (fls. 15).Por outro lado,

consta na certidão de óbito que o falecido era pecuarista, atividade que não é prestada em órgãos públicos. Assim,

tendo o genitor da requerente falecido há mais de dois anos depois de seu último vínculo de emprego, e diante da

não comprovação das hipóteses do artigo 15, 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, tem-se que não tinha a qualidade de

segurado. Correta, pois, a cessação do benefício, lembrando-se, ainda, que se deu no âmbito de procedimento

administrativo contra o qual não foram alegadas nulidades. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a requerente a pagar ao

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com execução suspensa pela concessão da gratuidade

processual. Sem custas.À publicação, registro e intimação. Transitada em julgado a sentença, remetam-se os autos

ao arquivo.

 

0000451-41.2011.403.6007 - LUZIA MARIA DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal.Sustenta, em síntese, que é portadora de discopatia degenerativa L4-L5, abaulamento discal

posterior difuso centro mediano e lateral no nível L4-L5 e, por isso, não possui capacidade para a vida

independente ou para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e não pode tê-la provida por sua

família. Apresenta os documentos de fls. 07/42.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls.

48/50).O requerido, em contestação (fls. 55/68), defende a improcedência do pedido, sob a alegação da falta de

prova dos requisitos para a concessão do benefício. Apresenta os documentos de fls. 72/109.Foram realizadas

perícias socioeconômica (fls. 114/115) e médica (fls. 118/125), com ciência às partes. A parte requente se

manifestou a fls. 129.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fls. 131/133).Feito

o relatório, fundamento e decido.A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, estabelece a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possui meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93,

posteriormente modificada pela Lei nº 12.435/2011, regulamenta o aludido direito. Explicita, em primeiro lugar,

seus beneficiários: a) idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; b) pessoa com deficiência, como tal entendida
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aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas (artigo 20, caput, e 2º).Em segundo lugar, define a situação de hipossuficiência:

considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, 3º). Todavia, a remuneração da pessoa com

deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3º deste artigo (

9º).Finalmente, estabelece que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sobre o mesmo teto (artigo 20, 1º).Não obstante a redação prolixa do artigo 20, 2º, da

citada lei, resulta de sua interpretação construtiva que, para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é

aquela privada de condições físicas ou mentais para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o

seu próprio sustento. O conceito de hipossuficiência foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por

ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma,

ficando ementado, inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. No entanto,

situações excepcionais podem fazer com que persista a miserabilidade do postulante ainda que sua renda familiar

per capita supere o patamar de do salário mínimo.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RENDA PER CAPITA

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA PELO CÔNJUGE. CÔMPUTO.CONDIÇÃO

DE MISERABILIDADE COMPROVADA. SÚMULA Nº 07/STJ.1. No Recurso Especial 1112557, de relatoria

do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção, pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu que a

limitação da renda per capita familiar não se revela o único critério a ser adotado para fins de comprovação da

miserabilidade do portador de deficiência ou idoso, tendo em vista o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana.2. Ainda que computado o valor da aposentadoria do cônjuge, reconheceu o Tribunal de origem o

estado de miserabilidade da requerente. Conclusão diversa demanda revolvimento do conjunto fático-probatório, o

que é vedado em sede de recurso especial pelo enunciado sumular nº 07/STJ.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 1229103/PR, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 03/05/2011) (gn)Situação

excepcional se apresenta, por exemplo, no caso de a deficiência do postulante exigir de sua família gastos

elevados com medicamentos, como tais compreendidas as despesas acima do que normalmente exige a doença

considerada. Ademais, quando o requerente for idoso, o benefício assistencial concedido a qualquer outro idoso da

família deve ser desconsiderado para o cálculo da renda familiar per capita, nos termos do art. 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/03.Além do benefício assistencial, também há de ser desconsiderado qualquer benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, já que a intenção do legislador foi garantir um salário mínimo para

o idoso, considerado que suas despesas são maiores do que a dos não idosos, não importando o nome que se dê à

fonte deste salário.Feitas estas considerações, verifico no laudo pericial que a requerente é portadora de dor

lombar com ciática (CID M 54.4) / dor crônica da coluna vertebral e do nervo da perna direita, Transtornos dos

Discos Intervertebrais (CID M 51) / degeneração e abaulamento.O perito confirmou que, diante do quadro

apresentado, a requerente apresenta incapacidade laboral total e permanente (fls. 118/125). No campo da

hipossuficiência, segundo o laudo sócioeconômico (fls. 114/115), a parte requerente vive juntamente com sua

irmã e dois sobrinhos menores impúberes.A renda familiar é proveniente unicamente do benefício assistencial

recebido pelo sobrinho da requerente, que não pode ser computado no cálculo da renda per capita, conforme

fundamentação supra.Como se vê, a renda per capita, nesse caso, é nenhuma.Preenchidos, pois, todos os requisitos

para concessão do benefício pleiteado.Considerando a data de início da incapacidade, fixada pelo perito em

28.06.2011 (fls. 120), não ficou comprovado que o indeferimento do pedido na esfera administrativa, realizado em

momento anterior (25.07.2008 - fl. 86), foi indevido. Logo, a parte requerente faz jus ao benefício a partir da data

de juntada do laudo médico aos autos (06.06.2012 - fl. 118), uma vez que só então ficaram patenteados todos os

requisitos do benefício.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, para condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício assistencial de prestação

continuada, desde a data da juntada do laudo médico aos autos (06.06.2012 - fl. 118), incidindo, uma única vez,

desde as datas dos vencimentos das prestações até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros,

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-f, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o requerido, ainda, a pagar à parte

requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que

se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). Arcará o

requerido, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos termos do artigo 6º, da Resolução n.

558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela.Sem reexame

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimação.

 

0000488-68.2011.403.6007 - JOSE CARLOS CARRENHO - ME(MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA
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ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

CREAA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA

E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI)

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima referidas, pela qual o requerente pretende, em face do

requerido: a) declaração de nulidade de auto de infração; b) indenização por danos morais no valor mínimo de R$

20.000,00.Sustenta, em síntese, o seguinte: a) o requerido lavrou contra si auto de infração; b) porém, não o

notificou validamente acerca da lavratura, pois fê-lo na pessoa de seu filho menor; c) além disso, inscreveu seu

nome no CADIN; d) sofreu danos morais; e) prescrição do direito de cobrar o crédito emergente da infração.

Apresenta os documentos de fls. 13/30.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 33).O

requerido, em contestação (fls. 37/54), sustenta a improcedência da pretensão inicial. Apresenta dos documentos

de fls. 55/89.Réplica a fls. 92/95.Foi realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 119/120); apenas o

requerente apresentou alegações finais (fls. 125/126).Feito o relatório, fundamento e decido.O requerido lavrou

contra o requerente, em 13.02.2004, auto de infração (fls. 14).Em seguida, notificou-o através de carta, endereçada

ao logradouro onde situado o estabelecimento comercial, conforme aviso de recebimento datado de 19.02.2004

(fls. 16).Como o requerente não apresentou defesa, o requerido aplicou-lhe a penalidade pecuniária (fls. 74) e

inscreveu seu nome no CADIN (fls. 69).Sustenta o requerente a nulidade da notificação, pois que teria sido feita

na pessoa de seu filho menor. Consta, no aviso, o recebimento da notificação pela pessoa de Júnior (fls. 16). A

prova testemunhal indica que Júnior é filho do proprietário da empresa requerente, contando, na data em que

assinou o aviso de recebimento (19.02.2004), com 17 anos e 5 meses de idade, pois nascido em 16.07.1986 (fls.

17).Sem embargo disso, releva notar que ficou assente que notificação fora remetida ao efetivo endereço do

requerente.É o quanto basta para sua validade, pois até mesmo a citação de pessoa jurídica é válida por via postal,

quando implementada onde se encontra o estabelecimento do réu, sendo desnecessário que a carta seja recebida

pelo representante da empresa.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

CDA- NOTIFICAÇÃO - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA I - Não assiste razão à apelante no que se

refere à ausência de notificação da dívida ativa, pois de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, a citação por via postal é aperfeiçoada quando recebida a carta no endereço correto e atualizado da pessoa

jurídica, mesmo que a assinatura do Aviso de Recebimento (AR) não seja do executado. II - A Certidão de Dívida

Ativa atende aos requisitos legais para a sua validade, de sorte que a dívida é líquida, certa e exigível, gozando de

presunção de veracidade, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 6.830/80, devendo ser elidida somente por convincente

prova em contrário. III- Apelação improvida.(AC 200251015061468, Desembargadora Federal TANIA HEINE,

TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::22/08/2008 - Página::620.)Além disso, o aviso foi

assinado por pessoa sob o poder pátrio do proprietário da empresa, que, contando com 17 anos, deve ter recebido

educação paterna bastante para, agindo com responsabilidade suficiente, entregar-lhe os documentos que aceita

receber em seu nome. Aliás, tem-se prova de que o citado filho não era uma criança ingênua e relapsa, porquanto,

5 meses depois de completar 18 anos, logrou obter carteira nacional de habilitação (fls. 17). Não há, pois, nulidade

no processo administrativo que culminou na aplicação da multa e inscrição da empresa no CADIN.Aliás, quanto a

este último ponto, apresenta-se a falta superveniente de interesse de agir, dado que o requerido promoveu a

exclusão cadastral em 13.10.2011 (fls. 78). No campo da reparação civil, o artigo 186 do Código Civil

preceitua:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Já o art. 927 do mesmo código

estabelece:Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-

lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os

direitos de outrem.Logo, para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a conduta, comissiva

ou omissiva, dolosa ou culposa, o dano, material ou moral, e a relação de causalidade entre este e aquela.No caso

dos autos, o requerido não praticou qualquer conduta ilícita a ensejar o invocado dano sentimental, muito menos a

recair sobre pessoa jurídica.No tocante à prescrição, não ficou provada sua ocorrência. De fato, tendo sido a multa

aplicada em 07.02.2007 (fls. 66), a alegada prescrição quinquenal operar-se-ia em 07.02.2012, depois, portanto,

do ajuizamento desta ação. Não foram provadas, contudo, a inexistência de causas interruptivas ou suspensivas da

prescrição, não tendo o requerente trazido aos autos certidões negativas sobre executivos fiscais. Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte vencida a pagar à vencedora honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00. Custas pelo

requerente.À publicação, registro e intimação. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. 

 

0000497-30.2011.403.6007 - MOACIR BRANCO(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E MS013461 -

PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima citadas, pela qual a parte requerente postula a condenação

do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria de pescador artesanal.Sustenta, em síntese, o seguinte: a)

possuir a idade exigida para o benefício; b) ter exercido a pesca, de forma artesanal, pelo número de meses
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exigido pela legislação. Apresenta os documentos de fls. 06/12.O requerido contestou (fls. 17/30), alegando, em

síntese, preliminar de falta de interesse processual e, no mérito, a existência de vínculos de natureza urbana dentro

do período de carência e a falta de comprovação do tempo de atividade pesqueira em número de meses legalmente

exigidos. Apresentou os documentos de fls. 31/36.A fls. 40/41, decisão suspendendo o processo por 60 (sessenta)

dias para que a parte formulasse o pedido administrativo de concessão do beneficio previdenciário.Inconformada,

a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 45/50), ao qual foi dado provimento (fls. 51/54).

Posteriormente, no entanto, o requerente comprovou a realização do requerimento administrativo e do seu

indeferimento (fls. 55/57 e 61). Requereu, ainda, a juntada dos documentos de fls. 62/132.Realizou-se audiência

de instrução e julgamento (fls. 140/143).As partes apresentaram alegações finais (fls. 145/151 e 153/154).Feito o

relatório, fundamento e decido.Nos termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 39 da Lei nº

8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem

contribuições previdenciárias, são três: a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo

exercício de atividade, em regime de economia familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário,

garimpeiro e pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito

na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da Súmula da Turma Nacional de

Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de

atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Como completou a idade mínima em 19.05.2011 (fls.

08), deve demonstrar o exercício de atividade rural por 180 meses anteriores a 05/2011 ou a 04/2012, data em que

formulou o pedido administrativamente (fls. 61).Cumpre, portanto, que a alegada atividade pesqueira tenha

ocorrido a partir de 1996 ou 1997.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, a demonstração da aludida atividade rural exige início de prova material.O requerente juntou

aos autos cópias da sua carteira de pescador profissional, indicando registro em 2001 (fls. 69), bem como da

matrícula na Colônia de Pescadores Profissionais e Artesanais Z-2, realizada no mesmo ano (fls. 71).Por outro

lado, constam na cópia de sua CTPS (fls. 10/12) os seguintes vínculos trabalhistas:I) de 26.03.1980 a 06.04.1981,

com o empregador Cerealista Brilhante Ltda, como motorista;II) de 01.06.1995 a 14.03.2000, com o empregador

Francisco Macceo Filho, como motorista carreteiro.O próprio requerente afirmou, em seu depoimento pessoal,

que trabalhou como motorista de caminhão nos 15 anos anteriores a 1995, havendo recebido o benefício de

auxílio-doença por acidente de trabalho de 1995 até 2000, o que ficou comprovado pelo documento de fls.

31.Como se vê, o requerente não comprovou o exercício da pesca a partir de 1996 ou 1997 até 2000. Assim,

patente que número de meses trabalhados pelo requerente na referida atividade é insuficiente para concessão do

benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de segurado especial.Deverá, pois, aguardar o preenchimento

da carência adequada.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que

fixo em R$ 500,00, com execução suspensa pela concessão da gratuidade processual. Sem custas.À publicação,

registro e intimação. Transitada em julgado a sentença, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0000537-12.2011.403.6007 - FRANCISCO CORREIA DE ARAUJO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima citadas, pela qual o requerente postula a condenação do

requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em síntese, o seguinte:

a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu atividade rural. Apresenta os documentos de fls.

06/21.O requerido contestou (fls. 25/29), alegando, em síntese, a ausência de comprovação, pela parte requerente,

do tempo de atividade rural em número de meses legalmente exigidos, especialmente devido à existência de duas

empresas em seu nome. Apresentou os documentos de fls. 30/37.Realizou-se audiência de instrução e julgamento

(fls. 42).Intimado a juntar cópia integral do procedimento administrativo (fls. 45), o INSS cumpriu a determinação

judicial a fls. 46/71.O requerente se manifestou a fls. 74/75 acerca dos documentos juntados pelo requerido.Feito

o relatório, fundamento e decido.Nos termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 39 da Lei nº

8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem

contribuições previdenciárias, são três: a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo

exercício de atividade, em regime de economia familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário,

garimpeiro e pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito

na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da Súmula da Turma Nacional de

Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de

atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento imediatamente anterior ao requerimento
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administrativo ou à data do implemento da idade mínima. No caso dos autos, a parte requerente não provou que

era filiada à Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213, pelo que não faz jus à incidência da

tabela veiculada no art. 142 da mesma lei.Como completou a idade mínima em 10.10.2010 (fl. 08), deve

demonstrar o exercício de atividade rural por 180 meses anteriores a 10/2010 ou a 04/2011, data em que formulou

o pedido administrativamente (fls. 20).Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do

Superior Tribunal de Justiça, a demonstração do aludido trabalho rural exige início de prova material.É

axiomático que não basta ter ou residir em gleba rural para que a pessoa seja considera trabalhadora rural.O autor

alega exercer atividade rural como pequeno produtor.O trabalho exercido individualmente pelo pequeno produtor

rural, na qualidade de segurado especial, assim como aquele exercido em regime de economia familiar, deve ser

indispensável à própria subsistência, conforme previsto no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91.A certidão de

casamento celebrado em 1975 traz fato muito distante do período exigido por lei. Os documentos de fls. 14/16 não

representam início razoável de prova material, pois despidos de valor probante. Os documentos de fls. 10 e 17

indicam que o requerente se filiou ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedro Gomes em 1994.Por outro

lado, ficou comprovado que, de 1987 a 2010, o requerente figurou como sócio-administrador em microempresa

(fls. 32), bem como atua como empresário individual desde 1986 até a presente data (fls. 31).A condição de

empresário em ramo de atividade de natureza urbana, como é o caso dos autos, durante todo o período equivalente

ao da carência, afasta, por si só, a qualificação como segurado especial - trabalhador rural.Embora tenha

defendido, em seu depoimento pessoal, que as empresas nunca entraram em atividade, e que as constituiu para sua

esposa, havendo, posteriormente, se separado desta, o requerente não comprovou nenhuma dessas alegações.O

próprio requerente, inclusive, por ocasião da entrevista rural, realizada no processo administrativo de concessão

do benefício previdenciário, quando questionado acerca da existência de duas empresas em seu nome, informou

que foram abertas com a finalidade de obter empréstimos.Tenho, pois, que os documentos juntados pela parte

autora não têm o condão de comprovar o efetivo exercício de atividade rural, na qualidade de segurado especial,

pelo período equivalente ao da carência, havendo nos autos, por certo, diversas evidências em contrário, as quais o

requerente não logrou êxito em afastar.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, cuja execução fica suspensa pela concessão da gratuidade da

justiça. Sem custas.À publicação, registro e intimação. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0000552-78.2011.403.6007 - MARIA CACIA DA SILVA(MS007316 - EDILSON MAGRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS012277 - PRISCILA BEATRIZ ARGUELO)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, pela qual a parte requerente postula a condenação

do requerido a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença alegando, em síntese, que está incapacitada para o

trabalho. Apresenta os documentos de fls. 08/34.Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 37/38).O

requerido apresentou contestação (fls. 60/64) alegando, em síntese, que a parte requerente não preenche os

requisitos para a concessão do benefício. Anexou os documentos de fls. 66/71.Foi produzida prova pericial (fls.

78/82), com ciência às partes.A requerente peticionou a fls. 85/88, manifestando-se acerca do laudo pericial e

requerendo a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias para que possa trazer aos autos prova da realização de

consultas com especialistas médicos, bem como da designação de data para execução de procedimento

cirúrgico.O requerido se manifestou contrariamente à suspensão do feito e defendeu a improcedência do pedido

(fls. 91/92).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, dada à desnecessidade de

produção de provas em audiência.Inicialmente, indefiro o pedido de suspensão do feito.Nos termos do art. 265, II,

do Código de Processo Civil, o processo pode ser suspenso por convenção das partes, o que, no presente caso, não

ocorreu em razão da discordância do requerido (fls. 91/92).Não estando também configuradas as demais hipóteses

de suspensão constantes do referido diploma processual, não há como acolher o referido pedido.Passo à análise do

mérito.De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O prazo de

carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), exceto nos casos

consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos acima referidos, é necessário

que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos

autos, a perícia médica concluiu que, embora apresente Síndrome do Túnel do Carpo bilateralmente (G56.0), a

requerente não ostenta, no momento, incapacidade laboral. O perito explica que considerando que o estágio atual

da doença que acomete a requerente implica apenas em sintomas sensitivos, não há comprometimento funcionar

que acarrete redução da capacidade laborativa (quesito do juízo nº 11) e afirma que a periciada pode exercer sua

atividade declarada como vendedora ou quaisquer outras funções compatíveis com sua qualificação (quesito do

juízo nº 3).As conclusões do laudo estão adequadamente fundamentadas em critérios científicos, não havendo, nos

autos, nenhum elemento capaz de retirar-lhes a autoridade.Esclareço, por fim, que caso venha a realizar

tratamento cirúrgico para alívio dos sintomas ou correção definitiva da lesão, caberá à autora realizar novo
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requerimento administrativo perante a autarquia requerida.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte requerente a

pagar ao requerido honorários advocatícios de R$ 500,00, cuja execução fica suspensa pela concessão da

gratuidade processual. Sem custas.À publicação, registro e intimação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0000570-02.2011.403.6007 - ANTONIA ALVES DE MORAES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal.Sustenta, em síntese, que é idosa e doente e, portanto, não possui capacidade para a vida

independente ou para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e não pode tê-la provida por sua

família. Apresenta os documentos de fls. 06/24.O requerido, em contestação (fls. 61/71), defende a improcedência

do pedido, sob a alegação da falta de prova dos requisitos para o benefício. Apresenta os documentos de fls.

74/80.Foi realizada perícia socioeconômica (fls. 85/86), com ciência às partes. O requerido se manifestou à fl.

90.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fl. 92).Feito o relatório, fundamento e

decido.A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, estabelece a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possui meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, posteriormente modificada pela Lei nº

12.435/2011, regulamenta o aludido direito. Explicita, em primeiro lugar, seus beneficiários: a) idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais; b) pessoa com deficiência, como tal entendida aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

(artigo 20, caput, e 2º).Em segundo lugar, define a situação de hipossuficiência: considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto)

do salário-mínimo (artigo 20, 3º). Todavia, a remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não

será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3º deste artigo ( 9º).Finalmente, estabelece que a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sobre o

mesmo teto (artigo 20, 1º).Não obstante a redação prolixa do artigo 20, 2º, da citada lei, resulta de sua

interpretação construtiva que, para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é aquela privada de condições

físicas ou mentais para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o seu próprio sustento. O

conceito de hipossuficiência foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da

ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma, ficando ementado,

inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. No entanto, situações excepcionais

podem fazer com que persista a miserabilidade do postulante ainda que sua renda familiar per capita supere o

patamar de do salário mínimo.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DO

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS.

RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA PELO CÔNJUGE. CÔMPUTO.CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE COMPROVADA. SÚMULA Nº 07/STJ.1. No Recurso Especial 1112557, de relatoria do

em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção, pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu que a

limitação da renda per capita familiar não se revela o único critério a ser adotado para fins de comprovação da

miserabilidade do portador de deficiência ou idoso, tendo em vista o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana.2. Ainda que computado o valor da aposentadoria do cônjuge, reconheceu o Tribunal de origem o

estado de miserabilidade da requerente. Conclusão diversa demanda revolvimento do conjunto fático-probatório, o

que é vedado em sede de recurso especial pelo enunciado sumular nº 07/STJ.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 1229103/PR, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 03/05/2011) (gn)Situação

excepcional se apresenta, por exemplo, no caso de a deficiência do postulante exigir de sua família gastos

elevados com medicamentos, como tais compreendidas as despesas acima do que normalmente exige a doença

considerada. Ademais, quando o requerente for idoso, o benefício assistencial concedido a qualquer outro idoso da

família deve ser desconsiderado para o cálculo da renda familiar per capita, nos termos do art. 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/03.Além do benefício assistencial, também há de ser desconsiderado qualquer benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, já que a intenção do legislador foi garantir um salário mínimo para

o idoso, considerado que suas despesas são maiores do que a dos não idosos, não importando o nome que se dê à

fonte deste salário.Feitas estas considerações, verifico que a parte requerente é idosa (72 anos), nascida em

08.06.1940, conforme assentamento em seus documentos pessoais (fl. 08). No campo da hipossuficiência,

segundo o laudo sócioeconômico (fls. 85/86), a parte requerente vive juntamente com seu esposo, também idoso e
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doente. A renda familiar é proveniente do benefício de aposentadoria recebido pelo cônjuge da parte requerente,

no valor de um salário-mínimo (fls. 80). Como a renda proveniente de benefício previdenciário deve ser

desconsiderada, nos termos da fundamentação supra, concluo que a renda per capita, nesse caso, é

nenhuma.Tendo em vista que o requerido, na fase administrativa, está adstrito à exegese rigorosa da lei, a parte

requerente faz jus ao benefício a partir da data da citação (24.11.2011 - fl. 60).Ante o exposto, julgo procedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o requerido a pagar à parte

requerente o benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da citação (24.11.2011), descontados

eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, incidindo, uma

única vez, desde as datas dos vencimentos das prestações até o efetivo pagamento, para fins de atualização

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos

do art. 1º-f, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o requerido, ainda, a pagar à

parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as

parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).

Arcará o requerido, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos termos do artigo 6º, da

Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil,

determino que o requerido inicie o pagamento, à parte autora, do benefício assistencial de prestação continuada,

no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00

em seu favor. Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 490 do Superior

Tribunal de Justiça, tendo em vista tratar-se de sentença condenatória de valor ilíquido.À publicação, registro e

intimação.

 

0000612-51.2011.403.6007 - PAULO CESAR RODRIGUES DE ARAUJO - incapaz X JOAO RODRIGUES DA

SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual o requerente, representado por seu

genitor João Rodrigues da Silva, postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício assistencial de

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.Sustenta, em síntese, que é portador de

esquizofrenia paranóide crônica (alienação mental), transtorno da personalidade e do comportamento e disturbio

de sono, e, por isso, não possui capacidade para a vida independente ou para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e não pode tê-la provida por sua família. Apresenta os documentos de fls. 07/28.O

requerido, em contestação (fls. 38/50), defende a improcedência do pedido, sob a alegação da falta de prova dos

requisitos para concessão do benefício. Apresenta os documentos de fls. 52/65.Foram realizadas perícias

socioeconômica (fls. 74/75) e médica (fls. 76/80), com manifestação das partes (fls. 83/85 e 86).O Ministério

Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 87/88).Feito o relatório, fundamento e decido.A

Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, estabelece a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, posteriormente modificada pela Lei nº

12.435/2011, regulamenta o aludido direito. Explicita, em primeiro lugar, seus beneficiários: a) idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais; b) pessoa com deficiência, como tal entendida aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

(artigo 20, caput, e 2º).Em segundo lugar, define a situação de hipossuficiência: considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto)

do salário-mínimo (artigo 20, 3º). Todavia, a remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não

será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3º deste artigo ( 9º).Finalmente, estabelece que a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sobre o

mesmo teto (artigo 20, 1º).Não obstante a redação prolixa do artigo 20, 2º, da citada lei, resulta de sua

interpretação construtiva que, para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é aquela privada de condições

físicas ou mentais para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o seu próprio sustento. O

conceito de hipossuficiência foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da

ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma, ficando ementado,

inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. No entanto, situações excepcionais

podem fazer com que persista a miserabilidade do postulante ainda que sua renda familiar per capita supere o

patamar de do salário mínimo.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DO

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS.

RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA PELO CÔNJUGE. CÔMPUTO.CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE COMPROVADA. SÚMULA Nº 07/STJ.1. No Recurso Especial 1112557, de relatoria do
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em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção, pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu que a

limitação da renda per capita familiar não se revela o único critério a ser adotado para fins de comprovação da

miserabilidade do portador de deficiência ou idoso, tendo em vista o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana.2. Ainda que computado o valor da aposentadoria do cônjuge, reconheceu o Tribunal de origem o

estado de miserabilidade da requerente. Conclusão diversa demanda revolvimento do conjunto fático-probatório, o

que é vedado em sede de recurso especial pelo enunciado sumular nº 07/STJ.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 1229103/PR, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 03/05/2011) (gn)Situação

excepcional se apresenta, por exemplo, no caso de a deficiência do postulante exigir de sua família gastos

elevados com medicamentos, como tais compreendidas as despesas acima do que normalmente exige a doença

considerada. Ademais, quando o requerente for idoso, o benefício assistencial concedido a qualquer outro idoso da

família deve ser desconsiderado para o cálculo da renda familiar per capita, nos termos do art. 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/03.Além do benefício assistencial, também há de ser desconsiderado qualquer benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, já que a intenção do legislador foi garantir um salário mínimo para

o idoso, considerado que suas despesas são maiores do que a dos não idosos, não importando o nome que se dê à

fonte deste salário.Feitas estas considerações, verifico no laudo acostado às fls. 76/80 que o requerente é portador

de retardo mental leve e transtorno hipercinético associado a transtorno de conduta.Não obstante a deficiência

apresentada, a perita afirma que o periciado tem condições de se inserir socialmente, trabalhar em atividades que

não exijam competência intelectiva e contribuir para a comunidade onde vive.Não há, nos autos, nenhum

elemento de prova para que seja afastada esta conclusão. Logo, não havendo preenchido o requisito da

incapacidade, a parte requerente não faz jus ao benefício.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar

ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, cuja execução fica suspensa pela concessão da

gratuidade processual. Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes, inclusive o Ministério

Público Federal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000112-48.2012.403.6007 - GERCINA BARBOSA VIEIRA DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI

E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal.Sustenta, em síntese, que é idosa e doente e, portanto, não possui capacidade para a vida

independente ou para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e não pode tê-la provida por sua

família. Apresenta os documentos de fls. 06/17.O requerido, em contestação (fls. 26/33), defende a improcedência

do pedido, sob a alegação da falta de prova dos requisitos para o benefício. Apresenta os documentos de fls.

35/45.Foi realizada perícia socioeconômica (fls. 49/50).A fls. 53/54, a requerente se manifestou sobre o laudo e

requereu a antecipação dos efeitos da tutela.O requerido se manifestou sobre o laudo a fls. 56/57.O Ministério

Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fls. 59/61).Feito o relatório, fundamento e decido.A

Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, estabelece a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, posteriormente modificada pela Lei nº

12.435/2011, regulamenta o aludido direito. Explicita, em primeiro lugar, seus beneficiários: a) idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais; b) pessoa com deficiência, como tal entendida aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

(artigo 20, caput, e 2º).Em segundo lugar, define a situação de hipossuficiência: considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto)

do salário-mínimo (artigo 20, 3º). Todavia, a remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não

será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3º deste artigo ( 9º).Finalmente, estabelece que a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sobre o

mesmo teto (artigo 20, 1º).Não obstante a redação prolixa do artigo 20, 2º, da citada lei, resulta de sua

interpretação construtiva que, para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é aquela privada de condições

físicas ou mentais para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o seu próprio sustento. O

conceito de hipossuficiência foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da

ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma, ficando ementado,

inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. No entanto, situações excepcionais

podem fazer com que persista a miserabilidade do postulante ainda que sua renda familiar per capita supere o

patamar de do salário mínimo.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DO

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A 1/4 DO
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SALÁRIO MÍNIMO. MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS.

RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA PELO CÔNJUGE. CÔMPUTO.CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE COMPROVADA. SÚMULA Nº 07/STJ.1. No Recurso Especial 1112557, de relatoria do

em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção, pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu que a

limitação da renda per capita familiar não se revela o único critério a ser adotado para fins de comprovação da

miserabilidade do portador de deficiência ou idoso, tendo em vista o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana.2. Ainda que computado o valor da aposentadoria do cônjuge, reconheceu o Tribunal de origem o

estado de miserabilidade da requerente. Conclusão diversa demanda revolvimento do conjunto fático-probatório, o

que é vedado em sede de recurso especial pelo enunciado sumular nº 07/STJ.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 1229103/PR, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 03/05/2011) (gn)Situação

excepcional se apresenta, por exemplo, no caso de a deficiência do postulante exigir de sua família gastos

elevados com medicamentos, como tais compreendidas as despesas acima do que normalmente exige a doença

considerada. Ademais, quando o requerente for idoso, o benefício assistencial concedido a qualquer outro idoso da

família deve ser desconsiderado para o cálculo da renda familiar per capita, nos termos do art. 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/03.Além do benefício assistencial, também há de ser desconsiderado qualquer benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, já que a intenção do legislador foi garantir um salário mínimo para

o idoso, considerado que suas despesas são maiores do que a dos não idosos, não importando o nome que se dê à

fonte deste salário.Feitas estas considerações, verifico que a parte requerente é idosa (68 anos), nascida em

02.08.1944, conforme assentamento em seus documentos pessoais (fl. 08). No campo da hipossuficiência,

segundo o laudo sócioeconômico (fls. 49/50), a parte requerente vive juntamente com seu esposo, também idoso e

doente. A renda familiar é proveniente unicamente da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de R$

857,87.Como a renda proveniente de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo deve ser

desconsiderada para cálculo da renda per capita, nos termos da fundamentação supra, leva-se em consideração,

para tanto, apenas o montante excedente, que, no caso, consiste em R$ 235,87. Dividindo-se a quantia pelos dois

componentes do núcleo familiar, vê-se que o resultado é inferior a (um quarto) do salário-mínimo.Ademais,

verifica-se a ocorrência da situação excepcional de elevados gastos com medicamentos, em razão dos problemas

de saúde apresentados pela requerente e seu esposo, conforme advertido pelo perito e corroborado pelo

documento acostado a fls. 16.Tendo em vista que o requerido, na fase administrativa, está adstrito à exegese

rigorosa da lei, a parte requerente faz jus ao benefício a partir da data da citação (16.03.2012 - fl. 25).Ante o

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o

requerido a pagar à parte requerente o benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da citação

(16.03.2012), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da

tutela, incidindo, uma única vez, desde as datas dos vencimentos das prestações até o efetivo pagamento, para fins

de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-f, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o

requerido, ainda, a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não

incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça). Arcará o requerido, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos termos do

artigo 6º, da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista a existência do direito

subjetivo e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com

fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte

requerente, do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, no prazo de até 30

dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Os

valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

a teor do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em

vista tratar-se de sentença condenatória de valor ilíquido.À publicação, registro e intimação.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000207-78.2012.403.6007 - CORIOLANO PEREIRA DE ANDRADE(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação sumária em que são partes as acima citadas, pela qual o requerente postula a condenação do

requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em síntese, o seguinte:

a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os documentos de fls.

07/38.O requerido contestou (fls. 42/50), alegando, em síntese, a ausência de comprovação, pela parte requerente,

do tempo de atividade rural em número de meses legalmente exigidos. Apresentou os documentos de fls.

51/59.Realizou-se audiência de instrução e julgamento (fls. 68/72).Feito o relatório, fundamento e decido.Nos

termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 39 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a

aposentadoria por idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem contribuições
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previdenciárias, são três: a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo exercício de

atividade, em regime de economia familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário, garimpeiro e pescador

artesanal, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; c)

tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício,

aplicada a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito na Previdência Social antes de 24 de julho

de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização - TNU, para a concessão de

aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser

aferido no momento imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade

mínima. No caso dos autos, a parte requerente não provou que era filiada à Previdência Social antes da entrada em

vigor da Lei nº 8.213, pelo que não faz jus à incidência da tabela veiculada no art. 142 da mesma lei.Como

completou a idade mínima em 22.08.2006 (fl. 09), deve demonstrar o exercício de atividade rural por 180 meses

anteriores a 08/2006 ou a 12/2011, data em que formulou o pedido administrativamente (fls. 38). Cumpre,

portanto, que a alegada atividade rural tenha ocorrido a partir de 1991 ou 1996.Diz a parte requerente que exerceu

atividade rural em regime de economia familiar.O regime é de economia familiar quando o trabalho dos membros

da família é indispensável à própria subsistência, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem empregados, conforme previsto no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91.É axiomático que não basta

ter ou residir em gleba rural para que a pessoa seja considera trabalhadora rural.Nos termos do artigo 55, 3º, da

Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a demonstração do aludido trabalho rural

exige início de prova material.Encontramos nos autos documentos relacionados à atividade rural a partir de

novembro de 2004, quando o requerente recebeu de herança de seus pais uma propriedade rural de 2 hectares (fls.

16/24). No período entre 1991 e 2004 não há, contudo, nenhum documento comprobatório. Por outro lado,

constam em sua carteira de trabalho os seguintes vinculos e períodos:I) de 16.11.2005 a 15.11.2008, com o

empregador Sebastião Almeida da Silva, como auxiliar de serviços gerais (fl. 27);II) de 01.05.2009 a 15.10.2009,

com o empregador Geraldo dos Santos Neves - ME, como varredor (fl. 27); III) de 01.03.2010 a 30.09.2010, com

o empregador Geraldo dos Santos Neves - ME, como varredor (fl. 28).Como se vê, são todos vínculos de natureza

urbana.O requerente não provou, portanto, o exercício de atividade campesina, seja na condição de produtor rural

em regime de economia familiar, seja na condição de empregado rural, nos 180 meses anteriores a 08/2006 ou a

12/2011.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em

R$ 500,00, cuja execução fica suspensa pela concessão da gratuidade da justiça. Sem custas.À publicação, registro

e intimação. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0000233-76.2012.403.6007 - VILMA MARIA OBREGON(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação sumária em que são partes as acima citadas, pela qual a requerente postula a condenação do

requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em síntese, o seguinte:

a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os documentos de fls.

08/100.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido a fls. 103.O requerido contestou (fls. 105/111),

alegando, em síntese, preliminar de falta de interesse de agir, e, no mérito, a ausência de comprovação, pela parte

requerente, do tempo de atividade rural em número de meses legalmente exigidos. Apresentou os documentos de

fls. 112/114.Realizou-se audiência de instrução e julgamento (fls. 125/129).Feito o relatório, fundamento e

decido.Rejeito a preliminar, tendo em vista que a requerente promoveu o pedido administrativamente (fls.

75/77).Passo ao exame do mérito. Nos termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 39 da Lei nº

8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem

contribuições previdenciárias, são três: a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo

exercício de atividade, em regime de economia familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário,

garimpeiro e pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito

na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da Súmula da Turma Nacional de

Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de

atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima. No caso dos autos, a parte requerente não provou que

era filiada à Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213, pelo que não faz jus à incidência da

tabela veiculada no art. 142 da mesma lei.Como completou a idade mínima em 18.04.2008 (fl. 15) e formulou o

pedido administrativo no mesmo mês (fls. 75), deve demonstrar o exercício de atividade rural por 180 meses

anteriores a 04/2008.Diz a parte requerente que exerceu atividade rural em regime de economia familiar.O regime

é de economia familiar quando o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência, sendo

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem empregados, conforme previsto no artigo 11, 1º,

da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de
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Justiça, a demonstração do aludido trabalho rural exige início de prova material.Os documentos trazidos aos autos

comprovam, de fato, que a requerente e seu cônjuge são proprietários de imóveis rurais.É, no entanto, axiomático

que não basta ter ou residir em gleba rural para que a pessoa seja considera trabalhadora rural.Vejo que não há,

nos autos, um único documento comprovando o efetivo exercício de atividade rural em regime de economia

especial no período de carência. Por outro lado, constam no CNIS do cônjuge da requerente (fls. 91) os seguintes

vínculos de natureza urbana:I) de 01.08.1998 a 07.01.2002, com o empregador Ari Domingos Chequeller ME;II)

de 09.02.2007 a 12.2007, com o empregador RHD Construções e Comércio LTDA; III) de 01.12.2007 a

08.12.2007, com o empregador RHD Construções e Comércio LTDA;IV) de 23.05.2008 a 22.07.2008, com o

empregador ENGEPAR - Engenharia e Participações LTDA;V) de 15.05.2009 a 03.2010, com o empregador

Egelte Engenharia LTDA;Ademais, a própria requerente informou, em seu depoimento pessoal, que a partir de

1995, embora ainda proprietária do imóvel rural, se mudou para a zona urbana do município e deixou de exercer

atividades rurais, fatos que foram confirmados pelas testemunhas.Assim, patente que a requerente não provou sua

condição de trabalhadora rural nos 180 meses anteriores a 04/2008.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a

pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, cuja execução fica suspensa pela concessão da

gratuidade da justiça. Sem custas.À publicação, registro e intimação. Transitada em julgado a sentença, arquivem-

se os autos.

 

 

Expediente Nº 635

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000342-61.2010.403.6007 - WANDERLEY INACIO JUSTINO(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCELMA DE SOUZA JUSTINO

Em cumprimento à decisão proferida à fl. 114, manifestem-se as partes, no prazo su-cessivo de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, sobre os documentos junta-dos ao processo.

 

0000453-45.2010.403.6007 - MAURILIO DE SOUZA ARCANJO(MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON

E MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000621-47.2010.403.6007 - CLAUDIA MARA RODRIGUES(GO028336 - RAYNER CARVALHO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000143-05.2011.403.6007 - ALICE FERNANDES DE MIRANDA MELO(MS009646 - JOHNNY GUERRA

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000374-32.2011.403.6007 - JANDIRA DA SILVA MATOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Por ordem do MM. Juiz Federal, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, apresentem

as partes suas alegações finais.

 

0000713-88.2011.403.6007 - JOAO BATISTA DE ANDRADE VILALVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,
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alegações finais.

 

0000071-81.2012.403.6007 - REGINO FRANCISCO DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000115-03.2012.403.6007 - MARIA CRISTINA ALVES DE LIMA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000147-08.2012.403.6007 - ANTONIO JERONIMO XAVIER(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000161-89.2012.403.6007 - ANTONIO FURTADO DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO

TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000203-41.2012.403.6007 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO

TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000226-84.2012.403.6007 - FELIX JOSE DUARTE(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000244-08.2012.403.6007 - CLEONICE JORGE DE MELO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000261-44.2012.403.6007 - MARIA EUNICE DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO

TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.

 

0000278-80.2012.403.6007 - MARIA DO SOCORRO SANTANA MEIRELLES(MS005547 - SILVANA DE

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ordem do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela
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parte autora, acerca do(s) Laudo(s) Pericial(is) juntado(s) ao processo e, querendo, apresentem, se for o caso,

alegações finais.
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